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Abreviaturas

AC — Apelação Civil

ACrim
— Apelação Criminal

ADIn
—

Ação Direta de
Inconstitucionalidade

Ag. — Agravo

AgP — Agravo de Petição

AgRg
— Agravo Regimental

Câm.
— Câmara

CC/02
— Código Civil de 2002



CC/16
— Código Civil de 1916

CCB — Cédula de Crédito Bancário

CCI — Cédula de Crédito Imobiliário

CCIR
—

Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural

CComp
— Conflito de Competência

CDC — Código de Defesa do
Consumidor

CF — Constituição Federal

CLT — Consolidação das Leis do
Trabalho

CMN
— Conselho Monetário Nacional
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CNPJ
—

Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica

CP — Código Penal

CPC — Código de Processo Civil

CPP — Código de Processo Penal

CSM
—

Conselho Superior da
Magistratura

CTN — Código Tributário Nacional

DJE — Diário da Justiça do Estado

DJU — Diário da Justiça da União

EC — Emenda Constitucional

ECA — Estatuto da Criança e do
Adolescente
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EDecl
— Embargos de Declaração

ERE — Embargos em Recurso
Extraordinário

Funai
— Fundação Nacional do Índio

HC — Habeas Corpus

IBGE
—

Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística

INCRA
—

Instituto Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrária

INSS
—

Institituto Nacional do Seguro
Social

IRIB — Instituto de Registro Imobiliário
do Brasil
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LCI — Letra de Câmbio Imobiliário

LDiv — Lei do Divórcio

LNR — Lei dos Notários e
Registradores

LRP — Lei dos Registros Públicos

LSN — Lei de Segurança Nacional

MS — Mandado de Segurança

ONU
—

Organização das Nações
Unidas

Par.
Jur. — Paraná Judiciário

RE — Recurso Extraordinário

Rel. — Relator
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— Recurso Especial

RJTJRJ
—

Revista de Jurisprudência do
Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro

RJTRF
—

Revista de Jurisprudência do
Tribunal Regional Federal

RO — Recurso Ordinário

RTFR
—

Revista do Tribunal Federal de
Recursos

RTJ — Revista Trimestral de
Jurisprudência

RTJSP
—

Revista do Tribunal de Justiça
de São Paulo

SFI — Sistema de Financiamento
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20/1919



Sinrem
—

Sistema Nacional de Registro
de Empresas Mercantis

STF — Supremo Tribunal Federal

STJ — Superior Tribunal de Justiça

T. — Turma

TFR — Tribunal Federal de Recursos
(extinto)

TJ — Tribunal de Justiça

v.u. — votação unânime
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Prefácio da 20.ª edição

Tem sido constante, em sucessivos prefá-
cios, a preocupação de lembrar ao leitor a di-
ficuldade resultante das alterações legis-
lativas, nem sempre bem compostas e às
vezes contrastantes com outras normas que
continuam vigentes. Há até a dificuldade de
emendas em desacordo com a estrutura dos
Códigos Civil e de Processo Civil, nos quais
certos dispositivos interferem, mesmo par-
cialmente, com as leis novas. Serve de exem-
plo a referência feita a rito sumaríssimo, em
lei de 2009, ignorando o abandono dessa de-
nominação desde 1995.

O esforço para realizar esta edição,
mantendo o livro como ferramenta adequada
para quem enfrente os problemas dos regis-
tros públicos, na atividade profissional ou
nos concursos, esbarra, em certas ocasiões,
com a impossibilidade de obter solução satis-
fatória para todos os problemas encontrados.
O exemplo deste volume está na necessidade
de acrescentar, fora da ordem dos disposit-
ivos da LRP, capítulos alusivos ao registro



eletrônico e à regularização fundiária, com
alterações no Estatuto da Cidade. Exemplo
de correção integral, no corpo da LRP, está
nas alterações introduzidas no art. 110, ref-
erente a erros em assentamento do registro
civil de pessoas naturais ou a edição do novo
art. 237-A, com mudança no processo de re-
gistro para parcelamentos do solo e
incorporações.

A sucessão não sistemática das emendas
cria também a falta de decisões jurispruden-
ciais compatíveis com os novos dispositivos,
nas modificações parciais ou de palavras ou
condições isoladas. A atenção é chamada
para essa dificuldade, a ser corrigida em
próximas edições. Por isso mesmo, a con-
tribuição do leitor, apontando dúvidas ou
omissões, continua indispensável para o
aprimoramento da obra, conforme ficou dito
no prefácio da primeira edição, hoje public-
ado como Introdução.

São Paulo, janeiro de 2010.
WALTER CENEVIVA
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Prefácio da 19.ª edição

Desde a 18.ª edição novas alterações legis-
lativas e constitucionais forçaram a atualiza-
ção desta obra, de modo a assegurar sua
preservação enquanto instrumento de tra-
balho para os profissionais da área. Foi a
oportunidade para rever o livro como um to-
do, reformulando certas indicações, aprimor-
ando a linguagem de outras, trazendo novas
indicações jurisprudenciais.

As mudanças inseridas nesta 19.ª edição
ainda não tiveram a extensão desejável, pois
a instabilidade legislativa dificulta o pleno
ajuste entre o texto da obra no período,
ainda que breve, entre a verificação feita
pelo autor e a chegada do produto final aos
leitores. É dificuldade constante, superada
edição após edição, que tende a diminuir, no
futuro próximo, com a edição das súmulas de
efeito vinculante emitidas pelos tribunais
superiores.

A contribuição crítica dos leitores, que não
tem faltado desde a publicação original,



continua a ser esperada. Ela é uma das
razões pelas quais o sucesso editorial re-
força o entusiasmo do autor.

São Paulo, novembro de 2008.
WALTER CENEVIVA
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Introdução

Este livro foi escrito com um propósito
bem determinado, que tentei seguir com
atenção: compor o quadro teórico dos regis-
tros públicos abrangidos pela Lei n. 6.015/
73, completando-o com suporte jurispruden-
cial destinado a lhe dar utilidade prática di-
ante dos reclamos dos profissionais do
direito.

Evitei, tanto quanto possível, incursões por
outros campos, mesmo no âmbito do direito
civil. Quando alguma digressão paralela foi
imprescindível, busquei realizá-la com o
menor número de palavras. O critério foi
subjetivo. Não posso dizer senão que fui
mais ou menos impelido por impressões
pessoais, ora ampliando, ora restringindo
trechos, conforme a sensibilidade jurídica
me recomendou. Espero ter andado bem,
mas a crítica dos leitores, contribuindo para
o aprimoramento da obra, dirá melhor, para
o futuro.



Creio que o livro será especialmente útil
como repositório de informações para quem
queira lançar-se a estudo mais profundo dos
temas aqui enfocados. Isso porque fiz farta
indicação bibliográfica dos autores que têm
cuidado da matéria, referindo-os brevemente
ao pé da página e dando anotação biblio-
gráfica completa, ao fim.

Os duzentos e noventa e nove artigos da
lei mereceram análise individuada, em que
me voltei, sobretudo, para a tentativa de in-
formar ao leitor que, tendo um problema a
eles pertinente, terá facilidade em encontrar
uma solução ou, pelo menos, um caminho no
rumo dela.

Entendi, por fim, ser meu dever apontar os
defeitos graves de que a lei se ressente.
Penso que, sendo como sou, operário do
direito, que tem nas leis suas ferramentas de
trabalho, devo “afiá-las”, por meio de uma
crítica construtiva que, mesmo não aceita,
abrirá oportunidade a novos estudos, a pro-
jeções diversificadas, resultando, ao fim de
tudo, em benefício para a aplicação do
direito.
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Na pesquisa de jurisprudência e em sua
catalogação, foi-me de grande utilidade a
colaboração da Dra. Maria Evanira Vieira
Ceneviva, minha mulher.

Preciso agradecer de modo muito especial
a colaboração incansável de minha fiel
secretária e excelente amiga Neusa Portes
Torres, na transposição de meus rabiscos e
borrões para o texto final.

São Paulo, maio de 1979.
WALTER CENEVIVA
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Disposições Gerais

LEI N. 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE
1973

Dispõe sobre os registros públicos e
dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacion-

al decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Título I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



Capítulo I

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 1.° Os serviços concernentes aos
Registros Públicos, estabelecidos pela
legislação civil para autenticidade, se-
gurança e eficácia dos atos jurídicos,
ficam sujeitos ao regime estabelecido
nesta lei.

§ 1.° Os registros referidos neste
artigo são os seguintes:

I — o registro civil de pessoas
naturais;

II — o registro civil de pessoas
jurídicas;

III — o registro de títulos e
documentos;

IV — o registro de imóveis.



§ 2.° Os demais registros reger-se-ão
por leis próprias.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 1.°.

1. Registros públicos — A CF atribui à
União competência privativa para legislar
sobre registros públicos1. No exercício dessa
competência, posto que também prevista na
Carta anterior, foi editada a Lei dos Regis-
tros Públicos (LRP) — Lei n. 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, mas vigente a partir de
1.° de janeiro de 1976—, dispondo sobre o
regime dos serviços registrais que menciona.
Alguns dos elementos essenciais da imple-
mentação desses serviços são submetidos à
lei estadual (art. 2.°).

O Código Civil de 2002 reclama especial
atenção dos profissionais da área registral,
pois revogou regras aplicáveis aos registros
públicos, dando-lhes nova redação ou mesmo
ao repetir as anteriormente vigentes2. Em-
bora destinada ao fim indicado no art. 1.°, a
LRP tem normas de direito material e pro-
cessual que excedem esse objetivo. Exempli-
ficam o primeiro caso as pertinentes à in-
stituição do bem de família; o segundo, tanto
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as que cuidam de retificação contenciosa do
registro quanto as que se referem à remição
do imóvel hipotecado.

A LRP é limitada, com abono da tradição, a
apenas três serventias. A restrição, se pode
ser criticada de um ponto de vista sis-
temático e orgânico, a favor de uma legis-
lação geral sobre todos os registros, de
outro, parece digna de ser mantida, pelas
peculiaridades dos demais. A dinâmica da
vida moderna, modificando as relações
jurídicas, demonstra que, nesse aspecto, a
solução adotada foi correta3. Os Serviços de
Protesto de Títulos, de Distribuição e de
Contratos Marítimos, cuja normatividade é
prevista na Lei dos Notários e dos Regis-
tradores (LNR) — Lei n. 8.935/94 — mas
submetidos a legislação esparsa, não são
regulados pela LRP, cujo âmbito é limitado
pelos serviços indicados no art. 1.°. Neste e
no art. 2.°, a palavra registro, assim como
em vários outros dispositivos, compreende
todos os assentamentos submetidos ao del-
egado (o registro propriamente dito, as
averbações, anotações, matrícula e assim
por diante).

32/1919



2. Fins do registro público — Os ser-
viços concernentes aos registros relacion-
ados no art. 1.° são desempenhados em ser-
ventias confiadas a delegados do Poder
Público (art. 2.°). A estes o Estado delega a
função de receber, conferir e transpor para
seus livros declarações orais ou escritas
sobre fatos jurídicos e negócios jurídicos dos
interessados ou apresentantes. Feitos os re-
gistros, passam ao conhecimento de todos os
que queiram ou devam ser informados a re-
speito, exceto os submetidos, por lei, ao
sigilo.

A LNR regula atividade, disciplina, direitos
e responsabilidade dos notários e regis-
tradores. A estes o art. 1.° da LRP faz refer-
ência, embora também mencione os ta-
beliães. A LNR define, ainda, relações deles
com seus empregados, prepostos e auxiliares
(v., adiante, neste capítulo, Encerramento da
delegação, com suas consequências).

Autenticidade é qualidade do que é confir-
mado por ato de autoridade: de coisa, docu-
mento ou declaração verdadeiros. O registro
cria presunção relativa de verdade. É reti-
ficável, modificável e, por ser o oficial um
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receptor da declaração de terceiros, que ex-
amina segundo critérios predominantemente
formais, não alcança o registro o fim que lhe
é determinado pela definição legal: não dá
autenticidade ao negócio causal ao fato ou
ato jurídico de que se origina. Só o próprio
registro tem autenticidade.

A segurança, como libertação do risco, é,
em parte, atingida pelos registros públicos.
Aperfeiçoando-se seus sistemas de controle
e sendo obrigatórias as remissões recíproc-
as, tendem a constituir malha firme e com-
pleta de informações.

Eficácia é aptidão de produzir efeitos
jurídicos, calcada na segurança dos assen-
tos, na autenticidade dos negócios e de-
clarações para eles transpostos. O registro,
propiciando publicidade em relação a todos
os terceiros, no sentido mais amplo, produz
o efeito de afirmar a boa-fé dos que praticam
atos jurídicos baseados na presunção de cer-
teza daqueles assentamentos.

Além dos fins expressos no art. 1.°, os re-
gistros públicos cumprem a essencial função
de assegurar, enquanto serviços de organiz-
ação técnica e administrativa dos direitos a
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que se referem, a publicidade dos atos jurídi-
cos4. O Decreto n. 4.857/39, que a LRP re-
vogou, não se referia à eficácia, mas à valid-
ade dos atos jurídicos. A mudança se afina
com a melhor doutrina. O legislador, en-
tretanto, não adotou critério técnico dese-
jável: nos arts. 132 e 172 permanece a valid-
ade como objetivo do registro.

Esses fins provocam o retorno, para certo
número de atos, ao formalismo. A civilização
pluraliza cautelas e formalidades, aparente-
mente complicando a vida5.

3. Efeitos do registro público — Os efei-
tos jurídicos produzidos são de três espécies
básicas, não estanques6:

a) constitutivos— sem o registro o direito
não nasce;

b) comprobatórios— o registro prova a ex-
istência e a veracidade do ato ou fato ao qual
se reporta;

c) publicitários— o ato ou fato registrado,
com raras exceções, é acessível ao conheci-
mento de todos, interessados e não in-
teressados7 .
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Da primeira espécie são exemplos: no re-
gistro civil de pessoas naturais, o casamento
e a emancipação; no registro civil de pessoas
jurídicas, o dos atos constitutivos da pessoa
jurídica; no registro de imóveis, a aquisição
de propriedade imóvel por ato entre vivos.

Da segunda espécie são exemplos: no re-
gistro civil de pessoas naturais, o assento de
óbito da pessoa presumidamente morta; no
de pessoas jurídicas, a matrícula de jornal ou
outra publicação periódica para comprovar a
não clandestinidade; no de títulos e docu-
mentos, a transcrição de instrumentos par-
ticulares para a prova das obrigações con-
vencionais de qualquer valor.

Da terceira espécie são exemplos: no re-
gistro civil de pessoas naturais, a interdição
e a declaração de ausência; no de pessoas
jurídicas, as averbações por alteração na
matrícula de jornais, revistas e emissoras de
radiodifusão; no de títulos e documentos, os
contratos de locações de serviços não at-
ribuídos a outros registradores.

4. Delegado, exercício da delegação e
concurso de ingresso — A atividade
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registrária, embora exercida em caráter
privado8, tem característicos típicos de ser-
viço público. As serventias mencionadas no
art. 1.° são confiadas à responsabilidade de
delegados, aos quais o Estado incumbe, para
alcançar um ou alguns dos efeitos enuncia-
dos de receber, conferir e transpor para seus
registros declarações e negócios jurídicos
dos interessados, para dá-los ao conheci-
mento de todos os terceiros, tirante poucas
exceções expressamente ressalvadas.

O étimo do termo delegação vincula-o à
pessoa que se substitui por outra. Delegação
ou seus derivados (delegado, delegacia) nem
sempre correspondem ao significado gramat-
ical ou etimológico, como se ilustra com del-
egado de polícia ou delegado de ensino, ser-
vidores públicos, como quaisquer outros,
embora diferenciados pelas funções a eles
atribuídas por lei. A Constituição contempla
diversas espécies de delegação, no âmbito
do Legislativo (arts. 49, V, 59, IV, 68, I e §
2.°), do Executivo (arts. 84, parágrafo único,
e 87, IV) e mesmo do Judiciário (art. 102, I,
m), inconfundíveis com outros atos de direito
administrativo, tais como autorização,
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concessão e mesmo a nomeação. A deleg-
ação prevista no art. 236 da CF é adminis-
trativa, atribuída pelo Poder Executivo a
prestadores de serviço público, não ser-
vidores públicos.

Para o direito administrativo, o ato de del-
egar consiste em atribuir atividade própria
da administração a um ente privado (pessoa
natural ou jurídica) ou público.

O Estado tem a faculdade de realizar regis-
tros públicos (como o faz no registro de
comércio nos tabelionatos de protestos ou de
contratos marítimos, consoante orientação
também adotada em outros países). A CF at-
ribuiu mencionada faculdade, em casos de-
terminados, a agentes privados, conforme a
previsão do art. 236. A administração:

a) passa a atuar fora de seus quadros,
certo que o registrador e o notário não são
servidores da administração direta, mas
agentes públicos, cujo enquadramento téc-
nico tem passado por alternativas históricas,
constitucionais, legais e jurisprudenciais,
conforme anotado ao longo das sucessivas
edições deste livro;
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b) legitima os delegados para a prática de
atos que regulam interesses privados ou da
própria administração, dando-lhes eficácia.

A delegação de que se trata consiste em
ato administrativo complexo (compreende
desde o concurso público até a outorga) en-
quanto meio criado pelo direito para per-
mitir a atuação do interesse público por
meio de prestador de serviço de caráter
privado, habilitado para a prática de atos
cuja competência lhe é atribuída por lei.

Tendo o Congresso mantido o veto oposto
pelo Presidente da República ao art. 2.° da
LNR que atribuía a delegação ao Poder Judi-
ciário, cessou a dúvida possível sobre sua ex-
clusão da competência para o ato de deleg-
ar, tradicionalmente atribuída ao Poder Ex-
ecutivo, mas confirmada para a fiscalização.
Nos anos de vigência da LNR a definição
funcional dos registradores e notários variou
na jurisprudência, em especial no exame do
direito à aposentadoria, antes e depois da
EC n. 20/98.

A delegação é, a rigor, irrevogável desde o
ato perfeito e acabado da outorga, só po-
dendo ser cassada nas hipóteses legais,

39/1919



obedecido o devido processo legal. Por sua
natureza é:

a) permanente ou estável desde a outorga,
não submetida ao estágio probatório pelo
qual passa o servidor público da adminis-
tração direta e indireta (CF, art. 41), não
sujeito à aposentadoria expulsória, ao atingir
70 anos de idade, pois o caput do art. 40 da
Constituição, que antes se referia generica-
mente à aposentadoria do servidor, passou a
dizer respeito apenas aos titulares de cargos
efetivos em espécie, estes sim aposentáveis
aos 70 anos (v., adiante, Encerramento da
delegação);

b) extensiva a todos os atos integrados à
função e ao objeto desta;

c) imposta ao próprio delegante, pois sub-
mete os atos notariais e registrários de seu
interesse à aferição do oficial e suspende sua
competência de outorgar outra delegação
simultânea para o mesmo cargo;

d) descontinuável, por suspensão do titu-
lar, nos casos disciplinares e na forma da
lei9.

A atuação funcional do titular é legitimada
nos limites dos poderes outorgados pela
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delegação e, para registrador civil de pess-
oas naturais ou de imóveis, exercível exclu-
sivamente na área territorial criada pela di-
visão interna do Estado ou do Distrito Feder-
al, sob a fiscalização do Poder Judiciário,
ante a explícita normatização constitucional.

A delegação envolve, do ângulo do deleg-
ante, forma de representação do poder es-
tatal, pois credencia uma pessoa natural
para delegado do Poder Público, e não de um
ou mais órgãos específicos do Estado. O del-
egante é o Estado e não um Poder, uma
pessoa ou o ocupante de certo cargo, em-
bora a administração deva atuar na espécie,
através do Executivo. Vista sob o prisma do
delegado, é vinculada à sua qualificação
como agente público e a seu exercício, nessa
condição, no território de uma unidade fed-
erativa ou do Distrito Federal.

A. Substituição do delegado — O substituto
do titular é designado por ele, sem que a
escolha constitua subdelegação. O regis-
trador e o notário são, cada qual, o delegado
principal ou único para serviço determinado.
Seu substituto, que ele escolhe com autorid-
ade exclusiva, remunera e disciplina, na
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forma da legislação trabalhista, mantém a
qualidade de preposto, mesmo quando entre
no exercício da função principal.

Na substituição, autorizada por lei, há
forma imprópria de transmissão de com-
petência 10. A transmissão, tomado o termo
em sentido amplo, integra a natureza dinâm-
ica do exercício do cargo. A competência
constitucional do Poder Público não é trans-
ferida ao titular, mas a substituição é impre-
scindível para a ininterrupta atividade regis-
trária e notarial. O substituto atua por conta
e risco do delegado.

O interventor nomeado no afastamento
disciplinar do titular e de seu substituto não
é delegado11, pois intervém em situação pro-
visória, ordenada pelo órgão estatal, vale
dizer o juízo competente, de livre escolha
deste, assim também substituível. O substi-
tuto mais antigo tem direito preferencial de
ser designado para responder pelo expedi-
ente, até a nomeação do novo titular, quando
extinta a delegação12. Atua por conta do
Estado que o nomeou.

B. Relações do delegado com o Estado e
com terceiros — As relações entre o Poder
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Público delegante e o delegado se desen-
volvem sob a discrição daquele, que:

a) emite a outorga e regula a atividade do
delegado, impondo condições para o in-
gresso na função e para o exercício dela,
podendo suspendê-la ou cassá-la, respeitado
o direito de defesa;

b) disciplina a responsabilidade adminis-
trativa do delegado, pelos fatos da serventia;

c) define a fiscalização pelo Poder Judi-
ciário, sob o juiz competente, na comarca, e
sob o órgão judiciário de segundo grau, o
corregedor-geral, no Estado;

d) fixa emolumentos, sendo as regras
gerais de nível federal e as especiais variá-
veis em cada unidade da Federação.

Embora não sejam próprias do direito do
consumidor, as relações entre o delegado e
sua clientela são examinadas do ponto de
vista do predominante interesse desta. Com-
preendem, na adequada realização dos
serviços:

a) precedência rigorosa por ordem de ap-
resentação13;
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b) dever de atender, informar e certificar o
que for de direito, no prazo e na forma da
lei;

c) observância dos preceitos relativos à ad-
ministração direta e indireta, inseridos na
Constituição (art. 37, caput);

d) responsabilidade pelos atos praticados
na serventia, de ofício ou a requerimento dos
interessados;

e) direito de cobrar emolumentos integrais
na forma estabelecida pela lei estadual, de
acordo com normas gerais fixadas pela Un-
ião14.

C. Concurso de habilitação — O delegado
não é nomeado, mas recebe a outorga da
delegação. Para tanto, o candidato deve
preencher requisitos previstos em lei15, cuja
normatividade geral, imposta nacionalmente,
compreende a qualificação para o exercício
profissional, em concurso aberto a todo con-
corrente, que comprove o direito de parti-
cipar da disputa.

O concurso é meio hábil do qual se serve o
Poder Público para verificação objetiva da
capacidade dos candidatos. Deve realizar-se
livre de influências políticas ou de outra
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ordem, que — para funções de tanta im-
portância —são fáceis de prever, de modo
que, uma vez terminadas as provas, seja pos-
sível a publicação da lista dos habilitados em
rigorosa ordem classificatória 16.

O concurso consiste em provas de suficiên-
cia intelectual e administrativa e de títulos,
estes contando pontos para classificação fi-
nal, na forma prevista pela lei estadual e
pelo regulamento do próprio concurso, expli-
citado no edital ou referido neste, mantida
igual oportunidade de acesso a todos os po-
tenciais candidatos.

Para satisfação dos princípios constitucion-
ais, em especial os da moralidade e da trans-
parência, o edital e o regulamento devem ter
prévia e ampla divulgação, explicitando as
regras a serem obedecidas, sujeitas aos
seguintes requisitos mínimos, autorizadores
da inscrição:

a) O candidato deve ser brasileiro, nato ou
naturalizado17, e ter capacidade civil, ou
seja, ser provido de aptidão legal, por idade
e pelo pleno exercício dos direitos políticos,
estar quite com suas obrigações eleitorais
(ter título de eleitor e ter votado na última
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eleição ou pago multa respectiva) e militares
(ter recebido o certificado, expedido pela
autoridade competente).

b) A inscrição é aberta a portador de dip-
loma de bacharel em direito, sem necessid-
ade de prévio registro como advogado. Há
exceção para o não bacharel em direito
quando, até a primeira publicação do edital,
tiver dez anos de exercício em serviço notari-
al ou de registro. O decênio pode ser ininter-
rupto ou resultar da soma de períodos
descontínuos. A lei não exige a continuid-
ade18.

Entendo inexistente, para o efeito do enun-
ciado na letra b, o vínculo entre o exercício
anterior em serviço de registro ou em tabeli-
onato e a respectiva inscrição para serventia
da mesma classe. Assim, o candidato pode
ter trabalhado em repartição registral, mas
inscrever-se para a notarial e vice-versa,
desde que satisfeita a exigência do tempo de
serviço.

O entendimento proposto parte do exame
das condições para a delegação, válido tanto
para uma das funções quanto para a outra. O
art. 14 da LNR dispõe, no caput, sobre
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delegação para “atividade notarial e de re-
gistro”, com a conjunção aditiva “e” sep-
arando as duas funções. No § 2.° utiliza, para
dispensa do diploma de bacharel, a conjun-
ção alternativa “ou”, permitindo o acesso aos
profissionais dos dois segmentos, com mais
de dez anos.

A prova do tempo de serviço, para dis-
pensa do diploma, deve ser apresentada no
ato da inscrição para o concurso.

c) A verificação de conduta condigna para
o exercício do cargo é satisfeita, na forma do
edital. Normalmente compreende a exibição
de certidões dos distribuidores forenses civis
e criminais e de protestos, além de de-
claração de pessoas gradas, que atestem a
satisfação do requisito.

D. Concurso de remoção — O preenchi-
mento da vaga aberta para delegado regis-
trador ou notarial obedece a critério altern-
ativo, sendo dois terços por concurso público
de provas e títulos e um terço por concurso
de remoção, de provas e títulos19. A data da
vacância determina a alternatividade do
preenchimento. Havendo vagas da mesma
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data, toma-se por base o dia da criação do
serviço.

Remoção é “o deslocamento do servidor, a
pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo
quadro, com ou sem mudança de sede” 20. O
candidato ao concurso de remoção sai do
quadro dos registradores ou do quadro dos
notários, na forma estipulada pela lei local,
entre titulares que exerçam a atividade ao
menos por dois anos e um dia na data da in-
scrição21. A lei ordinária também refere a
transferência, consistente na mudança do
ocupante do cargo para outro cargo de igual
denominação, o que, entre registradores e
notários, pode acontecer com ou sem
deslocamento.

A fiscalização dos serviços cabe ao Poder
Judiciário, no juízo competente e na forma
prevista pela lei estadual ou do Distrito
Federal22.

Impõe a CF que o concurso público seja
realizado nos seis meses seguintes à aber-
tura de vaga23.

E. Encerramento da delegação — O
término da delegação acontece por extinção
ou perda. A delegação se extingue24 por
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fatos próprios da vontade do registrador
(aposentadoria facultativa e renúncia) e por
fatos estranhos a ela (morte, invalidez, perda
por sentença judicial). A LNR não contem-
plou a hipótese da aposentadoria com-
pulsória como causa extintiva da delegação,
dando efeito de exercício vitalício para os
serventuários mais antigos, conforme dito ao
se tratar da natureza das funções do regis-
trador. É a interpretação a ser dada ao art.
40 da CF, depois da alteração introduzida
pela EC n. 20/98, que manteve a aposenta-
doria expulsória aos 70 anos apenas para
servidores titulares de cargos efetivos, situ-
ação estranha aos delegados registrais e not-
ariais. Cotejada a solução decorrente da
emenda, com o art. 40 da LNR conclui-se
que esses profissionais, assim como seus es-
creventes e auxiliares, sendo vinculados à
previdência social controlada pelo Ministério
da Previdência Social, não podem ser com-
pelidos à aposentadoria por limite de idade,
mas tão só pela manifestação unilateral de
cada um deles.

A interpretação considera, ainda, a norma
transitória inserida no art. 51 da mesma
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legislação do notariado e do registro. Há
duas hipóteses a considerar, embora a lei as
unifique num dispositivo25, ao tratar da ex-
tinção da delegação, depois de dar trata-
mento específico à perda26.

F. Perda de delegação — A perda de deleg-
ação só pode acontecer por decisão judicial,
de caráter jurisdicional ou administrativo e
apenas nas hipóteses previstas em lei27 . No
primeiro caso é pena autônoma restritiva de
direitos com caráter definitivo, consistente
na proibição do exercício do cargo, por sen-
tença que, após o devido processo legal,
transitou em julgado28. No segundo caso,
decorre de apuração em processo adminis-
trativo, no juízo competente, no qual tenham
sido assegurados o contraditório e a ampla
defesa, submetida a decisão do Poder
Executivo.

Há duas situações nas quais o exercício do
cargo pode ser interrompido por decisão da
autoridade judiciária provida de poderes
administrativos:

a) se os elementos constantes do caso con-
tiverem indícios suficientes para configurar
perda de delegação, o juízo competente pode

50/1919



suspender o registrador até final decisão e
designar interventor para chefiar a
serventia;

b) se para apuração dos fatos for ne-
cessário o afastamento do titular, poderá a
mesma autoridade suspendê-lo pelo prazo de
noventa dias, prorrogável apenas uma vez,
por mais trinta.

A alternativa da letra a consta da lei, mas é
inconstitucional. É contrário ao direito que
alguém cumpra a pena por prazo indeterm-
inado, sem outro critério para seu encerra-
mento que o andamento dado pela autorid-
ade ao processo. Primeiro argumento nesse
sentido decorre da vacância, a ser suprida
no prazo máximo de seis meses. Em ambas
as mencionadas situações a lei possibilita o
afastamento do titular pela suspensão. O se-
gundo argumento pela inconstitucionalidade
advém da interpretação sistemática. Cabe
aplicar o mesmo critério da letra b à altern-
ativa a: o prazo máximo admissível para a
suspensão é de cento e vinte dias (90 mais
30), para dar solução igual a situações
iguais.
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Art. 2.° Os registros indicados no §
1.° do artigo anterior ficam a cargo
dos serventuários privativos nomeados
de acordo com o estabelecido na Lei de
Organização Administrativa e Judi-
ciária do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios e nas Resoluções sobre a
Divisão e Organização Judiciária dos
Estados, e serão feitos:

I — o do item I, nos ofícios privat-
ivos, ou nos cartórios de registro de
nascimentos, casamentos e óbitos;

II — os dos itens II e III, nos ofícios
privativos, ou nos cartórios de registro
de títulos e documentos;

III — o do item IV, nos ofícios privat-
ivos, ou nos cartórios de registro de
imóveis.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, arts. 2.°
e 4.°.

5. Oficial do registro e notário — O art.
2.° foi recebido pela CF, quanto a seu sen-
tido geral, mas revogado, em parte, pela
LNR, nos termos do art. 24, § 1.°, da Carta,
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uma vez que, sendo lei federal, deu as regras
gerais a respeito, complementadas pelas
normas estaduais ou do Distrito Federal.

O adjetivo privativo, usado pelo legislador,
significa serviço executado com exclusivid-
ade pelo serventuário ao qual foi delegado
ou, sob as ordens dele, por quem o auxilie,
compreendendo os registros e a organização
dos serviços que a efetivação deles exija.

A cabeça do art. 236 da CF dispõe que “os
serviços notariais e de registro são exercidos
em caráter privado, por delegação do Poder
Público”. Sob essa luz cabe reinterpretar o
art. 2.°, ora examinado. O caráter privado os
distingue do serviço público oficial ou oficial-
izado, submetido a servidores públicos, in-
tegrados na administração direta e em car-
gos de carreira, nos moldes do art. 37 da CF.

O uso das expressões oficial de registro e
registrador, notário e tabelião na LNR não se
destina a definir encarregados de diferentes
serventias. A lei admite sua livre utilização
alternativa para designar os titulares da re-
partição registradora e do tabelionato29.

O oficial do registro ou registrador, assim
como o tabelião ou notário, é profissional do
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direito, dotado de fé pública30, que atua por
delegação do Poder Público. Profissional do
direito, na alternativa aqui considerada, é to-
do prestador de serviço remunerado cuja
área principal de atividade compreende a ap-
licação da lei.

O desempenho funcional do titular, por ser
provido de fé pública, afirma a certeza e a
verdade presumida dos assentamentos que
pratique e das certidões que expeça nessa
condição, com as qualidades referidas no
art. 1.°.

A fé pública:
a) corresponde à especial confiança at-

ribuída por lei ao que o oficial declare ou
faça, no exercício da função, com presunção
de verdade;

b) afirma a eficácia de negócio jurídico
ajustado com base no declarado ou praticado
pelo registrador e pelo notário.

A competência da União para legislar
sobre registros públicos vem confirmada
neste art. 2.°. A delegação observa os precei-
tos da LNR, com a regulamentação suple-
mentar deferida à lei estadual, em particular
a de organização judiciária, na forma
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determinada pela respectiva Constituição, e
à lei federal, no Distrito Federal e nos Ter-
ritórios. A iniciativa para a apresentação do
projeto de lei da organização judiciária é
privativa do Tribunal de Justiça, em cada
Estado, e do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal, neste e nos Territórios31.

A. Incompatibilidades e impedimentos — A
lei configura hipóteses de incompatibilidade
e de impedimento para o desenvolvimento da
atividade notarial e de registro32, impondo,
uma vez iniciado o exercício, restrições
profissionais ao titular, relativas à advoca-
cia33, à intermediação de serviços e à acu-
mulação de cargos ou funções.

Incompatibilidade designa, em direito ad-
ministrativo, a inviabilidade de o servidor
conciliar o exercício de direitos e deveres at-
ribuídos por lei a duas ou mais funções.

Impedimento designa, genericamente, a
proibição da prática de ato jurídico determ-
inado. Na espécie de que se trata corres-
ponde à causa pela qual o exercício da
atividade de registrador ou notário é ob-
stáculo para o exercício de outra, relacion-
ada em lei.
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A advocacia é a profissão do advogado, de-
ferida apenas aos insertos na respectiva Or-
dem, que tem exclusividade na postulação a
qualquer órgão do Poder Judiciário e nos
juizados especiais, bem como na consultoria,
assessoria e direção jurídicas, excluída im-
petração de habeas corpus em qualquer in-
stância ou tribunal34.

A lei veda ao delegado a intermediação de
seus serviços. No texto legal o pronome seus
corresponde aos serviços dele, delegado, e
não aos da advocacia, como pode parecer a
uma primeira leitura. O agenciamento de
serviços para o advogado é proibido pelo re-
spectivo estatuto no inciso III do art. 34.

A incompatibilidade proíbe ao titular da
serventia a nomeação, o exercício (ainda que
suspenso por licença ou afastamento sem
vencimentos) ou o comissionamento para
qualquer cargo, emprego ou função públicos.
A incompatibilidade tem caráter absoluto.

O impedimento dura enquanto persista seu
motivo gerador, podendo atingir todos os
atos inerentes à função ou obstar alguns
atos, mas permitir outros. Da primeira es-
pécie é a diplomação para cargo eletivo. Na
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segunda se inclui a proibição de prática de
ato de seu interesse, de seu cônjuge, de par-
ente até o terceiro grau35. Tendo em conta
que o art. 226 da CF reconhece, no § 3.°, a
união estável “para efeito da proteção do
Estado”, o impedimento também se estende
ao companheiro ou companheira do titular, o
que se confirma com a propriedade comum
de seus bens, a assistência moral e material
recíproca. Com fulcro no art. 1.725 do CC/
02, o regime de bens ou é convencionado
entre os companheiros ou é o da comunhão
parcial.

Cessado o impedimento, o registrador
pode e deve retornar ao pleno exercício de
sua função própria, como ocorre no término
do mandato em cargo eletivo nos Poderes
Legislativo e Executivo.

B. Acumulação — O titular de uma serven-
tia não pode acumular seus serviços com
cargo ou função em outra serventia regis-
trária ou notarial36. O vocábulo acumulação
corresponde ao exercício simultâneo de dois
cargos ou funções, com o recebimento integ-
ral ou parcial dos respectivos proventos.
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Os registradores cujas serventias tinham
anexos correspondentes a mais de um dos
serviços previstos na LRP ou em outra (a de
protestos, p. ex.) têm direito adquirido a
prosseguir na mesma situação, até a vacân-
cia. A proibição de acumular impede que o
interventor nomeado pelo juiz para um ser-
viço continue na ativa em serventia a cujo
quadro esteja ligado.

A lei estadual tem efeito suplementar, pois
as regras gerais atinentes à disciplina e re-
sponsabilidade dos registradores estão conti-
das na LRP, de âmbito nacional.

A competência estadual não é limitada à
delegação aos serventuários, mas se es-
tende, observada a lei geral da União, a to-
dos os aspectos disciplinares e funcionais do
trabalho que realizam, submetido à fiscaliza-
ção do Poder Judiciário 37. A distinção entre
serviços registrários ou notariais e ofícios
destina-se a apartar as serventias cujos fun-
cionários são pagos pelo Estado daquelas
confiadas a serventuários cuja atividade é re-
tribuída pelos usuários de seus serviços.

C. Inviabilidade econômica — Acontece,
em pequenos Municípios, de se verificar a
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impossibilidade de delegar o serviço regis-
trário ou notarial a alguém, por desinteresse
ou inexistência de candidatos38. O juízo com-
petente tem de:

a) confirmar se o obstáculo é absoluto, isto
é, incontornável por todo e qualquer meio
legal aplicável à espécie, pelo concurso para
provimento inicial ou por concurso de
remoção;

b) propor à autoridade competente, veri-
ficada a inviabilidade total, a extinção do
correspondente serviço e anexação a outro,
da mesma natureza, na sede municipal ou
em Município contíguo, isto é, limítrofe, na
forma da lei local.

A exigência de um registrador civil, no
mínimo, por Município, pode, assim, ser
excepcionada.

Em Município de significativa extensão ter-
ritorial cada sede distrital disporá, no mín-
imo, de um registrador civil das pessoas nat-
urais. A competência para definir o que seja
extensão significativa é do respectivo
Estado, e no uso da competência legislativa
concorrente. No futuro será de toda conven-
iência permitir a criação de uma forma
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itinerante do registro civil, nos lugares cujas
condições de transporte dificultem grave-
mente a possibilidade do registro civil de
pessoas naturais.
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Capítulo II

DA ESCRITURAÇÃO

Art. 3.° A escrituração será feita em
livros encadernados, que obedecerão
aos modelos anexos a esta Lei, sujeitos
à correição da autoridade judiciária
competente.

§ 1.° Os livros podem ter 0,22m até
0,40m de largura e de 0,33m até
0,55m de altura, cabendo ao oficial a
escolha, dentro dessas dimensões, de
acordo com a conveniência do serviço.

§ 2.° Para facilidade do serviço po-
dem os livros ser escriturados mecan-
icamente, em folhas soltas, obedecidos
os modelos aprovados pela autoridade
judiciária competente.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 5.°.



6. Adaptação dos livros às condições
locais — A leitura deste artigo passou, nos
primeiros decênios de vigência da LRP, por
duas sortes de transformação: uma decor-
rente do progresso científico e outra, de
transformações legais, cuja culminância res-
ultou do Código Civil de 2002.

A primeira alteração está em processo de
desenvolvimento, pois parece razoável pre-
ver, em prazo relativamente breve, a inter-
ligação dos órgãos registrais brasileiros, por
meio da Internet. O estágio final das
garantias da certificação eletrônica é outro
passo a completar, com livros de folhas
soltas e arquivos eletrônicos.

A segunda alteração, dos lançamentos
mecânicos e, depois, eletrônicos, manteve os
requisitos de registros públicos rig-
orosamente obedientes às normas legais que
os regulam. Ao serem adotados os primeiros
assentamentos mecânicos, pela datilografia
em folhas soltas, houve críticas inspiradas
pela prudência ou por amor à tradição, ven-
cidas com o sucesso da prática a contar de
1976.

62/1919



Apesar de o art. 3.° manter reminiscências
de normas vigentes desde 1939, encerrou
uma das grandes novidades trazidas pela
LRP, ao permitir adaptação dos livros às con-
dições locais. As dimensões do País, difer-
enças de possibilidades e necessidades so-
cioeconômicas recomendaram a boa solução
adotada.

Feita a escolha, pelo oficial, na forma do §
1.°, deve ser estável. Não se compatibiliza
com o caráter formal do registro que o ofi-
cial possa ter liberdade de, a seu critério e
sem necessidade de aprovação pelo juiz,
mudar continuamente seu tipo preferido de
livro. A alteração deverá ser a título excep-
cional. A correição corresponde ao exercício
do poder de fiscalizar que a Lei n. 8.935/94
atribui ao Poder Judiciário, na forma da lei
local.

A pormenorizada descrição dos livros, com
seus tamanhos, colunas e espaços (art. 33
para o registro civil de pessoas naturais, art.
116 para o registro civil de pessoas jurídicas,
arts. 132 a 136 para o registro de títulos e
documentos, e arts. 173 a 181 para o regis-
tro de imóveis), tende a tornar-se superada,
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à medida que os processos eletrônicos de
lançamento atinjam nível nacional.

A cabeça do artigo e seu § 2.° propõem o
questionamento da subsistência de muitos
dispositivos da LRP, com referência à ne-
cessidade de autorização do juiz competente,
em face da LNR. Nesta:

a) o art. 28 determina que notários e ofici-
ais de registro gozam de independência no
exercício de suas atribuições;

b) o art. 41 os incumbe de praticar, inde-
pendentemente de autorização, todos os atos
previstos em lei necessários à organização e
execução dos serviços, inclusive no nível da
informática, da microfilmagem, da leitura ót-
ica e de outros meios de reprodução.

No primeiro dispositivo a independência é
genérica; no segundo alcança, especifica-
mente, a prática dos atos organizacionais e
executórios dos serviços, os quais, a toda
evidência, incluem, entre outros, processos
de escrituração e de conservação.

A questão suscita três alternativas básicas,
todas sob a ótica do art. 2.° da Lei de In-
trodução ao Código Civil:
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PRIMEIRA — A LNR não trouxe novidade
quanto ao exercício da função jurisdicional
contenciosa ou voluntária, nos termos prev-
istos pela LRP. Servem como exemplo de
textos que subsistiram intocados, exigindo
manifestação judicial: o art. 40 (retificação
de assento no registro civil, depois do mo-
mento mesmo da prática do ato assentado);
o art. 46 (declaração de nascimento após
vencido o prazo legal); o parágrafo único do
art. 115 (recusa do registro de associações
com finalidades ilícitas) e os arts. 267 a 276
(contêm normas de predominante caráter
processual).

SEGUNDA — Também não há revogação
(mas, eventualmente, derrogação) dos dis-
positivos referentes ao exercício da função
fiscalizadora do Poder Judiciário, embora
submetida aos acréscimos e modificações da
LNR, como ocorre, por exemplo, com as
comunicações obrigatórias ao juiz compet-
ente. Servem de exemplo de mudanças in-
seridas, sem prejudicar a finalidade essen-
cial do texto de 1973, o § 2.° do art. 160 (a
designação de escrevente para realizar noti-
ficações, no registro de títulos e
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documentos) e o art. 185 (a designação ex-
pressa de escrevente para escriturar o livro
Protocolo), referentes a atos que dispensam
a prévia autorização do corregedor, mas não
a comunicação imediata da correspondente
designação.

TERCEIRA — São revogados os disposit-
ivos que aludem à necessidade de autoriza-
ção da autoridade judicial competente para
medidas relacionadas com a organização ma-
terial e humana dos serviços e de sua ex-
ecução. Foram revogados, no atinente à
autorização, e servem de exemplo: o § 2.° do
art. 3.°, ora comentado, os arts. 4.° (pro-
cesso mecânico de autenticação de livros),
11 (regimento interno), 33, parágrafo único
(desdobramento do livro “E”, no registro
civil), 134 e 161 (no registro de títulos e doc-
umentos, o desdobramento de livros e lav-
ratura de certidão por suboficial). O pará-
grafo único do art. 4.° propôs, contudo,
desde 6 de janeiro de 2000, problema es-
pecífico, quanto aos tabeliães, examinado no
n. 8, a seguir.
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7. Adoção de folhas soltas — A possibil-
idade de adoção de folhas soltas despertou
críticas, preocupadas com que a medida
solapasse as garantias de segurança que o
registro deve ter. O risco foi assumido à
vista da impossibilidade de operar o sistema
nacional de registros sem a adesão decidida,
e cada vez maior, aos processos mecânicos.
O advérbio mecanicamente deve ter inter-
pretação larga, ainda que errada do ponto de
vista científico, dadas as diferenças entre a
mecânica e a eletrônica, para incluir os
métodos criados pelo progresso na aplicação
do § 2.°, desde que sejam úteis para o
cumprimento da função delegada, com a se-
gurança indispensável (art. 1.°).

A responsabilidade pela conservação de
livros e fichas é do oficial que, ciente da pos-
sibilidade aumentada de falhas, terá de exer-
cer controle atento sobre o trabalho na ser-
ventia39. Por exemplo, quando haja rede in-
terna, com o sistema eletrônico denominado
servidor, com a conservação dos disquetes
ou cedês (designados pela sigla CD, em
inglês, para compact disc) de segurança,
diária ou semanal, em lugar distinto e
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protegido. No mesmo sentido o procedi-
mento auxiliar de cópia eletrônica (back-up
ou becape).

Art. 4.° Os livros de escrituração ser-
ão abertos, numerados, autenticados e
encerrados pelo oficial do registro, po-
dendo ser utilizado, para tal fim, pro-
cesso mecânico de autenticação pre-
viamente aprovado pela autoridade ju-
diciária competente.

Parágrafo único. Os livros notariais,
nos modelos existentes, em folhas fixas
ou soltas, serão também abertos, nu-
merados, autenticados e encerrados
pelo tabelião, que determinará a re-
spectiva quantidade a ser utilizada, de
acordo com a necessidade do serviço.

(Parágrafo único acrescido pela
Lei n. 9.955, de 6-1- 2000.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 6.°.

8. Autenticação mecânica de livros — O
caput do art. 4.° refere-se a livros escritura-
dos manualmente pelo registrador ou por
seus prepostos, conforme se viu no
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comentário do art. 3.°. O processo mecânico
(abarcando genericamente o eletrônico) é
compatível com as folhas soltas, destinadas a
compor um livro quando encadernadas. O
abandono dos lançamentos manuais decor-
reu da necessidade de atendimento a um
número de registros cujo crescimento tem
proporção quase geométrica. O sistema de
autenticação mecanizada é, porém,
facultativo.

A aprovação pela autoridade judiciária tem
o importante condão de, nesse âmbito, res-
salvar a responsabilidade do oficial quanto à
escolha do método autenticatório. A LRP fa-
cilitou o emprego de novos processos de
autenticação mecânica, desde que não preju-
diquem a segurança do ato. Os atos referidos
no artigo são privativos do oficial, porque
situados no núcleo do controle da serventia.

A abertura e o encerramento constam de
termos lançados na página de rosto e na úl-
tima de cada livro, autenticados e datados
pelo serventuário. São livros de escrituração
os previstos na LRP ou em leis esparsas, e
mesmo os livros auxiliares,
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independentemente de aprovação judicial40,
para os serviços de registro.

O parágrafo único foi acrescentado em loc-
alização imprópria, pois alusivo aos livros
notariais e não aos registrários. Estaria mel-
hor no corpo da Lei n. 8.935/94, no capítulo
dedicado aos tabeliães. O advérbio também,
inserido no parágrafo, mostra que este só se
refere aos notários, cujos serviços são incon-
fundíveis com os dos registradores, indica-
dos no caput, repetindo imperfeição que vem
do texto original da lei, como se vê, entre
outros exemplos, nos arts. 222, 224 e 292.

Art. 5.° Considerando a quantidade
dos registros, o juiz poderá autorizar a
diminuição do número de páginas dos
livros respectivos, até à terça parte do
consignado nesta Lei.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 8.°.

9. Peculiaridades locais — Embora
evidente, anote-se que a norma alude aos an-
tigos livros de preenchimento manuscrito,
com número de páginas indicado nos arts.
33, 116, 132 e 173. A disposição permite que
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certas circunstâncias locais sejam observa-
das. Ao magistrado não é deferido autorizar
aumento do número de páginas dos livros,
mas só sua redução. Como os livros, em ger-
al, são de trezentas páginas, é viável a di-
minuição até cem.

O fundamento do artigo é econômico. Pelo
seu porte, tipo de papel e encadernação, os
livros exigem processos especialmente cuid-
adosos de confecção que os encarecem. Por
outro lado, em comarcas onde o movimento
é pequeno, se mantido o número de folhas
original, o preenchimento de cada livro de-
moraria dezenas de anos. Daí a salutar dis-
posição que, no mesmo sentido, vinha in-
serida no direito anterior. Adotadas as folhas
soltas, esta norma não tem a mesma
aplicação.

Art. 6.° Findando-se um livro, o ime-
diato tomará o número seguinte, acres-
cido à respectiva letra, salvo no regis-
tro de imóveis, em que o número será
conservado, com a adição sucessiva de
letras, na ordem alfabética simples, e,
depois, repetidas em combinações com
a primeira, com a segunda, e assim
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indefinidamente. Exemplos: 2-A a 2-Z;
2-AA a 2-AZ; 2-BA a 2-BZ etc.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 9.°.

10. Indicação dos livros — O critério ad-
otado apenas para os registros de imóveis é
tradicional. Não há razão lógica para que
uns livros sejam designados por letras e
números e outros por números e letras. O le-
gislador preferiu, todavia, repetir a lei an-
terior, mantendo hábitos arraigados na vida
cartorária brasileira que, aos poucos, vão
sendo afastados pela computação eletrônica.

Os livros do registro civil de pessoas nat-
urais são designados pelas letras “A” a “E”
(art. 33); os de pessoas jurídicas, “A” e “B”
(art. 116); os de títulos e documentos, de “A”
a “D”, com desdobramentos indicados pelas
demais letras do alfabeto (arts. 132 e 134).
Só no registro imobiliário os livros per-
manecem numerados (art. 173).

A exigência de numeração sequencial se
relaciona com o princípio da continuidade
dos registros41.
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Art. 7.° Os números de ordem dos re-
gistros não serão interrompidos no fim
de cada livro, mas continuarão, in-
definidamente, nos seguintes da
mesma espécie.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 9.°.

11. Importância da ordem de assentos
— Há em todos os registros públicos uma
ideia geral de continuidade, que também se
aplica nos assentamentos de folhas soltas.

No que respeita ao de imóveis, os livros
são indicados por número e têm função indi-
vidual42. Em cada livro os lançamentos são
feitos em rigorosa sequência, vedados os es-
paços em branco entre eles.

A quebra da ordem constitui falta funcion-
al, porque um dos elementos de garantia da
credibilidade do registro público é a im-
possibilidade de inserção de assentos inter-
mediários, entre outros existentes.

Terminado um livro de preenchimento
manuscrito, há de existir na serventia, pre-
viamente aberto, numerado, autenticado e
encerrado pelo oficial, o de numeração
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imediatamente seguinte e da mesma
espécie.
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Capítulo III

DA ORDEM DO SERVIÇO

12. Normas genéricas sobre a ordem
do serviço — Em apenas oito artigos foram
concentradas as principais regras sobre a
sistemática do trabalho interno de todos os
serviços de registros públicos, previstos
nesta lei.

As normas específicas estão contidas nos
títulos correspondentes a cada serventia:
arts. 33 a 45 para o registro civil de pessoas
naturais; 114 a 119 para o registro civil das
pessoas jurídicas; 146 a 163 para o registro
de títulos e documentos; e 172 a 216 para o
registro de imóveis. A indicação esquemática
é deficiente, na medida em que mesmo os
capítulos intitulados “Ordem de serviço” in-
cluem textos estranhos ao assunto. Outros,



que mereceriam essa rubrica, estão espalha-
dos pela lei.

13. Incumbência do oficial — Desde que
os princípios fundamentais da prioridade, da
publicidade, da continuidade, ao lado dos
que revestem os assentamentos providos de
fé pública, sejam plenamente atendidos, o
oficial tem liberdade de escolher a melhor
forma de trabalho (art. 11).

O oficial de registros não é um agente
público ordinário. Trata-se de profissional do
direito (LNR, art. 3.°) que pondera e avalia
fatos jurídicos de grande importância,
submetendo-os, ou não, aos assentamentos
sob sua responsabilidade. O acolhimento de
declaração feita no registro civil, consid-
erada a referência a nascimento, casamento,
óbito e aos demais fatos atribuídos a essa
serventia, relacionados com o exercício da
cidadania, mostra a relevância dos cuidados
requeridos. Ao registrar um casamento ou a
aquisição de um imóvel por ato entre vivos,
para ficar apenas em dois exemplos, o oficial
pratica atos que constituem o direito. Seu
discernimento, pois, deve ser aplicado no
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sentido da rapidez e da qualidade dos ser-
viços que, por força de lei, lhe são
atribuídos.

Art. 8.° O serviço começará e termin-
ará às mesmas horas em todos os dias
úteis.

Parágrafo único. O registro civil de
pessoas naturais funcionará todos os
dias, sem exceção.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 11.

14. Funcionamento dos serviços — A
LNR, posterior à LRP, regulou diversamente
a matéria, para revogar o art. 8.°, embora
voltada para os mesmos fins. O horário de
funcionamento não é uniforme em todo o
País, pois estabelecido pelo juízo competente
ou por lei estadual, atendidas as peculiarid-
ades locais43. Os dias da semana em que as
serventias atendem ao público e o horário de
abertura e fechamento subordinam-se a de-
cisão judicial, submetida esta a três requisi-
tos mínimos:
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a) início e fim da atividade diária em
horário uniforme para todo o Estado ou no
Distrito Federal;

b) atendimento ao público de seis horas
por dia;

c) abertura para o público pelo menos
cinco dias por semana, exceto para o regis-
tro civil, no qual é diário. São observados
uniformemente os feriados nacionais e, na
forma da lei local, os estaduais e municipais.

A interpretação literal da LNR sugere que
os dias de funcionamento se subordinam ir-
restritamente, em cada comarca, ao critério
do juiz local. Contudo, a exegese sistemática
impõe leitura conjunta com o funcionamento
em todos os dias úteis. No sábado, quando
bancos e repartições públicas não abrem
para o público, podem ser admitidas variá-
veis, ante condições típicas locais. A exceção
não atingirá, porém, o registro de protestos
(inviabilizado pelo não funcionamento
bancário) e o civil de pessoas naturais (tra-
balha todos os dias do ano, embora limitado
nos sábados, domingos e feriados ao sistema
de plantão, ou seja, com funcionários
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habilitados, embora em número reduzido, no
horário do expediente).

Como regra, o horário normal de trabalho
é o mesmo, tanto nos tabelionatos quanto
nos serviços de registro. Naqueles, porém, a
limitação horária é menos rígida, ante os
percalços negociais próprios da lavratura de
certos atos. Considerada a aplicação da le-
gislação trabalhista, o excesso de horário
será remunerado como hora extra.

Quer a lei que os serviços registrários e de
tabelionatos sejam situados em lugar de fácil
acesso ao público44. A regra legal objetiva
possibilitar, aos interessados, a plena utiliza-
ção dos serviços. A facilidade é medida pelos
bons meios de transporte urbano que servem
o logradouro público da sede da serventia,
tão próxima quanto possível da maioria de
sua clientela, sempre no Município sede da
respectiva comarca.

A lei estadual, em virtude da competência
legislativa da União45, subordina-se, no caso,
à regra genérica do artigo, devendo obed-
ecer à uniformidade de horário em todas as
comarcas do Estado.
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A imposição, pelo magistrado, de rigoroso
respeito aos dias e horários estabelecidos
para funcionamento da serventia e atendi-
mento do público corresponde a um dos ex-
ercícios necessários de fiscalização do ser-
viço pelo direto envolvimento com o in-
teresse público.

O acesso dos interessados ao registro civil
é permanente e ininterrupto, pela própria
natureza dos assentamentos que nele devem
ser feitos. Nas grandes cidades é comum a
existência de convênios com o serviço funer-
ário para facilitar a expedição de certidões
de óbito pelo registro civil de pessoas
naturais.

Nas serventias em que, segundo a lei es-
tadual de organização judiciária, estiverem
anexas funções de registro civil e outras,
somente as primeiras poderão ser praticadas
fora dos dias úteis. As demais se submetem à
regra geral, embora o registrador seja o
mesmo.

Art. 9.° Será nulo o registro lavrado
fora das horas regulamentares ou em
dias em que não houver expediente,
sendo civil e criminalmente
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responsável o oficial que der causa à
nulidade.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 12.

15. Nulidade por ofensa ao horário ofi-
cial — O desrespeito ao horário de lavratura
do registro é erigido em causa absoluta de
nulidade, mantendo a tradição do direito
brasileiro.

A tendência moderna, entretanto, demon-
stra ser necessária interpretação dinâmica
dessa norma: quando adotado em definitivo,
o serviço de computação também normal-
mente se desenvolverá durante a noite 46. Só
o ato do registro — isto é, sua formalização
com a assinatura do oficial ou de preposto
seu regularmente autorizado, em presença,
se for o caso, das partes e testemunhas —
estará sujeito ao horário normal do expedi-
ente, voltado para a preservação dos direitos
de interessados na perfeita sequência dos re-
gistros sucessivos, observada a precedência.
Nesse sentido se interpreta a indicação de
registro lavrado, inserida no art. 9.°, por-
quanto lavratura é o lançamento por escrito
e registro é o ato formal de fechamento dos
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dados lançados pelo oficial ou seus prepos-
tos autorizados. Lavrar e registrar podem
ser usados como sinônimos, embora não o
sejam, mas, no dispositivo analisado, a dis-
tinção é imprescindível, para dar-lhe efetiva
aplicação.

No registro imobiliário o expediente se
prorroga para a conclusão de ato iniciado
(art. 208), mas o protocolo é encerrado na
hora regulamentar, mantendo-se inviolada a
prioridade (art. 209).

A lei deveria ter excluído o registro civil da
restrição horária mencionada no artigo. Não
o tendo feito, nem por isso o oficial do regis-
tro civil é atingido por ela, pela própria
natureza dos serviços. Ainda que o ato seja
praticado fora do horário normal não decor-
rerá daí qualquer vício. Para maior segur-
ança disciplinar dos registradores civis, tem
sido comum as Corregedorias de Justiça in-
cluírem, em normas administrativas de ser-
viço, a não submissão deles aos efeitos do
art. 9.°.

A responsabilidade47 prevista ao fim, no
art. 9.° é específica, isto é, a falta funcional
de prepostos ou substitutos não prejudica o
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oficial, salvo se cometida com aprovação ou
conhecimento dele, sem punir seu
subordinado.

Art. 10. Todos os títulos, apresenta-
dos no horário regulamentar e que não
forem registrados até a hora do encer-
ramento do serviço, aguardarão o dia
seguinte, no qual serão registrados,
preferencialmente, aos apresentados
nesse dia.

Parágrafo único. O registro civil de
pessoas naturais não poderá, en-
tretanto, ser adiado.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 13.

16. Fim diário de expediente — Nem to-
dos os registros correspondem a títulos ap-
resentados. Assim é, por exemplo, com os
nascimentos e os casamentos, mas, quando
documento que instrumente o direito deva
ser produzido, o oficial não o registrará no
mesmo dia, uma vez terminado o horário de
serviço. O título toma no protocolo
imobiliário a ordem de sua apresentação
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(art. 182). Para o registro propriamente dito
o prazo é de trinta dias (art. 188).

Embora o parágrafo não diga, o título
lançado no protocolo (art. 12), será regis-
trado no dia útil seguinte. Como só o regis-
tro civil das pessoas naturais funciona todos
os dias (art. 8.°, parágrafo único), e os as-
sentamentos que lhe correspondem não po-
dem ser adiados, para os três outros fica
vedada a abertura em sábados (nos Estados
em que o trabalho seja proibido), domingos e
feriados. Aliás, na capital de São Paulo existe
plantão junto ao serviço funerário, segundo
esquema autorizado pela Corregedoria-Geral
da Justiça para os Serviços do Registro Civil.
O registro de nascimento de natimortos pode
ser feito, facultativamente, pela serventia de
plantão (art. 53), bem como os de nasci-
mento em que haja extrema urgência (p. ex.,
certidão para internamento hospitalar, para
viagem).

Art. 11. Os oficiais adotarão o melhor
regime interno de modo a assegurar às
partes a ordem de precedência na ap-
resentação dos seus títulos,
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estabelecendo-se, sempre, o número
de ordem geral.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 14.

17. Regime interno e fiscalização — A
lei deixa parcial liberdade ao oficial para de-
terminar a organização interna da serventia.
Não há, pois, um melhor regime interno fix-
ado segundo critério estritamente subjetivo.
Dito regime deve ser aquele cuja aplicação,
dentro dos parâmetros legais, melhor con-
duza ao resultado que ela visa, em particular
quanto à ordem de chegada dos interessad-
os, conforme se esclarece no item 18. Não
obstante o disposto no art. 236 da CF, que
afirma o caráter privado do serviço regis-
trário, seu trabalho obedece a padrões
próprios da administração pública, dada a
submissão à fiscalização judiciária, exercida
pelo juiz competente, assim definido pela lei
estadual e do Distrito Federal, sempre que
necessário ou mediante representação
quando o delegado ou preposto dele deixe de
cumprir obrigação imposta em lei48.

Muito embora o registrador e o notário se-
jam livres para o exercício do gerenciamento
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e administração da serventia, têm o dever —
nos quadros da fiscalização judiciária — de
encaminhar ao juiz competente os nomes
dos escreventes substitutos. A comunicação
não é obrigatória em relação a outros
empregados, ou a contratos com terceiros,
pessoas físicas ou jurídicas, salvo se determ-
inada pela lei estadual ou do Distrito
Federal.

O magistrado-fiscal exerce dupla função,
uma e outra de caráter administrativo.

Por um lado, zela pela prática do trabalho
registrário e notarial em sua comarca, para
assegurar a observância dos prazos legais
(rapidez), sem erros (qualidade satisfatória)
e em boa ordem (modo eficaz), compatível
com as necessidades do serviço. Seu critério
de avaliação parte dos requisitos a serem
satisfeitos49 de atendimento da comunidade
interessada, com eficiência, urbanidade e
presteza, e não das possibilidades do titular.

Por outro lado, confere e verifica os dados
de experiência e as tipicidades locais, a fim
de sugerir à autoridade competente, no âm-
bito do Poder Judiciário, ou fora dele, a
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elaboração de planos compatíveis com a mel-
hor prestação do serviço50.

Nada obstante a liberdade outorgada ao
registrador e ao notário, o juiz competente,
na forma da lei local, pode impor o
cumprimento dos requisitos técnicos ne-
cessários ao aperfeiçoamento dos trabalhos,
imposição a ser cumprida —salvo se houver
impedimento legal — sob pena de infração
disciplinar. Nessa hipótese o juiz exerce fun-
ção comparável à do superior hierárquico,
na administração pública51.

18. Responsabilidade especial do ser-
ventuário — Precedência deve ser inter-
pretada gramaticalmente: é a qualidade do
que está antes de outro. O registro preced-
ente, em qualquer de suas formalidades,
gera presunção a favor das partes ou dos
direitos que menciona. Daí a importância at-
ribuída pelas normas gerais à precedência,
justificando pessoal e atenta fiscalização dos
serventuários.

Muito embora o artigo mencione, como
elemento essencial, a garantia da precedên-
cia na apresentação dos títulos, o melhor
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regime interno deve também ter em vista a
qualidade superior do serviço 52. Serviço en-
tendido como atividade ou encargo cumprido
a bem do interesse público, dotado dos ele-
mentos positivos que o devem caracterizar.

Cabe ao oficial planejar adequadamente as
funções e a distribuição do trabalho, dando a
este organização eficiente, a qual inclui es-
pecialização dos funcionários por setores
bem definidos.

Sua presença na serventia é imperativa
para o necessário controle e verificação da
atividade de escreventes, auxiliares e outros
empregados, segundo os princípios de autor-
idade e de responsabilidade.

Tais preocupações e normas se voltam
para a maximização da eficiência dos ser-
viços. Nestes, ainda, dois elementos são es-
senciais: o tratamento às partes deve ser
geral, igual para todas e cortês.

Art. 12. Nenhuma exigência fiscal,
ou dúvida, obstará a apresentação de
um título e o seu lançamento do Proto-
colo com o respectivo número de or-
dem, nos casos em que da precedência
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decorra prioridade de direitos para o
apresentante.

Parágrafo único. Independem de
apontamento no Protocolo os títulos
apresentados apenas para exame e cál-
culo dos respectivos emolumentos.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 15.

19. Apresentação e lançamento do
título — O oficial é responsável pela rig-
orosa fiscalização do pagamento de imposto
devido por força de ato que lhe seja ap-
resentado em razão do ofício53. Entretanto,
o cumprimento desse dever não obsta a
prenotação do título, que há de ser feita
sempre que ocorrer possibilidade de pre-
cedência de direito para o apresentante,
como usual no registro imobiliário.

A dúvida mencionada no começo do artigo
é entendida em sentido gramatical e não no
técnico, próprio das exigências registrais. É
“incerteza sobre a realidade de um fato ou
verdade de uma asserção”54 e não obstáculo
legal anotado pelo oficial que faz exigência
não atendida pelo interessado, submetendo a
questão ao juiz competente. O significado
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técnico de dúvida impõe o preliminar lança-
mento do título no protocolo e seu cuidadoso
exame para fins de registro. Lançamento no
Protocolo, no caput, tem o mesmo signific-
ado de apontamento, utilizado no parágrafo,
aproveitando vocábulo usual nos serviços de
protesto.

O texto parece indicar, a um primeiro ex-
ame, que, se o oficial não extrair da priorid-
ade sua precedência, poderá recusar a ap-
resentação de título, deixando de lançá-lo no
protocolo. Essa ilação, todavia, é falsa: o ofi-
cial só dispensa a prenotação quando a parte
deixa o instrumento para simples exame ou
para cálculo de custas, na conformidade do
disposto no parágrafo único, pois nesse caso
fica certa a inexistência de interesse em
afirmar a precedência do registro.

Apresentante não é a pessoa que com-
parece com o título, para oferecê-lo a regis-
tro, mas a legitimada por interesse no
referido assento, como titular da eventual
prioridade ou precedência dele consequente.
O termo apresentante, no caso, é mal
empregado, porquanto a interpretação gra-
matical pode levar a tomá-lo como sinônimo
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de portador do papel, daquele que o exibe ou
entrega. Como a lei, em outras disposições,
alude a parte, esta expressão seria mais
adequada.

20. Não deve o oficial recusar o recebi-
mento do título — O artigo começa com im-
perfeição lógica: apresentação é ato pelo
qual a parte, pessoalmente ou por seu porta-
dor, exibe, ao oficial, instrumento que deseja
ver examinado, registrado ou, simplesmente,
ter calculadas as custas de seu assenta-
mento. O delegado só pode concluir pela ex-
istência de dúvida (em sentido amplo) e de
exigibilidade fiscal desatendida depois de
haver aceito, pelo menos, a apresentação in-
formal do título e não como está no artigo.
Ela é acentuada pelo parágrafo único e pelo
art. 193, que afirma ser condição para o re-
gistro a simples exibição do título55.

A recusa em receber o respectivo instru-
mento contra o comprovante correspondente
constitui infração disciplinar a ser denun-
ciada ao competente juiz corregedor.

Pode o oficial recusar a apresentação, o in-
gresso no protocolo e a prenotação de título,
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quando lhe pareça que o assentamento não
deva ser feito em sua serventia, mas em
outra? A melhor orientação é a de ponderar
à parte a razão de seu convencimento. To-
davia, insistente a parte na solicitação e re-
spondendo pelas respectivas custas, a
questão deve ser submetida à apreciação do
juiz competente, sendo este a autoridade dis-
ciplinar e administrativa habilitada a resolv-
er o problema.

O parágrafo único dispensa de aponta-
mento a apresentação, apenas para exame e
cálculo dos respectivos emolumentos. Mel-
hor seria a redação se dissesse exame ou
cálculo dos respectivos emolumentos, pois é
livre à parte pedir um ou outro. O in-
teressado apresenta o título e pode não se
conformar com as exigências feitas, mas não
requerer a dúvida, pagando as custas.

Art. 13. Salvo as anotações e as
averbações obrigatórias, os atos do re-
gistro serão praticados:

I — por ordem judicial;
II — a requerimento verbal ou es-

crito dos interessados;
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III — a requerimento do Ministério
Público, quando a lei autorizar.

§ 1.° O reconhecimento de firma nas
comunicações ao registro civil pode
ser exigido pelo respectivo oficial.

§ 2.° A emancipação concedida por
sentença judicial será anotada às ex-
pensas do interessado.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 16.

21. Prática de registros de ofício: uma
exceção — O artigo consagra a regra tradi-
cional de que ao serventuário se veda a prát-
ica dos atos de registro por sua própria inici-
ativa, salvo quando a lei a determine. A
norma aplica o princípio de instância 56 . Há
exceções. O oficial do registro civil de pess-
oas naturais averbará, de ofício, as anot-
ações de que cuidam os arts. 106 a 108, ob-
servando, contudo, no alusivo ao reconheci-
mento de filhos havidos fora do casamento,
além da irrevogabilidade, os incisos do art.
1.609 do CC/02, que, nessa parte, revogou o
ECA. O inciso II do art. 13 não se aplica ao
reconhecimento da filiação ante a exigência
documental do CC/02. No caso da serventia
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imobiliária, fará a averbação de nomes de lo-
gradouros decretados pelo Poder Público
(art. 167, II, 13), conforme conste de pub-
licação no Diário Oficial do Município, onde
houver, ou de certidão expedida pela autor-
idade competente.

A Lei n. 9.278/96, assim como o CC/02
(arts. 1.723 a 1.727), não criou, no serviço
do registro civil, o assento do contrato de
convivência duradoura, depois união estável,
o que transferia para o registro de títulos e
documentos a possibilidade de tal assenta-
mento (art. 127, parágrafo único). Ocorre,
contudo, que, admitida a formação de uma
entidade familiar (CF, art. 226, § 3.°), parece
decorrer da norma constitucional a
equiparação ao registro de casamento.

A sequência adotada pelo art. 13 não é a
mais feliz: a primeira forma de registro é a
pedida pelo interessado. Na maior parte dos
casos, é dispensada a exigência de requeri-
mento escrito. Ordem judicial e requeri-
mento do Ministério Público são exceções.

O termo comunicação, no § 1.°, tem sen-
tido amplo. É requerimento, aviso, ordem ou
informação que o oficial do registro civil
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recebe de pessoas naturais ou jurídicas,
públicas ou privadas. A lei lhe abre a fac-
uldade de exigir reconhecimento de firma
lançada no papel apresentado. A dispensa
envolve a responsabilidade do oficial. Se,
submetida ao apresentante, este recusar-se
a atendê-la, pode o serventuário deixar de
receber a comunicação, ou, recebendo-a,
comunicar ao remetente que deixou de to-
mar a providência por falta do reconheci-
mento. Este cabe, com exclusividade, ao ta-
belião de notas, no Município para o qual re-
cebeu delegação57, sendo facultativo (a
critério do oficial do registro civil nos papéis
a este submetidos) ou obrigatório (em re-
querimento formulado pelos participantes do
ato registrado de averbação de cancela-
mento de registro imobiliário)58.

22. Dever do oficial como agente
público — Ordem judicial, uma vez recebido
o documento que a contenha, sendo legal,
deve ser cumprida, diligenciando o serven-
tuário no sentido de superar eventuais form-
alidades que retardem o registro. A ordem
judicial básica é o mandado e pode consistir
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em determinação de registro, requisição de
providência ou outra, cujo cumprimento seja
ordenado59. Se a ordem é manifestamente
ilegal, ou se contraria determinação ex-
pressa do juízo corregedor permanente, o
funcionário não pode ser compelido a
cumpri-la.

O oficial é agente público, mesmo exer-
cendo sua atividade em caráter privado60.
Deve atender à determinação legal. Tem o
dever de recusar a que considere contrária à
lei, submetendo a questão à autoridade su-
perior, pelas formas previstas na legislação
estadual. Agirá, porém, com cautela, porque,
se entendido a final que a determinação
tinha apoio em lei, a recusa constituirá falta
disciplinar, em solução não aplicável no caso
de dúvida, suscitável mesmo em face de de-
cisão judicial, salvo se proferida pelo próprio
corregedor do serviço, quando, porém, é per-
mitida promoção apontando discordância
com dados existentes em livros da serventia.

23. Pedido de registro independe de
maior formalidade — O inciso II do art. 13
tem o maior elastério: ao menos para a
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manifestação da vontade de obter um regis-
tro, não estabelece a lei qualquer formalid-
ade. Basta a manifestação da vontade ainda
que verbalmente, dela não restando sinal
outro senão o registro feito e a satisfação
das custas correspondentes. Cabem duas
ponderações: interessado no inciso II é o de-
tentor de interesse juridicamente protegido;
nada obstante seu significado econômico ou
de outra natureza; o requerimento verbal é
admitido salvo se a forma escrita, pública ou
particular, tiver previsão legal, como
acontece com a emancipação (CC/02, art.
5.°, parágrafo único, I) e com o reconheci-
mento de filho (CC/02, art. 1.609).

Averbações e cancelamentos, isto é, atos
causadores de modificação de registro exist-
ente, exigem, para seu processamento, pe-
dido escrito, com firma reconhecida. O § 3.°
do art. 13 ilustra uma das hipóteses em que
a ordem judicial, tomada em si mesma, não é
suficiente. A emancipação concedida por
sentença do juiz é averbada no registro de
nascimento, a pedido do interessado, satis-
feitas as custas (ou seja, às expensas dele,
como está no art. 14).
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24. Atuação do Ministério Público —
De modo geral, o Ministério Público não tem
ligação funcional ou administrativa direta
com o delegado registrador. Entretanto, o
curador ou promotor podem, em certos
casos, solicitar providências diretamente ao
oficial, como no processo para correção de
erros de grafia de nome no registro civil de
pessoa natural ou na fiscalização e observân-
cia das providências ligadas à averbação do
regime legal de separação de bens no regis-
tro imobiliário (arts. 110, § 1.°, e 245). O in-
ciso III do artigo refere requerimento do
Ministério Público, cujas funções institucion-
ais são objeto do art. 129 da CF, em cujo rol
se inclui a de expedir “notificações nos pro-
cedimentos administrativos de sua com-
petência, requisitando informações e docu-
mentos para instruí-los na forma da lei com-
plementar respectiva”. O representante do
Ministério Público Estadual é o residente na
comarca da respectiva lotação (CF, art. 129,
§ 2.°) ou havendo mais de um, o indicado na
lei. O delegado registrador deve recusar o
atendimento de requisição quando impedido
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por norma expressa que lhe imponha o
sigilo, socorrendo-se de seu juiz corregedor
quando possa haver dúvida sobre a com-
petência ministerial, no assunto tratado.

Art. 14. Pelos atos que praticarem,
em decorrência desta Lei, os Oficiais
do Registro terão direito, a título de re-
muneração, aos emolumentos fixados
nos Regimentos de Custas do Distrito
Federal, dos Estados e dos Territórios,
os quais serão pagos, pelo interessado
que os requerer, no ato de requeri-
mento ou no da apresentação do título.

Parágrafo único. O valor correspond-
ente às custas de escrituras, certidões,
buscas, averbações, registros de
qualquer natureza, emolumentos e
despesas legais constará, obrigatoria-
mente, do próprio documento, inde-
pendentemente da expedição do
recibo, quando solicitado.

(Parágrafo único acrescido pela
Lei n. 6.724, de 19- 11-1979.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 17.
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25. Erro de técnica com efeito tem-
porário — A redação do dispositivo é de-
feituosa. A restrição em decorrência desta
Lei é reduntante e, assim, descabida. A re-
tribuição é por todos os atos que praticarem
a requerimento de alguém, até porque o ofi-
cial também exerce atividades pelas quais
não faz jus a qualquer pagamento específico.
São o controle sobre seus funcionários, as
providências para ordenar a serventia, a ad-
ministração geral desta como verdadeira re-
partição pública e assim por diante. A Lei n.
10.169/00 dá os critérios gerais a serem ap-
licados quanto às custas, regulamentando o
art. 236, § 2.° da CF.

O art. 14 deve ser lido conjuntamente com
os arts. 28 e 30, VII, VIII e IX, e 31, III, da
LNR. Nestes vêm afirmados o direito “à per-
cepção dos emolumentos integrais pelos atos
praticados na serventia” e o dever de afixar
em lugar visível, de fácil leitura e acesso ao
público, as tabelas em vigor, observando-as
e dando recibo das importâncias recebidas.
Constitui infração disciplinar “a cobrança ex-
cessiva de emolumentos, ainda que sob a
alegação de urgência”. Deve, ainda, ser lido
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de acordo com a Lei n. 10.169/00,
comentada na Seção II do Capítulo XII desta
obra (v., ainda, o n. 783).

O art. 35 da Lei n. 10.150/00 introduziu,
quanto aos atos nela tratados, alteração à re-
gra do art. 14 da LRP. Determina a redução,
em cinquenta por cento, dos emolumentos
devidos.

26. Impróprio emprego do termo re-
muneração — A expressão a título de remu-
neração afronta a realidade cartorária
brasileira, quanto aos ofícios privados. A re-
posição de custas não remunera o oficial.
Remuneração tem definição legal conhecida,
integrada: além do salário pago pelo
empregador, como contraprestação de ser-
viço, pelas gorjetas que o empregado rece-
ber61. Em direito administrativo designa re-
tribuição que o funcionário recebe pelo efet-
ivo exercício de seu cargo, compreendendo
uma parte fixa e uma variável. Isto é, o
núcleo de seu significado se relaciona com a
contraprestação proporcional ao valor do
serviço prestado.
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A natureza das custas cobradas à parte,
porém, é outra. Não remuneram o oficial,
mas lhe dão o necessário suporte econômico-
financeiro para o exercício de suas funções e
para a cobertura de todas as despesas, abati-
das previamente as parcelas que a lei atribui
ao Estado ou às instituições, como asso-
ciações de magistrados, e mesmo à Ordem
dos Advogados do Brasil e a associações de
magistrados, em unidades da Federação, em-
bora se trate de acréscimo inconstitucional.

O parágrafo único aperfeiçoa o controle
sobre a cobrança de custas. A omissão da
conduta determinada (cotar o importe co-
brado no próprio documento) constitui, em si
mesma, falta disciplinar ainda quando nen-
hum excesso sobre o regimento vigente
tenha sido exigido. A alusão a escrituras con-
stitui impropriedade, pois os notários públi-
cos não estão sujeitos ao regime da LRP, em-
bora esta contenha normas referentes a eles,
como ocorre nos arts. 222, 225 e 292.

Custas, emolumentos e despesas legais
correspondem ao gasto total feito para ob-
tenção do documento. Nesse sentido se
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explica o uso de três expressões diversas,
num só parágrafo.

Na execução fiscal para cobrança da
dívida ativa da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Municípios, das re-
spectivas autarquias e empresas públicas, o
despacho do juiz, ao deferir a inicial, importa
em ordem para registro de penhora ou ar-
resto, independentemente do pagamento das
custas ou de outras despesas62.

Se a parte solicitar recibo das importân-
cias pagas, este será expedido, com a indi-
viduação de cada despesa. Não poderá ser
recusado, sob a alegação de estarem as
despesas cotadas no título. Sendo a de-
claração escrita de que o valor correspond-
ente foi quitado, o recibo é direito da parte.
A imposição do inciso IX do art. 30 da LNR,
referente ao recibo, autoriza a não emissão,
se a parte a dispensar.

27. Taxas e contribuições — “É vedado
incluir ou acrescer, às custas dos Registros
Públicos, quaisquer taxas ou con-
tribuições.”63 Não podem, portanto, os legis-
ladores estaduais descumprir esse limite,
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imposto pela lei federal, uma vez que a Un-
ião é competente, por definição constitucion-
al, para legislar sobre os registros públicos,
custas e emolumentos remuneratórios dos
respectivos serviços, bem como sobre a taxa
judiciária. O uso de dois predicados (incluir e
acrescer) evidencia o propósito reforçado de
evitar sobrecarga do usuário de tais
serviços.

A CF dispõe sobre as regras genéricas re-
lativas à cobrança de custas: “Lei federal es-
tabelecerá normas gerais para fixação de
emolumentos relativos aos atos praticados
pelos serviços notariais e de registro”64.

Depreende-se do texto que a competência
para a determinação dos regimentos de cus-
tas continua com os Estados. Para tal efeito
tem-se em conta a peculiaridade das con-
dições locais e a autonomia dos Estados65,
aplicável na espécie a regra sobre a com-
petência concorrente.

A normatividade federal torna ineficazes
as leis estaduais que lhe sejam contrárias66.

Art. 15. Quando o interessado no re-
gistro for o oficial encarregado de
fazê-lo, ou algum parente seu, em grau
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que determine impedimento, o ato in-
cumbe ao substituto legal do oficial.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 18.

28. Relações de parentesco — As pess-
oas que estão umas para com as outras na
relação de ascendentes e descendentes são
parentes em linha reta, e, em linha colateral
ou transversal, até o quarto grau, as que
provêm de um só tronco, sem descenderem
umas das outras. Na linha reta, os graus de
parentesco são contados pelo número de
gerações e, na colateral, também pelo
número delas, subindo, porém, de um dos
parentes até ao ascendente comum, e des-
cendo, depois, até encontrar o outro par-
ente67.

Parentesco com o interessado no registro,
até o terceiro grau, é impediente de atuação
direta do serventuário, que deve passar a
seu substituto a responsabilidade do ato. O
mesmo ocorre quando o interesse seja do
próprio oficial. A lei não faz referência ex-
pressa a registro de interesse do cônjuge do
serventuário. Todavia, existe o impedimento,
pois o interesse do oficial se confunde com o

105/1919



do cônjuge, independentemente do regime
de bens, e o do companheiro ou compan-
heira, em face de união estável.

A LRP deveria ter indicado o grau determ-
inante de impedimento, sem deixar o assunto
à interpretação da doutrina e da jurisprudên-
cia. É razoável entender impedido o oficial
de realizar assentos do cônjuge, de parentes
seus, consanguíneos ou afins, em linha reta
ou colateral até o terceiro grau, por inferên-
cia de iguais impedimentos aos juízes e às
testemunhas na lei processual 68. O CC/02
não inclui norma a respeito das relações de
parentesco na união estável, mas, consid-
erado o art. 226 da CF, é razoável a extensão
do art. 15 a essa forma legal, à vista de seu
reconhecimento como entidade familiar (CC/
02, art. 1.723).
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Capítulo IV

DA PUBLICIDADE

29. A publicidade — A manifestação do
consentimento da parte, para formalização
de negócio jurídico ou assentamento dos
atos e fatos relacionados com a vida da pess-
oa natural e da jurídica, vem-se assinalando
por formalismo crescente.

Para garantir a oponibilidade e preservar
da inoponibilidade a todos os terceiros, o
direito dá ao ato jurídico publicidade. Esta é
assegurada mediante lançamentos em ser-
viços especiais, criados pelo Estado e op-
erados por ele (o registro de empresas mer-
cantis serve de exemplo) ou por particulares
(ou tabeliães e registradores, referidos no
art. 236 da CF e na LRP), aos quais delega a
execução de serviço69. Para o assentamento
nessas repartições (tomado o termo em seu



significado genérico de setor administrativo
do qual são encarregados servidores ou
agentes públicos, conforme se lê no art. 16),
sempre mais numerosas, a irresistível
tendência burocrática infindavelmente ima-
gina meios e modos cada vez mais complica-
dos para ampliar o número de requisitos exi-
gidos e para inçar de obstáculos a forma
pela qual devem ser transpostos para os liv-
ros registrais, sob a capa — apenas em parte
justificada —de lhes assegurar maior segur-
ança, especialmente quanto ao direito de ter-
ceiros e ao de crédito.

30. Tipos de registro e sua finalidade
diversificada — Os registros públicos prev-
istos pela LRP dão publicidade aos atos a
eles submetidos, do mesmo modo que, com
função assemelhada, outros registros, em to-
dos os campos do direito, asseguram-na para
uma gama amplíssima de assentamentos70.

A inserção de atos ou fatos juridicamente
relevantes, nos registros, tem a inspirá-la
causas as mais diversas. É, em certos casos,
obrigatória, por exigência legal: arts. 50 e
52, para os nascimentos; arts. 77 e 79, para
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os óbitos; art. 169, para os atos de registro e
averbações relativas a imóveis. Em outros é
constitutiva: art. 91, parágrafo único, para a
emancipação; art. 119, para a existência leg-
al das pessoas jurídicas; art. 125, para a não
clandestinidade de jornal ou publicação per-
iódica; art. 167, combinado com o art. 1.245
do CC/02, para aquisição de propriedade
imóvel. Também pode ter em vista preservar
publicidade ativa, mas por tempo determ-
inado, levada ao conhecimento de terceiros:
art. 43, para os registros de proclamas de
casamento; art. 167, I, n. 20, c/c o Decreto-
Lei n. 58/37 e a Lei n. 6.766/79, para os me-
moriais de loteamento de terrenos. Em um
caso, pelo menos, destina-se a assegurar
escolha futura, ativa ou comissiva, de
direito: art. 32, para opção pela nacionalid-
ade brasileira. Ainda serve para dar
produtividade de efeitos a diversos atos: art.
75, para o registro do casamento religioso
com efeitos civis (arts. 1.515 e 1.516 do CC/
02) e art. 93, parágrafo único, da LRP, para
que o curador possa assinar termos de cur-
atela, iniciando sua atividade, depois de pro-
ferida sentença que a conceda.
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31. Função publicitária: sua amplitude
— Quaisquer que sejam os característicos ou
o fim dos assentamentos mencionados pela
LRP, devem estar os registros permanente-
mente abertos — com poucas exceções — ao
integral conhecimento de todos.

A publicidade está no rol dos instrumentos
legais de garantia dos atos jurídicos sub-
metidos a registro71.

Em estranhável omissão, o legislador só
passou a referir a publicidade, como ele-
mento essencial dos registros públicos, nas
Leis n. 8.934 e 8.935, dispondo sobre o as-
sentamento de pessoas jurídicas de direito
mercantil e sobre a atividade profissional
dos notários e registradores. A publicidade
registrária se destina ao cumprimento de
tríplice missão:

a) transmite ao conhecimento de terceiros
interessados ou não interessados a inform-
ação do direito correspondente ao conteúdo
do registro, excetuados apenas os sujeitos ao
sigilo;

b) sacrifica parcialmente a privacidade e a
intimidade das pessoas, informando sobre
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bens e direitos seus ou que lhes sejam refer-
entes, a benefício das garantias advindas do
registro;

c) serve para fins estatísticos, de interesse
nacional ou de fiscalização pública.

32. Dever de certificar e suas exceções
— Obrigação das que mais caracterizam o
trabalho do oficial de registro é a de trans-
mitir publicidade independentemente de
maiores exigências formais. O serventuário é
obrigado, sob penas disciplinares previstas
na organização judiciária estadual e do Dis-
trito Federal, a expedir certidões e informar
a parte. A recusa ou o retardamento levados
ao conhecimento da autoridade competente,
isto é, o juiz corregedor ao qual o delegado
se subordina na comarca (art. 20), dão en-
sejo a apenamento disciplinar.

Durante os governos militares, posteriores
a 1964, houve registros com imposição de
processamento secreto, ao se decretar a in-
disponibilidade de bens de pessoas atingi-
das. As ordens nesse sentido não subsistiram
depois da restauração democrática. Regis-
tros ligados à filiação e à adoção só podem
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ser certificados a requerimento da parte ou
mediante autorização judicial. A certidão de
nascimento não pode conter:

a) indício de concepção decorrente de re-
lação fora do casamento, por qualquer dos
pais;

b) indicação do estado civil dos pais;
c) menção à natureza da filiação (natural,

legítima, ilegítima, adotiva, adulterina,
espúria);

d) data e lugar do casamento dos pais ou
indicação de que não são casados;

e) referência à Lei n. 8.560/92 (regula a in-
vestigação de paternidade de filhos havidos
fora do casamento e contém a proibição aqui
mencionada).

A vedação não se aplica quando o forneci-
mento da certidão seja autorizado por de-
cisão judicial ou objeto de requisição do juiz
e, ainda, quando o pedido escrito seja formu-
lado pelo próprio interessado. Nesses casos
o documento será expedido em inteiro teor
72. Em São Paulo, os oficiais de imóveis fo-
ram dispensados, antes da vigência da LRP,
de expedir certidões com fundamento nos
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livros indicadores reais, quando estes não
fornecessem informe cuja certeza pudesse
ser aferida pelo serventuário, pela deficiên-
cia do sistema de indicador real, no regime
do antigo Regulamento73.

O oficial pode exigir depósito de numerário
compatível para o fornecimento da certidão
(art. 14), ou se recusar a fornecê-la se o in-
teressado não especificar com clareza seu
objeto. A clareza tem particular importância
no registro de imóveis:

a) o interessado deve indicar período de
busca e caracterizar adequadamente o
imóvel ou pessoa a que se refere;

b) indicados os confrontantes no requeri-
mento, a certidão atentará com rigor para os
nomes mencionados em relação aos regis-
tros existentes;

c) aludindo o interessado a registro ou
matrícula determinados, a certidão se re-
stringirá ao pedido, salvo se existente alter-
ação posterior ao ato cuja certidão for soli-
citada (art. 21);

d) também se restringirá ao pedido se este
aludir a um nome determinado. Tendo ciên-
cia de nome assemelhado, em outros
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assentamentos pertinentes, cuja omissão
possa induzir terceiros a dúvida ou prejudi-
car garantias inerentes ao registro
imobiliário, o serventuário o indicará74.

Art. 16. Os oficiais e os encarregados
das repartições em que se façam os re-
gistros são obrigados:

1. °) a lavrar certidão do que lhes
for requerido;

2. °) a fornecer às partes as in-
formações solicitadas.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 19.

33. Deficiência técnico-administrativa
— A cabeça do art. 16 estabelece distinção
entre oficial e encarregado de repartição,
conforme seja titular de serventia não ofi-
cializada ou oficializada. Nos passos
seguintes a lei cuida apenas de oficial. Teria
andado bem se assim houvesse preferido
desde o começo. No art. 17, porém, cria
nova alternativa entre oficial e funcionário .
O legislador, sob esse aspecto, não teve o
menor cuidado, cabendo ao intérprete super-
ar as deficiências do texto.
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Com a edição da LNR, estes últimos pas-
saram a ser designados oficiais de registro,
delegados ou simplesmente registradores. O
art. 236 da CF, ao definir seu exercício em
caráter privado, excluiu do grupo os encar-
regados de repartição, mencionados no art.
16, submetidos ao regime próprio do serviço
público.

34. Certidão, informação, requisição e
solicitação administrativa —Os itens 1.° e
2.° do artigo estabelecem duas relações: a
do pedido de certidão, que se resolve por re-
querimento de qualquer pessoa; e a inform-
ação, mediante simples solicitação verbal,
em atendimento à parte.

Em sentido processual, parte é aquele que
pede no processo e aquele contra o qual se
pede; em sentido substancial, todavia, é
aquele que afirma, ou do qual se afirma, ser
titular do direito material75.

Parte é a pessoa em cujo nome é feito o re-
gistro. Certidão vem do latim certitudine
(certeza). É o instrumento escrito passado
pelo registrador afirmando ato ou fato con-
stante de seus registros ou informando sua
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inexistência, como elemento de prova (CC/
02, arts. 216 e 217). A ação de certificar é
assegurada a quem a lei atribui tal função
para asseverar uma certeza juridicamente
relevante. Requisitar, donde requisição, é
ato de autoridade exigindo o atendimento de
ordem legal, conforme previsto na LNR, em
seu art. 30, III. Como regra o fornecimento
de certidão é precedido pela satisfação das
custas respectivas, mas não se aplica à re-
quisição. Informação é simples notícia dada
a todo aquele com interesse no ato jurídico
correspondente ao registro. Esse entendi-
mento se reforça se comparado o texto atual
com o anterior — mantido em casos específi-
cos de leis posteriores—, no qual é permitida
a exibição à parte, sem prejuízo da regular-
idade do serviço, dos livros de registro,
dando-lhes o oficial, com urbanidade, os es-
clarecimentos que pedissem.

O serventuário pode, a seu critério, não
havendo impedimento legal, dar a qualquer
pessoa todas as informações pertinentes ao
registro. A tanto, porém, não é obrigado, em-
bora integre a natureza de suas funções, es-
clarecer dúvidas do público em geral,
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conforme se reforça no final deste item. Qu-
alquer pessoa, porém, sem mesmo indicar ao
oficial ou ao funcionário o motivo ou in-
teresse do pedido, pode obter certidão. Co-
mete falta disciplinar o serventuário que a
negar ou retardar (art. 20), a menos que
haja óbice legal76.

O atendimento a requisição ou solicitação
de papéis, documentos, informações, pela
autoridade judiciária, é prioritário. Deve ser
imediato, salvo se colocar o oficial em con-
flito com outras normas legais77.

A requisição é feita por autoridade judi-
ciária, mas, quando o atendimento inclui
papéis sujeitos ao sigilo, o cumprimento da
ordem judicial deve ser acompanhado de in-
formação a respeito, de modo que o magis-
trado possa adotar as medidas protetoras
cabíveis.

Deve a solicitação da autoridade adminis-
trativa ser feita por escrito e indicar o objeto
(defesa de pessoa jurídica de direito público
em juízo). O pedido administrativo não é
sujeito a emolumentos, circunstância a ser
anotada no documento expedido, bem como
sua finalidade específica.
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A regra contida no art. 16 é substancial-
mente ampliada quanto a imóveis loteados:
“o processo de loteamento e os contratos de-
positados em cartório poderão ser examina-
dos por qualquer pessoa a qualquer tempo,
independentemente do pagamento de custas
ou emolumentos, ainda que a título de
busca”78.

Sendo posterior e de caráter geral a re-
speito da atuação dos profissionais de regis-
tros públicos, a LNR introduziu, em 1994,
prudente equilíbrio na questão, ao consider-
ar (art. 30, XII) dever deles a facilitação, por
todos os meios, do “acesso à documentação
existente, às pessoas legalmente habilita-
das”, além de “atender as partes com efi-
ciência, urbanidade e presteza” (inciso II).

Art. 17. Qualquer pessoa pode
requerer certidão do registro sem in-
formar ao oficial ou ao funcionário o
motivo ou interesse do pedido.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 20.

35. Legitimidade para pedir certidão —
O fornecimento de certidão por repartições
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públicas — dando publicidade ao que nelas
se contém — é de tal sorte importante que
alcança estatura constitucional: ela assegura
a expedição de certidões requeridas às re-
partições administrativas, para defesa de
direitos e esclarecimentos de situações de
interesse pessoal. Em sentido estrito, o ser-
viço registrário não é repartição pública,
mas o art. 17 deve ser entendido em forma
integrada com a norma constitucional, em-
bora a menção seja admissível a título ilus-
trativo. A referência a funcionário, nesse dis-
positivo, assim como a menção a oficial ou
registrador em outros, tem exegese ampli-
ativa: tanto caracteriza o titular quanto seu
substituto e, em menor extensão, seus
empregados.

A CF assegura a todos a obtenção de cer-
tidões. A dispensa constitucional do paga-
mento de taxas vale quando se cuida de situ-
ações de interesse pessoal79. Esta expressão
tem significado muito amplo, mas a gratuid-
ade se aplica apenas a repartições públicas
da administração direta. Assim é porque o
custeio delas é distribuído por toda a so-
ciedade. Contudo, as certidões dos
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registradores e dos notários correspondem a
uma das fontes essenciais do que a lei con-
sidera sua remuneração, paga somente pelos
que são, pessoalmente ou não, interessados
no assunto.

Repetindo o texto de 1939, a LRP só fez re-
iterar o princípio, que se entranha na essên-
cia mesma do registro, de que todos devem
ter possibilidade de conhecer o que nele se
contém, como direito autônomo, próprio,
pouco importando se há ou não, em ac-
réscimo, outro direito relacionado com o
bem ou o direito correspondente ao registro.

O artigo dá legitimidade ativa para requer-
er certidão a qualquer pessoa, ilimitada-
mente. O serventuário, que está no outro
polo da relação, nem sempre está obrigado,
como ficou dito neste mesmo item, a
fornecê-la a todos ou com todos os termos do
registro a que se refere. Servem de exemplo:
nas certidões de registro civil não se men-
cionará a circunstância de ser a filiação ori-
unda ou casamento80, salvo requerimento do
próprio interessado ou ordem judicial (art.
19, § 3.°); mesmo que haja alteração após o
registro, decorrente de reconhecimento por
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ato posterior dos pais, em conjunto ou sep-
aradamente, ou de sentença (arts. 21 e 95).

Art. 18. Ressalvado o disposto nos
arts. 45, 57, § 7.°, e 95, parágrafo
único, a certidão será lavrada inde-
pendentemente de despacho judicial,
devendo mencionar o livro de registro
ou o documento arquivado no cartório.

(Artigo com redação dada pela
Lei n. 9.807, de 13-7- 1999.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 21.

36. Certificação independe de ordem
judicial — Embora o artigo use o verbo lav-
rar, a certidão (v., adiante, o item 40) pode
ser lançada em cópia reprográfica ou com
auxílio de scanner (aportuguesado para es-
caner) e de computadores. As ressalvas
feitas no artigo dizem respeito:

a) ao registro civil de filho havido fora do
casamento (art. 45) reconhecido por uma
das formas relacionadas no art. 1.609 do CC/
02, a ser lido de acordo com o art. 227, § 6.°,
da CF;
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b) à averbação de alteração de nome, con-
cedida em juízo, a quem colabore para apur-
ação de crime (art. 57, § 7.°);

c) à sentença concessiva da antiga legitim-
ação adotiva (art. 95, parágrafo único)81, nos
termos definidos pelo CC/02 (arts. 1.618 a
1.629).

Teria sido melhor que o legislador
houvesse excluído a referência ao art. 95,
em face das alterações legislativas posteri-
ores à entrada em vigor da LRP, quanto ao
menor. As restrições ao que pode ser certi-
ficado não atingem o registro imobiliário e o
de títulos e documentos.

A certidão deve ser clara, redigida de
modo a informar com segurança os registros
que lhe digam respeito. Constitui atestado
público expedido pela autoridade compet-
ente, sob forma de declaração escrita que se
presume verdadeira (v. ainda, a respeito, o
n. 34, neste capítulo). Pode ser acompan-
hada por desenho, gráfico ou planta que
mencione, caracterize e autentique. Não é a
opinião do oficial sobre determinado ato
jurídico, mas a reprodução extraída de as-
sentamentos sob sua responsabilidade,
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mediante enunciado escrito ou cópia repro-
gráfica autenticada 82.

O artigo impõe exigência formal: a cer-
tidão indicará obrigatoriamente sua fonte es-
pecífica. A omissão torna-a defeituosa e
passível de sanção disciplinar quem a emitir.

Recusada ou retardada, o interessado pode
reclamar ao juiz (art. 20).

Art. 19. A certidão será lavrada em
inteiro teor, em resumo, ou em re-
latório, conforme quesitos, e devida-
mente autenticada pelo oficial ou seus
substitutos legais, não podendo ser re-
tardada por mais de 5 (cinco) dias.

§ 1.° A certidão, de inteiro teor,
poderá ser extraída por meio datilo-
gráfico ou reprográfico.

§ 2.° As certidões do Registro Civil
de Pessoas Naturais mencionarão,
sempre, a data em que foi lavrado o as-
sento e serão manuscritas ou datilo-
grafadas e, no caso de adoção de
papéis impressos, os claros serão
preenchidos também em manuscrito
ou datilografados.
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§ 3.° Nas certidões de registro civil,
não se mencionará a circunstância de
ser legítima, ou não, a filiação, salvo a
requerimento do próprio interessado,
ou em virtude de determinação
judicial.

§ 4.° As certidões de nascimento
mencionarão, além da data em que foi
feito o assento, a data, por extenso, do
nascimento e, ainda, expressamente, o
lugar onde o fato houver ocorrido.

§ 5.° As certidões extraídas dos re-
gistros públicos deverão ser fornecidas
em papel e mediante escrita que per-
mitam a sua reprodução por fotocópia,
ou outro processo equivalente.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 22
(apenas quanto ao caput e ao § 1.°). Dec.-Lei
n. 3.200, de 19 de abril de 1941, art. 14
(quanto ao § 3.°).

37. Espécies de certidão — A cabeça do
artigo compreende três tipos de certidão:
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a) em inteiro teor, isto é, reproduzindo
certo registro (em sentido amplo) por
inteiro;

b) em resumo, vale dizer, dando-lhe as in-
dicações essenciais;

c) em relatório, conforme quesitos formu-
lados pelo interessado, articuladamente re-
spondidos, mencionando a existência ou in-
existência dos dados correspondentes.

Os dois últimos tipos exigem maior cuid-
ado, em particular quando os quesitos ten-
ham redação que insinue resposta. O es-
clarecimento que o oficial preste deve ser
redigido com cautela, pois no momento em
que deixa de transpor uma anotação de seus
livros, ou dos documentos arquivados, passa
a informar ou a restringir informação em ter-
mos que repercutirão no direito de terceiros.
Em qualquer caso, porém, aplica-se o art.
2183.

38. Efeitos da autenticação da certidão
— A autenticação deve ser aposta pelo deleg-
ado, por preposto substituto ou por fun-
cionário autorizado. Devidamente autentic-
ado é a chancela legal, lançada no próprio
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documento, referendando os elementos de
certeza nele contidos. Autenticada por pess-
oa não credenciada para tal efeito, por al-
guém que embora funcionário não tem
poderes para praticar o ato, a certidão é
nula, gerando consequências disciplinares,
responsabilidade civil e penal. Não pode ser
ratificada pelo oficial. O critério formal da
autenticação é rigoroso. Corresponde ao
sopro que lhe dá vida: até que ocorra, a cer-
tidão é um papel qualquer. Autenticado, o
papel repercute na esfera do direito, tem fé
pública, resguarda o interesse jurídico.

39. Prazo e reprodução das certidões
— A certidão não pode ser retardada por
mais de cinco dias. O texto é produto do
hábito de redigir leis, negando direitos: a
certidão deve ser fornecida em até cinco di-
as úteis da data do pedido. O adjetivo úteis
não está no texto, mas este será muitas
vezes inaplicável, sem o acréscimo, nos ser-
viços de imóveis e de títulos e documentos
que não abrem em sábados, domingos e feri-
ados84. Como o registro civil é de funciona-
mento diário obrigatório, entendeu-se, antes
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da Lei n. 8.935/94, que o período legal era
contínuo. Contudo, o art. 4.°, § 1.°, dessa lei,
estabeleceu que “o serviço do registro civil
das pessoas naturais será prestado, também,
nos sábados, domingos e feriados pelo sis-
tema de plantão”, igualando o prazo da ser-
ventia às demais, no fornecimento de cer-
tidões. Os empregados de plantão per-
manecem com a finalidade do atendimento
ao público, apenas para efetuar registros in-
adiáveis ou resolver questões de urgência.

40. Cópia reprográfica em lugar da
certidão — O § 5.° tem importante reper-
cussão econômica: a reprodução por fo-
tocópia e por outros métodos tira à serventia
a oportunidade de obter proventos com o
fornecimento de novas certidões. A palavra
xerox passou a ser substantivo comum,
dando origem à xerocópia ou à cópia xero-
gráfica. Estas, desde que autenticadas,
valem como o original, em especial se,
levado ao registro de títulos e documentos,
ali tenha sido registrado (art. 161)85, com as
ressalvas feitas em relação ao registro
imobiliário.
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A certidão de assento que possa revelar a
circunstância anotada no § 3.° não será
fornecida pelo processo reprográfico, sob
pena de responder o oficial por crime de vi-
olação de sigilo, além de sofrer a punição
disciplinar prevista na lei estadual.

Art. 20. No caso de recusa ou retar-
damento na expedição da certidão, o
interessado poderá reclamar à autorid-
ade competente, que aplicará, se for o
caso, a pena disciplinar cabível.

Parágrafo único. Para a verificação
do retardamento, o oficial, logo que re-
ceber alguma petição, fornecerá à
parte uma nota de entrega devida-
mente autenticada.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, arts. 23
(para o caput) e 24 (para o parágrafo único).

41. Faltas disciplinares no forneci-
mento de certidões — O artigo estabelece,
combinado com os precedentes, classificação
de faltas funcionais que o serventuário pode
cometer quanto às certidões:

a) recusa de fornecimento;
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b) retardamento por mais de cinco dias
úteis;

c) autenticação incorreta;
d) omissão de dados necessários, ainda

que por registros posteriores ao pedido ou
inclusão de dados cujo fornecimento é proi-
bido por lei;

e) utilização de papel impróprio;
f) negativa de entrega de comprovante do

pedido escrito ou verbal.
Tendo inovado o texto do Decreto n. 4.857

em inúmeros dispositivos, às vezes sem ne-
cessidade, a LRP incidiu em falhas redacion-
ais que poderiam ter sido evitadas. Desde a
simples repetição de palavras (no caso... se
for o caso...) até a completa inutilidade do
trecho final da cabeça (“que aplicará...
cabível”). O regime disciplinar é da com-
petência legislativa estadual, que tem nor-
mas para a aplicação das penalidades cabí-
veis86. O parágrafo único, por transformação
do art. 24 do Decreto n. 4.857, também é
criticável: “alguma petição” sugere requeri-
mento escrito87, mas deve ser entendida
como declaração verbal, pois o pedido es-
crito nem sempre é obrigatório.
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O parágrafo parte da patologia, descuid-
ado da normalidade: o comprovante é en-
tregue para assegurar ao interessado a
pronta informação ou a devolução do papel
que deixou. Só por exceção a nota de en-
trega tomará significado de “verificação de
retardamento”.

O prazo de cinco dias é irreal, sobretudo
porque a lei não refere dias úteis. Se o poder
disciplinar dos juízes fosse exercido com rig-
or absoluto quanto ao termo literalmente
previsto, poucos deixariam de ser punidos.
Trata-se de texto de lei moderado pelo cos-
tume: no seu sentido literal não entrou em
moda88 (v., a propósito, o comentário do art.
19).

Art. 21. Sempre que houver qualquer
alteração posterior ao ato cuja certidão
é pedida, deve o oficial mencioná-la,
obrigatoriamente, não obstante as es-
pecificações do pedido, sob pena de re-
sponsabilidade civil e penal, ressalvado
o disposto nos arts. 45 e 95.

Parágrafo único. A alteração a que se
refere este artigo deverá ser anotada
na própria certidão, contendo a
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inscrição de que “a presente certidão
envolve elementos de averbação à
margem do termo”.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 25 e
seu parágrafo único.

42. Caráter prioritário da publicidade
— O dispositivo acentua o caráter prioritário
da publicidade e, ao mesmo tempo, defende
o direito dos interessados, vale dizer, de
quem solicita a certidão e daquele ao qual
deve ser apresentada. O oficial, por essa
razão, não está sujeito aos limites do que lhe
for requerido (art. 16, 1.°), quando se cuide
de informar a existência de ato posterior.
Princípio de direito público, para ressalva do
interesse de todos os terceiros, obriga-o a
certificar conforme o pedido do interessado,
sem omitir, porém, sob pena de cometer
falta e até crime, as alterações posteriores,
ainda que estas não tenham sido solicitadas
ou mesmo tenham sido dispensadas pelo
requerente da certidão.

Assim, se o oficial de imóveis vier a
descobrir, por exemplo, que foi feito duplo
registro do mesmo prédio, por engano: além
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de lhe impor, o dever funcional, a comu-
nicação à autoridade judiciária competente,
deve, caso tenha de fornecer certidão, indi-
car a controvérsia, para impedir o prejuízo
de terceiros. Se o postulante da certidão não
concordar, também terá legitimidade para
reclamar ao juiz. A obrigação do oficial do
registro civil, entretanto, não pode afrontar
rigorosa vedação de fornecer certidões de le-
gitimação, de reconhecimento e de adoção,
salvo ordem judicial em contrário (arts. 45 e
95, parágrafo único).

O pedido de certidão refere-se, com fre-
quência, a pessoas e não a atos. Nessa
hipótese, o oficial mencionará o que houver
em nome delas nos registros sob sua guarda,
não sendo obrigatória a indicação de atos em
nome dos sucessores das pessoas
certificadas.

O parágrafo único tem outra deficiência
técnica a ser indicada e explicitada. A
cabeça do artigo alude a qualquer alteração
posterior, mas o parágrafo cuida de elemen-
tos de averbação, limitados, portanto, apen-
as às alterações averbadas. A boa regra de
exegese, que impõe a predominância do
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artigo sobre suas subdivisões, dá solução ad-
equada. Mesmo que não averbada, mas re-
gistrada, a alteração deve ser referida na
certidão se interferir com o direito certific-
ado. É o que se viu no exemplo do duplo as-
sento imobiliário. Nesses casos as palavras
sacramentais não terão nem sentido nem
aplicação.

43. Desnecessidade de palavras sacra-
mentais na alteração do registro —Exem-
plo de modificação do direito anterior para
pior está no parágrafo. “O termo de alter-
ação deverá constar, em inteiro teor, nas re-
spectivas certidões”, dizia o parágrafo único
do art. 25 do Decreto n. 4.857. O atual desce
até às expressões a serem usadas pelo deleg-
ado, em imperfeição técnica ofensiva da
clareza legal, frequentemente prejudicada
pelo uso de velhos termos sacramentais.
Salvo umas poucas exceções, o direito não se
cria ou se transforma pelo uso de palavras
certas e determinadas nos atos jurídicos.
Mesmo que o oficial simplesmente afirme
que houve alteração posterior ao registro e
indique qual foi ela, não haverá nulidade
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nem prejuízo. O CSM do TJSP entendeu que
a falta das fórmulas usuais indicando a inex-
istência de outros assentamentos não basta
para invalidar a certidão, tendo em vista a
responsabilidade civil e penal do registrador
se os omitir89.
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Capítulo V

DA CONSERVAÇÃO

44. Conservação, volume físico e mod-
erna metodologia — Uma das funções at-
ribuídas pela lei às serventias de registros
públicos é a de arquivo, repositório de docu-
mentos de interesse público, informadores
dos assentamentos nelas realizados.

O arquivo não consiste em depósito inerme
e desordenado de papéis, mas em organismo
vivo, acionável a todo o tempo, apto a asse-
gurar publicidade fácil, rápida e segura do
que nele se contém.

Os velhos sistemas de conservação ten-
diam a tornar impossível, pelo crescimento
físico, o rigoroso cumprimento da lei. A
tendência, pois, à modernização não decorre
de modismo, mas da imperiosa necessidade
de adotar novas soluções que, sem prejuízo



para o interesse público da eficácia e da se-
gurança registrária, permitam formas com-
pactas de arquivamento.

A conservação, entretanto, não com-
preende apenas a manutenção de livros e
papéis90. No antigo regime das serventias
atribuídas a “donos” apadrinhados do poder,
que suportavam os custos de instalação e
funcionamento, o serventuário tendia, às
vezes, a evitar gastos, transformando-as em
lugares sombrios e empoeirados, lúgubres
depósitos de mal instalados móveis e
desbeiçados livros. Todavia, a serventia deve
ser limpa, bem arejada, com iluminação ad-
equada e móveis ajustados aos seus fins.
Conservação tem, neste capítulo, sentido
amplo, compatível com a segurança do regis-
tro, a rapidez das buscas, o adequado atendi-
mento das partes. Não há necessidade de
luxo, mas de instalações apropriadas, fun-
cionais, cuja manutenção deve ser contro-
lada pelo juiz corregedor.

Art. 22. Os livros de registro, bem
como as fichas que os substituam,
somente sairão do respectivo cartório
mediante autorização judicial.
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 26.

45. Conservação de papéis — Essa dis-
posição se insere no grupo das que revestem
o serviço de registro da maior segurança.
Uma das funções relevantes dos serventuári-
os é conservar seus livros em ordem, aptos
ao fácil exame e à pronta certificação do que
neles se contém91. O manuseio de livros e
fichas fora da sede registrária, pelo simples
fato de sua deslocação, é desaconselhável,
visto como a perda de uma única ficha que
seja pode ter repercussão importante. O art.
22 deveria compor com o 23 uma só dis-
posição. O desdobramento em duas é
desnecessário.

A autorização judicial é de natureza admin-
istrativa, razão pela qual cabe ao juiz cor-
regedor, não conflitando com a liberdade do
delegado em determinar, a seu critério, a
condução dos serviços. A lei, nesse passo, re-
força os efeitos da proibição de saída,
excluindo-a da órbita decisória do regis-
trador. Nas comarcas em que haja mais de
uma vara, apenas o corregedor poderá dá-la.
Por força da subordinação do oficial a um
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juízo disciplinar competente —autoridade e
fiscalizadora apta a lhe verificar a conduta
funcional—, sob ela se avaliará a conveniên-
cia de serem os livros retirados. O oficial,
pois, não será obrigado a cumprir mandado
de outro juiz, que não seu corregedor, de en-
viar livros ou fichas para fora da serventia.
Se receber ordem nesse sentido, deverá
comunicá-la, de imediato, ao juiz, seu superi-
or administrativo.

Livros de registro passaram a correspon-
der, desde a introdução de métodos de re-
produção reprográfica ou eletrônica, a signi-
ficado novo: são todos os repositórios de in-
formação nos quais estão contidos os regis-
tros e averbações efetuados, bem como as
correspondentes máquinas ou suportes físi-
cos sobre os quais forem arquivados.

46. Cuidados com papéis enquanto est-
iverem fora — Enquanto os livros, no amplo
significado antes referido, estiverem fora,
deverá o oficial diligenciar, na medida do
possível, pela segurança deles. Entretanto, a
menos que aja com dolo, não será respon-
sável por extravio ou perda, já que a
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conservação não exige acompanhamento
permanente onde quer que se encontrem liv-
ros e fichas. É recomendável que, tendo de
cumprir ordem judicial de entrega a alguém
— para uma perícia, por exemplo — de
qualquer papel, deve o oficial resguardar-se
com toda cautela, obtendo recibo completo,
que, para maior segurança, poderá ser dado
em cópia reprográfica do próprio papel en-
tregue92.

A ordem judicial deverá, de preferência,
referir o prazo máximo da saída dos livros e
documentos. O serventuário, encerrado o
prazo, cobrará a devolução por ofício, disso
dando imediata ciência à autoridade judi-
ciária que expediu a ordem de entrega. Se a
determinação judicial for omissa quanto ao
prazo, pelo menos a cada trinta dias o oficial
solicitará a devolução, como é razoável en-
tender por analogia com a Lei n. 6.739/79
(art. 5.°, § 1.°).

Tais cautelas integram o dever da conser-
vação. Havendo pedido de registro a ser
efetuado em livro ou ficha fora do controle
do registrador, ficam suspensos os respect-
ivos prazos, resguardado o direito dos
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interessados pela ordem de ingresso no
protocolo.

Art. 23. Todas as diligências judiciais
e extrajudiciais que exigirem a ap-
resentação de qualquer livro, ficha
substitutiva de livro ou documento,
efetuar-se-ão no próprio cartório.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 27.

47. Diligências judiciais e extrajudici-
ais na sede do serviço — Diligências judici-
ais são as efetuadas pelo juiz (a inspeção
prevista pelo art. 440 do CPC, p. ex.) ou de-
terminadas por ele (pelo meirinho no
cumprimento de mandado ou pelo perito
nomeado); extrajudiciais são as correicionais
ou administrativas, de que se exemplifica
com as efetuadas por agentes tributários e
policiais.

O art. 23 tem colocação imprópria, em re-
lação ao art. 22: a interpretação dos dois dis-
positivos, que lhes dá alguma coerência, é a
de que o juiz competente poderá determinar
a saída, por exceção justificada, obrando o
oficial com as cautelas normais, no sentido
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de diminuir riscos de extravio. Todavia, isso
acontecerá somente quando constatada im-
possibilidade física de realizar diligências
sem retirar livros ou papéis da sede do
serviço.

Para ordenar diligência na serventia, rela-
cionada com processo sob sua jurisdição,
qualquer juiz é competente. Em caso de
dúvida, porém, permite a lei que o serven-
tuário busque a orientação administrativa
junto a seu corregedor.

A leitura conjunta deste dispositivo e do
anterior sugere que autorização de saída de
livros e papéis não se referirá a diligências
judiciais e extrajudiciais , pois para estas o
teatro obrigatório é a serventia. Não é assim.
O art. 23 reforça o disposto no art. 22 no
sentido de afirmar a excepcionalidade abso-
luta da retirada de livros e papéis para di-
ligências externas.

A perícia, deferida em juízo, de livro ou
documento deve ser realizada no recinto da
sede registral, em dia e hora designados
pelo juiz, notificados ao titular, salvo se a or-
dem judicial expressa dispuser de outro
modo. Em qualquer caso cabe ao titular
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comunicar a providência ao magistrado-fisc-
al 93.

Art. 24. Os oficiais devem manter,
em segurança, permanentemente, os
livros e documentos e respondem pela
sua ordem e conservação.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 38
(em parte).

48. Colocação imprópria do dispositivo
— O art. 24 cuida da obrigação, imposta aos
serventuários, de bem conservar seus livros
e papéis. Deveria, obviamente, abrir o
capítulo “Da Conservação”. As disposições
seguintes são acessórias94.

49. Ideia nuclear de segurança na con-
servação de livros e documentos —É
obrigação fundamental do serventuário a de
manter livros e documentos em segurança,
necessidade que nuclearmente caracteriza a
importância do registro. Está no art. 1.°: os
serviços são estabelecidos pela legislação
civil também para a segurança dos atos
jurídicos. Segurança, no art. 1.°,
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corresponde à garantia jurídica atribuída ao
interessado e a todos os terceiros; nesse art.
24, equivale à preservação física que afaste
livros, papéis, disquetes e arquivos eletrôni-
cos ou de microfilmagem dos perigos previsí-
veis (roubo, fogo e inundação são os mais
frequentes).

O delegado responde pela ordem e conser-
vação desses documentos, como obrigação
autônoma, isto é, mesmo quando nenhum
prejuízo decorra, para terceiros, da desor-
dem ou má conservação, o oficial pode ser
punido disciplinarmente. Não se indaga se
houve prejuízo. Dada a natureza e a função
dos registros públicos, o dever de bem con-
servar é autônomo, válido em si mesmo.

O advérbio de modo permanentemente en-
contra, porém, minoração quando,
atendendo à ordem judicial, o livro é re-
tirado, como anotado nos comentários dos
artigos anteriores.

Art. 25. Os papéis referentes ao ser-
viço do registro serão arquivados em
cartório mediante utilização de pro-
cessos racionais que facilitem as bus-
cas, facultada a utilização de
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microfilmagem e de outros meios de
reprodução autorizados em lei.

Direito anterior: O Dec. n. 4.857/39 tinha
diversas disposições não assemelhadas a es-
ta, referentes ao sistema de trabalho: arts.
29-35.

50. Modernização dos serviços car-
torários — O art. 25 demonstra descuido re-
dacional: não se trata de papéis referentes
ao serviço. O intérprete deve subentender
fichas, livros e todos os documentos de in-
teresse para o registro público ao qual a ser-
ventia se dedique95.

Está no art. 25 que papéis referentes às
várias modalidades de registro serão ar-
quivados em cartório. A norma estabelece a
coincidência entre arquivo e sede da
serventia. Compreende-se que assim seja, no
espírito da facilidade de consulta, resultante
do dispositivo examinado.

A tendência dos registros é a de adotarem
métodos modernos e mais eficientes de ar-
quivamento de dados e de fornecimento de
certidões. A computação eletrônica mostra
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bons resultados, mas não deve prejudicar a
segurança dos serviços96.

Busca é meio operativo para assegurar
publicidade aos elementos constantes do re-
gistro através da pronta localização do papel
ou do assentamento procurado, como pres-
suposto de sua divulgação ao interessado. A
precisão e a rapidez da busca ajudam a com-
preender que a regulamentação do art. 236
da Constituição tenha definido o titular das
serventias notarial e de registro como profis-
sional do direito. Trata-se de pessoa habilit-
ada para a organização técnica e adminis-
trativa dos serviços a seu cargo, a serem
realizados de modo eficiente e adequado97,
para tanto sendo remunerada, como se viu
na análise do art. 14.

Art. 26. Os livros e papéis pertencen-
tes ao arquivo do cartório ali permane-
cerão indefinidamente.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 30.

51. Destino permanente do arquivo —
Mesmo o direito anterior determinava a ma-
nutenção permanente do arquivo no próprio
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serviço, em caso de desdobramento. Há duas
razões básicas: a da ordem do serviço,
mantendo-o com quem o organizou, e a econ-
ômica, pois o responsável pelos gastos de
conservação também pode auferir os proven-
tos decorrentes da extração de certidões.

O art. 22 fala em livros e fichas; o art. 23,
em livro, ficha substitutiva ou documento; o
art. 24, em livros e documentos; o art. 25,
em papéis, e este, art. 26, em livros e papéis.
O legislador, com a preocupação de não re-
petir palavras, sacrificou a uniformidade e a
clareza.

A conservação, apesar das falhas redacion-
ais, deve ser interpretada como se es-
tendendo a tudo quanto — com interesse
para o respectivo registro —se ache
guardado sob as ordens do delegado. Sobre
a universalidade documental, qualquer que
seja o nome que se lhe dê, incide a re-
sponsabilidade do serventuário.

Indefinidamente é advérbio de modo colo-
cado junto ao predicado permanecer com o
sentido da ilimitada preservação imposta aos
sucessivos serventuários. É evidente que, no
futuro, apenas será feita conservação de
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livros e papéis reduzidos em microfilmagem,
CD-ROM ou outros processos que a ciência
criar, pelo insuportável volume físico que os
originais demandarão, impossibilitando seu
adequado manuseio. A permanência não ex-
ige que o arquivo seja no prédio da sede.
Pode ser em outro local, na mesma área ad-
ministrativa judiciária, desde que asse-
gurada a rapidez na consulta e mantida a re-
sponsabilidade do oficial. Quando for viável
a interligação das serventias pela adoção de
meios eletrônicos e de informática, será pos-
sível uma central nacional de todos os
assentos.

Art. 27. Quando a lei criar novo
cartório, e enquanto este não for in-
stalado, os registros continuarão a ser
feitos no cartório que sofreu o des-
membramento, não sendo necessário
repeti-los no novo ofício.

Parágrafo único. O arquivo do antigo
cartório continuará a pertencer-lhe.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 36.
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52. Desmembramento de serventia e
novo registro — O dispositivo não oferece
maior dúvida de interpretação: o registro é
feito na antiga, até que a nova seja efetiva-
mente instalada. O fim prático é evidente:
entre a criação de uma serventia por lei e o
início de seu funcionamento medeia tempo.
Vai da publicação da lei até a delegação ao
novo titular, a nomeação de seus funcionári-
os e a efetiva instalação.

Pode ocorrer um problema prático: preten-
dido um registro, o oficial declara dúvida.
Até a decisão desta passam-se meses e anos.
Se no entretempo a serventia houver sido
desdobrada, e instalada a nova, a quem
caberá o registro? Se a dúvida for repelida,
será feito no antigo serviço. Se for acolhida,
o registro deverá ser pedido ao novo.

O parágrafo único liga-se à norma geral do
art. 26.

No respeitante ao registro imobiliário a lei
reforça a norma inserida na parte final do
artigo: o desmembramento territorial pos-
terior ao registro não exige sua repetição no
novo serviço (art. 170).
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Capítulo VI

DA RESPONSABILIDADE

53. Responsabilidade civil dos oficiais
de registros públicos — A partir de out-
ubro de 1988, quando entrou em vigor a
Constituição, tornou-se necessário repensar
a responsabilidade civil dos notários e dos
registradores. No regime anterior, apesar
das inúmeras emendas constitucionais,
desde 1969, sempre se entendeu, sem maior
discrepância, que o Estado continuou re-
sponsável por prejuízo provocado por
aqueles agentes públicos, nessa qualidade, a
terceiros.

A retomada da exegese constitucional em
profundidade decorreu do art. 236 da Lei
Maior98, que alude ao caráter privado do ex-
ercício dos serviços notariais e de registro,



mas o afirma realizado por delegação do
Poder Público .

Dispõe, contudo, que a lei (necessaria-
mente federal, ante o determinado pelo art.
22, XXV, da Carta) disciplinará a responsab-
ilidade civil e criminal dos notários, dos ofici-
ais de registro e de seus prepostos.

A norma constitucional específica tenta o
exegeta a supor a exclusão da regra geral,
atinente aos servidores e agentes públicos
quanto à responsabilidade civil do Estado.
Contudo, dispõe o art. 37, § 6.°, da Constitu-
ição que “as pessoas jurídicas de direito
público e as de direito privado prestadoras
de serviços públicos responderão pelos
danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito
de regresso contra o responsável nos casos
de dolo ou culpa”99.

O serviço registrário faz de seu titular um
delegado do Poder Público, com a possibilid-
ade, nos limites da lei, de proceder, examin-
ar, julgar, representar,resolver quanto se re-
fira às questões que lhe sejam pertin-
entes100. Afirma, pois, sua condição de
prestador de serviço público, ou, melhor
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ainda, de agente público. Ele recebe, com a
delegação, competência e autoridade para
cumprir funções estatais que visam a realiza-
ção de fins públicos.

A qualidade de delegado decorre de
outorga pelo Estado, que o habilita ao exer-
cício da função estatal. Sob esse aspecto,
distingue-se do servidor civil de que trata o
art. 39 da Constituição, posto que estranho à
administração pública direta, às autarquias e
fundações públicas.

No regime da Carta de 1946 e nos textos
impostos em 1967 e 1969 havia a distinção
entre a espécie funcionário público e o
gênero agente público . A Carta de 1988 pas-
sou a referir servidor público, distinguido do
agente público e do trabalhador privado
empregado. O titular da serventia de regis-
tros ou de notas é agente público: atua o
poder do Estado, razão por que este o sujeita
a fiscalização e controle segundo métodos
próprios da pública administração, mesmo
sendo exercente de atividade com caráter
privado.

A dupla condição de agente público e de
atuante em caráter privado suscita a
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persistência da responsabilidade do Estado
pelos danos causados101, como decorrência
do disposto no art. 37, § 6.°, da Constituição.

A interpretação sistemática confirma a ex-
egese proposta. A lei manda aplicar à re-
sponsabilidade penal e à apuração de con-
dutas antijurídicas na serventia os preceitos
relativos aos crimes contra a administração
pública102. Para esse efeito é servidor
público quem, embora transitoriamente e
mesmo sem remuneração, exerce cargo,
emprego ou função pública103. Sobreveio,
porém, em 18-11-1994, a LNR, cujo art. 22
voltou a afirmar a responsabilidade desses
profissionais por danos causados a terceiros,
apenas lhes assegurando direito regressivo,
quando decorressem de atos culposos ou do-
losos praticados por seus prepostos.

A. História em dois momentos importantes
— A matéria passou, desde 1928, por altern-
ativas quanto à natureza da ligação entre os
delegados notariais e registrários e a admin-
istração pública. Dois momentos foram espe-
cialmente importantes, gerados pela dis-
cussão sobre a aposentadoria expulsória aos
setenta anos de idade, antes e depois de
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editada a EC n. 20/98. O primeiro deles ocor-
reu quando, ao julgar o RE 178.236-RJ, em
questão na qual se discutia a aposentadoria
de tabelião do Rio de Janeiro, o STF, pelo
Pleno, extinguiu todas as dúvidas imaginá-
veis a respeito da natureza da atuação dos
notários e registradores. A ementa, em
aresto da lavra do Min. Octavio Gallotti, dis-
pôs: “Sendo ocupantes de cargo público cri-
ado por lei, submetido à permanente fiscaliz-
ação do Estado e diretamente remunerado à
conta de receitas públicas (custas e emolu-
mentos fixados por lei), bem como provido
por concurso público — estão os serventuári-
os de notas e de registro sujeitos à aposenta-
doria por implemento de idade...”.

Para a decisão, adotada por maioria, acom-
panharam o voto do relator os Mins. Moreira
Alves, Néri da Silveira, Sydney Sanches, Il-
mar Galvão e Maurício Corrêa. Em seu voto,
Gallotti também ponderou sobre o art. 31 do
ADCT (determinou a estatização das serven-
tias do foro judicial), depois de aludir ao art.
236 da Carta. Disse o relator que “uma ex-
egese lógica e sistemática desses disposit-
ivos não conduz, segundo penso, à evidência
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de radical transformação da natureza dos
serviços de notas e registros... . Público con-
tinua a ser o serviço exercido pelos titulares
de cargos criados por lei, em número certo e
com designação própria, sujeitos a perman-
ente fiscalização do Estado,... e, sobretudo,
investidos por classificação em concurso
público”. Nem mesmo a relação entre
referidos profissionais e seus clientes im-
pressionou o relator e os componentes da
maioria. Disse a respeito o Min. Octavio Gal-
lotti que “não é de clientela, como propõe a
recorrente em suas doutas razões, a relação
entre o serventuário e o particular (como su-
cede com a profissão de advogado), mas in-
formada pelo caráter da autoridade,
revestida pelo Estado de fé pública. Nem é
de livre escolha da suposta freguesia, mas
sempre cativa nos cartórios de registros e,
frequentemente, nos de notas, sobretudo nas
hipóteses (apenas para exemplificar) de ex-
tração de certidões ou reconhecimento de
firmas, requeridos por terceiros (que não os
pretensos clientes)”.

O caráter privado também não justificou
composição diversa da maioria vitoriosa, que
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viu no signo da privatização, consagrada na
Constituição, o fato de ser “somente dirigido
à atividade econômica, não, ainda, à
prestação do serviço público. Veja-se, para
mais ampla compreensão do sistema, a
norma do § 1.° do art. 173, que restringe o
regime jurídico próprio das empresas priva-
das, além da empresa pública e das en-
tidades de economia mista, a ‘outras en-
tidades que explorem sociedade econôm-
ica’”. Para arrematar, afirmou Gallotti:
“Cartório não voltou a ser propriedade ou
donatário. Nem possui, a serventia, o caráter
de empresa”. Ficaram vencidos os Mins.
Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Fran-
cisco Rezek.

Exauriu-se o primeiro momento antes
referido, pois adotada pelo STF, na sua qual-
idade de guarda da Constituição (art. 102), a
orientação referida (RTJ, 162:772), tornou-se
inviável no sistema jurídico brasileiro ex-
trair, das considerações colhidas no acórdão,
conclusão diversa da que conduziria à ap-
licação do art. 37, § 6.°, da CF, aos notários
e registradores, sendo responsável o Poder
Público pelos prejuízos causados a terceiros,
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garantido o direito regressivo contra o ofi-
cial, por atos dele e de seus prepostos,
apesar do que veio a ser disposto no art. 22
da Lei n. 8.935/94. No entanto, levando em
conta a redação dada ao art. 40 da Constitu-
ição pela EC. n. 20/98, a questão teve de ser
reinterpretada. O segundo momento dividiu-
se em dois tempos, no STJ:

a) de início, predominou — mesmo depois
da EC n. 20/98 — a precedente orientação
adotada pelo STF, modificada, porém, em
2004, após várias etapas evolutivas. Assim
foi que no RO em MS 15.292-MG (2002/
0115681- 6), sendo relator, na 6.ª T., o Min.
Fernando Gonçalves, ficou decidido pelo STJ
que “a aposentadoria compulsória é
automática, com vigência a partir do dia ime-
diato àquele em que o servidor atingiu a id-
ade limite de permanência no serviço ativo”.

Em seu voto o relator refere decisão dele,
em agravo regimental anterior, na qual
sustentou serem notários e registradores
“servidores públicos lato sensu submetidos
às regras administrativo-constitucionais
quanto ao provimento do cargo e, portanto,
sujeitos também às normas de caráter geral
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da função pública, exercida por deleg-
ação...”. Tudo considerado, o Min. Fernando
Gonçalves votou pelo desprovimento, con-
firmando a decisão contrária ao delegado;

b) ainda na órbita do STJ, um segundo mo-
mento surgiu, nos EDecl ao AgRg no RO em
MS 15.947-PR (2003/0028469-9), relator o
Min. Gilson Dipp, na 5.ª T., reportando-se a
julgado no qual o STF reapreciou a matéria e
deu efeito infringente ao decidido para ex-
cluir notários e registradores da aposenta-
doria compulsória. Na ementa, está o recon-
hecimento de que o STJ “possuía jurispru-
dência uniforme no sentido de que seria ap-
licável a aposentadoria compulsória aos 70
anos de idade aos titulares de Cartório, nos
termos do art. 40, § 1.°, II da CF”. Pondera,
contudo, imediatamente a seguir, que o STF,
enfocando a EC n. 20/98, “se manifestou no
sentido de que a norma referente à
aposentadoria compulsória pelo implemento
de idade somente seria destinada aos ser-
vidores em sentido estrito, não estando abar-
cados neste preceito os titulares de
Cartório”. Com essa assertiva, os embargos
de declaração foram acolhidos para, com a

157/1919



concessão do excepcional efeito infringente,
conhecer do recurso ordinário e lhe dar
provimento.

O Min. Gilson Dipp reportou-se a despacho
do Min. Celso de Mello no STF, em pedido
de concessão de medida cautelar no MS
28.831, no qual ficou reconhecida a “import-
ante modificação introduzida pela EC n. 20/
98”, base da pretensão deduzida pelo im-
petrante. Acrescentou o Min. Celso de Mello,
com muita honra para este autor: “Cabe
destacar, neste ponto, ante a extrema
idoneidade de seu autor, a autorizada lição
de Walter Ceneviva (‘Lei dos Notários e dos
Registradores Comentada’, p. 231/232, 3.ª
ed., 2000, Saraiva), para quem o delegado
incumbido da atividade notarial ou de regis-
tro —precisamente por não se qualificar
como servidor titular de cargo efetivo, acha-
se excluído do regime jurídico-constitucional
da aposentadoria compulsória por imple-
mento de idade, notadamente em face das
substanciais inovações resultantes da pro-
mulgação da EC n. 20/98”.

Concluiu o Min. Gilson Dipp, depois de
outras considerações: “assim, diante da
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excepcionalidade da hipótese, os presentes
embargos devem ser acolhidos, adequando-
se o julgado, ao entendimento do Supremo
Tribunal Federal e deste Superior Tribunal
de Justiça”, em decisão unânime. No
primeiro semestre de 2006, o STF apreciou o
mérito da questão, apontando no mesmo
sentido, dando orientação definitiva ao as-
sunto104.

Os vocábulos constantes do mencionado
art. 22 da LNR (terceiros, atos próprios da
serventia, direito de regresso), com per-
tinência para este capítulo, são examinados
a seguir.

B. Terceiro, enquanto vítima do dano —
Terceiro, para determinação de responsabil-
idade civil, é toda pessoa natural ou jurídica
estranha à relação funcional entre o deleg-
ado, seus escreventes e auxiliares e o
Estado105.

É, também, o cliente do serviço instituído
pelo Poder Público, o qual, não tendo fun-
cionado adequadamente, lhe causa prejuízo.

C. Atos próprios da serventia — A lei, ao
tratar dos atos danosos, distingue o que de-
nomina atos próprios da serventia, dando
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ensejo, por oposição, ao questionamento do
que sejam atos impróprios, ou, no mínimo,
não correspondam aos atos próprios. A in-
dicação legislativa é inadequada: não se
trata de atos da serventia, mas os que nela
sejam desenvolvidos sob gerenciamento do
registrador e do notário.

O critério objetivo caracteriza os primeiros
(atos próprios) como inerentes às funções le-
gais do ofício registrário e notarial, de or-
ganização técnica e administrativa, atribuí-
dos ao delegado, relacionados nas leis106, os
quais, em causando prejuízo material ou
moral, garantem o direito da vítima à
reparação.

Por oposição, são denomináveis im-
próprios, posto que estranhos àquelas fun-
ções, todos os demais, embora praticados na
serventia.

D. Direito de regresso — A lei estabelece
que a lide posta em juízo deve ser obrigatori-
amente denunciada a quem estiver obrigado
a indenizar o prejuízo sofrido por quem per-
der a demanda107. Trata-se de simplificação
do processo, porque o juiz, ao julgá-lo como
originalmente constituído, também decide os
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efeitos da denunciação. Assestada a ação
contra o Estado, tem direito regressivo con-
tra o registrador (art. 37, § 6.°, da CF);
sendo este o réu, tem o mesmo direito contra
seu preposto, nos casos de dolo ou culpa.
Havendo seguro contratado, a denunciação
da seguradora é obrigatória.

A ação reparatória, proposta contra o
Estado, dada sua responsabilidade objetiva,
é campo impróprio para discussão da culpa
ou do dolo. Na ação contra o registrador, to-
davia, tal discussão é imprescindível.

Seja qual for o nome dado, o serviço, o
cartório, a serventia, o ofício de justiça
“privado” não é pessoa jurídica. Não tem
personalidade jurídica, porque esta é do
Estado, embora possa tê-la tributária ou
judiciária.

Contudo, a solução é simples: o § 6.° do
art. 37 da CF estende o adjetivo jurídicas às
pessoas de direito privado, sem excluir desta
última categoria as pessoas físicas
(naturais).

Se o espírito da lei fosse o de aludir apen-
as às pessoas jurídicas de direito privado,
não careceria da construção adotada, pois
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indicaria pessoas jurídicas de direito público
ou de direito privado prestadoras de serviços
públicos, usando a conjunção alternativa e
não a aditiva.

A aplicabilidade das normas constitucion-
ais mencionadas se remete à legislação com-
plementar. Exemplo desta é o CDC — Código
de Defesa do Consumidor, para o qual
chamei a atenção dos registradores no Bole-
tim n. 199, do IRIB. Foi presente, naquela
breve anotação, que o Código incluiu, no rol
dos direitos básicos do consumidor, “a ad-
equada e eficaz prestação dos serviços públi-
cos em geral” (art. 6.°, X). A tais direitos se
contrapõe o dever, imposto aos órgãos públi-
cos, de fornecimento de “serviços adequa-
dos, eficientes, seguros e, quanto aos essen-
ciais, contínuos” (art. 22 do CDC).

Apesar do amplo espectro abarcado pela
lei do consumo, o entendimento defendido é
o de não se aplicar aos registradores. Sendo
embora delegados do Poder Público e presta-
dores de serviço, sua relação não os vincula
ao “mercado de consumo” ao qual se destin-
am os serviços definidos pelo Código do Con-
sumidor (art. 3.°, § 2.°).
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Mercado de consumo é o complexo de
negócios realizados no País com vistas ao
fornecimento de produtos e serviços ad-
quiridos voluntariamente por quem os con-
sidere úteis ou necessários. O serviço regis-
trário, sendo em maior parte compulsório e
sempre de predominante interesse geral, de
toda sociedade, não se confunde com as con-
dições próprias do contrato de consumo e a
natureza do mercado que lhe corresponde.

54. Direitos e deveres do delegado e
sua disciplina — O exame da responsabilid-
ade do registrador e do notário passa pela
aferição prévia de seus direitos e deveres,
conforme enunciados na LNR, porquanto
aquela resulta do pleno exercício e do
cumprimento destes. O texto legal específico
para o disciplinamento desses profissionais,
sendo norma posterior, revogou os que lhe
eram contrários na LRP, como é o caso do
art. 28, ora examinado, substituído pelo art.
22 da LNR. Havendo, porém, áreas de com-
patibilidade entre dispositivos dos dois diplo-
mas legislativos, a leitura conjunta se impõe,
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sendo o resumo adiante feito com base ex-
clusiva na legislação de 1994.

A. Direitos — O notário e o registrador são
independentes no cumprimento da atividade
que desenvolvem, de caráter privado, em-
bora delegados do Poder Público.

A independência é relativa. Garante,
porém, livre organização e condução dos
negócios internos da serventia, na con-
tratação e no despedimento de empregados,
na assunção de obrigações negociais com
terceiros, na determinação dos equipamen-
tos e da organização racional do trabalho ne-
cessários (p. ex.: sistemas e programas de
computação, disco ótico e outros meios de
reprodução, microfilmagem) e na adminis-
tração. A relatividade da independência se
liga às restrições impostas pela lei e à obser-
vância dos requisitos técnicos e funcionais
imponíveis pelo órgão competente do Poder
Judiciário.

A lei lhes reconhece, ainda, o que denom-
ina o direito “à percepção dos emolumentos
integrais”, a ser entendido em seu signific-
ado apropriado: refere-se à parcela líquida
dos emolumentos (despojada dos encargos

164/1919



fiscais e previdenciários que geralmente a
acompanham), correspondente à remuner-
ação de seus serviços108.

No desmembramento (nova serventia é cri-
ada quando a comarca é dividida) e no
desdobramento (cria-se nova serventia da
mesma espécie, na comarca) o titular tem
direito a optar entre permanecer na antiga
ou passar a responder pela nova, resguarda-
dos todos os direitos de que, precedente-
mente, era portador. Os termos desmembra-
mento e desdobramento têm, contudo, signi-
ficados diferentes em outros dispositivos da
lei, como se fossem sinônimos.

Em consequência da regra constitucional,
o titular tem direito de organizar associação
ou sindicato de classe e de participar
deles109.

B. Deveres — O oficial tem deveres gerais
ou especiais adiante relacionados.

Deveres gerais — A primeira categoria in-
clui verdadeira regra de conduta a lhes im-
por comportamento profissional e na vida
privada que dignifique sua função, vedada
especialmente qualquer ação atentatória às
instituições notariais e de registro.
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A dignidade funcional se vincula direta-
mente, entre outros efeitos, ao dever de
guardar sigilo sobre a documentação e os as-
suntos de natureza reservada, conhecidos no
exercício da profissão.

Deveres especiais — Dizem respeito ao
atendimento de partes e interessados, à con-
servação de livros, papéis e documentos, ao
encaminhamento de dúvidas e aos cuidados
no recolhimento de tributos.

C. Relacionamento externo — Atender a
parte com eficiência, urbanidade e presteza
é dever próprio de todo prestador de serviço.
A lei determina, ainda, prioridade no atendi-
mento de requisição ou solicitação de autor-
idade110.

Os prazos de atendimento e a fixação e co-
brança das custas legais referentes aos atos
praticados são geradores de atrito e contro-
vérsia com as partes. Há quatro normas
básicas no quadro dos deveres do oficial:

a) respeitar as regras gerais, determinadas
pela União, e as especiais, fixadas pelo
Estado e pelo Distrito Federal, quanto aos
emolumentos cobráveis;
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b) tornar transparente o critério adotado
na cobrança, afixando em lugar visível, de fá-
cil leitura e acesso ao público, a tabela vi-
gente, dando explicação cabal em caso de
dúvida do interessado;

c) observar o direito da parte de obter
recibo esclarecedor a respeito das quantias
pagas;

d) respeitar cada prazo legal para a prática
de ato de seu ofício, facilitando por todo
meio a seu alcance, mas sem prejuízo para a
segurança e a qualidade dos trabalhos, o
acesso à documentação existente.

D. Conservação — As regras sobre a con-
servação dos documentos determinam o de-
ver de guarda inteligente, funcional e não
meramente estática, de livros e papéis em
lugar seguro, bem como o de arquivar leis,
regulamentos, resoluções, provimentos, regi-
mentos, ordens de serviço e de atos em geral
relacionados com sua atividade (v. no Cap.
V, deste Título, exame extenso da função
conservadora).

E. Dúvida — O encaminhamento de dúvida
levantada a pedido do interessado é dever do
registrador. Não pode recusar-se a enviá-la,
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nem retardar a providência, observando a
LRP, a LNR e a legislação estadual ap-
licável111.

F. Recolhimento tributário — O dever de
fiscalizar o recolhimento de imposto incid-
ente sobre ato submetido a exame tem um
limite básico: o oficial não é agente fiscal,
habilitado à avaliação substancial do tributo
devido, nem substitui quem o seja, pois a
tanto não se estende a delegação. Cabe-lhe
apenas exigir certidão negativa, de isenção,
de não incidência quanto ao tributo de que
cuide o negócio jurídico, expedida pela re-
spectiva autoridade fiscal competente112.

G. Disciplina — O exame dos deveres é
completado com o rol de infrações disciplin-
ares que sujeitam notários e oficiais do re-
gistro às penalidades legais113.

O descumprimento dos deveres funcionais
é infração disciplinar genérica, compreens-
iva de quatro comportamentos, a seguir in-
dicados, dos quais três envolvem normas
fundamentais de conduta (os das letras a, b
e c) e o último diz respeito a conduta es-
pecífica, que tem íntima relação com a pro-
bidade do gerenciamento (o da letra d):
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a) inobservância das prescrições legais ou
normativas;

b) conduta atentatória às instituições not-
ariais e de registro;

c) violação do sigilo profissional;
d) cobrança indevida ou excessiva de

emolumentos, ainda que sob a alegação de
urgência.

H. Penas administrativas — O apenamento
por infração disciplinar é progressivo na me-
dida da gravidade da falta, embora em es-
cala mal composta na lei. Compreende a
repreensão (no caso de falta leve), a multa
(na reincidência ou em infração que não ca-
racterize falta mais grave), a suspensão (se
reiterado o descumprimento dos deveres ou
se for caso de falta grave), aplicáveis pelo
juiz competente, e a perda de delegação114,
determinável pelo Executivo.

Apesar da gradação indicada, o julgador
pode, respeitados os preceitos do contra-
ditório e da ampla defesa, sob pena de nulid-
ade, aplicar a pena disciplinar de conformid-
ade com a gravidade do ato cometido.
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55. Responsabilidade civil, trabalhista
e o preponente — A matéria da responsab-
ilidade civil assumiu novos contornos,
quanto ao sujeito passivo da pretensão in-
denizatória (o notário ou o registrador), de-
pois que o art. 236 da CF impôs a exclusiva
substituição, mediante concurso, dos titu-
lares definitivamente afastados. A novidade
está na execução de pedidos cujo acolhi-
mento final pelo Judiciário envolva o paga-
mento de indenização. Antes, quando o ser-
ventuário era “dono” do cartório, os substi-
tutos por morte ou por qualquer outra causa
eram sucessores do titular. Não mais, depois
da imposição concursal.

O novo titular sucede seu antecessor no
tempo, mas não nas responsabilidades pre-
gressas, salvo se persistir nos mesmos atos
que lhes deram causa. Sob outro ângulo, o
são e continuarão a ser relativamente fre-
quentes as questões patrimoniais entre o
antecessor e o novo serventuário, relativas à
serventia, quanto aos bens móveis e imóveis,
aos direitos contratuais por bens e serviços,
questões locativas e assim por diante.
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Em qualquer questão de responsabilidade
trabalhista, porém, a controvérsia é trans-
ferida para o plano jurisdicional e exigirá
anos de espera pela consolidação da juris-
prudência na Justiça do Trabalho até o TST e
eventualmente no STF, conquanto seja apre-
ciável pela doutrina, com definições para
cada caso concreto. Subsistem, nos
tribunais, as questões relativas aos fun-
cionários de cartório, que, ao entrar em vig-
or a LNR, preferiram continuar no regime
estatutário anterior, sem aceitar, portanto, o
vínculo laboral que a nova lei impôs a partir
de sua vigência em outubro de 1994. Os não
optantes pelo regime da CLT continuaram a
ser tratados pela legislação dedicada aos
servidores públicos, na forma da correspond-
ente lei estadual, observados os princípios
dos arts. 37 e seguintes da CF115.

No alusivo à responsabilidade civil, aquele
que, por ação ou omissão voluntária, neg-
ligência, imprudência, imperícia, causar pre-
juízo a outrem fica obrigado a reparar o
dano. Essa regra se resolve hoje, para o
Estado, na teoria objetiva116, chamada do
risco. Se a ação do agente provocou o
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prejuízo, este deve ser reparado, mesmo que
o autor não tenha agido com culpa, em face
de qualquer terceiro.

A jurisprudência brasileira teve, durante
muitos anos, variações sensíveis, até ser con-
solidada na Súmula 341 do STF, que afirmou
presumida a culpa do patrão (preponente)
pelos atos ilícitos de seu empregado (pre-
posto). Mas aí a doutrina e a jurisprudência
são tradicionalistas: se o empregado não
agiu com culpa, seu patrão também não
pode ser inculpado. Para que o seja, são exi-
gidos três pressupostos: a) culpa do agente;
b) sua relação de dependência com o pre-
ponente; c) provocação do ato danoso no ex-
ercício do trabalho117. Escreventes e auxili-
ares são prepostos do oficial notarial ou re-
gistrário, mas, ante a responsabilidade do
Estado, este deve ser chamado em primeiro
lugar, para aplicação do art. 37, § 6.°, da
Constituição, como ficou dito neste capítulo.

56. Breve história da responsabilidade
do oficial — O Decreto n. 4.857, de 1939,
no art. 37, tinha texto assemelhado ao do
art. 28 da LRP e ao que veio a compor o art.
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22 da LNR, com pequenas diferenças de
redação. Inserem-se na tradição do direito
brasileiro, pois o art. 37, de 1939, re-
produziu o art. 37 do Decreto n. 18.542, de
1928, apenas explicitando a responsabilid-
ade pessoal do oficial. A origem remota de
ambos está no art. 98 do Decreto n. 370, de
1890.

No regime de 1939, a responsabilidade do
oficial não se limitava a indenizar os pre-
juízos que causasse pessoalmente, mas tam-
bém os provocados por preposto ou substi-
tuto que houvesse indicado para a função.
Ao tempo, o engajamento de auxiliares, a in-
dicação de substitutos e sua dispensa
ficavam ao quase completo alvedrio do ser-
ventuário, que era o “dono” do cartório,
pago pelas partes. Daí sua responsabiliza-
ção. O oficial respondia por culpa in eli-
gendo, pela má escolha dos auxiliares,
quando infringissem normas legais inerentes
aos requisitos formais do registro118. Tudo
se compreendia como omissão do dever do
oficial, ou de bem escolher seu auxiliar ou de
bem o vigiar119. Respondia por culpa in vi-
gilando quando seus funcionários cometiam
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erros que repercutiam a dano dos interessa-
dos. A legislação anterior à Carta de 1988
enquadrou tanto os oficiais quanto seus fun-
cionários como servidores públicos, pelo
caráter da função, pelo modo de sua invest-
idura. O regime disciplinar e o dos fun-
cionários dependiam do juiz corregedor, em
linha direta. O oficial podia escolher o auxili-
ar, mas submetido à aprovação do Judiciário,
impedido de demitir ou aceitar pedido de de-
missão sem que o magistrado o autorizasse.

Sob a Constituição de 1969 muito se discu-
tiu sobre a natureza das funções atribuídas
aos titulares de serventias extrajudiciais e de
seus prepostos, em face da administração,
para serem considerados (ou não) servidores
e funcionários públicos120.

A Carta de 1988 faz reabrir a discussão,
tendo em conta, de modo especial, o cotejo
do § 6.° do art. 37 com o art. 236.

Já decidiu o TJSP que a Fazenda do Estado
responde “por ato danoso causado por escre-
vente a terceiro, não sendo necessário re-
conhecer se ele é ou não funcionário público,
pois a responsabilidade do Estado decorre
do exercício da função pública de seu
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agente” (RT, 268:377). Na mesma linha de
orientação são consultáveis acórdãos paulis-
tas (RT, 317:187 e 341:336).

Na doutrina constitucional, é antigo o en-
sino de Pontes de Miranda121. Reportando-
se ao art. 194 da Constituição de 1946,
aponta que esta, como a de 1967, atribui à
União, aos Estados-Membros ou aos Municí-
pios responsabilidade pelos danos que seus
funcionários, nessa qualidade, causem a ter-
ceiros. “No tocante à responsabilidade dos
funcionários públicos, exempli gratia, dos
oficiais do registro e dos juízes de registro
de imóveis, só se tem de indagar qual a en-
tidade federal, estadual ou territorial que os
nomeou.” É desta entidade (no caso do ex-
emplo, estadual) a responsabilidade perante
o terceiro. Confirmada a existência da culpa
ou dolo do funcionário causador do prejuízo,
tem o Estado regresso contra ele, se o oficial
não houver contribuído para o evento, por
ação ou omissão próprias.

Na aplicação da Súmula 341 do STF (“é
presumida a culpa do patrão ou comitente
pelo ato culposo do empregado ou pre-
posto”), quando se considera a atuação do
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preposto, tem-se em mira que o empregador
assumiu os riscos de sua atividade. O oficial,
contudo, embora tenha passado, desde 1994,
a empregador: a) não tem objetivo de lucro;
b) não pode estipular suas rendas, como o
faria se seu trabalho fosse de cunho comer-
cial; e c) é agente público, delegado do
Estado, a cujo cargo correm os riscos de sua
atividade.

Acórdão do Pleno do STF, em repres-
entação de inconstitucionalidade, no caso da
lei restritiva de vencimentos, no então
Estado da Guanabara (RTJ, 68:283) definiu a
adequada interpretação do direito anterior à
Constituição de 1988.

O voto vencedor, do Min. Djaci Falcão,
estendeu-se na análise histórico-adminis-
trativa das serventias particulares, acentu-
ando que não devemos ignorar a evolução
das instituições, a compreender o âmbito dos
serviços judiciais e extrajudiciais. “De há
muito, entre nós, que não se pode negar o
caráter de serviço público dos ofícios de
justiça e de notas sujeito à fiscalização dos
órgãos judiciários. Órgãos da fé pública in-
stituídos pelo Estado, com a incumbência de
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afirmar e transmitir a verdade da existência
de determinados atos e fatos jurídicos, quer
no foro judicial, seja no chamado foro ex-
trajudicial, desempenham uma função emin-
entemente pública.” Essa visão atualizada
dispensa a análise da sua história, sob a in-
fluência das Ordenações Filipinas, Liv. 1, Tít.
78, 79 e 80, e Liv. 3, Tít. 19, à Organização
Judiciária do Império (Lei de 11-10-1827 e
Decs. n. 817, de 30-8-1851, e 1.294, de
16-12-1853).

No seu erudito voto, o Min. Djaci Falcão
avançou no entendimento cientificamente
inatacável de que “os titulares dos cartórios
não oficializados, se não se enquadram como
funcionários públicos propriamente ditos,
guardam a indubitável qualidade de ser-
vidores públicos”: a) mantêm com o Estado
relação de trabalho; b) esse relacionamento
é: 1) de natureza profissional; 2) de caráter
permanente; 3) sob certo vínculo de de-
pendência. Apenas não são remunerados,
diretamente, pelos cofres públicos.

O Min. Djaci Falcão, pela maioria do Pleno
do STF, acentuou que esses serviços, iner-
entes à função específica do Estado, não
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eram desempenhados por simples particular
nem podiam ser objeto de concessão.

Votando com a maioria, o Min. Rodrigues
de Alckmin recordou a referência de Cân-
dido Mendes de Almeida, em suas anotações
ao Código Filipino, quanto ao tabelião, ao
qual chamava “empregado público” encar-
regado de lavrar os contratos entre particu-
lares, e diferentes atos judiciais, a que por
utilidade pública a lei presta fé e considera
sua interferência como prova de tais atos.
Autorizados, antigamente, ao exercício da
função por meio de cartas de ofício, os ser-
ventuários privados passaram a ser nomea-
dos para cargos criados por lei e a se qualifi-
carem, sob diversas peculiaridades e em sen-
tido amplo, como funcionários públicos. O
Min. Rodrigues de Alckmin, após se referir à
remuneração tabelada pelo Estado, exigida
das partes e interessados, lembrou que os
serventuários prestam serviço público. Tanto
que o Poder Público acrescenta à exigência
direta de remuneração aos interessados a
exigência das taxas a favor do próprio
Estado. E aditou: “o precedente, aliás, é an-
tiquíssimo. Já as Ordenações Filipinas, Liv.
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1, Tít. 84, ao disporem sobre ‘Do que hão de
levar aos tabeliães e escrivães de seus ofí-
cios’, estabeleciam maior ganho àqueles,
pela ‘pensão anual’ que pagavam”.

57. Dano moral e dano material — A
CF/88 admite a indenizabilidade do dano
moral e do dano material, distinguidos pela
doutrina como dano patrimonial e não patri-
monial. A Carta eliminou, no nível do direito
vigente, a dúvida que tradicionalmente di-
vidia doutrinadores e jurisprudência a re-
speito da indenizabilidade da segunda es-
pécie. A responsabilização civil, através da
imposição de pena pecuniária do ato ilícito
provocado pelo agente, corresponde a uma
garantia da paz social.

O dano material ofende interesse econ-
ômico protegido pelo direito, o qual diz re-
speito ao bem atingido, diretamente (o pre-
juízo incide sobre o bem) ou indiretamente
(os frutos e utilidades decorrentes do bem
são prejudicados), sendo determinável, em
ambas as hipóteses, por seu valor em
dinheiro.
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O bem moral é incompatível com a quanti-
ficação em moeda, pois não gera diminuição
do patrimônio do ofendido. Contudo, a lei
também o considera reparável economica-
mente, embora provocado sobre interesse
não patrimonial. O sofrimento moral, do
ponto de vista do ofendido, tanto pode reper-
cutir em sua paz interna (elemento psicológi-
co) quanto no convívio social (a repercussão
externa, como acontece, p. ex., na perda de
prestígio na comunidade).

No meu entender só o ser humano pode
ser vítima de dano moral. Não se estende à
pessoa jurídica ante a incompatibilidade de
sua natureza legal com os conceitos de
honra, estima social e dignidade, próprios da
pessoa natural. Algumas correntes jurispru-
denciais, porém, admitiram, nos últimos
anos, a possibilidade de dano moral causado
à pessoa jurídica, posição acolhida pelo CC/
02 (art. 52, c/c os arts. 11 a 21).

O mesmo fato pode provocar dano moral e
material. Resolve-se com o pagamento, em
moeda nacional, do valor do que o credor
efetivamente perdeu (compensação do pre-
juízo direto) e do que razoavelmente deixou
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de ganhar (composição dos lucros cess-
antes)122, no primeiro caso, e do que for fix-
ado por arbitramento, submetido, observa-
dos os elementos morais subjetivos en-
volvidos, à discrição do juiz, no segundo.

A ação contrária ao direito, provocadora
da lesão, deve normalmente ser punida com
reparação imposta a seu autor. A evolução
da ciência jurídica, estimulada pelas trans-
formações socioeconômicas do século XX,
terminou dando guarida à possibilidade de o
autor do dano ser uma pessoa natural, mas a
indenização ser imposta a outra, natural ou
jurídica, esta pública ou privada.

Causação pelo titular ou por preposto — O
delegado responde pela qualidade e pelo de-
feito do ato praticado no exercício de sua
função, quando o Estado, com base no
direito assegurado pela parte final do § 6.°
do art. 37 da CF, lhe mova ação fundada em
direito regressivo por indenização paga ao
prejudicado. Defeito causador de prejuízo
gera o encargo de o reparar. A responsabil-
idade se estende a todas as ações danosas
desenvolvidas por seus empregados.
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Dano é o efetivamente sofrido e provado.
São elementos de sua aferição:

a) relação de causa e efeito entre o pre-
juízo e a ação ou omissão do delegado do
Poder Público ou de empregado sob sua or-
dem, ou seja: a ação ou a omissão deve ser a
causa eficiente, o antecedente necessário ou
determinante do prejuízo;

b) existência de prejuízo material ou mor-
al, ainda que quantificável apenas em
execução;

c) dolo (vontade de praticar a ilicitude) ou
culpa (violação do dever jurídico e legal de
atuar com diligência, prudência e perícia
compatível com as qualidades profissionais
exigidas) do agente.

Assim, considerada a predominância do
direito constitucional, a um primeiro exame
do art. 22 da Lei n. 8.935/94, a autoria do
dano, pelo registrador, por auxiliar ou escre-
vente de sua contratação, não tem interesse
para determinar a reparabilidade de seus
efeitos: o oficial é responsável, em face do
Estado, que se submete à teoria da re-
sponsabilidade objetiva, e indeniza inde-
pendentemente de comprovação de culpa.
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Pensada a questão em termos de responsab-
ilidade subjetiva, satisfeito o ônus da prova
pelo prejudicado, tem este legitimidade para
cobrar o prejuízo diretamente do titular,
como se confere com o uso do predicado re-
sponder (no tempo futuro, em mau hábito do
legislador brasileiro), na cabeça do mencion-
ado dispositivo.

58. Responsabilidade penal — A re-
sponsabilidade civil123 não se confunde com
a penal. Naquela o direito busca a recom-
posição do patrimônio ofendido, dentro de
limites que impedem o enriquecimento sem
causa. Nesta o direito tem em vista preser-
var os bens da vida protegidos, públicos ou
privados, cuja ofensa sujeita o autor dela a
uma sanção criminal, a pena restritiva da
liberdade ou de direitos e multa.

Na responsabilidade civil o encargo decor-
rente do ato ilícito pode incidir sobre outra
pessoa, diversa da do causador do dano
(como se viu em relação a notários e regis-
tradores), enquanto na penal o fato provo-
cador de consequências criminais incide
sempre sobre seu autor, individuado no
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plano objetivo e no plano subjetivo. Não há,
pois, responsabilidade penal por fato de ter-
ceiro ou apurada coletivamente, sem dis-
tinção da conduta de cada agente envolvido.
O raciocínio parte da relação de causalid-
ade124 segundo a qual o delito e seu res-
ultado são atribuíveis apenas a seu autor ou
seus co-autores. A lei penal, para esse efeito,
considera causa “a ação ou omissão sem a
qual o resultado não teria ocorrido”. O del-
egado de registros é patrão em face de seus
empregados (os escreventes e auxiliares).
Sua diligência no exercício do poder de
mando, que lhe cabe, é avaliada nesse
contexto.

Tem pertinência, na aplicação da LNR e da
LRP, o conceito de omissão. Esta será penal-
mente relevante, para incriminar o titular da
serventia apenas quando “devia e podia agir
para evitar o resultado”. É matéria de prova,
a ser apreciada em face de sua obrigação de
cuidado, proteção ou vigilância e se, em
“comportamento anterior, criou o risco da
ocorrência”, com atuação comprovadamente
negligente.
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Os crimes contra a administração pública,
cuja legislação se aplica, no que couber, ao
registrador e a seus empregados, têm como
sujeito ativo, quando praticados por servidor
público, o próprio servidor, e como sujeito
passivo o Estado ou a entidade de direito
público, e só eventualmente o particular pre-
judicado125, ou têm como sujeito ativo,
quando praticados por particular, esse
mesmo particular ou servidor público fora da
função e como sujeito passivo o Estado126.

Apenas os delitos da primeira alternativa
são, em tese, praticáveis na serventia regis-
trária pelos funcionários dela e por seu
titular.

Art. 28. Além dos casos expres-
samente consignados, os oficiais são
civilmente responsáveis por todos os
prejuízos que, pessoalmente, ou pelos
prepostos ou substitutos que indicar-
em, causarem, por culpa ou dolo, aos
interessados no registro.

Parágrafo único. A responsabilidade
civil independe da criminal pelos deli-
tos que cometerem.
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 37.
59. Casos expressamente consignados

— Além da indicação genérica do art. 28 (re-
vogado pela LNR, no art. 22, que dispôs
sobre o mesmo assunto, conforme se vê nos
números seguintes), a LRP em diversos pas-
sos acentuou a responsabilidade do oficial:
na alteração posterior ao ato cuja certi-
ficação é pedida (art. 21); no retardamento
ou recusa, pelo oficial do registro civil, em
fornecer certidões (art. 47); no não envio de
mapas dos nascimentos, casamentos e óbitos
ao IBGE (art. 49, § 2.°); na omissão de
averbações e anotações obrigatórias em caso
de sentença ou nulidade e de anulação de
casamento (art. 100); na omissão ou retarda-
mento de comunicações a outros regis-
tradores civis (art. 108); na ação de má-fé
comprovada no registro de títulos, cujo ofi-
cial conheça vício intrínseco do papel que
lhe é submetido (art. 157).

Na hipótese do art. 9.°, a responsabilidade
surgirá, civil e criminal, quando houver
causa para nulidade de registro por ser feito
fora das horas regulamentares.
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Em leis esparsas há determinação de re-
sponsabilidade penal e civil do oficial e de
seus subordinados. A Lei n. 6.766/79, por ex-
emplo, estabelece, no art. 52, que o registro
de loteamento ou desmembramento não
aprovado pelos órgãos competentes, o de
compromisso de compra e venda ou
promessa de cessão de direitos, ou o registro
de contrato de venda de loteamento ou des-
membramento não registrado constituem
crime punível com detenção de um a dois
anos e multa de cinco a cinquenta vezes o
maior salário mínimo vigente no País, sem
prejuízo das sanções administrativas
cabíveis.

O tabelião que lavrar escritura, e o oficial
imobiliário que a registrar, de aquisição ir-
regular de imóvel rural por pessoa es-
trangeira, respondem civilmente pelos pre-
juízos que causarem e, criminalmente, por
falsidade ideológica 127. Essas leis se subor-
dinam à regra constitucional examinada ao
longo deste capítulo.

60. Fé pública do registro e responsab-
ilidade do oficial — O art. 22 da Lei n.
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8.935/94 (assim como ocorria com o art. 28,
revogado) está conforme com as garantias
atribuídas ao registro, a benefício de todo
aquele que, tendo praticado negócio jurídico
ou tendo aceito qualquer assentamento, com
suporte na fé pública de um ato registrado,
sofre prejuízo. A preservação do valor
jurídico do registro é compatível com a plena
indenização do prejuízo comprovado.

Presume-se a boa-fé daquele que efetuar
negócio jurídico ou promover registro com
base em atos notariais ou registrais pratica-
dos por delegados do Poder Público, dos
quais cuida a lei. Fica, assim, estabelecida
uma relação de causa e efeito entre a fé
pública do ato dos delegados e a confiança
que desperta nos que buscam seus serviços.
Se, por qualquer circunstância, a confiança é
desmerecida ou desmentida, resultando pre-
juízo, a perda patrimonial do atingido é com-
pensada na forma da lei, com justiça que a
recomponha, sem caracterizar, porém, en-
riquecimento sem causa.

61. Oficial, prepostos e substitutos — A
LNR, vigente a partir de 21 de novembro de
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1994, revogou implicitamente, por ser pos-
terior, o art. 28 da LRP, com o qual é incom-
patível. Essa a razão pela qual o comentário
feito adiante leva em conta o disposto nos
arts. 22 a 24 da LNR.

A. Notários e oficiais — São os titulares
das serventias, enquanto delegados do Poder
Público, respondendo pelos encargos de sua
operação, mas recebendo integralmente o
valor líquido dos respectivos emolumentos
pagos pelas partes interessadas.

Compreendem:
a) o notário ou o registrador nomeado até

5 de outubro de 1988, que passou a ser con-
siderado delegado do Poder Público desde
então;

b) o notário ou o registrador nomeado de-
pois de 5 de outubro de 1988, mas antes de
21 de novembro de 1994; e

c) o notário ou o registrador nomeado de-
pois de 21 de novembro de 1994.

A LNR criou a distinção128, mas não in-
cluiu norma transitória a respeito dos ser-
ventuários indicados na letra b. O entendi-
mento que viabiliza as alternativas é o da
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autoaplicabilidade da cabeça do art. 236 da
CF, não dependendo da lei ordinária, razão
por que a delegação prevista na letra a tam-
bém compreende os titulares indicados na
letra b.

O oficial deve fixar, por escrito, de modo
conhecido por seus empregados, a atribuição
dos escreventes contratados e o critério das
substituições.

B. Outros serviços — O titular é autorizado
por lei a contratar prepostos para o desem-
penho de suas funções. A legislação especial
dos oficiais de registro e de notas não refere
outras ofertas de emprego ou de contratação
de autônomos, ou, ainda, de pessoas
jurídicas, cuja atividade seja considerada útil
pelo titular. Este, assim, pode, a seu critério,
servir-se de pessoas naturais ou jurídicas
para serviços fora do âmbito de suas funções
típicas, exemplificáveis com os prestados por
técnicos ou empresas de informática, de se-
gurança, de manutenção de equipamentos e
assim por diante. Também pode contratar
advogado para assessoria jurídica, com ou
sem relação de emprego, sem necessidade
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de autorização judicial ou de comunicação
ao juízo corregedor.

Não pode, porém, terceirizar, tomado o
verbo com o sentido de ação que reúne ex-
empregados ou estranhos numa pessoa
jurídica, para contratar com ela os mesmos
serviços atribuídos por lei à serventia. Tais
serviços têm atribuição personalíssima ao
delegado e, por intermédio dele, a seus
prepostos.

O empregado que não seja escrevente ou
auxiliar distingue-se dos outros, porque lhe
falta a qualidade de preposto do registrador,
estritamente para os efeitos da LNR, embora
possa ser assim considerado pela legislação
trabalhista.

C. Empregados e prepostos — O quadro é
determinado pelo serventuário. No caso dos
prepostos, quadro é utilizado para indicar o
conjunto variável dos cargos a serem ocupa-
dos pelos escreventes, seus substitutos e
pelos auxiliares.

Em direito administrativo o vocábulo
quadro indica o número máximo de ser-
vidores da repartição ao qual se refira, em
acepção inaplicável aos ofícios registrários e
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notariais, pois nestes o critério variável de-
pende de avaliação do titular.

As normas, condições e obrigações re-
lativas à atribuição de funções e de remuner-
ação dos prepostos são submetidas a dois
requisitos:

a) a responsabilidade e o critério são do
delegado do Poder Público;

b) devem ter como objetivo essencial a ob-
tenção de melhor qualidade no serviço ofere-
cido ao público.

Auxiliar é o empregado contratado para
serviços gerais, com ou sem capacitação téc-
nica específica para o trabalho registrário ou
notarial, cumprindo as tarefas que lhe forem
designadas pelo titular ou pelo escrevente
substituto, sob cuja ordem trabalhe.

Escrevente é o empregado com capacit-
ação técnica para o serviço. Habilitado, nos
ofícios de registro, a examinar títulos, autor-
izar seu assentamento ou devolvê-los ao in-
teressado, com exigências legais, dar bus-
cas, e promover ou certificar assentamentos
existentes. Nos tabelionatos é habilitado
para a lavratura de instrumentos próprios
dessas serventias, exceto o testamento.
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A palavra escrevente deixou de ter, em re-
lação à atividade registrária, o significado de
“pessoa que escreve”. A lei a manteve, em
acepção mais ampla, tendo em conta a
tradição brasileira, que indica por esse nome
o auxiliar qualificado do notário.

Escrevente substituto é o empregado com
capacitação técnica plena, habilitado a
praticar simultaneamente com o titular todos
os atos da atividade tabelioa ou os relacion-
ados na LRP. Todos os atos129 é expressão
tomada na lei em sentido literal: o escre-
vente substituto está habilitado a exercer
funções próprias do titular que este lhe de-
termine, sem diminuir, porém, os encargos
da delegação.

Um dos escreventes substitutos — e apen-
as um — deve, a todo tempo, ter designação
expressa, informada ao juízo competente,
para substituir o titular, em suas ausências e
impedimentos. A serventia não pode, em
qualquer momento de sua atividade, per-
manecer desprovida de alguém responsável
pela condução dos serviços. Para evitar con-
fusão com oficial de registro será de bom
alvitre evitar a clássica designação oficial
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maior e preferir, por exemplo, escrevente
encarregado.

62. Posição de serventuário não ofi-
cializado e efeitos criminais—Escrivã de
cartório não oficializado, em comarca do in-
terior de São Paulo, foi condenada pelo
crime de peculato porque o tribunal a afirm-
ou funcionária pública. Concluiu o acórdão,
ao julgar apelação da ré, que esta, como es-
crivã interina de cartório não oficializado,
exercia função pública, sendo assim consid-
erada funcionária pública para efeitos
penais130.

A conclusão preponderou, apesar de haver
entendido que quando o funcionário de ser-
ventia não oficializada recebe custas que lhe
são devidas para a prática de determinado
ato, e não o realiza, não comete peculato,
porque o dinheiro lhe pertence131. Como se
viu no item 53 deste capítulo, o STF chegou
a considerar cargo público o posto atribuído
aos notários e registradores. A posição foi
modificada anos depois e passou a orientar a
jurisprudência do STJ, em 2004, a contar da
alteração introduzida pela EC n. 20/98 no
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art. 40 da CF. Não assim, contudo, para seus
prepostos, cuja relação com o oficial é de
natureza trabalhista.

Afastada a condição de servidor público,
mantida a de agente público, atuando em
caráter privado, a tipificação do peculato
não se ajusta à função dos delegados notari-
ais ou registradores. Peculato132 é crime de
autoria atribuída a funcionário público que
se apropria de dinheiro, valor ou qualquer
outro bem público ou particular de que tem
posse, em razão de cargo, ou o desvia em
proveito próprio ou alheio. O mesmo se diga
dos prepostos do delegado, empregados
deste.

63. Regime trabalhista e seus efeitos
— Uma das formas pelas quais a lei garante
a independência do registrador no exercício
de suas atribuições133 é a de lhe permitir a
livre escolha de seus empregados134. A con-
tratação é feita no regime trabalhista, com
remuneração livremente ajustada, observado
o salário mínimo legal, tanto para auxiliares
quanto para escreventes, na medida das ne-
cessidades do correto desempenho da
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função registrária. Os substitutos no
cumprimento dessas funções são designados
pelo titular.

O regime da legislação do trabalho135 sig-
nifica maior proteção para o trabalhador,
tanto no campo da elaboração legislativa
como no da aplicação da lei, dominante
neste a exegese mais favorável ao
empregado.

A competência legislativa concorrente
entre a União e o Estado e, ainda, a possibil-
idade aberta ao Poder Judiciário de editar
normas regulamentares, de caráter adminis-
trativo, para atender a condições locais, gera
pluralidade de ordenamentos, em vários ní-
veis. A interpretação do conjunto deles deve
suprir as insuficiências do empregado.

Uma das consequências da adoção do re-
gime trabalhista é a proibição de modificar
as condições usuais de cumprimento do con-
trato de trabalho, impondo outras, que o
empregado recuse. O direito adquirido
garante as mesmas condições anteriormente
aplicadas, embora sejam exigíveis pelos ad-
mitidos depois da modificação. Para esse
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efeito, até mesmo a renúncia expressa
daqueles136 é nula.

Toda pessoa que trabalhe na serventia,
ainda que não registrada, será presumida-
mente empregada. Cabe ao oficial produzir
prova em contrário, se contestar a relação
de emprego, salvo se, com a vigência da
LNR, nos Estados em que se admitia o re-
gime estatutário, o funcionário não optou
pelo regime da CLT.

Os direitos sociais, garantidos constitu-
cionalmente137, compõem preceitos co-
gentes da relação trabalhista, entre os quais
o direito de greve, cuja oportunidade de-
pende da exclusiva deliberação dos
empregados, sujeitando-se a responsabiliza-
ção pelo abuso. Está no mesmo caso a liber-
dade sindical, apenas submetida ao preceito
que veda a criação de mais de um sindicato,
em qualquer grau, na mesma base territori-
al, nunca inferior à área de um só Município.

Cabe ao sindicato a defesa dos direitos e
interesses coletivos e individuais da categor-
ia profissional e da econômica, em matéria
judiciária e administrativa138.

197/1919



A expressão categoria econômica não
define adequadamente o grupo profissional
dos oficiais de registros e notariais, incon-
fundível com empresa, já que desenvolvida
sem objetivo de lucro, em senso estrito. To-
davia, nem a Constituição nem a lei especial
deram tratamento terminológico diverso ao
conjunto dos registradores e dos notários, o
que justifica sua inclusão como categoria
econômica ou patronal.

Outra consequência da inclusão dos
empregados entre aqueles aos quais os arts.
6.° e seguintes da CF atribuem direitos soci-
ais está em que passaram a ter, desde a Lei
n. 8.935/94, vínculo com a previdência so-
cial, de âmbito federal, assegurada cont-
agem recíproca de tempo de serviço em sis-
temas diversos139.

64. Responsabilidade trabalhista no
regime anterior — O relacionamento entre
o oficial de registros públicos e os trabal-
hadores da serventia foi apreciado, sob a
Constituição anterior, no Conflito Positivo de
Jurisdição n. 1.962-SP, perante o Pleno do
antigo TFR. A suscitação foi do Juiz Álvaro
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Lazzarini, então na Vara de Registros Públi-
cos de São Paulo, afirmando a absoluta in-
competência da Justiça do Trabalho, em
razão da pessoa e da matéria. Apreciou o
tema esgotando seus aspectos mais
importantes.

Salientou que auxiliar de cartório não ofi-
cializado é servidor público, pois, em ver-
dade, é servidor da justiça, “sendo escolhido
pelo serventuário, com aprovação do re-
spectivo MM. Juiz Corregedor Permanente,
bem como homologação da egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça, no ato de
arquivamento”.

O auxiliar, no regime anterior à Lei n.
8.935/94, obedeceu a critérios variáveis, se-
gundo as leis estaduais. No Estado de São
Paulo sua atividade compreendeu: a) con-
tribuinte obrigatório da Carteira de Previd-
ência das Serventias não Oficializadas da
Justiça do Estado; b) tempo de serviço car-
torário computado integralmente para efeito
de aposentadoria no serviço público estadu-
al; c) férias, licenças e outros afastamentos
disciplinados em lei estadual; d) salários com
níveis fixados segundo disciplina imposta
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pela Corregedoria-Geral da Justiça; e) ex-
pediente judicial e extrajudicial regulado por
leis e decretos do Estado.

Quanto à remuneração, afirmou Lazzarini
que não desnatura a condição de servidor
público o fato de não ser estipendiado pelos
cofres públicos. Seus salários são pagos em
retribuição aos serviços públicos que presta.
Manifestou ser plena a aplicação de acórdão
do STF no sentido de que “o serventuário da
justiça, embora estipendiado sob forma de
custas, desempenha cargo público, dado que
criado em lei, com atribuições nela previstas,
a qual, além de atributos outros, prevê a
forma de remuneração”, certo que “não im-
porta que não receba a recorrente salários
certos e pagos, diretamente, pelos cofres
públicos. A forma de remuneração não a des-
figura, já que o cargo foi criado por lei, com
atribuição nela prevista, dela decorrendo a
forma do estipêndio, além de ordenada de
atributos, os quais, reunidos, caracterizam o
cargo público perante a doutrina brasileira,
calcada em rumos de direito alienígena,
aceita nos tribunais”.
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65. Limites à liberdade de remunerar
— A distinção legal entre auxiliar e escre-
vente e, nesta categoria, entre escrevente
simples e escrevente substituto restringe a
liberdade de remunerar, pois submetida ao
regime trabalhista, que garante salário igual
para trabalho de igual valor, proibida espe-
cialmente a discriminação por causa do sexo.
Para esse efeito não se distingue entre o tra-
balho realizado na sede funcional ou no dom-
icílio do empregado140. Submete-se, ainda,
às convenções coletivas e ao resultado dos
dissídios julgados pelos tribunais
trabalhistas.

O regimento interno da serventia poderá,
porém, determinar critérios distintivos das
funções, providos de permanência, com re-
muneração diferente para elas.

O regime trabalhista define, a contar da
vigência da Lei n. 8.935/94, e observada a ir-
retroatividade das leis, a competência da
Justiça do Trabalho para a conciliação e o ju-
lgamento dos dissídios individuais e colet-
ivos, bem como dos litígios que tenham ori-
gem no cumprimento de suas próprias de-
cisões, inclusive coletivas141.
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66. Efeitos da preposição pelo deleg-
ado — Escreventes e auxiliares são prepos-
tos do delegado, na definição da Lei n.
8.935/94 (art. 20), ou seja, são permanentes
representantes deste na realização dos ser-
viços internos e externos da serventia, atu-
ando por conta e em nome dele, durante
toda a vigência do contrato de trabalho142.

A preposição atribuída aos empregados e a
atribuição de responsabilidade do
empregador por atos que praticarem levam o
intérprete a considerar duas alternativas
para a representação, no que se refere ao
ato ilícito decorrente de culpa ou dolo de seu
autor:

a) a primeira toma o dano como se fosse
causado pelo próprio titular, sendo este o ex-
clusivo responsável por sua reparação, at-
ribuído direito de regresso quando o ato do
empregado seja culposo ou doloso;

b) a segunda tem presente a delegação
pelo Poder Público e considera a responsab-
ilidade objetiva do Estado, assegurando-lhe,
porém, o direito de regresso143 contra o re-
sponsável direto.
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Na primeira alternativa (letra a) a con-
dição legal de preposto equipara o
empregado a mandatário do empregador.
Não o confunde com terceiro. Torna desne-
cessário o exame de culpa na escolha do aux-
iliar e do escrevente ou na vigilância dos ser-
viços que prestem, alheando a responsabilid-
ade do Poder Público; o delegado assume,
nesse contorno, os riscos da delegação ao
aceitá-la. Não é o caso, pois o delegado,
mesmo não sendo servidor público, age em
nome do Estado, substituindo-o em função
típica da administração indireta, resultando
aplicável o disposto no art. 37, § 6.°, da CF.

Na segunda alternativa (letra b) predom-
ina o efeito da delegação sobre a preposição,
também sem o exame prévio de culpa ou
dolo, mas com a verificação do dano e da ex-
istência de sua causa; o risco da delegação é
do Estado, em solução ajustada ao texto
constitucional.

67. Competência e jurisdição — Na
evolução histórica do tema, o STF apreciou a
matéria no Conflito de Jurisdição n. 6.964-2
(DJU, 10 abr. 1992), em reclamação
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trabalhista iniciada em 1980, de ex-fun-
cionário de cartório de notas do Distrito
Federal. No curso da questão debatida, o
TST declarou a incompetência da Justiça do
Trabalho. O aresto vitorioso argumentou
com a subordinação do funcionário e do titu-
lar do cartório à Corregedoria-Geral da
Justiça, mostrando o vínculo do serventuário
ao Poder Público, inclusive quanto à admis-
são de seus auxiliares144.

Encaminhados os autos ao juiz de direito
da 6.ª Vara Cível, este se deu por incompet-
ente, dando ensejo ao Conflito Negativo de
Jurisdição, que terminou submetido ao STF,
já no regime da Constituição de 1988, dis-
tribuído ao Min. Néri da Silveira.

A Suprema Corte, em sua composição
plena, acompanhou o entendimento do relat-
or, segundo o qual “não é o exercício de uma
função pública que atribui ao servidor a
qualidade de funcionário público, mas sim a
investidura em cargo público, criado por lei,
com denominação própria, em número certo
e estipendiado pela entidade de direito
público interno”. Entendeu mais que a juris-
prudência anterior à Carta de 1988 foi
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derrogada pelo art. 114 desta, que atribuiu à
Justiça do Trabalho a competência para con-
ciliar e julgar dissídios entre trabalhadores e
empregadores. Concluiu que a atribuição do
trabalho dos empregados de serventias não
oficializadas a um regime estatutário an-
ômalo “resultaria, em última análise, em at-
ribuir ao ente de direito público interno a re-
sponsabilidade subsidiária pelo pagamento
das remunerações de tais empregados, no
caso de insucesso da serventia ou de atos ab-
usivos praticados pelo seu titular”. Nessa
hipótese, ter-se-ia, na opinião do ministro re-
lator, solução manifestamente
inconstitucional.

O acórdão do STF145 compreendia situ-
ação específica do Distrito Federal, pois lig-
ada à Lei n. 6.750/79 (Lei de Organização
Judiciária do Distrito Federal e dos Territóri-
os), que considerava os serventuários de ser-
ventias não oficializadas como exclusivos re-
sponsáveis pelas obrigações trabalhistas. Di-
ante da circunstância própria do Distrito
Federal, o entendimento mencionado foi o de
que a função da Corregedoria “é meramente
fiscalizadora e disciplinar, visando
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primordialmente a preservar a moralidade e
a probidade de uma atividade delegada pelo
Poder Público, não fazendo operar a trans-
mutação da natureza do contrato, que assim
continua regido pela CLT”.

A LNR resolveu a matéria definitivamente,
afirmando a competência da Justiça do
Trabalho.
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Registro Civil das
Pessoas Naturais

Título II DO REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS

68. Importância dos registros refer-
entes ao estado civil — Não há notícia
histórica segura sobre o começo do registro
de fatos essenciais, para o cidadão, como os
da vida e da morte. Sabe-se, porém, de sua
antiguidade remota: desde cedo o homem
civilizado teve presente a importância de
conservar assentos que arrolassem, numa
determinada coletividade, o número e a id-
ade dos cidadãos, e seu falecimento146.

O Estado tem no registro civil a fonte prin-
cipal de referência estatística: comete crime
o oficial que não remeter, trimestralmente, à
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística — IBGE os mapas de



nascimentos, casamentos e óbitos. É base
para que os governos decidam suas medidas
administrativas e de política jurídica147. O
indivíduo nele encontra meios de provar seu
estado, sua situação jurídica. Fixa, de modo
inapagável, os fatos relevantes da vida hu-
mana, cuja conservação em assentos públi-
cos interessa à Nação, ao indivíduo e a todos
os terceiros148. Seu interesse reside na im-
portância mesma de tais fatos e, outrossim,
na sua repercussão na existência do cidadão:
ele é maior ou menor, capaz ou incapaz, in-
terdito, emancipado, solteiro ou casado,
filho, pai. É todo um conjunto de condições a
influir sobre sua capacidade e sobre as re-
lações de família, de parentesco e com ter-
ceiros149.

A CF afirma a importância do registro
civil, ao assegurar a gratuidade do assento
de nascimento e da certidão de óbito150.

69. Vigência da lei quanto ao registro
— O legislador do CC/16 preferiu incluir in-
úmeras disposições típicas do registro e de
feição regulamentar, em orientação parcial-
mente seguida pelo de 2002, quanto aos
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registros civis de pessoas naturais e
jurídicas, de empresas e de imóveis. A ex-
tensa e complexa legislação, posterior à
edição daquele Código, exigiu particular
atenção do intérprete em matéria de vigên-
cia. A cautela continuou recomendável sob a
norma codificada de 2002.

A vigência das normas sobre o registro
civil na codificação de 1916 cessou a partir
de janeiro de 2003, assim como regras da
LRP e de leis esparsas modificadoras do
texto revogado, por conterem disposições
contrárias ao novo Código ou por serem re-
petidas neste, regulando os mesmos fatos
jurídicos.

Desde o Código de 2002, além do registro
civil, são averbados no registro do comércio
os pactos e declarações antenupciais do
empresário, os títulos de doação, herança ou
legado, de bens clausulados de incomunicab-
ilidade ou inalienabilidade (v. os n. 70, 402,
415, 979 e 621). A legislação registrária, in-
cursionando pelo campo do direito material,
terminou por exigir particular atenção do in-
térprete quanto aos textos em vigor. Tendo a
LRP regulado inteiramente a matéria tratada
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pela legislação anterior, revogou não apenas
o que declarou, mas também tudo o que com
ela seja incompatível. Assim, a mor parte das
disposições sobre o registro civil no CC/16
estava revogada. Desde 10 de janeiro de
2003 passaram a ser necessariamente cote-
jadas com as modificações criadas pela codi-
ficação civil vigente desde então.

210/1919



Capítulo I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. Serão registrados no Regis-
tro Civil de Pessoas Naturais:

I — os nascimentos;
II — os casamentos;
III — os óbitos;
IV — as emancipações;
V — as interdições;
VI — as sentenças declaratórias de

ausência;
VII — as opções de nacionalidade;
VIII — as sentenças que deferirem a

legitimação adotiva.
§ 1.° Serão averbados:
a) as sentenças que decidirem a nul-

idade ou anulação do casamento, o



desquite e o restabelecimento da so-
ciedade conjugal;

b) as sentenças que julgarem ilegíti-
mos os filhos concebidos na constância
do casamento e as que declararem a fi-
liação legítima;

c) os casamentos de que resultar a
legitimação de filhos havidos ou conce-
bidos anteriormente;

d) os atos judiciais ou extrajudiciais
de reconhecimento de filhos ilegítimos;

e) as escrituras de adoção e os atos
que a dissolverem;

f) as alterações ou abreviaturas de
nomes.

§ 2.° É competente para a inscrição
da opção de nacionalidade o cartório
da residência do optante, ou de seus
pais. Se forem residentes no
estrangeiro, far-se-á o registro no Dis-
trito Federal.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 39.
70. Deficiências de nomenclatura — O

sistema adotado por este artigo não foi feliz.
Criou quatro tipos de inserções no registro
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civil de pessoas naturais, em vez de
uniformizá-los:

a) registro; b) averbação; c) anotação; d)
inscrição.

A palavra inscrição é usada com sentido de
registro em diversos passos, como, por ex-
emplo, no art. 50, § 3.°. O defeito também
ocorre no registro imobiliário: o art. 168 uni-
formizou o uso de registro, mas logo a seguir
novas leis continuaram a usar, indiscrimin-
adamente, o vocábulo inscrição.

As anotações estão omitidas no art. 29,
embora sejam objeto dos arts. 106 a 108. O
legislador foi desatento ao enquadrar hetero-
geneamente sentenças judiciais, submetidas
a registro, em caso de declaração de ausên-
cia ou deferimento da antiga legitimação ad-
otiva (adoção no ECA)151, mas destinadas
apenas a averbação se decidirem sobre nul-
idade ou anulação de casamento, desquite
(hoje separação judicial) e restabelecimento
da sociedade conjugal, filhos concebidos na
constância do casamento, conforme explic-
ado no item 225, para separações e divórcios
por escritura pública. A declaração de fili-
ação legítima ou ilegítima é vedada pela
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Constituição. O elenco de registros subsiste,
excluída a revogada legitimação adotiva (v.
comentário ao art. 95), embora maior que o
do art. 9.° do CC/02. A LRP é a norma geral
em matéria registrária, não sendo atingida,
nessa parte, pela codificação nova.

O § 2.° regula a competência no registro
da opção de nacionalidade. Sua melhor
colocação seria no art. 32, cujo § 4.° cuida da
matéria.

A enumeração é enunciativa. Há outros
atos da vida civil que podem ser objeto de
averbação, como está nos arts. 97 e
seguintes.

O registrador civil é sujeito, para o lança-
mento dos assentos a seu cargo, às normas
estaduais definidoras da circunscrição geo-
gráfica atribuída à serventia de que é titu-
lar152, mas, a contar de abril de 1997, pas-
sou a atentar para os efeitos que, eventual-
mente, repercutam em seu serviço, embora
estranhos a este, relativos à instituição do
Cadastro Nacional de Registro de Identi-
ficação Civil, destinado a conter o número
único de registro civil, acompanhado dos da-
dos de identificação de cada cidadão.
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O art. 980 do CC/02 condiciona a oponibil-
idade da sentença que decretar ou homolog-
ar a separação judicial do empresário,
amigável ou contenciosa, a sua averbação na
Junta Comercial do Estado ou, desen-
volvendo atividade em mais de um Estado,
em todos aqueles nos quais tenham atos ar-
quivados, relativos a suas empresas.

O CC/02 considera empresário a pessoa
que exerce profissionalmente atividade econ-
ômica organizada para a produção ou circu-
lação de bens ou serviços, o que se estende
aos sócios e aos administradores das so-
ciedades (art. 966, parágrafo único).

71. Assento sem o nome do pai ou de
pai separado judicialmente — A CF, ao
proibir designação discriminatória relativa à
filiação, eliminou os antigos assentamentos
do registro civil que indicavam se o filho era
ou não oriundo do casamento. Do ponto de
vista do registrador, portanto, o tema deixou
de ter interesse, salvo quanto aos assentos
anteriores à norma constitucional. O pai que
tivesse filho fora do casamento foi inicial-
mente impedido de o reconhecer para, com o
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abrandamento social e jurídico, passar a ter
esse direito.

Estabilizou-se o debate, com longa
evolução legislativa, no sentido de recon-
hecer que o filho de pessoa desquitada (hoje
separada judicialmente) é natural. Serve de
exemplo aresto do STF, anterior à LRP, no
qual o fulcro do debate foi patrimonial, mas
indicou o melhor caminho quanto à classi-
ficação do filho assim nascido. A ementa
começa dizendo: “é natural, e não adul-
terino, o filho de pessoa já desquitada,
porque, com o desquite, cessou o dever de fi-
delidade conjugal. Assim, tem ele o direito
de receber, por morte do pai, não a metade,
mas o mesmo que herdou cada um dos filhos
legítimos”153.

A jurisprudência terminou reconhecendo a
inexistência de adultério na união em que
um ou ambos os companheiros eram casados
com terceiros, mas deste ou destes efetiva-
mente separados. Reconheceu, outrossim, a
não adulterinidade do filho havido pelos con-
cubinos154, quando unidos durante seu pro-
cesso de desquite, separação ou ao fim de
longa separação de fato de um deles ou de

216/1919



ambos, em que nenhum dos elementos
próprios da vida em família, no casamento,
se cristalizou, mas se acham presentes na
união de fato posteriormente estabelecida.

Em 1979 a LDiv admitiu o reconhecimento
do filho adulterino, mesmo durante a vigên-
cia do matrimônio, em testamento cerrado,
irrevogável nessa parte155. Aberto, regis-
trado, arquivado e mandado cumprir o testa-
mento156, seria averbada a filiação junto ao
registro original de nascimento. Posterior-
mente, o direito ampliou a possibilidade: o
registro do filho havido fora do casamento
passou a ser admitido em cumprimento de
sentença transitada em julgado, se os côn-
juges estivessem separados de fato há mais
de cinco anos157.

O oficial que fizer registro de nascimento
de menor apenas com o nome da mãe ex-
trairá certidão do assento e a remeterá a seu
juiz corregedor158. Informará, ainda, por
ofício:

a) se a mãe atribuiu a paternidade;
b) os dados pessoais indicados por ela

quanto ao suposto pai (nome, registro de
identidade, profissão e residência).
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O registrador civil, embora delegado do
Poder Público, não tem poderes
investigatórios. Limitar-se-á a solicitar e a
anotar os dados fornecidos voluntariamente
pela mãe, podendo, se julgar conveniente e
para maior certeza, colher declaração, assin-
ada por ela, contendo as informações men-
cionadas. Negada a informação, disso dará
ciência escrita ao juiz.

A CF terminou por eliminar qualquer óbice
ao reconhecimento e ao registro, a partir de
1988, ao proibir159 designação discrimin-
atória relativa à filiação e ao atribuir os mes-
mos direitos e qualificações aos filhos
havidos ou não no casamento, naturais ou
adotivos.

A Lei n. 9.278/96 reconheceu como en-
tidade familiar a convivência duradoura, es-
tabelecida com objetivo de constituição de
família, atribuindo a ambos os conviventes
igual direito de guarda, sustento e educação
dos filhos comuns, mas a união estável pas-
sou a ser regulada pelo CC/02 (arts. 1.723 a
1.727).

Art. 30. Não serão cobrados emolu-
mentos pelo registro civil de
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nascimento e pelo assento de óbito,
bem como pela primeira certidão
respectiva.

§ 1.° Os reconhecidamente pobres
estão isentos de pagamento de emolu-
mentos pelas demais certidões extraí-
das pelo cartório de registro civil.

§ 2.° O estado de pobreza será com-
provado por declaração do próprio in-
teressado ou a rogo, tratando-se de
analfabeto, neste caso, acompanhada
da assinatura de 2 (duas) testemunhas.

(Caput e §§ 1.° e 2.° com as alter-
ações introduzidas pela Lei n.
9.534, de 10-11-1997.)

§ 3.° A falsidade da declaração ense-
jará a responsabilidade civil e criminal
do interessado.

(§ 3.° acrescido pela Lei n. 9.534,
de 10-11-1997.)

§ 3.°-A. Comprovado o des-
cumprimento, pelos oficiais de Cartóri-
os de Registro Civil, do disposto no
caput deste artigo, aplicar-se-ão as
penalidades previstas nos arts. 32 e 33
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da Lei n. 8.935, de 18 de novembro de
1994.

§ 3.°-B. Esgotadas as penalidades a
que se refere o parágrafo anterior e
verificando-se novo descumprimento,
aplicar-se-á o disposto no art. 39 da
Lei n. 8.935, de 18 de novembro de
1994.

(§§ 3.°-A e 3.°-B acrescidos pela
Lei n. 9.812, de 10-8-1999.)

§ 3.°-C. Os cartórios de registros
públicos deverão afixar, em local de
grande visibilidade, que permita fácil
leitura e acesso ao público, quadros
contendo tabelas atualizadas das cus-
tas e emolumentos, além de inform-
ações claras sobre a gratuidade prev-
ista no caput deste artigo. (NR)

(§ 3.°-C acrescido pela Lei n.
11.802, de 4-11-2008.)

§ 4.° É proibida a inserção nas cer-
tidões de que trata o § 1.° deste artigo
de expressões que indiquem condição
de pobreza ou semelhantes (NR).
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(§ 4.° com a redação dada pela
Lei n. 11.789, de 2-10- 2008.)

§ 5.° (Vetado.)
§ 6.° (Vetado.)
§ 7.° (Vetado.)
§ 8.° (Vetado.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 40.

72. Gratuidade do registro para os
pobres — O registro civil é aberto a todos.
Aos pobres não se cobrará emolumento pelo
registro de nascimento ou de óbito, mesmo
pela certidão, porquanto seria contrário ao
interesse público que se lhes vedasse acesso
ao registro.

A Lei n. 9.534/97, vigente noventa dias de-
pois de publicada em 11 de dezembro de
1997, revogou o art. 30 da LRP, pois es-
tendeu a gratuidade à emissão de certidões
e à prática de registros de nascimento a to-
dos os cidadãos, independentemente de sua
condição econômica. O inciso LXXVI do art.
5.° da Constituição admite a gratuidade em
âmbito mais restrito, compatível com o dis-
posto na redação revogada do art. 30 e com
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o texto do art. 45 da LNR, ao conceder gra-
tuidade para os reconhecidamente pobres. A
alteração legislativa resultou do acréscimo,
determinado pela Lei n. 9.534/97, do inciso
VI ao art. 1.° da Lei n. 9.625/96, cujo caput
vinculou a dispensa de pagamento a atos ne-
cessários ao exercício da cidadania, entre os
quais incluiu o registro civil de nascimento e
o assento de óbito, bem como a primeira cer-
tidão respectiva. O art. 7.° da mesma lei
abre ensejo a que os Tribunais de Justiça dos
Estados instituam, junto às serventias do re-
gistro civil de pessoas naturais, serviços itin-
erantes de registros, apoiados pelo Poder
Público estadual e municipal, para provi-
mento da gratuidade. A mudança onerou os
registradores civis que, em muitos Municípi-
os, têm poucos meios de sobrevivência econ-
ômica, dispensando de pagamento dos
emolumentos os que tenham meios para
tanto. No Estado de São Paulo, a lei local cri-
ou sistema de ressarcimento dos gastos com
o fornecimento gratuito de serviços, medi-
ante a apresentação de planilhas com o
demonstrativo correspondente, até o quinto
dia útil do mês seguinte ao vencido.
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A multa antes aplicada pela declaração tar-
dia do nascimento, implicitamente excluída
pela Lei n. 9.534/97, sofreu revogação ex-
pressa com a Lei n. 10.215/01, ampliando a
vantagem atribuída mesmo aos não pobres,
quando destinada a instruir pedido de
Carteira de Trabalho e Previdência Social
160.

As testemunhas não são exigidas quando a
declaração do estado de pobreza seja firm-
ada pelo próprio interessado, mas apenas na
assinatura a rogo.

Dispõe o art. 226, § 2.°, da CF que o
casamento será civil e gratuita a sua celeb-
ração. A gratuidade geral restringe-se à cel-
ebração; não se estende à publicação dos
atos necessários com ele relacionados,
quando cobrada pelo órgão que a realize.

A gratuidade é compatível com o imperat-
ivo constitucional de que a lei facilite a con-
versão, em casamento, da união estável,
mesmo lhe dando reconhecimento e garant-
indo a proteção do Estado. Todavia, a lei dis-
tingue a habilitação da celebração, que não
se confundem quanto à sua natureza e final-
idade 161.
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Os dois novos §§ 3.°, caracterizados pelas
letras “A” e “B”, regularam o apenamento do
registrador civil que cobre os emolumentos
proibidos pelo artigo. A punição, em ambas
as alternativas, depende de processo regu-
lar, em que se assegure o contraditório e a
ampla defesa, mas na segunda só tem cabi-
mento quando ocorra reincidência específica
(novo cometimento da mesma falta anterior).

No primeiro caso (letra “A”), as punições
compreendem a aplicação de normas con-
stantes do art. 32 da LNR, sendo a de
repreensão, no caso de falta leve, a de multa,
na reincidência ou por infração que não con-
figure falta mais grave, e a de suspensão, no
descumprimento reiterado dos deveres
próprios da delegação ou na prática de falta
grave (art. 33). Na segunda alternativa (letra
“B”), a pena é de extinção da delegação (art.
39, na forma do inciso VI, para des-
cumprimento, comprovado, da gratuidade
estabelecida na Lei n. 9.534/97).

O § 3.°-C, acrescentado pela Lei n. 11.802/
08, fez retornar, agora voltado exclusiva-
mente para os serviços do registro civil de
pessoas naturais, norma tradicional nas

224/1919



indicações tarifárias dos registros públicos,
copiada do art. 30 da LNR. Nada justifica a
inclusão, pois a lei do notariado e dos regis-
tradores já contém, para todos, a mesma
regra.

A Lei n. 11.802/09 impõe dupla inter-
pretação, pois seu art. 1.°, tomado isolada-
mente, menciona cartórios de registros
públicos, em geral, para que cumpram
obrigação legal inserida, com suficiente
clareza, no art. 30, VII, da LNR. O art. 1.°
tem o defeito de ser desajustado do caput do
art. 30 desta LRP, que cuida apenas de
obrigações do registrador civil de pessoas
naturais, ao qual se reporta a exegese
cabível para o § 3.°-C. Este, embora fazendo
alusão a cartórios, é de ser interpretado de
acordo com o caput do artigo, modificado
pela mesma Lei n. 11.802, ante a regra de
hermenêutica pela qual a leitura dos pará-
grafos há de ser feita de acordo com o enun-
ciado da cabeça do dispositivo.

Art. 31. Os fatos concernentes ao re-
gistro civil, que se derem a bordo dos
navios de guerra e mercantes, em
viagem, e no exército, em campanha,
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serão imediatamente registrados e
comunicados em tempo oportuno, por
cópia autêntica, aos respectivos Min-
istérios, a fim de que, através do Min-
istério da Justiça, sejam ordenados os
assentamentos, notas ou averbações
nos livros competentes das circun-
scrições a que se referirem.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 41.

73. Fatos ocorridos a bordo ou em
campanha — Não se trata de fatos con-
cernentes ao registro civil aqueles que po-
dem ser comunicados por cópia autêntica.
Faz-se a comunicação do ato de assenta-
mento que corresponda a um fato certo da
vida da pessoa natural. Não há cópia
autêntica do fato.

O dispositivo não refere ocorrências: a) a
bordo de aeronaves em viagem; b) em cam-
panha da Marinha e da Aeronáutica.
Aferrou-se à fórmula tradicional de menção
dos navios de guerra e mercantes e do Exér-
cito. Apesar da omissão, o art. 31 deve ser
interpretado sistematicamente com o art. 51,
como extensivo a nascimentos, óbitos e
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casamentos ocorridos a bordo de aeronaves
e também envolvendo as armas da aviação e
da marinha, em campanha.

O Código Brasileiro de Aeronáutica162 dis-
põe em seu art. 173 que o nascimento e o
óbito ocorridos durante a viagem serão
lançados, pelo comandante do avião, no
diário de bordo, do qual fará extrair cópia,
ao chegar ao destino, para o encamin-
hamento de que cuida o art. 64 combinado
com o art. 31.

No que respeita aos nascimentos devem
ser declarados (art. 31) em cinco dias, a con-
tar da chegada do navio ou aeronave ao local
do destino.

Este artigo destina-se a ser cumprido pelos
comandantes das unidades militares ou das
naves em que o fato ocorrer163. Campanha
merece, no dispositivo, o significado extens-
ivo de operações militares em situações de
conflito ou no cumprimento de missões para
organismos internacionais, de que o Brasil
faça parte.

Art. 32. Os assentos de nascimento,
óbito e de casamento de brasileiros em
país estrangeiro serão considerados
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autênticos, nos termos da lei do lugar
em que forem feitos, legalizadas as
certidões pelos cônsules ou, quando
por estes tomados, nos termos do reg-
ulamento consular.

§ 1.° Os assentos de que trata este
artigo serão, porém, trasladados nos
cartórios do 1.° Ofício do domicílio do
registrado ou no 1.° Ofício do Distrito
Federal, em falta de domicílio con-
hecido, quando tiverem de produzir
efeito no País, ou, antes, por meio de
segunda via que os cônsules serão
obrigados a remeter por intermédio do
Ministério das Relações Exteriores.

§ 2.° O filho de brasileiro ou
brasileira, nascido no estrangeiro, e
cujos pais não estejam ali a serviço do
Brasil, desde que registrado em consu-
lado brasileiro ou não registrado,
venha a residir no território nacional
antes de atingir a maioridade, poderá
requerer, no juízo de seu domicílio, se
registre, no livro “E” do 1.° Ofício do
Registro Civil, o termo de nascimento.
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§ 3.° Do termo e das respectivas cer-
tidões do nascimento registrado na
forma do parágrafo antecedente con-
stará que só valerão como prova de
nacionalidade brasileira, até 4 (quatro)
anos depois de atingida a maioridade.

§ 4.° Dentro do prazo de 4 (quatro)
anos, depois de atingida a maioridade
pelo interessado referido no § 2.°, de-
verá ele manifestar a sua opção pela
nacionalidade brasileira perante o
juízo federal. Deferido o pedido,
proceder-se-á ao registro no livro “E”
do Cartório do 1.° Ofício do domicílio
do optante.

§ 5.° Não se verificando a hipótese
prevista no parágrafo anterior, o oficial
cancelará, de ofício, o registro pro-
visório efetuado na forma do § 2.°.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 42.

74. Direito internacional e registro
civil — Os assentos de que cuida o artigo,
efetuados em países estrangeiros, segundo a
lei respectiva, são aqueles que toca ao ser-
ventuário apreciar. A primeira parte da
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cabeça do art. 32 deve ser lida no quadro
geral do ordenamento jurídico brasileiro
quanto à prova da lei alienígena. A prova de
fatos ocorridos em país estrangeiro rege-se
pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e
aos meios de produzir-se 164. Nossa lei os re-
conhece para que produzam efeitos no País.

O estrangeiro casado, que se naturalizar
brasileiro, pode, mediante expressa anuência
de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de
entrega do decreto de naturalização, se
apostile ao mesmo a adoção do regime de
comunhão parcial de bens, respeitados os
direitos de terceiros, dada a adoção ao com-
petente registro.

Como adiante explicitado para a certidão
de casamento, a de nascimento e a de óbito
devem ser consularizadas, traduzidas,
autenticadas e registradas no registro de
títulos e documentos, antes de serem leva-
das ao 1.° Ofício, na forma determinada pelo
§ 1.°.

O artigo se reporta, ainda, ao regulamento
consular, lei brasileira que ordena os ele-
mentos atinentes à autenticidade do ato.
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75. Casamento de brasileiros no exteri-
or — O art. 32 se refere, na cabeça, aos
brasileiros. No § 2.° distingue brasileiro ou
brasileira. Parece sugerir que, na primeira
hipótese, os interessados no casamento se-
jam ambos brasileiros. Não é a interpretação
correta: basta que um dos cônjuges o seja;
feita a legalização prevista pelo artigo,
cumpridas as formalidades, o ato será con-
siderado autêntico perante a lei brasileira
165.

A lei do lugar em que foram feitos os as-
sentos regula os elementos formais, não
cabendo o exame intrínseco do ato. Interessa
ao oficial:

a) assento estrangeiro autêntico, no sen-
tido de verdadeiro e assim documentalmente
expresso;

b) assento conforme a lei do lugar, pois, na
espécie, prepondera o preceito locus regit
actum;

c) certidão correspondente ao assento leg-
alizada no Brasil, o que compreende: c.1)
firma do serventuário estrangeiro recon-
hecida no consulado brasileiro do lugar do
registro; c.2) firma do cônsul reconhecida no
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Ministério das Relações Exteriores do Brasil
ou na repartição fiscal federal do Estado166;
c.3) documento estrangeiro, traduzido em
vernáculo por tradutor juramentado; c.4)
transcrição do documento e da tradução no
registro de títulos e documentos (art. 129, §
6.°).

Podem ser simplesmente registrados no
original os documentos estrangeiros em que
a língua adote caracteres comuns, para o
efeito de sua conservação ou perpetuidade.
Para produzirem efeitos legais no País e para
valerem contra terceiros, deverão ser ver-
tidos em vernáculo, registrada a tradução, o
que também se observará em relação a pro-
curações lavradas em língua estrangeira
(art. 148).

O assentamento tomado pelo próprio côn-
sul se subordina à legislação brasileira. O
cônsul brasileiro tem funções de notário e de
oficial do registro civil com a mesma fé
pública que a estes se atribui, quando no ex-
ercício da função (Convenção de Viena, art.
5.°, f, em vigor no Brasil desde o Decreto n.
61.078/67).
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76. Lei do domicílio da pessoa — O art.
32, na parte em que considera autênticos os
assentos que menciona, de brasileiros (natos
ou naturalizados), desde que realizados nos
termos da lei do lugar, deve ser lido à luz da
igualdade de direitos prevista na CF167. A
Lei de Introdução ao Código Civil admite o
critério do domicílio: a lei do país em que for
domiciliada a pessoa determina as regras
sobre o começo e o fim da personalidade, o
nome, a capacidade e os direitos de família.

O § 1.° do art. 32 tem importância prática.
Nem sempre o interessado cuida das
providências relacionadas com o traslado.
Pode, mesmo, ocorrer de lhe ser descon-
hecido o domicílio. De qualquer modo, para
produzir efeito no País, será trasladado o as-
sentamento no 1.° Ofício do registro civil da
comarca do domicílio do registrado. Tendo
mais de um domicílio, em qualquer deles
poderá fazê-lo ou, não o tendo conhecido,
será competente o do 1.° Ofício do Distrito
Federal. Estes registros não têm a mesma
obrigatoriedade dos demais, como decorre
da própria lei, ao anotar que devem ser
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trasladados quando tiverem de produzir
efeito no País.

A trasladação, como é do sentido gramatic-
al da palavra, far-se-á nos mesmos termos
em que se lançou o assentamento original,
ainda quando diversos do exigido pela lei
brasileira.

77. Registro até a opção de nacionalid-
ade — Os §§ 2.° a 5.° do artigo não foram in-
teiramente recebidos pela CF ante o dis-
posto no art. 12, I, b e e, conforme também
se vê no número seguinte. Estas letras
definem a condição de brasileiro nato para o
não nascido no Brasil.

O efeito possível do registro refere-se ao
filho, mas depende de estarem ou não os
pais a serviço da República Federativa do
Brasil. Se estiverem, o filho é brasileiro nato
(CF, art. 12, I, b). Se não estiverem, visto o §
2.°, o registro dos filhos, feito em consulado
brasileiro, deixou de caracterizar a condição
de brasileiro nato; para a jurisprudência pos-
terior à EC de Revisão n. 3/94, referente ao
filho de pai e mãe brasileiros, são brasileiros
natos desde que venham a residir no
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território do Brasil e optem a qualquer
tempo pela nacionalidade brasileira.

O ato opcional e a residência com ânimo
permanente em nosso país passaram a ser as
condições que, satisfeitas, poderão permitir
seja atribuído registro civil de brasileiro nato
aos que o requererem. Nada obstante o fato
de haver o STF confirmado essa orientação,
sobreveio a EC n. 45/04, com acréscimo do §
3.°, aludindo a que tratados e convenções in-
ternacionais sobre direitos humanos aprova-
dos por maioria de três quintos dos votos dos
respectivos membros serão equivalentes a
emendas constitucionais. O Brasil vinculou-
se, no passado, a convenções das quais res-
ultaria a possibilidade de registro em re-
partições consulares ou diplomáticas, no ex-
terior, como se fossem extensões do ter-
ritório brasileiro.

Para a opção a que se referem os §§ 3.°,
4.° e 5.°, era necessário que o interessado
viesse residir no Brasil antes de completar
21 anos, reduzidos para 18 anos pelo CC/02.
O ânimo de residência há de ser perman-
ente, mesmo que esta não se estenda até a
época da maioridade do interessado. Basta
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que no período se caracterize fixação de
residência definitiva no Brasil, ainda quando
o interessado torne a viver posteriormente
no estrangeiro. A expressão venha a residir,
no § 2.° do art. 32, significa adoção de dom-
icílio, ou seja, residência com ânimo perman-
ente168. O predicado residir cristaliza con-
dição essencial para a opção.

O § 3.° do artigo da lei registrária foi par-
cialmente revogado, pois não subsiste o
prazo de quatro anos, ante a norma constitu-
cional que a autoriza “a qualquer tempo”169,
prevalecendo, antes disso, a nacionalidade
estrangeira pela qual tenha sido registrado
ao nascer. A matéria tem variado ao longo
dos anos, antes e depois da CF/88170.

O requerimento afirmando a opção, ao juiz
federal, será assinado pelo interessado ou
procurador com poderes específicos,
pedindo registro do termo. O pai pode ser
nato ou naturalizado. A naturalização de
qualquer dos genitores ou de ambos deve ser
anterior ao nascimento para permitir a
opção171.

Com a EC de Revisão n. 3/94, foi introduz-
ido inciso II ao § 4.° do art. 12 da CF, pelo
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qual não perde a nacionalidade brasileira
quem:

a) tiver outra nacionalidade originária, em
virtude do reconhecimento desta pela lei es-
trangeira. É o caso da dupla nacionalidade,
admitido em países de legislação filiada ao
conceito do jus sanguinis, assegurando aos
descendentes de seus nacionais a mesma
nacionalidade de seus ancestrais. Nesse caso
a formalização da nacionalidade estrangeira
não se confunde com a naturalização, que
corresponde ao abandono voluntário e es-
pontâneo da condição de brasileiro;

b) sendo brasileiro residente em Estado es-
trangeiro, sofrer imposição de naturalização,
como condição de permanência em seu ter-
ritório ou para o exercício de direitos civis,
determinada pela norma local.

78. Validade condicionada do assenta-
mento de nascido no estrangeiro —A val-
idade da condição de brasileiro é formaliz-
ada apenas por meio do registro, confirm-
ador da opção do interessado, perante o juiz
federal. No regime constitucional anterior,
caso o interessado omitisse a opção no
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quatriênio seguinte à maioridade, perderia a
nacionalidade provisoriamente outorgada
pela LRP. Sob a CF/88 o filho de pai ou mãe
brasileira que optar pela nacionalidade
brasileira assume a condição de brasileiro
nato, sem perder necessariamente a nacion-
alidade pela qual foi registrado no exterior.

A interpretação proposta resulta em afirm-
ar que os §§ 2.°, 4.° e 5.° persistem como
valores históricos, mas devem ser lidos nos
termos do número precedente.

79. Brasileiro nascido no estrangeiro e
residência no Brasil para opção de
nacionalidade — Também tem interesse
meramente histórico o decidido no RE
74.313-SP, pela 2.ª T. do STF, ao apreciar
questão assim resumida: em 1970, nasceu
em Nova Iorque, nos EUA, menina de pai
brasileiro e mãe norte-americana, registrada
no Consulado Geral do Brasil, na mesma cid-
ade. Regressando em fins do mesmo ano, os
pais da menor requereram perante uma das
varas da Justiça Federal, em São Paulo, fosse
determinada ao oficial do registro civil a
transcrição do assento, o que lhes foi
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indeferido pelo juiz, por extemporaneidade
da opção, apenas viável no quadriênio
seguinte à maioridade, decisão confirmada
em grau de apelação no antigo Tribunal
Federal de Recursos. O aresto entendeu que
o assento consular não alterava a apreciação
do direito. Dando parecer no recurso ex-
traordinário, a Procuradoria da República
apoiou a tese da recorrente, com base no
art. 145, I, da Carta de 1969, no sentido de
que a opção só é exigível ao nascido no ex-
terior, não registrado no Consulado do
Brasil. O STF conheceu e deu provimento ao
recurso, na melhor orientação, ajustada ao
preceito constitucional, na forma do parecer
do Ministério Público172.

A juíza federal Lucia Valle Figueiredo Col-
larile, de São Paulo, apreciou, em 1982,
hipótese de pessoa impossibilitada de optar
pela nacionalidade brasileira nos quatro
anos seguintes à maioridade. A autora pro-
vou que ela e seus pais estiveram exilados,
no Exterior, impedidos de retornar ao Brasil
pelo governo militar, depois de terem saído
do País graças à interferência do então ar-
cebispo de Olinda e Recife, Dom Helder
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Câmara. A sentença permitiu a opção,
mesmo ultrapassado o termo legal, então vi-
gente, ponderando que “só uma inter-
pretação mesquinha, despida de uma visão
crítica de todo um contexto sistemático, po-
deria se apegar à literalidade do texto con-
stitucional”173.

80. Elementos da trasladação de
casamento no estrangeiro — O Curador
José Carlos de Camargo Ferraz, quando em
exercício junto às varas de registros públicos
na Comarca de São Paulo, considerava ele-
mentos probantes indispensáveis à
trasladação de casamento estrangeiro:

a) certidão estrangeira do casamento, no
original, legalizada pelo cônsul brasileiro no
país de origem. A firma do cônsul deve ser
reconhecida no Brasil, seja na Delegacia do
Ministério da Fazenda, seja no serviço
notarial;

b) tradução oficial da certidão estrangeira
(tradutor juramentado);

c) certidão de nascimento de inteiro teor,
atualizada (3 meses), do cônjuge brasileiro,
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para que se verifiquem possíveis averbações
anteriores ao casamento no estrangeiro;

d) cédula de identidade de estrangeiro do
cônjuge alienígena e seu passaporte, quando
daquela não conste seu estado civil;

e) prova de residência dos requerentes
(conta de água, luz, telefone ou atestado
policial).

81. Celebração de casamento na Suíça
— “Tratando-se de casamento celebrado na
Suíça, nada impede a transcrição de certidão
no registro civil, constando, ainda, que a
mulher adotou o sobrenome do marido e que
o regime é o da comunhão de bens.” Essa
ementa é de julgamento no TJSP de caso no
qual houve pedido de transcrição, no
cartório do registro civil, da certidão de
casamento dos requerentes realizado na
Suíça, consignando-se também que, em vir-
tude do casamento, a mulher adotou o nome
do marido, e que o regime é o da comunhão
de bens.

O magistrado deferiu o pedido, menos em
relação ao regime de bens.
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Apelaram os autores, insistindo no deferi-
mento total do pedido, juntando fotocópia do
texto do art. 178 do Código Civil suíço, se-
gundo o qual os cônjuges “são colocados sob
o regime da comunhão de bens, a menos que
tenham adotado um outro regime por
contrato pré-nupcial ou que estejam sub-
metidos ao regime matrimonial
extraordinário”.

O acórdão negou procedência à arguição
de que deveria ser decidida no Juízo da
Família e Sucessões a questão relativa à
averbação do regime de bens, por não se
cuidar, propriamente, de ação relativa a es-
tado, mas, sim, de mero incidente em feito
administrativo, envolvendo a mencionada
averbação do regime de bens.

Reconheceu que essa providência cabe aos
juízes das varas dos registros públicos.

A arguição de que não se achava bem com-
provado o regime de bens adotado pelos côn-
juges também foi julgada improcedente,
porque da certidão do casamento dos recor-
rentes não constou a adoção de outro regime
de bens, ou submissão a regime matrimonial
extraordinário174.
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82. Traslado de casamento de
brasileiros no estrangeiro — O traslado do
assento pode ser feito no Brasil, mesmo
antes de os cônjuges aqui chegarem ou resi-
direm. Decidiu o TJSP que a providência do
registro “é de ordem pública, pois o seu
escopo é a publicidade do casamento, na
conformidade da lei nacional”.

Adita o aresto: “Se os cônjuges se ante-
cipam e promovem o registro, por pro-
curador especial, antes mesmo de chegarem
ao Brasil, ou se o promovem depois do prazo,
estando embora no exterior, razão nenhuma
existe para se lhes opor qualquer obstáculo,
prejudicada até mesmo, a esta altura, a
multa pela extinção recente do selo federal.
O registro deve ser feito no interesse da pub-
licidade do casamento”175.

Embora o acórdão seja anterior à vigência
da LRP, sua exegese é compatível com a
redação do art. 32. O traslado do assento de
casamento se destina a lhe dar eficácia no
Brasil, como está no § 1.°, pouco importando
que o casal interessado resida ou não neste
País.
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É de notar, porém, que não pode ser tran-
scrito o casamento se os cônjuges, ao se con-
sorciarem, eram estrangeiros, mesmo que
venham a se naturalizar brasileiros, posteri-
ormente176. Essa a interpretação adequada
à cabeça do artigo, que exige a nacionalid-
ade brasileira no momento do ato e que não
ofende, portanto, a proibição de distinguir o
brasileiro nato do naturalizado, para esse
efeito177.
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Capítulo II

DA ESCRITURAÇÃO E ORDEM DO
SERVIÇO

Art. 33. Haverá, em cada cartório, os
seguintes livros, todos com 300
(trezentas) folhas cada um:

I — “A” — de registro de nascimento;
II — “B” — de registro de casamento;
III — “B Auxiliar” — de registro de

casamento religioso para efeitos civis;
IV — “C” — de registro de óbitos;
V — “C Auxiliar” — de registro de

natimortos;
VI — “D” — de registro de proclama.
Parágrafo único. No cartório do 1.°

Ofício ou da 1.a subdivisão judiciária,
em cada comarca, haverá outro livro



para inscrição dos demais atos relat-
ivos ao estado civil, designado sob a le-
tra “E”, com 150 (cento e cinquenta)
folhas, podendo o juiz competente, nas
comarcas de grande movimento, autor-
izar o seu desdobramento, pela
natureza dos atos que nele devam ser
registrados, em livros especiais.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 43.

83. Desdobramento do livro “E” nas
comarcas de grande movimento —No
comentário da parte geral da LRP, dedicado
à escrituração e à ordem do serviço, estão as
normas aplicáveis a todos os serviços, inclus-
ive quanto ao uso de novos métodos propi-
ciados pelo progresso. A relação do art. 33 é
tradicional, pensada pelo legislador em ter-
mos de preenchimento manuscrito, sendo os
indicados nos incisos (além dos índices
referidos no art. 34 e criados em leis ou nor-
mas administrativas esparsas) para todos os
cartórios do registro civil de pessoas nat-
urais e o do parágrafo único para o do 1.°
Ofício ou 1.° subdistrito, onde houver mais
de um cartório, conforme a divisão local da
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comarca ou do Município. No livro “E” é
feita a inscrição de atos relativos ao estado
civil, em situações específicas, não os com-
preendidos nos livros referidos na cabeça do
dispositivo.

A expressão comarcas de grande movi-
mento não tem definição legal. A regula-
mentação do desdobramento do livro “E” de-
pende da cuidadosa avaliação do delegado.
Pode, entretanto, a Corregedoria-Geral da
Justiça, em cada Estado, criar parâmetros
para essa definição. Quando o serventuário
entenda que o desdobramento facilitará a ex-
ecução dos serviços, pelo grande volume
deles, deve adotá-lo, independentemente de
autorização judicial178.

O desdobramento desnecessário dificulta
os trabalhos e a conservação dos livros, po-
dendo constituir motivo de prejuízo para a
segurança dos registros.

O parágrafo menciona os demais atos re-
lativos ao estado civil, cujo assento é feito no
livro “E”. É, por exemplo, o caso do registro
de nascimento, óbito e casamento de
brasileiros em país estrangeiro (art. 32, §
1.°), de opção pela nacionalidade brasileira
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ou de averbação de seu cancelamento (art.
32, §§ 4.° e 5.°), das sentenças de eman-
cipação e interdição (arts. 89 e 92), das sen-
tenças que decretem separação judicial ou
divórcio em comarca diversa daquela em que
serão averbadas à margem do assento de
casamento179. O livro “E” constitui repos-
itório de todos os assentos que digam re-
speito aos atos e fatos jurídicos, próprios do
direito de família, não destinados aos demais
livros do registro civil.

Registro de União Estável: Em inter-
pretação do art. 226, § 3.°, da CF, com-
binado com a exegese extensiva do art.
1.726 do CC/02, o contrato de união civil não
é registrável no livro “B”, posto que dedic-
ado exclusivamente ao casamento, no qual
aquele pode transformar-se. Considerada,
porém, a amplitude da atribuição do livro
“E”, aos demais atos relativos ao estado civil,
é neste cabível o assentamento da união es-
tável, um estado civil de estatura constitu-
cional, consolidado nas regras do CC/02
(arts. 1.723 a 1.727).

Art. 34. O oficial juntará, a cada um
dos livros, índice alfabético dos
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assentos lavrados pelos nomes das
pessoas a quem se referirem.

Parágrafo único. O índice alfabético
poderá, a critério do oficial, ser organ-
izado pelo sistema de fichas, desde que
preencham estas os requisitos de se-
gurança, comodidade e pronta busca.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 44.

84. Índices gerais e por livros — A
eletrônica facilitou a formação de índices,
pela colocação instantânea em ordem al-
fabética, diferentemente do sistema referido
pelo artigo. Com o uso de discos compactos
(CDs), o arquivo pode ser mantido perman-
entemente por ano de registro ou na ordem
alfabética, independentemente da incorpor-
ação de novos procedimentos.

A utilização de fichas não é novidade em
nosso direito. Há muitos decênios é adotada
no registro civil, com grande vantagem para
indexação em ordem alfabética, a critério do
oficial, segundo julgue necessário a seu ser-
viço. A maior facilidade de extravio das
fichas aconselha, em particular nos serviços
de grande movimento, que sejam feitas em
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duplicata, sendo uma para uso diário e outra
para os arquivos. Na escrituração do livro ou
das fichas recomenda-se critério uniforme
quanto ao sobrenome (em particular, se
composto) e ao dos que se casem (lançando-
o pelo de solteiro e também, se alterado,
pelo de casado, seja do marido, seja da
mulher).

O parágrafo único impõe requisitos de se-
gurança, comodidade e pronta busca, os
quais são válidos para todo o registro
público. Os registros garantem os efeitos
previstos no art. 1.°, para atos estabelecidos
na lei civil. Além disso, porém, devem corres-
ponder aos seus fins, objetivamente consid-
erados, pela rapidez e pela facilidade de
busca, de modo a ser possível a qualquer in-
teressado o conhecimento do que nele se
contém. Para tornar mais acessível este ob-
jetivo, é útil manter índice único, por ficha,
de todos os livros180, sendo de toda conven-
iência, se não houver lei local a respeito, que
a Corregedoria-Geral da Justiça Estadual as-
sim o determine.

Art. 35. A escrituração será feita
seguidamente, em ordem cronológica
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de declarações, sem abreviaturas, nem
algarismos; no fim de cada assento e
antes da subscrição e das assinaturas,
serão ressalvadas as emendas, en-
trelinhas ou outras circunstâncias que
puderem ocasionar dúvidas. Entre um
assento e outro, será traçada uma
linha de intervalo, tendo cada um o seu
número de ordem.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 45.

85. Prioridade cronológica no sistema
legal — A ordem cronológica das de-
clarações corresponde, rigorosamente, à dos
assentos. Em passos repetidos a lei reitera a
mesma determinação: devem os serventuári-
os organizar seus serviços de modo a
garantir às partes a ordem de precedência
na apresentação de títulos ou declarações,
não podendo ser oposto obstáculo à proto-
colização nos casos em que da precedência
decorra prioridade de direitos para o ap-
resentante (arts. 11 e 12). O mesmo critério
da precedência é aplicado, com terminologia
variada, nos demais serviços registrais,
quando alusiva à ordem do serviço.
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Para maior segurança das indicações
numéricas, quer o dispositivo o não uso de
algarismos, mas a menção por extenso do
dado a ser referido.

86. Cuidado nas ressalvas — Na anot-
ação manuscrita de declarações o art. 35
aplica-se no cuidado com as ressalvas. Feitas
a emenda ou a entrelinha de erro cometido,
a ressalva é anotação suplementar indicando
o lugar e a extensão da corrigenda, neces-
sariamente, antes de ser encerrado e
assinado o ato respectivo (art. 39). Quando
usado o computador, a leitura cuidadosa pre-
cederá o encerramento, apagando (ou de-
letando, na linguagem eletrônica, do inglês
“to delete”, anular, cancelar) e aper-
feiçoando o ato. As ressalvas exigem o maior
cuidado porque o registro deve ser isento de
dúvida. Se o erro é descoberto durante o as-
sento, o oficial escreve “digo”, em seguida
repete a última palavra correta e prossegue
no lançamento normal.

Se o engano é percebido depois de todo o
assentamento feito, tornando-se necessária
entrelinha, esta será feita entre duas linhas,
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mas sobre o lugar em que o erro foi
cometido. Sua ressalva será caracterizada
com cuidado, para expungir de dúvida o re-
gistro e as certidões que dele se tirem.

Em qualquer hipótese não haverá rasuras
ou eliminação, por processo químico, de tex-
tos já lançados. A finalidade da disposição é
garantir o assento contra qualquer espécie
de alteração irregular, quando se trate de
lançamento manuscrito. No lançamento
eletrônico a correção pode ser feita até o en-
cerramento e a colheita de assinaturas, na
forma do art. 37.

87. Correção de engano após a
assinatura do assento — A observação, no
final do item anterior, é reiterada quando o
lançamento seja manuscrito, não se per-
mitindo rasuras com palavras sobre o mesmo
lugar em que o primeiro escrito foi lançado.
Ocorrendo, todavia, rasura, far-se-á nota, ao
pé do assento, indicando-se os lançamentos
anterior e posterior181 antes das assinatur-
as. Achado o erro antes de terminado o ato,
mas após as partes e testemunhas haverem
assinado o termo, os presentes o firmarão
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novamente depois da ressalva (art. 39). O
verbo rasurar define a ação de riscar ou
raspar, com borracha ou outro meio, trecho
do assento lançado no livro registral.

Art. 36. Os livros de registro serão
divididos em três partes, sendo na da
esquerda lançado o número de ordem
e na central o assento, ficando na da
direita espaço para as notas,
averbações e retificações.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 46,
caput.

88. Assentamentos acessórios — Notas
são lançamentos de responsabilidade do ofi-
cial, alheias à intervenção dos interessados.
O artigo deveria referir anotações, pois
nesse sentido é a sistemática da lei (arts.
106 a 108).

Averbações são lançamentos à margem de
registros existentes, destinadas a modificá-
los ou esclarecê-los, feitas a pedido da parte,
por determinação judicial ou, excepcional-
mente, de ofício.
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Retificações são alterações destinadas a
corrigir assentamentos. A emenda é prat-
icada pelo oficial, durante o assentamento. A
retificação depende de ordem do juiz, sendo
efetuada por averbação.

89. Confusões da lei em matéria de
averbações e retificações — A definição
doutrinária dos atos praticados não tem o
abono da lei, que ora denomina retificação a
emenda feita no ato, ora a alteração posteri-
or, em cumprimento de ordem judicial.
Neste artigo, todavia, o vocábulo cuida apen-
as da determinada pelo juiz. As que o oficial
pode fazer são emendas, lançadas no próprio
termo e, depois, ressalvadas, antes da sub-
scrição e das assinaturas. Haveria maior
clareza se o legislador houvesse reservado
emenda para corrigenda de erros durante o
assentamento, e retificação para a decor-
rente de ordem do juiz competente. Esta úl-
tima ocorre por averbação (art. 40).

Art. 37. As partes, ou seus pro-
curadores, bem como as testemunhas,
assinarão os assentos, inserindo-se
neles as declarações feitas de acordo
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com a lei ou ordenadas por sentença.
As procurações serão arquivadas,
declarando-se no termo a data, o livro,
a folha e o ofício em que foram lav-
radas, quando constarem de instru-
mento público.

§ 1.° Se os declarantes, ou as
testemunhas não puderem, por
qualquer circunstância, assinar, far-se-
á declaração no assento, assinando a
rogo outra pessoa e tomando-se a im-
pressão dactiloscópica da que não
assinar, à margem do assento.

§ 2.° As custas com o arquivamento
das procurações ficarão a cargo dos
interessados.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 47.

90. Conceito de parte no registro civil
— A referência a partes é equívoca. Qu-
alquer que seja, no artigo, o significado at-
ribuído a esse vocábulo, dificilmente se har-
monizará com todas as alternativas possíveis
no registro civil. Nos nascimentos serão
partes o declarante e o registrado; nos
casamentos, os noivos? Nos óbitos, o
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declarante e o de cujus; nas emancipações,
os pais e o emancipado; nas interdições, o
requerente e o interdito? Nas sentenças de-
claratórias de ausência, o autor e o ausente?

Nem sempre se cuida de assento assinável
por “partes”. No nascimento, por exemplo, o
declarante o firma, acompanhado das
testemunhas, como nos óbitos. No
casamento, signatários são os noivos, as
testemunhas. Entretanto, percorridos os
capítulos referentes a nascimento, óbito,
casamento, emancipação, interdição, ausên-
cia, a antiga legitimação adotiva, há muito
revogada (arts. 50 a 96), verifica-se que não
foi imposta assinatura automática e ne-
cessária das partes em todos os casos.

A interpretação do artigo recomenda o en-
tendimento de que, sendo necessária , a
assinatura do declarante ou daquele ao qual
o registro se refere ocorrerá após as de-
clarações feitas de acordo com a lei, ou de-
terminadas por sentença.

A doutrina tem catalogado como parte até
quem não comparece ao ato do registro,
como é típico do registro de nascimento feito
logo após o parto.
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Também podem ficar como partes declar-
antes aqueles que afirmam fatos submetidos
a registro, fornecendo elementos e in-
dicações precisas, satisfazendo os requisitos
legais182.

91. Representação da parte por pro-
curador. Testemunhas — O artigo alude,
ainda, aos procuradores183. A procuração
para alguns atos do registro civil pode ser
por instrumento particular, como inter-
pretação extensiva da segunda parte do art.
37. Cabe no registro de nascimento, desde
que outorgados poderes específicos. No
casamento é imprescindível o instrumento
público, como decorre da natureza
soleníssima do ato184.

A prova testemunhal encontra, no art. 42,
exceção à regra geral: admite como
testemunha (CC/02, arts. 227 e 228) o par-
ente em qualquer grau. Estão excluídos:
aqueles a quem, por enfermidade ou retarda-
mento mental, ainda que não interditos, fal-
tar discernimento para a prática dos atos da
vida civil, os cegos e surdos, quando a ciên-
cia do fato que se provar dependa dos
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sentidos que lhes faltam; os menores de 16
anos; os cônjuges.

O § 2.° abre exceção à gratuidade genérica
resultante do acréscimo introduzido pela Lei
n. 9.534/97 de um inciso VI ao art. 1.° da Lei
n. 9.265/96, para o registro civil de nasci-
mento e o assento de óbito, bem como a
primeira certidão respectiva. O caput desse
dispositivo estabelece a dispensa de paga-
mento por se tratar de atos necessários ao
exercício da cidadania. O arquivamento de
procuração não está compreendido na
gratuidade.

Art. 38. Antes da assinatura dos as-
sentos, serão estes lidos às partes e às
testemunhas, do que se fará menção.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 48.

92. Leitura do assento aos presentes —
É referência repetida e imprópria a
partes185. A palavra não há de ser entendida
no significado processual, de pessoas que in-
tervêm no processo, pedindo prestação
jurisdicional.
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Quando houver necessidade de compareci-
mento de pessoas interessadas e testemun-
has, o assento lhes será lido. Não havendo, o
artigo em exame fica sem aplicação.

Omitida a menção de leitura, não ocorre
nulidade, mas anulabilidade. O ato poderá
ser ratificado. Haverá nulidade se, além da
não referência à leitura, surgirem outros de-
feitos que invalidem o assento. É prudente
que o oficial solicite aos comparecentes ao
ato, quando for o caso, o lançamento do
nome por extenso junto à assinatura
respectiva.

A leitura em voz alta precede a assinatura
para proporcionar retificação eventualmente
necessária, a ser feita na forma do artigo
seguinte.

Art. 39. Tendo havido omissão ou
erro, de modo que seja necessário
fazer adição ou emenda, estas serão
feitas antes da assinatura ou ainda em
seguida, mas antes de outro assento,
sendo a ressalva novamente por todos
assinada.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 49.
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93. Corrigenda de engano antes de
outro assento — Este dispositivo põe em
questão o momento da retificação, pelo ofi-
cial, por aditamento ou emenda, do registro
em que ocorreu omissão ou erro186.

Há duas hipóteses básicas:
a) adição ou emenda antes da assinatura

do assento;
b) adição ou emenda depois da assinatura,

mas antes do término do ato e da lavratura
de outro assento.

No caso da letra a, a corrigenda obedece
ao art. 35, feitas as necessárias ressalvas.

Dois são os limites que o oficial observará
concomitantemente: não retificará ato fora
da solenidade que a ele corresponder
(quando solene), nem depois que outro as-
sento da mesma espécie seja iniciado, no
caso da letra b.

O advérbio novamente é mal empregado: a
ressalva é ato posterior ao assentamento ou
mesmo à assinatura; não é firmada de novo,
mas pela primeira vez. Deve-se entender do
texto que nenhuma ressalva será válida sem
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lhe seguir assinatura de oficial, partes e
mesmas testemunhas que firmaram ou
acompanharam a declaração constante do
termo.

Art. 40. Fora da retificação feita no
ato, qualquer outra só poderá ser
efetuada em cumprimento de sen-
tença, nos termos dos arts. 109 a 112.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 50.

94. Possibilidade de emenda até o fim
do ato — Feita no ato significa durante o
assentamento. Retirando-se as partes, após
terminado o ato, ainda que voltem todas, não
poderá ser feita a retificação, sob pena de
nulidade.

O espírito da lei é o de, limitando ao máx-
imo a retificação unilateral pelo interessado,
revestir o registro civil da necessária
segurança.

Essa a interpretação cabível; qualquer
outra depende do juiz. Por isso o serven-
tuário deve ter toda cautela na leitura e no
esclarecimento às testemunhas,
assegurando-se de que os nomes e demais
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elementos estão grafados de maneira cor-
reta, antes de se retirarem todas. Numa
quebra de sistema a lei reputa inexistente e
sem efeito jurídico emenda ou alteração pos-
terior não ressalvada (art. 41).

Retificação é ato de corrigir o que antes se
lançou com omissão (o que deveria ser feito
e não foi) ou erro (fez-se sem respeito à lei
ou ao fato referido )187. É hipótese diversa
da configurada no art. 103, referente à re-
vogada legitimação, mas aplicável ao recon-
hecimento previsto no CC/02 (arts. 1.607 e
s.).

Art. 41. Reputam-se inexistentes e
sem efeitos jurídicos quaisquer emen-
das ou alterações posteriores, não res-
salvadas ou não lançadas na forma in-
dicada nos arts. 39 e 40.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 51.

95. Critério formal e ato jurídico inex-
istente — A validade do ato jurídico (denom-
inado negócio jurídico no CC/02) requer
agente capaz, objeto lícito, possível e de-
terminado, forma prescrita em lei, sem
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preterição de solenidade essencial para sua
validade188. A declaração de vontade inde-
pende, como regra, de forma especial.
Quando lei expressamente exigir determin-
ada forma, desobedecida esta, o ato é nulo
189. É o caso deste artigo.

É inexistente a emenda ou alteração de re-
gistro não ressalvada. De longa data a
doutrina examina a validade do negócio
jurídico, sua nulidade e, desde Zachariae,
sua inexistência, a qual, contudo, o CC/02
não reconheceu, sem revogar, porém, o art.
41 nessa parte.

96. Diversidade da solução no CC/16 e
na LRP — Discrepam os autores quanto à
possibilidade científica do ato inexistente190.
Contrariamente a ela, sustenta-se que ato
pressupõe existência de algo, e ato inexist-
ente é afirmação de que esse algo inexiste,
em flagrante contradição lógica.

O CC/16, filiando-se ao francês, distinguia
apenas ato nulo e anulável, em orientação
que o CC/02 abandonou em parte, referindo
negócios jurídicos. Classificou-os em nulos
(arts. 166 a 170) e anuláveis (arts. 171 a
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179), repetindo o anterior, mas acrescent-
ando normas sobre ineficácia em numerosos
dispositivos e sobre invalidade do instru-
mento (art. 183), em outras, sem confundir
nulidade e inexistência. Para os defensores
da posição contrária, o ato nulo existe,
mesmo sem produzir consequências nat-
urais. O inexistente parece negócio jurídico,
sem o ser. Nele é inviável a produtividade de
efeito, pois não foi realizado 191.

A LRP perfilhou a doutrina do ato inexist-
ente, como o que não teve pressuposto ma-
terial de sua constituição, afastando-se da
codificação de 1916 e não sendo confirmada
pela de 2002, mas nem por isso se há de en-
tender revogado o art. 41 aqui comentado.

Descabe apreciar, nesta obra, a controvér-
sia doutrinária que se seguiu à tese de
Zachariae. Trata-se de denominação am-
bígua, de impossibilidade lógica, pois um
ato, se foi praticado, existe192. Todavia, o
art. 41 reputa inexistentes certos atos, isto é,
como se jamais tivessem ocorrido. É fácil
compreender tal situação quando se cuide
de casamento entre duas pessoas do mesmo
sexo, não admitido pelo CC/02. Entretanto,

265/1919



tem contornos menos claros quando se en-
foca a fulminação de inexistência a emendas
ou alterações não ressalvadas, que aconte-
ceram e puderam produzir efeitos juridica-
mente relevantes.

97. Limites da inexistência de emendas
ou alterações — A inexistência declarada
não atinge todo o registro, mas apenas as
emendas ou alterações que:

a) sejam posteriores à prática do ato e ao
seu encerramento;

b) sejam lançadas nos livros respectivos,
por forma diversa da que consta dos arts. 39
e 40;

c) não tenham ressalva assinada por todos
e antes de outro assento.

O texto incide em paradoxo lógico, men-
cionando ressalva antes de lançamento. Este
precede aquela.

A conjunção alternativa ou, constante da
expressão “não ressalvadas ou não lançadas
na forma indicada”, merece preponderante
interpretação gramatical. Alteração é
mudança feita no assentamento escrito,
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sendo gênero da espécie emenda. Esta é ato
de tirar defeito, com propósito de acertar ou
corrigir o registro193. O objetivo de aper-
feiçoamento, entretanto, não a libera da ful-
minação de inexistência. Prepondera o
critério formal.

Art. 42. A testemunha para os assen-
tos de registro deve satisfazer às con-
dições exigidas pela lei civil, sendo ad-
mitido o parente, em qualquer grau, do
registrando.

Parágrafo único. Quando a
testemunha não for conhecida do ofi-
cial do registro, deverá apresentar
documento hábil da sua identidade, do
qual se fará, no assento, expressa
menção.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 52.

98. Testemunha do ato e do assento —
Indicar testemunha para os assentos não é
solução clara. Há testemunho do lançamento
do assento e há testemunho destinado a
comprovar correspondência entre este e o
evento que assistiu ou de que participou. No
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nascimento, por exemplo, a prova testemun-
hal não é do fato biológico do parto, mas de
que alguém compareceu perante o regis-
trador e o afirmou. No casamento, porém, a
testemunha é de todo o ato solene, das
presenças, das declarações. A interpretação
compatível com o texto é a de que, feito um
assento, as pessoas que o podem assinar, na
qualidade de testemunhas, dele ou do ato ao
qual se refira, são as admitidas pela lei civil.
Não podem, portanto, testemunhar as excluí-
das por vedação expressa:

a) por enfermidade ou retardamento men-
tal, que não tiverem discernimento para a
prática dos atos da vida civil;

b) cegos e surdos, quando a ciência do fato
que se quer provar dependa dos sentidos
que lhes faltam;

c) menores de 16 anos, cônjuges, ascend-
entes, descendentes e colaterais, até o ter-
ceiro grau de alguma das partes, por consan-
guinidade, ou afinidade194.

A expressão final do artigo, aludindo ao re-
gistrando, é de ser entendida em sentido
amplo, não se referindo apenas à pessoa cujo
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nascimento ou óbito é assentado, mas tam-
bém ao casamento.

99. Documento hábil — Alude o pará-
grafo único a documento hábil de identidade.
Este é, em primeiro lugar, a carteira do “re-
gistro geral de identidade”, expedida pelos
serviços estaduais, substituível por outros
considerados hábeis pela legislação. É, a
contar da Lei n. 6.206/75, o caso dos docu-
mentos de identificação emitidos por órgãos,
criados por lei de competência da União,
destinados à fiscalização profissional.

Identidade é a qualificação legal da pessoa
física que faz prova eficaz de quem ela é,
distinguindo-a de qualquer outra.

100. Parentesco da testemunha para
os assentos do registro — São parentes,
em linha reta, as pessoas que estão umas
para com as outras na relação de ascend-
entes e descendentes e, em linha colateral,
ou transversal, as que provêm de um só
tronco, sem descenderem umas das outras;
cada cônjuge é aliado aos parentes do outro,
pelo vínculo da afinidade195. Nas questões
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do registro civil, é conveniente que se libere
aos parentes de qualquer grau a possibilid-
ade de serem testemunhas 196. Daí a parte
final da cabeça do artigo.

O parágrafo impõe ao oficial que mencione
o documento de identidade da testemunha
apenas se não a conhecer. Isso porque sua
declaração de que a conhece tem fé pública.
Na prática, o documento é geralmente indic-
ado, o que é de boa prudência, mas não pode
ser imposto ao serventuário.

Art. 43. Os livros de proclamas serão
escriturados cronologicamente com o
resumo do que constar dos editais ex-
pedidos pelo próprio cartório, ou rece-
bidos de outros, todos assinados pelo
oficial.

Parágrafo único. As despesas de pub-
licação do edital serão pagas pelo
interessado.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 46,
§§ 1.° e 2.°.

101. Proclamas — Não há referência a
livros de proclamas no art. 33, mas, no inciso
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VI, a registro de proclamas. O art. 44 men-
ciona, ainda, registro do edital de
casamento. É outro exemplo da desne-
cessária pluralidade de denominações.

Proclama é o edital de casamento, public-
ado pelo oficial do registro civil de pessoas
naturais, em cumprimento aos arts. 1.527 e
1.536, IV, do CC/02. À vista dos documentos
apresentados pelos pretendentes ou seus
procuradores, o oficial lavra e divulga-o. A
divulgação dá conhecimento público da in-
tenção dos nubentes de se casarem.
Destinou-se, na origem, a permitir a
oposição dos impedimentos previstos em lei,
da qual, em ocorrendo, o oficial dá ciência
aos nubentes ou aos seus representantes,
permitida a prova contrária por eles197. É
resquício de restritíssima utilidade, que
deveria ser excluído da lei.

102. Publicação do edital — A cobertura
de despesas, prevista no parágrafo único, é
exceção à regra geral de gratuidade às pess-
oas comprovadamente pobres. O ônus da
publicação do edital é suportado pelo in-
teressado, quando houver cobrança pelo
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órgão dela encarregado, podendo ser exigida
pelo oficial, antes da prática do ato (art. 14),
a menos que a lei local preveja forma de
compensação da despesa.

Art. 44. O registro do edital de
casamento conterá todas as indicações
quanto à época de publicação e aos
documentos apresentados, abrangendo
também o edital remetido por outro
oficial processante.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 86.

103. Repositório referencial de pub-
licação e documentos — O art. 33 não rela-
ciona livro destinado ao “registro do edital
de casamento”. O legislador reproduziu o
Decreto n. 4.857, nesse passo, sem ajustar-
se à alteração de livros, criada pelo art. 33.
Na legislação pregressa havia o livro “D”, re-
gistro de edital de proclamas e, na atual, re-
gistro de proclamas.

O registro ao qual o artigo se refere
destina-se, além do arquivamento do órgão
que divulgou o edital, a manter de modo or-
denado todas as referências à divulgação.
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Residindo os nubentes em circunscrições
diversas, em ambas haverá publicação (art.
67, § 4.°). Compete ao oficial em cuja serven-
tia for celebrado o casamento enviar o edital
ao da residência do outro nubente, para que
adote as providências cabíveis. Nesse
sentido entende-se a expressão oficial
processante.

Art. 45. A certidão relativa ao nasci-
mento de filho legitimado por sub-
sequente matrimônio deverá ser forne-
cida sem o teor da declaração ou
averbação a esse respeito, como se
fosse legítimo; na certidão de
casamento também será omitida a
referência àquele filho, salvo havendo,
em qualquer dos casos, determinação
judicial, deferida em favor de quem
demonstre legítimo interesse em obtê-
la.

§ 1.° Para os reconhecidamente
pobres não serão cobrados emolu-
mentos pelas certidões a que se refere
este artigo.

(§ 1.° com redação dada pela Lei
n. 11.789, de 2-10- 2008.)
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§ 2.° É proibida a inserção nas cer-
tidões de que trata o § 1.° deste artigo
de expressões que indiquem condição
de pobreza ou semelhantes.

(§ 2.° com redação dada pela Lei
n. 11.789, de 2-10- 2008.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 54,
e Dec.-Lei n. 3.200/41.

104. Certidão de nascimento de filho
reconhecido — Com o CC/02 deixou de ser
admitido o reconhecimento pelo sub-
sequente matrimônio, confirmando nessa
parte o ECA. Passou a acolher as seguintes
alternativas: pelo pai, no próprio registro de
nascimento, em escritura pública ou escrito
particular, arquivado no registro civil, em
testamento, ainda que manifestado sem a ex-
pressa e direta vontade do ato de recon-
hecer, mas indicando a filiação. Inclui nesse
rol a manifestação, que a lei quer direta e
expressa, mesmo em processo cujo objeto
não seja o reconhecimento, uma vez feita
perante o juiz198. Além dessa nota, o art. 45
foi disposição mal colocada, pois não refer-
ente a escrituração e ordem de serviço.
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Melhor estaria no Capítulo IV do Título II,
pertinente aos nascimentos, ou junto ao art.
29.

O art. 45 foi parcialmente revogado pela
Lei n. 8.560/92, cujo art. 6.°, § 1.°, veda
referência ao estado civil dos pais, à
natureza da filiação, proibida até a menção
da própria lei. As expressões legítimo e legit-
imado devem ser lidas como se referindo ao
reconhecimento de filhos, até que o Con-
gresso ajuste a LRP à norma constitucional
proibitória de distinção entre filhos (v., o n.
105, a seguir).

Deve o juiz examinar atentamente o afirm-
ado legítimo interesse de quem queira cer-
tidão completa, tendo em conta que a Con-
stituição proíbe qualquer designação dis-
criminatória relativa à filiação199. A certidão
não poderá ser fornecida, salvo ordem judi-
cial em contrário, por reprodução repro-
gráfica, que quebre o segredo que a lei quer
ver mantido.

A Lei n. 11.789/08 inseriu duas modi-
ficações, semelhantes às introduzidas no art.
30, para, depois de afirmar a gratuidade das
certidões a que se refere o artigo, a

275/1919



benefício dos reconhecidamente pobres,
proibir expressões, nesses mesmos títulos,
que indiquem condição de pobreza ou
semelhantes.

105. Proibição de referência à filiação
ilegítima — A proibição de referências dis-
criminatórias da natureza da filiação foi con-
firmada ao longo de processo histórico, com
muitas resistências. Exemplo disso se encon-
tra em consulta que oficial de registro civil
de pessoas naturais submeteu à
Corregedoria-Geral da Justiça do TJSP a
propósito da correta interpretação do art. 7.°
da Lei n. 883/49, que proibia referência, no
registro civil, à filiação ilegítima daquele que
foi reconhecido segundo as disposições da
mesma lei.

A resposta à consulta continua, quase
toda, merecedora de atenção, apesar de a
Lei n. 8.560/92 ter revogado o art. 337 do
CC/16, ao distinguir, antes da Carta de 1988,
os significados usuais do vocábulo filiação,
cujos sentidos vulgar e jurídico não se con-
fundem. No primeiro prisma é a “designação
dos pais de alguém, enquanto que
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juridicamente expressa tão só o vínculo que
a geração cria”.

Mais adiante, acentua a resposta que o le-
gislador “não iria utilizar uma expressão
com o seu sentido vulgar, principalmente
quando existe um significado jurídico pre-
ciso, do que se pode concluir, mediante uma
interpretação gramatical do texto, que a
referência proibida pertine à natureza do
vínculo resultante da geração, isto é, à legit-
imidade ou ilegitimidade da filiação.

Verificamos, por outro lado, que, pela ló-
gica, impossível se torna a omissão dos
nomes dos pais que reconhecem filhos nat-
urais ou adulterinos, justamente porque o re-
conhecimento outra coisa não é que a confis-
são de progenitura em relação a outrem, ato
de vontade, aliás, que somente se prova at-
ravés dos elementos constantes do assento
de nascimento.

O parecer colheu um exemplo histórico: o
registro de filho de pai desquitado, quando
este, aproveitando-se da licença então con-
cedida pela Lei n. 883/49, declarasse, no ato
do registro, ser pai da criança, assim o re-
conhecendo como filho.
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Resultavam dessa conduta duas outras
questões: saber se a proibição implicava
apenas omissão da ilegitimidade da filiação
ou se significava também a necessidade da
anotação de sua legitimidade; e se o recon-
hecimento posterior ao ato do registro
apagava ou não a nota anterior da
ilegitimidade.

Concluía o parecer que, embora não se
pudesse apagar a nota anterior da ilegitimid-
ade, de entender que a mesma ficou auto-
maticamente cancelada com o reconheci-
mento posterior, em virtude do que sempre
se omitirá das certidões passadas com base
no assento respectivo, como se já não bas-
tasse a disposição do art. 14 do Decreto-Lei
n. 3.200/41. Em resumo, portanto, o art. 7.°
da Lei n. 883/49 referiu-se apenas à ilegitim-
idade da filiação: em se tratando de reconhe-
cimento de filho adulterino, nos termos do
seu art. 1.° “e, outrossim, referindo-se a
hipótese a reconhecimento posterior ao ato
do registro, será tida a nota como automat-
icamente cancelada”.

O parecer foi aprovado pelo Corregedor-
Geral da Justiça de São Paulo200.
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A proibição constitucional de 1988 é mais
ampla que a do artigo. Este se refere apenas
ao filho legitimado por posterior matrimônio
de seus pais, como decorre da flexão da pre-
posição a com o pronome demonstrativo
aquele junto ao termo filho. A CF veda
qualquer designação discriminatória, sem
exceção201.
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Capítulo III

DAS PENALIDADES

Art. 46. As declarações de nasci-
mento feitas após o decurso do prazo
legal serão registradas no lugar de
residência do interessado.

(Caput com redação dada pela Lei
n. 11.790, de 2-10- 2008.)

§ 1.° O requerimento de registro será
assinado por 2 (duas) testemunhas,
sob as penas da lei.

(§ 1.° com redação dada pela Lei
n. 11.790, de 2-10- 2008.)

§ 2.° (Revogado pela Lei n.
10.215, de 6-4-2001.)

§ 3.° O oficial do Registro Civil, se
suspeitar de falsidade da declaração,
poderá exigir prova suficiente.



(§ 3.° com redação dada pela Lei
n. 11.790, de 2-10- 2008.)

§ 4.° Persistindo a suspeita, o oficial
encaminhará os autos ao juízo
competente.

(§ 4.° com redação dada pela Lei
n. 11.790, de 2-10- 2008.)

§ 5.° Se o juiz não fixar prazo menor,
o oficial deverá lavrar o assento dentro
em 5 (cinco) dias, sob pena de pagar
multa correspondente a 1 (um) salário
mínimo da região.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 55,
e Lei n. 765/49.

106. Dificuldade do intérprete criada
pela localização do artigo — O legislador
manteve erro topográfico do direito anterior:
a patologia precede a normalidade do
registro. Regula-se ofensa aos prazos, antes
de os enunciar (art. 50). Em alguns passos, a
LRP alterou disposições do texto de 1939,
mas neste não.

O legislador andou mal.
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A crítica excede os limites do interesse
puramente doutrinário. A interpretação sis-
temática exige exame da colocação do
artigo, de sua situação de proximidade com
outros correlativos, para extrair visão orgân-
ica do conjunto, tarefa dificultada quando
acontecem enganos como o anotado.

107. Declaração de nascimento e seus
prazos — Declaração tem, no direito, diver-
sas aplicações, vinculando ou não o declar-
ante a seus efeitos. No art. 46 é “afirmação
da existência de uma situação de direito ou
de fato”, podendo ser manifestada por es-
crito ou verbalmente202. No registro civil a
declaração reduzida a termo é verbal. Pode
ser, porém, condicionada à apresentação de
documento (certidão de casamento, procur-
ação do interessado ou da interessada).

A Lei n. 11.790/08, ao introduzir alter-
ações no art. 46, eliminou a restrição do
prazo e mesmo o despacho do juiz compet-
ente, ficando a avaliação do declarado sob a
responsabilidade do registrador. Com a nova
redação tornou-se irrestrita a possibilidade
do registro fora do prazo, desde que satisfei-
tos os requisitos indicados.
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O requerimento, submetido ao registrador
civil, será firmado pelo próprio interessado,
acompanhado por duas testemunhas, que
não serão apenas do ato, mas também afirm-
arão a veracidade da declaração. Cabe ao
oficial impedir abusos, em particular o de re-
gistrar estrangeiros como brasileiros,
quando menores de 12 anos. Em qualquer
caso e tendo dúvida sobre a veracidade da
declaração, ao considerar a prova insufi-
ciente a prova feita, encaminhará o processo
ao juiz competente, se assim lhe for
requerido.

A competência que era fixada, antes da Lei
n. 11.790/08, pelo lugar de residência203,
passou a ser a do lugar do nascimento,
merecendo a crítica feita mais à frente.

108. Dispensa do despacho judicial — A
Lei n. 10.169/00 que alterou o artigo, em re-
forma precedente, excluiu a multa antes ap-
licável, assim como para obtenção da
Carteira de Trabalho204.

A revogação expressa do § 2.° era implicit-
amente admitida, em virtude da alteração do
art. 30 pela Lei n. 9.534/97. Persiste a
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exigência da intervenção judicial prevista no
§ 3.°.

109. Justificação judicial — O § 3.°
propõe, depois da Lei n. 11.790/08, a di-
ficuldade de transferir para o delegado do
registro civil de pessoas naturais a exigência
de prova suficiente. A suficiência será exam-
inada pelo próprio titular do serviço, sendo
seu o critério para manter ou considerar su-
perada a suspeita, fazendo ou deixando de
fazer o registro pedido. Não se exclui,
porém, a possibilidade do pedido de justi-
ficação, ao juiz, até para ouvida de testemun-
has e produção de prova documental. O pro-
cesso justificatório se insere na jurisdição
voluntária, havendo julgamento final por
sentença, ficando os autos arquivados no re-
gistro civil, jamais sendo entregues à parte
(art. 111). A decisão, por sua natureza, en-
volve o mérito da prova, fugindo à normalid-
ade do parágrafo único do art. 866 do CPC, e
permite recurso regulado pela lei estadual.

110. Lugar dos assentos feitos com at-
raso — O § 4.° aludia a cartório do lugar da
residência, enquanto a regra geral é a da
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declaração no lugar em que tiver ocorrido o
parto. Justificava-se a exceção, para registro
retardado, mas a alteração provocada pela
Lei n. 11.790/08 impondo o assento no lugar
do nascimento só fez dificultar a aplicação
do dispositivo, num país continental, mar-
cado desde o século passado pela intensa
mobilidade populacional, em particular nas
faixas mais pobres de seus habitantes.

111. Prazo para o oficial proceder à
lavratura — O menor prazo que o juiz pode
fixar é de seu prudente arbítrio, tendo em
conta as circunstâncias do caso, mas sempre
em dias corridos, incluindo sábados, domin-
gos e feriados, sem exceção. O pagamento
de multa isentará o oficial de outra punição,
podendo o magistrado iniciar procedimento
administrativo para apurar falta adminis-
trativa de natureza diversa, mas relacionada
com o desrespeito ao prazo, assim avaliando
sua repercussão.

112. Revogação da Lei n. 765/49 — A lei
posterior revoga a anterior quando expres-
samente o declare, quando seja com ela
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incompatível ou quando regule inteiramente
a matéria de que tratava a lei anterior 205.
Por força dessa regra entende-se que a LRP
revogou a Lei n. 765/49, que criou formas es-
peciais de registro civil e ordenou matéria
pertinente à dispensa de recolhimento de
custas.

A revogação é afirmada por dois caminhos:
a) a LRP regulou de modo inteiramente

novo a matéria;
b) o Decreto n. 4.857/39 foi expressamente

revogado (art. 299).
Art. 47. Se o oficial do registro civil

recusar fazer ou retardar qualquer re-
gistro, averbação ou anotação, bem
como o fornecimento de certidão, as
partes prejudicadas poderão queixar-
se à autoridade judiciária, a qual, ou-
vindo o acusado, decidirá dentro de 5
(cinco) dias.

§ 1.° Se for injusta a recusa ou injus-
tificada a demora, o juiz que tomar
conhecimento do fato poderá impor ao
oficial multa de 1 (um) a 10 (dez)
salários mínimos da região, ordenando
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que, no prazo improrrogável de 24
(vinte e quatro) horas, seja feito o re-
gistro, a averbação, a anotação ou
fornecida certidão, sob pena de prisão
de 5 (cinco) a 20 (vinte) dias.

§ 2.° Os pedidos de certidão feitos
por via postal, telegráfica ou bancária
serão obrigatoriamente atendidos pelo
oficial do registro civil, satisfeitos os
emolumentos devidos, sob as penas
previstas no parágrafo anterior.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 59.

113. Em regra, o registro não deve ser
retardado — Há atos do registro civil (p.
ex., o lançamento dos óbitos) que devem ser
praticados imediatamente, pelos efeitos que
daí resultam. Mesmo o nascimento deve ser
feito com brevidade, porque na mor parte
dos casos os pais dispõem de apenas cinco
dias para o registro206.

O prazo de fornecimento de certidões é de
cinco dias (art. 19).

Os limites de tempo ligam-se ao interesse
público no rápido assentamento do registro
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civil, expedidas as correspondentes cer-
tidões. Para evitar a sindicância adminis-
trativa e a imposição de multa, toda vez que
o oficial tenha dúvida sobre ato que deva
praticar, deve comunicá-la ao juiz (art. 293).

A anotação é ato do oficial submetido à
conferência da autoridade judiciária e não da
parte (arts. 48 e 106 a 108).

114. Legitimidade para queixa ao juiz
— Volta a ter importância o conceito de
parte207, pois só esta, quando prejudicada,
pode queixar-se de retardamento ou omissão
do oficial. No registro, a alegação de pre-
juízo toca ao declarante ou ao próprio regis-
trando. Na averbação, à pessoa em cujo
nome há registro, ou a alguém que possa
demonstrar, quanto a este, relevante in-
teresse jurídico.

Se a parte não se conformar com exigência
feita pelo oficial, requererá declaração de
dúvida, a ser submetida ao juiz cor-
regedor208.

O prejuízo que dá titularidade para a
queixa não é qualquer, mas o específico de
recusa ou retardamento, sendo ela enviada à
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autoridade judicial encarregada da fiscaliza-
ção do serviço.

A ouvida do oficial acontecerá no prazo de-
ferido pelo juiz, que pode ser —se as circun-
stâncias justificarem — de horas.

Muito embora a aplicação seja facultativa,
segundo critério do magistrado (resulta do
predicado poderá, no § 1.°), o des-
cumprimento da ordem emitida, no prazo
concedido, pode caracterizar falta punível,
administrativa e criminal. A prisão corre-
cional, de caráter administrativo foi de
raríssima aplicação prática, e, a rigor, não
vige, tendo em conta as garantias constitu-
cionais do devido processo legal.

115. Pedidos de certidão — O § 2.° deu
viabilidade ao pedido de certidão por inter-
médio de bancos, mesmo particulares,
acrescentando-se instrumentação espe-
cialíssima, com o objetivo de facilitar solicit-
ação e entrega de certidões. Não há regula-
mentação específica para os bancos, que de-
vem funcionar como encarregados da trans-
ferência dos correspondentes emolumentos,
mencionados no fim do parágrafo. A
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gratuidade, garantida pelo inciso VI no art.
1.° da Lei n. 9.265/96, com a redação dada
pela Lei n. 9.534/97, para o registro de nas-
cimento, o assento de óbito e a primeira cer-
tidão respectiva, não se estende ao prévio
pagamento de despesas de porte de correio
ou do banco.

Art. 48. Os juízes farão correição e
fiscalização nos livros de registro, con-
forme as normas da organização
judiciária.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 60.

116. Correição e fiscalização dos ser-
viços — O art. 48 está mal situado no
capítulo sobre penalidades aplicáveis no re-
gistro civil. Trata-se de norma válida para to-
dos os serviços notariais e de registro, sub-
metidos à correição e à fiscalização do Poder
Judiciário, sendo essa a ótica sob a qual é
apreciado neste comentário. Os prazos e a
organização das medidas previstas neste
artigo são fixados na lei estadual. Os juízes
mencionados são os de direito, exercentes da
função de corregedor209.
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Correição é vistoria administrativa em di-
ligência, pelo juiz corregedor, de livros e
papéis pertinentes à atividade do delegado,
com o objetivo de assegurar correção dos
serviços e bom funcionamento.

Fiscalização é a atividade correcional per-
manente, aberta às queixas do público, que o
juiz desenvolve, sobre a serventia, o oficial e
os funcionários, embora não tenha poder dis-
ciplinar sobre estes, dada a natureza trabal-
hista de sua atividade.

Os livros de registro, enquanto objeto da
atuação correicional, não excluem o exame
de papéis, fichas e outros documentos
próprios da função registrária, com ela
diretamente relacionados, mas não os da
economia privada do registrador, à vista de
sua autonomia administrativa, salvo no caso
de procedimento criminal.

Aplica-se a lei local, de organização judi-
ciária, para as correições e fiscalização. Por
definição constitucional, o ordenamento ao
qual se subordina a organização do Judi-
ciário, nos Estados, é expedido pela re-
spectiva Assembleia Legislativa, mediante
proposta privativa do Tribunal de Justiça,
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submetida ao requisito de prévia e suficiente
dotação orçamentária para a despesa decor-
rente e de autorização específica na lei de
diretrizes orçamentárias210.

A LNR tem norma (art. 37) cujo destin-
atário é todo juiz que verificar a existência
de crime de ação pública em autos ou papéis
chegados a seu conhecimento. Impõe-lhe a
remessa, ao Ministério Público, de cópias e
documentos necessários ao oferecimento da
denúncia.

Art. 49. Os oficiais do registro civil
remeterão à Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística,
dentro dos primeiros 8 (oito) dias dos
meses de janeiro, abril, julho e outubro
de cada ano, um mapa dos nascimen-
tos, casamentos e óbitos ocorridos no
trimestre anterior.

§ 1.° A Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística fornecerá
mapas para a execução do disposto
neste artigo, podendo requisitar aos
oficiais do registro que façam as cor-
reções que forem necessárias.
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§ 2.° Os oficiais que, no prazo legal,
não remeterem os mapas, incorrerão
na multa de 1 (um) a 5 (cinco) salários
mínimos da região, que será cobrada
como dívida ativa da União, sem pre-
juízo da ação penal que no caso
couber.

(Caput e parágrafos com as alter-
ações introduzidas pela Lei n.
6.140, de 28-11-1974.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 61.

117. Relacionamento registro civil/
IBGE e previdência social — A Fundação
IBGE é encarregada, entre outras funções,
de sumular, compor e analisar todas as es-
tatísticas referentes à morfologia e à fisiolo-
gia nacional. Daí a inserção do art. 49 na
LRP.

O oficial encaminhará os mapas, sob pena
de multa com base no salário mínimo 211.

A ação penal, indicada no final do § 2.°,
corresponde à tipificação de crime por con-
duta comissiva, isto é, por omissão da con-
duta recomendada em lei212.

293/1919



O conhecimento estatístico das variações
populacionais com a tabulação permanente
de nascimentos e mortes é importante, na
medida em que informa, entre outras, a ori-
entação da política administrativa da nação.
O mesmo se pode afirmar quanto ao
casamento. Daí resulta a importância do pre-
ceito e o apenamento pecuniário e criminal.

O § 1.° cria atribuição e dá autoridade ao
IBGE, no relacionamento com oficiais de re-
gistro civil, digno de estudo mais atento, em
direito administrativo. Requisitar está sendo
empregado, no parágrafo, como o ato de exi-
gir legalmente do serventuário o
cumprimento de uma obrigação de fazer,
consistente na correção de mapas enviados
pelo IBGE. Há, pois, um laço administrativo
entre uma fundação pública e um servidor
de justiça, titular de serviço não remunerado
pelos cofres públicos.

O dever de comunicar óbitos ao Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) está in-
cluído no rol das obrigações do delegado do
registro civil das pessoas naturais. Até o dia
10 de cada mês, deve informar à autoridade
previdenciária competente todo óbito
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registrado no mês imediatamente anterior
ou que não houve registro, no mesmo per-
íodo 213.

A legislação previdenciária comina multa
de dez mil UFIRs ao “titular do cartório de
registro civil de pessoas naturais”, em caso
de omissão ou de inexatidão no comunic-
ado214. A matéria passou a ser regulada pela
Lei n. 9.476/97, que modificou a legislação
precedente 215.
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Capítulo IV

DO NASCIMENTO

Art. 50. Todo nascimento que ocor-
rer no território nacional deverá ser
dado a registro, no lugar em que tiver
ocorrido o parto ou no lugar da
residência dos pais, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, que será ampliado em
até 3 (três) meses para os lugares dis-
tantes mais de 30 (trinta) quilômetros
da sede do cartório.

§ 1.° Quando for diverso o lugar da
residência dos pais, observar-se-á a or-
dem contida nos itens 1.° e 2.° do art.
52.

§ 2.° Os índios, enquanto não integ-
rados, não estão obrigados a inscrição
do nascimento. Este poderá ser feito



em livro próprio do órgão federal de
assistência aos índios.

§ 3.° Os menores de 21 (vinte e um)
anos e maiores de 18 (dezoito) anos
poderão, pessoalmente e isentos de
multa, requerer o registro de seu
nascimento.

§ 4.° É facultado aos nascidos anteri-
ormente à obrigatoriedade do registro
civil requerer, isentos de multa, a in-
scrição de seu nascimento.

§ 5.° Aos brasileiros nascidos no
estrangeiro aplicar-se-á o disposto
neste artigo, ressalvadas as pre-
scrições legais relativas aos
consulados.

(Caput e parágrafos com as alter-
ações introduzidas pela Lei n.
9.053, de 25-5-1995.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 63.

118. Todo nascimento deve ser regis-
trado — Quer a lei que todo nascimento seja
objeto de registro, mesmo o referente a
natimorto ou criança morta no parto. A
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obrigatoriedade se estende à nação
brasileira na sua inteireza jurídica, com-
preendida a área física do Brasil e as que,
pelo princípio da extraterritorialidade, sejam
consideradas território nacional.

Certos atos jurídicos têm constituição, val-
idade e produtividade de efeitos submetidos
ao ordenamento brasileiro, mesmo que ocor-
ridos em outras nações216.

É o que acontece217 com os nascidos fora
do território nacional, de pai brasileiro, ou
mãe brasileira, desde que qualquer deles es-
teja a serviço do Brasil, e que são consid-
erados brasileiros natos.

Nas comarcas em que houver mais de um
serviço do registro civil será observada a di-
visão de seu território, fixada pela lei local,
para determinar a serventia que corres-
ponde ao lugar do parto.

Há duas alternativas para determinar o
serviço em cujos livros o nascimento será re-
gistrado: o do lugar do parto ou o da
residência dos pais. A primeira alternativa
não oferece maior dificuldade, pois vale a in-
dicação dada pelo declarante. Com os pro-
gressos da assistência médica, os partos
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acontecem, no maior número das comarcas
brasileiras, em hospitais ou maternidades,
de modo que, havendo dúvida, o oficial tem
como certificar-se da veracidade da
informação.

Pode ocorrer, quanto à segunda altern-
ativa, que os pais residam em Municípios di-
versos, sendo ou não casados entre si. A re-
sponsabilidade sucessiva pela declaração
continua atribuída em primeiro lugar ao pai,
ou à mãe, na omissão ou na recusa daquele
em reconhecer a paternidade.

119. Nascimento na ciência e no
direito — Todo nascimento deve ser dado a
registro218. Pela repercussão na esfera do
direito, é importante caracterizar o que seja
nascimento e quando ocorre. Embora a lei
ponha a salvo, desde a concepção, os direit-
os do nascituro, a personalidade civil do ser
humano começa do nascimento com vida219.
Deste decorrem duas ordens de efeitos
básicos:

a) para as pessoas enumeradas no art. 52,
surge o dever de o dar a registro;
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b) o nascido adquire personalidade
jurídica; identifica-se como sujeito de direito.

Apesar das longas discussões da doutrina,
no Brasil há nascimento e há parto quando a
criança, deixando o útero materno, respira.
É na respiração cientificamente comprovável
que se completa a conformação fática do
nascimento. Sem ela tem-se o parto de
natimorto, que, sendo expulso do ventre ma-
terno ao termo da gestação com duração
mínima normal, mas sem vida, não é sujeito
de direito.

A lei proporciona outros elementos
distintivos. Presume-se concebido na con-
stância do casamento o filho nascido cento e
oitenta dias, pelo menos, depois de estabele-
cida a convivência conjugal220. Daí se extrai
que há parto quando, do início ao fim da
gravidez, decorreu prazo mínimo normal de
cento e oitenta dias. Antes disso, ocorrendo
expulsão, sem vida normal possível, haverá
aborto, em que o registro de natimorto, se
for o caso, não é necessário.

A assistência obstétrico-ginecológica vem
passando por notáveis progressos, de
maneira a permitir, durante o século XXI,
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alteração de critério. Em 1939, já se anota-
va, no Canadá, gestação de cento e quarenta
dias, em que houve sobrevida221. O direito
terá de adaptar-se à evolução da ciência. É
alheia à atribuição do registrador, porém,
saber ou indicar se a fecundação foi natural
ou laboratorial, pelos processos de re-
produção assistida, com embrião oriundo ou
não dos declarados pais.

120. Aumento de prazo para o registro
em casos especiais — A ampliação do
tempo de registro até três meses depende da
alegação do interessado ao registrador civil,
dispensando maior formalidade. Permite-se,
porém, a submissão de dúvida, em caso de
dissentirem o interessado e o delegado.

O § 5.° relaciona-se com o art. 46, caput, e
com o art. 32. Cria-se, quanto ao prazo, para
o brasileiro nascido no estrangeiro, sensível
dificuldade. Todavia, a interpretação do
parágrafo não permite outro elastério que
não o dos três meses, quando o declarante
resida a mais de trinta quilômetros do consu-
lado, prorrogável por quarenta e cinco dias,
quando a declaração for prestada pela mãe.
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121. Situação dos silvícolas — O índio
não integrado é relativamente incapaz222. É
sujeito a regime tutelar estabelecido em le-
gislação especial, a qual cessará à medida
que se adapte à civilização do País. Pode
haver registro facultativo do índio, em livro
próprio da Funai — Fundação Nacional do
Índio, que é o órgão federal encarregado de
sua assistência.

A organização social, os costumes, as lín-
guas, crenças e tradições dos silvícolas têm
reconhecimento constitucional (art. 221 da
CF), competindo à União as providências
para os preservar.

122. Isenção de multa — No § 3.° há
outra hipótese de isenção de multa, que ter-
minou ultrapassada pela derrogação de
parte do caput do art. 46 e da revogação de
seu § 2.°. Bem se evidencia, ainda uma vez, a
desatenção do legislador, separando dis-
posições congruentes. O advérbio pessoal-
mente , constante do parágrafo, está a afirm-
ar a atuação do menor sem a assistência de
seus pais ou responsáveis.
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123. Registro de menor — A cabeça do
art. 46 impõe declaração do nascimento no
lugar de residência do obrigado na forma do
art. 52, isto é, de seu domicílio. Aplica-se
também ao registro promovido pelo menor
de 18 anos e maior de 16, no interstício de
tempo entre as duas idades-limite, à vista do
disposto nos arts. 4.° e 5.° do CC/02. Deve o
menor, para obter o registro, comprovar a fi-
liação, mediante declaração escrita, de am-
bos os pais, que a reconheça. Não a havendo
e não sendo casados, o registro pode ser
feito com anuência expressa da mãe, apenas
em nome dela, porquanto, mesmo na
hipótese do parágrafo, a paternidade de-
pende do consentimento do apontado. A fac-
uldade excepcional que lhe é atribuída não
pode prejudicar a segurança do registro.
Havendo, no lugar de residência, mais de um
serviço registrário civil, o assento será feito
no subdistrito correspondente.

124. Nascidos até 1879 — O § 4.° é dis-
posição de caráter transitório. Há de ser
raro, senão impossível, quando se caminha
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para o fim do primeiro decênio do século
XXI, existir quem possa alegar nascimento
anterior à obrigatoriedade do registro civil,
não o tendo feito anteriormente. 1.° de
janeiro de 1879 é data-limite aceita, desde o
Decreto-Lei n. 116/39, que deu efeito ret-
roativo à faculdade, agora prevista no § 4.°,
para o registro de nascimento tardio. No
século XXI a determinação temporal perdeu
todo significado prático, mas é recordada
pelo seu valor histórico.

125. Cautelas a adotar no registro do
maior de 18 anos — A contar da vigência
do CC/02, o § 3.° do art. 50 será aplicável
entre os 16 e 18 anos. Com essa mudança,
sendo o requerente maior de 18 anos e no
objetivo de impedir que a alteração de nome
possa facultar fuga à responsabilidade, é
aconselhável que o interessado exiba cer-
tidões expedidas pelos órgãos seguintes:

a ) Auditorias Militares Federais e
Estaduais;

b ) Justiça Federal (Cível e Criminal);
c ) Tribunal Regional Eleitoral;
d ) Distribuidores Cíveis e Criminais;
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e ) Execuções Criminais;
f ) Cartórios de Protesto223.

126. Registro de nascimento tardio
não impede expulsão de pai estrangeiro
—Decretada a expulsão, do território nacion-
al, de portador de nacionalidade portuguesa,
foi impetrado habeas corpus, ao STF, argu-
mentando ser, o paciente, pai de filho
brasileiro.

O relator Min. Eloy da Rocha indeferiu o
pedido, considerando haver sido o registro
realizado muito tempo após o decreto de ex-
pulsão e de jamais haver sido referida, pelo
expulsando, a existência de filho.

Do voto do Min. Thompson Flores se ex-
trai: “Não atribuo ao registro de nascimento
do filho do paciente a plenitude de efeitos
que procurou ele do mesmo extrair. É que foi
realizado pelo próprio interessado em fase
suspeita, quando já se processava sua ex-
pulsão, e mais, a destempo”224. No mesmo
sentido aresto da lavra do Min. Rafael May-
er, segundo o qual “o assento do registro
civil de nascimento realizado posteriormente
à prática delitiva não é aceitável como prova
da menoridade penal do delinquente”225.
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Na Extradição n. 804 (RTJ, 183:42), sendo
relator o Min. Celso de Mello, sintetizou-se a
posição do STF, dizendo a ementa: “A ex-
istência de filhos brasileiros e ou a com-
provação de vínculo conjugal ou de convivên-
cia more uxorio do extraditando com pessoa
de nacionalidade brasileira constituem fatos
destituídos de relevância jurídica para efei-
tos extradicionais, não impedindo, em con-
sequência, a efetivação da extradição de
súdito estrangeiro”. Do mesmo relator,
aresto na RTJ, 155:34, com igual definição,
reportando-se à Súmula 421.

Art. 51. Os nascimentos ocorridos a
bordo, quando não registrados nos ter-
mos do art. 64, deverão ser declarados
dentro de 5 (cinco) dias, a contar da
chegada do navio ou aeronave ao local
do destino, no respectivo cartório ou
consulado.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 64.

127. Nascimento a bordo — Questiona-
se a colocação desse dispositivo: os arts. 31,
51, 64 e 65 deveriam estar próximos, pela

306/1919



unidade temática que os envolve e exige
para sua compreensão a leitura conjunta de
todos.

A regra para os nascimentos ocorridos a
bordo foge da normalidade de registro no
lugar do parto ou no da residência alterada
para o local do destino . A destinação é da
parturiente e não do veículo que a trans-
porta, salvo se condições médicas apontarem
para outra solução. Ao tempo em que edit-
ado o Decreto n. 4.857/39 e mesmo na vigên-
cia inicial da LRP eram comuns os nascimen-
tos a bordo de navios. A expressão a bordo
inclui, porém, qualquer meio de transporte
público, como o avião, o trem, e até o ônibus
interurbano, quando o parto ocorra no
veículo.

A autoridade sob cuja responsabilidade se
faz o assento a bordo é o comandante do na-
vio ou da aeronave. A ele incumbe, portanto,
a iniciativa dos avisos legais, na forma dos
arts. 31 e 64. Seu dever, contudo, esgota-se
com a comunicação originária, uma vez que
a declaração cabe ao pai ou à mãe, na forma
do art. 52.
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O art. 64 tem precedência, isto é, o regis-
tro deve ser feito quando o nascimento seja
em navio brasileiro, na forma do art. 64. In-
viável a observância deste, tocará a uma das
pessoas alinhadas no art. 52 declará-lo. A re-
missão ao art. 64 põe a claro que o esforço
do intérprete deve ser criativo. O art. 51 in-
dica navio ou aeronave, mas só à lei de mar-
inha alude o 64. Há legislação aeronáutica
específica a ser aplicada quando o parto
aconteça em avião, não obstante a indicação
exclusiva das leis do mar.

O prazo de cinco dias, nessa hipótese, é
excessivamente breve, diminuto em relação
ao do art. 50. Se o local do destino for o
Brasil, o prazo será de quinze dias do nasci-
mento, válido para o território nacional.

Respectivo cartório corresponde à possibil-
idade de haver mais de um, no local de des-
tino. Prepondera, em caso de dúvida, o mais
próximo da residência do registrando, se-
gundo a divisão das circunscrições do regis-
tro civil, previstas na lei estadual.

A parte final do dispositivo considera duas
alternativas: o lugar do destino situa-se em
território nacional (assento no serviço
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correspondente da comarca) ou no es-
trangeiro (em consulado). Nesta última
hipótese, cabe ao responsável, na ordem
prevista pelo art. 52, localizar a repartição
consular brasileira mais próxima para, nela,
declarar o nascimento. Se o veículo trans-
portador for estrangeiro vale, para produzir
os efeitos da lei nacional, apenas a de-
claração do pai ou responsável, se o comand-
ante não for obrigado, pela legislação de seu
País, a fazer o assento a bordo.

Art. 52. São obrigados a fazer a de-
claração de nascimento:

1.°) o pai;
2.°) em falta ou impedimento do pai,

a mãe, sendo neste caso o prazo para
declaração prorrogado por 45 (quar-
enta e cinco) dias;

3.°) no impedimento de ambos, o
parente mais próximo, sendo maior e
achando-se presente;

4.°) em falta ou impedimento do par-
ente referido no número anterior, os
administradores de hospitais ou os
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médicos e parteiras, que tiverem as-
sistido o parto;

5.°) pessoa idônea da casa em que
ocorrer, sendo fora da residência da
mãe;

6.°) finalmente, as pessoas (Vetado)
encarregadas da guarda do menor.

§ 1.° Quando o oficial tiver motivo
para duvidar da declaração, poderá ir
à casa do recém-nascido verificar a sua
existência, ou exigir atestação do
médico ou parteira que tiver assistido
o parto, ou o testemunho de duas pess-
oas que não forem os pais e tiverem
visto o recém-nascido.

§ 2.° Tratando-se de registro fora do
prazo legal, o oficial, em caso de
dúvida, poderá requerer ao juiz as
providências que forem cabíveis para
esclarecimento do fato.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, arts. 65
e 66.

128. Obrigados à declaração de nasci-
mento na forma da lei — O registro de
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nascimento é de interesse público pelo
acervo estatístico da nacionalidade, pelo
começo de identificação de todos os cid-
adãos, para garantia do exercício de seus
direitos.

Daí decorre a obrigatoriedade a que alude
a cabeça do artigo, impondo-a às pessoas
mencionadas. O cumprimento é na forma da
lei: comparece o declarante, com
testemunhas, identificando-se e afirmando
os dados aos quais alude a legislação, espe-
cialmente os do art. 54, com boa-fé e ver-
dade. A declaração deve estar em exata cor-
respondência com a realidade. A importância
do registro se acentua pela gravidade das
punições a quem o faça ou o provoque falso.

Respeitada a igualdade, em direitos e
obrigações, entre o homem e a mulher (CF,
art. 5.°, I), bem como a garantia igual de ex-
ercício de seus direitos e deveres, referentes
à sociedade conjugal (CF, art. 226, § 5.°), a
declaração de nascimento pelo pai, em
primeiro lugar, ainda subsiste, dada a
condição pós-parto da mãe, exigida a ap-
resentação da certidão de casamento. Sendo
caso de união não formalizada pelo
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matrimônio, ainda que estável, o registro de-
pende do comparecimento e assinatura de
ambos os pais.

Inexistente o casamento e feita a de-
claração de nascimento apenas pela mãe, o
registrador civil cumprirá as obrigações
previstas na Lei n. 8.560/92.

129. Falsidade ideológica em de-
claração de nascimento — Comete crime
de falsidade ideológica aquele que omite em
documento público ou particular declaração
que dele devia constar, ou nele insere ou faz
inserir declaração falsa ou diversa da que
devia ser escrita, para o fim de prejudicar
direitos, criar obrigação ou alterar a verdade
sobre fato juridicamente relevante. Se o
agente pratica a falsificação ou alteração de
assentamento do registro civil, a pena, que é
de reclusão de um a cinco anos e de multa,
fica aumentada da sexta parte226.

É documento, no sentido do texto, o escrito
destinado a servir ou que pode ser utilizado
“como meio de prova de fato juridicamente
relevante”227.
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Na falsidade ideológica o documento é
genuíno (houve a declaração), mas seu con-
teúdo intelectual não exprime a verdade.
Pode ser cometida, no caso do registro civil,
tanto pelo oficial quanto pelo particular. O
delito do particular é praticado por ação,
quando consiste em declarar para fim de re-
gistro coisa diversa do que nele se devesse
conter e quando deixar de informar ao oficial
fato relevante para o registro feito. Em am-
bas as hipóteses, o particular terá em mira
alcançar um fim delituoso228.

O delito do oficial consiste em fazer as-
sentamento a partir de declaração de cuja
falsidade tiver conhecimento ou dele omitir
informe relevante, prestado pelo particular.

A possibilidade de o oficial, tendo dúvida,
prevista no § 1.°, ir verificar o nascimento
não descaracteriza o crime do particular que
faça declaração mentirosa 229.

A jurisprudência oscilou entre pronun-
ciamentos condenatórios e absolutórios no
exame das circunstâncias que levaram os in-
teressados a registrar, como seus, filhos de
outrem. Entre os condenatórios apontam-se
arestos inseridos na RT, 221:69, 231:61,
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251:127, 334:90, 439:338; entre os abso-
lutórios, RT, 149:706, 155:305, 167:541-4,
185:122, 190:655, 195:97, 206:83, 218:111,
228:110, 231:663, 235:93, 277:157, 287:448,
288:118, 291:121, 292:115, 303:82, 307:110,
322:124, 329:137, 447:767, 464:336,
479:310; e RF, 98:199, 140:428, 150:420,
182:334, 199:275, 203:305 e 207:327230.

A severidade da norma penal chocava-se
com relevantes motivos sociais, que acom-
panham atos dessa natureza. O sentimento
do ser humano médio, comum, afina-se com
a doutrina e a jurisprudência no diligenciar
meios e pretextos para contornar o texto
gélido da lei, a fim de não cominar pena al-
guma, quando alguns, entre os milhares de
casos que anualmente ocorrem, chegam, por
qualquer circunstância, à barra dos
tribunais, não podendo resistir à verdadeira
coação de ordem moral, decorrente do alto
valor espiritual e humano que inspira tais
gestos231. A tendência da doutrina no
primeiro lustro do século XXI é valorizar a
paternidade socioafetiva, quando evidente o
relacionamento familiar entre pais e filhos
nessa condição. A tendência se reforça com
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a admissão, pelo CC/02, da reprodução as-
sistida, sobretudo em sua forma heteróloga,
prevista no art. 1.597, III, IV e V.

Nessa esteira de entendimento a lei penal
foi mudada, para permitir que o juiz deixe de
aplicar a pena de detenção de um a dois
anos, se entender que o agente atuou por
motivo de reconhecida nobreza ao dar parto
alheio como próprio, registrar como seu o
filho de outrem, ocultar recém-nascido ou
substituí-lo, suprimindo ou alterando direito
inerente ao estado civil232 . Inadmitida a
nobreza do gesto, a pena é de reclusão de
dois a seis anos.

130. Delitos autônomos — É de notar
que promover registro de nascimento inex-
istente configura delito autônomo, distinto
quanto à tipificação e quanto ao apena-
mento. Promover no registro civil inscrição
de nascimento inexistente é crime submetido
à pena de reclusão de dois a seis anos233.
Deixar em asilo de expostos ou em outra in-
stituição de assistência filho próprio ou
alheio, ocultando-lhe a filiação ou atribuindo-
lhe outra, com o fim de prejudicar direito ao
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estado civil, é crime punido com pena de re-
clusão de um a cinco anos, e multa234.

A prescrição no crime de falsificação ou al-
teração do assentamento de registro civil
começa a correr não da data em que este foi
cometido, mas daquela em que se tornou
conhecido235.

Aquele que se utilizar de documento falsi-
ficado ou alterado para fins de registro civil
cometerá o crime de uso de documento
falso, cuja pena é a mesma cominada à falsi-
ficação ou alteração.

131. Ordem sucessiva dos obrigados a
declarar nascimento — As obrigações a
que alude o art. 52 são sucessivas. Con-
hecido o impedimento do antecedente, o de-
ver de declarar passa ao subsequente, de
forma automática. A liberdade ilimitada de
declarar um registro civil é contrária ao in-
teresse público. Há para as pessoas men-
cionadas no artigo obrigação de declarar.
Não é livre a qualquer do povo, voluntaria-
mente, assumir a obrigação, sendo assim ad-
mitido pelo oficial. Além das observações
feitas a respeito da declaração pelo pai e

316/1919



pela mãe, cabe anotar que o declarado na
forma dos itens 3.° a 6.° depende, para ser
acolhido, de manifestação escrita e formal
daqueles ou só da mãe, conforme for o caso.
Sem a confirmação documental, o oficial do
registro civil deve recusar o pretendido
assentamento.

O prazo para a mãe é prorrogado por quar-
enta e cinco dias, sendo, portanto, de quinze
mais quarenta e cinco dias ou, havendo dis-
tância maior de trinta quilômetros da sede,
de três meses mais quarenta e cinco dias.
Para a declaração exclusivamente materna,
verificar a obrigação especial do registrador
no comentário do art. 30.

O texto alterna falta e impedimento quanto
ao pai e, apenas, impedimento de ambos,
para que a obrigação recaia no parente mais
próximo. Ajusta-se melhor a interpretação de
que, na falta dos pais, também cabe ao par-
ente promover o registro.

A lei fixa prazo para o pai e a mãe levarem
a registro o nascimento do filho. Quanto às
outras pessoas mencionadas, terão prazo, no
mínimo, igual ao da mãe, a contar do mo-
mento em que souberam do impedimento.
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Havendo vários parentes, entre os que enun-
cia o art. 52, § 3.°, a obrigação será de
qualquer deles, mas sem punição possível,
por inexistir critério legal que os distinga. O
parente é obrigado à declaração, quando
atender a duas condições:

a) maior de 18 anos (CC/02, art. 5.°);
b) achar-se presente. A presença a que

alude a lei é no lugar em que ocorreu o parto
e não do próprio parto.

Finalmente, são obrigadas a fazer a de-
claração as pessoas incumbidas da guarda
do menor 236 . A Lei n. 11.698/08 que distin-
guiu a guarda unilateral ou compartilhada
do menor não dispensa aquele dos pais que
não a detenha, de supervisionar os in-
teresses dos filhos. Na aplicação do § 1.°
terá o serventuário equilíbrio para, em juízo
subjetivo conforme a dignidade de seu ofício,
verificar se é o caso de dúvida; em sendo,
qual dos três caminhos (visita pessoal, atest-
ado hábil ou dois testemunhos) pode altern-
ativa ou cumulativamente pedir. As
hipóteses indicadas não são excludentes
umas das outras, podendo o oficial fazer
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exigência cumulativa se tiver motivo para
duvidar da validade de declaração.

Aplica-se o § 2.° quando, passados os
prazos previstos na lei, houver a dúvida. A
diligência do oficial não será suficiente para
esclarecer restrição feita à declaração do
nascimento. Providências cabíveis são as que
o juiz assim entender. Deve o registrador, no
cumprimento de suas funções, sugeri-las
quando conveniente.

132. Princípio da irrevogabilidade do
registro civil é relativo — A alteração de
assento do registro de nascimento, embora
exigindo cautela, é permitida mesmo em
caso de “arrependimento” do declarante.

Em ação ordinária de anulação do assento
de nascimento de menor, para ficar con-
stando apenas o nome da mãe, mediante
cancelamento da paternidade, alegou o autor
e declarante do assento que agiu por
piedade, pois a mãe do menor já estava
grávida de cinco meses quando a conheceu.

O juiz indeferiu a inicial, por considerá-la
inepta: o pedido de “anulação do assento”
formulado alternativamente seria inviável. E
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isso porque o pedido se fundou em arre-
pendimento do declarante, o que não se po-
deria admitir em face do princípio da irre-
vogabilidade do registro.

Todavia o tribunal orientou-se em sentido
contrário, chamando a decisão de prematura
e precipitada, pois “a ação de nulidade do re-
conhecimento da filiação ilegítima cabe a to-
do aquele que possua legítimo interesse eco-
nômico ou moral.

O princípio da irrevogabilidade dos atos do
registro civil não é absoluto, comportando
anulação quando ocorrem vícios do ato
jurídico ou se demonstra a falsidade
ideológica”.

Acrescentou o aresto que o art. 365 do CC/
16, então vigente, que veio a corresponder
ao art. 1.615 no CC/02, “não se destina
apenas à defesa na ação de investigação da
paternidade ou maternidade, podendo ainda
justificar a propositura da ação com esse ob-
jetivo de invalidar o que é ideologicamente
falso. Entre os motivos que tornam lícita tal
impugnação do assento, mencionam-se:

a) a inexistência de pessoa que reconheceu
a criança como filho;
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b) a nulidade do ato de reconhecimento, ou
por vício formal, ou por incapacidade de
quem praticou o ato, ou por ineficácia do
ato, porque dependente de autorização do
filho, que não houve, por vício resultante de
erro, dolo, coação ou simulação de quem re-
conheceu a filiação;

c) também a confissão de paternidade ou
maternidade, desde que comprovada a sua
falsidade ideológica”.

Concluiu a Câmara: “Não se trata, pois, de
ação privativa do menor registrado, não se
justificando, por ora, dizer-se que o pedido
dos agravantes envolve puro
arrependimento.

Ao magistrado, portanto, reserva-se o
direito de apreciar o pedido a final e nunca
no seu limiar, pois a petição inicial reveste-
se de todas as condições necessárias para at-
ingir a sua meta processual até a sentença
de mérito”238.

133. Ação de anulação de registro de
nascimento por falsidade ideológica
—Arguição formulada pelos pais, de que o
seu filho, ao prestar declarações, consig-
nadas no termo do nascimento, dera como
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filho dele e de sua mulher pessoa deles não
nascida, foi apreciada pelo STF, em questão
na qual sentença e acórdão ordinários jul-
garam os autores carecedores da ação, por
ilegitimidade ad causam, com fundamento
nos arts. 344 e 178, § 3.°, do CC/ 16, corres-
pondendo aquele ao art. 1.601 do CC/02,
mas não tendo o segundo norma equivalente
no novo Código. Todavia, decidiu o STF pela
inaplicabilidade ao caso desses preceitos da
lei civil, conhecendo e dando provimento ao
recurso extraordinário237.

A jurisprudência vem restringindo a legit-
imação ativa de terceiros nas ações movidas
para anular registros de nascimento. Serve
de exemplo: STJ 4.ª T. (REsp 509.138-SP,
rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ, 6 dez. 2004):
“É inadmissível irmão pretender a de-
claração da inexistência de filiação e a
desconstituição do registro de nascimento da
irmã adotiva após mais de 21 anos de con-
vivência familiar, e apenas em razão da aber-
tura da sucessão hereditária decorrente do
falecimento dos pais, para que seja o único
herdeiro”. Foi ainda reconhecida a pre-
scrição, posto que expirado está o prazo de
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quatro anos (art. 178, § 4.°, VI, do CC/16). O
aresto registra como precedentes: REsp
38.856-RS e 91.825-MG, para confirmar jul-
gado do TJSP, 8.ª Câm. Dir. Priv.

Em outro enfoque, preservando situações
consolidadas, há na 3.ª T. do STJ (REsp
215.249-MG, rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, DJ, 2 dez. 2002, LEXSTJ,
163:396) acórdão reconhecendo precedentes
da corte admitiu a necessidade de “oferecer
temperamento para a admissão da legitimid-
ade ativa de terceiros com o objetivo de anu-
lar o assento de nascimento, considerando a
realidade dos autos e a necessidade de pro-
teger situações familiares reconhecidas e
consolidadas”. Indicou como precedentes
acórdãos do STF, rel. Min. Aliomar Baleeiro
e Victor Nunes Leal, respectivamente, na
RTJ, 53:131 e 37:681.

15:259. No mesmo sentido, RT,
301:273.

134. Distinção entre adoção simulada
e falsidade ideológica — O TJGO, aferrado
em decisão anterior do STF (RTJ, 28:81), fez
interessante distinção entre adoção simulada
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e falsidade ideológica, decidindo pela ilegit-
imidade da mãe de sangue para anular regis-
tro irregular. No STF, o rel. Min. Antonio
Neder reportou-se ao aresto estadual, cuja
ementa tinha o seguinte teor: “O registro de
nascimento em que conste filiação legítima
de infante abandonado ou exposto constitui
antes uma adoção simulada ao invés de
falsidade de registro, pois, frente à força dos
princípios éticos que devem nortear a pro-
teção de menores, ampliando até os insti-
tutos legais, é de ser admissível a adoção por
simples declaração no assento do registro
civil. Ação para anulação e cancelamento de
registro de nascimento julgada carente”.

O relator cotejou a questão com outras, an-
teriormente julgadas, para concluir pelo não
conhecimento do recurso239.

135. Declaração para registro civil
feita por menor — Nenhuma vedação le-
vanta a lei civil a que o menor relativamente
incapaz faça declaração de nascimento de
um filho, mesmo sem assistência paterna.

Nesse sentido manifestou-se o TJSP, que,
reportando-se à sentença de primeiro grau,
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reproduziu o seguinte trecho: “de há muito
está condenada a doutrina que sustentava
que o reconhecimento de um filho natural
por um menor é vedado, por lesivo e prejudi-
cial ao mesmo, com as graves obrigações
que assume”240.

136. Nobreza de intuito e punibilidade
— A tendência jurisprudencial oscilou, antes
da Lei n. 6.898/81, na apreciação da falsid-
ade ideológica, entendendo, em muitos
casos, não importar que o falso registro
tenha sido ditado por nobre intuito. É o que
ocorreu com uma senhora que confessou ter
recebido uma criança das mãos da genitora
desta, e havê-la registrado como sua. Con-
cluiu o acórdão, apreciando apelação, não
importar o nobre intuito, pois “o registro de
nascimento encerra uma relação jurídica de
capital importância. É um ato público e sua
falsidade põe em insegurança a ordem
jurídica garantida pelo Estado. O delito de
falso cometido na realização desse ato im-
portantíssimo é punível pela potencialidade
do dano emergente contido na falsa de-
claração, ainda que o prejuízo não se
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verifique concomitantemente com a in-
fração”241.

Em sentido contrário, serve de exemplo
acórdão do mesmo TJSP, ao reconhecer a
nobreza dos réus, registrando como sua a
filha de uma prostituta, que a entregara a
eles, se conduziram não inspirados pelo in-
tuito de prejudicar direito, criar obrigação
ou alterar a verdade sobre fato juridica-
mente relevante, mas por motivo nobre, sem
embargo do erro em que incidiram na
escolha do meio242.

Entendo que esta orientação mais benéfica
deve prevalecer, salvo quando o registro é
feito para obtenção de vantagem para os
supostos pais, sem configurar, portanto, a
não punibilidade por motivo de nobreza.

Art. 53. No caso de ter a criança nas-
cido morta ou no de ter morrido na
ocasião do parto, será, não obstante,
feito o assento com os elementos que
couberem e com remissão ao do óbito.

§ 1.° No caso de ter a criança nas-
cido morta, será o registro feito no liv-
ro “C Auxiliar”, com os elementos que
couberem.
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§ 2.° No caso de a criança morrer na
ocasião do parto, tendo, entretanto,
respirado, serão feitos os dois assen-
tos, o de nascimento e o de óbito, com
os elementos cabíveis e com remissões
recíprocas.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 67.

137. Registro do que nasceu morto ou
do que morreu na ocasião do parto — A
exegese da norma exige, do intérprete, o
cotejo dos parágrafos com a cabeça do
artigo, já que naqueles se repetem ex-
pressões desta. No caso de ter a criança nas-
cido morta, o assento é indispensável, mas
feito apenas no livro “C Auxiliar” (art. 33, V),
com os elementos que couberem, dentre os
mencionados no art. 54, substituída a at-
ribuição de nome pela menção a feto. Mesmo
para o natimorto, o nome do pai (se a filiação
não decorreu do casamento) depende de de-
claração deste para ser assentado.

Morrendo a criança, na ocasião do parto,
tendo, entretanto, respirado, serão feitos
dois assentos reciprocamente referidos: o de
nascimento e o de óbito. O mesmo
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procedimento será adotado no caso do art.
77, § 1.°.

138. Nascimento e instante em que se
verifica — Durante largo tempo se manteve,
na doutrina nacional, discussão sobre qual
seria o momento em que se poderia dar por
acontecido o nascimento. Igual discrepância
foi assinalada na doutrina e na legislação es-
trangeiras. Entretanto, no Brasil, passou-se a
entender que há nascimento com vida
quando a criança respira. Não só por ser ca-
racterístico de vida, como pela exatidão
científica de sua evidência. O art. 53 é inter-
pretado a contar dessa orientação: se a cri-
ança respirou, aplica-se o § 2.°; se não, o §
1.°, ainda que em parto a termo e tendo o
feto todos os característicos de desenvolvi-
mento normal243.

Em partos múltiplos pode ocorrer de fale-
cerem duas ou mais crianças. Não sendo
possível averiguar qual delas morreu
primeiro, presumir-se-ão simultaneamente
mortas244.

A verificação dos elementos científicos en-
volvidos é estranha ao oficial, mas lhe deve
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ser atestada por médico, se houver no lugar,
ou, em não havendo, por duas testemunhas
qualificadas, conforme fará constar do as-
sento245 .

Art. 54. O assento do nascimento de-
verá conter:

1.°) o dia, mês, ano e lugar do nasci-
mento e a hora certa, sendo possível
determiná-la, ou aproximada;

2.°) o sexo do registrando;
3.°) o fato de ser gêmeo, quando as-

sim tiver acontecido;
4.°) o nome e o prenome, que forem

postos à criança;
5.°) a declaração de que nasceu

morta, ou morreu no ato ou logo de-
pois do parto;

6.°) a ordem de filiação de outros
irmãos do mesmo prenome que existir-
em ou tiverem existido;

7.°) os nomes e prenomes, a natural-
idade, a profissão dos pais, o lugar e
cartório onde se casaram, a idade da
genitora, do registrando em anos
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completos, na ocasião do parto, e o
domicílio ou a residência do casal;

8.°) os nomes e prenomes dos avós
paternos e maternos;

9.°) os nomes e prenomes, a profis-
são e a residência das duas testemun-
has do assento, quando se tratar de
parto ocorrido sem assistência médica
em residência ou fora de unidade hos-
pitalar ou casa de saúde.

(Item 9.° com redação dada pela
Lei n. 9.997, de 17-8- 2000.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 68.

139. Conteúdo do assento de nasci-
mento — Toda pessoa tem direito ao nome,
nele compreendidos prenome e
sobrenome246. O nome é direito da personal-
idade e como tal protegido, pois individual-
iza a pessoa, distinguindo-a de outras, de-
vendo de preferência incluir o sobrenome da
mãe e do pai. Há uma razão de ordem prát-
ica, que a vida moderna vem enfatizando,
para o uso de ambos os apelidos dos pais.
Nas grandes cidades, o drama da homonímia
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em relações bancárias, obtenção de emprés-
timos, protestos de títulos, certidões dos dis-
tribuidores põe a claro a aflição constante de
muitos. Daí a recomendação do registro com
sobrenome duplo, de modo a diminuir o risco
da homonímia. Inexiste imposição legal ex-
pressa, mas pode ser admitida como implí-
cita, à vista da igualdade do homem e da
mulher na responsabilidade por seus fil-
hos247.

O assento não indicará lugar e serviço
onde os pais se casaram, o matrimônio foi
lançado, o estado civil deles, a ordem de fili-
ação de outros irmãos do mesmo prenome,
pois o item 6.° foi inteiramente revogado e o
item 7.° o foi em parte248.

O prenome e a composição do sobrenome
são da livre escolha dos pais, desde que o
prenome não possa expor ao ridículo o seu
titular (art. 55, parágrafo único). O
sobrenome tanto pode ser o do pai como o
da mãe ou os de ambos os genitores.

O nome, tomada a expressão em sentido
amplo, é meio de identificação, de individual-
ização, atribuído por lei a todas as pessoas,
no interesse geral 249 . Merece, por isso, a
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proteção legal, como um bem de sua person-
alidade. Daí a importância do correto regis-
tro para, entre outras vantagens, ser garan-
tida sua defesa.

Aludindo o inciso 5.° à declaração de que a
criança nasceu morta, pode o intérprete ser
levado a pensar num registro duplo, tendo
em conta o art. 53. Correto é o natimorto ter
registro apenas no livro “C Auxiliar”, de des-
tinação específica (art. 33, V).

As duas testemunhas (inciso 9.°) são do as-
sento, não se confundindo com as de que o
oficial pode exigir a ouvida se duvidar da de-
claração de nascimento (art. 52, § 1.°). Com
a modificação introduzida pela Lei n. 9.997/
00, entende-se que a indicação de prenome e
sobrenome, profissão e residência de cada
testemunha passou a ser necessária apenas
se o parto ocorreu:

a) sem assistência médica;
b) fora de estabelecimento de tipo hospit-

alar, que opere regularmente na área do re-
spectivo Município.

Presente o médico, acompanhando o nasci-
mento, basta sua declaração circunstanciada
quanto ao fato do nascimento, o sexo do
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nascido e a identificação da mãe, dispensada
a indicação de testemunhas, do mesmo modo
que, para parto em hospital ou maternidade,
este expede documento com os mesmos da-
dos, afirmando o nascimento, a ser ap-
resentado com a declaração do interessado.

Art. 55. Quando o declarante não in-
dicar o nome completo, o oficial
lançará adiante do prenome escolhido
o nome do pai, e, na falta, o da mãe, se
forem conhecidos e não o impedir a
condição de ilegitimidade, salvo recon-
hecimento no ato.

Parágrafo único. Os oficiais do regis-
tro civil não registrarão prenomes sus-
cetíveis de expor ao ridículo os seus
portadores. Quando os pais não se con-
formarem com a recusa do oficial, este
submeterá por escrito o caso, inde-
pendente da cobrança de quaisquer
emolumentos, à decisão do juiz
competente.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 69.

333/1919



140. Nome completo deve constar do
assento — O nome completo compreende o
prenome e o sobrenome. É declarante uma
das pessoas indicadas pelo art. 52. Excetua-
dos o pai e a mãe, os demais podem escusar-
se de referir o nome completo do regis-
trando, posto que a tanto não estão obri-
gados. Se o sobrenome do pai for conhecido
e comprovado pela certidão de seu
casamento com a mãe, será acrescido o dele.
Caso contrário, o oficial aditará os apelidos
de família da mãe.

A condição impediente deve ser examinada
com cuidado, pois o art. 55 se aplica quando
o declarante não seja o pai, a mãe ou o par-
ente mais próximo, todos aptos a fornecer o
nome completo. Se o pai não for o declaran-
te, será necessária a comprovação do
casamento daquele cuja paternidade for
apontada. O reconhecimento voluntário da
paternidade é ato exclusivo de quem o
aceite. O assento deve ser acolhido pelo re-
gistrador quando livre de dúvidas. Feito o re-
gistro, a ninguém é dado vindicar estado
contrário a ele, salvo provando-se erro ou
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falsidade 250, caso em que poderá ser anu-
lado mediante processo contencioso.

Em se tratando de pais não casados entre
si, a adição do nome do pai é vedada sem
que haja, por parte deste, autorização ou re-
conhecimento. O CC/02 (arts. 1.607 e s.) re-
vogou normas sobre o reconhecimento con-
stantes do ECA (arts. 26 e 27), onde vinha
regulado. O reconhecimento não pode ser
feito no próprio termo, mas mediante es-
critura pública, escrito particular ou, ainda,
pelo testamento cerrado irrevogável251, por
um ou por ambos os pais252 .

141. Exposição possível ao ridículo — A
matéria constante do parágrafo único dever-
ia ter figurado em artigo autônomo. Aliás, o
tema da exposição ao ridículo não tem per-
tinência direta com a omissão, pelo declaran-
te, do nome completo do registrando.

O parágrafo retrata hipótese na qual a
quebra ao princípio da liberdade de escolha
do nome é necessária. Deve o serventuário
atentar, porém, para o art. 47, agindo com
isenção e cuidado. Sua licença de exame
exaure-se no prenome. Só neste pode ver
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exposição ao ridículo. Quanto ao sobrenome,
não tem poder legal para obstaculizar o re-
gistro, como, por exemplo, quando as iniciais
venham a formar palavra, símbolo ou sigla
que possa representar fonte de aborreci-
mento para o registrando. Chamará a
atenção dos pais para a circunstância, mas,
insistindo estes, não poderá recusar o
registro.

Omitindo-se o oficial à recusa, nenhuma
punição lhe advirá, a menos que evidente, ao
senso comum, o absurdo do prenome escol-
hido. Ficará facultado ao interessado obter
retificação (art. 58, parágrafo único).

A expressão prenomes suscetíveis de expor
ao ridículo é interpretável considerando
prenome que possa sujeitar, mas não sujeite
necessariamente ao ridículo. É noção var-
iável de pessoa a pessoa, subjetiva. O deleg-
ado agirá com moderação, respeitando tais
convicções, só tolhendo a escolha quando ab-
errante da normalidade253.

142. Recusa do oficial ao registro do
nome e discordância dos pais —Se os pais
discordarem da recusa do oficial, deve este,
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antes de submeter o caso ao juiz, exigir
deles requerimento escrito. Tem-se uma
dúvida (art. 296). Aplica-se subsidiariamente
o art. 198, pelo qual a parte deve requerer
submissão do caso ao juiz competente. Não é
necessário que os pais fundamentem sua
pretensão, bastando requererem ao oficial
que envie a questão ao julgamento do magis-
trado, ouvido, ainda, o Ministério Público.

É competente para decidir a controvérsia,
que não tem caráter contencioso, o juiz que,
pela lei estadual, for corregedor do serviço.

A cobrança de emolumentos é vedada, ao
registro civil, pelo encaminhamento a juízo.
Se o regimento de custas a previr, pelo pro-
cessamento judicial, esta poderá ser livre-
mente cobrada, no cartório judiciário.

143. Viável a situação vexatória, deve
ser permitida a mudança do prenome —
Uma vez que se constate ser o prenome
capaz de expor o seu titular a situações de
vexame, a alteração deve ser deferida, a seu
requerimento, com a prova, por ele, da veri-
ficação de vexame.
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Em interessante questão, decidiu o TJSP:
“Realmente, com a mera mudança ou alter-
ações de pronúncia, o nome do ora apelante,
que é Kumio Tanaka, pode ser transformado,
através da mudança, do ditongo ‘io’ em hiato
ou vogais autônomas, no nome pouco re-
comendável de ‘Kumi o Tanaka’, ou seja, em
gíria brasileira, ‘Comi o Tanaka’, que é ex-
pressão ofensiva e obscena”.

Tendo em conta essas circunstâncias de
fato, o interessado pleiteou a alteração do
seu prenome, de Kumio para Jorge,
prontificando-se a provar ter sido ridiculariz-
ado pelo nome que ostentava, ao mesmo
tempo demonstrando com documentos a sua
conduta isenta de faltas impeditivas do
deferimento.

O juiz não autorizou aquela prova e pro-
feriu decisão, denegando a pretensão do
requerente. Afirmou não vislumbrar a situ-
ação vexatória por ele alegada.

O entendimento do tribunal foi em sentido
contrário, reconhecendo “incontestável a
possibilidade de ser o apelante exposto aos
vexames do ridículo e, outrossim, não é pos-
sível vá alguém aguardar primeiramente ser
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vítima de zombaria, escárnio ou mofa, para,
depois, trocar de nome. Não há dúvida, pois,
sobre a permanente situação incômoda do
apelante, com o seu nome Kumio Tanaka, di-
ante da potencialidade do ridículo com a
mudança na sua pronúncia”254.

Negando exposição ao ridículo, o TJSP (Ap
209.542-4/1, rel. Des. Ênio Santarelli Zuliani,
RT, 799:226) indeferiu exclusão do
sobrenome Pinto, muito comum no Brasil,
pelo fato de ser usado pelo povo para desig-
nar o órgão sexual masculino. Acentuou o
aresto que “no caso em apreço, a exclusão
de ‘Pinto apagaria uma parte da história da
família, desestruturando a noção de cid-
adania’... base da sociedade (art. 227 da
CF)”. Em outro aresto, do mesmo relator
(RT, 797:247), foi reconhecido, porém, que,
se “a alteração do nome de criança não pre-
judica a personalidade familiar imposta pelo
patronímico identificador da origem, é per-
mitido suprimir sobrenomes da mãe para
preservar a unicidade da filiação aberta pelo
registro do primogênito”.

Em decisão mais antiga, porém, sustenta o
TJSP que não se justifica o pedido de
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mudança de prenome se este não expõe ao
ridículo o requerente. O entendimento foi fir-
mado em questão na qual mulher chamada
Jesusmina quis mudar o prenome para Miri-
an, alegando que adotou a religião judaica e
que o prenome “Jesusmina” a expõe ao
ridículo, visto como o nome “Jesus” é indicat-
ivo de falso profeta, nessa religião.

A decisão de primeiro grau indeferiu o pe-
dido e foi mantida pelo tribunal: “o prenome
é imutável. Portanto, registrada como Jesus-
mina, esse é o prenome da requerente. É
certo que, se violando o dever de recusar o
registro de prenome suscetível de expor o
seu portador ao ridículo, o oficial do registro
civil das pessoas naturais permite se atribua
ao registrado prenome em tais condições,
não se vê razão impeditiva de efetuar-se a
mudança”.

O fundamento, no caso concreto, foi o de
que “as idiossincrasias de certos indivíduos
no tocante a pessoas até mesmo de pren-
omes idênticos de forma alguma significam
ser, o prenome, suscetível de submeter a
zombarias o portador. Zombar de uma pess-
oa por ter prenome até mesmo igual ao de
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outra, a quem se detesta, não é decorrência
de defeito ou impropriedade do prenome, ob-
viamente, mas de inadequada formação mor-
al do zombador.

Não há razões, assim, que justifiquem o
pedido, posto que, ao que se verifica do ex-
ame do caso, o prenome da requerente não a
expõe ao ridículo”255.

144. Assento de nascimento de adul-
terino pelo lado paterno, após a morte
do pai — Em acórdão do TJGB, que exempli-
fica a evolução histórica do tema, a con-
clusão contida no voto do relator Des. Sal-
vador Pinto Filho foi a seguinte: “A irregular-
idade do reconhecimento, por homem cas-
ado, de filho adulterino, mediante declaração
no assento de nascimento deste, não autor-
iza a decretação da nulidade desse assento,
após o falecimento do declarante, que, mais
de dois anos antes, se desquitara.

Em face da legislação em vigor, a nulidade
do reconhecimento só se justificaria se
provada plenamente sua falsidade em ação
negatória de paternidade”.
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O aresto, anterior à LDiv, afirmou que a
proibição de reconhecimento de filhos adul-
terinos subsiste “durante a vigência do
casamento do genitor adúltero, mas, findo
esse casamento, por desquite ou por morte,
o reconhecimento ou a demanda que
objetive tornam-se possíveis”.

Apreciando recurso extraordinário ofere-
cido contra essa decisão, sustentou o Min.
Djaci Falcão ser mais compreensível e
aceitável “a exegese de que o reconheci-
mento por homem casado, de filho adul-
terino, mediante declaração no assento de
nascimento, não autoriza a decretação da
nulidade do registro, após o falecimento do
declarante, que, há mais de dois anos antes
da morte, se achava desquitado, sem que
tivesse se retratado do reconhecimento. À
semelhança do reconhecimento da filiação
adulterina, por testamento, que somente ad-
quire eficácia com a morte do testador, o re-
conhecimento nas circunstâncias do caso
presente também veio a adquirir plena eficá-
cia com a dissolução da sociedade con-
jugal”256.
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Embora anterior às Leis n. 6.015 e 6.515,
tem interesse acórdão em que foi discutida
forma de reconhecimento de filho então con-
siderado ilegítimo. A hipótese era de requer-
imento submetido por duas pessoas não cas-
adas entre si para retificação do registro de
nascimento, a fim de que dele ficasse con-
stando ser o requerente varão pai do men-
ino. Ao tempo do nascimento da criança, os
pais eram solteiros. Tendo a mãe casado de-
pois com outro homem, este expressamente
concordou com a pretensão.

A inicial foi indeferida, com o fundamento
de ser o meio escolhido inviável, uma vez
que o reconhecimento de filho ilegítimo só se
podia efetuar por escritura pública.

O entendimento majoritário do tribunal foi
o de que, dispondo o art. 357 do CC/ 16 que
“o reconhecimento voluntário do filho ilegí-
timo pode fazer-se ou no próprio termo do
nascimento, ou mediante escritura pública,
ou por testamento”, outra forma não é per-
mitida, porque esse relacionamento legal
era, ao tempo, taxativo.

Anotou, todavia, ter-se, no caso, pretensão
de acionar administrativamente o Poder
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Judiciário, não objetivando simples correção
de um registro, mas coisa maior: para aceit-
ar confissão de paternidade. Mencionado
art. 357 foi implicitamente revogado pelo
ECA (art. 26) e este, também implicitamente,
pelo art. 1.° da Lei n. 8.560/92 (incisos I a
IV), em solução reproduzida pelo caput do
art. 1.609 do CC/02, ao qual foi acrescido
parágrafo único a dizer: “ao reconhecimento
pode preceder o nascimento do filho ou ser
posterior ao seu falecimento, se ele deixar
descendentes”.

Para tal a lei não exige presença de juiz,
asseverou o tribunal, bastando que o in-
teressado se apresentasse a um tabelião e
fizesse lavrar escritura pública de sua confis-
são. Ficou vencido o Des. Batalha de
Camargo, com a seguinte declaração de
voto: “Não se trata de retificação de regis-
tro, como erroneamente se supôs, nem de le-
gitimação, mas do acréscimo de nome do pai
natural ao registro do filho, cuja mãe, pos-
teriormente, veio a convolar núpcias com
outro homem.

Estão todos de acordo: a mãe, o pai e o
marido da mãe, e naturalmente o Ministério
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Público, já que o curador-geral é quem
requereu a averbação e a procuradoria-geral
veio a opinar favoravelmente nesta instância.

Em razão, porém, de mera questão de
forma processual, indeferiu-se a pretensão,
como se o processo devesse constituir-se na
própria substância do direito e não em
simples regras de procedimento a um objet-
ivo jurídico”257.

A jurisprudência anterior — como se vê
dos exemplos citados — foi alterada, tendo
em conta o art. 226, § 3.°, da CF, que recon-
hece a união estável entre homem e mulher
como entidade familiar, para garantir-lhe
proteção do Estado.

O ECA inclui normas sobre a família natur-
al, enquanto comunidade formada pelos pais
ou qualquer deles e seus descendentes. O
Estatuto em causa mudou o critério do re-
conhecimento, em mais um passo evolutivo,
ao admitir, em seu art. 26, que “os filhos
havidos fora do casamento poderão ser re-
conhecidos pelos pais, conjunta ou separada-
mente, no próprio termo de nascimento, por
testamento, mediante escritura ou outro doc-
umento público, qualquer que seja a origem
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da filiação”. As sete palavras finais do dis-
positivo foram interpretadas em seu sentido
mais amplo, compreendendo até a adulterina
e a incestuosa. A seguir determinou, no
mesmo artigo, o parágrafo único: “O recon-
hecimento pode preceder o nascimento do
filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deix-
ar descendentes”.

Para afirmar a amplitude conceitual da
família não constituída pelo casamento, o
art. 27 do Estatuto determina que o “recon-
hecimento do estado de filiação é direito per-
sonalíssimo, indisponível e imprescritível”.
Esse direito pode ser “exercitado contra os
pais ou seus herdeiros, sem qualquer re-
strição”. Nesses procedimentos o segredo de
justiça é obrigatório. O estágio final do pro-
cesso evolutivo, em 2003, veio com o art.
1.609 do CC/02, revogando a legislação
precedente.

Art. 56. O interessado, no primeiro
ano após ter atingido a maioridade
civil, poderá, pessoalmente ou por pro-
curador bastante, alterar o nome,
desde que não prejudique os apelidos
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de família, averbando-se a alteração
que será publicada pela imprensa.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 70.

145. Alteração de nome após a maior-
idade — É interessado em alterar o prenome
o titular deste, sem prejudicar o sobrenome,
tradicionalmente referido no art. 56 como
apelido de família. O interessado pode
requerer a mudança pessoalmente ou por
procurador. Agirá no primeiro ano após ter
adquirido a maioridade civil258, isto é, no de-
curso de seu décimo nono ano de existência,
a terminar na véspera da data em que o com-
plete. Bastará iniciar o processo entre 18 e
19 anos de idade, mesmo que o prazo legal
termine na véspera da data em que os com-
plete, respeitado o interstício entre os 18 e
19 anos para apresentar o pedido, mesmo
que a decisão seja posterior. Ainda que o
prenome, no consenso médio, seja dos que
exponham a pessoa ao ridículo, só esta pode
aferir de sua conveniência, pois ridículo é o
que desperta riso, provoca comicidade ou a
chacota para outras pessoas. A opção volun-
tária decorre do predicado poderá. A
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interpretação sistemática dos arts. 56 e 57
pareceria evidenciar que, no período indic-
ado pelo primeiro desses dispositivos, a pre-
tensão poderia ser diretamente manifestada
ao oficial, independentemente da atuação do
juiz corregedor. Entretanto, o art. 40 deve
ser examinado em conjunto, para impor a in-
tervenção judicial. Mesmo o limite de um
ano, após a maioridade, pode ser ultrapas-
sado, “desde que presente razão suficiente
para excepcionar a regra temporal...”. A
hipótese foi caracterizada em julgado no
qual se verificou ter sido a pessoa “criada
desde tenra idade pelo padrasto, querendo
por isso se apresentar com o mesmo nome
usado pela mãe e pelo marido dela” (v.,
ainda, comentário ao art. 109).

O STJ reconheceu259 a possibilidade de re-
tificação, mesmo antes da maioridade, por
menor impúbere representado por seus pais,
permitindo que pessoa chamada Maria
Aparecida acrescentasse prenome Simone,
antes do seu, pelo qual foi conhecida desde o
nascimento. Reformou, nessa decisão, pro-
nunciamentos anteriores de primeiro e se-
gundo grau. A autora alegou que: “desde
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que nasceu, é chamada de Simone; seu pai,
pessoa simples, do campo, ao registrá-la —
somente oito meses depois de seu nasci-
mento260 — fê-lo sob o nome de Maria
Aparecida; o registro civil, contudo, não
modificou o modo como sempre foi chamada
por todos, parentes, amigos, conhecidos,
permanecendo o nome Simone; ao começar
a frequentar a escola surgiram os prob-
lemas, pois professores e colegas de classe a
chamam de Maria Aparecida, o que lhe
causa embaraços e constrangimento para ex-
plicar a duplicidade de nomes”.

146. Emancipação — Chama-se eman-
cipação o ato concessivo da plena responsab-
ilidade civil, pelos pais ou por um deles, na
falta do outro, manifestado por instrumento
público, fazendo cessar os efeitos da menor-
idade do filho ou da filha. A concessão nesse
caso não depende de homologação judicial.
Pode, porém, ser concedida por sentença do
juiz, para menor entre 16 e 18 anos, posto
em regime de tutela, ouvido o tutor.

A cessação da menoridade por ato dos pais
ou por sentença, na forma indicada, não se
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confunde com as alternativas previstas no
art. 5.° do CC/02, pois estas se ligam a atos
de natureza diversa, praticados pelo menor.

A LRP, no art. 56, refere o primeiro ano
após (o menor) ter atingido a maioridade. O
CC/02 diz que a menoridade cessa. São duas
formas de afirmar a mesma coisa e para
produzir o mesmo efeito, na exegese da lei
registrária. O período de um ano previsto no
art. 56 fluirá, também, se for verificada
hipótese de emancipação261, em que a
maioridade civil é antecipada. A contar da
cessação da incapacidade terá curso o per-
íodo de um ano, no qual cabe requerimento
de alteração de nome, sob pena de decadên-
cia, com a qual se extingue o direito, ainda
que o último dia caia em domingo ou feriado,
pois o decurso do respectivo prazo é con-
tínuo e ininterrupto.

A alteração do nome, prevista no art. 56,
não se confunde com a adoção do apelido ou
alcunha, aceita a partir de novembro de
1998, com a nova redação dada ao art. 58.

147. Adicionamento ao nome — Como
se viu nos dois números precedentes deste
capítulo, a acolhida pelo CC/02 do
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significado correntio de nome (nome = pren-
ome + sobrenome) sugere atenção para o
conteúdo de leis anteriores ou de disposit-
ivos da LRP. Está nesse caso o art. 56, no
qual nome corresponde apenas ao prenome,
vindo o sobrenome substituído pela antiga
referência aos apelidos de família, ou seja,
ao patronímico. No português falado no
Brasil, o termo apelido passou a ter o pre-
dominante significado de alcunha, acolhido
no caput do art. 58, sem abandonar, porém,
na linguagem culta, a indicação do que o CC/
02 chama de sobrenome262. No art. 56,
cuida-se de alteração do nome mediante ac-
réscimo ao sobrenome, que não será preju-
dicado. O art. 58 regula a matéria pertinente
ao prenome. Como a lei, no art. 54, usa am-
bas as expressões, o intérprete deve estar at-
ento. A jurisprudência tem discutido, desde
os tempos do Decreto n. 4.857, se é per-
mitido o adicionamento de nomes ao regis-
trado. Nem a lei anterior nem a atual vedam
o adicionamento, embora limitando-o no
tempo. O prenome, porém, deve ser definit-
ivo, embora possa, por exceções motivadas,
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sofrer modificação em juízo, ouvido o Min-
istério Público.

148. Averbação à margem do assento e
publicação — A alteração há de ser
averbada à margem do registro de nasci-
mento (art. 29, § 1.°, f).

A publicação pela imprensa, exigida no fi-
nal da cabeça do artigo, é exemplo de publi-
cidade ativa. Pela importância do nome, na
individualização, não basta que a alteração
fique arquivada, mas deve ser levada ao con-
hecimento de terceiros, para salvaguarda de
eventuais direitos. Onde haja imprensa ofi-
cial, a intimação da sentença que indique o
nome anterior e o modificado pode ser en-
tendida como a publicação prevista, se assim
autorizado pelo corregedor. A cognoscibilid-
ade inerente ao registro público foi acres-
cida dessa divulgação específica, que a real-
idade, nos anos de vigência da LRP, revelou
ser uma inutilidade.

Art. 57. Qualquer alteração posterior
de nome, somente por exceção e mo-
tivadamente, após audiência do Min-
istério Público, será permitida por
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sentença do juiz a que estiver sujeito o
registro, arquivando-se o mandado e
publicando-se a alteração pela
imprensa.

§ 1.° Poderá, também, ser averbado,
nos mesmos termos, o nome abreviado,
usado como firma comercial registrada
ou em qualquer atividade profissional.

§ 2.° A mulher solteira, desquitada
ou viúva, que viva com homem
solteiro, desquitado ou viúvo, excep-
cionalmente e havendo motivo ponder-
ável, poderá requerer ao juiz compet-
ente que, no registro de nascimento,
seja averbado o patronímico de seu
companheiro, sem prejuízo dos ape-
lidos próprios, de família, desde que
haja impedimento legal para o
casamento, decorrente do estado civil
de qualquer das partes ou de ambas.

§ 3.° O juiz competente somente pro-
cessará o pedido, se tiver expressa
concordância do companheiro, e se da
vida em comum houverem decorrido,
no mínimo, 5 (cinco) anos ou existirem
filhos da união.
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§ 4.° O pedido de averbação só terá
curso, quando desquitado o compan-
heiro, se a ex-esposa houver sido con-
denada ou tiver renunciado ao uso dos
apelidos do marido, ainda que dele re-
ceba pensão alimentícia.

§ 5.° O aditamento regulado nesta
Lei será cancelado a requerimento de
uma das partes, ouvida a outra.

§ 6.° Tanto o aditamento quanto o
cancelamento da averbação previstos
neste artigo serão processados em se-
gredo de justiça.

§ 7.° Quando a alteração de nome for
concedida em razão de fundada coação
ou ameaça decorrente de colaboração
com a apuração de crime, o juiz com-
petente determinará que haja a
averbação no registro de origem de
menção da existência de sentença con-
cessiva da alteração, sem a averbação
do nome alterado, que somente poderá
ser procedida mediante determinação
posterior, que levará em consideração
a cessação da coação ou ameaça que
deu causa à alteração.

354/1919



(§ 7.° acrescido pela Lei n. 9.807,
de 13-7-1999.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 71,
quanto ao caput.

149. Alteração do sobrenome — Con-
forme vem acentuado no comentário do art.
70, o CC/02 permite que um dos nubentes,
querendo, mas sem reciprocidade, acres-
cente ao seu o sobrenome do outro. Está re-
vogada a alternativa que a LRP admitiu
apenas para a mulher. Na forma do art. 56 a
mudança será acolhida no assento matrimo-
nial para qualquer dos nubentes.

O art. 57 autoriza o interessado a alterar o
prenome, mas a mudança será admitida:

a) excepcionalmente;
b) com os motivos que a justificam denun-

ciados ao juiz competente, com clareza e
extensão;

c) ouvido o Ministério Público, que se
manifestará sobre o enquadramento do pe-
dido, no art. 57. Este se refere apenas ao
nome, não envolvendo o prenome. Todavia,
aceitos acréscimos, tem-se em sentido amplo
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modificação até do prenome. Este é o en-
tendimento cabível para ajuste à linguagem
do CC/02 (art. 16).

A lei limitou a mutabilidade de modo não
absoluto. Pode ocorrer por vontade do in-
teressado (por exemplo, a adoção, por um
dos cônjuges, no ato do casamento, de
sobrenome do outro) ou por sentença, isto é,
do ato pelo qual o juiz põe termo ao pro-
cesso, decidindo ou não o mérito da
causa263. A modificação por provocação do
interessado não se confunde com a mudança
legal, pela adoção264 ou pela renúncia do
cônjuge separado judicialmente aos
sobrenomes do outro265.

“Nada impede que se abra exceção ao art.
57 da LRP, quando a pessoa interessada
sempre foi conhecida pelo nome que deseja
adotar.”266 Nesse sentido, mais liberal, tem-
se orientado a jurisprudência, desde que
cabalmente satisfeita a prova quanto ao
nome pelo qual o interessado é conhecido no
seu meio social e que, por isso, quer acres-
centar ao prenome registrado. Nessa
hipótese a mudança pura e simples do pren-
ome é inviável, permitido, entretanto, o
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acréscimo do nome pelo qual o chamam os
que o conhecem. Exemplo de mudança ad-
missível é o da inversão dos apelidos de
família, para pessoas de origem hispano-
americana, em que o sobrenome do pai ante-
cede o da mãe.

Como está no art. 58, é admitida a sub-
stituição do prenome por apelido ou alcunha,
pelo qual o requerente seja notoriamente
conhecido. No art. 57, a alternativa do § 1.°
cuida de averbação que não se refere propri-
amente à mudança, mas a acréscimo, junto
ao registro de nome, de partes dele repres-
entadas apenas em abreviação (letras inici-
ais ou com reprodução parcial), quando tam-
bém seja usado como firma comercial regis-
trada ou em qualquer atividade comercial. O
parágrafo observa que a averbação será nos
mesmos termos, isto é, a requerimento mo-
tivado, ouvido o Ministério Público e autoriz-
ada por sentença judicial, definidora da no-
toriedade aceitável.

A lei especial da proteção de testemunhas
exigiu alteração, posterior à prevista no art.
56, levando ao acréscimo do § 7.° ao art. 57.
No parágrafo, nome corresponde a prenome
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e sobrenome, o que se compreende em face
da destinação específica do diploma legal
que o acrescentou. A única resistência pos-
sível ao assentamento, pelo oficial, é para re-
gistro de nascimento da pessoa não con-
stante de seus livros ou se tiver sido
averbada a morte daquele cuja mudança ser-
ia processada. O cancelamento, para ser
eficaz, depende de ordem judicial, insufi-
ciente para esse efeito pedido do interessado
ao delegado de registros.

Cabe ao registrador civil o cumprimento
da decisão judicial, fazendo a averbação con-
forme lhe for determinado pelo juiz compet-
ente. Faltantes na sentença, a ser executada,
elementos compatíveis com os dados in-
seridos no assentamento a modificar, o ofi-
cial pode socorrer-se da orientação de seu
corregedor.

Cumprida a ordem, somente por outra de-
terminação do juiz competente o registro
será alterável, vedado ao registrador civil
emitir qualquer juízo a respeito dos elemen-
tos considerados pelo signatário da
sentença.
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150. Vida em comum e apelidos de
família — Antes da vigência da LRP foi
grande a discussão a propósito de requeri-
mentos de pessoas que, vivendo em comum,
queriam ter o mesmo apelido de família pelo
aditamento dos do companheiro aos da mul-
her267. Afirmavam alguns que a faculdade
de a mulher, com o casamento, adquirir o
sobrenome do marido tornava inconveniente
a extensão de igual direito à concubina,
como era chamada até o CC/02 (art. 1.727).
Manifestavam-se outros afirmando nenhum
prejuízo para a família legítima, que,
“mesmo segura pelos laços da lei, não tem a
estabilidade sonhada” 268, restrição super-
ada pela Lei n. 9.278/96, ao estabelecer as
regras da convivência duradoura, substituída
pelo CC/02. A síntese do tema é feita no
comentário ao artigo seguinte.

A vedação constante do texto (“desde que
não prejudique os apelidos de família”)
propõe dois problemas a serem enfrentados
pelo intérprete:

a) o da limitação a acréscimos de outros
nomes da família do requerente ou da liber-
dade de escolha;
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b) o da inserção de acréscimo antes ou de-
pois dos sobrenomes constantes do registro.

No referente à letra a, a leitura do texto
não sugere o limite. Isto é: a alteração pode
compreender nomes estranhos aos da família
do requerente, em relação aos quais este
mostre interesse em aditar.

No atinente à letra b, a noção do prejuízo
referida no art. 56 indica que o registro pode
ser modificado sem decomposição do
sobrenome. A inserção só tem cabimento
entre o prenome e os sobrenomes registra-
dos anteriormente. Assim é porque não pre-
judicar corresponde a não diminuir a ex-
pressão do nome como elemento de identi-
ficação da pessoa e de seus ascendentes, na
forma de lei. Os sobrenomes são preservados
porque indicam a procedência da pessoa e
sua origem familiar, resguardadas pela regra
severa do art. 57. Assim, mesmo admitida a
mudança do nome (em sentido amplo), não
podem ser excluídos ou modificados269, ob-
servada maior amplitude na aplicação do §
7.°
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151. Coisa julgada — Não se terá, na es-
pécie, uma causa, pela inexistência da via
contenciosa. Ainda assim, a decisão será
sentença. Não adquirirá qualidade de coisa
julgada processual, esgotados os prazos de
recurso, por se tratar de processo de juris-
dição voluntária. Todavia, a expressão
qualquer alteração no singular e o advérbio
excepcionalmente apoiam interpretação con-
trária a mais de uma alteração, para o que a
primeira, feita em primeiro lugar, será con-
siderada ato jurídico perfeito e acabado.

152. Concubinato e LDiv — O § 2.° rep-
resentou, na história do direito de família, a
grande novidade emocional da LRP. Seu sig-
nificado, com a LDiv, em dezembro de 1977,
diminuiu de expressão, e sua correta inter-
pretação exige confronto com a LDiv e com o
CC/02.

O pedido previsto no § 2.° configura
hipótese de legitimidade ativa por sexo. Só a
mulher tem titularidade para a pretensão,
muito embora o privilégio seja de duvidosa
constitucionalidade, em virtude de sua
igualdade jurídica com o homem, em direitos
e obrigações.
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Alude o dispositivo a desquite, forma que a
LDiv exclui do CPC mantendo as situações
anteriores à mesma denominação.

Há de ser reinterpretada a regra do § 2.°,
em virtude do acolhimento da união estável
na CF e no CC/02270, com a permissão, dada
aos nubentes, para que qualquer deles adote
o sobrenome do outro, nas condições de-
terminadas pelo parágrafo. Na união estável,
tendo em vista o tratamento que lhe é dado
no art. 226 da CF (origina uma entidade fa-
miliar) e a igualdade entre o homem e a mul-
her, em direitos, deveres e mesmo ao regime
de bens271, é razoável a exegese extensiva
do § 2.°, ora examinado; permitirá que
qualquer dos companheiros adote o
sobrenome do outro, desde que requerido
em juízo, com ordem de averbação ao regis-
trador. A exigência de autorização decorre
do viver com, situação de fato característica
da união estável, para permitir que o com-
panheiro acrescente, ao seu, o sobrenome da
companheira ou esta prefira ter o daquele,
sendo cada alternativa excludente da outra.
Acordarão ambos na solução a adotar, por-
quanto os direitos relativos ao cônjuge
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devem ser estendidos, nessa linha de
pensamento, aos companheiros. A inter-
pretação proposta não caberá, porém, no
caso do art. 1.723 quando um dos compan-
heiros continue a manter o estado de casado,
embora separado de fato ou judicialmente,
tendo composto seu nome com o sobrenome
do cônjuge, porquanto a separação extingue
a sociedade conjugal, mas não dissolve o
casamento272.

Viver com, na linguagem comum, corres-
ponde a manter o casal vida como se casado
fosse. Nesse sentido interpreta-se a ex-
pressão, no § 2.°, com o reforço, a partir de
outubro de 1988, do reconhecimento da
união estável entre o homem e a mulher,
pela Constituição (art. 226, § 2.°), pelo ECA,
ao regular a família natural, e pela Lei n.
9.278/96, que estabeleceu as regras da con-
vivência duradoura, pública e contínua.

Por força da relação técnica de dependên-
cia, o § 2.° se reporta à cabeça do artigo.
Apesar disso, preferiu o legislador repetir
nele expressões do caput, com o advérbio ex-
cepcionalmente e com a reiteração da ne-
cessidade de existência de motivo
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ponderável. Entende-se que a lei reforçou a
excepcionalidade do deferimento, minorada,
porém, pela regra constitucional indicada.

A LDiv não revogou o § 2.° do art. 57, mas
sobrevindo o CC/02, que também alude ao
acréscimo do sobrenome ao do cônjuge,
trouxe a melhor solução, mantido o
sobrenome do companheiro ou companheira.
Estes, porém, poderão contratar a adoção do
sobrenome do outro, sem reciprocidade, ob-
servadas as demais restrições aqui anotadas.
Poderão, igualmente, aceitar, no mesmo
ajuste, a exclusão dessa alternativa.

A averbação do patronímico do compan-
heiro deve ser feita por acréscimo, regra que
acabou adotada na LDiv, a qual não permite
substituição do sobrenome da mulher casada
pelo do homem, mas aditamento deste
àquele.

153. Competência — O juiz ao qual o re-
gistro está sujeito parece, a uma análise gra-
matical, aquele sob cuja jurisdição o assenta-
mento foi feito. Melhor examinando, en-
tretanto, e pondo o dispositivo em cotejo
com o art. 46, verifica-se que a lei permite o
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requerimento ao interessado no lugar de sua
residência. A alteração não provoca registro,
mas averbação (art. 29, § 1.°, f) à margem de
registro existente, após decisão do juiz “da
residência do interessado” e não daquele da
comarca em que se lançou o registro
original.

O arquivamento do mandado se fará no re-
gistro civil273.

154. Exemplo de publicidade ativa — A
publicação pela imprensa é caso típico de
publicidade ativa. A lei exige:

a) conservação dos dados na serventia;
b) transmissão do conhecimento a todos os

terceiros.
Nas comarcas em que houver intimação

por jornal oficial, poderá o juiz corregedor
considerar satisfatória dos efeitos da norma
a intimação da sentença que contenha refer-
ência ao nome anterior e ao que passou a ser
adotado.

155. Impedimento matrimonial, divór-
cio e alteração de nome — O deferimento
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da alteração se subordina, ainda, a outra
condição: impedimento legal para o
casamento, decorrente do estado civil das
partes. Com a LDiv surgiu o problema de
saber se há impedimento legal para o
casamento das pessoas separadas judicial-
mente, quando lhes é facultado o pedido de
conversão em divórcio. A possibilidade de
conversão de separação judicial em divórcio
deve ser entendida como motivo indefer-
itório. Os motivos de recusa à conversão são
restritos. Ora, a separação judicial é ob-
stáculo ao novo casamento que a própria
parte pode remover. Assim, um impedimento
legal que existe, superável pelo interessado,
não se inclui entre os arrolados no trecho fi-
nal do § 2.°, interpretação que se ajusta à fa-
cilitação do matrimônio legal, imposta pela
CF.

156. Condições de admissibilidade do
pedido — Sobrevindo o CC/O2 reabriu-se a
discussão a respeito da vigência das Leis n.
8.971/94 e 9.278/96, que se deve entender
revogadas. O Título III do livro do Direito de
Família, no Código, reformulou inteiramente
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a matéria referente à união estável, ex-
cluindo referência à sua duração mínima,
substituída pelo critério da convivência
pública, contínua e duradoura e estabelecida
com o objetivo de constituição de família274.
Não assim, porém, para a aplicação do art.
57 da LRP, compatível em parte com o texto
codificado, ao permitir acréscimo do
sobrenome do companheiro ao nome da mul-
her, embora ampliada a possibilidade para
qualquer um dos componentes do casal. A
discussão sobre a vigência das leis, en-
tretanto, é de menor interesse para o regis-
trador civil, pois só lhe caberá cumprir o que
for decidido pelo juiz competente. O mesmo
se diga quanto ao requerimento de cancela-
mento do acréscimo ao sobrenome.

Duas condições essenciais de admissibilid-
ade, em geral, ao pedido estão enunciadas
no § 3.°:

a) anuência escrita do companheiro;
b) prazo de cinco anos de convivência ou

se “existirem filhos”.
A imposição do aguardo do quinquênio foi

implicitamente revogada pela Lei n. 9.278/
96, pois esta, ao regular a união estável, não
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a incluiu: a convivência duradoura recon-
hecida pelo homem e pela mulher permite
que esta, com autorização daquele, adote a
mudança de seus apelidos, na forma
comentada.

A descendência possível (letra b retro), in-
dicada no plural, leva literalmente a admitir
que sendo um só o filho não estará atendida
a condição legal, quando o prazo contínuo e
ininterrupto de vida em comum for inferior a
cinco anos. Não é, porém, restrição
aceitável, até porque se a redação fosse no
singular a mesma ressalva, em sentido con-
trário, poderia ser imaginada.

Condição especial de admissibilidade do
pedido para os desquitados (ou separados ju-
dicialmente) está contida no § 4.°, cujos efei-
tos, a contar da LDiv, arts. 17 (condenação
na ação), § 2.°, e 18 (renúncia), foram
modificados.

O aditamento dos nomes do companheiro
aos próprios apelidos da mulher é feito at-
ravés de mandado (a publicação oficial men-
cionou mandato, por erro de impressão).
Será cumprido na serventia do registro civil
em que o assento de nascimento existe.
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Para ser cancelado o aditamento, deve a
outra parte ser ouvida em cinco dias (art.
109). Entende-se, pois, que pode haver
oposição da outra. Se a lei quisesse simples
ciência, assim o teria dito; no mesmo sentido
se entende o § 5.°, se posto em cotejo com o
art. 109.

O segredo de justiça, a que alude o § 6.°,
destina-se a preservar a condição de pessoas
que se apresentam como casadas e que teri-
am de tornar pública sua condição se a lei
fosse omissa, em solução confirmada pelo
art. 9.° da Lei n. 9.278/96, revogada pelo
CC/02. A regra do sigilo subsiste nessa
parte.

157. Aditamento do nome do compan-
heiro na jurisprudência anterior à LRP
— Anteriormente à LRP, nenhuma questão
referente ao assunto levantou maior in-
teresse que a requerida pela companheira do
maestro Villa Lobos. A matéria foi assim
apreciada pelo antigo TJGB, no voto do Des.
Euclides Félix: “Não pleiteia a apelante
desfazer-se de seu prenome ‘Arminda’. Quer
abrir mão do sobrenome ‘Neves d’Almeida’,
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ou, mais fielmente, apenas de ‘Neves’, a fim
de que, mantendo ‘d’Almeida’, lhe seja de-
ferido o uso, também, do sobrenome ‘Villa
Lobos’ — como está explícito no pedido —
item final, n. 19.

Não haverá mudança de status. Arminda é
a requerente, Arminda continuará. Solteira,
sempre foi, assim prosseguirá, a seu mero
arbítrio.

Tem ela interesse subjetivo na trans-
mutação. Sempre foi tida e havida como ‘Ma-
dame Villa Lobos’, no largo círculo de re-
lações que o Maestro e sua companheira
possuíam, nos meios sociais e artísticos do
Brasil e do exterior. A prova documental,
nesse ponto, é sobranceira, com respaldo de
prova testemunhal qualificada. Do outro lado
das coisas, nenhum prejuízo haverá para
quem com direito de alegá-lo legitimamente,
porque não só as irmãs do Maestro, como
até entidades governamentais e da pública
administração, do Ministério do Exterior às
universidades, sempre a trataram com o
sobrenome ‘Villa Lobos’.

O que poderia causar desconfiança seria a
conjectura de querer a postulante apropriar-
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se de nome tão ilustre, para lograr vant-
agens indevidas. Presunção que seria puro
preconceito, porque a não desamparou o
Maestro, em seu testamento, de fls.,
legando-lhe 2/3 das rendas de suas obras
musicais, de par com atribuir-lhe o ônus de
zelar pelo seu patrimônio artístico, em col-
aboração com a Academia Brasileira de
Música, nem o Governo, ao nomeála para
Diretora do Museu Villa Lobos, o que não foi,
de leve, contestado”.

Depois de outras considerações o Tribunal
deferiu a averbação pretendida. O Des.
Felipe Augusto de Miranda Rosa ofereceu
declaração de voto, chamando atenção para
o fato de “que grande parte dos nomes indic-
ativos de família, usualmente conhecidos
como ‘sobrenomes’, foi adquirida, exata-
mente, pelo uso aceito na comunidade. É por
isso que tantas e tantas famílias entre nós
têm o nome de regiões ou cidades, ou
simples vilarejos de Portugal, Espanha, Itália
e outros países. Imigrantes oriundos desses
lugares trouxeram, ou aqui acrescentaram, o
nome do torrão natal. O fato, aliás, é con-
hecido em toda a história da humanidade. É
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fato social, que responde a uma realidade
concreta, da qual é o resultado na esfera da
normatividade jurídica, depois de o ser ao
nível dos costumes”. Mais adiante disse que:
“ao estabelecer normas restritivas à
mudança de nome por parte das pessoas
físicas (e jurídicas, também), o que pre-
tendeu a sociedade, através do legislador, foi
se garantir dos meios de controle a respeito
da maneira pela qual são indicados e recon-
hecidos os seus componentes, como já ficou
dito. Tais restrições, assim, têm um destino
certo, preciso, instrumental, que serve, no
plano das regras de direito, a um interesse
social reputado suficientemente relevante
para merecer a regulamentação restritiva.
Por isso mesmo, o critério geral da ma-
nutenção do nome admite exceções. Não é
absoluto. É que o interesse social, em muitos
casos, fica melhor servido com a mudança do
nome pelo qual é indicada a pessoa nos doc-
umentos ou registros oficiais. Casos há em
que outro nome é recomendável e a própria
lei estabelece normas permissivas para a al-
teração do nome, algumas até de interesse
público”275.
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Art. 58. O prenome será definitivo,
admitindo-se, todavia, a sua substitu-
ição por apelidos públicos notórios.

(Caput com redação dada pela Lei
n. 9.708, de 18-11- 1988.)

Parágrafo único. A substituição do
prenome será ainda admitida em razão
de fundada coação ou ameaça decor-
rente da colaboração com a apuração
de crime, por determinação, em sen-
tença, de juiz competente, ouvido o
Ministério Público.

(Parágrafo único com redação
dada pela Lei n. 9.807, de
13-7-1999.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 72.

158. Imutabilidade relativa do pren-
ome — O nome que antecede o de família é
o prenome: por ele se designa cada membro
da família, seguindo-se o patronímico ou
sobrenome. A imutabilidade do prenome é
clássica no direito brasileiro, pois o art. 58
subsistiu quase intocado na redação que lhe
foi dada pelo Regimento n. 18.542, de 1928.
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Sofreu, porém, radical modificação, para pi-
or, com a Lei n. 9.708/98, que, em lugar de
ter o prenome por imutável, passou a afirmá-
lo definitivo. A definitividade não conduz a
interpretação diversa da que cabia para o
texto anterior, pois alude à permanência do
prenome, como regra. O vocábulo definitivo
não tem, no caput, o significado de absoluto,
final, como se colhe da leitura integral do
artigo e de alternativas de mudança inseri-
das na própria lei nos arts. 56 e 57. O art.
58, ao ser alterado pela Lei n. 9.708/98, deix-
ou de incluir, no parágrafo único, a anterior
permissão de corrigenda por erro evidente
ou por exposição ao ridículo. Agora, com
novo parágrafo único, determinado pela lei
de proteção de testemunhas, a interpretação
restritiva conduziria ao absurdo de só per-
mitir a substituição do prenome na hipótese
mencionada. Todavia, nada obstante a ex-
clusão, é de entender — até em homenagem
ao bom senso — que a decisão judicial possa
determinar a correção de erro, como decor-
rência dos princípios gerais de direito276.

De igual modo, a exposição ao ridículo,
que o legislador deixou passar, sem atentar
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para a aplicação do art. 55, deve ser super-
ada, em juízo (arts. 40 e 41), pois o interesse
social aponta no sentido de evitar tal con-
dição. A exegese proposta resulta do pará-
grafo único do art. 55: se é dever do deleg-
ado do Poder Público não registrar (a ordem
da lei é imperativa, nesse caso) prenome
suscetível de expor ao ridículo, se o fizer
entender-se-á que descumpriu dever essen-
cial de sua profissão. O mesmo se diga se o
juiz competente, em face de suscitação de
dúvida, determinar o registro, dando ensejo
ao sofrimento da pessoa, quando chegar a
época de ter discernimento sobre o assunto.

No seu requerimento, alegando exposição
ao ridículo, o interessado deve:

a) afirmar que o prenome o submete ao
riso e ao escárnio dos demais;

b) explicar por que, subjetivamente, sente-
se ridículo;

c) comprovar, no seu meio social, o afirm-
ado ridículo.

Não se trata de questão de gosto ou de
preferência do indivíduo, a quem enseja al-
teração. Deve ser claramente enunciada e,

375/1919



embora subjetiva, há de ser compreensível
objetivamente.

A cautela do juiz se impõe. Acima da sub-
jetiva reação de cada pessoa ao desagrado
pelo prenome, sobrepõe-se a lei geral de
imutabilidade, afirmada na cabeça do artigo.

A exceção admitida no caput do art. 58 de-
ve ser avaliada com cuidado. É aceita tão só
para substituir e não para complementar. O
predicado substituir quer dizer trocar, colo-
car outro no lugar, sem manter o primitivo.
A redação do art. 58 utiliza o termo apelidos
no sentido de cognome, ou alcunha, e não no
de sobrenome. A permissão depende, para
ser implementada, de decisão judicial, in-
cumbindo ao magistrado exigir a con-
statação dos três requisitos:

a) o apelido existe e o interessado atende,
quando chamado por ele, em seu universo
social;

b) o apelido é conhecido no grupo social
em que o apelidado convive, posto que
público;

c) a notoriedade é limitativa, mas não cor-
responde a dizer que o apelido é conhecido
de todos, caso no qual somente os artistas,
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os esportistas ou os políticos poderiam ser
beneficiados pela mudança. A melhor inter-
pretação sugere que se a pessoa é chamada,
no estamento social a que pertence, normal
e naturalmente pelo apelido que queira adot-
ar, deve ter definida sua pretensão, a menos
que a desejada substituição possa ser impe-
dida, por exemplo, pela exposição ao
ridículo.

O ECA abriu outra exceção ao princípio da
imutabilidade, ao estabelecer, em seu art.
47, § 5.°, sem ser atingido pela alteração in-
troduzida pela Lei n. 9.708/98, a retificabilid-
ade do registro do menor adotado, a qual
poderá incluir a mudança ou prenome. O CC/
02 dispôs sobre o mesmo assunto277, re-
vogando, portanto, o ECA, ao determinar
que a sentença concessiva da adoção confere
ao adotado o sobrenome do adotante, po-
dendo determinar a modificação de seu
prenome, se menor. Tendo em vista o
começo dos efeitos da adoção apenas a
partir do trânsito em julgado da sentença, a
cautela única do oficial consiste em exigir a
certificação respectiva, para proceder ao
lançamento do registro, conforme decidido.
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Com a adoção, o menor passa a ter a con-
dição de filho do adotante, em vínculo que
não pode ser dissolvido e gera rompimento
integral com os passados registros da cri-
ança278.

Na naturalização não há retificação do re-
gistro, mas permissão para que o in-
teressado traduza ou adapte seu nome para
a língua portuguesa279. Omitida a providên-
cia, no processo de naturalização, o natural-
izado poderá obter a retificação por sen-
tença judicial, ouvido o Ministério Público.

O art. 56 da LRP adotou, atento à tradição
nacional, a referência a apelidos de família
(aqueles pelos quais são designadas as
famílias, com origem de appelittare do latim,
correspondente a chamar repetidamente), e,
além dessa designação, o art. 57 acrescenta
patronímico (nome do pai ou relativo à
família), diferentemente do que aconteceu
com a regra editada em 1988. O CC/02 (art.
1.536) abriu a qualquer dos nubentes a pos-
sibilidade de adotar o sobrenome do outro.

O parágrafo único anterior, inserido pela
Lei n. 9.708/98, relacionava-se diretamente
com o caput e não admitia a “adoção de
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apelidos proibidos em lei”, no que era redun-
dância inaceitável, pois, havendo lei que o
proibisse, seria inútil outra lei para dizer o
mesmo, além do fato incontroverso de inexi-
stir qualquer lei proibitória de determinadas
alcunhas. Contudo, foi revogado e sub-
stituído por texto novo, constante da Lei n.
9.807/99, em descuido lamentável do legis-
lador. O caminho a adotar desdobra-se nas
seguintes alternativas:

a) considerados os arts. 40 e 41, a acolhida
de apelido para substituir o prenome de-
pende de sentença judicial que, em fazendo
coisa julgada, cria para o interessado, novo
prenome280;

b) decorre da definitividade do apelido ad-
otado, que o requerimento de mudança só há
de ser deferido ao maior e capaz, circunstân-
cia de avaliação inviável ao menor, ante os
requisitos de seu conhecimento público per-
manente e de sua notoriedade. O ECA, como
se viu, conduz à mesma exegese, no seu art.
47, § 5.°;

c) nenhum apelido é expressamente
vedado por qualquer lei, certo que os direit-
os e garantias individuais, previstos na
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Constituição, incluem a aceitação de alcun-
has que, aos demais, podem parecer absur-
das ou inconvenientes (Zé Bolacha, Turco
Loco e Animal, p. ex.). É oportuno lembrar,
num país de grande fluxo migratório, con-
hecidos nomes europeus, como Féder,
Cutolo, ou japoneses, como Nakagawa, cujas
pronúncias distorcidas levam a expressões
impróprias em português;

d) o parágrafo único acrescentado pela Lei
n. 9.807/99 permite que decisão judicial,
ouvido o Ministério Público, determine a
substituição do prenome, nos casos que men-
ciona, cuja apreciação é estranha às at-
ribuições do registrador, que apenas cumpri-
rá o mandado recebido, nos estritos termos
que nele se contiverem, para os fins do art.
57, § 7.°. Juiz competente é o assim definido
na forma da lei estadual;

e) observada a prevalência dos “valores
éticos e sociais da família”, encontrados em
outro contexto constitucional (art. 221, IV), a
substituição, quando o interessado se diga
exposto ao ridículo, também subsiste. Não
há norma delimitadora das possibilidades,
dependendo da avaliação caso a caso, até
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porque as transformações sociais assinala-
das na segunda metade do século XX sub-
verteram antigos conceitos. É de entender,
assim, que a lei não considera exposição ao
ridículo a adoção de nomes característicos
de um sexo para pessoas do outro sexo.
Lembre-se a existência de apelidos válidos
para homens e mulheres (Lula, para Luiz e
Luíza; Dadá, para Dario e Daniela; Duda,
para Eduarda e Eduardo; Guga ou Gugu,
para Gustavo e Augusta, e assim por diante).
Mesmo prenome como Andréa, Darcy,
Solange têm sido aceitos para ambos os
sexos.

159. Retificação de prenome não se
confunde com sua mudança — Antes da
alteração legislativa do caput do art. 58, a
jurisprudência distinguiu retificação de
mudança do prenome. A nova redação situa-
se no campo oposto. Permite troca do pren-
ome escolhido pelos pais, lançado no regis-
tro de nascimento, até por apelidos públicos
notórios. Em acórdão no qual negou provi-
mento a apelação de interessada em mudar
seu nome civil pelo de batismo, decidiu o
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TJSP que “não se deve confundir a reti-
ficação do prenome com a sua mudança,
nem mesmo com alteração propriamente
dita. Na mudança substitui-se, na alteração
modifica-se o que era certo e definitivo, sem
qualquer eiva de erro. Na retificação, cogita-
se de corrigir erros ou reparar omissões,
cometidos na redação do ato de nasci-
mento”. Muito embora a distinção das al-
ternativas consideradas seja da melhor tôn-
ica, não é relevante para a nova redação.
Não se perca, porém, uma significativa anot-
ação do Tribunal de que “a apelante foi re-
gistrada ao nascer com o prenome Antonia e
com esse nome casou-se. Assim, verifica-se
que os dois atos mais importantes de sua
vida, nascimento e casamento, tiveram o uso
do prenome, que é, em princípio, como se
disse, imutável”.

Concluiu que “na retificação, cogita-se de
corrigir erros ou reparar omissões,
cometidos na redação do ato de nascimento,
não se mudando um nome por outro, senão
restaurando o nome verdadeiro, com elimin-
ação das alterações ou omissões havidas. No
caso em tela, é uma mudança que se
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pretende. Pouco importa seja a requerente
conhecida pelo nome de batismo, pois não
faz desaparecer o prenome verdadeiro. E no
caso de uso dúplice, é evidente deva prevale-
cer o constante do registro civil”281.

160. Registro de que consta apenas o
prenome do interessado — Algumas das
muitas alternativas proporcionadas pelas al-
terações de nome e de prenome estão re-
tratadas em questão na qual a situação de
fato foi a seguinte: em 1920, inexistia a
obrigatoriedade de constar no assento de
nascimento os apelidos de família. Nesse
ano, foi registrada uma criança apenas com
o prenome “José”. Poderia, pois, usar apenas
o sobrenome do pai, ou este precedido pelo
da mãe, de acordo com o costume. Preferiu a
primeira alternativa, mas acrescentou o des-
ignativo “Júnior”, embora o genitor tivesse o
prenome José Miguel, e não apenas José. E
com o nome de José Sant’Anna Júnior
praticou atos da vida civil.

Ao casar-se, porém, habilitou-se com o
nome de José Miguel de Santana Júnior, cer-
tamente em razão de orientação do oficial,
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que, em face do designativo “Júnior”, en-
tendeu que o habilitante deveria usar o
nome completo do pai.

Seguiu-se pedido de alteração, deferido, a
final, quando o tribunal concluiu: “Houve, é
certo, além da inclusão desnecessária da ex-
pressão Júnior, a alteração da grafia do
nome, de Sant’Anna para Santana. Mas sob
esse último aspecto houve apenas uma ad-
aptação à ortografia vigente sem qualquer
relevância quanto à identificação do titular
do nome. Demais, como bem observou o
douto procurador de justiça, não se pode
deixar de dar relevo ao uso, na formação do
nome civil. E, no caso, o atendimento à pre-
tensão ajuizada ‘não causará prejuízo a ter-
ceiros, satisfaz a uniformização preconizada
e resulta em medida de inegável utilidade
para o apelante e seus filhos’”282.

Art. 59. Quando se tratar de filho
ilegítimo, não será declarado o nome
do pai sem que este expressamente o
autorize e compareça, por si ou por
procurador especial, para,
reconhecendo-o, assinar, ou não
sabendo ou não podendo, mandar
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assinar a seu rogo o respectivo assento
com duas testemunhas.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 73.

161. Assento de filho havido fora do
casamento — Para a doutrina clássica, na
lei civil eram legítimos os filhos concebidos
na constância do casamento, ainda que anu-
lado ou mesmo nulo, se contraído de boa-fé.
O parentesco era, na visão anterior, legítimo
ou ilegítimo, segundo procedesse ou não do
casamento283. O fato de essas expressões
ainda constarem de velhas leis — caso do
art. 59 — não as torna inteiramente inaplicá-
veis, embora devam ser corrigidas pelo legis-
lador. As regras constitucional284 e do CC/
02285 proíbem qualquer designação discrim-
inatória relativa à filiação. Tratando-se de
filho havido fora do matrimônio legal, o re-
conhecimento voluntário da paternidade é o
de quem a admite, mas pode ser dado pelos
pais em conjunto ou separadamente286.
Nesse caso, o nome do pai ou da mãe será
assentado com sua autorização expressa ou
por sua declaração pessoal. O art. 59 refere-
se apenas ao pai, mas sua interpretação se
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completa necessariamente com a da nova co-
dificação civil.

Quando se tratar de filiação oriunda de re-
lação fora do casamento, quer a lei que o
nome do pai seja assentado, se houver sua
expressa autorização ou se for ele o
declarante. Entende-se, aqui, que a trans-
posição para o assento de declaração de pa-
ternidade, depende de expressa anuência do
indicado pai. Para dar ao texto examinado in-
terpretação que o compatibilize com a regra
constitucional, entende-se que o ser filho
(mesmo havido fora do casamento) prepon-
dera, proibida qualquer referência a tal cir-
cunstância no registro civil.

As exigências do artigo podem ser assim
decompostas pelo registrador, em afinação
com o art. 55, caput, acrescido, quando se
trate de casais não unidos pelo matrimônio,
da anuência daquele cujo nome surge no
registro:

a) o pai deve comparecer, por si ou por
procurador especial, com poderes expressos;

b) a autorização deve ser para o fim es-
pecífico a que se destina;
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c) o pai, ou seu procurador, manifestará o
reconhecimento, pela assinatura do termo,
em presença de duas testemunhas.

A existência de poderes especiais na pro-
curação é formalidade essencial: não sendo
expressos e claros, o ato será nulo 287.
Quando o registro for de filho de mãe
solteira é ilegal o uso de expressões como
pai ignorado ou pai desconhecido . A Con-
stituição e a lei proíbem qualquer referência
à filiação ilegítima288, sendo violadas pela
utilização daqueles termos.

A Lei n. 9.278/98 também foi revogada,
quanto aos elementos fundamentais da união
estável, pelos arts. 1.723 e seguintes do CC/
02, mas não altera a conclusão quanto à ne-
cessidade do reconhecimento conjunto por
ambos os pais, mesmo se ajustada em con-
trato expresso. O comparecimento de ambos
os genitores é exigível pelo registrador, mas
não altera a conclusão; o comparecimento do
pai ou o assento autorizado por ele são im-
prescindíveis para o reconhecimento. O
ajuste escrito é, por si mesmo, prova insufi-
ciente de que a convivência subsistia no mo-
mento da concepção.
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162. Uma discussão histórica — Em
meados do século XX foi intenso, no Brasil, o
debate sobre o reconhecimento de filhos
havidos fora do casamento, tidos ao tempo
como ilegítimos, só encerrado com a CF/88.
Antes do advento da LRP, Nicolau Zarif, pro-
fundo conhecedor dos temas ligados aos re-
gistros públicos, negou a ab-rogação da Lei
n. 883/49, e a derrogação dos arts. 355 e
seguintes do CC/16289, pela LRP.

Ponderou Zarif que o art. 59 da LRP é re-
produção do art. 73 do Decreto n. 4.857/39
(anterior Regulamento dos Registros Públi-
cos), que assim dispunha: “sendo o filho
ilegítimo, não será declarado o nome do pai,
sem que este expressamente o autorize e
compareça, por si ou por procurador espe-
cial, para, reconhecendo-o, assinar ou, não
sabendo ou não podendo, mandar assinar a
seu rogo o respectivo assento, com duas
testemunhas”. Assim continuou a ser, depois
da Carta de 1988 e do ECA, mantida a sub-
missão do reconhecimento à manifestação
expressa do pai ou a decisão judicial trânsita
em julgado, vedada, contudo, qualquer
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referência discriminatória quanto à filiação
(CF, art. 227, § 6.°).

Examinando a espécie, o Conselho Superi-
or da Magistratura do TJSP (rel. Des. Acácio
Rebouças) entendeu no mesmo sentido que o
ilustre procurador paulista.

Os fundamentos do acórdão são de que o
registro civil das pessoas naturais existe
para tornar certo o estado civil de uma pess-
oa, e assegurar situação jurídica, em que a
ordem pública é interessada290.

A discussão a respeito foi ultrapassada
pelo ECA (art. 26), conforme confirmado,
ainda, pelo CC/02, nos arts. 1.607 e 1.609. O
reconhecimento do adulterino, na constância
da sociedade conjugal, foi permitido inicial-
mente por testamento cerrado e, depois, por
sentença judicial transitada em julgado, hav-
endo cinco anos de separação de fato dos
cônjuges291. Contudo, o oficial não poderá
recusar declaração de nascimento feita pelo
marido, em nome deste, de filho de sua mul-
her com outro homem, pois a legitimidade
do filho é presumida e só pode ser contest-
ada em juízo, descabendo a apreciação do
mérito ao registrador.
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Mesmo sendo ambos os pais adúlteros, o
assentamento pode ser feito, mas o reconhe-
cimento pelo pai depende de sua anuência
ou do trânsito em julgado da decisão judicial
que o determine. No plano sociológico-
jurídico se contrapõem a difícil situação da
criança, de um lado, e, de outro, a impre-
scindível valoração dos elementos relacion-
ados com o casamento e com a família. A
tendência legislativa dos últimos quarenta
anos292 é no sentido de preservar o infante e
a família, independentemente do matrimônio
legal, o que tem autorizado a liberação do
reconhecimento, confirmada pela orientação
dada ao ECA.

163. Adulterinidade pelo lado paterno
— No passado, o art. 59 foi interpretado re-
stritivamente pelo TJSP ao entender que
“não pode ser deferido pedido de retificação
de assentamento de nascimento de menor
que é filho adulterino a patre e que pretende
acrescentar, ao seu nome, apelido de família
do pai, antes que seja legalmente recon-
hecido, o que só é possível após dissolução
da sociedade conjugal”. Entendeu a corte
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paulista que “a LRP só cuidou da forma do
reconhecimento da filiação ilegítima, no
termo de nascimento, pressupondo evidente-
mente que o reconhecimento seja permitido
pela lei civil”293.

Contudo, com a modificação legislativa
posterior, qualquer dos cônjuges poderá,
ainda na vigência do casamento, reconhecer
o filho havido fora do matrimônio, em escrito
público ou particular ou por decisão judicial.
Os filhos, havidos ou não da relação de
casamento, biológicos, por reprodução as-
sistida ou adotados, têm direitos e quali-
ficações iguais 294.

Art. 60. O registro conterá o nome
do pai ou da mãe, ainda que ilegítimos,
quando qualquer deles for o
declarante.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 74,
parágrafo único.

164. Efeito especial da declaração de
nascimento pelo pai ou pela mãe — Nos
comentários aos arts. 31, 51 e 65, anotou-se
a imperfeição resultante de sua dispersão
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pelo texto, distantes uns dos outros, quando
seria de melhor técnica se estivessem próxi-
mos. Igual ponderação pode ser feita quanto
ao art. 60, pois a matéria justificava a prox-
imidade do art. 59 e do art. 55. O assento
conterá os requisitos do art. 54, omitido o
nome do pai quando declarado o nascimento
apenas pela mãe295 e 296.

O pai ou a mãe não podem declarar nasci-
mento de filho seu com omissão de seus
sobrenomes, pois nesse artigo nome corres-
pondia, na linguagem do tempo, ao prenome
e aos apelidos de família. O oficial não lav-
rará o assento, nessas condições, sob pena
de nulidade.

165. Reconhecimento de filhos havidos
fora do casamento — A legislação sobre re-
conhecimento de filhos havidos fora do
casamento, no Código Civil e nas Leis n. 883/
49 e 8.560/92, é de ordem pública e de
natureza material ou substantiva, não sendo
incompatível com a LRP, “norma simples-
mente regulamentadora da prática de atos
materiais, estabelecidos com o único objetivo
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de documentar ou facilitar a prova de certas
situações de fato”.

A jurisprudência anterior à atual Constitu-
ição sempre considerou impeditivas do regis-
tro de filhos, na conformidade da lei sub-
stantiva, a incestuosidade e a adulterinidade
da filiação, vigorando sempre a primeira, e a
segunda, enquanto não dissolvida a so-
ciedade conjugal do genitor adúltero297.

O dispositivo constitucional que assegura a
igualdade dos filhos, havidos no casamento
ou fora deste, mesmo adotivos, altera a ex-
egese do art. 60 e põe em questão a sub-
sistência do aresto referido.

Duas posições se contrapuseram, no pas-
sado. Uma, contrária ao registro dos incestu-
osos e dos adulterinos, sob a alegação de
que a lei não poderia dar respaldo a situ-
ações condenadas pela moral e pelo direito.
Outra, favorável ao registro, com o argu-
mento de que, fosse qual fosse a origem da
filiação, os filhos não deveriam sofrer con-
sequências do erro de seus pais.

No referente aos adulterinos, a lei e a jur-
isprudência terminaram por ultrapassar as
barreiras existentes, e seu registro é
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admitido, quando feita a declaração pelo pai,
mesmo em caso de adulterinidade bilateral.
Quanto aos incestuosos o registro também
passou a ser possível, sem restrição, tendo
em vista o veto constitucional a discrimin-
ações de qualquer espécie a respeito da fili-
ação298 .

Persiste, porém, a necessidade de de-
claração pelo pai para o assentamento não
judicial de seu nome, ante a incerteza da pa-
ternidade contraposta à certeza da maternid-
ade, quando reconhecida no registro. O re-
conhecimento da paternidade, ainda que de
modo formalmente incorreto, vale quanto à
manifestação da vontade. Assim, o compare-
cimento do pai, fazendo um segundo regis-
tro, “com a mesma publicidade que cerca o
ato de reconhecimento, haverá de ter igual
eficácia. Ou seja, o segundo registro seria in-
válido em virtude da existência do primeiro
(que, no caso discutido, havia sido feito
apenas pela mãe), mas os dados que ali fo-
ram inseridos implicam presunção de ver-
dade, exatamente com pertinência às omis-
sões contidas no primeiro registro”299.
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Art. 61. Tratando-se de exposto, o re-
gistro será feito de acordo com as de-
clarações que os estabelecimentos de
caridade, as autoridades ou os particu-
lares comunicarem ao oficial compet-
ente, nos prazos mencionados no art.
51, a partir do achado ou entrega, sob
a pena do art. 46, apresentando ao ofi-
cial, salvo motivo de força maior com-
provada, o exposto e os objetos a que
se refere o parágrafo único deste
artigo.

Parágrafo único. Declarar-se-á o dia,
mês e ano, lugar em que foi exposto, a
hora em que foi encontrado e a sua id-
ade aparente. Neste caso, o envoltório,
roupas e quaisquer outros objetos e
sinais que trouxer a criança e que pos-
sam a todo tempo fazê-la reconhecer,
serão numerados, alistados e fechados
em caixa lacrada e selada, com o
seguinte rótulo: “Pertence ao exposto
tal, assento de fls. ... do livro ...” e re-
metidos imediatamente, com uma guia
em duplicata, ao juiz, para serem re-
colhidos a lugar seguro. Recebida e
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arquivada a duplicata com o compet-
ente recibo do depósito, far-se-á à
margem do assento a correspondente
anotação.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 75,
quanto ao caput, e art. 76, parágrafo único,
quanto ao parágrafo único.

166. Declaração para assento de nasci-
mento de exposto — Cuidando o art. 61 de
menor exposto e o art. 62 de abandonado,
manteve-se a desnecessária distinção da lei
anterior. Já não subsiste razão, seja a contar
da regra constitucional que proíbe dis-
tinções, seja na forma do ECA, para a dupli-
cidade de denominação. Todavia, o CC/02
manteve o destaque do infante exposto no
caso da adoção (art. 1.624), com solução
igual à do menor com pais desconhecidos,
desaparecidos ou destituídos do poder famil-
iar, sem tutor ou de órfão não reclamado por
qualquer parente. Para o registro civil (art.
62, parte final) os elementos a serem anota-
dos são os mesmos.

Eram considerados expostos os infantes
até 7 anos de idade, encontrados em estado
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de abandono, onde quer que fosse300, cujos
pais eram ignorados.

A indicação de prazos, no plural, não tem
correspondência no art. 51, que cuida de um
quinquídio. Nada mais.

A pena do art. 46 é a de multa na pro-
porção do salário mínimo.

Com a entrada em vigor do Código de
Menores, em 1979, os arts. 61 e 62 foram
parcialmente revogados, o que se confirmou
com o ECA301. Sobrevindo o CC/02
acrescentou-se ao ordenamento legal o art.
1.764. Envolve três ordens de providências
para menores abandonados:

a) nomeação de tutor pelo juiz, depois de
decretada a perda do poder familiar; ou

b) recolhimento em estabelecimento
público especializado para tal fim; ou,
finalmente,

c) colocá-lo sob a tutela de pessoas que,
voluntária e gratuitamente se encarreguem
de sua criação.

As medidas de assistência e proteção ao
menor serão precedidas pela regularização
de seu registro civil. Depende de
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determinação da autoridade judiciária com-
petente, de ofício ou a pedido, à vista dos
elementos de que dispuser. O Ministério
Público será obrigatoriamente ouvido.

No processo referente ao menor em situ-
ação irregular, o juiz ordenará o registro,
sendo expedido mandado ao oficial, que o
cumprirá em seus estritos termos. Tendo
notícia de assento anterior do nascimento do
menor, imediatamente a comunicará ao juiz,
por escrito, antes de fazer o registro.

Nas retificações de registro do menor o
oficial averbará o que se contiver no
mandado expedido por ordem da autoridade
judiciária competente302.

Art. 62. O registro do nascimento do
menor abandonado, sob jurisdição do
Juiz de Menores, poderá fazer-se por
iniciativa deste, à vista dos elementos
de que dispuser e com observância, no
que for aplicável, do que preceitua o
artigo anterior.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 76.
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167. Menor abandonado — O conceito
de menor abandonado não se distinguia,
para fins de registro, do de exposto. Desig-
nava o que não tinha quem dele cuidasse ou
que se apresentasse como seu representante
legal, obrigado a vigiá-lo, a atender a seus
interesses e necessidades, apoiando-o e
orientando-o na vida303. Como se viu no
comentário do artigo anterior, o Código de
Menores revogou este dispositivo, o que o
ECA confirmou.

O menor, não tendo pai, mãe, tutor, nem
quem, por qualquer título, assuma re-
sponsabilidade por sua vigilância, direção ou
educação, ou voluntariamente o traga com
ânimo permanente, em seu poder ou com-
panhia, deve ser confiado à jurisdição do juiz
da Infância e da Juventude, competente na
forma da Lei de Organização Judiciária local.
O magistrado, convencendo-se de que o
menor não tem registro, deverá, mediante
ordem escrita ao registrador civil,
providenciá-lo, antes mesmo das medidas de
assistência e proteção ao menor em situação
irregular304.
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Art. 63. No caso de gêmeos, será de-
clarada no assento especial de cada
um a ordem de nascimento. Os gêmeos
que tiverem o prenome igual deverão
ser inscritos com duplo prenome ou
nome completo diverso, de modo que
possam distinguir-se.

Parágrafo único. Também serão obri-
gados a duplo prenome, ou a nome
completo diverso, os irmãos a que se
pretender dar o mesmo prenome.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 77.

168. Regra especial para o registro de
gêmeos — Há restrição à liberdade de
escolha do nome, como ocorre no art. 55,
parágrafo único. Tolhe-se o direito à livre
opção dos pais, em prol do bem maior, que é
o da individuação do sujeito, pelo nome.

A ordem de nascimento deve ser indicada
com rigor, pela importância dos direitos que
daí decorrem. Pode ocorrer, por exemplo,
que disposição testamentária beneficie
somente o primeiro filho de um casal.
Tratando-se de gêmeos, a ordem será
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relevante e comprovável mediante o assento
do registro civil.

O TJPE julgou curiosa questão (ac. unân.
da 2.ª Câm., AC 91.0002240- 3, rel. Des. Na-
poleão Tavares, RT, 695:178) de gêmeas
nascidas em 1932. Uma delas foi registrada
e a outra teve seu nascimento apenas anot-
ado na Igreja Católica, no batismo, e, por
isso, requereu, dezenas de anos depois, o as-
sento oficial, laico. Dispôs o acórdão no sen-
tido de que “quem ainda não consta do regis-
tro civil, e comprova ser irmã gêmea de
pessoa anterior e regularmente registrada,
tem direito ao registro, nos mesmos termos”.

169. Prenome duplo e nome completo
— O texto deveria vedar a atribuição de
igual prenome simples aos gêmeos. De-
clarado prenome composto, um ou mais de
seus elementos serão diversos, negando-se o
oficial ao assento e, em caso de insistência,
submetendo dúvida ao juiz competente. A lei
dá ao declarante opção pelo prenome duplo
ou pela atribuição de nome completo, ou
seja, prenome mais sobrenome diverso, não
afirmando com suficiente clareza o princípio
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geral da necessária individuação das pess-
oas, pelo nome.

A lei, neste trecho, menciona nome
completo. Trata-se de redundância. Nome,
em sentido amplo — como se anotou em out-
ros passos—, compreende prenome mais
sobrenome. Nome completo também foi
usado no art. 55 e aqui se refere ao conjunto
formado pelo prenome e pelos apelidos de
família, a serem compostos com elementos
diversos, conforme melhor pareça aos pais,
mas de molde a distinguir os gêmeos,
vedada a igualdade. A solução apontada é
frequente quando um dos filhos tem o
sobrenome do pai e outro tem os
sobrenomes do pai e da mãe.

Art. 64. Os assentos de nascimentos
em navio brasileiro mercante ou de
guerra serão lavrados, logo que o fato
se verificar, pelo modo estabelecido na
legislação de marinha, devendo,
porém, observar-se as disposições da
presente Lei.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 78.
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170. Nascimento em navio brasileiro—
O art. 64 deve ser visto em sua perspectiva
histórica, desde o direito anterior à LRP, em
período no qual as comunicações entre esta-
dos litorâneos eram possíveis quase exclu-
sivamente por mar. Sua leitura deve ser feita
em conjunto com os arts. 32, § 2.°, e 51. O
tempo em que a obrigação deve ser
cumprida, logo que o fato se verificar, é ime-
diato. Não se aplica o prazo genérico de
quinze dias (art. 50), à vista das circunstân-
cias especiais a que o artigo se reporta, nem
é relevante a nacionalidade dos pais para im-
pedir o assento.

Embora o dispositivo não se refira a aer-
onaves, a interpretação sistemática é no sen-
tido de que, ocorrendo o nascimento em voo,
aplicar-se-á, no que couber, a legislação aer-
onáutica305 e, no que for omissa, a de mar-
inha. Constituiu elemento essencial da ex-
egese deste artigo que a nave na qual o fato
ocorra seja matriculada ou registrada no
Brasil. Estamos numa fase de transição, em
matéria de transportes mais velozes. A lei,
com natural retardo, aos poucos terá de se
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adaptar às novas realidades criadas pela
ciência.

Em qualquer caso, porém, o responsável
pelo lançamento originário, nos livros de
bordo, é sempre o comandante, como se vê
do art. 65.

Art. 65. No primeiro porto a que se
chegar, o comandante depositará ime-
diatamente, na capitania do porto, ou
em sua falta, na estação fiscal, ou
ainda, no consulado, em se tratando de
porto estrangeiro, duas cópias
autenticadas dos assentos, referidos no
artigo anterior, uma das quais será re-
metida, por intermédio do Ministério
da Justiça, ao oficial do registro, para o
registro, no lugar de residência dos
pais ou, se não for possível descobri-lo,
no 1.° Ofício do Distrito Federal. Uma
terceira cópia será entregue pelo
comandante ao interessado que, após
conferência na capitania do porto, por
ela poderá, também, promover o regis-
tro no cartório competente.

Parágrafo único. Os nascimentos
ocorridos a bordo de quaisquer
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aeronaves, ou de navio estrangeiro,
poderão ser dados a registro pelos pais
brasileiros no cartório ou consulado do
local do desembarque.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 79.

171. Obrigações do comandante e dos
pais nos nascimentos a bordo —No
mesmo sentido do art. 64, deve este disposit-
ivo ser interpretado em conjunto com os
arts. 32, § 2.°, e 51, dizendo respeito a nave
brasileira. Interessado , na parte final, é o
pai, a mãe, ou parente a bordo.

O parágrafo único repete, em parte, o art.
51. No que tange a navio, o parágrafo com-
preende o estrangeiro. Em se tratando de
aeronave, cuida-se de nacional e alienígena.
Havendo nascimento em avião, aplicam-se os
arts. 64 e 65, caput. Ter-se-á em conta a tipi-
cidade da legislação aeronáutica e as con-
venções às quais o Brasil se filiar.

Havendo nascimento a bordo de navio es-
trangeiro, sendo brasileiros os pais, de-
clararão o nascimento no cartório ou consu-
lado do lugar de desembarque , expressão
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mais feliz que “local do destino”, ao qual
alude o art. 51.

Art. 66. Pode ser tomado assento de
nascimento de filho de militar ou
assemelhado em livro criado pela ad-
ministração militar mediante de-
claração feita pelo interessado ou re-
metida pelo comandante de unidade,
quando em campanha. Esse assento
será publicado em boletim da unidade
e, logo que possível, trasladado por
cópia autenticada, ex officio ou a re-
querimento do interessado, para o
cartório de registro civil a que compe-
tir ou para o do 1.° Ofício do Distrito
Federal, quando não puder ser con-
hecida a residência do pai.

Parágrafo único. A providência de
que trata este artigo será extensiva ao
assento de nascimento de filho de civil,
quando, em consequência de oper-
ações de guerra, não funcionarem os
cartórios locais.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 80.
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172. Interferência com a legislação
militar — O art. 66 é interpretável em con-
junto com a legislação militar. O comandante
da unidade indicará os elementos referidos
no art. 50. A distinção entre militar e
assemelhado deve constar do ato militar, ao
qual o registrador é estranho. Faltando da-
dos, pode exigir sua complementação. No
que se refere ao registro civil, deve o serven-
tuário atentar para o cumprimento das form-
alidades legais, seja no lugar da residência
dos pais, seja no 1.° Ofício do Distrito Feder-
al. O “cartório a que competir” é o do lugar
do parto, como resulta do art. 50.

Trata-se de assento excepcional, tomado
na corporação militar. Até meados do século
XX cabia apenas em época de conflitos arma-
dos, assim aceito o sentido da expressão em
campanha, no final do primeiro período do
artigo. Com a missão de tropas brasileiras a
serviço da ONU, no Exterior (ex.: Timor
Leste e Haiti) a exegese deve ser alargada. A
mesma excepcionalidade explica a simples
possibilidade consequente da locução pode
ser, com a qual o dispositivo principia. Se as
condições, a critério da autoridade
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castrense, dispensarem a tomada do as-
sento, este será feito normalmente no regis-
tro civil.
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Capítulo V

DA HABILITAÇÃO PARA O
CASAMENTO

Art. 67. Na habilitação para o
casamento, os interessados, apresent-
ando os documentos exigidos pela lei
civil, requererão ao oficial do registro
do distrito de residência de um dos
nubentes, que lhes expeça certidão de
que se acham habilitados para se
casarem.

§ 1.° Autuada a petição com os docu-
mentos, o oficial mandará afixar pro-
clamas de casamento em lugar ostens-
ivo de seu cartório e fará publicá-los
na imprensa local, se houver. Em
seguida, abrirá vista dos autos ao ór-
gão do Ministério Público, para



manifestar-se sobre o pedido e requer-
er o que for necessário à sua regularid-
ade, podendo exigir a apresentação de
atestado de residência, firmado por
autoridade policial, ou qualquer outro
elemento de convicção admitido em
direito.

§ 2.° Se o órgão do Ministério
Público impugnar o pedido ou a docu-
mentação, os autos serão encaminha-
dos ao juiz, que decidirá sem recurso.

§ 3.° Decorrido o prazo de 15
(quinze) dias a contar da afixação do
edital em cartório, se não aparecer
quem oponha impedimento nem con-
star algum dos que de ofício deva de-
clarar, ou se tiver sido rejeitada a im-
pugnação do órgão do Ministério
Público, o oficial do registro certificará
a circunstância nos autos e entregará
aos nubentes certidão de que estão ha-
bilitados para se casar dentro do prazo
previsto em lei.

§ 4.° Se os nubentes residirem em
diferentes distritos do Registro Civil,
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em um e em outro se publicará e se re-
gistrará o edital.

§ 5.° Se houver apresentação de im-
pedimento, o oficial dará ciência do
fato aos nubentes, para que indiquem
em 3 (três) dias prova que pretendam
produzir, e remeterá os autos a juízo;
produzidas as provas pelo oponente e
pelos nubentes, no prazo de 10 (dez)
dias, com ciência do Ministério
Público, e ouvidos os interessados e o
órgão do Ministério Público em 5
(cinco) dias, decidirá o juiz em igual
prazo.

§ 6.° Quando o casamento se der em
circunscrição diferente daquela da ha-
bilitação, o oficial do registro comuni-
cará ao da habilitação esse fato, com
os elementos necessários às anotações
nos respectivos autos.

Direito anterior: Código de Processo Civil
de 1939, art. 742 c/c o art. 1.218, VIII, do
Código de Processo Civil de 1974.

173. Leis no tempo: CPC e LRP — O
processo de habilitação para o casamento foi
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remetido pelo CPC, que entrou em vigor em
1974, ao de 1939 (art. 1.218, VIII). Todavia,
a LRP, embora de 1973, vigorou depois do
novo texto processual, para revogar a remis-
são deste ao antecedente, a partir de 1.° de
janeiro de 1976, a qual, por seu turno, per-
deu vigência em janeiro de 2003, quanto à
habilitação, cujo processo passou a ser regu-
lado pelos arts. 1.525 a 1.532 do CC/02. Os
arts. 1.511 e 1.513 do CC/02 fixaram regras
fundamentais sobre o casamento. Diz o
primeiro que o matrimônio legal estabelece
comunhão plena de vida dos cônjuges, com
base na igualdade de direitos e deveres.

A firmeza da instituição matrimonial é
definida no art. 1.513, quando veda a
qualquer pessoa, de direito público ou
privado, interferir na vida com comunhão de
família, estendendo, assim, a garantia aos
cônjuges e a seus familiares, o que, à vista
do art. 226 da CF, também se aplica à união
estável.

Entre as garantias formais do casamento
está a resultante de averbação em registro
público das sentenças que decretarem a nul-
idade ou anulação do casamento, o divórcio,
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a separação judicial e o restabelecimento da
sociedade conjugal (art. 10, I, do CC/02).

A CF alterou a justiça de paz, integrada no
Poder Judiciário, dando-lhe novas at-
ribuições306, deferindo competência para
criá-la à União e aos Estados. Será remu-
nerada, composta de homens e mulheres no
gozo de seus direitos políticos, escolhidos
pelo voto dos eleitores da respectiva região,
com mandato por quatro anos, renovável ou
não, segundo a lei ordinária, podendo celeb-
rar casamentos e acompanhar o processo de
habilitação. Por isso, notários e regis-
tradores devem atentar para os termos da lei
(federal ou estadual) que der os elementos
operacionais desse ramo do Judiciário, que
guardarão necessária fidelidade ao padrão
ditado pela União.

O art. 8.° da Lei n. 9.278/96 era inconstitu-
cional, pois — independentemente das form-
alidades para a habilitação e a celebração do
matrimônio, atribuídas ao juiz de paz —
autorizava a conversão da união estável em
casamento, mediante requerimento ao oficial
do registro civil. O art. 1.726 do CC/02 con-
diciona o registro à prévia decisão judicial,
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requerida por ambos os companheiros, re-
vogando a norma anterior.

174. Habilitação para o casamento — O
formalismo do casamento legal subsiste por
atos preparatórios, de celebração e posteri-
ores a estes, cabendo ao oficial dar atenção
severa às normas do CC/02, na parte em que
regulem diferentemente da LRP os atos de
responsabilidade do delegado.

Habilitar para o matrimônio consiste em
definir a aptidão jurídica dos nubentes, que
atuam no processo juntamente com o oficial,
o representante do Ministério Público e o
juiz. O casamento subsiste como ato formal
nos atos preparatórios, nos de celebração e
nos imediatamente posteriores a esta.

Competem aos interessados dois procedi-
mentos fundamentais:

a) requerimento ao oficial para que expeça
certidão de que estão habilitados para o
casamento;

b) apresentação (art. 67, caput) dos docu-
mentos exigidos pela lei civil (CC/02, art.
1.525):
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b.1) certidão de nascimento ou documento
equivalente;

b.2) autorização das pessoas sob cuja de-
pendência legal estiverem, ou ato judicial
que a supra;

b.3) declaração de duas testemunhas
maiores, parentes ou não, que atestem
conhecê-los e afirmem não existir impedi-
mento que os iniba de casar;

b.4) declaração do estado civil (solteiro,
viúvo ou divorciado), do domicílio e da
residência atual dos contraentes e de seus
pais, se forem conhecidos;

b.5) certidão de óbito do cônjuge falecido,
de sentença declaratória de nulidade ou de
anulação do casamento, transitada em jul-
gado, ou do registro de sentença de divórcio.

A idade do nubente brasileiro é com-
provável através de certidão extraída do
termo de nascimento, certidão do casamento
anterior ou documento de identidade na
forma da lei. A do estrangeiro, através de cé-
dula de identidade expedida de acordo com a
lei brasileira, passaporte traduzido ou acom-
panhado de atestado passado pela autorid-
ade consular de seu país de origem307.
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Se o nubente estiver sob dependência leg-
al de analfabeto, a autorização deste é re-
duzida a termo nos autos de habilitação, com
aposição de sua impressão digital e
assinatura a rogo, em presença de duas
testemunhas qualificadas, também signatári-
as do termo.

Se algum dos contraentes houver residido
a maior parte do último ano em outro
Estado, exibirá prova de que o deixou sem
impedimento para casar ou que cessou o
existente.

Cumprida a parte inicial atribuída aos in-
teressados, deverá o oficial:

a) receber e autuar a petição, com os docu-
mentos, verificando, desde logo, se atende
aos requisitos do art. 1.525 do CC/02 e ori-
entando os contraentes no sentido de corri-
girem eventuais deficiências;

b) extrair o edital e o afixar nas circun-
scrições do Registro Civil de ambos os
nubentes e o divulgar pela imprensa local, se
houver, salvo se a autoridade competente a
dispensar;

c) dar vista ao Ministério Público.
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Recebida a autuação, incumbe ao repres-
entante do Ministério Público optar por um
destes caminhos:

a) manifestar-se pelo deferimento do pe-
dido de certidão; ou,

b) requerer o que for necessário, inclusive
atestado de residência expedido pela autor-
idade policial; ou, ainda,

c) impugnar o pedido ou a documentação,
motivando as razões de sua oposição a que o
casamento seja contraído sem prévia obser-
vância das exigências anotadas.

Cabe aos nubentes, livremente, escolher o
juiz de paz perante o qual vão casar-se. Sofr-
em restrição, porém, no pedido de certidão,
que deve ser dirigido ao registrador civil da
residência de ambos, se for o mesmo ou de
cada um deles. Distrito de residência é di-
visão administrativa do Município na qual
viva o nubente308.

O art. 67 refere impugnação (§ 2.°) e im-
pedimento (§§ 3.° e 5.°) como atos diversos
quanto ao significado e ao processo.

Impedimento é o obstáculo legal ao
casamento (CC/02, art. 1.521) denunciado
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pelas pessoas aferidas no art. 1.522, que dis-
tingue as causas impeditivas (não podem
casar) das suspensivas (não devem casar). O
texto de 2002 afirma nulo o casamento do
enfermo mental sem o necessário discerni-
mento para os atos da vida civil e com in-
fringência dos impedimentos do art. 1.521. A
menos que a insanidade seja evidente, a
atenção particular do registrador civil
deverá concentrar-se nos impedimentos ab-
solutos, que podem ser opostos até o mo-
mento da celebração do casamento, por
qualquer pessoa capaz.

Também se denomina impedimento o ob-
stáculo que, sem vedar ou invalidar o mat-
rimônio, impõe aos contraentes certas re-
strições. Ao primeiro tipo, que invalida o ato
inexoravelmente, a Lei de Introdução ao
Código Civil denomina impedimento diri-
mente (art. 7.°, § 1.°). No CC/02 o art. 1.523
alude a esta segunda espécie, dizendo o cap-
ut: “não devem casar”.

Impugnação ao pedido é oposição à pre-
tensão dos nubentes, com base em deficiên-
cia documental, dedutível pelo órgão do Min-
istério Público. No cumprimento de seu
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dever de fiscal da lei, pode o curador tam-
bém suscitar impedimentos.

A ciência do impedimento (§ 5.°) corres-
ponde a uma intimação feita pelo oficial aos
nubentes, para, querendo, lhe darem res-
posta. Deve ser cabal, fornecendo o nome do
opoente, bem assim os fundamentos e provas
por ele apresentados. Os impedimentos e as
impugnações serão opostos (CC/02, art.
1.529) em declaração escrita e assinada309,
instruída com as provas do fato alegado ou a
indicação do lugar onde possam ser obtidas.
Se a declaração for apresentada sem tais
elementos e seu enunciado não caracterizar
adequadamente os fatos aos quais se refira,
poderá o oficial, em seu prudente juízo,
desconsiderá-la. A norma do art. 1.529 não
constava do CC/16, nem foi incluída no art.
67, ora analisado. Antes de decidir a re-
speito, o delegado observará o dever de
cautela — também não previsto na legislação
precedente —a respeito dos fatos que podem
invalidar o casamento e os referentes ao re-
gime de bens. Mesmo que a declaração do
terceiro não tenha sido instruída com os ele-
mentos exigidos, ouvirá os nubentes a
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respeito, colhendo os esclarecimentos que
queiram produzir. Se, contudo, a impug-
nação for apresentada pelo Ministério
Público (§ 2.° do art. 67), cumprirá necessar-
iamente o procedimento ali previsto.

Da decisão do juiz, na impugnação, não
cabe recurso da parte ou do Ministério
Público. Se for contrária aos noivos, estes
providenciarão novo processo habilitatório,
corrigindo o defeito.

Se a decisão for proferida em caso de im-
pedimento, caberá recurso de apelação, em
quinze dias, a contar da intimação, correndo
o prazo nas férias310.

O proclama (nome clássico do edital anun-
ciando a intenção dos nubentes) é forma de
publicidade ativa, destinada a, transitoria-
mente, dar ciência a todos do povo que duas
pessoas querem casar-se, propiciando ensejo
de serem denunciados os impedimentos311.
O proclama deve referir, pelo menos: nome,
data e local de nascimento, estado civil e
domicílio dos pretendentes, nome de seus
pais. O registro de proclama é escriturado
cronologicamente, com resumo do que con-
star dos editais expedidos pelo registrador
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ou recebidos de outros (arts. 43 e 44). A di-
versidade parcial entre o CC/02 e a LRP re-
comenda cautela maior; para a aplicação
simultânea dos dois textos, preponderante a
da codificação civil, por ser posterior. O cap-
ut do art. 67 deve ser cumprido conjunta-
mente com o art. 1.527 do CC/02, que o al-
terou em parte, e a dispensa de proclamas,
com o art. 69 da LRP.

O prazo de eficácia da habilitação (90 dias)
é decadencial, contado da data da certidão
de que inexistem impedimentos para o mat-
rimônio. Termina no fim do nonagésimo dia
312.

Na prática brasileira o proclama revelou-
se formalidade inútil, pela falta de efeito
palpável. Na quase totalidade dos casos a
publicidade, que dele resulta, termina sem
repercutir no registro civil.

Se o casamento for celebrado no mesmo
serviço, o serventuário certifica resumida-
mente; se em outro, refere os elementos in-
dicados no art. 70.

Art. 68. Se o interessado quiser justi-
ficar fato necessário à habilitação para
o casamento, deduzirá sua intenção
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perante o juiz competente, em petição
circunstanciada, indicando testemun-
has e apresentando documentos que
comprovem as alegações.

§ 1.° Ouvidas as testemunhas, se
houver, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias, com a ciência do órgão do Min-
istério Público, este terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para manifestar-
se, decidindo o juiz em igual prazo,
sem recurso.

§ 2.° Os autos da justificação serão
encaminhados ao oficial do registro
para serem anexados ao processo da
habilitação matrimonial.

Direito anterior: Código de Processo Civil
de 1939, art. 743.

175. Justificação no processo habilit-
atório — Ao processo de justificação 313 fez-
se referência no comentário ao art. 46. Em
matéria de registro civil, entretanto, nenhum
processo de justificação para retificar, res-
taurar ou abrir assento será entregue à
parte, mas ficará arquivado na serventia em
que se desenvolveu (art. 111).
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O processo na habilitação deve ser rápido,
dada a especial circunstância de se ligar ao
casamento. As formalidades hão de ser ob-
servadas, sem sacrifício do legítimo direito
dos interessados, sob o risco de óbvios efei-
tos antissociais e desprestígio para a Justiça,
de contraírem matrimônio na data de sua
conveniência. A prestação jurisdicional, no
Brasil, tem-se tornado cada vez mais lenta e
difícil. O retardamento dos processos habilit-
atórios tenderá a afastar do casamento os in-
teressados. A data da juntada dos autos de
justificação ao processo habilitatório é certi-
ficada pelo oficial do registro civil, no
processo.

Art. 69. Para a dispensa de procla-
mas, nos casos previstos em lei, os
contraentes, em petição dirigida ao
juiz, deduzirão os motivos de urgência
do casamento, provando-a, desde logo,
com documentos ou indicando outras
provas para demonstração do alegado.

§ 1.° Quando o pedido se fundar em
crime contra os costumes, a dispensa
de proclamas será precedida da
audiência dos contraentes,
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separadamente e em segredo de
justiça.

§ 2.° Produzidas as provas dentro de
5 (cinco) dias, com a ciência do órgão
do Ministério Público, que poderá
manifestar-se, a seguir, em 24 (vinte e
quatro) horas, o juiz decidirá, em igual
prazo, sem recurso, remetendo os
autos para serem anexados ao pro-
cesso de habilitação matrimonial.

Direito anterior: Código de Processo Civil
de 1939, art. 744.

176. Dispensa de proclamas — O
casamento pode ser realizado sem a divul-
gação de proclamas, quando:

a) ocorrer motivo urgente que justifique
sua imediata celebração;

b) estiver algum dos contraentes em imin-
ente risco de vida314.

A dispensa é permissão judicial para o não
cumprimento da obrigação de divulgar pre-
viamente o pretendido matrimônio. Decorre,
no casamento com iminente risco de vida
(art. 76), da possibilidade da morte próxima,
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caso em que independe de prévia autoriza-
ção judicial. Havendo delito contra os cos-
tumes315, a dispensa dos proclamas há de
ser dada, inclusive por ser o casamento do
ofensor com a ofendida causa extintiva de
punibilidade, nos crimes contra a liberdade
sexual e corrupção de menores e de rapto. A
sedução deixou de configurar delito, à vista
da revogação do art. 217 do Código Penal.
(Lei n. 11.106/05).

177. Concessão de caráter excepcional
— A dispensa é favor excepcional porque os
proclamas se destinam, em tese, a permitir a
suscitação de impedimentos para o mat-
rimônio. O motivo de urgência é examinado
pelo juiz, que decide, fundamentando316. O
magistrado retardará a concessão em caso
de dúvida quanto à possibilidade de existir-
em impedimentos317. Da decisão não cabe
recurso. Se denegatória, os proclamas serão
tirados na forma do art. 67. O pronun-
ciamento judicial, todavia, deve atender à re-
gra processual do § 1.° do art. 69, com a ne-
cessária urgência, ante as condições de fato
próprias da situação retratada na cabeça do
artigo.
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Capítulo VI

DO CASAMENTO

Art. 70. Do matrimônio, logo depois
de celebrado, será lavrado assento,
assinado pelo presidente do ato, os
cônjuges, as testemunhas e o oficial,
sendo exarados:

1.°) os nomes, prenomes, nacionalid-
ade, data e lugar do nascimento,
profissão, domicílio e residência atual
dos cônjuges;

2.°) os nomes, prenomes, nacionalid-
ade, data de nascimento ou de morte,
domicílio e residência atual dos pais;

3.°) os nomes e prenomes do cônjuge
precedente e a data da dissolução do
casamento anterior, quando for o caso;



4.°) a data da publicação dos procla-
mas e da celebração do casamento;

5.°) a relação dos documentos ap-
resentados ao oficial do registro;

6.°) os nomes, prenomes, nacionalid-
ade, profissão, domicílio e residência
atual das testemunhas;

7.°) o regime de casamento, com de-
claração da data e do cartório em cujas
notas foi tomada a escritura antenup-
cial, quando o regime não for o da
comunhão ou o legal que, sendo con-
hecido, será declarado expressamente;

8.°) o nome, que passa a ter a mulh-
er, em virtude do casamento;

9.°) os nomes e as idades dos filhos
havidos de matrimônio anterior ou le-
gitimados pelo casamento;

10) à margem do termo, a impressão
digital do contraente que não souber
assinar o nome.

Parágrafo único. As testemunhas ser-
ão, pelo menos, duas, não dispondo a
lei de modo diverso.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 87.
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178. Solenidade matrimonial — O art.
70 foi revogado implicitamente pelo art.
1.536 do CC/02, que regula, com seus in-
cisos, a lavratura do assento do matrimônio,
depois de celebrado no dia, hora e lugar pre-
viamente designados pela autoridade que
presidir o ato, após cumprido o processo de
habilitação. A celebração na sede do serviço
terá toda a publicidade e assegurará o
acesso a quem queira presenciá-la, abertas
as portas. A autoridade celebrante pode per-
mitir, a pedido dos contraentes, que a solen-
idade se realize em outro edifício, público ou
particular. Neste último caso, as portas tam-
bém permanecerão abertas durante todo o
ato, em exigência nem sempre aplicável, se o
edifício for público, cuja cessão e utilização
depende de normas administrativas a serem
observadas pelo celebrante. As modificações
introduzidas pelo CC/02 são explicados no
número seguinte deste capítulo.

Para o ato na sede do serviço do registro
civil haverá, no mínimo, duas testemunhas,
parentes ou não dos contraentes. Em duas
alternativas as testemunhas serão quatro, ao
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menos: se o casamento for em edifício partic-
ular e se algum dos contraentes não souber
ou não puder escrever. Atendidas essas
formalidades, e manifestando os nubentes
livremente que se acham no propósito de
casar, proferirá o juiz de casamento as pa-
lavras solenes da declaração de casados318.

Tanto para a habilitação quanto para a cel-
ebração do matrimônio, quando haja repres-
entação por procurador, o mandato deve
conter poderes especiais para o ato e refer-
ência expressa ao nome da pessoa com a
qual o outorgante vai casar-se.

O CC/02 marca, no art. 1.514, o momento
exato em que o casamento se confirma. É o
da manifestação positiva do homem e da
mulher, perante o juiz, acerca de sua livre
vontade de se casarem, estabelecerem vín-
culo conjugal, e a autoridade os declara cas-
ados. A assinatura do termo formaliza a
união, mas esta se acha plenamente carac-
terizada com a afirmativa pronunciada pelos
nubentes e pelo juiz de casamentos que
presidiu a celebração (art. 1.535 do CC/02).
Nenhuma retratação será aceita no momento
seguinte, assim o declarando
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circunstanciadamente e assinando o presid-
ente do ato, com certidão do oficial, em
seguida à lavratura do assento, com os da-
dos referidos no art. 1.536 do CC/02.

179. O assento de matrimônio e a lei
no tempo — A prática comum de o termo
estar lançado no livro antes da cerimônia
começar, para a só colheita das assinaturas
depois de sua leitura, em voz alta, para os
nubentes e testemunhas, não invalida o ato,
contanto que cumpridas todas as demais
formalidades e claramente manifestada a
livre vontade dos noivos.

Como se vê, deixou de ser necessária, a
partir da vigência do CC/02, a indicação do
lugar de nascimento e da nacionalidade dos
cônjuges e a nacionalidade dos pais e
testemunhas. A expressão quando for o caso
foi retirada do inciso III. A redação do CC/
16, dada ao art. 195 (modificada pela LRP)
foi reproduzida, com pequenas alterações no
CC/02.

Alteração especialmente significativa é a
da exclusão do inciso 8.°, pelo qual o assento
acolheria o nome que a mulher passaria a ter
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em virtude do casamento ou se ela manteria
o de solteira. O art. 1.565 do CC/02 permite,
em seu § 1.°, a qualquer dos nubentes, se as-
sim o desejar, acrescer ao seu o sobrenome
do outro. O registrador civil deve tomar o
verbo acrescer em sentido literal: aquele que
desejar o acréscimo continuará com seu
sobrenome e mais os do cônjuge, seja o
homem, seja a mulher. Em agosto de 2001, o
Desembargador Luis de Macedo,
Corregedor-Geral da Justiça de São
Paulo319, havia confirmado precedente de
1996, do mesmo Tribunal paulista, para re-
conhecer, com base na igualdade constitu-
cional entre marido e mulher, a possibilidade
de que o marido adote o patronímico da es-
posa320.

O art. 70 revogou o art. 195 do CC/16. En-
tretanto, ao ser editada a LDiv, o legislador
não atentou para essa circunstância. O art.
50, IV, da LRP deu nova redação ao inciso
VII do art. 195 do CC/16. O art. 70 da LRP se
manteve em vigor, menos o item 7.°, até que
a matéria viesse a ser regulada, pelo CC/ 02,
no art. 1.536, cuja redação, embora a semel-
hança com o art. 70 da lei registrária, o
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revogou. O caput do art. 1.536 confirma a in-
tegral produção de efeitos do casamento,
logo depois de celebrado. Segue-se a formal-
idade da lavratura do assento pelo oficial, no
livro de registro, o que, em sendo feito, é
assinado pelo presidente do ato, pelos côn-
juges, pelas testemunhas e pelo oficial do re-
gistro. A ordem das assinaturas não interfere
com a validade do artigo, pois basta que to-
dos os indicados o firmem e que contenha os
demais elementos do art. 1.536:

a) prenomes, sobrenomes, datas de nasci-
mento, profissão, domicílio e residência atu-
al dos cônjuges321. A menção aos cônjuges
exige a indicação de seu domicílio, na con-
dição de casado;

b) prenomes, sobrenomes, datas de nasci-
mento ou de morte, domicílio e residência
atual dos pais, estejam ou não casados,
tendo ou não o mesmo domicílio. A dupla
menção de domicílio e residência não confl-
ita com a referência exclusiva a endereço
comercial ou de outra natureza: o da
residência, na data do casamento (esse o
sentido do adjetivo atual nos incisos do art.
1.536);

432/1919



c) prenome e sobrenome do cônjuge pre-
cedente e a data da dissolução do casamento
anterior, por divórcio ou morte. Se a união
anterior foi declarada nula, é como se não
houvesse existido, dispensada a referência,
mas arquivada em cartório a certidão que a
comprove;

d) data da publicação dos proclamas e da
celebração do casamento, sua eventual dis-
pensa ou a do prazo, quando seja o caso;

e) relação dos documentos apresentados
ao oficial do registro;

f) prenome, sobrenome, profissão, dom-
icílio e residência atual das testemunhas;

g) regime de bens do casamento, com a de-
claração da data e do cartório em cujas not-
as foi lavrada a escritura antenupcial,
quando não for o da comunhão parcial, ou o
obrigatoriamente estabelecido, nas situações
em que a separação total seja imposta322.

A identificação dos cônjuges, apesar da
diferença de nomenclatura entre a lei regis-
trária e o novo Código (a partir de
11-1-2002), continua igual. As testemunhas
devem satisfazer, para o cumprimento de
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sua missão, os requisitos da lei civil, em vig-
or na data do depoimento.

Na tradição do direito brasileiro, a mulher,
ao casar-se, era obrigada a acrescentar ao
seu nome os apelidos de família do marido. A
exigência, posteriormente amenizada com a
permissão de manter o nome de solteira, foi
abandonada no CC/02, autorizado qualquer
dos cônjuges a adotar o sobrenome do outro
(art. 1.565, § 1.°), sem reciprocidade. A ma-
nutenção, por ambos, do nome anterior ao
casamento está implícita, pois subordina a
decisão ao que cada um adotar, individual-
mente, a respeito.

As formalidades essenciais da celebração
estão indicadas nos arts. 1.533 a 1.542 do
Código de 2002, aí incluído o art. 1.536,
antes examinado. Na lei registrária, elas
compreenderam, quase sem alteração, dur-
ante a maior parte do século XX, o seguinte:

a) presença simultânea dos contraentes
(ou procuradores com poderes especiais)
perante a autoridade competente;

b) manifestação pelos nubentes do livre e
espontâneo propósito de se casarem;
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c) coparticipação da autoridade compet-
ente no ato do casamento, realizando-o na
forma da lei323.

Se os interessados não dispuserem de to-
dos os dados exigidos pelo artigo, o oficial
referirá a circunstância às testemunhas,
fazendo constar do assento.

Na ata do casamento não é acolhida de-
claração dos nubentes de que querem recon-
hecer filhos havidos de relação que
mantiveram anteriormente, mas registrados
em nome da mãe ou mesmo não registrados,
sendo observado nessa matéria o disposto
nos arts. 1.607 e s. do CC/02 (v., ainda, o
item 236, adiante).

A legitimação (termo a ser lido como equi-
valente a reconhecimento), nessa hipótese, é
viabilizada mediante escritura pública ou es-
crito particular, firmado pelos pais ou por
procurador com poderes especiais. O escrito
particular deve conter os elementos de iden-
tificação dos filhos e ser assinado em
presença de duas testemunhas e do regis-
trador, que assim certificará, ou trazer as
assinaturas reconhecidas por tabelião324,
sendo arquivado no registro civil.
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Se o casamento for assentado no mesmo
serviço em que os filhos estão registrados
pela mãe, o oficial receberá o instrumento
público ou particular e fará as retificações
(inclusive dos nomes de família) e as anot-
ações necessárias.

Tratando-se de registradores diversos, o
oficial comunicará o reconhecimento aos ser-
ventuários sob cuja responsabilidade ocor-
reram os registros originais (art. 103).

180. Retificação do regime de bens no
assento de casamento— O CC/02 alterou
antiga regra do direito brasileiro, a qual diz-
ia: “o regime de bens entre cônjuges começa
a vigorar desde a data do casamento, e é ir-
revogável” (CC/16, art. 230). Ao tempo, o re-
gime legal era o da comunhão universal, al-
terado em 1977 pela LDiv, que modificou,
para esse fim, o art. 258 do CC/16,
passando-o para o da comunhão parcial, mas
ainda irrevogável.

O CC/02 permite a livre convenção do re-
gime de bens, mantendo referência ao início
na data do casamento, mas admite a alter-
ação325. Sua apreciação, salvo no momento
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do registro, é estranha ao oficial, cabendo-
lhe cumprir os termos da autorização judicial
imprescindível.

“Se o regime de separação legal de bens
decorreu de imposição legal injustificada e
não da vontade dos contraentes, nada im-
pede a retificação do registro erroneamente
lançado, para o de comunhão de bens. Tal
procedimento não interfere com o princípio
da irrevogabilidade do regime matrimonial
de bens.” Discutiu o TJSP, antes da Lei n.
6.515/77, questão em que os requerentes pe-
diam retificação do assento de seu
casamento para declará-lo celebrado no re-
gime da comunhão universal e não pelo de
separação legal de bens, como constou. Na
ocasião do matrimônio o genitor da con-
traente estava desaparecido. Seu consenti-
mento foi suprido em juízo, apesar de a mãe,
que àquele tempo exercia o pátrio poder,
haver expressamente concordado com o ato.

A conclusão do acórdão foi a de que “o pe-
dido se fundava em erro na lavratura do as-
sento, impondo a separação legal, quando
esta não se justificava”. Se o regime impug-
nado decorreu de injustificada aplicação da
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lei e não da vontade dos contraentes, nada
impede a retificação do registro erronea-
mente lançado. Aliás, se prevalecesse de
modo absoluto o que consta do assento mat-
rimonial, mesmo que comprovadamente
maculado de equívoco, os casamentos obrig-
atoriamente celebrados pelo regime da sep-
aração legal e, por lapso, efetuados sob o re-
gime da comunhão de bens, seriam man-
tidos, o que é inaceitável. Alguns autores,
procurando explicar a cogitação trazida a
exame, equivocam-se, salientando cuidar-se
de uma exceção à regra da imutabilidade do
regime matrimonial. O que aconteceu nesse
caso e no focalizado no processo foi a
simples correção de um engano na lavratura
do ato326.

181. Ação de viúva para cancelar refer-
ência ao primeiro casamento do marido
— Interessante questão foi apreciada pelo
TJSP, em ação de viúva para cancelar refer-
ência ao primeiro casamento de seu marido,
no óbito deste327. A prova evidenciou que,
em carteira profissional tirada na Europa,
constou ser solteiro o finado esposo da
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apelante. Não se tratou, pois, de documento
hábil, para fazer a prova necessária. Con-
cluiu o aresto que “na dúvida entre as provas
pró e contra, julgar-se-á pelo casamento, se
os cônjuges, cujo matrimônio se impugna,
viverem ou tiverem vivido na posse do es-
tado de casados”328.
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Capítulo VII

DO REGISTRO DO CASAMENTO
RELIGIOSO PARA EFEITOS CIVIS

Art. 71. Os nubentes habilitados para
o casamento poderão pedir ao oficial
que lhes forneça a respectiva certidão,
para se casarem perante autoridade ou
ministro religioso, nela mencionando o
prazo legal de validade da habilitação.

Direito anterior: Lei n. 1.110, de 23 de
maio de 1950, art. 2.°.

182. Resumo histórico-legislativo — O
casamento, no período anterior à República,
era religioso. Depois, passou a laico e civil.
Com a CF/34 (art. 134), restaurou-se a pos-
sibilidade de registro do casamento religioso
para a produção de efeitos civis. Com



fundamento neste texto constitucional,
editou-se a Lei n. 379/37, regulamentando o
registro. Não obstante silenciasse a CF/37
sobre o assunto, entendeu-se que subsistia
válida a Lei n. 379, alterada pelo Decreto-Lei
n. 3.200/41, em seus arts. 4.° e 5.°.

A CF/46 manteve o registro (art. 163), o
mesmo ocorrendo com a de 1969 (art. 175) e
com a atual (art. 226, § 2.°).

A regulamentação por inteiro em moldes
assemelhados aos que constam da LRP sur-
giu com a Lei n. 1.110/50. Nesse quadro,
portanto, a inclusão do casamento religioso
no CC/02 foi inovação329, mas já indicado na
CF330.

183. Modalidades de casamento reli-
gioso com efeitos civis — O CC/02 revogou
parcialmente as normas da LRP para o
casamento religioso. A permissão de seu as-
sentamento no registro civil de pessoas
naturais submete-se aos mesmos requisitos
do matrimônio civil, quanto aos procedimen-
tos habilitatórios.

São dois os momentos para os quais se
volta a atenção do registrador, conforme a
habilitação tenha ou não sido homologada
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pelo juiz331. No primeiro caso, o registro
será efetuado se o celebrante ou qualquer in-
teressado o comunicar, em até noventa dias
depois da solenidade, ao oficial do domicílio
da residência dos nubentes. Superado o
prazo, exige-se nova habilitação para per-
mitir o ingresso no registro civil. Celebrado
o matrimônio religioso sem a formalidade da
lei, o registro civil será admitido a qualquer
tempo mediante prévia habilitação, a ser
submetida em até noventa dias da data em
que extraído o certificado de sua homo-
logação332.

A LRP distingue o casamento religioso pre-
cedido de habilitação civil (art. 71) do não
precedido dessa formalidade (art. 74).

São nubentes habilitados aqueles que
atenderam às disposições dos arts. 67 a 69,
observadas as regras do CC/02. Autoridade
ou ministro religioso são referidos no art. 71
da LRP, mas não na codificação de 2002, que
apenas alude a celebrante, precedido por do,
ou seja, contração da preposição de mais
artigo o, no gênero masculino. Decorre daí a
dúvida, já surgida na leitura do art. 71, pela
mesma razão da qual se trata no n. 185.
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A denominação religiosa envolvida não tem
referência legal expressa. Qualquer religião
pode ser aceita desde que autorizada ou não
impedida de funcionar no País. O uso do
masculino decorre da tradição católica
brasileira, em que celebravam casamento
apenas os sacerdotes, como acentuado no
comentário ao artigo seguinte. O art. 5.°, VI,
da CF afirma a inviolabilidade da liberdade
de crença e garante o livre exercício dos cul-
tos religiosos, protegidos os locais de culto e
suas liturgias.

O prazo legal de validade, ao qual alude o
final do artigo, é de noventa dias333 e se
conta da data da certidão de homologação. O
oficial expedirá certidão, dela fazendo con-
star seu fim específico, e a entregará a um
dos nubentes, mediante recibo, que ficará
nos autos da habilitação.

Art. 72. O termo ou assento do
casamento religioso, subscrito pela
autoridade ou ministro que o celebrar,
pelos nubentes e por duas testemun-
has, conterá os requisitos do art. 70,
exceto o 5.°.
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Direito anterior: Lei n. 1.110, de 23 de
maio de 1950, art. 3.°, § 1.°.

184. Assento do casamento religioso —
As regras sobre o casamento religioso não
constavam do CC/16, mas foram acrescidas
pela legislação ordinária, regulando-se a cel-
ebração pela LRP. Sobrevindo o CC/ 02, são
observados seus arts. 1.515 e 1.516. Pelo
primeiro desses dispositivos o matrimônio
religioso, em satisfazendo a exigência legal
para validade do casamento civil, equipara-
se a este, contanto que registrado no regis-
tro civil de pessoas naturais do distrito ou
subdistrito do Município de sua residência,
produzindo efeitos a partir da data de sua
celebração, pois o assentamento registral se
destina à prova do matrimônio celebrado.

Os característicos do termo serão os do
art. 73, § 1.°.

A alternativa termo ou assento se destina a
distinguir a formalização religiosa da civil.
Nesta, há assento, que é o registro no livro
próprio (art. 33). A cerimônia religiosa é
lançada em documento ou em livro da
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correspondente denominação de fé, po-
dendo, pois, constituir-se em termo.

185. Autoridade ou ministro — A Lei n.
1.110/50 aludia a celebrante, termo reto-
mado pelo CC/02, não utilizado pela LRP, no
art. 71, mas em parte referido no art. 73,
onde aparece como celebrante e ministro
celebrante, não qualificado como religioso.
Aparece, no art. 71, ministro religioso. A
pluralidade de modos de dizer impede a re-
gra clássica da hermenêutica segundo a qual
a lei não contém palavras inúteis. Apesar do
defeito lamentável causado por descuidos do
legislador, o entendimento apto a compatib-
ilizar os três dispositivos é o de reuni-los
como indicativos do celebrante ou da celeb-
rante, na cerimônia religiosa à qual se pre-
tenda dar efeito civil. A transformação das
religiões parece tendente, apesar das res-
istências masculinas, a admitir que a mulher
oficie atos reservados aos homens, por uma
tradição milenar, como o casamento. Se e
quando isso acontecer, não poderá o oficial
impugná-lo, pois lhe cabe apenas examinar o
cumprimento das formalidades legais334.
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Art. 73. No prazo de 30 (trinta) dias
a contar da realização, o celebrante ou
qualquer interessado poderá, apresent-
ando o assento ou termo do casamento
religioso, requerer-lhe o registro ao
oficial do cartório que expediu a
certidão.

§ 1.° O assento ou termo conterá a
data da celebração, o lugar, o culto re-
ligioso, o nome do celebrante, sua
qualidade, o cartório que expediu a ha-
bilitação, sua data, os nomes, profis-
sões, residências, nacionalidades das
testemunhas que o assinarem e os
nomes dos contraentes.

§ 2.° Anotada a entrada do requeri-
mento, o oficial fará o registro no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 3.° A autoridade ou ministro celeb-
rante arquivará a certidão de habilit-
ação que lhe foi apresentada, devendo,
nela, anotar a data da celebração do
casamento.

Direito anterior: Lei n. 1.110, de 23 de
maio de 1950, art. 3.°.
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186. Título para requerimento de re-
gistro — Não é obrigatório o registro do
casamento religioso com ou sem habilitação
prévia. Abre-se, ao celebrante e a qualquer
interessado, que pode ser o nubente, um de
seus pais ou parente próximo, a faculdade de
o promover. A exegese da expressão
qualquer interessado, também encontrada
no CC/02, é ampliativa, porquanto nem há
ordem de precedência exigível para a inici-
ativa do registro. Interessado é, no art. 67,
quem tenha razão, juridicamente protegida,
direta ou indireta, para o requerer, desde
que o faça, na primeira das alternativas ad-
mitidas pelo Código, dentro de noventa dias
de sua realização. O legislador descuidou-se
ao contar o prazo da celebração, no art.
1.516, § 1.°, a partir da eficácia da habilit-
ação e, no art. 1.532, a contar da data em
que extraído o certificado de sua homo-
logação, revogando, portanto, o art. 73,
nessa limitação predominante.

É dever essencial do delegado assentar os
elementos do casamento religioso com os
mesmos requisitos exigidos para a espécie
civil. O tempo previsto para a promoção do
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assento se esgota em noventa dias de sua
realização, por iniciativa de uma das pessoas
indicadas no § 1.° do art. 1.516 do CC/02,
comunicação do celebrante ao ofício compet-
ente ou de qualquer interessado, desde que
a habilitação haja sido homologada previa-
mente, na forma regulada pelo Código. Após
o referido prazo, o registro dependerá de
nova habilitação.

As normas de procedimento constantes
dos §§ 1.° a 3.° do art. 73 continuam em vig-
or, pois compatíveis com o CC/02.

O registro civil do casamento religioso
será nulo de pleno direito se, antes dele,
qualquer dos consorciados houver contraído
casamento civil com outrem (§ 3.° do art.
1.516 do CC/02). Não será nulo se o mat-
rimônio houver unido os mesmos cônjuges,
mas, nesse caso, seu acesso ao registro tam-
bém está implicitamente vedado, pela ex-
austão prévia da finalidade do efeito civil da
celebração religiosa. Ou seja, duas pessoas
não podem registrar novo casamento quando
subsiste assento válido, em virtude de mat-
rimônio anterior entre as mesmas pessoas.

448/1919



A orientação tradicionalmente aceita,
tendo em vista o caráter solene e formal do
casamento, foi no sentido de se exigir re-
querimento escrito para o assento civil do
matrimônio religioso. A interpretação do art.
73, gramatical, sistemática ou histórica, in-
formava nesse sentido, embora a norma leg-
al não faça referência expressa à forma
escrita.

Contudo, observado o texto constitucional
de 1988 — sobretudo ao incentivar a facilid-
ade de transformação da entidade familiar
em casamentos 335 — tornou-se mais re-
comendável aceitar o requerimento verbal,
em tendência confirmada no STJ336.

187. Prazo decadencial para o registro
— Predomina no CC/02 a aplicabilidade do
art. 1.532, pois a produção de efeitos form-
ais para o celebrante, os nubentes ou in-
teressados depende da certificação da valid-
ade do procedimento.

O prazo é decadencial, vale dizer que os
nubentes, para obterem o efeito civil, terão
de habilitar-se novamente e, querendo casar-
se, cumprir todas as formalidades civis,
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porque o oficial não poderá registrar o an-
terior, facultado aos nubentes o rito especial
do art. 74.

Tendo em conta a colocação do artigo,
entende-se que cuida do casamento religioso
com prévia habilitação perante o oficial do
registro civil (art. 71). O prazo de noventa di-
as é o tempo dado para que o assento ou
termo seja apresentado pelo celebrante ou
por qualquer interessado ao oficial que expe-
diu a certidão habilitadora. Isto é: terminado
o processo habilitatório, o serventuário certi-
fica aos pretendentes que estão habilitados
para o casamento dentro nos noventa dias
imediatos337. Nesse período temporal será
efetuado o matrimônio religioso. Da data da
celebração, a qualquer tempo, flui o período
decadencial para o pedido de registro. No
prazo, porém, é livre aos nubentes desistir-
em do casamento religioso e preferirem
apenas a cerimônia civil.

188. Obrigação civil do celebrante — O
§ 3.° do art. 73 não foi revogado pelo CC/02,
pois este não tem norma contrária. Impõe ao
celebrante, embora religioso, a obrigação
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civil do arquivamento da certidão de habilit-
ação. Enquanto autoridade ou ministro de
religião, não estaria obrigado a atender às
formalidades do casamento civil. Havendo
expressa disposição de lei, acha-se qualific-
ado como sujeito passivo da obrigação civil
só porque exerce ministério religioso e,
nessa qualidade, aceita efetuar casamento
com efeitos civis.

Art. 74. O casamento religioso, cel-
ebrado sem a prévia habilitação per-
ante o oficial de registro público,
poderá ser registrado desde que ap-
resentados pelos nubentes, com o re-
querimento de registro, a prova do ato
religioso e os documentos exigidos
pelo Código Civil, suprindo eles even-
tual falta de requisitos no termo da
celebração.

Parágrafo único. Processada a habil-
itação com a publicação dos editais e
certificada a inexistência de impedi-
mentos, o oficial fará o registro do
casamento religioso, de acordo com a
prova do ato e os dados constantes do
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processo, observado o disposto no art.
70.

Direito anterior: Lei n. 1.110, de 23 de
maio de 1950, art. 4.°.

189. Casamento sem prévia habilitação
perante oficial de registro público — É a
segunda alternativa estabelecida pela lei:
casamento religioso sem prévia habilitação
civil. A alusão a oficial de registro público
quebra a sistemática usual dos demais arti-
gos, mas terminou superada pela LNR, que
alude aos delegados notariais e de registro e
aos oficiais de registros. No art. 74, cujo cap-
ut foi substituído pelo § 2.° do art. 1.526 do
CC/02, a referência é exclusiva ao oficial do
registro civil e não dos registros públicos em
geral, como pareceria decorrer da expressão
literal do dispositivo.

O registro é facultativo, ficando a critério
dos nubentes, que podem optar por manter o
que a Constituição denomina união estável
entre o homem e a mulher como entidade fa-
miliar338. A facultatividade está no predic-
ado poderá e na subordinação a requeri-
mento dos interessados.
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Em face da alteração parcial do art. 74, o
casamento religioso, celebrado sem as form-
alidades exigidas pela vigência do CC/02,
poderá completar seus efeitos legais se, a re-
querimento do casal (insuficiente o pedido
individual), for registrado, a qualquer tempo,
mediante prévia habilitação perante a autor-
idade competente, pedido o registro em até
noventa dias, ou seja, no prazo de validade
de habilitação (art. 1.532 do CC/02). Assim,
extinto o direito à acolhida da celebração re-
ligiosa, podem os nubentes assegurar-lhe a
formalização civil, mediante nova habilit-
ação, em solução compatível com a regra
constitucional de que a lei deve facilitar o
acesso da união estável ao registro público.

190. Registro do matrimônio sem
prévia habilitação — Para registrar o
casamento religioso celebrado sem prévia
habilitação civil devem os nubentes:

a) requerer o registro com: I — prova do
ato religioso; II — comprovação da habilit-
ação legal (CC/02, art. 1.516, § 2.°).

b) suprir, à requisição do oficial, eventuais
faltas no termo de celebração religiosa. O
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sujeito passivo da obrigação de suprir é o
par de nubentes interessado no registro.
Requisitos a atender são aqueles que, não
sendo constantes do termo, impediriam a
sua plena validade a partir da celebração
(art. 75). Se houver impugnação ou
impedimento, segue-se o processo do art. 67.

O parágrafo único dá, como efeito final do
processamento da habilitação, a consequên-
cia de permitir o registro do casamento reli-
gioso, o qual passa a valer desde a celeb-
ração. O registro da habilitação aperfeiçoada
faz voltar no tempo a produtividade de
efeitos.

O requerimento de registro deve ser firm-
ado por ambos os nubentes, não sendo aten-
dido se apenas um deles o assinar339. No
casamento civil, a livre expressão da vontade
uniforme dos noivos, de que desejam assum-
ir os direitos e obrigações dele con-
sequentes, é essencial. Para a celebração
normal do casamento laico, a lei fixa severos
critérios formais, assecuratórios da liber-
dade e da espontaneidade da afirmação dos
nubentes. Com maior razão devem ser exi-
gidos na celebração religiosa, no momento
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em que pode passar a produzir efeitos civis.
O casamento em iminente risco de vida (art.
76) é exceção ao rigor da regra pelas suas
circunstâncias especiais.

Art. 75. O registro produzirá efeitos
jurídicos a contar da celebração do
casamento.

Direito anterior: Lei n. 1.110, de 23 de
maio de 1950, art. 7.°.

191. Efeito jurídico retroativo do regis-
tro — Este dispositivo mereceu crítica por-
quanto o registro não produz efeitos a partir
da celebração religiosa, em todos os casos.
Os fins do registro são alcançados a contar
da data em que o assentamento é formaliz-
ado, o que, por sua vez, faz retornar os efei-
tos jurídicos do casamento à data da celeb-
ração, se precedida pela habilitação. Omitido
o registro, o matrimônio é só religioso: a re-
lação entre os nubentes é, para fins civis, a
da união estável, se satisfeitos os requisitos
do art. 1.723 do CC/02, sendo seu estado
civil, até o assentamento, aquele que tinham
antes de se consorciarem. Feito o registro, o
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estado civil passa a ser o de casados, desde
a data da solenidade religiosa. O registro
que produz efeitos jurídicos a partir da cel-
ebração matrimonial é apenas o requerido
em noventa dias, a contar de sua realização.
O CC/02, com melhor redação (art. 1.515),
corrigiu o texto da LRP. Dá efeito retroativo
quando o registro é feito no prazo de
noventa dias a partir da habilitação
registrada.

O chamado 340 casamento na igreja é in-
stituição difundida que pode caracterizar a
união estável reconhecida constitucional-
mente, conforme observado na análise do
artigo anterior.

A habilitação vale por noventa dias cor-
ridos. Se o celebrante não registrar o
casamento religioso em até mais noventa di-
as e se o prazo da habilitação não estiver en-
cerrado, será possível o casamento civil.
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Capítulo VIII

DO CASAMENTO EM IMINENTE
RISCO DE VIDA

Art. 76. Ocorrendo iminente risco de
vida de algum dos contraentes, e não
sendo possível a presença da autorid-
ade competente para presidir o ato, o
casamento poderá realizar-se na
presença de 6 (seis) testemunhas, que
comparecerão, dentro de 5 (cinco) di-
as, perante a autoridade judiciária
mais próxima, a fim de que sejam re-
duzidas a termo suas declarações.

§ 1.° Não comparecendo as
testemunhas, espontaneamente,
poderá qualquer interessado requerer
a sua intimação.



§ 2.° Autuadas as declarações e en-
caminhadas à autoridade judiciária
competente, se outra for a que as
tomou por termo, será ouvido o órgão
do Ministério Público e se realizarão as
diligências necessárias para verificar a
inexistência de impedimento para o
casamento.

§ 3.° Ouvidos dentro de 5 (cinco) dias
os interessados que o requerem e o ór-
gão do Ministério Público, o juiz de-
cidirá em igual prazo.

§ 4.° Da decisão caberá apelação
com ambos os efeitos.

§ 5.° Transitada em julgado a sen-
tença, o juiz mandará registrá-la no
Livro de Casamento.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 83.
CC/16, arts. 199 e 200 (em parte).

192. Condições de fato para o
casamento nuncupativo — O CC/02
reescreveu, por inteiro, o livro sobre o
direito de família. Assim, também cuidou da
espécie referida no art. 76 da LRP, que havia
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revogado, em parte, os arts. 199 e 200 do
CC/16, mas terminou substituído pelos arts.
1.539 a 1.541 da codificação atual. Também
referido na literatura jurídica como nuncu-
pativo e in articulo mortis, o casamento em
iminente risco de vida é caso de habilitação
posterior à celebração. O CC/02 distingue as
alternativas de moléstia grave (art. 1.539),
para mudança do lugar da celebração, até
com substituição do celebrante, e de imin-
ente risco de vida de um dos nubentes (art.
1.540). Subsistem na LRP os aspectos pro-
cedimentais aplicáveis à última das duas
condições mencionadas. O CC/02 regula a
matéria para os casos de moléstia grave (art.
1.539), com habilitação regular e de imin-
ente risco de vida (arts. 1.540 e 1.541).

Sendo completado o procedimento habilit-
atório e havendo urgência, por ter um dos
nubentes contraído moléstia grave, o presid-
ente irá ao lugar em que o impedido estiver,
bem como a pessoa com a qual quer casar-
se, e celebrará o ato, em presença de duas
testemunhas que saibam ler e escrever.

Nesse caso, a celebração pode ser mesmo
durante a noite. Faltante ou impedida a
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presença da autoridade civil para presidir a
celebração, esta será conduzida por
qualquer de seus substitutos legais, que
nomeará registrador civil ad hoc apenas
para a anotação dos fatos do casamento,
com os dados previstos pelo art. 1.536 do
CC/02. A prova indispensável do ato, a ser
apresentada ao registrador civil, é o termo
avulso, lavrado pela pessoa especialmente
nomeada para o ato. O termo avulso deve
identificar ambos os nubentes, referindo
aquele vitimado por moléstia grave, sem ne-
cessidade de caracterizá-la com a terminolo-
gia médica aplicável. As assinaturas serão
colhidas e, não podendo ou não sabendo
assinar qualquer dos noivos, sua impressão
digital será colhida ao lado da assinatura
pelas duas testemunhas, a rogo do impossib-
ilitado. Com indicação do local da celeb-
ração, identificação do presidente, do oficial
ad hoc e das testemunhas, o termo será en-
cerrado pelas assinaturas do celebrante e do
oficial. Recebido o termo e achado conforme,
o delegado do registro civil o assentará em
seus livros em até cinco dias.
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A situação da moléstia grave não se con-
funde com a do art. 1.540 do CC/02, quando
algum dos contraentes esteja em iminente
risco de vida. Nesse caso, não obtendo o
comparecimento da autoridade à qual in-
cumba presidir o ato, nem a de seu substi-
tuto, o casamento poderá ser celebrado na
presença dos contraentes e de seis
testemunhas, sem parentesco com os
nubentes ou em linha reta, ou, na colateral,
até segundo grau. A celebração se completa
com esclarecimento ao menos por uma das
testemunhas, compreensível para os
nubentes e ainda na presença de todos, de
que foram declarados casados. A idoneidade
dos cônjuges para o matrimônio e a clara
evidência de como a cerimônia se desen-
volveu serão objeto de apreciação pelo juiz
competente.

Realizado o casamento, as testemunhas
comparecerão, nos dez dias seguintes, per-
ante a autoridade judicial mais próxima (art.
1.541), competente na forma da lei de organ-
ização judiciária, pedindo que lhes tome por
termo a declaração de que:
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a) foram convocadas por parte daquele sob
iminente risco de vida, ou seja, de que este
efetivamente lhes solicitou, ainda que por in-
terpostas pessoas, a urgente presença ao
ato;

b) o nubente parecia em perigo de vida,
mas, em seu juízo, com aptidão para de-
clarar a livre vontade de casar (trata-se de
avaliação subjetiva, sem caráter científico,
quando a testemunha não seja exercente da
medicina);

c) os contraentes afirmaram em sua
presença, livre e espontaneamente, receber-
se por marido e mulher, manifestando-o em
sua própria voz ou com clara resposta afirm-
ativa a pergunta que, nesse sentido, lhes foi
formulada341.

Autuado o pedido no ofício judiciário e
tomadas as declarações, o juiz procederá às
diligências necessárias para verificar (§ 1.°)
se os contraentes podiam ter-se habilitado,
na forma ordinária, ouvidos os interessados
que o requererem, dentro em quinze dias. O
processo se desenvolve normalmente,
mesmo que o contraente, em decorrência
das más condições de saúde, venha a falecer.
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Verificada a idoneidade dos cônjuges para
o casamento, assim o decidirá o juiz compet-
ente (§ 2.°), com recurso voluntário às
partes.

O juiz mandará registrar a decisão no livro
do Registro dos Casamentos se não for ob-
jeto de recurso, ou se ela passar em julgado,
apesar dos apelos interpostos. É a única in-
tervenção do oficial do registro civil de pess-
oas naturais, salvo se tiver ciência própria
de impedimento não declarado, que tem o
dever de denunciar.

O assento assim lavrado retrotrairá os efei-
tos do casamento, quanto ao estado dos côn-
juges, à data da celebração.

Serão dispensadas as formalidades indica-
das se o enfermo convalescer e ratificar o
casamento com seu cônjuge, na presença da
autoridade competente e do oficial do regis-
tro ou de seu substituto legal.

A redação do § 5.° permite confusão com o
caso do nubente atacado por moléstia grave.
A interpretação exclui a alternativa: o risco
de vida pode ter decorrido de acidente grave
ou de homicídio tentado, casos nos quais não
há enfermidade, em senso estrito.
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Dispõe o art. 6.° do CC/02 que a existência
da pessoa natural termina com a morte, mas
se houve o casamento como ato jurídico per-
feito e acabado, no momento da celebração,
os atos posteriores até o registro se destin-
am a formalizá-lo.

O iminente risco de vida:
a) é de avaliação subjetiva e não necessari-

amente técnica do outro contraente e das
testemunhas presenciais do ato;

b) é o ocorrente no momento da celeb-
ração, mesmo que o paciente venha a se
recuperar;

c) pode ser de ambos os cônjuges ou de
apenas um deles;

d) não deve ser de molde a impedir a livre
manifestação da vontade do doente de con-
trair matrimônio.

193. O risco e a manifestação de vont-
ade — O risco será de tal sorte que pareça a
alguém de senso médio que a espera da
autoridade competente exigirá tempo maior
do que a pessoa pode suportar, com vida.
Autoridade competente é a que em
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condições normais celebraria o casamento,
se tempo houvesse, do lugar de residência
do nubente ou não.

Apesar da diferença formal sobre o
casamento comum, devem os contraentes
manifestar com clareza, e fora de dúvida
para as seis testemunhas maiores e capazes,
que estão no firme propósito de se casar, por
livre e espontânea vontade, podendo
qualquer dos presentes assim o declarar. A
lei não exige das testemunhas que profiram
palavras solenes declaratórias do casamento.
Isto acontecendo, porém, mais seguramente
se afirmará o ânimo dos nubentes, para pos-
terior formalização.

194. Autoridades na formalização do
casamento em risco de vida —Duas regras
de competência estão no art. 76. Na parte fi-
nal do caput há a da autoridade judiciária
mais próxima, para que, sob ela, prestem de-
poimento as seis testemunhas presenciais do
casamento342. No § 2.° há a autoridade judi-
ciária do distrito de residência de um dos
nubentes (art. 67). Na primeira prepondera
o critério de proximidade física do local em
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que foi celebrado o casamento nuncupativo.
Na segunda, corre o procedimento normal
da habilitação posterior.

Não comparecendo as testemunhas espon-
taneamente, serão intimadas na forma da lei
processual. Recusando-se, ou opondo di-
ficuldade, poderão ser conduzidas343.

As diligências necessárias para verificar a
inexistência de impedimento para o
casamento serão todas as que a autoridade,
numa habilitação para matrimônio comum
(art. 70), poderia exigir.

O assento, a final lavrado, retrotrairá os
efeitos do casamento, quanto ao estado dos
cônjuges, à data da celebração e, quanto aos
filhos comuns, à data do nascimento344 . No
casamento em iminente risco de vida, o ser-
ventuário do registro civil se limita a
cumprir a ordem judicial, constante do
mandado que lhe for entregue. O § 5.° do
art. 1.541 dispensa as formalidades desse
artigo e do antecedente no convalescimento
do enfermo que compareça perante a autor-
idade competente (isto é, o juiz de
casamento) e do delegado do registro civil,
com o outro (ou outra) nubente.
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Capítulo IX

DO ÓBITO

Art. 77. Nenhum sepultamento será
feito sem certidão do oficial de registro
do lugar do falecimento, extraída após
a lavratura do assento de óbito, em
vista do atestado de médico, se houver
no lugar, ou, em caso contrário, de
duas pessoas qualificadas que tiverem
presenciado ou verificado a morte.

§ 1.° Antes de proceder ao assento
de óbito de criança de menos de 1
(um) ano, o oficial verificará se houve
registro de nascimento, que, em caso
de falta, será previamente feito.

§ 2.° A cremação de cadáver somente
será feita daquele que houver mani-
festado a vontade de ser incinerado ou



no interesse da saúde pública e se o
atestado de óbito houver sido firmado
por 2 (dois) médicos ou por 1 (um)
médico legista e, no caso de morte vi-
olenta, depois de autorizada pela
autoridade judiciária.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 88.
195. Registro de óbito — O CC/02 se ref-

ere à morte da pessoa natural como fator de-
terminante do fim de sua existência. A morte
presumida é declarável sem a decretação de
ausência nas hipóteses do art. 7.°. Assim
como ocorre no nascimento e no casamento,
o registro de óbito satisfaz necessidade de
ordem pública. O registro de óbito é ne-
cessário à ordem pública tanto quanto o do
nascimento345.

Nenhum sepultamento, no início do artigo,
tem caráter relativo. Os arts. 78, 83 e 84 ref-
erem hipóteses de enterro não precedido por
certidão. Pessoas qualificadas são as
maiores, capazes, conhecidas do oficial ou
por este identificáveis com clareza346. Em
qualquer hipótese, o óbito é assentado na
mesma localidade em que ocorreu, ainda que
o sepultamento seja feito em outra.
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O § 1.° se entrosa com o art. 53, es-
tendendo a ocasião do parto, ali referida, até
o prazo de um ano. A idade da criança, para
fins de aplicação, é a afirmada pelo declaran-
te. Se este não puder fornecer todos os da-
dos (art. 54), o oficial fará assento com os de
que dispuser, atento à melhor identificação
possível do morto, de tudo fazendo menção
no termo.

A exigência de prévio registro de nasci-
mento da criança morta é atendida se coin-
cidentes o lugar do parto e o do falecimento.
Sendo diversos, o assento do óbito será feito
com anotação da falta, incumbindo às pess-
oas indicadas pelo art. 79, na ordem deste,
supri-la347.

196. Cremação: interesse para o regis-
tro civil — O § 2.° não repercute na esfera
do registro.

É norma de direito material, a ser obser-
vada pelo responsável pelo forno crematório,
ao qual incumbe verificar a manifestação do
falecido ou o interesse da saúde pública.
Esse interesse especialíssimo é raro, ligado
às epidemias por moléstias infecto-
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contagiosas, dependendo imprescindivel-
mente da assinatura de dois médicos ou do
exercente da função oficial de médico-le-
gista. A autorização da autoridade judiciária,
com a competência definida pela legislação
estadual, é necessária quando a pessoa a ser
cremada, tendo feito, em vida, declaração
nesse sentido, houver sofrido morte violenta,
por crime, acidente ou suicídio.

Art. 78. Na impossibilidade de ser
feito o registro dentro de 24 (vinte e
quatro) horas do falecimento, pela dis-
tância ou qualquer outro motivo relev-
ante, o assento será lavrado depois,
com a maior urgência, e dentro dos
prazos fixados no art. 50.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 84.
197. Impossibilidade do registro ime-

diato — Qualquer motivo relevante, em es-
pecial a distância entre o lugar em que
aconteceu a morte e a sede do serviço, pode
justificar impossibilidade de registro nas
vinte e quatro horas seguintes ao
falecimento.
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Não há critério expresso possível para
definir tal situação. A lei federal é para ser
aplicada em todo o território brasileiro. As
condições dominantes nos Estados dotados
de melhor rede de transporte não podem ser
tomadas por base. O juiz e o oficial terão
prudente discernimento de bem interpretar
o texto, segundo a realidade socioeconômica
da região e de sua disponibilidade de meios.

O oficial fará referência ao atraso no as-
sento e, bem assim, ao motivo alegado pelo
declarante.

Art. 79. São obrigados a fazer de-
claração de óbito:

1.°) o chefe de família, a respeito de
sua mulher, filhos, hóspedes,
agregados e fâmulos;

2.°) a viúva, a respeito de seu mar-
ido, e de cada uma das pessoas indica-
das no número antecedente;

3.°) o filho, a respeito do pai ou da
mãe; o irmão, a respeito dos irmãos, e
demais pessoas de casa, indicadas no
n. 1; o parente mais próximo maior e
presente;
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4.°) o administrador, diretor ou ger-
ente de qualquer estabelecimento
público ou particular, a respeito dos
que nele faleceram, salvo se estiver
presente algum parente em grau acima
indicado;

5.°) na falta de pessoa competente,
nos termos dos números anteriores, a
que tiver assistido aos últimos mo-
mentos do finado, o médico, o sacer-
dote ou vizinho que do falecimento
tiver notícia;

6.°) a autoridade policial, a respeito
de pessoas encontradas mortas.

Parágrafo único. A declaração
poderá ser feita por meio de preposto,
autorizando-o o declarante em escrito
de que constem os elementos ne-
cessários ao assento de óbito.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 90.

198. Obrigatoriedade da declaração de
óbito — Convém ao interesse coletivo não
confiar o assentamento da morte à boa vont-
ade dos cidadãos, motivo por que a lei
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estabelece, assim como prevê para o nasci-
mento, ordem sucessiva de obrigados.
Quando a ordem legal não for seguida, o
motivo deve constar do termo. O inciso 1.°
alude ao chefe de família, por fidelidade ao
disposto no art. 233 do CC/16. Contudo, am-
bas as disposições foram, nessa parte, re-
vogadas pela CF, tendo em vista caberem o
exercício dos direitos e o cumprimento dos
deveres referentes à sociedade conjugal
igualmente ao homem e à mulher348. A
solução vem confirmada pelo art. 1.567 do
CC/02, ao determinar direção da sociedade
conjugal, em colaboração, pelo marido e pela
mulher. Assim, os incisos 1.° e 2.° do art. 79
devem ser lidos englobadamente para at-
ribuir a declaração de óbito a cada um dos
cônjuges ou companheiros, solidários entre
si, a respeito das pessoas indicadas ou de
sobrevivente em relação ao pré-morto.

Hóspede não há de ser entendido como
pessoa recebida mediante paga, mas quem o
seja, em casa particular, sem remuneração,
sem caráter permanente. Agregado é aquele
que se estabelece na residência alheia,
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prestando-lhe serviço e convivendo como se
fosse um da casa349.

Fâmulo está caindo em desuso. É servidor
(antigamente escravo), empregado.

A presença do parente (inciso 3.°) é no
lugar em que a morte ocorreu, no momento
dela, ou imediatamente a seguir, tendo tido
oportunidade de constatá-la.

A expressão estabelecimento, inserida no
inciso 4.°, é tomada no sentido mais amplo,
sendo útil para sua compreensão a leitura do
art. 1.192 do CC/02. É lugar de trabalho. A
responsabilidade das pessoas indicadas é
supletiva à dos parentes.

Não é de melhor técnica a referência a
pessoa competente do inciso 5.°. Entenda-se
pessoa capaz. O sacerdote é ministro reli-
gioso de qualquer denominação.

Vizinho é quem more perto. Não precisa
ser em prédio confrontante ou contíguo.
Deve, porém, ter notícia do falecimento e
confirmá-la pessoalmente, por viver próximo
do falecido.

A obrigação supletiva de autoridade poli-
cial (inciso 6.°) surge apenas para o
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encontrado morto, de morte natural ou não,
em relação à qual não apareçam pessoas in-
dicadas nos números anteriores do artigo,
para fazer declaração350.

A declaração por preposto se aplica apen-
as nas hipóteses dos incisos 4.° e 6.°, pois a
responsabilidade, nos demais casos, é pess-
oal. Preposto tem, no parágrafo, o sentido de
pessoa que age por ordem da autoridade
competente. A autorização fica arquivada.

Art. 80. O assento de óbito deverá
conter:

1.°) a hora, se possível, dia, mês e
ano do falecimento;

2.°) o lugar do falecimento, com in-
dicação precisa;

3.°) o prenome, nome, sexo, idade,
cor, estado civil, profissão, naturalid-
ade, domicílio e residência do morto;

4.°) se era casado, o nome do côn-
juge sobrevivente, mesmo quando de-
squitado; se viúvo, o do cônjuge pré-
defunto; e o cartório de casamento em
ambos os casos;
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5.°) os nomes, prenomes, profissão,
naturalidade e residência dos pais;

6.°) se faleceu com testamento
conhecido;

7.°) se deixou filhos, nome e idade de
cada um;

8.°) se a morte foi natural ou violenta
e a causa conhecida, com o nome dos
atestantes;

9.°) o lugar do sepultamento;
10) se deixou bens e herdeiros

menores ou interditos;
11) se era eleitor;
12) pelo menos uma das informações

a seguir arroladas: número de in-
scrição do PIS/PASEP; número de in-
scrição no Instituto Nacional do Se-
guro Social — INSS, se contribuinte in-
dividual; número de benefício previd-
enciário — NB, se a pessoa falecida for
titular de qualquer benefício pago pelo
INSS; número do CPF; número de re-
gistro da Carteira de Identidade e re-
spectivo órgão emissor; número do
título de eleitor; número do registro de
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nascimento, com informação do livro,
da folha e do termo; número e série da
Carteira de Trabalho.

(N. 12 acrescido pela MP n.
2.187-43, de 24-8-2001.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 91.

199. Elementos do registro de óbito —
As expressões nome e prenome devem ser li-
das ou substituídas pelas que o CC/02 pas-
sou a adotar no art. 16 (nome composto por
prenome e sobrenome).

A existência da pessoa natural termina
com a morte, abrindo-se sua sucessão. Com
esta, o domínio e a posse da herança
transmitem-se imediatamente aos herdeiros
legítimos e testamentários. Por isso, a hora
do falecimento deve, se possível, constar do
registro. Em ocorrendo comoriência351, as-
sim se anotará.

Não é o caso de indicar o nome do ex-côn-
juge quando dele se tenha divorciado o
morto. Então o vínculo matrimonial estará
dissolvido. Em se tratando de desquitado ou
de separado judicialmente, o item 6.° será
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cumprido como nele se contém. O nome do
cônjuge separado ou divorciado será o que
passou a constar do registro civil após a sep-
aração ou o divórcio, tanto para o homem
quanto para a mulher. Não sendo possível ao
oficial a obtenção de todos os elementos im-
postos pelo art. 80, o assento será lavrado
com os de que dispuserem o declarante e o
serventuário.

Os bens deixados compreendem também
direitos adquiridos pela pessoa falecida.

200. Retificação do estado civil em as-
sento de óbito — Quando do assento de
óbito conste estado civil diverso daquele que
o morto tinha efetivamente, sua retificação
não pode ser considerada questão de estado.
Nesse sentido, o exemplo de uma retificação
de assento de óbito, formulada em São
Paulo, para fazer constar que o falecido era
solteiro, e não casado, como ficou consig-
nado, visto não ser casado civilmente, mas
ter vivido em concubinato.

O juiz, em primeiro grau de jurisdição, in-
deferiu o pedido sob o fundamento de que o
caso envolvia questão de estado, a ser
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resolvida pela via ordinária. O requerente
apelou.

Resolveu o tribunal que, “se houve real-
mente engano, nessa parte, na declaração de
óbito, não se pode negar ao apelante, que,
como declarante do assento, tem inegável le-
gitimidade para estar em juízo, o direito à
retificação pretendida. Não se trata, em ab-
soluto, de questão de estado, a exigir
solução pelas vias ordinárias, como, equivoc-
amente, pareceu ao digno magistrado de
primeiro grau, já que não se busca atribuir
ao falecido estado diverso do que realmente
apresentava; cuida-se de simples pedido de
retificação de erro havido na declaração de
óbito...”. Daí o provimento do apelo para de-
ferir a retificação352.

Art. 81. Sendo o finado descon-
hecido, o assento deverá conter de-
claração de estatura ou medida, se for
possível, cor, sinais aparentes, idade
presumida, vestuário e qualquer outra
indicação que possa auxiliar de futuro
o seu reconhecimento; e, no caso de
ter sido encontrado morto, serão men-
cionados esta circunstância e o lugar
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em que se achava e o da necropsia, se
tiver havido.

Parágrafo único. Neste caso, será ex-
traída a individual dactiloscópica, se
no local existir esse serviço.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 92.

201. Situações fáticas na morte de
desconhecido — Para o intérprete, no
século XXI, parece estranho que, descon-
hecida a identidade do morto, sejam indica-
dos apenas seus sinais exteriores.
Compreende-se que assim tenha sido, pois as
origens próximas da LRP remontam a 1928 e
1939, quando os elementos de identificação
ainda não tinham a disponibilidade científica
gerada pelo progresso posterior. Em ambas
as situações trata-se de morte a ser investi-
gada pela autoridade policial, efetuado o ex-
ame necroscópico do cadáver.

No art. 81 distinguem-se duas situações de
fato:

a) alguém morre, conhecidas as circun-
stâncias do falecimento, mas ignorada a
identidade;
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b) alguém é encontrado morto, em lugar
público ou particular, sem identidade ou
causa mortis conhecidas.

202. Possibilidade de correta identi-
ficação — Em ambas as hipóteses, todos os
elementos que possam auxiliar a identi-
ficação futura devem ser anotados pelo ofi-
cial, colhidos nos dados levantados pela
autoridade policial. Quanto ao encontrado
morto, serão feitos os acréscimos ditados
pelo dispositivo.

A referência a cor não ofende os preceitos
constitucionais da igualdade e os proibitóri-
os de distinção por raça, uma vez que se des-
tina a resguardar a possibilidade de identi-
ficação do falecido, de interesse geral e da
família.

O parágrafo único destina-se a ser
cumprido nos lugares em que haja serviço de
identificação dactiloscópica. Entretanto, é
conveniente que a impressão digital do
morto seja extraída pelo método possível no
local, autenticada por testemunhas presenci-
ais, em providências não atribuídas ao
registrador.
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Todos os elementos referidos devem ser
declarados ao registro civil pela autoridade
policial.

Art. 82. O assento deverá ser
assinado pela pessoa que fizer a comu-
nicação ou por alguém a seu rogo, se
não souber ou não puder assinar.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 93.

203. Responsabilidade pela declaração
— O dispositivo tanto se refere às pessoas in-
dicadas na cabeça do art. 79 quanto aos pre-
postos que credenciarem na forma do pará-
grafo único desse artigo. A assinatura a rogo
deve ser acompanhada da impressão dactilo-
scópica do declarante, para caracterizar re-
sponsabilidade pelo lançamento.

Aplicam-se à declaração falsa de óbito as
considerações que, quanto ao crime de
falsidade ideológica, foram feitas no
comentário ao art. 52.

O declarante deve ser identificado no as-
sento de modo tão completo quanto possível.
A exigência da assinatura acompanhada da
identificação do autor da comunicação tem o
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propósito duplo de afirmar a responsabilid-
ade dele e de garantir a correção do assento.

Art. 83. Quando o assento for pos-
terior ao enterro, faltando atestado de
médico ou de duas pessoas qualifica-
das, assinarão, com a que fizer a de-
claração, duas testemunhas que tiver-
em assistido ao falecimento ou ao fu-
neral e puderem atestar, por conheci-
mento próprio ou por informação que
tiverem colhido, a identidade do
cadáver.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 94.

204. Identificação em assento posteri-
or ao enterro — A identificação do morto é
relevante, pela repercussão no campo do
direito. Só por exceção pode alguém ser en-
terrado sem ter sido previamente
identificado.

O adjetivo qualificadas, referente às pess-
oas que podem atestar o óbito, não havendo
médico, tem sentido mais amplo que o de
sua completa identificação. Incumbe-lhes
certificar que a morte ocorreu e, se possível,
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qual sua causa. Para isto precisam de qualid-
ade intelectual compatível. Não se confun-
dem com o declarante ou com as testemun-
has, embora a lei atribua a estas a relevante
função de atestar a identidade. Aquelas sub-
stituem o médico no afirmar o óbito em doc-
umento separado, que fica arquivado.

As testemunhas que puderem atestar a
identidade o farão sob as penas da lei, po-
dendo ser responsabilizadas, em caso de
erro. Declararão necessariamente:

a) que viram o falecimento ou o enterro;
b) que têm conhecimento próprio, ou por

meio de pessoa cujo nome também de-
clararão, da identidade do morto.

Art. 84. Os assentos de óbitos de
pessoas falecidas a bordo de navio
brasileiro serão lavrados de acordo
com as regras estabelecidas para os
nascimentos, no que lhes for aplicável,
com as referências constantes do art.
80, salvo se o enterro for no porto,
onde será tomado o assento.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 95.
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205. Falecimento a bordo de navio
brasileiro — Sempre que possível, os ele-
mentos indicados no art. 80 devem ser in-
seridos no assento, quaisquer que sejam o
lugar e as circunstâncias da morte.

Ocorrido falecimento a bordo, mas aport-
ando o navio no Brasil, o assento se lavrará
no lugar, como nos óbitos em terra, com os
dados disponíveis. A lei local regulará a
matéria se ocorrer o óbito em porto es-
trangeiro353.

Os arts. 31, 51, 64 e 65 contêm normas a
serem paralelamente obedecidas para as-
sento de óbito a bordo.

Também neste dispositivo o legislador se
limitou a referir “navio brasileiro”. Repetiu o
texto de 1939, que excluía os aviões. To-
davia, como anotado no comentário ao art.
64, também os óbitos ocorridos a bordo de
aeronaves se subordinam à regra do art. 84
e à legislação específica354.

Art. 85. Os óbitos, verificados em
campanha, serão registrados em livro
próprio, para esse fim designado, nas
formações sanitárias e corpos de tro-
pas, pelos oficiais da corporação
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militar correspondente, autenticado
cada assento com a rubrica do respect-
ivo médico chefe, ficando a cargo da
unidade que proceder ao sepultamento
o registro, nas condições especifica-
das, dos óbitos que se derem no
próprio local de combate.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 96.
206. Registro de morte em campanha

— É disposição a ser lida em cotejo com os
arts. 86 e 88, parágrafo único, para regular
situações específicas. Em campanha
entende-se como “durante operação militar”,
de guerra externa ou interna, na qual, por
suas próprias circunstâncias, é impossível
realizar o registro normal. Com a parti-
cipação internacional de militares brasileiros
em operações no exterior, a pedido da ONU
(caso do Timor Leste e do Haiti, p. ex.) a ex-
pressão em campanha teve aplicação
ampliada.

A norma deste artigo não tem qualquer
pertinência com a ação dos oficiais de regis-
tro civil. Pode ser excluída da lei, sem pre-
juízo. O procedimento das autoridades milit-
ares para a verificação e o registro do óbito
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nos assentamentos castrenses não são sujei-
tos a exame ou crítica pelo serventuário,
quando receber a relação autenticada men-
cionada no artigo seguinte, salvo se existir
em seus livros assentamento que contrarie o
estado de fato indicado no documento
militar.

Art. 86. Os óbitos a que se refere o
artigo anterior serão publicados em
boletim da corporação e registrados no
Registro Civil, mediante relações
autenticadas, remetidas ao Ministério
da Justiça, contendo os nomes dos
mortos, idade, naturalidade, estado
civil, designação dos corpos a que per-
tenciam, lugar da residência ou de mo-
bilização, dia, mês, ano e lugar do fale-
cimento e do sepultamento para, à
vista dessas relações, se fazerem os as-
sentamentos de conformidade com o
que a respeito está disposto no art. 66.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 97.

207. Legislação militar e assentamento
do óbito — Esse artigo deve ser lido em
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conjunto com os arts. 85 e 88, parágrafo
único, cujos comentários servem para elucid-
ar seu sentido. A legislação militar regula a
forma da verificação da morte e de docu-
mentar sua ocorrência nas Forças Armadas.

Cabe ao oficial do registro civil apenas a
verificação formal da autenticidade da re-
lação que lhe for remetida. O encamin-
hamento segue das autoridades militares ao
Ministério da Justiça e deste ao serviço ao
qual incumbir o assentamento.

O óbito é registrado mesmo que faltem, da
relação, alguns dos elementos indicados,
acompanhado de averbação dos dados que o
identifiquem e das omissões observadas.

Art. 87. O assentamento de óbito
ocorrido em hospital, prisão ou outro
qualquer estabelecimento público será
feito, em falta de declaração de par-
entes, segundo a da respectiva admin-
istração, observadas as disposições
dos arts. 80 a 83 e o relativo a pessoa
encontrada acidental ou violentamente
morta, segundo a comunicação, ex of-
ficio, das autoridades policiais, às
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quais incumbe fazê-la logo que tenham
conhecimento do fato.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 98.

208. Morte em estabelecimento
público — Não havendo declaração feita
pelas pessoas indicadas no art. 79, e ocor-
rendo a morte em estabelecimento público
ao qual o paciente estava recolhido, deverão
os administradores declarar o óbito.

Estão configuradas duas hipóteses:
a) por óbito comunicado pela adminis-

tração, na falta de parentes;
b) por óbito de pessoa que, segundo imedi-

ato e obrigatório comunicado da autoridade
policial, foi encontrada vitimada por morte
acidental ou violenta355.

É frequente inexistirem dados completos
para esse registro. O serventuário o lavrará
com os elementos que lhe sejam fornecidos,
isso fazendo constar no assento. Se o morto
não houver sido identificado até a data, fará
constar o número do cadáver, dado no es-
tabelecimento público, para permitir
averbação da identificação completa, se esta
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lhe vier a ser comunicada pelo administrador
do estabelecimento ou pela autoridade
policial.

Art. 88. Poderão os juízes togados
admitir justificação para o assento de
óbito de pessoas desaparecidas em
naufrágio, inundação, incêndio, terre-
moto ou qualquer outra catástrofe,
quando estiver provada a sua presença
no local do desastre e não for possível
encontrar-se o cadáver para exame.

Parágrafo único. Será também ad-
mitida a justificação no caso de desa-
parecimento em campanha, provados a
impossibilidade de ter sido feito o re-
gistro nos termos do art. 85 e os fatos
que convençam da ocorrência do óbito.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 99.

209. Juízes togados na justificação de
morte presumida — A competência em
razão da matéria é regida pelas normas es-
taduais de organização judiciária356. En-
tretanto, certas questões são exclusivamente
submetidas aos juízes de direito com
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vitaliciedade357. A estes magistrados se ref-
ere o começo do artigo, para a justificação
da morte presumida.

A justificação358 foi vista no comentário ao
art. 46.

Três são os eventos a serem demonstrados
pelo interessado no assento, por todos os
meios legais e moralmente legítimos359:

a) ocorrência da catástrofe;
b) presença da pessoa desaparecida no

local do desastre;
c) impossibilidade de encontro do cadáver,

para exame.
Nos acidentes aéreos, a hipótese mais fre-

quente não é a da impossibilidade de encon-
tro do cadáver, mas a da recomposição dos
corpos das vítimas, de modo a permitir sua
adequada identificação. Quando se trate de
passageiro ou tripulante, o elemento essen-
cial é a presença no voo acidentado.

Pode pedir justificação, para o fim prev-
isto, qualquer pessoa que por laço de par-
entesco, de casamento, de união estável ou
de negócio comprove interesse e legitimid-
ade360. A competência do juiz brasileiro, em
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relação a pessoa nascida neste País, é recon-
hecida mesmo que o acidente ocorra fora
das fronteiras nacionais e em aeronave
estrangeira, processando-se a justificação no
foro do domicílio da vítima361.

A prova de morte presumida do soldado
em operação de guerra se submete à legis-
lação militar específica, que regula a possib-
ilidade do registro, na forma do art. 85.
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Capítulo X

DA EMANCIPAÇÃO, INTERDIÇÃO
E AUSÊNCIA

Art. 89. No Cartório do 1.° Ofício ou
da 1.a subdivisão judiciária de cada
comarca serão registrados, em livro
especial, as sentenças de eman-
cipação, bem como os atos dos pais
que a concederem, em relação aos
menores nela domiciliados.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 100.

210. Emancipação — Emancipação é a
cessação da incapacidade do menor aos 16
anos completos (CC/02, art. 5.°, parágrafo
único), pela concessão dos pais em conjunto,
ou de um deles na falta do outro, mediante
instrumento público, independentemente de



homologação judicial362. A escritura vai a re-
gistro no 1.° Ofício da comarca, com comu-
nicado concomitante ao registro civil em que
lançado o nascimento do emancipado. Com a
emancipação cessam o poder familiar e a tu-
tela (CC/02, arts. 1.635, II, e 1.763, I).

A emancipação pode vir por sentença do
juiz, ouvido o tutor; pelo casamento; pelo ex-
ercício de emprego público efetivo; pela col-
ação de grau em curso de ensino superior;
pelo estabelecimento de atividade civil ou
comercial, ou pela existência de relação de
emprego, desde que, em função deles, o
menor com 16 anos completos tenha eco-
nomia própria (CC/02, art. 5.°, parágrafo
único).

A Constituição impõe nova leitura das dis-
posições das leis civil e processual civil
sobre a emancipação363, pois afirma a
igualdade entre o homem e a mulher por
seus deveres e obrigações quanto à so-
ciedade conjugal e, por via de consequência,
à família.

O artigo regula atividades que são do ex-
clusivo interesse dos oficiais do 1.° Ofício ou
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do 1.° Subdistrito, conforme a legislação de
organização judiciária estadual.

O livro “E”, para obrigatório registro de
emancipações364, é repositório das volun-
tárias e das judiciais (art. 33). A eman-
cipação judicial se caracteriza como procedi-
mento especial de jurisdição voluntária, por
provocação do interessado ou do Ministério
Público. Proferida sentença, o interessado,
acompanhando-a de requerimento, a ap-
resentará, através de certidão, a registro, in-
dependentemente de seu trânsito em jul-
gado, documentos estes que ficarão
arquivados.

A emancipação legal365 independe de as-
sentamento específico, produzindo efeitos
desde logo, a partir do ato ou do fato que a
justifique.

A atribuição do assento a certo registrador
decorre do domicílio do menor, ainda que di-
verso do de seus pais, ou de um deles, no
momento em que se lançar o assento. Difer-
ente que seja do de seu nascimento, disso se
fará menção no registro.

A emancipação será anotada, com remis-
sões recíprocas, no assento de nascimento
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(art. 107, § 1.°), ao ser recebida comu-
nicação expedida pelo serventuário da
primeira circunscrição do registro civil de
que a lançou no livro especial (art. 106,
parágrafo único).

Art. 90. O registro será feito medi-
ante trasladação da sentença oferecida
em certidão ou do instrumento,
limitando-se, se for de escritura
pública, às referências da data, livro,
folha e ofício em que for lavrada sem
dependência, em qualquer dos casos,
da presença de testemunhas, mas com
a assinatura do apresentante. Dele
sempre constarão:

1.°) data do registro e da
emancipação;

2.°) nome, prenome, idade, filiação,
profissão, naturalidade e residência do
emancipado; data e cartório em que foi
registrado o seu nascimento;

3.°) nome, profissão, naturalidade e
residência dos pais ou do tutor.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 101.
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211. Peculiaridades da emancipação —
Também neste artigo se lê nome corres-
pondendo a prenome e sobrenome, nos ter-
mos da lei civil (art. 16). Com a predomin-
ante admissão da escritura, o registrador
verifica se foi assinada por ambos os pais ou,
afirmada a ausência de um deles, se vem ad-
equadamente comprovada. O assentamento
foge à normalidade:

a) é feito mediante traslado do instru-
mento ou da sentença, no livro “E” (art. 33,
parágrafo único);

b) não há necessidade de testemunhas
presenciais ao ato do registro;

c) lança-se no termo a assinatura do ap-
resentante de certidão da sentença ou de
traslado do instrumento.

Apresentante é o portador interessado em
que a emancipação produza efeitos (art. 91,
parágrafo único). Não é, pois, apenas o
emancipado ou quem o tenha emancipado,
mas todo aquele que tenha legítimo in-
teresse no registro. É desuniforme a
doutrina, considerando apresentante
somente o emancipado366 ou o emancipado
e o emancipante367. Mesmo quando
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afirmada a titularidade ativa pelo eman-
cipante ou pelo emancipado, subsistirá regis-
tro feito por outra pessoa, máxime se o
emancipado manifestou, por atos posteri-
ores, seu pleno assentimento368 .

Art. 91. Quando o juiz conceder
emancipação, deverá comunicá-la, de
ofício, ao oficial de registro, se não
constar dos autos haver sido efetuado
este dentro de 8 (oito) dias.

Parágrafo único. Antes do registro, a
emancipação, em qualquer caso, não
produzirá efeito.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 102.

212. Registro da sentença de eman-
cipação — Dada a repercussão quanto a ter-
ceiros, transitada em julgado, depois de en-
cerrado o procedimento de jurisdição volun-
tária em que a emancipação foi concedida, a
sentença deve ser prontamente registrada. A
parte (interessado, seu pai ou tutor) deve
promover o registro, disso dando notícia nos
autos, em oito dias. Esgotado o prazo e falt-
ante o aviso, cabe ao juiz ordenar a

498/1919



providência, sem penalidade para o omisso.
Há substituição legal do legitimado para pro-
moção do registro: entra em lugar de sua
atividade a ordem judicial, em respeito ao in-
teresse público maior de que se promova o
assentamento.

Não se trata de comunicação para simples
ciência do oficial, mas de mandado determin-
ando averbação à margem do registro de
nascimento do emancipado, em virtude da
restrição à produtividade de efeitos contida
no parágrafo único369.

Art. 92. As interdições serão regis-
tradas no mesmo cartório e no mesmo
livro de que trata o art. 89, salvo a
hipótese prevista na parte final do
parágrafo único do art. 33, declarando-
se:

1.°) data do registro;
2.°) nome, prenome, idade, estado

civil, profissão, naturalidade, domicílio
e residência do interdito, data e
cartório em que forem registrados o
nascimento e o casamento, bem como
o nome do cônjuge, se for casado;
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3.°) data da sentença, nome e vara
do juiz que a proferiu;

4.°) nome, profissão, estado civil,
domicílio e residência do curador;

5.°) nome do requerente da inter-
dição e causa desta;

6.°) limites da curadoria, quando for
parcial a interdição;

7.°) lugar onde está internado o
interdito.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 103.

213. Registro das interdições — Inter-
dição é o ato ou o efeito que incapacita a
pessoa para cuidar de seus próprios bens e
direitos, declarado por sentença. A doutrina
liga a interdição à incapacidade real e
efetiva de pessoa maior370, mas também
pode atingir menores. A capacidade do
maior sempre se presume. Entretanto,
quando a pessoa não pode cuidar de seu in-
teresse próprio, por doença ou deficiência
mental, deve ser interditada371. Vinha regu-
lada pelo CPC (arts. 1.177 e s.), mas passou
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a ser regida, quanto ao direito material, pelo
CC/02372.

O serviço encarregado do assentamento
das interdições, em cada comarca, é o
primeiro, na ordem das serventias do regis-
tro civil nela existentes. O registro é feito no
livro “E”, enquanto repositório supletivo dos
atos relativos ao estado civil, não compreen-
didos nos demais livros, em sua forma uni-
ficada ou desdobrada, conforme a natureza
dos atos (art. 33).

A promoção da interdição começa com pe-
dido de parte interessada373, vale dizer pais,
em conjunto ou tutores, cônjuge ou por
qualquer parente (excluído o requisito da
proximidade previsto na lei processual) e
pelo Ministério Público. O requerente:

a) faz prova de sua legitimidade para
requerer a medida;

b) indica os fatos característicos da anom-
alia apresentada;

c) assinala a incapacidade do interditando
para reger e administrar seus bens374.

O processo, desde o pedido, é estranho à
competência do registrador, enquanto são
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cumpridas as exigências dos arts. 1.182 e
1.183 do CPC. A sentença produz efeito
desde logo, embora sujeita a recurso, sendo
inscrita no registro civil de pessoas naturais.
O CPC alude a publicação pela imprensa,
que todavia não se aplica, pois o art. 1.184
desse Código foi revogado pela LRP, cuja
vigência começou em janeiro de 1976. A
comunicação é feita nos termos do art. 93,
como se viu.

Com a vigência da nova codificação civil,
compatível com os arts. 33 e 91 da LRP,
apenas o 1.° registrador civil de pessoas nat-
urais, na comarca ou no Município, assent-
ará interdições, quando lhe for apresentado
mandado ou comunicação judicial ordenando
o registro.

Concedida que seja, o registro é obrig-
atório375. A sentença tem força constitutiva,
mas depende, no caso de interdição, de pub-
licidade ativa, consistente na inscrição no
serviço registral, como complemento im-
posto pela lei376. O lançamento no registro
de pessoas naturais assegura eficácia erga
omnes à sentença. O cancelamento do regis-
tro, quando o recurso contra a sentença for
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provido, também depende de mandado do
juízo competente para averbação.

Os limites de curadoria aplicam-se às
hipóteses de interdição parcial377.

Art. 93. A comunicação, com os da-
dos necessários, acompanhados de cer-
tidão de sentença, será remetida pelo
juiz ao cartório, para registro de ofício,
se o curador ou pro-movente não o
tiver feito dentro de 8 (oito) dias.

Parágrafo único. Antes de registrada
a sentença, não poderá o curador
assinar o respectivo termo.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 104.

214. Providência judicial para o regis-
tro da interdição — Dispõe o art. 93 no
mesmo sentido do art. 91: é de interesse
público preponderante que o assentamento
civil da interdição seja feito378.

Decretada a curatela pelo juiz, o curador
nomeado deve formalizar a assunção de suas
funções, mediante assinatura de termo lav-
rado nos autos. A assinatura, porém, é
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submetida à formalidade do registro prévio,
que lhe dá publicidade, sob pena de não
valer.

215. Efeitos da decisão judicial inter-
ditória — A sentença de interdição:

a) produz efeitos desde logo, embora
sujeita a recurso, observadas as cautelas in-
dicadas no n. 213, retro;

b) é registrada conforme indicado nos arts.
29, V, 92 e 93 da LRP.

Cessando a causa determinante, será sus-
pensa a interdição mediante pedido do inter-
ditado, em processo especial de jurisdição
voluntária. Comprovada a sanidade, será de-
cretado pelo juiz o levantamento da inter-
dição, independentemente de publicação da
sentença. A sentença será averbada no livro
de emancipações, interdições e ausências
(art. 104), conferida a identificação do in-
teressado, pelo oficial.

Art. 94. O registro das sentenças de-
claratórias de ausência, que nomearem
curador, será feito no cartório do dom-
icílio anterior do ausente, com as
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mesmas cautelas e efeitos do registro
de interdição, declarando-se:

1.°) data do registro;
2.°) nome, idade, estado civil, profis-

são e domicílio anterior do ausente,
data e cartório em que foram registra-
dos o nascimento e o casamento, bem
como o nome do cônjuge, se for
casado;

3.°) tempo de ausência até a data da
sentença;

4.°) nome do promotor do processo;
5.°) data da sentença e nome e vara

do juiz que a proferiu;
6.°) nome, estado civil, profissão,

domicílio e residência do curador e os
limites da curatela.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 105.

216. Nomeação do curador de aus-
entes — A ausência é a declaração judicial
de que uma pessoa determinada379:

a) desapareceu de seu domicílio;
b) dela não se tendo notícia;
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c) sem deixar representante ou procurador
a quem caiba administrar-lhe os bens;

d) sendo, por isso, absolutamente incapaz
de exercer os atos da vida civil.

217. Etapas de ausência — É variável o
critério legal, conforme pareça transitório o
desaparecimento (é nomeado um curador ao
ausente); há a possibilidade de ter ocorrido a
morte ou se tornar improvável a volta (abre-
se a sucessão provisória); ou, pelo
transcurso de longo tempo, é quase certo o
perecimento (defere-se a sucessão definit-
iva)380.

A declaração de ausência não se confunde
com a morte presumida (art. 88), para fins
de registro381.

218. Requerimento de ausência e re-
gistro da sentença — O requerimento da
declaração de ausência pode ser feito por
qualquer interessado (parentes sucessíveis,
cônjuge, credores, os que têm ação a propor
contra o ausente)382. O registrador se limita
a cumprir a ordem judicial requerendo
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eventual complementação quando faltante
elemento exigido pelo art. 94.

O assento deve declarar o nome do promo-
tor do processo, que é autor do pedido ap-
resentado em juízo. A denominação é de in-
felicidade técnica, pois não se confunde o pa-
pel de requerente com o de “promotor” do
processo. Todavia, tocando ao hermeneuta
tirar do texto rendimento útil ao fim a que se
destina, entende-se a expressão como desig-
nando a pessoa que, dotada de legitimidade
para deduzir a pretensão, pede ao juiz que
declare a ausência do desaparecido.

A sentença que decretar a abertura da su-
cessão provisória, transitando em julgado,
será averbada no assento de ausência. Far-
se-á referência especial, na averbação, a
testamento deixado pelo ausente, indicando-
se, também, seus herdeiros habilitados (art.
104, parágrafo único).
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Capítulo XI

DA LEGITIMAÇÃO ADOTIVA

Art. 95. Serão registradas no regis-
tro de nascimento as sentenças de le-
gitimação adotiva, consignando-se nele
os nomes dos pais adotivos como pais
legítimos e os dos ascendentes dos
mesmos se já falecidos, ou sendo vivos,
se houverem, em qualquer tempo,
manifestado por escrito sua adesão ao
ato (Lei n. 4.655, de 2 de junho de
1965, art. 6.°).

Parágrafo único. O mandado será ar-
quivado, dele não podendo o oficial
fornecer certidão, a não ser por de-
terminação judicial e em segredo de
justiça, para salvaguarda de direitos
(Lei n. 4.655, de 2 de junho de 1965,
art. 8.°, parágrafo único).



Direito anterior: o CC/16 (arts. 368 a 373)
foi alterado pela Lei n. 4.655/65, revogada
expressamente pelo Código de Menores (Lei
n. 6.697/79), no art. 123. Embora o Código
de Menores não fizesse referência à LRP, os
arts. 95 e 96 desta foram revogados, o que
se confirmou com a Lei n. 8.069/90 (ECA). O
CC/02 (arts. 1.618 a 1.629) dispôs sobre a
adoção do menor e do maior.

219. Adoção da criança e do adoles-
cente — Os arts. 95 e 96 vêm sendo man-
tidos no corpo desta obra, embora re-
vogados, para mostrar a evolução histórica
da adoção e para permitir anotações atualiz-
adas sobre o assunto, embora também referi-
das nos n. 36, 144 e 158, entre outros (v.
sobre a adoção, em especial, o n. 235 desta
obra).

O ECA estabeleceu regramento novo em
1990, parcialmente substituído pelo CC/02 a
contar de sua vigência. A adoção é
irrevogável.

Com o CC/02, o intérprete deve compor
sistematicamente a relação entre o art.
1.623 (exige a sentença judicial) e o art. 10,
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III (a averbação no registro civil para atos ju-
diciais e extrajudiciais).

Além das alterações introduzidas em diver-
sos artigos do ECA, a Lei n. 12.010/09 re-
vogou dispositivos do Código Civil, a saber: o
parágrafo único do art. 1.618 (caso de ad-
oção por ambos os cônjuges ou companheir-
os), o inciso III do caput do art. 10
(averbação de atos judiciais ou extrajudiciais
de adoção), os arts. 1.620 a 1.629 (condições
e efeitos do processo de adoção), entre out-
ros textos não atinentes ao registro.

Muito embora o registrador cumpra a or-
dem judicial, deve esclarecer o juízo se, de
seus arquivos, resultar documento que
negue a satisfação de requisito legal. Assim,
cabe-lhe verificar se o adotando conta com,
no máximo, 18 anos à data do pedido, salvo
se a sentença referir que o adotando estava
sob a guarda ou tutela dos adotantes383. O
CC/02, no art. 10, inclui, entre as averbações
obrigatórias, a dos atos judiciais ou extraju-
diciais de adoção (inciso III). A alusão a atos
extrajudiciais não resulta em reativação da
escritura pública, como se confirma com o
texto do art. 1.623 do Código Civil.
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220. Forma de registro da adoção —
Deferida a adoção pelo juiz, a sentença re-
spectiva terá efeito constitutivo384,
averbada, mediante mandado, no registro
civil do domicílio dos adotantes, como se se
tratasse de registro fora do prazo (art. 46 da
LRP, com a redação dada pela Lei n. 10.215/
01) para ter eficácia erga omnes. O ECA
referia inscrição, mas o CC/02 preferiu
averbação , além do assento dos novos ele-
mentos determinados pela sentença, sendo
canceladas as indicações de pais e parentes
consanguíneos (art. 1.626).

A averbação feita no registro civil do adot-
ado tem tanta importância quanto o registro
do nascimento, pois altera a situação jurídica
da pessoa em atos e fatos da vida civil, a
partir da norma legal que lhe atribui a con-
dição de filho do adotante, com os mesmos
direitos e deveres, inclusive sucessórios,
cessando o poder familiar (CC/02, arts.
1.630 e 1.635, IV) e o desligando de
qualquer vínculo anterior com pais e par-
entes consanguíneos ou afins, salvo para
verificação e aplicação dos impedimentos
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matrimoniais385, averbada no assento anteri-
or à cessação do poder familiar (ECA, art.
47). Não havendo registro de nascimento do
adotado ou sendo ignorada, a adoção é in-
scrita no cartório do registro civil do dom-
icílio dos adotantes.

O desligamento é parcial quando aconteça
de um dos cônjuges ou companheiros adotar
o filho do outro. Nesse caso integram o re-
gistro, de um lado, os vínculos de filiação
entre o adotado e o cônjuge ou companheiro
do adotante e respectivos parentes e, de
outro lado, o lançamento unilateral dos nov-
os vínculos, criados entre o adotante e seus
parentes com o adotado386 .

Constava do art. 42 do ECA, revogado
pelos arts. 1.622 e 1.623 do CC/02, a possib-
ilidade de adoção independentemente do es-
tado civil do adotante, proibida, porém, para
ascendentes. O adotante, além disso, há de
ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho
que o adotado. Os demais critérios são con-
feridos pelo juiz ao qual o pedido de adoção
foi apresentado. Em se tratando de adotando
maior de 12 anos de idade, será também ne-
cessário o seu consentimento, dando-lhe
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forma especial de capacidade legal. Negado
o consentimento, é de entender que a ad-
oção se inviabiliza, salvo se o motivo alegado
não for aceito pelo juiz e expressamente re-
cusado, com vantagem para o menor. A ad-
oção depende, ainda, do consentimento dos
pais ou do representante legal do adotando,
sendo admissível se constituir efetivo benefí-
cio para o adotado, ou seja vantagem per-
ceptível e qualificada, assim considerada
pelo juiz (CC/02, art. 1.625).

Duas pessoas que foram casadas, mas se
divorciaram ou se separaram judicialmente,
podem adotar em conjunto. A aferição dos
elementos subjetivos (acordo sobre a guarda
e regime de visitas) é alheia à competência
do registrador. O imprescindível estágio de
convivência iniciado na constância da so-
ciedade conjugal de tais adotantes só é veri-
ficável pelo juiz competente, substituindo
nessa parte a regulação do art. 46, § 1.°, do
Estatuto.

Os requisitos da adoção previstos no CC/
02 compreendem o consentimento dos pais
ou dos representantes legais, de quem se
deseja adotar (art. 1.621), e da concordância
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deste, se contar mais de 12 anos. Transpôs
para o CC/02 o art. 45, § 2.°, do ECA, excep-
cional alteração das regras sobre a capacid-
ade do menor, a ser obrigatoriamente
ouvido, sendo sua anuência insubstituível
por qualquer outra, mesmo em relação à cri-
ança cujos pais sejam desconhecidos ou ten-
ham sido destituídos do poder familiar, não
confundível com a aceitação, pelo menor, o
que se estende à revogabilidade do consenti-
mento até a publicação da sentença con-
stitutiva da adoção (§ 2.°). A exegese literal
distingue, assim, consentimento dos pais ou
responsáveis de concordância do adotando,
em uso reiterado no art. 1.624. Não há ne-
cessidade do consentimento do represent-
ante legal do menor (art. 1.624), se provado
que se trata de infante exposto, ou de menor
cujos pais sejam desconhecidos, estejam de-
saparecidos, ou tenham sido destituídos do
poder familiar, sem nomeação de tutor, ou
de órfão não reclamado por qualquer par-
ente, por mais de um ano (v., a respeito do
exposto, o n. 166).

O tutor e o curador têm impedimento es-
pecífico: enquanto não derem contas de sua
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administração e não saldarem o débito, não
poderão (art. 1.620 do CC/2002) adotar o pu-
pilo ou o curatelado.

A nova redação dada ao § 2.° do art. 42 do
ECA, pela Lei n. 12.010/09, determina, para
justificar a excepcionalidade reconhecida à
adoção nesse dispositivo, seja feita a prova
de que os adotantes mantêm estabilidade da
família. Sendo posterior à vigência do
Código Civil, a lei revogou implicitamente
normas codificadas que dispuseram sobre o
mesmo direito, entre os arts. 1.618 e 1.629.

O § 4.° do mesmo artigo autorizou, por ex-
ceção, que divorciados, judicialmente sep-
arados ou ex-companheiros, adotem em con-
junto. Nesse caso a adoção será precedida
por estágio de convivência, iniciado no
tempo em que o casal ainda convivia. Devem
concordar expressamente sobre guarda e re-
gime de visitas, comprovando tais fatos e
formalizando o ato perante o juiz
competente.

Para tanto, devem acordar sobre guarda e
regime de visitas, precedida a adoção por es-
tágio de convivência iniciado na constância
do período em que subsistia a vida em
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comum do casal. Comprovada, ainda, a pre-
servação dos vínculos de afinidade e afetivid-
ade com o não detentor da guarda, de modo
a justificar a excepcionalidade da concessão.
A mesma exegese se aplica ao § 6.°, per-
missivo de adoção, a adotante falecido antes
de prolatada a sentença.

A adoção, para ser permitida, deve con-
stituir efetivo benefício para o adotando, em
avaliação estranha ao registrador. Atribui a
situação de filho ao adotado (art. 1.626). Se
um dos cônjuges ou companheiros adotar o
filho do outro, mantêm-se os vínculos de fili-
ação entre o adotado e o cônjuge ou compan-
heiro do adotante e os respectivos parentes.
A decisão confere ao adotado o sobrenome
do adotante (art. 1.627), podendo determin-
ar a modificação de seu prenome, se menor,
a pedido do adotante ou do adotado. O uso
de adotante, no singular, não restringe a ap-
licação do art. 1.627 apenas à adoção por
uma pessoa. O casal delibera, em consenso,
manifestado ao juiz, quais serão o prenome e
o sobrenome a ser lançados no registro.

Os efeitos da adoção começam a partir do
trânsito em julgado da sentença (art. 1.628),
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exceto se o adotante vier a falecer no curso
do procedimento, caso em que terá força ret-
roativa à data do óbito. As relações de par-
entesco se estabelecem não só entre o adot-
ante e o adotado, como também entre aquele
e os descendentes deste e entre o adotado e
os parentes do adotante.

As normas examinadas se aplicam a todas
as adoções, mas a adoção por estrangeiro
obedecerá ainda aos casos e condições es-
tabelecidos em lei ordinária (art. 1.629).

221. Requisitos do registro — O vínculo
da adoção constitui-se por sentença judi-
cial387, que será averbada no registro civil
mediante mandado do qual não se fornecerá
certidão. Trata-se, pois, de momentos distin-
tos: o constitutivo, oriundo da decisão judi-
cial, depois que sobre ela se operem os efei-
tos da coisa julgada, e o da averbação, que
dá segurança, autenticidade e eficácia ao ato
e torna a filiação conhecível de todos os
terceiros.

A sentença será lançada em nome do adot-
ante, também indicados seus pais, no regis-
tro civil do município de seu domicílio,
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arquivado o mandado judicial. A expressão
“poderá ser lavrado”, referente à formaliza-
ção do novo registro não sugere a eventual-
idade de poder ser lançado em outro serviço
de registro civil de pessoas naturais. Não se
trata de uma faculdade outorgada ao adot-
ante, mas obrigação que lhe é imposta, nos
mesmos moldes da obrigatoriedade do regis-
tro civil. Caso o assentamento original tenha
sido lançado em outro município, o oficial
dará ciência da adoção, sob sigilo, ao serviço
precedente, do novo registro efetuado.

A Lei n. 12.010/09 deu nova redação aos §§
3.° a 8.° do art. 47 do ECA, vedando a in-
clusão de qualquer observação, tomado o
termo em sentido amplo, sobre a origem do
ato em certidões expedidas a respeito (§ 4.°).

O § 5.° não respeitou a alteração introduz-
ida pelo art. 16 do Código Civil, consider-
ando prenome e sobrenome os componentes
do nome da pessoa. Assim, o § 5.° há de ser
lido como conferindo ao adotado o
sobrenome do adotante, modificado o pren-
ome se adotante ou adotado assim o requer-
erem ao juiz, para que conste da sentença,
obrigada a ouvida do adotado se o
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requerimento for apenas do adotante (§ 6.°),
observado o disposto no art. 28 do ECA, §§
1.° e 2.°. Excetuada a hipótese formulada, o
art. 42, § 6.° (morte do adotante antes da
sentença), com força retroativa à data do
óbito, a adoção, como regra (§ 7.° do art. 47)
produz efeito a partir do trânsito em julgado
da sentença constitutiva, aí incluída a re-
lação sucessória, ante a predominância da
vontade do falecido.

Decorre do § 8.° a preservação do pro-
cesso de adoção assim como de outros a ele
relacionados, em sua estrutura física, ou por
armazenamento de meios aptos para o
mesmo fim, permitindo consulta a qualquer
tempo, em microfilme ou CDs e DVDs, por
exemplo.

Continua aceita a adoção internacional, no
procedimento indicado pelos arts. 165 a 170
da Lei n. 12.010/09.

Os procedimentos próprios do
cumprimento do ECA são os constantes das
leis processuais (art. 161), nas hipóteses de
perda ou suspensão do poder familiar, por
iniciativa do Ministério Público ou de pessoa
juridicamente interessada. Encerrado o
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procedimento (art. 163 e seu parágrafo
único), deferido o pedido no todo ou em
parte, será averbado à margem do registro
de nascimento da criança ou do adolescente.

Art. 96. Feito o registro, será cance-
lado o assento de nascimento original
do menor.

Direito anterior: Código de Menores, art.
123.

222. Cancelamento do registro anteri-
or — As providências concernentes à adoção
dependem, quer se refiram a crianças (até
completar 12 anos) ou adolescentes (entre
12 anos completos e 16 anos) ou a maiores,
do rigoroso cumprimento do que constar do
mandado judicial, do qual depende o registro
do vínculo por ela estabelecido. Na obser-
vação da ordem judicial se situa a re-
sponsabilidade do registrador civil.

A averbação consignará o nome dos adot-
antes como pais, bem como o nome de seus
ascendentes. O mandado judicial, a ser ar-
quivado, determinará a averbação do can-
celamento do registro original do adotado,
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mas o registrador o averbará, ainda que a
ordem judicial silencie a respeito, dada a in-
viabilidade de subsistência simultânea de
duas linhas de filiação para o mesmo adot-
ado388.

Quanto ao direito de obtenção de cer-
tidões, que a CF assegura a todos os cid-
adãos, há duas restrições essenciais:

a) nenhuma observação sobre a origem do
ato poderá constar delas;

b) nenhuma conterá dados relativos à ad-
oção e aos pais de sangue do adotado, salvo
se mediante autorização judicial e para a sal-
vaguarda de direitos 389.

A sentença conferirá ao adotado o
sobrenome de ambos os adotantes, ou só de
um deles, conforme o caso. Poderá ainda e
se lhe for requerido, determinar a modi-
ficação do prenome, fazendo exceção ao art.
58 da lei registrária390.

A violação das regras de segredo de justiça
impostas pela lei, a não ser quando autoriz-
ada pelo juiz, sujeita o oficial ou funcionário
responsável à pena de detenção de seis
meses a dois anos, ou multa, pelo crime de
violação de sigilo funcional391.
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Capítulo XII

DA AVERBAÇÃO

Art. 97. A averbação será feita pelo
oficial do cartório em que constar o as-
sento à vista da carta de sentença, de
mandado ou de petição acompanhada
de certidão ou documento legal e
autêntico, com audiência do Ministério
Público.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 106.

223. Averbação — Averbar é ação de an-
otar, à margem de assento existente, fato
jurídico que o modifica ou cancela. É
privativa do oficial ou de funcionário autoriz-
ado, a ser praticada com tanto cuidado e
atenção quanto o próprio registro, do qual é
acessório.



O serventuário não age de ofício. Havendo,
porém, assento do qual decorram mudanças
em outro lançamento, no mesmo serviço, o
oficial averbará a modificação, reportando-a
ao registro originário, para o entrelaçamento
deles. Averba, a requerimento verbal ou es-
crito, em cumprimento de ordem judicial, ou
a requerimento do Ministério Público,
quando a lei autorizar (art. 13). O
cumprimento da decisão judicial far-se-á:

a) mediante carta de sentença, que o ofi-
cial conferirá para ver se contém seus re-
quisitos mínimos: a.1) autuação; a.2) petição
inicial e procurações das partes; a.3) con-
testação; a.4) sentença exequenda; a.5) des-
pacho de recebimento de recurso;

b) à vista de mandado392;
c) ouvido o Ministério Público, a requeri-

mento da parte, acompanhado de: i) cer-
tidão; ii) documento legal e autenticado.

Tratando-se de retificação, a ordem judi-
cial é imprescindível, sob pena de ser de
nenhum efeito a averbação retificadora (art.
40).
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Inúmeros dispositivos, esparsos no texto,
cuidam de averbações possíveis. Não houve
o critério de reuni-los num só capítulo393.

Art. 98. A averbação será feita à
margem do assento e, quando não
houver espaço, no livro corrente, com
as notas e remissões recíprocas, que
facilitem a busca.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 107.

224. Forma da averbação — O livro de
registro (art. 36) é dividido em três partes,
sendo a coluna da direita reservada para
averbações. Se no espaço que corresponder
a esta, à margem do assento, não houver
lugar suficiente, em outro livro, da mesma
espécie e letra, o oficial poderá continuá-la,
fazendo notas e remissões facilitadoras de
busca.

Livro corrente é aquele no qual há assento
em cuja margem se faz necessária
averbação. A averbação não exige forma es-
pecífica. Deve, entretanto, ser clara, indic-
ando com precisão os fins a que se destina e
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qual o documento que a originou, como de-
terminado pelo art. 99.

Art. 99. A averbação será feita medi-
ante a indicação minuciosa da sen-
tença ou ato que a determinar.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 112.

225. Cuidados com a averbação — A in-
dicação minuciosa é dos termos decisórios
da sentença ou do ato que determinar a
averbação. Não cabe ao oficial interpretar,
em sentido amplo, o significado da sentença,
mas transpô-la com toda fidelidade para os
livros, ainda que em resumo.

Em qualquer caso será imprescindível
referir o juiz, o serviço, a certidão do
trânsito em julgado, a data, sendo a
averbação datada e assinada pelo
responsável.

Este artigo deve ser lido em conjunto com
o anterior, pois ambos cuidam de aspectos
formais a serem observados pelo
serventuário.

O reconhecimento de firma do juiz é dis-
pensável, no mandado, a menos que o oficial
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tenha motivo para duvidar de sua
autenticidade.

A alternativa sentença ou ato corresponde
à natureza do instrumento apresentado.

Pertence à primeira espécie a decisão pela
qual o magistrado põe termo ao processo,
apreciando ou não o mérito da causa394.

Ato, além de seu significado genérico de
ação humana voluntária, também corres-
ponde a despacho judicial interlocutório que
ordene a averbação. Determinar , no artigo,
tanto corresponde a dar ordem quanto a
referir com precisão.

Separação e divórcio consensuais — O art.
1.124-A, acrescentado ao CPC pela Lei n.
11.441/07, permite separação e divórcio con-
sensuais, satisfeitas as condições ali indica-
das, formalizados por escritura pública. Por
não depender de homologação judicial, a es-
critura é examinada como um título comum,
do qual constam a descrição e a partilha dos
bens comuns, pensão alimentícia, acordo
quanto à retomada pelo cônjuge de seu
nome de solteiro ou à manutenção do adot-
ado no assento de casamento. A Lei n.
11.965/09 alterou parcialmente a Lei n.
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11.441/07, ao dispor sobre a participação do
defensor público na lavratura da escritura de
inventário e partilha, de separação e divórcio
consensuais, alterou os §§ 1.° e 2.° do art.
982, no direito sucessório e acrescentou o
art. 1.124-A, no direito familiar, ambos do
CPC, ao impor a participação do defensor
público na lavratura da respectiva escritura
pública. Impôs ao tabelião, além da gratuid-
ade aos que se declararem pobres, sob as
penas da lei, lavrar o documento público
somente se todas as partes interessadas ou
contratantes “estiverem assistidas por ad-
vogado comum ou advogados de cada uma
delas ou por defensor público, cuja quali-
ficação e assinatura constarão do ato
notarial”. Entende-se da redação adotada
que a escritura será nula, sem a satisfação
da exigência, se sobrevier crítica da parte
não assistida.

A averbação da escritura de separação e
divórcio no registro civil exige a com-
provação de atos que, em processos judici-
ais, são exibidos com a petição inicial.
Servem de exemplo:
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a) certidão atualizada do casamento, com
eventuais averbações, se a escritura for lav-
rada em comarca distinta daquela em que
formalizado o matrimônio civil. Na conver-
são da separação em divórcio por escritura
pública, a parte é dispensada de atualizar a
certidão, pois a data em que os cônjuges se
separaram está averbada no registro de
casamento, se assentado no mesmo registro
civil, ou lançado com base em comunicação
obrigatória (art. 106, parágrafo único, da
LRP);

b) documento oficial de identidade e do ca-
dastro de pessoa física expedido pelo Min-
istério da Fazenda, para fins fiscais;

c) identificação e qualificação dos filhos
comuns ou só de um dos separandos, se
houver disposição a respeito destes, com a
declaração de que não são incapazes;

d) pensão e alimentos ou desistência deles,
vedada a renúncia pelo credor (CC/02, art.
1.707);

e) nome do cônjuge que adotou o
sobrenome do outro (manutenção ou não)
(CC/02, art. 1.565, § 1.°);
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f) é cabível a representação dos cônjuges
ou companheiros por procurador, mesmo se
feita pelo advogado ou advogados que os as-
sistam, separadamente, mas não por de-
fensor público, salvo se cada parte, assim o
desejando, seja assistida por defensores
públicos exclusivos;

g) a partilha dos bens do casal ou seu adia-
mento é aceitável (CC/02, art. 1.581) para
dar origem a registro parcial.

Restabelecimento da sociedade conjugal —
Na recomposição do matrimônio (CC/02, art.
1.577) a escritura pública, presentes os in-
teressados ou representados estes por pro-
curador, mediante instrumento público, com
poderes especiais, será averbada no mesmo
serviço do registro civil de pessoas naturais
no qual foi lançada a separação consensual.
Depois do divórcio a solução não é
admissível.

O registrador, quando lhe sejam ap-
resentadas escrituras de separação ou divór-
cio, transporá para seus assentos todos os
dados que lhe digam respeito, inclusive a al-
teração de nome. Pode, também, recusar o
registro, socorrendo-se de seu juiz
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corregedor, sem necessidade de obter autor-
ização quando os dados lhe parecerem corre-
tos. No registro de imóveis serão observados
os requisitos próprios dos assentamentos
imobiliários, inerentes ao princípio da
continuidade.

Na separação e no divórcio, se a partilha
gerar vantagem econômica definível em
moeda nacional para um dos componentes
do casal, incidirá o tributo sobre transmissão
de propriedade, na forma da lei, antes do re-
gistro proporcional à vantagem. Será recol-
hido pelo beneficiado, assim sendo certific-
ado ao pé da escritura. A providência será
adotada se deliberarem, na mesma escritura,
separar de seu patrimônio comum bens
transferidos aos filhos ou a terceiros, a título
de doação. Até que lei especial regule a
matéria, o oficial se guiará, no referente à
partilha, pelo que dispõe o CPC para o in-
ventário extrajudicial, adequando-o à forma
da escritura pública.

A lei não impede que o registrador civil
faça contato com o notário, autor da es-
critura, para sanar eventual discrepância en-
contrada. Se ambos não estiverem de
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acordo, a remessa ao corregedor perman-
ente deve ocorrer. Se a separação ou o di-
vórcio averbados em seus livros provocar al-
teração em outro serviço do registro civil,
observar-se-á a regra sobre comunicações
obrigatórias (LRP, art. 106).

União estável — Tratando-se de separação
com o objetivo de extinguir união estável, os
mesmos requisitos, no que couberem, são de
ser exigidos para conferência e arquiva-
mento. A união estável não precedida por
contrato escrito terá tal condição indicada,
por ambos os companheiros, seguida pelo
que houverem decidido, sem dispensar,
porém, a integral satisfação dos requisitos
indicados no art. 1.121 da lei processual.

Inventário e partilha — Conforme se viu, a
Lei n. 11.441/07 foi alterada pela Lei n.
11.965/09 para assegurar a participação da
defensoria pública, mantida no mais a regra
precedente. O tabelião pode, nos casos do
art. 1.124 do CPC, lavrar escritura de in-
ventário e partilha consensual. Para essa fi-
nalidade a escritura pública é título hábil
para formalizar a transmissão de domínio
dos bens e direitos aos quais se refira, para
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promoção dos atos complementares corres-
pondentes à publicidade, com eficácia em
face de terceiros, própria dos registros públi-
cos em geral. Não se tratará de decisão judi-
cial, que contém ordem de seu cumprimento,
mas de título entre partes concordantes, que
o registrador examina com a mesma atenção
dada a outras escrituras.

A escritura substitui o formal expedido no
juízo do inventário, com a indicação de even-
tuais alvarás solicitados precedentemente.
Nesse sentido a aplicação do art. 2.015 do
CC/02, ao autorizar herdeiros capazes a
fazer partilha amigável, “por escritura
pública, termo nos autos do inventário, ou
escrito particular, homologado pelo juiz”.

O registrador lançará a escritura em seus
livros, desde que dela constem os dados
pessoais dos envolvidos, e mais:

a) certidão de óbito do autor da herança;
b) documento de identidade oficial com

número de RG e CPF das partes e do
falecido;

c) outros interessados e seus cônjuges ou
responsáveis serão indicados conforme qual-
ificação integral (nacionalidade, profissão,
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idade, estado civil, regime de bens, data do
casamento, pacto antenupcial e seu registro
imobiliário, se houver, número do docu-
mento de identidade, número de inscrição no
CPF/MF, domicílio, residência);

d) se for o caso, certidão de casamento do
cônjuge sobrevivente e dos herdeiros casad-
os, atualizada (90 dias). O cônjuge de her-
deiro, com ele casado no regime da comun-
hão universal de bens, é parte obrigatória no
inventário e partilha feito por escritura
pública;

e) eventual renúncia ou algum tipo de
partilha, que importe em transmissão, an-
teriores à partilha;

f) pacto antenupcial, se declarado ou con-
star de assentamentos do oficial;

g) certidão comprobatória da inexistência
de testamento, quando na comarca houver
registro central desse tipo documental;

h) traslado da escritura de inventário e
partilha, instruído com guia do imposto de
transmissão causa mortis (ITCM) recolhido,
e de outras guias de recolhimento de tribut-
os alusivos a atos dela constante (CTN, art.
192);
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i) herdeiro ou cônjuge sobrevivente (ex-
ceto no regime da separação absoluta), que
cederem direitos referidos no registro, não
podem decidir isoladamente.

j) escritura, que deve referir e qualificar o
advogado comum ou advogados que repres-
entem cada um ou mais de um que assistir-
em as partes.

O registrador não protocolará a escritura
pública se contrariar o art. 982 do CPC, o
qual exige o inventário judicial em três
situações:

a) havendo testamento do falecido, tanto
lavrado no Brasil como no estrangeiro, se
satisfeitas as condições de validade da lei
brasileira;

b) havendo herdeiro ou legatário incapaz
de sustentar seu próprio direito, submetido a
tutela ou curatela;

c) se uma ou mais de uma das partes cha-
madas a suceder não concordar com a
solução extrajudicial.

Cabem, quanto ao registro, as seguintes
notas sobre temas mais comuns:

534/1919



a) a escritura é aceitável quando houver
um só herdeiro, de acordo com os dois pará-
grafos do art. 1.031 do CPC;

b) pode ser registrada, mesmo quando
haja reserva de bens para sobre-partilha,
desde que herdeiros e legatários a incluam,
em sua manifestação de vontade, para com-
plementação posterior e futuro registro;

c) o inventário negativo é incompatível
com a aplicação da Lei n. 11.441/07. Os her-
deiros em conjunto podem, contudo, pedir a
escritura sob forma de ata notarial, apenas
para o fim de declarar que do falecimento de
pessoa indicada não resultou para eles, em
conjunto ou separadamente, qualquer bem
ou direito inventariável;

d) não decorre da lei a permissão para in-
ventário e partilha de bens localizados no es-
trangeiro, pois predomina quanto a estes a
lei do país em que localizados (Lei de In-
trodução ao Código Civil, arts. 8.° e 10);

e) a escritura referente a imóvel rural at-
ribuído a herdeiro estrangeiro pode ser re-
gistrada sem autorização do INCRA, salvo se
estiver situado em área de segurança
nacional, que depende do assentimento
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prévio da Secretaria-Geral do Conselho de
Segurança Nacional (Lei n. 5.709/71, art.
7.°).

Art. 100. No livro de casamento, será
feita averbação da sentença de nulid-
ade e anulação de casamento, bem
como de desquite, declarando-se a
data em que o juiz a proferiu, a sua
conclusão, os nomes das partes e o
trânsito em julgado.

§ 1.° Antes de averbadas, as sen-
tenças não produzirão efeito contra
terceiros.

§ 2.° As sentenças de nulidade ou an-
ulação de casamento não serão averba-
das enquanto sujeitas a recurso,
qualquer que seja o seu efeito.

§ 3.° A averbação a que se refere o
parágrafo anterior será feita à vista da
carta de sentença, subscrita pelo pres-
idente ou outro juiz do tribunal que jul-
gar a ação em grau de recurso, da qual
constem os requisitos mencionados
neste artigo e, ainda, certidão do
trânsito em julgado do acórdão.
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§ 4.° O oficial do registro comuni-
cará, dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, o lançamento da averbação re-
spectiva ao juiz que houver subscrito a
carta de sentença mediante ofício sob
registro postal.

§ 5.° Ao oficial, que deixar de
cumprir as obrigações consignadas nos
parágrafos anteriores, será imposta a
multa de 5 (cinco) salários mínimos da
região e a suspensão do cargo até 6
(seis) meses; em caso de reincidência
ser-lhe-á aplicada, em dobro, a pena
pecuniária, ficando sujeito à perda do
cargo.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 108.
O § 5.° foi revogado pelos arts. 31 a 36 da
Lei n. 8.935/94. Esta redefiniu a aplicação de
penalidades aos oficiais, inclusive a de sus-
pensão e a de perda de delegação.

226. Inversão de ordem no enunciado
das averbações — Para adequado
cumprimento das regras do art. 100, ainda
vigorantes, o oficial tem presente que, em
maior parte, elas são estranhas à sua
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avaliação, cumprindo-lhe apenas dar ad-
equado cumprimento à decisão judicial,
mesmo no referente aos efeitos da nulidade
(volta à origem do ato nulo) e da anulabilid-
ade (são produzidos a contar do trânsito em
julgado). Trata-se de situação inconfundível
com a separação e o divórcio resolvidos pela
vontade das partes, por meio de escritura
pública, na conformidade da Lei n. 11.441/
07, examinada no n. 225. O legislador
mostrou-se descuidado na ordem dos arti-
gos, começando com a patologia do
casamento, para só no art. 102 referir
averbações relacionadas ao nascimento.

A cabeça do artigo, ao mencionar
averbação com os dados nela indicados,
mostra-se em conflito com o § 3.°, onde exige
coisa diversa, com carta de sentença sub-
scrita pelo juiz que julgar a ação...

227. Disposições peculiares à
averbação em assento de casamento —O
caput, no aludir à data da decisão pelo ma-
gistrado, deve ser lido em conjunto com o
art. 32 da LDiv, pois este remete os efeitos
da sentença definitiva do divórcio (mas não
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da separação judicial) para depois de
lançada no registro civil de pessoas naturais,
enquanto ato formal imprescindível395 . A
LDiv entrou em vigor em dezembro de 1977,
preponderando sobre a LRP, vigente desde
janeiro de 1976, quase dois anos antes.

No alusivo à separação judicial, ainda in-
dicada como desquite no art. 100, os termos
da LDiv também são diversos, ao dizerem
textualmente: “a sentença que julgar a sep-
aração judicial produz seus efeitos à data de
seu trânsito em julgado, ou à da decisão que
tiver concedido separação cautelar”.
Observe-se a diferença: na LRP o § 1.° condi-
ciona os efeitos da sentença contra terceiros
ao registro. Vale portanto, para os cônjuges.
Na LDiv, a sustação dos efeitos é integral
para o divórcio, até o registro, mas seu res-
ultado é eficaz para partes ou terceiros, a
contar do trânsito em julgado.

A identificação do juiz, os termos conclus-
ivos do decreto judicial, transcritos literal-
mente ou resumidos no essencial, os nomes
das partes são suficientes, sem necessidade
de outros dados, pois se trata de averbação
modificativa de assento preexistente, quando
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os cônjuges se separarem judicialmente ou
se divorciarem. Antes do CC/02 a sentença
deveria fazer alusão aos efeitos quanto ao
sobrenome da mulher, mas depois da vigên-
cia do texto codificação a indicação alude ao
cônjuge interessado (art. 1.565, § 1.°), ou
seja, aquele que adotou o sobrenome do
outro.

O delegado do registro civil oficiará ao
juiz, dando-lhe ciência de que lançou a
averbação, ou solicitará complementação
dos dados faltantes. Ocorrendo o casamento
em uma comarca e a separação e o divórcio
em outra, nesta será expedido mandado para
o oficial do primeiro serviço registrário in-
screver a sentença no livro “E”, sem prejuízo
da averbação, que, por ofício, será feita
junto ao assento matrimonial.

A cabeça do artigo e o § 3.° estão em dis-
sonância. Neste cuida de carta de sentença
subscrita pelo juiz que julgar a ação em grau
de recurso. Deve-se entender a sentença a
que alude o caput como acórdão proferido
em segundo grau de jurisdição, no julga-
mento da apelação ou dos embargos infrin-
gentes do julgado396, nos casos de anulação.
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As sentenças de separação judicial, de di-
vórcio (ou as escrituras públicas que formal-
izarem tais atos) e as decisões de nulidade
ou anulação de casamento serão também
averbadas no serviço imobiliário (art. 167, II,
14), quando nas respectivas partilhas existir-
em imóveis ou direitos reais sujeitos a regis-
tro. O estado civil do divorciado assim per-
manece no falecimento de seu ex-cônjuge
(não passa a viúvo), pois o divórcio dissolve
inteiramente os vínculos do matrimônio.

228. Restrição à produtividade dos
efeitos da sentença — Quando a lei exige o
registro como condição suspensiva da
produção de efeitos, surge forma especial de
publicidade, constitutiva da eficácia erga
omnes. Trata-se de restrição elogiável, ante
as funções específicas dos registros públicos,
caracterizadas pela cognoscibilidade pre-
sumida de todos os seus dados, excetuados
aqueles para os quais a lei impõe o sigilo.

Igual destino, todavia, acabou reservado
para a sentença definitiva do divórcio397, o
que constitucionalmente não se justifica,
pois ela decorre de conversão de separação
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judicial por mais de um ano ou se segue à
separação de fato por mais de dois anos398.

O § 1.° merece atenção: a sentença que jul-
gar a separação judicial produz efeitos à
data de seu trânsito em julgado, ou à da de-
cisão que tiver concedido separação
cautelar399, em relação às partes, dela
começando a correr o prazo para o divórcio,
segundo um dos critérios da lei respectiva.

Havendo recurso oponível não se fará a
averbação400.

229. Juízo de execução — O § 3.° é
norma de típico caráter processual, que in-
clui como juízo de execução o tribunal, por
seu presidente. A matéria só interessa ao re-
gistrador quanto ao exame de título que lhe
seja encaminhado, para verificar a com-
petência da autoridade que o remete. Ora,
está no CPC401, sendo preceito fundamental,
a respeito, o art. 92, pelo qual compete ex-
clusivamente ao juiz de direito processar e
julgar as ações concernentes ao estado e à
capacidade das pessoas. O mesmo se aplica
à união estável, cujas questões devem ser
submetidas ao juízo da Vara da Família.
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Há casos em que a execução pode compe-
tir ao tribunal, mas sem interesse para o
caso aqui tratado.

230. Cuidado na comunicação ao
tribunal — Formalidade complementar, bem
característica do cuidado legislativo no form-
alizar a averbação, está no § 4.°. O oficial
pode, obedecido o prazo, entregar sua comu-
nicação no protocolo do tribunal ou no
Cartório da Vara de onde partiu a ordem,
contra recibo, dispensada a via postal.

231. Revogação dos critérios de sus-
pensão e multa — A Lei n. 8.935/94 refor-
mulou inteiramente o critério do disciplina-
mento de notários e registradores 402.
Assim, não subsiste o § 5.°, pois:

a) o descumprimento das obrigações con-
stantes do artigo caracteriza infração discip-
linar, mas seu apenamento foi alterado;

b) as penas previstas são as de repreensão,
multa, suspensão por noventa dias, prorrog-
ável por mais trinta, e perda de delegação;

c) a gradação punitiva cabe à autoridade
competente, conforme a gravidade do fato
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processado e determinado na forma da lei
estadual e do Distrito Federal;

d) a perda de delegação depende de sen-
tença transitada em julgado ou de decisão fi-
nal em processo administrativo, perante a
autoridade competente;

e) a pena de suspensão não é automática,
mas será decidida após processo regular,
presidido pelo juiz corregedor, na forma dis-
ciplinada pela lei estadual, assegurados o
contraditório e a plena defesa403.

Art. 101. Será também averbado,
com as mesmas indicações e efeitos, o
ato de restabelecimento de sociedade
conjugal.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 109.

232. Averbação do restabelecimento da
sociedade conjugal — Mesmas indicações
são as referidas no artigo anterior, isto é,
data da sentença, conclusão, nome das
partes, certidão do trânsito em julgado.

Embora não limite as referências ao caput
do art. 100, são estas as que o oficial deve
examinar, pois o restabelecimento da
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sociedade conjugal, nos termos em que foi
constituída, é permitido mediante requeri-
mento conjunto, nos autos de separação,
perante o juiz de primeiro grau404.

Os efeitos são os de subordinar a eficácia
da sentença, quanto aos terceiros, à
averbação junto ao registro de casamento ao
qual se refere (art. 100, § 1.°), com destaque
para a separação, que os produz a contar do
trânsito em julgado405 em relação às partes.

Restabelecida a sociedade conjugal não é
necessário que as certidões de casamento
expedidas mencionem a circunstância, salvo
se assim for solicitado por qualquer dos côn-
juges. O art. 21 não tem aplicação obrig-
atória porque o registro fundamental é o do
casamento.

Art. 102. No livro de nascimento ser-
ão averbados: 1.°) as sentenças que ju-
lgarem ilegítimos os filhos concebidos
na constância do casamento;

2.°) as sentenças que declararem
legítima a filiação;

3.°) as escrituras de adoção e os atos
que a dissolverem;
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4.°) o reconhecimento judicial ou
voluntário dos filhos ilegítimos;

5.°) a perda de nacionalidade
brasileira, quando comunicada pelo
Ministério da Justiça;

6.°) a perda e a suspensão do pátrio
poder.

(Inciso 6.° acrescido pela Lei n.
8.069, de 13-7-1990.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 110.

233. Averbações no livro de nascimen-
tos — É assistemática a distribuição dos
casos de averbação pelo corpo da lei. Estão
esparsos. Neste artigo foram reunidas algu-
mas das que podem ser feitas à margem do
registro de nascimento, sem exaustão das
hipóteses possíveis406.

Os n. 1 e 2 exigem cautela especial em sua
leitura, tendo em conta a proibição constitu-
cional de designar de modo discriminatório a
filiação407. Todos os filhos têm os mesmos
direitos e qualificações. A cautela também se
recomenda quando se considera a lei no
tempo e a dinâmica da vida, pois a CF
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alcançou situações pré-constituídas ou em
desenvolvimento.

A CF tem, na espécie, aplicação imediata.
Veda, pois, sentença que adjetiva a filiação
de legítima ou ilegítima. Não proíbe, con-
tudo, decisão ou registro que negue a pa-
ternidade, a maternidade ou a legalidade da
adoção. É nesse sentido que se passou a
usar, neste livro, as alusões à legitimidade
da filiação.

234. Filhos havidos fora do casamento
— As questões de filiação serão decididas em
processo contencioso, proposto com o fito de
anular ou reformar o assento, quando re-
querido por quem tenha legitimidade e in-
teresse para tanto. O filho nascido na con-
stância do casamento tem reconhecimento
presumido (tomada a expressão no sentido
de que é pai da criança o marido da mãe), só
podendo ser contestado pelo marido,
provando impossibilidade física de coabit-
ação, no período em que a mulher poderia
conceber, ou que nesse tempo o casal já es-
tava legalmente separado.
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Antes da acolhida das técnicas de re-
produção assistida heteróloga, pelo CC/
02408, afirmada a concepção fora do
casamento (impossibilidade da fecundação
pelo marido ou concepção pela esposa), a so-
ciedade conjugal podia ser dissolvida por
sentença trânsita em julgado, lançada
averbação (art. 29, § 1.°, b) à margem do as-
sento original do filho, para excluir o nome
daquele que constava como pai. Depois de
admitida a fecundação heteróloga, feito o re-
gistro pelo marido, é irrevogável.

A Lei n. 8.560/92 impõe ao oficial do regis-
tro civil a obrigação de, assentando registro
de menor apenas com o sobrenome da mãe,
extrair certidão integral do registro, mais
prenome, sobrenome, profissão, identidade e
residência do suposto pai, para averiguação
oficiosa da procedência do alegado409 (art.
2.°). Ocorrido o reconhecimento perante o
magistrado, a declaração paterna será
tomada por termo, extraindo-se certidão en-
caminhada ao registrador civil, para
averbação. Não comparecendo o suposto pai,
ou, comparecendo, negar a paternidade, os
autos serão remetidos ao representante do
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Ministério Público para que intente, havendo
circunstâncias suficientes, a investigatória.

235. Condições para adoção e sua irre-
vogabilidade — As normas do CC/16
haviam passado por sucessivas transform-
ações ao ser editado o ECA410. Referindo-se
este à criança e ao adolescente, gerou a cha-
mada adoção estatutária , ao lado de adoção
civil dos maiores. O CC/02 tem regras es-
pecíficas a respeito, revogando as
anteriores.

A dependência de sentença na adoção do
maior impõe ao delegado que apenas
cumpra, em seus devidos termos, a decisão
constitutiva (v. comentário ao art. 219). Até
a vigência do novo Código, na adoção civil,
além dos quesitos relativos à idade do adot-
ado e à diferença de faixa etária com o
adotante, exigia-se sua formalização por es-
critura pública, não acolhida pelo CC/02411.

O CC/02 impõe os seguintes requisitos
para a adoção:

a) a idade mínima do adotante é de 18
anos, além de dezesseis anos mais velho que
o adotado;
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b) sendo dois os adotantes, o registrador
somente efetuará o registro se forem casad-
os ou se declararem união estável412;

c) se o adotado tiver mais de 18 anos, deve
ter assistência efetiva do Poder Público,
manifestada ao juiz para a referir na sen-
tença413.

A lei defere a adoção estatutária, que é ir-
revogável, ao adotante maior de 18 anos,
desde que pelo menos dezesseis anos mais
velho que o adotado. Sendo dois os adot-
antes, deverão ser casados entre si ou
manter união estável, sem limite de prazo
posterior ao matrimônio ou à união.

A sentença que deferir a adoção é lançada
no livro de registro do domicílio dos adot-
antes, simultaneamente com a averbação de
cancelamento do registro original do adot-
ado, em cumprimento de mandados expe-
didos pelo juiz competente.

No exame dos papéis que lhe sejam sub-
metidos para esse efeito, o oficial verificará
os requisitos formais relacionados com a
autenticidade do documento e com a existên-
cia dos dados imprescindíveis ao registro ou
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à averbação, já que a matéria substancial é
decidida pelo juiz competente.

As hipóteses extintivas da adoção civil414

foram solucionadas de modo diverso ao
longo do tempo. Com o CC/02 criou-se o
problema de interpretar a exclusão do
direito ao desligamento. A não referência no
ECA e no CC/02 eliminou essa solução para
casos posteriores à vigência do CC/02. O
desligamento era ato unilateral do adotado,
através de requerimento, ao serventuário do
registro civil, para que o averbasse. Era, as-
sim, deferido apenas ao que adotado en-
quanto menor ou incapaz, no prazo decaden-
cial de até um ano, a contar da data em que
cessada a menoridade ou a incapacidade415.
No desligamento, o interessado juntava ao
pedido prova da comunicação prévia ao
adotante. Trata-se de solução superada, ante
a irrevogabilidade prevista no ECA, não
modificada pelo CC/02.

O acordo entre adotantes e adotado416,
possível no passado, está igualmente
afastado, sendo aqui referido como tema
para discussão da melhor alternativa entre a
possibilidade do passado e a legislação do
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presente, observada, porém, a norma trans-
itória do art. 2.043 do CC/02.

A adoção civil, do maior, será feita com as-
sistência efetiva do Poder Público e de sen-
tença constitutiva levada ao registro civil do
domicílio dos adotantes, a requerimento
destes417.

236. Reconhecimento dos filhos
havidos fora do casamento — Quando o
filho não provier do casamento civil, o nome
do pai não pode ser assentado, salvo se este
o registre, com a anuência da mãe. O com-
parecimento do pai para esse efeito pode ser
por intermédio de procurador com poderes
especiais. A omissão do reconhecimento
voluntário pode ser suprida pela decisão ju-
dicial. No registro civil ambas as hipóteses
se resolvem pela averbação à margem do as-
sento original, em nome do filho (v., a re-
speito, o n. 234).

O veto constitucional a qualquer discrimin-
ação sobre a filiaç ão418 não se opõe ao re-
conhecimento da paternidade ou da mater-
nidade, isto é, com o admitir a atribuição
desses estados, nem com os efeitos de ação
negatória de tais situações, que impugne o
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registro civil correspondente. Nessas
hipóteses o cerne da discussão é o par-
entesco biológico afirmado ou negado, incon-
fundível com a discriminação da filiação. A
Lei Maior não conflita com as restrições à at-
ribuição da paternidade só pela declaração
de mãe não casada.

O reconhecimento, mesmo do adulterino,
está liberado ao pai, na constância do
casamento e independentemente da sep-
aração, pois a exegese contrária discrimina o
filho assim havido419.

O genitor casado, seja o pai, seja a mãe,
pode reconhecer seu filho, havido fora do
casamento, mesmo antes da dissolução da
sociedade conjugal, no registro de nasci-
mento, por escritura pública ou escrito par-
ticular, a ser arquivado em registro civil, por
testamento e por manifestação expressa,
perante o juiz.

Reconhecido voluntariamente o filho, a re-
tificação de seu assento independe da inter-
venção judiciária, mesmo que o sobrenome
seja modificado. Igual orientação subsiste
em reconhecimento posterior ao casamento
dos pais, muito embora seja vedado
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legitimar e reconhecer filho na ata do
casamento. Também é proibido o reconheci-
mento do filho maior sem o seu consenti-
mento420.

237. Perda de nacionalidade brasileira
— Será declarada a perda da nacionalidade
do brasileiro que tiver cancelada sua natur-
alização, por sentença judicial, em virtude de
atividade nociva ao interesse nacional ou
que adquirir outra nacionalidade em virtude
de naturalização voluntária421.

A comunicação do Ministério da Justiça
prevista pelo inciso 5.° se acha superada,
pois se trata de hipótese excluída do quadro
constitucional brasileiro, que só admite
perda de nacionalidade por decisão judicial,
diversamente da Carta de 1969, que também
a aceitava por decreto presidencial quando a
naturalização fosse obtida em fraude contra
a lei. Decidida a perda, o oficial cumpre o
mandado de averbação no qual venha certi-
ficado o trânsito em julgado da sentença.

238. Nacionalidade e doutrina — Há
discussão multidisciplinar com respeito à
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natureza da distinção entre nacionais e es-
trangeiros. Domina, na doutrina, a tendência
de considerá-la inerente aos direitos funda-
mentais do ser humano o de optar pela ma-
nutenção de sua própria nacionalidade, de
adotar outra, ou de, tendo mais de uma,
escolher a de sua preferência, num momento
dado de sua vida, renunciando à outra ou
não. É tão larga a elasticidade desse princí-
pio que há liberdade até para ser apátrida:
ninguém é obrigado a ter nacionalidade422.

A EC de Revisão n. 3/94 não inclui, entre
as causas de perda da nacionalidade, a
nacionalidade estrangeira adquirida por re-
conhecimento da lei estrangeira, o que
acontece nos países que adotam o jus san-
guinis. A alteração não gera, para o regis-
trador civil, qualquer responsabilidade, pois
a mudança constitucional opera efeitos em
face do país estrangeiro e não do Brasil.

Art. 103. Será feita, ainda de ofício,
diretamente quando no mesmo
cartório, ou por comunicação do oficial
que registrar o casamento, a
averbação da legitimação dos filhos
por subsequente matrimônio dos pais,
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quando tal circunstância constar do as-
sento de casamento.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 111.

239. Averbação de ofício da legitim-
ação — A parte final do art. 103 foi revogada
pelo art. 3.° da Lei n. 8.560/92, que proíbe
legitimar e reconhecer filho na ata do
casamento. Uma das formas previstas no art.
1.609 do CC/02, em termos iguais aos do da
Lei n. 8.560/92, poderá ser adotada (no re-
gistro de nascimento, por escritura pública
ou escrito particular; por testamento; por de-
cisão judicial).

O termo legitimação não pode subsistir em
seu significado anterior à Constituição de
1988, pois esta excluiu (art. 227, § 6.°)
qualquer designação discriminatória quanto
aos filhos. O sentido em que permanece de-
corre da equivalência, para esse efeito, entre
legitimar e reconhecer. Proibido o reconheci-
mento na ata do matrimônio, a lei apenas
permite que o oficial averbe, no termo de
nascimento do filho, o novo patronímico ma-
terno, provocado pelo casamento (Lei n.
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8.560/92, art. 3.°, parágrafo único e CC/02,
art. 1.609).

Se o nome do filho reconhecido sofrer
modificação, esta será averbada de ofício, in-
dependentemente de ordem judicial. A
norma não excepciona a regra severa dos
arts. 40 e 57, mas dá solução adequada a um
problema específico. O reconhecimento é o
principal, formalizando o vínculo paterno-fili-
al. Seu acessório é a possível alteração de
nome do filho que decorre do principal e,
como este, é feita de ofício.

O registro de nascimento inclui, como um
de seus requisitos essenciais, o prenome
escolhido e o sobrenome (art. 54, § 4.°). A
mudança da escolha original, provocada pelo
reconhecimento voluntário, é efeito imediato
e inafastável deste, exigindo o lançamento
de ofício. Submetê-lo a novo requerimento
ao juiz seria permitir uma forma de des-
respeito ao art. 54 e de restrição aos efeitos
legais do reconhecimento posterior423. No
reconhecimento perante o juiz (CC/02, art.
1.609, IV), o oficial cumprirá o mandado ex-
pedido pela autoridade judicial, como nele se
contiver.
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Art. 104. No livro de emancipação,
interdições e ausências, será feita a
averbação das sentenças que puserem
termo à interdição, das substituições
dos curadores de interditos ou aus-
entes, das alterações dos limites de
curatela, da cessação ou mudança de
internação, bem como da cessação de
ausência pelo aparecimento do aus-
ente, de acordo com o disposto nos
artigos anteriores.

Parágrafo único. Averbar-se-á, tam-
bém, no assento de ausência, a sen-
tença de abertura de sucessão pro-
visória, após o trânsito em julgado,
com referência especial ao testamento
do ausente se houver e indicação de
seus herdeiros habilitados.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 113.
240. Livro de emancipações, inter-

dições e ausências — O CC/02 refere (art.
9.°) registro e não averbação. O art. 33 da
LRP, que arrola os livros do registro civil,
não inclui um ao qual denomine “eman-
cipação, interdições e ausências”, destinado
a registros indicados pelo CC/02 no art. 9.°;
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II (emancipação por outorga dos pais ou por
sentença do juiz), III (interdições por incapa-
cidade absoluta ou relativa) e IV (sentença
declaratória de ausência ou de morte pre-
sumida). No direito anterior, o art. 113 tinha
o mesmo defeito. A inferência, por extrapol-
ação de criatividade hermenêutica, destin-
ada a compensar o descuido do legislador, é
a de que se cuida no livro “E”, o qual, nas
comarcas de grande movimento, pode ser
desdobrado em livros especiais, conforme a
natureza dos atos a registrar.

A sentença que determinar a abertura da
sucessão provisória só produzirá efeitos seis
meses depois de publicada pela imprensa,
mas deve ser averbada, após o trânsito em
julgado, no registro civil. A esse ensejo424

podem os interessados proceder à abertura
do testamento, se houver, e ao inventário e
partilha dos bens como se o ausente fosse
falecido.

Art. 105. Para a averbação de es-
critura de adoção de pessoa cujo regis-
tro de nascimento haja sido feito fora
do País, será trasladado, sem ônus
para os interessados, no livro “A” do
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cartório do 1.° Ofício ou da 1.a sub-
divisão judiciária da comarca em que
for domiciliado o adotante, aquele re-
gistro, legalmente traduzido, se for o
caso, para que se faça, à margem dele,
a competente averbação.

Direito anterior: o Dec. n. 4.857/39 não in-
cluía disposição assemelhada.

241. Adotado com registro de nasci-
mento feito fora do Brasil — O art. 105 foi
parcialmente revogado pelo ECA425. A ad-
oção da criança e do adolescente depende
sempre de sentença judicial, inscrita por
mandado no registro civil do domicílio dos
adotantes. Pessoa cujo registro de nasci-
mento haja sido feito fora do País é es-
trangeira, porquanto somente as embaixadas
e os consulados brasileiros no exterior são
considerados extensões do território nacion-
al, sendo brasileiros natos os que neles for-
em registrados. Também pode ser adotada
na forma da lei brasileira, desde que sua
documentação estrangeira seja adequada à
lei nacional (art. 129, 6.°)426.
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Para adoção do estrangeiro no Brasil, sat-
isfeitas essas exigências, a certidão (ou equi-
valente) estrangeira do nascimento em ori-
ginal e tradução427 será trasladada no livro
de registro de nascimentos, no primeiro ser-
viço do registro civil da comarca do dom-
icílio do adotante. À margem do traslado a
adoção será averbada, em providência an-
terior à submissão do juiz competente.

A escritura e o documento são apresenta-
dos simultaneamente, pois o traslado tem o
fim específico de proporcionar a averbação
mencionada, quando apresentada a sentença
que deferiu o assentamento.

O art. 105 excepciona a regra do art. 33,
parágrafo único, pois o lançamento é feito no
livro de registro de nascimentos, solução que
se compatibiliza com a letra e com o espírito
da Constituição428.
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Capítulo XIII

DAS ANOTAÇÕES

Art. 106. Sempre que o oficial fizer
algum registro ou averbação, deverá,
no prazo de 5 (cinco) dias, anotá-lo nos
atos anteriores, com remissões recíp-
rocas, se lançados em seu cartório, ou
fará comunicação, com resumo do as-
sento, ao oficial em cujo cartório est-
iverem os registros primitivos,
obedecendo-se sempre à forma pre-
scrita no art. 98.

Parágrafo único. As comunicações
serão feitas mediante cartas relacion-
adas em protocolo, anotando-se à
margem ou sob o ato comunicado o
número do protocolo e ficarão arquiva-
das no cartório que as receber.



Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 114.

242. Anotações e comunicações de re-
gistro e averbação — Anotação é ato prat-
icado pelo oficial, à margem do assento, con-
sistente em remissões recíprocas dos regis-
tros e averbações, feitos em seus livros.

Comunicação é aviso escrito obrigatório,
de um oficial a outro, de assento que altere
registro feito pelo segundo.

A anotação não se confunde com a
averbação mesmo quando esta é feita de ofí-
cio (art. 103). A finalidade da averbação é
modificar registro existente; a anotação se
destina a recordar, para facilidade de bus-
cas, os registros recíprocos. Não atinge o
direito da parte, mas recebida comunicação
de novo casamento à margem de matrimônio
que diga lançado em livros do destinatário,
do qual, porém, não conste a dissolução do
enlace anterior, estará impedido de realizar
a anotação. Deve emitir imediata notícia ao
registrador solicitante, dando-lhe ciência do
fato, para o que for cabível. A anotação exige
cuidado, ante a punição específica por seu
descumprimento, no art. 108 da LRP.
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Se inexistir espaço suficiente, a remissão
pode ser continuada em outro livro de
mesma espécie.

As cartas, às quais alude o parágrafo, são
correspondência comum, em papel timbrado,
com os dados necessários e regularmente
firmada pelo responsável, cujo nome e fun-
ção serão indicados por extenso. Não se con-
fundem, na acepção adotada neste disposit-
ivo, com as cartas (de ordem, rogatória e
precatória) emitidas por determinação do
juiz, no exercício da função jurisdicional.

Art. 107. O óbito deverá ser anotado,
com as remissões recíprocas, nos as-
sentos de casamento e nascimento, e o
casamento no deste.

§ 1.° A emancipação, a interdição e a
ausência serão anotadas pela mesma
forma, nos assentos de nascimento e
casamento, bem como a mudança do
nome da mulher, em virtude de
casamento, ou sua dissolução, anu-
lação ou desquite.

§ 2.° A dissolução e a anulação do
casamento e o restabelecimento da so-
ciedade conjugal serão, também,
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anotados nos assentos de nascimento
dos cônjuges.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 115.

243. Outras remissões recíprocas
obrigatórias — Não obstante a norma geral
do artigo anterior, a lei impõe específicas re-
missões, indicadas, expressamente, pela
maior importância dos efeitos que lhes são
atribuídos, de modo que o registro civil re-
trate efetivamente a condição da pessoa nat-
ural, sob as penas do art. 108.

A adição do sobrenome do marido ao da
mulher passou, em virtude da ampliação per-
mitida pelo CC/02 (art. 1.565, § 1.°), a ser es-
tendida a um deles, sem reciprocidade, como
consequência da igualdade constitucional as-
segurada a ambos429, sendo essa a leitura
cabível para os §§ 2.° e 3.° do art. 107, como
dever do delegado do registro civil de pess-
oas naturais, modificada, nessa parte, a
LDiv430. A renúncia posterior de qualquer
dos separados é manifestável ao juiz que
sentenciou no feito, para posterior expedição
de mandado ao oficial do registro civil, a fim
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de que a averbe à margem do assento de
casamento.

Também o divórcio será anotado pela
mesma forma, embora não referido expres-
samente, uma vez registrada a sentença con-
cessiva431.

Art. 108. Os oficiais, além das penas
disciplinares em que incorrerem, são
responsáveis civil e criminalmente pela
omissão ou atraso na remessa de
comunicações a outros cartórios.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 116.

244. Pena para omissão ou atraso nas
comunicações — Insere-se o artigo no
quadro geral de responsabilidade do oficial,
cuja norma básica estava no art. 28, o qual
foi revogado pelo art. 22 da LNR, no refer-
ente aos registradores, aplicável para defin-
ição do apenamento previsto no art. 108. A
omissão ou o atraso das anotações devem
ser examinados nas correições realizadas
pelo juiz corregedor, que as assinalará em
livro próprio, respondendo o oficial disciplin-
armente pelo descumprimento.
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O delegado agente público que, indevida-
mente, retardar ou deixar de praticar ato de
ofício, ou praticá-lo contra disposição ex-
pressa de lei, para satisfazer interesse ou
sentimento pessoal, comete crime de
prevaricação, sujeitando-se à pena de de-
tenção, de três meses a um ano, e multa 432.
A caracterização do elemento subjetivo
(dolo) é essencial para afirmar a conduta
criminosa. O retardamento ou a omissão
culposos são resolvidos no âmbito da cor-
regedoria. Os prepostos e auxiliares, sendo
empregados, submetidos à legislação do tra-
balho, não cometem crimes próprios da con-
dição de servidores públicos.

A responsabilidade disciplinar refere-se à
omissão e ao atraso tanto na remessa de
comunicações quanto em sua anotação, uma
vez recebidas. Para que o sistema registrário
civil corresponda a seus fins, é impre-
scindível o atento respeito ao prazo máximo
de cinco dias (art. 106).
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Capítulo XIV

DAS RETIFICAÇÕES,
RESTAURAÇÕES E

SUPRIMENTOS

Art. 109. Quem pretender que se res-
taure, supra ou retifique assentamento
no Registro Civil, requererá, em
petição fundamentada e instruída com
documentos ou com indicação de
testemunhas, que o juiz o ordene,
ouvido o órgão do Ministério Público e
os interessados, no prazo de 5 (cinco)
dias, que correrá em cartório.

§ 1.° Se qualquer interessado ou o
órgão do Ministério Público impugnar
o pedido, o juiz determinará a
produção da prova, dentro do prazo de
10 (dez) dias e ouvidos,



sucessivamente, em 3 (três) dias, os in-
teressados e o órgão do Ministério
Público, decidirá em 5 (cinco) dias.

§ 2.° Se não houver impugnação ou
necessidade de mais provas, o juiz de-
cidirá no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 3.° Da decisão do juiz, caberá o re-
curso de apelação com ambos os
efeitos.

§ 4.° Julgado procedente o pedido, o
juiz ordenará que se expeça mandado
para que seja lavrado, restaurado ou
retificado o assentamento, indicando,
com precisão, os fatos ou circunstân-
cias que devam ser retificados, e em
que sentido, ou os que devam ser ob-
jeto do novo assentamento.

§ 5.° Se houver de ser cumprido em
jurisdição diversa, o mandado será re-
metido, por ofício, ao juiz sob cuja jur-
isdição estiver o Cartório do Registro
Civil e, com o seu “cumpra-se”,
executar-se-á.

§ 6.° As retificações serão feitas à
margem do registro, com as indicações
necessárias, ou, quando for o caso,
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com a trasladação do mandado, que
ficará arquivado. Se não houver
espaço, far-se-á o transporte do as-
sento, com as remissões à margem do
registro original.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 109
(o capítulo era denominado “Retificação e
suprimento” e foi alterado pelo CPC de
1939).

245. Composição legislativa híbrida do
capítulo de retificações, restaurações e
suprimentos — Este Capítulo XIV do Título
II é produto legislativo híbrido. Assim:

a) o art. 109 é adaptação do art. 595 do
Código de Processo Civil, de 1939;

b) o art. 110 é adaptação da Lei n. 3.764,
de 25 de abril de 1960;

c) os arts. 111 e 112 foram reproduzidos
do Decreto n. 4.857/39, sem terem sido re-
vogados pelo Código de Processo Civil de
1939;

d) o art. 113 do mesmo Decreto n. 4.857/
39 foi revigorado, depois de revogado pelo
art. 599 do Código de Processo Civil de
1939.
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O CPC/73 excluiu da revogação do CPC/39,
entre outros, os arts. 595 a 599, referentes a
averbações ou retificações do registro. Con-
siderando que a LRP só entrou em vigor a
1.° de janeiro de 1976 e regulou a matéria
nos arts. 109 a 113, a exclusão referida foi
revogada, embora sem referir o procedi-
mento cabível. Dada a natureza das medidas
previstas nos arts. 109 e seguintes, a regra a
ser seguida é a dos arts. 1.103 a 1.112 do
CPC, no título ”Dos Procedimentos Especiais
de Jurisdição Voluntária”. O requerido será
citado, sob pena de nulidade. Trata-se, para
o registrador, de cumprir a decisão
proferida.

246. Processo de modificação do regis-
tro — O processo retificatório pode ter
natureza contenciosa, para o propósito de,
quanto aos assentos existentes:

a) restabelecer os que tenham sido
cancelados;

b) aditar os que se ressintam de omissão;
c) corrigir os de que conste erro.
O processo não se confunde com a ação de

estado civil, mas se atém aos termos do
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registro, como nele contidos, mesmo que
tenham repercussão indireta para efeitos de
estado. O § 4.° do artigo seguinte submete
retificações de grafia ao procedimento
sumário, antes denominado rito
sumaríssimo, que descabe para ações de es-
tado433.

A petição indicará, para posterior veri-
ficação pelo registrador, quando lhe couber
cumprir o mandado expedido por ordem do
julgador:

a) o juiz a que é dirigida, ao qual a lei es-
tadual de organização atribua competência
para as questões de registros públicos;

b) prenomes, sobrenomes, profissão, es-
tado civil e residência do requerente e, se
houver, de interessado no registro;

c) o fato e os fundamentos jurídicos do pe-
dido, com suas especificações e indicações
do registro a cuja margem se fará averbação
e a referência de que o valor do pedido é
inestimável;

d) os documentos e o rol de testemunhas a
serem ouvidas, bem como a indicação das
demais provas com que demonstrará os fatos
alegados;
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e) requerimento de citação dos interessad-
os, se houver434.

Decidida a questão, pode o vencido apelar,
em quinze dias, recebido o recurso em am-
bos os efeitos435, vedada a execução até que
se cumpra o julgamento em segundo grau.

O mandado final deve ser preciso. A parte
há de ser diligente, atenta ao correto
cumprimento da ordem judicial.

Os atos processuais que se devam realizar
fora dos limites territoriais da comarca serão
cumpridos por carta precatória436. Não as-
sim, e por exceção, nas retificações de que
aqui se cuida: a execução em outra comarca
é requisitada por ofício de um juiz a outro,
ao qual é encaminhado o mandado com os
característicos do § 4.°. Todavia, na fase de
conhecimento, a precatória é indispensável
para produção de prova sob outro juiz.

A inexistência possível de espaço também
é regulada no art. 98.

247. Perfeito ajuste do registro ao fato
— Havendo erro no registro civil, deve ser
corrigido, para pô-lo em harmonia com o que
é certo. Porém, em qualquer caso, cumpre
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ver se da retificação pode decorrer prejuízo
para terceiro.

Decidindo questão de registro civil, o
CSM/SP apreciou problema em que os filhos,
genros e noras de duas pessoas receberam,
a título de doação, a propriedade de imóvel
rural, dizendo-se brasileiros. Entretanto, um
deles era português. Mais tarde, falecendo
os doadores, consolidou-se a propriedade
dos donatários. Requerida a retificação, foi
ela indeferida. Examinando o recurso, en-
tendeu o colegiado: “complexidade, que re-
comenda campo da mais alta indagação, via
de discussão mais ampla, é a da matéria de
fato. A matéria jurídica, por árdua que seja,
não exime o juiz de decidir desde logo os
casos a ele submetidos: jura novit curia”.

Concluiu: extraiam-se do incidente “todos
os efeitos legais. Entre estes, porém, não es-
tá a obrigação de deixar que o erro persista
no registro público, defraudando a ver-
dade”437.

248. Aditamento e supressão de pat-
ronímico dos pais — O aditamento e a ex-
clusão de sobrenomes do pai ou da mãe têm

574/1919



sido admitidos pela jurisprudência. A espécie
é bem resumida, no caso do patronímico ma-
terno, em aresto no qual a conclusão dispõe:
“A interposição do apelido da genitora não
importa em alteração do nome, segundo a
proibição desta LRP”. Anos depois, com igual
orientação, resolveu o STJ438.

Com a redação dada ao art. 58 pela Lei n.
9.708/98, o prenome passou a ser definitivo
e não mais imutável, como vinha sendo tradi-
cionalmente considerado. Pode ser sub-
stituído por apelido ou cognome público e
notório do portador, mediante sentença, na
forma do caput do art. 109.

249. Acréscimo de prenome do pai — O
aditamento aos sobrenomes tem sido de-
ferido com liberalidade, quando seja possível
prevenir confusões e mal-entendidos com
homônimos. É o caso de certo requerente
que, menor púbere, pleiteou, assistido de
seu pai, o acréscimo do prenome paterno
entre o seu prenome e o sobrenome. A de-
cisão do tribunal foi a de que “em face da
confusão alegada, aliás muito comum, há de
se entender que o seu sobrenome é que
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passará a ser duplo”, pois “nomes usados
como prenomes podem também ser usados
como sobrenome e isto não é raro”.

Recordou o aresto que só existe restrição
se se cuidar de nome célebre ou já con-
sagrado (Marco Antônio, Júlio Cesar, João
Batista), em que a separação é inviável, para
concluir: “não se vê qualquer inconveniente
na retificação pretendida; antes, há o
propósito salutar de evitar confusões e pre-
juízos ao menor”439.

250. Mudança de sexo e assento de
nascimento — O TJSP já entendeu que “é
impossível retificar assento de nascimento
para o fim de ficar constando mudança de
sexo decorrente de ato cirúrgico errado,
quiçá até criminoso, para atribuir ao in-
teressado sexo que na realidade não tinha,
nem poderá jamais ter”. Cuidou de pessoa
registrada, ao nascer, como do sexo mas-
culino. Todavia, os órgãos genitais caracter-
izadores de tal sexo ficaram atrofiados. Pas-
sou a ter mamas salientes e outros sinais
femininos. Submetido a exames e a trata-
mento psicoterápico, mais tarde, veio a ser
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operado, quando lhe foram tirados aqueles
órgãos, abrindo-se-lhe espécie de vagina,
embora não tivesse útero nem ovários. O
processo decorreu de seu pedido de reti-
ficação do registro, a fim de ficar constando
que seu sexo era o feminino.

Concluiu o acórdão ser lamentável a situ-
ação criada pela operação, mas afirmou não
ser possível dar-lhe sexo que não tem e que
“poderá levar pessoas a se unirem, em mat-
rimônio, ao apelante, quando um dos fins do
enlace (a procriação) jamais poderá ser
atingido.

Aliás, tivesse tido o apelado tratamento ad-
equado, em tempo mais remoto, e poderia,
tudo faz crer, ter chegado a ser um homem
praticamente normal”440.

A decisão do tribunal a respeito de
mudança de sexo não se confunde com a
possibilidade de substituição do prenome
por apelido próprio do outro sexo, conforme
veio a permitir a Lei n. 9.708/98, em seu art.
1.°, desde que satisfeitas as condições in-
dicadas neste.

O mesmo TJSP (Ap. 165.157-4/5-00, rel.
Des. Boris Kauffmann, RT, 790:157) aceitou,
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anos depois, que o nome masculino de tran-
sexual submetido a cirurgia para mudança
de sexo o expunha ao ridículo. Por isso acol-
heu a modificação para o prenome feminino
do autor, que este utilizava e pelo qual era
conhecido. No aresto de 2001, o relator re-
conheceu o direito do transexual “adequar
seu sexo físico ao psicológico”.

251. Mudança de estado não pode
ocorrer em justificação para retificar re-
gistro civil — “Em simples processo de jus-
tificação, e sob color de mera retificação do
registro civil de nascimento, não é possível
pretender-se a mudança do estado civil da
pessoa registrada.

A retificação, em tal conjuntura, só é ad-
missível pela via contenciosa, pois, import-
ando o registro em ato de reconhecimento
de natureza irrevogável, só por esta forma
poderá ser invalidado, desde que atingido
por um vício causador de sua nulidade ou
anulabilidade.”

Julgou, nesse sentido, o TJMG441.
252. Dispensa de processo contencioso

— A retificação de nome é de cunho
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preponderantemente administrativo, como
decidido pelo TJSP, distinguindo duas formas
permitidas pela LRP:

a) se se tratar de simples correção de er-
ros de grafia, o processo se faz no próprio
serviço do registro civil (art. 110), podendo
eventualmente exigir (na forma da lei vi-
gente ao tempo do aresto) ação sumaríssima;

b) se a correção não for simplesmente de
erros de grafia, o processo se instaurará no
foro judicial.

Quando se tivesse de decidir, na forma leg-
al então vigorante, filiação legítima ou ilegí-
tima, mandava o art. 113 instaurar o pro-
cesso contencioso, para anulação ou reforma
do assento. Entretanto, o acórdão recon-
heceu alternativas: a retificação dos nomes
dos pais e avós não deixa de dizer respeito
ao estado do filho e neto, naturalmente, mas
nem sempre produzirá a modificação do es-
tado registrado. Se a mudança é apenas dos
nomes, errados ou equivocados no registro,
dos mesmos pais e avós naturais ou sociais,
firmada aquela certeza de que não estarão
sendo trocados os pais e avós verdadeiros, a
questão não é de filiação em termos do art.
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113 da LRP, dispensando-se o processo con-
tencioso442.

253. Competência para cancelamento
de registro de nascimento—Em ação de
cancelamento de registro de nascimento de
filho adulterino, anterior à Carta de 1988,
questionou-se a competência da vara dos re-
gistros públicos ou da vara da família e das
sucessões, em conflito negativo de juris-
dição. Decidiu o TJSP pelo juízo familiar, por
entender que o pedido envolvia ação de es-
tado, cuja competência ratione materiae é da
vara da família, pois a autora objetivava “in-
vestigar a falsidade da filiação declarada no
registro civil, atribuindo a um menor um es-
tado familial diferente daquele que real-
mente possui, envolvendo o pedido, em out-
ras palavras, uma controvérsia relativa ao
estado de pessoa”443. Sob a Constituição de
1988 (arts. 226 e 227) a filiação adulterina
não altera o estado familial da criança, mas
as ações judiciais envolvidas devem ser jul-
gadas no juízo familiar.
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254. Juiz competente na retificação do
registro civil — Questão examinada antes
da LRP é interessante, no estudo do § 5.° do
art. 109, em outro aspecto da competência.
A hipótese é comum. Fundou-se certo
requerente na alegação de encontrar outras
pessoas portadoras de seu nome, o que lhe
trazia grandes embaraços, mormente no set-
or comercial, com aparecimento de títulos
protestados, de responsabilidade de homôni-
mos. Requereu lhe fosse admitido acres-
centar a seu nome o patronímico de sua
genitora.

O curador da comarca, no recurso que in-
terpôs, arguiu de nula a sentença, por in-
competência em razão do lugar. Nascido o
requerente em Barretos, somente o juiz
dessa comarca seria competente para orden-
ar a retificação, e não o de Fernandópolis,
onde foi pedida. Foi negado provimento ao
recurso porque o CPC/39, então vigente, era
posterior ao Decreto n. 4.857. Previa, como a
LRP, hipótese de averbação ou retificação do
registro civil requerida em jurisdição di-
versa, e cumprida “mediante mandado, em
ofício dirigido ao juiz do local onde se
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encontra o registro, a fim de ser cumprido
pelo oficial”444. A decisão ficou com a mel-
hor doutrina e é, ainda hoje, a que deve
preponderar.

255. Não há litisconsórcio necessário
entre marido e mulher na anulatória do
registro de nascimento dela — Inexistên-
cia de litisconsórcio necessário do cônjuge
foi apreciada pelo TJSP em demanda
versando anulação de assento de nasci-
mento, movida pela esposa do declarante fa-
lecido contra a filha por este reconhecida,
mulher casada.

Entendeu o tribunal que não havia litiscon-
sórcio necessário do marido da filha-ré. Con-
quanto coubesse a ele, antes da CF/88, “a
representação legal da família, não age em
nome da esposa, que a lei, pelo casamento,
não tornou incapaz para os atos da vida
civil”.

Quanto à legitimação, aditou: “apenas o
filho está legitimado para responder ação em
que se impugna seu reconhecimento, com o
consequente pedido anulatório do registro
de nascimento. A hipótese não versa sobre
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imóveis, mas sim sobre direitos personalíssi-
mos, inexistindo litisconsórcio necessário do
cônjuge, agora especificado no art. 10, pará-
grafo único, do vigente Código de Processo
Civil.

Dispensável, bem por isso, a vinculação à
lide do marido da ré”445.

Art. 110. Os erros que não exijam
qualquer indagação para a constatação
imediata de necessidade de sua cor-
reção poderão ser corrigidos de ofício
pelo oficial de registro no próprio
cartório onde se encontrar o assenta-
mento, mediante petição assinada pelo
interessado, representante legal ou
procurador, independentemente de
pagamento de selos e taxas, após
manifestação conclusiva do Ministério
Público.

§ 1.° Recebido o requerimento in-
struído com os documentos que com-
provem o erro, o oficial submetê-lo-á
ao órgão do Ministério Público que o
despachará em 5 (cinco) dias.
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§ 2.° Quando a prova depender de
dados existentes no próprio cartório,
poderá o oficial certificá-lo nos autos.

§ 3.° Entendendo o órgão do Min-
istério Público que o pedido exige
maior indagação, requererá ao juiz a
distribuição dos autos a um dos
cartórios da circunscrição, caso em
que se processará a retificação, com
assistência de advogado, observado o
rito sumaríssimo.

§ 4.° Deferido o pedido, o oficial
averbará a retificação à margem do re-
gistro, mencionando o número do pro-
tocolo e a data da sentença e seu
trânsito em julgado, quando for o
caso.”(NR)

(Art. 110 com a redação dada
pela Lei n. 12.100, de 27-11-2009)

Direito anterior: Lei n. 3.764, de 25 de ab-
ril de 1960, arts. 1.° a 4.°.

256. Processo simplificado para corri-
gir erros — A alteração introduzida pela Lei
n. 12.100 eliminou a distinção entre erros de
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grafia e de outra espécie. O critério para ap-
licação do dispositivo passou a envolver dois
elementos:

a) a corrigenda é das que se compreende
de imediato, sem dúvida a esclarecer;

b) é perceptível por si mesma, assim como
sua necessidade, requisito integrado pela
ideia de oportunidade e conveniência. Cuida
de lançamento no registro civil em que uma
letra ou um termo foi mal reproduzido, ou
em dissonância com a forma gráfica ou sub-
stancial de documento anterior.

A alteração processual relevante consistiu
na dispensa da interferência judicial, mas
não a ouvida do Ministério Público.

É interessada a pessoa em cujo nome está
o assento. Decorre do texto modificado não
ser imprescindível a representação ou acom-
panhamento por advogado, apenas imposto o
requisito da assinatura pelo interessado cujo
direito, contudo, pode ser prejudicado pela
falta do aconselhamento. Na lei anterior
apenas perante o Juizado Especial Cível, a
presença do profissional era facultativa446.

O § 1.° foi reformulado pela Lei n. 12.100/
09, para encaminhamento do pedido ao
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órgão do Ministério Público. Entendendo o
registrador que a apreciação da matéria se
relaciona com dados existentes em seus liv-
ros (§ 2.°), poderá, a seu critério, emitir cer-
tidão do que conste, a ser juntada ao pedido
administrativo. O processo justificatório, por
sua natureza, há de ser liberto de excessiva
formalidade burocrática. O curador minis-
terial, enquanto fiscal da lei, verificará se a
pretensão é cabível, devolvendo o processo
em cinco dias ao oficial de registro civil
originário.

O § 3.° enfrenta a questão quando o Min-
istério Público entender que o requerido “ex-
ige maior indagação”, caso no qual deve,
desde logo, dirigir-se ao juiz competente, e
pedir a distribuição dos autos a um dos
cartórios de registro civil de pessoas nat-
urais da circunscrição. O legislador foi des-
cuidado, pois não enfrentou a questão nas
comarcas de apenas uma circunscrição.
Mesmo assim, resulta do § 3.° o requeri-
mento ao juiz, assistido o interessado a
partir desse ato, por advogado. O legislador
descurou do adequado enquadramento no
Código de Processo Civil que, desde 1995,
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substituiu o rito sumaríssimo pelo procedi-
mento sumário.

A sentença que deferir o pedido (§ 4.°), por
ser sujeita a recurso, dependerá do julga-
mento deste. Não havendo recurso, o oficial
poderá averbar a alteração, uma vez encer-
rado o prazo de quinze dias após a ciência
do Ministério Público, conforme lhe seja
comunicado pelo ofício de justiça.

257. Correção contenciosa — Em
síntese, o procedimento deve ser simplific-
ado nas hipóteses consideradas, dispensada
a intervenção judicial, permitido ao
interessado manifestar-se pessoalmente.
Duas são as hipóteses básicas do comporta-
mento a tomar ante a feição contenciosa:

a) se houver impugnação do Ministério
Público;

b) se o juiz, ouvido o interessado,
convencer-se de que a questão é de maior
indagação.

Manifestada a impugnação, é vedado ao
juiz decidi-la de plano, mesmo que conven-
cido da simplicidade do processo.
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258. Rito sumaríssimo — Alude a parte
final do § 4.°, conforme se disse, ao rito
sumaríssimo, que seria adotado quando a
questão escapasse ao âmbito meramente ad-
ministrativo. O CPC retomou a denominação
procedimento sumário 447 no art. 272. O art.
275 continua a ter aplicação, embora se re-
fira ao rito sumário, descabido, na reti-
ficação do erro, o procedimento estabelecido
nos arts. 1.104 a 1.111 do mesmo Código,
como se tem encontrado na jurisprudência.

259. Tendência liberal na corrigenda
de erro de grafia — O erro de grafia, con-
forme a denominação adotada antes da Lei
n. 12.100/09, mesmo de letra que não altere
a pronúncia do prenome, foi geralmente ad-
mitido. Nesse sentido, pronunciamento do
TJSP, no qual requerente chamada Ilda quer-
ia passar a Hilda, com o acréscimo de “H”
inicial, mas teve seu pedido rejeitado pelo
juiz, sendo reformada a decisão, pois o pe-
dido de retificação do prenome de Ilda para
Hilda diz respeito a erro gráfico cometido no
assento de nascimento da requerente.
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Anotou a procuradoria que “nasceu a
requerente em 1923 e naquele tempo o
nome correto era ‘Hilda’ com ‘H’, uniform-
emente aceito e correto na língua por-
tuguesa”. Concluiu o aresto: “ademais, pro-
vou a requerente com a juntada de farta doc-
umentação que é conhecida pelo prenome de
Hilda, no sentido de justificar sua pre-
tensão”448.

260. Retificação de grafia não deve
ferir o direito de terceiro — A possibilid-
ade de retificação não pode ocultar a iden-
tidade ou ferir direito de terceiro,
adequando-se o registro ao nome usado pelo
interessado nos atos da vida civil.

A matéria foi suscitada em questão na qual
pessoa registrada como Djaly pediu reti-
ficação para Djali conforme certidão de
casamento, título de eleitor, diploma de pro-
fessora, carteira profissional, título de
nomeação para o serviço público estadual,
que exibiu. Sua pretensão foi indeferida, pois
erro não houvera.

O entendimento do tribunal foi o de que
“embora não havendo erro evidente na
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grafia do nome, é de boa política judiciária
colocar-se o registro em consonância com o
nome sempre usado pela apelante, na sua
vida civil e funcional”. Por esse motivo, re-
formou a sentença449.

Art. 111. Nenhuma justificação em
matéria de registro civil, para reti-
ficação, restauração ou abertura de as-
sento, será entregue à parte.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 119.
261. Autos de justificação não são en-

tregues à parte — Os interessados podem
manifestar-se na justificação450, mas sem
caráter contencioso, por expressa definição
legal451. Seu propósito é afirmar existência
de algum fato ou relação jurídica, para
simples documento ou para servir de prova
em processo regular. Não admite defesa ou
recurso, vedado ao juiz pronunciar-se sobre
o mérito da prova, limitado a verificar o
cumprimento das formalidades legais452.

A justificação é constitutiva e declarativa
de prova, representando ação cautelar, pos-
sivelmente acessória453.
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Nenhum pedido, com base nos arts. 109 e
110 ou em justificação, será, depois de ter-
minado, entregue à parte. Tendo a LRP en-
trado em vigor após o CPC, entendo que o
art. 111 derrogou, nesse âmbito, o art. 866
codificado.

Art. 112. Em qualquer tempo poderá
ser apreciado o valor probante da justi-
ficação, em original ou por traslado,
pela autoridade judiciária competente
ao conhecer de ações que se rela-
cionem com os fatos justificados.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 120.
262. Valor probante da justificação

pode ser revisto — No regime legal anteri-
or, a decisão proferida em averbação e reti-
ficação do registro civil era denominada des-
pacho, não tendo força de sentença454 nem
fazendo “caso julgado nas ações fundadas
nos fatos que constituírem objeto de novo as-
sentamento ou da retificação ordenada”. A
LRP regulou por inteiro as retificações, re-
vogando o art. 1.218, V, do CPC, sem incluir
disposição assemelhada, no que andou bem,
pois a coisa julgada tem lugar próprio na lei

591/1919



processual. Mantido o art. 120 do antigo
Regulamento, transposto para o art. 112,
criou-se corpo legal heterogêneo, a ser inter-
pretado cuidadosamente.

Quando se trate de justificação, seu valor
poderá ser, a todo tempo, reapreciável pela
autoridade judiciária competente.

Em se tratando, porém, de restauração,
suprimento ou retificação do registro civil,
citados os interessados, fará coisa julgada,
salvo disposição em contrário. Exemplo
desta é o registro de sentença declaratória
de ausência (CC/02, art. 9.°, IV). A justi-
ficação, mencionada no art. 112, é medida
cautelar, como definida nos arts. 796 e
seguintes do CPC. Sua eficácia cessa se, con-
cedida em processo preparatório, a parte
não intentar a ação em trinta dias.

Art. 113. As questões de filiação legí-
tima ou ilegítima serão decididas em
processo contencioso para anulação ou
reforma de assento.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 121.
Código de Processo Civil de 1973, art. 1.218,
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V. Código de Processo Civil de 1939, art.
599.

263. Via contenciosa obrigatória para
questões de filiação e de seu reconheci-
mento — Depois da CF/88, proibida a dis-
criminação dos filhos em legítimos ou ilegíti-
mos, deixou de haver causa para tratar de
justificação nas questões de filiação no
casamento ou fora dele. O art. 113, contudo,
foi transposto do Decreto n. 4.857/39, onde
se inseria em outro contexto, mesmo assim
sem aplicação, por não recebido pela Carta
de 1988. De qualquer modo, a natureza ad-
ministrativa do processo, que caracterizava
o regulamento anterior 455, não subsiste.

As retificações, restaurações e
suprimentos do registro civil, mesmo quando
revestirem forma contenciosa, não incluem
questões de estado.

Foi pela importância do direito nelas dis-
cutido que as questões de filiação mere-
ceram disposição distintiva das demais, nos
estágios dominantes do direito brasileiro, até
quando chegada a segunda metade do século
XX. Elas se referem, também, à negativa de
filiação, como acontece com o pedido de
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cancelamento de registro em que alguém
aparece como genitor sem o ser.

264. Cancelamento do registro de
adulterino — Mulher casada ingressou em
juízo anteriormente à LDiv para obter anu-
lação do registro de nascimento de criança,
no qual seu marido se declarou pai, sendo
mãe concubina com a qual ele passou a
viver, depois de tê-la abandonado. Julgada a
ação procedente, apelou o pai, pleiteando a
reforma da sentença, aduzindo que a Lei n.
883/49, com a redação então vigente, autor-
izava o reconhecimento do filho adulterino.

A sentença foi confirmada, acentuando o
acórdão que o assento de nascimento alu-
dido na inicial padecia de vários vícios: a) o
filho era adulterino; b) o pai não era casado
com a mãe da criança, como declarou; c) o
registro deveria ter sido realizado onde a cri-
ança nasceu e não em outra localidade. Con-
cluiu o aresto: “o apelante invoca a Lei n.
883/49, em seu favor, mas, sem razão, por-
quanto o reconhecimento por ela permitido
pressupõe a dissolução da sociedade con-
jugal, isto é, mister se faz que o cônjuge
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esteja desquitado, viúvo ou então com o seu
casamento anulado”456.

A LDiv deu um passo à frente: introduziu o
reconhecimento de filho havido fora do
casamento, ainda na vigência da sociedade
conjugal, mediante testamento cerrado457. O
registro só se viabilizaria após a abertura do
testamento, que, nessa parte, seria irrevo-
gável. Mantendo a evolução, no mesmo sen-
tido ampliativo, compatível com a realidade
brasileira, o direito passou a admitir 458, a
partir de 1984, o reconhecimento, na con-
stância do casamento, se os cônjuges est-
iverem separados de fato há mais de cinco
anos, desde que autorizado por sentença
transitada em julgado459. A Constituição de-
clara todos os filhos, havidos ou não no
casamento, iguais em direitos e quali-
ficações460.

Depois da LDiv a solução dada pelo
acórdão continuou correta, apesar da nova
redação do parágrafo único do art. 1.° da Lei
n. 883, mas a igualdade constitucional da fi-
liação, oriunda ou não do matrimônio, pas-
sou a permitir o livre reconhecimento dela.
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A regra constitucional de 1988 foi explicit-
ada no ECA461 ao proibir designação dis-
criminatória relativa à filiação e atribuir aos
filhos havidos ou não da relação do
casamento os mesmos direitos e quali-
ficações. O registro é um dever para os pais
ou responsáveis e um direito da criança,
desde o nascimento.

265. Eficácia posterior do reconheci-
mento de adulterino — “Se a filiação é
adulterina, uma vez dissolvida a sociedade
conjugal pelo falecimento do pai, que no re-
gistro reconheceu a paternidade, a ineficácia
do reconhecimento desaparece com aquela
dissolução.” Sob esta ementa o TJSP, no
direito anterior, apreciando ação proposta
para declarar nulo o registro de adulterino,
julgou-a procedente, mas anotou que, em-
bora anulado reconhecimento de filho feito
pelo pai na constância do matrimônio, “esse
reconhecimento vale como prova em ação de
investigação de paternidade proposta contra
o espólio do pai falecido, e, portanto, quando
já dissolvida a sociedade conjugal”462.
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A CF avançou no mesmo sentido da legis-
lação ordinária anterior, seja ao reconhecer
a união estável do homem e da mulher, seja
ao colocar a criança a salvo de qualquer dis-
criminação, o que inclui a designação decor-
rente do tipo de relacionamento de seus
pais. Por essa razão descabe distinguir a fili-
ação entre legítima e ilegítima, pois estes ad-
jetivos são inaplicáveis, exceto se destinados
a distinguir a filiação admitida ou recon-
hecida pelo pai da que este negue.
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Registro Civil das
Pessoas Jurídicas

Título III
DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS

JURÍDICAS
266. Reexame do conceito de pessoa

jurídica — Grande mudança no CC/02,
talvez a maior desde o Código Comercial de
1850 (cuja Parte Primeira o Código Civil re-
vogou), foi o tratamento inovador dado à
pessoa jurídica. Distinguiu espécies (arts. 40
a 42) de pessoas jurídicas:

a) de direito público interno;
b) de direito público externo;
c) de direito privado.
Manteve, porém, a natureza dessas espé-

cies, que a lei e a doutrina de outros países
chamam de pessoas morais.



Tratando da referida na letra a, recon-
heceu a subdivisão entre as que haviam re-
cebido, por lei, estrutura de direito privado e
as que não a haviam. Apenas estas, além das
de direito privado propriamente ditas, po-
dem interessar ao delegado de títulos e doc-
umentos ao qual o registro civil de pessoas
jurídicas também é atribuído.

O debate jurisprudencial, no passado, im-
põe a lembrança de que os cartórios, como
são conhecidos os dedicados aos serviços re-
gistrários e notariais, não assumem forma de
pessoas jurídicas. Sua delegação é atribuída
a uma pessoa natural, atuadora de interesse
público, por força do ato que a credencia.
Outra distinção decorre do art. 44 do CC/02,
ao incluir cinco categorias de pessoas
jurídicas de direito privado, com natureza
civil, incompatíveis com a delegação con-
stitucional. O registrador deve dar sua
atenção a tais organizações, a contar de um
princípio fundamental, do qual se trata à
frente, acolhido na CF/88: o da liberdade as-
sociativa para fins lícitos463.

Pessoa jurídica é sujeito de direito consist-
ente em organismo ao qual a lei atribui
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unitariedade e titularidade, dotado de capa-
cidade jurídica própria, independente das
pessoas que o formam. Pressupõe reunião de
elementos diversos, pessoais e materiais,
destinada a obter fins coletivos, transcend-
entes das pessoas singulares, que a com-
põem464. O exame de sua ordem física regis-
tra pluralidade de coisas e de pessoas, que
desaparece diante da unidade criada pelo or-
denamento jurídico, em vista do objetivo
perseguido. Há, porém, certas combinações
de meios materiais e pessoais que não
chegam a receber consagração inerente à
juridicidade. Depende, pois, de ser recon-
hecida pela lei a assunção de personalidade
jurídica do organismo, habilitando-o a mani-
festar sua vontade, expressa através de seus
órgãos, tendo patrimônio próprio465.

A pessoa jurídica, civil ou comercial,
passa, no começo do século XXI, por período
de densa reapreciação, de modo específico
quanto a seu relacionamento com a so-
ciedade e com o Estado. A este convém ter
diante dele indivíduos ou pessoas enfraque-
cidos, posto que isolados. Todavia, os seres
humanos têm unido esforços e interesses em
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pessoas jurídicas de direito privado, que pas-
saram a assumir tal expressão que, hoje, se
contrapõe ao próprio Estado, chegando, em
alguns casos conhecidos, a se lhe sobre-
por466.

A CF assegura o direito de associação, em
sentido amplo, para fins lícitos (art. 5.°,
XVII), independente de autorização pelo
Poder Público, vedada a intervenção estatal
em seu funcionamento (art. 5.°, XVIII), o que
se ajusta aos fundamentos do Estado Demo-
crático de Direito (art. 1.°), entre os quais se
situa a livre iniciativa.

A regra da liberdade associativa tem, na
Constituição, garantia específica em relação
às entidades profissionais ou sindicais, res-
salvada a obrigatoriedade do registro (art.
8.°), e aos partidos políticos (art. 17, § 2.°).

Diversamente do registro do comércio, o
registro civil de pessoa jurídica veio regu-
lado no CC/16 (arts. 18 e 19). Começa a ex-
istência da pessoa jurídicade direito privado
com a inscrição de seu contrato, ato con-
stitutivo, estatuto ou compromisso, no ser-
viço regulado pela LRP, com as alterações
previstas pelos arts. 45 e seguintes do CC/
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02. Sendo necessária autorização ou
aprovação por autoridade governamental,
precederá qualquer registro. As alterações
pelas quais passe a pessoa jurídica serão
averbadas à margem do registro.

A existência de um registro especial para
pessoas jurídicas civis é conveniente, para
melhor distingui-las das comerciais. Ajusta-
se ao sistema legal brasileiro, que tem res-
istido à unificação dos Códigos Civil e
Comercial. O CC/02 caminhou, porém, nesse
sentido, ao incluir o Livro II, “Do Direito de
Empresa”, com títulos dedicados ao
empresário, à sociedade, ao estabeleci-
mento, aos institutos complementares,
suprindo os efeitos da revogação da primeira
parte do Código Comercial de 1850.

A finalidade econômica passou a presidir a
diferença entre os segmentos do Direito
Comercial e o Direito Civil, ou seja, entre so-
ciedades e associações, com a vigência do
novo Código. A distinção criada pela codi-
ficação civil de 2002 aprimorará a que res-
ultou da edição da Lei n. 8.934/94.

O registro civil da pessoa jurídica, além de
lhe atribuir personalidade de direito (art.
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119), pode produzir outros efeitos. Assim,
por exemplo, habilita o partido político a
submeter seus estatutos ao TSE467. A asso-
ciação civil filantrópica, de caráter cultural,
cuja finalidade estatutária principal, con-
stante do registro público, seja a de dar
apoio a instituições culturais oficiais da Un-
ião, é equiparada a projeto cultural de plano
de atividade468.

O CC/02 exige atenção do registrador
quanto à distinção criada pelo art. 44, que
considera pessoas jurídicas de direito
privado as associações, as sociedades e as
fundações, sendo aplicadas, subsidiaria-
mente, às sociedades as disposições con-
cernentes às associações. Estas não têm fim
econômico, característico próprio das so-
ciedades (art. 981).

O art. 45 da codificação de 2002 repete
norma da LRP quanto ao começo da existên-
cia legal das pessoas jurídicas de que cuida,
com a inscrição do ato constitutivo no re-
spectivo registro, precedida, quando ne-
cessário, de autorização ou aprovação do
Poder Executivo.
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As alterações por que passar o registro
serão averbadas (art. 48). O assento da con-
stituição vincula os registros posteriores,
consequentes da dinâmica da vida da pessoa
jurídica, ao mesmo serviço registrário. Nessa
parte a LRP tem eficácia transitória, como
decorrência do art. 2.043 do CC/02, afirm-
ador da permanência em vigor de disposit-
ivos que menciona, de natureza processual,
administrativa ou penal.

O parágrafo único do art. 48 cria prazo
decadencial de três anos para o direito de
anular a constituição por defeito do ato re-
spectivo, contado da publicidade con-
sequente de sua inscrição no registro. O de-
feito a que o parágrafo se refere é o do ato
constitutivo, e este nasce com seu assenta-
mento ao serviço respectivo e não com o
contrato ou a ata de fundação (art. 45), mas
pode estender-se ao registro. Sua anulação
depende de sentença judicial, quando a
averbação do cancelamento não seja pedida
pela pessoa jurídica em cujo nome o assento
foi feito.

A oponibilidade a todos os terceiros, pela
entidade ou por seus administradores,
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quanto a sua atuação, decorre do registro
(art. 47), no limite dos poderes definidos
pelo mesmo ato constitutivo, para as re-
lações externas. O instrumento de criação da
sociedade ou da associação tem natureza
contratual para seus signatários e a
obrigação interna dele resultante não de-
pende do registro. Os administradores re-
spondem pessoalmente pelas ações pratica-
das antes do registro.

O ato constitutivo pode dispor livremente
sobre o quorum de instalação e da votação
nas reuniões de órgãos colegiados e nas
assembleias.

É também de três anos o prazo decaden-
cial ao exercício do direito de anular as de-
cisões a que se refere o art. 48, quando viol-
arem a lei ou o estatuto, ou forem eivadas de
erro, dolo, simulação ou fraude, conforme
definido em sentença parcial.

Na extinção da pessoa jurídica, por dissol-
ução ou por ter sido cassada a autorização
para seu funcionamento (art. 51), ela subsi-
stirá para os fins de liquidação, até que esta
se conclua (CPC, art. 1.218, VII, e de 1939,
arts. 655 a 674). O registro deve ser feito
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onde a pessoa jurídica estiver inscrita, seja
na sede, seja em filiais, com a averbação da
extinção.

A averbação do cancelamento da inscrição
da pessoa jurídica somente será acolhida no
registro quando, encerrada a liquidação, as-
sim for certificado no ofício judicial, com a
indicação expressa de que a sentença trans-
itou em julgado (CF, art. 5.°, XIX).
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Capítulo I

DA ESCRITURAÇÃO

Art. 114. No Registro Civil de
Pessoas Jurídicas serão inscritos:

I — os contratos, os atos con-
stitutivos, o estatuto ou compromissos
das sociedades civis, religiosas, pias,
morais, científicas, ou literárias, bem
como o das fundações e das asso-
ciações de utilidade pública;

ll — as sociedades civis que revestir-
em as formas estabelecidas nas leis
comerciais, salvo as anônimas;

III — os atos constitutivos e os estat-
utos dos partidos políticos.

(Inciso III acrescido pela Lei n.
9.096, de 19-9-1995.)



Parágrafo único. No mesmo cartório
será feito o registro dos jornais, per-
iódicos, oficinas impressoras, empres-
as de radiodifusão e agências de notí-
cias a que se refere o art. 8.° da Lei n.
5.250, de 9 de fevereiro de 1967.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 122,
e Dec.-Lei n. 9.085, de 25 de março de 1946,
art. 1.°.

267. Objeto da inscrição no registro
civil de pessoas jurídicas—Todos os dados
pertinentes aos instrumentos de constituição
devem ser deles extraídos e transpostos para
o registro, em livros indicados no art. 116. É
a inscrição. Inscrever e registrar são aqui
utilizados como sinônimos, como resulta do
cotejo dos arts. 114 e 115, pois o mesmo ato
recebe denominação diversa em cada um
deles. O art. 114 foi parcialmente revogado
pelo CC/02, ao negar a denominação so-
ciedade a entidades civis sem fins lucrativos
e, demais disso, ao fixar, em disposição
transitória (art. 2.031), prazo de um ano,
cujo início de vigência foi prorrogado até 11
de janeiro de 2007469.
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268. Sociedades, associações, organiz-
ações religiosas, fundações e partidos —
O inciso I distingue, de um lado, sociedade
civil e, de outro, associação e fundação.
Parece haver a lei aderido à diferença encon-
trada pela doutrina entre sociedade e asso-
ciação470. O legislador de 1973 ignorou a
distinção. Demonstra-o o art. 120: o termo
sociedades, ali, é empregado para englobar
todas as alternativas enunciadas no art. 114.
No inciso I, o artigo alude a contratos, atos
constitutivos, estatutos ou compromissos; no
inciso II, menciona sociedades civis, como se
estas fossem diretamente inscritíveis. Trata-
se de defeito técnico, que não subsiste com a
vigência do CC/02. Quer se refiram a asso-
ciações, quer a sociedades, com ou sem as
formas próprias das mercantis (ressalvadas
as exceções abaixo), todos os atos con-
stitutivos e suas alterações são registráveis
na forma do dispositivo.

As sociedades civis, pias, religiosas, mo-
rais, científicas ou literárias podem ou não
ter fim lucrativo, vedado às fundações e as-
sociações de utilidade pública, ainda que
mantendo operações industriais ou
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comerciais destinadas a obter fundos para
consecução de seu objeto. O registro do
partido político como sociedade civil é com-
pletado pelo registro no tribunal eleitoral.

As sociedades profissionais estão submeti-
das à legislação especial, que lhes define o
registro e regula o funcionamento471. As so-
ciedades civis podem revestir forma das
mercantis, exceto a das anônimas e em
comandita por ações472.

Para o registro fundacional, a criação, ob-
serva o art. 62 do CC/02. O parágrafo único
limita o objetivo permitido às fundações de
direito privado a fins religiosos, morais, cul-
turais ou de assistência, incumbindo ao re-
gistrador verificar se essa finalidade exclu-
siva é respeitada.

Dado de verificação obrigatória é previsto
no art. 64 do CC/02, aplicável quando a
fundação seja constituída por negócio
jurídico entre vivos. Nessa alternativa o in-
stituidor é obrigado a transferir-lhe a pro-
priedade, ou outro direito real, sobre os bens
dotados. Outro direito, no dispositivo citado,
se refere a qualquer dos indicados no art.
1.225, o que se compreende em face da
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registrabilidade impositiva (art. 64): se não o
fizer, serão registrados, em nome dela, por
mandado judicial, em qualquer das dez al-
ternativas previstas no art. 1.225. A formu-
lação do estatuto deve ser feita logo, ou seja,
sem demora, descabida a interferência do re-
gistrador. Se o estatuto não for celebrado no
prazo assinado pelo instituidor, ou em até
cento e oitenta dias, quando não haja prazo
expresso, a incumbência caberá ao Min-
istério Público, conforme se lê do parágrafo
único.

O art. 66 do CC/02 manteve a norma se-
gundo a qual “velará pelas fundações o Min-
istério Público do Estado onde situadas”.
Nas que funcionarem no Distrito Federal, ou
em Territórios (se vierem a ser criados) o en-
cargo caberá ao Ministério Público Federal
(§ 1.°). O registrador, ao acolher o título
alusivo à fundação de direito privado, verifi-
cará se o órgão encarregado de velar por ela
aprovou a deliberação. Também se mantêm
as regras permissivas de alteração do estat-
uto funcional (art. 67), com pequenas
mudanças.
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O estatuto fundacional pode ser alterado
(art. 67 do CC/02), mas submetido às regras
sobre o quorum de aprovação, a respeito dos
fins visados pelo instituidor, e à aprovação
pelo Ministério Público. A tendência mod-
erna de preservar os direitos da minoria está
confirmada no art. 68, embora sem interesse
para a aferição registral. Nesse caso, inexist-
ente a unanimidade, os administradores da
fundação, ao submeter o estatuto modificado
ao órgão do Ministério Público, requererão,
sob pena de grave omissão de seus deveres,
que se dê ciência aos componentes da
minoria vencida, para impugná-la, se quiser-
em, em dez dias, contanto que tais compon-
entes sejam identificados.

Ocorrida uma das hipóteses do art. 69 do
CC/02, de se tornar inviável o funcionamento
da fundação, a extinção será promovida pelo
órgão do Ministério Público, ou por qualquer
interessado, titular de legitimidade para
tanto. O patrimônio, salvo disposição em
contrário no ato constitutivo, ou no estatuto,
será incorporado em outra fundação, desig-
nada pelo juiz, que se proponha a fim igual
ou semelhante. O art. 2.032 tem norma
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transitória pela qual fundações criadas antes
da vigência do CC/02, inclusive as referidas
no art. 62, parágrafo único, têm seu funcio-
namento subordinado ao novo Código.

269. Serviço com atribuição para o re-
gistro — O cartório ao qual alude o pará-
grafo único é da mesma classe. Onde houver
mais de um, a inscrição será em qualquer
deles, salvo se a lei de organização judiciária
estadual lhes der atribuição por regiões.

O registro de jornais, periódicos, oficinas
impressoras e sociedade de radiodifusão
distingue-se da inscrição. É a matrícula (art.
122). Na Lei n. 5.250 (Lei de Imprensa) es-
tão os princípios gerais da atuação da im-
prensa no País.

Os atos constitutivos e os estatutos das so-
ciedades civis e suas alterações só serão re-
gistrados e arquivados quando visados por
advogado473.

Art. 115. Não poderão ser registra-
dos os atos constitutivos de pessoas
jurídicas, quando o seu objeto ou cir-
cunstâncias relevantes indiquem des-
tino ou atividades ilícitos, ou contrári-
os, nocivos ou perigosos ao bem
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público, à segurança do Estado e da
coletividade, à ordem pública ou so-
cial, à moral e aos bons costumes.

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer
dos motivos previstos neste artigo, o
oficial do registro, de ofício ou por pro-
vocação de qualquer autoridade,
sobrestará no processo de registro e
suscitará dúvida para o juiz, que a
decidirá.

Direito anterior: Dec.-Lei n. 9.085, de 25
de março de 1946, arts. 2.° e 3.°.

270. Inscrições proibidas de atos con-
stitutivos — Depois de haver determinado
os registros permitidos (art. 114), passa a lei
a estabelecer vedações, sob critérios diver-
sos474. Objeto da pessoa jurídica será o
enunciado no ato constitutivo, a ser aferido
pelo oficial, na literalidade das palavras in-
seridas. Se o oficial verificar que o objeto da
sociedade é de natureza mercantil, não fará
o registro. O exame pode, entretanto, ter
maior elastério, desde que circunstâncias
relevantes sejam conhecidas do serven-
tuário. Circunstâncias relevantes é ex-
pressão equívoca, de avaliação subjetiva.
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Sua inserção no ordenamento jurídico deve
ser vista segundo a interpretação histórica,
tendo em conta que o Decreto-Lei n. 9.085,
que a utilizou originalmente, foi editado logo
após o fim do conflito mundial iniciado em
1939 e, mais recentemente, na arguição de
relevância, perante o STF, são significativas
para definir a ilicitude ou contrariedade,
nocividade ou periculosidade, circunstâncias
que apropriadamente evidenciem ser
provável causa de tais lesões ao bem
público.

O fato de a entidade, cujo estatuto ou con-
trato é examinado, revestir forma própria
das sociedades mercantis não corresponde,
em si mesmo, à recusa do registro civil, ex-
cetuada a sociedade por ações. O exclusivo
exame extrínseco formal, imposto, em regra,
ao delegado de registros, é predominante
mas, no caso, não exclusivo. Os elementos de
informação para aplicar o inciso II do art.
114 são verificáveis em sua substância.
Assim, se se tratar de uma associação de ob-
jetivos tipicamente civis (a pesquisa
científica, a prestação humanitária, a defesa
de minorias, p. ex.) ainda que adotando
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forma acolhida no Direito Comercial, nem
por isso está impedida de acesso ao registro
civil de pessoas jurídicas. Basta ver, por ex-
emplo, o art. 218, § 1.°, da CF, que impõe
tratamento prioritário à pesquisa científica
básica tendo em vista o bem público.

271. Interesse coletivo no sobresta-
mento do registro — A contrariedade a in-
stituições, como bem público, segurança do
Estado, coletividade, ordem pública, ordem
social, moral e bons costumes, de difícil
definição científica, recomenda cuidadosa
avaliação e equilibrado estudo pelo serven-
tuário em cada caso, para proceder ou não
ao registro. Na dúvida, socorrer-se-á de seu
juiz corregedor. É relevante que considere,
ao lado dos valores apontados, o resguardo
dos direitos individuais, imposto pela CF475,
e a plenitude da liberdade associativa, con-
forme se destacou no número precedente.

O parágrafo único permite que o serven-
tuário, por exceção, de ofício, sobreste o pro-
cesso de registro e, dirigindo-se ao juiz com-
petente, suscite dúvida. O verbo sobrestar
(interromper o processo de registro) é
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aplicável, segundo a prudente avaliação do
registrador, para verificar se presentes os
requisitos do caput do dispositivo
examinado.

272. Autoridade com direito de inter-
ferir no registro — Qualquer autoridade
pública pode representar ao oficial, por es-
crito, provocando o sobrestamento. A lei não
distingue autoridade; estende o significado a
todo aquele que tenha poder de comando,
assim definido no direito administrativo.
Comunicada, ao oficial, finalidade ilícita de
sociedade a constituir, por pessoa em re-
lação a cuja autoridade tenha dúvida, deve
consultar o juiz corregedor, declarando-a, se
for o caso, por escrito. O processamento obe-
decerá à forma prevista nos arts. 198 e
seguintes da lei (art. 296). Em todos os casos
o Ministério Público será ouvido, na função
de fiscal da lei.

A CF fornece alguns elementos que o re-
gistrador deve examinar com atenção. A
liberdade de associação para fins lícitos é
plena (art. 5.°, XVII). Se do registro associat-
ivo pretendido constar atividade de tipo
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paramilitar, aquele não pode ser feito. Real-
izado, porém, o registro, a dissolução só
ocorre através de sentença judicial trânsita
em julgado (art. 5.°, XIX). A suspensão im-
posta em juízo ao funcionamento é
averbável.

Art. 116. Haverá, para o fim previsto
nos artigos anteriores, os seguintes
livros:

I — Livro A, para os fins indicados
nos números I e II, do art. 114, com
300 (trezentas) folhas;

II — Livro B, para matrícula das ofi-
cinas impressoras, jornais, periódicos,
empresas de radiodifusão e agências
de notícias, com 150 (cento e cin-
quenta) folhas.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 124.
273. Dois erros de técnica de elabor-

ação legislativa — Dois curiosos erros téc-
nicos, sem maior importância, são apontados
para evidenciar o descuido legislativo. O in-
ciso II, pertinente ao livro “B”, arrola ofici-
nas impressoras, jornais, periódicos, empres-
as de radiodifusão e agências de notícias,
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modificando sem necessidade a ordem do
parágrafo único do art. 114. A cabeça do
artigo refere “fim previsto” e o parágrafo,
“fins indicados”. Todavia, os incisos I e II do
art. 114 não indicam fins, mas o objeto da in-
scrição. Ao repetir o direito anterior perdeu-
se a oportunidade de melhorá-lo.

Poderá o oficial manter livro de protocolo
exclusivamente para os registros de pessoas
jurídicas ou aproveitar o de títulos e
documentos.

274. Redução do número de páginas
dos livros “A” e “B” — O número de pági-
nas (300 e 150) poderá ser diminuído para
cem e cinquenta, considerado o movimento,
pela quantidade de registros previsíveis (art.
5.°). Caberá recurso administrativo da de-
cisão judicial que vede a redução, se previsto
na lei estadual.

Art. 117. Todos os exemplares de
contratos, de atos, de estatuto e de
publicações, registrados e arquivados,
serão encadernados por períodos cer-
tos, acompanhados de índice que fa-
cilite a busca e o exame.
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 125.
275. Sinonímia prejudicada entre so-

ciedade e associação — Incluem-se pub-
licações, sendo excluídos compromissos da
relação feita no art. 114. No comentário
deste referiu-se sinonímia entre sociedade e
associação para a lei, agora confirmada pela
igualdade de tratamento dada a seus papéis:
todos serão arquivados.

A solução adotada pelo CC/02, excluindo o
uso de sociedade para entidades sem fim
lucrativo e impondo a mudança para asso-
ciação, será inconstitucional, quando ap-
licada com ofensa ao direito adquirido. O
caso mais evidente é o de nomes tradicion-
ais, nos campos da beneficência, do esporte,
das religiões, que poderão ser atingidas se o
art. 2.031 do CC/02 não for alterado, após a
exaustão de suas prorrogações, como se viu
na abertura do comentário do art. 114.

276. Encadernação não tem exclusivo
propósito de preservar papéis —Os per-
íodos certos são da escolha do oficial: mês,
bimestre, trimestre, semestre ou ano, con-
forme o movimento da serventia e a
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possibilidade de, em segura encadernação,
serem reunidos todos os exemplares aos
quais alude.

Deve a catalogação facilitar a busca, o ex-
ame e a certificação publicitária, inerentes
ao registro. As certidões serão expedidas
com certeza e exatidão, motivando cuidado
com a encadernação de natureza não pura-
mente conservatória476.

Art. 118. Os oficiais farão índices,
pela ordem cronológica e alfabética, de
todos os registros e arquivamentos, po-
dendo adotar o sistema de fichas, mas
ficando sempre responsáveis por
qualquer erro ou omissão.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 126.
277. Índices eficientes e por processos

novos — Uma das grandes novidades in-
troduzidas pela LRP, merecendo apoio pela
facilitação dos serviços, foi a permissão de
arquivamento mediante utilização de pro-
cessos racionais que facilitem as buscas, fac-
ultada a microfilmagem, superada pelos dis-
cos compactos, e de outros meios de re-
produção autorizados em lei. O sistema de
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fichas pode ser adotado, ou outro mais mod-
erno, inclusive pela computação de dados. O
oficial depende, na introdução desses ser-
viços, da expressa autorização de seu juiz
corregedor.

Podem os serventuários, além dos índices
obrigatórios (por ordem alfabética e cronoló-
gica), adotar outros, suplementares, de sua
própria organização, destinados a dar maior
velocidade aos trabalhos, por espécie de so-
ciedade e por tipo de registro477.

A tendência crescente é no sentido da util-
ização da informática para dar segurança e
facilidade às buscas.

Art. 119. A existência legal das pess-
oas jurídicas só começa com o registro
de seus atos constitutivos.

Parágrafo único. Quando o funciona-
mento da sociedade depender de
aprovação da autoridade, sem esta não
poderá ser feito o registro.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 127.
278. Existência da pessoa jurídica —

Trata-se de mal colocada disposição de
direito material. O capítulo cuida de
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escrituração, desajustado, pois, do reconhe-
cimento inicial da existência de pessoa
jurídica (v., ainda, comentário ao art. 121).

O CC/02 manteve a velha regra do direito
brasileiro de vincular a existência legal da
pessoa jurídica ao registro. Repetiu o regula-
mento anterior.

A aptidão de funcionamento societário sob
a lei não exclui a existência de sociedades de
fato, cujos atos repercutem na esfera do
direito, sob ilimitada responsabilidade dos
que atuem em nome delas.

A expressão só começa evidencia que a
norma não admite exceções: o início da ex-
istência legal nem é anterior nem posterior
ao registro, mas nasce para o direito com a
inscrição no serviço competente. Os partidos
políticos, como associações civis, adquirem
personalidade jurídica através do registro
previsto neste artigo. Só depois da providên-
cia essencial do assentamento civil podem
encaminhar seus estatutos a registro no TSE
(CF, art. 14, § 2.°).

O ato constitutivo é a inequívoca manifest-
ação escrita de vontade, individual (na in-
stituição de fundações) ou coletiva (nas
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sociedades e associações), com ânimo de cri-
ar pessoa jurídica, sob forma permitida em
lei, para a realização de objetivo determ-
inado, para obtenção do registro
imprescindível.

A aprovação por autoridade é criada em lei
específica. Inexistente a lei, não pode
qualquer autoridade impor sua aprovação
prévia.

O exame do parágrafo único deve ser feito
à luz do disposto no art. 5.°, XVIII, da CF,
que livra de autorização a criação de asso-
ciações e, na forma da lei, a de cooperativas,
ademais de vedar a interferência estatal em
seu funcionamento.

Considerando que o § 1.° do mesmo art.
5.° determina a aplicação das normas defin-
idoras dos direitos e garantias fundamentais,
a questão proposta ao intérprete é a de
saber se o parágrafo único do art. 119 sub-
siste. Para esse efeito se reconhece que são
distintos os termos autorização, constante da
CF, e aprovação, lançado na lei ordinária.

Autorizar consiste em permitir a prática do
ato criativo. Aprovar corresponde a afirmar
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que o ato praticado está de acordo com a
lei478.

A ação espelhada no primeiro predicado,
colhido na regra constitucional, antecede a
criação associativa e, portanto, sofre a in-
cidência do preceito magno, o que não
ocorre com a do segundo predicado, posteri-
or à gênese da associação, mas alusiva apen-
as ao registro.

A pura interpretação gramatical é, porém,
insuficiente, pois a sistemática demonstra
que, se a aprovação posterior for exigível,
pode inviabilizar a aplicabilidade imediata do
texto constitucional. O raciocínio é claro: a
existência associativa começa com o regis-
tro. Negada a aprovação para o registro, a
existência legal ficará impedida,
equiparando, na prática, necessidade de
aprovação com necessidade de autorização,
proibida pela Lei Maior.

O veto constitucional, contudo, não atinge
certos registros específicos, como o das so-
ciedades de advogados, na Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, ou o das fundações, sub-
metido à fiscalização do Ministério Público.

625/1919



279. Intervenção do Ministério Público
no registro de estatuto de fundação —
No caso das fundações há dependência de
intervenção do Ministério Público479. O in-
stituidor, ao criar a fundação, dar-lhe-á es-
tatuto ou designará quem o elabore. Pronto,
o estatuto será submetido ao órgão do Min-
istério Público, que verificará:

a) se o objeto é lícito e se atende ao in-
teresse público para fins religiosos, morais,
culturais ou de assistência;

b) se foram observadas as bases da
fundação480;

c) se os bens atribuídos para constituição
do patrimônio são suficientes aos fins a que
se destina.

Os estatutos são entregues diretamente ao
representante do Ministério Público, medi-
ante protocolo, cabendo a este, no prazo im-
prorrogável de quinze dias, uma dentre três
soluções:

a) aprovar o estatuto;
b) devolvê-lo ao apresentante, indicando

por escrito alterações que considere ne-
cessárias para sua aprovação;
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c) devolvê-lo ao apresentante, denegando-
lhe, motivadamente e por escrito, aprovação.

Se, no prazo, o órgão do Ministério Público
nada fizer, entender-se-á que deu os estat-
utos por aprovados, podendo ser registrados.

Se, na quinzena, houver exigência ou re-
cusa de aprovação, e o interessado não se
conformar, deverá, na forma da competência
determinada pela Lei de Organização Judi-
ciária e em petição fundamentada, requerer,
ao juiz, seu suprimento por sentença. O ma-
gistrado mandará dar vista ao promotor ou
curador, e, examinando as razões, decidirá.
Em diligência, poderá, ainda, determinar al-
terações no projeto estatutário, antes de o
aprovar. Da decisão cabe recurso de
apelação481.

Se o instituidor não elaborar o estatuto,
nem mandar que alguém o faça, ou, tendo-o
determinado, o obrigado não atender,
poderá o órgão do Ministério Público tomar
a iniciativa.

O Ministério Público não tem ingerência
administrativa nas fundações, nem pode, leg-
almente, intervir nelas, salvo através da ob-
tenção de prévia ordem judicial.
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280. Verificação da competência da
autoridade pública que aprova o registro
— As hipóteses constitucionais referentes ao
direito associativo são expressas no art. 5.°,
XVIII (criação de associações), art. 8.° (asso-
ciação profissional), art. 8.°, I (fundação de
sindicatos), art. 17 (liberdade de criação,
fusão, incorporação e extinção de partidos
políticos). O art. 220, § 6.°, que se referia à
publicação de veículo impresso de
comunicação, livrando-o de qualquer licença
de autoridade, foi revogado pela EC n. 36/
2002, mas a liberdade assegurada pelo caput
preserva a garantia.

A aprovação por autoridade incompetente
sofre o vício dos atos anuláveis: falta-lhe
agente capaz. É anulável — e não nulo —
porque, convocada a que tem competência,
pode ela ratificar a aprovação, salvo impedi-
mento legal.
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Capítulo II

DA PESSOA JURÍDICA

Art. 120. O registro das sociedades,
fundações e partidos políticos consi-
stirá na declaração, feita em livro, pelo
oficial, do número de ordem, da data
da apresentação e da espécie do ato
constitutivo, com as seguintes
indicações:

(Caput com a redação dada pela
Lei n. 9.096, de 19-9- 1995.)

I — a denominação, o fundo social,
quando houver, os fins e a sede da as-
sociação ou fundação, bem como o
tempo de sua duração;

II — o modo por que se administra e
representa a sociedade, ativa e



passivamente, judicial e
extrajudicialmente;

III — se o estatuto, o contrato ou o
compromisso é reformável, no tocante
à administração, e de que modo;

IV — se os membros respondem ou
não, subsidiariamente, pelas
obrigações sociais;

V — as condições de extinção da
pessoa jurídica e nesse caso o destino
do seu patrimônio;

Vl — os nomes dos fundadores ou in-
stituidores e dos membros da diretoria,
provisória ou definitiva, com indicação
da nacionalidade, estado civil e profis-
são de cada um, bem como o nome e
residência do apresentante dos
exemplares.

Parágrafo único. Para o registro dos
partidos políticos, serão obedecidos,
além dos requisitos deste artigo, os es-
tabelecidos em lei específica.

(Parágrafo único acrescido pela
Lei n. 9.096, de 19-9- 1995.)
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 128.
CC/16, art. 19.

281. Sociedades, associações e
fundações — O CC/02, a partir do art. 40,
introduziu muitas alterações, no referente às
pessoas jurídicas, sobre quanto tradicional-
mente lhes foi dedicado nos CC/16 e Código
Comercial de 1850, bem como na legislação
complementar. A Lei n. 11.127/05, com
vigência a partir de 29 de junho de 2005, al-
terou o Código Civil na parte referente à
gestão da pessoa jurídica de direito civil. O
art. 46 do CC/02 refere as declarações a ser-
em feitas no registro da pessoa jurídica de
direito civil.

Do ponto de vista dessa pessoa jurídica e
dos elementos cuja verificação cabe ao del-
egado de registros de títulos e documentos,
as normas do CC/02 têm aplicação desde o
assentamento do ato constitutivo até o da ex-
tinção. O direito material foi mudado, mas as
questões procedimentais de lei registrária
subsistem em sua maior parte482.

A fundação é pessoa jurídica de tipo espe-
cial, criada por liberalidade de outra, natural
ou jurídica, com o propósito claramente
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enunciado de beneficiar o interesse público,
mediante administração de bens a tal fim
destinados483.

A declaração do oficial, a que se refere o
artigo, é de que lhe foi apresentado papel,
em relação ao qual:

a) atribui-lhe número de ordem do in-
gresso no protocolo;

b) anota sua espécie, conforme enunciado
legal, verificando se nele se contêm os ele-
mentos mencionados nos incisos I a IV do
artigo.

O partido político tem natureza mista: é
pessoa jurídica de direito civil e tem person-
alidade de direito eleitoral.

Fiel ao nome que lhe dá o art. 53 do CC/
02, associação é a “união de pessoas que se
organizem para fins não econômicos”, sem
que haja, entre os associados, direitos e
obrigações recíprocos.

A. Normas estatutárias — A Lei n. 11.127/
05 substituiu a rigidez do Código Civil em
sua redação originária pela maior liberdade
organizacional das associações e aos termos
de seus estatutos. Há, porém, normas
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cogentes, das quais o oficial deve cuidar,
quando lhe caiba examinar os contratos ou
estatutos propostos. A especificação do art.
54 do CC/02 (alusivo ao estatuto) não se con-
funde com a do art. 46 (declarações con-
stantes do registro). O art. 54 enuncia regras
essenciais à validade da norma interna da
associação, a cujo respeito veda ao regis-
trador interferir na vontade associativa, mas
apenas verificar a inexistência de nulidade.
Para esse efeito conferirá a aplicação de
cada um dos incisos do dispositivo, atent-
ando para que o modo de constituição e de
funcionamento da administração respeite o
direito das minorias, contendo, sob pena de
nulidade:

a) denominação, de livre escolha, mas não
igual à de outra preexistente; os fins, vale
dizer, o objeto associativo desejado pelos
fundadores, claramente enunciado, ainda
que de modo sintético, e a sede, com ou sem
a permissão de se abrirem filiais, sucursais
ou representações;

b) requisitos para a admissão de associa-
dos, sejam pessoas físicas ou jurídicas, sub-
metidos à discrição dos fundadores, mas sem
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restrição do direito de não permanecer asso-
ciado (CF, art. 5.°, XX) e sem qualquer dis-
criminação que contrarie os objetivos con-
stitucionais fundamentais (art. 3.°, IV) ou as
restrições do art. 5.°;

c) requisitos para a demissão e exclusão
dos associados. Demissão indica o ato volun-
tário, unilateral de afastar-se de cargo ou
função com ou sem indicação de motivo, da
pessoa jurídica, dela não mais participando.
Nenhuma norma interna pode impedir
direito do demitente. Exclusão corresponde
ao ato do órgão associativo competente, que
afasta de seus quadros o associado, a título
definitivo. A exclusão de associado é ex-
ceção, conforme se vê do caput do art. 57: só
é admissível havendo justa causa, em pro-
cedimento que assegure o direito de plena
defesa e de recurso, nos termos previstos no
estatuto. Se o estatuto contiver norma re-
stritiva desse direito, o delegado registral
deve recusar o assentamento. Será obser-
vado especialmente o art. 55, que garante
iguais direitos aos associados, embora o es-
tatuto possa instituir categorias com vant-
agens especiais. Em cada categoria todos os
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associados que a integram têm igualdade de
direitos.

A exclusão do associado cabe quando
houver justa causa, obedecido, para o pro-
cedimento pertinente, o disposto no estatuto.
A omissão é inaceitável, permitida, porém, a
definição de prazos razoáveis para a prática
dos atos, compatíveis com a gravidade da
acusação484. Não será acolhida regulação
associativa em que omitida norma a respeito.
A assembleia também aprecia recurso da de-
cisão do órgão inferior que, de conformidade
com o estatuto, resolver a exclusão ou apli-
car pena diversa;

d) direitos e deveres dos associados, in-
clusive para o uso das instalações, exames
admissionais para atividades específicas, e
assim por diante. Compreendem as vant-
agens resultantes da condição de sócios, de
qualquer natureza, bem como obrigações ex-
emplificáveis com o pagamento de mensalid-
ades, a participação em eventos determina-
dos, o cumprimento de obrigações especiais
e assim por diante. Nenhum associado
poderá ser impedido de exercer direito ou
função que lhe tenha sido legitimamente
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conferido (art. 58), a não ser nos casos e
pela forma previstos na lei ou no estatuto.
Este pode reportar-se ao regimento interno
para o fim da regulação do exercício dos
direitos associativos, mas sem força modific-
ativa da regra estatutária. Com a nova
redação dada ao art. 60 do CC/02, a con-
vocação dos órgãos administrativos depende
do ordenamento estatutário, facultado a um
quinto dos associados o direito de a
promover;

e) fontes de recursos, bens ou meios para
manutenção da entidade e cumprimento de
seus objetivos. Se entre tais fontes houver
recursos de origem pública, haverá
obrigações especiais impostas à associação
quanto às prestações de contas de sua ap-
licação, que podem necessitar da atenção do
registrador, se houver lei especial a respeito;

f) modo de constituição e funcionamento
dos órgãos deliberativos. Embora o inciso V
do art. 54 do CC/02 faça uso do plural, nada
impede que a associação tenha apenas um
órgão deliberativo, além da assembleia ger-
al. O estatuto deve prever o direito de
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convocação assemblear, entre outros, a um
quinto dos associados485.

g) forma de gestão administrativa e de
aprovação das respectivas contas. O inciso
VII do art. 54 impõe ao estatuto duas exigên-
cias formais, de satisfação imperativa: enu-
merar quais são os órgãos ou qual é o órgão
encarregado de gerenciar a entidade e quais
os limites de sua atuação, inclusive para
aprovação de suas contas;

h) condições para a alteração estatutária e
dissolução, de que servem de exemplo
número de associados ou órgão proponente,
quorum uniforme ou variável, conforme o
caso.

B. Intransmissibilidade do título. Exceções
— No silêncio do estatuto a qualidade de as-
sociado é intransmissível. A lei permite que a
norma interna disponha diversamente, com
especificação referente a associado titular
de quota ou fração ideal do patrimônio asso-
ciativo (art. 56 do CC/02). Sendo essa a
hipótese, a transferência daquela não impor-
tará, de per si, na atribuição da qualidade de
associado ao adquirente ou ao herdeiro.
Também nesse caso é autorizada norma
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diversa do estatuto, em que a relação econ-
ômica fique definida.

C. Assembleia dos associados: funções e
“quorum” — A assembleia geral dos associa-
dos tem competência (art. 59) privativa para:

a) destituir os administradores;
b) alterar o estatuto.
A destituição do administrador e a

mudança estatutária serão adotadas na
forma do quorum especial, previsto no estat-
uto, ou assembleia especialmente convocada
para esse fim. A deliberação em primeira
convocação depende de assinatura da lista
de presença pela metade mais um dos asso-
ciados. Nas convocações seguintes, será con-
statada a presença mínima de um terço de
todos os associados, convocados na forma do
estatuto, em esclarecimentos que devem
constar do instrumento levado a registro.
Omitindo-se a administração, é garantido a
um quinto dos associados o direito de
promovê-la (arts. 59 e 60).

As exigências previstas nos dois artigos,
especialmente quanto ao quorum , devem
ser verificadas pelo registrador, pois o título
respectivo inclui, necessariamente, a
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menção desses requisitos, tendo-os por
cumpridos.

D. Extinção e destino patrimonial — Dis-
solvida a associação, o remanescente do seu
patrimônio líquido, depois de deduzidas, se
for o caso, as quotas ou frações ideais referi-
das no parágrafo único do art. 56, será desti-
nado (art. 61 do CC/02) à entidade de fins
não econômicos designada no estatuto, ou,
omisso este, por deliberação dos associados,
a instituição municipal, estadual ou federal,
de fins idênticos ou semelhantes, que os
acolha. Não existindo no Município, no
Estado, no Distrito Federal ou no Território,
em que a associação tiver sede, instituição
nas condições indicadas neste artigo, o que
remanescer do seu patrimônio se devolverá
à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou
da União, quando averbada a dissolução.

O § 1.° do art. 61 do CC/02 prevê altern-
ativa, se houver previsão no estatuto ou, no
seu silêncio, se os associados assim deliber-
arem, para, antes da destinação do remanes-
cente, receberem em restituição as con-
tribuições que tiverem prestado ao pat-
rimônio da associação, com o valor
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atualizado pela variação do poder aquisitivo
da moeda, desde a data dos respectivos
aportes até a restituição.

282. Característicos essenciais do ato
constitutivo — O CC/02 impõe, no art. 46,
requisitos especiais de inscrição da pessoa
jurídica de direito civil, não encontrados na
codificação de 1916 e distintos dos indicados
no art. 120, ora comentado, mas sem conflit-
arem. A inscrição deve declarar, na forma do
art. 46 codificado, em comparação com o art.
120:

a) a denominação, os fins, a sede, o tempo
de duração e o fundo social, quando houver,
correspondente ao inciso da lei registrária;

b) o nome e a individualização dos
fundadores ou instituidores, e dos diretores.
O vocábulo individualização é mais amplo
que qualificação, pois, além dos elementos
próprios desta, impõe a referência à sua par-
ticipação na criação e na direção da entidade
criada. A regra codificada surge em versão
sintética do inciso VI, precedente, que sub-
siste quanto à identificação do apresentante;
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c) o modo por que a sociedade se adminis-
tra e representa, ativa e passivamente, judi-
cial e extrajudicialmente, igual ao inciso II;

d) a reforma prevista ou proibida no ato
constitutivo é adotável no tocante à adminis-
tração e ao modo pelo qual deve
desenvolver-se, adotada em 2002 a forma
abreviada do inciso III;

e) a responsabilidade subsidiária dos mem-
bros pelas obrigações sociais surge em
réplica do inciso IV. A solução é contratual,
não confundível com as normas sobre a
desconsideração da personalidade jurídica,
que o Código incorporou, com caráter geral,
à lei brasileira;

f) as condições de extinção da pessoa
jurídica e o destino do seu patrimônio, nesse
caso, reproduzindo o inciso V, com alteração
redacional que não modifica o sentido.

O parágrafo único do art. 120 não é re-
produzido no art. 46 do Código de 2002, mas
subsiste a remissão às leis essenciais.

O predicado do caput do art. 46 (declarar)
corresponde ao enunciado feito pelos re-
sponsáveis da pessoa jurídica para compor o
assento exigido. Eles declaram os elementos
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de fato, enunciados sob sua responsabilidade
pessoal, que precede, nessa alternativa, os
efeitos da inscrição.

O instrumento pode ter maior número de
indicações que as exigidas no texto, mas es-
tas são essenciais e serão, com cuidado
formal e atento, objeto de exame.

Denominação é o nome legal da pessoa
jurídica, que não deve conflitar com outra
igual, preexistente.

Fundo social é o capital, assim considerada
a importância em moeda corrente destinada
a garantir o início das atividades da asso-
ciação ou fundação. Inexistente a atribuição
de capital em dinheiro, deve, pelo menos, ter
patrimônio, isto é, um conjunto de bens e
direitos suscetíveis de avaliação em dinheiro,
apto a assegurar o funcionamento da en-
tidade e a realização de seu objeto.

Os fins, definidos com clareza, atenderão
às restrições do art. 115486. Devem ser líci-
tos, úteis ao bem público, à segurança do
Estado, à coletividade, à ordem pública e so-
cial, à moral e aos bons costumes, e, além
disso, distintos dos que são inerentes à
atividade mercantil.
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A assembleia ou o ato constitutivo indicará
necessariamente os primeiros diretores,
ainda que a título provisório, assim fixando
as regras básicas.

A verificação do registrador de títulos e
documentos não interfere na vontade mani-
festada, mas confere a existência de norma
da qual conste o modo por que se fará a rep-
resentação ou a escolha dos titulares de car-
gos encarregados a esse fim.

A sede é a do domicílio civil. As pessoas
jurídicas de direito privado têm domicílio no
lugar onde funcionarem as respectivas dire-
torias e administrações ou no domicílio espe-
cial indicado nos seus estatutos ou atos con-
stitutivos. Tendo estabelecimentos em
lugares diferentes, cada um será consid-
erado domicílio para os atos nele praticados.
Se a sede for no estrangeiro, no tocante às
obrigações contraídas por suas agências, ter-
se-á por domiciliada no lugar do respectivo
estabelecimento, no Brasil487.

Indica-se, expressamente, no estatuto ou
contrato, o tempo de duração, que pode ser
indeterminado, desde que esta referência
dele conste.
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A administração e a representação da so-
ciedade, fundação ou partido têm importân-
cia, na ordem interna, pela clara definição
dos poderes administrativos entre sócios e
associados, entre administradores e adminis-
trados; na ordem externa, pela garantia da
boa-fé dos terceiros. O exame do oficial, por
isso, há de ser feito com especial cautela,
não registrando ato em que tais itens sejam
referidos de modo obscuro ou duvidoso.

O vocábulo membros, em interpretação
sistemática do artigo da lei com o CC/02,
sugere que a responsabilização pode atingir
os associados e os diretores, salvo se houver
distinção expressa no contrato social ou no
estatuto. A responsabilidade vale no espaço
interno do corpo associativo e nas relações
com os terceiros. Quanto às associações,
aplica-se a exclusão do art. 53, parágrafo
único, do CC/02, que nega, quanto a elas, a
existência de direitos e obrigações entre as-
sociados. A exclusão não compreende os
casos de comprovada gestão fraudulenta ou
de co-autoria por não diretores, mas se trata
de matéria estranha ao registro.
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Apesar da dinâmica do direito, permite a
lei que estatutos não sejam reformáveis, no
todo ou em parte, salvo legislação posterior
impositiva. Daí a restrição do inciso III.

Os administradores respondem por
obrigações assumidas pela sociedade quando
esta, embora civil, tenha forma prevista na
lei comercial, ou quando haja previsão con-
tratual ou estatutária. Na sociedade civil por
quotas de responsabilidade limitada, haverá
sempre referência expressa ao capital social,
como limite máximo da responsabilidade de
cada sócio488.

Condições de extinção podem ser prefixa-
das no contrato ou no estatuto por esgota-
mento dos fins ou dos meios da entidade, por
decurso do prazo para o qual foi criada ou
por inviabilidade econômico-financeira ou,
ainda, por qualquer outra causa. Não ofende
a lei fixar-se, desde o início, que, em aconte-
cendo a extinção, os bens restantes do pat-
rimônio serão entregues a pessoa determin-
ada. Nociva ou impossível a mantença de
uma fundação, ou vencido o prazo de sua ex-
istência, o patrimônio, salvo disposição em
contrário, será incorporado a outras
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fundações que se proponham a fins iguais ou
semelhantes. A minoria vencida na alteração
estatutária ou o Ministério Público poderão
requerer, em juízo, a verificação dessa
nocividade489.

Ao examinar a referência ao destino do
patrimônio, o registrador atenta para os re-
quisitos do art. 51 do CC/02, que estende a
existência da pessoa jurídica até que formal-
izada sua liquidação, cujo processo só exige
a atenção do delegado no momento da
averbação. O título apresentado decorrerá
de procedimento adotado em juízo, na forma
dos arts. 655 e seguintes do CPC/39, man-
tidos pelo art. 1.218, VII, da codificação de
1973.

São fundadores os que se consorciarem
para criar partido, sociedade, associação, ou
aqueles aos quais o estatuto ou contrato as-
sim defina. Instituidores são pessoas
jurídicas ou naturais que criem fundação. A
identificação delas deve ser clara e com-
pleta, com indicação do registro geral e do
cadastro de pessoas físicas, quanto a estas, e
da sede e do cadastro nacional de pessoas
jurídicas, quanto a estas. O apresentante não
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se confunde com elas. É a pessoa que sub-
mete o papel a registro, com algum in-
teresse. Descabe ao oficial questionar o grau
desse interesse, pois até ser registrada a so-
ciedade civil ou política não tem existência
legal: é inviável a predemonstração integral
de liame entre o apresentante e a entidade
jurídica.

283. Reforma estatutária em face do
CC/02 — Com a edição do novo Código Civil,
surgiu problema de direito intertemporal, a
ser levado em conta pelo registrador. En-
quanto o contrato social se mantenha na
forma anterior, a entidade tem direito ad-
quirido de o preservar. Exercendo os asso-
ciados a faculdade de alterar sua relação in-
terna, ficam submetidos à nova legislação
material, nos termos enunciados pela lei e
comentados neste capítulo.

Velho exemplo constou das edições pre-
cedentes do livro: clube esportivo quis regis-
trar alteração de seus estatutos, o que lhe foi
recusado, porque estes não haviam sido ori-
ginalmente registrados, e a mudança, ao
tempo, carecia de aprovação do então

647/1919



denominado Conselho Nacional de Despor-
tos. Entendeu o CSMSP que, remontando à
carta estatutária a 1945, data da fundação
do clube, era curial que a modificação se
procedesse após o prévio registro dos atos
constitutivos.

De outra parte, destacou o aresto a ne-
cessidade de ser a alteração submetida à
aprovação do Conselho Nacional de Despor-
tos, ou órgãos delegados competentes490. A
orientação do colegiado paulista foi correta,
subsistindo mesmo depois da CF/88. Não
pode ser assentado no livro próprio o
acessório, quando o principal não foi ali
lançado. Feita exigência de manifestação da
autoridade, com a qual o interessado não
concorde, cabe a este comprovar a dispensa
da autorização oficial.

Aliás, nenhum ato relativo a associações e
sociedades civis deve ser registrado se a
constituição não estiver lançada no mesmo
serviço ou, estando em outro (como ocorre,
p. ex., na abertura de filiais), assim seja com-
provado mediante certidão atualizada. A ces-
sação de atividade em uma comarca e a
transferência da sede para outra são
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formalizadas por meio de averbação do
fechamento e da mudança no serviço anteri-
or e de abertura do registro na nova
comarca, mediante requerimento instruído
por certidão de inteiro teor expedida pela
serventia primitiva.

Art. 121. Para o registro serão ap-
resentadas duas vias do estatuto, com-
promisso ou contrato, pelas quais far-
se-á o registro mediante petição do
representante legal da sociedade,
lançando o oficial, nas duas vias, a
competente certidão do registro, com o
respectivo número de ordem, livro e
folha. Uma das vias será entregue ao
representante e a outra arquivada em
cartório, rubricando o oficial as folhas
em que estiver impresso o contrato,
compromisso ou estatuto.

(Artigo com redação dada pela
Lei n. 9.042, de 9-5- 1995.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 129.
CC/16, art. 19.
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284. Requisitos do pedido de registro
pela sociedade — A declaração a que alude
o art. 120 é feita pelo oficial à luz de petição:

a) firmada pelo representante legal da so-
ciedade491;

b) apresentando duas vias integrais do ato
constitutivo (estatuto, compromisso ou
contrato).

A petição não carece de ter a firma recon-
hecida. As vias, das quais conste o inteiro
teor do ato constitutivo, devem trazer o visto
do advogado que tenha efetivamente parti-
cipado em sua elaboração, como elemento
indispensável ao registro e ao arquiva-
mento492.

Procedido o registro, ocorrerá a devolução,
pelo oficial, do exemplar autenticado de ato
constitutivo, ao representante legal da so-
ciedade, nessa qualidade. O arquivamento
do outro exemplar pode ser feito em micro-
filme, obedecidos os requisitos da Lei n.
5.433/68, ou por outro meio eletroeletrônico
apto a resguardar fidelidade ao original.
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Capítulo III

DO REGISTRO DE JORNAIS,
OFICINAS IMPRESSORAS,

EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
AGÊNCIAS DE NOTÍCIAS

285. Matrícula estranha aos fins da lei
— Apesar de o art. 1.° submeter serviços
concernentes aos registros públicos, es-
tabelecidos pela legislação civil para autenti-
cidade, segurança e eficácia dos atos jurídi-
cos, ao regime da LRP, os casos de
matrícula, previstos nos arts. 122 a 126, nem
são, propriamente, pertinentes às leis civis,
em sentido estrito, nem têm o objeto
enunciado.

A matrícula de jornais, oficinas impressor-
as, empresas de radiodifusão e agências de
notícias não se confunde com o registro das



pessoas jurídicas a que pertencem, exercen-
tes dessa atividade. O registro é lançado ou
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou no
Serviço de Registro de Empresas Mercantis
(Junta Comercial493). As regras pertinentes
aos assentamentos empresariais e a legis-
lação correspondente são apartadas deste
capítulo, alheias que são à matrícula, em re-
lação à qual — e para publicações periódicas
e jornais — há pena de clandestinidade (art.
125).

O título do capítulo refere registro como
gênero, mas a espécie mencionada nos arti-
gos subsequentes é a da matrícula, vocábulo
aqui empregado com o sentido de inscrição
dos órgãos e empresas referidos no art. 122,
com a finalidade de tornar legal o pleno ex-
ercício do objeto a que se destinam.

286. Controle apesar da imprensa livre
— “Nos regimes democráticos, a criação de
empresa e a publicação de um periódico é
livre, obedecidas as exigências normais de
registro, comuns a qualquer outra firma ou
empresa494.”
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Mesmo nos sistemas democráticos de
governo admite-se o registro, apesar de des-
tinado a estabelecer forma suplementar de
controle da atividade na comunicação social.
A exigência é constitucional, na medida em
que não tolha a liberdade de informação e de
manifestação do pensamento495. Em meu liv-
ro Direito constitucional brasileiro (Saraiva,
2003, p. 64), tendo em conta o inciso XIV do
art. 5.° da CF (“é assegurado a todos o
acesso à informação e resguardado o sigilo
da fonte, quando necessário ao exercício
profissional”), escrevi que o acesso à inform-
ação a respeito dos atos e fatos da adminis-
tração pública corresponde a um dos aspec-
tos do que se convencionou chamar de trans-
parência governamental, como direito do
povo de saber as razões pelas quais as de-
cisões são adotadas pelos governantes, pelos
legisladores e mesmo pelo Judiciário, aos
quais o dispositivo se refere. Não há, porém,
direito à informação pública sobre a vida
privada das pessoas em geral.

O art. 37 da CF expressa, com maior
clareza, o imperativo da transparência, do
governo e de seus agentes, que se imbrica
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no direito à informação. Mencionado dispos-
itivo impõe respeito aos princípios de legal-
idade, impessoalidade, moralidade, publicid-
ade, eficiência e indica vinte e uma hipóteses
específicas a serem satisfeitas pelos adminis-
tradores e servidores de todos os níveis, o
que inclui, evidentemente, os encarregados
do registro público, posto que exercentes de
funções que não são as de servidores, mas
de agentes delegados do Poder Público (art.
236 da CF).

O ideal é a transparência plena. Contudo,
mesmo em governos democráticos se aceita
que alguns assuntos devem ser negociados
em segredo ou tratados fora do conheci-
mento do grande público, sob pena de invi-
abilizarem o efeito das medidas pretendidas.
O segredo é exceção, admitido a benefício da
coletividade e nunca do governante.

A transparência imposta constitucional-
mente também atinge o Judiciário, lido o in-
ciso LX do art. 5.° da Carta, que considera
causa única de impedimento para a publicid-
ade dos atos processuais a exigência de de-
fesa da intimidade individual ou do interesse
social. Com todos os seus defeitos e
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qualidades, jornais e emissoras, de televisão
e rádio, periódicos em geral, são veículos
vivos e atuantes para expressar as tensões
sociais, ensejando caminho para manifest-
ação significativa a boa parte dos setores de
que se compõe a nacionalidade. A manifest-
ação deve ser livre, punidos os seus abusos,
sob o pálio de legislação bem elaborada, a
posteriori, e pelo Judiciário496 .

Art. 122. No Registro Civil das
Pessoas Jurídicas serão matriculados:

I — os jornais e demais publicações
periódicas;

ll — as oficinas impressoras de
qualquer natureza, pertencentes a
pessoas naturais ou jurídicas;

lll — as empresas de radiodifusão
que mantenham serviços de notícias,
reportagens, comentários, debates e
entrevistas;

IV — as empresas que tenham por
objeto o agenciamento de notícias.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 130.
Lei n. 5.250/67.

655/1919



287. Objetivo da matrícula de periódi-
cos, radiodifusoras e oficinas
—Matrículas e registro são, na LRP, espécies
de assentamento em livro público, para fins
de identificação aberta ao acesso de todos os
interessados. O ato de matricular corres-
ponde a indicar espécie determinada de bem
ou direito incluído nessa categoria. O pro-
cedimento para os dois tipos de assento é o
mesmo (art. 126), mas se distinguem quanto
aos fins497. O art. 122 revogou o art. 8.° da
Lei n. 5.250, reformando por inteiro a
matrícula. Trata-se de assentamento que
preserva impressos e periódicos da clandes-
tinidade e de uma forma suplementar de ca-
dastramento e controle, além da mantida em
órgãos específicos, como, por exemplo, os
subordinados à Secretaria Nacional das
Comunicações, sobre as emissoras.

I) Jornais. É jornal o veículo impresso de
divulgação de informações, notícias,
comentários e variedades, de interesse
genérico ou de grupos, com ou sem inserção
de publicidade comercial, para venda ou en-
trega ao público em geral. Definição de jor-
nal, apta a englobar os múltiplos aspectos da
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sua atividade, é inviável, particularmente
para o distinguir de outras publicações per-
iódicas, e mesmo de certos tipos de revistas.
O jornal é impresso em papel mais barato do
que estas. Sua circulação não é obrigatoria-
mente diária. Inexiste, na lei, critério de
periodicidade para catalogar a publicação
numa ou noutra categoria498. Geralmente,
porém, considera-se jornal o de circulação
diária, semanal ou, no máximo, quinzenal.
Embora com forma de jornal, descabe o
nome para publicações de ritmo mais lento
de divulgação, dado que as aparta de seu pa-
pel divulgador de atualidades, como pub-
licação em folhas, destinada a circulação
generalizada, publicada regularmente, a in-
tervalos certos, contendo comentários sobre
os assuntos correntes e notícias de interesse
geral499. Quando o jornal não tenha tiragem
na frequência mínima indicada, incluir-se-á
na classificação genérica de periódico.

II) Revistas. Sendo destinadas ao público
em geral, ou a segmentos específicos da pop-
ulação, para distribuição interna ou externa,
para venda ou entrega gratuita, as pub-
licações dotadas de alguma periodicidade
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também incluem a espécie revista.
Caracteriza-se geralmente, mas não em
modo necessário, pela qualidade superior do
papel, em relação ao jornal, por material fo-
tográfico mais numeroso e natureza analítica
acentuada. A periodicidade não é definida. O
caráter de revista não é perdido desde que
haja alguma periodicidade, mesmo a inter-
valos longos, que razoavelmente se aceita de
até um ano.

III) A “qualquer natureza das impressor-
as”. Oficinas impressoras de qualquer
natureza são o conjunto de máquinas e ser-
viços dedicados à impressão de textos. A lei
deu tal amplitude ao conceito que mesmo as
editoras de livros ou de materiais alheios à
periodicidade (simples oficinas de obras)
devem matricular-se.

IV) Radiodifusoras de som e de som e im-
agem. Empresas de radiodifusão são pessoas
jurídicas, civis ou comerciais, que se dedic-
am, com ou sem fim lucrativo, à exploração
do serviço de transmissão de sons (rádio) ou
de transmissão de sons e imagens
(televisão), destinada a ser direta e livre-
mente recebida pelo público500. Todas
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mantêm um ou mais serviços referidos no in-
ciso III, razão por que são subordinadas à
matrícula, independentemente dos com-
plexos registros a que são obrigadas na Sec-
retaria Nacional das Comunicações, e à fisc-
alização sobre elas exercida. Há serviços
públicos de radiodifusão, desenvolvidos pela
União ou pelos Estados, que se submetem às
mesmas regras quanto a seu registro.

Com os progressos da ciência, em especial
graças aos satélites artificiais, à recepção
direta através de antenas parabólicas e à
transmissão por cabo, tornou-se possível a
criação de novos sistemas, no último decênio
do século XX, que o direito vai, aos poucos,
regulamentando. O registrador tem a incum-
bência de estar atento a tais mudanças regu-
lamentares, para promover os correspond-
entes assentamentos com fidelidade aos pre-
ceitos gerais determinados nos arts. 122 e
123.

V) Agência de notícias. Empresas que ten-
ham por propósito o agenciamento de notí-
cias são sociedades civis ou comerciais cujo
objetivo é a colheita de noticiário e inform-
ações, fotos e comentários, distribuindo-os a
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assinantes de seus serviços, podendo ser
nacionais ou estrangeiras.

Art. 123. O pedido de matrícula
conterá as informações e será in-
struído com os documentos seguintes:

I — no caso de jornais ou outras pub-
licações periódicas:

a) título do jornal ou periódico, sede
da redação, administração e oficinas
impressoras, esclarecendo, quanto a
estas, se são próprias ou de terceiros,
e indicando, neste caso, os respectivos
proprietários;

b) nome, idade, residência e prova
da nacionalidade do diretor ou redator-
chefe;

c) nome, idade, residência e prova
da nacionalidade do proprietário;

d) se propriedade de pessoa jurídica,
exemplar do respectivo estatuto ou
contrato social e nome, idade, residên-
cia e prova da nacionalidade dos
diretores, gerentes e sócios da pessoa
jurídica proprietária;
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Il — nos casos de oficinas
impressoras:

a) nome, nacionalidade, idade e
residência do gerente e do propri-
etário, se pessoa natural;

b) sede da administração, lugar, rua
e número onde funcionam as oficinas e
denominações destas;

c) exemplar do contrato ou estatuto
social, se pertencentes a pessoa
jurídica;

III — no caso de empresas de
radiodifusão:

a) designação da emissora, sede de
sua administração e local das in-
stalações do estúdio;

b) nome, idade, residência e prova
de nacionalidade do diretor ou redator-
chefe responsável pelos serviços de
notícias, reportagens, comentários, de-
bates e entrevistas;

IV — no caso de empresas noticiosas:
a) nome, nacionalidade, idade e

residência do gerente e do propri-
etário, se pessoa natural;
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b) sede da administração;
c) exemplar do contrato ou estatuto

social, se pessoa jurídica.
§ 1.° As alterações em qualquer des-

sas declarações ou documentos dever-
ão ser averbadas na matrícula no
prazo de 8 (oito) dias.

§ 2.° A cada declaração a ser
averbada deverá corresponder um
requerimento.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, arts.
131, § 1.°, e 133. Lei n. 5.250/67, art. 9.°.

288. Registro de jornais é mais com-
plexo — Diversamente do que ocorre com
outros registros, a matrícula impõe detal-
hado requerimento escrito do interessado. O
critério adotado pela lei acompanhou o texto
anterior, trazendo maiores exigências para
os jornais do que para as radiodifusoras,
cuja importância no mercado de notícias
cresceu muito, após 1939, sem impressionar,
todavia, o legislador de 1973. Em parte isso
se deve ao regulamento específico imposto
às emissoras de rádio e de televisão.
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289. Título ou designação de jornal ou
emissora — Registro de título ou de desig-
nação cabe apenas para jornais e emissoras.
Quanto a essas, não se confunde com o pre-
fixo, que lhes é atribuído pela Secretaria Na-
cional das Comunicações, que tem origem
em convenções internacionais firmadas pelo
Brasil e que não é objeto de inserção obrig-
atória no registro de títulos e documentos.

290. Sede da redação ou domicílio —
Exigência de sede da redação existe só para
jornal; todos devem indicar, porém, a sede
da administração, em outra desnecessária
distorção da nomenclatura correta. Melhor
andaria o texto referindo domicílio da pessoa
proprietária, natural ou jurídica.

A indicação do lugar de atividade é im-
posta para jornais (sede das oficinas im-
pressoras) e estações de rádio e televisão
(local do estúdio que é de onde o som e a im-
agem são normalmente gerados, passando
depois ao transmissor, com o qual não se
confunde).
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291. Pessoas físicas encarregadas de
direção — No que se refere às pessoas en-
volvidas, variam as exigências: são os propri-
etários, para jornais e emissoras; gerentes e
proprietários, para oficinas impressoras e
agências noticiosas. O controle tem o
propósito de assegurar a observância do
princípio constitucional que reserva a pro-
priedade dos primeiros a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

O registrador, ao lhe serem apresentados
documentos para a matrícula, verificará a
nacionalidade dos responsáveis e a satis-
fação dos requisitos constantes da CF501:

a) a responsabilidade pela administração e
orientação intelectual de jornais e emissoras
cabe a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos;

b) o capital social da empresa é subscrito
por pessoas naturais; pelo menos setenta por
cento do capital total e do capital votante
pertencerá a brasileiros nas condições da le-
tra a, retro;

c) a subscrição por partidos políticos ou
por pessoas jurídicas cujo capital pertença
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exclusiva e nominalmente a brasileiros pode
ocorrer, mas se subordina a duas restrições:

c.1) não tem direito a voto;
c.2) não excede 30% do capital social;
d) os meios de comunicação eletrônica ob-

servarão os princípios do art. 221 da CF, na
forma da lei.

292. Serviço noticioso e pessoa respon-
sável — Muito embora sejam sujeitas a re-
gistro apenas as empresas de radiodifusão
(de som e de som e imagem) que mantenham
serviços de notícias, reportagens, comentári-
os, debates e entrevistas, as estações rece-
bem tratamento diverso do que é atribuído
aos jornais: estes indicarão a qualificação
pessoal dos proprietários; aquelas, apenas a
do diretor ou redator responsável pelo ser-
viço noticioso. Em todos os casos, deve ser
exigido o registro geral de identificação e o
do cadastro de pessoa física do Ministério da
Fazenda. A correta identificação é impre-
scindível para responsabilização em caso de
delito de imprensa502.
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293. Restrição aos estrangeiros no
controle de imprensa, rádio e televisão
—Como se viu, antes da EC n. 36/02503 a
propriedade e a administração de empresas
jornalísticas de qualquer espécie, inclusive
de rádio e televisão, eram vedadas a es-
trangeiros, a sociedades por ações ao porta-
dor e a sociedades que tivessem estrangeiro
por sócio ou pessoa jurídica, exceto partidos
políticos504. Isso porque no mundo contem-
porâneo o jornalismo assumiu extraordinária
importância, sobretudo a contar do início da
televisão, que propicia acesso imediato aos
eventos cobertos. Em todas as legislações
vem reconhecido que a radiodifusão de im-
agens e sons deve ser submetida a alguma
forma de controle, obstando o prejuízo do
país no qual operem, a dano de seu povo, de-
correntes da deturpação de seu uso. Tam-
bém é preocupação generalizada nas legis-
lações que esse veículo se mantenha sob
controle nacional, como ocorria no Brasil.

Os meios de comunicação social eletrôn-
ica, independentemente da tecnologia utiliz-
ada para a prestação do serviço, deverão (§
3.°) observar os princípios enunciados no
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art. 221, na forma da lei, como ficou dito.
Trata-se de regra sem nenhum sentido e de
péssima técnica, por ser evidente o absurdo
de um artigo da Constituição dizer que
outro, da mesma Carta, deve ser respeitado.
Normas específicas referem-se à responsab-
ilidade editorial e às atividades de seleção e
direção da programação veiculada. Essas
atividades são privativas de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos, em
qualquer meio de comunicação social. A
referência a programação veiculada sugeri-
ria a exclusiva menção dos meios eletrôni-
cos, mas a parte final do § 2.°, ao aludir a
qualquer meio, não deixa dúvida quanto à
amplitude genérica.

A EC n. 36/02 permitiu a participação de
pessoas jurídicas brasileiras ou estrangeiras
no capital social de empresas jornalísticas e
de radiodifusão sonora e de sons e imagens.
Submetida a entrada do capital estrangeiro à
dependência de lei ordinária (na forma § 4.°
do art. 222), para seu disciplinamento, foi
editada a Lei n. 10.610/02. A possibilidade
aberta ao investidor estrangeiro reserva, em
qualquer caso, pelo menos setenta por cento
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do capital total e do capital votante da
empresa jornalística à propriedade exclu-
siva, direta ou indireta, a “brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos, que
exercerão obrigatoriamente a gestão das
atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação”.

Cabe ao delegado registral recusar a
matrícula quando constem dos documentos
oferecidos dados que contravenham os lim-
ites indicados, modificando o Código
Brasileiro de Telecomunicações (Lei n.
4.117/62) e o Decreto-Lei n. 236/67. Os efei-
tos constitucionais foram estendidos a
empresas efetivamente controladas, por
qualquer modo direto (encadeamento) ou in-
direto, para vedar a participação de es-
trangeiros ou brasileiros naturalizados há
menos de dez anos, superior a trinta por
cento no capital social e votante de empres-
as jornalísticas e de radiodifusão. O exame
do registrador é formal, de simples cálculo
colhido nos dados dos documentos que lhe
forem submetidos, pois da fiscalização sub-
stancial são encarregados os Poderes Exec-
utivo e Legislativo.
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Os registros públicos civis (assim como os
mercantis) estão proibidos de acolher as-
sentamento de atos societários, se desaten-
didos os limites indicados. O registrador que
ofender a disposição estará sujeito a penalid-
ades disciplinares e criminais, além de poder
ser chamado a responder pelos prejuízos res-
ultantes, se agir com dolo ou culpa.

Em virtude das mudanças referidas, a veri-
ficação do registro civil de pessoas jurídicas
relacionadas com atividades jornalísticas ou
de radiodifusão exige cautela do delegado
quanto a administradores ou gerentes, titu-
lares da gestão e da representação em juízo
e fora dele. Somente serão acolhidos os que
se declararem brasileiros natos ou naturaliz-
ados há mais de dez anos, matéria que
chamará a atenção do registrador na im-
provável hipótese de constar de seus arqui-
vos referência contrária a uma dessas
alternativas.

Apresentado título de alteração que não
implique mudança dos objetivos sociais, do
quadro diretivo, com cessão de quotas ou
ações, aumento do capital social que mude o
controle, deve ser acompanhado da prévia
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anuência do órgão competente do Poder Ex-
ecutivo, sendo de nenhum efeito a emitida
por órgão incompetente.

A lei veda a participação da mesma pessoa
na administração ou da gerência de mais de
uma concessionária, permissionária ou
autorizada do mesmo tipo de serviço de radi-
odifusão, na mesma localidade. Não é re-
sponsabilidade do registrador verificar esse
dado, uma vez expedida autorização pelo
Poder Executivo, a menos que o assenta-
mento conflitante conste de seus próprios
livros, caso no qual denunciará o fato a seu
juízo corregedor. Recusará, ainda, o regis-
tro, como diretor ou gerente de conces-
sionária, permissionária ou autorizada de
serviço de radiodifusão de pessoa no gozo de
imunidade parlamentar 505 ou de foro espe-
cial506.

Apresentada documentação que indique,
direta ou indiretamente, o controle por
empresa, a seu turno, submetida ao controle
de estrangeiros ou brasileiros naturalizados
há menos de dez anos, no que se chama en-
cadeamento de empresas, o registrador
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verificará o respeito ao limite legal, antes de
efetuar seu assentamento.

Quando intimado por autoridade adminis-
trativa a prestar, com caráter de requisição,
informações ou encaminhar documentos
alusivos a assentamentos feitos em seu ser-
viço, o oficial verificará, inicialmente, se o
requisitante é pessoa provida, por ordem do
Presidente da República, de poderes para
esse efeito.

O art. 4.° da Lei impõe ao registrador civil
de pessoas jurídicas a obrigação de verificar
o cumprimento, pelas empresas jornalísticas,
até o último dia útil de cada ano, a entrega
de declaração com a composição atualizada
de seu capital social, e o rol dos brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos
titulares, direta ou indiretamente, de pelo
menos setenta por cento do capital total e do
capital votante.

São casos de nulidade ou de nulidade de
pleno direito, nas alternativas previstas pela
lei, os seguintes:

a) registro ou arquivamento baseado em
declaração que omita informação sobre a
participação no capital social e no capital
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votante contrários ao texto constitucional e
legal (art. 5.°) é nulo;

b) acordo entre sócios, acionistas ou cotis-
tas, por ato, contrato ou outra forma de
avença que dirta ou indiretamente confira ou
objetive conferir a estrangeiros ou brasileir-
os naturalizados há menos de dez anos
direitos diversos dos limites previstos na lei,
é nulo de pleno direito.

c) o acordo, ato, contrato ou outra forma
de avença que atribua, ao sócio estrangeiro
ou brasileiro naturalizado a menos de dez
anos, responsabilidade editorial, direção da
programação veiculada e gestão das ativid-
ades empresarias, é nulo.

294. Importância da independência
dos jornais e emissoras — A imprensa, o
rádio e a televisão devem ser independentes,
apoiados em bases econômicas próprias, ob-
tendo seus lucros quando tiverem tal finalid-
ade, sem serem subvencionados, atendendo
ao público, mas não por estarem ligados a
grupos que os manobrem. Terão a imparcial-
idade informativa por ideal, evitando, por
esse modo, preconceitos e sensacionalismo.
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A boa imprensa é exata, na medida extrema
do possível, divulgando a verdade, como de
seu melhor conhecimento, pela definição ob-
jetiva e honesta dos fatos, das notícias e, in-
clusive, dos anúncios. A decência é a de sua
própria linguagem e divulgação, mas tam-
bém da forma pela qual obtém as notícias. E,
por fim, os jornais e as emissoras serão re-
sponsáveis, como entidades semipúblicas,
devendo obrigação à comunidade a que
servem e que os sustenta, respondendo per-
ante todos os terceiros pelos abusos que
cometerem. Não são livres de divulgar falsa,
maliciosa ou difamatoriamente afirmação
sobre pessoa, grupo ou instituição, por dolo
ou culpa507. O cumprimento desses elevados
fins acaba criando, a partir do nível constitu-
cional, na absoluta maioria das legislações,
normas específicas com o propósito de con-
trolar a atividade e prefixar as responsabilid-
ades dos jornalistas, sejam eles militantes
em jornais ou outros veículos impressos, se-
jam dos meios de comunicação eletrônica,
sem prejuízo, porém, para a plena liberdade
de informação.
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295. Requisitos para a matrícula — Di-
ante da importância do jornalismo, a prova
instrutória do registro deve satisfazer re-
quisitos específicos, a serem atendidos com
muito cuidado formal:

a) Certidão da matrícula da oficina im-
pressora e, sendo esta pertencente a terceir-
os, declaração dos proprietários da gráfica
comprometendo-se a publicar o periódico em
questão (firma reconhecida).

b) Quanto ao diretor ou redator-chefe:
b.1) atestado policial de residência;
b.2) certidão de nascimento ou cédula de

identidade (prova de nacionalidade);
b.3) título de eleitor (prova de estar em

gozo de direitos políticos);
b.4) declaração comprometendo-se a exer-

cer a função (firma reconhecida).
c) Quanto ao proprietário, juntar provas

iguais às da alínea b.
d) No caso de pertencer o periódico a

pessoa jurídica:
d.1) exemplar dos estatutos ou do contrato

social, com certidão de registro no registro
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das pessoas jurídicas, ou da Junta Comercial,
respectivamente;

d.2) os gerentes, diretores ou sócios da
pessoa jurídica exibirão as provas discrimin-
adas na alínea b508.

Art. 124. A falta de matrícula das de-
clarações, exigidas no artigo anterior,
ou da averbação da alteração, será
punida com multa que terá o valor de
meio a 2 (dois) salários mínimos da
região.

§ 1.° A sentença que impuser a multa
fixará prazo, não inferior a 20 (vinte)
dias, para matrícula ou alteração das
declarações.

§ 2.° A multa será aplicada pela
autoridade judiciária em repres-
entação feita pelo oficial, e cobrada
por processo executivo, mediante ação
do órgão competente.

§ 3.° Se a matrícula ou alteração não
for efetivada no prazo referido no § 1.°
deste artigo, o juiz poderá impor nova
multa, agravando-a de 50% (cinquenta
por cento) toda vez que seja
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ultrapassado de 10 (dez) dias o prazo
assinalado na sentença.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 132.
Lei n. 5.250/67, art. 10.

296. Pena pelo descumprimento do de-
ver de matricular — A falta de matrícula
das declarações exigidas é punida com
multa. O prazo para cumprimento da
obrigação não é fixado. A lei concede (art.
123, § 1.°) oito dias para averbação de alter-
ações e vinte para os registros dos arts. 127
e 129 (art. 130), mas silencia quanto à
matrícula. É que o jornal ou periódico não
pode circular sem prévio registro, sob pena
de ser declarado clandestino 509 . A radiod-
ifusora e a agência noticiosa dependem de
formas de autorização governamental. Re-
stará o prazo para a oficina impressora
matricular-se, pois seu registro não se subor-
dina a ordem anterior de autoridade. Parece
razoável, por analogia, admitir prazo de
vinte dias a contar do arquivamento da pess-
oa jurídica na Junta Comercial ou da in-
scrição da pessoa jurídica no registro civil de
pessoas jurídicas.
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Os §§ 1.° e 2.° estão invertidos. A ordem
das providências é a seguinte: a) o oficial
representa (§ 2.°); b) o interessado é notific-
ado a defender-se; c) a autoridade judiciária
(juiz competente, segundo a lei estadual) ju-
lga, fixando o termo de regularização (§ 1.°).
O prazo para defesa, na fase administrativa,
não é indicado, e será fixado pelo juiz de
modo razoável, não inferior a cinco dias510.

A aferição da responsabilidade e a ap-
licação da pena pecuniária se subordinam ao
preceito constitucional da plena defesa 511.
Quem for parte em processo judicial ou ad-
ministrativo tem assegurado o direito ao
contraditório e à defesa ampla, com os meios
e recursos a ela inerentes.

A cobrança de multa se faz em execução
por quantia certa contra devedor solvente,
salvo se antes houver sido declarado insolv-
ente 512. É promovida pelo Ministério
Público, assestada contra a pessoa (natural
ou jurídica) proprietária do jornal ou
periódico.

Art. 125. Considera-se clandestino o
jornal, ou outra publicação periódica,
não matriculado nos termos do art.
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122 ou de cuja matrícula não constem
os nomes e as qualificações do diretor
ou redator e do proprietário.

Direito anterior: Lei n. 5.250/67, art. 11.
297. Clandestinidade de jornal ou de

publicação periódica — A clandestinidade
só pode dizer respeito a publicações per-
iódicas impressas. Caracteriza-se na fase do
processo administrativo, a que alude o artigo
anterior, independendo da execução da
multa. Basta que transite em julgado a sen-
tença que aplique multa. Declarado clandes-
tino, o jornal, ou publicação periódica, so-
frerá apreensão dos exemplares em circu-
lação e interdição da oficina que os im-
primiu513.

Se da matrícula não constarem nome e
qualificação de diretor, redator e propri-
etário, o oficial será punido administrativa-
mente, pois a lei veda lançamento de
matrícula que desatenda a tais característi-
cos. Se houver nome e qualificação desatual-
izados, a clandestinidade também poderá ser
declarada.
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A restrição constante do dispositivo em ex-
ame é constitucional, pois a CF, ao mesmo
tempo que assegura a liberdade de inform-
ação, veda o anonimato 514.

Art. 126. O processo de matrícula
será o mesmo do registro prescrito no
art. 121.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 131,
§ 2.°.

298. Processamento da matrícula de
jornais, oficinas, emissoras e agências —
O processo de matrícula atenderá ao art.
121, devendo acautelar-se o aplicador à vista
de diferenças nas informações a serem in-
seridas no registro.

A matrícula não se confunde com o regis-
tro da sociedade, para que esta possa operar
legalmente no País. O processo é o do art.
121, mas as exigências do serventuário são
as do art. 123.
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Registro de Títulos e
Documentos

Título IV
DO REGISTRO DE TÍTULOS E

DOCUMENTOS
299. Função do registro de títulos e

documentos — O art. 221 do CC/02
manteve-se na esteira do CC/16 e seu art.
135, para submeter o registro de papéis em
geral a um agente público e seu serviço re-
spectivo, ao dispor que os instrumentos par-
ticulares, feitos e assinados, ou somente
assinado por quem estivesse na disposição e
administração livre de seus bens, subscrito
por duas testemunhas, prova as obrigações
convencionais de qualquer valor, mas os
seus efeitos, bem como os da cessão (arts.
288 e 289), não se operam, a respeito de ter-
ceiros, antes de transcrito no registro



público515. Conforme ficou dito na abertura
do Título III desta obra, o serviço de títulos e
documentos é entregue à responsabilidade
de um único delegado do Poder Público, mas
suas atribuições se dividem em duas partes
claramente distintas, a saber, esta, agora ex-
aminada no Título IV, e aquela, do registro
civil de pessoas jurídicas.

O objetivo inicial do registro de instru-
mento particular foi o de lhe autenticar a
data516. Desde o Decreto n. 4.857/39, e de
acordo com a legislação atual, tem funções
mais amplas para produzir, quanto a seus as-
sentamentos, efeitos de cognoscibilidade por
todos os terceiros, aos quais o ato jurídico,
não atribuído a outros registros, é oponível.

Com o desenvolvimento dos negócios e a
introdução de novas modalidades, cresceu a
importância do registro de títulos e docu-
mentos, em especial para garantia do crédito
ao consumidor517.

300. Síntese das atividades cometidas
ao registrador de títulos e documentos
— Embora o serviço seja de títulos e docu-
mentos, a lei acrescentavárias vezes a alusão
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a papéis (ver Cap. II deste título, dedicado à
escrituração). São instrumentos levados a re-
gistro, com amplitude de funções não at-
ribuída aos demais serviços regidos pela
LRP. Correspondem-lhe518:

a) inscrição dos contratos, atos con-
stitutivos, do estatuto ou compromisso das
sociedades, associações civis e fundações;

b) matrícula de jornais e demais pub-
licações periódicas, oficinas impressoras de
qualquer natureza, empresas de radiodifusão
que mantenham serviços de notícias, report-
agens, comentários e entrevistas e empresas
que tenham por objeto o agenciamento de
notícias;

c) transcrição de instrumentos particu-
lares, para prova de obrigações, do penhor,
da caução, da parceria rural, do mandado ju-
dicial de reforma de contrato de
arrendamento;

d) registro obrigatório, para produção de
efeitos em relação a terceiros, de contratos
de locação de prédios e serviços; docu-
mentos decorrentes de depósitos e cauções;
cartas de fiança; contratos sobre bens mó-
veis de compra e venda em prestações, com
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ou sem reserva de domínio; contratos de ali-
enação fiduciária; documento de procedên-
cia estrangeira; documentos de qualquer
forma relacionados com contratos, quitações
e recibos de compra e venda de automóveis,
bem como o penhor destes; atos administrat-
ivos em cumprimento de decisões judiciais
para entrega de bens e mercadorias pro-
cedentes do exterior; instrumentos de cessão
de direitos e crédito, sub-rogação e dação
em pagamento;

e) conservação de quaisquer documentos,
mediante registro facultativo, de inteiro teor,
mesmo quando escritos em língua es-
trangeira, uma vez adotados os caracteres
comuns;

f) supletivamente, a realização de qualquer
registro não atribuído expressamente a
outro ofício;

g) arquivamento de documento original ou
em fotocópia autenticada pelo oficial;

h) notificação do registro ou de averbação
a interessados e a quaisquer terceiros, a re-
querimento da parte, quando para tais atos
não for exigida intervenção judicial.
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Capítulo I

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 127. No Registro de Títulos e
Documentos será feita a transcrição:

I — dos instrumentos particulares,
para a prova das obrigações conven-
cionais de qualquer valor;

II — do penhor comum sobre coisas
móveis;

III — da caução de títulos de crédito
pessoal e da dívida pública federal, es-
tadual ou municipal, ou de bolsa ao
portador;

IV — do contrato de penhor de ani-
mais, não compreendido nas dis-
posições do art. 10 da Lei n. 492, de 30
de agosto de 1934;



V — do contrato de parceria agrícola
ou pecuária;

Vl — do mandado judicial de renov-
ação do contrato de arrendamento
para sua vigência, quer entre as partes
contratantes, quer em face de terceir-
os (Dec. n. 24.150, de 20-4- 1934, art.
19, § 2.°);

(O Dec. n. 24.150, de 20-4-1934,
foi revogado pela Lei n. 8.245, de
18-10-1991, em seu art. 90.)

Vll — facultativa, de quaisquer docu-
mentos, para sua conservação.

Parágrafo único. Caberá ao Registro
de Títulos e Documentos a realização
de quaisquer registros não atribuídos
expressamente a outro ofício.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 134.
301. Pluralidade de atribuições — A

transcrição de títulos e documentos enuncia-
dos não esgota as funções deste registro.
Suas finalidades estão esparsas em diversos
dispositivos. Ressaltam a matrícula de jor-
nais e periódicos, emissoras de radiodifusão
e oficinas impressoras (art. 122) e o registro
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civil de pessoas jurídicas (art. 114), cuja at-
ribuição decorre do art. 2.°, II, estando no
art. 12 da LNR a definição de suas funções
genéricas.

A Lei n. 11.382/06 incluiu o art. 615-A no
CPC, para averbação de certidão com-
probatória de ajuizamento de execução,
desde que identifique as partes e dê valor de
causa, o que também se aplica ao Registro
de Títulos e Documentos. A averbação tem
fins de publicidade, não se confundindo com
a regra do art. 659, § 4.°, sendo cancelável
quando garantido o juízo pela penhora (v.
item 670).

302. Transcrição de papéis — A tran-
scrição reproduz o teor do documento sub-
metido a registro. A LRP usa contudo, em
vários passos, os vocábulos transcrição e in-
scrição para a mesma finalidade,
confundindo-os, ainda, com a expressão
genérica registro, conforme se vê, por exem-
plo, no caput do art. 129. Embora o art. 127
omita a finalidade de surtir efeitos em re-
lação a terceiros, encontrada no art. 189, tal
objeto resulta das garantias de
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autenticidade, segurança e eficácia previstas
no art. 1.° da LRP, apenas excluindo a per-
missão facultativa do inciso VII.

A transcrição foi pensada pelo legislador,
na primeira metade do século XX, com os
meios então disponíveis, quando nem mesmo
a máquina de escrever era comum em todo o
território nacional. No regime do CC/02 é o
próprio documento, por meio reprográfico
ou eletrônico, transposto em sua forma ori-
ginal para o registro público.

Instrumentos particulares são, no inciso I,
documentos escritos elaborados ou redigidos
com a finalidade de caracterizar relação
entre pessoas, ou seja, de instrumentos para
o fim visado. São particulares pela natureza
dos signatários, por não serem lavrados por
notário público ou por serem definidos em
lei como instrumentos públicos ou equipara-
dos a estes, embora formalmente particu-
lares. Sua força probante depende de que se-
jam feitos e assinados ou apenas assinados
pelas partes (CC/02, art. 221).

O registrador de títulos não está impedido
de registrar instrumento público ante a amp-
litude do parágrafo único. Cabe-lhe o dever
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de esclarecer ao interessado sobre a publi-
cidade própria do documento apresentado
Se particular, é escrito firmado pelas partes
e por duas testemunhas. O lançamento é
feito em registro integral ou resumido, ou
por averbação (art. 146).

303. Obrigações convencionais de
natureza civil — O registro não prova a
obrigação convencional em si mais do que o
próprio instrumento ao qual se refere. Com-
prova, quanto a todos os terceiros, que
existe.

Aludindo a obrigações convencionais, de
modo irrestrito, referir-se-á também o inciso
I às que são próprias do direito comer-
cial519? Apesar de ilustradas opiniões diver-
gentes520, as obrigações comerciais são al-
heias ao registro de títulos e documentos,
salvo expressa disposição em contrário, visto
como a LRP regula os registros públicos es-
tabelecidos pela legislação civil (art. 1.°), ex-
cluídos, portanto, os de que cuida a comer-
cial. O documento mercantil, todavia, mesmo
integralmente trasladado para o registro de
títulos (art. 142, caput), não adquire maior
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eficácia se não estiver lançado nos assenta-
mentos contábeis ou registrários criados
pelas leis do comércio. Serve de exemplo o
acordo de acionistas521, nas sociedades por
ações, que somente é oponível a terceiros se
for averbado nos livros de registro da com-
panhia e nos certificados de ações, quando
emitidos. O assento no registro de títulos e
documentos, embora possível, não gera o
efeito da oponibilidade, pois a respeito desta
há lei especial que a regula.

Durante o período de vigência do Decreto-
Lei n. 1.027/39, admitia-se colocação con-
trária, pela alusão a contrato de compra e
venda de bens de natureza civil ou comer-
cial, mas foi revogado (art. 129, 5.°).

304. Penhor civil — O penhor comum
constitui-se pela tradição efetiva que, em
garantia do débito, ao credor ou a alguém
que o represente, faz o devedor, ou alguém
por ele, de um objeto móvel, suscetível de
alienação, transferida a posse da coisa ao
credor, salvo no penhor agrícola ou pecu-
ário522 (v., sobre penhor, suas espécies e
caução, os n. 346, 348, 593 e 682).
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O instrumento do penhor convencional,
para ser registrado, deve ser examinado pelo
oficial, que o conferirá para ver se dele con-
sta o valor do débito e, com precisão, o ob-
jeto empenhado, em termos que o dis-
criminem de seus congêneres. Bastará de-
claração de qualidade, quando o penhor for
de coisa fungível (art. 144).

Sendo particular o instrumento, deve vir
lavrado em duplicata, sendo uma para cada
parte, deferida a qualquer delas (art. 145) a
apresentação523.

Caução, da qual o CC/02 não trata direta-
mente, mas a inclui como espécie de penhor,
é garantia prestada para ressarcimento de
dano possível ou de cumprimento de
obrigação524. A caução de títulos nominat-
ivos, de títulos de dívidas da União, dos Esta-
dos e dos Municípios equipara-se ao penhor
e vale contra terceiros, desde que transcrita,
ainda que não entregues os títulos ao
credor525. Também se equipara ao penhor,
mas com modificações526, a caução de títu-
los de crédito pessoal (art. 144). O objeto
clássico da caução é título de dívida ou de
crédito527, mantida no CC/02, com as
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mudanças aqui referidas (arts. 1.451 a
1.453). Podem ser objeto de penhor direitos,
suscetíveis de cessão, sobre coisas móveis,
constituídos mediante instrumento público
ou particular, registrado no Registro de Títu-
los e Documentos. O titular de direito em-
penhado entregará, ao credor pignoratício,
os documentos comprobatórios desse direito,
salvo se tiver interesse legítimo.

O registro não tem força constitutiva
plena, quando se trate de penhor de crédito.
Sua eficácia fica sustada até que notificado
ao devedor. A notificação do devedor é com-
pleta quando este, em instrumento público
ou particular, declarar-se ciente da existên-
cia do penhor.

A Lei n. 49 2/37 precedeu de dois anos o
antigo Regulamento dos Registros Públicos
(Dec. n. 4.857/39), para sistematizar o pen-
hor. Dispunha seu art. 10 sobre animais cria-
dos pascendo para a indústria pastoril, agrí-
cola ou de laticínios, em qualquer de suas
modalidades, ou que fossem simples
acessórios ou pertences de sua exploração,
os quais podiam ser objeto de penhor pecu-
ário. O CC/02, ao cuidar da penhora rural, a
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distingue em duas espécies: agrícola e pecu-
ária (art. 1.439), permitindo o prazo máximo
de três e quatro anos, respectivamente,
prorrogável uma só vez por igual tempo, re-
vogando nessa parte o art. 94, I e II, do
Estatuto da Terra.

A LRP já havia remetido seu assentamento
para o registro de imóveis, conforme vem ex-
plicitado no comentário do art. 178, VI, relat-
ivo ao Livro n. 3, Registro Auxiliar, por não
dizer respeito diretamente a imóvel, feito
sem depender da anuência do credor hipo-
tecário (v. comentário do art. 219). A
prorrogação é averbada à margem do regis-
tro (CC/02, art. 1.439, § 2.°). A escritura re-
spectiva, sob pena de nulidade, designará
com a maior precisão —e assim será examin-
ada pelo oficial de títulos e documentos—,
indicando o lugar onde se encontram, o des-
tino que têm, classificando-os por espécie,
designação comum ou científica, raça, grau
de mestiçagem, marca, sinal, nome, se tiver,
enfim por todos os característicos que os
identifiquem.

305. Parceria agrícola e arrendamento
— A parceria agrícola e o arrendamento são
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regidos pelo Estatuto da Terra528. Os con-
tratos agrários regulam-se pelos princípios
gerais que regem os de direito comum, no
que concerne ao acordo de vontade e ao ob-
jeto. São neles observadas, entretanto, nor-
mas específicas do direito agrário. O arren-
damento e a parceria destinam-se a regular
posse ou uso temporário da terra, entre o
proprietário, quem detenha ou tenha livre
administração de imóvel rural e aquele que
nela exerça atividade agrícola, pecuária,
agroindustrial, extrativa ou mista. Arrenda-
mento rural é contrato agrário pelo qual al-
guém se obriga a ceder a outrem, por tempo
determinado ou não, uso e gozo de imóvel
rural, no todo ou em parte, com eventual in-
clusão de outros bens, benfeitorias e facilid-
ades, com objetivo de nele ser exercida
atividade de exploração, mediante re-
tribuição ou aluguel529.

A parceria diz-se agrícola quando o objeto
da cessão é utilizado para exercício de
atividade de produção vegetal; pecuária,
quando compreender animais para cria, re-
cria, invernagem ou engorda da cessão;
agroindustrial, quando a atividade visa a
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transformação de produto agrícola, pecuário
ou florestal; extrativa, se referente à ex-
tração de produto agrícola, animal ou flore-
stal; mista, quando o objeto da cessão
abranger mais de uma das modalidades de
parceria antes enunciadas530. Nessa confor-
midade será feito o registro, para identi-
ficação do instrumento.

306. Mandado judicial de renovação —
Decidido o renovamento de contrato de loc-
ação de imóvel, destinado a fins comerciais e
industriais, que estipule cláusula de vigência
obrigatória para terceiro, em caso de alien-
ação do prédio, o juiz determinará o registro
da sentença, por mandado, no serviço de re-
gistro imobiliário da situação do imóvel.
Igual mandado será expedido para o oficial
do registro de títulos e documentos,
considerando-se vigente o contrato ren-
ovado, quer entre as partes, quer em face de
terceiros, a contar da data do registro531.

307. Registro facultativo — Em contra-
posição a registro obrigatório (art. 130), há o
facultativo, para simples preservação de
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conteúdo (inciso VII). É feito no livro “B”,
por traslado na íntegra do que nele se con-
tém (art. 142). No art. 148, aludindo a docu-
mentos em língua estrangeira, a lei refere
conservação e perpetuidade. Considerando
que a perpetuidade é da própria natureza do
registro, estende-se ao documento nacional
brasileiro, embora não haja referência a essa
condição no inciso VII do artigo em exame.

308. Atribuição supletiva da dos de-
mais registros — A atribuição supletiva cri-
ada pelo parágrafo único é a mais ampla. So-
fre, porém, restrição clara: seu exercício de-
pende de que legislação posterior não at-
ribua o registro expressamente a outro ofí-
cio, dentre aqueles regulados pela LRP.

O advérbio expressamente exige atenção.
Na renúncia, por exemplo532, os efeitos da
perda do domínio, pelo renunciante, são sub-
ordinados ao registro do ato renunciativo, no
registro do lugar do imóvel. Embora esteja
compreendida genericamente no art. 172,
não consta sua indicação expressa no art.
167. A interpretação sistemática a ser dada
ao parágrafo é a de que há atribuição
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supletiva ao registro de títulos, quando não
haja atribuição expressa a outro ofício ou
quando, por sua natureza, o assentamento
deva ser feito necessariamente em serviço
registrário diverso, para produzir seus efei-
tos 533.

Nada impede, ainda, que um título ou in-
strumento, vinculados por sua natureza a
outro registro, sejam lançados também no de
títulos e documentos, embora sem os fins es-
pecíficos do serviço ao qual são pertinentes.

Art. 128. À margem dos respectivos
registros, serão averbadas quaisquer
ocorrências que os alterem, quer em
relação às obrigações, quer em atinên-
cia às pessoas que nos atos figurem,
inclusive quanto à prorrogação dos
prazos.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 138.
309. Colunas para anotações e

averbações — Os livros do delegado de títu-
los e documentos são dotados de colunas
destinadas a averbações (requeridas pelos
interessados) e anotações (efetuadas pelo
oficial ou por sua ordem), para fins de
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remissão ou facilitação de busca e forneci-
mento de certidões534.

A natureza da averbação foi acentuada: é o
registro acessório, correspondendo à alter-
ação à margem de assentamento existente.

A averbação tanto pode ter operatividade
contratual, relacionada com obrigações re-
gistradas, quanto pode ser feita à margem
de registro realizado para simples
conservação.

Os arts. 135 a 137, ao disporem sobre ca-
racterísticos dos livros do registro de títulos
e documentos, referem apresentante, que
não se confunde com as pessoas que figurem
nos atos registrados.

Art. 129. Estão sujeitos a registro, no
Registro de Títulos e Documentos,
para surtir efeitos em relação a
terceiros:

1.°) os contratos de locação de prédi-
os, sem prejuízo do disposto do art.
167, I, 3;

2.°) os documentos decorrentes de
depósitos, ou de cauções feitos em
garantia de cumprimento de
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obrigações contratuais, ainda que em
separado dos respectivos
instrumentos;

3.°) as cartas de fiança, em geral,
feitas por instrumento particular, seja
qual for a natureza do compromisso
por elas abonado;

4.°) os contratos de locação de ser-
viços não atribuídos a outras
repartições;

5.°) os contratos de compra e venda
em prestações, com reserva de
domínio ou não, qualquer que seja a
forma de que se revistam, os de alien-
ação ou de promessas de venda refer-
entes a bens móveis e os de alienação
fiduciária;

6.°) todos os documentos de pro-
cedência estrangeira, acompanhados
das respectivas traduções, para
produzirem efeitos em repartições da
União, dos Estados, do Distrito Feder-
al, dos Territórios e dos Municípios ou
em qualquer instância, juízo ou
tribunal;
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7.°) as quitações, recibos e contratos
de compra e venda de automóveis,
bem como o penhor destes, qualquer
que seja a forma que revistam;

8.°) os atos administrativos expe-
didos para cumprimento de decisões
judiciais, sem trânsito em julgado,
pelas quais for determinada a entrega,
pelas alfândegas e mesas de renda, de
bens e mercadorias procedentes do
Exterior;

9.°) os instrumentos de cessão de
direitos e de créditos, de sub-rogação e
de dação em pagamento.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 138,
em parte.

310. Obrigatoriedade especial de re-
gistro — A sujeição ao registro é, de modo
geral, obrigatória. Constitui exceção o art.
127, VII, quanto à conservação facultativa de
documento. Efeito do registro é a oponibilid-
ade ativa e a inoponibilidade passiva, em re-
lação a todas as pessoas, na medida em que
sejam submetidas ao ordenamento jurídico
brasileiro. Os atos especificados nos nove
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incisos compreendem alternativas de caráter
não exaustivo de obrigatoriedade especial,
merecendo análise individuada.

O CC/02 incluiu norma transitória com
relevância para os registradores, pois
manteve a locação de prédios urbanos (mas
não os rurais, nem a locação de coisas) no
regime da lei especial535.

Nada obstante o fato de dedicar o Capítulo
V do título sobre as várias espécies de con-
trato à locação de coisas, a codificação de
2002 nele inclui norma sobre imóveis. O art.
576, § 1.°, impõe o registro da avença sobre
o aluguel de coisas ao serviço de títulos e
documentos do domicílio do locador; assim
declarado por este no instrumento ap-
resentado ou no requerimento de registro.
Se referente a imóvel, o assentamento será
no serviço do registro de imóveis da re-
spectiva comarca. Revogou, nessa parte, o
duplo registro indicado no art. 129, I, que
passou a descabido para imóveis.

311. Contratos de locação — Refere-se à
locação em geral de bens móveis e de imó-
veis residenciais, não residenciais e
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comerciais. A ressalva pertinente ao art. 167
diz com a obrigatoriedade do registro do
contrato locativo no qual tenha sido consig-
nada cláusula de vigência no caso de alien-
ação da coisa locada. Se houver venda dur-
ante a locação, o adquirente não é obrigado
a respeitar o contrato, salvo se neste estiver
inserida cláusula de mantê-lo em vigor
mesmo que o bem seja vendido. Nesse sen-
tido dispôs a Lei n. 8.245/91 (art. 8.°)536.

O mandado a que se refere o art. 127, VI,
era transcrito, para atender ao disposto no
Decreto n. 24.150/34, que ficou conhecido
como Lei de Luvas. Se o contrato prorrogado
estipular vigência obrigatória mesmo hav-
endo alienação, o registro será feito igual-
mente no de imóveis. É caso excepcional de
duplo registro. Levado a assentamento apen-
as no de títulos, preserva posse direta do loc-
atário, ainda que venha a ser turbada por
terceiro que exiba segundo contrato locatício
firmado pelo proprietário ou comprovante de
registro de seu título aquisitivo na serventia
imobiliária.

312. Depósito e caução — Pelo contrato
de depósito recebe o depositário um objeto
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móvel para guardar até que o depositante o
reclame. O depositário terá, na guarda e
conservação da coisa, o cuidado e a diligên-
cia que costuma ter com o que lhe pertence,
obrigando-se a restituí-la com frutos e acres-
cidos quando exigido pelo depositante537 (v.
anotações ao art. 304, quanto à caução).

O depósito e a caução que interessam ao
inciso 2.° são os efetuados em garantia de
obrigações contratuais, podendo ser repres-
entados por instrumento distinto do que se
refere à avença principal. A separação in-
strumental decorre do fato de que o contrato
garantido pode constar de documento
público e ser submetido a outro registro.
Nessa hipótese, a eficácia do ato depende da
duplicidade do registro em serventias diver-
sas, por imposição legal. Admitida que fosse
a desnecessidade de registro em dois ser-
viços e a publicidade suficiente em um só
deles, ter-se-ia de afirmar a inocuidade da
disposição, o que contraria o sistema.

313. Fiança — Dá-se o contrato de fiança
quando uma pessoa se obriga por outra,
para com o credor desta. Exige instrumento
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escrito, vedada a interpretação extensiva
deste538 para com o seu credor, por instru-
mento escrito, a satisfazer a obrigação, caso
o devedor não a cumpra539. O instrumento
particular da fiança pode ser registrado,
mesmo sem a anuência do devedor.

314. Locação de serviços — O inciso 4.°
cuida de contratos de locação de serviços.
Estaria com melhor técnica junto ao 1.°, por
também referir a mesma espécie de con-
trato. As principais relações inerentes à loc-
ação de serviços, reguladas pela CLT, não
são submetidas ao registro de títulos. En-
tretanto, um número crescente de presta-
dores de serviços próprios da complexidade
da vida moderna, com natureza eventual al-
heia à relação de emprego, vem sendo
levado ao registro de títulos e documentos.

Há contratos de locação de serviços at-
ribuídos a outras repartições por textos le-
gais, diversos da LRP. Nada obsta, porém,
que se faça duplo registro. A palavra re-
partições tem significado amplo, corres-
pondendo a todos os órgãos públicos ou
prestadores de serviço público.
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315. Compra e venda de bens móveis —
Pelo contrato de compra e venda um dos
contratantes se obriga a transferir o domínio
de certa coisa e o outro, a pagar-lhe certo
preço em dinheiro540. Compreende inúmeras
espécies, reguladas pelo Código Civil e em
leis esparsas. A compra e venda, a que alude
o inciso 5.°, é a efetivada ou prometida de
bens móveis. Os imóveis são referidos pelos
arts. 167 e seguintes.

Os contratos, com reserva de domínio ou
não, foram regulados pelo Decreto-Lei n.
1.027/39, revogado pelo inciso 5.° do art.
129. O CC/02 trata dessa espécie contratual
nos arts. 521 a 528. Considerando que para
valer contra terceiros o contrato deve ser re-
gistrado, o delegado deve dar atenção aos
elementos extrínsecos da avença, quanto ao
objeto (coisa móvel), a caracterização per-
feita da coisa (inconfundível com a de
qualquer outra) e, havendo financiamento in-
tegral do preço, exigir o registro simultâneo
desta.

Com a sistemática da alienação fiduciária
caiu o uso dos contratos de venda com re-
serva de domínio, apesar de mantido no CC/
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02 (arts. 521 a 528). Devem ser levados a re-
gistro, sob pena de não valerem em relação
a terceiros.

316. Alienação fiduciária — A alienação
fiduciária é das grandes novidades introduzi-
das, em anos recentes, no direito brasileiro.
Tende a estabelecer uniformização de orde-
namentos jurídicos diversos, sobretudo a
contar de modelos norte-americanos. A ali-
enação fiduciária, aceita inicialmente apenas
para móveis, terminou acolhida também
para imóveis. Algumas nem sequer atingiram
estágio de plena regulamentação legislativa.
Outras, porém, como a alienação fiduciária,
já têm regular apreciação jurisprudencial.
Nesta obra, a Seção III do Capítulo XII é
dedicada a essa espécie de contrato.

Da chamada Lei de Mercado de Capitais e
legislação posterior541 extrai-se que a alien-
ação fiduciária em garantia é negócio
jurídico no qual o credor recebe a pro-
priedade de bens adquiridos pelo devedor,
ficando este na posse direta. O pagamento
da dívida é condição resolutiva da garantia,
consolidando-se na pessoa do devedor a
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plena propriedade e a posse542. Fiduciante é
pessoa que aliena em garantia e que surge,
na relação de venda e compra, como de-
vedor. O fiduciário, credor do fiduciante, fin-
ancia a operação. Como garantia de seu
crédito recebe a propriedade resolúvel do
bem, e assim se mantém até que ou o de-
vedor pague, ou, pela execução, alguém ad-
quira o bem, cobrando-se o fiduciário. Não é
pacífica a orientação doutrinária e jurispru-
dencial a propósito de muitos aspectos do
tema. “Censura-se a sua denominação,
tergiversa-se na determinação de sua
origem, vacila-se na sua conceituação, na fix-
ação dos elementos da relação jurídica, na
determinação do conteúdo e definição da
natureza jurídica543.”

Para execução dos direitos inerentes à ali-
enação é necessário que esta esteja regis-
trada, não operando contra terceiros se
omitido o registro (Súmula 449 do STF). A
propriedade fiduciária se constitui, em se
tratando de veículos, pelo registro na re-
partição competente para o licenciamento,
feita a anotação no certificado de regis-
tro544.
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317. Documentos de origem es-
trangeira — Documentos de procedência es-
trangeira são todos os vindos do exterior e
não lançados em língua portuguesa: tanto se
referem a escrituras e certidões quanto a
discos, filmes, recortes de jornais ou de rev-
istas, cartas etc. Tais documentos devem vir
acompanhados da respectiva tradução para
poder ser registrados545. A tradução é obrig-
atória, mesmo que o documento seja feito no
Brasil, mas em língua alienígena. A ex-
pressão procedência não se aplica apenas
aos documentos feitos fora do País, como
evidenciado pelo art. 148. Estende-se aos es-
critos em língua estrangeira cuja exequibilid-
ade, no Brasil, depende de tradução. Pode
mesmo não ser escrito em língua viva; nem
em idioma correspondente a certa nacional-
idade, como, por exemplo, o esperanto.

Entre nós, o ofício de tradutor é in-
delegável, só o podendo exercer quem seja
regularmente registrado546. O documento
estrangeiro escrito em português também é
registrável, na forma do inciso 6.°.
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Na relação convencional, as partes podem
aceitar documentação em outra língua. No
momento de opô-la a terceiros ou de ques-
tionar a propósito dela, é necessária sua ap-
resentação na tradução em português,
produzida por tradutor público juramentado.
A Súmula 259 do STF excluiu a necessidade
de inscrição do documento de procedência
estrangeira, quando autenticado pelo consu-
lado brasileiro no exterior. A tradução e a in-
scrição continuam, porém, pré-requisitos da
acolhida e eficácia do documento. Oriundo o
documento de país no qual o Brasil não
tenha consulado, aplica-se a máxima se-
gundo a qual nunguém pode ser obrigado a
fazer o impossível, bastando a tradução e a
inscrição no Registro de Títulos e
Documentos.

“O fato de ser em língua estrangeira o doc-
umento não significa que seja documento es-
trangeiro, principalmente se probatório e
não constitutivo. O contrato pode ser redi-
gido em língua estrangeira e ser o Brasil o
País competente para a lei que o reja, como
também pode ser em língua portuguesa e
não se reger o ato jurídico pelo direito

708/1919



brasileiro ou pelo direito português. A língua
é apenas a materialidade com que se ex-
pressa o conteúdo intelectual.” 547

Quando o registro seja também da at-
ribuição de outro, como o de imóveis, será
feito em ambos.

318. Automóveis — O inciso 7.° refere-se
a automóveis, repetindo o direito anterior.
Tendo em conta que o Código de Trânsito
Brasileiro, em seu Anexo I, utiliza o termo
automóvel548 apenas para caracterizar
veículos de passageiros, com capacidade de
até oito pessoas, é de entender que, na LRP,
essa expressão tem significado mais amplo.
A codificação do tráfego nas vias públicas e
estradas nacionais distingue diversas espé-
cies de veículos, como os de passageiros e os
de carga, individuais ou coletivos
(caminhões, ônibus, microônibus, utilitários,
de competição, guindastes autopropelidos e
motocicletas ou ciclomotores, p. ex.), aos
quais também se estende a regra do inciso
comentado.

A forma dos instrumentos pode ser pública
ou particular. A publicidade dada pela
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formalização do negócio perante notário é
insuficiente. A expressão qualquer que seja a
forma é reforço, usado apenas no respeit-
ante a automóveis. Note-se que não consta,
por exemplo, do inciso 9.°.

O registro de veículos automotores, prev-
isto no Código de Trânsito, não se confunde
com o registro do contrato de alienação fidu-
ciária, sendo feito no órgão executivo de
trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no
Município de domicílio ou residência do pro-
prietário, expedido o correspondente certi-
ficado na primeira venda ou nas transferên-
cias de propriedade, entre outras altern-
ativas previstas na lei especial. O art. 129,
objeto desse comentário, tem pertinência
com a oponibilidade aos terceiros, na forma
do caput, preservando a boa-fé do terceiro
adquirente, se o contrato de compra e venda
não foi assentado no Serviço de Títulos e
Documentos. Para veículos automotores,
tendo em conta o art. 1.361 do CC/02, a
oponibilidade decorre do registro na re-
partição competente para o licenciamento.

319. Ato administrativo — O ato admin-
istrativo, no inciso 8.°, denominado negócio
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jurídico no CC/02, é sujeito às alterações da
legislação fiscal.

Ato administrativo é toda a manifestação
unilateral de vontade da administração
pública, que, agindo nessa qualidade, tenha
por fim imediato adquirir, resguardar, trans-
ferir, modificar, extinguir e declarar direitos
ou impor obrigações aos administrados ou a
si própria 549.

O inciso alude a alfândegas e mesas-de-
renda, que são setores da administração
aduaneira nos pontos de entrada e saída de
bens, viajantes ou de ambos.

Muitas vezes divergem o contribuinte e a
autoridade alfandegária ou de mesa-de-ren-
das, quanto à exigibilidade de tributos. Têm
interesse atual na aplicação do inciso 8.° o
imposto sobre a importação de produtos es-
trangeiros550 e o imposto estadual sobre op-
erações relativas à circulação de mercadori-
as e sobre prestações de serviços551. Em
milhares de mandados de segurança se dis-
cutiu o entendimento a ser dado às ex-
pressões mercadorias e bens, empregada
aquela pelo legislador no sentido de coisa
objeto do comércio, inconfundível com bem
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de capital, que só é mercadoria quando o im-
portador o adquire para revenda. Examin-
ando a questão sob esse aspecto, discrepam
os juristas quanto à melhor interpretação,
terminando por reconhecer que o bem de
capital não é mercadoria e, portanto, não é
sujeito ao imposto de circulação de mer-
cadorias. A liberação da importação era
sustada, até que decisão judicial de liminar
em mandado de segurança, sem trânsito em
julgado, alterasse a ordem administrativa,
aplicando-se o inciso 8.° do art. 129.

320. Cessão de direitos e créditos, sub-
rogação e dação — O instrumento de
cessão de direito e de crédito (inciso 9.°)
tanto pode ser público como particular. Por
ele o credor cede seu crédito, se a isso não
se opuser a natureza da obrigação, a lei ou a
convenção com o devedor, abrangendo,
salvo disposição em contrário, todos os seus
acessórios552. A transmissão creditícia ou de
direitos deve revestir as solenidades referi-
das no CC/02 (art. 221), entre as quais o re-
gistro obrigatório.
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O pagamento com sub-rogação, indicado
no CC/02 (arts. 346/351) opera de pleno
direito a favor:

a) do credor que paga a dívida do devedor
comum ao credor a quem competia direito
de preferência;

b) do adquirente do imóvel hipotecado,
que paga o credor hipotecário;

c) de terceiro interessado ou simplesmente
terceiro, se referir-se a alienação fiduciária
(art. 1.308), que paga a dívida pela qual era
ou podia ser obrigado no todo ou em
parte553.

O credor pode consentir em receber coisa
que não seja dinheiro, em substituição da
prestação que lhe era devida. É a dação em
pagamento554. Determinado o preço da
coisa, o contrato é regulado pelas regras ref-
erentes à compra e venda, e assim será
registrado.

Art. 130. Dentro do prazo de 20
(vinte) dias da data da sua assinatura
pelas partes, todos os atos enumerados
nos arts. 127 e 129 serão registrados
no domicílio das partes contratantes e,

713/1919



quando residam estas em circun-
scrições territoriais diversas, far-se-á o
registro em todas elas.

Parágrafo único. Os registros de doc-
umentos apresentados, depois de findo
o prazo, produzirão efeitos a partir da
data da apresentação.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 139,
que aludia a sessenta dias de prazo e que
não incluía o parágrafo único supra.

321. Prazo para o registro e efeitos de
seu descumprimento — O prazo concedido
para que se façam os registros enunciados
nos arts. 129 e 130 evidencia a obrigator-
iedade destes. O pronome indefinido todos é
mitigado pela facultatividade excepcional do
art. 127, VII.

O descumprimento da obrigação de regis-
trar não sofre sanção direta. É sanção in-
direta o retardamento da produtividade de
efeitos, fugindo à regra a atípica multa do
art. 124 (retardamento de alteração de
matrícula de jornais e periódicos).

O registro no prazo completa a eficácia do
negócio jurídico quanto aos terceiros.
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A data da assinatura é a lançada no
próprio instrumento. Se este não contiver in-
dicação de dia, mês e ano, computa-se o
prazo a partir do reconhecimento de firma
ou de dado que resulte claramente do con-
texto do instrumento. A importância da
efetiva fixação de data é definida no pará-
grafo único: exauridos os vinte dias, contar-
se-á a eficácia do instrumento a partir de seu
assentamento no protocolo. Em relação aos
terceiros, a produtividade de efeitos de-
pende do registro e não da apresentação.

322. Assinatura de partes e testemun-
has — Partes e testemunhas devem firmar o
papel, nas relações obrigacionais. Quando
não for da naturezado documento ser
assinado, será, porém, firmado e datado pelo
apresentante, para autenticação antes do re-
gistro. Se o ato não carecer de testemunhas,
para validade, ao oficial será defeso exigir
assinatura delas.

Sendo a serventia destinada a “títulos e
documentos”, melhor estaria o artigo se os
referisse, em vez de atos.
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323. Domicílio da parte regula a at-
ribuição do serviço — O domicílio determ-
ina a atribuição ao serviço de certa comarca,
para que se assegure a cognoscibilidade por
todos os terceiros. O assentamento fora do
domicílio das partes, dos apresentantes e in-
teressados, dificultaria o conhecimento do
ato por terceiros.

Havendo mais de um registro na comarca,
a transcrição poderá ser feita em qualquer
deles, vedada que é a distribuição (art. 131).

Art. 131. Os registros referidos nos
artigos anteriores serão feitos inde-
pendentemente de prévia distribuição.

Direito anterior: O Dec. n. 4.857/39 não in-
cluía disposição semelhante.

324. Desnecessária a distribuição de
documentos — O art. 131 foi implicita-
mente revogado pelo art. 12 da LNR, que
dispôs em maior amplitude sobre a
matéria555. Como regra, a distribuição é des-
necessária. Todavia, a mesma lei criou ofí-
cios do registro de distribuição556, para as
finalidades que menciona. No caso de títulos
e documentos, a desnecessidade decorre de
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não se relacionarem com o domicílio dos in-
teressados. Nas comarcas em que haja mais
de uma, essas serventias se ligam a uma cli-
entela relacionada com a própria qualidade
do atendimento recebido, o que também ex-
plica o inconveniente da distribuição.

A Lei n. 11.971/09 exige (art. 2.°) que “em
certidões expedidas pelos ofícios do registro
de Distribuição, serviços extrajudiciais, e
pelos Distribuidores Judiciais” os delegados
de registro de distribuição, extrajudiciais e
judiciais incluam a distribuição de feitos ju-
diciais, resumo de sentenças criminais con-
denatórias (dispensadas as sentenças civis
ou comerciais), com baixas e absolvições, se
houver requerimento do interessado.

O art. 2.° inclui requisitos da certificação
para cujo rol o oficial deve estar atento, não
só na lei como nas instruções das cor-
regedorias. A lei de 2009 criou sistema
obrigatório de comunicações, entre ofícios
judiciais e extrajudiciais e o serviço de dis-
tribuição (art. 3.°), destinado a reunir o ca-
dastro integral de todos os componentes da
população nacional, ainda que estrangeiros.
O oficial será responsabilizado civil e
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criminalmente (art. 4.° da lei) por qualquer
dano causado a terceiros e, ainda, se omitir
da certificação legal danos causados a ter-
ceiros (arts. 31 e 32).

Desenvolveu-se no Estado de São Paulo,
em meados de 2000, intenso debate a re-
speito, após solicitação de delegados de títu-
los e documentos para que o Corregedor-
Geral da Justiça editasse provimento determ-
inando a “centralização do recebimento e de-
volução dos documentos” atribuídos a seus
serviços (CG 1.809/00). O pedido foi in-
deferido pelo Corregedor, Desembargador
Luís de Macedo, aprovando parecer de seu
juiz auxiliar Marcelo Fortes Barbosa Filho, à
vista do disposto neste art. 131 e no art. 12
da LNR.

A matéria havia sido resolvida em duas de-
cisões da Corregedoria (CG 11.351/95 e
26.042/98), afirmando a inviabilidade da dis-
tribuição de títulos ao registrador de títulos
e documentos na Capital, ante o disposto no
art. 131 da LRP e no art. 12 da LNR, embora
houvesse acusação de “práticas espúrias e
abuso do poder econômico” na divisão dos
serviços. Terminou reconhecido, pelo Des.
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Luís de Macedo, ser “intransponível, em
sede administrativa, sob o fundamento de in-
constitucionalidade”, afirmada pelos requer-
entes. Contudo foi acolhida posteriormente a
criação do distribuidor de títulos por acordo
dos registradores, sendo encarregado dele o
delegado José Maria Siviero.

325. Uma hipótese de inconstitucional-
idade — O art. 12 da LNR, na parte em que
dispensa a distribuição, permite o mesmo
questionamento feito em relação ao art. 131,
por ele revogado, de sua discutível constitu-
cionalidade. Embora a União seja compet-
ente para legislar sobre registros públicos
(CF, art. 22, XXV), é reconhecida a com-
petência supletiva dos Estados (art. 25, §
1.°), respeitada a lei federal. Ocorre, porém,
que a matéria de distribuição é típica de or-
ganização judiciária, em relação à qual a Un-
ião legisla apenas para o Distrito Federal e
para os Territórios (art. 24, §§ 1.° a 3.°). Os
Estados organizarão a sua justiça (art. 125),
sendo da competência privativa do Tribunal
de Justiça propor ao Poder Legislativo a al-
teração da organização judiciária (art. 125, §
1.°). A existência de distribuição e a forma
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de ordenála são, portanto, matéria de com-
petência legislativa estadual, sendo vedada a
interferência da União.

A inconstitucionalidade, que era muito
clara na Carta de 1969, continua na atual,
pois não se cuida de competência concor-
rente entre a União e os Estados, mas reser-
vada a estes, posto que não lhes é
vedada557.
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Capítulo II

DA ESCRITURAÇÃO

Art. 132. No Registro de Títulos e
Documentos haverá os seguintes liv-
ros, todos com 300 (trezentas) folhas:

I — Livro A — protocolo para aponta-
mentos de todos os títulos, documentos
e papéis apresentados, diariamente,
para serem registrados, ou averbados;

II — Livro B — para trasladação in-
tegral de títulos e documentos, sua
conservação e validade contra terceir-
os, ainda que registrados por extratos
em outros livros;

III — Livro C — para inscrição, por
extração, de títulos e documentos, a
fim de surtirem efeitos em relação a
terceiros e autenticação de data;



IV — Livro D — indicador pessoal,
substituível pelo sistema de fichas, a
critério e sob a responsabilidade do
oficial, o qual é obrigado a fornecer,
com presteza, as certidões pedidas
pelos nomes das partes que figurarem,
por qualquer modo, nos livros de
registros.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 140,
que incluía livro específico para registro de
penhores, cauções e contratos de parceria,
sob a letra “D”.

326. Finalidade dos livros no registro
de títulos e documentos—Relacionados
quatro livros, seus fins e denominação vêm
referidos por modos diversos, neste capítulo
e em outros.

O “A”, de protocolo, aponta o ingresso de
títulos, documentos, papéis de qualquer
natureza, dando-lhes ordem de prioridade
(arts. 12 e 151). Anotada a data de ap-
resentação, em sequência numérica, será ex-
aminado e lançado no livro respectivo, se
não houver dúvida.
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Os das letras “B” e “C” destinam-se à
trasladação integral ou ao lançamento re-
sumido, certo que a transposição de um doc-
umento de qualquer espécie para o registro
de títulos e documentos pode ter propósito
meramente conservatório ou de perpetuid-
ade558.

327. Livro de trasladação integral — O
livro “B” destina-se à conservação e “valid-
ade contra terceiros”, como no art. 140 do
Decreto n. 4.857/39. Todavia, o vocábulo val-
idade existia no art. 1.° daquele decreto. O
art. 1.° da lei atual repete o da antiga, com
uma exceção: validade foi substituída por
eficácia, entendendo-se esta como aptidão
para produzir efeitos jurídicos. Entretanto,
houve erro de sistemática: ao ser repetido o
art. 140, manteve-se validade em seu texto.
Para justificar a interpretação, há de se en-
tender que, na LRP, validade e eficácia são
empregadas como sinônimos.

A trasladação integral exige — quando o
registrador não disponha de microfilmagem
ou de outro método mais eficiente e seguro,
autorizado em lei — especial cuidado: na
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transposição do título para o livro “B”. São
reproduzidos eventuais erros e é feita res-
salva de falhas ou imperfeições (entrelinhas
e borrões, p. ex.), que nele se encontrem. A
cautela destina-se a assegurar fidelidade ao
traslado, que reproduz o original com toda
exatidão. Quando a serventia disponha de
microfilmagem ou de método mais eficiente
e seguro, autorizado em lei, a transferência
do título é sempre integral. O microfilme ou
o registro eletrônico deve ser legível, sem
sombras, permitindo, a todo tempo, re-
produção fiel ao original registrado.

328. Livro de inscrição por extrato —
No livro “C” faz-se inscrição resumida (art.
143). Extraem-se dos títulos e documentos
seus elementos essenciais. O inciso III não
cuida de papéis, como o I, mas a omissão do
vocábulo é compensada, para o intérprete,
pela indicação genérica do livro “A”, de
protocolo.

Se no inciso II havia referência à validade,
no III há a indicação de que o registro por
extrato faz com que o título e o documento
surtam efeitos em relação a terceiros e
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autentiquem data. É mais uma forma con-
trária à boa técnica. Deve o intérprete repe-
tir a regra da exegese sistemática: surtir
efeito é ter eficácia ou validade559.

O registro resumido consiste nas de-
clarações constantes do art. 143560.

329. Livro indicador pessoal — O livro
“D” é o indicador pessoal. Pode ser sub-
stituído, a critério do oficial, pelo sistema de
fichas, independendo, pois, de autorização
judicial. É que, na espécie, prepondera a ex-
periência pessoal do serventuário. Todavia, à
liberdade corresponde a responsabilidade
funcional perante o juiz corregedor, pelos re-
tardamentos ou deficiências a que der causa
o sistema preferido. Processos mais avança-
dos poderão ser adotados. Todavia, depend-
erão de autorização do juiz, visto que o texto
libera só o sistema de fichas. No inciso IV,
há acréscimo repetitivo da obrigatoriedade
do fornecimento de certidões considerado
nos arts. 16 e seguintes. Entende-se, da reit-
eração constante do inciso IV, que no regis-
tro de títulos e documentos a presteza na ex-
pedição de certidão é especialmente determ-
inada. Em termos de eficiência, o cuidadoso
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arquivamento eletrônico de todos os livros
do indicador pessoal facilita a busca nos ser-
viços de grande movimento.

Art. 133. Na parte superior de cada
página do livro se escreverá o título, a
letra com o número e o ano em que
começar.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 141,
segundo período.

330. Anotação em todos os livros — É
disposição genérica referente a todos os liv-
ros, em cujo topo de página haverá indicação
do respectivo título, nos moldes retratados
pelo art. 132, mais a letra que lhe
corresponde.

Quando o sistema de microfilmagem é ad-
otado, os elementos de garantia da autenti-
cidade são os da lei especial e de seus de-
cretos regulamentadores. A Lei n. 5.433/68
introduziu o processo de microfilmagem
como um avanço na facilidade, rapidez e se-
gurança do registro, mas o progresso, nessa
área, tem sido ininterrupto, permitindo
soluções com qualidade melhor. Desde a Lei
n. 5.433/68, o processo de microfilmagem
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predominou em comarcas de grande movi-
mento, mas aos poucos vem sendo sub-
stituído por métodos mais avançados, que,
garantida a segurança, o delegado pode
implantar.

Art. 134. O juiz, em caso de afluência
de serviço, poderá autorizar o desdo-
bramento dos livros de registro para
escrituração das várias espécies de
atos, sem prejuízo da unidade do pro-
tocolo e de sua numeração em ordem
rigorosa.

Parágrafo único. Esses livros desdo-
brados terão as indicações de E, F, G,
H etc.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 142.
331. Desdobramento de livros por

afluência de serviço — O art. 134 foi
derrogado pelo art. 41 da LNR, que tornou
desnecessária a autorização do juiz.
Mantém-se a unidade do protocolo e a ordem
rigorosa de sua numeração, bem como o
modo de indicação dos livros desdobrados. É
necessário, dada a dimensão continental do
Brasil, que o registro público possa adaptar-
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se às condições peculiares de cada comarca
ou de cada Estado. O desdobramento de liv-
ro não depende de autorização, mas é
resolvido diretamente pelo titular561. A
afluência de serviço será examinada, de
modo que não se perturbe a qualidade e a
rapidez de atendimento dos interessados, ob-
jetivos primaciais do registro de títulos e
documentos.

A ordem rigorosa do protocolo demonstra
a precedência do direito em decorrência da
anterioridade do registro562.

Art. 135. O protocolo deverá conter
colunas para as seguintes anotações:

1.°) número de ordem, continuando,
indefinidamente, nos seguintes;

2.°) dia e mês;
3.°) natureza do título e qualidade do

lançamento (integral, resumido, pen-
hor etc.);

4.°) o nome do apresentante;
5.°) anotações e averbações.
Parágrafo único. Em seguida ao

registro, far-se-á, no protocolo, remis-
são ao número da página do livro em
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que foi ele lançado, mencionando-se,
também, o número e a página de out-
ros livros em que houver qualquer nota
ou declaração concernente ao mesmo
ato.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 143.
332. Característicos do livro de proto-

colo — O direito do ingresso do apresent-
ante no protocolo, com referência a título,
documento ou papel que apresente, é ina-
fastável, mesmo que o registro se afigure
denegável a um primeiro exame. Exceção
única ocorre quando o interessado apresente
o título para simples estudo de viabilidade
de registro ou cálculo de emolumentos (art.
12, parágrafo único). Todavia, nenhuma
exigência fiscal ou dúvida obstará o lança-
mento no protocolo, com o respectivo
número de ordem. O parágrafo único alude à
“remissão ao número da página do livro em
que ele foi lançado”. Mesmo quando a lei
não faça exigência nesse sentido, pode o ofi-
cial assegurar rapidez de atendimento e se-
gurança nas informações mediante anot-
ações e referências cruzadas, de maneira a
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identificar prontamente registros inter-rela-
cionados (art. 149).

O protocolo pode ser escriturado pelo sis-
tema de folhas soltas.

Art. 136. O livro de registro integral
de títulos será escriturado nos termos
do art. 142, lançando-se, antes de cada
registro, o número de ordem, a data do
protocolo e o nome do apresentante, e
conterá colunas para as seguintes
declarações:

1. °) número de ordem;
2. °) dia e mês;
3. °) transcrição;
4. °) anotações e averbações.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 144.
333. Traslado integral do título — O liv-

ro de registro integral é de ser analisado
tendo em conta os termos do inciso II do art.
132 e os característicos que lhe são impostos
pelo art. 142, cujos comentários devem ser
lidos. O número de ordem estará em corres-
pondência com: a) data do protocolo; b) or-
dem de ingresso do documento ou título. O
oficial não fará assento de registro de
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constituição de associação ou fundação se
não estiver previamente lançado no registro
de pessoa jurídica, A remessa ao art. 142
permite antecipar que neste art. 126 tran-
scrição corresponde a copiar no livro o in-
teiro teor do documento apresentado.

Transcrição é, nessa exegese, a ação de re-
produzir o original (i. e., transcrever todo o
documento). No mesmo art. 142 trasladação
corresponde a transportar o conteúdo de
documento para o livro público.

Na experiência antiga, criou-se pasta para
conservação do documento.

A palavra transcrição também pode ser en-
tendida no sentido da trasladação, a que
alude o art. 132, repetido no art. 142 (“regis-
tro integral dos documentos”), apesar da re-
gra de hermenêutica segundo a qual a lei
não contém palavras inúteis.

Na prática tem-se criado uma pasta classi-
ficadora auxiliar numerada, do livro de regis-
tro integral, na qual são mantidas cópias re-
prográficas autenticadas dos títulos lançados
nesse livro563.
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Art. 137. O livro de registro, por ex-
trato, conterá colunas para as
seguintes declarações:

1. °) número de ordem;
2. °) dia e mês;
3. °) espécie e resumo do título;
4. °) anotações e averbações.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 145.
334. Colunas do livro de registro por

extrato — É importante que se observe no
livro C o número de ordem564 de ingresso no
livro de protocolo dos títulos e documentos a
fim de “surtirem efeitos em relação a terceir-
os e autenticação de data” (art. 132, III).

Há indicação feita por formas diversas no
texto legal: livro para “inscrição por ex-
tração”; livro de “registro por extrato” (art.
137); livro de “registro resumido” (arts. 143
e outros)565.

As várias denominações desse tipo
registral destinam-se a distingui-lo do regis-
tro integral, desde o CC/16. As leis regis-
trárias permitiram o assento resumido, o
qual, mesmo sendo distinto da transcrição,
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torna o título operativo em relação a
terceiros.

Art. 138. O indicador pessoal será di-
vidido alfabeticamente para a in-
dicação do nome de todas as pessoas
que, ativa ou passivamente, individual
ou coletivamente, figurarem nos livros
de registro e deverá conter, além dos
nomes das pessoas, referências aos
números de ordem e páginas dos out-
ros livros e anotações.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 147.
335. Divisão do indicador pessoal —

Ponto de intersecção das informações exist-
entes, o indicador pessoal é dividido alfabet-
icamente para indicação de todas as pessoas
que, ativa ou passivamente, individual ou
coletivamente, figurem nos livros de
registro.

A alternativa adverbial ativa ou passiva-
mente corresponde às pessoas que integram
a relação jurídica formada nos respectivos
títulos. Se estes, por exemplo, indicarem
testemunhas do negócio ou fizerem menção
de terceiras pessoas estranhas ao ato
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jurídico, não será o caso de as incluir no ín-
dice, o que se confirma no artigo seguinte.

Na dúvida, contudo, é melhor indicar o
nome, para observar os preceitos constitu-
cionais que garantem o acesso de todos às
informações relativas à pessoa in-
teressada566.

As remissões a outros livros e ao número
de ordem do protocolo também são ne-
cessárias, constituindo suporte para garantia
de autenticidade de data e de eficácia em re-
lação a terceiros.

A substituição pelo sistema de fichas (art.
132, IV) é vantajosa, na medida em que facil-
ita a indexação e o manuseio. Seu controle,
porém, deve ser rigoroso, pela responsabilid-
ade que daí advém, assim como pela utiliza-
ção de novos métodos gerados pela ciência.

O indicador pessoal tem no computador
seu instrumento ideal, dada a ordenação al-
fabética automática e a facilidade da busca.

Art. 139. Se a mesma pessoa já est-
iver mencionada no indicador, somente
se fará, na coluna das anotações, uma
referência ao número de ordem,
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página e número do livro em que est-
iver lançado o novo registro ou
averbação.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 148.
336. Normas especiais para preenchi-

mento do indicador pessoal — O oficial
terá cautela para não lançar repetidamente
o mesmo nome, isto é, prenome e
sobrenome. Deve inserir, apenas na coluna
das anotações, referência ao novo registro.
Idealmente, constará uma entrada por nome
de pessoa. Há dificuldade na cuidadosa ob-
servação da norma, à vista da homonímia e,
às vezes, da impossibilidade de correta dis-
tinção entre pessoas. À medida que se
aprimore o sistema de identificação, com at-
ribuição de um número de identidade a to-
dos os cidadãos, ter-se-á a eliminação da di-
ficuldade. Em países de maior riqueza econ-
ômica, entretanto, desenvolve-se crítica, jur-
idicamente sólida, à tendência da completa
identificação obrigatória de todos os cid-
adãos por número, considerada ofensiva aos
seus direitos individuais.
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Art. 140. Se no mesmo registro, ou
averbação, figurar mais de uma pess-
oa, ativa ou passivamente, o nome de
cada uma será lançado distintamente,
no indicador, com referência recíproca
na coluna das anotações.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 149.
337. Duplicidade de assentamentos e

referência cruzada — Os livros “B” e “C”,
para trasladação integral ou para inscrição
por extrato, podem ser usados isolada ou
concomitantemente, se assim o requerer o
interessado (art. 155). O oficial, na coluna de
anotações, fará referências cruzadas dos re-
gistros de maneira a facilitar a busca e
fornecer com presteza as certidões pedidas
pelos nomes das partes que neles figurarem
(art. 132, IV).

O indicador referido no dispositivo é o
pessoal (art. 138). A alusão a sujeitos ativos
e passivos567 constantes do registro é insufi-
ciente (os vínculos possíveis podem não se
subordinar apenas à ação e ao recebimento
de seus efeitos). Por isso o registrador fará
lançamento individual de todos os nomes
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que figurarem nos diferentes polos da re-
lação jurídica.

Art. 141. Sem prejuízo do disposto
no art. 161, ao oficial é facultado efetu-
ar o registro por meio de microfil-
magem, desde que, por lançamentos
remissivos, com menção ao protocolo,
ao nome dos contratantes, à data e à
natureza dos documentos apresenta-
dos, sejam os microfilmes havidos
como partes integrantes dos livros de
registros, nos seus termos de abertura
e encerramento.

Direito anterior: O Dec. n. 4.857/39 não in-
cluía disposição assemelhada.

338. Registro por meio de microfil-
magem — A Lei n. 5.433/68 passou a regu-
lar o fornecimento de autorização para mi-
crofilmagem autenticada, subordinando-a ao
Ministério da Justiça. Mesmo que adotado
esse processo, não está dispensado o oficial
de, com os característicos enunciados,
lançar previamente títulos, documentos e
papéis no livro “A” (protocolo).
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Sendo obrigatórias as averbações por al-
teração de registro e as anotações para a re-
missão a outros traslados ou inscrições, es-
tas também podem ser microfilmadas. Não
se dispensa, entretanto, a correspondente
remissão no livro “A”. Os termos de abertura
e encerramento do microfilme devem ser
autenticados pelo juiz corregedor568.

No encerramento das atividades do dia, o
oficial datará e assinará o microfilme.
Mesmo em sendo outro o processo técnico
utilizado, a mesma determinação deve ser
seguida.

339. Âmbito da Lei n. 5.433/68 — O art.
1.°, § 1.°, da Lei n. 5.433/68 dispõe que os
microfilmes, bem como certidões, traslados e
cópias fotográficas obtidas diretamente dos
filmes, produzirão os mesmos efeitos legais,
em juízo e fora dele569.

A Lei n. 5.433 autoriza a incineração de
documentos microfilmados, o que não se ap-
lica aos registros públicos, por ser contrário
à sistemática da LRP (arts. 22 a 27), que lhe
é posterior. Além disso, há de ser lida com o
acréscimo da LNR, no permitir outros meios
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de reprodução570. No último lustro do século
XX, o CDROM (registro eletrônico em disco
compacto) começou a ser autorizado, em
lugar do microfilme, com aplicação cres-
cente e mais qualificada, mas exigindo sua
numeração em série, para arquivamento e
busca.
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Capítulo III

DA TRANSCRIÇÃO E DA
AVERBAÇÃO

Art. 142. O registro integral dos doc-
umentos consistirá na trasladação dos
mesmos, com a mesma ortografia e
pontuação, com referências às en-
trelinhas ou quaisquer acréscimos, al-
terações, defeitos ou vícios que tiver o
original apresentado, e, bem assim,
com menção precisa aos seus caracter-
ísticos exteriores e às formalidades le-
gais, podendo a transcrição dos docu-
mentos mercantis, quando levados a
registro, ser feita na mesma disposição
gráfica em que estiverem escritos, se o
interessado assim o desejar.



§ 1.° Feita a trasladação, na última
linha, de maneira a não ficar espaço
em branco, será conferida e realizado
o seu encerramento, depois do que o
oficial, seu substituto legal ou escre-
vente designado pelo oficial e autoriz-
ado pelo juiz competente, ainda que o
primeiro não esteja afastado, assinará
o seu nome por inteiro.

§ 2.° Tratando-se de documento im-
presso, idêntico a outro já anterior-
mente registrado na íntegra, no
mesmo livro, poderá o registro limitar-
se a consignar o nome das partes con-
tratantes, as características do objeto
e demais dados constantes dos claros
preenchidos, fazendo-se remissão,
quanto ao mais, àquele já registrado.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 150.
340. Trasladação integral: cuidados

técnicos exigidos — A trasladação integral
de um título, por microfilmagem ou por
métodos criados posteriormente pela ciên-
cia, atende aos requisitos do artigo. Inexiste
estatística que permita comparar, no Brasil,
o número dos títulos microfilmados em
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relação aos trasladados por outros
processos, acreditando-se que aqueles ten-
ham sido quantitativamente superiores em
vista de corresponderem ao movimento das
capitais e das maiores cidades, mas termin-
aram superados por novos sistemas
eletrônicos.

Deve o serventuário atentar para a qualid-
ade da reprodução. É pormenor técnico de
sua responsabilidade. Com certa frequência
acontece de o original ser transposto com
zonas escuras nas extremidades, a dar re-
produções de leitura mais difícil. Quando
isso acontecer, uma segunda certidão não
deverá ser cobrada, reclamando o in-
teressado ao juiz, em caso de controvérsia.

341. Documentos mercantis e o regis-
tro de títulos — O registro de títulos e doc-
umentos é um dos serviços estabelecidos
pela legislação civil, para autenticidade, se-
gurança e eficácia dos atos jurídicos (art.
1.°). Excepcionalmente, todavia, pode rece-
ber registros ligados à lei comercial571. Se o
interessado, por exemplo, desejar que um
balanço de sociedade anônima seja
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transcrito tal e qual como apresentado, com
as rubricas enunciadas linha por linha, assim
há de ser trasladado, não podendo o oficial
recusar-se ao atendimento do pedido, por
tratar-se de documento comercial.

342. Encerramento do traslado — O §
1.° é norma genérica alusiva ao encerra-
mento do registro572, derrogado na parte
referente a autorização do juiz, desne-
cessária. O titular da serventia deve, porém,
comunicar ao magistrado o nome dos escre-
ventes substitutos573. A lei impõe cuidado
pessoal do responsável na maior cautela com
o encerramento, sem possibilidade de inser-
ção de acréscimo indevido. As pessoas en-
carregadas do encerramento devem ser cer-
tas e determinadas, com a responsabilização
de quem pratique esse ato sem autorização
especial. O serventuário manterá tantos fun-
cionários habilitados quantos sejam conveni-
entes ao adequado desenvolvimento dos
trabalhos.

343. Identidade de documento im-
presso com documento inscrito —No
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exame do papel, para os fins do § 2.°, o ofi-
cial verifica se há identidade , isto é, se um
documento é perfeitamente igual ao outro,
tirante os claros preenchidos. A remissão é
feita ao registrado anteriormente, em inteiro
teor e ao protocolo (art. 136).

Art. 143. O registro resumido consi-
stirá na declaração da natureza do
título, do documento ou papel, valor,
prazo, lugar em que tenha sido feito,
nome e condição jurídica das partes,
nomes das testemunhas, data da
assinatura e do reconhecimento de
firma por tabelião, se houver, o nome
deste, o do apresentante, o número de
ordem e a data do protocolo, e da
averbação, a importância e a qualidade
do imposto pago, depois do que será
datado e rubricado pelo oficial ou ser-
vidores referidos no art. 142, § 1.°.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 151.
344. Em que consiste o registro resum-

ido — Os característicos do registro resum-
ido são indicados com clareza, dispensando
acréscimos. Vale aditar que condição
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jurídica das partes é sua qualificação mais a
razão de direito pela qual comparecem à
avença ou ao documento registrado.

345. Verificação de imposto pago — No
exercício de suas funções, cumpre aos ofici-
ais de registro fazer rigorosa fiscalização do
pagamento dos impostos devidos por força
dos atos que lhes forem apresentados em
razão do ofício (art. 289), sob pena de re-
sponsabilização eventual (art. 28). Importân-
cia do tributo é seu valor em moeda nacion-
al; qualidade define a espécie de imposto e o
sujeito ativo de sua imposição e cobrança
574. O serventuário incluirá a referência no
registro resumido se a relação obrigacional
configurada no instrumento caracterizar
débito fiscal.

Art. 144. O registro de contratos de
penhor, caução e parceria será feito
com declaração do nome, profissão e
domicílio do credor e do devedor, valor
da dívida, juros, penas, vencimento e
especificações dos objetos apenhados,
pessoa em poder de quem ficam,
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espécie do título, condições do con-
trato, data e número de ordem.

Parágrafo único. Nos contratos de
parceria, serão considerados credor o
parceiro proprietário e devedor, o par-
ceiro cultivador ou criador.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 152.
346. Característicos especiais no regis-

tro de penhor, caução e parceria —Dada
a peculiaridade do relacionamento entre as
partes estabelecida pelos contratos de pen-
hor comum, de caução e parceria rural, quer
a lei que seu registro resumido tenha, além
dos característicos enunciados pelo art. 143,
mais os que o art. 144 indica575.

347. Pessoa do credor e do devedor na
parceria — A lei abre exceção, no âmbito do
registro de títulos e documentos, ao fazer in-
dicação de credor e devedor, apenas quanto
à parceria rural e agrícola. No registro de
imóveis a referência é ampla (art. 220), mas
não exaustiva.

746/1919



Art. 145. Qualquer dos interessados
poderá levar a registro os contratos de
penhor ou caução.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 153.
348. Titularidade para o registro de

penhor e caução — Trata-se de dispositivo
atécnico, criando titularidade específica
abarcada em designação muito ampla:
“qualquer dos interessados”.

O primeiro interessado é o credor, pois se
omitir o registro faltar-lhe-á a garantia da
oponibilidade aos terceiros. Muito embora o
art. 144 aluda a devedor e credor, o garan-
tidor também tem interesse juridicamente
relevante. Pedido o registro por alguém e in-
existindo impedimento legal, descabe ao ser-
ventuário discutir o grau ou a natureza do
interesse.

A regra é desnecessária, por óbvia, no sis-
tema: quem tenha interesse juridicamente
protegido num certo registro pode, sempre,
pedi-lo à serventia competente. Reproduz o
direito anterior: se o contrato se fizer medi-
ante instrumento particular, será firmado
pelas partes, e lavrado em duplicata, ficando
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um exemplar com cada um dos contraentes;
qualquer deles pode levá-lo à transcrição576.
A extinção do penhor produz efeitos após a
averbação do cancelamento do registro, in-
cumbindo ao oficial o exame atento da prova
apresentada.
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Capítulo IV

DA ORDEM DO SERVIÇO

Art. 146. Apresentado o título ou
documento para registro ou averbação,
serão anotados, no protocolo, a data de
sua apresentação, sob o número de or-
dem que se seguir imediatamente, a
natureza do instrumento, a espécie de
lançamento a fazer (registro integral
ou resumido, ou averbação), o nome do
apresentante, reproduzindo-se as de-
clarações relativas ao número de or-
dem, à data, e à espécie de lançamento
a fazer no corpo do título, do docu-
mento ou do papel.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 154.



349. Primeira obrigação do serven-
tuário: protocolizar — O art. 3.° da LRP dá
as regras gerais a respeito da ordem do ser-
viço, completadas por disposições es-
pecíficas para cada segmento registral.
Documento é gênero, correspondendo a
suporte material referente a situação ou fato
relevante. Título é espécie de documento,
apto a fundamentar direito a bem de vida
juridicamente relevante. A distinção não foi
considerada pelo legislador, que faz referên-
cias variadas. Apresentado título, papel ou
documento de qualquer natureza, a primeira
e irrecusável providência do oficial, quando
pedida pelo apresentante, é apontá-los no
protocolo. O ingresso, ora chamado aponta-
mento, ora anotação ou protocolização, con-
siste em lançamento no livro “A”, de proto-
colo. Será, depois, mencionado no corpo do
próprio objeto do registro, permitida a utiliz-
ação de carimbo para esse fim (art. 159). O
artigo envolve os momentos extremos da
atividade registradora: o ingresso do instru-
mento, com seu protocolo e a anotação
lançada, antes da devolução ao interessado.
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Natureza do instrumento corresponde à
qualidade própria, formal ou substancial do
negócio jurídico inserido no suporte material
(título ou documento) submetido pelo in-
teressado ao registrador.

Art. 147. Protocolizado o título ou
documento, far-se-á, em seguida, no
livro respectivo, o lançamento (registro
integral ou resumido, ou averbação) e,
concluído este, declarar-se-á no corpo
do título, documento ou papel, o
número de ordem e a data do procedi-
mento no livro competente, rubricando
o oficial ou os servidores referidos no
art. 142, § 1.°, esta declaração e as de-
mais folhas do título, do documento ou
do papel.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 155.
350. Lançamento imediato, após o pro-

tocolo — Dada entrada no protocolo (art.
153, em meio) segue-se imediato lançamento
do papel, título ou documento. Havendo pe-
dido do interessado, o registro poderá ser
feito tanto integral quanto resumidamente,
em duplicidade permitida pelo art. 155.
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Na locução livro respectivo, o adjetivo
refere-se a uma das alternativas de escritur-
ação indicadas na lei, além do protocolo577.

Na expressão genérica lançamento, estão
compreendidos a matrícula (art. 122) e o re-
gistro civil de pessoa jurídica (art. 114), dos
quais é incumbido o registro de títulos e doc-
umentos578.

Art. 148. Os títulos, documentos e
papéis escritos em língua estrangeira,
uma vez adotados os caracteres
comuns, poderão ser registrados no
original, para o efeito da sua conser-
vação ou perpetuidade. Para produzir-
em efeitos legais no País e para valer-
em contra terceiros, deverão, en-
tretanto, ser vertidos em vernáculo e
registrada a tradução, o que, também,
se observará em relação às procur-
ações lavradas em língua estrangeira.

Parágrafo único. Para o registro re-
sumido, os títulos, documentos ou
papéis em língua estrangeira, deverão
ser sempre traduzidos.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 156.
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351. Documento de procedência es-
trangeira — A apreciação do traslado ou do
registro resumido de documento estrangeiro
requer interpretação sistemática deste dis-
positivo em conjunção com o art. 129, 6.°, o
qual alude a todos os documentos de pro-
cedência exterior. O art. 148, segunda parte,
cuida de mandatos lavrados em idioma es-
trangeiro; na primeira, de títulos, docu-
mentos e papéis escritos em língua aliení-
gena, uma vez adotados caracteres comuns
em defeito técnico adiante criticado.

O art. 129 impõe registro “para surtir efei-
tos em relação a terceiros”. O art. 148 se ref-
ere a documentos e papéis escritos em lín-
gua estrangeira, sem considerar se formados
no Brasil ou vindos do exterior. O português
é o idioma nacional, assim definido na CF
(art. 13). Para fins de conservação ou per-
petuidade não precisam ser traduzidos antes
do acesso ao registro, se grafados em carac-
teres comuns e se objeto de registro civil.

352. Exigências legais quanto à
tradução — A tradução deve ser registrada ,
usado este vocábulo com significado diverso
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do que lhe é geralmente atribuído. Com-
preende reconhecimento de firma do notário
no país estrangeiro, no consulado do Brasil
mais próximo. A assinatura consular é
autenticada na repartição fiscal brasileira do
local em que o assentamento previsto nesta
lei se destina a ser feito, ou no Ministério
das Relações Exteriores 579. A seguir o docu-
mento será traduzido por tradutor público
juramentado e, assim, apresentado em ori-
ginal e tradução. O art. 148 alude especifica-
mente a procurações. A ampla referência do
começo do artigo mais o vocábulo todos, no
art. 129, 6.°, tornam excessiva a alusão isol-
ada a mandatos, só explicável pela cópia de
texto encontrado no direito anterior.

A juntada de documento em língua es-
trangeira a autos judiciais é permitida se
acompanhada de tradução580 . Escritos de
obrigação redigidos em língua estrangeira
serão, para os efeitos legais no Brasil, ver-
tidos em português581.

O registro de imóvel pende, quando ap-
resentado título em língua estrangeira, de
tradução, legalização e assentamento prévio
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no registro de títulos e documentos (art.
221, III).

Adita o art. 148 à conservação referida nos
arts. 127, VII, e 132, II, mais a perpetuidade,
para títulos, documentos e papéis exibidos
em língua estrangeira. Perpetuidade é qual-
idade do que nunca cessa, como o registro
em geral, que há de seguir indefinidamente
(art. 7.°).

353. Traslado de documentos em cara-
cteres comuns — Caracteres comuns são os
da escrita ocidental, que usa o alfabeto como
nós o conhecemos. Documentos em outros
caracteres submetem-se à prévia tradução,
mesmo para lançamento integral, como a es-
crita gótica alemã, a cirílica, de partes das
antigas Iugoslávia e União Soviética, a do
mundo árabe, a chinesa e a japonesa. Estas,
quando utilizadas em documento es-
trangeiro, serão registradas integralmente,
mesmo para conservação e perpetuidade, de-
pois de traduzidas, ainda que a serventia
disponha de microfilmagem ou outro método
de reprodução fiel, para produzirem efeito
no país.
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A exigência da tradução para eficácia do
instrumento tem reforço constitucional, pois
a Carta Magna dispõe ser o português o
idioma oficial da República Federativa do
Brasil582, do que se extrai a inviabilidade da
aceitação, para fins registrários, oponíveis a
todos os terceiros, de língua diversa.

354. Exigência de intervenção do
tradutor juramentado — O registro integ-
ral em língua estrangeira não provoca
oponibilidade a todos os terceiros. Para o re-
gistro resumido é imprescindível a tradução.
Mesmo que o oficial seja versado na língua
estrangeira de certo documento, é-lhe
vedado fazer o extrato, dependendo obrigat-
oriamente dos serviços de tradutor público
juramentado583.

355. Norma especial para as procur-
ações — A ressalva específica da parte final
do artigo, quanto às procurações, deve ser
lida em conjunto com o art. 163: nos atos
notariais e de todas as escrivanias haverá
referência ao livro e à folha do livro de
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títulos e documentos no qual se trasladou o
mandato estrangeiro.

A lei brasileira impõe legalização do docu-
mento vindo do exterior, no Consulado da
República Federativa do Brasil, mais próx-
imo, mesmo escrito em português. Em
idioma alienígena será traduzido. Em por-
tuguês (sendo estrangeiro), será autenticado
como documento procedente de fora do País.

O mandato estrangeiro, além das formalid-
ades legalizadoras enunciadas, deverá
conter designação do Estado, da cidade ou
da circunscrição em que for passado, a data,
o nome do outorgante, individuação de quem
seja o outorgado e, bem assim, o objetivo da
outorga, a natureza, a designação e extensão
dos poderes conferidos, sendo reconhecida a
firma do outorgante584.

Art. 149. Depois de concluídos os
lançamentos nos livros respectivos,
será feita, nas anotações do protocolo,
referência ao número de ordem sob o
qual tiver sido feito o registro, ou a
averbação, no livro respectivo, datando
e rubricando, em seguida, o oficial ou
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os servidores referidos no art. 142, §
1.°.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 157.
356. Remissão obrigatória no proto-

colo — A anotação é ato a ser praticado, de
ofício, pelo serventuário, voltada para o
pleno atendimento das funções do registro,
da segura e pronta informação aos
interessados.

Como o protocolo é o centro nevrálgico de
todos os assentamentos, a remissão deve ser
cuidada com particular atenção, para que a
serventia possa certificar, não obstante espe-
cificações do pedido do interessado,
qualquer alteração posterior ao ato cuja cer-
tidão for solicitada (art. 21).

Este dispositivo deve ser lido em conjunto
com o art. 149. Cada folha do livro de proto-
colo é dividida em colunas, uma das quais
para averbações (feitas a pedido do in-
teressado ou decorrentes necessariamente
deste) e anotações (lançamento de referên-
cias cruzadas destinadas a esclarecer o vín-
culo de sucessivos registros relativos ao
mesmo ingresso de documento)585.
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Art. 150. O apontamento do título,
documento ou papel no protocolo será
feito, seguida e imediatamente um de-
pois do outro. Sem prejuízo da numer-
ação individual de cada documento, se
a mesma pessoa apresentar simul-
taneamente diversos documentos de
idêntica natureza, para lançamento da
mesma espécie, serão eles lançados no
protocolo englobadamente.

Parágrafo único. Onde terminar cada
apontamento, será traçada uma linha
horizontal, separando-o do seguinte,
sendo lavrado, no fim do expediente
diário, o termo de encerramento do
próprio punho do oficial, por ele
datado e assinado.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 158.
357. Apontamento seguido e imediato

no protocolo — O termo apontamento tem
vários usos, mas em particular no direito
comercial brasileiro: é o ato do oficial de
protesto de títulos assinalando seu ingresso
no protocolo, para efeito de notificação do
apontado devedor, em moldes equivalentes
aos do art. 150. A diferença está na
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finalidade: aqui a ordem sequencial dos títu-
los é dada pelo protocolo para seu efeito em
face de terceiros, significando a ação de
lançar no protocolo, conforme vem esclare-
cido no art. 151 e também resulta do art.
153.

Para adequada compreensão do art. 150,
deve ser lido em conjunto com os arts. 132,
I, 134, 135 e seu parágrafo único, 146 e 147,
e com pertinência ao protocolo, do qual ad-
vém ordem prioritária para os direitos decor-
rentes do registro (art. 151).

Seguidamente refere-se a espaço no livro e
imediatamente, a tempo para efetuar o as-
sentamento. Os registros sucessivos são se-
quenciais, sem inserções intermediárias e
feitos no menor tempo possível. A imediatid-
ade (cronológica) é confirmada pelo art. 153,
em meio.

A expressão onde terminar tem inter-
pretação restritiva: corresponde à linha em
que completado o assento anterior, sem
deixar espaço livre. O espírito da lei, mais
uma vez, é o de assegurar registros sequen-
ciais, sem possibilidade de lançamentos in-
termediários, entre outros preexistentes, o

760/1919



que vem confirmado, ainda, pelos arts. 152 e
153.

358. Documentos simultâneos de
mesma natureza — Pode ser feito lança-
mento englobado, no protocolo, sem prejuízo
da numeração individual de cada docu-
mento586, desde que:

a) diversos os documentos, tomado o
primeiro vocábulo em sua feição de pronome
indefinido e não de adjetivo, a dar a in-
dicação de que são mais de dois, ou seja,
vários;

b) de idêntica natureza, vale dizer, todos
são do mesmo enquadramento legal, pois de
natureza jurídica se cuida a indicada com ab-
solutamente igual;

c) seja um só o apresentante, assim indic-
ado no lançamento, ainda que sem interesse
juridicamente relevante para todos ou al-
guns deles;

d) a apresentação for simultânea (de todos
ao mesmo tempo);
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e) para lançamento da mesma espécie (ou
registro integral, ou registro resumido ou
averbação).

359. Fecho da atividade diária do re-
gistro de títulos — No parágrafo único
também é regulado o encerramento diário
das atividades, que tem grande importância,
porquanto o registro lavrado fora da hora
regulamentar é nulo, sendo civil e criminal-
mente responsável o oficial que o efetuar587.

O encerramento deve ser lançado de
próprio punho pelo oficial ou por substituto
legal, privativo de quem tenha autorização
do juiz corregedor para tanto.

Art. 151. O lançamento dos registros
e das averbações nos livros respectivos
será feito, também seguidamente, na
ordem de prioridade do seu aponta-
mento no protocolo, quandonão for ob-
stado por ordem de autoridade judi-
ciária competente, ou por dúvida su-
perveniente; neste caso, seguir-se-ão
os registros ou averbações dos imedia-
tos, sem prejuízo da data autenticada
pelo competente apontamento.
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 159.
360. Sequência do protocolo é obed-

ecida no assentamento de todos os re-
gistros — A ordem de prioridade do aponta-
mento no protocolo resguarda o interesse da
parte 588 e assegura, após realizado o regis-
tro, a oponibilidade a todos os terceiros.

Prioridade, no art. 151 tem dois sentidos:
a) garante a precedência de atendimento

do pedido de registro, segundo a ordem de
chegada ao serviço registral;

b) assegura os efeitos objetivados pelo re-
gistro, com preferência sobre documentos
apresentados posteriormente.

A prioridade não se aplica se o documento
for objeto de exigência aceita pelo apresent-
ante (v. comentário ao art. 156).

361. Sobrestamento do assento por
mandado judicial ou dúvida — O lança-
mento pode ser obstado por ordem de autor-
idade judiciária competente.

É competente o juiz da comarca em que se
situar o serviço registrário. Havendo mais de
um, cada um deles tem competência, quanto
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aos processos que lhe são distribuídos, para
determinar o sobrestamento do registro,
socorrendo-se o oficial de seu corregedor em
caso de dúvida sobre a melhor forma de
atender à ordem judicial ou para denunciar
inviabilidade de cumpri-la589.

Suscitada a dúvida, o julgamento re-
tardado não ofenderá, se julgada impro-
cedente, a ordem de prioridade, que decor-
rerá do apontamento original. Os efeitos do
registro sustado pela declaração de dúvida
retroagem à data do protocolo590.

Art. 152. Cada registro ou averbação
será datado e assinado por inteiro,
pelo oficial ou pelos servidores
referidos no art. 142, § 1.°, separados,
um do outro, por uma linha horizontal.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 160.
362. Data e assinatura em cada as-

sentamento — Indica distinção entre regis-
tros sucessivos. Inexistindo assinatura ao pé
de cada registro ou averbação, pode decor-
rer daí sua nulidade, se o contrário não res-
ultar das demais referências cruzadas con-
stantes de outros assentamentos.
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Nas correições que realizarem, os juízes
devem verificar a assinação dos lançamen-
tos, por sua importância autenticadora e por
fixar eventual responsabilidade dela
consequente.

O artigo revela, mais uma vez, a finalidade
da lei de preservar a continuidade e, com
ela, a segurança dos sucessivos assentamen-
tos. A assinatura e a data não devem ser
lançadas em resumo, por indicação numérica
ou mediante rubrica. O texto impõe a in-
dicação dos números por extenso e a
assinatura usual do servidor. Data e firma
seguem-se imediatamente após o fim do re-
gistro ou da averbação, sendo lançado o
traço logo adiante, de maneira a não subsi-
stirem espaços vagos591.

Art. 153. Os títulos terão sempre um
número diferente, segundo a ordem de
apresentação, ainda que se refiram à
mesma pessoa. O registro e a
averbação deverão ser imediatos, e,
quando não o puderem ser, por
acúmulo de serviço, o lançamento será
feito no prazo estritamente necessário,
e sem prejuízo da ordem da
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prenotação. Em qualquer desses casos,
o oficial, depois de haver dado entrada
no protocolo e lançado no corpo do
título as declarações prescritas, forne-
cerá um recibo contendo a declaração
da data da apresentação, o número de
ordem desta no protocolo e a indicação
do dia em que deverá ser entregue,
devidamente legalizado; o recibo será
restituído pelo apresentante contra a
devolução do documento.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 161.
363. Número diverso para cada docu-

mento — O ingresso no protocolo, com pri-
oridade para o registro, completa-se com o
número diferente atribuído a cada título,
ainda que apresentado pela mesma pessoa.
Registro e averbação são imediatos, res-
saltando a urgência como qualidade própria
do registro de títulos e documentos, eviden-
ciada no pronto apontamento (art. 132, IV) e
no assentamento no prazo estritamente ne-
cessário. Declarações prescritas , apostas ao
título protocolado, na forma da respectiva
prescrição legal, destinam-se a nele marcar
o objetivo de interesse do apresentante. É
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dever do serventuário diligenciar para que a
demora seja a menor possível, segundo os
melhores padrões de organização do tra-
balho. É dever funcional do juiz corregedor
fiscalizar o respeito aos prazos indicados no
artigo e, em geral, na prestação desses
serviços.

364. Recibo da entrega do documento
— Do recibo entregue constará a data em
que a parte poderá retirar seu título, papel
ou documento. Excedido o prazo, a parte
tem o direito de queixar-se ao juiz
corregedor.

A apresentação do recibo não informa sufi-
cientemente o direito do apresentante ao
documento, se não for ele o interessado (art.
162). Pode, portanto, o oficial exigir do ap-
resentante, que queira retirar o título, ordem
do interessado , que, entretanto, se presume,
em relação ao que compareça com o respect-
ivo recibo 592.

Art. 154. Nos termos de encerra-
mento diário do protocolo, lavrados ao
findar a hora regulamentar, deverão
ser mencionados, pelos respectivos
números, os títulos apresentados cujos
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registros ficarem adiados, com a de-
claração dos motivos do adiamento.

Parágrafo único. Ainda que o expedi-
ente continue para ultimação do ser-
viço, nenhuma nova apresentação será
admitida depois da hora regulamentar.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 162.
365. Títulos cujos registros são adia-

dos no fim do expediente — Termina o
parágrafo único do art. 150 determinando ao
oficial que, ao fim do expediente diário, lavre
termo de encerramento de seu próprio
punho, datando-o e assinando-o. Ao fazer
isso mencionará, pelos respectivos números,
os títulos apresentados, mas adiados pelo
término da hora regulamentar de trabalho,
esclarecendo, de modo breve e direto, o
motivo do adiamento.

366. Ultimação do serviço no encerra-
mento diário — Distingue o artigo possibil-
idade de continuação do expediente para ul-
timação do serviço (iniciado antes do
término do horário) do assentamento de nov-
os ingressos no protocolo. Deflui da ofensa à
regra nulidade do registro, além de
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responsabilidade civil e criminal do serven-
tuário (art. 9.°).

Art. 155. Quando o título, já regis-
trado por extrato, for levado a registro
integral, ou for exigido simultanea-
mente pelo apresentante o duplo
registro, mencionar-se-á essa circun-
stância no lançamento posterior e, nas
anotações do protocolo, far-se-ão refer-
ências recíprocas para verificação das
diversas espécies de lançamento do
mesmo título.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 163.
367. Exigência de duplo registro sim-

ultâneo — A lei permite mais de um registro
de título, papel ou documento, desde que re-
clamado pelo interessado, mesmo que sub-
metido antes a assentamento em serventia
de outra espécie.

É importante, quando ocorra mais de um
assentamento no registro de títulos, que o
oficial faça remissões cruzadas, no próprio
registro integral, ou no resumido, e no proto-
colo (art. 132, II).
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A norma se ajusta ao sentido geral da lei,
que tem em mira a possibilidade permanente
de serem facilmente identificáveis todos os
registros feitos593.

Art. 156. O oficial deverá recusar re-
gistro a título e a documento que não
se revistam das formalidades legais.

Parágrafo único. Se tiver suspeita de
falsificação, poderá o oficial sobrestar
no registro, depois de protocolado o
documento, até notificar o apresent-
ante dessa circunstância; se este insi-
stir, o registro será feito com essa
nota, podendo o oficial, entretanto,
submeter a dúvida ao juiz competente,
ou notificar o signatário para assistir
ao registro, mencionando também as
alegações pelo último aduzidas.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 164,
§ 1.°.

368. Contrariedade às formalidades
exigidas. União estável — A lei impõe ao
oficial o dever de recusa ao registro quando
o papel, o título, ou o documento não se rev-
istam das formalidades legais. Assim, por
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exemplo, o papel estrangeiro, sem tradução
e legalização, não será registrado por ex-
trato. Documento ao qual corresponda
obrigação fiscal descumprida será recusado.

Formalidade refere-se à forma extrínseca
do documento, mas por qualquer caracter-
ístico ou exigência determinados pelo orde-
namento jurídico. O artigo refere títulos e
documentos 594. Omite “papéis”. A inter-
pretação é ampliadora. Documento tem ex-
tenso significado genérico: pode ser papel,
contrato, escritura, fotografia, filme, música
etc. Antes da LDiv era relativamente fre-
quente o chamado contrato de casamento,
como ajuste de natureza familiar e patrimo-
nial, pelo qual era regulado o sistema de
vida desejado pelo casal, semelhante ao do
matrimônio civil. A jurisprudência tendeu,
por muito tempo, dada a natureza institu-
cional do casamento, a recusar o registro
desses ajustes, sob pena de enfraquecer o
matrimônio legal 595.

Permitida, porém, a entidade familiar (CF,
art. 226, § 3.°), em dispositivo assecuratório
de especial proteção do Estado, nada obsta
que os companheiros, afirmando a vida

771/1919



comum mantida, ajustem por escrito termos
de sua conveniência, para melhor ordena-
mento de união estável. Assim o fazendo, po-
diam, antes da vigência do CC/02, levar o in-
strumento ao registro integral de títulos e
documentos, mas não ao registro civil, por
inexistir previsão a respeito, afinal suprida
pela CF, ao admitir sua transformação em
casamento, independentemente de a en-
quadrar como entidade familiar, e pelo art.
1.726 do CC/02, em interpretação extensiva
(v. comentário ao art. 33). Não é imoral nem
ilegal ou antiético que o façam, sobretudo
tendo em conta que o STF reconheceu o
recíproco direito dos concubinos (como eram
frequentemente referidos antes do CC/02) à
partilha do patrimônio adquirido pelo es-
forço de ambos, na sociedade de fato, ainda
quando não vivessem em comum, sob o
mesmo teto, como se casados fossem596, o
que veio a ser confirmado pela Lei n. 9.278/
96, no art. 5.°. O CC/02 impõe os requisitos
de “convivência pública, contínua e
duradoura e estabelecida com o objetivo de
constituição de família” (art. 1.723), os quais

772/1919



devem ser reconhecidos pelos signatários do
respectivo instrumento.

A codificação de 2002 ampliou os direitos
dos companheiros, que constituíram união
estável, inclusive para efeitos alimentares e
sucessórios597. Reforçou a conveniência do
estabelecimento contratual da regula-
mentação de seus direitos, levando-o a regis-
tro, para assegurar oponibilidade aos
terceiros.

Para conservação (arts. 127, VII, e 132, II)
não há impedimento de registro, nem a veri-
ficação, pelo serventuário, deve ser mais
profunda. Basta que, sendo em idioma es-
trangeiro, venha em caracteres próprios de
nosso alfabeto598.

369. Comportamento do serventuário
que suspeite de falsificação—Todo cuid-
ado é recomendável, tanto para o registro in-
tegral quanto para o resumido, se ao serven-
tuário parecer que o documento é falso no
todo ou em parte. A falsificação é qualquer,
bastando revestir característico hábil a des-
pertar suspeita do oficial, sendo dignas de
especial nota as que se relacionem com
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crimes contra a fé pública599. Por exemplo:
sabendo o oficial que determinada pessoa fa-
leceu em data anterior à de documento que,
com assinatura do morto, lhe é exibido, tem
motivo para suspeitar de falsidade ideológica
e recusar o registro600.

Mesmo suspeitando de sua veracidade,
veda a lei que o serventuário recuse anotar o
ingresso do papel no protocolo. Não efetuará
registro, integral ou por extrato. De sua sus-
peita dará ciência ao apresentante, se este
for o interessado (art. 162). Dessa forma, o
oficial saberá dele se retira o documento ou
se insiste no registro. Perseverando, o lança-
mento será feito, com a anotação da sus-
peita. Pode, aliás, ocorrer de o interesse con-
sistir na conservação de documento
falsificado.

O juízo da suspeita é estritamente subjet-
ivo. Apesar disso, o delegado registrador
agirá com todo cuidado, pois, a menos que
atue com má-fé comprovada, nenhuma
sanção lhe advirá pela desconfiança de falsi-
ficação, o que mais justifica a cautela de seu
exame, tendo em vista a dignidade das fun-
ções que exerce.
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370. Sustação do registro ou de-
claração de dúvida — Fica ao exclusivo
critério do serventuário fazer o lançamento,
com nota de suspeita, ou submeter a questão
ao seu juiz corregedor, mediante processo
de dúvida, de natureza administrativa. A
dúvida do delegado de títulos e documentos
não é limitada, como entenderam no passado
a doutrina e a jurisprudência, às hipóteses
do art. 115 e deste parágrafo único. Se o ofi-
cial tiver dúvida, mesmo fiscal, por exemplo
(art. 289), deve declará-la, para se esclare-
cer quanto à interpretação da lei e para res-
salvar sua responsabilidade. A LNR, ao cata-
logar os deveres de notários e registradores,
incluiu, no inciso XIII do art. 30, o de “en-
caminhar ao juízo competente as dúvidas le-
vantadas pelos interessados, obedecida a sis-
temática processual fixada pela legislação
respectiva”. A sistemática é a do art. 198 da
LRP, que impõe requerimento da parte para
encaminhamento da dúvida601. No regime
antigo, vigente o Decreto n. 9.085/46, era
aceitável aquela exegese, que encontrava,
em alguns casos, minoração na
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jurisprudência, ao reconhecer que “óbice
não há a que o serventuário, diante da per-
spectiva do caso concreto, suscite a questão
administrativa ao respectivo juiz corregedor
permanente, que assim resolverá como lhe
parecer de direito, facultado aos interessad-
os no registro o recurso ao corregedor geral
da justiça, consoante dispõe o art. 246 do
Código Judiciário do Estado”602.

O art. 296 equiparou a dúvida dos oficiais
do registro civil e do de títulos e documentos
à do serventuário de imóveis, eliminando
qualquer distinção doutrinária.

Art. 157. O oficial, salvo quando agir
de má-fé, devidamente comprovada,
não será responsável pelos danos de-
correntes da anulação do registro, ou
da averbação, por vício intrínseco ou
extrínseco do documento, título ou pa-
pel, mas, tão somente, pelos erros ou
vícios no processo do registro.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 164,
§ 2.°.

371. Responsabilidade restrita do ofi-
cial de títulos e documentos — A
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responsabilidade dos oficiais, em geral, en-
volve os prejuízos que causarem por culpa
ou dolo aos interessados no registro603. A
norma fundamental da responsabilidade re-
gistrária era o art. 28 desta lei, que terminou
revogado pelo art. 22 da LNR. O art. 157,
contudo, subsiste simultaneamente com o
art. 22. Na interpretação sistemática a ex-
trair, tendo em conta a obediência ao art. 37,
§ 6.°, da CF, o primeiro responsável pelo
dano é o Estado, assegurado o direito re-
gressivo contra seu causador.

O registrador de títulos e documentos não
será responsabilizado pelo dano ao in-
teressado ou a terceiros, mesmo em caso de
anulação do registro ou da averbação,
quando o vício intrínseco ou extrínseco seja
imperceptível para ele604. Chama-se intrín-
seco o defeito do título inerente a sua sub-
stância ou a seu conteúdo. Extrínseco é o de-
feito externo, aparente, não essencial. São
duas as condições excludentes de
punibilidade:

a) a boa-fé do registrador, somente elidida
por prova cabal em contrário;
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b) a imperceptibilidade do defeito, quando
submetido a exame visual, com os dados de
experiência próprios de um profissional do
direito, como o delegado do Poder Público.

O delegado do serviço de títulos e docu-
mentos responderá, porém, quando o defeito
surja no processo do registro. A falta discip-
linar será apurada pelo juiz corregedor. A re-
sponsabilidade penal será de quem deu ori-
gem ao defeito. Os danos provocados serão
respondidos pelo Estado, como ficou dito, as-
segurado o direito regressivo.

372. Má-fé devidamente comprovada
do serventuário de títulos — “A má-fé é o
oposto da boa-fé, referindo ou envolvendo
geralmente fraude tentada ou consumada,
ou propósito de confundir ou enganar al-
guém ou negligência ou recusa de cumprir
dever ou obrigação contratual, não provo-
cada por erro honesto quanto aos seus
direitos e deveres, mas por alguma razão in-
teressada ou desonesta605”. Essa definição,
embora oriunda de direito estrangeiro, pelo
caráter densamente descritivo, destina-se a
ser lida em face das alternativas propostas
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pelo CC/02, em numerosos dispositivos, as-
sim como acontecia no CC/16606.

A má-fé do oficial deve ser comprovada,
válidos todos os meios de prova obtidos licit-
amente607, inclusive a testemunhal, de-
fluindo sua existência do conhecimento que
o serventuário tem de vício do título
submetido, registrando-o, apesar disso. É ví-
cio a falha ou imperfeição que torna o regis-
tro imprestável para os fins aos quais se des-
tina, no todo ou em parte.

Não toca ao oficial perquirir da validade
intrínseca dos papéis que lhe são apresenta-
dos. Entretanto, o exame formal é imperat-
ivo, alheio ao envolvimento obrigacional das
partes ou às declarações que façam e que
desejem registrar.

Art. 158. As procurações deverão
trazer reconhecidas as firmas dos
outorgantes.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 165.
373. Reconhecimento de firma em pro-

curações — O legislador incluiu mais uma
norma especial, própria dos instrumentos de
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mandato, para exigir reconhecimento de
firma do outorgante608.

Opera-se mandato quando alguém recebe
de outrem poderes para, em seu nome,
praticar atos ou administrar interesses. A
procuração é o instrumento do mandato609.
A exigência de reconhecimento da firma no
instrumento particular é condição essencial
à validade em relação a terceiros610. Hav-
endo norma codificada, de caráter extensivo
a todos os instrumentos particulares, não se
justificava repetir, na lei atual, o art. 165 do
Decreto n. 4.857/39.

A disposição quanto às procurações evid-
encia que o registro de outros papéis pre-
scinde do reconhecimento, salvo se houver
determinação específica na lei. A dispensa
do reconhecimento de firma se aplica à pro-
curação geral para o foro, outorgada ao ad-
vogado611.

Art. 159. As folhas do título, docu-
mento ou papel que tiver sido regis-
trado e as das certidões serão rubrica-
das pelo oficial, antes de entregues aos
apresentantes. As declarações no pro-
tocolo, bem como as dos registros e
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das averbações lançadas no título, doc-
umento ou papel e as respectivas datas
poderão ser apostas por carimbo,
sendo, porém, para autenticação, de
próprio punho do oficial, ou de quem
suas vezes fizer, a assinatura ou a
rubrica.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 160.
374. Uso de carimbo não dispensa

autenticação manual — Todos os pro-
cessos mecânicos que aperfeiçoem a rapidez
dos serviços, sem lhes prejudicar a autenti-
cidade e segurança, podem ser adotados, ob-
tida a prévia autorização judicial.

Declarações de protocolo, de registros e
averbações podem ser apostas mediante
carimbo ou outro sistema equivalente, auto-
matizado, desde que autenticadas à mão. Há,
no direito mercantil, sistemas de
autenticação puramente mecânica, que, por
ora, não podem ser transpostos para estes
registros públicos, pela natureza de sua
função.

A autenticação é a mesma tanto para as
certidões emitidas quanto para os
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documentos devolvidos ao interessado, de-
pois de feito seu registro. A autenticação de
próprio punho é reminiscência anacrônica,
sem compatibilidade com os processos de
autenticação mecânica ou eletrônica e, nas
grandes cidades, com a quantidade de
papéis emitidos ou devolvidos diariamente.

Art. 160. O oficial será obrigado,
quando o apresentante o requerer, a
notificar do registro ou da averbação
os demais interessados que figurarem
no título, documento, ou papel ap-
resentado, e a quaisquer terceiros que
lhes sejam indicados, podendo requisit-
ar dos oficiais de registro, em outros
Municípios, as notificações necessári-
as. Por esse processo, também, poder-
ão ser feitos avisos, denúncias e noti-
ficações, quando não for exigida a in-
tervenção judicial.

§ 1.° Os certificados de notificação
ou da entrega de registros serão lav-
rados nas colunas das anotações, no
livro competente, à margem dos re-
spectivos registros.
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§ 2.° O serviço das notificações e de-
mais diligências poderá ser realizado
por escreventes designados pelo oficial
e autorizados pelo juiz competente.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 167.
375. Notificações de registro pelo ser-

viço de títulos e documentos —A função
de notificante do oficial diz respeito aos re-
gistros que lhe são cometidos no art. 127612.

É dever do oficial notificar, com base em
registro lançado em seus livros, pessoas in-
dicadas pelo interessado, em atendimento a
pedido escrito deste e resposta pelas custas.
Pelo requerente serão apresentadas tantas
vias quantas sejam as pessoas a notificar,
mais uma, na qual será certificado o
cumprimento.

A ciência dada ao destinatário é de que de-
terminado lançamento foi efetuado na ser-
ventia e do seu teor. O serventuário é alheio
aos elementos intrínsecos afirmados pelo
requerente. A entrega à pessoa do notificado
é feita pelo oficial ou por escrevente por ele
escolhido, sob sua responsabilidade,
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independentemente de autorização judicial,
mas com comunicação ao juízo cor-
regedor613.

Descabe questionar a qualificação dos des-
tinatários e de seu interesse nela. Basta que
o requerente os mencione e que sejam en-
contrados na comarca.

376. Requisição a outros Municípios —
A possibilidade de requisição é examinável à
luz do direito administrativo, que lhe dá sig-
nificado específico de medida pela qual uma
autoridade exige da outra, de igual categoria
ou inferior, que cumpra providência legal
indicada. Faz-se por ofício, entregue medi-
ante protocolo ou enviado pelo correio. De
tudo o requisitante fará indicação resumida
em seus livros.

A alusão genérica a oficiais do registro não
corresponde a significado amplo, compreens-
ivo de todos os encarregados de serviços
sujeitos ao regime da LRP. Cuida o artigo
apenas dos oficiais de títulos e documentos,
únicos aos quais podem ser requisitadas as
providências referidas.
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Outros Municípios são os enquadrados
pelas leis de organização judiciária dentro
das comarcas em que se dividem os Estados.
A unidade territorial e funcional básica do
Poder Judiciário é a comarca. Integrada por
mais de um Município e havendo registro de
títulos somente no Município-sede, as noti-
ficações serão feitas diretamente, mesmo
para fora do Município-sede da comarca, ob-
servados os limites dela.

A divisão dos Estados em comarcas não
impede, por exemplo, que a Lei do Parcela-
mento do Solo614 autorize a requisição de
notificações em comarcas diversas, através
do serviço de títulos e documentos.

377. Juízo de necessidade de noti-
ficação em Município diverso—Noti-
ficações necessárias são as que se destinam
a atender a pedido do apresentante. A ne-
cessidade, no caso, é resultado da avaliação
do requerente, e não do oficial, que atenderá
ao requerimento de modo estrito.

378. Ciência de avisos e denúncias — O
tipo de procedimento adotado, qual seja o de
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dar ciência do registro a terceiros, também
pode ser utilizado para avisos, denúncias e
notificações de atos registrados. A desig-
nação genérica de notificação engloba as es-
pécies aviso e denúncia, não havendo outra
referência no texto legal quanto a estas
duas.

É vedada a atuação do cartório quando
haja exigência de intervenção judicial615, im-
posta por lei que expressamente a determ-
ine, como formalidade essencial à validade
do ato.

379. Certificação da diligência
cumprida — O oficial ou escrevente autoriz-
ado certificam a notificação feita, afirmando
o cumprimento da diligência, dizendo da en-
trega ao destinatário ou da recusa deste em
a receber, caso em que convém dar a
descrição física do recusante, para maior se-
gurança e comprobabilidade da diligência
feita. A certidão presume-se verdadeira, po-
dendo, porém, ser contraditada pelo in-
teressado, em juízo.

Nas serventias de grande movimento é de
toda conveniência a nomeação de
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escreventes que bastem para a pronta ex-
ecução do serviço, escolhidos pelo oficial, in-
dependentemente de autorização judicial,
mas com comunicação ao juízo corregedor
616 , na forma da lei estadual.

Em qualquer caso o sistema de controle
deve ser rigoroso, de modo a assegurar e
comprovar a efetiva entrega das notificações
aos destinatários.

Art. 161. As certidões do registro in-
tegral de títulos terão o mesmo valor
probante dos originais, ressalvado o in-
cidente de falsidade destes, opor-
tunamente levantado em juízo.

§ 1.° O apresentante do título para
registro integral poderá também deixá-
lo arquivado em cartório ou a sua fo-
tocópia, autenticada pelo oficial, cir-
cunstâncias que serão declaradas no
registro e nas certidões.

§ 2.° Quando houver acúmulo de tra-
balho, um dos suboficiais poderá ser
autorizado pelo juiz, a pedido do oficial
e sob sua responsabilidade, a lavrar e
subscrever certidão.
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 168.
380. Três normas independentes no

art. 161 e seus parágrafos — O artigo e
seus parágrafos não cuidam de assunto
comum que justifique a disposição adotada.
São normas independentes, que assim po-
dem ser lidas, sem prejuízo de sua plena
compreensão. O legislador de 1973 perdeu
oportunidade de corrigir o direito anterior:

a) o caput diz do valor probante do regis-
tro integral;

b) o § 1.° abre ensejo de arquivamento do
próprio título em original, ou fotocópia e
reprografia;

c) por fim, o § 2.° é relacionado com a or-
dem interna do serviço, para lavratura e
assinatura de certidões.

O antigo art. 168 merecia desdobramento
em três dispositivos separados. O § 2.° so-
freu duas modificações: não há na estrutura
dos registradores (assim como na dos notári-
os) a figura do suboficial. Há escreventes
substitutos, cuja indicação é da responsabil-
idade do delegado do Poder Público, sem ne-
cessidade de autorização do juiz617.
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381. Certidão com o mesmo valor
probante do original — O registrador é
delegado do Poder Público, atuando como
prestador, em caráter privado, de serviço
público618. Submete-se, pois, à obrigação ir-
recusável de lavrar a certidão pedida (arts.
16 a 21), o que tem o abono de preceitos
constitucionais uniformes nesse sentido.

A natureza particular da prestação autor-
iza a cobrança de emolumentos pelas cer-
tidões emitidas. É situação diversa da gratu-
idade que a CF impõe às repartições
públicas para o fim de fornecerem certidão
para defesa de direitos e esclarecimento de
situações de interesse pessoal619.

A atribuição de valor probante igual ao ori-
ginal às certidões de traslado integral de-
corre da fé pública inerente aos registros
submetidos à LRP, ecoando disposições
assemelhadas existentes no ordenamento
jurídico brasileiro620.

Prova é o meio pelo qual, submetida ao
contraditório, a alegação de fato é confirm-
ada ou negada. Valor probante é o grau de
repercussão do documento na esfera do
direito621. A equiparação absoluta da
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certidão ao original é mitigada pelo próprio
texto da lei, o que recomenda atenta exegese
sistemática. Em relação ao registro de títulos
e documentos, quando pedido cancelamento,
ficam arquivados, em original, o requeri-
mento pelo apresentante e os documentos
que o instruíram.

O assentamento imobiliário exige (art. 221,
II), para ser feito registro ou averbação de
escrito particular autorizado em lei, que seja
assinado pelas partes e testemunhas, com
firma reconhecida. Não satisfaz ao requisito
legal a apresentação do documento em cer-
tidão, embora expedida na forma do art. 161.
O título de natureza particular, submetido à
serventia imobiliária em uma só via, será
nela arquivado, após seu registro, forne-
cendo o oficial, a pedido, certidão do mesmo.
Não há, pois, equiparação entre o original e
a certidão consequente de registro integral.
Esta é reconhecida para fins processuais, as-
segurada, sempre, a conferência com o ori-
ginal. De outro modo, o instrumento público,
quando a lei o exija para validade do ato, não
pode ser provado por outra forma 622.
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Instrumento particular, após ser lançado
nos livros de títulos e documentos, continua
particular... Ganha publicidade e uma forma
de oponibilidade a todos os terceiros, sem
sofrer alteração de sua natureza.

A equiparação do valor probante da cer-
tidão ao original é entendida em sentido es-
trito: se o original nada provar, a certidão
evidenciará apenas que certo papel foi regis-
trado em data indicada, mas não acres-
centará validade ao negócio jurídico trans-
posto para os assentamentos do ofício
público. O registro do título, do documento,
não aprofunda a eficácia, mas estende sua
oponibilidade, dentro dos fins específicos do
registro de títulos e documentos, a todos os
terceiros.

382. Ressalva do incidente de falsidade
— Ressalva-se a arguição de falsidade, que
tem lugar em qualquer tempo e grau de jur-
isdição, incumbindo à parte contra a qual foi
produzido o documento suscitá-la na contest-
ação ou no prazo de dez dias contados da in-
timação de sua juntada aos autos623. Quando
o documento for oferecido antes de

791/1919



encerrada a instrução, suspender-se-á o pro-
cesso para o questionamento da impug-
nação. A comprovação pericial será determ-
inada, salvo se a parte que a juntou requerer
seu desentranhamento, sem oposição da con-
trária. A sentença que resolver o incidente
declarará a falsidade ou a autenticidade do
documento624.

383. Função adicional de arquivo — O §
1.° cria mais uma função, a de arquivo de
originais ou fotocópias, a pedido do in-
teressado. Quando haja serviço de micro-
filme, reprográfico ou de reprodução
eletrônica, todos os documentos passam por
esse processo, ficando, portanto, arquivados
em inteiro teor.

O artigo faz referência à fotocópia do doc-
umento, autenticada pelo delegado ou por
seu preposto autorizado. Constituiu um
avanço quando adotada, mas foi substituída
por outras técnicas de reprografia, para re-
produzir documentos a arquivar ou registrar
ou já arquivados.
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384. Lavratura de certidões é at-
ribuição específica — Qualquer escrevente
pode625 lavrar ou subscrever certidões, hav-
endo afluência de trabalho. A expressão sub-
oficial não é de uso uniforme nas leis de or-
ganização judiciária e, portanto, há de ser in-
terpretada em sentido lato, como designando
o preposto do oficial autorizado a cumprir
essa função, na forma da legislação federal.
A LNR uniformizou a nomenclatura: o dire-
tor responsável, abaixo do delegado, é o es-
crevente substituto, preposto com relação de
emprego, distinguido pelo titular para o sub-
stituir em suas ausências e impedimentos.

A certidão pode ser lavrada por inteiro, em
extrato ou em breve relatório, conforme re-
querimento pelo interessado. Autenticada
pelo oficial, ou por substituto legal, com sua
assinatura ou rubrica, deve ser entregue no
prazo de cinco dias (art. 19).

385. Validade de certidão do registro
de títulos — No regime da lei anterior foi
discutida a validade plena das certidões do
registro de títulos quando apresentados ao
registro de imóveis em agravo de petição
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submetido ao CSM/SP. As conclusões do
acórdão foram no sentido de “ser impossível
o registro de certidão, em duas vias, do
título”, já que “pelo menos uma das vias há
que ser representada pelo título original e a
outra por certidão emanada do registro de
títulos e documentos”626.

Nem é de argumentar em contrário com o
disposto no art. 168 do Regulamento de
1939, e segundo o qual “as certidões do re-
gistro integral de títulos terão o mesmo valor
probante dos originais”.

Em primeiro, como está dito na sentença,
há de “se atender a um dispositivo específico
do registro imobiliário, e que ficaria esvazi-
ado do conteúdo, se tão somente certidões
de inteiro teor bastassem à inscrição”.

Em segundo, forrou-se o aresto na lição de
que “a certidão extraída do registro de um
documento particular e avulso não merece a
mesma fé nem goza da mesma força
probante que esse documento”627. Essa a
conclusão a prosperar, no regime da lei atu-
al, ao menos quanto ao documento ap-
resentado ao registro de imóveis, segundo é
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possível extrair da interpretação conjunta do
art. 161 com os arts. 221, II, e 194.

Art. 162. O fato da apresentação de
um título, documento ou papel, para
registro ou averbação, não constituirá,
para o apresentante, direito sobre o
mesmo, desde que não seja o próprio
interessado.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 169.
386. Direito do apresentante sobre o

papel levado a registro — A pessoa que se
apresente com recibo (art. 153), para retirar
documento deixado a registro, é, presume-
se, titular de direito sobre ele ou autorizada
por quem de direito, não cabendo normal-
mente ao oficial questionar a respeito. Nas
grandes cidades, nos serviços registrários de
movimento intenso, nem faria sentido que o
interessado comparecesse pessoalmente
para a retirada. Havendo, porém, justo
motivo, a critério do serventuário, pode este
recusar a entrega, a menos que o apresent-
ante seja o próprio interessado ou tenha dele
autorização escrita.
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Contudo, em regra, o apresentante, que
não seja o interessado, age como portador
de mandato verbal deste, pois a lei não exige
mandato escrito para a apresentação628.
Pode realizá-la e, exibindo o protocolo, retir-
ar o título registrado, respondendo pelas
custas. Nada mais que isso. Feita exigência
pelo oficial, este não examinará petição sub-
metida pelo apresentante, salvo se for o in-
teressado, porque nesse caso o mandato ex-
presso é imprescindível.

A norma está mal colocada, pois é genérica
e poderia ser aplicada, pelo legislador, a to-
das as serventias registrárias se fosse útil
para o direito. Contudo, não é nem se com-
patibiliza com o movimento cartorário, em
particular nos grandes centros urbanos.

Art. 163. Os tabeliães e escrivães,
nos atos que praticarem, farão sempre
referência ao livro e à folha do registro
de títulos e documentos em que ten-
ham sido trasladados os mandatos de
origem estrangeira, a que tenham de
reportar-se.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 173.
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387. Mandatos de origem estrangeira
nos atos de tabeliães e escrivães —É
norma estranhíssima à sistemática do
capítulo e da lei: nem é ordem de serviço,
nem se refere aos registros públicos (art.
1.°). Destina-se a tabeliães e escrivães, de
atividade subordinada a outros textos
legislativos.

Tabelião ou notário é o oficial público in-
tegrado ao aparelhamento judiciário do
Estado, sob cuja vigilância são praticados,
para terem fé pública, atos jurídicos previs-
tos em lei entre vivos ou de última vontade.

Escrivão é termo genérico que abrange,
além do tabelião, várias classes de fun-
cionários públicos encarregados de redigir
atos. Nesse artigo o vocábulo escrivão se ap-
lica ao funcionário titular de serventia judi-
cial oficializada, que tem sob sua adminis-
tração e fiscalização o andamento dos
processos.

Mandatos trasladados são os lançamentos
em registro integral no livro “B” (art. 132,
II)629.

Nenhuma procuração em língua es-
trangeira pode produzir efeito no Brasil se
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não estiver regularmente traduzida e regis-
trada (art. 148). O legislador quis reforçar a
garantia impondo a referência obrigatória de
livro e folha do assentamento no registro de
títulos. A exigência se aplica, por extensão,
ao documento particular que se reporte ao
mandato, se tiver de produzir efeito no
Brasil, sendo ajustada à norma constitucion-
al que declara a língua portuguesa o idioma
oficial da República630.
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Capítulo V

DO CANCELAMENTO

Art. 164. O cancelamento poderá ser
feito em virtude de sentença ou de
documento autêntico de quitação ou de
exoneração do título registrado.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 174.

388. Averbação de cancelamento no
registro de títulos e documentos —O can-
celamento não é a anulação física do
assento. Faz-se por averbação à margem do
registro respectivo, observados os procedi-
mentos definidos no artigo seguinte. A
produtividade de efeitos jurídicos dos docu-
mentos registrados decorre, em geral, do
próprio registro. Cancelado este, cessam
aqueles. Assim, cancelar, aqui, não



corresponde a apagar ou riscar o assento,
mas a indicar sua perda de eficácia, por
meio da averbação indicada no artigo
seguinte.

Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo
ao processo, decidindo ou não o mérito da
causa631. É comunicada ao oficial por
mandado, isto é, mediante ordem judicial
que deve conter todos os elementos ne-
cessários ao seu cumprimento, trazendo com
clareza a indicação do registro a cancelar.
Se o mandado deixar dúvida, pode o serven-
tuário oficiar diretamente ao juiz de que
emanou. Explicará de modo sucinto, porém
claro, a dificuldade na obediência à determ-
inação. Se não for possível resolver o prob-
lema por esse meio, socorrer-se-á pronta-
mente de seu juiz corregedor, declarando
dúvida, se for o caso632.

389. Documento autêntico de quitação
ou exoneração — Tem autenticidade o doc-
umento particular assinado em presença do
tabelião633. O documento se presume
autêntico se, assinado fora das vistas ta-
belioas, tem firma reconhecida634. O docu-
mento estrangeiro de quitação e exoneração
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deve ser traduzido e legalizado (art. 129,
6.°).

A quitação designará o valor e a espécie da
dívida quitada, o nome do devedor, ou quem
por este pagou, o tempo e o lugar do paga-
mento, com a assinatura do credor ou de seu
representante. É válida qualquer que seja
sua forma, muito embora o distrato deva
fazer-se pela mesma forma que o con-
trato635.

Exoneração atinge pessoa constante da re-
lação jurídica, ao ser dela excluída. Serve de
exemplo a do fiador, por novação feita, sem
seu consentimento, com o devedor princip-
al636. Outro exemplo é o da remissão conce-
dida a um dos codevedores solidários que ex-
tingue a dívida na parte a ele correspond-
ente, de modo que, ainda reservando o
credor a solidariedade contra os outros,
pode cobrar-lhes o débito, mas com dedução
da parte remitida 637. Tem o devedor
solidário remido direito a exonerar-se do re-
gistro feito do débito anterior, bastando que
apresente ao oficial comprovação regular,
assinada pelo credor e com firma
reconhecida.
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Art. 165. Apresentado qualquer dos
documentos referidos no artigo anteri-
or, o oficial certificará, na coluna das
averbações do livro respectivo, o can-
celamento e a razão dele,
mencionando-se o documento que o
autorizou, datando e assinando a cer-
tidão, de tudo fazendo referência nas
anotações do protocolo.

Parágrafo único. Quando não for su-
ficiente o espaço da coluna das
averbações, será feito novo registro,
com referências recíprocas, na coluna
própria.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 175.
390. Certificação do cancelamento e

do motivo que o determinou —O delegado
de registros ou seu preposto autorizado deve
indicar com clareza a razão do cancela-
mento, pela importância dos efeitos que dele
podem resultar, reportando-se à docu-
mentação exibida por quem o autorizouou
requereu. A documentação e o pedido de
cancelamento ficam arquivados (art. 166).
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Nem toda extinção obrigacional precisa
ser cancelada no registro de títulos e docu-
mentos para caracterizar seu esgotamento.
Serve de exemplo o registro do contrato de
locação a prazo certo, cujos efeitos termin-
am em seu termo, ainda que a relação loc-
ativa prossiga, matéria da exclusiva relação
obrigacional das partes.

O novo registro, determinado pelo pará-
grafo único, constitui novidade apenas form-
al, pela subsistência, para todos os fins de
direito, do antigo registro. Destina-se a per-
mitir que o cancelamento seja efetuado na
coluna de averbações, sendo feito nova-
mente por exaustão do espaço à margem do
registro original.

Art. 166. Os requerimentos de can-
celamento serão arquivados com os
documentos que os instruírem.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 176.

391. Arquivamento do pedido de can-
celamento — É exemplo da mitigação do
art. 161: são os originais do requerimento e
dos documentos exibidos que devem ficar
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arquivados. Assim permanecerão indefinida-
mente638, não podendo ser substituídos por
certidão.

Havendo, na serventia, microfilmagem de
documentos ou serviço de reprodução
eletrônica, eficiente e segura, os documentos
em original podem ser devolvidos à parte,
ficando o arquivo em microfilme ou por
outro sistema que venha a ser adotado.

O requerimento é exigível apenas quanto a
papel que instrumente ato entre vivos, mas
não para o mandado judicial.
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Registro de Imóveis

Título V
DO REGISTRO DE IMÓVEIS

392. Sistema brasileiro de registro
predial é misto — O Título V define funções
específicas atribuídas ao registro de imóveis,
cuja complexidade e cuja extensão não são
fáceis de ser abarcadas numa definição ho-
mogênea. Para Lacerda de Almeida o regis-
tro tem duas funções diferentes. Na
primeira, serve de cadastro à propriedade
imobiliária. Assim, ministra “prova certa e ir-
refragável do estado dessa propriedade”.
Nesse aspecto, “é suficiente, completo, inde-
pendente; por meio dele se operam as
mutações, alterações e extinções de direitos
referentes a imóveis”. Numa segunda fun-
ção, é “espelho e indicador dos contratos
que se passam, com relação à propriedade
imobiliária, e nesta função está na



dependência dos contratos celebrados; seu
mister é trazê-los à publicidade, facilitar o
meio de conhecê-los de pronto”639.

Entretanto, não apenas o estado jurídico
dos bens imóveis é dado ao conhecimento do
público640, através dos assentamentos leva-
dos obrigatoriamente aos serviços imobiliári-
os. Estes se desincumbem de missão mais
ampla, em mor parte definida nesta LRP641,
e em particular no art. 172, de levar a pro-
priedade imobiliária a seus livros e lhe acom-
panhar as subsequentes mutações, inclusive
constituição de ônus”642. De certa maneira,
pode-se afirmar que o registro imobiliário
“acompanha a vida dos direitos reais sobre
bens de raiz”643, como “repositório de in-
formações e centro para onde convergem to-
dos os elementos referentes à propriedade
imobiliária”644.

Resulta do caráter publicitário do registro
que nele devem ser anotadas “alterações e
vicissitudes por que venha o imóvel a pas-
sar” e que o oficial “deve franquear o con-
texto do registro a qualquer interessado”,
dando certidão a quem a pedir 645. Trata-se
de atividade desenvolvida por agente
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público, sob fiscalização judicial para fins
previstos na LRP e em outras leis646.

A possibilidade de que todos conheçam os
assentamentos imobiliários é efeito desejável
do registro, mas não é o único647. Escreve
Lafayette648: “A deslocação do domínio de
uma pessoa para outra carece de uma mani-
festação visível, de um sinal exterior, que
ateste e afirme aquele ato diante da
sociedade. Exige-o a natureza do domínio.
Direito absoluto (erga omnes), o domínio ab-
riga a todos, pode ser oposto a todos; im-
porta, pois, que todos conheçam as suas
evoluções. Essa publicidade, ainda mais en-
ergicamente, reclama a segurança dos in-
teresses ligados à propriedade; é ela ne-
cessária para prevenir as fraudes que a má-
fé de uns, protegida pela clandestinidade,
pudera preparar em prejuízo da boa-fé de
outros”.

No primeiro lustro do século XXI, chegado
o trigésimo aniversário da LRP, ampliaram-
se efeitos observados no século anterior,
com a extensão da retificabilidade admitida
e o aumento da distância entre o sistema
alemão e o brasileiro. A lógica da estrutura
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registral, suportada sobre a matrícula, foi al-
terada. Em matéria de política legislativa
constatou-se que a novidade matricial, a con-
tar de 1976, não foi suficiente para regular-
izar a propriedade imobiliária nacional, em
termos de sua anotação formal em serviços
aos quais esta foi atribuída. As mudanças e a
modernização daquele ano não esgotaram o
trabalho de renovação dos registros
imobiliários nacionais.

A ampliação da reformabilidade, o afasta-
mento da exclusiva interferência judicial,
permitida a administrativa, foram exemplos
da novidade. Dadas as condições territoriais
do Brasil, a aplicação dos arts. 212 a 214,
com a reforma de 2004, destinou-se a dois
efeitos: buscar a adequação entre a realid-
ade física do imóvel e a realidade do regis-
tro, com os titulares de direito que lhe cor-
respondem, as palavras e números que o
caracterizam.

A lógica do sistema também sofreu
mudanças em outras leis. Os imóveis urb-
anos e os rurais passaram a ter tratamento
constitucional, da afirmação da propriedade
à função social desta, mediante normas às
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quais foram acrescidas regras legais, com
consequentes alterações de sua registrabilid-
ade, bem assim dos direitos a eles
referentes.

A grande novidade da LRP (a matrícula)
consistiu em apoiar seu foco sobre os imó-
veis e não sobre as pessoas com eles
relacionadas. Criou-se nova base do registro
imobiliário, identificando e caracterizando o
bem, para que, a contar dele, os elementos
negociais fossem acrescidos. Antes da LRP, a
estrutura lógica do sistema se baseava na
transcrição, a contar do indicador pessoal,
com o negócio, as vendas e cessões de
direito, satisfativas do objeto principal do re-
gistro público.

A propriedade urbana— Nas cidades, como
se verá ao longo dos capítulos seguintes,
buscou-se a caracterização da política urb-
ana, a contar dos arts. 182 e 183 da Carta
Magna, afirmando regras relativas à pro-
priedade, sem ofensa ao princípio de sua in-
violabilidade caracterizada no art. 5.°.

A política urbana fornece elementos ex-
egéticos a serem aplicados pelo registrador,
quando se discuta, por exemplo, a função
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social da cidade, cujo documento básico é o
plano diretor, obrigatório para municípios
com mais de vinte mil habitantes. Dois
vetores principais, de ligação indireta com o
registro, servem para ordenar o pleno desen-
volvimento das funções sociais da cidade e,
ao mesmo tempo, facilitar a aquisição da
propriedade pela posse continuada.

Com repercussão direta no registro
imobiliário está a faculdade atribuída ao Mu-
nicípio de estimular a plena utilização da
propriedade imóvel. São estritos os requisi-
tos para que as ações indicadas no § 4.° do
art. 182 sejam implementadas, a contar de
precedente edição de lei específica, de ob-
jeto ligado ao desenvolvimento do plano
diretor, nesse sentido. Assim, a lei poderá
exigir do proprietário, na conformidade do
Estatuto da Cidade, que terreno urbano não
edificado, subutilizado ou não utilizado,
passe a ter adequado aproveitamento, no
prazo que lhe for concedido.

Os incisos do art.182, § 4.°, da Constitu-
ição definem os elementos básicos do apro-
veitamento desejável, o qual compreende, na
ordem sucessiva de sua aplicação:
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a) o parcelamento, seja para fins comerci-
ais comuns, seja para utilização pela popu-
lação de baixa renda;

b) a edificação de prédio ou de casas, com-
patível com o destino que lhes seja dado ou
mesmo, em sendo o caso, de destinação in-
dustrial ou comercial.

Dois mecanismos são postos à disposição
do Poder Público para o desenvolvimento de
programa para o fim indicado: a incidência
tributária progressiva no tempo, sobre o
bem e a desapropriação deste pagável com
títulos da dívida pública. A previsão constitu-
cional mantém a regra segundo a qual os
imóveis públicos não serão objeto de desap-
ropriação649.

A propriedade rural— O interesse social é
o norte da política agrícola e fundiária, con-
forme ordenada pelos arts. 184 a 191 da
Constituição, com o objetivo de que cumpra
sua função social. Como regra, as matérias
referentes à política agrária foram tradicion-
almente estranhas à competência dos regis-
tradores. A situação se alterou no século
XXI, com a possibilidade de alterações de-
correntes do georreferenciamento, como se
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verá no comentário dos arts. 176, 213 e 225.
Entre os mecanismos considerados está a
desapropriação, para fins de reforma
agrária, os quais até permitem, como ex-
ceção, alienações ou concessões de terras
públicas (art. 188). Os processos de
aquisição incluíram a concessão para os
mesmos fins, ou, ainda, pela distribuição de
imóveis mediante a entrega de títulos de
domínio.

Exceção constitucional aos princípios do
caput do art. 5.° estendidos aos estrangeir-
os, é a limitação de seu direito a aquisição
ou arrendamento da propriedade rural por
pessoa física ou jurídica estrangeira, mas
aceita a determinação dos casos que depend-
erão de autorização do Congresso Nacional.
Assim como acontece com o urbano, cabe
para o imóvel rural a aquisição da pro-
priedade por usucapião, registrada a sen-
tença que o conceder, não aplicável, porém,
às terras públicas, nos casos de posse por
cinco anos ininterruptos. Com a revogação
do art. 171 da Constituição (EC n. 6/95), que
distinguia a pessoa jurídica brasileira se-
gundo a lei nacional de sua criação, sob
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controle do capital por brasileiros, passou a
ser facilitada a compra de terras rurais por
empresas controladas por estrangeiros.

O acesso à moradia e, por conseguinte,
sobre o terreno no qual é construída corres-
ponde a garantias fundamentais do ser hu-
mano (CF, arts. 6.° e 7.°). O acesso pode ser
viabilizado por várias formas, desde a com-
pra, ou pelo recebimento do lote concedido,
transferido ou alienado pelo município, pelo
INCRA (nos procedimentos do Estatuto da
Terra e da legislação posterior), e assim por
diante. Também por determinação constitu-
cional, a ocupação do solo e o acesso à terra
são submetidos a restrições ambientais (pre-
servação vegetal, proteção de encostas e
mananciais, terrenos de marinha, margens
de rios e estradas, entre outros)650.

Formas de acesso à terra— Integram as
formas de acesso à terra outros instru-
mentos jurídicos. É o caso da legitimação de
posse, tanto em áreas urbanas e rurais, a
concessão do direito de uso (implementada a
partir do Dec.-Lei n. 271/67). Tem particular
aplicação para o fim indicado o Estatuto da
Terra, seja em matérias preventivas da
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qualidade ambiental, seja em medidas de
amparo às populações de baixa renda, por
iniciativa do Poder Público, como é fre-
quente em cooperativas habitacionais ou de
particulares.

Direito de uso— A Lei n. 11.481/07, no art.
7.°, estendeu a possibilidade de concessão
de uso, prevista pelo Dec.-Lei n. 27 1/67.
Compreende terrenos públicos ou particu-
lares, por tempo certo ou indeterminado, re-
munerada ou gratuita. Submetida a registro,
dá origem a direito real resolúvel, não defin-
itivo. O oficial verifica se satisfeitos os re-
quisitos específicos, indicados no título de
regularização fundiária de interesse social.
Não lhe cabe discutir a decisão do órgão
público que afirmar o interesse social. Verifi-
cará, porém, se houve anuência prévia (§ 5.°
do art. 7.° do Dec.-Lei n. 271/67) do Min-
istério da Defesa, comandos das Forças Ar-
madas e Gabinete de Segurança Institucion-
al da Presidência da República (CF, art. 91, §
1.°, III).

Desde os fins do século passado, foram in-
tensificadas as invasões de terras e prédios
(Movimento dos Sem-Terra e Movimento dos
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Sem-Teto), resultando em favelamento de
áreas públicas e privadas, ou de cortiços (em
imóveis construídos), para os quais as leis
posteriores vêm aparelhando mecanismos
destinados a permitir formas de regulariza-
ção registral, ainda que sem respeito dos an-
tigos princípios implementados a partir do
Decreto n. 4.857/39, dispensados expres-
samente no Estatuto da Cidade. Neste,
princípios e diretrizes foram indicados para
o desenvolvimento da política urbana (Lei n.
10.257/01, art. 2.°), com predominante
elaboração legislativa da União.

Para serem cumpridas, as normas de
desenvolvimento deverão ser instrumenta-
das na conformidade dos incisos do art. 4.°,
em cujo rol se encontram institutos jurídicos
e políticos, como desapropriação, servidão
administrativa, limitações administrativas,
tombamento, instituição de unidades de con-
servação, instituição de zonas especiais de
interesse social, concessão de direito real de
uso, concessão de uso especial para fins de
moradia, parcelamento, edificação ou utiliza-
ção compulsória, usucapião especial, direito
de superfície, direito de preempção, outorga
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onerosa do direito de construir e de alter-
ação do solo, transferência do direito de con-
struir, operações urbanas consorciadas, reg-
ularização fundiária, assistência técnica e
jurídica gratuita a pessoas menos favoreci-
das ou seus grupos, referendo popular e
plebiscito.

Os instrumentos mencionados não têm in-
dicação exaustiva no art. 4.°, o que torna
digno de especial nota o cuidado do regis-
trador de manter-se atento à atualização das
informações necessárias, à vista do caput do
dispositivo mencionado, no qual fica ressal-
vada a circunstância de tornar claro: “Para
os fins desta Lei serão utilizados, entre out-
ros instrumentos...”. O principal documento
municipal é o plano diretor, nas cidades com
mais de vinte mil habitantes, com os carac-
terísticos dos arts. 39 a 42.

Os planos nacionais compõem as formas
gerais de aplicação da lei, mas o relevo prin-
cipal em cada comarca é o dos elementos de
planejamento municipal, especialmente os
indicados nas letras do inciso III do art. 4.°
da Lei n.10.257/01.
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Os instrumentos jurídicos e políticos se
distinguem, para o delegado de registros,
quanto aos personagens envolvidos, com
base no Estatuto da Cidade e na legislação
própria de cada instituto indicado (art. 4.°, §
1.°). Os dispositivos referidos nas letras a a
c, abaixo, são os do Estatuto da Terra:

a) aguardará ordem do juiz competente
nos casos de desapropriação (art. 8.°), regu-
larização fundiária, referendo popular e
plebiscito, usucapião especial de imóvel urb-
ano (art. 9.°, em termos a serem verificados
em lei especial, quanto ao usucapião espe-
cial rural);

b) verificará os elementos de direito ad-
ministrativo (existência de lei, geral ou es-
pecífica, conforme a alternativa aplicável,
autoridade ou órgão competente, compatibil-
idade com os elementos constantes de seus
livros) nos casos de servidão e limitações ad-
ministrativas, direito de preempção (art. 25),
operações urbanas consorciadas (arts. 32 a
34), tombamento de imóveis, instituição de
unidades de conservação e de zonas especi-
ais de interesse social, concessão de direito
real de uso e de uso especial para fins de
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moradia, direito de superfície (arts. 21 a 23),
outorga onerosa do direito de construir e de
alteração de uso, transferência do direito de
construir (art. 35);

c) terá de optar pela alternativa predomin-
ante em soluções mistas, como no parcela-
mento, edificação ou utilização compulsórios
(art. 5.°), assistência técnica e jurídica gratu-
ita para as comunidades e grupos sociais
menos favorecidos.

393. Sistemas de inscrição e de tran-
scrição — Os títulos (art. 221, cujo
comentário deve ser lido a respeito) não são
transpostos em sua inteireza, para fins de
matrícula e de registro. Deles são extraídos
dados fundamentais, indicadores de direitos
envolvidos, imóveis a que são pertinentes e
pessoas com interesse no correspondente
ato ou negócio jurídico. A opção nacional
básica é pelo chamado sistema de inscrição,
que consiste em retirar dos documentos ap-
resentados os elementos que a lei impõe
para o registro. Em alguns pontos, porém, se
encontra o sistema de transcrição. Servem
de exemplo:
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a) nos loteamentos e nas incorporações em
condomínio edilício, o depósito dos docu-
mentos, em inteiro teor;

b) a integral transcrição do título é per-
mitida (art. 178, VII), a requerimento do in-
teressado, sem prejuízo da inscrição dos da-
dos fundamentais, que é obrigatória;

c) no Registro Torrens, transitada em jul-
gado a sentença que deferir o pedido, toda a
documentação autuada fica arquivada.

394. Sistemas de registro real e de re-
gistro pessoal — Com a introdução da
matrícula, o direito imobiliário, no Brasil,
que antes se fundava predominantemente
nos registros pessoais, passou a tomar, como
elemento básico, o próprio imóvel. A pas-
sagem, porém, não foi completa, no que
andou bem o legislador. Ainda não há sufi-
ciente confiabilidade no assentamento ca-
dastral da propriedade da terra. Por outro
lado, a descrição dos imóveis ainda vem
sendo feita de modo assistemático e desuni-
forme, variando de lugar, servindo-se,
muitas vezes, de referências vagas a “moitas
de caraguatá”, “valos”, “zonas de grota” e
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“pés de fruta” etc.651. O indicador pessoal
ainda é a mais importante fonte de referên-
cia para as buscas. O puro registro real é in-
viável no Brasil ao menos no que é possível
prever, embora sem maior certeza, para os
dois primeiros decênios do século XXI.

395. Sistema de publicidade plena —
No que se refere à publicidade, o registro de
imóveis se filia, em nosso país, ao acesso
ilimitado de qualquer pessoa do povo às cer-
tidões652. As informações verbais, en-
tretanto, só são exigíveis pelas partes, assim
entendidas aquelas em cujo nome o registro
é efetuado ou que possam afirmar direto in-
teresse nele653. Alguns assentamentos feitos
por ordem da chamada Comissão Geral de
Investigações, oriunda da Revolução de
1964, foram feitos com ordem de serem
mantidos em segredo, criando um sistema de
publicidade incompleta e anômala, estranha
ao Estado de Direito.

396. Sistema de registros declarativos
e constitutivos — Os registros meramente
declarativos, como, durante muitos anos,
predominaram no direito francês, e os
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constitutivos, segundo o modelo alemão, são
dois extremos das alternativas possíveis. Em
nosso país, a aquisição de propriedade por
ato entre vivos acontece com o registro,
como está nos arts. 1.227 e 1.245 do CC/02.
Entretanto, a aquisição pelo direito hered-
itário, com a morte, é levada a registro para
fins preponderantemente declarativos654. Os
assentamentos previstos no art. 167, feitos
no livro 3 (art. 178), como cédulas de crédito
rural e industrial, sem prejuízo do registro
da hipoteca cedular, convenções de con-
domínio, penhor de máquinas e aparelhos da
indústria, convenções antenupciais, con-
tratos de penhor rural, ali são lançados com
dominante cunho declaratório.

397. Sistemas de registro substantivo
e de registro abstrato — Na Alemanha, “a
transmissão da propriedade imóvel exige en-
trega e acordo das partes em transmitir a
propriedade. O acordo não se contém no
contrato da compra e venda, mas exige um
contrato real, cujo conteúdo único é que a
propriedade seja transmitida” e cuja eficácia
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é independente do contrato de compra e
venda. É um contrato abstrato 655.

No sistema germânico, o contrato de com-
pra e venda regula as relações entre ven-
dedor e comprador, mas a questão da pro-
priedade, e com ela sua eficácia quanto a
terceiros, depende “unicamente da realiza-
ção válida do ato traslativo real”656. A difer-
ença essencial entre o sistema alemão e o
brasileiro está em que o nosso é substantivo:
“a eficácia ou a ineficácia do negócio causal
repercutem no registro, o qual, aqui, não
tem natureza de negócio jurídico abstrato. É,
ainda, ato jurídico causal de aquisição, por
usucapião pelo registro do título e por
acessão657”.

398. Exame extrínseco do título, alheio
a questões de alta indagação —No pro-
cedimento administrativo que vai do exame
dos títulos pelo oficial até o julgamento da
dúvida, acaso suscitada, não se discutem
questões de alta indagação.

“A autoridade administrativa policia o re-
gistro público, resguardando--o da violação
de suas regras próprias e peculiares,
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fazendo satisfazer as exigências a ela ne-
cessárias, e só por exceção, na evidência de
ilegalidade ofensiva de um interesse público,
se permitirá uma incursão mais pro-
funda658”.
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Capítulo I

DAS ATRIBUIÇÕES

399. Função de repositório fiel da pro-
priedade imóvel — A designação do
capítulo não corresponde, por inteiro, ao que
nele se contém. A definição fundamental das
atribuições foi inserida na abertura do
Capítulo II, “Da Escrituração”.

A função básica do registro imobiliário é
constituir o repositório fiel da propriedade
imóvel e dos negócios jurídicos a ela refer-
entes, no País, segundo regiões certas e de-
terminadas, ajustadas à sua divisão judi-
ciária por Estados e comarcas, sendo a at-
ribuição genérica do delegado definida no
art. 12 da LNR, ou seja, “...a prática dos atos
relacionados na legislação pertinente aos re-
gistros públicos, de que são incumbidos, in-
dependentemente de prévia distribuição,



mas sujeitos ... às normas que definirem as
circunscrições geográficas”.

400. Alternativas para o oficial diante
de um título submetido a registro —À
pretensão de um registro por parte de
alguém contrapõe-se a função do oficial: re-
ceber, examinar os papéis apresentados e
aferir de sua registrabilidade, sem lhes en-
trar no mérito negocial, mas atentando para
seus característicos extrínsecos659. É a
primeira atribuição do serventuário. A se-
gunda se desdobra.

a) Aceito um título como sendo registrável,
é este transposto para um ou mais livros do
delegado imobiliário. Constitui assento com-
preensivo dos atos aos quais os instrumentos
trazidos se refiram, como repositório de seus
dados essenciais, extraídos na forma da lei.

b) Não aceito, volta o serviço à passivid-
ade. Devolve o papel ao interessado quando
este o busque. Não tem legitimidade para
ativar a devolução ou mesmo para o consig-
nar. A obrigação é de o interessado buscar o
que deixou para exame ou registro. A
passividade é de duplo significado: precede-
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a a elaboração de uma lista de exigências
que o interessado terá de cumprir, se insistir
em obter o registro. O impulso movimenta-
dor é do interessado, que pode conformar-se
com a exigência, cuidando de atendê-la, ou
não se conformar, retirando o título e deix-
ando de apresentá-lo novamente ou requer-
endo seja encaminhado ao juiz competente
com declaração de dúvida660.

c) Cumprido o iter de submissão das
razões de dúvida, volta a aguardar passiva-
mente a decisão, a qual — se determinante
do registro — não poderá enfrentar com
apelação própria. Sua atribuição consiste em
declarar dúvida, se for o caso, e cumprir os
despachos do juiz e a sentença, sem legitim-
idade para interposição de recurso contra
ela; seu papel depende do impulso da parte.

401. Conservação de livros e publicid-
ade — Outra das funções do registro é con-
servar livros, papéis e documentos, perman-
entemente. É serviço de repositório docu-
mental da propriedade imobiliária, incum-
bindo ao serventuário adotar o melhor sis-
tema, que facilite busca para fornecimento
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de certidões e informações, caracterizando a
publicidade, incluída no rol das principais at-
ribuições do registro.

Leis esparsas têm criado outras at-
ribuições especiais do oficial registrador.
Serve de exemplo a obrigação de comunicar
à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado e
ao INCRA, trimestralmente, as aquisições de
imóveis rurais por pessoa natural ou jurídica
estrangeira, especificando documento de
identidade ou ato constitutivo, área, carac-
terísticos, limites e confrontações do imóvel;
transcrever, se for o caso, a autorização de
compra expedida pelo órgão competente.
Para imóveis em áreas declaradas de segur-
ança, a comunicação vai, ainda, para a Sec-
retaria Geral do Conselho de Defesa
Nacional.

Art. 167. No Registro de Imóveis,
além da matrícula, serão feitos:

I — o registro:
1) da instituição de bem de família;
2) das hipotecas legais, judiciais e

convencionais;
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3) dos contratos de locação de prédi-
os, nos quais tenha sido consignada
cláusula de vigência no caso de alien-
ação da coisa locada;

4) do penhor de máquinas e de
aparelhos utilizados na indústria, in-
stalados e em funcionamento, com os
respectivos pertences ou sem eles;

5) das penhoras, arrestos e se-
questros de imóveis;

6) das servidões em geral;
7) do usufruto e do uso sobre imóveis

e da habitação, quando não resultarem
do direito de família;

8) das rendas constituídas sobre imó-
veis ou a eles vinculadas por dis-
posição de última vontade;

9) dos contratos de compromisso de
compra e venda de cessão deste e de
promessa de cessão, com ou sem cláu-
sula de arrependimento, que tenham
por objeto imóveis não loteados e cujo
preço tenha sido pago no ato de sua
celebração, ou deva sê-lo a prazo, de
uma só vez ou em prestações;
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10) da enfiteuse;
11) da anticrese;
12) das convenções antenupciais;
13) das cédulas de crédito rural;
14) das cédulas de crédito industrial;
15) dos contratos de penhor rural;
16) dos empréstimos por obrigações

ao portador ou debêntures, inclusive
as conversíveis em ações;

17) das incorporações, instituições e
convenções de condomínio;

18) dos contratos de promessa de
venda, cessão ou promessa de cessão
de unidades autônomas condominiais a
que alude a Lei n. 4.591, de 16 de
dezembro de 1964, quando a incorpor-
ação ou a instituição de condomínio se
formalizar na vigência desta Lei;

19) dos loteamentos urbanos e
rurais;

20) dos contratos de promessa de
compra e venda de terrenos loteados
em conformidade com o Decreto-Lei n.
58, de 10 de dezembro de 1937, e re-
spectiva cessão e promessa de cessão,
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quando o loteamento se formalizar na
vigência desta Lei;

21) das citações de ações reais ou
pessoais reipersecutórias, relativas a
imóveis;

22) (Revogado pela Lei n. 6.850,
de 12-11-1980.)

23) dos julgados e atos jurídicos
entre vivos que dividirem imóveis ou
os demarcarem inclusive nos casos de
incorporação que resultarem em con-
stituição de condomínio e atribuírem
uma ou mais unidades aos
incorporadores;

24) das sentenças que nos inventári-
os, arrolamentos e partilhas adjudicar-
em bens de raiz em pagamento das
dívidas da herança;

25) dos atos de entrega de legados
de imóveis, dos formais de partilha e
das sentenças de adjudicação em in-
ventário ou arrolamento quando não
houver partilha;

26) da arrematação e da adjudicação
em hasta pública;
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27) do dote;
28) das sentenças declaratórias de

usucapião;
(A redação do n. 28 foi alterada

pela MP n. 2.220, de 4-9-2001, que
revogou implicitamente o art. 55
da Lei n. 10.257, de 10-7-2001, ex-
cluindo as palavras “independente
da regularidade do parcelamento
do solo ou da edificação”, que este
havia acrescentado ao texto
original.)

29) da compra e venda pura e da
condicional;

30) da permuta;
31) da dação em pagamento;
32) da transferência de imóvel a so-

ciedade, quando integrar quota social;
33) da doação entre vivos;
34) da desapropriação amigável e

das sentenças que, em processo de de-
sapropriação, fixarem o valor da
indenização;

35) da alienação fiduciária em
garantia de coisa imóvel;
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(N. 35 acrescido pela Lei n.
9.514, de 20-11-1997.)

36) da imissão provisória na posse, e
respectiva cessão e promessa de
cessão, quando concedida à União,
Estados, Distrito Federal, Municípios
ou suas entidades delegadas, para a
execução de parcelamento popular,
com finalidade urbana, destinado às
classes de menor renda;

(N. 36 acrescido pela Lei n.
9.785, de 29-1-1999.)

37) dos termos administrativos ou
das sentenças declaratórias da con-
cessão de uso especial para fins de
moradia;

(A redação do n. 37 foi alterada
pela MP n. 2.220, de 4-9-2001,
DOU, 5 set. 2001, que modificou a
redação constante da Lei n. 10.257,
de 10-7-2001, que incluía as palav-
ras “independente da regularidade
do parcelamento do solo ou da
edificação”.)

38) (vetado)
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39) da constituição do direito de su-
perfície de imóvel urbano;

(N. 39 acrescido pela Lei n.
10.257, de 10-7-2001.)

40) do contrato de concessão de
direito real de uso de imóvel público;

(N. 40 acrescido pela MP n.
2.220, de 4-9-2001.)

ll — a averbação:
1) das convenções antenupciais e do

regime de bens diversos do legal, nos
registros referentes a imóveis ou a
direitos reais pertencentes a qualquer
dos cônjuges, inclusive os adquiridos
posteriormente ao casamento;

2) por cancelamento, da extinção dos
ônus e direitos reais;

3) dos contratos de promessa de
compra e venda, das cessões e das
promessas de cessão a que alude o
Decreto-Lei n. 58, de 10 de dezembro
de 1937, quando o loteamento se tiver
formalizado anteriormente à vigência
desta Lei;
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4) da mudança de denominação e de
numeração dos prédios, da edificação,
da reconstrução, da demolição, do des-
membramento e do loteamento de
imóveis;

5) da alteração do nome por
casamento ou por desquite, ou, ainda,
de outras circunstâncias que, de
qualquer modo, tenham influência no
registro ou nas pessoas nele
interessadas;

6) dos atos pertinentes a unidades
autônomas condominiais a que alude a
Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de
1964, quando a incorporação tiver sido
formalizada anteriormente à vigência
desta Lei;

7) das cédulas hipotecárias;
8) da caução e da cessão fiduciária

de direitos relativos a imóveis;
9) das sentenças de separação de

dote;
10) do restabelecimento da so-

ciedade conjugal;
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11) das cláusulas de inalienabilidade,
impenhorabilidade e incomunicabilid-
ade impostas a imóveis, bem como da
constituição de fideicomisso;

12) das decisões, recursos e seus
efeitos, que tenham por objeto atos ou
títulos registrados ou averbados;

13) ex officio, dos nomes dos lo-
gradouros, decretados pelo Poder
Público;

14) das sentenças de separação judi-
cial, de divórcio e de nulidade ou anu-
lação de casamento, quando nas re-
spectivas partilhas existirem imóveis
ou direitos reais sujeitos a registro;

(N. 14 acrescido pela Lei n.
6.850, de 12-11-1980.)

15) da re-ratificação do contrato de
mútuo com pacto adjeto de hipoteca
em favor de entidade integrante do
Sistema Financeiro da Habitação,
ainda que importando elevação da
dívida, desde que mantidas as mesmas
partes e que inexista outra hipoteca re-
gistrada em favor de terceiros;
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(N. 15 acrescido pela Lei n.
6.941, de 14-9-1981.)

16) do contrato de locação, para os
fins de exercício de direito de
preferência;

(N. 16 acrescido pela Lei n.
8.245, de 18-10-1991.)

17) do Termo de Securitização de
créditos imobiliários, quando sub-
metidos a regime fiduciário;

(N. 17 acrescido pela Lei n.
9.514, de 20-11-1997.)

18) da notificação para parcela-
mento, edificação ou utilização com-
pulsórios de imóvel urbano;

19) da extinção da concessão de uso
especial para fins de moradia;

20) da extinção do direito de super-
fície do imóvel urbano;

(Ns. 18, 19 e 20 acrescidos pela
Lei n. 10.257, de 10-7- 2001.)

21) da cessão de crédito imobiliário.
(N. 21 acrescido pela Lei n.

10.931, de 2-8-2004.)
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 178,
a e b.

402. Registro como designação
genérica de inscrição e transcrição
—Registro é a designação genérica que eng-
loba inscrição e transcrição referidas nas
leis civis (art. 168).

A unificação de nomenclatura mereceria
aplauso, apesar de o registro afastar-se da
tradição brasileira, sem maior motivo. In-
scrição seria preferível. Logo a seguir,
porém, no art. 189, a lei se aparta da uni-
formização e refere inscrição de hipoteca661,
falha na qual insiste, em outros passos.

Prova do descuido do legislador está no n.
14 do inciso II. Manda averbar sentenças
quando, nas partilhas a que se refere,
houver imóveis ou direitos reais sujeitos a
registro. Para adequar o dispositivo ao sis-
tema da lei, haverá de se entender a palavra
registro, lançada neste trecho, significando
qualquer assentamento, e não aquele es-
pecífico do inciso I. A melhor solução, en-
tretanto, era a de manter o registro (no sen-
tido técnico), já que a partilha é declaratória
da propriedade imóvel, com a divisão dos
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bens e direitos a que se refira (art. 167, I,
23, 1.a parte).

Dentre os atos indicados no art. 167, os de
pacto antenupcial e os da doação de bens
clausulados com incomunicabilidade e inali-
enabilidade também serão arquivados e
averbados no registro do comércio do Estado
em que o empresário tenha atividade (CC/
02, art. 979).

403. Crítica à colocação hierárquica da
matrícula — A matrícula constituiu, em
1973, a principal inovação — e a mais im-
portante — do registro imobiliário brasileiro.
Quatro artigos insistem, com reprovável
atecnia, em que nenhum registro ou
averbação será feito sem que o preceda a
matrícula do imóvel; para ela, o oficial pode
servir-se de dados alheios ao título,
buscando-os em registro anterior mesmo que
em outro serviço. No abrir o capítulo das “at-
ribuições”, teria sido melhor que o legislador
houvesse começado com a matrícula.

404. O enunciado do art. 167 não es-
gota as hipóteses possíveis — A
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enumeração constante do n. I do art. 167 é
exemplificativa, na medida em que não es-
gota todos os registros possíveis. A renúncia
(CC/02, art. 1.275, II, e seu parágrafo único),
embora objeto de disposição expressa vinda
do CC/ 16 (art. 589, parágrafo único), não é
incluída; também a perpetuidade de flores-
tas, de que cuidou a Lei n. 9.985/00, em seu
art. 21662. Incompleta a relação, não atende
ao fim a que se destinaria a pormenorização
casuística: distinguir com clareza os atos re-
gistráveis dos averbáveis. A Lei n. 6.404/76
(Lei das Sociedades Anônimas) reiterou, em
plena vigência da Lei n. 6.015, a nomen-
clatura anterior, dispondo que nenhuma
emissão de debêntures será feita sem a in-
scrição da escritura de emissão no registro
de imóveis do lugar da sede da companhia;
em seu art. 98, § 2.°, menciona transcrição.
A nomenclatura constante da legislação es-
parsa, anterior à vigência da LRP, deve ser
ajustada, pelo intérprete, ao art. 168. A que
conste de legislação posterior será inter-
pretada de maneira a permitir o registro,
adaptando-se a respectiva nomenclatura ao
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enunciado da lei geral, que é esta, ora
examinada.

A importância prática que resulta desses
defeitos assim se resume:

a) nada obsta a que registros outros, além
dos alinhados, possam ser feitos quando
previstos em outras leis;

b) todavia, nenhum assentamento alheio à
regra geral do art. 172 deve ter inserção
imobiliária;

c) ainda que a legislação se sirva de de-
nominações diversas para os atos do registro
(transcrição, inscrição etc.), a unificação de-
ve ser preferida, porque o art. 168 tem amp-
litude generalizadora.

405. Distribuição assistemática dos
casos de registro — Foram arroladas ori-
ginalmente, no art. 167, trinta e quatro
hipóteses de registros e treze de averbações,
aqueles e estas com muitas alterações desde
1976, quando a LRP entrou em vigor. Obser-
vados os incisos em que se decompõem tais
hipóteses, aí se encontram direitos reais, as-
sim indicados no CC/02, e outros de cunho
eminentemente obrigacional, ou do direito
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comercial, ou do direito de família ou, ainda,
subordinado ao processo civil. Transpostos
para o registro imobiliário unificam-se, in-
tegrados no grupo fechado dos direitos reais,
por definição legal.

A falta de sistema vem sendo agravada
pelos instrumentos acrescidos ao longo dos
anos, desde a edição original da lei, como se
comprova com os números 37 e 40 do inciso
I, que, relativos ao direito de uso, foram
apartados, quando melhor seria se est-
ivessem juntos, embora um deles refira uso
especial para fim de moradia e o outro,
direito real de uso ou fruição sobre coisas al-
heias (superfície, servidões, uso) e direitos
reais de garantia (p. ex., penhor, hipoteca).
A constituição da enfiteuse, que antes integ-
rava esse grupo, foi proibida pelo art. 2.038
do CC/02 (v., a respeito, no comentário ao
art. 176).

Na catalogação feita estão compreendidos
direitos reais limitados de gozo ou frição
sobre coisas alheias e direitos reais de
garantia: enfiteuse (cuja constituição veio a
ser proibida pelo CC/02), servidão, usufruto,
uso, habitação, rendas expressamente
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constituídas sobre imóveis, na primeira es-
pécie, e, na segunda, penhor, anticrese e hi-
poteca663.

Os direitos reais enunciados no CC/16 fo-
ram distribuídos desordenada-mente no art.
167 e assim continuam com o de 2002. O le-
gislador pareceu despreocupado de adotar
qualquer sistematização orgânica. Des-
respeitada foi a sequência do Código, e a su-
cessão dos casos veio enunciada sem o apoio
de qualquer critério científico. A partir do n.
10 estão, por exemplo, a enfiteuse e a anti-
crese, cuja proximidade se pode com-
preender, seguidas pelas convenções
antenupciais, cédulas de crédito rural e in-
dustrial e contratos de penhor rural. A com-
pra e venda pura e condicional está no n. 29.

Conclui-se que a lei não atribui predomin-
ância hierárquica de certos direitos sobre
outros. Leis esparsas acrescentaram altern-
ativas novas, aumentando a impropriedade
técnica. A Lei n. 10.257/01 foi alterada pela
Lei n. 11.977/09, ao dar nova redação ao art.
4.°, mantidos os instrumentos da política
urbana, nos itens I e II, bem como os do item
III, das letras “a” a “s”, incluindo na letra “t”
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a demarcação urbanística para fins de regu-
larização fundiária e na letra “u” a legitim-
ação de posse. Nesse mesmo artigo 4.°, o §
2.° distinguiu em programas e projetos hab-
itacionais de interesse social, desenvolvidos
por órgãos ou entidades da Administração
Pública com atuação específica nessa área:
“a concessão de direito real de uso de imó-
veis públicos poderá ser contratada coletiva-
mente”, sendo objeto do correspondente re-
gistro imobiliário.

406. Classificação dos atos e títulos
referidos pelo art. 167 — Um dos critérios
de classificação tem em conta o objeto do
ato ou título submetido a registro, por sua
natureza típica (direito real propriamente
dito) ou atípica (direito de outra natureza, a
que a lei atribui “realidade”, em circunstân-
cias especiais).

Dentre os primeiros estão os enunciados
no art. 1.255 de CC/02 (inclusive a pro-
priedade, pura ou condominial) e mais o
compromisso de venda e compra664, para
pagamento em prestações de imóvel loteado
(art. 167, I, n. 20) em loteamentos urbanos e
rurais (art. 167, I, n. 19); compromisso de
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venda e compra e cessão de imóveis não
loteados, desde que inscritos a qualquer
tempo e respectiva promessa de cessão de
direitos665. O acréscimo, feito pelo art. 55 da
Lei n. 10.257/01, ao n. 28 do inciso I per-
mitia o registro de sentença declaratória de
usucapião, ainda que o parcelamento do solo
ou a edificaçãofossem irregulares, em grave
defeito técnico, pois estendia a amplitude do
usucapião especial ao ordinário. O erro do
legislador foi corrigido, menos de dois meses
depois, pela MP n. 2.220, indicada no corpo
do art. 167.

Entre os segundos, de natureza predomin-
antemente processual, acham-se: o ar-
resto666, o sequestro667 e a penhora668; as
citações de ações reais ou pessoais, reiper-
secutórias, relativas a imóveis669; a ar-
rematação e a adjudicação em hasta
pública670.

Pertinentes a partilhas, inventários e arro-
lamentos671, sentenças que adjudicarem
bens de raiz em pagamento de dívidas da
herança672; atos de entrega de legados de
imóveis, dos formais de partilha e das sen-
tenças de adjudicação em inventários ou
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arrolamentos, quando não houver
partilha673.

Entre os registros de predominante in-
teresse obrigacional arrolam-se: contratos
de locação de prédios nos quais tenha sido
consignada cláusula de vigência no caso de
alienação da coisa locada674; compra e
venda pura ou condicional 675; permuta ou
troca676; dação em pagamento677; doação
entre vivos678.

Registros relacionados com a realização do
casamento são os referentes ao bem de
família679; às convenções antenupciais680 e
ao dote681.

Decorrente de relações de interesse para o
direito civil, mas de preponderante envolvi-
mento no direito administrativo, a desapro-
priação deve ser levada a registro, seja
amigável, seja judicial682.

As obrigações societárias que envolvam
imóveis, referidas no art. 167, incluem em-
préstimos por obrigações ao portador, ou de-
bêntures, inclusive as conversíveis em
ações683, e transferência de imóvel à so-
ciedade quando integre quota social684.
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Os mecanismos de amparo ao crédito rural
e industrial também se relacionam com atos
registráveis685.

Desse enunciado sintético deflui que o âm-
bito da registrabilidade é amplo, mas o
critério meramente descritivo não satisfaz a
uma classificação científica dos atos sujeitos
ao registro predial.

A lei fixa (art. 172) um parâmetro
preferível. Realiza-se registro de direitos
reais sobre imóveis para:

a) sua constituição, transferência e
extinção;

b) sua validade (eficácia) em relação a
terceiros;

c) assegurar sua disponibilidade.
As hipóteses do art. 167, I, se interpenet-

ram nos fins enunciados acima, não comport-
ando enquadramento estanque686. Exemplo
disso é o n. 35 do inciso, acrescentando,
entre os casos de registro, a alienação fidu-
ciária em garantia de coisa imóvel, relacion-
ada com o processo de financiamento
imobiliário, que consiste (art. 22 da Lei n.
9.514/97) no “negócio jurídico pelo qual o
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devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor,
ou fiduciário, de propriedade resolúvel de
coisa imóvel”.

407. Espaços livres do loteamento e
domínio público — Os espaços livres de
loteamento registrado destinados a vias ou
equipamentos públicos não dependem de re-
gistro específico687. Assim entendendo, o
CSMSP repeliu pretensão da municipalidade
paulistana de ver matriculados, em seu
nome, espaços livres de um loteamento, re-
servados, desde a aprovação do projeto, à
abertura de ruas, área de recreação, jardins
e prédios públicos. Também não foram acei-
tos os argumentos da prefeitura com base no
CC/16, porque não se confundem “as sis-
temáticas legislativas que disciplinam o
domínio privado e o público” (v., em maior
extensão, os n. 735 a 745).

Sujeita-se, o primeiro, aos dispositivos da
legislação civil, porque o referido Código
regula os direitos e obrigações de ordem
privada, concernentes às pessoas, aos bens e
às suas relações.
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O Município e o Distrito Federal incor-
poram ao seu patrimônio, simultaneamente
com o registro do parcelamento, vias, praças
e espaços livres, áreas destinadas a edifícios
públicos e equipamentos urbanos, con-
stantes do projeto e do memorial descritivo,
independentemente de outros assentos688.
Trata-se de uma forma de criação do
domínio público sobre áreas com origem
privada, não lhe sendo imposto o registro
imobiliário, que assenta modificações dos
direitos reais sobre imóveis689.

408. Limite à registrabilidade — Pode
ser objeto de assentamento imobiliário apen-
as o título que, por lei, seja obrigado a esse
registro. Inexistente a previsão legal, o re-
gistro não pode ser feito. Exemplo de di-
ficuldade prática ocorre quando se questiona
sobre a natureza das ações, para enquadrá-
las no grupo das “reais ou pessoais, reiper-
secutórias, relativas a imóveis”. O critério
fundamental é o de referir-se a ação ao
imóvel e que nela se questione domínio ou
direito a este referente. A matéria foi dis-
cutida pelo TJRS, que acentuou nascerem as
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ações reais do direito à coisa. No caso, os
autores queriam registrar ação de prestação
de contas, afirmando-a preliminar de anu-
latória, o que lhes foi indeferido, pois aquela
compete a quem tiver direito a pedir contas,
“de evidente natureza pessoal. Também não
se pode dizer que uma ação de prestação de
contas seja pessoal e reipersecutória.
Mesmo que haja bens imóveis na adminis-
tração de obrigado a prestar contas, a ação
em si visa apenas às contas, não aos bens. E
se é certo que o ‘saldo credor declarado na
sentença poderá ser cobrado em execução
forçada’ (CPC, art. 918), somente ao se ini-
ciar a execução é que se poderia falar em
pretensão à coisa, isto na hipótese em que
no saldo credor se incluísse algum bem real.
Na ação pessoal reipersecutória se pede
coisa que faz parte do patrimônio, sem que
resulte pedido do próprio direito dominial. A
ação visando a tomada de contas, embora de
natureza pessoal, não é, portanto,
reipersecutória”.

Outro exemplo é o do desnecessário can-
celamento de registro de contrato de locação
de prédios, após o término do prazo
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respectivo, no qual tenha sido consignada
cláusula de vigência no caso de alienação da
coisa locada. A realidade com que essa re-
lação obrigacional é excepcionalmente
dotada encerra-se no fim do contrato, inde-
pendentemente de cancelamento, ainda que
a locação prossiga. Requerido, o cancela-
mento será averbado, mas não há efeitos le-
gais possíveis no plano do direito das coisas,
uma vez encerrado o prazo contratual. Daí a
desnecessidade da providência. Somente o
registro de novo contrato, iniciado na data
em que terminou o anterior, restaura a
realidade.

409. Registro do pré-contrato — Os
arts. 25 a 27 da Lei do Parcelamento do Solo
Urbano asseguram o direito real do ad-
quirente, com registro de pré-contrato,
promessa de venda ou de cessão, proposta
de compra, reserva de lote, opção de compra
ou negócio equivalente, desde que se trate
de loteamentos e desmembramentos regis-
trados690.

Caso o alienante não cumpra a obrigação
de concluir o negócio, deve ser notificado,
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mediante requerimento ao registrador, com
prazo de quinze dias, para adimplir o ajuste
ou impugnar a pretensão. A notificação tam-
bém pode ser feita, mediante requerimento
do interessado, ao delegado de títulos e doc-
umentos 691. Cumprida a obrigação, o título
é registrado ou averbado. Descumprida ou
não impugnada692, o instrumento preliminar
será registrado693, quando contenha as in-
dicações mínimas necessárias (lote, preço,
modo de pagamento e promessa de con-
tratar), complementadas pelos elementos
constantes do contrato. Formulada a impug-
nação, o registro estará impedido, enquanto
o notificante não for vitorioso em ação que
proponha694 (v., para efeitos do pré-con-
trato, os itens 434, 734 e 765).

Com o registro nasce o direito real do ad-
quirente695, solução geralmente inadmitida
antes da Lei n. 6.766/79696, reconhecido no
CC/02 como direito do prometente compra-
dor, assegurando o direito real à aquisição
do imóvel uma vez satisfeitos os seguintes
requisitos: promessa de compra e venda, in-
strumento público ou particular, registro no
Cartório de Imóveis, não previsão de
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arrependimento (art. 1.417). O direito de
promitente comprador permite a seu titular
a adjudicação do bem.

410. Registro da proposta de compra
— Com o mesmo fundamento legal exam-
inado no parágrafo anterior, a proposta de
compra, relacionada com lote integrado em
loteamento ou desmembramento registrado,
pode adquirir força de direito real oponível a
terceiros, através de seu registro.

Quanto aos imóveis não loteados, subsiste
a orientação anterior: a proposta de
aquisição de imóvel não figura no elenco dos
títulos registráveis, sabido que apenas os
contratos geradores de direitos reais
imobiliários são passíveis desse registro697.

O nome dado pelas partes ao instrumento
é menos importante do que a substância
deste. Sendo o instrumento do negócio
imobiliário um contrato, com direitos e
obrigações devidamente acertados, entre
pessoas bem representadas, não será recus-
ado pelo oficial.
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411. Cessão de direitos hereditários —
Entre os atos registráveis não se inclui
cessão de direitos hereditários. A universal-
idade de bens constituída pela herança é in-
determinada, e só se determinará após a
partilha, esta sim registrável.

412. Mera ocupação não dá direito ao
registro — A ocupação de um imóvel, não
aforado, em faixa de marinha, não gera
direito real, sendo insuscetível de registro.
Estando, porém, sob o regime de afora-
mento, o ingresso do respectivo título no re-
gistro imobiliário é obrigatório. Decorria
antes do art. 116 do Decreto-Lei n. 9.760/
46698. A Lei n. 9.636/98 dispôs sobre regu-
larização, administração, aforamento e alien-
ação de imóveis do domínio da União e deu
outras providências. Seus arts. 6.° a 10
tratam do cadastramento das ocupações, in-
cidindo em vedação às previstas no art. 9.° e
permitindo o cancelamento de inscrições
efetuadas (art. 10). Com a edição do Estat-
uto da Cidade a ocupação de imóvel urbano
passou a ser causa de aquisição dominical
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com o usucapião especial coletivo, conforme
se explica no n. 447.

413. Divisão de imóvel rural abaixo do
módulo — Imóvel rural é o “prédio rústico
de área contínua, qualquer que seja a sua
localização, que se destine ou possa se des-
tinar à exploração agrícola, pecuária, ex-
trativa vegetal, florestal ou agroindustri-
al”699. A definição, válida para fins de re-
forma agrária, confirma a orientação da
doutrina e do direito tributário, servindo
como critério geral: a função ou finalidade
de uso da terra caracteriza o tipo do imóvel
e não a localização em zona urbana ou rural.

O art. 65 da Lei n. 4.504/64, de ordem
pública, impede a divisão de gleba rural em
quinhões de área inferior à prevista para o
módulo, ainda que para cessar o condomínio
preexistente entre os co-proprietários700. A
jurisprudência, a princípio, orientou-se no
sentido de admitir quebra do módulo em
caso de divisão, mas depois firmou-se no
rumo oposto, afirmando a inviabilidade de
registro quando o desdobramento da área
resulta em parcela inferior à do módulo rural
fixado para a respectiva região. O registro
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da divisão de imóvel rural pode ser feito se
cada parte dividida for maior que o módulo
ou se, sendo menor, for anexada a imóvel
contíguo. Em qualquer caso a área do re-
manescente deve ultrapassar o módulo.

A Lei n. 11.446/07 alterou o art. 65, ao liv-
rar dessa restrição parcelamentos em di-
mensão menor que a modular, restrita,
porém, a promoções do Poder Público, em
programas oficiais de apoio à atividade agrí-
cola familiar. A mudança inserida no § 5.°
impõe duas condições: o beneficiário deve
ser agricultor e não pode possuir outro
imóvel, rural ou urbano. A lei não limita a
vedação ao mesmo município, mas o dever
do registrador de denunciar eventual
irregularidade restringe-se à área da circun-
scrição a ele atribuída, salvo se tiver ciência
efetiva de posse (não mera detenção) pelo
mesmo beneficiado, ainda que não regis-
trada. Feito o registro na conformidade do
autorizado pelo § 5.° do art. 65, nenhuma di-
visão em área inferior ao módulo será regis-
trável, à vista de proibição lançada no § 6.°
do mesmo dispositivo.
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A Lei n. 6.766/79, no art. 53, dispõe que as
alterações de uso do solo rural, para fins
urbanos, dependem de audiência do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária
— INCRA, sem distinguir se a alteração é
provocada pelo proprietário ou pelo Municí-
pio. A exigência de manifestação do INCRA
cabe apenas na hipótese de iniciativa
privada. A definição dos limites da área urb-
ana e sua alteração são da competência mu-
nicipal, descabendo, portanto, a intervenção
do órgão agrário. Assim, apenas o registro
de documento do qual conste alteração do
uso do solo rural pelo particular é subor-
dinado à prévia interferência do INCRA.

414. Prazo para que o interessado ap-
resente documentos — “Tratando-se de
processo administrativo, como é o do regis-
tro de incorporação, nada impede que o ofi-
cial maior conceda ao interessado prazo de
30 (trinta) dias para apresentação do que fal-
tar, podendo mesmo ser dilatado em juízo
pelo tempo necessário.”

Sob essa ementa701, decidiu o CSMSP
caso em que não havia contestação à exigên-
cia, mas dificuldade de atendê-la de
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imediato. Todavia, a concessão não cabe ao
delegado, pois o prazo de trinta dias é legal
(art. 188), mas nada obsta, em juízo, a
dilatação necessária, não expressamente
vedada, que possibilite “suprir as lacunas
antes da sentença”.

A orientação adotada no aresto não é a
melhor. Ao juiz não se dá poder de alterar a
lei. Se a parte quer regularizar instru-
mentos, pois reconhece que a exigência é
procedente, deve fazê-lo com todo o cuidado,
antes da apresentação do título ao registro.

Sob esse aspecto andou melhor a Lei do
Parcelamento do Solo Urbano. Foi clara ao
conceder prazo de cinco dias, sob pena de
arquivamento do processo, para que o
loteador se pronuncie sobre impugnação de
terceiros ao pedido de registro de lotea-
mento702. Além disso o loteador tem prazo
decadencial de cento e oitenta dias, a contar
da aprovação do projeto de loteamento ou
desmembramento, para o submeter a regis-
tro, devidamente instruído 703. Para futura
solução legislativa, entretanto, está faltando
na Lei n. 6.766/79 regular a questão de
exigências feitas pelo oficial, quando a
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documentação não seja encontrada em or-
dem. Esgotados os cento e oitenta dias que o
parcelador tem para submeter a docu-
mentação ao registro imobiliário, sem que
esta seja regularizada, e esgotados os trinta
dias de sua prenotação, entende-se, na
redação atual, que a aprovação caducou, de-
vendo ser renovada, para registro do
loteamento.

415. Averbação como ato acessório — A
ocorrência que, por qualquer modo, altere o
registro deve ser averbada ao pé daquele,
dele sendo distinguida na forma do art. 232,
esteja ou não incluída nas hipóteses do art.
167.

A averbação é acessória, em relação ao re-
gistro, mas nem por isso deve ser examinada
com menor atenção704 pelo serventuário.

Pertinência com um registro dado e alter-
ação dos elementos dele constantes são os
elementos justificadores da averbação. O
que não modifique direito não é objeto do as-
sentamento imobiliário. Exemplo bem carac-
terístico é o dos protestos, notificações e in-
terpelações judiciais, que não são averbáveis
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à margem de registro existente. Contrari-
ando, porém, a orientação anterior, a Corte
Especial do STJ (EREsp 440.837-RS, rel.
Min. Eliana Calmon) passou a admitir a
averbação de protesto de alienação de bens
imóveis no serviço de imóveis. Em face dessa
alteração o Conselho Superior da Magis-
tratura de São Paulo modificou uma de suas
normas de serviço, a qual passou a dizer: “O
protesto contra alienação de bens, o arren-
damento e o comodato são atos insuscetíveis
de registro, admitindo-se a averbação do
protesto contra alienação de bens diante de
determinação judicial expressa do juiz do
processo”.

A averbação é feita a requerimento escrito
da parte, salvo se, no título apresentado, as
partes tenham inserido autorização genérica
para todas as que se fizerem necessárias.
Requerida pela parte ou em cumprimento de
mandado judicial, subordina-se à existência
de registro na serventia e, em certos casos, à
satisfação de pressupostos legais. Serve de
exemplo a sentença de divórcio (n. 14 do in-
ciso II), que só pode ser averbada depois de
registrada a partilha (n. 23 do inciso I).
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A re-ratificação de contratos de mútuo e
hipoteca provocou dúvidas, discrepando os
intérpretes sobre se era caso de novo regis-
tro ou de averbação, quando houvesse elev-
ação da dívida. O n. 15 do inciso II adotou a
melhor orientação: mantidas as partes, inex-
istente vínculo hipotecário anterior sobre o
imóvel, como garantia a terceiro estranho ao
Sistema Nacional da Habitação, o título é
averbado na matrícula.

As convenções antenupciais para estabele-
cer regime de bens de comunhão universal
ou de separação total são averbadas no livro
de Registro Auxiliar (n. 3) do serviço
imobiliário do domicílio conjugal (art. 244).

Muito embora o CC/02 exija, além do re-
gistro civil, sejam averbados e arquivados no
Registro de Empresas Mercantis, é evidente
que as normas da lei registrária civil sub-
sistem (v. n. 70, 405 e 621).

A alteração do nome de um dos cônjuges
pelo casamento, permitida tanto ao homem
quanto à mulher pelo CC/02, podendo aquele
que optou pela mudança manter o nome de
casado, salvo em caso de conversão se a sen-
tença de separação judicial dispuser em
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contrário705. Adotada que seja, é averbada
no registro de imóveis do mesmo modo que o
retorno ao nome de solteira ou solteiro, na
separação ou no divórcio, consensuais ou
contenciosos, instruído o pedido com docu-
mento expedido pelo registro civil e com a
partilha de bens.

As cláusulas de inalienabilidade, impenhor-
abilidade e incomunicabilidade, impostas
sobre imóveis, constituem limites à circu-
lação da propriedade imobiliária e são de
averbação obrigatória pelo registrador
quando constarem do título que lhe é sub-
metido706.

A Carta Magna707 afirma a inviolabilidade
do direito de propriedade e a inclui entre os
princípios garantidores da ordem econômica.
A imposição de tais cláusulas é legítima se
feita pelo proprietário, mas não pode ser
oposta ao princípio de ordem pública da fun-
ção social da propriedade. Tem cabimento e
é eficaz em casos de doação pura ou de re-
gra testamentária, pois vinculados a atos
que são ou de liberalidade ou para depois da
morte, mas não na relação de venda e com-
pra, ou na doação modal, que se trata de
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transferências onerosas de direitos reais,
embora possam dar origem a direitos
pessoais.

As cláusulas podem ser temporárias ou vi-
talícias, mas não perpétuas, e sempre em re-
lação a terceiros que não o proprietário,
sendo exceção única à regra a instituição do
bem de família (art. 260).

Três novas averbações foram criadas pela
Lei n. 10.257/01 e duas pela Lei n. 10.931/
01, referentes à notificação municipal ao
proprietário de imóvel subutilizado, à ex-
tinção da concessão de uso especial para fins
de moradia, ao direito de superfície e a títu-
los ligados ao patrimônio de afetação em in-
corporações imobiliárias (v., a este respeito,
no Cap. XII do Tít. V, a Seção I).

A Lei n. 11.284/06, que dispôs sobre a
gestão de florestas públicas, ao modificar a
redação da Lei n. 6.938/81, nela introduziu,
com seu art. 84, o art. 9.°-A. Por este foi per-
mitido ao proprietário rural seja criada a ser-
vidão ambiental, com a imposição de limites
ao uso, exploração da terra ou supressão de
recursos naturais, sendo os correspondentes
indicativos levados a averbação no registro
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de imóveis da mesma circunscrição do bem
atingido. Os §§ 4.° e 5.° do novo dispositivo
merecem particular atenção do registrador,
pois se houver compensação da reserva legal
também será averbada na matrícula do
imóvel. Considerando que foi proibida a al-
teração da área durante o prazo de vigência
da servidão mencionada, o registrador não
acolherá registro que contrarie tal dis-
posição de cujo título de transferência con-
ste desmembramento ou retificação dos ca-
racterísticos e confrontações do mesmo bem.

416. Critério para averbação de aber-
tura de rua — A averbação do nome de lo-
gradouro, decretada pelo Poder Público, en-
volve dois aspectos principais. Constando da
transcrição ou matrícula referência a via não
oficializada (travessa particular, rua pro-
jetada etc.), sua oficialização e denominação,
decretadas pela autoridade competente, ser-
ão averbadas, consoante a respectiva cer-
tidão oficial. Se inexistir no assentamento
imobiliário referência ao logradouro, a
averbação da abertura depende da sentença
judicial para o caracterizar de modo
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adequado e determinar a disponibilidade do
imóvel em que foi aberto708.

É ato necessário que dá publicidade à
modificação da situação jurídica da coisa, ou
do titular do direito real709. O registro de
loteamento compreende a abertura de ruas e
praças, de áreas destinadas a espaços livres
ou a equipamentos urbanos, averbando-se as
alterações710.

417. O princípio da continuidade nos
parcelamentos, nas incorporações e na
alienação fiduciária — Os registros ou
averbações referentes a negócios jurídicos
sobre lotes ou unidades autônomas também
são submetidos ao princípio da continuid-
ade711. O exame da questão, do ponto de
vista do registrador, envolve o primeiro
passo, no processo negocial, a ser assentado:
o de registro original ao empreendimento,
do qual decorrem todos os demais. Cuida-se,
portanto, de tratamento especial do princípio
da continuidade, consistente na inserção
obrigatória de assentamento prévio, como
pressuposto necessário da eficácia dos que
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virão a seguir, e não simples continuação re-
gistral, na sequência de assento feito
anteriormente.

418. Incorporação de sociedades — No
regime do Decreto n. 4.857/39 as fusões de
sociedades anônimas, especialmente de ban-
cos, despertaram discussão quanto ao tipo
de assentamento imobiliário que lhes corres-
ponderia. Terminou predominando, ao
tempo, o entendimento de que, havendo in-
corporação de uma sociedade anônima por
outra, incluindo bens imóveis, o caso era de
“transcrição” e não de simples
“averbação”712.

Sobrevieram, porém, as Leis n. 6.015/73,
reformulando o registro imobiliário, e 6.404/
76, reestruturando as sociedades anônimas.
Esta dispôs expressamente que a certidão,
passada pelo registro do comércio, da incor-
poração, fusão ou cisão é documento hábil
para a averbação nos registros públicos com-
petentes da sucessão, decorrente da oper-
ação em bens, direitos e obrigações713. Têm
título para promover a averbação a incorpor-
adora, no caso de incorporação; os primeiros
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administradores da nova companhia, na
fusão; e os administradores das sociedades
que tiverem absorvido parcelas do pat-
rimônio da sociedade cindida, em caso de
cisão714.

A orientação anterior era melhor: com a
fusão, a cisão e a incorporação há transfer-
ência patrimonial, que deveria ser objeto de
registro e não de averbação715. Todavia, a
lei dispôs de modo diverso, mandando
averbar. Tratando-se de sociedade mercantil
que não revista a forma de sociedade por
ações, o delegado deve conferir se a
matrícula e seus registros estão correta-
mente identificados na certidão expedida
pelo Serviço de Registro de Empresas Mer-
cantis (Junta Comercial).

Art. 168. Na designação genérica de
registro, consideram-se englobadas a
inscrição e a transcrição a que se ref-
erem as leis civis.

Direito anterior: Não havia disposição
semelhante.

419. Englobamento de transcrição e
inscrição — No regime do Decreto n. 4.857/
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39, muito se discutiu sobre o uso de “tran-
scrição” e de “inscrição” 716. Os títulos não
eram nem são transcritos, no sentido de ser-
em transpostos, em sua inteireza, para os as-
sentamentos do registro imobiliário. Daí a
crítica aceita de que o CC/16 teria andado
melhor se houvesse preferido apenas in-
scrição, em vez de transcrição, problema
solucionado em 2002 (arts. 1.245 a 1.247).

O legislador atual piorou a confusão: incor-
porou sob registro o significado antes at-
ribuído aos dois outros vocábulos. Não foi
fiel, todavia, ao seu modelo. O englobamento
é desprezado pela própria lei717.

Englobar é compreender, reunir ou juntar
em um todo. Corresponde, no artigo, à uni-
ficação de nomenclatura atinente ao pro-
cesso registrário e não à substância do
direito envolvido.

Registro, portanto, envolve direito real,
sem necessariamente constituir, declarar,
transferir ou extinguir domínio, sendo que
no regime legal anterior a transcrição dizia
sempre com a propriedade.

Quando, por deficiência técnica da LRP ou
por quebra de sistema, em leis posteriores,
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houver referência a inscrição, deve o oficial
indicar, na matrícula, apenas a letra “R”,
seguindo-se o número de ordem do lança-
mento e o da matrícula 718.

420. Referência das leis civis ao regis-
tro — A limitação a registros, aos quais alu-
dem as leis civis, é incompatível com a real-
idade jurídica nacional. Leis civis por
oposição a leis militares? A leis penais? A
leis comerciais ? Onde quer que haja refer-
ência à inscrição ou transcrição, o entendi-
mento é de que corresponde ao registro719.
Nesse sentido interpreta-se o art. 39 da Lei
do Parcelamento do Solo Urbano, ao afirmar
nula de pleno direito a cláusula de rescisão
do contrato por inadimplemento do ad-
quirente “quando o loteamento não estiver
regularmente inscrito”.

Art. 169. Todos os atos enumerados
no art. 167 são obrigatórios e efetuar-
se-ão no Cartório da situação do
imóvel, salvo:

l — as averbações, que serão efetua-
das na matrícula ou à margem do re-
gistro a que se referirem, ainda que o
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imóvel tenha passado a pertencer a
outra circunscrição;

ll — os registros relativos a imóveis
situados em comarcas ou circun-
scrições limítrofes, que serão feitos em
todas elas, devendo os Registros de
Imóveis fazer constar dos registros tal
ocorrência;

(Inciso II com redação dada pela
Lei n. 10.267, de 28- 8-2001.)

III — o registro previsto no n. 3 do
inciso l do art. 167, e a averbação
prevista no n. 16 do inciso ll do art.
167 serão efetuados no Cartório onde
o imóvel esteja matriculado mediante
apresentação de qualquer das vias do
contrato, assinado pelas partes e sub-
scrito por duas testemunhas, bastando
a coincidência entre o nome de um dos
proprietários e o locador.

(Inciso lll acrescido pela Lei n.
8.245, de 18-10- 1991.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 179.
421. Atos de assentamento obrigatóri-

os são apenas dois — A menção de todos os
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atos deve ter decorrido de engano do legis-
lador, ao supor que os casos de registro e os
de averbação mencionados no art. 167 es-
tariam compreendidos no registro. Não é as-
sim. O adjetivo todos, de abrangência total,
parece extensivo às muitas hipóteses de atos
e negócios jurídicos enunciadas, mas se ref-
ere apenas a registro e averbação. Os negó-
cios não são, é evidente, obrigatórios, posto
que ligados a acordos de vontade, a con-
sequências processuais, a disposições testa-
mentárias e assim por diante. Atos é enten-
dido como sinônimo de registros, para con-
tornar o defeito, em interpretação justificada
pelo inciso II. O artigo consagra ordem geral
de atribuição de registrar, pelo critério da
territorialidade. É exceção importante, não
ressalvada, o art. 171.

422. Obrigatoriedade do registro
imobiliário não tem sanção pelo des-
cumprimento — Salvo nos casos de par-
celamento do solo urbano, a obrigatoriedade
não é acompanhada de pena pelo des-
cumprimento. Todavia:
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a) quem não observar esse dever de ordem
pública responde pelos prejuízos a que der
causa;

b) se o registro e a averbação são feitos
(art. 172) para constituição, transferência e
extinção de direitos, validade em relação a
terceiros e garantia de disponibilidade, nen-
hum efeito pode ser obtido ou reclamado
sem que o registro se complete720. Exemplo
de sanção indireta decorria da Súmula 621
do STF, que declarava inviáveis embargos de
terceiro, opostos por promitente comprador,
à penhora do imóvel por ele adquirido, se a
promessa de compra e venda não houvesse
sido levada a registro imobiliário.

O art. 1.417 do CC/02 só garante o direito
do promitente comprador, nas condições es-
tipuladas, se o contrato estiver registrado no
Cartório de Imóveis.

A mesóclise efetuar-se-ão, sobre soar mal,
gera obscuridade. O sujeito da frase é
“atos”. Todavia, não são atos que se efetuam
no ofício imobiliário. Neste se faz o registro
dos títulos apresentados que obedeçam à
forma do art. 221. Cartório, no texto legal,
designa o serviço chefiado por um delegado

871/1919



do Poder Público, encarregado do regis-
tro721.

423. Limites territoriais do registro —
Situação corresponde à localização do
imóvel dentro da comarca. Havendo nesta
mais de uma circunscrição, a atribuição do
registro de atos pertinentes ao imóvel será a
definida nas leis de organização judiciária. A
experiência mostra que nem sempre a delim-
itação das circunscrições tem sido feita com
o necessário cuidado, dando origem a con-
fusões. Serve de exemplo o caso dos limites
entre os Municípios e comarcas de Mauá e
Ribeirão Pires, no Estado de São Paulo,
antes dos anos 80. Ali se criou um corredor
do qual havia dúvida sobre a linha limítrofe,
gerando problemas comerciais, fiscais e de
registro imobiliário, causando graves pre-
juízos aos interessados. Em 1996 o STF,
sendo relator o Min. Néri da Silveira (RTJ,
165:3), em ação cível originária, decidiu
definitivamente questão de limites entre os
Estados do Acre, do Amazonas e de
Rondônia, sem provocar alterações nas
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linhas limítrofes anteriormente reconhecidas
(ADCT, art. 12, § 5.°).

O inciso III se reporta à serventia em que o
imóvel foi matriculado (ou, no regime da lei
anterior, teve seu título aquisitivo tran-
scrito), com registro de contrato de locação
que continue vigorante no caso da alienação
do bem e assegure preferência do locatário a
sua compra. Deve ser lido em conjunto com
o art. 221, II, posto que referente a formalid-
ades simplificadas do título por instrumento
particular.

Nas comarcas situadas na faixa de cento e
cinquenta quilômetros de largura ao longo
da fronteira nacional, o registro só será feito
se previamente autorizado pelo Conselho de
Defesa Nacional722.

424. O art. 169 abre exceção à territ-
orialidade — Embora o artigo se desdo-
brasse, na redação original da LRP, em dois
incisos, a ressalva com que termina o caput
refere-se apenas ao inciso I. O inciso II está
ajustado à regra geral de registro, nas
comarcas de situação do imóvel.

O aditamento introduzido pela Lei n.
10.267/01 no art. 169 foi útil, embora mal
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escrito, pois, com a ressalva no final do cap-
ut, a indicação das diversas comarcas sobre
as quais o imóvel se estender pareceria não
obrigatória. O acréscimo resolveu o prob-
lema: em cada comarca ou circunscrição
será assentada a indicação de outras sobre
as quais o imóvel se estenda (v. n. 429).

Averbações (inciso I) são as especificadas
no art. 167, II, e as de todas as ocorrências
que, por qualquer modo, alterem o regis-
tro723 , mencionadas ou não nesses incisos.
Serão feitas na matrícula ou à margem do
registro, nas antigas transcrições e in-
scrições. A indicação “à margem” hom-
enageia a tradição. No sistema por fichas,
que passou a dominar completamente tanto
o registro propriamente dito quanto a
averbação, são feitos ao pé da matrícula,
tendo o mesmo aspecto formal (art. 232). O
tema também é examinado no n. 416.

Tratando-se de loteamento, o inciso II do
art. 169 exige, se o imóvel estender-se por
mais de uma circunscrição imobiliária, que o
registro seja requerido a contar do serviço
ao qual for atribuída a maior parte da área e
depois ao que recebeu a menor parte. Se, na
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subsequente, o registro for impossibilitado, o
parcelador pode alterar o projeto (com
aprovação municipal), limitado ao espaço at-
ribuído por lei à primeira serventia724.

425. Pertinência da averbação em caso
de desdobramento — O Tribunal de Justiça
em cada Estado tem competência exclu-
siva725 para propor ao Poder Legislativo re-
spectivo a alteração da organização e da di-
visão judiciárias, desde que a despesa de
pessoal não exceda os limites estabelecidos
em lei complementar e que haja dotação or-
çamentária prévia suficiente, além de autor-
ização específica na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias726. Entrando em vigor lei que re-
formule a organização judiciária do Estado,
passa a atribuição de todos os assentamen-
tos posteriores a reger-se por ela. Criados
novos serviços será aguardada sua efetiva
instalação. Nessa hipótese a área é atribuída
a um novo registrador, mas há período em
aberto, de espera, até o início de suas ativid-
ades, no qual o antigo continua a receber os
registros. À margem destes ou ao pé das
matrículas, enquanto subsistirem,
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continuarão a ser feitas averbações que lhes
digam respeito, mesmo depois da instalação
do novo serviço (art. 295).

426. O registro e a circunscrição em
que o imóvel se situa — Pressuposto ne-
cessário à realização do registro é a at-
ribuição legal de uma área determinada a
certo oficial. Resulta claro do art. 169 que o
assentamento imobiliário deve ser realizado
no serviço da situação do imóvel. É dever do
oficial apurar, preliminarmente, se é sua, ou
não, a “competência” territorial, indicando,
na hipótese negativa, a circunscrição. Nesse
caso está dispensado de prenotar o título e
suscitar dúvida, numa exceção ao princípio
contido no art. 182. Surgida, porém, a con-
trovérsia, insistindo a parte na atribuição
que o serventuário nega, será decidida pelo
corregedor permanente, em processo de
dúvida. Entretanto, “o serventuário não pode
prenotar o título para provocar discussão ad-
ministrativa em torno dele. Cumpre-lhe, em
tal caso, simplesmente indicar a circun-
scrição competente, pelo conhecimento que
tem dos limites do seu próprio território. Se
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prenotar, sem que o faça no interesse do ap-
resentante, implicitamente reconhece a sua
competência para o ato do registro”727. O
registro na circunscrição imobiliária onde
situado o prédio é fundamental para a
oponibilidade a todos os terceiros728 . A ex-
ceção, explicitada na cabeça do artigo, em
dois incisos, não está completa.

A LNR, ao regulamentar o art. 236 da Con-
stituição, no referente ao caráter privado da
atuação dos notários e registradores, criou-
lhes o direito de terem preservadas suas
fontes de renda, em face do respectivo
Estado e do Distrito Federal. Assim é porque
o registrador responde por todos os encar-
gos do serviço que lhe foi delegado, quais se-
jam, despesas de custeio (aluguel e despesas
operacionais, como água, luz, esgoto, tele-
fone, limpeza, conservação, impostos e
taxas, seguro), investimento (novos equipa-
mentos, p. ex.), pessoal (envolvendo
questões trabalhistas, previdenciárias,
acidentárias de prepostos, auxiliares e
mesmo serviços de terceiros contratados),
provisões para responder por danos e perdas
e assim por diante.
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Para os delegados dos registros civis de
pessoas naturais e de imóveis há, ainda, a at-
ribuição de regiões delimitadas em cada
comarca, o que tem peculiar significado eco-
nômico nas cidades mais populosas e na cri-
ação de novas comarcas, quando alterada a
organização judiciária, em cada unidade da
Federação.

O regimento de custas e a divisão em cir-
cunscrições geográficas são determinados
pelo Estado, na forma da lei local, a qual, a
toda evidência, deve observar condições
aptas a garantir o desenvolvimento qualific-
ado das atividades próprias do registro, de
maneira a permitir que o delegado cubra
seus próprios gastos e tenha o necessário
para sustentar-se e à família, compatível
com sua função. Regimento de custas que
não supra tais gastos traz em si o traço da
inconstitucionalidade, pois inviabiliza o exer-
cício da atividade profissional. No mesmo
sentido, o critério de subdivisão das circun-
scrições geográficas das comarcas respeit-
ará os aspectos econômicos inerentes à qual-
idade possível do serviço e às garantias dele
resultantes.
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Art. 170. O desmembramento territ-
orial posterior ao registro não exige
sua repetição no novo cartório.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 179,
parágrafo único.

427. Desmembramento posterior ao
registro não exige repetição — O pro-
gresso tende a subdividir continuamente as
estruturas da organização judiciária ou polít-
ica, para aprimorar serviços. Essa tendência
encontrou no âmbito da justiça grandes res-
istências, por determinar substancial re-
dução nas rendas dos delegados, que atuam
em caráter privado. O art. 170 se destina a
evitar que, ocorrente um desmembramento,
possa o interessado ser levado a proceder
aos novos registros sem necessidade ou
conveniência.

Desmembramento compreende qualquer
alteração de abrangência da comarca ou de
suas divisões internas729. Novo cartório não
é só o que inexistia antes, mas o que, no re-
manejamento de áreas e atribuições, passou
a ser responsável pelos imóveis situados em
sua região, a contar do desmembramento,
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válido quanto a este o comentário ao art.
169.

Interpretado a contrário o artigo parece
permitir, à primeira vista, que o registro,
embora não exigível, possa ser repetido vol-
untariamente. Todavia não é assim. O regis-
tro prossegue na circunscrição territorial an-
terior, só ingressando nos assentos do ser-
viço desdobrado se um novo ato jurídico ref-
erente ao imóvel lhe for submetido.

Art. 171. Os atos relativos a vias fér-
reas serão registrados no cartório cor-
respondente à estação inicial da re-
spectiva linha.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 180.
428. Disposições especiais sobre as

ferrovias — As vias férreas impõem exceção
ao princípio da realização do registro no
cartório da situação do imóvel, porque seu
leito, suas instalações, o material rodante
constituem um todo unitário, embora dis-
tribuído por extensa região. Daí a necessid-
ade de um critério da lei, baseado na estação
inicial730. Mesmo sendo posterior, o art.
1.502 do CC/02 não revogou o art. 171 da
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LRP, pois aquele repetiu o CC/16, sem at-
entar para a divisão judiciária em comarcas.
O CC/02 quer o registro hipotecário sobre
ferrovias “no Município da estação inicial da
respectiva linha”. Só o será se o Município
estiver integrado à comarca de onde parte a
linha inicial.

Com a privatização de ferrovias estatais,
no final dos anos 90, ficou claro que a ex-
pressão atos relativos a vias férreas
descreve insuficientemente as alternativas
possíveis, pois engloba, ainda, os atos pertin-
entes às empresas públicas, privadas ou mis-
tas, que exploram os serviços ferroviários,
cujos negócios jurídicos se relacionem com a
propriedade imobiliária. Assim é, mesmo
quando o ato não diga respeito diretamente
a imóvel no qual estejam implantados os
equipamentos da ferrovia ou por onde
trafeguem suas composições, como
acontece, por exemplo, na venda ou incor-
poração da companhia a outra sociedade.

Os grandes conglomerados ferroviários
públicos ou privados levam o intérprete a re-
formular a exegese clássica. Não se pode
falar em respectiva linha quanto a essas
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empresas. Estação inicial é a de um determ-
inado tronco, não a da sede da sociedade731.
A aplicação do direito não pode ignorar a
realidade fática subjacente. O art. 171 não
constitui exceção plena ao art. 169, pois a at-
ribuição do registro ao cartório da situação
do imóvel é um dos elementos essenciais das
garantias inerentes ao sistema registrário
brasileiro. A atitude do hermeneuta deve dar
à respectiva linha valor literal. Nesse sentido
são apenas os imóveis que compõem a linha
os que se sujeitam à regra do artigo, e não
os demais, de propriedade da empresa
ferroviária.
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Capítulo II

DA ESCRITURAÇÃO

Art. 172. No Registro de Imóveis ser-
ão feitos, nos termos desta Lei, o regis-
tro e a averbação dos títulos ou atos
constitutivos, declaratórios, translat-
ivos e extintivos de direitos reais sobre
imóveis reconhecidos em lei, inter
vivos ou mortis causa, quer para sua
constituição, transferência e extinção,
quer para sua validade em relação a
terceiros, quer para a sua
disponibilidade.

Direito anterior: Não há disposição igual
no Dec. n. 4.857/39.

429. A função do registro imobiliário —
Registrar imóveis e direitos reais a eles



referentes é função de serventuários privat-
ivos, nos termos da legislação em vigor no
País e não apenas nos da Lei n. 6.015, que
define o sistema geral do registro de imó-
veis, mas não o esgota, na medida em que
outras leis determinam assentamentos
imobiliários obrigatórios.

No País com mais de oito milhões de quilô-
metros quadrados, marcado pela heterogen-
eidade física, econômica e de densidade
demográfica, a escrituração estabelecida em
1976 (quando a LRP iniciou sua vigência)
não diferiu muito da que vinha desde 1939,
para o registro imobiliário. A matrícula e as
folhas soltas foram importantes, mas o salto
do preenchimento manuscrito dos velhos liv-
ros para o registro computadorizado foi a
marca da mudança.

Neste capítulo — até em respeito às con-
dições heterogêneas encontradas —são man-
tidas as referências e as análises de grande
parte dos velhos conceitos, no exame dos
arts. 172 a 181 (escrituração) e 182 a 216
(processo de registro).

Em regra os bens públicos não são sujeitos
ao registro732. O processo discriminatório de
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terras devolutas da União é uma das ex-
ceções, criando para o oficial obrigações es-
peciais, desde a instauração administrativa,
no INCRA — Instituto Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrária733. A discriminação
administrativa começa pela nomeação de
uma comissão especial, criada por ato do
presidente do INCRA. O presidente da
comissão especial é investido de poderes de
representante da União, cabendo-lhe com-
provar sua nomeação, perante o registro de
imóveis, quando o informar do início do pro-
cesso discriminatório administrativo. Rece-
bida a comunicação — que há de indicar,
com clareza, perímetro, característicos, con-
frontações da área devoluta, matrículas ou
transcrições anteriores, esboço circunstan-
ciado ou levantamento aerofotogramétrico —
o serventuário a averbará em todos os as-
sentamentos existentes, relativos à gleba.
Qualquer registro posterior depende de
prévia informação do presidente da comissão
especial.

Caso o informe de instauração dos trabal-
hos se ressinta de obscuridade quanto à área
atingida, o serventuário dela dará imediata
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ciência ao presidente da comissão especial e
ao juiz corregedor, para ressalva de sua
responsabilidade.

O término do processo administrativo en-
seja o registro de área discriminada se
houver acordo do ocupante ou do titular de
anterior assentamento imobiliário. Descabe
o registro se a ciência e a concordância ex-
pressa dos interessados não estiverem devid-
amente individuadas e comprovadas.

No processo judicial, a sentença que de-
ferir a demarcação serve como título. O
mesmo passou a acontecer, depois da Lei n.
10.257/01 (Estatuto da Cidade), com a sen-
tença declaratória de uso especial para fins
de moradia. As normas a respeito foram
vetadas, no corpo da lei, mas a MP n. 2.220/
01 regulou a espécie (v. o n. 450).

Os §§ 7.º e 8.º do art. 22 da Lei n. 4.947/
66, com a redação que lhes foi dada pela Lei
n. 10.267/01, criaram duas comunicações
obrigatórias. A primeira é dos serviços de re-
gistro de imóveis, mensalmente, ao INCRA,
com “as modificações ocorridas nas matrícu-
las imobiliárias decorrentes de mudanças de
titularidade, parcelamento,
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desmembramento, loteamento, remembra-
mento, retificação de área, reserva legal e
particular do patrimônio natural e outras
limitações e restrições de caráter ambiental,
envolvendo os imóveis rurais, inclusive os
destacados do patrimônio público”.

A segunda comunicação também é mensal,
do INCRA, aos serviços de registro de imó-
veis com os códigos dos imóveis rurais de
que trata o § 7.º, para ser averbada, de ofí-
cio, nas respectivas matrículas.

As modificações referidas no § 7.º são
apenas exemplificativas, não excluindo
qualquer outra, como resulta da expressão
“e outras limitações e restrições de caráter
ambiental”. Caso o cumprimento mensal da
ordem, contida no § 8.º, seja omitido ou feito
com atraso, o delegado deve dar aviso imedi-
ato ao INCRA e ao juízo corregedor, para
preservar sua responsabilidade.

Efeito modificativo da Lei n. 11.481/07 foi
inserido em seu art. 10, que alterou os arts.
1.225 e 1.473 do Código Civil, com reper-
cussão nos efeitos do art. 172. Ao primeiro
desses dispositivos codificados foram acres-
cidos os incisos XI e XII, estendendo o
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campo dos direitos reais ali reconhecidos
(propriedade, superfície, servidões, usufruto,
uso, habitação, direito do promitente com-
prador de imóvel, penhor, hipoteca e anti-
crese) a duas concessões relativas ao uso es-
pecial para fins de moradia (inciso XI) e ao
direito real de uso (inciso XII). Para ap-
licação do art. 172 da LRP, lê-se, além do
disposto no art. 1.225, o art. 1.227 do CC/02,
que contém a norma geral da aquisição pelo
registro dos títulos correspondentes (arts.
1.245 a 1.247), ressalvados os casos ex-
pressos no mesmo Código.

O art. 1.473 do CC/02 se refere especial-
mente à hipoteca e aos bens que dela podem
ser objeto. Recebeu, em 2007, o acréscimo,
pela Lei n. 11.481, do direito real de uso e
de propriedade superficiária, nos incisos IX e
X, limitados à duração da concessão ou
direito de superfície, se transferidos com
prazo determinado. Na aplicação do art.
1.475, embora seja nula a cláusula que
proíbe a alienação de imóvel hipotecado, por
seu proprietário, é permitido vencimento do
crédito hipotecário se ocorrer a venda. O art.
1.474 repete o art. 811, de 1916, pelo qual a
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hipoteca sobre imóvel abrange acessões,
melhoramentos ou construções.

430. Omissão da matrícula — Falta ao
artigo a referência maior, pois não cuida da
grande inovação trazida pela LRP ao ordena-
mento jurídico brasileiro, a da matrícula. É
tropeço criticável: gera para o intérprete a
obrigação de acrescentar ao art. 172 o texto
do art. 176, para definir a função registrária.
A omissão lamentável, pediu corrigenda le-
gislativa desde 1976, quando a lei entrou em
vigência.

431. Título é o que se registra e se
averba — Objeto do registro, diz o artigo, é
o título ou o ato. Submetido ao oficial é
apenas o título (art. 221), como instrumento
do ato ou negócio jurídico imobiliário.

Não há igualdade de efeitos para o regis-
tro e a averbação. Entretanto, o dispositivo
os menciona sem distinguir. Por averbação
também se constituem, extinguem e modi-
ficam direitos reais734, como no caso de
loteamento anterior a 1976, mas a função es-
pecífica que o ordenamento lhes destina é a
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de assinalar as modificações que, por
qualquer modo, alterem o registro como
acessório em relação a este735.

432. Direitos reais que não carecem de
registro para se constituir —Nem todos os
direitos reais carecem do registro para sua
constituição, transferência ou extinção. A
validade em relação a terceiros e a garantia
de disponibilidade sempre dependem do as-
sentamento na repartição imobiliária. São
exemplos da primeira espécie o domínio da
herança 736, o decorrente do usucapião737 e
o da divisão738. Mesmo estes, entretanto,
são obrigatoriamente registrados, para ob-
servar o princípio fundamental do sistema,
que é o da continuidade do registro.

433. Imóveis como objeto do registro
— Assentam-se títulos referentes a imóveis.
Imóvel é, por sua natureza, o solo e tudo o
que nele se incorporar, natural ou artificial-
mente739. O CC/02 deu definição genérica
no art. 79, e também considerou imóveis
para efeitos legais os direitos reais sobre
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imóveis e o direito à sucessão aberta (art.
80).

A legislação posterior ao CC/16 introduziu
alterações no direito material, além de out-
ras referentes ao registro740. Sobrevindo o
CC/02, reclama integral reavaliação das leis
vigentes sobre a propriedade imóvel, com o
acréscimo de não perderem o caráter de
imóveis (art. 81) as edificações que, separa-
das do solo, mas conservando sua unidade,
são removidas para outro local e os materi-
ais provisoriamente separados de um prédio,
para neles se reempregarem.

Há atos que são atribuídos, por disposição
legal, ao registro imobiliário, mas podem não
dizer respeito diretamente a imóvel matricu-
lado, isto é, são relacionados com negócios
jurídicos por acordo de vontade, com pre-
dominante natureza pessoal, mas sub-
metidos necessariamente a registro, pela in-
direta pertinência com imóvel matriculado
(art. 177).

434. Tipicidade dos direitos reais — O
princípio da tipicidade do direito real se
cristaliza, no art. 172, pela expressão
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reconhecidos em lei. Não se tem, como no
direito português, a definição do numerus
clausus, mas se infere do trecho comentado
que não basta a afirmação pelo particular de
que um direito é real. Faz-se necessário o
prévio reconhecimento legal 741.

Não há assentamentos imobiliários alheios
ao direito real. Na transmissão em virtude
da morte, ocorrida esta, o domínio e a posse
da herança, como coisa universal, ou univer-
salidade de bens742, transmitem-se aos her-
deiros independentemente de qualquer form-
alidade 743. A imediata transmissão do
domínio, prevista no CC/16, e no CC/02, não
se choca com o art. 172: o registro do título
transmissivo da herança destina-se a asse-
gurar validade (eficácia) quanto a terceiros e
a permitir a disponibilidade do direito real
ao qual se refere.

As hipóteses alternativas ou cumulativas,
previstas na parte final do artigo, após repe-
tir três vezes a expressão quer para, incluem
títulos meramente declaratórios em que a
realidade preexiste ao registro, mas só é tor-
nada operativamente possível, tanto no que
se refere a terceiros quanto para
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disponibilidade, após seu lançamento no re-
gistro de imóveis, cujos fins gerais, definidos
pelo art. 1.º, consistem em autenticidade,
eficácia e segurança dos atos jurídicos.
Eficácia é referida no art. 1.º; no art. 172,
encontra-se validade, expressão criticável do
ponto de vista científico. Parece razoável
interpretá-las, na lei em exame, como sinôni-
mas. É válido o ato que permita afirmar con-
stituído, modificado, transformado ou de-
clarado um direito real.

A oponibilidade a todos os terceiros, como
um dos princípios fundamentais do direito
real, decorre da publicidade. Todos os sub-
metidos a determinado ordenamento jurídico
devem respeitar o direito real registrado.
Não se trata de oponibilidade universal, que
constitui mera regra de conduta para os
obrigados a respeitá-lo, como se acentuou
nas discussões adotadas, depois das conheci-
das posições de Windscheid e Thon, desde os
fins do século XIX. Registrado determinado
direito real, ninguém pode alegar ignorância
quanto a ele graças à publicidade asse-
gurada pelo registro.
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A lei garante ao proprietário o direito de
dispor de seus bens744. Todavia,
transferindo-se a propriedade por ato entre
vivos, pelo registro, o exercício do direito de
dispor do bem (de o alienar) só se completa
nesse momento do registro 745.

Os contratos de compra de lote em lotea-
mento regular, uma vez registrados, confer-
em ao adquirente direito real oponível a ter-
ceiros 746 . Mesmo o pré-contrato, o contrato
preliminar ou documento equivalente, sendo
registrado, adquire essa força. Para alcançar
plenitude de efeitos, no que for omisso, in-
corpora os termos do contrato-padrão, ar-
quivado no momento do registro do lotea-
mento, o qual passa a regular as relações
entre as partes 747. É mais uma razão para
que o registro do loteamento seja recusado
pelo oficial se o contrato-padrão omitir
qualquer dos elementos referidos na Lei n.
6.766/79 (art. 26).

O art. 56 da Lei n. 10.257/01 acrescentou
o n. 37 ao art. 167, I, da LRP, para recon-
hecer o termo administrativo de concessão
de uso especial para fins de moradia como
título aquisitivo de direito real, mandando
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registrá-lo, mas a MP n. 2.220 restaurou a
redação anterior.

Art. 173. Haverá, no Registro de
Imóveis, os seguintes livros:

I — Livro n. 1 — Protocolo;
ll — Livro n. 2 — Registro Geral;
lll — Livro n. 3 — Registro Auxiliar;
IV — Livro n. 4 — Indicador Real;
V — Livro n. 5 — Indicador Pessoal.
Parágrafo único. Observado o dis-

posto no § 2.º do art. 3.º desta Lei, os
livros n. 2, 3, 4 e 5 poderão ser sub-
stituídos por fichas.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 182.
435. Possibilidade de mecanização dos

serviços é uma vantagem da lei — Além
dos livros exigidos pelo artigo, são obrig-
atórios, para os delegados imobiliários, o liv-
ro de registro de aquisição de imóveis rurais
por estrangeiros, o livro para registro das
comunicações relativas a diretores e ex-ad-
ministradores de sociedades em regime de
intervenção e liquidação extrajudicial, dando
ciência da indisponibilidade de seus bens, e
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o livro especialpara emissão de debêntures
748. Muito embora a lei anterior permitisse
alguma forma de mecanização, é inques-
tionável que a manutenção dos processos an-
tigos de lançamento manuscrito tornava in-
compatível o registro de imóveis com a velo-
cidade da vida moderna. O art. 173, pela fac-
uldade criada na parte final do parágrafo
único, se, por um lado, tem permitido crític-
as pela insegurança eventualmente gerada,
por outro, sem dúvida, está proporcionando
excelentes resultados, pela colocação dos as-
sentamentos à disposição de todos os que
deles necessitem, em menor prazo749, facilit-
ada pela eletrônica.

A organização racional do trabalho, da re-
sponsabilidade do registrador, independe de
autorização judicial. Todavia tem ele o dever
de observar as normas técnicas de serviço
estabelecidas pelo juiz competente750.

436. Manutenção dos indicadores real
e pessoal — Dos livros existentes anterior-
mente foram mantidos os indicadores real e
pessoal. Dir-se-á que neles são repetidos da-
dos constantes do livro 2. Todavia, pelo
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menos no período de transposição do sis-
tema do Decreto n. 4.857/39 para o atual, a
persistência de tais indicadores foi de utilid-
ade, como fonte de um referencial cruzado.
Não se esqueçam das críticas feitas ao indic-
ador real: no regime brasileiro, jamais con-
stituiu fonte segura de informação regis-
trária. Entretanto, com o aperfeiçoamento
criado pela LRP, um segundo sistema verific-
ador das informações é vantajoso, devendo
ser mantido até que, comprovada a eficiên-
cia das modificações vigentes a partir de
1976, se tenha a possibilidade de excluir os
dois livros, introduzindo avanço simplific-
ador final em futura alteração legislativa, até
para a unificação nacional dos serviços
registrais.

No Estado de São Paulo é obrigatório o liv-
ro de recepção de títulos destinado à anot-
ação imediata de requerimentos e papéis
submetidos a exame na serventia. Distingue-
se do protocolo (art. 174) e objetiva garantir,
apesar de seu caráter não oficial, a obser-
vância da ordem de entrada desses
documentos.
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Art. 174. O Livro n. 1 — Protocolo —
servirá para apontamento de todos os
títulos apresentados diariamente, res-
salvado o disposto no parágrafo único
do art. 12 desta Lei.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 183.

437. Protocolização como direito do
apresentante — O número de ordem do
título no livro do protocolo determina sua
prioridade, desta resultando preferência dos
direitos reais. No apontamento assinalador
da entrada (art. 182) nasce o começo da
oponibilidade aos terceiros e a publicidade;
corresponde à prenotação, que efetivamente
marca a prevalência do direito real.

O oficial deve escriturar, mediante nota
breve, no protocolo a entrada de todos os
títulos, mesmo dos que se mostrem irregu-
lares a um primeiro exame. Restrição que
pode, todavia, ser oferecida ao ingresso do
título é a de não atender ao requisito formal
estrito do art. 221 (“Somente são ad-
mitidos...”). Superada a verificação exterior,
a protocolização é de regra. Havendo recusa
não aceita pelo apresentante, poderá
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reclamar ao juiz, com urgência, para asse-
gurar defesa da prioridade que alega. Re-
tardando a providência, não terá direito a
haver prejuízos provocados pela demora751.

438. Princípio da instância — Títulos as-
sentados são os apresentados por interessa-
dos. O registro brasileiro atende ao princípio
da instância 752, que sofreu modificação sub-
stancial, entre outras, com a permissão ao
registrador de realizar diligência no imóvel
para certificar-se de seus limites (v.
comentário ao art. 214, em maior extensão).
O pedido de exame dos títulos depende de
iniciativa particular. Discute-se, na doutrina,
sobre a conveniência de poder o Estado, pela
preponderância do interesse público, tomar
a iniciativa de proceder a todos os lançamen-
tos. Entretanto, dadas as garantias que de-
fluem do registro e sua importância para
preservação dos negócios jurídicos refer-
entes a imóveis, é suficiente a ação do par-
ticular. Embora predomine o princípio da in-
stância, o sistema brasileiro de registro
imobiliário é obrigatório, como visto no
comentário ao art. 169, mesmo sem haver

899/1919



pena expressamente cominada em lei para o
inadimplemento da obrigação; o ofício
imobiliário é receptor passivo dos papéis que
lhe são exibidos753.

439. Encarregados da escrituração no
protocolo — Importante alteração funcional
foi introduzida pela LRP, ao permitir, em
janeiro de 1976, que, além do oficial,
pudessem outros funcionários, desde que ex-
pressamentecredenciados, preencher o livro
do protocolo. No regime anterior só o ser-
ventuário podia exercer tal função, pela im-
portância de que se revestia e se reveste.
Apesar disso, a forma de trabalho se revelou
contrária aos interesses do serviço, pela invi-
abilidade de ser atendida a exigência de es-
crituração diária só pelo serventuário. O res-
ultado era negativo, embora a exigência
fosse compreensível, pela unificação da
responsabilidade.

Com a ampliação funcional, a escrituração
do protocolo pode e deve ser encerrada to-
dos os dias, ratificada no art. 185. A LNR
confirmou a orientação ao permitir (art. 20)
que tabeliães e registradores contratem
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escreventes e auxiliares no regime trabal-
hista. No rol dos escreventes, designarão
tantos quantos lhes pareçam conveniente
como seus substitutos. Todos os atos
próprios do registrador podem ser pratica-
dos simultaneamente, com ele, pelos substi-
tutos designados, mas apenas um deles —
cujo nome deve ser comunicado ao juiz cor-
regedor encarregado da fiscalização do ser-
viço — substitui o oficial nas ausências e nos
impedimentos.

440. Prazo para exame e cálculo de
custas — A ressalva final, quanto a cálculo
de custas e exame do título, não é limitada
por prazo específico. O prazo máximo para o
registro é de trinta dias, em limite que não
pode ser excedido. O texto carece de alter-
ação legislativa que supra a omissão: o prazo
para exame ou cálculo não deve ser superior
a dez dias754.

Art. 175. São requisitos da escritur-
ação do Livro n. 1—Protocolo:

I — o número de ordem, que seguirá
indefinidamente nos livros da mesma
espécie;
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ll — a data da apresentação;
lll — o nome do apresentante;
IV — a natureza formal do título;
V — os atos que formalizar, resumi-

damente mencionados.
Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 183.

441. Requisitos formais de escritur-
ação no protocolo — Os requisitos de es-
crituração são impostos ao oficial ou a quem
lhe faça as vezes (art. 185). Devem merecer
cuidadoso atendimento formal. O modelo de
livro do protocolo, expedido com a lei, tem
coluna de anotações, na qual são lançados os
atos aos quais se reporte o título, em menção
resumida, que, sem carecer de extensão
maior, deve indicar a natureza do ato, dis-
tinta da natureza formal do instrumento
apresentado.

Se a parte pedir prenotação do título, este
é lançado imediatamente no protocolo, com
todos os requisitos exigidos. Nenhuma pro-
telação é admissível nesse caso, ainda que
seja para melhor exame do título. Trata-se
de direito do interessado, insuscetível de

902/1919



sacrifício pela conveniência do registrador
755. O preenchimento datilográfico ou im-
presso através de computação é obrigatório
para o protocolo em folhas soltas. Os livros
pré-encadernados são manuscritos. A im-
posição do método mecânico ou eletrônico
está no art. 3.º, § 2.º, com a conformação
prática do serviço em folhas soltas. A
garantia da precedência decorre do termo de
encerramento lançado ao fim do expediente
diário756.

Art. 176. O Livro n. 2 — Registro
Geral — será destinado à matrícula dos
imóveis e ao registro ou averbação dos
atos relacionados no art. 167 e não at-
ribuídos ao Livro n. 3.

§ 1.º A escrituração do Livro n. 2
obedecerá às seguintes normas:

I — cada imóvel terá matrícula pró-
pria, que será aberta por ocasião do
primeiro registro a ser feito na vigên-
cia desta Lei;

II — são requisitos da matrícula:
1) o número de ordem, que seguirá

ao infinito;
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2) a data;
3) a identificação do imóvel, que será

feita com indicação:
a) se rural, do código do imóvel, dos

dados constantes do CCIR, da denom-
inação e de suas características, con-
frontações, localização e área;

b) se urbano, de suas características
e confrontações, localização, área, lo-
gradouro, número e de sua designação
cadastral, se houver;

(Item 3 com redação dada pela
Lei n. 10.267, de 28-8- 2001.)

4) o nome, domicílio e nacionalidade
do proprietário, bem como:

a) tratando-se de pessoa física, o es-
tado civil, a profissão, o número de in-
scrição no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda ou do Regis-
tro Geral da cédula de identidade, ou,
à falta deste, sua filiação;

b) tratando-se de pessoa jurídica, a
sede social e o número de inscrição no
Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda;
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5) o número do registro anterior;
III — são requisitos do registro no

Livro n. 2:
1) a data;
2) o nome, domicílio e nacionalidade

do transmitente, ou do devedor, e do
adquirente, ou credor, bem como:

a) tratando-se de pessoa física, o es-
tado civil, a profissão e o número de in-
scrição no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda ou do Regis-
tro Geral da cédula de identidade, ou,
à falta deste, sua filiação;

b) tratando-se de pessoa jurídica, a
sede social e o número de inscrição no
Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda;

3) o título da transmissão ou do
ônus;

4) a forma do título, sua procedência
e caracterização;

5) o valor do contrato, da coisa ou da
dívida, prazo desta, condições e mais
especificações, inclusive os juros, se
houver.
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§ 2.º Para a matrícula e registro das
escrituras e partilhas, lavradas ou ho-
mologadas na vigência do Decreto n.
4.857, de 9 de novembro de 1939, não
serão observadas as exigências deste
artigo, devendo tais atos obedecer ao
disposto na legislação anterior.

(§ 2.º acrescido pela Lei n. 6.688,
de 17-9-1979.)

§ 3.º Nos casos de desmembramento,
parcelamento ou remembramento de
imóveis rurais, a identificação prevista
na alínea a do item 3 do inciso II do §
1.º será obtida a partir do memorial
descritivo, assinado por profissional
habilitado e com a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica — ART, con-
tendo as coordenadas dos vértices
definidores dos limites dos imóveis
rurais, geo-referenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e com precisão
posicional a ser fixada pelo INCRA,
garantida a isenção de custos fin-
anceiros aos proprietários de imóveis
rurais cuja somatória da área não ex-
ceda a 4 (quatro) módulos fiscais.
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§ 4.º A identificação de que trata o §
3.º tornar-se-á obrigatória para
efetivação de registro, em qualquer
situação de transferência de imóvel
rural, nos prazos fixados por ato do
Poder Executivo.

(§§ 3.º e 4.º acrescidos pela Lei n.
10.267, de 28-8- 2001.)

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

442. Matrícula no livro 2 como núcleo
do registro — Omitida, no art. 172, referên-
cia à matrícula, o art. 176 completa a in-
dicação dos fins do registro predial. O livro
2, de Registro Geral, é o repositório básico, a
alma do assentamento imobiliário. Por isso,
sendo possível o uso de fichas, o oficial as
controlará com o maior cuidado, seja
preservando-as de dano, seja evitando extra-
vios. Também deverá manter indicadores
real e pessoal atualizados, com rigor, para as
necessárias referências cruzadas.

Atos, indicados na cabeça do artigo em
comentário, são hipóteses de registro e
averbação enunciadas no art. 167,
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diversamente da significação que se anotou
comentando o art. 169. Os livros 2 e 3 se
completam, com a particular amplitude do
inciso VII do art. 178: podem ser registrados
em seu inteiro teor no livro 3, a requeri-
mento do interessado, os atos resumida-
mente contidos no livro 2.

A matrícula é a inserção do imóvel, situado
no território de sua atribuição legal, feita no
livro de registro, numerada sequencial-
mente, praticada sob responsabilidade do
oficial do serviço de registro imobiliário, que
o identifica e especifica.

443. Especificação de preenchimento
do livro 2 — As normas de escrituração do
livro 2 são extensas. Não sendo repetidas
quanto aos demais, evidenciam o realce que
a lei lhe deu, ao consolidar nele todos os liv-
ros que permitiam, no registro anterior, a es-
crituração registrária, exclusive o protocolo
e os indicadores.

444. Cada imóvel tem matrícula pró-
pria — A matrícula é o núcleo do registro
imobiliário. Seu controle rigoroso e a
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exatidão das indicações que nela se contiver-
em acabarão dando ao assentamento da pro-
priedade imobiliária brasileira uma feição
cadastral. Cada imóvel (§ 1.º, I) indica a indi-
vidualidade rigorosa da unidade predial. Na
sistemática da lei, cada é interpretado em
sentido estrito, indicando prédio
matriculado, estremando-o de dúvida dos
vizinhos. Tratando-se de imóveis autônomos,
mesmo negociados em um só título, cada um
terá matrícula individual. Traço assinalador
da matrícula é o de referir-se exclusivamente
ao imóvel, exigindo perfeita caracterização
deste, distinguindo-o dos demais. Permite
que prédios, lotes ou áreas contíguas, se as-
sim o requerer o titular, sejam unificados
sob matrícula única, formando um todo, dis-
tinto das unidades que o compuseram, indi-
viduado na área maior, provocando o can-
celamento das matrículas de cada uma das
partes originais757. Ou, ao contrário, pode
ensejar desmembramento, limitado, no caso
de áreas rurais, pelas restrições modulares
da legislação agrária. O aspecto individuador
da matrícula se reforça com o adjetivo pró-
pria . Cada e própria são palavras nucleares
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para o intérprete, compatíveis com a anot-
ação sistemática dos arts. 195, 227 e 236
758.

A locução será aberta não indica apenas
ação que se esgote na primeira matrícula,
pois, se o imóvel sofrer desmembramento ou
fusão, haverá nova matrícula. O art. 176, §
1.º, é de efeito permanente, salvo exceção
adiante indicada. Os arts. 195 e 236 repisam
a mesma orientação, repetição tecnicamente
condenável, mas que bem evidencia os fins
da lei, calcados na segurança da matrícula.

445. Cautelas especiais com a
matrícula — Sendo a matrícula o cerne do
sistema do registro predial brasileiro, este só
será realizado à plenitude com o perfeito
atendimento dos requisitos impostos quanto
a ela.

No enunciado do inciso II, a identificação
do imóvel e sua perfeita caracterização
crescem de dignidade. Ao final do ciclo de
rotatividade completa da propriedade
imobiliária numa região dada, cuja duração
era avaliada em trinta anos759, completar-se-
ia seu repositório cadastral, mas a previsão
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não se confirmou. As exigências que o oficial
faça, para o atendimento desses objetivos,
são encaradas, às vezes, com incompreensão
pelas partes. Todavia, a perfeita caracteriza-
ção é a única aceitável, dentro da lei, dando
maior garantia ao interessado no registro.

A indicação dos característicos e con-
frontações, em núcleos densamente habita-
dos, não é das que ofereçam maior di-
ficuldade. É diversa a situação nas áreas
rurais. Nestas, a descrição exige particular
cuidado. É de evitar referência, comum na
tradição brasileira, a árvores, touceiras isol-
adas, cercas, vegetais e acidentes facilmente
removíveis. A tendência deve ser no sentido
da clara delimitação, a contar de ponto ini-
cial rigorosamente assinalado, de preferên-
cia evoluindo no sentido dos ponteiros do
relógio, orientando-se segundo o meridiano
do lugar, dados os rumos seguidos, le-
vantados por instrumentos de precisão e me-
diante auxílio técnico competente. Tem-se di-
fundido, entre nós, o levantamento aerofoto-
gramétrico e o mapeamento de áreas rurais,
em cartas de escala satisfatória, confeccion-
ados pela Fundação IBGE. A prática
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aprimora os títulos e contribui para o aper-
feiçoamento do registro imobiliário.

Nas confrontações para imóveis urbanos e
rurais, não devem ser aceitas expressões
como “confrontando com quem de direito”,
“com Fulano de tal ou sucessores”, ou outras
dessa espécie. A menção dos vizinhos e con-
frontantes carece de perfeita e permanente
atualização. Ajuda a estremar uma pro-
priedade de outra. A matrícula quer a indi-
viduação do imóvel, o que, para prédios urb-
anos, desconhecido o proprietário lindeiro, é
satisfeito pela indicação de logradouro e
número, se houver. Não havendo, por se
tratar de terreno, a caracterização exigirá
referência atualizada ao nome dos vizinhos.

A. Identificação do imóvel rural — Com as
alterações introduzidas no § 1.º, II, 3, em
2001, a identificação desse imóvel passou a
ser mais pormenorizada que a exigida no
texto original, a contar da distinção entre o
situado na área urbana e aquele que fica
fora desse limite, sobretudo para ajustar-se
ao Certificado de Cadastro de Imóvel Rural
— CCIR, exigido pelo art. 22 da Lei n. 4.947/
66.
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A identificação do imóvel rural na
matrícula requer sejam indicados o código
próprio do bem referido e os dados con-
stantes do CCIR, denominação760 (a mesma
desse código), características e con-
frontações, localização por município e
comarca, bem como a área em hectares e
seus submúltiplos. O sistema métrico decim-
al, de uso legal no Brasil, exige a adequação,
passando a inaceitáveis as antigas referên-
cias a alqueires, partes, braças e assim por
diante, ao se tornar definitiva a implantação
do novo sistema, por ato do Poder Executivo
federal.

Para o mesmo efeito de matrícula serão
referidos, quanto ao imóvel urbano: carac-
terísticas e confrontações, localização (mu-
nicípio, distrito), área em metros quadrados
ou outra unidade do sistema métrico decim-
al, logradouro, número atribuído pela muni-
cipalidade e designação cadastral, se houver
(v., para autos judiciais, o art. 225).

O § 3.º, acrescido ao art. 176, tornou mais
complexa a nova identificação dos imóveis
rurais, quando submetidos a desmembra-
mento, parcelamento ou remembramento.
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Esses vocábulos têm sido utilizados com sig-
nificados diversos, como se vê dos arts. 235,
parágrafo único, e 170, embora sempre com-
preendam divisão ou união de áreas. Na Lei
n. 6.766/79, desmembramento é utilizado
para distingui-lo de loteamento (sem e com
abertura de novas vias públicas), sob a des-
ignação genérica de parcelamento, cujos
opostos são remembramento (a união de
partes anteriormente separadas), a fusão de
matrículas (art. 234) ou a unificação de imó-
veis (art. 235, caput, e incisos I e II), atos
estes distintos, de espécies não confundíveis
(v., ainda, os n. 638 e s.).

A identificação de que trata o § 3.º tornar-
se-á obrigatória nos prazos fixados por ato
do Poder Executivo (§ 4.º), em qualquer situ-
ação de transferência do direito real sobre o
imóvel rural, onerosa ou gratuita, em es-
critura definitiva ou instrumento de com-
promisso. Cabe ao registrador estar atento
para a expedição do ato ou de suas alter-
ações, cuja competência é exclusiva do âm-
bito federal (CF, art. 22, XXV). V., ainda, o
comentário ao art. 225.
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B. Retificação para ajuste ao novo sistema
— A identificação do imóvel rural, quando
não satisfaça as exigências do novo sistema,
dependerá da apresentação de memorial
descritivo, assinado por profissional habilit-
ado, integrado pela devida Anotação de Re-
sponsabilidade Técnica — ART. Deve ofere-
cer as coordenadas dos vértices definidores
dos limites do terreno e toda a linha peri-
metral, georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e com precisão posi-
cional a ser fixada pelo INCRA.

Trata-se de procedimento de retificação,
ressalvadas as poucas exceções em que tais
elementos constem da matrícula. Havendo
interesse de terceiros, impõe sua citação
(art. 213). O dispositivo não levou em conta
a exigência da LRP, relativa à necessidade
de coincidirem os registros sucessivos, de
modo a não deixar dúvida de que a matrícula
continua referindo-se por inteiro ao mesmo
bem, como exigido pelos arts. 225, § 2.º, 196
e 197.

C. Responsabilidade pelo custeio e a is-
enção dos custos financeiros—Independente-
mente do lado registral, é bem claro que o
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legislador não pensou na desproporção entre
o custo das providências indicadas e a pos-
sibilidade econômica da maioria dos
pequenos proprietários rurais, no Brasil.

O § 3.º inova na linguagem relativa a cus-
tas e emolumentos, sem nenhum benefício
para a clareza, ao garantir a isenção de cus-
tos financeiros, quando imóveis rurais de um
proprietário não excedam quatro módulos
fiscais. O parágrafo omite referência esclare-
cedora do plural para imóveis rurais. É
razoável entender que podem ser ou não
contíguos ou no mesmo Município, bastando
satisfação do limite superficial, medido em
hectares ou fração deles. Custos financeiros
correspondem ao preço do dinheiro
empregado, ou seja, aos juros e encargos de-
correntes, o que tira parte substancial do be-
nefício da isenção. O pormenor econômico é
relevante. A obrigatoriedade da identificação
pela nova ordem legal resultará em despe-
sas, mas a isenção só terá aplicação se exigir
financiamento e se o levantamento se referir
a todos os imóveis do mesmo proprietário. É
razoável interpretar o dispositivo no sentido
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de garantir a isenção para o dono de um só
imóvel que não exceda quatro módulos.

As municipalidades, no futuro, deverão ca-
dastrar as propriedades urbanas. O Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA), apesar das deficiências anotadas
desde sua fundação, acabará por operar o
mesmo efeito quanto à propriedade rural.
Enquanto esses cadastros não forem de con-
fiabilidade aceitável, as referências aos
números de contribuinte ou de cadastro po-
dem ser subsidiariamente feitas, para aper-
feiçoamento da matrícula.

O nome do proprietário é o de quem tenha
tal condição no momento da matrícula. O
dispositivo (art. 176, § 1.º, II, n. 4) é de
natureza transitória, aplicável à matrícula
inicial, com o primeiro registro posterior a
1.º de janeiro de 1976. Depois, as transferên-
cias de propriedade, sem alteração do
imóvel, constarão de registros ao pé da
matrícula respectiva. A indicação do propri-
etário afirma a filiação dominial no momento
da matrícula.

Também se destina a efeito transitório a
exigência de número anterior do registro (n.
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5), expressão utilizada no sentido de tran-
scrição e inscrição (art. 168) que tenham
sido feitas no regime do CC/16 e legislação
subsequente até 1976, para preservar o
princípio da continuidade.

Nas matrículas posteriores, alterado que
seja o imóvel, não será indicado o registro,
mas a matrícula anterior, como se confirma
interpretando o dispositivo em conjunto com
o art. 237.

No Estado de São Paulo, a Corregedoria-
Geral da Justiça passou a determinar, em
novembro de 1993, que a matrícula indique
o registro anterior e sua data, ampliando a
regra legal. Tratando-se de imóvel oriundo
de loteamento, quer a Corregedoria que o
oficial lance o número do registro ou a in-
scrição do parcelamento. A deliberação se
destina a permitir a simplificação das cer-
tidões em que o tempo do registro anterior
tenha ultrapassado o prazo prescricional.

446. Exigências especiais quanto ao
registro — A referência a requisitos de es-
crituração apenas para o livro 2, e não para
todos, seria desnecessária não fosse a má
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técnica com que a palavra registro foi in-
serida em diversos passos da lei. No assenta-
mento de penhora, arresto ou sequestro
acrescentam-se: nome do juiz, do depos-
itário, das partes e natureza do processo
(art. 239).

À identificação do proprietário, na
matrícula, se acresce a das partes, no regis-
tro. A pessoa jurídica será admitida quando
indicado seu número de cadastro nacional da
pessoa jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ) ou outro que a tecnoburocracia en-
gendre no futuro761. Para a pessoa física,
considerando a realidade nacional, em que
muitas pessoas não dispõem de documento
de identidade, pode ser utilizada a certidão
do registro civil, comprovando filiação, indic-
ados o cartório, livro e folha e data em que
ocorreu o registro.

Os n. 3 e 4 do inciso III devem ser lidos em
conjunto com o art. 221.

O valor (inciso III, n. 5) é o que consta do
título submetido, ainda que o oficial tenha
ciência de preço verdadeiro diverso. Para
fins fiscais, porém, o mínimo é o venal,
quando houver, fixado pelo Poder Público
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762. Pode o oficial não aceitar valor inferior
ao do lançamento fiscal, seja para anotar no
assento, seja para cobrança dos emolu-
mentos aos quais tiver direito. O valor pode
ser indicado em moeda estrangeira, como
referencial para seu pagamento em moeda
nacional.

As condições completam a manifestação de
vontade no instrumento levado a registro (in-
ciso III, n. 5). Na compra e venda (art. 167, I,
29) o oficial verifica se é:

a) pura— assinada a escritura, o ajuste se
tem por perfeito e acabado, apto ao assenta-
mento da transferência de domínio, vedado o
arrependimento, não exigindo qualquer com-
plemento de manifestação das partes para
afirmar o consentimento; ou

b) condicional— as partes subordinam a
eficácia do contrato a uma condição suspens-
iva ou resolutiva, a ser lançada no registro
imobiliário.

O registro da compra e venda das duas es-
pécies (pura ou condicional, como indicado
no art. 167) não se confunde com o do com-
promisso de compra e venda. A anotação alu-
siva às condições satisfaz o requisito legal
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sem abrir exceção à análise extrínseca que
cabe ao registrador.

Ao verificar as condições de uma compra e
venda ou de permuta (à qual aquela se
equipara), pode o registrador ter de examin-
ar convenção de pacto comissório763, pelo
qual as partes acertam o negócio sob a re-
serva, assegurada ao vendedor, de opção
entre receber o preço ajustado ou ter o con-
trato por rescindido, se o comprador cair em
mora. Trata-se de negócio registrável, pois é
venda condicional. A condição, indicada no
pacto, será lançada na matrícula764. Os
pagamentos comprovados com a quitação
emitida pelo credor serão averbados a re-
querimento do interessado.

A Lei n. 6.688/79 constituiu lamentável
quebra de sistema, limitando as exigências
de registro e matrícula para instrumentos
públicos lavrados ou homologados entre 23
de novembro de 1939 e 31 de dezembro de
1975. Estabeleceu forma extravagante de
matrícula e de registro a benefício daqueles
que retardaram o assentamento imobiliário:
o direito, paradoxalmente, veio socorrer os
que dormiram...

921/1919



Constarão dos títulos referentes ao período
mencionado os seguintes requisitos, sem os
quais o registro e a matrícula não serão
feitos:

a) número de ordem e da transcrição an-
terior; se houver inscrição anterior, também
será referida;

b) data;
c) circunscrição judiciária ou adminis-

trativa em que é situado o imóvel, conforme
a respectiva legislação estadual vigente ao
tempo em que o título foi lavrado;

d) denominação do imóvel, se rural; rua e
número, se urbano; se terreno, lado do lo-
gradouro em que se situa e distância métrica
de prédio ou de esquina mais próxima; se
unidade autônoma, designação numérica e
assentamento da incorporação condominial;

e) característicos e confrontações do
imóvel, com precisão, dando os nomes com-
pletos dos confrontantes;

f) quanto ao adquirente, transmitente e
terceiro constante do título: nome, profissão,
estado civil, se pessoa natural; nome, dom-
icílio, registro fiscal, registro de comércio ou
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civil de pessoa jurídica, forma contratual ou
estatutária de representação, qualificação do
representante, se pessoa jurídica; para o ad-
quirente, pessoa natural, também a
residência;

g) forma do título, data e nome da autorid-
ade subscritora (juiz, escrivão, tabelião);

h) título de transmissão;
i) valor e condições do contrato, com todas

as cláusulas adjetas que possam afetar ter-
ceiros, das quais seja necessária a publicid-
ade765.

447. Estatuto da Cidade — A edição do
Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/01) corres-
pondeu à súmula, na legislação federal, das
normas gerais da política urbana. Do ponto
de vista do delegado de registro imobiliário,
as muitas alternativas constitucionais e le-
gais reclamam a interpretação atenta da lei
da União, sem excluir a interferência es-
pecífica dos interesses locais, como se passa
a examinar.

A. O Plano Diretor— Em cada Município de
cada Comarca brasileira, o registrador
imobiliário é chamado a examinar vários pro-
cessos de aplicação da política urbana,
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gerada pelo Estatuto, a contar da Carta
Magna, conforme se faz neste número, sob o
enfoque predominante da registrabilidade e
de seus efeitos.

O plano diretor será o documento básico
para o conhecimento do registrador, acres-
cido das leis especiais que, em sua urbe,
completarão apoio da informação jurídica, de
consulta indispensável, na adequada ap-
licação estatutária ao registro de imóveis.

B. Normas municipais — O Estatuto cria
várias alternativas para o aproveitamento do
solo urbano, na forma da lei municipal. Re-
percutem no serviço de imóveis as geradoras
de registros ou averbações na matrícula.
Assim, por exemplo, o coeficiente de apro-
veitamento da área, a operação urbana
comunicada e o usucapião coletivo somente
interessam ao serviço quando decorrer deles
qualquer assentamento previsto em lei, pro-
cessado na via administrativa ou judiciária.

C. Parcelamento, edificação ou utilização
compulsórios — A compulsoriedade se impõe
mediante ato administrativo, notificador de
medida adotada pelo Poder Público, provido
de força coercitiva, endereçado ao munícipe,
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informando-o quanto ao decidido a respeito
do imóvel de sua propriedade.

O Município pode, no que concerne à área
incluída no plano diretor (art. 5.º) e com
apoio em lei municipal específica de sua
competência766, determinar o parcelamento,
a edificação ou a utilização compulsórios do
solo urbano não edificado, subutilizado ou
não utilizado. Na Comarca à qual o Municí-
pio esteja integrado, o registrador deve dar
atenção às modificações introduzidas.

As condições e os prazos para imple-
mentação da obrigação são previstos na lei
especial. A participação do serviço
imobiliário começa com a notificação do pro-
prietário, pelo Poder Executivo municipal,
para o cumprimento de uma das alternativas
da obrigação. A notificação é averbada no
cartório de registro de imóveis e impõe, ao
oficial, cuidadoso exame de seus requisitos
formais, integrados à sequência lógica das
providências administrativas previstas na lei.

O encarregado da notificação ao propri-
etário será funcionário do órgão competente
do Poder Público municipal, cuja atribuição
não pode ser cumprida fora dos limites da
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respectiva cidade. A combinação dos arts. 18
e 30 da Constituição afirma a autonomia de
cada Município e seu predomínio decisório
no exercício da competência para promover
adequado ordenamento territorial e controle
da ocupação do seu solo urbano.

A notícia ao dono do imóvel será pessoal e
não por carta, ante sua clara atribuição a um
servidor do Município. A pessoa jurídica pro-
prietária será notificada na pessoa do titular
de poderes de gerência geral ou
administração.

A notificação se destina ao proprietário,
único referido na lei e, por extensão, ao com-
promissário comprador, o cessionário de
direitos de aquisição cujos títulos estiverem
registrados, mas não ao possuidor. O oficial
verificará, no Município em que situada a
área atribuída a seu serviço, pela lei estadu-
al, tanto os termos da lei municipal es-
pecífica quanto os do Plano Diretor, para
constatar se o imóvel se acha nos limites
nelas mencionados.

Não encontrado o proprietário e sendo ig-
norado seu endereço, em verificação da ex-
clusiva responsabilidade municipal, deve ser
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expedido edital, com prazo fixado na lei loc-
al, o qual, por analogia, valerá por trinta di-
as767 antes de ser pedida a averbação na
matrícula. É imprescindível que a notificação
seja frustrada em três diligências sucessivas,
em dias diversos, para que a autoridade
possa expedir o edital para o mesmo fim,
dando-lhe divulgação ao menos no órgão ofi-
cial, por uma vez. As circunstâncias indica-
das devem constar do documento ap-
resentado ao delegado, para a averbação.

Cabe ao registrador certificar-se, no mo-
mento da averbação, que os prazos não fo-
ram inferiores a:

a) um ano, a partir da notificação, para
que seja protocolado o projeto no órgão mu-
nicipal competente;

b) dois anos, a partir da aprovação do pro-
jeto, para iniciar as obras do
empreendimento.

A lei não especifica os aspectos formais do
edital, tema estranho ao delegado de regis-
tros. Tanto a notificação pessoal quanto a
editalícia devem satisfazer elementos indica-
dos na lei: o destinatário é aquele em cujo
nome o bem está assentado; o imóvel, no
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todo ou em parte, está em área para a qual a
lei especial e o Plano Diretor permitem a im-
posição de sua utilização. Constando do re-
gistro que o imóvel está compromissado a
terceiro, a notificação será feita ao titular do
domínio e ao compromissário.

Não há impedimentos de que seja regis-
trada a transmissão do imóvel, por ato entre
vivos ou por causa da morte, posterior à data
da notificação, porquanto a obrigação de im-
plementar o objeto definido pela Adminis-
tração continua sem que quaisquer prazos
sejam interrompidos.

D. Usucapião especial individual de imóvel
urbano — A especial classificação do Estat-
uto não se confunde com o usucapião ex-
traordinário ou especial do CC/02 (arts.
1.238 e s.). A norma codificada é posterior
ao Estatuto da Cidade, mas como este subor-
dinada aos arts. 183 (imóvel urbano) e 191
(imóvel rural) da CF. O Estatuto reproduziu,
no art. 9.º, o art. 183, mas lhe faz um ac-
réscimo (“área ou edificação”) ou redução
(omitiu “a concessão de uso”), alterou a
redação no § 2.º (“o direito de que trata este
artigo” em lugar de “esse direito”) e aditou o
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§ 3.º, do seguinte teor: “Para os efeitos deste
artigo, o herdeiro legítimo continua, de
pleno direito, a posse de seu antecessor,
desde que já resida no imóvel por ocasião da
abertura da sucessão”.

O conjunto dos elementos indicados no
parágrafo anterior é, como regra, estranho à
responsabilidade do registrador. E mesmo
levando em conta a inconstitucionalidade do
§ 3.º acrescido pelo art. 9.º do Estatuto. A
expressão “herdeiro legítimo” conflita com a
proibição de distinção entre filhos, contida
no art. 227, § 6.º, da Carta Magna e no art.
1.596 do CC/02. Este, sendo norma posteri-
or, revogou nessa parte o Estatuto da Cid-
ade. As condições autorizadoras do usucap-
ião especial são verificadas em juízo. Con-
sistem na posse pelo autor, como sua, de
área ou edificação urbana de até 250m2,
pelo prazo mínimo de cinco anos, ininterrup-
tos. A utilização é requerida para sua mora-
dia ou de sua família, conforme também se
refere, com alguma repetição, no comentário
do art. 226.

Satisfeitos tais requisitos, a sentença
afirmará a aquisição do domínio, contanto
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que, como derradeira condição limitativa,
não seja proprietário de outro imóvel urbano
ou rural (art. 9.º).

O título judicial de domínio será conferido
ao homem ou à mulher, ou a ambos em con-
junto, independentemente do estado civil. O
delegado deve acolher o título e o levar a re-
gistro, salvo se, por exemplo, constar de
seus assentamentos propriedade do autor
antes de distribuir a inicial de usucapião,
que este tenha omitido ao submeter sua pre-
tensão ao juízo competente. Isto é: pode re-
cusar o registro apenas diante de elemento
registrário induvidoso, evidente por si
mesmo.

E. Usucapião especial coletivo — O se-
gundo tipo de usucapião especial é coletivo e
exige mais cuidado quando o mandado judi-
cial lhe for apresentado. Também cabe para
áreas urbanas com mais de 250m 2 (art. 10),
mas apenas em espaços ocupados por popu-
lação de baixa renda para sua moradia. Sub-
siste o prazo ininterrupto de cinco anos e
sem oposição, sem ser possível compatibiliz-
ar a identificação de cada terreno com o
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correspondente possuidor. Nenhum desses
elementos é verificável pelo oficial.

O usucapião coletivo é admitido, desde que
os possuidores não sejam proprietários de
outro imóvel urbano ou rural, o que permite
a informação esclarecedora do registrador
ao seu juiz corregedor, se os elementos con-
stantes do título não confirmarem a condição
legal.

Muito embora a forma coletiva seja de-
clarada pelo juiz, mediante sentença, e que
esta sirva de título para registro no cartório
de registro de imóveis, o registrador deve es-
tar atento para a relação entre a área total
ocupada e as frações ideais de terreno at-
ribuídas a cada possuidor, independente-
mente da dimensão da área parcial que cada
um ocupe. A independência da dimensão não
se refere às medidas métricas da superfície
quadrada do todo, pois as frações ideais são
parte dele, que a sentença reconheceu como
sendo ocupação coletiva. Simples: a soma
das metragens ou dos percentuais das
frações ideais é igual à área do todo ou a
cem por cento deste. Quer as frações ideais
sejam indicadas em metros e seus
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submúltiplos, quer sejam em percentuais do
todo, a adição de todas as partes é necessar-
iamente igual à área do bem usucapido.

Há restrições especiais para a propriedade
coletiva: o condomínio especial assim con-
stituído é indivisível. Também é inextin-
guível, como regra, mas a assembleia regu-
lar dos condôminos pode deliberar a ex-
tinção por, no mínimo, dois terços da totalid-
ade deles e isso apenas no caso de execução
de urbanização posterior à constituição do
condomínio. A ata assemblear, com as form-
alidades de convocação, ordem do dia, lista
de presença e votos é o título a ser exam-
inado pelo registrador. A lei não prevê quor-
um de instalação da reunião. O voto fa-
vorável é de dois terços dos condôminos cu-
jos nomes constaram da sentença.

Nada obstante o relevo social em favor das
populações de baixa renda, o usucapião es-
pecial coletivo obedece, pelo menos, a um
dado necessariamente preciso, o dos carac-
terísticos e confrontações da propriedade
condominial coletiva gerada pelo usucapião
coletivo, como medida assecuratória de paz
social, em face dos terceiros, titulares de
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registro ou de posse de imóveis contíguos à
área usucapida. A linha perimetral é a
gerada pelo conjunto das ocupações até o
limite respeitado pelos usucapientes, que
manifestaram oposição a maior avanço
deles.

F. Sobrestamento de outras ações — Na
pendência da ação de usucapião especial
urbano individual ou coletivo, ficarão
sobrestadas (art. 11) quaisquer outras ações,
propostas depois dela, relativamente ao
imóvel usucapiendo. O sobrestamento se ref-
ere apenas a ações petitórias, possessórias
ou de outra natureza, propostas depois de
estar em curso a de usucapião especial urb-
ano e não às que estavam em andamento
quando afirmada em juízo a prescrição
aquisitiva.

G. Direito de superfície — O direito de su-
perfície, criado no mesmo Estatuto (arts. 21
a 24), é do proprietário. Decorre da con-
cessão, a outrem, do direito de construir ou
plantar, por tempo determinado, formalizado
em instrumento público, do titular do
domínio em favor do superficiário, lançado
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no registro de imóveis, concedendo-lhe a
utilização do terreno, na forma do contrato.

O concedente tanto pode ser um ente
privado quanto pessoa jurídica de direito
público interno, mas se rege pelo CC/02
(arts. 1.369 a 1.377), no que não for diver-
samente disciplinado em lei especial, mesmo
que anterior ao Código, tendo em vista a ex-
ceção admitida pelo último dos artigos
referidos.

O direito de superfície, sendo real768,
subordina-se a todos os requisitos deste para
sua registrabilidade e para a forma de sua
constituição. Abrange o direito de utilizar o
solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao
terreno, conforme vier estabelecido no
ajuste respectivo, entre as partes, atendida a
legislação urbanística. O Estatuto da Cidade
faz menção restrita à legislação urbanística,
mas é evidente por si mesmo que a norm-
atividade do espaço aéreo, do meio ambi-
ente, das águas, enfim, a de todas as leis
pertinentes, é verificada pelo registrador,
quando, sendo referentes a tais meios, o con-
trato lhe seja submetido.
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A concessão do direito de superfície pode
ser por tempo determinado ou indeterm-
inado, gratuita ou onerosa (CC/02, art.
1.370), cabendo ao serviço registral apenas
o exame extrínseco da escritura, sem in-
teresse pelas condições negociais. Sua trans-
ferência é permitida, submetida aos mesmos
requisitos, novamente obedecidos os termos
do contrato, salvo se este a vedar expres-
samente. O registrador recusará o assenta-
mento do contrato se o concedente houver
estipulado a exigência de qualquer paga-
mento por eventual transferência (CC/02,
art. 1.372).

Os direitos do superficiário transmitem-se
a seus herdeiros, integrando o monte
partível. A transmissão pela via sucessória
obedece às regras do processo civil769 e do
direito material770. Se o casamento do fale-
cido for em comunhão de bens, a meação do
cônjuge é assegurada.

O superficiário e o proprietário, re-
spectivamente, terão direito de preferência,
em igualdade de condições à oferta de ter-
ceiros, em caso de alienação do terreno, ou
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do direito de superfície (arts. 513 e 1.373 do
CC/02).

A extinção do direito de superfície é aver-
bável no serviço registral de imóveis, recu-
perando o proprietário o pleno domínio do
terreno (arts. 23 e 24 do Estatuto). Pode
caracterizar-se pela rescisão, pelo advento
do termo e pelo descumprimento das
obrigações contratuais assumidas pelo su-
perficiário, conforme sentença judicial que
assim o determine. Termo, nesse caso, é o
que resulta da verificação de uma condição
resolutiva, a qual, em acontecendo, extingue
a vigência do negócio jurídico (arts. 127 e
129 do CC/02). O termo é resolutivo porque,
ocorrido o evento futuro e certo, indicado no
acordo de vontades, este se encerra. Em re-
gra, não cabe ao registrador interpretar as
cláusulas contratuais, salvo se, em se
tratando de data, a avença especificar o fim
do ajuste, independentemente de qualquer
outra providência dos signatários. Bastará,
nessa alternativa, o requerimento do
interessado.

O título registral, no caso de des-
cumprimento, salvo na hipótese de
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concordância expressa das partes, depende
de sentença, com trânsito em julgado. Na
rescisão por acordo, o instrumento público é
exigido, pois o distrato se faz pela forma do
contrato a rescindir. A quitação não se sub-
ordina ao mesmo critério formal (CC/02, art.
472).

O cancelamento do registro de outorga do
direito de superfície somente se prova, em
face de terceiros, pela averbação na
matrícula.

H. Direito de preempção — O Poder
Público municipal tem preferência na
aquisição de imóvel urbano objeto de alien-
ação onerosa771 entre particulares (art. 25
do Estatuto da Cidade). Para tanto, deve sat-
isfazer o requisito de lei municipal especial e
lei do Plano Diretor, delimitando as áreas
sobre as quais esse direito incidirá, com
prazo de vigência não superior a cinco anos,
renovável por mais cinco, mas apenas a
partir de um ano após o decurso do prazo
inicial.

A alienação onerosa, de que cuida o art. 25
mencionado, é formalizada no contrato de
compra e venda entre vivos, definitivo ou do
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compromisso, quando registrado. Tratando-
se de Município desobrigado de Plano Dire-
tor, a lei municipal específica poderá asse-
gurar a preempção.

Para alienar imóvel situado na área delim-
itada, o proprietário notificará o Município
de sua intenção, para que este, em até trinta
dias, manifeste por escrito seu interesse em
comprá-lo. A ultrapassagem do prazo gera
decadência do direito municipal, que se ex-
tingue. A notificação se situa na órbita do
direito das obrigações, não sendo regis-
trável, visto que alheia aos fins previstos no
art. 172 da LRP.

O direito de preempção é estranho às
questões registrárias. Envolve a Adminis-
tração Municipal e o proprietário, até porque
a lei do Município é meio inviável para de-
terminar registro ou averbação, à vista da
competência exclusiva da União.

A matéria, contudo, tem interesse para o
registrador, porque é seu o dever de con-
hecer a correspondente legislação municipal
e saber, em sua circunscrição imobiliária, as
áreas sobre as quais o Poder Público tem
direito de preferência. A cautela é reforçada
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com a leitura do § 5.º do art. 27, pelo qual a
alienação processada em condições diversas
da proposta apresentada é nula de pleno
direito.

I. Concessão e autorização de uso de
imóvel público — O Dec.-Lei n. 27 1/67 dis-
pôs a respeito de vários assuntos, aí incluído
o loteamento urbano (parte em que foi in-
teiramente revogado), mas tratou também
de concessão de uso como direito real
resolúvel. No CC/02, o uso é o direito at-
ribuído ao seu beneficiário de usar da coisa e
perceber seus frutos, quando o exigirem as
necessidades suas e de sua família (art.
1.412). Em 2001 a MP n. 2.220 contemplou
quatro espécies:

a) concessão de uso especial de imóvel
público identificado, com até 250m2, para
fins de moradia, em favor do possuidor e de
sua família, sem levar em conta seu limite de
renda ou dos beneficiados;

b) concessão de uso especial de imóvel
público, com mais de 250m2, não identific-
ado, para fins de moradia, em favor de pos-
suidores, considerados coletivamente integ-
rantes de população de baixa renda;
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c) concessão a ocupante regularmente in-
scrito no respectivo órgão do Poder Público,
da União, do Estado, do Distrito Federal e do
Município, mediante opção para obter
direito especial de uso, conforme vier a ser
estabelecido nos respectivos regulamentos,
que podem ser emitidos em conjunto ou sep-
aradamente pelos titulares do domínio do
bem possuído e pelo Município;

d) autorização de uso de imóvel público, de
até 250m2, para fins comerciais.

A concessão e a autorização devem ser
compreendidas nos termos do direito admin-
istrativo. A autorização é sempre dada a
título precário e revogável ao exclusivo
critério do Poder Público. Não é registrável.
A concessão vincula o Poder concedente e o
concessionário, sendo registrada no serviço
imobiliário e averbado o cancelamento.

Há regras aplicáveis aos quatro casos, que
não interessam diretamente ao registrador,
cabendo-lhe apenas verificar, no título que
lhe for submetido:

a) tipo (concessão, simples ou com opção e
autorização);
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b) o outorgante (órgão do Poder Público,
devidamente caracterizado, com o corres-
pondente embasamento legal ou o órgão do
Judiciário emitente de sentença trânsita em
julgado);

c) a localização na zona urbana do respect-
ivo Município. Muito embora o art. 2.º da MP
não refira expressamente a área urbana,
havendo remissão aos “imóveis de que trata
o art. 1.º”, a inferência é inafastável.

Se for do conhecimento do registrário que
o beneficiado, sua esposa ou companheira
sejam proprietários ou concessionários de
outro imóvel urbano ou rural, mesmo que
fora do Município, tem o dever de o
denunciar.

J. Concessão coletiva de uso — A con-
cessão de forma coletiva, nada obstante sua
natureza, deve identificar os concessionári-
os, para fins de satisfazer as exigências do
registro e a eventual divisão das frações
ideais a cada possuidor. Não cabe ao oficial
verificar as dimensões e as participações,
mas guiar-se pelo título expedido pelo Poder
Público. Muito embora os bens públicos não
sejam sujeitos a registro, se de seus
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assentamentos constarem indicações sufi-
cientes para impugnar a caracterização do
imóvel dado em concessão ou autorização de
uso, deve fazer exigência aos interessados
no registro, para regularizarem o título,
sobretudo se da descrição puder resultar
ofensa ao direito de terceiros.

Para as alternativas de concessão (ex-
cluída, portanto, a autorização), sendo con-
cedente a União ou o Estado, o interessado
na concessão de uso especial para fins de
moradia deverá juntar certidão expedida
pela Municipalidade, atestando localização
na zona urbana e destinação para moradia.

Na concessão coletiva o título deverá indi-
car necessariamente a fração ideal cabente a
cada possuidor, limitada ao máximo propor-
cional equivalente a 250m2.

L. Extinção da concessão de uso e cancela-
mento do registro — A MP 2.220/01 condi-
cionou a extinção do uso especial concedido
a duas alternativas em relação à conduta do
concessionário:

a) dar ao imóvel destinação diversa da
moradia, para si ou para sua família;
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b) adquirir propriedade ou concessão de
uso de outro imóvel urbano ou rural.

Em qualquer caso, o cancelamento de-
pende de título expedido pelo mesmo Poder
que concedeu ou autorizou o uso especial ou
de sentença judicial, cujos termos serão ob-
servados pelo registrador para o respectivo
lançamento.

Art. 177. O Livro n. 3 — Registro
Auxiliar — será destinado ao registro
dos atos que, sendo atribuídos ao Re-
gistro de Imóveis por disposição legal,
não digam respeito diretamente a
imóvel matriculado.

Direito anterior: O Dec. n. 4.857/39 previa
“Registro Auxiliar” (art. 197), com outras
funções.

448. Atos que não digam respeito a
imóvel matriculado — Na expressão regis-
tro dos atos, o vocábulo registro tem o
comum significado de qualquer lançamento
feito em livro próprio, distinto do específico
que lhe foi atribuído no art. 168772.
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O âmbito do art. 172 é ampliado: direitos
sem referência direta a imóvel matriculado
podem constar do registro predial, embora
feitos necessariamente no lugar da situação
daquele (art. 169).

Relação direta do registro com o imóvel é
a que lhe diga respeito, seja para o caracter-
izar, seja para indicar os atos relacionados
no art. 167.

A referência a imóvel matriculado demon-
stra que, havendo registro a ser feito no livro
3, o lançamento será precedido pela
matrícula. É exegese ajustada ao art. 176, §
1.º, I, aos arts. 195 e 228 e, particularmente,
à exigência dos arts. 195 e 236, segundo a
qual nenhum registro poderá ser feito sem
que o imóvel a que se referir esteja matricu-
lado773.

Art. 178. Registrar-se-ão no Livro n.
3 — Registro Auxiliar:

l — a emissão de debêntures, sem
prejuízo do registro eventual e definit-
ivo, na matrícula do imóvel, da hipo-
teca, anticrese ou penhor que abonar-
em especialmente tais emissões,
firmando-se pela ordem do registro a
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prioridade entre as séries de
obrigações emitidas pela sociedade;

ll — as cédulas de crédito rural e de
crédito industrial, sem prejuízo do re-
gistro da hipoteca cedular;

lll — as convenções de condomínio;
lV — o penhor de máquinas e de

aparelhos utilizados na indústria, in-
stalados e em funcionamento, com os
respectivos pertences ou sem eles;

V — as convenções antenupciais;
Vl — os contratos de penhor rural;
Vll — os títulos que, a requerimento

do interessado, forem registrados no
seu inteiro teor, sem prejuízo do ato
praticado no Livro n. 2.

Direito anterior: Não há disposição
semelhante.

449. Atos a registrar no livro 3 — O fim
principal do livro 3 é constituir repositório
de atos sem relação imediata com imóvel
matriculado, mas cujo registro deve ser feito
no cartório imobiliário, em virtude de dis-
posição de lei (art. 177). Há um objetivo
acessório, que foge à regra geral: no livro
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auxiliar se lançam, em inteiro teor, atos
diretamente referentes a imóveis, inseridos,
por isso mesmo, no livro 2.

A sociedade anônima pode emitir debên-
tures, que conferem, a seus titulares, direito
de crédito contra ela, assegurado por
garantia real ou garantia flutuante774. A
emissão de debêntures teve seus requisitos
modificados pela Lei n. 10.303/01, para os
seguintes:

a) arquivamento no Serviço de Registro de
Empresas e publicação da ata da assembleia
geral que deliberou sobre a emissão;

b) inserção da escritura de emissão no re-
gistro do comércio da sede da companhia,
conforme indicado em seu estatuto;

c) constituição de garantias reais, se for o
caso775.

A emissão de debêntures deixou de in-
teressar diretamente ao registrador
imobiliário, salvo no caso de serem constituí-
das garantias reais, nos termos do inciso III
do art. 62 da LSA, os quais são subordinados
às normas da LRP776.
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São requisitos da escritura de emissão de
debêntures a indicação dos direitos con-
feridos por estas, suas garantias e condições
e a intervenção obrigatória do agente fidu-
ciário dos debenturistas. Os aditamentos à
escritura serão averbados, dependendo a
substituição dos bens dados em garantia da
anuência do agente fiduciário777.

A emissão de debêntures envolve as espé-
cies previstas na LSA, mas só interessam ao
exame do registrador imobiliário quando a
escritura de emissão dispuser sobre garantia
real778.

Exceto os atos relacionados no art. 167, os
demais são atribuídos ao livro 3 (art. 176,
caput), para fins de registro. O mesmo
critério se aplica ao assentamento em folhas
soltas.

450. Outros lançamentos — Além do re-
gistro das cédulas de crédito rural e de
crédito industrial, outras que sejam criadas,
assemelhadas, serão levadas a registro no
livro 3, sempre que haja previsão legal ex-
pressa, como acontece com a cédula de
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crédito à exportação e com a nota de crédito
à exportação (Lei n. 6.313/75).

As cédulas de crédito rural são indicadas
genericamente no inciso II, mas apenas as
espécies hipotecárias (pura e hipotecária-
pignoratícia) são lançadas na matrícula,
porque atinentes a imóveis. O mesmo ocorre
quando a cédula de crédito inclui contrato
de penhor rural. Assim é por fidelidade ao
sistema registrário nacional779, embora to-
das sejam registradas no livro 3.

Art. 179. O Livro n. 4 — Indicador
Real — será o repositório de todos os
imóveis que figurarem nos demais liv-
ros, devendo conter sua identificação,
referência aos números de ordem dos
outros livros e anotações necessárias.

§ 1.º Se não for utilizado o sistema
de fichas, o Livro n. 4 conterá, ainda, o
número de ordem, que seguirá indefin-
idamente, nos livros da mesma
espécie.

§ 2.º Adotado o sistema previsto no
parágrafo precedente, os oficiais de-
verão ter, para auxiliar a consulta, um
livro-índice ou fichas pelas ruas,
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quando se tratar de imóveis urbanos, e
pelos nomes e situações, quando
rurais.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 188.

451. A vantajosa manutenção do indic-
ador real — Embora tivesse, no direito an-
terior, finalidade semelhante à que hoje lhe é
atribuída, o indicador real jamais garantiu
suficiente segurança à exata caracterização
de cada imóvel de uma região dada. Foi
mantido, todavia, com razão. Representa,
paralelamente à matrícula, segundo e útil re-
positório predial.

No sistema de 1939, o indicador real con-
tinha referências hoje pertinentes à
matrícula. Outras foram acrescidas. Talvez
se obtenha, até o fim das duas primeiras
décadas do século XXI, o cadastramento
efetivo da propriedade imóvel no Brasil780.

452. Todos os imóveis figuram no in-
dicador real — A referência a “todos os
imóveis que figurarem nos demais livros” é
imprópria. Os imóveis aparecem apenas no
livro 2, de registro geral. Anota-se o título no
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protocolo; no livro 3, ato que não diga re-
speito diretamente a imóvel matriculado,
salvo o inciso VII do art. 178; o livro 5 é o in-
dicador pessoal, com o nome de pessoas que,
individual ou coletivamente, apareçam nos
outros livros. O legislador transpôs, piorada,
a redação do art. 188 do Decreto n. 4.857/
39, onde se atribuía ao indicador real a con-
dição de “repositório de todos os imóveis
que, direta ou indiretamente, figurarem nos
livros n. 2, 3, 4 e 8”. Entendo que nenhum
imóvel transcrito, inscrito, registrado ou ma-
triculado pode estar ausente do livro 4,
sendo lido o plural “livros” como fazendo re-
missão também aos da lei anterior.

453. Livro-índice — O § 2.º constitui re-
gra obrigatória para o oficial. Não fica ao
seu arbítrio a manutenção do livro-índice ou
de fichas por ruas das zonas urbanas e de
nomes e situações dos imóveis rurais. O
livro-índice é importante. Convém à confiab-
ilidade e ao bom andamento do registro sua
escrituração rigorosa e que os juízes cor-
regedores o examinem, com atenção, em
suas correições. É da observância atenta das
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exigências pertinentes ao indicador real, em
conjunto com as decorrentes da matrícula,
que o registro imobiliário brasileiro acabará
por ter a desejada segurança. No direito an-
terior, o art. 189 ensejava que, para auxiliar
a consulta, os oficiais pudessem fazer índice
por ruas e números ou nomes e situações.
Era-lhes permitido adotar o sistema de
fichas, sob sua exclusiva responsabilidade. A
escolha era facultativamente atribuída ao
oficial, mas sua responsabilidade, plena. Isso
resultou na adoção sistemática. Agora,
porém, como se extrai da redação diversa
dada ao § 2.º, trata-se de obrigatória im-
posição. A eletrônica, em constante pro-
gresso, tenderá a facilitar o controle dos re-
gistros e o cruzamento de informações para
fins de busca.

Art. 180. O Livro n. 5 — Indicador
Pessoal — dividido alfabeticamente,
será o repositório dos nomes de todas
as pessoas que, individual ou coletiva-
mente, ativa ou passivamente, direta
ou indiretamente, figurarem nos de-
mais livros, fazendo-se referência aos
respectivos números de ordem.
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Parágrafo único. Se não for utilizado
o sistema de fichas, o Livro n. 5
conterá, ainda, o número de ordem de
cada letra do alfabeto, que seguirá, in-
definidamente, nos livros da mesma es-
pécie. Os oficiais poderão adotar, para
auxiliar as buscas, um livro-índice ou
fichas em ordem alfabética.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 190.
454. O indicador pessoal — Manteve-se

a mesma estrutura do direito anterior, em
cujo período de vigência o indicador pessoal
foi grande fonte de informações e publicid-
ade do registro imobiliário. Não era isento
de dúvidas, dadas, em especial, as pequenas
variações dos nomes de pessoas, às vezes
permitindo registros duplos, mas constituiu
o centro das referências e buscas que se re-
portavam ao nome dos titulares de direitos
reais, contidos nos livros imobiliários.

No parágrafo único, como ocorre no § 1.º
do artigo anterior, a redação começa pela
negativa: “não utilizado o sistema de
fichas...”. Nessa hipótese, o livro 5 atende a
exigências especiais, dispensadas se trans-
postas para um fichário de pessoas.
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455. Vantagens do livro-índice — O
livro-índice, que no caso do indicador real é
obrigatório, aqui é facultativo, ficando a
juízo do oficial. Todavia, dada a importância
que ainda tem o indicador pessoal, é acon-
selhável que o índice seja mantido e atualiz-
ado. Evita o contínuo manuseio das fichas,
assegura-lhes com mais facilidade a preser-
vação da ordem, diminui a necessidade de
consulta repetida ao indicador pessoal. Em
próxima revisão legislativa será conveniente
inclusão de emenda que torne obrigatória a
adoção do livro-índice. Embora a lei continue
referindo livro-índice, recomenda-se a vant-
agem da clareza e da rapidez da indexação
do indicador pessoal por meio de computa-
dor, uma vez provido da necessária capacid-
ade, nos serviços de grande movimento, e
assegurados meios complementares de ar-
quivamento, denominado back-up ou becape,
na adaptação corrente, em disquete ou disco
compacto de gravação digital (CD-ROM).

Quando várias pessoas, em conjunto, figur-
arem de um dos lados da relação jurídica
levada a registro, cada uma delas terá seu
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nome inserido no indicador pessoal. Quando
do negócio jurídico resulte indireta referên-
cia a alguém, este será mencionado junta-
mente com a indicação do número de ordem,
de modo a tornar possível a pronta localiza-
ção e a segura certificação do ato ao qual se
refira.

Art. 181. Poderão ser abertos e es-
criturados, concomitantemente, até 10
(dez) livros de “Registro Geral”, obed-
ecendo, neste caso, a sua escrituração
ao algarismo final da matrícula, sendo
as matrículas de número final 1 (um)
feitas no Livro 2-1, as de final 2 (dois)
no Livro 2-2 e as de final 3 (três) no
Livro 2-3, e assim, sucessivamente.

Parágrafo único. Também poderão
ser desdobrados, a critério do oficial,
os Livros ns. 3 “Registro Auxiliar”, 4
“Indicador Real” e 5 “Indicador
Pessoal”.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.
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456. Desdobramento de livros — O ofi-
cial do registro imobiliário deve conhecer as
possibilidades de movimento de sua serven-
tia e atuar, em relação a ela, de maneira a
assegurar serviço eficiente, para preservar
precedência na ordem de entrada dos títulos
(art. 11), mas também para garantir rigoroso
respeito aos prazos.

Pela importância que ainda detém a pro-
priedade imóvel em nossa sociedade, a qual-
idade do serviço do cartório imobiliário traz
repercussões que exigem atento controle.
Por isso a lei confia ao descortino do serven-
tuário o desdobramento de livros. O registro
geral pode ser escriturado em até dez
volumes, incumbindo ao serventuário adotar
sistema que dê melhor resultado, sem pre-
juízo da segurança. Os desdobramentos,
para que seja mantido o sistema previsto
pelo artigo, são de dois ou cinco livros, de
modo a assegurar a afinação no lançamento
das matrículas.

Nada obsta, entretanto, a que o critério
seja mudado, ao longo do tempo, se a exper-
iência assim o recomendar. As mudanças

955/1919



devem ser introduzidas com parcimônia,
para evitar confusões ou dificuldades.

O desdobramento dos livros 3, 4 e 5 não se
subordina à mesma restrição numérica, fic-
ando à escolha do oficial.

O desdobramento de qualquer dos livros
não depende de prévia ordem administrativa
do juiz corregedor, superada operacional-
mente quando permitido o lançamento em
folhas soltas.
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Capítulo III

DO PROCESSO DE REGISTRO

457. Três linhas normativas na instru-
mentação do registro — A palavra registro
no título deste capítulo é usada em seu signi-
ficado comum, pois engloba as antigas tran-
scrição e inscrição e também inclui normas
sobre a matrícula.

Referente ao processo, contém, ainda as-
sim, três linhas distintas: a que diz respeito à
instrumentação registrária; a que se refere
ao cumprimento ou à recusa de satisfação a
exigências do oficial e a da retificação,
quando afirme o interessado que o teor do
registro não exprime a verdade.

Inclui outrossim normas estranhas ao pro-
cedimento (p. ex., o art. 215 diz nulos os re-
gistros efetuados após abertura de falência)
ou relacionadas com a ordem de serviço (os



arts. 208 e 209 dispõem sobre a atividade da
serventia dentro do horário fixado,
reportando-se à regra geral dos arts. 8.º e
9.º).

Processo no título é usado em sentido in-
strumental: corresponde aos cuidados a ser-
em adotados pelo oficial, nas diversas etapas
que, desde a apresentação de um título pelo
interessado, podem terminar dando origem a
um registro.

A normatividade fundamental do trabalho
cartorário está na LRP, mas a LNR e as re-
gras supletivas das corregedorias e as dita-
das pela experiência dos serventuários com-
pletam o quadro, observado o princípio da
legalidade781. Em sua aplicação, os objetivos
fundamentais de publicidade, autenticidade,
eficácia e segurança782 não devem sacrificar
a celeridade dos serviços e o rápido atendi-
mento dos interessados.

Art. 182. Todos os títulos tomarão,
no Protocolo, o número de ordem que
lhes competir em razão da sequência
rigorosa de sua apresentação.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 200.
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458. Número de ordem e prenotação
no protocolo — Embora o artigo principie
por todos, a regra é relativa: não serão regis-
trados no protocolo títulos apresentados
para exame de exigências eventuais ou para
cálculo de emolumentos. O funcionário en-
carregado de acolher o título, no ofício regis-
trador, tem o dever de esclarecer o apresent-
ante sobre essa alternativa (autorizada pelo
art. 12), que não é objeto de prenotação, ou
para a necessidade de protocolização, se for
o caso de garantir a prioridade do registro. A
cada título corresponde um número de or-
dem, ainda que diversos deles sejam ap-
resentados simultaneamente pela mesma
pessoa. A sequência rigorosa é importante.
O número de ordem no protocolo determina
a prioridade do título e preferência do
direito real783.

Prioridade é atributo do instrumento sub-
metido ao registro primeiro que outro; pre-
cedência é qualidade do direito real que, ad-
quirido antes que outro, tem primazia sobre
este.
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O registro de imóveis obedece, no Brasil,
ao princípio da instância, só atuando — salvo
poucas exceções — mediante provocação do
interessado. Recebe passivamente papéis
submetidos, sem iniciativa própria de os
captar 784.

É dever do oficial ordenar os serviços de
seu cartório de modo a permitir a livre e
rápida recepção de títulos levados pelos in-
teressados. Não se compreende, na vida
moderna, que a parte tenha de submeter-se
a longas filas ou a alentada demora para, em
estreitos balcões, obter um recibo de en-
trega de papel para registro ou para exame.

459. Prenotação reiterada sem atendi-
mento das exigências do oficial é in-
aceitável — A lei não veda repetidas prenot-
ações, mesmo que o apresentante deixe de
cumprir as exigências do oficial para o regis-
tro. Se o interessado se limita a apresentar o
título ao protocolo, sucessivamente, sem o
regularizar, ofenderá aos fins para os quais o
registro existe. O CSMSP discutiu dúvida, ju-
lgada procedente785, na qual o apelante,
como expressamente declarado, não
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objetivava alcançar o registro, mas tão só
continuar prenotandoo documento, quantas
vezes necessário, até a decisão definitiva de
precedente demanda judicial, que pendia
entre os próprios contratantes.

O CSMSP negou provimento ao recurso, ao
julgar que essa pretensão desnaturava a es-
sência do ato, porque a prenotação
imobiliária tem finalidade própria, que não
amparava o objetivo do recurso.

A criação jurisprudencial, entretanto, não
esclareceu um critério para definir o mo-
mento em que a prenotação repetida pode
ser considerada apenas emulatória e, port-
anto, condenável. Parece razoável que a ter-
ceira reiteração, sem qualquer medida
saneadora do título, pelo interessado, config-
ure a hipótese. O saneamento pode consistir
em providência demorada, como, por exem-
plo, sua regularização em juízo. Nesse caso,
as sucessivas prenotações não poderão ser
recusadas pelo oficial. Mesmo a estipulação
do prazo proposto é artificial e deverá en-
contrar uma forma de normatividade
jurisprudencial.
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Art. 183. Reproduzir-se-á, em cada
título, o número de ordem respectivo e
a data de sua prenotação.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 200.

460. Reprodução do número de ordem
no título — A reprodução, no próprio instru-
mento, do número de ordem no protocolo é
obrigação do serventuário. A redação imper-
feita resultante do uso do verbo pronominal,
com mesóclise no futuro, não deixa clara
essa responsabilidade, mas a interpretação
lógica é incontroversa. A formalidade, uma
vez atendida, representa acréscimo ao papel
submetido ao protocolo. São três etapas
seguidas: a) ingresso do título em cartório;
b) sua inserção no protocolo; c) lançamento
do número deste no título.

461. Prioridade e prenotação — O
número de ordem e a prenotação são indica-
dos pela lei em separado. Dizem respeito,
porém, ao mesmo objetivo, de fazer prevale-
cer a prioridade do direito real. Prenotação é
assentamento prévio, no protocolo. Assegura
precedência do direito real ao qual o título
se refere. Seus efeitos destinam-se a vida
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efêmera; cessam em trinta dias se o in-
teressado se omitir no atendimento de
exigências legais opostas pelo oficial. Se, en-
tretanto, o registro for cumprido, a pre-
cedência do direito real começa com a pren-
otação. Declarada dúvida pelo serventuário e
julgada esta improcedente, o registro vale
desde a data da prenotação786.

Art. 184. O Protocolo será encerrado
diariamente.

Direito anterior: O Dec. n. 4.857/39 não
tem disposição assemelhada.

462. Encerramento diário do protocolo
— O verbo encerrar é usado no artigo em
seu significado cartorário mais comum, qual
seja, o de fechar os lançamentos feitos dur-
ante o período completo de um trabalho, in-
dicando o último efetuado até o fim da jor-
nada. Toda anotação anterior ao termo tem
seu limite temporal bem determinado. O pro-
tocolo é encerrado sem maior complicação
formular. O termo é assinado pelo oficial, ou
por quem legalmente o substitua na chefia
do cartório, e lançado no fim do dia.
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O objetivo da norma é preservar a priorid-
ade do registro. Encerrado o protocolo, diari-
amente, sem qualquer oportunidade para ac-
réscimos ou entrelinhas, reveste de maior
garantia a precedência do direito real a ser
registrado787.

Art. 185. A escrituração do Protocolo
incumbirá tanto ao oficial titular como
ao seu substituto legal, podendo ser
feita, ainda, por escrevente auxiliar ex-
pressamente designado pelo oficial tit-
ular ou pelo seu substituto legal medi-
ante autorização do juiz competente,
ainda que os primeiros não estejam
nem afastados nem impedidos.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 201.
463. Incumbência de escrituração do

protocolo — “Serventuários privativos
nomeados”, na forma das leis de organização
judiciária, são encarregados do registro de
imóveis. Como se anotou no comentário ao
art. 2.º, a lei adota nomenclatura diversi-
ficada para caracterizar esse funcionário,
ora chamando-o titular, ora serventuário, ora
oficial. Agora, esta última denominação se
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apresenta sob forma original: indica oficial
titular, o que faria supor a existência de ofi-
cial não titular, distinto de seu substituto
legal, o qual a lei também menciona. O ofi-
cial é aquele que responde pela condução da
serventia, seus serviços e atendimento, como
um chefe de repartição pública.

A LNR aditou as denominações oficial de
registro e registrador e não fez referência ao
oficial maior, que, na tradição cartorária, é o
substituto direto do titular788. A mencionada
lei derrogou o art. 185, na parte em que im-
põe a autorização do juiz competente. Deu
independência ao delegado para organização
dos serviços e atribuição de funções a seus
prepostos789.

Assim, o termo substituto legal, no art.
185, corresponde ao único escrevente escol-
hido pelo delegado para exercer todas as
funções registrárias em suas ausências ou
impedimentos. Escrevente auxiliar caracter-
iza os empregados dessa categoria, que não
se confundem com os auxiliares, definidos na
mesma LNR, mas podem praticar todos os
atos próprios do delegado registrador, para
cujo cumprimento forem designados.
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Embora dispensado da autorização judi-
cial, o registrador cumpre o dever de comu-
nicar a designação que fizer nesse sentido
790.

Uma das causas de emperramento de
cartórios imobiliários, no passado, resultava
da obrigatoriedade de preenchimento do
protocolo pelo oficial. Nas serventias de
grande movimento esse esforço exigia con-
centração de trabalho, que o tolhia de bem
cumprir outras tarefas de controle e organiz-
ação. A LRP atingiu o extremo oposto: a sim-
ultaneidade de atuação de diversos
funcionários pareceu-me, a princípio, crit-
icável porque, agora, o oficial está desligado,
na prática, dos livros do protocolo791. A ex-
periência, porém, demonstrou que a dis-
posição trouxe vantagem para o serviço.

Art. 186. O número de ordem de-
terminará a prioridade do título, e esta
a preferência dos direitos reais, ainda
que apresentados pela mesma pessoa
mais de um título simultaneamente.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 202.
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464. Prioridade decorrente do número
de ordem e preferência dos direitos
reais — O número de ordem retrata o lança-
mento do título no protocolo em razão da rig-
orosa sequência de sua apresentação792. A
prioridade é do título, mas aparece difer-
entemente nos arts. 191 (prioridade do re-
gistro) e 192 (refere efeitos da prioridade).
No art. 205 estão regulados os efeitos do
cancelamento automático da prenotação. O
lançamento do título no protocolo, com
aquisição de número de ordem, determina
precedência do direito real. Prioridade e pre-
cedência, como qualidades do número de or-
dem e da prenotação, provocam um res-
ultado final: asseguram predominância de
um direito real sobre outro, em decorrência
da anterioridade de seu lançamento no regis-
tro imobiliário, momento em que a realidade
passa a ser oponível a todos os terceiros (v.,
quanto à hipoteca, o n. 475).

Preferência advém da prioridade. Se o re-
gistro for cancelado e, mesmo assim, subsi-
stirem o título e os direitos dele decorrentes,
o novo assentamento possível terá vigor a
partir da prenotação do instrumento que
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configura direito pessoal; o lançamento
imobiliário lhe confere toda a força do
direito real.

A regra da prioridade nos trinta dias de
vigência da prenotação não é absoluta. É ex-
ceção o título de segunda hipoteca, com
referência expressa a outra, anterior793.

465. Títulos simultaneamente ap-
resentados por uma só pessoa — O objet-
ivo do legislador, com a parte final do artigo,
foi evitar confusão, para acentuar a maior
relevância do número de ordem, em relação
à pessoa do apresentante. O reforço parece
desnecessário. Na conveniente reforma le-
gislativa que altere a lei, aperfeiçoando-a, o
art. 182 deverá começar dizendo “cada título
tomará...”, e o 186 terminará nas palavras
“direitos reais”, evitada a repetição parcial e
inútil do art. 191.

466. Consequência da prenotação na
desapropriação indireta — A prenotação
faz nascer para aquele em cujo nome é feita
preferência sobre o direito real. O STF, no
RE 84.534-PR, sendo relator o Min. Bilac
Pinto, entendeu que se sub-roga no direito à
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indenização garantida por preceito constitu-
cional o adquirente de imóvel objeto da cha-
mada desapropriação indireta, visto que só
com a indenização se dá a transferência de
domínio 794.

Art. 187. Em caso de permuta, e per-
tencendo os imóveis à mesma circun-
scrição, serão feitos os registros nas
matrículas correspondentes, sob um
único número de ordem no Protocolo.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 203.

467. Permuta de imóveis situados na
mesma circunscrição — A troca se regula
pelas regras da compra e venda, no que
couber795. Ocorrendo permuta e perten-
cendo os imóveis à mesma circunscrição, o
número de ordem do título será um só,
mesmo resultando dois registros. O CC/02
considera anulável a troca de valores
desiguais entre ascendentes e descendentes,
sem anuência dos demais descendentes
(portanto, dependente da decisão judicial),
exigindo o consentimento dos outros
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descendentes e do cônjuge, para ser válida
(art. 533, I e II).

As leis de organização judiciária dividem o
território do Estado em circunscrições
imobiliárias, cuja maior extensão de at-
ribuições é uma Comarca inteira. A regra es-
pecial estabelecida por este artigo não dis-
crepa da norma geral: a escritura pública da
troca é objeto de um número de ordem e de
uma prenotação, como está no art. 182. A lei
estadual pode dividir comarca que com-
preenda mais de um município em zonas
autônomas, nas quais os serviços sejam lim-
itados ao território que lhes corresponda.

Quando à permuta de imóvel inteiro por
parte de imóvel ou por partes de imóveis, o
registro será feito depois da matrícula de
cada uma das partes desmembradas. De
igual feição, quando se cuide de unificação,
procederá o oficial à prévia matrícula796.

E se forem diversas as circunscrições? O
dispositivo silencia sobre a hipótese porque,
nesse caso, o registro é submetido às regras
gerais:
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a) em cada cartório ao qual foi atribuído
um dos imóveis permutados, o título terá um
só número de ordem, no protocolo;

b) em cada matrícula será lançado o regis-
tro da troca, cujo instrumento deve indicar
os elementos alinhados pelo art. 176, II.

Na diversidade de circunscrições e na ap-
resentação sucessiva do instrumento pode
dar-se de o título não ser registrável na se-
gunda, sendo devolvido com exigência, de-
pois de ter sido assentado regularmente na
primeira serventia. Para evitar esse diss-
abor, ao qual o oficial registrário é estranho,
tanto quanto o é na compra e venda defeitu-
osa, as partes devem adotar as cautelas iner-
entes ao negócio.

Art. 188. Protocolizado o título,
proceder-se-á ao registro, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, salvo nos
casos previstos nos artigos seguintes.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 205.
468. Prazo máximo entre a prenotação

e o registro — A prenotação é instru-
mentada pela protocolização do título e pelo
lançamento neste do correspondente.
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O predicado proceder-se-á — filiado ao
gosto do legislador pela mesóclise no futuro
— não indica o sujeito da ação, que a inter-
pretação sistemática demonstra ser o oficial.
Proceder refere-se ao serventuário, indic-
ando atuação deste independente da parte,
cuja atividade se exaure na apresentação e
no atendimento de eventuais exigências.

No artigo, registro é usado no sentido
comum, e não no técnico, do art. 168, pois se
aplica à matrícula, à averbação, à inscrição,
além do registro propriamente dito.

A obrigação de realizar o registro dentro
de trinta dias, no máximo, é do oficial, que
responde disciplinarmente pelo retarda-
mento, sendo de notar que o prazo é reduz-
ido à metade nos contratos referentes ao
Sistema Financeiro da Habitação, sendo
obrigação do agente financeiro apresentá-lo
a registro nos quinze dias seguintes à
assinatura. Tendo em vista a finalidade so-
cial do sistema, quer a lei economia de
tempo e de encargos 797.

Termina o artigo fazendo ressalva que se
contém nos dispositivos subsequentes. As ex-
ceções, porém, não são apenas as contidas
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imediatamente a seguir. Serve de exemplo o
retardamento provocado pela declaração de
dúvida (art. 198), com as consequências do
art. 203.

Art. 189. Apresentado título de se-
gunda hipoteca, com referência ex-
pressa à existência de outra anterior, o
oficial, depois de prenotá-lo, aguardará
durante 30 (trinta) dias que os in-
teressados na primeira promovam a in-
scrição. Esgotado esse prazo, que cor-
rerá da data da prenotação, sem que
seja apresentado o título anterior, o se-
gundo será inscrito e obterá preferên-
cia sobre aquele.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 206.

469. Efeito especial da prenotação no
registro de hipoteca — O CC/02 regulou o
registro de hipoteca798, revogando as nor-
mas anteriores, mesmo quando dispôs no
mesmo sentido. Para o registrador
imobiliário a regra preponderante, nesse
segmento, passou a ser a do Código e não a
da LRP. É o caso do art. 189, revogado pelo
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art. 1.495 do CC/02, no qual a finalidade não
se alterou.

A hipoteca lavrada posteriormente a outra,
que a antecedeu, sendo esta expressamente
referida naquela, obriga o delegado a re-
tardar o registro. O verbo sobrestar indica,
no dispositivo, a ação de interromper o pro-
cedimento registral. O sobrestamento atinge
a escritura de data mais recente. É prenot-
ada, mas não registrada por período de até
trinta dias, contados da prenotação. O tempo
de espera permite, nesse prazo, o assenta-
mento da escritura mais antiga pelo in-
teressado. Esgotado o prazo sem o aproveit-
amento permitido, o oficial registrará a mais
recente, assegurando-lhe preferência sobre
a outra.

Configura-se, dessa forma, o cotejo entre
duas hipotecas. A lavrada em segundo lugar,
apresentada primeiro a registro, traz
menção expressa da que a antecedeu. A ex-
ceção aberta pelo artigo não diz respeito ao
lançamento no protocolo, mas ao registro.
Altera a regra de preferência.

A menção constante da escritura deve ser
clara, porque gera direito pessoal que
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adquire realidade quando transposta para o
registro de imóvel. Indicada tal espécie de
direito anterior, repercute na registrabilid-
ade da segunda hipoteca, a ser vista restrit-
ivamente: o oficial está impedido de tirar in-
ferência não constante do próprio título e
nele manifestada com clareza.

Hipoteca anterior, de outro título, não re-
gistrado, é insuficiente para provocar retar-
damento do registro, mesmo que o serven-
tuário dela tenha conhecimento não funcion-
al. Um dos princípios operacionais do regis-
tro imobiliário, o da instância799, impõe a
cautela. Se o interessado omitiu a providên-
cia de levar seu título a registro, descabe a
iniciativa do registrador.

470. Período de espera para o registro
— O número de ordem, quando ocorram as
condições previstas no artigo, não dá priorid-
ade ou precedência absolutas. Cria período
especialíssimo de espera durante o qual
pode surgir um dentre dois efeitos:

a) não apresentado o outro título, será
feito o registro do segundo ônus, em
primeiro lugar;
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b) apresentado o outro, ainda assim será
possível o registro, mas em segundo lugar.

O prazo de trinta dias é observável pelo
oficial, até limite máximo que contraria a re-
gra geral de que cessam automaticamente os
efeitos da prenotação em trinta dias. No
caso deste artigo, entretanto, a prenotação
subsiste, mesmo depois do trintídio, se o
outro título não for apresentado.

471. Quem pode promover o registro —
São interessados no registro o credor, o de-
vedor ou simplesmente o apresentante, em
cujo favor se presume interesse. Não cabe
ao oficial questionar as razões de interesse,
mas sim aceitá-las por boas, tanto que al-
guém compareça com a escritura, pedindo o
registro.

Promover inscrição é ato do interessado;
consiste em apresentar o título para assenta-
mento na serventia imobiliária, respondendo
pelas custas correspondentes.

A presença do vocábulo inscrição ofende a
regra uniformizadora contida no art. 168.
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472. O retardamento, pelo oficial, não
pode prejudicar o direito do credor — O
serventuário, no exercício de sua responsab-
ilidade, verifica a exaustão do prazo de trinta
dias e a apresentação, ou não, do título de
primeira hipoteca. É seu dever adotar
prontamente a providência, logo que ter-
minem os trinta dias. Todavia, se assim não
agir, será sujeito à pena disciplinar, mas
nenhuma ofensa resultará para o direito da
parte, que teve a segunda hipoteca levada
por primeiro ao serviço. A providência é
tipicamente funcional, alheia à atividade da
parte.

Art. 190. Não serão registrados, no
mesmo dia, títulos pelos quais se con-
stituam direitos reais contraditórios
sobre o mesmo imóvel.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 207.
473. Registro de direitos contraditóri-

os no mesmo dia — O art. 190 foi revogado
pelo CC/02800, embora com redação
assemelhada, para referir vedação do regis-
tro, em um só dia, de duas hipotecas ou uma
hipoteca e outro direito real sobre o mesmo
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imóvel, em favor de pessoas diversas. A re-
gra não se aplica a escrituras da mesma
data, se indicarem horas diversas de lav-
ratura. O âmbito do art. 1.494 do CC/02 foi
ampliado para compreender o registro, além
da hipoteca, de qualquer direito real contra-
ditório sobre o mesmo imóvel801.

É acrescentada cautela específica para,
evitando o concomitante assentamento de
direitos pessoais, preservar a preferência e a
prioridade do direito real. O texto é mal ori-
entado. A preferência e a prioridade decorr-
em da prenotação e do número de ordem802

e não do registro. Em caso de dúvida julgada
improcedente803, por exemplo, o registro
produz efeito a partir da prenotação, mesmo
depois dos trinta dias de sua validade
normal.

Instrumentos pelos quais se constituam
direitos reais contraditórios só podem dizer
respeito a titulares diversos, pois não há con-
traditoriedade entre direitos da mesma pess-
oa. O critério da contraditoriedade é ques-
tionável. Cuida da existência de direito que,
adquirindo realidade pelo registro, exclui
igual atribuição de realidade a outro direito
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pertinente ao mesmo imóvel, no mesmo
dia804. A redação do Código Civil, bem explí-
cita, tornou mais claro o entendimento do
dispositivo.

474. Contraposição de direito pessoal
ao real — O registro da compra e venda
pura, cancelando o anterior, feito em nome
do alienante, impede posterior assenta-
mento, no cartório imobiliário, de ônus real
sobre o imóvel, junto ao registro cancelado,
salvo se sentença com qualidade de coisa jul-
gada afirmar fraude contra credores. No ex-
emplo típico da execução por quantia certa
contra devedor solvente, se este, posterior-
mente à penhora, mas antes do registro
desta, alienar o imóvel por instrumento re-
gistrado, impedirá o posterior registro da
penhora. Interpretação em sentido contrário
ofende o sistema do registro imobiliário. Os
que a defendem argumentam com a preser-
vação da boa-fé, dizendo que não a pode
alegar aquele que adquire imóvel sem exam-
inar atentamente as certidões pessoais refer-
entes ao alienante (distribuidores e varas cí-
veis, protestos, fiscais etc.), e, depois, alegar
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que ignorava a penhora, mesmo antes de ser
levada a registro. Não é a melhor orientação,
pois dá ao direito pessoal não registrado
maior valor do que o direito real registrado,
o que é frontalmente contrário à essência es-
trutural dos assentamentos prediais no
Brasil805.

Cabe lembrar, por exemplo, que duas ou
mais hipotecas podem onerar o mesmo
imóvel, sendo seus títulos acolhidos para re-
gistro. Já o registro de propriedade em nome
de alguém é contraditório sem o assenta-
mento de outro direito real sobre o mesmo
bem, constituído por quem dele não seja o
titular do domínio, conforme se confirma nos
itens seguintes.

475. Registro de direitos contraditóri-
os em dias diversos — Tem interesse, em-
bora anterior ao CC/16, a consideração de
Lacerda de Almeida806 sobre os efeitos da
transcrição no caso de haver duas tran-
scrições contraditórias entre si: “Por nosso
direito, onde a aquisição do domínio de-
pende, para as próprias partes, da tran-
scrição, como e por que razão dar à data do
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título preferência sobre a data do registro,
data igual para ambos os títulos? Nestas cir-
cunstâncias, precisamente porque o título na
data que traz nada havia transferido, e a
transferência só se operou na data do regis-
tro, estão dois registros com a mesma data e
pois duas transferências contraditórias e
contemporâneas? Que decidir quando um
dos adquirentes estiver de posse real e
efetivamente, e, ainda, legalmente, porque
transcreveu seu título?”. Termina o autor:
“nada mais contrário à índole e aos intuitos
da transcrição, por nosso direito”.

O art. 190 veda assentamentos contra-
ditórios no mesmo dia, a permitir a inferên-
cia lógica de que não os veda se forem em
dias diversos. Tal exegese, entretanto, é in-
satisfatória e insuficiente. Direitos reais ou
de garantia ou sobre a mesma coisa alheia,
atribuídos a titulares diversos e, portanto,
dotados de contraditoriedade, não devem ser
registrados no mesmo dia, quando seja jur-
idicamente viável sua simultânea subsistên-
cia. Quando esta seja inconsistente com o or-
denamento jurídico (p. ex., dois títulos de
propriedade do mesmo prédio), não será
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feito segundo registro contraditório, no dia
seguinte ou depois deste. Impedem-no as re-
gras concernentes à continuidade e à
disponibilidade.

A. Registro da hipoteca— O CC/02 tem, a
respeito, normas de direito material e de
procedimentos a adotar. Assim é, por exem-
plo, com o art. 1.492, pelo qual o registro da
hipoteca é feito, como regra, no serviço re-
gistral da Comarca ou, havendo mais de uma
circunscrição, naquela em que o bem estiver
situado. Esse é o entendimento cabível para
a expressão cartório do lugar do imóvel, con-
stante do artigo codificado. Havendo refer-
ência a mais de um lugar, o registro será
feito em cada serventia correspondente à
circunscrição.

Em exceção à norma genérica, pela qual
basta a apresentação do título para que o re-
gistro se viabilize, uma vez examinado, o
parágrafo único acrescenta a necessidade de
o interessado, exibido o título, submeter,
ainda, requerimento específico de que a hi-
poteca seja registrada. Dada a referência
feita à especificidade da pretensão é
razoável compreender que aqui o simples
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pedido verbal não basta, conforme previsto
no art. 193 da lei registrária.

B. Prioridade e preferência no registro da
hipoteca — Reiterando a referência aos
critérios de prioridade, o art. 1.493 do CC/02
impõe obediência de registros e averbações
à ordem em que forem requeridas. O in-
gresso no protocolo serve como prova do re-
speito à norma, determinando o número de
ordem a prioridade, com a consequente
preferência entre hipotecas (art. 1.493, pará-
grafo único).

Art. 191. Prevalecerão, para efeito
de prioridade de registro, quando ap-
resentados no mesmo dia, os títulos
prenotados no Protocolo sob número
de ordem mais baixo, protelando-se o
registro dos apresentados posterior-
mente, pelo prazo correspondente a,
pelo menos, um dia útil.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 208.

476. Prioridade do registro e pro-
telação de um dia — Sendo complemento
do artigo precedente, seria de melhor
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técnica que o art. 191 estivesse incluído
como parágrafo daquele807. Preocupado em
eliminar dúvida quanto à preferência do
direito real, o legislador reiterou-a para
“direitos contraditórios” sobre o mesmo
imóvel. Ora, os títulos tomam diariamente
seu número no protocolo, à medida que in-
gressem em cartório808. Daí se contam os
trinta dias de validade da prenotação. O
texto anterior foi alterado, sem vantagem
para a clareza.

A primazia estabelecida, como regra es-
pecífica, para o título prenotado antes con-
firma o art. 186. A precedência é do título e
não do direito real, ao qual este se refere,
dizendo respeito ao ingresso em cartório.
Estabelece o artigo, dado o predicado com
que se inicia, a figura da prevalência,
aditando-a à prioridade e à preferência. A
pluralidade de denominação é inconveniente,
mas termina desaguando num caminho
único: o número de ordem no protocolo es-
tabelece a prioridade.

A protelação de pelo menos mais um dia
útil é dever do oficial, muito embora o uso do
verbo pronominal no gerúndio não o
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caracterize. O serventuário protelará o as-
sentamento, mesmo que no dia seguinte
cessem automaticamente os efeitos da pren-
otação, na forma do art. 205809.

477. Cuidados na verificação da con-
trariedade — A leitura isolada do art. 191,
pela sua redação defeituosa, não o relaciona
com o art. 190. Entretanto, a interpretação
sistemática se impõe, devendo ser lidos am-
bos, em conjunto. O oficial será atento na
verificação da contrariedade, antes do adia-
mento por um dia.

O art. 191 tem aplicação apenas se e
quando os dois títulos contraditórios tiverem
condições de registro na mesma data. Se não
as tiverem, como, por exemplo, se um deles
for objeto de declaração de dúvida, ou de
exigência que o apresentante se disponha a
cumprir, o outro será registrado, sem
qualquer protelação.

A expressão pelo menos, pertinente ao dia
útil de adiamento, é incompleta, pois não
fixa o limite máximo. Este não fica, porém,
ao alvedrio do oficial. Será sempre o menor
possível, só se estendendo para mais de um

985/1919



dia útil quando houver impedimento judicial
devidamente caracterizado.

478. Regra da prioridade não se altera
com prévio assentamento no registro de
títulos e documentos — Escritura pública,
levada a cartório antes de outra e prenotada
sob número de ordem mais baixo, é que deve
ser registrada com preferência sobre a
outra. Irrelevante para esse efeito o prévio
assentamento no cartório de registro de títu-
los e documentos, o qual, embora dê ao in-
strumento publicidade contra terceiros, não
cria direito real. A relação jurídica se
mantém na órbita das obrigações pessoais,
não impedindo a aquisição pelo registro
imobiliário de título prenotado com anterior-
idade 810.

O registro imobiliário é obrigatório (art.
169). A penhora não registrada é inoponível
a terceiro que, no curso da ação, adquira o
imóvel penhorado, sendo inadmissível o can-
celamento do novo registro, sob alegação de
que a compra assim realizada constituiria
fraude à execução. Se o credor omite o dever
legal de registrar e se mostra desatento ao
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resguardo do seu direito, sofre a consequên-
cia, sendo absurdo transferi-la ao terceiro,
inviabilizando a finalidade mesma do sistema
registrário. Descabe, ainda, argumentar com
a fraude, se ao tempo da alienação corria
contra o devedor demanda capaz de reduzi-
lo à insolvência811. A demanda deve ser con-
hecida ou conhecível dos terceiros e a eles
oponível para repercurtir em nível de direit-
os reais sobre imóveis, o que só acontece
quando a penhora, o arresto e o sequestro
são registrados ou, pelo menos, prenotados
no registro imobiliário.

A exegese proposta veio a ser confirmada
sucessivamente por modificações introduzi-
das no CPC, a contar de 1994 até a Lei n.
10.444/02, que alterou a redação do § 4.º e
acrescentou o § 5.º ao art. 659. Neles se lê
que a penhora é realizada mediante auto ou
termos próprios. É da responsabilidade do
exequente, quando se tratar de imóvel,
garantir a presunção absoluta de conheci-
mento por terceiros, promovendo o assenta-
mento dela no serviço imobiliário da situação
do bem. Apresentará certidão de inteiro teor
dos documentos judiciais com os elementos
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necessários à identificação do executado,
compatíveis com o registro existente, satis-
feito o princípio da continuidade (§ 4.º). É,
ainda, dever do exequente apresentar ao ofí-
cio judicial certidão do registro da penhora,
da qual o executado será intimado pessoal-
mente ou por intermédio de seu ad-
vogado812.

Extraio dessa análise uma conclusão pro-
cessual, no sentido de que a penhora só é de
ser tida por feita, para aplicação do art. 659
do CPC, depois do registro na matrícula de
imóvel pertencente ao devedor, intimado o
cônjuge, se casado for.

Art. 192. O disposto nos arts. 190 e
191 não se aplica às escrituras
públicas, da mesma data e apresenta-
das no mesmo dia, que determinem,
taxativamente, a hora da sua lavratura,
prevalecendo, para efeito de priorid-
ade, a que foi lavrada em primeiro
lugar.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 207.

988/1919



479. Caso de preponderância do
direito real sobre o pessoal — Ao coment-
ar disposição semelhante (art. 836 do CC/16;
art. 1.494 do CC/02), Clóvis Beviláqua fez
severa crítica813, inteiramente procedente.
Recordou que em escrituras lavradas na
mesma hora por tabeliães diferentes a regra,
a rigor, é inaplicável na prática. Aditou que
“evidentemente criou essa exceção um caso,
em que o direito pessoal poderá prevalecer
sobre o real”, porquanto a escritura que in-
dique hora anterior prevalecerá sobre a da
hora posterior, ainda que esta tenha sido
prenotada antes.

A aplicação do artigo restringe-se a
hipóteses pouco frequentes, o que, feliz-
mente, reduz ao mínimo seus maus efeitos.
As dúvidas que desperta são muitas. O art.
1.494 do CC/02, conforme anotação feita no
comentário ao art. 190, manteve o critério
criticado por Beviláqua: proíbe o registro, no
mesmo dia, de duas hipotecas, ou uma hipo-
teca e outro direito real, sobre o mesmo
imóvel, em favor de pessoas diversas. A per-
missão existe, porém, para escrituras, do
mesmo dia, se indicarem a hora em que
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foram lavradas. Segunda alternativa é a da
apresentação ao registrador de hipoteca que
mencione a constituição de anterior, não re-
gistrada. A regra antiga é mantida: o oficial
não acolhe a nova em seus livros, mas pren-
ota o título. Aguarda por trinta dias contados
da prenotação, dando ensejo a que o in-
teressado na precedente a registre. Omitido
o requerimento no prazo mencionado, a se-
gunda hipoteca, embora posterior, será
levada a registro, obtendo preferência na or-
dem creditícia (art. 1.495814).

A. Dúvida sobre a legalidade do registro —
A dúvida do delegado quanto à legalidade do
requerido (art. 1.496) não obsta o registro. A
prenotação do pedido é obrigatória. Surgem
duas alternativas:

a) a dúvida, até o término dos noventa di-
as, é julgada improcedente, permitindo o re-
gistro com o número que teria na data da
prenotação;

b) a dúvida não é julgada nesse prazo: a
prenotação é cancelada, recebendo número
de registro correspondente à data em que o
interessado voltar a requerer o
assentamento.
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B. Hipoteca legal — O art. 1.497 do CC/02
mantém a norma segundo a qual a hipoteca
legal, de qualquer natureza, é registrada e
especializada. Especializar é indicar cada
imóvel hipotecado, pois a hipoteca incide,
genericamente, sobre os bens livres do de-
vedor (CPC, art. 1.205). É incumbido dessa
providência aquele que estiver obrigado a
prestar a garantia. Se não o fizer, os in-
teressados podem promover sua inscrição,
ou solicitar ao Ministério Público que o faça,
o que pode levar até à conduta simultânea
dos dois lados, pois inexiste prazo na lei para
cumprimento do dever indicado, embora o §
2.º do art. 1.497 imponha perdas e danos ao
que se omitir. O registro vale, enquanto sub-
sista a obrigação garantida (art. 1.498); a es-
pecialização deve ser renovada, após esgota-
dos vinte anos.

Qual a hora da lavratura? A do começo do
lançamento da escritura no livro? A do
término? A hora média, quando ambas sejam
mencionadas? A hora absoluta ou a relativa
a fusos horários diferentes, num país contin-
ental como o nosso? As perguntas são relev-
antes, quando se lhes acrescentam exemplos
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de escrituras lavradas em mais de um dia de
trabalho das partes e do tabelião. A lei é
omissa. O critério interpretativo, porém, in-
dica que o oficial imobiliário atentará para a
hora da colheita das assinaturas, ao pé do
encerramento, no instante em que o direito
pessoal foi formalizado. Se uma delas indicar
a hora do começo dos trabalhos e a outra a
do fim, o artigo não terá aplicação.

O advérbio de modo taxativamente faz en-
tender que a hora deve ser referida no corpo
da escritura. De nada servirá certidão do es-
crivão, dada em separado, apesar da fé
pública de que se reveste. Como o disposit-
ivo em exame contém exceção ao sistema,
merece interpretação restritiva, exigindo at-
enta observância da forma prescrita. É bem
certo que o advérbio não foi usado com feli-
cidade. Taxativo significa limitativo, restrit-
ivo, que não admite réplica, que determina
irrevogavelmente, obrigatoriamente. Nen-
hum desses sentidos satisfaz o do artigo,
recomendando-se a forçada interpretação de
que o advérbio está lançado como sinônimo
de expressamente.
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Art. 193. O registro será feito pela
simples exibição do título, sem de-
pendência de extratos.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 210.

480. Exibição do título. Loteamento e
incorporação — O art. 193 se integra ao
conjunto das normas gerais da LRP sobre o
processo do registro. Explica-se pela antiga
dependência de extratos, fornecidos pela
parte interessada, para a feitura do assento
no serviço de registro. A função de examinar
e de extrair dados para a matrícula ou o re-
gistro é do oficial, que, para esse efeito, atu-
ará com o maior cuidado, evitando erros,
descabida a atuação direta da parte.

O interessado esgota a obrigatoriedade
prevista no art. 169 com a apresentação do
título ao cartório imobiliário e com o atendi-
mento das exigências legais que lhe sejam
feitas.

O substantivo exibição, tomado no sentido
restrito de mostrar o título, é insuficiente. O
interessado deixará o título em cartório,
procurando-o no prazo dado, para o atendi-
mento de eventuais exigências. Entre estas,
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porém, o oficial não poderá pedir que a parte
lhe submeta mais papéis ou documentos do
que os estritamente compatíveis com o regis-
tro pretendido. Deverá, ainda, relacioná-los
de uma só vez, a menos que novos docu-
mentos exibidos tornem necessários outros
esclarecimentos815. Para os loteamentos e
desmembramentos, o parcelador arquivará a
documentação prevista em lei816, com o me-
morial e o projeto817, conferida a coincidên-
cia destes com o registro existente, com-
provando a titularidade do imóvel818.

A função, atribuída ao serventuário819, de
verificar se a existência de protestos pode
prejudicar os adquirentes é imprópria,
quebrando a garantia consequente do regis-
tro, mesmo em face das ressalvas feitas820.

Para a incorporação821, a verificação a ser
feita pelo delegado compreende, quanto ao
título aquisitivo, a irretratabilidade e a irre-
vogabilidade, a imissão de posse e o consen-
timento para demolição e reconstrução, se
for o caso.

Na incorporação cabe examinar a quitação
das despesas de condomínio, pelo alienante,
que depende de prova emitida pelo síndico
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ou pela administradora do condomínio, titu-
lar do crédito, por meio de declaração deste
ou de seu procurador (Lei n. 7.433/85), o
que sacrifica a segurança do negócio822,
pois não vincula o condomínio, enquanto tit-
ular do crédito823.

Art. 194. O título de natureza partic-
ular apresentado em uma só via será
arquivado em cartório, fornecendo o
oficial, a pedido, certidão do mesmo.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, arts. 211
e 212.

481. Registro de instrumento particu-
lar em uma via — No direito anterior havia
exigência de ser apresentado o instrumento
particular em duas vias. Se o interessado
dispusesse de apenas uma, faria acompanhá-
la de certidão do registro de títulos e docu-
mentos ou de cópia reprográfica
autenticada.

O art. 194, entretanto, não impõe exibição
de duas vias, mas regula o registro quando
uma seja apresentada. Daí deflui que a
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parte, mesmo tendo duas, pode submeter
apenas uma ao oficial.

Títulos de natureza particular são os “es-
critos particulares autorizados em lei”, prev-
istos no art. 221, II. A via a prenotar é a fir-
mada diretamente pelas partes e pelas
testemunhas, inservível, na espécie, a cópia
reprográfica ou a certidão do cartório de
títulos e documentos, apesar do disposto no
art. 161, que dá a estas, quando de registro
integral, o mesmo valor do original. O valor
ao qual se refere o art. 161 é para fins
probantes em geral. Não repercute no regis-
tro imobiliário, que exige forma específica. A
aptidão para produzir evidência do negócio
jurídico é diversa da forma exigida pela lei,
garantindo segurança ao registro824.

482. Insuficiente um exemplar de cer-
tidão do registro de títulos e docu-
mentos. Venda de lotes — Se fosse pos-
sível fazer o registro apenas com a certidão
do cartório de títulos e documentos, seria
desnecessária a permanência de uma via no
de imóveis. Encontrada em outro registro
público, seria suficiente simples referência a
este; de igual feição, o fornecimento de
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certidão do título particular, pelo oficial
imobiliário, reforça a interpretação. O as-
sento predial é certificado, mas, querendo a
parte, o cartório dará certidão do inteiro
conteúdo do próprio título. Isso seria desne-
cessário se o registro, em inteiro teor, por
cópia integral no original, no cartório de títu-
los e documentos, fosse suficiente. “A possib-
ilidade de substituição da via original do
título de natureza particular por fotocópia
devidamente autenticada, na forma prevista
na antiga redação do art. 195 da Lei n.
6.015, de 1973, deixou de existir quando da
vigência da Lei n. 6.216, de 1975, que
suprimiu aquela regra825.”

A Lei n. 6.766/79 introduziu critério espe-
cial para o registro de compromissos de
compra e venda, cessões e promessas de
cessão, por instrumento público ou particu-
lar, referentes a imóveis em loteamento ou
desmembramento. O contrato particular será
firmado em três vias. Da escritura pública
serão tirados três traslados. Após o registro
e as anotações devidas uma via irá para cada
parte e a terceira ficará arquivada no
cartório de imóveis. Quando qualquer das
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partes tenha sido representada por pro-
curador, o arquivamento do respectivo in-
strumento de mandato é obrigatório826. A
solução legal, nesse ponto, é infeliz. Justifica-
se no caso de contratos particulares. Nos in-
strumentos públicos, em que o notário exige
a procuração e a deixa arquivada em seu
cartório, o segundo arquivamento não se jus-
tifica. Outro aspecto infeliz da Lei do Par-
celamento do Solo é o de submeter as três
vias a registro. Elas terão de ficar ou com o
adquirente ou com o parcelador, o que gera
um problema de confiança. Nada obstará
que, na prática, sejam cinco as vias, indo
três a registro e ficando as duas restantes
uma com cada parte. Como a LRP não foi re-
vogada neste ponto pela do Parcelamento do
Solo827, o contrato de compra e venda de
imóvel em loteamento deverá ser registrado.

Art. 195. Se o imóvel não estiver ma-
triculado ou registrado em nome do
outorgante, o oficial exigirá a prévia
matrícula e o registro do título anteri-
or, qualquer que seja a sua natureza,
para manter a continuidade do
registro.
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 214.
483. Princípio da continuidade — Um

dos princípios fundamentais do registro
imobiliário, o da continuidade, determina o
imprescindível encadeamento entre assentos
pertinentes a um dado imóvel e às pessoas
nele interessadas.

A preocupação pela observância do princí-
pio se retrata no número dos dispositivos
que lhe são consagrados: o art. 197 quer
que, estando o velho título registrado em
outro cartório, o novo seja acompanhado de
certidão atualizada daquele; os arts. 222 e
223 estabelecem a obrigatoriedade de refer-
ência à matrícula ou ao registro anteriores,
na escritura ou no instrumento particular; o
art. 225, § 2.º, afirma irregular o título em
que a caracterização do imóvel não coincida
com registro existente; finalmente, o art. 237
nega registro, mesmo a imóvel matriculado,
sem apresentação do título precedente, não
registrado, de modo a assegurar a
continuidade.

O registro de imóveis no Brasil ainda não
era, no último decênio do século XX, mas
tendia a ser repositório específico e
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individuado de toda a propriedade
imobiliária. Cada imóvel deve ser caracteriz-
ado e confrontado com exatidão, que o torne
inconfundível com os demais. O artigo, en-
tretanto, parte do falso pressuposto de que
todos os imóveis brasileiros já estariam in-
seridos nas serventias imobiliárias, quando
exige, sem exceção, o assentamento do título
anterior. Ora, o pressuposto não corres-
ponde à realidade jurídica e fática. Antes de
1.º de janeiro de 1917, quando entrou em
vigor o antigo Código Civil, o registro não
era obrigatório. Subsistem áreas havidas
antes dessa data. Seus titulares têm direito
adquirido ao não registro, mesmo para asse-
gurar disponibilidade. Pode o oficial, porém,
exigir para exame e matrícula a ap-
resentação do título anterior.

O registro de imóveis no Brasil passou por
processo de aprimoramento, desde a LRP, e
tende a ser repositório individuado de toda a
propriedade imobiliária, nas cidades e no
campo, em mais alguns anos.

484. Linhas mestras da continuidade
do registro — O princípio da continuidade
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percorre duas linhas: a do imóvel, como
transposto para os livros registrários, e a das
pessoas com interesse nos registros. Ambas
devem ser seguidas de modo rigoroso e inin-
terrupto, pelo sistema criado em lei.

A continuidade do imóvel corresponde à
persistência de matrícula inalterada ou, se o
assento for anterior a 1.º de janeiro de 1976,
de transcrição ou inscrição precedente. Sub-
sistem os mesmos característicos e a defin-
ição perimetral, mesmo que mudem os
confrontantes.

É contínua a linha pessoal quando
qualquer alteração do direito real registrado
se relaciona com a pessoa em cujo nome o
bem está lançado no cartório imobiliário.

485. Sentido amplo do uso da ex-
pressão do outorgante — A expressão em
nome do outorgante deve ter interpretação
extensiva, pois a restritiva lhe tira o efeito.
Há negócios jurídicos em que não há outor-
gante, no sentido daquele que declara, trans-
fere ou cede um direito seu, em instrumento
público ou particular. Servem de exemplo o
usucapião (em que é frequente a inexistência
de prévio título registrado) e a arrematação
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(em que o executado não outorga direito,
mas perde o bem contra sua vontade).

486. Responsabilidade pelo registro
contínuo é do serventuário — O fiel
garantidor da continuidade do registro é o
oficial. Cabe-lhe exigir, ainda, a matrícula,
que vale mesmo para o imóvel adquirido
antes do CC/16. Elementos transpostos para
a matrícula são os que constam do título, do
registro anterior no mesmo cartório ou de
certidões fornecidas por outras serventias
sob cuja atribuição, anteriormente, esteve o
registro. Prévia é adjetivo feminino, modific-
ando matrícula, para afirmar seu impre-
scindível lançamento no registro imobiliário
na vigência da LRP828.

O registro do título anterior será feito, se
houver.

Despertou controvérsia a dispensa de re-
gistro de compromisso particular referido no
corpo de escritura definitiva de venda e com-
pra, e nesta considerado cumprido. Não
parece, hoje, que essa orientação seja a mel-
hor. Quando o negócio definitivo mencione
compromisso particular anterior, este deve
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ter seu registro exigido. A opção contrária
frustra o princípio da continuidade. É o que
resulta da amplitude irrestrita da expressão
qualquer que seja a sua natureza. Natureza,
neste artigo como no art. 194, vem no
mesmo sentido de espécie.

Registro aparece, no art. 185, com dois
significados, confirmando anotações feitas
quanto a inúmeros dispositivos da lei em que
essa pluralidade de sentido exige
esclarecimento:

a) no fim do dispositivo corresponde a todo
e qualquer assentamento (transcrição, in-
scrição, averbação e matrícula) feito no
cartório de imóveis;

b) no meio (“... registro do título anteri-
or...”) equivale ao sentido previsto no art.
168.

487. Sacrifício à continuidade — O
princípio da continuidade tem sido algumas
vezes sacrificado, especialmente no registro
consequente de questões judiciais. Decidiu o
CSMSP que “se no inventário e partilha do
espólio de cônjuge supérstite foi incluído de-
terminado bem que não figurou entre os
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deixados pelo cônjuge premorto, mostrando
de forma clara a filiação e a continuidade,
deve ser registrado o respectivo formal de
partilha, ainda que não observadas as fórmu-
las procedimentais”829. O acórdão assinalou
que as questões jurídicas viram-se dirimidas
na jurisdição competente, não se justificando
que órgãos administrativos, como são o re-
gistro de imóveis e a corregedoria re-
spectiva, se apeguem a preciosismos jurídi-
cos para contestar a prestação jurisdicional
dispensada a quem de direito. Anotando que
o registro de imóveis não teve dúvida rela-
cionada com a transmissão sucessória, mas
se bateu por fórmulas procedimentais mais
complicadas e onerosas, “para efeito de mel-
hor perfeição na corrente filiatória” con-
siderou o CSMSP ser suficiente para tal fim
a anotação dos dois espólios como
transmitentes.

Entretanto, a jurisprudência dominante
acentua reiteradamente a obediência ao
princípio da continuidade:

A) “Não há possibilidade de transcrição de
título de venda de parte certa de imóvel indi-
viso. O condômino que detém apenas parte
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ideal de um imóvel não pode vender parte
determinada sem que antes se extinga a
comunhão existente”830.

B) Todavia, uma vez efetuada “a divisão do
imóvel e posteriormente compromissado à
venda um dos quinhões, nada impede seja
transcrita a primeira com a subsequente in-
scrição do contrato de compromisso de
venda e compra”831.

C) Para que seja possível o assentamento
de venda só de terreno onde antes havia re-
gistro de um prédio, é imprescindível a
averbação prévia da demolição, instruída
com certidão municipal e mediante requeri-
mento do interessado ao cartório respect-
ivo832.

Art. 196. A matrícula será feita à
vista dos elementos constantes do
título apresentado e do registro anteri-
or que constar do próprio cartório.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

488. Elementos informadores da
matrícula — Os arts. 196 e 228 têm redação
repetitiva. O segundo dispõe que “a
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matrícula será efetuada por ocasião do
primeiro registro, a ser lançado na vigência
desta Lei, mediante os elementos constantes
do título apresentado e do registro anterior
nele mencionado”. Em reforma legislativa, o
art. 196 poderá ser eliminado, transposto o
197 para junto do art. 228.

O dispositivo em exame introduz outra
grande novidade: o oficial colhe no título ele-
mentos para a matrícula, mas pode extraí-los
de assentamentos existentes em seu próprio
cartório, desde que contribuam para o aper-
feiçoamento daquela. O objetivo delimita o
âmbito da pesquisa do oficial: não se pode
servir de elementos contraditórios, mas dos
que contribuam para eximir de dúvida o re-
gistro do imóvel, até que atinja a feição ca-
dastral que ressuma do sistema criado pela
lei em exame833.

No cumprimento da obrigação funcional
decorrente deste artigo o serventuário at-
entará para o § 2.º do art. 225, o qual im-
pede a colheita de elementos constantes do
título que indique característico do imóvel
não coincidentes com o lançado em registro
anterior.
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Art. 197. Quando o título anterior es-
tiver registrado em outro cartório, o
novo título será apresentado junta-
mente com certidão atualizada, com-
probatória do registro anterior, e da
existência ou inexistência de ônus.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

489. Registro de título anterior em
outro serviço — A hipótese do artigo de-
corre de alteração, na organização judi-
ciária, que repercuta na transferência de at-
ribuição do registro dos imóveis em área de-
terminada, de uma serventia para outra.

A preservação do princípio de continuid-
ade impõe que o interessado exiba certidão
atualizada, afirmando ou negando registros
no cartório ou nos cartórios aos quais o
imóvel pertenceu. A lei usa cartório, no sin-
gular, mas sempre que ocorrer, entre um re-
gistro e seu subsequente, mudança na área
atribuída à serventia imobiliária, as cer-
tidões cobrirão todas as alterações834 .

O disposto neste artigo não foi derrogado
pela Lei n. 7.433/85835. Trata-se de certidão
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a ser apresentada ao exame do oficial
imobiliário, no momento do registro, desli-
gada da documentação inerente ao ato not-
arial (ou ao instrumento particular com força
de escritura pública).

490. Certidão atualizada: em que con-
siste — A atualidade da certidão deve ter
definição interpretativa, à vista do silêncio
da lei. O aplicador tem em mira também a
realidade prática e não só uma visão teórica.
Por esta só é atualizada certidão com a
mesma data da prenotação do novo título, o
que é, salvo exceções, impossível na realid-
ade brasileira, no início do terceiro milênio.

Atualizada refere-se à data da certidão e
não à de sua entrega ao interessado. Há
cartórios que a datam de dias antes de a cer-
tidão ser posta à disposição da parte, o que é
irregular, mas compreensível: no sistema cri-
ado pela lei é, a rigor, muito difícil ao oficial
atualizar buscas e fornecer certidões (a não
ser excepcionalmente) no mesmo dia em que
solicitadas.

Parece razoável entender que é atualizada
a certidão datada, no máximo, de seis dias, a
contar de seu pedido ao cartório, tendo em
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vista o art. 19. Neste se lê que, lavrada em
inteiro teor ou breve relatório, não pode ser
retardada além do quinquídio. Elaborada
nesse prazo, será possível a entrega, pelo
menos, no dia seguinte. Na prática era es-
tendida até sessenta dias a condição de atu-
alidade, mas o regulamento da chamada Lei
das Escrituras Públicas836 fixou-a em trinta
dias.

491. Indicação do registro anterior é
insuficiente — Os elementos constantes da
certidão transcendem da simples indicação
de existência de registro anterior, por ser
este insuficiente para atender ao princípio
da continuidade. Tal exegese é reforçada
pelo dever de, sempre que houver alteração
posterior ao ato cuja certidão é pedida,
mencioná-la obrigatoriamente, não obstante
as especificações do pedido, sob pena de re-
sponsabilidade civil e penal837 do oficial.

492. Existência de ônus sobre o imóvel
— Termina o artigo impondo que, em hav-
endo ônus, sejam estes indicados. É trecho
cuja inclusão se deveu à preocupação do
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legislador de reforçar a garantia do princípio
de sequela, inerente ao direito real, mas que
poderia ser excluído sem prejuízo da clareza.

Tanto para registro anterior em outro
cartório quanto na mesma serventia, o ad-
quirente de imóvel deve sempre solicitar cer-
tidão atualizada. Trata-se de aspecto nego-
cial, distinto do procedimento registrário
previsto pelo artigo. Não a solicitando, as-
sume o risco defluente da omissão.

A atualidade da certidão, informando que o
imóvel é da propriedade de quem o aliena ou
onera, constitui o único documento hábil a
demonstrar a situação documental do bem,
resguardando a boa-fé do outorgado, caso o
documento expedido pela serventia negue
ônus ou alienações. Se a certidão for forne-
cida com erro, não assinalando ônus exist-
entes, o prejudicado pode acionar o Estado
ou o próprio registrador, para haver perdas
e danos838.

Art. 198. Havendo exigência a ser
satisfeita, o oficial indicá-la-á por es-
crito. Não se conformando o apresent-
ante com a exigência do oficial, ou não
a podendo satisfazer, será o título, a
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seu requerimento e com a declaração
de dúvida, remetido ao juízo compet-
ente para dirimi-la, obedecendo-se ao
seguinte:

l — no Protocolo, anotará o oficial, à
margem da prenotação, a ocorrência
da dúvida;

II — após certificar, no título, a pren-
otação e a suscitação da dúvida, rubri-
cará o oficial todas as suas folhas;

lll — em seguida, o oficial dará ciên-
cia dos termos da dúvida ao
apresentante, fornecendo-lhe cópia da
suscitação e notificando-o para
impugná-la, perante o juízo compet-
ente, no prazo de 15 (quinze) dias;

IV — certificado o cumprimento do
disposto no item anterior, remeter-se-
ão ao juízo competente, mediante
carga, as razões da dúvida, acompan-
hadas do título.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 215.
493. Dúvida: o que é — Dúvida é pedido

de natureza administrativa, formulado pelo
oficial, a requerimento do apresentante de
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título imobiliário, para que o juiz competente
decida sobre a legitimidade de exigência
feita, como condição de registro preten-
dido839.

A LNR incluiu, entre os deveres dos deleg-
ados registrais e notariais, o de “encaminhar
ao juízo competente as dúvidas levantadas
pelos interessados” 840. A regra mencionada,
embora posterior ao art. 198, não o revogou.
Torna-se necessário compatibilizar os dois
textos legais, de modo a lhes assegurar in-
terpretação uniforme, pois a dúvida é de-
clarada pelo oficial e não pela parte, como se
vê adiante.

A LNR utiliza os predicados encaminhar e
levantar, cuja exegese resulta nos seguintes
passos:

a) exigência insatisfeita pelo apresentante,
que opõe suas dúvidas (“levanta--as”) sobre
a legalidade da restrição ou afirma a im-
possibilidade de a atender;

b) requerimento do interessado de que a
exigência não satisfeita seja submetida a de-
cisão do juízo competente;

c) remessa da documentação ao
magistrado.
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494. Quem pode declarar a dúvida —
Dúvida é do oficial. A jurisprudência hesitou,
no passado, ora admitindo, ora recusando, a
chamada dúvida inversa, declarada pela
parte ao juiz, com afirmativa de exigência
descabida do serventuário. Não se viabiliza
na LRP a dúvida inversa. A parte pode
dirigir-se ao juiz, na forma da legislação
estadual, queixando-se de recusa do oficial
de, no prazo, proceder a certo registro ou
declarar dúvida. Não pode substituir-se ao
serventuário na própria declaração, como,
aliás, resulta de outros textos legais que a
ela se referem841. Demais disso, o requer-
ente da dúvida inversa não tem a garantia da
prenotação. No Estado de São Paulo, a
Corregedoria-Geral da Justiça chegou a im-
por aos serventuários o dever de prenotarem
o título em casos de dúvida inversa. Era im-
posição sem nenhum apoio legal. As normas
corregedoras devem completar e esclarecer
as finalidades da lei, assim contribuindo para
sua melhor aplicação842. O título deve ser
apresentado ao Cartório, onde será prenot-
ado, para obediência de ordem de
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apresentação (art. 182). Na dúvida inversa
nem há apresentação ao oficial nem a ordem
rigorosa do ingresso do título é assegurada
(art. 191). É superior em hierarquia e na
doutrina a orientação do STF, proclamada no
RE 77.966-MG, em acórdão lapidar, da lavra
do eminente Min. Aldir Passarinho, cuja
ementa é bem clara a respeito, quando an-
ota: “de observar que tendo sido a formu-
lação da dúvida anterior à LRP, a jurispru-
dência era vacilante quanto a admiti-la ou
não sob a forma da chamada dúvida inversa,
e que era aquela dirigida diretamente pela
parte ao juiz, ao invés de o ser pelo oficial de
registro. Após a LRP a dúvida inversa
tornou-se realmente inviável”843.

Coube ao Juiz Ricardo Henry Marques Dip,
enquanto titular da 1.aVara de Registros
Públicos, na Comarca de São Paulo, reformu-
lar, a partir de 1988, a orientação anterior.

Em análise erudita das alternativas, ter-
minou excluindo a possibilidade da dúvida
inversa, adotando, como um de seus argu-
mentos, a manifestação do Min. Aldir Passar-
inho, a qual, por sua vez, fazia referência à
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primeira edição deste livro, que sempre
sustentou a inviabilidade da dúvida inversa.

A mesma orientação correta passou a pre-
dominar em outros Estados. No Rio de
Janeiro coube ao juiz Eduardo Sócrates
Castanheira Sarmento, um especialista do
tema, proferir cuidadosa sentença, em
janeiro de 1987, negando a viabilidade da
dúvida inversa, a qual foi confirmada pelo
TJRJ844. No mesmo sentido a jurisprudência
gaúcha845.

A LNR veda, implicitamente, a dúvida in-
versa. Admite o encaminhamento ao juiz,
pelo delegado, da que seja levantada pelo in-
teressado, conforme discutido no parágrafo
precedente. Omitida a remessa, o in-
teressado poderá representar ao magistrado,
apontando descumprimento do dever fun-
cional do serventuário.

A dúvida tanto pode ser declarada pelo
delegado quanto pelo substituto por ele des-
ignado, cuja indicação tenha sido comu-
nicada ao juiz competente, ante o disposto
no art. 20, § 5.º, da LNR. Ficou, assim, su-
perada a jurisprudência paulista, que
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admitia suscitação apenas pelo titular do
cartório.

495. Restrições ao âmbito da exigência
do serventuário — Exigência é ato adminis-
trativo praticado pelo titular do cartório, ou,
na forma da lei, por funcionário sob suas or-
dens, enunciando ao interessado causas im-
peditivas do registro pretendido. É do ex-
clusivo juízo do oficial fazer, ou não, exigên-
cia ao apresentante do título. Ela, porém, de-
ve ser por escrito e:

a) legítima (art. 205, ao fim), vale dizer,
com apoio em determinação de lei, e formal,
porquanto resulta do exame de característi-
cos extrínsecos ao título, e ao oficial é in-
diferente a substância do negócio jurídico
convencionado pelas partes;

b) razoável, no sentido de que é função do
serventuário buscar soluções que tendam a
viabilizar — e não a impedir — o registro; as
garantias inerentes ao registro imobiliário
devem estar abertas a todos;

c) clara, evitando linguagem hermética ou
confusa, propiciando à parte o conhecimento
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incontroverso do defeito dos instrumentos,
para corrigir, se for o caso;

d) exaustiva, isto é, apresentando exigên-
cia (que a lei usa no singular) quanto a todas
as restrições que o título mereça, de uma só
vez; como adiante se verá, porém, o oficial
não está impedido de acrescer motivos de
dúvida, se estes lhe acorrerem posterior-
mente e forem relevantes;

e) finalmente, ter natureza passiva, no sen-
tido de que cabe ao interessado comparecer
a cartório, para dela tomar conhecimento.
Não cabe ao oficial encaminhar a notificação
ou a entrega da indicação da exigência a ser
satisfeita fora da serventia.

496. Conhecimento da exigência pelo
interessado — Não há critério formal para a
indicação das restrições que o título ap-
resentado sofreu. Geralmente, os cartórios
dispõem de blocos, em mais de uma via, em
que lançam o resumo das razões de retarda-
mento do registro. O resumo não carece de
assinatura pelo oficial ao ser entregue à
parte, podendo ser firmado por escrevente
autorizado.
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Recusando-se o delegado a dá-lo, por es-
crito, o interessado reclamará ao juiz, por
ofensa a seu direito a pronto e preciso enun-
ciado das causas de retardamento do
registro.

497. Prazo para indicação da exigência
pelo oficial — Não há previsão legal do
prazo dado à parte para voltar ao cartório e
tomar conhecimento de exigência. Alguns
pontos devem ser alinhados, encaminhando
uma exegese satisfatória para estabelecer
esse prazo:

a) dado ao título um número de ordem,
será registrado em até trinta dias (art. 188);

b) os efeitos da prenotação cessam, auto-
maticamente, após o trigésimo dia (art. 205);

c) donde: o oficial deve fazer exigência e
tê-la pronta, com tempo para que o in-
teressado a satisfaça, ou lhe recuse o atendi-
mento, por considerá-la ilegal, ou afirme a
impossibilidade deste, antes de cessarem os
efeitos da prenotação.

Ora, certidão exige busca e expedição em
cinco dias úteis846.
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É razoável, pois, nesse quadro, admitir que
cinco dias são ajustados ao critério legal
para que o oficial indique sua exigência. A
razoabilidade, porém, não torna impositiva a
construção hermenêutica.

Se houver exigência a atender, em pen-
hora ou arresto, decorrente de ação para co-
brança da dívida ativa, o juiz da execução
fiscal será informado pelo serventuário de
imóveis, por ofício, em cinco dias, para que
dele dê ciência ao exequente. Este poderá
satisfazer a exigência ou requerer, direta-
mente ao oficial imobiliário, a declaração da
dúvida. A contar da vigência da Lei n.
10.444/02, o título para registro de penhora
será certidão de inteiro teor do auto ou
termo de penhora apresentada diretamente
pelo exequente.

498. Razões da inconformidade do in-
teressado no registro — A impugnação
virá por escrito:

a) afirmando que os elementos submetidos
ao oficial são suficientes para o registro e
para a matrícula; ou
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b) assegurando ser jurídica ou faticamente
impossível atender à exigência.

A impugnação não cabe, em sentido es-
trito, ao apresentante. Ele é quem provoca o
registro847, mas, para se opor à exigência, é
necessário satisfazer a uma forma de legit-
imação para este e para o ato seguinte a im-
pugnação em juízo, como seja do interesse
legal em que o assentamento seja efetuado.

A dúvida não é meio processual de reti-
ficação do registro, devendo o impugnante
dizer de sua inconformidade com a recusa do
serventuário.

499. Encaminhamento do título ao juiz
competente — O instrumento registrando é
enviado ao juízo, acompanhado de todos os
papéis exibidos pela parte, pertinentes ao as-
sentamento pretendido. A eles o oficial
acrescentará informações que permitam ao
juiz aferir das razões de adiamento, de-
cidindo pela procedência ou improcedência.
Os termos da dúvida devem mostrar como o
serventuário interpretou o texto legal dado
como desrespeitado.
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O delegado registral pode, a seu critério,
ter assessoria jurídica alheia ao quadro de
funcionários, cuja função, entre outras, é a
de produzir as peças de encaminhamento da
dúvida.

O requerimento que o interessado sub-
meta, de declaração de dúvida, não carece
de indicar motivo. Este será exposto na im-
pugnação. O pedido deve ser escrito, en-
tregue mediante recibo, constituindo ele-
mento essencial para que o processo seja en-
caminhado ao juiz competente.

A declaração de dúvida será precisa e
clara. A lei não lhe dá característicos formais
específicos. Deve reportar-se ao título ap-
resentado e dar razões breves, mas funda-
das, pelas quais o registro não pode ser
feito.

500. Juiz competente para conhecer da
dúvida — O juiz competente para dirimir a
dúvida é aquele ao qual a lei estadual de or-
ganização judiciária atribui referida função.
Se o oficial verificar que um mandado judi-
cial, expedido por outro juiz que não o seu
corregedor, fere os princípios de ordem
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pública que regem o registro imobiliário, ou
não está de acordo com as exigências con-
stantes da lei para os títulos em geral, pode
recusar-se a registrá-lo e declarar dúvida, se
for o caso. Não estando seguro da autenti-
cidade do mandado ou da legitimidade da or-
dem nele contida, tem o dever de o encamin-
har ao juiz corregedor permanente da ser-
ventia, na forma da lei local848, independ-
entemente de pedido de quem o tenha
apresentado.

Alentado debate sobre o tema foi travado,
primeiro no Rio Grande do Sul e depois no
antigo TFR, terminando esta corte por afirm-
ar a autoridade do juiz corregedor, de con-
formidade com a tese sustentada nesta
obra849. A questão teve origem em ordem
expedida por juiz federal mandando efetuar
registro de penhora, sob pena de
desobediência, mas sem atender à exigência
feita pelo oficial do cartório imobiliário da
1.ª Zona de Porto Alegre. O magistrado Os-
valdo Peruffo, então na Vara de Registros
Públicos, fez estudo minudente das altern-
ativas que o caso propunha nas informações
submetidas ao ministro relator, no qual
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refere este livro, entre os argumentos alinha-
dos, para afirmar a competência estadual.
Suas razões foram acolhidas pela seção à un-
animidade, integrando o acórdão.

Se a ordem, que o oficial considere ilegal,
partir do próprio juiz corregedor, a relação
entre ambos tem todos os característicos da
que se estabelece entre o servidor público e
seu superior hierárquico. Na ordem ilegal
deste, aquele tem o dever de não a cumprir,
fazendo promoção escrita com indicação dos
motivos que lhe parecem impeditivos do
atendimento.

501. Procedimento a ser observado
pelo serventuário — Termina a cabeça do
artigo fixando o rito procedimental para o
processo de dúvida, repetido, aliás, nos in-
cisos seguintes, especialmente no IV.

Há rito diverso no caso do Registro Tor-
rens (art. 280).

Os serviços de registro imobiliário ensejam
a grande maioria das dúvidas submetidas
aos tribunais. Elas também são declaradas
no registro de títulos e documentos e no re-
gistro civil, mas com diminuta incidência.
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Foi essa circunstância estatística que levou o
legislador a definir os termos procedimentais
da dúvida no capítulo do cartório imobiliário
e aplicar os mesmos princípios aos outros re-
gistros públicos850.

O lançamento da dúvida no Protocolo só
pode ser feito pelo oficial titular, por seu
substituto legal ou por escrevente auxiliar,
expressamente designados, mediante autor-
ização competente.

A obrigação de certificar a prenotação é
distinta da reprodução do número de ordem
e data da prenotação no título (art. 183).
Pode ser cumprida mediante o uso de
carimbo com claros a preencher.

502. Suscitação e declaração — Refere o
inciso II suscitação, enquanto o caput cuida
de declaração. Suscitar, como transitivo
direto, pode ter o significado de “levantar ou
apresentar como impedimento; levantar con-
tra, opor como dificuldade”851. Declarar, no
sentido do artigo, é afirmar que o apresent-
ante não se conforma com as exigências
enunciadas. Na declaração inexiste contra-
posição de interesses. A posição do
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registrador e a do apresentante confundem-
se: ambos querem que o juiz interprete o
direito. O oficial não tem interesse contrário
ao registro, razão pela qual não pode recor-
rer da sentença que julgar a dúvida
improcedente.

503. Título individuado é objeto da
dúvida — A dúvida é declarada quanto a
certo instrumento individuado ou a um
grupo unitário de documentos. Para preser-
var a autenticidade da relação dúvida/instru-
mento, este é rubricado, pois só a ele diz re-
speito a exigência.

No registro de loteamento852 a dúvida
pode ter conotação que transcende a esses
limites. Se as certidões em nome do loteador
revelarem a existência de ações penais,
ações pessoais ou protestos no período de
dez anos anteriores, o loteador terá de com-
provar ao delegado que não prejudicarão aos
eventuais adquirentes de lotes. A prova é
produzida para avaliação do serventuário,
num grave defeito da lei, em claro excesso
sobre a natureza administrativa e formal das
funções do registrador imobiliário. Se a
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comprovação feita pelo parcelador for con-
siderada insuficiente pelo oficial, este de-
clarará a dúvida ao juiz competente. A
avaliação feita pelo serventuário tem caráter
quase jurisdicional, o que põe a lei em
descompasso com a Constituição da
República.

504. Providências do oficial — Em
seguida, a atuação do serventuário
desenvolve-se em três etapas: dá ciência ao
apresentante; fornece-lhe cópia da dúvida;
notifica-o do prazo da impugnação perante o
juiz.

A ciência deve ser procurada pelo in-
teressado, no cartório predial. Mesmo que o
Diário Oficial publique notícia do ingresso do
título em juízo, não estará satisfeita a
exigência legal, atendível pelo cartório de
imóveis e feita na pessoa do apresentante,
quando este ali compareça.

505. Prazo para impugnação — A quin-
zena para impugnação corre da notificação
no cartório imobiliário. Se a parte não re-
sponder, os autos irão imediatamente ao
juiz, para que este decida,
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independentemente de manifestação do Min-
istério Público, exigida antes da sentença
quando haja impugnação.

506. Posição do oficial diante dos pro-
nunciamentos da Corregedoria-Geral da
Justiça — O processo de dúvida se insere
numa atividade de natureza administrativa.
A corregedoria permanente, a que o cartório
é diretamente vinculado, fica, por seu lado,
adstrita às decisões superiores, que, uma vez
publicadas, passam a ter caráter normativo.
A orientação expendida pelo Conselho Su-
perior da Magistratura, em cada Estado e no
Distrito Federal, deve nortear os casos
idênticos, sem prejuízo da convicção pessoal
de cada um, que pode ser ressalvada, mas
não erigida em contestação nesse âmbito853.

Por um lado, a orientação adotada tem
certa lógica: o caráter administrativo da
dúvida torna extensível às hipóteses semel-
hantes as decisões do órgão superior, no âm-
bito estadual, cuja competência é final, na
matéria. Todavia, por outro lado, tem sido
relativamente comum a mudança de ori-
entação, toda vez que se altera a composição
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do colegiado superior, o que escusa a suscit-
ação de nova dúvida sobre matéria decidida
anteriormente. Também acontece de as Cor-
regedorias dos Estados divergirem sobre a
orientação adequada, sem vantagem para a
segurança desejável.

507. Limites à declaração e ao julga-
mento de dúvida — A) No processo de
dúvida não se pode discutir se houve imple-
mento, ou inadimplemento de obrigações,
suas consequências jurídicas. “Na instância
administrativa, em que circula a dúvida de
serventuário, o que se olha é o aspecto regu-
lamentar dos registros públicos854”.

B) Havendo títulos em conflito, o juízo cor-
regedor pode, apenas, fazer deles uma veri-
ficação objetiva, determinando o registro
daquele que apareça em situação de superi-
oridade sob a luz de seu exame formal855.

C) Descabe a produção de prova testemun-
hal e, por via de consequência, não há falar
em prazos para ser especificada em processo
de dúvida856. Todavia, sendo preponderante
sua natureza administrativa, nada obsta a
que, razoavelmente, a parte complemente a
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prova documental, mesmo ao ensejo da
apelação. Na dúvida, não são aplicáveis, em
sua inteireza, os rigores do processo civil,
mas, produzidos novos documentos pelo sus-
citado, deverá ser colhida a manifestação do
Ministério Público, sob pena de nulidade857 .

508. Novos motivos de dúvida ap-
resentados posteriormente — O oficial de-
ve declarar sua exigência de modo exaustivo,
pois a parte não deve ser submetida a retar-
damento em seu direito de registrar. En-
tretanto, não está impedido de apresentá-la
posteriormente, se verificar a existência de
fato obstativo do registro, anteriormente não
apontado858.

Julgamento nesse sentido do CSMSP con-
cluiu: “o procedimento de dúvida é de juris-
dição administrativa, em tudo análogo à jur-
isdição voluntária, onde inexistem os rígidos
princípios do processo contencioso, quando
o juiz não pode pronunciar-se sobre o que
não constitua objeto do pedido em decorrên-
cia da máxima ne eat judex ultra petita
partium”.
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O entendimento mais liberal da jurispru-
dência admite reexame do título, pelo ser-
ventuário, mesmo após decisão de dúvida de-
clarada. “Se, após o julgamento de dúvida
anterior, alterações ocorreram no registro
do título aquisitivo dos transmitentes, ao ofi-
cial do registro de imóveis compete, em
primeira mão, o reexame da disponibilidade
em causa, para recebimento do título ou pro-
vocação de nova dúvida859.” Comprovado,
porém, que o serventuário agiu por emu-
lação, será punível disciplinarmente.

Art. 199. Se o interessado não im-
pugnar a dúvida no prazo referido no
item lll do artigo anterior, será ela,
ainda assim, julgada por sentença.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 217.
509. Condição de apresentante não é

título suficiente para impugnar dúvida —
Tendo cuidado de apresentante no artigo an-
terior, a lei refere interessado neste, com
propriedade. Para impugnar dúvida é insufi-
ciente a circunstância fática de ter sido al-
guém portador do título ao cartório. É ne-
cessário, não obstante a feição
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administrativa da decisão da dúvida, haver
de quem a impugne um interesse, que con-
siste, substancialmente, no bem de vida de-
rivado de sua improcedência.

Diretamente interessado é aquele em cujo
nome será feito o registro; indiretamente, é
quem seja atingível em seu direito se ocorrer
o registro. Um e outro podem impugnar a
dúvida, individualmente ou em conjunto. O
limite da lei lhes indefere, porém, o questio-
namento, entre si, no processo de dúvida,
sobre eventual conflito de direito, cuja
solução há de ser encaminhada à via
contenciosa.

510. Intervenção de terceiro — Terceiro
a quem beneficie a improcedência pode in-
tervir no processo de dúvida, para lhe dar
assistência simples860, assinalada por in-
teresse jurídico sem pretensão861 , que tem
lugar em qualquer dos tipos de procedi-
mento e em todos os graus de jurisdição862.
A oposição, suscitada por quem pretenda, no
todo ou em parte, a coisa ou o direito dis-
cutido, envolve contenciosidade alheia ao
âmbito de dúvida. As demais intervenções
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deferidas ao terceiro, na lei processual,
como sejam a nomeação à autoria, a denun-
ciação da lide e o chamamento ao pro-
cesso863, descabem, pela mesma razão.

Ocorrendo, porém, o prejuízo de qualquer
terceiro, este poderá apelar da sentença864.

511. Impugnação da dúvida em juízo —
O prazo de quinze dias, para impugnar a
dúvida, conta-se da data da intimação feita
no cartório imobiliário, ao mesmo tempo que
o processo é encaminhado ao juiz
competente.

A vista, para conhecimento de seus ter-
mos, é possibilitada pela entrega da cópia
prevista no artigo anterior e pelo exame dos
documentos que a acompanharem. Se, en-
tretanto, o processo se atrasar, no percurso
burocrático entre cartório e vara compet-
ente, a parte requererá, na quinzena,
prorrogação do prazo865.

512. Consequência da não impugnação
— Não impugnada a dúvida, nem por isso
ocorre revelia. O juiz a julgará, conforme seu
convencimento, pois o silêncio do
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interessado não representa confissão quanto
à matéria de fato; a afirmação do oficial
presume-se verdadeira, pela fé pública de
que se reveste o exercício de sua função.

Dada a natureza administrativa do procedi-
mento, seu julgamento, mesmo no silêncio
daquele cujo título teve o registro adiado, é
conveniente. Daí ter disposto a lei nesse sen-
tido, com o reforço da expressão ainda
assim.

513. Intervenção do Ministério Público
— Impugnada a dúvida, deve ser ouvido o
Ministério Público. Pareceria, dada a
menção expressa constante do artigo
seguinte, que só em caso de impugnação o
Ministério Público interviria. Entretanto, o
CPC supre a deficiência impondo-lhe a inter-
venção “como fiscal da lei”866. A diferença
está em que, não havendo impugnação pelo
interessado e proferida a decisão, o Min-
istério Público é dela intimado, intervindo
para recorrer ou não.

514. A neutralidade do oficial — No pro-
cesso de dúvida o juiz não fica adstrito à
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declaração do serventuário. A dúvida não
contém pedido867 do oficial, mas o forneci-
mento dos elementos constantes dos livros
de seu cartório, como fatos jurídicos relev-
antes para o registro pretendido e re-
tardado, acompanhados de exposição neutra,
em face de sua indiferença no acolhimento
ou rejeição.

A decisão não repercutirá na esfera do
direito do oficial, que age no exercício de
função atribuída por lei.

515. Recursos à decisão proferida — A
sentença é sempre apelável, mesmo que o in-
teressado não tenha impugnado a dúvida868,
mas nunca pelo serventuário. O impugnante
e o Ministério Público podem oferecer em-
bargos de declaração, mas o serventuário, se
lhe afigurar que algum ponto é obscuro,
omisso ou contraditório, deverá submeter
promoção administrativa ao seu corregedor,
no momento da execução, pedindo-lhe que o
esclareça sobre o modo de atender ao
mandado judicial ou a certidão (art. 203);
como anotado no comentário ao art. 202,
não cabe o agravo retido. O recurso especial
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e o extraordinário também são incabíveis,
pois a dúvida não é causa discutida em pro-
cesso contencioso869. O descabimento se
funda na natureza da dúvida como procedi-
mento de jurisdição graciosa, em que não há
contraditório entre partes interessadas, mas
entre o serventuário, que não tem interesse
material a proteger com a suscitação, e o
suscitado870. Há contraditoriedade, mas não
contenciosidade.

A exegese proposta se afina com o texto
constitucional871, assecuratório da amp-
litude da defesa e da contraditoriedade
mesmo em processos administrativos, com
os meios e recursos inerentes.

Art. 200. Impugnada a dúvida com os
documentos que o interessado ap-
resentar, será ouvido o Ministério
Público, no prazo de 10 (dez) dias.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 217.
516. Constituição de advogado para

impugnar dúvida — A impugnação da
dúvida deve ser firmada por advogado regu-
larmente constituído872. Dispensa de inter-
venção de advogado em qualquer questão
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posta em juízo só pode acontecer quando a
lei expressamente o autorize873, o que não
ocorre na espécie.

A CF, ademais de garantir sempre o con-
traditório e a ampla defesa874, inclui a ad-
vocacia entre as funções essenciais à admin-
istração da Justiça, dispondo sobre a inviol-
abilidade do advogado, nos limites da lei, por
ato e manifestação praticados no exercício
profissional875.

Cabe ao Estado prestar assistência jurídica
integral e gratuita, impugnando dúvida, a
pedido e a benefício de suscitado que com-
prove insuficiência de recursos876.

517. Imediata apresentação de todos
os meios de prova — A dúvida é processo
de natureza administrativa, afeiçoado aos
procedimentos especiais de jurisdição volun-
tária877, mas diverso destes, na medida em
que seu declarante não tem qualquer in-
teresse no resultado878.

Todos os documentos de que dispuser o in-
teressado e que estiverem na posse do oficial
devem ser encaminhados ao juiz para que
este deles conheça. Descabendo, nesse
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procedimento, uma instrução formal, a parte
deve propiciar toda soma de elementos
probantes de que dispuser, pois a dúvida não
se compatibiliza com uma instrução de-
morada ou feita por etapa nem com a prova
testemunhal ou pericial.

518. Legítimo interesse do impug-
nante — A impugnação cabe a quem tenha
legítimo interesse em que o título seja regis-
trado e, também, ao terceiro prejudicável
por este. A interpretação se baseia no
seguinte raciocínio: se o terceiro pode apelar
(art. 202), isto é, se pode oferecer recurso
que devolve à instância superior o integral
conhecimento dos elementos constantes do
processo879, também pode diretamente im-
pugnar a pretensão original ao registro, que
envolve o conhecimento desses mesmos
elementos.

519. O Ministério Público no processo
de dúvida — A atuação do Ministério
Público é prevista, no âmbito do CPC, pelos
arts. 81 a 85. Farta legislação esparsa regula
os casos de sua intervenção.
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A Carta Magna atribui ampla gama de fun-
ções ao Ministério Público e, com possível
repercussão na matéria registrária, impõe
zelo institucional pelo efetivo respeito do
Poder Público e dos serviços de relevância
pública aos direitos que ela assegura880.

No procedimento de dúvida, o órgão do
Ministério Público intervém como fiscal da
lei. Tem vista dos autos, depois das partes, é
intimado da impugnação e da sentença, pode
juntar documentos e certidões, requerer me-
didas e diligências necessárias ao descobri-
mento da verdade, manifestar-se a favor da
procedência ou improcedência da dúvida.
Pode apelar da sentença.

A presença do Ministério Público na
dúvida se insere no quadro da dúplice fun-
ção atribuída a esse órgão: a de agente e a
de interveniente. Quando atuar como órgão
interveniente, poderá defender interesses
públicos ou privados, erigidos pela lei em in-
teresses a serem zelados, ou somente fiscal-
izar a aplicação da lei, ou, ainda, ser órgão
eminentemente consultivo881. Nessa função
o representante do Ministério Público pode,
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por exemplo, verificar se foram cumpridos os
requisitos da Lei n. 7.433/85.

O prazo de dez dias para a manifestação
do Ministério Público conta-se da data em
que lhe sejam apresentados os autos pelo
cartório ligado ao juiz corregedor.

Art. 201. Se não forem requeridas di-
ligências, o juiz proferirá decisão no
prazo de 15 (quinze) dias, com base
nos elementos constantes dos autos.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 217
(em parte).

520. Requerimento de diligência pelo
Ministério Público — Da natureza do pro-
cesso de dúvida e da conjugação do art. 201
com o antecedente deflui que requerimento
de diligência só é deferido ao Ministério
Público, como fiscal da lei882, podendo con-
sistir em pedido de esclarecimento ou exib-
ição documental, pela parte ou pelo oficial
declarante da dúvida. A restrição do âmbito
da diligência se afina com a espécie adminis-
trativa em que se enquadra a dúvida, incom-
patível com a realização de audiência, para
depoimento pessoal ou ouvida de
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testemunhas e com a produção de prova per-
icial. A atuação do oficial limita-se ao eventu-
al requerimento de juntada de documento
que, após a impugnação da dúvida, lhe
pareça digno de ser cotejado com dados ex-
istentes em cartório883.

O juiz indeferirá diligência requerida, pelo
Ministério Público, se a entender desne-
cessária para esclarecimento da dúvida. O
prazo para decidir não se conta do requeri-
mento, como está na letra do artigo, mas da
apreciação que o prolator tenha dado a esse
requerimento.

521. Limites impostos ao julgador — A
restrição à atividade do juiz, na parte final
do dispositivo, tem semelhança com a
vedação do julgamento fora do pedido884. A
decisão está vinculada ao que estiver nos
autos, muito embora o julgador não esteja
restrito aos termos em que a dúvida seja
apresentada.

Art. 202. Da sentença, poderão inter-
por apelação, com os efeitos devolutivo
e suspensivo, o interessado, o
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Ministério Público e o terceiro
prejudicado.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 220.

522. Sentença e decisão apeláveis — A
lei deu solução uniforme ao uso de sentença
e decisão. Estsssa última aparece no art.
201, na cabeça do art. 203, no seu inciso I, e
no art. 204, com especial importância. Sen-
tença está nos arts. 199, 202 e 203, II. Tanto
em um como em outro dos significados
entende-se a expressão como pronun-
ciamento judicial que põe fim ao processo de
dúvida.

A apelação contra decreto judicial de pro-
cedência ou improcedência de dúvida é en-
dereçada ao juiz, que a encaminhará ao ór-
gão de segundo grau competente, conforme
previsto na organização judiciária estadual.
A apelação, não obstante o caráter adminis-
trativo da discussão, devolve à segunda in-
stância o conhecimento integral de todos os
elementos constantes do processo885. Se o
órgão julgador do recurso entender conveni-
ente, pode determinar novas diligências,
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embora a providência seja estranha no pro-
cesso de dúvida.

Nos processos de interesse da União e de
suas autarquias e fundações, a apelação de
que trata o art. 202 será julgada pelo
Tribunal Regional Federal respectivo, de
conformidade com o § 3.º do art. 8-A da Lei
n. 6.739/79, acrescido pela Lei n. 10.267/01.

523. Legitimação para apelar — O
artigo limita a legitimação para apelar às
pessoas que menciona:

a) ao interessado, ou seja, aquele em cujo
nome seria efetuado o registro;

b) ao Ministério Público, na qualidade de
fiscal da lei;

c) ao terceiro prejudicado886.
Recebido o recurso em seus efeitos devol-

utivo e suspensivo, o registro anterior sub-
siste até final julgamento, como resulta do
art. 252, impeditivo de qualquer forma de
execução provisória. A apelação será proces-
sada e julgada na forma prevista pelo CPC
(arts. 513 e s.), bem como das leis de
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organização judiciária do Estado ou do Dis-
trito Federal, não dizendo respeito ao
delegado.

O interessado, para os fins da lei processu-
al, é o adquirente de direito real ou titular de
direito modificável pelo registro, como, ex-
emplificativamente, vem enunciado no art.
220. A apelação oposta pelo Ministério
Público 887 não pode estender-se a questões
atinentes ao ato ou negócio jurídico cujo re-
gistro é pretendido, a menos que dele res-
ulte evidência de nulidade absoluta888.

Terceiro prejudicado é todo aquele que,
não sendo o interessado, possa demonstrar
prejuízo consequente da realização do regis-
tro ou de sua vedação 889. Dito prejuízo há
de ser evidenciado como condição de seu in-
gresso nos autos, como, por exemplo, na ap-
licação do art. 253. Deve provar o nexo de
interdependência entre seu interesse de in-
tervir e a relação jurídica submetida à apre-
ciação judicial890. Se o terceiro pode apelar,
também pode intervir em primeiro grau, na
dúvida. Não é qualquer terceiro, com in-
teresse, que nela pode comparecer, mas
apenas aquele que comprovou o prejuízo
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resultante do deferimento ou do indeferi-
mento do registro.

Ao terceiro é vedado, entretanto, in-
troduzir elementos de direito ou de fato es-
tranhos ao âmbito da dúvida. Esta é do ofi-
cial, que a declara ao juiz. As questões que o
terceiro discuta em juízo relacionam-se com
o seu prejuízo, seja no satisfazer a exigência,
seja no demonstrar a impossibilidade de
atendê-la.

A lei, embora o caráter administrativo da
dúvida891, assemelha-a, no art. 202, ao pro-
cesso comum, de natureza contenciosa, en-
sejando ao terceiro ser interveniente no pro-
cesso de dúvida, em qualquer grau. Pode ele,
a título próprio, requerer retificação ou can-
celamento de registro que lhe cause prejuízo
(art. 212).

524. Descabe o agravo na dúvida — O
agravo é recurso inadequado no processo de
dúvida porque a lei específica só prevê a
apelação. A interpretação proposta continua
cabível, depois das alterações introduzidas
nos arts. 522 a 527 do CPC, pela Lei n.
11.187/05.
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O exame dos requisitos de validade e legal-
idade dos títulos cabe amplamente na
dúvida, sem ser vinculado aos limites da sus-
citação. O órgão superior ao qual o recurso
sobe, para julgamento, pode dar ou negar
provimento à apelação sem estar vinculado
ao apelado pelo recorrente, mas apenas ao
direito e à matéria contida nos mesmos
autos. Por isso, a interposição do outro re-
curso, além do de apelação, não se justi-
fica892.

525. A apelação deve ser formalizada
de acordo com o CPC — O recurso es-
pecífico em processo de dúvida é a apelação.
Admitem-se razões apresentadas em petição
distinta da interposição, desde que respeit-
ado o prazo de quinze dias893 a contar da
ciência da decisão do juiz.

Assim como ocorre no processo comum, o
recurso oferecido contra a sentença na
dúvida do registrador devolve ao órgão jul-
gador o pleno conhecimento de todas as cir-
cunstâncias de fato e de direito discutidas na
vara de origem.
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Art. 203. Transitada em julgado a de-
cisão da dúvida, proceder-se-á do
seguinte modo:

l — se for julgada procedente, os
documentos serão restituídos à parte,
independentemente de traslado,
dando-se ciência da decisão ao oficial,
para que a consigne no Protocolo e
cancele a prenotação;

ll — se for julgada improcedente, o
interessado apresentará, de novo, os
seus documentos, com o respectivo
mandado, ou certidão da sentença, que
ficarão arquivados, para que, desde
logo, se proceda ao registro, declar-
ando o oficial o fato na coluna de anot-
ações do Protocolo.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, arts. 218
e 219 (este quanto ao inciso II).

526. Recursos oponíveis à decisão da
dúvida — A sentença proferida no processo
de dúvida não faz coisa julgada, formal ou
material894. Dela cabem: apelação e, se for o
caso, embargos infringentes895. Tanto a sen-
tença quanto o acórdão podem ser objeto de
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embargos de declaração896. Julgada pro-
cedente, a dúvida prossegue em sentido
estrito; transforma-se em certeza a ser aten-
dida pelo interessado, no registro, seja pelos
motivos que o oficial enunciou, seja por out-
ros que o juiz entendeu de aditar. Não
cabendo recurso, a decisão é exequível, pois
se encerra a jurisdição administrativa.

527. Procedimento a adotar em ex-
ecução da sentença de dúvida — A
mesóclise no futuro em proceder-se-á não
define o sujeito ao qual a lei atribui re-
sponsabilidade pelo procedimento a adotar.
Por isso, a distinção deve ser feita pelo intér-
prete em cada passo do desenvolvimento
procedimental.

Quando a dúvida é julgada procedente, o
juiz afirma que a exigência, feita na forma do
art. 198, tem amparo legal. Deve ser aten-
dida. Pode dizer, porém, que a exigência do
oficial não tem cabimento, no todo ou em
parte, mas que os elementos carreados ao
processo estão a demonstrar que o registro
não é deferível por outros motivos, “com
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base nos elementos constantes dos autos”
(art. 201).

528. Atividade da corregedoria — A
restituição de documentos à parte é imposta
ao escrivão ou servidor subordinado ao juiz
prolator da decisão. Cabe-lhe, independente-
mente de traslado ou de requerimento do in-
teressado, desentranhar os documentos que
acompanharam a dúvida ou a impugnação e
entregá-los à parte, mediante recibo indi-
viduado, lançado nos próprios autos. Nesse
trecho, parte é sinônimo de interessado.
Sendo o interessado necessariamente rep-
resentado por advogado, só a ele ou ao seu
procurador serão entregues os docu-
mentos897.

A ciência da decisão deve ser transmitida
pela escrivania a serviço do juízo corregedor
— e não pelo oficial do registro imobiliário,
alheio a tal função — no seu inteiro teor. O
serventuário de imóveis deve conhecer as
razões da decisão, para orientar-se, no caso
concreto que deu origem à dúvida, e mesmo
no futuro, quanto a registro pretendido em
condições assemelhadas 898. A observação
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leva em conta que no processo de dúvida po-
dem ter sido juntados documentos diversos
daqueles originalmente submetidos ao regis-
trador, dos quais resultou a suscitação.

529. Atividade do oficial de imóveis —
A parte final do inciso I atribui atividade ao
oficial imobiliário ou a quem o substitua.

O predicado consignar constitui inútil ac-
réscimo dos atos que podem ser praticados
no protocolo, conforme se volta a afirmar no
fim do comentário a este artigo. Este não
tem coluna destinada à consignação, mas à
anotação899. Anotará o oficial a procedência
da dúvida e o cancelamento da prenotação,
imposto pelo art. 205900.

530. Procedimento em caso de dúvida
improcedente — Quando a dúvida é julgada
improcedente, a sentença dirá que os
motivos alegados pelo oficial ou não subsisti-
am originalmente, ou vieram a se exaurir no
curso do processo, com os esclarecimentos
prestados. Mesmo que o delegado discorde
da decisão, não tem recurso contra ela.
Falta-lhe interesse jurídico. Foi
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expressamente excluído do rol de apelantes
possíveis901, mas a sentença ressalva sua re-
sponsabilidade funcional, quanto ao registro
que vier a ser feito em seu cumprimento.

Improcedente a dúvida, serão os docu-
mentos desentranhados, como no caso do in-
ciso I, e entregues à parte mediante recibo
lançado nos autos. O cumprimento da ordem
judicial pode ser feito por mandado, nesse
caso cumprido por oficial de justiça902, ou
por certidão, hipótese na qual o próprio in-
teressado a apresentará, mediante recibo.

531. Arquivamento de documentos ex-
traídos dos autos de dúvida —A expressão
ficarão arquivados, no plural, refere-se a
documentos. A alternativa ou, que consta do
inciso II, é excludente. Ou só o mandado, ou
só a certidão, será expedido. A interpretação
gramatical choca-se com o sistema geral da
lei espelhado pelo art. 211, tangenciando
com o art. 193. A lei só refere as anormalid-
ades. Não diz o que o oficial deve fazer na
normalidade do registro.

Daí se ter geralmente entendido que toda
a documentação deve ser devolvida à parte,
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o que afronta o art. 203. A melhor inter-
pretação sistemática é de que uma via do
título e dos documentos essenciais que o
acompanhem ficará arquivada em cartório.
As demais serão devolvidas, devidamente
autenticadas, à parte interessada. Decidida a
dúvida e julgada improcedente, a lei não in-
dica o prazo para o registro. Entende-se que
segue sendo de trinta dias (art. 188), a con-
tar da ciência da sentença. Se no interstício
entre a prenotação, a declaração de dúvida e
a sentença houver alteração legislativa,
aplica-se ao registro a lei anterior, do tempo
da apresentação do título ao protocolo. Não
pode o oficial, ao dar cumprimento à sen-
tença que julgou improcedente a dúvida,
fazer exigência nova decorrente de lei pos-
terior à declaração da dúvida que o in-
teressado não fosse obrigado a cumprir
quando da prenotação903.

532. Registro de título certo e determ-
inado — O registro a ser procedido, no
cumprimento da sentença, é o do título pren-
otado, nos estritos termos determinados pela
decisão, que, embora de natureza
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administrativa, deve ser fielmente ex-
ecutada, como se houvesse sido proferida em
feito contencioso.

O oficial fez, antes de encaminhar a dúvida
(art. 198, IV), anotação no protocolo de sua
declaração (art. 198, I). Julgada impro-
cedente, é essa decisão anotada, junto ao
correspondente número de ordem904, e o re-
gistro realizado, a seguir, no livro próprio,
em cumprimento à decisão proferida (art.
203, I).

Art. 204. A decisão da dúvida tem
natureza administrativa e não impede
o uso do processo contencioso
competente.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

533. Decisão não tem qualidade de
coisa julgada — Cuidou o legislador de
eliminar controvérsia quanto à natureza ad-
ministrativa da dúvida. A decisão nela pro-
ferida é de órgão judiciário, mas não corres-
ponde a típico exercício da função judi-
cial905, pois o juiz competente atua como
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corregedor do cartório, com característicos
próximos aos de superior hierárquico do
delegado.

Não adquire qualidade de coisa julgada.
Não vincula terceiro, mesmo que a ela tenha
comparecido. Enseja reapresentação do
mesmo título pelo interessado, podendo o
oficial limitar-se à reiteração da dúvida an-
terior. A recusa do oficial em prenotar o
título sob alegação de que teria de repetir os
termos da mesma dúvida julgada, por serem
perfeitamente iguais aos anteriores, impli-
caria o exercício da atribuição do julgador,
salvo se caracterizado espírito de emulação,
pelo interessado, assim reconhecido pelo
corregedor do cartório906.

O interessado pode, se afirmada na sen-
tença a procedência da dúvida, servir-se da
via contenciosa para deduzir pretensão ao
registro, como está no preceito constitucion-
al, de que “a lei não excluirá da apreciação
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito”907.

Alguns exemplos de uso da via contenciosa
podem ser anotados, em caso de dúvida
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improcedente, quando a sentença determine
que o registro seja feito:

a) o terceiro prejudicado tem ação or-
dinária para anular o registro, em caso de
conflito com registro existente;

b) o art. 48 da Lei n. 8.212/91 declara nu-
los o título e o registro realizados com
ofensa ao art. 47 da mesma Lei908, além de
acarretar a responsabilidade solidária dos
contratantes, do notário e do registrador;

c) o registro pode ser anulado diretamente
(art. 214), como tem ocorrido em caso de es-
tar morto o suposto alienante antes da data
do negócio de que teria participado.

Também há exemplos quando a dúvida é
julgada procedente e, portanto, veda o
registro:

a) o terceiro prejudicado tem ação or-
dinária para obter o registro, sendo sujeito
passivo o Estado; todavia,

b) o Ministério Público não tem ação para
anular sentença de dúvida julgada pro-
cedente, pois não pode substituir-se ao
particular.
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A frequente discussão sobre duplicidade
de registros referentes ao mesmo imóvel não
pode ser travada no procedimento da dúvida.
Interpretando corretamente a lei, decidiu o
TJSC: “Não se tratando de simples procedi-
mento administrativo, mas envolvendo o pe-
dido duplicidade de registro do imóvel, o
problema por ser de alta indagação, com re-
flexos nos patrimônios dos interessados, de-
ve ser solucionado pelas vias ordinárias”909.

Art. 205. Cessarão automaticamente
os efeitos da prenotação se, decorridos
30 (trinta) dias do seu lançamento no
Protocolo, o título não tiver sido regis-
trado por omissão do interessado em
atender às exigências legais.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 221.

534. Cessação automática dos efeitos
da prenotação — O prazo de validade da
prenotação corresponde àquele em que o re-
gistro deve ser efetuado (art. 188).

A cessação da produtividade de efeitos da
prenotação é automática, pois contrária ao
sistema qualquer forma de extensão desse
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prazo. O número de ordem prossegue assin-
alando a data de ingresso do título em
cartório, e sua posição no protocolo. To-
davia, a prenotação, como tal, deixa de
produzir os efeitos da prioridade, pois o
direito, a que corresponde, caduca.

O advérbio automaticamente exclui ne-
cessidade de providência pelo cartório,
sendo a cessação resultado direto do de-
curso de prazo910, quando o interessado se
omita no atendimento de exigência legal do
serventuário ou, afirmando-a ilegal, requeira
declaração de dúvida.

535. Prenotação subsiste com dúvida
— Quando houver dúvida declarada, sub-
sistem os efeitos da prenotação, até decisão
em que o juiz a julgue procedente, quando
será cancelada. Improcedente, o registro
será feito. A prioridade faz retornar os efei-
tos até a data da protocolização do título.

Nem por se omitir o interessado torna-se
legal a exigência do oficial. Entretanto,
presume-se daí que ele a aceitou. O in-
teresse público no cancelamento automático
reforça o sentido da presunção.
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O termo exigências, no plural, acrescido
do adjetivo legais, deve ser compreendido à
luz do art. 198, que usa o singular, sem o
qualificativo.

A indicação de obstáculo ao registro pode
consistir em um só ou em muitos motivos,
sendo catalogável como exigência (no
singular).

É função do apresentante, ao cumprir
obrigação do art. 169, comparecer diligente-
mente a cartório, no prazo concedido, para
conhecer de exigência quanto a seu título.
Omitindo-se, sofrerá a consequência prev-
ista, pois contar o prazo da data em que o
apresentante receber o título de volta, além
de não se ajustar à letra da lei, ofende-lhe o
espírito. Subordina a persistência dos efeitos
da prenotação à vontade do apresentante,
posto que é deste o dever de comparecer à
serventia e verificar se o título lhe está
sendo devolvido, para complementação que
o oficial considerou necessária.

Neste artigo, registrado pode com-
preender, conforme o caso, matrícula e
averbação, e não apenas registro (em senso
estrito).
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Art. 206. Se o documento, uma vez
prenotado, não puder ser registrado,
ou o apresentante desistir do seu re-
gistro, a importância relativa às despe-
sas previstas no art. 14 será restituída,
deduzida a quantia correspondente às
buscas e à prenotação.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

536. Cobrança de custas em caso de
retirada do título — Apresentado um título
no protocolo, tomando o número de ordem
em razão da rigorosa sequência de sua en-
trada e recebendo a correspondente prenot-
ação, pode ocorrer de não ser registrado em
virtude de ter sido retirado pelo apresent-
ante ou por renúncia expressa ao registro. O
artigo ora examinado regula essa hipótese,
entendendo-se documento como título ou
conjunto de papéis levados ao cartório
predial.

Mesmo que não haja exigência a atender,
pode o apresentante desistir do registro.
Havendo-a, pode manifestar impossibilidade
de atendê-la, ou retirar o instrumento.
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É indiferente que o apresentante anua à
exigência feita ou abdique do registro. Im-
porta, para efeitos de custas, que o título
seja retirado de cartório. A circunstância fát-
ica da retirada dá direito à restituição da im-
portância que houver pago, na forma do re-
gimento de custas911.

537. O recolhimento do título faz cadu-
car a prenotação — Aplicando o melhor
direito, entendeu o TJRS que o título de-
volvido ao apresentante, sem protesto deste,
faz cancelar a prenotação. Na ementa se lê
que “o número de ordem do protocolo de-
termina a prioridade do título, e esta a
preferência dos direitos reais. Caduca a
prenotação quando o título é simplesmente
devolvido pelo oficial ao apresentante, sem
que seja suscitada dúvida e sem qualquer
protesto, por longo tempo, do mesmo ap-
resentante”912.

Art. 207. No processo de dúvida,
somente serão devidas custas, a serem
pagas pelo interessado, quando a
dúvida for julgada procedente.
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Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

538. Cobrança de custas se a dúvida
for julgada procedente — O art. 14 da lei
atribui emolumentos aos oficiais de registros
públicos, pelos atos que praticarem, pagos
pelo interessado, no ato do requerimento ou
da apresentação do título.

Além das custas inerentes ao registro, pro-
priamente dito, há as que correspondem ao
processo de dúvida, devidas quando julgada
procedente. O preparo do recurso interposto
será pago, independentemente do resultado
de seu julgamento. As custas forenses são de
competência concorrente da União, dos
Estados e do Distrito Federal, cabendo
àquela o estabelecimento de normas
gerais913.

539. Honorários de dvogado — No pro-
cesso de dúvida, dada a sua natureza admin-
istrativa e a impossibilidade de se constituir
discussão de caráter contencioso em seu
bojo, descabe a sucumbência. Mesmo que
terceiro intervenha, como o permite a lei,
ainda assim será inviável pretensão à verba
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honorária, pois nesse processo não há lide
nem partes em conflito914. A sentença não
pode condenar aquele que tem o registro in-
deferido porque sua posição é inconfundível
com a de vencido.

540. O oficial não deve custas — O ofi-
cial não as deve, em qualquer caso, pois
pratica ato de ofício, sem ter interesse jur-
idicamente protegido na decisão proferida.
Os arts. 198 a 207 impõem comportamento
sequencial ao delegado de registros, en-
quanto agente público, cumprindo dever fun-
cional explicitado nesses dispositivos. É
razão substancial a do adimplemento de sua
obrigação, para não ser submetido às custas.

541. Natureza do pedido de registro
formulado diretamente ao juiz
—Requerido o registro diretamente ao juiz,
instaura-se procedimento de jurisdição
voluntária, cabendo ao requerente o paga-
mento das custas, mas não há falar em hon-
orários, pois não tem aplicação na espécie o
art. 20 do CPC. O TJRS entendeu915 que “na
dúvida suscitada pelo oficial do registro de

1061/1919



imóveis e como tal processada não são devi-
das as custas se a dúvida for julgada pro-
cedente (art. 207)”. “Mas, além de a dúvida
não ter sido suscitada em juízo pelo oficial
do registro, as impugnações deste resul-
taram acolhidas na sentença, pois recon-
heceu expressamente que a exigência de
primeiro registrar o formal para depois
averbar a extinção é correta.” Acentuou o
Des. Paulo Boeckel Velloso, em seu voto:
“Embora não processado formalmente como
pedido de dúvida, no fundo teve esse sen-
tido. Se o oficial suscitasse a matéria, seria
‘dúvida’. Se a parte o faz, trata-se de um re-
querimento com impugnação ao procedi-
mento do oficial que efetivamente se recus-
ava a um ato por estar em ‘dúvida’”. De
modo algum se admite imputar custas ao
oficial.

Art. 208. O registro começado dentro
das horas fixadas não será interromp-
ido, salvo motivo de força maior
declarado, prorrogando-se o expedi-
ente até ser concluído.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 223.
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542. Término de assentamento no fim
do dia — O artigo constitui norma específica
de registro imobiliário. Amplia as dis-
posições dos arts. 8.º a 10 da lei. Justifica-se
pela maior complexidade da operação do re-
gistro predial.

A hora de funcionamento é fixada por lei
estadual, observadas as normas gerais es-
tabelecidas na lei federal916.

Os serviços do dia serão encerrados depois
de feitas todas as averbações e anotações
necessárias no registro que estava sendo
completado ao terminar o horário regula-
mentar. Vai da matrícula à derradeira anot-
ação imprescindível a que se complete, ainda
que após o fim do horário regulamentar do
funcionamento da serventia.

Força maior determinante de interrupção,
em meio de qualquer registro, é a da lei civil,
isto é, o fato necessário, cujos efeitos não
era possível evitar ou impedir. Nos cartórios
de grande movimento, há muitos registros
simultâneos, a serem terminados ao fim do
expediente de cada dia, não sendo deixados
incompletos para o seguinte.
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A prorrogação ficta do expediente, es-
tabelecida no fim do artigo, só vale para as-
sento ou assentos em fase final. No período
destes entende-se que o expediente foi
prorrogado para ajustar o texto do art. 208 à
nulidade que decorreria da aplicação isolada
do art. 9.º.

Cada registro é datado e, desse modo, seu
término, antes do encerramento dos trabal-
hos do dia, afirma o direito a que corres-
ponde, criado ou modificado na data
respectiva.

Art. 209. Durante a prorrogação nen-
huma nova apresentação será ad-
mitida, lavrando o termo de encerra-
mento no Protocolo.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 224.
543. Encerramento do protocolo e pri-

oridade — O protocolo é encerrado diaria-
mente para reforçar a garantia à prioridade
que decorre da prenotação (art. 184). Pror-
rogado o expediente, e, portanto, retirado o
registro da fulminação de nulidade prevista
no art. 9.º, garante-se a ordem prioritária as-
segurada ao interessado no registro com a
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vedação de qualquer novo lançamento no
protocolo, após o horário regulamentar. A
prorrogação ficta, portanto, não alcança a
possibilidade de preenchimento do
protocolo.

O artigo se interpreta por essa forma no
plano teórico, embora se reconheça que, na
prática, não é o que acontece em muitas das
grandes serventias.

Nenhuma nova apresentação é construção
defeituosa da lei, pois a apresentação in-
tegra o relacionamento do serviço de regis-
tros com o público. Fechado o cartório, ao
fim do expediente, é vedado protocolar o re-
cebimento de novos papéis. O efeito ao
artigo917 consiste em determinar a coin-
cidência rigorosa da data de encerramento
do protocolo com os papéis nela recebidos.

Art. 210. Todos os atos serão assina-
dos e encerrados pelo oficial, por seu
substituto legal, ou por escrevente ex-
pressamente designado pelo oficial ou
por seu substituto legal e autorizado
pelo juiz competente ainda que os
primeiros não estejam nem afastados
nem impedidos.
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 225.
544. Escrituração dos livros de regis-

tro — O dispositivo deve ser lido em cotejo
com o art. 185, do qual difere por não trazer
alusão a oficial titular, nem a escrevente
auxiliar, observada a LNR para definição dos
empregados do delegado.

Nas legislações estaduais e mesmo na fed-
eral há formas diversificadas de classificação
dos funcionários das serventias, geralmente
chamados escreventes . Para ordenar os
quadros cartorários, há competência suple-
mentar estadual, observada a norma geral
de competência da União, especialmente
quanto à legislação trabalhista e
previdenciária.

O art. 210, após a edição da LNR, teve sua
aplicação modificada. Referida lei distinguiu
o escrevente substituto e, nessa categoria,
um — e apenas um — escrevente substituto
encarregado apto a desempenhar funções
próprias do delegado, nas ausências e im-
pedimentos deste.

A autenticação dos atos praticados na ser-
ventia imobiliária, mediante sua assinatura e
encerramento, cabe ao delegado e ao
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escrevente substituto encarregado. Também
pode caber aos escreventes substitutos, se
designados por aqueles e nos limites da
autorização dada, para todos os habilitados,
por lei, a executar os atos da competência
legal do registro imobiliário.

O escrevente substituto encarregado atua
em lugar do delegado na ausência e no im-
pedimento deste. Os demais escreventes po-
dem agir, simultaneamente com o titular, em
funções não exclusivas do delegado, ainda
que ele ou o encarregado estejam presentes
e desimpedidos.

A exigência de autorização do juiz compet-
ente foi superada por derrogação do art.
210, nessa parte, ante a regra constante da
LNR (arts. 20, 21 e 28).

Art. 211. Nas vias dos títulos restituí-
das aos apresentantes, serão declara-
dos resumidamente, por carimbo, os
atos praticados.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 225.
545. Anotações na via do título en-

tregue ao interessado — Para maior segur-
ança do registro convém que o interessado
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disponha de título, no qual sejam inseridas
todas as anotações importantes para o regis-
tro praticado. Devem constar: indicações de
natureza, livro e folha do assentamento,
matrícula ao qual corresponde e averbações
acrescidas, além da anotação obrigatória em
cumprimento do art. 183.

A disposição constante deste artigo tem o
efeito de caracterizar o título do qual foram
extraídos os dados geradores do registro. Os
claros do carimbo ou os que constem do
preenchimento eletrônico serão feitos de
modo a identificar todos os assentamentos
lançados na serventia, por força do instru-
mento apresentado. Para cada ato praticado
haverá um carimbo ou seu equivalente
eletrônico. Surgida, posteriormente, dúvida
sobre a adequada transposição dos elemen-
tos colhidos do título, haverá condição de
conferir com o oferecido ao cartório e não
com outro traslado, que pode ter diferença
em relação ao original.

Art. 212. Se o registro ou a
averbação for omissa, imprecisa ou
não exprimir a verdade, a retificação
será feita pelo Oficial do Registro de
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Imóveis competente, a requerimento
do interessado, por meio do procedi-
mento administrativo previsto no art.
213, facultado ao interessado requerer
a retificação por meio de procedimento
judicial.

(Caput com redação dada pela Lei
n. 10.931, de 2-8- 2004.)

Parágrafo único. A opção pelo pro-
cedimento administrativo previsto no
art. 213, não exclui a prestação jurisdi-
cional, a requerimento da parte
prejudicada.

(Parágrafo único acrescido pela
Lei n. 10.931/04, de 2-8-2004.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 227.
546. A retificabilidade do registro é

conveniente— Retificar, nos arts. 212 a
214, é a ação de averbar correção de assento
que não exprimia, não exprime ou deixou de
exprimir a realidade do bem imóvel ou do
negócio jurídico que lhe corresponda, obser-
vadas as alternativas indicadas nos três dis-
positivos mencionados. A retificabilidade é
um dos elementos distintivos dos sistemas
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brasileiro e alemão do registro de imóveis,
como também se vê na abertura do
comentário do art. 214. A LRP dá efeitos
subsistentes ao registro até que julgado o úl-
timo dos recursos possíveis, oferecido em
defesa de sua validade (art. 259),
habilitando-o a repercutir plenamente na es-
fera do direito, enquanto não cancelado,
ainda que por outra maneira se prove des-
fazimento, anulação, extinção ou rescisão do
título (art. 252).

Ao admitir retificação, a lei adota meio-
termo compatível com a realidade brasileira,
de imensa extensão física, com aparel-
hamento humano e material heterogêneo
nos cartórios, grandes áreas de duvidosa
confiabilidade dominial e mesmo pos-
sessória. Não é viável entre nós a presunção
de validade absoluta do assentamento
imobiliário918.

547. Limite da retificação — A
matrícula, o registro e a averbação podem
ser atingidos por defeito afirmado quanto a
uma ou várias de suas partes. Devem,
porém, ser fiéis aos sucessivos negócios e
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fatos jurídicos que retratem, e estes, a seu
turno, hão de caracterizar a propriedade ou
outro direito real ao qual se refiram. O dis-
positivo examinado pode dizer respeito ao
conjunto dos assentamentos de um imóvel ou
a uma parte deles.

A Lei n. 10.931/04 introduziu substancial
modificação no art. 212, caracterizando o
permissivo tanto para o registro quanto para
a averbação, sem referir, contudo, a
matrícula919. São três alternativas, contem-
plando casos de omissão, imprecisão ou não
expressão da verdade, com a ampliação res-
ultante do art. 213, nos dois incisos do
caput.

Na omissão, falta elemento relevante,
previsto em lei, seja porque não indicado no
título, seja porque excluído ao ser feito o
lançamento imobiliário. Nesta segunda al-
ternativa cabe ao oficial, quando o título
tenha sido devolvido, adotar as providências
relativas à localização da parte, dando-lhe
conta da falta observada, para a comple-
mentação. Se a medida não for possível,
dará ciência a seu juiz corregedor, para san-
ar o defeito, se essencial à segurança
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inerente ao registro. É exceção ao princípio
da instância, segundo o qual o delegado age
a pedido de interessado, do Ministério
Público, quando cabível, ou por ordem do
juiz, e não por iniciativa própria.

Na imprecisão, o lançamento contém os
dados essenciais, mas parte dele não carac-
teriza suficientemente o negócio jurídico ou
os elementos objetivos e subjetivos relacion-
ados ao direito real, exigidos em lei. A inici-
ativa é da pessoa em cujo nome o registro ou
a averbação foram feitos (v., quanto à ex-
pressão da verdade, o número seguinte).

Enquanto o art. 212 indica apenas requeri-
mento do interessado e procedimento admin-
istrativo, o art. 213 também autoriza ato de
ofício. Há duas hipóteses de intervenção
judicial:

a) o interessado requer a retificação
diretamente ao juiz competente, para a pro-
cessar, citados os confrontantes e
alienantes;

b) adotado o procedimento administrativo,
havendo prejuízo para qualquer interessado
ou terceiros, o atingido pode requerer a
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retificação no juízo competente, assim quali-
ficado na lei local.

548. A verdade e o registro
imobiliário— O conceito de verdade, ao
qual o artigo se refere, não é jurídico. Trata-
se de palavra equívoca, do ponto de vista do
direito. É razoável entendê-la como a per-
feita consonância entre o negócio jurídico
declarado, a intenção de seus signatários e a
realidade consubstanciada no respectivo in-
strumento. No momento do registro, a ver-
dade se refere ao imóvel ou ao direito real
pertinente, em perfeito ajuste com a exigên-
cia legal. Imperfeito o ajuste, falta à ver-
dade. Cabe a retificação de que cuida, com
maior amplitude, o art. 213.

Há retificações permitidas de ofício mas,
em regra, é titular do direito de a pedir
quem possa alegar prejuízo jurídico ou econ-
ômico objetivamente aferível, enquanto in-
teressado, vocábulo que, nessa alternativa,
equivale ao de parte.

549. Retificação não é substituição de
um registro por outro — A retificação é o
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procedimento adotado para alterar lança-
mento existente prejudicado por erro, ou, a
partir da Lei n. 10.931/04, para acolher
acordo entre confrontantes. Deve ser
averbada para os fins visados pelos arts. 212
e 213, e não para substituição integral de
um registro por outro, ou, mesmo, o cancela-
mento deste. Para esses efeitos há o remédio
legal específico, referido no final do art. 212,
caput.

O processo próprio é a ação ordinária. A
solução administrativa tanto é possível per-
ante o registrador quanto submetida ao juiz
competente. A ação ordinária é exigível
quando haja interesse de terceiros, enquanto
exercício de jurisdição.

550. Limites à descrição do imóvel no
novo registro — O registro não é, como re-
gra, via de acertamento de característicos
referentes à área e às confrontações, inexist-
entes na transcrição anterior. As divergên-
cias entre o título apresentado e o registro
exigem a retificação no juízo administrativo
competente 920. Não há, porém, necessidade
de encaminhamento das partes, desde logo,
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às vias ordinárias, mesmo que no processo
haja produção de provas, seja pericial, seja
oral921, salvo se suscitadas questões de
maior indagação.

Art. 213. O oficial retificará o regis-
tro ou a averbação:

I — de ofício ou a requerimento do
interessado nos casos de:

a) omissão ou erro cometido na
transposição de qualquer elemento do
título;

b) indicação ou atualização de
confrontação;

c) alteração de denominação de lo-
gradouro público, comprovada por
documento oficial;

d) retificação que vise a indicação de
rumos, ângulos de deflexão ou inser-
ção de coordenadas geo-referenciadas,
em que não haja alteração das medidas
perimetrais;

e) alteração ou inserção que resulte
de mero cálculo matemático feito a
partir das medidas perimetrais con-
stantes do registro;
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f) reprodução de descrição de linha
divisória de imóvel confrontante que já
tenha sido objeto de retificação;

g) inserção ou modificação dos da-
dos de qualificação pessoal das partes,
comprovada por documentos oficiais
ou mediante despacho judicial quando
houver necessidade de produção de
outras provas;

II — a requerimento do interessado,
no caso de inserção ou alteração de
medida perimetral de que resulte, ou
não, alteração de área, instruído com
planta e memorial descritivo assinado
por profissional legalmente habilitado,
com prova de anotação de responsabil-
idade técnica no competente Conselho
Regional de Engenharia e Arquitetura
— CREA, bem assim pelos
confrontantes.

§ 1.º Uma vez atendidos os requisitos
de que trata o caput do art. 225, o ofi-
cial averbará a retificação.

§ 2.º Se a planta não contiver a
assinatura de algum confrontante, este
será notificado pelo Oficial de Registro
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de Imóveis competente, a requeri-
mento do interessado, para se manife-
star em quinze dias, promovendo-se a
notificação pessoalmente ou pelo cor-
reio, com aviso de recebimento, ou,
ainda, por solicitação do Oficial de Re-
gistro de Imóveis, pelo Oficial de Re-
gistro de Títulos e Documentos da
comarca da situação do imóvel ou do
domicílio de quem deva recebê-la.

§ 3.º A notificação será dirigida ao
endereço do confrontante constante do
Registro de Imóveis, podendo ser diri-
gida ao próprio imóvel contíguo ou
àquele fornecido pelo requerente; não
sendo encontrado o confrontante ou
estando em lugar incerto e não sabido,
tal fato será certificado pelo oficial en-
carregado da diligência, promovendo-
se a notificação do confrontante medi-
ante edital, com o mesmo prazo fixado
no § 2.º, publicado por duas vezes em
jornal local de grande circulação.

§ 4.º Presumir-se-á a anuência do
confrontante que deixar de apresentar
impugnação no prazo da notificação.
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§ 5.º Findo o prazo sem impugnação,
o oficial averbará a retificação re-
querida; se houver impugnação funda-
mentada por parte de algum confront-
ante, o oficial intimará o requerente e
o profissional que houver assinado a
planta e o memorial a fim de que, no
prazo de cinco dias, se manifestem
sobre a impugnação.

§ 6.º Havendo impugnação e se as
partes não tiverem formalizado
transação amigável para solucioná-la,
o oficial remeterá o processo ao juiz
competente, que decidirá de plano ou
após instrução sumária, salvo se a con-
trovérsia versar sobre o direito de pro-
priedade de alguma das partes,
hipótese em que remeterá o in-
teressado para as vias ordinárias.

§ 7.º Pelo mesmo procedimento prev-
isto neste artigo poderão ser apurados
os remanescentes de áreas parcial-
mente alienadas, caso em que serão
considerados como confrontantes tão
somente os confinantes das áreas
remanescentes.
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§ 8.º As áreas públicas poderão ser
demarcadas ou ter seus registros reti-
ficados pelo mesmo procedimento
previsto neste artigo, desde que con-
stem do registro ou sejam logradouros
devidamente averbados.

§ 9.º Independentemente de reti-
ficação, dois ou mais confrontantes
poderão, por meio de escritura
pública, alterar ou estabelecer as di-
visas entre si e, se houver transferên-
cia de área, com o recolhimento do
devido imposto de transmissão e desde
que preservadas, se rural o imóvel, a
fração mínima de parcelamento e,
quando urbano, a legislação
urbanística.

§ 10. Entendem-se como confront-
antes não só os proprietários dos imó-
veis contíguos, mas, também, seus
eventuais ocupantes; o condomínio
geral, de que tratam os arts. 1.314 e
seguintes do Código Civil, será repres-
entado por qualquer dos condôminos e
o condomínio edilício de que tratam os
arts. 1.331 e seguintes do Código Civil,
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será representado, conforme o caso,
pelo síndico ou pela Comissão de
Representantes.

§ 11. Independe de retificação:
I — a regularização fundiária de in-

teresse social, realizada em Zonas
Especiais de Interesse Social, nos ter-
mos da Lei n. 10.257, de 10 de julho de
2001, promovida por Município ou pelo
Distrito Federal, quando os lotes já est-
iverem cadastrados individualmente ou
com lançamento fiscal há mais de vinte
anos;

II — a adequação da descrição do
imóvel rural às exigências dos arts.
176, §§ 3.º e 4.º, e 225, § 3.º, desta Lei.

§ 12. Poderá o oficial realizar diligên-
cias no imóvel para a constatação de
sua situação em face dos confrontantes
e localização na quadra.

§ 13. Não havendo dúvida quanto à
identificação do imóvel, o título anteri-
or à retificação poderá ser levado a re-
gistro desde que requerido pelo
adquirente, promovendo-se o registro

1080/1919



em conformidade com a nova
descrição.

§ 14. Verificado a qualquer tempo
não serem verdadeiros os fatos con-
stantes do memorial descritivo, re-
sponderão os requerentes e o profis-
sional que o elaborou pelos prejuízos
causados, independentemente das
sanções disciplinares e penais.

§ 15. Não são devidos custas ou
emolumentos notariais ou de registro
decorrentes de regularização fundiária
de interesse social a cargo da adminis-
tração pública.

(Art. 213 com as alterações in-
troduzidas pela Lei n. 10.931, de
2-8-2004.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, arts. 227
e 228.

551. A retificação e o procedimento
cabível — Além das alternativas compreen-
didas pelo art. 213, com a redação dada pela
Lei n. 10.931/04, os arts. 8.º-A a 8.º-C da Lei
n. 6.739/79, com a redação determinada pelo
art. 4.º da Lei n. 10.267/01, examinada neste
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capítulo, acrescentaram outras formas de
retificação.

Tanto a retificabilidade prevista no texto
original do art. 213 quanto a introduzida
pela Lei n. 10.931/04 e pelas variantes do
art. 8.º da Lei n. 6.739/79 dependem de re-
querimento da parte, vedada a atuação de
ofício pelo serventuário, exceto alternativas
também referidas adiante, com referência às
letras do inciso I do dispositivo comentado.

Interessado, no art. 213, é aquele em cujo
nome está o registro. Só ele tem legitimação,
excludente de qualquer outro, para a reti-
ficação administrativa 922, por si mesmo, por
seu herdeiro ou sucessor.

O prejuízo de terceiro atinge quem, não
sendo titular do registro questionado, pode
sofrer ofensa em seu direito com a reti-
ficação923. O terceiro é estranho a esse re-
gistro. O titular deste, como se reforça, é
aquele em cujo nome aparece, a parte, o
diretamente interessado.

Retificar consiste em corrigir modificando
o assento existente. A ação do § 11 também
muda o registro e a averbação sem con-
stituir, porém, retificação no sentido legal. A
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retificação de erro constante do registro não
se confunde com o erro cometido no negócio
causal que originou o assentamento
imobiliário.

552. Razões para a adoção da retific-
abilidade — A lei abre a possibilidade de re-
tificar, atendendo à superior conveniência do
aprimoramento do registro imobiliário,
mesmo por via administrativa atípica, como
a prevista.

Foi adotado processo misto, com alguma
forma de contenciosidade: na retificação de
área, para mais ou para menos, ou na alter-
ação de divisas, alienantes e confrontantes
são citados; da decisão proferida cabe
apelação.

A legitimação para afirmar prejuízo é do
terceiro, cujo registro seja atingível pela re-
tificação pretendida, especialmente o titular
de imóvel lindeiro.

A intervenção judicial, quando necessária,
e a ouvida do Ministério Público se ajustam à
garantia do direito real. A retificabilidade do
registro é conveniente, desde que subordin-
ada a rigorosos limites de controle judicial.
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O Ministério Público intervém como fiscal da
lei924.

553. Necessidade e dispensa de reti-
ficação— A contar de 2004, o art. 213 pas-
sou a incluir alternativas em que a reti-
ficação se submete a quatro espécies:

a) exigida por lei;
b) feita por vontade da parte;
c) cumprida pelo registrador como ato de

ofício; e,
d) em consequência de decisão judicial, de

natureza administrativa ou contenciosa.
A grande novidade da Lei n. 10.931/04 não

foi a ampla modificação no texto dos arts.
212 a 214, mas a alteração específica
lançada no § 12 do art. 213, pelo qual o ofi-
cial de registro imobiliário pode realizar di-
ligência no imóvel para os fins ali previstos,
deixando sua posição básica de recebedor de
títulos, para ser fiscal da realidade física do
bem a ser retificado. Foi afastado nessa
parte o princípio de instância925.

As hipóteses configuradas no art. 213 são
indicadas, quanto à iniciativa dos sujeitos
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intervenientes (o registrador ou o in-
teressado), no inciso I e no inciso II (rela-
ciona os procedimentos a adotar no caso de
inserção ou alteração de medida perimetral,
quer resulte ou não alteração de área, com
aplicação especial para imóveis rurais). O in-
teressado, mediante requerimento, ou o re-
gistrador, de ofício, podem provocar a alter-
ação de dados constantes do registro, relat-
ivos ao imóvel, às pessoas mencionadas, ou
aos direitos reais pertinentes.

A retificação de dados de identificação das
pessoas será feita a contar de documentação
oficial. Inexistindo condição para acolher o
pedido retificatório, em virtude da insuficiên-
cia documental, a lei admite seja feita a com-
provação em juízo com as provas corres-
pondentes à justificação do pedido,
cumprindo ao oficial acatar o mandado ou
ofício recebido.

Quanto ao imóvel, as alterações admitidas
pelo art. 213 compreendem:

a) suprir omissão de dado essencial, sem o
qual a indicação não se completa, de seus
característicos e confrontações;
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b) reparar transposição errônea de
qualquer elemento do título;

c) atualizar confrontações, no referente ao
nome dos confrontantes, na indicação do in-
teresse recíproco deles, que não constitua
forma indireta de alienação;

d) alterar nome de logradouro público, de
ofício, com base em certidão do Município
respectivo ou do Estado de situação do
imóvel ou publicação do ato normativo no ór-
gão oficial;

e) corrigir ou inserir, quando possível por
simples cálculo matemático, dado omitido,
quanto à linha perimétrica ou à área do
imóvel;

f) reproduzir descrição de linha divisória
com imóvel contíguo, objeto de retificação
anterior.

Embora o enunciado das alterações per-
mitidas não componha número fechado de
possibilidades, questões possessórias,
dominiais ou outros direitos reais estão ex-
cluídos da retificabilidade admitida pelo art.
213, salvo por acordo entre as partes.
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O primeiro critério para a retificação de
linhas perimetrais é o do acordo, exigida a
escritura pública, para alterar as divisas ou
demarcá-las e fixálas por acordo. Nessa al-
ternativa, a retificação pode mesmo consistir
em alienação, transferência ou permuta de
áreas, com o pagamento dos tributos corres-
pondentes para a transmissão. Se o imóvel
for rural, o ajuste entre os confrontantes não
pode ofender o módulo aceito para a região,
e se urbano, deve atender aos requisitos da
lei municipal (§ 9.º), em exceção para a dis-
pensa de retificação prevista no § 11, II.

A redação dada ao art. 213 em 2004 carac-
terizou confrontantes (§ 10.º):

a) os proprietários (aqueles cujos nomes
constem do registro ou seus sucessores, na
forma da lei — CC/02, art. 1.227) de imóveis
contíguos ou seus ocupantes a qualquer
título926, desde que não sejam meros de-
tentores em nome dos titulares do
domínio927;

b) os condomínios gerais ou edilícios, de
que trata o CC/02. São representados por
qualquer de seus co-proprietários, no
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primeiro caso, e pelo síndico ou pela Comis-
são de Representantes, no segundo928.

554. Atuação do registrador sem inter-
venção judicial — O pedido é deferido ao
juridicamente interessado, em condição ex-
tensiva ao adquirente do bem, se satisfeito o
princípio da continuidade em relação ao ali-
enante. É admissão especial de legitimidade,
pois, como regra, as retificações são permiti-
das apenas a quem tenha seu nome referido
no registro. A apresentação é feita direta-
mente ao delegado de registros.

O pedido compreende os seguintes ele-
mentos essenciais, sem prejuízo de outros
que possam esclarecer a questão:

a) requerimento pormenorizado da alter-
ação pretendida, com indicação do trecho a
ser modificado e dos confrontantes aos quais
correspondam;

b) planta em escala, indicando o trecho a
retificar e, se necessário as interferências
conhecidas, na linha perimetral;

c) memorial descritivo, firmado por profis-
sional legalmente habilitado, acompanhado
de prova de anotação de sua
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responsabilidade técnica do setor do CREA
— Conselho Regional de Engenharia e Ar-
quitetura da mesma região em que situado o
imóvel. O profissional é submetido às
sanções civis, penais e administrativas prev-
istas no § 14, examinado adiante. A norma
envolve restrição ao exercício profissional de
técnicos de outras regiões, em matéria es-
tranha aos registros públicos. Vigente a
norma, o delegado registral não pode acolh-
er anotação de responsabilidade que não de
profissional da mesma região.

A atuação direta do oficial é possível se,
além da indicação técnica, a planta vier
assinada pelos confrontantes, referidos no
memorial, acompanhando requerimento do
interessado, ou para as diligências referidas
no § 12. A retificação, independentemente de
intervenção judicial, será feita, desde que
satisfeitos ainda os elementos indicados no
caput do art. 225. Embora a lei não o diga
expressamente, mas refira processo no § 6.º,
é compatível com a boa ordem do serviço
que o registrador crie pasta individual, em
folhas numeradas segundo a ordem cronoló-
gica, ou em arquivo de computador para o
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mesmo efeito, nos quais todos os fatos atin-
entes ao procedimento sejam anotados, sob
a fé pública do lançamento.

Os §§ 2.º a 6.º regulam a atividade a ser
desenvolvida se a planta não contiver a
assinatura de um ou mais confrontantes.
Nomeados no pedido do interessado (sem
necessidade da qualificação completa, mas
com seu endereço), serão notificados da pre-
tensão retificatória, pelo registrador, com
prazo expressamente referido, sob pena de
invalidar o ato, de quinze dias para resposta,
contado da entrega, feita pessoalmente ou
pelo correio, com aviso de recebimento.

A norma legal permite pedido do oficial de
imóveis ao delegado de Títulos e Docu-
mentos. Este meio é cabível se o confront-
ante não signatário for residente na comarca
da situação do imóvel ou outra, onde deva
ser notificado (§ 2.º)929. O endereço do noti-
ficando é mencionado pelo requerente. Não
dispondo dele, pode pedir que o aviso seja
encaminhado a endereço constante dos as-
sentamentos da serventia imobiliária ou ao
imóvel do confrontante, contíguo ao do
requerente. Adotadas tais providências, com
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os cuidados necessários para impedir a nul-
idade do ato, abrem-se três alternativas: o
confrontante é notificado e se manifesta por
escrito ao registrador; é notificado, mas si-
lencia, no prazo dado, e não é encontrado
nos endereços disponíveis. Nesta última cir-
cunstância o registrador certificará que, pro-
cedidas as diligências cabíveis, o destin-
atário se acha em lugar incerto e não sabido,
na fórmula tradicional do processo civil, ap-
licável à espécie930.

No § 3.º, a expressão endereço do con-
frontante, constante do registro, refere-se ao
domicílio de notificando não signatário da
planta. Inexistente indicação de endereço,
desconhecido o confrontante, não referido
pelo técnico autor do memorial, a notificação
será efetuada por edital, depois de certi-
ficada pelo oficial encarregado a inviabilid-
ade da intimação pessoal. Oficial encar-
regado não se refere aqui apenas ao titular
da serventia, mas a quem, dentre seus pre-
postos, tenha sido por ele autorizado a real-
izar a diligência. Do edital constarão os da-
dos essenciais do pedido, do destinatário, a
súmula da pretensão retificatória e o prazo
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para a resposta, de modo a assegurar a
efetivação da medida.

Exigidas duas publicações, o prazo será
contado da segunda, mesmo que o órgão
escolhido tenha edições semanais ou quin-
zenais. O § 3.º refere jornal local de grande
circulação. A lei omite alternativas, quanto a
esse aspecto, sendo de considerar as
seguintes:

a) o critério do que seja grande circulação
é o comum, do conhecimento médio do cid-
adão, compatível com a comarca, sendo a
escolha do registrador ou a pedido do in-
teressado, que responderá pelos respectivos
encargos;

b) não há referência a jornal diário, pois
em muitos Municípios são comuns as pub-
licações semanais;

c) o edital se destina a ser divulgado na
comarca de situação do imóvel ou na do
domicílio de situação disponível do
destinatário;

d) não há a exigência de publicação no ór-
gão oficial;
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e) o registrador pode exigir o prévio de-
pósito dos custos a serem incorridos pela
publicação.

555. Silêncio, concordância ou impug-
nação na resposta do confrontante —No
silêncio do confrontante notificado há pre-
sunção legal de que concordou com a reti-
ficação pedida quanto ao trecho da linha
perimetral que lhe diga respeito. Nenhum
outro tema, nas hipóteses aqui consideradas,
pode ser objeto de apreciação pelo regis-
trador (§ 4.º). Ocorrida a concordância pre-
sumida, o oficial (§ 5.º) averbará a
retificação.

As alternativas para a hipótese de impug-
nação, também referidas no § 5.º, levarão
aos seguintes passos:

a) sem maiores delongas, o delegado regis-
trador intimará o requerente, pessoalmente
ou pelo correio, com aviso de recebimento,
bem como o profissional signatário da planta
e do memorial, dando-lhes prazo de cinco di-
as, a contar do recebimento da intimação,
para se manifestarem sobre os termos da im-
pugnação. Não cabe discussão estranha aos
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elementos próprios da linha divisória entre
requerente e confrontante-impugnante, pois
se trata de matéria alheia ao procedimento
administrativo, sem intervenção judicial;

b) a lei menciona impugnação funda-
mentada por confrontante, podendo ser
acompanhada por documentos ou por laudo
técnico discordante daquele oferecido pelo
requerente, mas também firmado por profis-
sional da mesma região, com registro no
CREA. A interpretação é, no caso, restritiva,
pois o delegado de imóveis não substitui o
juiz, quanto ao mérito da discordância. A
fundamentação se refere a dado técnico ou
físico da confrontação.

c) embora a lei não o exija, será de bom
alvitre, ante os termos do § 6.º, que o regis-
trador dê ciência ao requerente do per-
missivo legal de solução por acordo entre as
partes, mediante transação expressa, que
lhe será submetida, se for o caso, com a ad-
vertência de que, faltante a transação, o pro-
cesso será encaminhado ao juiz compet-
ente931.
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556. Corrigenda por ordem judicial —
Cumprido o caminho indicado pelo § 6.º,
cessa a intervenção direta do oficial, pois de-
ve remeter o processo ao magistrado provido
de competência corregedora, o qual tanto
pode decidir de plano quanto determinar in-
strução sumária. Esta alternativa será, to-
davia, inacolhida se a controvérsia se referir
ao direito de propriedade do requerente, de
um ou mais confrontantes, na qual é imper-
ativo o envio das partes às vias ordinárias,
por se tratar de matéria de maior indagação.

É frequente, mesmo em Estados populo-
sos, haver remanescentes de áreas maiores,
parcialmente alienadas no curso do tempo. A
apuração de remanescentes é permitida pela
mesma forma retrodescrita, diretamente
perante o oficial e sem necessidade de inter-
venção judicial, salvo no caso do § 6.º, como
se viu. A aplicação do § 7.º é limitada aos
confrontantes com as áreas remanescentes,
ainda que isoladas. A apuração de remanes-
centes, durante todo o século XX, prestou-se
à ação de grileiros para se apossarem de
imóveis, falsificando papéis e escrituras, até
pela violência. A experiência histórica
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recomenda cuidado ao registrador quando
acolher apuração permitida pelo dispositivo
legal referido.

557. Retificação de bens públicos —
Como regra, as áreas públicas não carecem
de registro imobiliário, mas este é impre-
scindível na caracterização de vias públicas,
de espaços integrados a loteamentos abertos
ou fechados. O § 8.º do art. 213 permite a
demarcação de áreas públicas e, quando re-
gistradas, a retificação dos assentos corres-
pondentes, obedecido o mesmo procedi-
mento previsto para imóveis particulares.
Além de constarem do registro, o parágrafo
exige que os bens públicos retificados sejam
logradouros averbados932. A aplicação do §
8.º não se confunde com as ações discrimin-
atórias de bens públicos.

558. Dispensa de retificação — O § 11
relaciona casos que, embora modificando o
imóvel, independem de retificação lançada
no serviço imobiliário, São duas hipóteses:
matéria de interesse social em atividade do
Poder Público e adequação de imóveis
rurais.
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A regularização fundiária admitida em zo-
nas especiais de interesse social, nos termos
da Lei n. 10.257/01, cabe ao Município ou ao
Distrito Federal, mas depende de que os
lotes estejam cadastrados individualmente
ou com lançamento fiscal há mais de vinte
anos. Decorre do texto que a referência
coletiva aos lotes ou a área bruta, ainda que
delimitada para a referida finalidade, não
permite a regularização nem seu ingresso
nos livros de registro.

A adequação da descrição de imóvel rural
pelo georreferenciamento baseado em poli-
gonais definidas pelo INCRA, submete-se às
exigências dos arts. 176, §§ 3.º e 4.º, e 225, §
3.º, da LRP, a cujos comentários se remete o
leitor.

559. Diligência pessoal do delegado
imobiliário — Conforme se viu, o § 12 abre
ao registrador a possibilidade de realizar di-
ligências no imóvel.

Trata-se de norma legal inovadora, de
duvidosa pertinência com as competências
técnicas do registrador, sobretudo em face
das exigências e das penas relativas ao
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profissional matriculado no CREA. Para sua
aplicação cabem três cautelas:

a) não é caso de diligência imposta, mas
apenas permitida, a ser feita ao exclusivo
critério do delegado, sempre inspirada pelo
interesse social superior próprio da correção
do registro;

b) diligência tem, no parágrafo, o sentido
de serviço gratuito efetuado pessoalmente
pelo delegado, consistente em ir uma ou
mais vezes ao imóvel, só ou acompanhado de
técnico de sua confiança, respeitados os
prazos legais para feitura do registro ou da
averbação, mediante prévio aviso ao in-
teressado. Em tese, o requerente pode opor-
se a essa visita, mas nesse caso será
razoável presumir que seu pedido não é
cabível, salvo se depender de exclusiva veri-
ficação documental;

c) o ato de constatar, autorizado pelo pará-
grafo, consiste em verificar se verdadeiros
os dados do requerimento no alusivo à situ-
ação física do bem, em face dos confront-
antes, e sua localização na respectiva quadra
fiscal ou área maior da qual se originou.
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Não havendo dúvida quanto à identificação
do imóvel (§ 13), o título anterior à reti-
ficação pode ser levado a registro desde que
requerido pelo adquirente, promovido em
conformidade com a nova descrição. Esse
parágrafo, do qual consta a permissão dada,
refere-se a imóvel que, mesmo insuficiente-
mente caracterizado em matrícula ou tran-
scrição lançada nos livros do registrador, é,
com segurança, o descrito na escritura.
Dúvida, no dispositivo, tem o sentido de an-
tônimo de certeza e não aquele que lhe dá o
art. 198.

560. Penas e custas — Verificado a
qualquer tempo (§ 14) não serem verdadeir-
os os fatos constantes do memorial descrit-
ivo, responderão os requerentes e o profis-
sional que o elaborou pelos prejuízos causad-
os, independentemente das sanções discip-
linares e penais. Se a falsidade dos dados for
comunicada por escrito ao registrador, este
deve dar ciência imediata ao juiz corregedor.
Apresentado simples aviso oral e o tendo por
condizente aos fatos, cabe-lhe remeter o in-
formante ao mesmo juiz.

1099/1919



A regularização fundiária de interesse so-
cial (§ 15) não é fato gerador de custas ou
emolumentos notariais ou de registro,
quando feita pela administração pública.
Trata-se de caso de imunidade fiscal, até
pela independência de registro, assegurada
no mesmo artigo.

561. Nova retificação da matrícula — O
art. 8.º da Lei n. 6.739/79 foi acrescido dos
arts. 8.º-A a 8.º-C, pelo art. 4.º da Lei n.
10.267/01. O primeiro desses dispositivos
criou processo especial de retificação da
matrícula, do registro ou da averbação,
quando feitos em desacordo com o art. 225
da norma registrária. A especialidade pro-
cessual decorre do objeto: só tem cabimento
quando, em virtude de retificação anterior, a
alteração da área total de um imóvel ou de
sua linha perimetral tenha resultado em
transferência de terras públicas para o
domínio privado.

562. Retificação, interesse social e
procedimentos administrativos —Faltou
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vontade política, desde a Carta de 1891,
para definir com clareza o que são efetiva-
mente bens imobiliários da União. As modi-
ficações introduzidas pela Lei n. 11.481/07
podem, contudo, representar algum pro-
gresso nesse sentido. O art. 1.º da Lei n.
9.636/98 passou a permitir que a Secretaria
do Patrimônio da União (SPU) execute ações
para identificação, demarcação, cadastra-
mento, registro e fiscalização de bens imó-
veis, na forma alterada pela Lei n. 11.481/
07. Confirmou, portanto, antigas competên-
cias da SPU e permitiu novas interferências.

Alguns aspectos da nova redação interes-
sam aos registradores, pois a Lei n. 9.636/
98, em sua versão alterada, determina, no
art. 2.º, que, concluído o processo de identi-
ficação e demarcação, a SPU lavrará, com
força de escritura pública, o termo compet-
ente, incorporando a área ao patrimônio da
União. Extrairá certidão de inteiro teor do
termo, acompanhado de plantas e outros
documentos técnicos que permitam a correta
caracterização do imóvel, para ser assentado
na circunscrição imobiliária à qual a área é
atribuída. O registrador dará ao título o
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mesmo tratamento dispensado aos registros
em geral, observados os requisitos da LRP e
da Lei n. 9.636/98, especialmente de seu art.
5.º, que condiciona a validade da demarc-
ação de terras, do cadastramento e dos
loteamentos, realizados com base no dis-
posto no art. 4° à prévia homologação pela
SPU.

A Lei n. 11.481/07 prevê, ainda, medidas
voltadas à regularização fundiária de in-
teresse social, com normas sobre a demarc-
ação dos terrenos que menciona, em alter-
ações introduzidas no Decreto-Lei n. 9.760/
46, com o acréscimo dos arts. 18-A a 18-F,
cujas disposições são extensíveis a Estados e
Municípios (Lei 11.481/07, art. 22), se a lei
local assim dispuser.

A definição de regularização fundiária,
também incluída no art. 290-A da LRP,
comentada no item 787-A, encontra-se no §
1.º do art. 18-A como sendo “aquela destin-
ada a atender a famílias com renda familiar
mensal não superior a 5 (cinco) salários mín-
imos”. Cabe ao oficial verificar se o auto ex-
pedido pela SPU vem integrado pelas in-
formações referidas no art. 18-A, § 2.º,
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prenotando-as, mas recusando-lhe o registro
se não oferecidas integralmente. Tais in-
formações compreendem:

a) planta e memorial descritivo da área a
ser regularizada, firmados por profissional
legalmente habilitado, com prova de anot-
ação de responsabilidade técnica no compet-
ente Conselho Regional de Engenharia e Ar-
quitetura —CREA. Constam desses docu-
mentos: descrição, com medidas perimetrais,
área total, localização, confrontantes, co-
ordenadas referenciais (não exclusivamente
georreferenciadas) dos vértices definidores
de seus limites, bem como número de
matrícula ou transcrição e nome do pretenso
proprietário. Esta referência parte do princí-
pio de que, embora registrada em nome de
pessoa de direito privado (física ou jurídica),
predomina a assertiva feita pela União, até
prova contrária à certidão emitida pela SPU
(inciso IV do art. 18-A, em seu § 2.º), a afirm-
ar titulação patrimonial da União, com seu
Registro Imobiliário Patrimonial — RIP, onde
o responsável pelo imóvel, isto é, o titular de
direito outorgado pela União (art. 18-A, §
4.º), seja identificado;
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b) planta de sobreposição da área demarc-
ada com sua situação constante do registro
de imóveis e, quando houver, a transcrição
ou matrícula respectiva, com certidão
emitida pelo registro de imóveis ao qual a
área é atribuída e pelos de anteriores circun-
scrições imobiliárias, se existiram;

c) em se tratando de terrenos de marinha
ou acrescidos, a União apresentará também
planta de demarcação da Linha Preamar Mé-
dia — LPM e, em terrenos marginais de rios
federais, a planta de demarcação da Linha
Média das Enchentes Ordinárias — LMEO.
São federais os rios que percorrem mais de
um Estado ou situam limites entre Estados
ou com nação estrangeira.

Processo de registro — O processo de re-
gistro dos mencionados papéis compreende
os atos normais, a contar da prenotação,
cabendo ao oficial, no prazo de trinta dias,
efetuar exames e buscas em seus livros ou
solicitá-los de outros serviços imobiliários
competentes, necessários para identificação
de assentamentos anteriores, envolvendo
áreas a serem regularizadas.
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O delegado confere os documentos ofere-
cidos e apresenta as exigências que en-
tender cabíveis, em uma única nota de devol-
ução (art. 18-B). A restrição a uma única de-
volução é excepcional. Pode ser superada se
os elementos constantes de nova exigência
resultarem dos documentos exibidos posteri-
ormente ao registrador. A lei não especifica
a consequência do pedido assim ampliado.
Satisfeita a nota de devolução ou inexistindo
registro anterior referente à área, no todo ou
em parte, o bem será matriculado e regis-
trado em nome da União (art. 18-C), nos ter-
mos constantes do auto de demarcação.

Na alternativa oposta (há matrícula ou re-
gistro anterior) o titular da serventia à qual
a área é atribuída cumprirá o ritual da LRP,
decorrente das garantias constitucionais da
ampla defesa e do contraditório. Notificará
pessoalmente o titular do registro preced-
ente no imóvel, no endereço que constar do
registro imobiliário ou no endereço forne-
cido pela União. Por meio de edital dará
ciência a confrontantes, ocupantes e terceir-
os interessados.
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O edital também se destinará a notificar o
titular do domínio, se não houver sido encon-
trado pessoalmente (art. 18-D). A iniciativa
cabe à União (art. 18-D, § 5.º), que enviará
ao registrador exemplares dos jornais nos
quais ocorreu a publicação, por duas vezes,
dentro em trinta dias. Devem ser do mesmo
jornal (que não é o Diário Oficial), de grande
circulação local. A lei não especifica o inter-
valo entre as publicações, mas o espaço de
quinze dias, a contar da última, sugere que o
tempo para a impugnação do eventual in-
teressado não pode exaurir-se dentro dos
trinta dias concedidos. A anuência dos noti-
ficados, ao fim do prazo, é presumida, no
silêncio deles, se todos os possíveis in-
teressados foram cientificados.

Quebrando a regra segundo a qual os imó-
veis públicos não carecem de registro
imobiliário, o art. 18-E determina que, decor-
ridos os quinze dias da publicação
derradeira ou da intimação entregue, sem
impugnação, o titular do cartório imobiliário
abrirá matrícula em nome da União. Con-
starão da matrícula os característicos de-
terminados no auto de demarcação, com as
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averbações complementares que se fizerem
necessárias em matrículas ou transcrições
anteriores, quando for o caso, cancelado re-
gistro de direito real sobre a área demarc-
ada ou parte dela, remanescente em nome
de pessoas de direito privado, a ser também
individualizada.

Havendo impugnação, ciente a União (art.
18-F), mediante aviso escrito do oficial de
imóveis, a questão pode resolver-se por
acordo entre o impugnante e a União; por
cumprimento parcial quanto à parte não dis-
cutida da área demarcada, ou seja, o reman-
escente incontroverso (art. 18-F, § 1.º).

Subsistente a disputa, cessa a responsabil-
idade do registrador, porquanto seus termos
serão encaminhados ao juiz competente, só
completado o registro após sentença definit-
iva. O § 2.º determina o encaminhamento dos
autos ao registrador, depois de julgada a im-
pugnação, cabendo a providência à União. A
sentença que der pela procedência, favore-
cendo o impugnante, obriga o responsável
pelo cartório da vara, em que o feito teve
curso, a devolver os autos ao ofício regis-
trador. Satisfeitos os assentamentos
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exigíveis, o delegado de imóveis os en-
tregará ao órgão do Poder Público que o rep-
resentou no procedimento.

O § 4.º do art. 18-F contém norma crit-
icável, pois permite a eternização da inse-
gurança registral, ao considerar prorrogada
indefinidamente a eficácia da prenotação,
até seu cancelamento requerido pela União,
“não se aplicando às regularizações previs-
tas nesta Seção o cancelamento por decurso
de prazo.” Omitindo-se a União, a ponto de
caracterizar abuso de direito, a parte preju-
dicada pode pedir o cancelamento.

Na aplicação do art. 213, com a redação
dada pela Lei n. 10.931/04, são legitimados
para o pedido a União, o Estado, o Distrito
Federal ou o Município, entes governamen-
tais nominados diretamente nos dispositivos
acrescidos, cujo domínio tenha sido prejudic-
ado pelo registro. Não podem ser substituí-
dos por entidades ligadas a eles, a menos
que a lei assim o autorize, no seu corres-
pondente nível de governo. O registrador
confere a descrição retificada, para verificar
se o pedido se ajusta ao assento anterior, as-
sim informando ao juiz.
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A via administrativa, a que o dispositivo se
refere, tem curso perante o delegado
imobiliário ao qual a área é atribuída. A in-
terpretação decorre de uma consequência
implícita: é por meio de requerimento do
Poder Público interessado, a indicar o as-
sentamento cuja alteração é pretendida, que
a contrariedade é exposta ao oficial. Vai afir-
mada em face do art. 225 da lei registrária,
com as razões de convencimento segundo as
quais se caracterizou a indevida transferên-
cia de terras públicas para o domínio partic-
ular. O ente governamental deve referir,
pelo menos, qual a matrícula ofensiva e em
que consiste a ofensa ao seu patrimônio.

O procedimento reclama atenção, pois a lei
exige, no § 1.º do art. 8.º-A, a prenotação do
documento no mesmo dia em que ap-
resentado933 . Deve, nos cinco dias úteis
seguintes, não havendo exigência a ser satis-
feita, averbar a retificação. Depois de aten-
dido o pedido, dará ciência dos fatos ao titu-
lar do domínio, por carta, no endereço indic-
ado pelo ente público ou no constante de
seus assentamentos, no quinquídio imediata-
mente seguinte, em solução reveladora de
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inconstitucionalidade da lei, porquanto sacri-
fica a ampla defesa e o direito ao
contraditório.

Convém que o delegado diligencie, en-
quanto a inconstitucionalidade não seja
apreciada pelo judiciário, no sentido de veri-
ficar o domicílio do destinatário, se a corres-
pondência for devolvida, e, tendo di-
ficuldade, oficie ao autor do pedido
retificatório solicitando-lhe as informações
cabíveis. O dever da indicação apropriada do
endereço é do requerente. Essas providên-
cias não são mencionadas na lei, mas decorr-
em da natureza das atribuições do delegado
registral e da satisfação daqueles requisitos
constitucionais, para que o procedimento
não se ressinta de nulidade.

563. Negativa do registrador — Entend-
endo que o pedido não pode ser atendido,
nos termos propostos, antes de satisfazer
exigência decorrente de outros assentamen-
tos constantes de seus livros, o oficial, se o
órgão público assim o requerer, suscitará
dúvida, dando cumprimento ao disposto no
art. 198 desta lei. Nessa etapa o processo se
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desenvolve perante o juiz corregedor da
comarca, mesmo que a União seja a requer-
ente, em virtude da natureza administrativa
do pedido. Não se trata, portanto, de causa,
termo a que se referem os incisos I a III e os
parágrafos do art. 109 da Carta Magna. Jul-
gada a dúvida (no sentido que lhe dá a LRP)
e havendo recurso de qualquer das partes
(requerente, proprietário ou terceiro), cessa
a atuação do serventuário, até o julgamento
final (art. 202), qualquer que seja o juízo ao
qual seja encaminhada.

564. Cancelamento da matrícula e
questões de competência — Caso a União
seja a interessada na retificação, havendo re-
curso, o Tribunal Regional Federal da região
em que o imóvel esteja situado o julgará. O
Ministério Público Federal será chamado a
opinar. A apelação de que trata o art. 202
será julgada pelo mesmo Tribunal Regional
Federal.

Descabida a retificação, mas constatada
apropriação indevida de terra pública, o ente
de governo prejudicado (União, Estado, Dis-
trito Federal, Município), bem como seus
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órgãos ou entidades competentes, quando a
lei os autorize, poderão requerer o cancela-
mento da matrícula ou do registro. O deleg-
ado se limitará a cumprir a ordem judicial
encaminhada na forma da lei processual.

Salvo nas causas de interesse da União, o
processo correrá perante a justiça estadual.
Estando em causa o interesse federal (União
e suas autarquias e fundações), será compet-
ente para decidir a respeito do pedido o juiz
federal da seção judiciária em que estiver o
imóvel, cumprindo as funções atribuídas, nas
demais alternativas, ao Corregedor-Geral da
Justiça, em cada Estado. O direito de defesa
é assegurado pelo art. 5.º, LV, da Constitu-
ição, sendo nulo o processo que não o re-
speite. O registrador poderá ser chamado a
se manifestar, mas não tem interesse nem le-
gitimidade como parte, apenas lhe cabendo
informar acerca dos assentamentos sob sua
responsabilidade.

Tanto o juiz federal da Seção Judiciária
competente quanto o Corregedor-Geral de
Justiça (art. 8.º-B, § 1.º), conforme a com-
petência respectiva em razão da matéria, de-
terminarão diligências, exigirão informações
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ou adotarão outras medidas que lhes
pareçam necessárias, cabendo ao
registrador cumpri-las, podendo ainda en-
caminhar promoção à autoridade quando
fique em dúvida sobre o melhor modo de dar
atendimento à ordem.

565. Recurso cabível e ação rescisória
— O § 3.º do art. 8.º-B especifica o cabi-
mento da apelação, em decisões proferidas
pelo Corregedor-Geral, ao Tribunal de
Justiça do Estado, ressalvado o interesse da
União, como ficou dito.

O art. 8.º-C alterou o critério temporal do
art. 495 do CPC, para a ação rescisória, es-
tendendo o período de dois para oito anos,
contados do trânsito em julgado da decisão
que diga respeito a transferência de terras
públicas rurais.

O § 4.º do art. 8.º-B também é de constitu-
cionalidade duvidosa, pois recusa aplicação
do disposto no art. 254 a títulos que tiverem
matrícula ou registro cancelados na forma
deste artigo. O defeito resulta da invalidação
de negócio entre partes privadas, sejam as
imediatamente atingidas, sejam as
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signatárias de títulos anteriores, sem seu
conhecimento, com violação do art. 5.º, LV,
no capítulo das garantias fundamentais do
cidadão (v., ainda, o comentário ao art. 254).

566. Cuidado especial do oficial — O
delegado tomará particular cuidado no ex-
ame de pedido de retificação, nos casos do
inciso I, a, b, f, g do art. 213, dada sua
natureza. A evidência da omissão ou erro na
transcrição de elementos do título deve ser
direta, literal, de palavras ou números, na
atualização da confrontação, na reprodução
ajustada ao sentido das confrontações do
imóvel confrontante e na aferição dos dados
pessoais constantes de documentos oficiais.

Mesmo que o oficial tenha conhecimento
de erro grave não tem autorização legal para
corrigi-lo por iniciativa própria. Pode, to-
davia, no cumprimento de seu dever funcion-
al, denunciar a falha, mediante promoção a
seu juiz corregedor, ao qual incumbirá de-
terminar ciência ao interessado. Inexiste
previsão legal para o procedimento sugerido,
mas a solução se ajusta à função pública do
oficial e aos fins de autenticidade, segurança
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e eficácia dos atos jurídicos, a que se destin-
am os registros públicos (art. 1.º).

567. Notificação do interessado e im-
pugnação ao pedido — A citação é o ato de
chamamento a juízo934. A notificação de que
cuida o art. 213 não tem caráter de citação e
a manifestação provocada por ela não as-
sume feição de resposta ou contestação935 ,
nem precisa ter os característicos próprios
dessas peças. Basta que, em havendo impug-
nação, seja fundamentada, de modo a con-
tribuir para firmar-se a convicção do deleg-
ado ou do juiz, deferindo a pretensão ou en-
caminhando as partes às vias ordinárias (§
6.º). O prazo é contínuo contando-se do dia
seguinte ao da notificação pessoal ou da de-
volução do AR, pelo correio. O silêncio do
notificado corresponde à anuência ao pe-
dido, não impedido, porém, de, posterior-
mente, deduzir pretensão modificatória da
ratificação, pela via contenciosa.

Para permitir a aferição de que há (ou não
há) alteração da descrição das divisas ou da
área do imóvel, inicialmente pelo juiz e de-
pois pelos eventuais interessados — de modo
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a lhes assegurar ampla defesa e possibilid-
ade do contraditório—, o pedido deve ser
acompanhado de planta e memorial descrit-
ivo, caracterizada a retificação pretendida.

Inexistente impugnação ou carecer de fun-
damento, a que for oferecida, a perícia deve
ser dispensada, acolhida a retificação. Fonte
subsidiária para a exegese proposta está no
art. 427 do CPC, que defere ao magistrado a
dispensa da prova pericial “quando as
partes, na inicial e na contestação, apresent-
arem sobre as questões de fato pareceres
técnicos ou documentos elucidativos que
considerar suficientes”. A regra processual é
mais ampla, permitindo a não realização da
prova pericial quando, mesmo havendo con-
trovérsia sobre o fato, os elementos docu-
mentais tenham força probante suficiente
para esclarecer o magistrado.

A intervenção dos sucessores ocorre na
substituição processual, quando passam a
ter interesse em lugar do sucedido936.

O Ministério Público se manifesta após a
ouvida das partes. Sua função é verificar o
cumprimento das formalidades legais, requ-
erendo livremente ao juiz, as diligências que
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julgar convenientes. Sua presença é impre-
scindível sob pena de nulidade937.

568. Recurso contra a decisão — O § 6.º
contempla duas alternativas: a impugnação é
aceita, resolvendo a questão, ou não é
aceita, submetida a matéria ao juiz compet-
ente. Se houver disputa sobre a propriedade,
o juiz enviará as partes às vias ordinárias,
em decisão da qual não cabe recurso.

O recebimento do recurso em ambos os
efeitos está ajustado ao que se contém nos
arts. 252 e 259.

569. Efetivação da retificação autoriz-
ada — Deferida, a retificação será feita por
averbação, observados os arts. 246 e
seguintes.

A retificação pode atingir o registro, a
averbação e a matrícula anteriores, ou,
ainda, assentamentos feitos no regime de
leis precedentes da LRP. Nessa última
hipótese, o oficial, antes de a lançar, abrirá
matrícula para o imóvel, na forma prevista
pelos arts. 195 e 196.
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570. Medida em que o registro pode
ser inexato — Em termos gerais, para mais
além do elenco alinhado pelo inciso I, a dis-
cordância entre a propriedade, como con-
stante dos assentamentos do registro
imobiliário, e a sua situação efetiva pode de-
correr938, segundo a regra geral do art.
1.247 do CC/02:

a) de descrição inexata do terreno, mesmo
que seus limites se expressem corretamente:
“os direitos reais recaem sobre a pro-
priedade como ela é e não como descrita no
registro”; exemplo: terreno com edificação
não averbada na matrícula;

b) de delimitação inexata no confronto com
a de dois ou mais imóveis contíguos;

c) de constar a propriedade, ou parte dela,
em dois ou mais registros separados, em
nome de pessoas diversas ou não. Na parte
em que os registros sejam contraditórios,
nenhum de seus titulares tem oponibilidade
em relação aos outros, até que eliminada a
contraditoriedade pelo Judiciário.

O registro pode ser inexato, na medida em
que a transposição da realidade física do
bem e das pessoas não esteja de acordo com
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a descrição dada, razão por que a presunção
de fato de sua correção é relevante na or-
dem processual, quanto ao ônus da prova.
Este pode ser satisfeito tanto na esfera civil
quanto na administrativa, por meio de:

a) autorização do titular de bem inexata-
mente lançado no serviço imobiliário, ou ex-
pressa manifestação sua de que reconhece a
existência do erro e de que concorda com a
retificação pretendida;

b) ação judicial contra o titular do docu-
mento inexatamente assentado, cuja citação
deve ser, a seu turno, registrada preventiva-
mente como contradita, a fim de evitar que
terceiros de boa-fé adquiram, no curso da
lide, um direito suscetível, caso seja vitoriosa
a retificação pendente939.

571. Exigência de processo conten-
cioso para a retificação — Nem sempre a
afirmação de que a área de um imóvel deve
ser retificada para menos pode ser enten-
dida como isenta de prejuízo para os con-
frontantes940. “Ainda que o laudo apure tão
somente diferenças de metragens para
menos não está afastada necessariamente a
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hipótese de invasão de imóveis limítrofes,
desde que o traçado varie de modo a torná-la
possível”, entendeu, em embargos infrin-
gentes, o Tribunal de Justiça da antiga
Guanabara941. Mantida a descrição, reafirm-
ados os característicos e confrontações, a re-
tificação pode ser efetuada sem o socorro à
via contenciosa. Esta, porém, tende a ser im-
prescindível nos demais casos, como decidiu
o TAPR em questão envolvente do interesse
de diversos herdeiros, entendendo que942

sem a citação de todos não pode prosperar
pedido de retificação, quando dela resulte al-
teração, para mais, da área de imóvel
destacado de gleba maior, por força de form-
al de partilha. A jurisprudência chegou a ad-
mitir retificação não contenciosa943 para
corrigenda de erro manifesto ou se evidente
nenhum prejuízo para terceiros, o que se tor-
nará mais comum, da nova redação do artigo
para a frente. No mesmo sentido o art. 216
da LRP.

572. Casos de retificação unilateral —
O possível interesse de terceiros torna a via
contenciosa obrigatória na mor parte dos
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casos. Entretanto, há hipóteses típicas de re-
tificabilidade unilateral. É, por exemplo, a da
menção inexata relativa ao estado civil do
titular do registro944.

Também não é caso de serem citados os
confrontantes na retificação pelas mesmas
partes que intervieram no negócio jurídico
originalmente registrado, alterando con-
dições negociais enunciadas erroneamente
no primeirotítulo. Já entendeu o TJSP não ser
atentatória à letra e ao espírito da lei, nem
ser contrária aos “princípios gerais informat-
ivos do direito contratual, a afirmativa das
partes de que ocorreu equívoco quanto à fix-
ação do preço na escritura de compra e
venda, nada impedindo, assim, seja lavrada
escritura de retificação e ratificação, com
observância das formalidades legais, e se
proceda ao seu registro no cartório
imobiliário”945.

Art. 214. As nulidades de pleno
direito do registro, uma vez provadas,
invalidam-no, independentemente de
ação direta.

§ 1.º A nulidade será decretada de-
pois de ouvidos os atingidos.
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§ 2.º Da decisão tomada no caso do §
1.º caberá apelação ou agravo con-
forme o caso.

§ 3.º Se o juiz entender que a super-
veniência de novos registros poderá
causar danos de difícil reparação
poderá determinar de ofício, a
qualquer momento, ainda que sem oit-
iva das partes, o bloqueio da matrícula
do imóvel.

§ 4.º Bloqueada a matrícula, o oficial
não poderá mais nela praticar
qualquer ato, salvo com autorização
judicial, permitindo-se, todavia, aos in-
teressados a prenotação de seus títu-
los, que ficarão com o prazo prorrog-
ado até a solução do bloqueio.

§ 5.º A nulidade não será decretada
se atingir terceiro de boa-fé que já
tiver preenchido as condições de usu-
capião do imóvel.

(§§ 1.º a 5.º acrescidos pela Lei n.
10.931, de 2-8- 2004.)

Direito anterior: Decreto n. 4.857/39, art.
229.
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573. Nulidade do ato jurídico — É nulo
o negócio jurídico quando:

a) celebrado por pessoa absolutamente in-
capaz, vale dizer o menor de 16 anos, os
portadores de enfermidade ou deficiência
mental, desprovidos de discernimento para a
prática dos atos da vida civil e os que,
mesmo por causa transitória, não possam
exprimir sua vontade946;

b) seu objeto for ilícito, ou seja, desrespeit-
ando a lei vigente947, física ou juridicamente
impossível ou indeterminável, isto é, seu
cumprimento não decorra dos termos do
negócio ajustado ou da natureza das coisas;

c) ambas as partes queiram realizar objet-
ivo comum, mas ilícito;

d) não revestir a forma prevista em lei 948;
e) for preterida solenidade que a lei con-

sidere essencial para sua validade;
f) tiver por objetivo fraudar lei imperativa,

cuja força cogente se sobrepõe à vontade
das partes;

g) a lei taxativamente o declarar nulo ou
proibir-lhe a prática, sem co-minar
sanção949.

1123/1919



As normas sobre a nulidade, quando for o
caso, devem ser lidas em conjunto com os re-
quisitos de validade do negócio jurídico950:

a) agente capaz, para o negócio jurídico
examinado, pois há casos de incapacidade
relativa do agente que não sacrificam a
eficácia do negócio;

b) objeto lícito, determinado ou determ-
inável e possível — a impossibilidade inicial
não invalida o negócio jurídico se for re-
lativa, ou se cessar antes de realizada a con-
dição a que ele estiver subordinado;

c) forma prescrita ou não defesa em lei,
quando a lei expressamente a exigir ou não a
proibir.

Registro, constante do artigo, é inter-
pretável no sentido mais geral, de registro
propriamente dito, de averbação e de
matrícula. A nulidade parcial de qualquer
desses assentamentos não o prejudicará na
parte válida, se esta for separável951,
cumprindo o delegado quanto foi devido em
juízo.

A prova que permite a excepcional forma
de retificação, por nulidade de pleno direito,
deve ser estreme de dúvida, dependendo de
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decisão judicial 952. Nada obsta a que o
próprio interessado, em cujo nome foi feito o
registro, reconhecendo a existência da nulid-
ade, requeira seu cancelamento diretamente
ao cartório imobiliário. Havendo pedido de
terceiro e impugnação do interessado, serão
estes remetidos às vias ordinárias.

O Juiz Gilberto Valente da Silva, que foi
um dos mais eminentes cultores do direito
registral, da 1.ª Vara de Registros Públicos
de São Paulo, em sentença de fevereiro de
1978, ao apreciar comunicação feita pelo
Oficial do 11.º Cartório do Registro de Imó-
veis, Maria da Glória Cotrim Barbosa, de um
conjunto de irregularidades encontrado em
assentamentos de 1957, determinou o can-
celamento, de ofício, de duas transcrições e
dos registros delas consequentes. Ao orden-
ar o cancelamento considerou que o juiz,
quando conhecer de nulidades, ao examinar
o ato e seus efeitos e encontrá-las provadas,
assim as pronunciará “não lhe sendo dado
supri-las, ainda que a requerimento das
partes”953. Todavia, o Supremo Tribunal
Federal já decidiu ser inidônea a via admin-
istrativa para o cancelamento do registro
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fundado em falsidade do título que lhe deu
origem, devendo a questão ser resolvida na
via contenciosa954. Essa orientação veio a
ser confirmada pela Carta Magna, ao asse-
gurar o contraditório e a ampla defesa 955.

O § 1.º do art. 214 permite o decreto de
nulidade do registro, depois de ouvidos os
atingidos, preservando o princípio constitu-
cional da ampla defesa e do contraditório.
Embora sem referência expressa à Lei n.
6.739/79, entende-se que esta, ao referir no-
tificação pessoal do atingido depois do can-
celamento, foi revogada nessa parte. O can-
celamento a requerimento de pessoa jurídica
de direito público continua a ser admitido,
com a ressalva da notificação prévia. Cabe
recurso de apelação ou de agravo, conforme
o caso, nos termos da lei processual, sem in-
tervenção do registrador, salvo se lhe for de-
terminada pela autoridade judicial.

574. O bloqueio da matrícula — O § 3.º
do art. 214 é inconstitucional, pois viola o
direito de propriedade956, impedindo que
seu titular dele disponha, pelo entendimento
isolado do juiz, sem prévia oportunidade de
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alegações pelo titular. Mesmo a referência a
danos de difícil reparação é obscura e insufi-
ciente. Conduz a avaliação unilateral e sem
prova da suposta dificuldade e o exigido
para a reparar, submetendo o titular do
domínio ao arbítrio do registrador e do
magistrado.

A letra do § 4.º abona a crítica feita, ao
vedar que o registrador pratique qualquer
novo ato na matrícula. A permissão de que
novos títulos sejam prenotados tem sua util-
idade, mas não corrige a violação do direito
constitucional até porque o § 3.º se vincula
ao caput do art. 214, tendo aplicação de-
pendente deste, que refere nulidade de
pleno direito. O bloqueio, nos moldes em que
adotado, tendia antes da lei a submeter-se
ao arbítrio do juiz. Sendo espécie da ante-
cipação de tutela957, seria compreensível e
constitucional se satisfizesse os requisitos do
CPC: requerimento da parte interessada,
antecipação parcial e provisória do res-
ultado, existência de prova inequívoca e ver-
ossimilhança da alegação.

Para a recomendação de tais cautelas
tenha-se em conta que o bloqueio tem
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evidente efeito punitivo e danoso para o titu-
lar dos direitos assegurados pela matrícula,
em determinação de ofício, independente de
qualquer provocação, sem limite temporal
para o decretar ou para sua duração.

Os §§ 1.º e 5.º apenas referem nulidade,
sem a expressão de pleno direito, a qual de-
corre da regra do caput, mas é incompatível
com o § 5.º. Embora sua aplicação esteja
fora das competências do oficial de regis-
tros, a constatação da boa-fé do terceiro e do
preenchimento das condições de usucapião
do imóvel, no todo ou em parte, depende de
prova e do contraditório.

575. Declaração de inexistência de
matrícula e registro de imóvel rural — A
Lei n. 6.739/79 sofreu alterações pela Lei n.
10.267/01. A redação originária permitia
que, a requerimento de pessoa jurídica de
direito público ao Corregedor-Geral da
Justiça, fossem declarados inexistentes e
cancelados a matrícula e o registro de
imóvel rural vinculado a título nulo de pleno
direito, ou feitos em desacordo com os arts.
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221 e seguintes desta lei registrária, sem a
ciência prévia de seus titulares958.

Dispunha o § 1.º do art. 1.º que o delegado
tinha cinco dias para cumprir o ato, embora
este devesse ser fundamentado em provas ir-
refutáveis, a juízo da autoridade. Todavia,
sobrevindo a Constituição de 1988, que im-
pôs o respeito à ampla defesa e ao contra-
ditório, mesmo em processos administrat-
ivos, a norma de 1979 não foi recepcionada
pela Carta Magna. A possibilidade do can-
celamento continuou aberta, desde que per-
mitida a defesa com todos os meios e re-
cursos a ela inerentes.

A notificação pessoal, daquele cujo nome
constasse na matrícula ou no registro, era
feita apenas depois de cumprido o cancela-
mento, para informálo da averbação. O can-
celamento era considerado, no art. 2.º,
simples retificação (art. 213), permitido ao
interessado ingressar com ação anulatória,
perante o juiz competente, contra a pessoa
jurídica de direito público que houvesse ob-
tido o cancelamento, sem força, porém, para
sustar a ocorrência de seus efeitos regis-
trais. A regra revogada implicitamente pela
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redação dada ao art. 273 do CPC pela Lei n.
8.952/94, embora inconstitucional, foi res-
taurada pelo art. 8.º-A da Lei n. 6.739, com a
redação da Lei n. 10.267/01. Assim como
acontecia na lei precedente, o registrador é
estranho ao processo recomposto em 2001, a
respeito dessa forma de anular a matrícula e
o registro de imóvel rural, cabendo-lhe
cumprir a ordem judicial959.

576. Transferência de terras indígen-
as— O processo de retificação adminis-
trativa de matrícula também pode referir-se
a registro ou averbação feitos em desacordo
com o art. 225, quando a alteração da área
ou dos limites do imóvel importar em trans-
ferência de terras indígenas, conforme anot-
ado em comentário aos arts. 246 a 250.

Art. 215. São nulos os registros
efetuados após sentença de abertura
de falência, ou do termo legal nele fix-
ado, salvo se a apresentação tiver sido
feita anteriormente.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 230.
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577. Falência e registro imobiliário —
A Lei n. 11.101/05, que revogou o Decreto-
Lei n. 7.661/45 (a antiga Lei de Falências),
passou a ser a regra básica para a inter-
pretação do art. 215. Serve de exemplo a
permissão inserida no art. 192, § 5.º, de que
bens imóveis podem ser alugados e, port-
anto, ter registrado o respectivo contrato960.
A Lei n. 11.101/05 regula a recuperação judi-
cial, a extrajudicial e a falência do
empresário e de sociedade empresária. A
nova definição passou a referir caso de in-
eficácia do ato em relação à massa.

As alternativas de ineficácia dos contratos
e de revogação dos atos praticados antes da
falência vêm enunciadas no art. 129 da Lei
n. 11.101/05, aplicáveis em relação à massa
falida. Entre elas está a constituição de
direito real de garantia, inclusive a retenção
dentro do termo legal (inciso III), o registro
de direitos reais e de transferência de pro-
priedade entre vivos por título oneroso ou
gratuito, ou a averbação relativa a imóveis,
realizados após a decretação da falência,
salvo se tiver havido prenotação anterior961.
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A disposição em exame é estranha ao texto
e nele não careceria de estar incluída, até
porque modifica lei especial em que tem per-
tinência. Sua aplicação depende de sentença
judicial em processo contencioso, oriundo da
falência, na qual a contenciosidade preex-
iste962.

Os registros são de bens pertencentes ao
devedor falido, e o termo legal depende de
fixação pelo juiz da falência, na sentença que
a decrete 963.

Comprovado, mediante documento hábil,
que o registro ocorreu após a sentença de
abertura de falência ou no curso do termo
legal fixado na decisão, o juiz pode decretar
a ineficácia do assentamento imobiliário, in-
dependentemente de ação direta964.

578. Apresentação que obsta a nulid-
ade — A apresentação do título a cartório
com força para obstar a nulidade é a dos
arts. 182 e seguintes, à qual corresponde a
prenotação. Esse efeito não pode decorrer
daquela, feita apenas para exame do título e
cálculos dos emolumentos (art. 12), que in-
depende de ingresso no protocolo.
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Nele, que vem após termo legal, é evidente
erro de impressão. Leia-se nela, pois se ref-
ere à sentença que decretar a falência.

Apreciando o tema, já decidiu o STF965,
em questão na qual se discutia a aplicação
do art. 52 da anterior Lei de Falências, que o
registro imobiliário posterior à sentença de-
claratória da quebra é ineficaz, “restando ao
adquirente tão somente para haver o preço,
até onde bastar o que se apurar na venda do
imóvel”. Disse o Min. Rafael Mayer em seu
voto: “Esse dispositivo, pelo seu caráter es-
pecífico, tem prevalecimento sobre a legis-
lação pertinente às vendas de imóveis a
prestação e nem com ela propriamente confl-
ita, pois aí também está a exigir-se, para os
efeitos próprios, a transcrição no registro
imobiliário. O que importa, na espécie, é a
data, pela significação que assume no sis-
tema de proteção, que a legislação falencial
sobretudo tem em vista, qual seja o interesse
dos credores”.

Art. 216. O registro poderá também
ser retificado ou anulado por sentença
em processo contencioso, ou por efeito
do julgado em ação de anulação ou de
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declaração de nulidade de ato jurídico,
ou de julgado sobre fraude à execução.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

579. Preferência pela via contenciosa
— A via contenciosa é a apropriada para ob-
tenção de alteração do registro imobiliário,
sem prejuízo para a certeza de que deve ser
revestido. Todavia, a lei abriu ensejo à reti-
ficação administrativa, na qual o contra-
ditório não se estabelece966.

O processo contencioso não é excluído, em
qualquer hipótese967.

Neste artigo equiparam-se atos nulos e an-
uláveis. Depois de ter cuidado das reti-
ficações, no art. 213, e das nulidades, no art.
214, passa o texto legal a referir anulabilid-
ade decretada em processo contencioso.
Segue a mesma orientação do Código Civil,
em seu art. 152.

580. As hipóteses que o texto consid-
era — São três as hipóteses distinguidas no
dispositivo:
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a) processo contencioso, em que foi objeto
da discussão a validade (na linguagem da lei)
do registro, em si mesma considerada; ou

b) processo contencioso em que foi objeto
da discussão o ato jurídico, sua nulidade, sua
anulabilidade, a fraude à execução; ou

c) processo contencioso em que se
mesclem as hipóteses anteriores.

No primeiro caso, o pedido foi assestado
contra a subsistência do registro. No se-
gundo, visou a atingir certo negócio jurídico
que, anulado por um dos vícios previstos em
lei, resultará, por inafastável via de con-
sequência, no cancelamento do próprio re-
gistro968.

Considera-se em fraude de execução a ali-
enação ou oneração de bens:

a) quando sobre eles pender ação fundada
em direito real, objeto de registro imobiliário
(art. 167, I, 21 c/c o art. 169);

b) quando, ao tempo da alienação ou oner-
ação, corria contra o devedor demanda
capaz de reduzi-lo à insolvência;

c) em casos expressos em lei969.
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Fraude à execução, como consta do art.
218, é o mesmo que fraude de execução,
forma preferida pelo art. 593 do CPC.

581. O não interesse do oficial na reti-
ficação — O cartório imobiliário não é parte
legítima para responder a ação que pretenda
anular ou modificar, em processo conten-
cioso, algum registro. O oficial, como deleg-
ado do Poder Público, ou o cartório, como
entidade pública, não têm interesse no res-
ultado da ação e não podem opor-se à ex-
ecução do que for decidido. Pela mesma
razão o delegado, ao agir de ofício, tem em
vista o cumprimento do dever legal, sem in-
teresse próprio na retificação, e desse modo
somente responsabilizável se agir com dolo
ou culpa.

582. Critério para anulação de regis-
tros conflitantes — Encontrados dois regis-
tros sobre a mesma área, em nome de pess-
oas diversas, um deles deve ser cancelado
em processo contencioso970. Tirante fato re-
lativo à eficácia e à validade do título, o
primeiro critério do deslinde do conflito
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entre os dois assentamentos é o cronológico,
isto é, deve ter assegurada sua prioridade
aquele que por primeiro ingressou no regis-
tro. Decidiu o TJRS questão971 de conflito de
registros em acórdão cuja ementa assinalou:
“Nulidade de registro imobiliário. Prova de
que um segundo registro versou sobre gleba
já anteriormente registrada. Valor, no caso,
da cronologia. Mesmo que o registro querido
anular tenha sido ordenado por juiz, em pro-
cesso de dúvida, de mister não é a res-
cisória, dada a natureza da decisão nele pro-
ferida. Preclusão ocorrida. Perdas e danos
não devidos. Sentença parcialmente
reformada”.

583. Competência recursal no cancela-
mento contencioso — “É de natureza juris-
dicional e não administrativa o pedido judi-
cial de cancelamento de ato no registro de
imóveis, sendo da competência de uma das
câmaras do tribunal, e não do Conselho Su-
perior da Magistratura, o conhecimento de
recurso972.”
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584. Retificação depende de pedido do
interessado — Vedada ao delegado
qualquer retificação de ofício, salvo as al-
ternativas aceitas em lei, depende de pedido
ou de autorização do interessado, separada-
mente ou no próprio título, mesmo em con-
siderando que a Lei n. 10.931/04 ampliou os
casos de iniciativa do registrador. O TJRS
decidiu de conformidade com esse entendi-
mento ao afirmar a necessidade, para que
sejam averbados no registro de imóveis de
edificação de prédio e desmembramento de
terreno, do requerimento do interessado. “O
formal de partilha, tanto quanto a escritura
pública de compra e venda, é apenas título
hábil ao registro, mas não é, nem nunca foi,
meio de promover averbação de construção
ou qualquer outra modificação nos registros
anteriores”, diz a ementa973.
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Capítulo IV

DAS PESSOAS

585. Pessoas obrigadas ao registro —
Os sujeitos passivos da obrigação legal de
registrar (art. 169) são as pessoas, com in-
teresse jurídico no assentamento, que devem
apresentar o título ao cartório imobiliário. É
nesse sentido que a lei, em dezenas de dis-
positivos, faz menção ao interessado. Qu-
alquer pessoa pode, entretanto, provocá-
lo974, desde que comprovada a juridicidade
da pretensão.

O serventuário é o receptor dos papéis
submetidos, mas não age de ofício, salvo
umas poucas exceções, sendo mais expres-
siva a do art. 213. Atua a instâncias do ap-
resentante, que a lei não especifica quem
deva ser975.



A regra da obrigatoriedade vincula-se ao
propósito de rigoroso assentamento da pro-
priedade imobiliária, para garantia de seus
titulares e conhecimento de todos.

586. Presunção de boa-fé do apresent-
ante — O apresentante pode ser qualquer
pessoa, independentemente de autorização
escrita do interessado. Presume-se de boa-fé
quem, exibindo título imobiliário ao cartório
e respondendo pelas custas, pedir-lhe o as-
sentamento previsto em lei. A regular rep-
resentação daquele em cujo nome o registro
será efetuado, quando não compareça pess-
oalmente, será exigida para ato do qual
possa resultar alteração do assenta-
mento976.

Nas grandes cidades é usual que o serviço
de encaminhamento seja realizado através
dos próprios tabelionatos de notas onde são
lavradas escrituras. Todavia, averbações ou
quaisquer modificações dependem de re-
querimento escrito da parte, assinado por
ela ou por procurador regularmente con-
stituído, com firma reconhecida.
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587. Algumas decisões isoladas — O
tema da titularidade para registro tem sido
questionado em casos específicos, que propi-
ciam bons exemplos.

“É irregular a averbação procedida unilat-
eralmente por sucessores de apenas um dos
condôminos, a fim de ficar constando que o
imóvel tem divisas certas e determinadas
sem a extinção regular da comunhão exist-
ente”977.

“Tanto o promitente vendedor como o pro-
mitente comprador de terreno não loteado
pode caucionar o seu crédito”978. Entendi-
mento nesse sentido foi manifestado pelo
CSMSP, que recordou ser pacífico que
mesmo os compromissos de compra e venda
de imóveis não loteados conferem, satisfeitas
determinadas exigências legais, direito real
ao promitente comprador, para o qual decor-
rem créditos sobre a transmissão dominial e
demais obrigações do vendedor.

Daí concluir que tanto o alienante como o
adquirente podem caucionar seus créditos.
Ressalvou, porém, tratar-se “de direito sub-
ordinado à condição de pagar o preço con-
vencionado no compromisso de compra e
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venda. Bem por isso, a caução conferiu aos
credores o direito de fazerem esse paga-
mento, na impontualidade dos devedores,
para que o direito caucionado não se resolva.
O direito sujeito à condição resolutiva não é
futuro, é presente, atual e exercitável (CC/
02, art. 127, correspondente, na época, ao
art. 119 do CC/16). A averbação dessa
caução é ato não só legítimo, mas ne-
cessário, para publicidade, conhecimento de
terceiros e impedimento de eventuais dis-
posições frustratórias da garantia dos cre-
dores, assumindo o caráter de solene
tradição do título creditício. O pacto rege-se
pelas normas de direito civil, pertinentes aos
direitos reais de garantia. Vale dizer que
sobre os direitos caucionados poderão os
credores exercer a excussão creditícia,
cabendo-lhes, outrossim, velar para impedir
o perecimento deles, certo como é que, can-
celado o registro do compromisso, a caução
desaparecerá, por ficar sem objeto”.

Art. 217. O registro e a averbação
poderão ser provocados por qualquer
pessoa, incumbindo-lhe as despesas
respectivas.
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 233.
588. Iniciativa de qualquer pessoa — O

registro e a averbação distinguem-se da
matrícula, quanto à responsabilidade pela
iniciativa. Aqueles incumbem à parte. Esta é
obrigação do oficial, ao ensejo do primeiro
registro, sob novo regime legal e, a seguir,
sempre que haja cancelamento da anterior.

Qualquer pessoa é expressão inequívoca:
não pode o oficial questionar sequer a capa-
cidade do que lhe submete ao protocolo de-
terminado título para registro. Satisfeitos os
emolumentos, exigíveis no ato da ap-
resentação979, como fixados em seu regi-
mento de custas, poderá ocorrer a trans-
posição dos dados constantes do título para
os assentamentos da serventia de imóveis,
desde que nele satisfeitas todas as exigên-
cias da lei e não atingido o direito de terceir-
os980.

589. Provocar o assentamento — Provo-
car, entre seus muitos significados, tem
aquele com o qual surge no art. 217: dirigir
pedido ao registrador, com apoio na lei, para
que o registre ou averbe negócio jurídico do
interessado. A averbação voluntária de
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cancelamento depende de pedido escrito do
titular do registro, ou de quem tenha legí-
timo interesse nele. Sob esse aspecto, lido
isoladamente, o art. 217 pode levar a erro,
uma vez que a averbação de mudança de de-
nominação e de numeração dos prédios, da
edificação, reconstrução e demolição, do
desmembramento e loteamento de imóveis,
da alteração de nome por casamento, sep-
aração judicial e divórcio, ou, ainda, de out-
ras circunstâncias que, de qualquer modo,
tenham influência no registro ou nas pessoas
nele interessadas, somente será feita a re-
querimento do interessado, com firma recon-
hecida, instruído com documento com-
probatório, fornecido pela autoridade com-
petente981.

Art. 218. Nos atos a título gratuito, o
registro pode também ser promovido
pelo transferente, acompanhado da
prova de aceitação do beneficiado.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 233.
590. Disposição especial para o regis-

tro de liberalidade — Os atos de liberalid-
ade, não onerosos, como a doação e a cessão
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gratuita dos direitos, mereceram tratamento
especial, que seria inútil diante da irrestrita
amplitude do artigo anterior982. Todavia,
elimina dúvida quanto à extensão do art. 217
aos títulos dessa espécie. E mais: cria ex-
ceção específica, pois nos atos a título gra-
tuito não aceitos só o beneficiado pode ter
iniciativa do registro. Também a terá o autor
da liberalidade se aquele expressamente
anuir ao benefício. Admitir que qualquer
pessoa pudesse promover o registro de título
dessa natureza, independentemente da
prova da aceitação do benefício, seria criar
conflito com o art. 217, porquanto também o
transferente poderia promover o registro,
mesmo sem consentimento do gratificado. O
termo transferente é usado para designar
aquele que, sendo titular de um bem ou
direito determinado, o transfere para o
domínio de outrem, a título gratuito. Atest-
ada a concordância, volta-se à regra geral:
qualquer pessoa promoverá o assentamento
imobiliário. Não provada, restringe-se a pro-
vocação ao beneficiário.
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591. Exame especial de certos atos —
Há liberalidades providas de característico
especial, a ser examinado pelo serventuário.
Seguem alguns exemplos mais frequentes:

a) O doador pode fixar prazo ao donatário
para declarar se aceita, ou não, a liberalid-
ade. Desde que o donatário, comprovada-
mente ciente do prazo, não expresse aceit-
ação dentro deste, entender-se-á que aceitou
doação pura, podendo o oficial proceder ao
registro983. Na doação com encargo, a aceit-
ação deve ser expressa, por instrumento
público ou particular, dentro do prazo fixado
pelo doador. O oficial recusará o registro se,
do título exibido pelo transferente ou de
meio de prova escrita cabal, simultanea-
mente apresentada, for omitida a aceitação,
já que sem esta o negócio jurídico é
incompleto, faltando-lhe condição para in-
gressar nos livros da serventia imobiliária.

b) É válida a doação feita ao nascituro, exi-
gida aceitação pelos pais. Cuidará o oficial,
no caso, de pedir que o título venha com
atestado da concepção existente, porque
sem esta não vale a anuência984. Aceita, a
doação se extingue se o beneficiado não
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nascer com vida, sendo cancelado o registro,
a requerimento do doador, acompanhado da
correspondente prova documental (atestado
médico, em caso de aborto, ou certidão do
registro civil, em caso de natimorto).

c) Se o título não reservar parte de bens
ou renda suficiente para subsistência do
doador, não o registrará o oficial, pelo vício
de nulidade que o atinge985.

592. Aceitação do benefício — A aceit-
ação do benefício pode ocorrer no prazo
assinalado pelo doador, de forma expressa
ou tácita, quando o donatário comparecer ao
título ou for notificado da liberalidade. Se, ao
termo, o donatário nada opuser, tem-se que
aceitou tacitamente. Inexiste, portanto,
prova material da aceitação. Mesmo assim,
cabe o registro, desde que admitida tal
forma pelo doador. “Nada impede que se
realize o registro. Se o donatário recusar o
benefício, é de cancelar-se o registro,
cabendo ao recusante promover o seu can-
celamento. Se não o fizer, entende-se que
ocorreu a aceitação tácita986”.
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Art. 219. O registro do penhor rural
independe do consentimento do credor
hipotecário.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 234.
593. Consentimento do credor hipo-

tecário no registro do penhor: dispensa
— Mantém-se, neste dispositivo, a regra ger-
al: o registro do penhor rural pode ser feito
sem necessidade de consentimento do
credor hipotecário.

Valem, demais disso, as anotações ao art.
217.

O registro do penhor rural tem força con-
stitutiva do direito ao qual se refere. Por ele
o agricultor ou criador garante, com a cul-
tura ou com os animais, as obrigações as-
sumidas, permanecendo como depositário
daquela ou destes, conforme estipulado em
instrumento público ou particular. O título
representativo do penhor é levado a registro
na comarca em que estiverem situados os
bens ou animais empenhados, para constitu-
ição do direito e para eficácia contra terceir-
os987.
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Havendo hipoteca sobre o imóvel em que
estão a cultura ou os animais, nem por isso é
impedido o proprietário de os empenhar. A
hipoteca subsiste íntegra, sem prejudicar o
direito de prelação e sem ser restringida em
sua extensão. É o que o CC/02 confirmou no
art. 1.440, ampliando, com o art. 1.441, a
norma da LRP, merecendo ambas as normas
a atenção do registrador.

Art. 220. São considerados, para fins
de escrituração, credores e devedores,
respectivamente:

l — nas servidões, o dono do prédio
dominante e o dono do prédio
serviente;

ll — no uso, o usuário e o
proprietário;

lll — na habitação, o habitante e o
proprietário;

lV — na anticrese, o mutuante e o
mutuário;

V — no usufruto, o usufrutuário e o
nu-proprietário;

Vl — na enfiteuse, o senhorio e o
enfiteuta;
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Vll — na constituição de renda, o be-
neficiário e o rendeiro censuário;

Vlll — na locação, o locatário e o
locador;

lX — nas promessas de compra e
venda, o promitente comprador e o
promitente vendedor;

X — nas penhoras e ações, o autor e
o réu;

Xl — nas cessões de direitos, o ces-
sionário e o cedente;

Xll — nas promessas de cessão de
direitos, o promitente cessionário e o
promitente cedente.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 236.
594. Credor e devedor no registro de

imóveis — Estão aqui nominadas, para fins
de escrituração, as partes credora e deve-
dora dos atos que o dispositivo menciona.

As regras de escrituração são as dos arts.
172 a 181, além de outras esparsas.

A enumeração feita é exemplificativa,
como se infere das hipóteses de registro e de
averbação, relacionadas no art. 167.
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A consideração das partes, prevista pelo
dispositivo, não se altera quando uma delas
seja incapaz. Se o titular do direito real afir-
mado pelo registro imobiliário for menor,
será representado por ambos os pais, ante a
igualdade jurídica destes no exercício do
poder familiar988. Assim será nos requeri-
mentos de atos em que se mantenha intacto
o direito real, como ocorre, por exemplo, nos
de simples administração. Havendo dis-
posição da propriedade ou incidência de
ônus real, o pedido será integrado por alvará
mandado expedir pelo juiz competente. O al-
vará também é imprescindível nas hipóteses
de tutela ou curatela, cabendo a assinatura
do pedido ao tutor ou curador.
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Capítulo V

DOS TÍTULOS

595. Título que pode ser registrado —
Título é o documento que instrumenta o
direito real, apresentado ao registro
imobiliário. Para os fins da lei é classificável
em público ou particular; nacional ou es-
trangeiro; judicial ou extrajudicial. Reveste
certos característicos formais, a serem ob-
servados pelo serventuário antes de o regis-
trar, sem perquirir do direito substancial en-
volvido989.

O oficial verifica se as leis fiscais foram
atendidas, recolhidos os respectivos tributos,
sem entrar, porém, no mérito do recolhi-
mento, desde que aceito pela repartição en-
carregada990.

Quando o papel apresentado seja perfeito
quanto à forma, mas o delegado tenha



motivo relevante para impugnar a validade
do negócio jurídico, poderá, excepcional-
mente, denunciar o fato ao seu juiz cor-
regedor. É, por exemplo, o caso de surgir
título em que figure, como vendedor, pessoa
que o serventuário saiba morta, na data con-
stante do contrato apresentado. Trata-se,
porém, de exceção, a ser admitida apenas
quando imprescindível ao cumprimento do
dever maior do encarregado dos registros, o
de velar por sua segurança, autenticidade e
eficácia (art. 1.º).

A assinatura do incorporador, do parce-
lador ou de quem legalmente os represente,
na forma dos respectivos registros991, como
alienante, é elemento essencial de validade
na incorporação e no parcelamento do solo.

Art. 221. Somente são admitidos a
registro:

l — escrituras públicas, inclusive as
lavradas em consulados brasileiros;

ll — escritos particulares autorizados
em lei, assinados pelas partes e
testemunhas, com as firmas reconheci-
das, dispensado o reconhecimento
quando se tratar de atos praticados
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por entidades vinculadas ao Sistema
Financeiro da Habitação;

lll — atos autênticos de países es-
trangeiros, com força de instrumento
público, legalizados e traduzidos na
forma da lei, e registrados no cartório
do Registro de Títulos e Documentos,
assim como sentenças proferidas por
tribunais estrangeiros após homo-
logação pelo Supremo Tribunal
Federal;

IV — cartas de sentença, formais de
partilha, certidões e mandados extraí-
dos de autos de processo.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 237.
596. Indicação restritiva dos títulos re-

gistráveis — O advérbio somente exclui
aceitação de qualquer título estranho aos
catalogados nos quatro incisos do artigo, re-
iterando orientação do direito anterior. A re-
strição é inaplicável para impedir acesso ao
protocolo. Neste a anotação é direito do ap-
resentante, mesmo que o oficial da re-
spectiva circunscrição imobiliária tenha
motivos, claros à primeira vista, para
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recusar registro, averbação ou matrícula.
Em relação a imóvel rural, o registro de
título alheio à sistemática do art. 221 pode
gerar o cancelamento e a declaração da in-
existência do registro e de matrícula 992.

O Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/01),
no art. 56, excedeu os padrões do art. 221,
ao incluir, no rol dos instrumentos registrá-
veis (art. 167, I, da norma registral), o n. 37,
referente a termos administrativos (junta-
mente com sentenças declaratórias) da con-
cessão de uso especial, para fins de moradia.
Criou-se situação estranhável, pois os arts.
15 a 20 do Estatuto, que tratavam dessa es-
pécie, foram vetados pelo Presidente da
República, superada com a edição da MP n.
2.220/01.

São muitos os significados do vocábulo
termo, mas na acepção considerada é o doc-
umento lançado por escrito em livro ou papel
oficial. Adjetivado no Estatuto como adminis-
trativo, é instrumento lavrado por servidor
público, credenciado para essa atribuição,
na forma da lei local, para o fim específico a
que se destina. Deve, ainda, satisfazer carac-
terísticos exigidos na lei registrária,
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especialmente os dos arts. 176, III, e 225,
para permitir assentamento no serviço de
imóveis.

O título para a constituição do direito de
superfície de imóvel urbano (n. 39 do art.
167, I) é a escritura pública, conforme defin-
ido no Estatuto. A MP n. 2.220/01 aditou
(art. 167, I, 40) o registro do contrato de
direito real de uso de imóvel público, cujo
título pode ser emitido, na via adminis-
trativa, por órgão do correspondente nível
de governo (União, Estado, Distrito Federal,
Município) ou por sentença judicial.

Escrituras públicas são lavradas por ta-
beliães autorizados em lei ou, no exterior,
pela autoridade consular brasileira, con-
soante legislação específica993. A escritura é
apresentada em traslado ou em certidão ex-
pedida pelo notário que a lavrou. O § 6.º do
art. 22 da Lei n. 4.947/66 foi alterado pela
Lei n. 10.267/01, para impor aos notários a
menção, nas escrituras que lavrarem, dos
seguintes dados do Certificado de Cadastro
de Imóvel Rural, além do que veio a ser exi-
gido pelo art. 215 do CC/02:

a) código do imóvel;
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b) nome e nacionalidade do detentor;
c) denominação e localização do imóvel.
A redação adotada no referido parágrafo é

exemplo de má produção legislativa, ao
aludir a detentor do bem indicado na es-
critura. Detentor é quem tem posse precária,
subordinada à do titular e em nome deste. O
CC/02 é posterior à alteração da Lei n.
4.947/66, mas a exigência da Lei n. 10.267/
01 é de ser mantida, incluindo no título,
além das partes, a pessoa ou as pessoas que,
nessa condição subordinada, trabalhem no
imóvel, o que não contribui para a clareza e
a eficácia do título.

É escrito particular registrável aquele ao
qual a lei dá força declaratória, translativa
ou extintiva, de direito real sobre imóvel, e
que satisfaça os requisitos formais indicados
no artigo. A documentação do loteamento, o
compromisso de venda e compra, com trans-
ferência de posse e vedação do arrependi-
mento, e o cancelamento de venda de lote,
mediante pedido ao oficial, são exemplos de
escrito particular registrável, autorizado em
lei.
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O instrumento particular, com a assinatura
de quem esteja na livre administração e dis-
posição de seus bens, prova obrigações con-
vencionais de qualquer valor, operando a re-
speito de terceiros depois de registro994.
Sua forma é livre de expressões sacramen-
tais. As assinaturas apostas pelas partes de-
vem ser reconhecidas por oficial público.
Será apresentado em duas vias, se o in-
teressado quiser receber de volta uma delas,
autenticada pelo oficial995. Em se tratando
de contrato de locação por instrumento par-
ticular, seu registro, se consignada cláusula
de vigência, no caso de alienação do bem e
sua averbação, para os fins do exercício do
direito de preferência, pelo locatário, é
menos exigente em matéria de formalidade.
Basta a apresentação de qualquer via do
contrato, assinado pelas partes e subscrito
por duas testemunhas, sendo suficiente a co-
incidência do nome de um dos proprietários
com o do locador (art. 169, III). Para o regis-
tro no livro 2, contudo, subsistem as exigên-
cias previstas no art. 242.

O título para a transferência de bens com
que o subscritor de ações houver contribuído
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para a formação do capital social da compan-
hia é a certidão passada pelo Serviço de Re-
gistro de Empresas Mercantis (Junta Comer-
cial), em que os atos constitutivos forem ar-
quivados. Pouco importa, nesse caso, que a
constituição da sociedade tenha sido feita
por escritura pública ou em assembleia ger-
al, com a lavratura da ata por instrumento
particular. O mesmo se pode dizer em incor-
poração, fusão ou cisão de sociedades anôni-
mas: a certidão passada pelo registro do
comércio é instrumento público e assim deve
ser examinada pelo cartório imobiliário. So-
ciedade mercantil que não seja por ações é
proibida de arquivar contrato social ou alter-
ação deste na Junta Comercial, por instru-
mento particular, quando este omita, no
corpo ou em anexos expressamente referidos
e autenticados:

a) os característicos e confrontações, com
descrição, identificação, área e situação do
imóvel, número e matrícula no registro
imobiliário;

b) a outorga do cônjuge, quando
necessária.
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A proibição mencionada, constante do art.
35 da Lei n. 8.934/94, cujos destinatários são
o registro público do comércio e os respon-
sáveis pelas referidas sociedades, não modi-
fica o dever do registrador — em lhe sendo
apresentada certidão da Junta Comercial —
de conferir a correta indicação da matrícula,
de seus registros, de modo a assegurar a
continuidade.

Os instrumentos relacionados com o
Sistema Financeiro da Habitação são
equiparados às escrituras públicas, embora
escritos e assinados sem intervenção dos
notários, porque a lei teve o propósito de
simplificar e de baratear as operações dos
planos habitacionais. O agente financeiro de-
clarará, no título, terem sido cumpridas as
exigências da documentação prevista na Lei
n. 7.433/85.

Atos de países estrangeiros serão recusad-
os quando o serventuário tenha motivo para
duvidar de sua autenticidade996. O direito
estrangeiro deve ser provado997 quanto ao
teor e à vigência, se necessário. A afirmação
da autenticidade, porém, é feita pela

1160/1919



autoridade diplomática brasileira, ao recon-
hecer firma de notário do exterior.

Sentenças proferidas por tribunais es-
trangeiros, para que possam ser executadas
no País, dependem de homologação pelo STJ,
que pode ser irrestrita ou limitada 998 e 999.
O registro de sentença proferida em pro-
cesso contencioso no Brasil depende da cer-
tificação de seu trânsito em julgado, mesmo
no usucapião especial de imóvel urbano.

A carta de sentença observa exigências do
art. 225, e se houve habilitação a carta
conterá a sentença que a julgou1000. Na ar-
rematação de bem imóvel por proposta, a
carta servirá de título para o registro hipo-
tecário da garantia correspondente à parte
do pagamento a prazo. Nesse caso, aos re-
quisitos normais, exigidos para a carta de ar-
rematação, serão acrescidos os termos da
proposta e a decisão do juiz, homologando o
lance aceito.

Os formais de partilha, especificando os
imóveis com todos os característicos previs-
tos no art. 225, incluem as seguintes peças:

a) termo de inventariante e títulos de
herdeiros;
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b) avaliação dos bens que constituíram o
quinhão do herdeiro;

c) pagamento do quinhão hereditário;
d) quitação dos impostos;
e) sentença.
A quitação dos impostos poderá ser dis-

pensada pelo juiz, no momento de expedir o
formal, mas não pelo oficial imobiliário, que
a exigirá. O formal poderá ser substituído
por certidão do pagamento do quinhão
hereditário, quando dito quinhão for inferior
a cinco vezes o salário mínimo vigente na
sede do juízo, caso em que se transcreverá
nela a sentença da partilha transitada em ju-
lgado1001.

Certidão, como indicado no artigo, é docu-
mento expedido pela autoridade adminis-
trativa competente, contendo dados extraí-
dos de autos de processo ou escritos e
papéis confiados à sua guarda ou afirmação
sobre fato que conheça em razão de ofício.

Os requisitos para a carta de arrematação
são definidos pelo art. 703 do CPC:

a) descrição do imóvel, constante do título
aquisitivo, ou, à sua falta, da avaliação;
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b) a prova de quitação dos impostos, medi-
ante documento expedido pela respectiva
autoridade tributária;

c) auto de arrematação;
d) título executivo, na forma dos arts. 584

e 585 do CPC.
Mandado é ordem judicial cumprida por

oficial de justiça. A competência do juiz, para
expedir a ordem, é determinada em lei 1002.
Quando o magistrado não exerça função cor-
regedora, pode o oficial recusar
cumprimento à ordem, mesmo legal, se
houver exigência formal a ser satisfeita, com
base em dados existentes em cartório1003. O
registro de penhora ou arresto em execução
fiscal é gratuito, feito mediante ap-
resentação, pelo meirinho encarregado da
diligência, que se identificar, de cópias da
contrafé, e do termo ou do auto respectivos.
A clareza do texto legal, nessa parte, não
autoriza o entendimento de que a comu-
nicação epistolar, endereçada pelo juiz ao re-
gistrador, substitui o mandado. A forma de-
corre tanto da lei registrária quanto das re-
gras do processo.
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O Des. Carlos Xavier Paes Barreto
Sobrinho, quando Corregedor-Geral da
Justiça em Pernambuco, editou o Provimento
1/90 referente ao cumprimento de mandados
ou autos judiciais nos cartórios de registro.
Considerou inaceitável, em tais títulos, a
firma de qualquer servidor que não seja o
juiz. Feito o registro, o título é devolvido ao
magistrado, por ofício. Se o título judicial ap-
resentar irregularidade ou omissão, o regis-
trador a comunicará, por ofício, à autoridade
judiciária que o expediu para que determine
o atendimento de exigência, procedendo na
forma do art. 198 em caso de recusa ou im-
possibilidade. A determinação adotada no
provimento pernambucano encontra apoio
na orientação do Superior Tribunal de
Justiça, ao considerar que “os documentos
apresentados a registro, ainda quando se
destinem a dar cumprimento a ordem judi-
ciária, estão sujeitos à apreciação preliminar
quanto à presença dos requisitos necessários
à efetivação do ato”1004.

597. Escritura não assinada, mas rati-
ficada em ato posterior — O título é uno,
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do ponto de vista do oficial. Pode ser retific-
ado, ratificado, mas sempre com a parti-
cipação de todos os que compareceram ao
ato inicial. O TJPR julgou questão pertinente
à apresentação de escritura pública de com-
pra e venda que o tabelião havia declarado
sem efeito, ao encerrá-la, porque nem o
outorgado comprador (que era menor) nem o
seu representante legal haviam comparecido
para assiná-la na ocasião própria. O compra-
dor, entretanto, compareceu anos depois, de-
clarando ao notário aceitar a compra e
venda. Decidiu o Tribunal: “Não é possível
ao oficial proceder a novo registro, estando o
imóvel em nome de terceiros, sem que esteja
convencido da existência de ato de transfer-
ência perfeitamente válido e legal, em nome
do interessado”1005.

Art. 222. Em todas as escrituras e
em todos os atos relativos a imóveis,
bem como nas cartas de sentença e
formais de partilha, o tabelião ou es-
crivão deve fazer referência à
matrícula ou ao registro anterior, seu
número e cartório.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 248.
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598. Cuidados na elaboração dos in-
strumentos registráveis — O oficial
imobiliário não é o destinatário específico
das normas dos arts. 222 a 226. A esse ofi-
cial incumbe, porém, recusar registro a
título que não observe as exigências feitas
nos mencionados dispositivos. O art. 222 é
alheio ao sistema da lei, impondo um dever
aos tabeliães de notas e aos chefes de re-
partições pelas quais tramitem processos
forenses. O descumprimento desse dever
poderá ser objeto de apreciação disciplinar.

O artigo se insere no quadro da obediência
ao princípio da continuidade, expresso ou in-
ferido nos arts. 176, parágrafo único, II e III,
195, 197, 223, 225, § 2.º, 228, 229 e 237.

O cartório ao qual alude o dispositivo, no
final, é o de imóveis.

A Lei n. 7.433/85 limitou o número de doc-
umentos, exigíveis das partes, na lavratura
do que denomina atos notariais, estendendo
efeitos aos instrumentos particulares com
força de escritura pública, relacionados com
as operações do Sistema Financeiro da Hab-
itação. As exigências da Lei n. 7.433 dizem
com os atos relativos a imóveis, isto é,
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aqueles nos quais o objeto mesmo do negó-
cio jurídico seja o bem imóvel. São exemplos
de atos notariais que podem fazer referência
a essa classe de bens, mas não relativos a
eles: testamento, procuração (salvo se em
causa própria). Estão compreendidos na Lei
n. 7.433/85, mas o seu art. 1.º não os
alcança.

Os instrumentos referentes à reforma
agrária, translativos de domínio ou de con-
cessão de uso, devem incluir cláusula resol-
utória prevendo retorno do imóvel ao órgão
público, no caso de descumprimento pelo
outorgado das obrigações assumidas1006.
Muito embora se trate de disposição prevista
em lei, sua fiscalização é estranha ao regis-
trador, não lhe cabendo exigir a expressa
previsão de retorno como requisito para o
assentamento imobiliário.

Art. 223. Ficam sujeitas à obrigação,
a que alude o artigo anterior, as partes
que, por instrumento particular, celeb-
rarem atos relativos a imóveis.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.
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599. Cuidados especiais na elaboração
do instrumento particular —Também é
texto alheio ao sistema da lei, criando
obrigação das partes intervenientes em
negócio jurídico a registrar, celebrado por
instrumento particular.

O registrador conferirá o papel levado a
registro, devolvendo-o com exigências se não
satisfizer a regra deste artigo, suscitando
dúvida, se for o caso (art. 198). A exigência
compreende a indicação da matrícula, da
transcrição ou inscrição (de assentamento
anterior à lei atual) ou de registro e
averbação realizados naquela, bem como o
cartório em que foram feitos1007.

O artigo é interpretado no quadro sis-
temático da lei: o assento imobiliário preced-
ente é bem caracterizado para que o regis-
trador o possa vincular ao registro que de-
correrá do título apresentado.

Art. 224. Nas escrituras, lavradas em
decorrência de autorização judicial,
serão mencionados, por certidão, em
breve relatório, com todas as minúcias
que permitam identificá-los, os re-
spectivos alvarás.
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Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

600. Referência a autorização judicial
— Este dispositivo, para ser cumprido pelo
serventuário de notas, não se enquadra no
sistema da lei. O notário certifica e dá fé que
o alvará lhe foi apresentado, que ficou ar-
quivado, e o resume, na escritura, indicando
juiz, partes, natureza do processo envolvido
e imóvel a que se refere, não podendo o ofi-
cial de imóveis questionar sobre a validade
da declaração. Deve, entretanto, verificar se
a escritura foi lavrada dentro do prazo de
vigência do alvará, recusando o registro
quando ultrapassado ou quando a indicação
do imóvel, feita na autorização judicial, não
coincida com o indicado na escritura.

Alvará, em linguagem forense, é o instru-
mento que contém e explicita a autorização
dada pelo juiz competente para o exercício
do direito. O notário confere o nome do juiz,
cuja firma reconhece — ou vem recon-
hecida—, a vara, o destinatário ou benefi-
ciário da autorização e a pertinência desta
com o ato escritural a ser praticado.
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Art. 225. Os tabeliães, escrivães e
juízes farão com que, nas escrituras e
nos autos judiciais, as partes indiquem,
com precisão, os característicos, as
confrontações e as localizações dos
imóveis, mencionando os nomes dos
confrontantes e, ainda, quando se
tratar só de terreno, se esse fica do
lado par ou do lado ímpar do lo-
gradouro, em que quadra e a que dis-
tância métrica da edificação ou da es-
quina mais próxima, exigindo dos in-
teressados certidão do registro
imobiliário.

§ 1.º As mesmas minúcias, com re-
lação à caracterização do imóvel, de-
vem constar dos instrumentos particu-
lares apresentados em cartório para
registro.

§ 2.º Consideram-se irregulares, para
efeito de matrícula, os títulos nos quais
a caracterização do imóvel não coin-
cida com a que consta do registro
anterior.

§ 3.º Nos autos judiciais que versem
sobre imóveis rurais, a localização, os
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limites e as confrontações serão ob-
tidos a partir de memorial descritivo
assinado por profissional habilitado e
com a devida Anotação de Responsab-
ilidade Técnica —ART, contendo as co-
ordenadas dos vértices definidores dos
limites dos imóveis rurais, geo-referen-
ciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e com precisão posicional a ser fixada
pelo INCRA, garantida a isenção de
custos financeiros aos proprietários de
imóveis rurais cuja somatória da área
não exceda a 4 (quatro) módulos
fiscais.

(§ 3.º acrescido pela Lei n.
10.267, de 28-8-2001.)

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 248.
601. Duas falhas na atribuição de

responsabilidade — Ressente-se a dis-
posição de dois defeitos quanto às
obrigações que cria:

a) o juiz exerce função fiscalizadora, mas
não executora dos serviços inerentes aos
autos judiciais; a referência feita ao magis-
trado é, assim, imprópria;
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b) os autos judiciais são compostos e movi-
mentados sob a ordem administrativa do es-
crivão, vedado à parte alterá-los salvo medi-
ante ordem do juiz. Os escrivães re-
produzirão característicos e confrontações
carreados pelas partes. A função prevista no
começo do artigo, portanto, é do serven-
tuário e não da parte. Se houver dificuldade
ou dúvida, o interessado deverá juntar, ao
processo judicial, certidão expedida pelo re-
gistro imobiliário.

602. Elementos constantes do título —
Públicos ou particulares, os instrumentos
submetidos ao registro, depois de prenota-
dos, são examinados sob a responsabilidade
do delegado, quanto a minúcias cuja satis-
fação é condição para seu assentamento. O
art. 225 se ressente, porém, de contradição
interna, depois do acréscimo do § 3.º, pois o
caput indica imóveis em geral, mas não se
aplica aos rurais.

Cabe ao registrador, para efeito da ap-
licação do artigo, verificar atentamente os
elementos do caput, além dos que resultar-
em do sistema de georreferenciamento.
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603. Característicos e confrontações
do imóvel — Ao tabelião, ao escrivão e ao
juiz não cabe conferir o acerto entre a
descrição fornecida pelas partes e a realid-
ade física do imóvel, mas a realidade regis-
trária anterior, com os necessários acrésci-
mos propiciados, em sendo o caso, pelo
laudo avaliatório. Característicos e con-
frontações indicarão o tipo de imóvel regis-
trando e os nomes dos vizinhos em cada
linha do perímetro.

Nos imóveis urbanos, o instrumento
público pode omitir, por força do disposto no
art. 2.º da Lei n. 7.433/85, sua descrição e
caracterização, desde que constem, esses
elementos, da certidão do Cartório do Regis-
tro de Imóveis.

Não satisfazem mais as velhas indicações
do tipo “com quem de direito”, “com Fulano
ou sucessores”. É necessária a expressa in-
dicação do vizinho, sem que esta mudança
ofenda a regra do § 2.º do artigo, porque não
altera a caracterização do imóvel.

A localização do imóvel deve filiar-se a um
ponto conhecível a todo tempo. Partindo o
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perímetro de um marco, deve ser localizado
em referência a uma via pública, estrada ou
acidente geográfico de caráter permanente.

Lado par e lado ímpar são fixados segundo
a numeração oficial do logradouro. Não hav-
endo numeração, a indicação é feita a partir
de certo sentido de avanço, mencionando-se
o lado a partir desse sentido.

Tratando-se de loteamento regularmente
registrado, basta a menção de quadras e
lotes, que, todavia, é inaceitável para o não
registrado, conforme o Decreto-Lei n. 58/37,
se rural, e a Lei n. 6.766/79, se urbano. Re-
ferência a quadra fiscal, de plano de arrua-
mento municipal ou cadastro da prefeitura
local é útil. Não substitui, porém, o sistema
identificador imposto pela lei, que será ob-
servado atentamente, até para estabelecer
critério uniforme de sua aplicação.

A distância da esquina mais próxima é me-
dida do mesmo lado do logradouro em que
está o terreno, constante de assento anterior
ou de retificação legal.

O § 1.º impõe atenção das partes, no in-
strumento particular, como a que é exigida
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dos notários, exceto quanto à certidão men-
cionada no final da cabeça do artigo.

As mesmas exigências cabem em relação
ao termo administrativo de concessão de uso
especial para fins de moradia urbana, lav-
rado pelo órgão público do nível de governo
em que concedido o benefício e no título do
direito real de imóvel público.

O § 3.º confirma, em relação a autos judici-
ais, a necessidade de identificação específica
do imóvel rural, em moldes estabelecidos no
art. 176. Conforme esclarecido em maior ex-
tensão no n. 445 desta obra, o parágrafo de-
termina o oferecimento de memorial descrit-
ivo ao registro imobiliário assinado por
profissional habilitado e com a devida Anot-
ação de Responsabilidade Técnica — ART,
contendo as coordenadas dos vértices defin-
idores dos limites do imóvel, georreferencia-
das ao Sistema Geodésico Brasileiro e com
precisão posicional a ser fixada pelo INCRA.

O § 3.º, aditado ao art. 225, tem o magis-
trado e seu escrivão como destinatários, e
não o registrador. O art. 213 relaciona
exigências gerais, dispensadas, nesse caso,
se todos os confrontantes e outros
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interessados houverem sido citados. A lei
deixou de atentar para a necessidade de co-
incidência entre os novos limites constantes
do memorial e os característicos e con-
frontações inseridos no assento a retificar,
como exigido pelos arts. 225, § 2.º, 196 e
197. O delegado deve suscitar dúvida ou
pedir orientação genérica de seu corregedor
quando, considerado o § 3.º, não tenha como
satisfazer a especificação e a continuidade
dos registros a seu cargo (v., ainda, o
comentário do art. 176).

604. Divergência com o título anterior
— A irregularidade de títulos divergentes do
registro anterior não é restrita à matrícula,
mas se estende ao próprio registro. O princí-
pio da continuidade exige uniformidade de
descrições sucessivas ou, quando divirjam,
que a retificação seja feita mediante procedi-
mento judicial, se representar alteração das
linhas de confrontaç ão1008. A coincidência
com o título anterior não é absoluta. O oficial
não pode ignorar as transformações pelas
quais os imóveis passam, nem a necessidade
de indicar os novos confinantes. O que a lei
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veda é a retificação de elementos essenciais
do assento sob disfarce de simples atualiza-
ção. Assim, as medidas perimetrais e a área
devem coincidir com o assentamento
anterior.

605. Área, constante do título, maior
do que a referida no registro anterior —
Se a área do imóvel, objeto da compra e
venda, for maior do que a mencionada no re-
gistro anterior, é possível fazer a transcrição
da área efetivamente registrada, entendeu o
TJRS. A orientação, porém, merece duas an-
otações: é contrária ao caráter formal do re-
gistro e permite condenável dissonância
entre o título e o registro ao qual deve cor-
responder. O destaque dado pelo relator foi
o de que não se admite “pretensão do porta-
dor do título de retificar a transcrição medi-
ante ação administrativa para poder incluir
área maior encontrada no plano real”. De-
pois de assinalar que nesses casos a juris-
prudência tem exigido que o interessado pro-
ponha a ação adequada com citação dos con-
frontantes, ressalvou: “aqui, entretanto, não
ocorre alteração no ato da transcrição, pois
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é mantida tal como está a área que nele
figura. A do título é que se modifica para
menos, já que o domínio do promitente
comprador vai-se constituir tão somente
sobre a área registrada”1009. A solução tem
cunho prático. Permite que, mediante re-
querimento pelo qual a parte solicite que o
registro despreze a área indicada no título,
mas aceite a do registro anterior, o título
seja assentado, mesmo sem ser retificado. É,
entretanto, desajustada do sistema criado
pela Lei n. 6.015/73.

O CSMSP decidiu questão na qual a gleba
vendida integrava área maior, em estado de
condomínio, considerando que nem por isso
o registro é impedido, principalmente
tratando-se de transmissão da totalidade do
imóvel adquirido. Está na ementa: “Se há
disponibilidade de área e se a transmissão se
ajusta aos atos anteriores, já transcritos, não
se vê embaraço jurídico que possa impedir a
feitura da matrícula e o registro do título
prenotado. É sem qualquer propósito a
exigência de menção dos condôminos da
área maior, em escritura de venda e compra
de parte da mesma, desde que se perceba
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que eles figuram no cartório, através dos re-
gistros dos respectivos títulos de domínio. O
princípio da especialidade visa a resguardar
o registro imobiliário de equívocos que pos-
sam confundir as propriedades, causando
embaraço à rápida consulta dos títulos”1010.

Todavia, o mesmo CSMSP considerou im-
peditivo do registro o fato de ter sido ex-
cluída, da escritura, a alienação de área
destacada do todo, sem os devidos caracter-
ísticos e confrontações1011. Seu entendi-
mento foi o de que a imprecisão, se não im-
pede a matrícula do todo, pelos dados
omitidos no primitivo registro, obsta, ao
menos, “o registro de título impreciso na ca-
racterização do seu objeto, pois, sem que se
saiba o que se destacou, impossível será
saber-se o que está sendo agora
transmitido”.

Se o caso for de sensível acréscimo de
área, será manifesta a inviabilidade do regis-
tro do título1012. A regra fundamental a ser
observada no instrumento é a de que o pré-
dio nele descrito possa ser distinguido de
outros, atendido, portanto, o princípio da es-
pecificação. Destacou o CSMSP1013 ser “da
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tradição do nosso direito a exigência de
identificação do imóvel objeto do negócio,
mediante referência à circunscrição em que
está situado, à sua denominação se for rural,
ou à rua e número se for urbano, além da ex-
pressa menção aos seus característicos e
confrontações”. Em abono de tal assertiva
recordou que o princípio da especialidade foi
consagrado na Lei n. 1.237, de 24 de setem-
bro de 1864, mantido na legislação posterior
(Dec. n. 4.857/39) e na atual (art. 176).

Art. 226. Tratando-se de usucapião,
os requisitos da matrícula devem con-
star do mandado judicial.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

606. Descrição autônoma para usucap-
ião — O usucapião é forma de aquisição da
propriedade imóvel1014, compreendendo o
tipo comum e o especial. O imóvel usu-
capiendo pode, ou não, estar registrado an-
teriormente. Em uma ou outra hipótese, a
descrição a ser inserida na matrícula será a
reconhecida pela sentença, mesmo que
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diversa da que, anteriormente, havia sido
lançada.

A LRP adere ao conhecimento da aquisição
originária, pelo usucapião. Daí ser obrig-
atória a descrição, que o serventuário obser-
vará preferentemente. A própria sentença é
objeto do registro, mediante mandado, satis-
feitas as obrigações fiscais1015 e 1016

A Carta Magna admite dois tipos de usu-
capião especial (dos quais também se tratou
ao comentar o art. 176), com base na situ-
ação do imóvel em zona urbana ou rural1017.
As hipóteses de aquisição da propriedade,
nos dois casos, compreendem a satisfação de
condições quanto ao imóvel (extensão, local-
ização, natureza), quanto à posse (prazo, ca-
racterísticos, destinação), quanto aos sujei-
tos (propriedade anterior, sexo, indi-
viduação) e quanto ao pedido (limite à
reiteração).

O usucapião urbano é autorizado para
imóvel privado com área máxima de 250m2,
ocupado para moradia, seja do usucapiente,
seja apenas de sua família — constituída ou
não pelo casamento—, durante cinco anos
ininterruptos e sem oposição.
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O autor da pretensão de que lhe seja de-
clarado o domínio pode ser homem ou mulh-
er. Ambos também a podem sustentar, em
comum, mesmo que não sejam casados entre
si, mas desde que nenhum deles seja propri-
etário de imóvel urbano ou rural.

Em qualquer caso, o requerente fica inabil-
itado para segundo pedido.

O usucapião rural pode ser deferido para
área privada de até cinquenta hectares, ocu-
pada ininterruptamente durante cinco anos,
sem oposição. Nesse período a terra usu-
capienda deve ter sido tornada produtiva por
atividade agropecuária, pelo trabalho do
autor do pedido (homem, mulher ou casal)
ou de sua família, com ou sem mão de obra
contratada de terceiros. A Carta Magna não
inclui, para o usucapião rural, o veto ao se-
gundo requerimento.

O usucapião especial1018 é declarável em
juízo e na via administrativa. A sentença e o
ato declaratório expedido pela autoridade
competente são os títulos objeto de registro.
Originam-se de processo judicial, para imó-
veis rurais em geral, ou de procedimento ad-
ministrativo, para terras devolutas. Os
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elementos de legitimação do pedido são es-
tranhos à competência do oficial, que, to-
davia, pode recusar o registro se a área não
estiver na zona indicada (rural ou urbana),
se exceder a extensão máxima prevista na
lei1019, ou se constar, no cartório, assenta-
mento que comprove que o autor era propri-
etário de outro imóvel ao distribuir a ação ou
protocolizar o pedido administrativo. A Lei n.
10.257/01 (Estatuto da Cidade) dispôs, no n.
28 do art. 167, I, que o registro da sentença
declaratória de usucapião não depende da
regularidade do parcelamento do solo ou da
edificação. O acréscimo não distinguiu, no
breve prazo de sua vigência, a aplicação do
dispositivo ao usucapião comum (art. 1.238
do CC/02). Todavia, voltaram a subsistir os
critérios clássicos do registro quando edit-
ada a MP n. 2.220/01, onde a redação anteri-
or foi restaurada. O Estatuto havia permitido
o registro do usucapião especial alusivo a
terreno ou edificação de até 250m2, com
desconsideração de eventual irregularidade
do loteamento, do desmembramento ou da
construção.
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O requerimento do usucapião em juízo
permite a obtenção dos benefícios da justiça
gratuita, com isenção de custas, extensiva
aos atos do registro de imóveis. A gratuidade
do registro depende de concessão do juiz
competente, mencionada expressamente no
mandado. Assim é porque o favor legal não
vale para todos os requerentes, mas apenas
para os que o pedirem, podendo ser re-
vogado a qualquer tempo. Negado o favor ou
revogado, o autor-usucapiente só obterá o
registro depois de quitar custas do processo
e honorários de advogado.

607. Requisitos para pedido de usu-
capião — O registrador verificará os ele-
mentos da ação apenas quando tiver de
cumprir a sentença, a contar do que constou
do pedido inicial, compreendendo os
seguintes elementos1020:

1) A petição inicial da ação de usucapião
tem como requisitos específicos (CPC, art.
942), além dos requisitos gerais do art. 282
do mesmo Código:

a) memorial descritivo do imóvel usu-
capiendo, com todas as suas características
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(medidas do perímetro, área, confrontações
e localização exata); sendo terreno, indicar o
lado (par — ímpar) da via em que se en-
contre, ainda que não oficial e construção ou
esquina mais próxima; juntar planta;

b) referir os atos possessórios conforme a
espécie do usucapião indicado;

c) identificar o titular do domínio, con-
forme o nome constante da matrícula ou da
transcrição, no Registro Imobiliário, cuja
citação é imprescindível; se for incapaz, con-
tra ele não corre a prescrição (CC/02, arts.
189 e s.);

d) especificar se pretende a declaração do
usucapião do art. 1.238 do CC/02 ou dos
arts. 1.239 e 1.240 do mesmo Código;

e) requerer as citações dos confinantes e
cientificações de eventuais interessados (art.
942 do CPC) e, se for o caso, o possuidor,
quando, depois de assegurada a prescrição
aquisitiva, o autor foi desapossado;

f) especificar os possuidores anteriores,
definindo a duração de cada período, quando
for alegada acessão ou junção de posses
(CC/02, art. 1.243);
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g) o valor da causa, que é o valor do
imóvel;

h) requerer seja declarada adquirida a pro-
priedade imóvel, pelo possuidor, mediante
usucapião, de modo a caracterizar a de-
claração assim obtida como título hábil para
o registro no respectivo serviço registral.

2) Por outro lado, são indispensáveis à
prova instrutória (CPC, art. 283):

a) a planta do imóvel com medidas peri-
metrais, área, marcos naturais, localização
exata e todos os confrontantes, para efeito
de citações e as vias públicas próximas;

b) a certidão do registro imobiliário da cir-
cunscrição do imóvel, com a matrícula. Se
esta não houver substituído a transcrição
precedente, a certidão será baseada no in-
dicador real (somente quando impossível,
baseada no indicador pessoal), solicitada
pela parte ao oficial do registro em cuja cir-
cunscrição esteja situado o imóvel, em re-
querimento no qual este seja descrito;

c) a certidão quinzenária comprovando a
inexistência de ações possessórias relativas
à área usucapienda. Se positiva a certidão,
são exigíveis certidões da inicial e da
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sentença respeitantes à ação possessória
que verse sobre o imóvel.

608. Dúvida no registro de sentença
em usucapião — O CSMSP apreciou dúvida
suscitada por oficial imobiliário ao receber
mandado expedido nos autos de ação de usu-
capião em razão de divergência quanto ao
número de cadastramento do imóvel no
INCRA e porque o imposto de transmissão
foi recolhido a menor. O juiz corregedor teve
sua autoridade reconhecida pelo Conselho,
em acórdão cuja ementa diz: “Ao juiz é fac-
ultado tomar medidas concernentes à ex-
ecução dos serviços do cartório, de ordem
geral, como corregedor permanente, sem
que às partes assista direito ou interesse
legítimo em recorrer, nesta parte, se nen-
hum prejuízo sofreram”1021.
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Capítulo VI

DA MATRÍCULA

609. Matrícula como novidade do re-
gistro imobiliário — A grande inovação da
LRP foi a matrícula do imóvel, em que este é
individuado e caracterizado, de modo a
estremá-lo de dúvida em relação a outros
para, a contar dela, serem feitos os registros
respeitantes ao bem.

Completada a matrícula de todos os imó-
veis privados do território nacional ter-se-á
repositório, com feição cadastral, da pro-
priedade imobiliária no País. Dada a reper-
cussão econômica desta, a tendência de a
proteger se manifestará no sentido de aper-
feiçoamento de um sistema seguro de regis-
tro, sob o impacto de duas ordens de influên-
cia: a dos que desejam preservar seu



patrimônio de discussões e a da atenção es-
pecial dos oficiais do registro.

610. Imóvel como núcleo dos registros
— No regime do Decreto n. 4.857/39, encer-
rado em 31-12-1975, os assentamentos eram
centrados no indicador pessoal, observada a
preponderância da série das pessoas inter-
venientes em negócios imobiliários. Pas-
saram depois a reportar-se ao próprio
imóvel, cuja matrícula é alheia à transação
negocial. Não interfere no contrato pessoal,
nem sofre interferência dele, embora seja
pressuposto de seu registro. Distingue-se do
registro e da averbação, pois é ato da re-
sponsabilidade do serventuário, independ-
ente da atuação ou do requerimento das
partes. A realização da matrícula é típica
obrigação do delegado, enquanto titular do
serviço imobiliário a ele atribuído por lei.

Se houver em cartório dupla matrícula do
mesmo imóvel, causando prejuízo ao in-
teressado ou a terceiro, o Estado ou o oficial
responderão por perdas e danos1022.

611. Dados que informam a matrícula
— A colheita de dados do registro anterior,
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ao ensejo da primeira matrícula, foi regulada
com maior elasticidade, permitindo que o as-
sentamento do imóvel se aperfeiçoe, medi-
ante a colheita de elementos constantes do
título e, também, do registro anterior. Essa
elasticidade não permite, porém, sob des-
culpa de aperfeiçoar a matrícula, reti-
ficações registrais, com possível prejuízo de
terceiros.

No primeiro registro de um imóvel, depois
de 1.º de janeiro de 1976, exigir coincidência
absoluta entre a matrícula e o assentamento
anterior no mesmo cartório seria, em parte,
frustrar os efeitos pretendidos pela lei nova,
apesar da dificuldade de interpretar em con-
junto o art. 229 e o art. 225, § 2.º.

612. Maior semelhança com o registro
alemão — Com a introdução da matrícula, o
ordenamento jurídico nacional aproximou-se
do germânico, cuja eficiência decorre de sua
feição cadastral, possível na realidade so-
cioeconômica alemã, desde o século pas-
sado1023. A semelhança, contudo, foi
afastada em parte, com as alterações in-
troduzidas nos arts. 212 a 214.
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613. Modificações posteriores na
matrícula — Questiona-se sobre a modific-
abilidade da matrícula, prevista para
hipóteses de desdobramento ou de uni-
ficação de imóveis. A retificação, por
aprimoramento dos confrontantes ou dos ca-
racterísticos do imóvel, foi omitida até 2004,
quando editada a Lei n. 10.931. Ao cuidar da
averbação, anota-a em referência ao registro
(art. 246). A interpretação compatível com
os fins da lei, entrosados com o aperfeiçoa-
mento do registro de imóveis como um todo,
recomenda a exegese de que, em sendo o
caso de retificação, seja cancelada a
matrícula anterior e feita nova. Entretanto,
em sentido contrário está o art. 233, do qual
resulta que o cancelamento é permitido
apenas em hipóteses restritas. Mais extenso
é o âmbito do art. 250, que também pode en-
globar a matrícula. A solução para compor
as diversas linhas da hermenêutica é a de as-
sentar o aperfeiçoamento da descrição con-
stante da matrícula, mediante averbação ao
pé dos sucessivos registros pertinentes ao
imóvel, pois a lei alude a uma primeira
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matrícula, a contar da entrada em vigor da
nova lei e, depois, só admite outras quando o
imóvel seja unificado ou desdobrado (arts.
234 e 235).

614. Aprimoramento pelo cadastro —
Para realizar o propósito aperfeiçoador da
lei, deverão ser adotadas, no futuro, medidas
administrativas tendentes a compor o ca-
dastro da propriedade imobiliária no Brasil,
até mesmo transpondo os imóveis para
plantas, em escala conveniente,
individuando-os e os identificando com
clareza, ou com outros meios engendrados
pelo progresso. A matrícula diz com o ca-
dastro imobiliário, referido no rol dos requis-
itos previstos pelo art. 176, parágrafo único,
II, 3.

Um retrocesso foi assinalado com a edição
da Lei n. 6.688/79, que dispensou o atendi-
mento das exigências para a matrícula e o
registro de escrituras e partilhas lavradas ou
homologadas entre 9 de novembro de 1939 e
31 de dezembro de 1975 (art. 176, § 2.º)1024.

Art. 227. Todo imóvel objeto de título
a ser registrado deve estar
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matriculado no Livro n. 2 — Registro
Geral — obedecido o disposto no art.
176.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

615. Matrícula prévia como condição
essencial — Todos os imóveis de pro-
priedade privada existentes no País devem
ser objeto de matrícula, sem exceção.
Mesmo aqueles de aquisição anterior ao CC/
16, quando transpostos para o assentamento
imobiliário, serão previamente matricula-
dos1025 .

Matriculável é o imóvel ao qual o negócio
imobiliário se refira, instrumentado a
qualquer tempo, mas apresentado a registro
após a vigência da lei atual, de conformidade
com o artigo seguinte. A expressão todo
imóvel com a qual começa o artigo delimita
com clareza a finalidade do texto, que im-
pede sejam matriculadas partes ou frações
ideais.

A expressão objeto de título merece ex-
egese ampliativa, para ser também aplicável
a regra do artigo a contratos nos quais o
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imóvel não é seu objeto, mas elemento do
negócio realizado1026.

Cuida o artigo de registrado, mas o particí-
pio passado também pode compreender a
averbação, pois, em sendo necessária, será
precedida pela matrícula, se não houver es-
paço nos anteriores livros de transcrição das
transmissões. Nessa hipótese será aberta a
matrícula do imóvel. Se, anteriormente,
houver inscrição e for pedida averbação à
sua margem, a matrícula prévia, como pres-
suposto daquela, também será efetuada. Isso
porque a exceção contida no parágrafo único
do art. 295 diz respeito apenas à falta de es-
paço no antigo livro 3, de transcrições.

Podem ocorrer matrículas subsequentes
em relação ao imóvel, se este: a) fundir-se
com outro; b) de outro for desmembrado; ou
c) se, por uma das hipóteses constantes do
art. 233, for a anterior matrícula cancelada.

A locução deve estar interpreta-se como
inviabilizadora de qualquer registro sem pre-
cedente matrícula. O registro ocorre quando
a matrícula existe1027.

A remissão final do artigo é inócua. O livro
2, de Registro Geral, já está mencionado no

1194/1919



art. 176. Não havia necessidade nem de indi-
car o livro nem o artigo, entendendo-se que
a lei reforça a exigência da perfeita caracter-
ização formal do imóvel.

Art. 228. A matrícula será efetuada
por ocasião do primeiro registro a ser
lançado na vigência desta Lei, medi-
ante os elementos constantes do título
apresentado e do registro anterior nele
mencionado.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

616. Efeito até que a matrícula atinja
todos os bens particulares—Os efeitos
deste artigo se esgotarão quando todos os
imóveis privados do território nacional est-
iverem matriculados. Tem natureza trans-
itória. A ocasião do registro deve ser examin-
ada em conjunto com o artigo anterior: é
sempre precedida pela matrícula, antes de
qualquer registro, após a vigência da lei, em
1.º de janeiro de 1976.

Apresentado título referente a imóvel não
matriculado, o serventuário cumprirá dever
legal abrindo por primeiro a matrícula.
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Também antes da averbação inicial, o ser-
ventuário matriculará o bem, salvo se a
averbação couber no antigo livro de tran-
scrição de transmissões1028.

A norma comentada terá eficácia até que o
último dos imóveis particulares no território
nacional seja matriculado ou em suas futuras
alterações. Sua pertinência é exclusiva em
relação ao primeiro registro, embora
ajustada ao sentido da regra genérica, con-
tida no art. 196. Não tivesse tal destinação
específica, estaria em choque com o art. 225,
§ 2.º.

617. Elementos informadores da
matrícula — A lei permite ao oficial a col-
heita, no título, ou em registro anterior, dos
dados necessários à abertura da matrícula.
Não se servirá, entretanto, de dados contra-
ditórios, apesar da liberdade facultada pelo
texto. A elasticidade encontrada para a
primeira matrícula justifica-se sob a nova lei,
devendo ser utilizada com cuidado pelo ser-
ventuário, nos limites do art. 225, § 2.º.

O registro pregresso é só o mencionado no
título e não qualquer outro, alheio à linha
direta do negócio ensejador da matrícula. O
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oficial não pode consultar outros assenta-
mentos existentes, relacionados com negó-
cios de terceiras pessoas, para modificar a
matrícula. Daí a clara indicação ao registro
mencionado no título.

618. Primeira matrícula é momento
oportuno para adequar o registro à real-
idade — Acórdão do TJRS apreciou questão
referente a imóveis antes separados que se
tornaram um todo único por destinação do
proprietário. Considerou pertinente a
exigência cartorária de se adequar seu as-
sentamento à realidade por ocasião de
primeiro registro sob a nova lei. O voto do
relator1029 acentuou: “Entendo que o regis-
tro do imóvel deve corresponder à realidade.
A situação fática que se criou não corres-
ponde mais à realidade”. Esclareceu: “A
averbação da construção significava apenas
uma constatação de fato. Mas me parece que
o momento em que se faz a transferência do
imóvel, através da sucessão, é o adequado
para que se exija a regularização da situação
dos imóveis, principalmente atendendo à
situação atual, em que a LRP, no seu art.
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227, diz que todo imóvel objeto de título a
ser registrado deve ser matriculado, e que a
matrícula será efetuada por ocasião do
primeiro registro a ser lançado na vigência
dessa lei mediante os elementos constantes
do título apresentado e do registro anterior
nele mencionado”.

Art. 229. Se o registro anterior foi
efetuado em outra circunscrição, a
matrícula será aberta com os elemen-
tos constantes do título apresentado e
da certidão atualizada daquele regis-
tro, a qual ficará arquivada em
cartório.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

619. Imóvel antes atribuído a outra
circunscrição — É, como o anterior, artigo
destinado a regular, exclusivamente, a
primeira matrícula de imóvel, feita no re-
gime da nova lei.

Dada a destinação especial, escapa ao âm-
bito restrito da irregularidade prevista no
art. 225, § 2.º.
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A circunscrição em cujos livros foi lançado
o registro anterior é a prevista na lei de or-
ganização judiciária, segundo atribuição de-
corrente da situação do imóvel1030.

O oficial pode abrir a matrícula com dados
alheios ao título, mas inseridos na certidão,
na medida em que seja necessário satisfazer
os requisitos do art. 1761031.

620. Atualidade da certidão do registro
antecedente — Não há critério estabelecido
em lei para dizer da atualidade da certidão.
Literalmente se interpreta atual como o que
acontece agora, no presente, imediato. Ser-
ia, portanto, certidão atualizada a expedida
no próprio dia do ingresso do título no novo
cartório. A interpretação gramatical é,
porém, insuficiente no quadro da realidade
brasileira. É inviável, salvo exceções, exigir
título acompanhado de certidões expedidas
na data da prenotação. Por isso os órgãos
oficiais ou os estabelecimentos bancários
retêm a liberação de certos empréstimos
imobiliários até que o registro, ao qual o
negócio se refere, esteja completado e certi-
ficado pelo cartório. A atualidade tem sido
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considerada aceitável, no geral, quando a
certidão tenha, no máximo, sessenta di-
as1032, embora não garanta o interessado
quanto a eventual fraude1033. Quando a in-
terligação de todos os serviços imobiliários
for possível no futuro, será viável a
informação.

621. Função de arquivo — O final do
artigo, mencionando arquivamento da cer-
tidão em cartório, liga-se a outra das funções
deste, a de repositório de dados ligados à
propriedade imobiliária como simples arqui-
vo. Outros exemplos de arquivamento, de-
terminados na lei, estão nos arts. 194, 203,
II, 263 e 288. O delegado deve cuidar da per-
feita e fácil acessibilidade ao arquivo, de
molde a dar publicidade ao que dele conste,
mediante certidão, no prazo de cinco dias,
conforme ficou explicitado em maior ex-
tensão nos comentários aos arts. 22 a 27, 12
e 17.

A função de arquivo, especialmente at-
ribuída ao Registro de Empresas Mercantis,
passou a ser conexa com a dos registros
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civis, pela aplicação dos arts. 979 e 980 do
CC/02.

Art. 230. Se na certidão constar
ônus, o oficial fará a matrícula, e, logo
em seguida ao registro, averbará a ex-
istência do ônus, sua natureza e valor,
certificando o fato no título que de-
volver à parte, o que ocorrerá, tam-
bém, quando o ônus estiver lançado no
próprio cartório.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

622. Exceção ao princípio de instância
— Este artigo se refere, como os preced-
entes, à matrícula ao ensejo do primeiro re-
gistro. Teria sido de melhor técnica situá-lo
como parágrafo do art. 229. É exceção ao
princípio da instância, retratado no art. 13: a
lei impõe ao serventuário, mesmo no silêncio
ou oposição da parte, que averbe o ônus,
entrosando-se com a cabeça do art. 246.
São, portanto, três atos sucessivos: a
matrícula, o registro do título apresentado e
a averbação do encargo.
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623. Averbação como ato de ofício —
Não pode o oficial omitir a averbação. Ela
corresponde a ato de ofício, como decorrên-
cia da garantia inerente ao registro de
imóveis.

A interpretação do termo ônus é ampla:
qualquer vínculo ou encargo real, onerando
o bem, deverá ser obrigatoriamente
averbado.

624. Certidão no próprio título — A cer-
tidão da qual conste ônus, que o oficial
lançará no título, não se confunde com a de-
claração do art. 211, sendo vinculativa da re-
sponsabilidade do delegado. Mesmo para ela
o uso do carimbo não é vedado. Diversa,
porém, é sua natureza jurídica, revestida dos
característicos de certeza inerentes à
certidão.

O fato certificável pelo registrador é o da
existência de gravame sobre o imóvel. Nem
sempre o título é devolvido à parte, como no
caso de negócio por instrumento particular,
apresentado em uma só via (art. 194). Nessa
situação o serventuário lançará certidão no
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próprio título que fica em seu poder. Dará
outra certidão à parte, se solicitado.

O verbo ocorrer, usado no futuro, no fim
do artigo, diz respeito tanto à averbação de
ofício quanto à certificação.

É indiferente, para o oficial, registro do
bem em sua serventia ou em outra. Em am-
bas as hipóteses, averbará a existência de
ônus, sem prejuízo do registro feito
precedentemente.

625. Existência de penhora sobre
imóvel não impede sua alienação —O ofi-
cial do registro não pode apreciar questões
cujo deslinde pertença, com exclusividade,
aos órgãos jurisdicionais, quando examina
título submetido a registro. Nada obsta, por
exemplo, a aquisição, por terceiro, de imóvel
sobre o qual exista penhora registrada,
porque a consequência é sujeitar-se esse ad-
quirente aos efeitos advindos do resultado
da ação, sem poder alegar boa-fé ou falta de
conhecimento1034.

Art. 231. No preenchimento dos
livros, observar-se-ão as seguintes
normas:
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l — no alto da face de cada folha será
lançada a matrícula do imóvel, com os
requisitos constantes do art. 176, e, no
espaço restante e no verso, serão
lançados, por ordem cronológica e em
forma narrativa, os registros e
averbações dos atos pertinentes ao
imóvel matriculado;

ll — preenchida uma folha, será feito
o transporte para a primeira folha em
branco do mesmo livro ou do livro da
mesma série que estiver em uso, onde
continuarão os lançamentos, com re-
missões recíprocas.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

626. Preenchimento cronológico dos
livros — O art. 231 está incluído, com grave
imperfeição técnica, no capítulo dedicado à
matrícula. Não é diretamente relacionado
com ela. Representa norma típica de escrit-
uração. Deveria, portanto, figurar sob essa
rubrica, a contar do art. 172.

A ordem cronológica será rigorosamente
seguida, sob pena de invalidar o registro.
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Afeiçoa-se ao princípio da continuidade, re-
afirmado em diversas disposições e, em es-
pecial, nos arts. 195 e 237, a cujos
comentários remeto o leitor.

O artigo se refere ao preenchimento
manuscrito do livro. Em serventia na qual o
serviço seja mecanizado, a datilografia ou a
impressão por computador são feitas no an-
verso e no verso das fichas numeradas su-
cessivamente, preenchidas de modo a deixar
certo o vínculo das subsequentes, sem
quebra de continuidade, às antecedentes.

Art. 232. Cada lançamento de regis-
tro será precedido pela letra “R” e o da
averbação pelas letras “AV”, seguindo-
se o número de ordem do lançamento e
o da matrícula (ex.: R-1-1, R-2-1,
AV-3-1, R-4-1, AV-5-1 etc.).

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

627. Perspectiva de dificuldade prática
na assinalação de registros e averbações
pelas letras “R” e “AV” — A anotação feita
ao artigo precedente vale para este:
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escrituração de livros cabe no Capítulo II do
Título V.

Efetuada a matrícula de certo imóvel, os
registros do art. 167, no livro 2, obedecem a
rigorosa ordem cronológica de apresentação,
desde que já assentado o título anterior 1035.

A orientação adotada foi objeto de crítica,
sob acusação de falta de praticidade. Ao
longo dos anos, sucedendo-se registros e
averbações, a leitura se tornou difícil,
quando anotados apenas pelas letras iniciais
“R” ou “AV”, sem assinalação distintiva dos
assentamentos principais e das averbações,
como acessórias. Todavia, uma averbação
nos moldes antigos, à margem do registro
anterior, seria de complicado ajuste à
mecanização dos serviços, voltada para sua
maior velocidade.

A lei criou ordem sucessiva única para a
numeração dos lançamentos, em vez de
duas, uma para cada tipo. Pelo número do úl-
timo lançamento sabe-se quantos registros
ou averbações foram feitos na matrícula,
mas só contando um a um é possível
distingui-los para conhecer a quantidade de
cada espécie.
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Art. 233. A matrícula será cancelada:
l — por decisão judicial;
ll — quando, em virtude de alien-

ações parciais, o imóvel for inteira-
mente transferido a outros
proprietários;

lll — pela fusão, nos termos do artigo
seguinte.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

628. Cancelamento de matrícula — As
hipóteses de cancelamento de matrícula1036,
por decisão judicial, podem, exemplificativa-
mente, envolver: duplicidade de matrícula,
inexistência física do prédio ou sua destru-
ição (no condomínio horizontal), fusão e
desmembramento.

A matrícula, por sua natureza cadastral,
tem caráter de permanência e de certa imut-
abilidade, salvo se o imóvel ao qual corres-
ponda sofrer modificação. Há hipóteses,
como nos exemplos dados, de a decisão judi-
cial ensejar o cancelamento.
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629. Casos de exigência de decisão ju-
dicial para o cancelamento—Decorre do
artigo que o cancelamento não compreen-
dido nos incisos II e III depende de prévia
decisão judicial, trânsita em julgado (art.
259). Esta, entretanto, pode ocorrer por de-
creto do juiz corregedor, ao qual se subor-
dine o cartório, na via administrativa, sem
feição contenciosa desde que não atingidos
direitos de terceiros.

Afirmada pela parte, por exemplo, inex-
istência física do imóvel, a manifestação judi-
ciária é inafastável, tendo em conta a
relevância da matrícula, no propósito cadas-
tral que deflui de todo o sistema criado pela
LRP.

A CF 1037 garante a todos o direito, mesmo
em processo administrativo, da ampla defesa
e do contraditório.

630. Extinção da matrícula como ato
de ofício — O cancelamento da matrícula,
fora do caso de decisão judicial, prevista no
inciso I, é ato de ofício, pelo serventuário, in-
dependentemente de pedido do interessado.
Completada a exaustão por sucessivos
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registros de alienações parciais do imóvel, o
oficial, mediante averbação, afirmará a ex-
tinção da disponibilidade na matrícula, indic-
ando as matrículas abertas em virtude dos
negócios jurídicos que lhe provocaram o
cancelamento.

631. Unificação e desmembramento de
matrículas — A fusão corresponde à uni-
ficação de matrículas de imóveis contíguos.
Dá origem ao cancelamento das matrículas
originais1038. O desmembramento, a divisão,
a gleba destacada de área maior também são
causa de cancelamento, regulados, de modo
imperfeito e fora de lugar, no parágrafo
único do art. 235. Não dependem do pronun-
ciamento judiciário para afirmar a exaustão
da matrícula. Essa interpretação amplia o
sentido da palavra alienação, existente no
artigo. Na divisão, porém, não há atribuição
de propriedade, pondo, pois, em xeque a ex-
egese proposta, que entretanto subsiste,
numa análise sistemática da lei. O art. 250
cuida de cancelamento em geral, sendo,
portanto, aplicável também à matrícula,
como se infere do art. 249, no aludir a todos
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os atos do registro. Um destes é a matrícula,
como está na cabeça do art. 167. Em con-
clusão: embora o artigo se refira apenas à
fusão, o procedimento nele previsto aplica-se
aos desmembramentos em geral1039.

Art. 234. Quando dois ou mais imó-
veis contíguos, pertencentes ao mesmo
proprietário, constarem de matrículas
autônomas, pode ele requerer a fusão
destas em uma só, de novo número,
encerrando-se as primitivas.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

632. Fusão de matrículas é forma in-
direta de retificação — A fusão de matrícu-
las dá homogeneidade jurídica a imóveis fis-
icamente contíguos e que, não obstante con-
stituírem um todo harmônico, aparecem
para o direito como entidades apartadas.
Corresponde, sempre, a uma forma indireta
de retificação das matrículas originais, por-
quanto a superfície do todo unificado é igual
à soma dos assentos agregados, mas a
descrição destes pode até desaparecer no
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conjunto ou surgir apenas em partes da
definição perimetral.

Como se viu no comentário ao art. 233, es-
pecialmente quanto ao seu inciso II, e como
se anotará, sob o art. 235, tanto a junção de
imóveis sob um mesmo registro quanto a
separação sob mais de um, de área maior,
são tratadas pela mesma forma. Serve-nos o
exemplo da escritura de divisão amigável. É
registrada após abertura de matrícula por
quinhão dividido, figurando como propri-
etários os intervenientes no negócio di-
visório, cujo assentamento é feito, a seguir,
em cada uma das matrículas, figurando no
registro aquele ao qual coube o quinhão ma-
triculado. O oficial não registrará a divisão
se a soma das áreas dos quinhões exceder o
total da superfície que a precedeu. Na fusão
o oficial estará atento para que a extensão
afinal registrada não seja superior à da soma
dos registros unificados. Também lhe recus-
ará o registro se a unificação ou os desmem-
bramentos constituírem forma de retificação
dos registros anteriores1040.
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633. Elemento essencial da adjacência
— A contiguidade dos imóveis é condição es-
sencial de fato para a unificação. Linha
limítrofe comum deve dividi-los, pelo menos,
em um ponto. Vizinhança consistente em
proximidade não lindeira é insuficiente. Ex-
istente união inconfundível, em continuidade
completa no assentamento imobiliário, por
um trecho de limite, a fusão das matrículas é
possível. A adjacência física repercute ou
não nos assentamentos imobiliários, segundo
o exclusivo critério do proprietário, não
sendo atingida pela obrigatoriedade a que
alude o art. 169. Pode, aliás, ocorrer de o tit-
ular de vários imóveis contíguos, objeto de
registros diversos, unificar alguns deles,
deixando outros de fora da fusão ou, no caso
de desmembramento, atingir apenas uma
parte do imóvel, observado, quanto à pro-
priedade rural, o módulo.

634. Legitimidade para a fusão é do
proprietário — Contiguidade de área e titu-
laridade dominial homogênea são condições
básicas para o registro de fusões. O exercí-
cio desse direito decorre da propriedade.
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Não se satisfaz com o compromisso de venda
e compra, mesmo em se sabendo do direito
real oponível a terceiros, resultante do regis-
tro. Todos os títulos a unificar devem estar
registrados sob o mesmo proprietário1041.

635. Cuidados do oficial no exame das
matrículas a fundir ou desmembrar —As
matrículas a unificar, embora autônomas,
devem permitir verificação registrária da
proximidade física dos imóveis. Nos assenta-
mentos a unificar hão de constar elementos
afirmadores da adjacência. A declaração do
interessado de que os requisitos de auto-
nomia e vizinhança estão atendidos é insufi-
ciente. Há de defluir dos registros
precedentes.

O requerimento ao oficial não exige forma
especial. Deve ter firma reconhecida. Escrito
particular declarando o ânimo do propri-
etário de unificar imóveis devidamente cara-
cterizados, mas sem pedido expresso ao ofi-
cial imobiliário, não permite a fusão.
Depende ela de duas distintas manifestações
de vontade do proprietário: a de unificar o
imóvel e a de fazer pedido ao registrador
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para o lançamento da fusão de registros. Alei
refere a requerimento do titular de domínio,
a ser específico e claro1042.

636. Imóveis em circunscrições diver-
sas — Se os imóveis, embora contíguos, per-
tencerem a circunscrições diversas, a fusão
é vedada, mas o desmembramento é per-
mitido, uma vez observado o limite das mes-
mas circunscrições. Inexiste impedimento
legal expresso para fusão de matrículas
lançadas em cartórios diversos, mas a ex-
egese sistemática conduz a esse res-
ultado1043.

637. Forma de encerramento das
matrículas — O encerramento das matrícu-
las primitivas é averbado. Serão feitas
averbações em todas as matrículas e regis-
tros dos imóveis fundidos, de modo a asse-
gurar perfeita referência cruzada, dos assen-
tos atingidos.

Neste dispositivo a lei cuida de
encerramento, distinguindo-o de cancela-
mento, encontrado no artigo anterior. O pre-
dicado encerrar designava a ação de fechar,
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mas evoluiu para a de terminar, sentido com
o qual é usado na lei.

Cancelar, verbo encontrável no artigo pre-
cedente, é a ação de extinguir a produtivid-
ade de efeitos jurídicos. Todavia, a lei trata
igualmente os dois termos, como resulta da
leitura conjunta com o inciso III do art. 233.

Art. 235. Podem, ainda, ser unifica-
dos, com abertura de matrícula única:

l — dois ou mais imóveis constantes
de transcrições anteriores a esta Lei, à
margem das quais será averbada a
abertura da matrícula que os unificar;

ll — dois ou mais imóveis, registra-
dos por ambos os sistemas, caso em
que, nas transcrições, será feita a
averbação prevista no item anterior, e
as matrículas serão encerradas na
forma do artigo anterior.

Parágrafo único. Os imóveis de que
trata este artigo, bem como os oriun-
dos de desmembramentos, partilha e
glebas destacadas de maior porção,
serão desdobrados em novas matrícu-
las, juntamente com os ônus que sobre
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eles existirem, sempre que ocorrer a
transferência de uma ou mais
unidades, procedendo-se, em seguida,
ao que estipula o item ll do art. 233.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

638. Fusão de matrícula e contiguid-
ade dos imóveis — O princípio geral de que
a matrícula precede o registro de um negó-
cio jurídico encontra exceção neste artigo:
permite abertura de matrícula a requeri-
mento do proprietário, para o fim de unificar
assentamentos existentes. Descabe, porém,
o dispositivo, quando não se cuide de
unificação.

A fusão (art. 234) requer imóveis contígu-
os. A condição de adjacência vale para a uni-
ficação, embora não expressamente men-
cionada no art. 235. A lei, mal redigida,
omite pormenor essencial. É função do intér-
prete compor a exegese aceitável, em con-
junto com o artigo precedente.

A indicação de transcrições (inciso I) re-
força a assertiva de que somente o
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proprietário pode pedir a unificação, do
mesmo modo que a divisão1044.

639. Autorização municipal para a di-
visão — Como regra, a autoridade municipal
é competente para editar a legislação suple-
mentar do parcelamento do solo com fins
urbanos, conforme se examina com amp-
litude no Capítulo XII, Seção II. A autonomia
do Município e a predominância de sua inter-
venção nos assuntos locais têm definição
constitucional (CF, arts. 18 e 30).

A Lei n. 9.785/99, ao alterar a Lei n. 6.766/
79, deu nova redação ao art. 13, atribuindo
aos Estados disciplinar a aprovação municip-
al do loteamento e do desmembramento, nas
condições indicadas pelo dispositivo. A dis-
ciplina só pode ser determinada por lei e
apenas dentro dos respectivos limites territ-
oriais, com disposições isonômicas para to-
das as comunas do Estado.

A constitucionalidade do art. 13 é dis-
cutível, pois fere a autonomia municipal. A
questão poderia ter sido suscitada a partir
de outubro de 1988, quando editada a Carta
vigente, pela não recepção do art. 13 em sua
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redação anterior, mas pode ser retomada, se
a lei estadual da disciplina urbana limitar a
possibilidade de livre determinação, pelo
Município, a respeito de assunto de seu evid-
ente interesse interno.

A inexistência de lei estadual — independ-
ente da discussão de sua constitucionalidade
—não é obstáculo à livre implantação de nov-
os empreendimentos, pois não se trata de
peculiaridade do Estado, mas do Município.

640. Alternativas decorrentes do sis-
tema sob o qual foi feito o assentamento
—O art. 235 regula hipóteses de unificação e
desmembramento, quanto a imóveis havidos
sob a lei nova, sob a antiga ou em situações
mistas. Ao se fundirem em outra, as matrícu-
las são encerradas simultaneamente com a
abertura da nova, correspondente à área
unificada. Havendo submissão dos registros
anteriores apenas ao Decreto n. 4.857/39, o
oficial abre a matrícula do imóvel unificado e
a averba à margem das antigas transcrições,
existentes no livro 3. Cuidando-se de áreas
contíguas, cujos registros são submetidos ao
velho e ao novo sistema, o serventuário abre
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matrícula para o imóvel unificado; encerra
as matrículas antecedentes; averba a aber-
tura da matrícula nova, à margem das tran-
scrições correspondentes1045.

641. O parágrafo único ante a Lei n.
6.766/79 — O parágrafo único contém amp-
litude alheia à cabeça do dispositivo, em
mostra da pior técnica legislativa1046.
Estabelece, em parte, fluxo inverso ao do
artigo, já que este se refere, na cabeça,
apenas à unificação do imóvel, forçando a
abertura de matrícula nova1047. O desdobra-
mento em novas matrículas pode referir-se a
um imóvel, tomado isoladamente, ou pode
assumir a forma prevista no Decreto-Lei n.
58/37 para imóveis rurais ou na Lei do Par-
celamento do Solo Urbano, ao distinguir
loteamento (com abertura, modificação ou
ampliação de logradouros públicos na área)
de desmembramento (com aproveitamento
do sistema viário existente1048).

Aprovado pela autoridade municipal, o par-
celamento deve ser submetido ao serviço
imobiliário em cento e oitenta dias, sob pena
de decadência do direito1049, impedindo o

1219/1919



registro. O parcelamento se submete ao ritu-
al da publicação de editais para conheci-
mento de terceiros1050, observados os pro-
cedimentos determinados na lei (art. 19),
com particular atenção para as comu-
nicações à autoridade municipal designada
na lei respectiva1051.

Com a publicação da Lei n. 6.766/791052, o
parcelamento do solo urbano passou a ser
admitido apenas nos termos desse diploma
legal, sem efeito retroativo, quando:

a) antes da vigência, havia lançamento de
imposto territorial ou predial sobre o lote
desmembrado;

b) o negócio jurídico gerador da separação
em áreas maiores foi comprovadamente an-
terior à data de vigência da lei;

c) regularizado pela Municipalidade, como
aconteceu na Capital de São Paulo1053;

d) feito entre titulares de seu domínio, na
divisão de área não loteada, seja amigável,
seja judicial, porque declaratória da pro-
priedade1054 e não atributiva.
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642. Loteamentos irregulares — Em
loteamento irregular anterior à Lei n. 6.015/
73, a localização do lote dentro da área
maior é exigida, bem como a indicação da
distância métrica da esquina mais próxima e
o lado do logradouro1055 .

O parcelamento posterior à Lei n. 6.766/79
deve ater-se aos termos dela, pois é vedada a
venda ou a promessa de venda de parcela de
área maior sem prévio registro do lotea-
mento ou do desmembramento1056. O
loteador não pode fundamentar ação ou de-
fesa sem instruir a peça processual com os
registros nela referidos1057.

As sanções penais são severas, independ-
entemente da responsabilidade civil1058.
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Capítulo VII

DO REGISTRO

643. Unificação do registro é vantajosa
— A unificação das antigas transcrições e in-
scrições, sob o nome de registro, é
vantajosa. Poderia compreender até mesmo
a averbação, porque, na mecanização de liv-
ros e fichas, ela não é formalmente distin-
guida dos registros. Todavia, preponderou o
caráter acessório da averbação quanto ao
registro. Acentue-se a forma defeituosa que
o texto vigente adotou ao fazer referência à
inscrição1059.

Não está na unificação a mais importante
das novidades da lei, mas a matrícula, com o
relevante papel que passou a desempenhar.
É certo que o indicador pessoal prossegue
sendo repositório dos nomes de todos os in-
teressados no assento imobiliário. Perdeu,



porém, a posição central que tinha no sis-
tema anterior, agora ocupada pela
matrícula.

644. Princípio da continuidade — O re-
gistro é sequencial, como deflui do princípio
da continuidade, sobre o qual se assenta o
núcleo da segurança a que faz menção o art.
1.º da LRP. Vem reiterado, direta ou in-
diretamente, nos arts. 195, 197, 222, 223,
225, § 2.º, 236 e 2371060. O rigoroso afeiçoa-
mento a esse princípio dá característica dis-
tintiva ao sistema brasileiro1061.

Desde 1928, quando editado o Decreto n.
18.542, a sequencialidade está inserida ex-
pressamente no ordenamento nacional regu-
lador do registro de imóveis, e em constante
aperfeiçoamento. O Decreto n. 4.857 a enun-
ciava no art. 214, em 1939, ao dispor que, se
o imóvel não estivesse lançado em nome do
outorgante, o oficial exigiria a prévia tran-
scrição do título antecedente, qualquer que
fosse a sua natureza, para assegurar a con-
tinuidade do registro. No mesmo sentido dis-
punha o art. 244, vedando, em qualquer
caso, transcrição ou inscrição sem prévio
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registro anterior, com o declarado propósito
de “assegurar a continuidade de cada
prédio”.

645. Atos que podem ser registrados —
São registráveis os instrumentos correspond-
entes aos atos referidos, sem ordem lógica
ou científica, no art. 167, I, alguns tipica-
mente reais, outros caracteristicamente
pessoais, a que o ordenamento quis dar uma
forma de realidade 1062.

Além dos registros indicados no art. 167
há outros, previstos em leis especiais. A pre-
visão legal é pré-requisito essencial para vi-
abilizar o assentamento imobiliário.

Art. 236. Nenhum registro poderá
ser feito sem que o imóvel a que se
referir esteja matriculado.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

646. Matrícula como pressuposto do
registro — O artigo (“nenhum registro...”),
estabelecendo o pré-requisito da matrícula,
para qualquer assentamento sob o regime da
LRP, ajusta-se ao disposto nos arts. 176,
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parágrafo único, I, 195, 225, § 2.º, 227 e
228.

O registro mencionado no art. 236 absorve
o significado das antigas transcrição e in-
scrição, pois a averbação independe de
matrícula aberta, salvo a hipótese do art.
295, parágrafo único. A abertura é da re-
sponsabilidade do oficial, que a fará em
atenção a um princípio de ordem pública, ao
qual nem mesmo a vontade da parte se
sobrepõe. Os registros especiais do art. 178
não dizem respeito diretamente ao imóvel,
por definição legal. Ora, o art. 236 cuida de
“imóvel a que se referir” o registro. Pode
parecer, sob estrita interpretação gramatic-
al, que o registro especial não exige prévia
matrícula. Entretanto, a referência final do
art. 177 a imóvel matriculado não autoriza o
entendimento.

Art. 237. Ainda que o imóvel esteja
matriculado, não se fará registro que
dependa da apresentação de título an-
terior, a fim de que se preserve a con-
tinuidade do registro.
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Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada; todavia, o princípio da continu-
idade era enunciado nos arts. 214 e 244 do
Dec. n. 4.857/39.

647. Aplicação efetiva do princípio da
continuidade — Como acentuado no
comentário de abertura do capítulo referente
ao registro, o princípio fundamental dos as-
sentamentos imobiliários, no Brasil, é o da
continuidade, bem acentuado pelo art. 237.
Matrícula mais continuidade são iguais à
coluna mestra do sistema brasileiro de regis-
tros1063.

O encadeamento necessário dos sucessivos
registros é confiado à cuidadosa vigilância
do oficial, que observará o “título anterior” e
respectivos antecedentes até atingir um que
esteja registrado, até 1917, quando entrou
em vigor o CC/16, tornando obrigatório o re-
gistro. Mesmo título anterior a 1917 pode
ser exigido para exame, pelo oficial, embora
não registrável compulsoriamente.

A sentença proferida em processo de des-
apropriação1064 também é registrável, inde-
pendentemente de indicação do registro an-
terior, desde que pago o preço1065 . Trata-se

1226/1919



de modo aquisitivo originário, independente
da vontade do proprietário anterior.

648. Em que consiste a apresentação
do título precedente — A apresentação
aludida neste artigo não é interpretável em
sentido estrito. Compreende o efetivo in-
gresso do título e seu registro. Ap-
resentação, com o significado de exibir,
mostrar o título, não satisfaz a continuid-
ade1066.

Para que o sistema brasileiro “atinja per-
feitamente a sua finalidade, permanente é a
necessidade de que os registros forneçam a
visibilidade e a liquidez do domínio, o que só
se consegue com a observância irrestrita do
princípio da continuidade dos registros”1067.
O entendimento foi aceito, com a afirmação
de ser “indispensável a transcrição da di-
visão amigável a fim de que o ex-comunheiro
tenha a disponibilidade da área
individualizada”.

A aplicação do dispositivo tem sido contor-
nada, com o abono da jurisprudência,
quando registrada escritura definitiva na
qual há referência a compromisso particular
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anterior que as partes têm por cumprido e,
por isso, não o apresentam, entendendo que
esse registro não depende da apresentação
do instrumento precedente, ou seja, não tem
nela pressuposto de sua eficácia.

Art. 237-A. Após o registro do par-
celamento do solo ou da incorporação
imobiliária, até a emissão da carta de
habite-se, as averbações e registros re-
lativos à pessoa do incorporador ou
referentes a direitos reais de
garantias, cessões ou demais negócios
jurídicos que envolvam o empreendi-
mento serão realizados na matrícula
de origem do imóvel e em cada uma
das matrículas das unidades autôno-
mas eventualmente abertas.

§ 1.º Para efeito de cobrança de cus-
tas e emolumentos, as averbações e os
registros realizados com base no caput
serão considerados como ato de regis-
tro único, não importando a quan-
tidade de unidades autônomas envolvi-
das ou de atos intermediários
existentes.
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§ 2.º Nos registros decorrentes de
processo de parcelamento do solo ou
de incorporação imobiliária, o regis-
trador deverá observar o prazo máx-
imo de 15 (quinze) dias para o forneci-
mento do número do registro ao in-
teressado ou a indicação das pendên-
cias a serem satisfeitas para sua
efetivação.

(O art. 237-A foi acrescido pela
Lei n. 11.977, de 2009)

648-A. Averbação e registros refer-
entes ao incorporador e ao parcelador.
—A finalidade objetivada pelo art. 237-A
desdobra-se em três partes. A primeira com-
põe a limitação das etapas inicial e final do
caminho a percorrer. Principia, uma vez re-
gistrados o parcelamento ou a incorporação,
na matrícula ou nas matrículas dos imóveis a
serem aproveitados, com averbações e regis-
tros alusivos à pessoa do empreendedor.
Nessa mesma fase também são lançados al-
ternativamente, como elementos destinados
a preservar o direito de futuros adquirentes,
os registros e averbações pertinentes a
direitos reais de garantia (CC/02, a contar do
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art. 1.419) ou diferentes negócios jurídicos
(o artigo exemplifica com cessões ou outros)
que envolvam o empreendimento. Ou seja,
eventos cuja realização possa interferir com
a iniciativa negocial ou suas consequências.
A etapa termina com a outorga do habite-se,
expressão comum na linguagem adminis-
trativa municipal ou carta de habite-se (con-
forme se lê no dispositivo comentado).
Define a emissão, pela autoridade compet-
ente, a aprovação do que foi construído mais
a permissão de que o imóvel seja habitado.
Além do lançamento na matrícula de origem,
há sua reiteração em cada matrícula de unid-
ade autônoma eventualmente aberta.

A segunda autoriza emolumentos, mas lim-
ita o critério de sua fixação, criando tipo es-
pecial de incidência. Averbações e registros
serão tidos como ato de registro único, pou-
co importando o número de unidades ou dos
atos a praticar, tanto no parcelamento do
solo, quanto na vinculação de unidades
autônomas envolvidas ou dos atos que os
precederam. A norma vale tanto para o par-
celamento do solo, quanto para a instalação
de vínculo condominial, do início ao fim (§
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1.º). Trata-se de limitação de duvidosa con-
stitucionalidade, pois dá tratamento igual
para situações desiguais, quanto ao número
de atos e ao seu custo operacional e
material.

O caráter disciplinar da terceira, a ser lido
em conjunto com normas da mesma natureza
inseridas na LNR (art. 30, X), corresponde
ao prazo, até de 15 dias, para indicar ao in-
teressado o número de registro ou, altern-
ativamente, mencionar pendências a serem
satisfeitas para permitir o assentamento pre-
tendido. Pendência corresponde aqui a con-
dição suspensiva, sem cuja satisfação o
efeito pretendido não se realizará (CC/02,
art. 125), mesmo não havendo litígio em an-
damento. São dois termos a considerar:
fornecimento do número do registro e in-
dicação de pendência ou pendências que ob-
stam a efetivação.

Art. 238. O registro de hipoteca con-
vencional valerá pelo prazo de 30
(trinta) anos, findo o qual só será man-
tido o número anterior se reconstituída
por novo título e novo registro.
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 261,
e CC/16, art. 817, com a redação dada pela
Lei n. 5.652, de 11 de dezembro de 1970.

649. Registro de hipoteca convencion-
al — As hipotecas podem ser legais1068, judi-
ciais1069 e convencionais1070.

O prazo de trinta anos de validade da hipo-
teca convencional era tradicional no direito
brasileiro1071, mas foi alterado para vinte
anos pelo CC/02, que, nessa parte, revogou o
art. 238 da lei registrária, assim como o art.
817 do CC/16. Terminado no antigo ou no
novo prazo de vigência, não obsta que o
imóvel seja mantido como garantia de
débito. Para preservar o mesmo número de
ordem, na preferência de execução hipo-
tecária, é necessário novo título, submetido
a outro registro. O número anterior, a que o
artigo se refere, é o determinador da ordem
de preferência do ônus, como se vê do art.
189.

O credor, nos raros casos em que a
hipótese se concretiza, deve estar atento
para os remédios negociais de direito que o
garantem. Se permitir que o tempo se esgote
sem os adotar, sofrerá as consequências,
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entre as quais a do cancelamento do
registro.

Art. 239. As penhoras, arrestos e se-
questros de imóveis serão registrados
depois de pagas as custas do registro
pela parte interessada, em
cumprimento de mandado ou à vista de
certidão do escrivão, de que constem,
além dos requisitos exigidos para o re-
gistro, os nomes do juiz, do depos-
itário, das partes e a natureza do
processo.

Parágrafo único. A certidão será lav-
rada pelo escrivão do feito, com a de-
claração do fim especial a que se des-
tina, após a entrega, em cartório, do
mandado devidamente cumprido.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 279.
650. Requisitos especiais quanto a

penhoras, arrestos e sequestros —O re-
gistro das penhoras, dos arrestos e se-
questros de imóveis corresponde à trans-
posição, para o cartório imobiliário, de ele-
mentos constantes de autos judiciais, a fim
de que a garantia executória se aperfeiçoe,
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pela realidade 1072. É cumprida por meio de
certidão de inteiro teor, expedida pelo ofício
judiciário, enquanto título a ser apresentado
pelo exequente ao registrador imobiliário
(art. 659, § 4.º, do CPC), para criar a presun-
ção absoluta do conhecimento por terceiros
da penhora de bem imóvel do executado.

A certidão dispensa o mandado judicial,
sendo precedida por auto ou termo de pen-
hora, com todos os elementos necessários.
Inteiro teor corresponde à indicação ex-
austiva das partes, da decisão que autorizou
a penhora, independentemente da imediata
intimação do executado, trazendo todos os
característicos do bem a ser atingido pelo
ônus. Efetuada a penhora, sua comprovação
será levada pelo autor ao processo (v., ainda,
comentário do art. 198 para satisfação de
exigência do oficial). A mudança foi introduz-
ida pela Lei n. 10.444, em vigor desde 8 de
agosto de 2002. Se esses elementos forem
insuficientes ou se o imóvel não estiver re-
gistrado em nome do devedor, pode o oficial
recusar cumprimento à ordem, disso dando
ciência, por ofício, ao próprio juiz que a

1234/1919



expediu ou, preferindo, pode socorrer-se da
orientação de seu corregedor.

Na execução fiscal da dívida ativa1073 o
oficial de justiça entregará contrafé e cópia
do termo ou do auto de penhora ou arresto,
com a ordem de registro decorrente do des-
pacho citatório do juiz, independentemente
do pagamento de custas ou de outras despe-
sas 1074.

651. Pagamento antecipado de custas
— O sistema de quitação de emolumentos
previsto pelo artigo é ajustado à regra geral
do art. 14, pela qual o interessado as pagará
no ato do requerimento de registro ou no da
apresentação do título. A reiteração, na es-
pécie, é conveniente, porque poderia desper-
tar dúvida interpretativa a cobrança de
novas taxas no atendimento de uma ordem
judicial. Será legal a recusa em atender ao
mandado se as custas não tiverem prévia
satisfação pela parte.

652. Incidência sobre parte do imóvel
— Pode ocorrer de recair a medida judicial
sobre parte do imóvel. A caracterização da
área menor atingida deve ser imune de con-
trovérsia. Decisão nesse sentido foi proferida
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pelo CSMSP: “A penhora incidente sobre
parte ideal do imóvel deve conter a in-
dicação quantitativa da parte penhorada. A
descrição dos bens sobre os quais recai a
penhora, com os seus característicos, é re-
quisito formal indispensável” 1075.

A decisão foi proferida em dúvida suscit-
ada porque certa penhora recaiu sobre parte
ideal de imóvel sem indicação quantitativa
da parte penhorada. Os fundamentos do
aresto acentuaram que “a descrição dos
bens penhorados, com os seus característi-
cos, é requisito formal indispensável (CPC,
art. 665); determinação dessa parte, pelas
respectivas medidas (tantos alqueires ou
tantos metros quadrados), ou pelo percentu-
al no todo (metade, terça parte, tantos por
cento), é fundamental para que se saiba o
que ficou onerado e o que remanesce livre.
Os autos judiciais devem indicar, com pre-
cisão, os característicos dos imóveis (LRP,
art. 225), precisamente para que possam ter
acesso ao registro”.

Art. 240. O registro da penhora faz
prova quanto à fraude de qualquer
transação posterior.
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 280.
653. Penhora incidente sobre bem ali-

enado — É inaceitável a corrente da her-
menêutica segundo a qual, feito negócio per-
tinente a imóvel, o adquirente tem o dever
de obter prévias certidões forenses esclare-
cedoras da situação do alienante. Denun-
ciada por elas a penhora — ainda não levada
ao cartório imobiliário —nem por ser público
o processo, aberto ao conhecimento de to-
dos, o adquirente pode alegar boa-fé. O re-
gistro imobiliário é o elemento essencial de
garantia.

A Lei n. 11.382/06 acresceu um art. 615-A
ao CPC, introduzindo novidade que reper-
cute no registro de imóveis. Permite que o
exequente, no ato de distribuição, obtenha
certidão comprobatória do ajuizamento da
execução para fins de averbação no serviço
imobiliário. A certidão expedida pelo ofício
judicial deve incluir a identificação das
partes e o valor da causa. O mesmo procedi-
mento pode ser adotado em arresto. Consid-
erando que o exequente tem o dever de
comunicar a providência formalizada ao juiz
competente, o cancelamento da averbação
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ou das averbações às quais o art. 615-A faz
referência dependerá de ordem judicial (§
2.º). Em cada Estado ou Região os oficiais
imobiliários deverão atentar para eventuais
normas administrativas emitidas pelos re-
spectivos tribunais, ante a permissão de que
estes (§ 5.º do dispositivo mencionado) ex-
peçam instruções para o cumprimento do
artigo (v., ainda, o n. 670).

654. Superada a quebra de sistema —
Com o caminho adotado pela corrente
referida no início do item precedente, feliz-
mente superada, introduziu-se quebra in-
aceitável do sistema, como se vê adiante, ao
afastar-se a predominância do direito real e
se dar realce ao pessoal, inerente à penhora
não registrada. Era interpretação contrária à
letra do art. 240, que não subsistiu.

Lançada a penhora nos assentamentos do
cartório de imóveis só então será conhecível
pelo outorgado comprador de modo apto a
repercutir na esfera de seu direito. Com a
nova redação dada ao art. 659 do CPC, a ex-
egese aqui proposta veio a ser confirmada. A
realização da penhora compreende dois
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tempos: a lavratura do auto ou termo e (a
conjunção aditiva está na lei) o assenta-
mento imobiliário1076.

A cognoscibilidade decorrente das cer-
tidões forenses pedidas ao alienante é relev-
ante, mas com feição secundária. Através do
registro de imóvel, a realidade se torna
oponível ao terceiro, como fim precípuo
desse tipo de assentamento público. En-
tendeu corretamente o CSMSP que, “se o
imóvel objeto de carta de arrematação está
transcrito em nome de terceiro e não do ex-
ecutado na execução fiscal, tal fato obsta a
transcrição, sob pena de se atentar contra o
princípio da continuidade, que rege o sis-
tema registrário brasileiro”1077.

655. Adstrição ao princípio da coisa ju-
lgada na Justiça do Trabalho —O CSMSP
reformou decisão do juiz corregedor de
cartório imobiliário cujo oficial recusou
cumprimento a mandado expedido por or-
dem do juiz presidentede junta de concili-
ação e julgamento (na forma da lei então vi-
gente), em processo de execução trabalhista
no qual era executada uma empresa. A
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responsabilidade dos titulares de certa tran-
scrição, na condição de sócios ou ex-sócios
da executada, restou reconhecida perante a
Justiça do Trabalho. Considerou, todavia, o
CSMSP1078: “O oficial, suscitada a dúvida, e
a corregedoria, acolhendo-a, ultrapassaram
os lindes da atividade administrativa de que
são detentores, pois atingiram e afrontaram
a atividade jurisdicional do Poder Judiciário,
representada pela decisão do juiz do tra-
balho que dirimiu controvérsia judicial e dit-
ou o direito a ser aplicado. A matéria está
afeta à jurisdição da Justiça do Trabalho, a
que não se pode sobrepor a jurisdição ad-
ministrativa da corregedoria dos ofícios de
registro público. Certo ou errado, a Junta de
Conciliação e Julgamento (como era denom-
inada ao tempo do aresto) envolveu os pro-
prietários do imóvel na execução de que se
trata; determinou a penhora e a tem por boa
e regular para os fins executórios. O registro
de imóveis só tem que respeitar o que foi
disposto na jurisdição competente, perante a
qual as razões dos prejudicados terão de ser
deduzidas em processo próprio, para al-
cançarem o levantamento da penhora”.
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Art. 241. O registro da anticrese no
Livro n. 2 declarará, também, o prazo,
a época do pagamento e a forma de
administração.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 251.
656. Normas específicas para assenta-

mento da anticrese — A anticrese é objeto
de registro (art. 167, I, 11) no livro 2, como
expresso no art. 176. Considerado instituto
em desuso1079, foi confirmado no CC/02
(arts. 1.506 a 1.509). Cedidos os frutos do
imóvel pelo alienante em compensação de
dívida e feito o registro, o direito real é
constituído.

O título anticrético deve atender a con-
dições específicas para o registro, além das
que são normalmente exigidas, das quais a
principal é a forma de administração do
bem. Havendo alguma referência à adminis-
tração, está satisfeito o requisito, vedado ao
serventuário examinar-lhe a substância. A
administração, qualquer que seja a forma
pactuada, não exclui a responsabilidade do
credor anticrético pela conservação do
bem1080.
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A escrituração do livro de registro geral n.
2 compreende a matrícula e o registro1081.
Apresentado ao oficial contrato de anticrese,
cabe-lhe verificar se o proprietário do bem
dado em garantia do cumprimento da
obrigação (único a poder fazê-lo) tem livre
disponibilidade dele.

Art. 242. O contrato de locação, com
cláusula expressa de vigência no caso
de alienação do imóvel, registrado no
Livro n. 2, consignará, também, o seu
valor, a renda, o prazo, o tempo e o
lugar do pagamento, bem como pena
convencional.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 256.
657. Dignidade especial do contrato

locativo registrado — O contrato de loc-
ação gera direito pessoal. O registro não in-
cide sobre a relação obrigacional, mas dá ao
contrato uma dignidade especial, que o
antepõe até mesmo ao novo titular do
domínio, como direito do locatário.

A avença meramente pessoal passa a ter
realidade ao ser lançada no livro do cartório
imobiliário1082. O art. 576 do CC/02
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desobriga o adquirente de respeitar o con-
trato se nele não houver cláusula de vigência
e se não constar do registro, feito no Serviço
de Imóveis da respectiva circunscrição.

O art. 242 indica exigência especial para o
registro do contrato de locação, além das
que vêm mencionadas nos arts. 176, § 1.º,
III, 223 e 225, § 1.º.

O ajuste locativo, para merecer o assento
imobiliário, deve satisfazer tais requisitos,
embora sem o rigor inerente aos títulos
translativos ou modificativos do domínio. A
prática recomenda que o contrato traga,
como um de seus anexos, cópia reprográfica
da matrícula do imóvel locado, com seus re-
gistros e averbações até a data da avença,
apesar da menor formalidade deferida pelo
inciso III do art. 169.

Art. 243. A matrícula do imóvel pro-
movida pelo titular do domínio direto
aproveita ao titular do domínio útil, e
vice-versa.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.
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658. Promoção de matrícula em caso
de enfiteuse — A interpretação do art. 243
é precedida pela leitura do art. 2.038 do CC/
02, que proibiu a constituição de enfiteuses
e subenfiteuses, continuando a enfiteuse dos
terrenos de marinha e seus acrescidos regu-
lada pela legislação especial.

As situações anteriores a 10 de janeiro de
2003 subordinam-se, até a extinção, às nor-
mas do CC/16. No art. 243 a linguagem adot-
ada pelo legislador é infeliz. A matrícula não
é promovida pela parte. Descabia a esta,
desde o início de vigência da LRP, fazer com
que se executasse a ação de matricular,
típica do oficial. A interpretação razoável, di-
ante do defeito enunciado, era a de poder o
título, em que a enfiteuse fosse formalizada,
ser apresentado pelo enfiteuta ou pelo sen-
horio direto1083.

Da referência a imóvel matriculado resulta
a pertinência a registros efetuados após 1.º
de janeiro de 1976, data de início da vigên-
cia da LRP, mas vedada ao registrador a
acolhida de qualquer novo título que viole a
proibição do art. 2.038 da nova codificação
civil.
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659. Enfiteuse, negócio em desuso —
Mesmo antes do CC/02, a repercussão do
dispositivo ora comentado, no ordenamento
jurídico, era muito restrita, pelo desuso da
enfiteuse entre particulares. Na forma
clássica dava-se quando, por ato entre vivos
ou de última vontade, o proprietário atribuía
perpetuamente a outrem o domínio útil do
imóvel, pagando o adquirente (enfiteuta) ao
alienante (senhorio direto) uma pensão ou
foro, anual, certo e invariável. As condições
de perpetuidade e de imutabilidade do foro
tornaram a enfiteuse alheia à realidade so-
cioeconômica moderna.

Art. 244. As escrituras antenupciais
serão registradas no Livro n. 3 do
cartório do domicílio conjugal, sem
prejuízo de sua averbação obrigatória
no lugar da situação dos imóveis de
propriedade do casal, ou dos que for-
em sendo adquiridos e sujeitos a re-
gime de bens diverso do comum, com a
declaração das respectivas cláusulas,
para ciência de terceiros.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 278.
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660. Registro do pacto antenupcial —
O regime legal de bens, de separação par-
cial1084, preside a leitura deste artigo, res-
salvada a norma transitória do art. 2.039 do
CC/02, para casamentos anteriores à LDiv.
Quando a LRP foi editada, preponderava a
comunhão universal1085, passando, com a
LDiv, à comunhão parcial1086, pela qual se
excluem da comunhão os bens a que aludem
os arts. 1.658 a 1.660 do CC/02.

O pacto antenupcial deve constar de es-
critura pública1087. O assentamento do
pacto é feito no livro de registros especiais
(n. 3), acompanhado da comprovação do
casamento, mediante certidão do registro
civil. O registro compreende os nomes e a
qualificação dos cônjuges, e, quanto ao
casamento: data, cartório, número, livro e
folha do assento.

O cartório de residência do casal, nas
comarcas em que houver mais de um, é o da
circunscrição onde esteja o primeiro dom-
icílio dos cônjuges. A declaração de residên-
cia, pelo casal, é prova suficiente. Embora
contendo disposições assemelhadas, o CC/02
modificou regras sobre o pacto antenupcial,
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a exigirem atenção do registrador, examin-
adas a seguir. A alteração do regime de bens
nunca será acolhida no registro civil, salvo
se adotada pelos cônjuges e emitida autoriz-
ação judicial, com trânsito em julgado (art.
1.539, § 2.º), embora essa imposição não seja
expressa na lei. A ressalva ao direito de ter-
ceiros, assegurada no mesmo parágrafo, ser-
ia inviável se assim não fosse.

Continua gerador de nulidade absoluta do
pacto (art. 1.653) seu estabelecimento por
instrumento particular e de ineficácia se,
embora feito por escritura pública, não lhe
seguir o casamento. A distinção entre os
conceitos de nulidade e de ineficácia para o
registrador é importante, pois cometerá erro
grave se não o recusar quando vindo em in-
strumento particular, ou quando, ap-
resentado em instrumento público, desacom-
panhado da prova do casamento civil. Esse é
o resultado da interpretação razoável do art.
1.657 da codificação de 2002, pela qual a
convenção antenupcial não terá efeito per-
ante terceiros senão depois de registrada,
em livro especial, pelo oficial do Registro de
Imóveis do domicílio dos esposos. Para valer
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exclusivamente entre os componentes do
casal não precisa ser registrada.

Segundo o art. 979, os pactos e as de-
clarações antenupciais também serão lança-
dos no registro de comércio no respectivo
Estado de domicílio do empresário, assim
como os títulos de doação, herança ou leg-
ados de bens clausulados de incomunicabil-
idade ou inalienabilidade, a partir da vigên-
cia do CC/02.

O pacto antenupcial firmado por menor
tem sua eficácia (ou seja, a aptidão para
produzir efeitos jurídicos) condicionada (art.
1.654) à aprovação de seu representante leg-
al, salvo as hipóteses de regime obrigatório
de separação de bens (art. 1.641), extensivo
a todos os que dependerem, para casar, de
suprimento judicial. A exegese do art. 1.641
se completa com a do art. 1.655: “É nula a
convenção ou cláusula dela que contravenha
disposição absoluta de lei”. A avaliação a re-
speito depende de sentença judicial. O oficial
deve estar atento para cláusulas evidente-
mente ilegais, como, por exemplo, a que
ofenda o art. 1.641 ou da qual resulte alter-
ação da ordem do art. 1.829.
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O CC/02 permite (art. 1.672) em caso de
dissolução da sociedade conjugal, a cada um
dos cônjuges, com patrimônio próprio, o
direito à metade dos bens adquiridos a título
oneroso, pelo casal, após o casamento. Pode
haver previsão a respeito, no pacto antenup-
cial (art. 1.656) que adotar esse regime, para
permitir a livre disposição dos bens particu-
lares imóveis. O regime determina como pat-
rimônio próprio os bens de cada cônjuge ao
se casar, ou aqueles adquiridos na constân-
cia do casamento (art. 1.673). Nenhum regis-
tro será feito de renúncia, cessão ou penhora
do direito da meação, no regime de parti-
cipação final dos aquestos, ante a proibição
expressa do art. 1.682 do CC/02, sendo a
partilha efetuada quando dissolvida a so-
ciedade conjugal.

661. O lugar da averbação do pacto
antenupcial — A averbação obrigatória será
feita na matrícula do imóvel. Averbação é re-
gistro acessório, que obtém vida junto a re-
gistro ou matrícula preexistente1088. O lugar
da situação é entendível com amplitude. Al-
terada a distribuição de áreas das serventias
imobiliárias, em reformulação da lei de

1249/1919



organização judiciária, pode mudar a circun-
scrição na qual a aquisição do imóvel foi re-
gistrada. Nesse caso a averbação do pacto
será feita à margem do registro aquisitivo
mesmo que o lugar da situação seja diverso.

A parte final do artigo entrou em vigor em
1.º de janeiro de 1976. Sua compreensão se
subordina à redação do art. 1.640 do CC/02.
Regime de bens diverso do comum é o da
comunhão total ou da separação total.
Comum vem empregado no artigo como leg-
al, e não como habitual, ordinário, vulgar.
Neste último sentido, o regime comum, entre
nós, foi, desde a vigência da LDiv, o da
comunhão parcial de bens.

O esclarecimento das cláusulas do pacto
antenupcial deve ser suficiente para que
qualquer terceiro, interessado na informação
constante dos assentamentos imobiliários,
compreenda-as, de imediato. Não é ne-
cessário que elas sejam reproduzidas por in-
teiro, mas devem ser declaradas, na
averbação, sem distorção do que os
nubentes ajustaram.

Art. 245. Quando o regime de sep-
aração de bens for determinado por
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lei, far-se-á a respectiva averbação nos
termos do artigo anterior, incumbindo
ao Ministério Público zelar pela fiscal-
ização e observância dessa
providência.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 278,
parágrafo único.

662. Regime de separação parcial de
bens — O regime legal de bens, no Brasil, é
o de separação parcial. Entre as exceções es-
tão os casos em que a separação de bens é
obrigatória, no casamento1089:

a) de pessoas que o celebrarem com
ofensa às causas suspensivas;

b) da pessoa maior de 60 anos;
c) de todos os que dependerem, para cas-

ar, de autorização judicial, como acontece,
por exemplo, com o menor de 16 anos, até
atingir a maioridade, cuja denegação pelos
responsáveis seja injusta.

O Ministério Público, sendo fiscal da lei,
tem função específica1090. Intervirá para
que o regime de separação seja observado,
como requererá ao juiz expedição de
mandado que ordene averbação do regime
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de separação obrigatória de bens, à margem
dos assentamentos de imóveis de pro-
priedade de cada um dos cônjuges, antes do
casamento.

O ajuste quanto aos bens adquiridos na
constância da união estável é semelhante ao
da comunhão parcial, mas com ela não se
confunde. O art. 1.728 do CC/02 permite que
os companheiros estabeleçam livremente
suas relações patrimoniais, mediante con-
trato escrito. Não o havendo, aplica-se, no
que couber, o regime da comunhão parcial
de bens (arts. 1.658 a 1.666). Embora sem
referência expressa no CC/02, a inter-
pretação sistemática sugere que, na união
estável, o regime contratado também pode
ser mudado, uma vez satisfeitos os requisitos
do art. 1.639, § 2.º, ou, não tendo sido
ajustado por escrito, ser formulado no curso
da união, salvo se adquiridos com o produto
de outros bens, cuja aquisição foi anterior ao
começo da convivência.

A comunhão de bens é instituto do direito
de família, ainda quando ajustada pelo pacto
antenupcial, gerando para o marido e para a
mulher os direitos e deveres descritos,
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principalmente, no art. 1.647 do CC/02. O
condomínio, a contar do art. 1.314 do CC/02,
tem relevo prático para a administração
(salvo disposição em contrário, no contrato)
e para a disposição de tais bens.
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Capítulo VIII

DA AVERBAÇÃO E DO
CANCELAMENTO

663. Averbação, como acessório do re-
gistro — Em sua forma clássica a averbação
sempre foi nota aditada à margem de um re-
gistro, afirmando modificação deste, de
qualquer natureza1091. Depois da LRP, no
plano formal, essa colocação está alterada.
Com a mecanização, os lançamentos de re-
gistros e averbações são feitos sucessiva-
mente na matrícula, sem que tenham signi-
ficativa distinção visual, a não ser as letras
que os precedem1092.

O texto original da LRP enunciou no art.
167, II, treze hipóteses de averbação obrig-
atória, as quais sofreram acréscimos ao
longo dos anos, sem interrupção previsível
da sequência. A elas são aditadas as



ocorrências que, por qualquer modo, modi-
fiquem o registro. Mantém-se, portanto, o
caráter acessório da averbação, que depende
de matrícula e de registro, em sentido es-
trito, lançado no cartório imobiliário. A
acessoriedade não lhe reduz, todavia, a im-
portância. Tem significado de autenticidade,
segurança e eficácia como o próprio registro
principal ao qual diz respeito. Repercute no
sistema jurídico, especialmente quanto à
publicidade, um dos fins essenciais do as-
sento imobiliário, cabendo ao oficial adotar,
para a averbação, as mesmas cautelas obser-
vadas no registro em geral1093.

Permitida averbação de ocorrências que,
por qualquer modo, alterem o registro, nem
por isso serve como forma indireta de reti-
ficação, a qual é averbável se e quando sub-
ordinada às restrições dos arts. 212 a 214.

664. Especial cuidado do serventuário
no cancelamento — O cancelamento é es-
pécie do gênero averbação, aplicando-se-lhe
o quanto se disse sobre esta. Dada, en-
tretanto, a repercussão legal e patrimonial, o
serventuário não o fará, salvo nos casos
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expressamente determinados em lei, adota-
das as correspondentes medidas de cautela.
É que, embora o Judiciário venha a restaurar
registro cancelado irregularmente, o direito
da parte pode ser irremediavelmente preju-
dicado antes de ser reposto na forma
anterior. Note-se que o Estado responde por
danos que o oficial cause ao proceder can-
celamento indevido, tendo direito regressivo
contra o agente responsável, em caso de
culpa ou dolo1094.

Em nosso direito o registro tem funções,
indicadas basicamente no art. 172, cuja
autonomia de efeitos exige, da parte do ser-
ventuário, cuidadoso exame do título do qual
resulte cancelamento de registro existente,
conferindo-lhe a causa apontada. Mesmo em
se tratando de decisão judicial, cuidará de o
proceder, nos estritos limites da ordem
dada.

Tais cuidados defluem da natureza abso-
luta do cancelamento, que produz efeito
pleno tanto que realizado. Não pode ser sub-
ordinado a condição futura, pois, cancelado
um registro ou extinta uma averbação, a or-
dem de continuidade dos assentamentos
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imobiliários1095 estará satisfeita,
reportando-se ao registro imediatamente an-
terior ao cancelado. O cancelamento pode
ser total ou parcial (art. 249), mas sempre
diz respeito ao direito envolvido ou a uma
parte dele. Em um ou outro caso, porém, o
efeito do cancelamento é pleno quanto à
parte atingida. Com ele, cessa o direito real
ao qual o registro cancelado se reportava e
que se manteve eficaz até o cancelamento
(art. 252). O ato que o provoque deve
atender à regra geral do objeto lícito e pos-
sível, da forma prescrita ou não defesa em
lei e da prática por agente capaz.

A manifestação de vontade que, por ato
entre particulares, der origem a um cancela-
mento, deve ser enunciada com clareza. A hi-
poteca, cuja quitação não tenha sido com-
provada em vinte anos a contar da escritura,
se presumirá satisfeita ao fim desse prazo,
mas a averbação de seu cancelamento (art.
251) depende de ordem judicial.

Há certas averbações problemáticas pela
particular dificuldade de satisfazer literal-
mente os requisitos legais. Ocorrem, por ex-
emplo, em casos de desapropriações de
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imóveis antigos, de haver prédios construí-
dos há muitos anos, demolidos depois da
imissão de posse. Para levantar o preço,
carece o expropriado de exibir a certidão de
averbação da construção. Se esta não foi
feita ao tempo, a dificuldade se agrava, em
particular se não houver alvará de licença
para a construção, o que é impossível de su-
perar depois de demolido o imóvel. O bom
senso e o equilíbrio do serventuário são es-
pecialmente importantes nesses casos.

665. Averbações aquisitivas, extintivas
e modificativas — As averbações corres-
pondem à aquisição de direito, modificação
deste ou sua extinção. Esta última é o can-
celamento, sendo aquisitivas ou modific-
ativas as duas primeiras. A classificação, em-
bora útil, não é científica, na medida em que
o cancelamento também é forma de
aquisição de direito. Com a averbação ex-
tintiva, renasce ou nasce o direito que o re-
gistro extinto afastava ou prejudicava. O ato
de cancelar não tem o sentido literal de
inutilizar o registro, riscando-o, borrando-o
ou excluindo-o dos assentamentos
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imobiliários. Corresponde a outro lança-
mento, em que é declarado ineficaz o regis-
tro ao qual pertine. É ação positiva
produzindo resultado negativo e assim re-
percutindo na esfera do direito (art. 248).

666. Cancelamento voluntário — O can-
celamento voluntário decorre de pedido uni-
lateral (só do devedor, comprovando a quit-
ação) ou bilateral e mesmo plurilateral (to-
dos os que participaram do negócio jurídico
se dirigem ao serventuário). Serve de exem-
plo, no primeiro caso, o cancelamento do
penhor, a pedido do devedor, à vista da re-
spectiva prova (CC/02, art. 1.437). No se-
gundo, o penhor agrícola, em que o devedor
cancelará o registro do instrumento pignor-
atício, apresentando quitação do credor por
instrumento público ou, se particular, com
firma reconhecida1096. A rescisão contratual
obedece à mesma forma do contrato1097.

667. Cancelamento não voluntário — O
cancelamento não voluntário (do ângulo de
visão do devedor) depende de ordem judi-
cial, de requerimento do credor ou da lei. A
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voluntariedade é examinada, como é óbvio, a
contar da anuência daquele em cujo nome
existe assentamento a ser extinto, por
averbação. Assim, a renúncia do credor à
garantia real registrada, manifestada ao ofi-
cial, por escrito, não é voluntária, do ponto
de vista do devedor. O cancelamento não
voluntário típico depende de mandado do
juiz, na execução de sentença. Cancelamento
legal, por fim, é o previsto em lei, independ-
entemente de pronunciamento judicial ou de
pedido dos interessados. Serve de exemplo a
exaustão do imóvel, em virtude de alienações
parciais (art. 233, II). A prenotação, mesmo
que se esgote o prazo de trinta dias de sua
validade ou a parte desista do registro ou
este for inviável (arts. 205 e 206), não é can-
celada. Apenas cessam os seus efeitos, para
o fim de assegurar prioridade ao registro.

A Lei n. 10.257/01 (Estatuto da Cidade),
em seu art. 23, criou novas averbações de
cancelamento.

Foi aditado no inciso I do art. 167 o novo
n. 41, incluindo o registro da legitimação de
posse; e no inciso II, entre as hipóteses de
averbação, a do n. 26, para o auto de
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demarcação urbanística. A legitimidade da
posse não se confunde com o usucapião,
meio de aquisição de domínio, advinda de
posse que tanto pode ser legítima ou não,
mas pode transformar-se no usucapião
constitucional.

Art. 246. Além dos casos expres-
samente indicados no item II do art.
167, serão averbadas na matrícula as
sub-rogações e outras ocorrências que,
por qualquer modo, alterem o registro.

§ 1.º As averbações a que se referem
os itens 4 e 5 do inciso II do art. 167
serão as feitas a requerimento dos in-
teressados, com firma reconhecida, in-
struído com documento dos interessad-
os, com firma reconhecida, instruído
com documento comprobatório forne-
cido pela autoridade competente. A al-
teração do nome só poderá ser
averbada quando devidamente com-
provada por certidão do Registro Civil.

§ 2.º Tratando-se de terra indígena
com demarcação homologada, a União
promoverá o registro da área em seu
nome.
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§ 3.º Constatada, durante o processo
demarcatório, a existência de domínio
privado nos limites da terra indígena, a
União requererá ao Oficial de Registro
a averbação, na respectiva matrícula,
dessa circunstância.

§ 4.º As providências a que se refer-
em os §§ 2.º e 3.º deste artigo deverão
ser efetivadas pelo cartório, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado a partir do
recebimento da solicitação de registro
e averbação, sob pena de aplicação de
multa diária no valor de R$ 1.000,00
(mil reais), sem prejuízo da responsab-
ilidade civil e penal do Oficial de
Registro.

(O parágrafo único foi sub-
stituído pelo novo § 1.º e acres-
centados os §§ 2.º a 4.º, conforme o
art. 3.º da Lei n. 10.267, de
28-8-2001.)

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

668. Modificação do direito real por
averbação na matrícula — Toda alteração
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de direito real registrado, salvo averbações
obrigatórias ou de ofício, depende de requer-
imento do interessado ou do cumprimento de
ordem judicial, para averbação na matrícula.
No sistema imobiliário precedente, a
averbação ocorria à margem do registro do
negócio jurídico transposto para o cartório
de imóveis; na LRP reporta-se à matrícula.
Diz com o assentamento do bem e não com o
negócio jurídico que o teve por objeto. Do
ponto de vista formal, é atualmente pequena
a distinção entre averbação e registro, limit-
ada à letra inicial que os precede1098.

669. Averbação das sub-rogações — A
sub-rogação pode ser de direito (CC/02, art.
346) ou convencional (art. 347), enquanto
forma de transferir ao novo credor todos os
direitos, ações, privilégios e garantias do
primitivo em relação à dívida, contra o de-
vedor principal e seus fiadores (art. 349).
Não há razão aparente para o destaque par-
ticular dado às sub-rogações, considerada a
menção ampla e genérica de ocorrências que
modifiquem, por qualquer modo, o registro.
A sub-rogação será averbada em penhor,
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anticrese ou hipoteca, em que haja pereci-
mento ou deterioração da coisa dada em
garantia (v. requisitos dos direitos reais
mencionados no art. 1.424 do CC/02). Com-
preenderá a indenização, pelo seguro ou re-
sponsável pelo dano, em benefício do credor,
ao qual assistirá preferência sobre ela, até
seu completo reembolso1099. Outros exem-
plos: segundo credor hipotecário que remir
hipoteca anterior fica sub-rogado nos direit-
os desta, sem prejuízo dos que lhe competir-
em contra o devedor comum 1100; fiador que
pague inteiramente a dívida se sub-roga nos
direitos do credor1101; na venda em desapro-
priação ou em execução por dívidas fiscais
sobre imóvel clausulado por inalienabilidade
imposta em testamento.

Em se tratando de execução de testa-
mento, havendo cláusula de inalienabilidade,
impenhorabilidade e incomunicabilidade
sobre bens da legítima, o delegado verificará
se a justa causa da imposição foi recon-
hecida em juízo. Não acolherá a conversão
dos bens da legítima em outros de espécie
diversa imposta pelo testador, pois foi proi-
bida pelo CC/02 (art. 1.848, § 1.º), observada
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a norma transitória do art. 2.042. As
hipóteses enunciadas são exemplificativasde
quaisquer ocorrências que possam alterar o
registro. Outras, distintas da sub-rogação,
são indicadas na própria lei: as dos arts. 230
(ônus na matrícula) e 235 (unificação de dois
ou mais imóveis).

670. Casos especiais de averbação — A
averbação com base em certidão do dis-
tribuidor forense (CPC, art. 615-A) de título
executivo extrajudicial é conferida com a
lista de tais títulos no art. 585 do CPC:

a) letra de câmbio, nota promissória, du-
plicata, debênture e cheque;

b) escritura pública ou outro documento
público assinado pelo devedor; documento
particular assinado pelo devedor e por duas
testemunhas; instrumento de transação ref-
erendado pelo Ministério Público, pela De-
fensoria Pública ou pelos advogados dos
transatores;

c) contratos garantidos por hipoteca, pen-
hor, anticrese e caução, bem como de seguro
de vida;

d) crédito decorrente de foro e laudêmio;
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e) crédito, documentalmente comprovado,
decorrente de aluguel de imóvel, bem como
de encargos acessórios, tais como taxas e
despesas de condomínio;

f) crédito de serventuário de justiça, de
perito, de intérprete, ou de tradutor, quando
as custas, emolumentos ou honorários forem
aprovados por decisão judicial;

g) certidão de dívida ativa da Fazenda
Pública da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios,
correspondente aos créditos inscritos na
forma da lei;

h) todos os demais títulos a que, por dis-
posição expressa, a lei atribuir força
executiva.

O documento hábil para a averbação é
fornecido pelo distribuidor na comarca na
qual será cumprida a execução, que afirme a
apresentação do título extrajudicial.

Dadas as mudanças referidas, as questões
sobre a lei no tempo são relevantes com re-
speito à aplicação do art. 585. A Lei n.
10.267/01 mudou o parágrafo único para §
1.º, com o acréscimo de as entre serão e
feitas, após a referência ao art. 167. Apesar

1266/1919



da simplicidade da alteração, o efeito é
grande. Antes o texto se resolvia com
atenção ao requerimento da parte. Na nova
redação, apenas a averbação destinada a in-
formar a aplicação do art. 167, II, nos itens 4
e 5, está compreendida na aplicação do novo
parágrafo criado pela Lei n. 10.267/01. Esse
parágrafo distingue, de modo particular,
averbações pertinentes a mudança de de-
nominação e numeração dos prédios, da edi-
ficação, da reconstrução, da demolição, do
desmembramento e do loteamento de imó-
veis (art. 167, II, 4) e a alteração do nome
por casamento ou separação judicial e/ou,
ainda, de outras circunstâncias que, de
qualquer modo, tenham influência no regis-
tro e nas pessoas nele interessadas, como na
mudança de nome nos casos dos arts. 56 e
57. Para estas averbações são impostas duas
condições especiais:

a) requerimento escrito, com firma recon-
hecida do interessado na averbação, que
tenha legitimidade para a pretender;

b) prova documental (única admitida)
fornecida pela autoridade competente ,
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assim entendida aquela que disponha de
poder funcional para a expedir1102.

A alteração de nome pode ser requerida
pelo interessado. Estando o imóvel regis-
trado em nome de duas ou mais pessoas,
qualquer delas poderá requerer a alteração,
desde que instrua o pedido com certidão do
registro civil, prova exclusiva, não suprível
por outra forma. Modificação de nome, con-
soante os arts. 56 e 57 da lei, com averbação
ajustada aos arts. 97 a 105, será processada
pela mesma forma.

A certidão será apresentada ao cartório
imobiliário com firma reconhecida do serven-
tuário de registro civil.

O tombamento altera o registro e, port-
anto, é averbável. Consiste em ato de autor-
idade competente de que resultam restrições
à alienação e ao uso do imóvel.

A. Registro de terra indígena pela União —
O § 2.º, introduzido pela Lei n. 10.267/01,
gera três tipos de problema para sua inter-
pretação. O primeiro diz respeito ao registro
requerido pela União, a ser lançado em seu
nome, de terra indígena, com demarcação
homologada. A leitura do dispositivo exige
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seu enquadramento sob a ótica do art. 231
da CF, com seus parágrafos, uma vez que
estes preservam a permanente posse dos sil-
vícolas, enquanto direito inalienável e impre-
scritível. A União não tem o domínio pleno
da terra indígena, na medida em que se en-
contra afastada sua posse pela dos silvícolas,
pois estes detêm usufruto exclusivo das
riquezas nela existentes (art. 231, § 2.º) a
ponto de restringir os efeitos do art. 20, XI,
da Carta.

A propriedade de imóveis do Poder Público
não carece, como regra, de ser registrada.
Vem definida na Constituição, e a finalidade
do registro é dar garantia aos atos próprios
das leis civis, de direito privado. Determin-
ando a lei que o registro seja feito, a pro-
priedade pública será oponível a todos os
terceiros quando o assento imobiliário for
formalizado, realçada ainda a relevância do §
4.º, comentado adiante, neste mesmo
número.

Segundo tema a chamar atenção é o da
referência a demarcação homologada , que
decorre do dispositivo que tratou de pro-
cesso judicial, concluído nos moldes do art.
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966 do CPC, com ampla defesa e contra-
ditório, pelos interessados. Havendo
apelação, será esta recebida apenas no
efeito devolutivo, na conformidade do art.
520, I, do mesmo Código, o que permite sua
execução. Todavia, o art. 259 da lei regis-
trária impõe o trânsito em julgado para a
averbação do cancelamento. Considerando
que a Lei n. 10.267/01 não revogou expres-
samente, nessa parte, o art. 259, a exegese
recomendável, considerado o disposto no
art. 2.º da Lei de Introdução ao Código Civil,
é a da predominância da lei geral dos regis-
tros, impondo o aguardo do trânsito em
julgado.

O terceiro ponto a considerar, embora es-
tranho ao registrador, diz respeito ao con-
ceito constitucional de terra indígena (art.
231, § 1.º, da CF), ou seja, aquela tradicion-
almente ocupada pelos silvícolas, habitada
em caráter permanente, em situação na qual
se achavam na data de vigência da Constitu-
ição (5-10-1988). Nesse espaço tradicional
pode haver assentamento de direito privado.
Em havendo, o parágrafo será aplicável.
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B. Averbação do processo demarcatório —
O § 3.º do art. 246, acrescentado em 2001,
tem como destinatária a União. Concede-lhe
o direito de requerer, ao registrador, a
averbação na matrícula ou em registro an-
terior em nome de pessoa física ou jurídica
de direito privado de que está em curso o
processo demarcatório para ajustamento de
confrontações com área de terra indígena na
qual o imóvel particular esteja inserido, no
todo ou em parte. Embora se trate de pedido
do Poder Público, o requerimento deve ser
instruído com a prova do feito (objeto e pé,
na linguagem forense) mediante certidão ex-
pedida pelo cartório por onde corre o pro-
cesso, cujos dados identificados serão lança-
dos na averbação. Esta só pode referir-se ao
trecho da linha perimetral em que a con-
dição de área limítrofe se caracteriza.

A averbação determinada é a dessa circun-
stância, isto é, a de que o procedimento está
em andamento, pouco importando, assim,
que a caracterização dos limites ainda seja
imperfeita. A norma se assemelha à do art.
167, I, 21, tendo natureza cautelar, em vir-
tude dos direitos sobre limites, discutidos na
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demarcatória entre dois ou mais proprietári-
os diversos, um dos quais necessariamente a
União, titular exclusiva da legitimação para
o pedido.

C. Urgência no atendimento — O § 4.º im-
põe urgência no atendimento das medidas
descritas nos §§ 2.º (registro da sentença ho-
mologatória da demarcação) e 3.º
(averbação da existência do processo de de-
marcação). Serão cumpridas em até trinta
dias da solicitação prenotada, sob pena de
multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais), sem prejuízo da responsabilidade civil
e penal do Oficial de Registro. Tanto a multa
quanto a responsabilização não impedem o
delegado registral de, em havendo justo
motivo, fazer as exigências cabíveis e, sendo-
lhe requerido, declarar dúvida a seu juiz
corregedor.

A Lei n. 6.739/79 criou caso especialíssimo
da averbação: a do cancelamento de
matrícula e registro de imóvel rural, por
aquisição vinculada a título nulo de pleno
direito e declarado inexistente a requeri-
mento de pessoa jurídica de direito público,
ao Corregedor-Geral da Justiça. A aplicação
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dessa lei, com as alterações introduzidas
pela Lei n. 10.267/01, nos arts. 8-A a 8-C,
subordina-se aos princípios da ampla defesa
e do contraditório1103 (v., especialmente, o
n. 445).

Exige o § 1.º do art. 1.º da referida lei que
o ato de cancelamento seja fundamentado
em provas irrefutáveis. A irrefutabilidade,
considerada a natureza drástica dessa es-
pécie de cancelamento, deve ser completa,
isenta de qualquer dúvida, dada a condição
meramente administrativa do decisório pro-
ferido pelo Corregedor-Geral. O desfazi-
mento dessa decisão somente pode ser ob-
tido por meio de ação anulatória assestada
contra a pessoa jurídica de direito público
que requereu o cancelamento1104.

Quando o requerimento for assinado por
advogado, não é exigível reconhecer-lhe a
firma, mas só a da procuração, se por instru-
mento particular. O advogado, mandatário
de terceiro, não é interessado, mas repres-
entante dele. A procuração com cláusula ad
judicia et extra o habilita a praticar todos os
atos judiciais de representação e defesa1105.
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Art. 247. Averbar-se-á, também, na
matrícula, a declaração de indisponib-
ilidade de bens, na forma prevista na
lei.

Direito anterior: Não havia disposição
assemelhada.

671. Averbação da indisponibilidade —
Não há razão aparente para a repetição: a
norma enunciada está compreendida no art.
246. A indisponibilidade é forma especial de
inalienabilidade e de impenhorabilidade e,
após a instauração do regime legal de sep-
aração parcial de bens, da
incomunicabilidade.

Nos anos posteriores a 1964 foram comuns
os casos de indisponibilidade comunicados
aos oficiais de imóveis, e por estes registra-
dos, mediante correspondência dos presid-
entes de comissões de investigações, com
anotação de absoluta confidencialidade.
Dada a situação excepcional de que se reves-
tiam tais comunicações, eram cumpridas,
embora desajustadas da legislação específica
do registro imobiliário. A solução, com-
preensível em período dito revolucionário,
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não é ajustada às garantias que o direito at-
ribui a todos os cidadãos 1106.

Havendo registro precedente ao da LRP a
averbação será à margem de transcrição ou
inscrição anterior. Decreto de indisponibilid-
ade posterior à LRP será precedido da
matrícula, quando relacionado com a
aquisição de direitos lançada, antes de 1.º de
janeiro de 1976, em outro livro que não o de
n. 3 1107.

Na medida cautelar fiscal1108 há dois mo-
mentos distintos na produção de efeitos da
indisponibilidade determinada pelo
magistrado:

a) quanto ao atingido, é imediata;
b) em relação aos terceiros, opera a partir

do respectivo assentamento imobiliário,
cumprindo mandado judicial, recebido no
cartório da situação do imóvel.

A averbação do cancelamento da indispon-
ibilidade ocorre em cumprimento a novo
mandado judicial ou a requerimento do in-
teressado, instruído com certidão do trânsito
em julgado da decisão que revogou a
medida.
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Art. 248. O cancelamento efetuar-se-
á mediante averbação, assinada pelo
oficial, seu substituto legal ou escre-
vente autorizado, e declarará o motivo
que o determinou, bem como o título
em virtude do qual foi feito.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 288.
672. Espécies de cancelamento — O

cancelamento é um tipo de averbação que,
por sua repercussão na esfera do direito,
merece especial cuidado do serven-
tuário1109, em particular porque, na decor-
rência natural do princípio da continuidade,
cancelar um registro corresponde a restaur-
ar aquele ou aqueles que o antecederam.

A lei distingue duas espécies de cancela-
mento: o da matrícula (arts. 233 a 235) e o
do registro ou averbação de que cuida este
capítulo, cujas normas podem ser aplicadas
àquela, como resulta do art. 249.

673. Responsabilidade maior no can-
celamento — A indicação particular dos
empregados que podem assinar o cancela-
mento acentua a importância deste, ao re-
stringir competência administrativa para tal
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efeito. A interpretação se compatibiliza com
os fins do artigo, apesar da norma genérica
do art. 210. Muito embora a norma consid-
erada seja anterior à LNR, o delegado—con-
forme o movimento de seu serviço — operará
com maior segurança pessoal e efetividade
se deixar expressamente indicados os autor-
izados a averbar cancelamento.

674. Indicação de motivo do cancela-
mento — Motivo, que o oficial deve referir,
na averbação, é a causa substancial con-
stante do título provocador do cancelamento.
Na quitação expedida pelo credor, por exem-
plo, o oficial transporá seus característicos e
razões, com clareza, ou fará remissão ao
título com cópia arquivada em cartório.
Quanto à quitação ou ao distrato, o regis-
trador se guiará pelo art. 320 do CC/02, que
revogou o art. 221, II, da LRP. O distrato
obedece à mesma forma do contrato (CC/02,
art. 472).

Art. 249. O cancelamento poderá ser
total ou parcial e referir-se a qualquer
dos atos do registro.
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Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 289.
675. Efeito integral do cancelamento

— A averbação tanto é pertinente a todo o
registro como a uma parte dele1110. Quer se
refira ao inteiro direito constante do assenta-
mento imobiliário, quer o atinja apenas par-
cialmente, seu resultado é integral, sem con-
dição ou limitação futura possível, quanto à
parte alterada.

Qualquer dos atos do registro também
compreende matrícula, pois nessa expressão
o termo registro se refere genericamente ao
assento imobiliário, como resulta de inter-
pretação conjunta com o art. 233.

676. Competência para julgar apelação
contra cancelamento — Oficial imobiliário
suscitou dúvida ao lhe ser pedido fosse can-
celado certo assentamento. Julgada pelo cor-
regedor, houve apelação. Entendendo o
CSM/ SP que “o processo de dúvida
fundamenta-se num dissenso relativamente à
necessidade de determinada providência,
exigida pelo serventuário para a prática do
ato”, passou a examinar a matéria da com-
petência para o julgamento do apelo,
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decidindo que, no Estado de São Paulo, a
competência recursal é da Corregedoria-Ger-
al da Justiça e não do Conselho Superior da
Magistratura1111.

O cancelamento a que se refere a Lei n.
6.739/79 será determinado, garantida a
ampla defesa1112, pelo Corregedor-Geral da
Justiça Estadual ao juiz da comarca em que
estiver o cartório ao qual o imóvel for at-
ribuído, ou por outra forma que for determ-
inada pela respectiva Lei de Organização
Judiciária. Tratando-se de bem da União a
ordem será emitida por juiz federal. Em am-
bas alternativas registradas dará, nos cinco
dias, ciência ao titular do registro, nos ter-
mos de modificação introduzida pela Lei n.
10.267/01, conforme se explica no
comentário do art. 254.

Art. 250. Far-se-á o cancelamento:
I — em cumprimento de decisão judi-

cial transitada em julgado;
II — a requerimento unânime das

partes que tenham participado do ato
registrado, se capazes, com as firmas
reconhecidas por tabelião;
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III — a requerimento do interessado,
instruído com documento hábil.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 289.
677. Cancelamento mediante pedido

do interessado ou ordem judicial —O ofi-
cial efetua cancelamentos, em geral, medi-
ante requerimento, regularmente instruído
pelo interessado, ou ordem do juiz. Há nor-
mas específicas para o cancelamento de hi-
poteca (art. 251) e de matrícula (art. 233),
além de outras, esparsas pelo ordenamento
jurídico nacional. A decisão judicial que o de-
termina pode ter feição contenciosa ou ad-
ministrativa. Pronunciada pelo juiz cor-
regedor, com caráter administrativo, será
exequível quando transitar em julgado, em-
bora não adquira qualidade de coisa julgada:
esgotados os recursos ou não opostos no
prazo, a decisão transita em julgado, mas,
por sua natureza não jurisdicional, deixa de
assumir o característico de imutabilidade
próprio da coisa julgada. Decisão, portanto,
foi vocábulobem empregado neste artigo,
como manifestação do juiz que pode não cor-
responder a exercício típico de jurisdição.
Se, entretanto, a sentença for final, em
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processo contencioso, valerá irrevogavel-
mente como aplicação da norma ao caso con-
creto1113.

O inciso II do art. 167 sofreu, a contar de
2001, várias alterações, que exigem atenção
do aplicador, embora nem sempre viável a
atualização em edições sucessivas desta
obra: 2001 — o Estatuto da Cidade incluiu os
números 18 (notificação para parcelamento,
edificação ou utilização compulsórios de
imóvel urbano), 19 (extinção da concessão
de uso especial para fins de moradia) e 20
(extinção do direito de superfície do imóvel
urbano); 2004 — n. 21, inserido pela Lei n.
10.931/04 (cessão de crédito imobiliário);
2006 — ns. 22 (reserva legal) e 23 (servidão
ambiental), incluídos pela Lei n. 11.285/06;
2009 — ns. 24 (destaque de imóvel de gleba
pública originária), 26 (auto de demarcação
urbanística) e 27 (legitimação de posse), vin-
dos os dois primeiros com as Leis n. 11.952 e
n. 11.977, respectivamente, e o n. 26, pela
Lei n. 11.977/09.

678. Caráter formal do pedido do in-
teressado — A LRP ora exige firma recon-
hecida do signatário, no requerimento (art.
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246, parágrafo único), ora não a menciona
(arts. 234, 250, III). De outro modo, ora quer
reconhecimento por tabelião (art. 250, II),
ora não refere o funcionário competente (art.
246, parágrafo único). A discrepância faria
supor que se trata de regulações diversas,
para hipóteses diferentes. A exegese
aceitável é a de que o requerente terá sua
firma reconhecida pelo funcionário ao qual a
lei atribui tal função, sempre que peça
averbação ou cancelamento. A interpretação
literal do texto conduziria ao paradoxo de
exigir o reconhecimento da assinatura no pe-
dido unânime e consensual dos titulares do
registro, e não a impor na postulação unilat-
eral de um terceiro, embora interessado. O
inciso II é de ser lido sob os princípios da
LNR.

Enquanto o inciso II quer comparecimento
das partes, o inciso III regula a pretensão do
interessado. O vocábulo interesse tem mui-
tos significados. Dada a natureza do registro
de imóveis e o caráter absoluto do
cancelamento, considera-se interessado
aquele em cujo nome está o registro, ou
aquele que, como terceiro, tem direito real
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garantido pelo assentamento imobiliário. Ao
terceiro prejudicado, porém, só o caminho
contencioso pode conduzir ao cancelamento
(art. 253).

679. Documento hábil — A habilitação
para permitir averbação exige exame de
forma1114. O documento integra necessaria-
mente o pedido, como deflui do inciso III.
Diz-se hábil, e nesse sentido o registrador o
avalia, o documento apto a produzir, sem re-
strições, o efeito pretendido pelo requerente,
seja no alusivo à sua natureza (público ou
privado), à condição afirmada pelo peti-
cionário, quanto ao bem, ao lugar em que se
acha e ao registro a ser cancelado, nos ter-
mos do CC/02, arts. 1.499 e 1.500.

680. Competência da Justiça do Tra-
balho para determinar cancelamento de
registro — A Justiça do Trabalho pode apre-
ciar matéria relacionada com o registro
imobiliário, mas para lhe determinar o can-
celamento não tem competência, a qual é
definida pela Constituição em nove incisos e
três parágrafos, depois da EC n. 45/04 1115.
A Consolidação das Leis do Trabalho1116 e a
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legislação complementar devem ajustar-se à
mudança, ainda incompleta, ao tempo desta
revisão, tendo interesse para notários e re-
gistradores, em especial, o inciso I do art.
1141117.

Art. 251. O cancelamento de hipo-
teca só pode ser feito:

l — à vista de autorização expressa
ou quitação outorgada pelo credor ou
seu sucessor, em instrumento público
ou particular;

ll — em razão de procedimento ad-
ministrativo ou contencioso, no qual o
credor tenha sido intimado (CPC, art.
698);

lll — na conformidade da legislação
referente às cédulas hipotecárias.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 296.
681. Cancelamento da hipoteca — O

CC/02, principalmente nos arts. 1.437 a
1.505, cuidou da hipoteca e de suas espé-
cies, exceto a judicial, prevista em várias dis-
posições do CPC1118. Satisfeita, no artigo
anterior, orientação para o cancelamento em
geral, acrescenta-se, aqui, a específica, de
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hipoteca. Há certa semelhança com o sis-
tema alemão: o credor pode autorizar o can-
celamento independentemente do negócio
causal. A exegese gramatical do advérbio só
não deixa dúvida de que nos três incisos se
contém a única forma autorizada de extinção
do registro hipotecário. Assim, o cancela-
mento após vinte anos (CC/02, art. 1.485) da
instituição do ônus não é averbável por inici-
ativa do oficial. A extinção, ao fim do prazo,
é fatal1119, mas a inscrição, para ser cance-
lada, depende de requerimento ao juiz cor-
regedor, se o devedor não exibir ao cartório
um dos documentos referidos pelo artigo,
com firma reconhecida do credor ou de seus
sucessores (v., sobre a hipoteca convencion-
al, o comentário ao art. 238). O CC/02
permite que a prorrogação chegue aos vinte
anos. Esgotado o prazo, o contrato só subsi-
stirá se reconstituído em novo título e novo
registro, mantida a precedência que então
lhe competir (art. 1.485).

682. Exigência de citação do credor
também no usufruto, na anticrese e no
penhor — O procedimento administrativo ou
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contencioso, decidido pelo juiz competente,
exercendo função corregedora ou jurisdi-
cional, exige intimação do credor sob pena
de nulidade1120. Embora o texto se refira
apenas à hipoteca, a formalidade de intim-
ação do usufrutuário, do credor, do credor
pignoratício ou anticrético também será exi-
gida, antes de se lhe averbar o cancela-
mento. Omitida, a averbação será in-
eficaz1121 e 1122. Ocorrida a intimação do
credor, arrematado ou adjudicado o bem, a
extinção da hipoteca é averbada.

683. Leis especiais sobre a cédula hi-
potecária — A referência à legislação pró-
pria da cédula hipotecária decorre da
natureza especial desta: o devedor obtém o
cancelamento uma vez efetuada a devolução
do título, pelo credor, o que é prova sufi-
ciente de quitação. A mesma referência vem
no CC/02 (art. 1.486).

Na execução extrajudicial de garantia hi-
potecária outorgada segundo o Sistema Fin-
anceiro da Habitação, a carta de ar-
rematação é documento hábil para o novo
registro, com o cancelamento do anterior. Os
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requisitos da carta serão conferidos. Entre
eles: assinaturas (leiloeiro, credor, agente fi-
duciário, cinco testemunhas, declaradas
idôneas e absolutamente capazes) e de-
claração da presença ou ausência do de-
vedor (com sua assinatura ou certificado de
sua recusa em fazê-lo).

Art. 252. O registro, enquanto não
cancelado, produz todos os seus efei-
tos legais ainda que, por outra
maneira, se prove que o título está des-
feito, anulado, extinto ou rescindido.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 293.
684. Eficácia plena do registro en-

quanto não cancelado — É de longa
tradição no direito brasileiro o princípio se-
gundo o qual subsiste o registro enquanto
não for cancelado. Há mais de cem anos in-
tegra o ordenamento jurídico nacional. No
CC/02 aparece retratada no art. 1.227,
quanto à aquisição. Quanto à extinção,
encontra-se em diversos dispositivos1123.

Perde-se a propriedade imóvel, subordin-
ada ao registro do título transmissivo ou do
ato renunciativo, na alienação e na
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renúncia1124. Na servidão, salvo em desap-
ropriações, o cancelamento tem efeito
desconstitutivo do direito1125, como no pen-
hor agrícola que, enquanto não cancelado,
vale contra terceiros1126. A hipoteca e a pen-
hora, de igual modo, subsistem enquanto
não cancelados os respectivos registros1127
e 1128.

Nos exemplos dados pode ocorrer que
certa realidade jurídica esteja em desacordo
com a realidade física ou negocial, pertin-
ente a determinado imóvel. Seria ideal o con-
stante e perfeito ajuste entre o assentamento
e a situação fática que dele resulta. Contudo,
isso nem sempre é possível. Daí ter optado o
legislador pela solução do art. 252, única ad-
equada aos propósitos de autenticidade, se-
gurança e eficácia que os registros públicos
devem ter (art. 1.º).

Não é necessário, porém, cancelar registro
de contrato de locação de prédio com cláu-
sula de vigência em caso de alienação. Ter-
minado o prazo, extinguem-se os efeitos le-
gais do registro no plano da excepcional
realidade de que este o dotou.
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685. Direito real pertence à pessoa em
cujo nome é registrado— Os parágrafos do
art. 1.245 do CC/02 ligam a titularidade do
direito real à pessoa em cujo nome é regis-
trado, na melhor tradição histórica do direito
brasileiro. A solução adotada se destina —
pela publicidade que deles advém —a res-
guardar a fé pública dos registros e a boa-fé
de quem confie na validade de seus
assentamentos.

No CC/16 vinha estabelecida a presunção
legal do domínio1129. Seja a presunção, seja
o fato do registro, os efeitos do direito, assim
adquirido, subsistem até que o cancelamento
seja efetuado (CF, art. 5.º, XXXVI). Diz re-
speito à titularidade do direito real e a todos
os elementos que o integram, como, por ex-
emplo, as confrontações, áreas etc. enuncia-
das no registro. Nesse sentido a orientação
adotada pelo TJSP, como se vê de acórdão da
lavra do Des. Corrêa Vianna, em que examin-
ou questão na qual a Fazenda do Estado
alegava que as terras objeto da demanda
haviam sido consideradas devolutas em
outro processo, sem que houvesse, porém,
sido cancelado o registro discutido1130 .
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686. Ônus da prova incumbe ao autor
da impugnação — Decorrência processual
para o titular do registro, enquanto não can-
celado, é a dispensa do ônus da prova, em
virtude da presumida verdade deste1131. Em
Portugal esse princípio é enunciado, com um
aditamento útil, no art. 8.º do Código de Re-
gisto Predial: os fatos comprovados pelo re-
gistro não podem ser impugnados em juízo,
sem que simultaneamente seja pedido o can-
celamento do mesmo registro.

O CC/02 aprimorou a redação do art. 534
do CC/16 para afirmar (art. 1.246) a eficácia
do registro desde o momento em que o ofi-
cial prenote o título. Aproximou-se do texto
luso (Código Civil, art. 1.247) para dizer: “se
o teor do registro não exprimir a verdade,
poderá o interessado reclamar que se reti-
fique ou anule”. Repetindo nesse dispositivo
o art. 212 da LRP, revogou-o, embora abar-
cando o pedido anulatório, além da reti-
ficação, antes que a Lei n. 10.931/04 lhe
desse nova redação, passando a regular a
matéria.
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687. Coisa julgada e a subsistência do
registro — Cria-se, na aparência, contra-
dição entre a produtividade de efeitos da
coisa julgada e a manutenção de todos os
efeitos de direito do registro, mesmo que o
título esteja desfeito (anulado, extinto ou
rescindido). O art. 6.º, § 3.º, da LICC diz
chamar-se “coisa julgada ou caso julgado a
decisão judicial de que já não caiba recurso”.
O CC/02 refere hipóteses de nulidade nos
arts. 166 a 168 e de anulabilidade nos arts.
171 a 177. O prazo decadencial de quatro
anos (art. 178 do CC/02) pode ser objeto de
dúvida em face do pedido submetido ao ofi-
cial de registro. Este, não obstante o decurso
do prazo, depende de decisão judicial que o
pronuncie. A sentença, que julgar total ou
parcialmente a lide, nos limites desta e das
questões decididas, tem força de lei1132.
Ora, se a sentença decidir que determinado
registro é nulo, tanto que assuma caráter de
coisa julgada, fará lei entre as partes, nos
limites da lide, sem beneficiar ou prejudicar
terceiros1133. Se em caso concreto a sen-
tença, por exemplo, declarar nulo um regis-
tro existente, e, antes de ser registrada no
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cartório imobiliário, um terceiro intervier em
negócio jurídico com base naquele registro,
sua boa-fé estará preservada, dando validade
ao negócio jurídico realizado1134.

688. Traço de semelhança com o mod-
elo germânico — No sistema brasileiro o
registro se relaciona com o negócio causal,
contrariamente ao que acontece no alemão.
O relacionamento não é absoluto, como se vê
da produtividade autônoma de efeitos até o
cancelamento do registro, ainda que, antes
disso, o título esteja desfeito1135.

A estrutura legal comentada se completa
com a regra especialíssima de processo se-
gundo a qual não haverá extinção de registro
enquanto estiver a sentença sujeita a re-
curso (art. 259).

Art. 253. Ao terceiro prejudicado é lí-
cito, em juízo, fazer prova da extinção
dos ônus reais, e promover o cancela-
mento do seu registro.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 293,
parágrafo único.
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689. Posição do terceiro prejudicado e
interesse processual — O ingresso em
juízo, que a lei processual submete ao in-
teresse e à legitimidade da parte1136 ou à
declaração da existência ou inexistência de
relação jurídica, da autenticidade ou falsid-
ade do documento1137, relaciona-se, quanto
a ônus reais incidentes sobre imóvel, ao pre-
juízo jurídico ou econômico afirmado pelo
autor.

Deduzida a pretensão ante o juiz compet-
ente, é essencial a citação do titular ou seus
herdeiros e sucessores, sob pena de nulid-
ade. O pedido há de atender às regras pro-
cessuais próprias1138, do mesmo modo que a
resposta do réu1139.

A extinção do registro é reclamável com
fundamento em qualquer das hipóteses do
art. 252, parte final (direito desfeito, anu-
lado, extinto ou rescindido), observadas al-
ternativas de nulidade e de anulabilidade
(CC/02, arts. 166 e 168, 171 a 177, re-
spectivamente). O delegado depende de de-
cisão judicial a respeito, mesmo em face do
art. 178 do CC/02.
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Terceiro prejudicado é o titular de relação
jurídica incompatível com o assentamento
imobiliário, cujo interesse de direito con-
trariado o autoriza a pedir o cancelamento.

O cancelamento independe de ação direta,
quando verificada nulidade de pleno direito
(art. 214, com a redação dada pela Lei n.
10.931/04). Entretanto, ainda assim, há de
ser dada ciência ao interessado, mesmo que
o juiz reconheça de imediato a nulidade e a
declare, assegurada ampla defesa e o contra-
ditório1140. O cancelamento poderá alcançar
apenas o registro do ônus incidente sobre o
imóvel, se isso for determinado na sentença.

Art. 254. Se, cancelado o registro,
subsistirem o título e os direitos dele
decorrentes, poderá o credor pro-
mover novo registro, o qual só
produzirá efeitos a partir da nova data.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 295.
690. Eficácia do título ante o cancela-

mento — A colocação apropriada deste dis-
positivo seria junto ao art. 252, no qual a
autonomia e a permanência do registro se
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afirmam, mesmo diante da ineficácia do
título que lhe deu origem até ser cancelado.

O termo cancelado, ao qual alude o artigo,
pressupõe satisfação de condições previstas
nos arts. 250 ou 251 e 259. É de notar que,
entre o cancelamento e o novo registro, o
direito espelhado no título não será oponível
aos terceiros, mesmo que o cancelamento
decorra de ato que, por seu lado, venha a ser
anulado.

A composição do enunciado do art. 254
com o do 252 é bem clara: há um momento
em que o registro é cancelado e outro em
que é restaurado, sem que ambas as situ-
ações tenham interferido com a plena valid-
ade do título correspondente. Todavia, no in-
tervalo que medear entre os dois momentos
o título não será beneficiado pelas con-
sequências próprias do registro, até retornar
aos assentamentos imobiliários.

O cancelamento do registro é, como regra,
feito na matrícula, gerando a restauração
automática do registro válido imediatamente
anterior, ainda que a circunstância seja
omitida nessa averbação. A reapresentação,
pelo interessado, terá curso no cartório
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imobiliário segundo o processo igual ao de
qualquer título novo, desde a prenotação até
o registro ou a recusa deste, para satisfação
de exigência legal1141.

O § 4.º do art. 8-B da Lei n. 6.739/79, con-
forme comentário ao art. 213 (v., ainda o n.
551), acrescido pelo art. 4.º da Lei n. 10.267/
01, recusa aplicação à subsistência do título,
quando a matrícula ou registro, resultantes
do negócio jurídico nele definido, houverem
sido cancelados na forma deste artigo.
Ofende o direito da ampla defesa e do con-
traditório (art. 5.º, LV, da Constituição), pois
invalida negócio entre partes privadas imedi-
atamente atingidas ou participantes de atos
jurídicos anteriores, dos quais resultou a
matrícula ou o registro, se tais partes não
forem previamente cientificadas.

Art. 255. Além dos casos previstos
nesta Lei, a inscrição de incorporação
ou loteamento só será cancelada a re-
querimento do incorporador ou
loteador, enquanto nenhuma unidade
ou lote for objeto de transação
averbada, ou mediante o
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consentimento de todos os compromis-
sários ou cessionários.

Direito anterior: Dec.-Lei n. 58/37, art. 6.º,
e Dec. n. 55.81 5/65, art. 6.º.

691. Regulação especial no cancela-
mento de incorporações e de loteamen-
tos —Os demais casos previstos nesta lei,
quanto ao cancelamento, são basicamente os
dos arts. 233 (matrícula), 250 (registro) e
251 (hipoteca). A incorporação e o lotea-
mento exigem a distinção, para o cancela-
mento, entre os anteriores e os posteriores
ao regime da LRP. No art. 167, I, 18 e 20,
verifica-se que contrato de compra e venda,
cessão ou promessa de cessão de unidades
autônomas condominiais e de lotes será re-
gistrável quando a incorporação, a institu-
ição de condomínio ou o loteamento se form-
alizaram após 1.º de janeiro de 1976. A in-
scrição, a que alude o art. 255, portanto, de-
ve ser interpretada como a dos loteamentos
e incorporações que estavam registrados
quando a LRP entrou em vigor (v., em maior
extensão, no Cap. XII, as Seções I (Incorpor-
ação imobiliária) e II (Parcelamento do solo
urbano).
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692. Cancelamento da incorporação e
do loteamento diante do direito do com-
promissário comprador — O interesse do
incorporador ou do loteador em cancelar a
incorporação ou o loteamento é legítimo.
Subordina-se, porém, ao princípio de ordem
pública, voltado para a garantia do sistema
criado pelo Decreto-Lei n. 58/37, pela Lei n.
6.766/79 e pela Lei n. 4.59 1/64, de maneira
a salvaguardar o interesse e a boa-fé dos
que, aderindo a ele, adquiriram lote ou unid-
ade autônoma. O direito do incorporador
cede passo a dois pressupostos essenciais,
cujo rigoroso atendimento é observado pelo
oficial: o cancelamento é possível se não
houver venda anterior, ou se, em a havendo,
for acompanhada da anuência unânime dos
adquirentes. Para o loteador cancelar lotea-
mento terá de exibir prévia anuência muni-
cipal1142.

693. Loteamento, desmembramento e
condomínio — Quem quiser vender lotes
urbanos mediante pagamento do preço a
prazo em prestações sucessivas e periódicas
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é obrigado a depositar, no cartório do regis-
tro predial, os documentos indicados pelo
art. 18 da Lei n. 6.766/79. Loteamento ou
desmembramento desobediente a tais form-
alidades não permite alienação legítima de
áreas em que se indiquem lote e quadra1143.

O art. 55 da Lei n. 6.766/79, que revogou
as disposições em contrário, atingiu, em
parte, o vetusto Decreto-Lei n. 58/37 e seu
regulamento (Dec. n. 3.079/38), continuando
vigorante para o parcelamento rural. A pro-
teção do adquirente, fonte de preocupação
principal do legislador em 1937, foi com-
pletada com normas garantidoras do equilib-
rado parcelamento do solo e da preservação
ambiental.

A. Cancelamento do registro de lotea-
mento — O cancelamento do registro de
loteamento depende de decisão judicial em
processo contencioso ou em procedimento
de jurisdição voluntária; de requerimento do
loteador, se não houver vendas; dele e dos
adquirentes, se as houver. A anuência da
Prefeitura é condição para o cancelamento
requerido. Havendo vendas, também anuirá
o Estado1144. Resultando inconveniente
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comprovado para o desenvolvimento urbano,
a Prefeitura e o Estado poderão recusar sua
anuência, mas não por outro motivo1145. Re-
cebido o mandado judicial expedido em pro-
cesso contencioso, o oficial exigirá, para
cumpri-lo, que dele conste a certidão de
trânsito em julgado da sentença, tendo em
conta o disposto no art. 259.

Se o caso for de requerimento, com as
anuências previstas, os terceiros serão noti-
ficados por edital. Em uma das várias imper-
feições técnicas de que a Lei do Parcela-
mento do Solo se ressente, o prazo é para
ser contado da data da última publicação; to-
davia, o texto legal nem diz onde será feita,
nem por quantas vezes. O melhor entendi-
mento é o de que as publicações serão, por
analogia com a lei processual, feitas por três
vezes, sendo uma no órgão oficial e duas em
jornal local, onde houver1146. Esgotado o
prazo do edital (30 dias a contar da última
publicação) e encaminhado o processo ao
juiz, este determinará, ouvido o Ministério
Público, vistoria por perito de sua confiança,
“destinada a comprovar a inexistência de ad-
quirentes instalados na área”1147. A vistoria
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constitui excrescência duplamente incon-
veniente: retardará e encerrará a solução do
pedido, constituindo grave quebra de sis-
tema, pois somente o cartório imobiliário
pode certificar a existência ou não de ad-
quirentes. Proferida sentença homologatória,
será expedido mandado determinando o
cancelamento.

Tratando-se de propriedade urbana a
planta do loteamento deverá ter prévia
aprovação da prefeitura municipal, ouvidas
autoridades sanitárias e militares e, se for o
caso, a administração federal para assuntos
florestais1148.

Hipótese frequente de cancelamento par-
cial por averbação à margem do loteamento
é a que resulta de alteração de seu plano. A
lei a permite quando atinge lotes não com-
prometidos à venda e desde que não ofenda
o arruamento, salvo se a Municipalidade lhe
der prévia aprovação. O registro do lotea-
mento, uma vez efetuado, torna inalienáveis,
por qualquer título, as ruas, praças, espaços
livres constantes do memorial e da planta.
Daí a necessidade de anuência do Município
para qualquer modificação no plano.

1301/1919



Formalizado acordo com os adquirentes e
obtida aprovação municipal, a alteração e o
cancelamento parcial, instruídos por docu-
mentação hábil, serão depositados no
cartório imobiliário, em complemento ao pro-
jeto original, sendo averbados1149. O
loteador poderá ser representado por pro-
curador com poderes especiais, constantes
de instrumento que acompanhará o requeri-
mento ao cartório de imóveis1150.

B. Cancelamento do compromisso de com-
pra e venda— O cancelamento do com-
promisso, de sua cessão ou promessa de
cessão depende da satisfação de uma das
condições seguintes: decisão judicial, de que
não caiba recurso; requerimento conjunto
das partes contratantes; rescisão com-
provada do contrato; registro da escritura
definitiva de compra e venda, outorgada pelo
loteador1151.

O sistema rescisório dos contratos de ven-
das de lotes urbanos a prestação criado pelo
Decreto-Lei n. 58/37 foi revogado quanto a
imóveis urbanos, pois a Lei n. 6.766/79 dis-
pôs inteiramente a respeito1152, mas o fez
sem alterar a substância do texto anterior;
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que subsiste, em grande parte, para imóveis
rurais. Assim, o cancelamento consequente
da rescisão contratual, por não pagamento
de prestações vale apenas para loteamentos
urbanos regulares e depende de:

a) requerimento do loteador ao oficial
imobiliário pedindo intimação do adquirente
(e de sua mulher, se casado for) a satisfazer
seu débito (prestações vencidas mais
prestações vincendas até a data do paga-
mento, com juros convencionados e custas
da intimação, previstas no regimento estadu-
al ou do Distrito Federal), em trinta dias;

b) intimação feita pelo oficial ou por escre-
vente autorizado;

c) certidão de que, encerrado o prazo con-
cedido, a mora não foi satisfeita, ciente o
parcelador;

d) requerimento do loteador pedindo o
cancelamento do registro ou da averbação
do contrato;

e) averbação do cancelamento. Nesse
caso, se o comprador houver pago, até a res-
cisão, mais de um terço do preço, o oficial
assim o indicará na averbação, tornando in-
alienável o lote até que o loteador comprove
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a restituição do valor pago ou o deposite no
próprio cartório imobiliário à disposição do
inadimplente1153, que será intimado. Não
comparecendo em dez dias o depósito será
devolvido ou, não sendo encontrado, será
levado a um estabelecimento de crédito da
escolha do oficial, em conta, com correção
monetária e juros.

C. Consignação de prestações — A recusa
do loteador em receber prestações deu ori-
gem a uma forma extrajudicial de consig-
nação, pela qual será constituído em mora, a
requerimento do adquirente1154. A solução
legal foi de rara infelicidade, mesmo em se
reconhecendo que os propósitos visados fo-
ram bons. Surgida a recusa, desenvolvem-se
as seguintes etapas:

a) o compromissário ou cessionário dos
lotes com contrato registrado, depositando
as prestações com o oficial, requererá a noti-
ficação do loteador (e de sua mulher, se cas-
ado for) para vir recebê-las em cartório, na
quinzena seguinte;

b) dentro dos quinze dias posteriores à no-
tificação, o loteador tem três alternativas:
manter-se silente (hipótese em que o
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pagamento se considerará feito); impugnar o
depósito, afirmando-o incompleto e, numa
espécie esdrúxula de reconvenção, pedir a
intimação do adquirente, para o constituir
em mora1155.

Nem a intimação do adquirente nem a no-
tificação do loteador valem para loteamentos
irregulares. Verificada a existência destes,
os compradores têm o dever legal de inter-
romper os pagamentos e de notificar o alien-
ante a dar providências para regulariza-
ção1156. Não se trata apenas de um direito,
mas de um dever legal: são suspensos os
pagamentos e os valores depositados no
cartório imobiliário a que a área foi atribuída
pela lei local de organização judiciária,
cabendo ao oficial levar imediatamente as
importâncias recebidas a depósito bancário
com juros e correção monetária, cuja movi-
mentação depende de alvará expedido pelo
juiz ao qual a serventia estiver adminis-
trativamente subordinada.

Tanto o registro dos contratos de compra e
venda de lotes quanto os de unidades
autônomas, bem como as correspondentes
promessas de compra e venda, cessões
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destas ou promessas de cessões, atribuem
aos compromissários compradores direito
real oponível a terceiros. Daí vem a im-
portância do sistema criado e dos cancela-
mentos que enseja. Na incorporação, porém,
não se defere a rescisão pela via do cartório
imobiliário. O adquirente será notificado,
com prazo de quinze dias, a purgar a mora,
sob pena de, em não o fazendo, ser-lhe
movida a correspondente rescisória, sub-
sistindo o registro até o trânsito em julgado.

Art. 256. O cancelamento da ser-
vidão, quando o prédio dominante est-
iver hipotecado, só poderá ser feito
com aquiescência do credor, expres-
samente manifestada.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 290.
694. Servidão adere ao ônus

imobiliário — O CC/02 considera a servidão
o direito real que proporciona utilidade para
o prédio dominante e cria gravame para o
serviente1157. Mantém características exist-
entes desde 1916 para a servidão
consensual:

a) prédios pertencentes a donos diversos;
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b) constituição por instrumento público
com declaração escrita dos proprietários do
imóvel serviente e do imóvel dominante;

c) assentamento do título bilateral no
cartório imobiliário em cuja área o imóvel es-
tá situado, como condição integrativa de
eficácia, ou do alvará expedido nos autos do
inventário dos bens deixados pelo testador,
se o imóvel sobre o qual incidir o gravame
estava sob seu domínio ao morrer.

Depende de decisão judicial o reconheci-
mento da prescrição aquisitiva por exercício
inconteste e contínuo por dez anos de ser-
vidão aparente, cabendo ao serviço de regis-
tros acolher e cumprir certidão expedida
pelo cartório judicial da sentença que a ju-
lgou consumada.

Na servidão criada pelos proprietários dos
prédios dominante e serviente, o termo de-
claração, constante do CC/02, poderia sug-
erir a dispensa do instrumento público. Tal
interpretação seria incorreta, à vista do art.
108 do CC/02, que só permite a exclusão
dispondo a lei em contrário, alternativa in-
compatível com o art. 1.378.
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A servidão aumenta o valor do prédio
dominante. Vincula-se ao ônus hipotecário
imposto à coisa1158. No CC/02 a constituição
da servidão vem definida nos arts. 1.378 e
1.379. O primeiro desses dispositivos enun-
cia a finalidade de proporcionar utilidade
para o prédio dominante; e gravar prédio
serviente, de diverso dono. Constitui-se me-
diante declaração expressa dos proprietári-
os, ou por testamento e subsequente registro
no Cartório de Registro de Imóveis. Desse
artigo resulta o rol dos títulos possíveis: es-
critura pública e testamento regularmente
registrado no ofício judiciário, na abertura
do inventário e cumprido ao ensejo da
partilha. A redação do Código não foi feliz ao
atribuir finalidade constitutiva à declaração.
A interpretação cabível, sob o art. 172 da lei
ora comentada e o art. 1.227 codificado, leva
a que o direito real se adquire pelo assenta-
mento do título no serviço registrário de
imóveis, salvo exceções constantes do
Código, uma das quais se refere à aquisição
pelo exercício incontestado e contínuo da
servidão aparente (art. 1.379), valendo como
título a sentença que julgar consumado o
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usucapião. Se o possuidor não tiver título, o
prazo do usucapião será de 20 anos, no pará-
grafo único do mesmo artigo.

A extinção, quanto a terceiros da servidão
registrada, se admite—salvo por desapropri-
ação — nos casos previstos nos arts. 1.387
(cancelamento do registro), 1.388 (requeri-
mento do dono do imóvel serviente na renún-
cia do dono do prédio dominante ou cessad-
os os benefícios do gravame) e 1.389 (con-
solidação da propriedade, por ajuste con-
tratual ou não uso durante 10 anos).

Para imóvel hipotecado, o cancelamento
depende da anuência do credor, mesmo que
na servidão não se mencione o título hipo-
tecário. Havendo registro da servidão, no
cartório imobiliário, o conhecimento do
credor é presumido, mas seu consentimento
é imprescindível para que se cancele a ser-
vidão, cabendo a correspondente verificação
ao delegado de imóveis.

Art. 257. O dono do prédio serviente
terá, nos termos da lei, direito a can-
celar a servidão.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 291.
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695. Cancelamento da servidão pelo
dono do prédio serviente — O titular do
domínio do prédio serviente pode exercer
direito de cancelar a servidão, como ônus
imposto a seu imóvel. Mesmo extinta, na
forma permitida pelos mencionados arts.
1.388 e 1.389 do CC/02, a servidão produz
todos os efeitos de direito (art. 252 da LRP)
até a data do cancelamento.

A alusão aos termos da lei é inócua, de
nenhum significado útil. Aliás, toda a
matéria regulada pelo art. 257 está com-
preendida no âmbito do art. 250, III, sendo
reforço específico para iniciativa do propri-
etário do bem serviente.

696. Prova do cancelamento da ser-
vidão — O interessado apresentará, com o
pedido, prova documental que evidencie a
extinção. Outros meios de prova — em par-
ticular na servidão em desuso, por um
decênio, não reconhecido expressamente
pelo proprietário do prédio dominante—de-
pendem de apreciação judicial. Não é com-
patível com o caráter formal e extrínseco do
exame efetuado pelo serventuário de imóveis
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evidência diversa da produzida por docu-
mento. Havendo necessidade de outros ele-
mentos probantes, será competente o juízo
do foro da situação do bem1159 para dirimir
a questão.

Art. 258. O foreiro poderá, nos ter-
mos da lei, averbar a renúncia de seu
direito, sem dependência do consenti-
mento do senhorio direto.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 292.
697. Renúncia do foreiro na enfiteuse

— Como anotado no comentário ao art. 243,
o CC/02 proibiu constituição de enfiteuse e
de subenfiteuse (art. 2.038). As existentes
até janeiro de 2003 permanecem subordin-
adas ao CC/16 (arts. 678 a 694), cuja vigên-
cia é preservada nesse limite específico, sub-
sistindo a legislação sobre bens da União
para terrenos de marinha. O foreiro, isto é, o
enfiteuta, titular do domínio útil do imóvel,
não tem direito à remissão do foro, por es-
terilidade ou destruição parcial do prédio en-
fitêutico, nem pela perda total de seus
frutos. Poderá, porém, abandonar o imóvel
ao senhorio direto e, mesmo que este não o
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consinta, registrar o ato de sua renúncia,
salvo se ocorrer oposição dos credores preju-
dicados1160. Se a enfiteuse não lhe traz pro-
veito, defere a lei que o foreiro a ela
renuncie.

Na prática, dada a extraordinária valoriza-
ção da propriedade imobiliária, em contra-
posição com a imutabilidade do foro e a per-
petuidade da enfiteuse, o art. 258, de-
sajustado da realidade socioeconômico-
jurídica, tem pouca utilidade quanto aos
negócios privados entre vivos, sobretudo de-
pois da proibição de novas constituições de
enfiteuse.

Ocorrendo a renúncia, é submetida ao ofi-
cial mediante requerimento assinado pelo
enfiteuta ou foreiro, com firma reconhecida,
já não podendo ser recomposta, como res-
ultado da proibição de novas enfiteuses.

Art. 259. O cancelamento não pode
ser feito em virtude de sentença
sujeita, ainda, a recurso.

Direito anterior: Dec. n. 4.857/39, art. 294.
698. Estrutura do registro imobiliário

e execução da sentença que determine
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cancelamentos — O princípio contido nesta
disposição liga-se ao próprio fundamento do
sistema imobiliário brasileiro. Entre nós se
abrandou o rigor germânico da presunção
absoluta de validade do registro, ao se ad-
mitir forma de sua retificabilidade limitada
pela obrigatória exaustão de todos os re-
cursos eventualmente opostos ao pedido de
cancelamento, até o extraordinário. É modo
de não pôr em risco os requisitos de autenti-
cidade, de segurança e de eficácia que lhe
são próprios, por ataque de sentença sujeita
a qualquer espécie de reexame judicial. Não
é, aliás, solução estranha nem à história do
direito brasileiro nem à própria lei. Dis-
posição semelhante restringe execução de
sentenças de nulidade ou anulação do
casamento, que não podem ser lançadas à
margem do assentamento matrimonial, en-
quanto sujeitas a recursos, qualquer que seja
o seu efeito (art. 100, § 2.º), nos limites do
art. 1.563 do CC/02.

699. Trânsito em julgado e cuidados
do oficial — Verifica-se neste artigo a com-
plementação do que se contém no art. 250, I.

1313/1919



Quer a decisão seja proferida em processo
de corregedoria, e, portanto, com feição ad-
ministrativa, quer ocorra em prestação juris-
dicional, é necessária a exaustão de todos os
apelos possíveis, que a parte vencida inter-
ponha, no prazo. Esgotado o tempo de inter-
posição de qualquer deles, a sentença se tor-
na exequível, e o cancelamento deferido
poderá ser feito.

O oficial de imóveis atentará para a certi-
ficação de não sujeição a recurso, no instru-
mento ou mandado que lhe for exibido. Não
lhe cabe, entretanto, perquirir do andamento
processual. Basta que o escrivão judiciário
lance regular certidão de que efetivamente a
sentença transitou em julgado.

700. Ação rescisória não limita a ex-
ecutoriedade — A ação rescisória, mesmo
quando cabível na espécie, não tem o condão
de obstar o cancelamento. Ainda que pro-
posta em seguida à que transitou em jul-
gado, não impede o cancelamento, mesmo
que o oficial dela seja notificado ou intimado
pelo autor da rescisória, sem que nesta o juiz
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ou tribunal tenha concedido liminar suspens-
iva da decisão rescindenda.

701. Citação de litisconsortes quando
o pedido envolve nulidade de registro do
qual outros se originaram — Quando a
pretensão de anular um registro provocar, se
deferida, anulação de registros posteriores,
os titulares destes devem ser pessoalmente
cientificados da ação, pois seu direito pode
ser atingido pela sentença que vier a ser pro-
ferida. O extinto TFR decidiu processo no
qual os contestantes sustentaram a ocorrên-
cia de litisconsórcio necessário passivo, por
comunhão de interesses, pedindo a citação
de todos para integrarem a relação proces-
sual e assim poderem defender seus títulos
imobiliários, cujos cancelamentos eram pe-
didos na inicial1161. Entendeu o tribunal que
“a integração na relação processual dos de-
mais interessados, cujos registros podiam
ser afetados pela sentença, em face dos ter-
mos da inicial, era de dar-se”. No caso, rel-
eva notar que, entre os argumentos deduz-
idos por alguns dos recorrentes, estava a
alegação de usucapião.
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702. Averbação de recurso — Novidade
interessante, a averbação de recurso contra
decisão que tenha por objeto título regis-
trado ou averbado (art. 167, II, 12) constitui
corolário dos arts. 252 e 259. O recorrente
tem “direito de averbar no registro
imobiliário o recurso interposto em processo
de sub-rogação de vínculo, devendo ser
averbadas peças essenciais, para que não
haja no registro de imóveis informações
truncadas”1162.
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Capítulo IX

DO BEM DE FAMÍLIA

703. Atribuição do casal — O direito de-
nomina bem de família o terreno ou prédio
residencial urbano ou rural instituído pelos
cônjuges, pelos companheiros, ou por ter-
ceiro que o destinem para domicílio de am-
bos e da família daqueles. Inclui-se no rol
dos negócios jurídicos que, embora não
tendo natureza de direito real — pois figur-
ando no Livro IV do CC/02—, passa a integ-
rar essa espécie, à vista de ser constituído
quando de seu registro imobiliário (arts.
1.714, 1.711 e 1.712, combinado com os
arts. 172 e 167, I, 1, da LRP). Trata-se de in-
stituto jurídico distinto de bem de família da
lei especial referido no fim do caput do art.
1.711, do qual se cuida mais à frente, neste
capítulo.



O bem de família pode abranger valores
mobiliários cuja renda será aplicada na con-
servação do imóvel e no sustento da família
(CC/02, art. 1.712). A instituição é formaliz-
ada por escritura pública ou testamento.

Em se tratando de cônjuges (art. 1.720),
salvo disposição em contrário do ato de in-
stituição, ambos administrarão o bem de
família, resolvendo o juiz em caso de diver-
gência. Falecendo ambos, a administração
passará ao filho mais velho, se maior ou, não
o sendo, a seu tutor.

A. Instituição por terceiro — O parágrafo
único do art. 1.711 atribui ao terceiro a pos-
sibilidade de instituir o bem de família. Ter-
ceiro é o não integrante do casal de esposos
ou companheiros, parente ou não de um ou
de ambos, que institui o benefício. O regis-
trador assentará o título instituidor, firmado
pelo terceiro, se o imóvel estiver registrado
em nome dele em sua serventia, mediante in-
strumento com a aceitação expressa dos be-
neficiados: os cônjuges ou os componentes
da entidade familiar. Se apenas um dos côn-
juges com seus familiares for beneficiado,
cabe o registro, pois o plural adotado no
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parágrafo não sacrifica a natureza do bem
de família.

B. Interessados no registro e bens integra-
dos — Nas formas permitidas (aos cônjuges,
aos companheiros ou ao terceiro), o bem de
família se constitui pelo registro de seu título
no Serviço de Imóveis. Consiste em prédio
residencial, urbano ou rural (art. 1.712), com
suas pertenças e acessórios, destinado exclu-
siva e irrevogavelmente a domicílio familiar
(art. 1.717), em restrição que atinge os
valores mobiliários, produtores de renda a
benefício da família, tornados inalienáveis,
salvo se consentirem em contrário os in-
teressados e seus representantes legais,
ouvido o Ministério Público.

Primeiros interessados são os instituid-
ores, mas não os únicos. Se os represent-
antes legais tiverem interesse contrário ao
de seus representados, estes também serão
chamados a opinar, caso em que serão as-
sistidos por curador especial.

A imutabilidade de destinação e a inalien-
abilidade não carecem de averbação para
valer em face de terceiro, pois decorrem
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diretamente do próprio registro do bem de
família.

Patrimônio líquido é o valor em moeda
nacional do conjunto dos bens existentes,
menos os débitos incorridos. São bens, para
o efeito de determinação líquida, os mo-
biliários e imobiliários, titulados aos com-
ponentes do casal de esposos ou a só um
deles, com o casamento já averbado no as-
sentamento imobiliário, ou companheiros,
conforme estes se declararem, sob as penas
da lei, salvo se também já houverem regis-
trado a união.

O valor dos bens mobiliários (ações, fun-
dos, aplicações financeiras e assim por di-
ante) deve ser expressamente indicado, para
permitir a conferência da satisfação do lim-
ite imposto pelo art. 1.713, de que não ex-
cedam o valor do prédio instituído, na época
em que o ato for firmado. Não cabe ao regis-
trador conferir a proporcionalidade da valor-
ação econômica indicada, limitando-se a
verificar o valor venal do imóvel, como mín-
imo aceitável, e a importância, em moeda
nacional, atribuída pelo interessado aos
valores mobiliários, a serem discriminados e
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individualizados no instrumento respectivo.
Os títulos nominativos exigirão a indicação
da entidade emissora, assim sendo lançados
nos livros de registro, não por serem valores
mobiliários, mas por integrarem o bem de
família, este sim objeto do registro de
imóveis.

C. Permanência dos efeitos — A instituição
regular do bem de família, com seu registro,
vedada qualquer alteração, preserva o
imóvel no patrimônio familiar enquanto viver
um dos cônjuges ou companheiros ou, em
faltando eles, até a maioridade dos filhos
(art. 1.716), excluindo-o de processos ex-
ecutórios por dívidas posteriores à sua in-
stituição assumidas pelo titular do domínio,
salvo as que provierem de tributos relativos
ao prédio, ou de despesas condominiais. Sat-
isfeitos os encargos fiscais ou condominiais,
objeto da execução, o saldo será aplicado em
outro prédio, como bem de família, ou em
títulos da dívida pública, para sustento famil-
iar. A decisão judicial pode resolver de modo
diverso, tendo em conta motivos relevantes a
aconselharem outra solução, sendo estranho
o registrador ao que se passar nessa fase.
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D. Instituições financeiras — Na moderniz-
ação do velho instituto, o Código permitiu ao
instituidor (terceiro ou familiar) a faculdade
de confiar a administração dos valores mo-
biliários a instituição financeira, bem como
disciplinar a forma de pagamento da re-
spectiva renda aos beneficiários, sem in-
teresse para o registrador, mesmo com
referência à responsabilidade dos adminis-
tradores, definida pelo contrato de depósito,
ainda lançado no registro do bem de família,
dada sua forma de títulos nominativos.

Nada obstante a compreensão das duas es-
pécies de bens, conforme explícito no art.
1.712, o art. 1.711 mantém as regras sobre a
impenhorabilidade do imóvel residencial, es-
tabelecida em lei especial, demonstrando,
portanto, que o instituto compreendido no
CC/02 marca retorno ao conceito clássico do
bem de família, como compreendido no texto
de 1916.

Muito embora o Código aluda a bens, hav-
endo referência a patrimônio, é de entender
que direitos também podem ser incluídos no
rol patrimonial. O regime de bens no
casamento não interfere na determinação do
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patrimônio líquido, pois compreende o de
ambos os cônjuges.

Se a entidade administradora nomeada
pelo terceiro entrar em processo de liquid-
ação, qualquer que seja sua forma, este não
atingirá os valores a ela confiados (art.
1.718). A requerimento do instituidor ou de
quem o substitua ou represente, o juiz or-
denará a transferência dos valores para in-
stituição semelhante. Sendo caso de falên-
cia, caberá pedido de restituição, na forma
da lei especial.

E. Alternativas da extinção — Comprovada
a impossibilidade da manutenção do bem de
família nas condições em que foi instituído,
poderá o juiz (art. 1.719), a requerimento
dos interessados, extingui-lo ou autorizar a
sub-rogação dos bens que o constituem em
outros, ouvidos o instituidor e o Ministério
Público.

A dissolução da sociedade conjugal não ex-
tingue o bem de família (art. 1.721), mas,
ocorrida pela morte de um dos cônjuges, o
sobrevivente poderá pedir a extinção, se for
o único bem do casal. A última espécie de ex-
tinção, prevista pelo CC/02 (art. 1.722),
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decorre da morte dos pais, seguida pela
maioridade dos filhos não interditos.

A isenção refere-se a dívidas posteriores
ao ato, exceto as fiscais. Os débitos anteri-
ores somente serão impeditivos da constitu-
ição do bem de família se o casal não dis-
puser de outros bens que deixem seus cre-
dores, no momento da instituição, ao amparo
de qualquer prejuízo.

704. Instituto em desaparecimento —
O bem de família, em sua forma clássica, in-
tegrada às garantias da propriedade, en-
quanto direito real, tende a desaparecer do
ordenamento jurídico, pela intensidade das
pressões econômicas e pela velocidade dos
negócios. Tinha aplicação restritíssima, na
prática1163, diferentemente do que acontece
com a forma criada pela Lei n. 8.009/90, de
natureza processual, pois exclui o ônus de
responder por dívidas nos casos que men-
ciona, com intensa repercussão na jurispru-
dência nacional, mantida no final do caput
do art. 1.711 do CC/02, o qual fez com que
retornasse à avaliação dos operadores do
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direito, com as novidades inseridas até o art.
1.722.

O valor máximo de quinhentos salários
mínimos para o imóvel instituído em bem de
família foi extinto1164, em tentativa de viabil-
izar esse instituto. A Lei n. 8.009 exige
residência de dois anos no prédio, pelos in-
teressados (instituidor que não o terceiro e
sua família). A residência deve ser anterior à
instituição. A comprovação da residência é
feita mediante declaração da autoridade
policial ou judicial, ou declaração escrita do
interessado, acompanhada dos seguintes
documentos: notificação do imposto de
renda dos últimos exercícios; contrato de
locação se houver sido locatário antes da
aquisição; contas de água, luz, gás ou tele-
fone, lançados em nome do instituidor nos
últimos dois anos1165.

A Lei n. 8.009/90 introduziu forma especial
de proteção de imóvel residencial próprio do
casal ou de entidade familiar, excluindo-o de
execução por qualquer tipo de dívida (civil,
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra
natureza).

1325/1919



A ementa da lei, que não integra a inter-
pretação do texto legal, refere impenhorabil-
idade do bem de família, mas seu objeto é
muito mais amplo, pois beneficia quer a
dívida contraída pelos cônjuges, no
casamento legal, quer a contraída pelos pais,
na união estável, ou pelos filhos.

O requisito formal está na exigência de
que o imóvel de residência da família esteja
registrado em nome de um dos beneficiários
indicados. No imóvel urbano, a impenhorab-
ilidade compreende benfeitorias e equipa-
mentos; no imóvel rural, apenas a sede de
moradia e, nos casos do inciso XXVI do art.
5.° da Constituição, a pequena propriedade
agrícola trabalhada pela família. Nessa úl-
tima hipótese, a Lei n. 8.009 ampliou o bene-
fício constitucional, que só impediu a ex-
ecução para pagamento de débitos decor-
rentes de atividade produtiva no imóvel.

Tratando-se de impenhorabilidade oponível
em processo de execução e, portanto, de-
pendente de decisão judicial, a Lei n. 8.009/
90 é estranha às res- ponsabilidades do re-
gistrador, a quem fica vedado qualquer as-
sentamento (registro ou averbação) que
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declare o imóvel impenhorável, a pedido
direto do interessado. Só o juiz tem com-
petência para aferir o preenchimento das
condições legais.

Quando a impenhorabilidade atingir apen-
as parte do imóvel, o serventuário deve exi-
gir, no título judicial, a perfeita descrição da
área beneficiada e da que continua pen-
horável, sendo insuficiente, para esse efeito,
a indicação de partes ideais.

O STF deu as linhas mestras da plena ap-
licação da Lei n. 8.009/90, mesmo com re-
speito a penhoras cumpridas antes de sua
vigência, em sessão Plenária, sendo relator o
Min. Carlos Velloso (RTJ,164:760). Disse o
relator em seu voto que a penhora “se insere
num conjunto de atos que constituem o pro-
cesso de execução”. Assim sendo, é “ato ex-
ecutório que não incorpora ao patrimônio do
credor o bem dela objeto. Quer dizer, a ocor-
rência do ato processual da penhora não
modifica a propriedade do devedor. Essa
propriedade só é alterada pela arrematação
ou adjudicação”. O Pleno, por maioria (ven-
cido o Min. Marco Aurélio), entendeu ap-
licável a lei antes da arrematação, mesmo
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quanto a penhoras anteriores à sua vigência,
sem ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao
direito adquirido.

Art. 260. A instituição do bem de
família far-se-á por escritura pública,
declarando o instituidor que determ-
inado prédio se destina a domicílio de
sua família e ficará isento de execução
por dívida.

Direito anterior:Dec. n. 4.857/39, art. 277,
e CPC de 1939, art. 647.

705. Bem de família e a pessoa não
casada — A instituição do bem de família
também cabe a ambos os companheiros
vivendo em união estável, adequada à
igualdade de direitos e obrigações do
homem e da mulher, diversamente do que
dispunha o CC/16, privilegiando a decisão do
marido enquanto chefe de família. Mesmo a
pessoa não casada, mas que mantenha vida
familiar permanente, pode instituir bem de
família. Norma de direito material, o art. 260
justifica esse entendimento, afinado com a
tendência legislativa dos últimos decênios,
de amparo à família não constituída pelo
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casamento1166 . Exemplo expressivo de tal
tendência é o da Lei n. 8.009/90, examinado
no item anterior, cujos termos subsistem
mesmo depois do novo Código Civil.

Isento o bem de família de execução por
dívida, não pode ser objeto de hipoteca. Con-
tratada esta, o oficial imobiliário lhe recus-
ará o registro.

706. Não é permitido bem de família
sobre terreno — O domicílio da família
acentua a ideia de abrigo, de ponto de recol-
himento e proteção de seus componentes;
daí a inviabilidade de registro quando o
imóvel seja apenas terreno1167. Ap-
resentado, pois, a registro título instituindo
bem de família, o oficial lhe recusará o as-
sentamento se pertinente a terra nua. A
clareza do art. 1.712 do CC/02 se impõe ao
aludir a prédio residencial, urbano ou rural,
com suas pertenças e acessórios. Da es-
critura deve, obrigatoriamente, constar
menção de prédio residencial acompanhada
do comprovante de recolhimento do respect-
ivo imposto predial ou do alvará de vistoria
(“habite-se”).
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Art. 261. Para a inscrição do bem de
família, o instituidor apresentará ao
oficial do registro a escritura pública
de instituição, para que mande
publicá-la na imprensa local e, à falta,
na da capital do Estado ou do
Território.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 648.
707. Publicação do edital como função

do serventuário — Os arts. 262 a 265 con-
stituem regras procedimentais a serem obe-
decidas e que não conflitam com as dis-
posições editadas com o CC/02, persistindo,
assim, sua aplicabilidade. A inscrição a que
alude o artigo corresponde ao registro (art.
167, I, 1). Cabe ao serventuário, tendo rece-
bido a escritura pública, adotar as providên-
cias relacionadas com a divulgação, na
forma do artigo seguinte1168. Tratando-se de
pessoas casadas ou em união estável, a in-
stituição depende da participação do casal.

A apresentação da escritura e de docu-
mentos que a acompanham dispensa requer-
imento suplementar da parte para seu lança-
mento no protocolo. Autuados, os docu-
mentos são examinados nos trinta dias
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seguintes ao de sua recepção na serventia
imobiliária.

Não é caso da publicação pela imprensa,
pois nessa parte o art. 261 foi revogado pelo
CC/02, que não impõe a informação
editalícia.

Art. 262. Se não ocorrer razão para
dúvida, o oficial fará a publicação, em
forma de edital, do qual constará:

I — o resumo da escritura, nome,
naturalidade e profissão do instituidor,
data do instrumento e nome do ta-
belião que o fez, situação e caracter-
ísticos do prédio;

ll — o aviso de que, se alguém se jul-
gar prejudicado, deverá, dentro em 30
(trinta) dias, contados da data da pub-
licação, reclamar contra a instituição,
por escrito e perante o oficial.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 649.
708. Reclamação do interessado deve

ser clara — O verbo reclamar e o substant-
ivo reclamação estão mal-empregados, con-
forme se vê da definição dada no comentário
do art. 264, mas não é mais o caso de
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reclamação perante o oficial para novas
instituições.

O art. 262 foi revogado pelo CC/02, con-
forme esclarecido no item precedente. To-
davia, havendo lesão ou ameaça de lesão de
interessado, este poderá adotar as medidas
cabíveis em sua defesa. Se o pedido for tido
por improcedente e defluir daí prejuízo ao
direito do instituidor, responderá o re-
clamante pelas perdas e danos a que der
causa.

Se o credor prejudicado não reclamar,
nem por isso perde direito à execução por
dívida anterior à instituição do bem de
família1169.

Art. 263. Findo o prazo do n. Il do
artigo anterior, sem que tenha havido
reclamação, o oficial transcreverá a es-
critura, integralmente, no Livro n. 3 e
fará a inscrição na competente
matrícula, arquivando um exemplar do
jornal em que a publicação houver sido
feita e restituindo o instrumento ao ap-
resentante, com a nota da inscrição.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 650.
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709. Inscrição como sinônimo de regis-
tro — Todo aquele que se julgar prejudicado
deve dirigir-se, por escrito, ao oficial,
manifestando-lhe oposição ao pedido do in-
stituidor. Inexistindo quem reclame, o regis-
tro será feito na matrícula (art. 167, I, 1, c/c
o art. 178, VII). Regulado por inteiro no CC/
02 e extinta a publicação exigida pelo art.
261 desta lei registrária, fica prejudicada a
forma prevista pelo art. 263, salvo para re-
gistros requeridos antes de janeiro de 2003
e, portanto, sob a égide do Código de 1916.

A errônea referência à inscrição, em con-
denável quebra do sistema do art. 168, leva
à forçada exegese de entender o vocábulo no
mesmo sentido de registro, o qual, para ser
feito, não depende de ordem judicial, mas da
verificação, pelo serventuário, de que no
prazo dos editais ninguém reclamou. Hav-
endo reclamação e, mesmo assim, sendo
lançado o “bem de família” no assentamento
imobiliário, ocorrerá nulidade do registro,
sem prejuízo de sanção disciplinar contra o
responsável.

A restituição do instrumento é conforme
com a orientação geral que a lei segue a
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respeito. A nota, a que alude a parte final do
artigo, é declaração resumida, por carimbo,
lançado no título, dos atos praticados1170.

O registro pode ser cancelado, conforme
se viu na abertura deste capítulo, a requeri-
mento do interessado quando, falecendo um
dos cônjuges, o sobrevivente pedir a ex-
tinção do bem de família, se for o único bem
do casal, ouvida previamente a entidade ad-
ministrativa encarregada da administração
dos valores mobiliários envolvidos. O bem de
família extingue-se com a morte de ambos os
cônjuges e a maioridade dos filhos, desde
que não sujeitos à curatela1171.

Art. 264. Se for apresentada re-
clamação, dela fornecerá o oficial, ao
instituidor, cópia autêntica e lhe
restituirá a escritura, com a de-
claração de haver sido suspenso o re-
gistro, cancelando a prenotação.

§ 1.° O instituidor poderá requerer
ao juiz que ordene o registro, sem em-
bargo da reclamação.

§ 2.° Se o juiz determinar que se pro-
ceda ao registro, ressalvará ao re-
clamante o direito de recorrer à ação
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competente para anular a instituição
ou de fazer execução sobre o prédio in-
stituído, na hipótese de tratar-se de
dívida anterior e cuja solução se
tornou inexequível em virtude do ato
da instituição.

§ 3.° O despacho do juiz será irrecor-
rível e, se deferir o pedido, será tran-
scrito integralmente, juntamente com
o instrumento.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 651.
710. Reclamação torna imprescindível

prova da solvência — Reclamação tem, no
artigo, o sentido de oposição fundamentada
ao pretendido registro. Trata-se de norma
procedimental, envolvendo matéria à qual o
CC/02 não faz referência. Assim, o art. 264
prossegue em vigor.

Apresentada ao oficial reclamação por es-
crito, lançada no protocolo, como um título
qualquer, automaticamente se susta o com-
plemento da instituição do bem de família,
restituída a escritura ao instituidor, nela as-
sentados os motivos da suspensão, cance-
lada a prenotação. A razão é simples: o
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instituidor não é obrigado a produzir, per-
ante o cartório imobiliário, prova antecipada
de sua solvência. Só a reclamação detona o
procedimento probatório, o qual não carece
de ter, necessariamente, feição contenciosa,
podendo processar-se perante o juiz cor-
regedor ao qual estiver subordinado o
cartório.

A decisão determinando o registro não tem
característica de coisa julgada, e, por isso, o
reclamante tem ação ordinária para obter
sua anulação, pela via litigiosa.

Se a reclamação for repelida em juízo, e o
instituidor persistir no propósito, apresent-
ará novamente os papéis, que, depois de
prenotados, terão seguimento normal.

711. Execução sobre o prédio apesar
da instituição do bem de família —Evid-
enciado prejuízo em execução sobre dívidas
do instituidor, esta poderá incidir normal-
mente sobre o prédio, apesar do registro.

Se, não obstante a impugnação do credor,
o juiz determinar o registro da instituição,
seu despacho será registrado por inteiro,
mediante averbação na matrícula. O
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particípio transcrito não é usado no sentido
técnico da antiga transcrição, mas no de in-
tegral reprodução nos assentamentos
imobiliários.

O instituidor pode, se a reclamação for de-
clarada sem fundamento, cobrar do re-
clamante repelido, em juízo, as perdas e
danos que tenha, eventualmente, sofrido.

Art. 265. Quando o bem de família
for instituído juntamente com a trans-
missão da propriedade (Dec.-Lei n.
3.200, de 14-4-1941, art. 8.°, § 5.°), a
inscrição far-se-á imediatamente após
o registro da transmissão ou, se for o
caso, com a matrícula.

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

712. Empréstimo para casar e bem de
família — O Decreto-Lei n. 3.200/41 foi um
marco nas normas sobre a organização e a
proteção da família, modificando em pontos
importantes o direito anterior. Autorizou in-
stitutos e caixas de previdência, caixas econ-
ômicas federais a conceder a associados ou
trabalhadores empréstimo com vistas ao
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casamento, em condições especificadas no
texto.

O Decreto-Lei n. 3.200/41 não é aplicável,
pois o CC/02 o revogou, bem como ao art.
265, no qual consta a remissão. O bem de
família, nesse e nos demais casos enunciados
no capítulo, depende, para ser registrado, da
prévia matrícula (arts. 195 e 237).
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Capítulo X

DA REMIÇÃO DO IMÓVEL
HIPOTECADO

713. Os que podem pedir remição — A
LRP, vigorante desde 1.° de janeiro de 1976,
revogou o CPC, no referente à remição, cuja
vigência havia começado em 1973. O CC/02,
por sua vez, tendo disposto sobre a matéria
nos arts. 1.479 a 1.481, revogou, nessa
parte, a LRP, nos arts. 266 a 268, cujos
comentários foram ajustados à regra
codificada.

Pouco importa a forma da aquisição para
que o adquirente exerça esse direito: por ato
entre vivos, a título gratuito ou oneroso ou
por sucessão hereditária, aí compreendidos,
portanto, o comprador, o herdeiro e o leg-
atário. As demais alternativas são nominadas
nos n. 700 e seguintes.



A função do registrador não sofre influên-
cia da variação gramatical entre remição,
conforme aqui se lê, e remissão, também en-
contrada em outras leis. Ambas se referem
ao ato de remir, isto é, perdoar, adquirir de
novo ou quitar.

714. Natureza da remição — Na LRP na
forma aqui tratada a remição libera o imóvel
do ônus, mediante satisfação do credor, na
inteireza de seu crédito; o credor passa,
pois, a não ter justo motivo para manter o
vínculo real garantidor de seu direito. Na re-
missão o credor libera o devedor do encargo
pelo perdão da dívida, muito embora haja
discussão entre os gramáticos a respeito.

A oposição entre o direito real de pro-
priedade, pelo registro da aquisição no
cartório imobiliário, e o direito real de
garantia, pelo registro da correspondente es-
critura ou de outro título em que se confor-
mou a hipoteca, é aparente. O direito de
usar, gozar e dispor da propriedade não en-
contra limite na hipoteca, quando o propri-
etário se dispõe a quitá-la. O credor de se-
gunda hipoteca está na mesma posição:
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satisfeita com a quitação a preferência de
quem detiver a primeira, há substituição na
ordem prioritária da execução sobre o
devedor.

715. Remição como instituto processu-
al — A remição, enquanto ato do processo, é
exercível entre a arrematação dos bens em
praça ou leilão e a assinatura do auto; entre
o pedido de adjudicação e a assinatura do
auto, havendo um só pretendente; ou entre o
pedido de adjudicação e a publicação da sen-
tença, havendo vários pretendentes1172. Vi-
gente o CC/02 a partir de 10 de janeiro de
2003, seus arts. 1.429, 1.481 a 1.484, 1.505
e 1.510 deverão ser observados pelo regis-
trador no que couber.

Art. 266. Para remir o imóvel hipo-
tecado, o adquirente requererá, no
prazo legal, a citação dos credores hi-
potecários propondo, para a remição,
no mínimo, o preço por que adquiriu o
imóvel.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 394.
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716. Sub-rogação legal em favor do re-
missor — Remir tem, no dispositivo, assim
como no art. 1.479 do CC/02, o significado
de resgatar, de liberar do gravame hipo-
tecário. Desde que haja duas hipotecas incid-
entes sobre o imóvel e o devedor não se
ofereça para remir a primeira, pode
substituí-lo o credor da segunda, pedindo re-
mição, consignando a importância do débito
e (havendo processo judicial) as respectivas
despesas.

Hipótese de sub-rogação legal é a que res-
ulta da remição, pelo segundo credor, sobre
os direitos da primeira1173.

Igual direito cabe a quem adquira imóvel
hipotecado, desde que exerça o direito em
trinta dias a contar do registro da aquisição
(CC/02, art. 1.481).

Há, ainda, remição quando o cônjuge, o as-
cendente ou o descendente do devedor remir
o imóvel hipotecado, na execução, mediante
depósito do preço da alienação ou adjudicaç
ão1174, visto que a matéria só interessa ao
oficial no momento de cumprir a sentença.
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O art. 266 refere-se apenas ao adquirente
que queira exercer direito de remir imóvel
hipotecado.

A citação será judicial, e o correspondente
processo terá caráter contencioso. As partes
interessadas, entretanto, não estão impedi-
das de solução conciliatória, desde que o
credor assine, com o vendedor, escritura de
venda do imóvel gravado1175.

Art. 267. Se o credor, citado, não se
opuser à remição, ou não comparecer,
lavrar-se-á termo de pagamento e quit-
ação e o juiz ordenará, por sentença, o
cancelamento da hipoteca.

Parágrafo único. No caso de revelia,
consignar-se-á o preço à custa do
credor.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 395.
717. Formalidades de cunho processu-

al alheias ao registro — Os arts. 267 e 268
foram revogados implicitamente pelo art.
1.481 do CC/02, mas as anotações a respeito
subsistem. O prazo de quinze dias, previsto
no CPC, no qual o credor, citado, deve com-
parecer, correrá em cartório a contar da
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juntada do mandado. Esgotado, sem res-
posta do credor, dará ensejo a que o escrivão
lavre termo de pagamento e quitação a pe-
dido do adquirente. Homologado pelo juiz,
será expedido mandado ao oficial do registro
imobiliário, para que averbe o cancelamento
da hipoteca.

O credor será intimado do depósito para,
querendo, levantar a importância. Para re-
mir, o adquirente ingressará em juízo no
prazo decadencial de trinta dias, seguintes à
aquisição (CC/02, art. 1.481). Essas formal-
idades, porém, são alheias ao interesse do
oficial imobiliário, ao qual caberá cumprir,
como nela se contiver, a ordem do juiz, apen-
as lhe competindo declarar dúvida se houver
discordância insuperável com elementos ex-
istentes em seus livros.

A consignação é processada no juízo com-
petente segundo a lei local. Efetuado o de-
pósito, os juros e os riscos cessam para o ad-
quirente1176. Oferecido recurso, a reforma
da sentença que deferir o pedido só
produzirá efeito em relação ao consignatário
depois de esgotados os recursos interponí-
veis 1177 e de cancelado o registro da
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remição anteriormente deferida, cabendo ao
delegado cumprir a decisão judicial que lhe
for apresentada.

Art. 268. Se o credor, citado, com-
parecer e impugnar o preço oferecido,
o juiz mandará promover a licitação
entre os credores hipotecários, os
fiadores e o próprio adquirente, autor-
izando a venda judicial a quem ofere-
cer maior preço.

§ 1.° Na licitação, será preferido, em
igualdade de condições, o lanço do
adquirente.

§ 2.° Na falta de arrematante, o valor
será o proposto pelo adquirente.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 396.
718. Licitação apenas entre os cre-

dores — A hipótese de impugnação pelo
credor é tratada no art. 1.481, §§ 1.° e 2.°,
do CC/02, também alheia às responsabilid-
ades do delegado registral. Se o credor im-
pugnar a quantia oferecida serão convoca-
dos os outros credores para que, perante o
juiz, façam oferta de preço, no prazo que
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lhes for dado. Não é caso de citação, mas de
notificação, para que lancem sobre o bem.

A referência a condições indica possibilid-
ade de pagamento a prazo, embora esta não
tenha merecido menção expressa.

Não é hipótese necessária de praça, po-
dendo o juiz colher ofertas, em propostas
secretas, de todos os interessados, pois a li-
citação só a estes é aberta1178, reunindo
apenas os credores hipotecários com título
registrado.

Os fiadores são os do devedor, os quais
têm interesse em preço do imóvel que, pelo
menos, os libere da fiança.

A licitação tem, na espécie, caráter exclus-
ivo. Consiste no acolhimento de ofertas de
preço por quem tenha interesse jurídico na
remição (credor, adquirente, fiador), obed-
ecidas as condições legais e assegurada
igualdade de tratamento para os
concorrentes.

Assim como acontece em relação aos dois
artigos anteriores e aos que se seguem, até o
276, o capítulo tem pouco que ver com os re-
gistros públicos, pois diz respeito ao
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processo judicial da remição especial de
imóvel hipotecado.

Art. 269. Arrematado o imóvel e de-
positado, dentro de 48 (quarenta e
oito) horas, o respectivo preço, o juiz
mandará cancelar a hipoteca, sub-
rogando-se no produto da venda os
direitos do credor hipotecário.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 397.
719. Complemento da remição e can-

celamento da hipoteca — A regra do art.
269 foi substituída pela prevista no art.
1.482 do CC/02. Havendo o depósito do valor
proposto, por qualquer pessoa que compare-
ceu à licitação, promovida na forma do
artigo anterior, completa-se a remição. A
seguir será expedido mandado ao cartório
imobiliário, para que, por averbação de can-
celamento, fique o imóvel liberado da hipo-
teca, que se extingue (art. 251 da LRP, a
cujo comentário remeto o leitor).

A expedição do mandado não depende do
levantamento da importância depositada
pelo credor.
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A sub-rogação opera-se, de pleno direito,
em favor do adquirente, que paga ao credor
hipotecário1179.

A arrematação é processada na vara judi-
cial competente e resulta na expedição de
carta 1180, cujos elementos formais são ex-
aminados pelo registrador 1181.

Art. 270. Se o credor de segunda hi-
poteca, embora não vencida a dívida,
requerer a remição, juntará o título e
certidão da inscrição da anterior e de-
positará a importância devida ao
primeiro credor, pedindo a citação
deste para levantar o depósito e a do
devedor para dentro do prazo de 5
(cinco) dias remir a hipoteca, sob pena
de ficar o requerente sub-rogado nos
direitos creditórios, sem prejuízo dos
que lhe couberem em virtude da se-
gunda hipoteca.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 400.
720. Remição da primeira hipoteca

pelo credor da segunda — O art. 1.477 do
CC/02 permite a execução, pelo segundo
credor, de dívida vencida, apenas depois do
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vencimento da primeira, salvo em caso de in-
solvência do devedor, mas seu exame é al-
heio ao interesse do oficial imobiliário.

A sub-rogação (CC/02, art. 346), em favor
do requerente, independe de formalidade
maior. Decorre do pagamento da primeira
hipoteca.

Em mais uma impropriedade de linguagem
a lei registrária alude a certidão da inscrição
anterior. Trata-se, como se viu no
comentário do art. 168, de registro, en-
quanto designação unificada das antigas in-
scrições e transcrições. De assentamentos
posteriores à LRP, o interessado exibe cópia
reprográfica autenticada da matrícula, com
todos os registros dela.

Art. 271. Se o devedor não compare-
cer ou não remir a hipoteca, os autos
serão conclusos ao juiz para julgar por
sentença a remição pedida pelo se-
gundo credor.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 401.
721. Extinção da preferência do de-

vedor — A matéria tratada no art. 271 deve
ser compatibilizada com o disposto no art.
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1.478 do CC/02. Silente o devedor, no
quinquídio, entende-se que não tem in-
teresse em remir a hipoteca, cessando sua
preferência, abrindo ensejo a que o credor
da segunda hipoteca (art. 270) tenha seu pe-
dido deferido.

Proferida decisão, pelo juiz, que dê provi-
mento à pretensão do autor, e transitando
em julgado, poderá este requerer o cancela-
mento da primeira hipoteca.

O cancelamento será cumprido pelo oficial
imobiliário ante mandado judicial ex-
presso1182.

Art. 272. Se o devedor comparecer e
quiser efetuar a remição, notificar-se-á
o credor para receber o preço, ficando
sem efeito o depósito realizado pelo
autor.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 402.
722. Exercício de preferência, pelo de-

vedor, na remição — Sem interesse direto
para o registrador, cabe o exame do art. 272
em cotejo com o art. 1.478 do CC/02. No
artigo anterior se examinou o não compare-
cimento do devedor, aqui previsto. O
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devedor, em cinco dias, diz querer a re-
mição. Faz, ao mesmo tempo, o depósito de
importância correspondente ao crédito do
primeiro credor hipotecário.

Ou o devedor ou o segundo credor hipo-
tecário poderá, em seguida à sua remição,
pedir o cancelamento da primeira hipoteca,
mediante mandado expedido ao oficial do re-
gistro imobiliário 1183.

Art. 273. Se o primeiro credor est-
iver promovendo a execução da hipo-
teca, a remição, que abrangerá a im-
portância das custas e despesas realiz-
adas, não se efetuará antes da
primeira praça, nem depois de
assinado o auto de arrematação.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 403.
723. Disposição especial para quando

a primeira hipoteca esteja em execução
— O direito anterior só permitia a remição
após o vencimento da segunda hipoteca. A
LRP trouxe novidade, ensejando-a mesmo
antes de vencida, se o primeiro credor não
estiver promovendo a execução. Se esta
houver sido iniciada, a remição sofrerá duas
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alterações: compreenderá custas e despesas,
inclusive honorários de advogado, e
aguardará o intervalo entre a primeira praça
e a assinatura do auto de arrematação.

A tudo será estranho o oficial de imóveis,
que examinará, apenas, os requisitos formais
da carta de remição, cujos elementos form-
ais são os mesmos da carta de ar-
rematação1184.

Art. 274. Na remição de hipoteca
legal em que haja interesse de incapaz
intervirá o Ministério Público.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 404.
724. Remição da hipoteca legal — A hi-

poteca legal surge no CC/02 nos arts. 1.489
a 1.491. As hipóteses de aplicação do art.
274 da LRP estão no art. 1.489, que o regis-
trador deve observar para a correspondente
inscrição, do mesmo modo que acontece com
as hipotecas em geral (art. 1.492). A hipo-
teca legal é remível na forma por que o são
as hipotecas especiais 1185.

O processo é o mesmo que se examinou
nos comentários aos artigos anteriores.
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A lei preserva o patrimônio da mulher cas-
ada, dos descendentes, de pessoas que não
têm a administração de seus bens, entre out-
ras, com a hipoteca legal, que, para valer
contra terceiros, é levada ao registro
imobiliário 1186. A intervenção do Ministério
Público é na função de fiscal da lei1187,
sendo essencial à validade do ato.

O oficial do registro observará, no título
que lhe for submetido, se tal intervenção
ocorreu, verificado o interesse do incapaz.

Art. 275. Das sentenças que julgar-
em o pedido de remição caberá o re-
curso de apelação com ambos os
efeitos.

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

725. Apelação impede que se complete
a remição — O recurso de apelação, quando
recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo,
veda ao juiz que inove no processo, sendo in-
viável execução provisória.

A remição, portanto, não se completará en-
quanto, havendo recurso, este penda de jul-
gamento. Havendo, no título, notícia de

1353/1919



apelação, conferirá, o serventuário de imó-
veis, a certidão do trânsito em julgado da re-
spectiva sentença. A remição dá origem a
um cancelamento, o qual somente será
averbado quando inexista recurso inter-
ponível (art. 252).

O recurso pode ser averbado na matrícula
(art. 167, II, 12)1188.

Art. 276. Não é necessária a remição
quando o credor assinar, com o ven-
dedor, escritura de venda do imóvel
gravado.

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

726. Assinatura, pelo credor, da es-
critura de venda do imóvel hipotecado
—A formalidade da remição é dispensável se,
comparecendo o credor, assinar a escritura
de venda do imóvel gravado. Não haverá
ainda sub-rogação, salvo se houver manifest-
ação expressa. No silêncio, se entende que
houve dispensa da garantia real, podendo,
no registro da escritura, ser averbado o can-
celamento da hipoteca.
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Na hipótese configurada pelo artigo, cabe
ao serventuário de imóveis verificar — sendo
vários os credores — se todos compareceram
à escritura pública, foram devidamente iden-
tificados e aceitaram o negócio jurídico sem
ressalva.
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Capítulo XI

DO REGISTRO TORRENS

727. Uma instituição de pouco uso —
Instituído no Brasil pelo Decreto n. 451-B, de
31 de maio de 1890, o Registro Torrens não
se incorporou plenamente à realidade da
vida jurídica brasileira, sendo raro seu uso.
O CPC de 1973 manteve o Código de 1939,
nesse capítulo, sendo revogado pela LRP. O
CC/02, repetindo o de 1916, não fez menção
à espécie, sem que da exclusão resultasse a
revogação dos arts. 277 e seguintes, aqui ex-
aminados, os quais não conflitam com a lei
civil. A função jurídica do Torrens é com-
patível com as faculdades atribuídas ao pro-
prietário no art. 1.228 do CC/02 em seu §
1.°, e não ofende as proibições do § 2.°. Com
a aplicação do sistema de



georreferenciamento por satélite a utilidade
do Torrens tenderá a se extinguir.

Dados o elevado custo e a sistemática difí-
cil que adota, ficou alheio ao conhecimento e
à utilização generalizada pelos titulares da
propriedade imobiliária, neste país. As dis-
posições existentes em lei, quanto ao seu re-
gime, pela raridade de sua aplicação, estão
entre as que caíram em desuso1189.

O sistema não tem condição de ser efetiva-
mente adotado entre nós. Em cada registro
haverá necessidade de ação judicial, que
pode assumir “o caráter de contenciosa,
reivindicatória do imóvel que se intenta re-
gistrar”1190. Mantida, porém, a normativid-
ade específica na LRP, não há como fugir de
sua avaliação, quando mais não seja, pelo as-
pecto histórico.

Art. 277. Requerida a inscrição de
imóvel rural no Registro Torrens, o ofi-
cial protocolizará e autuará o requeri-
mento e documentos que o instruírem
e verificará se o pedido se acha em ter-
mos de ser despachado.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 457.
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728. Só imóvel rural pode ser objeto de
Registro Torrens — Apenas imóveis rurais
são registráveis no sistema Torrens. So-
mente o proprietário tem legitimação para o
requerer, mediante regular comprovação de
seu domínio (art. 278, I). É, porém, facultat-
ivo, e, desse modo, alheio à regra do art.
169. Constitui aprimoramento opcional posto
à disposição dos interessados.

729. Objetivos visados pelo Registro
Torrens — A exposição de motivos que justi-
ficou a introdução do Registro Torrens ao
chefe do Governo Provisório, em 1890, enun-
ciava “três princípios cardeais”:

1) instituição de processo expurgativo,
destinado a precisar e delimitar a pro-
priedade, a “fixar de modo irrevogável, para
com todos, os direitos do proprietário,
autenticando-os em um título público”;

2) criação de sistema adequado a paten-
tear exatamente a condição jurídica do solo;

3) mobilização da propriedade territorial,
de modo a assegurar sua pronta transmissão
e a constituição fácil de hipotecas e sua
cessão por via de endosso.
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730. Processo misto — O procedimento
previsto na lei começa perante o serven-
tuário de imóveis, a quem incumbe um
primeiro exame da pretensão do interessado,
antes de enviar a autuação ao juiz compet-
ente (art. 281).

A referência a pedido “em termos de ser
despachado” significa formal acordo com os
requisitos impostos pelo art. 278.

Art. 278. O requerimento será in-
struído com:

I — os documentos comprobatórios
do domínio do requerente;

II — a prova de quaisquer atos que
modifiquem ou limitem a sua
propriedade;

III — o memorial de que constem os
encargos do imóvel, os nomes dos ocu-
pantes, confrontantes, quaisquer in-
teressados, e a indicação das re-
spectivas residências;

IV — a planta do imóvel, cuja escala
poderá variar entre os limites: 1:500m
(1/500) e 1:5.000m (1/5.000).
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§ 1.° O levantamento da planta obed-
ecerá às seguintes regras:

a) empregar-se-ão goniômetros ou
outros instrumentos de maior precisão;

b) a planta será orientada segundo o
mediano do lugar, determinada a de-
clinação magnética;

c) fixação dos pontos de referência
necessários a verificações ulteriores e
de marcos especiais, ligados a pontos
certos e estáveis nas sedes das pro-
priedades, de maneira que a planta
possa incorporar-se à carta geral
cadastral.

§ 2.° Às plantas serão anexados o
memorial e as cadernetas das oper-
ações de campo, autenticadas pelo
agrimensor.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 459.
731. Prova do domínio é condição de

viabilidade do pedido — O requerimento é
endereçado ao oficial do cartório imobiliário
onde se encontre a área rural, com a com-
provação de domínio adquirido por qualquer
das formas previstas em lei1191.
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O requerente indicará ônus, vínculo, ser-
vidão ou passagem forçada que exista, em
relação ao imóvel, e todos os interessados
que devam ser notificados, à custa do peti-
cionário, sob pena de não valer a decisão
quanto a eles (art. 283).

A planta deve incluir esclarecimento ex-
presso sobre a escala em que é feita, sob a
responsabilidade do técnico que a assinar e
do requerente.

O memorial deve referir obrigatoriamente
que foram satisfeitos os requisitos previstos
nas letras do inciso IV.

A incorporação da planta à carta geral ca-
dastral se viabilizará durante a primeira
metade do século XXI, graças aos métodos
de geo-referenciamento por satélite, imple-
mentados pelo interesse federal em adequá-
los à incidência tributária.

A letra b do § 1.° refere “mediano”, mas é
erro de impressão: leia-se “meridiano”.

A prova a ser produzida pelo requerente
deve ser cabal. Havendo títulos sucessivos
sobre a área objeto do pedido, serão eles co-
incidentes entre si, de modo a se
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compatibilizarem com a natureza con-
stitutiva e legitimadora da respectiva
matrícula 1192.

Art. 279. O imóvel sujeito a hipoteca
ou ônus real não será admitido a regis-
tro sem consentimento expresso do
credor hipotecário ou da pessoa em fa-
vor de quem se tenha instituído o ônus.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 458,
parágrafo único.

732. Concordância do titular de direito
real de garantia deve acompanhar o re-
querimento — A expressão não será ad-
mitido a registro é relativa, pois só tem ap-
licação para o processo Torrens. Neste a ex-
istência de ônus reais obsta o assentamento.

O oficial do registro de imóveis não recus-
ará o recebimento do pedido, nem deixará de
o protocolar, mesmo que instruído de modo
imperfeito. Todavia, recusará seu encamin-
hamento se, verificada a existência de ônus
real sobre o imóvel, faltar a anuência do
credor. Esta pode ser manifestada no
próprio requerimento ou em outro papel,
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público ou particular, sendo exigida, neste
último, a firma reconhecida.

O registro pode mudar característicos do
imóvel constantes de assentamentos anteri-
ores, interferindo, portanto, com o credor da
hipoteca ou do ônus real que lhe tenha sido
imposto.

Art. 280. Se o oficial considerar ir-
regular o pedido ou a documentação,
poderá conceder o prazo de 30 (trinta)
dias para que o interessado os regular-
ize. Se o requerente não estiver de
acordo com a exigência do oficial, este
suscitará dúvida.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 460,
caput.

733. Critério para exame e encamin-
hamento da documentação — O oficial
considerará o pedido regular ou irregular se-
gundo critério formal. Verificará, portanto,
se cada um dos itens do art. 278 foi bem ob-
servado, suscitando dúvida em caso de re-
cusa ao atendimento de exigência que, a seu
ver, deva ser satisfeita1193.
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O desacordo do interessado deve ser mani-
festado por escrito, com requerimento en-
dereçado ao serventuário de que este de-
clare dúvida ao juiz competente, que é o cor-
regedor do cartório, na forma da lei de or-
ganização judiciária.

Apesar de o predicado poderá sugerir que
a concessão de prazo é facultativa, a inter-
pretação sistemática leva a exegese diversa.
No processo normal de registro, o pedido re-
cebe a prenotação e, em seguida, ou é regis-
trado em trinta dias (art. 188) ou é devolvido
ao interessado com exigência (art. 198). Se
houver requerimento escrito do interessado
é suscitada dúvida, a ser impugnada em
quinze dias perante o juiz competente (art.
198, III).

Assim, o prazo para satisfação da exigên-
cia só não será concedido se o requerente,
desde logo, afirmar sua recusa ou sua im-
possibilidade de a atender e preferir a de-
claração de dúvida.

Art. 281. Se o oficial considerar em
termos o pedido, remetê-lo-á a juízo
para ser despachado.
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Direito anterior:CPC de 1939, art. 460.
734. Cabe ao serventuário o pré-exame

do pedido — Da mesma forma que o oficial
examina qualquer título que lhe seja sub-
metido, também no caso do sistema Torrens
é sua função verificar se as condições exigi-
das em lei foram atendidas.

Seu exame situa-se no âmbito formal: não
lhe é permitido, por exemplo, questionar a
substância probante de atos modificatórios
da propriedade ou se a planta enuncia, ou
não, o verdadeiro levantamento do imóvel.

Denunciará, entretanto, discrepância entre
o enunciado nos seus assentamentos e o ap-
resentado no pedido, declarando dúvida, se a
entender grave, mas desde que o in-
teressado a requeira1194.

Art. 282. O juiz, distribuído o pedido
a um dos cartórios judiciais, se en-
tender que os documentos justificam a
propriedade do requerente, mandará
expedir edital que será afixado no
lugar de costume e publicado uma vez
no órgão oficial do Estado e três vezes
na imprensa local, se houver,
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marcando prazo não menor de 2 (dois)
meses, nem maior de 4 (quatro) meses
para que se ofereça oposição.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 461.
735. Publicidade ativa, para conheci-

mento de terceiros — O edital é forma de
conhecimento transmitido ativamente a to-
dos os terceiros, usada apenas em alguns
casos. O registro de imóveis tem feição pas-
siva, como repositório de assentamentos
imobiliários; todavia, em hipóteses excep-
cionais, assume forma ativa, como neste
artigo1195.

O interessado deve, uma vez publicados os
editais, juntar os respectivos comprovantes
de divulgação aos autos, que se destinam a
ficar arquivados, uma vez encerrado o pro-
cesso (art. 288).

O prazo de dois a quatro meses é fixado a
critério do juiz, com base nas distâncias e na
existência ou não de jornal local e da period-
icidade de sua publicação.

Vigente antes da CF/88, o art. 282 alude a
cartórios judiciais, que são oficializados.
Distinguem-se, pois, das serventias notariais
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e de registro, que exercem serviços em
caráter privado por delegação do Poder
Público1196. Ajusta-se a esse quadro o art.
2.° da LRP, que os atribui a serventuários
privativos. Assim, o processo Torrens não
tem curso perante o cartório imobiliário,
mas em serventia comum aos serviços
forenses da comarca, na forma da lei local.

Art. 283. O juiz ordenará, de ofício
ou a requerimento da parte, que, à
custa do peticionário, se notifiquem do
requerimento as pessoas nele
indicadas.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 462.
736. Pessoas a serem notificadas — Há

uma discrepância entre o enunciado do
artigo e os atos processuais aos quais a lei
faz referência. No art. 282 se lê que há pess-
oas a serem notificadas, que podem manife-
star “oposição”. O art. 285 alude à contest-
ação, e seu § 1.° cuida de réu.

O edital, portanto, tem efeito de citação,
como chamamento a juízo, de todos os in-
teressados, para que se defendam1197.
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A notificação será efetuada por oficial de
justiça, nas pessoas dos interessados e,
sendo casados, na de seus cônjuges.

O requerente do Registro Torrens re-
sponde pelas custas judiciais, em relação às
quais a União tem competência para determ-
inar normas gerais, e o Estado tem com-
petência concorrente, segundo as condições
locais1198.

Art. 284. Em qualquer hipótese será
ouvido o órgão do Ministério Público,
que poderá impugnar o registro por
falta de prova completa do domínio ou
preterição de outra formalidade legal.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 460, §
2.°.

737. Intervenção obrigatória do Min-
istério Público — A ouvida do Ministério
Público é obrigatória. Sua impugnação tanto
que manifestada tem força impeditiva do Re-
gistro Torrens. Transforma pedido adminis-
trativo em processo contencioso, no rito or-
dinário (art. 286).

Quando a lei considere necessária tal in-
tervenção, a parte promove a intimação do
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representante do Ministério Público, sob
pena de nulidade do processo1199. É a
hipótese presente, porque há interesse
público, evidenciado pela natureza do pe-
dido, nos casos de Registro Torrens.

Intervém não de forma substitutiva das
partes, mas para explicitar deficiência da
prova dominial ou preterição de formalid-
ades impostas em lei, para que o sistema
Torrens seja aplicado ao imóvel. A exegese
do CPC/39, entretanto, levou à conclusão de
não ser obrigatória a intervenção do Min-
istério Público1200, sendo admissível a valid-
ade do ato desde que feita a plena prova do
domínio e observadas as formalidades legais.
O art. 284 não dá margem a alternativa: a
ouvida desse órgão é imprescindível, o que
se afina com seu papel constitucional 1201.

Art. 285. Feita a publicação do edit-
al, a pessoa que se julgar com direito
sobre o imóvel, no todo ou em parte,
poderá contestar o pedido no prazo de
15 (quinze) dias.

§ 1.° A contestação mencionará o
nome e a residência do réu, fará a
descrição exata do imóvel e indicará os
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direitos reclamados e os títulos em que
se fundarem.

§ 2.° Se não houver contestação, e se
o Ministério Público não impugnar o
pedido, o juiz ordenará que se inscreva
o imóvel, que ficará, assim, submetido
aos efeitos do Registro Torrens.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 463.
738. Contestação do interessado e im-

pugnação do Ministério Público, após o
edital — O edital é divulgado com o prazo
que lhe for atribuído pelo juiz, entre dois e
quatro meses (art. 282). Esgotado o prazo,
começam a correr os quinze dias para a con-
testação dos interessados. O promotor
público, entretanto, pela força contestatória
dada à sua impugnação, tem sessenta dias
para a oferecer 1202.

739. Requisitos da contestação — Todo
aquele que tenha direito de qualquer espécie
afetável pelo registro pode contestar o pe-
dido. Estão nessa condição, por exemplo, os
confrontantes, os titulares de crédito hipo-
tecário ou rural.
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A defesa do interessado (réu) deve obed-
ecer a requisitos específicos, além dos prev-
istos na lei processual1203, contendo seu
nome e endereço. A descrição exata não
carece de ser feita mediante levantamento
técnico, mas deve ser clara, acentuados os
aspectos divergentes com o pedido. Limitará
os pontos de controvérsia. A titulação do réu
será enunciada em ordem, também sendo
contraposta à do autor, no que esta seja
impugnável.

Art. 286. Se houver contestação ou
impugnação, o procedimento será
ordinário, cancelando-se, mediante
mandado, a prenotação.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 464.
740. Procedimento ordinário cancela

prenotação — O procedimento ordinário
rege-se pelas disposições dos Livros I e II do
CPC, especialmente a partir do art. 282.

Ao despachar a contestação ou imediata-
mente a seguir, o juiz determinará expedição
de mandado ao oficial imobiliário, para que
cancele a prenotação. Se a providência for
omitida, ainda assim não assegurará a
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preferência que dela advém (art. 186), pois a
ineficácia decorre do oferecimento da con-
testação. O pronto cancelamento da prenot-
ação não é obstado pelo que dispõe o art.
259. Contestado o pedido, forma-se a lide. O
debate percorre, a partir de então, o trâmite
próprio do procedimento ordinário, sem al-
terar o registro dominial preexistente, pres-
suposto do Torrens. Embora em sentido
amplo também seja um registro, a prenot-
ação não interfere com o direito decorrente
do Registro Torrens.

A norma não se destina ao registrador, que
é estranho ao contraditório estabelecido
entre as partes ou entre o requerente e o
Ministério Público.

Art. 287. Da sentença que deferir, ou
não, o pedido, cabe o recurso de
apelação, com ambos os efeitos.

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

741. Apelação em ambos os efeitos — A
apelação é oponível pelas partes ou pelo
Ministério Público, no prazo de quinze dias
para aquelas e de trinta para este. Cabe
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recurso da sentença que, pelo deferimento,
ou não, do pedido, tenha encerrado o pro-
cesso de primeiro grau, com decisão de
mérito ou sem esta. Através dela o órgão ju-
diciário de segundo grau exercerá a função
de julgar, revendo a decisão, para o com-
pleto reexame da prestação jurisdicional, até
mesmo quanto à sua admissibilidade1204.

Recebida a apelação no efeito devolutivo,
toda a questão é revista pelo tribunal,
quando a impugnação do vencido abrange o
decisório em sua totalidade; ou um segmento
da sentença, quando o recurso tem por ob-
jeto apenas uma parte dela 1205.

Art. 288. Transitada em julgado a
sentença que deferir o pedido, o oficial
inscreverá, na matrícula, o julgado que
determinou a submissão do imóvel aos
efeitos do Registro Torrens, ar-
quivando em cartório a documentação
autuada.

Direito anterior:CPC de 1939, art. 463, §
4.°.

742. Execução da sentença — “A sen-
tença faz coisa julgada às partes entre as
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quais é dada, não beneficiando, nem preju-
dicando terceiros1206”.

Tendo adquirido o caráter de coisa jul-
gada, a sentença proferida no processo de
Registro Torrens é exequível, exigindo trans-
posição de seu inteiro teor para a matrícula.
A execução se cumpre mediante mandado
entregue por oficial de justiça ao serven-
tuário de imóveis.

743. Função de arquivo — Também
neste dispositivo se acentua a função de re-
positório documental atribuída ao cartório
de registro imobiliário. Acompanhando o
mandado, serão enviados os documentos que
instruíram o pedido, os quais merecerão ex-
ame do oficial, para verificar se estão com-
pletos e se permitem o registro pretendido.
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Capítulo XII

INCORPORAÇÃO, LOTE AMENTO,
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, LETRA

E CÉDULA DE CRÉDITO
IMOBILIÁRIO

Seção I - INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA
Seção II - PARCELAMENTO DO SOLO

URBANO
Seção III - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA
Seção IV - LETRA E CÉDULA DE

CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Neste capítulo, situado fora do contexto da
LRP, foram reunidas, em quatro seções
autônomas, observações referentes ao as-
sentamento de incorporações imobiliárias
para formação dos condomínios horizontais
em edificações, dos loteamentos e



desmembramentos do solo urbano, da alien-
ação fiduciária de imóveis em garantia, da
letra e da cédula de crédito imobiliário.

Seção I

INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA

744. Conceito e espécies — A incorpor-
ação imobiliária vem legalmente descrita
(art. 28, parágrafo único, da Lei n. 4.59 1/64)
como “a atividade exercida com o intuito de
promover e realizar a construção, para alien-
ação total ou parcial, de edificações ou con-
junto de edificações compostas de unidades
autônomas”. O CC/02 não conflita com a Lei
n. 4.591, quanto à incorporação, pois esta
trata do assunto nos arts. 28 a 32 e, quanto
aos direitos e obrigações do incorporador,
nos arts. 32 a 47.

A solução encontrada, no CC/02, para o
condomínio, não foi feliz. Combina normas
gerais que se reportam à Lei n. 4.591/64,

1376/1919



cujos arts. 5.° e 6.° se ligam a disposições do
CC/16. Também desperta dúvida o uso de
variações terminológicas que ora guardam
ora excluem vocábulos usados há decênios
no enunciado das relações condominiais.

A. Condomínio edilício e suas partes — Ao
tratar, nos arts. 1.331 a 1.334, do con-
domínio edilício, substituindo a expressão
mais frequente (condomínio em edificações),
o CC/02 absorveu em seu texto inúmeras dis-
posições historicamente reservadas para a
legislação especial, à qual também se re-
porta. Assim, o registrador imobiliário deve
atentar para as normas codificadas e as es-
peciais, em cuidadosa avaliação sistemática,
que aqui se pretende esclarecer.

O art. 1.331 permite que haja em edi-
ficações partes que são propriedade exclu-
siva e partes de propriedade comum dos
condôminos. Aquilo que se tem definido
como unidades autônomas vem referido
como partes suscetíveis de utilização inde-
pendente (§ 1.°). O enunciado, que não ex-
clui outros elementos, refere apartamentos,
escritórios, salas, lojas, sobrelojas ou abrigos
para veículos, com as respectivas frações

1377/1919



ideais no solo e nas outras partes comuns.
Tais partes sujeitam-se a propriedade exclu-
siva, podendo ser alienadas e gravadas livre-
mente por seus proprietários, mantida, port-
anto, a lei especial.

As partes comuns têm definição descritiva
e exemplificativa. Compreendem (§ 2.°) o
solo, a estrutura do prédio, o telhado, a rede
geral de distribuição de água, esgoto, gás e
eletricidade, a calefação e refrigeração
centrais. Estas e as demais partes comuns,
inclusive o acesso ao logradouro público, são
utilizadas em comum pelos condôminos, não
podendo ser alienadas separadamente, ou di-
vididas. São caracterizadas como frações
ideais do todo (solo e outras partes comuns),
integrando proporcionalmente o valor da
unidade imobiliária, considerado em relação
ao conjunto da edificação (§ 3.°). Todos os
referidos elementos integram o campo das
preocupações do registrador, quando lhe se-
jam apresentados os documentos da incor-
poração, sem modificação especial ao que
tem ocorrido desde a Lei n. 4.591/64. No
condomínio de casas, a menção das partes
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comuns deve trazer a clara colocação dos
seus acessos, como se vê no item seguinte.

Está no § 5.° que o terraço de cobertura é
parte comum, permitida disposição contrária
da escritura de constituição do condomínio.
Terraço de cobertura é a área superior do
prédio, sem espaços fechados ou instalações
privativas, salvo ajuste diverso na escritura
de constituição. Nenhuma unidade
imobiliária pode ser privada do acesso ao lo-
gradouro público, sendo proibido seu
encravamento.

As disposições codificadas dão regras
gerais completadas pela legislação especial
(arts. 5.° e 6.° da Lei n. 4.591/64).

O prédio pode ser construído depois da lei
existir antes ou após a vigência dela, e ser
transformado em propriedade condominial,
submetido — para instituição do condomínio
— à caracterização de unidades autônomas,
bem identificadas, e das partes comuns. A
explicação vem no art. 1.332 do CC/02.

B. Registro — O condomínio edilício, seja
por ato entre vivos, seja por testamento, ex-
iste a contar do momento em que registrado
no Cartório de Registro de Imóveis. O
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Código impõe cuidado ao registrador na veri-
ficação do seguinte:

a) a discriminação e individualização das
unidades de propriedade exclusiva, estrema-
das umas das outras e das partes comuns, no
que a Lei n. 4.59 1/64 chama de espe-
cificação, nada impedindo a descrição única
das unidades-tipo, absolutamente idênticas,
que integrem a construção;

b) a determinação da fração ideal atribuída
a cada unidade, relativamente ao terreno e
partes comuns. A fração ideal pode ser de-
terminada em percentuais ou índices métri-
cos, mas o registrador confere se a soma de
todos é compatível com a totalidade das
unidades, para permitir o registro;

c) o fim a que as unidades se destinam.
C. Convenção e seus requisitos — O CC/02

confunde o intérprete ao usar os verbos con-
stituir e instituir ou substantivos correspond-
entes, na definição da estrutura condominial
(arts. 1.331, § 5.°, 1.333, 1.336, § 2.°, para
variáveis do primeiro predicado; e arts.
1.331, § 3.°, e 1.332, caput), para o segundo.
A convenção enquanto contrato entre os
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interessados se completa com a espe-
cificação, referida sem esse nome no art.
1.332, I a III.

Os requisitos mínimos da convenção, além
das cláusulas referidas no art. 1.332, ou out-
ras estabelecidas pelos titulares, são
referidos no art. 1.334, revogando, portanto,
o art. 9.° da Lei n. 4.591/64:

a) a quota proporcional e o modo de paga-
mento das contribuições dos condôminos
para atender às despesas ordinárias e ex-
traordinárias do condomínio. A redação do
inciso I do art. 1.334 permite a interpretação
de que a quota proporcional nas despesas
seja independente da respectiva fração ideal,
sem alterar, contudo, o vínculo da fração
ideal ao quorum para votação, quando a con-
venção não determine outro critério (art.
1.352);

b) forma de administração, direta pelos
condôminos, pelo síndico ou por profissional
contratado;

c) a competência da assembleia, forma de
sua convocação e quorum exigido para as
deliberações. A competência é a mais ampla,
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como regra, de vez que se trata do órgão ao
qual são chamados os condôminos;

d) as sanções a que estão sujeitos os con-
dôminos ou possuidores, para condutas con-
trárias à norma convencional;

e) o regimento interno, ou seja, o regra-
mento pormenorizado, mas não discrepante,
das regras convencionais, das relações in-
ternas do condomínio e da utilização de suas
instalações.

A convenção pode equiparar ou não pro-
mitentes compradores e cessionários de
direitos relativos às unidades autônomas aos
proprietários. No silêncio da convenção, a
equiparação é a da lei (art. 1.334, § 2.°).

D. “Quorum” de votação — As questões re-
lativas ao quorum deliberativo são resolvidas
nos arts. 1.351 a 1.353 e conferidas ao en-
sejo do registro, para o admitir ou o recusar,
nestas hipóteses, cuja legitimidade decisória
é dos condôminos:

a) depende da aprovação de dois terços
dos votos de todos os condôminos a alter-
ação da convenção e do regimento interno;
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b) a mudança da destinação do edifício, ou
da unidade imobiliária, depende de
aprovação pela unanimidade dos condômi-
nos. Novidade introduzida pelo CC/02, tam-
bém dependente de aprovação unânime, é a
do art. 1.343, quando se queira construir
outro pavimento ou, no solo comum, erguer
outro edifício, destinado a conter novas unid-
ades autônomas. A aprovação exigirá a re-
divisão das frações ideais, sem caracterizar
espécie de compra e venda, pois, nas con-
struções acrescidas, a redistribuição poderá
— tendo em vista a regra do art. 1.332, com-
binado com o art. 1.331, § 3.° — ser propor-
cional ao valor;

c) salvo no caso das letras anteriores e
quando exigido quorum especial, as deliber-
ações da assembleia serão tomadas, em
primeira convocação, segundo dois critérios:
maioria de votos dos presentes e presença
de, pelo menos, representantes da metade
das frações ideais;

d) o quorum da votação, não havendo
norma diversa na convenção, é proporcional
às frações ideais no terreno e nas demais
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partes comuns pertencentes a cada
condômino;

e) nenhuma disposição convencional
conterá regra que limite a capacidade de
condômino ou a de uma ou mais classes
deles;

f) em segunda convocação, a assembleia
pode deliberar por maioria dos votos dos
presentes, salvo nas hipóteses de quorum es-
pecial, da convenção ou da lei. Os arts. 1.351
(unanimidade) e 1.357 (extinção do con-
domínio) exemplificam alternativas abertas à
convenção. Sua verificação cabe ao regis-
trador, no título que lhe for apresentado.

Assim será também na eleição do síndico
(art. 1.347), para mandato limite de dois
anos (com recondução permitida) e sua des-
tituição (art. 1.349).

Em situação comum nas definições legais,
a da Lei n. 4.591/64 é incompleta, embora
descreva a maior parte dos casos usuais.
Contudo, vale a ressalva de que:

a) o prédio pode ser construído depois da
lei ou existir, antes ou após a vigência dela,
e ser transformado em propriedade con-
dominial, submetido —para instituição do
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condomínio — à caracterização de unidades
autônomas, bem identificadas, e das partes
comuns;

b) subsiste integralmente o condomínio
geral (CC/02, arts. 1.314 a 1.326) nas espé-
cies denominadas deitado ou civil, de unid-
ades isoladas, cujas regras gerais não foram
alteradas pela Lei n. 4.591/64, mas confirma-
das, nos arts. 5.° e 6.° dessa lei especial,
com traços de semelhança com o chamado
loteamento deitado1207.

745. Condomínio civil — Sendo relator o
Corregedor-Geral da Justiça em São Paulo,
desembargador Luís de Macedo, o CSM/TJ
definiu os característicos do condomínio
civil, em que as unidades autônomas são cas-
as individuais em modalidade que prossegue
vigente1208. O acórdão diz: “para se qualifi-
car o fracionamento como condomínio e não
parcelamento do solo, há necessidade da es-
pecificação devida de cada área”.

Com base nessa assertiva, o aresto vincula
terreno e edificação para a instituição do
condomínio e acrescenta: “a exegese da Lei
n. 4.591/64 acentua que o condomínio é o
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conjunto de unidades, que deverão ser assin-
aladas por designação especial, numérica ou
alfabética, para fins de identificação e dis-
criminação, como parte inseparável, uma
fração ideal do terreno e das coisas comuns,
expressa sob forma decimal ou ordinária
(art. 1.°, §§ 1.° e 2.°)”.

As unidades autônomas serão discrimin-
adas na parte do terreno ocupada pela edi-
ficação e também aquela eventualmente re-
servada como de utilização exclusiva dessas
casas, como jardim e quintal, bem assim a
fração ideal do todo do terreno e de partes
comuns correspondentes às unidades (art.
8.°, alínea a, Lei n. 4.591/64).

A cobrança do imposto predial e territorial
urbano pela Municipalidade, individual-
mente, não basta, no entendimento do CSM/
SP, para caracterizar a autonomia da área. A
regularização registrária, escreve o relator
Luís de Macedo, “não pode ficar para ‘época
oportuna’, mas tem de estar definida desde a
instituição do condomínio. Não se olvida a
existência de áreas individuais e arruamento
no imóvel”, para concluir que “o acesso ao
fólio real está reservado aos direitos reais e
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não às questões de fato, sendo que aqueles
devem estar em acordo com os princípios
que regulam o direito registrário”.

O aresto acompanha a distinção feita por
Elvino Silva Filho1209 entre loteamento
fechado (gleba dividida em lotes, adquiridos
individualmente) e condomínio deitado
(venda de casa enquanto unidade autônoma,
com seu terreno para jardim ou quintal).

A hipótese frequente de casos de vilas ou
conjuntos habitacionais, de casas térreas ou
assobradadas, constituindo cada uma delas
unidade autônoma, vem discutida no
acórdão, em posição tecnicamente correta,
ajustada aos termos da Lei n. 4.591/64, exi-
gindo a descrição:

a) de todo o terreno ocupado pelo
empreendimento, distinguindo e especific-
ando a propriedade comum, utilizável pelos
ocupantes das casas, com seus melhoramen-
tos e instalações: jardins, playgrounds,
quadras, piscinas, salões de festas, pistas de
treinamento ou outras existentes, com de-
terminação da área ou do percentual do ter-
reno que, enquanto fração ideal, corres-
ponda a cada casa;

1387/1919



b) da unidade autônoma, seja uma unidade
tipo, seja composta por espécies diferentes
de construção;

c) do terreno de propriedade exclusiva, in-
dependente do indicado na letra a retro,
compreendendo o espaço da casa e as áreas
adjacentes, com ou sem instalações comple-
mentares, inclusive quintal, jardim, garagem
e assim por diante, desde que destinados
apenas a utilização pelo adquirente e por sua
família ou pessoas por ele autorizadas;

d) as vias de acesso ao sistema viário
público, com a área total correspondente ao
conjunto de tais vias e a fração ideal at-
ribuível em consequência a cada unidade
autônoma;

e) das ligações à rede pública ou privada,
destinadas ao uso das casas, tais como a das
linhas tronco de água potável, de escoa-
mento de águas pluviais e esgoto, de gás,
eletricidade, telefone, para acesso até a en-
trada das unidades autônomas, os poços de
captação de água, com bombas elevatórias e
assim por diante, com a área total corres-
pondente ao conjunto de tais troncos de
fornecimento de serviços e demais
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instalações e a fração ideal da mesma área
total atribuível a cada unidade autônoma.

746. Arquivamento de papéis e regis-
tro — A função atribuída ao delegado
imobiliário, de conservar permanentemente
papéis e documentos, tem aplicação nas in-
corporações condominiais. Corresponde a
complemento específico da determinação, no
art. 167, I, do registro das incorporações, in-
stituições e convenções de condomínio (n.
17), dos contratos de promessa de venda,
cessão ou promessa de cessão de unidades
autônomas condominiais, para a incorpor-
ação ou a instituição de condomínio posteri-
or a 1.° de janeiro de 1976, data do início da
vigência da lei registrária (n. 18), bem como
dos julgados e atos jurídicos em incorpor-
ação que resultar em constituição de con-
domínio e atribuir uma ou mais unidades aos
incorporadores (n. 23).

O art. 167 determina, ainda, a averbação
dos atos pertinentes a unidades autônomas
condominiais, a que alude a Lei n. 4.591/64,
quando a incorporação tiver sido formalizada
anteriormente à vigência da LRP (n. 6).
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747. Formalidades da incorporação —
O regime vigente para os loteamentos, desde
1937, inspirou parte das disposições refer-
entes aos condomínios por planos horizon-
tais, pois tanto a venda de lotes quanto a de
unidades autônomas é precedida pelo regis-
tro do empreendimento pretendido, obedeci-
das as formalidades específicas de cada tipo
de atividade imobiliária.

O delegado verifica se o incorporador se
ajusta às alternativas do art. 31 da Lei n.
4.591/64, ao receber os papéis referentes ao
empreendimento, para os arquivar. Na nor-
malidade dos registros, os títulos não são
transpostos, em sua inteireza, na serventia
imobiliária e são geralmente devolvidos à
parte (arts. 193 e 194). Nas incorporações
da propriedade horizontal, o depósito dos
documentos ocorre em inteiro teor, integra-
dos fisicamente ao arquivo da serventia.

A transcrição integral do título (art. 178,
VII) também pode ser requerida pelo in-
teressado uma vez pagas as custas, o que
não se confunde com o arquivamento da doc-
umentação oferecida1210. O registro no livro
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3, da convenção de condomínio, tem
natureza meramente declarativa,
destinando-se ao conhecimento geral.

Recebendo os documentos submetidos
pelo incorporador ao serviço imobiliário da
circunscrição na qual se situa o terreno, o
oficial os autua, examina e registra, se est-
iverem em ordem, ou os devolve, com as
exigências necessárias para sua regulariza-
ção. O interessado, não se conformando com
os obstáculos opostos ao registro, pode
dispor-se a regularizá-los ou requerer de-
claração de dúvida.

748. Processo do registro — A Lei n.
4.591/64 não foi alterada pela LRP. Aquela,
por ser lei especial, não incompatível com
esta, subsiste, nos termos do art. 2.° da Lei
de Introdução ao Código Civil. Assim sendo,
o art. 193 da lei registrária, pelo qual o re-
gistro depende de simples exibição do título,
não se aplica ao registro da incorporação.
Sobrevindo o CC/02, prepondera sobre as
normas anteriores, em matéria que a juris-
prudência levará alguns anos para
consolidar.
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Entre os documentos a serem arquivados,
relacionados no art. 32 da Lei n. 4.591/64,
está o histórico dos títulos da propriedade do
imóvel, abrangendo os últimos quinze anos
(art. 32, c), como resulta da prescrição
aquisitiva nesse prazo, decorrente da aplic-
abilidade implícita do art. 1.238 do CC/02.
Acompanhado das certidões negativas dos
cartórios aos quais foi atribuído nesse
período, destina-se a facilitar a consulta
pelos interessados. O histórico, exigido para
a incorporação, não é a mera reprodução das
certidões, mas resumo ordenado da titularid-
ade do bem. Esclarecerá, por exemplo, sobre
ações reais propostas, comprovando docu-
mentalmente seu resultado.

Na incorporação em que o promovente não
seja detentor do domínio, o oficial verificará
se seu título aquisitivo, ou o de quem for a
ele equiparado, inclui cinco elementos
essenciais:

a) irretratabilidade e irrevogabilidade do
negócio jurídico de compromisso aquisitivo
do bem;

b) imissão de posse do imóvel, exista ou
não construção no terreno;
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c) consentimento para demolição e recon-
strução, se o registro anterior contiver
averbação de construção;

d) não vedação da venda da área em
frações ideais;

e) registro, na matrícula, em nome do
promovente.

Se o imóvel for hipotecado e sobre ele vier
a ser constituído condomínio edilício, o ônus
poderá ser dividido para gravar proporcion-
almente cada unidade autônoma, obedecidos
os preceitos do art. 1.488 do CC/02.

O rol dos documentos apresentados, para
arquivamento depois de aferida sua per-
tinência com o projeto de incorporação, com-
preende ainda:

a) alvará de construção, expedido pela
autoridade municipal, em face do respectivo
projeto, cabendo ao registrador verificar se o
responsável pela obra autenticou os docu-
mentos respectivos, assinando-os e indic-
ando registro profissional que o habilite à
prática de tais atos;

b) havendo período de carência, no qual o
incorporador pode desistir do
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empreendimento (art. 34 da Lei n. 4.591/64),
o delegado não o aceitará, se ultrapassar
cento e vinte dias da data do registro ou de
sua revalidação, por prazo igual. A desistên-
cia é confirmável por escrito pelo incorpor-
ador ao registrador;

c) concedido habite-se, a averbação é re-
querida pelo incorporador, com unidades
autônomas individualizadas e discriminadas.
O delegado pode e deve aceitar o pedido, na
omissão do incorporador e do construtor,
nessa ordem, formulado por um ou mais de
um adquirente de unidades, para a mencion-
ada averbação.

749. Alienação da unidade autônoma
— O registro de contrato de compra e venda
de unidade autônoma, de promessa de com-
pra e venda, de cessão ou promessa de
cessão, atribui direito real ao compromis-
sário comprador 1211.

O exame da alienação de unidade
autônoma impõe cautelas especiais. O regis-
tro independe do consentimento dos con-
dôminos, mas o assento da alienação ou
transferência de direitos sobre a unidade
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exige apresentação da prova documental de
quitação das obrigações do alienante para
com o condomínio. A abertura de matrícula
deve ocorrer nesse momento, como decorre
do art. 235 da LRP. É comum, contudo, a
matrícula em seguida à instituição con-
dominial, sem oposição dos
empreendedores.

A Lei n. 7.433/85 considera prova de quit-
ação a declaração feita pelo alienante ou seu
procurador, sob as penas da lei, a ser ex-
pressamente consignada nos instrumentos
de alienação ou de transferência de direitos.
A declaração do alienante não vincula o con-
domínio, credor das despesas, posto que es-
tranho a ela, mostrando o inconveniente da
norma.

O pré-contrato (carta proposta ou ajuste
preliminar) é registrado como direito real do
adquirente, se o incorporador ou man-
datário, constituído em mora, na forma do
art. 31, § 1.°, da Lei n. 4.591/64, não pro-
mover a celebração do contrato relativo às
partes ideais do terreno, com a discrimin-
ação delas às unidades autônomas corres-
pondentes e ao contrato de construção.
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750. Regime de afetação — A Lei n.
10.931/04 ao inserir os arts. 31-A a 31-F na
Lei n. 4.591/64 pretendeu envolver a plena
efetividade do processo de incorporação, até
a entrega das unidades construídas. O art.
31-A abriu, ao exclusivo critério do incorpor-
ador, a possibilidade de submeter a incor-
poração ao regime da afetação. Este consiste
em apartar o terreno e as acessões objeto de
incorporação imobiliária e os demais bens e
direitos a ela vinculados, do patrimônio do
incorporador, para constituir patrimônio de
afetação, destinado a assegurar a con-
secução da incorporação correspondente e a
entrega das unidades imobiliárias aos re-
spectivos adquirentes. Pretende, portanto,
na exegese desse dispositivo, a plena força
incorporativa, desde o registro formal até as
construções e, com o fim da obra, a entrega
das unidades. O patrimônio de afetação não
será compatível com a permissão do art.
1.488 do CC/02 se resultar da hipoteca o
sacrifício das garantias asseguradas1212.

Para efeito do art. 31-A, bens e direitos
afetados não se comunicam com os demais
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bens, direitos e obrigações do patrimônio
geral do incorporador ou de outros pat-
rimônios de afetação por ele constituídos e
só responde por dívidas e obrigações vincu-
ladas à incorporação.

751. Patrimônio de afetação — A Lei n.
10.931/04 instituiu o regime especial de trib-
utação aplicável às incorporações imobiliári-
as, gerando repercussões de interesse do re-
gistrador de imóveis, vinculadas especial-
mente ao patrimônio de afetação. A opção
por esse regime é submetida ao exclusivo
critério do incorporador, mas, uma vez efetu-
ada, é irretratável1213. Afetação, do verbo
afetar, é, nesse caso, a vinculação econômica
de bens ou direitos a fins específicos para
garantia do empreendimento.

A afetação exclui terreno, bens, acessões e
direitos vinculados de dívidas indicados no
art. 3.° da Lei, mediante termo de opção en-
tregue à Secretaria da Receita Federal, na
região fiscal em que o empreendimento será
desenvolvido. A afetação obedecerá à ordem
dos arts. 31-A a 31-E da Lei n. 4.591/64, mas
os arts. 18, 19, XI, 22, 25, 34, § 1.°, 42 e 52
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também devem ser bem compreendidos pelo
registrador, para sua aplicação:

Arts. 18 e 19 — A CCI – Cédula de Crédito
Imobiliário (também examinada na Seção IV
do Cap. XII desta obra) foi instituída pelo
art. 18. Quando o crédito for garantido por
direito real, sua emissão será averbada no
registro de imóveis da situação do bem, no
qual foi lastreada (§ 5.°). Conterá, para esse
efeito, os elementos referidos no art. 19, com
autenticação pelo oficial de registros de imó-
veis quanto à garantia real (inciso XI).

Art. 22 — A CCI representa crédito que
pode ser cedido, enquanto título executivo
extrajudicial (arts. 20 e 21). Mesmo quando
o crédito seja garantido por direito real, mas
a cédula tenha sido emitida sob a forma es-
critural, a cessão correspondente está dis-
pensada de averbação no registro de imó-
veis. A averbação pode, contudo, ser feita a
requerimento do interessado, observado,
quanto à cessão do crédito, o disposto nos
arts. 286 e s. do CC/02.

Art. 25 — A averbação da emissão da CCI
(que não se confunde com a cessão do
crédito respectivo) é proibida se, provida de
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garantia real, se houver prestação ou regis-
tro de qualquer outro ônus real sobre direit-
os imobiliários aos quais corresponda. O art.
25 dá força excepcional à proibição, tanto
que impede o registrador de averbar pen-
hora, mandado ou ação judicial. Recebida or-
dem nesse sentido, deve oficiar imediata-
mente ao juiz de onde proveio a ordem em
ato concomitante com a comunicação a seu
juiz corregedor, apontando o dispositivo
legal

Art. 34 — A cédula de crédito bancário
(CCB) é outro título de crédito criado pela
Lei n. 10.931/04, figurando a garantia real
entre as que podem assegurar sua emissão.
Recebida a cédula, o registrador verificará a
integração dos elementos referidos no art.
29, que são essenciais, permitida a descrição
do bem mediante simples indicação das cer-
tidões das quais conste. O credor tem legit-
imidade para promover averbação de
qualquer outro ônus sobre bem abrangido
pela cédula. Sendo imóvel, a averbação será
na matrícula respectiva, sem que o devedor
possa opor-se (v., neste capítulo, em maior
extensão, a Seção IV).
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Art. 42 — A aplicação integral dos arts. 34
e seguintes, no referente à cédula de crédito
bancário, depende dos registros e
averbações dos direitos reais, para valerem
contra terceiros.

Art. 52 — O registro ou averbação dos atos
e títulos atinentes a imóveis mencionados
nas leis n. 10.931/04 e 6.514/97 será feito no
prazo de até quinze dias, contra a protocoliz-
ação integral da documentação necessária.

752. Força constitutiva do registro —
Considera-se constituído o patrimônio de
afetação mediante averbação, a qualquer
tempo, no Registro de Imóveis, de termo fir-
mado pelo incorporador (art. 31-B) e,
quando for o caso, também pelos titulares de
direitos reais de aquisição sobre o terreno.
Incumbe ao registrador, ao acolher o termo,
verificar, em primeiro lugar, se a incorpor-
ação consta de seus assentos, nos moldes
previstos pelos arts. 167 e 176 da LRP.

Em segundo lugar, não sendo o incorpor-
ador o signatário, se aqueles que o assin-
aram são todos os titulares do direito real de
aquisição, cujos compromissos também
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estão em seus assentamentos. A norma legal
refere os titulares, no plural, sugerindo a
totalidade deles e não apenas a maioria, nem
mesmo absoluta. Os direitos incidem, em
conjunto, sobre o terreno, mas a cada ad-
quirente correspondem as respectivas
frações ideais, tomadas uma a uma. A ex-
istência de ônus reais constituídos sobre o
imóvel objeto, garantindo o pagamento da
compra ou financiando a obrigação de con-
struir, não conflita nem impede a averbação
do termo.

Nas hipóteses em que não seja exigível o
arquivamento do memorial de incorporação
(§ 1.°), a afetação será definida, em qualquer
fase da construção, em instrumento, público
ou particular, de instituição de condomínio,
nos termos e com as discriminações de que
tratam os arts. 7.° e 8.°. Nesse caso o pat-
rimônio de afetação será simultaneamente
constituído com o registro da instituição con-
dominial no Serviço do Registro de Imóveis
ao qual a área for atribuída.

Criado tal patrimônio, os bens e direitos
que o integrarem não serão objeto de
garantia real, salvo se o produto integral da
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resultante operação de crédito for destinado
aos fins visados (edificação mais entrega). O
patrimônio afetado terá igual destino em
face de cessão, plena ou fiduciária, de direit-
os creditórios oriundos da comercialização
das unidades incorporadas. Isto é, o produto
da cessão passará a integrá-lo.

Tendo em conta a força constitutiva da
averbação do termo previsto no art. 31-B, o
registrador deve estar atento para a confer-
ência formal dos valores excluídos do pat-
rimônio de afetação (§ 8.° do art. 31-A):

a) os recursos financeiros que excederem a
importância necessária à conclusão da obra
(art. 44), considerando-se o montante em
moeda nacional a receber até sua conclusão
e, bem assim, os recursos necessários à quit-
ação de financiamento para a construção, se
houver; e

b) o valor referente ao preço de alienação
da fração ideal de terreno correspondente a
cada unidade vendida, no caso de incorpor-
ação em que a construção seja contratada
sob o regime de administração (art. 58).

A conferência formal corresponde apenas
a constatar se há indicação dos valores em

1402/1919



moeda nacional mencionados nas letras a e
b, retro, mas não aos elementos materiais
que lhes correspondam.

Haverá tantas averbações, previstas no
art. 31-B, quantos sejam os conjuntos de edi-
ficações de que trata o art. 8.°, para pat-
rimônios de afetação separados, em subcon-
juntos de casas, a serem concluídas na
mesma data e edifícios de dois ou mais
pavimentos.

753. Comissão de Representantes e
seus poderes — A Comissão de Represent-
antes é designada no contrato de construção
ou eleita pela assembleia geral1214. Tem, no
mínimo, três membros, sem limite máximo,
escolhidos entre adquirentes com títulos re-
gistrados, para representá-los perante o con-
strutor ou, no caso do art. 43, o incorpor-
ador, em tudo o que interessar ao bom anda-
mento da incorporação, e, em especial, per-
ante terceiros, para os atos indicados nos
arts. 31-A a 31-F.

A maioria absoluta dos adquirentes pode
alterar a composição da Comissão e revogar
qualquer de suas decisões, ressalvados os
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direitos de terceiros sobre efeitos produz-
idos. Se os adquirentes assumirem a admin-
istração da obra, responderão solidaria-
mente com o incorporador pelas obrigações
tributárias, previdenciárias e trabalhistas,
vinculadas a seu respectivo patrimônio de
afetação, nas condições do § 3.°, que tenham
sido objeto de lançamento de ofício ou cujo
pagamento tenha sido determinado na forma
da legislação trabalhista, posteriormente
àquela deliberação e até a extinção do pat-
rimônio de afetação, na forma prevista no in-
ciso I do § 8.° do art. 31-A.

A solidariedade, verificada até a data da
decretação da falência, também atingirá a
obrigação pelos tributos resultantes da difer-
ença entre o custo orçado e o custo efetivo
correspondentes a seus respectivos
empreendimentos imobiliários.

O registrador pode ser chamado a acolher
título no qual a Comissão de Representantes
atue em nome do incorporador, do titular do
domínio e do titular dos direitos aquisitivos
do imóvel objeto da incorporação. O título
credenciará a Comissão, como um todo, para
outorgar contrato definitivo por instrumento
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público ou particular, de direitos de
aquisição em face do incorporador e dos titu-
lares de domínio, em decorrência de avenças
preliminares, quando os obrigados se omitir-
em. A lei credencia a Comissão de Repres-
entantes com a investidura de mandato irre-
vogável para transmitir domínio, direito,
posse e ação, manifestar a responsabilidade
do alienante pela evicção, imitir os ad-
quirentes na posse das unidades respectivas.
A Comissão, nessa alternativa, tem capacid-
ade para outorgar referidos contratos
mesmo a adquirentes com obrigação a
cumprir, perante o incorporador ou a institu-
ição financiadora (§ 7.°). A outorga do con-
trato fica, porém, condicionada à constitu-
ição de garantia real sobre o imóvel, para as-
segurar o pagamento do débito
remanescente.

754. Extinção do patrimônio de
afetação — Há três hipóteses de extinção do
patrimônio de afetação (art. 31-E):

a) cumprimento integral das obrigações
assumidas pelo incorporador, com a
averbação da construção, acompanhada dos
documentos públicos previstos em lei, do
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registro dos títulos de domínio ou de direito
de aquisição em nome dos respectivos ad-
quirentes e, quando for o caso, da extinção
das obrigações do incorporador perante a in-
stituição financiadora do empreendimento,
mediante quitação dos encargos assumidos;

b) revogação em razão de denúncia da in-
corporação no prazo da lei, depois de
restituídas aos adquirentes as quantias por
estes pagas (art. 36). São duas hipóteses di-
versas e sujeitas a verificação pelo oficial. A
denúncia da revogação deve ocorrer no
prazo decadencial da lei, ainda que nem to-
dos os pagamentos feitos tenham sido de-
volvidos. Todavia, o patrimônio de afetação
só será extinto quando comprovada a quit-
ação pelos compromissários compradores. O
registrador só verifica a quitação integral em
face daqueles cujas aquisições constem da
matrícula;

c) liquidação deliberada pela assembleia
geral convocada e promovida pela Comissão
de Representantes na forma e para os fins
dos §§ 6.° e 7.°.
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755. Casos de insolvência ou de falên-
cia do incorporador — O art. 31-F trata do
incorporador pessoa física (aquele que pode
cair em insolvência resolvida em Juízo) e do
incorporador pessoa jurídica (pode ter sua
falência decretada na forma do CPC1215 e da
legislação falimentar1216).

Chama-se insolvência a situação do de-
vedor pessoa física ou pessoa jurídica de
direito civil, cujo patrimônio é insuficiente
para responder por seus débitos e falência, a
situação da pessoa jurídica de direito comer-
cial que, não pagando no vencimento dívida
líquida e certa, tem contra ele o título prot-
estado e o decreto judicial de sua quebra.

A. Insolvência — A insolvência do incorpor-
ador não atinge o patrimônio de afetação
constituído por ele. Não integra a massa con-
cursal da qual são excluídos, portanto, o ter-
reno, as acessões e demais bens, direitos
creditórios, obrigações e encargos objeto da
incorporação afetada. As regras sobre a in-
solvência resultam do art. 43 da Lei n. 4.591/
64. Na insolvência civil estão presentes duas
circunstâncias, ambas estranhas à avaliação
do registrador:
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a) os demais bens do incorporador insolv-
ente são insuficientes para quitar suas dívi-
das, mas, antes de incorrer em tal condição,
ele optou pelo regime da afetação;

b) a maioria reconheceu, a seu exclusivo
critério e por deliberação adotada formal-
mente, não ser possível prosseguir na
construção.

Nesse caso, a assembleia geral poderá,
pelo voto de dois terços dos adquirentes, de-
liberar pela venda do terreno, das acessões e
demais bens e direitos integrantes do pat-
rimônio de afetação. A venda há de ser feita
mediante leilão, se a assembleia não optar
por solução diversa, com rateio do produto
líquido entre os interessados. Se a venda
revelar-se inviável, haverá a reposição dos
aportes efetivados pelos adquirentes, com
valor atualizado na forma da lei e de acordo
com os critérios do contrato celebrado com o
incorporador.

Os adquirentes terão a posição de cre-
dores privilegiados no processo da insolvên-
cia, pelos valores da diferença não reem-
bolsada em face do patrimônio afetado. Os
bens pessoais do incorporador responderão
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subsidiaria-mente, depois de exaurido o pat-
rimônio afetado.

B. Falência — A falência diz respeito à ap-
licação do direito comercial e das regras de
seu processamento em Juízo1217.

Nos sessenta dias que se seguirem à de-
cretação da falência do incorporador (§ 1.°
do art. 31-F), o condomínio dos adquirentes
terá de realizar assembleia geral, convocada
pela Comissão de Representantes ou, na sua
falta, por um sexto dos titulares de frações
ideais, por determinação do juiz da falência
e, havendo financiamento contratado, pela
instituição financeira. O quorum para de-
cisão será o da maioria simples dos ad-
quirentes presentes, com o fim de ratificar o
mandato da Comissão de Representantes ou
eleger novos membros.

A instituição do condomínio da construção
exigirá quorum privilegiado de dois terços
dos adquirentes. A decisão será confirmada
em instrumento público ou particular, com
os elementos previstos na lei, não servindo a
ata da assembleia para esse fim.

A reunião deliberará, ainda, sobre os ter-
mos da continuação da obra ou da liquidação
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do patrimônio de afetação (art. 43, III). A
formação do quorum de dois terços dos ad-
quirentes é feita apenas por quem teve seus
títulos le-vados ao serviço do registro
imobiliário, ainda que, no momento da as-
sembleia, apenas lançados no protocolo, ou
mesmo com prenotação, não tenham al-
cançado o registro. É a exegese cabível em
face da expressão legal: levados ao serviço
do registro imobiliário. O mesmo critério se
aplica para caracterizar os componentes da
sexta parte dos adquirentes para a
convocação.

O § 2.° do art. 31-F subverte a responsabil-
idade da massa falida e rompe o equilíbrio
entre os credores, antes do fim do processo
falimentar. Transfere-se o encargo aos ad-
quirentes, dele isentando o falido, pois o
parágrafo afirma que a deliberação pela con-
tinuação da obra perde eficácia caso não se
verifique o pagamento das obrigações
tributárias, previdenciárias e trabalhistas,
vinculadas ao respectivo patrimônio de
afetação, cujos fatos geradores tenham ocor-
rido até a data da decretação da falência. O

1410/1919



pagamento pelos adquirentes será feito no
prazo de sessenta dias daquela deliberação.

As obrigações previstas são estranhas à re-
sponsabilidade do registrador, salvo para
exigir a declaração de que o quórum foi sat-
isfeito e no caso do § 11, quando proprietári-
os ou titulares de direitos aquisitivos sobre
as unidades autônomas do empreendimento
decidam pelo prosseguimento da obra.
Ficam automaticamente sub-rogados em
direitos, obrigações e encargos da incorpor-
ação, inclusive os relativos ao financiamento
da obra, se houver. A assunção dessas
obrigações pode gerar novas averbações na
matrícula.

C. Irretratabilidade — O art. 32 da Lei n.
4.591/64 teve seu § 2.° alterado pela Lei n.
10.931/04, passando a afirmar a irretratabil-
idade dos contratos de compra e venda,
promessa de venda, cessão ou promessa de
cessão de unidades autônomas. Seu registro
lhes confere direito real oponível a terceiros,
com adjudicação compulsória em face do in-
corporador ou de seus sucessores, mesmo na
hipótese de insolvência posterior ao término
da obra.
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756. Direito de obter cópias e de ex-
ame — Qualquer pessoa tem direito, mesmo
sem indicar motivo, de solicitar cópia, por
método reprográfico disponível no serviço,
dos documentos arquivados. Se a pessoa dis-
puser das cópias, pode solicitar sua
autenticação pelo delegado registral ou sub-
stituto credenciado. Em ambos os casos o so-
licitante responde pelas custas.

757. Aspectos jurisprudenciais isola-
dos — Da extensa série de decisões judiciais
sobre a matéria condominial são selecion-
ados, a título exemplificativo, dois arestos:

“Não tendo a incorporadora arquivado no
registro de imóveis os documentos enu-
merados no art. 32 da Lei n. 4.591, de 1964,
está ela impedida de negociar frações ideais
do terreno e as unidades autônomas que iri-
am resultar da construção do edifício, o que,
até mesmo, representa, em tese, contra-
venção contra a economia popular”1218.
Esse entendimento do CSM/SP é correto. Os
atos pertinentes a unidades autônomas con-
dominiais, por incorporação formalizada
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antes de 1.° de janeiro de 1976, são averbá-
veis. Ora, sem que o assentamento principal
tenha sido regularmente efetuado, é inviável
lançar um registro acessório, dependente
daquele, sob pena de ofensa ao princípio da
continuidade. No caso concreto as apelantes
pretenderam registrar dois contratos partic-
ulares de promessa de venda e compra de
frações ideais de terreno objeto de incorpor-
ação. Entretanto, nenhum registro havia
dessa incorporação. A corregedoria perman-
ente obstou a pretensão, acolhendo a dúvida
do oficial do registro de imóveis; decidiu de
modo acertado.

“O condomínio por unidade autônoma
pode, por força da lei, adquirir bens imóveis.
Consequentemente, deve ser levado ao re-
gistro de imóveis o instrumento dessa
aquisição1219”.
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Seção II

PARCELAMENTO DO SOLO
URBANO

758. Loteamento urbano e rural — As
primeiras considerações a respeito do tema
desta Seção acham-se no comentário do art.
225 da LRP, ali tratadas sob a ótica predom-
inante do cancelamento, além de elementos
conceituais. A Lei n. 6.766/79 destinou-se a
regular apenas o parcelamento do solo para
fins urbanos. Não revogou, em seu art. 55, o
Decreto-Lei n. 58/37, na parte referente aos
imóveis rurais. O texto de 1937, por seu
lado, cuida apenas de loteamentos, e não dos
desmembramentos, também disciplinados na
norma de 1979. Esta veio a sofrer import-
antes alterações introduzidas pela Lei n.
9.785/99, quanto ao parcelamento “em zonas
urbanas, de expansão urbana ou de urbaniz-
ação específica, assim definidas pelo plano
diretor ou aprovadas por lei municipal”,
ampliando a competência anteriormente
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atribuída ao Município. O plano diretor é ne-
cessariamente editado em lei, pela re-
spectiva Câmara Municipal, mas, depend-
endo do disposto na respectiva Lei Orgânica,
pode ser modificado por lei ordinária1220.

A Lei n. 9.785/99 determinou a inserção do
art. 53-A na Lei n. 6.766/79, criando tipo
diferenciado de parcelamento. Não se trata,
a rigor, de tipo novo de aproveitamento ter-
ritorial, mas de forma especial destinada a
três alternativas de uso do solo urbano, vin-
culadas a planos ou programas habitacio-
nais por iniciativa das Prefeituras muni-
cipais, do governo do Distrito Federal ou en-
tidades autorizadas por lei:

a) parcelamento vinculado ao planeja-
mento habitacional;

b) regularizações de parcelamentos
existentes;

c) regularização de assentamentos havidos
na área do Município ou do Distrito Federal.

Chama-se assentamento, no significado es-
pecífico aqui considerado, a providência ad-
ministrativa de instalar grupos de pessoas
em áreas desabitadas, públicas ou privadas,
ou a confirmação de apossamentos
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irregulares, por decisão judicial ou adminis-
trativa. A definição do art. 57-A é mais re-
strita. Tem cabimento único para atuação
administrativa adotada pela autoridade do
Município ou do Distrito Federal.

O parágrafo único do art. 53-A, de redação
muito confusa, dispensa maiores formalid-
ades para o parcelamento ao qual o disposit-
ivo se refere. O parágrafo único se reporta a
ações e intervenções possíveis. Ações diz re-
speito a atos administrativos e não judiciais,
necessários para tornar efetiva a finalidade
do artigo. As intervenções têm como sujeitos
ativos os agentes das Prefeituras ou do Dis-
trito Federal sobre glebas, ocupadas ou não,
públicas ou privadas, para satisfação dos ob-
jetivos do projeto habitacional e de sua im-
plementação. Todos os mencionados elemen-
tos não dizem respeito aos cuidados do
registrador. Cabe-lhe apenas, no momento
em que haja registro a ser feito, avaliar a
documentação exigível com o menor formal-
ismo possível, decidindo, na incerteza, em fa-
vor do registro. Sua responsabilidade é di-
minuída, na observação desse preceito.
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A análise lógica do dispositivo aponta no
sentido indicado:

a) ao estabelecer presunção legal de que o
Poder Público garante o domínio da gleba;

b) ao vedar exigências e sanções contra
agentes privados que intervierem no pro-
cesso, tanto a lhes serem feitas quanto im-
postas por quaisquer atos compatíveis com
os objetivos visados pelo respectivo plano de
parcelamento;

c) ao vedar, especialmente, a imposição
formal de garantias para a realização das
obras de infraestrutura ou outras (de-
molições, arruamentos, construções, terra-
plenagem, p. ex.) ou dos serviços
correspondentes;

d) ao prevenir questões alusivas ao
domínio da gleba a parcelar ou a acolher as-
sentamento, dispensando o título de pro-
priedade em imóvel declarado de utilidade
pública (art. 18, § 4.°).

O futuro dirá se essa regra — teratológica,
à luz da hermenêutica clássica —constituirá
a favelização das grandes periferias urbanas,
prejudicando principalmente as maiores cid-
ades do País.
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A Lei n. 9.785/99 distinguiu, ainda, o par-
celamento popular com finalidade urbana,
destinado a classes de menor renda, sem a
dispensa ampla de exigências, deferida no
art. 57-A, e não vinculado a planos ou pro-
gramas habitacionais 1221.

A lei mencionada acrescentou o n. 36 ao
art. 167, I, da LRP, para seu assentamento
registral. Quatro parágrafos (3.° a 6.°) foram
acrescentados ao art. 26 da Lei n. 6.766/79,
para regular o mesmo tipo.

759. Conceitos em loteamentos e des-
membramentos — O parcelamento , para
os fins da Lei n. 6.766/79, consiste na sub-
divisão de gleba, situada em zonas determin-
adas do território distrital ou municipal urb-
ano, em lotes destinados à edificação. O par-
celamento compreende dois tipos: o lotea-
mento (com necessidade de abertura, modi-
ficação ou ampliação de logradouros públi-
cos na área) e o desmembramento (com
aproveitamento do sistema viário existente).

Lote, na definição legal, é o terreno ser-
vido por infraestrutura básica, cujas di-
mensões atendem aos índices urbanísticos
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definidos no plano diretor ou em lei municip-
al, para a zona em que se situe.

A Lei n. 9.785/99 incorporou a exigência
de indicação dos elementos relativos à área
superficial máxima e mínima admitida para o
lote, na conformidade da lei municipal de
zoneamento, compatível com os índices acei-
tos para o aproveitamento do solo.

Infraestrutura é o equipamento urbano e
comunitário implantado na área parcelada,
compatível com as condições locais, nas
duas espécies em que se divide, uma
genérica e outra envolvendo apenas o par-
celamento de interesse social:

a) As da primeira espécie consistem no
conjunto dos equipamentos urbanos de es-
coamento das águas pluviais, iluminação
pública, abastecimento de água potável, de
energia elétrica pública e domiciliar e vias
de circulação, pavimentadas ou não1222. Na
redação original do art. 2.°, em seu § 5.°,
havia referência a redes de esgoto sanitário,
depois substituída (Lei n. 11.445/07) pela in-
dicação de esgotamento sanitário, não vincu-
lado à existência de rede.
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No art. 18, V, contudo, o rol dos docu-
mentos que acompanha o pedido de registro
inclui a exigência de execução das vias de
circulação, demarcação dos lotes, quadras e
logradouros, obras de escoamento das águas
pluviais ou, pelo menos, cronograma de sua
realização, predominando este para efeito de
avaliação do registrador. O prazo era de dois
anos, no texto de 1979, mas foi ampliado
para quatro, a contar de janeiro de l999.

b) As da segunda espécie devem oferecer,
como padrão mínimo de aproveitamento, vi-
as de circulação, pavimentadas ou não, es-
coamento de águas pluviais, rede para
abastecimento de água potável e soluções
para esgoto sanitário e energia elétrica
domiciliar.

Nos dois tipos há o pressuposto da inici-
ativa privada predominante, em situação di-
versa da aplicação ao parcelamento ou as-
sentamento previsto no art. 57-A, no qual a
ação e a intervenção cabem diretamente ao
Poder Público.

Sistema de circulação é o conjunto de ru-
as, praças e espaços livres, destinados a ped-
estres e ao tráfego de veículos. Nas áreas de
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circulação, bem assim as destinadas à im-
plantação do projeto, a infraestrutura será
proporcional “à densidade da ocupação prev-
ista pela lei local” (plano diretor ou outra),
definida segundo a zona em que o terreno
esteja situado.

Na primeira e na segunda espécie, a lei
federal dá os parâmetros gerais a serem obe-
decidos, permitido o exercício da competên-
cia concorrente, pelos Estados, e, como ób-
vio, dos Municípios, ante o predominante in-
teresse local, suplementando a lei da União
(CF, art. 24, § 1.°). A específica competência
municipal é reservada na Lei do Parcela-
mento (art. 4.°, § 1.°) para:

a) zoneamento do território de todo o Mu-
nicípio, caracterizando as áreas propria-
mente urbanas, de expansão urbana ou de
urbanização específica, respeitadas, para
fins fiscais, as definições constantes da lei
federal;

b) uso permitido em cada zona, residen-
cial, comercial, industrial, ou mista, observa-
das, para a área rural, as normas editadas
pela União;
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c) definição dos coeficientes máximos de
aproveitamento do solo, por zona.

Fica excluída, com referência à letra c, a
competência anteriormente deferida aos
Estados, muito embora caiba a cada unidade
federativa disciplinar critérios de aprovação,
pelo Município, dos loteamentos e desmem-
bramentos (art. 13), nas condições determin-
adas pelo art. 12, ambos da Lei n. 6.766/79.

As áreas máximas e mínimas dos lotes de-
vem ser isonômicas, em cada zona, assim
preservando o princípio constitucional da
igualdade, válido para os empreendedores e
para os adquirentes.

O exercício da competência municipal cor-
responde a direito-dever da Câmara de
Vereadores da localidade, na determinação
de cada um dos pontos definidos na Lei n.
6.766/79, com as alterações introduzidas
pela Lei n. 9.785/99. A edição da lei local é
direito dos munícipes interessados nos proje-
tos de parcelamento do solo. A aprovação do
projeto não está impedida quando inexiste
lei. O mesmo se diga a respeito da falta de
diretrizes. Assim é porque, nos termos do
art. 9.°, os projetos de parcelamento são

1422/1919



orientados pelo traçado e diretrizes oficiais,
quando as houver. Em não havendo, a de-
cisão administrativa é discricionária, mas
não arbitrária, acompanhada de ampla justi-
ficação em cada caso.

A. Atuação do delegado de registros —
Como condição necessária para o adequado
exame do processo de loteamento ou des-
membramento, o registrador providenciará a
permanente atualização das leis municipais e
estaduais, de maneira a identificar nelas a
compatibilidade dos elementos oferecidos
em todos os empreendimentos.

A avaliação de cada processo exige a veri-
ficação de seu ajuste à regra geral, da União,
e a cada uma das normas do Estado em que
situada a área e, sobretudo, do Município,
inclusive quanto ao prazo de até quatro anos
das diretrizes expedidas pela Prefeitura mu-
nicipal, a contar da data de sua publicação.
A lei federal omite indicação de prazo mín-
imo submetido, assim, à lei municipal,
vedada a interferência do Estado, pela pre-
dominância do interesse local, como decorre
dos arts. 18 e 30 da CF, mesmo consider-
ando o poder disciplinar do Poder Público
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estadual, previsto no art. 13 da Lei n. 6.766/
79. Todavia, a aprovação, pelo Município, ex-
clui a responsabilidade do delegado, pois lhe
falta autoridade para impugnar o entendi-
mento da autoridade responsável, determin-
ada pela lei da cidade.

Pode dar-se de a certidão da matrícula ap-
resentada ao Município, para cumprimento
das exigências do art. 9.°, como se fosse atu-
al e reproduzindo assentamentos existentes
no serviço do registro de imóveis, já não o
sendo e, portanto, não espelhando a ver-
dadeira situação registral da gleba. A
hipótese não se confunde com a certidão ma-
terialmente falsificada, mas cuida do docu-
mento ideologicamente falso, por serem de-
satualizados os dados que dele constem. O
empreendedor deve acautelar-se, tendo cer-
teza de que, no momento da apresentação, o
conteúdo da certidão ainda corresponde aos
dados inseridos no serviço imobiliário. Se, a
qualquer tempo, for verificada sua desatual-
ização, as diretrizes expedidas e as
aprovações administrativas serão considera-
das insubsistentes. A insubsistência não
pode prejudicar terceiros de boa-fé,
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adquirentes de lotes, com títulos registrados,
pois é o que decorre da estabilidade dos
direitos reais, das garantias previstas nos
arts. 1.° e 172 da LRP e, nesta, no art. 252.
O empreendedor, contudo, sofrerá as con-
sequências administrativas, civis e penais de
sua conduta irregular.

B. Títulos apresentados e diretrizes gerais
— O título eficaz de propriedade, expresso
na matrícula ou em transcrição (se anterior a
1976), é dispensável nos parcelamentos pop-
ulares, destinados a classes de menor renda,
assim definida pela autoridade pública, uma
vez satisfeitos os seguintes requisitos:

a) tratar-se de terreno declarado de utilid-
ade pública, manifestada em ação expropri-
atória em curso, movida pela União, pelos
Estados, Distrito Federal, Municípios ou
suas entidades delegadas;

b) imissão de posse provisória deferida nos
mesmos autos, em favor do expropriante,
conforme cópia autêntica da decisão judicial;

c) prévia autorização, por lei, de im-
plantação de projetos habitacionais, que de-
ram origem à ação de desapropriação;
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d) decreto de utilidade pública e da desap-
ropriação, oferecido com o comprovante de
sua publicação pela imprensa oficial;

e) se o expropriante foi delegado por uma
das entidades mencionadas na letra a, retro,
o pedido será acompanhado de exemplar da
lei de sua criação, bem como dos seus atos
constitutivos.

O art. 8.° da Lei n. 6.766/791223 cria di-
ficuldade de interpretação ao dispensar,
desde que haja lei municipal dispondo nesse
sentido, a fixação de diretrizes, previstas em
seus arts. 6.° e 7.°, para duas alternativas
heterogêneas. Cabe a dispensa:

a) para Municípios com menos de cin-
quenta mil habitantes;

b) para Municípios cujo plano diretor con-
tenha diretrizes de urbanização para a zona
em que se situe o parcelamento, ainda que a
lei do plano diretor tenha sido editada há
mais de quatro anos.

As anotações feitas neste item, para o
loteamento, valem também para o desmem-
bramento (art. 11 da Lei n. 6.766/79), nas re-
gras gerais da lei federal e nas disposições
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urbanísticas vigentes para as regiões em que
se situem.

Cabe avaliação transitória para diretrizes
expedidas antes de 1.° de fevereiro de 1999,
data da publicação da Lei n. 9.785/99. Valem
por dois anos, cabendo ao Poder Legislativo
local suprir a omissão, antes da exaustão do
biênio ou ao fim deste. Os projetos protocol-
ados na administração municipal, na forma
das diretrizes anteriores, asseguram o
direito dos apresentantes à sua observação,
durante o prazo de vigência, ainda que al-
teradas posteriormente.

760. Processo do registro — O registro
do loteamento ou desmembramento deve ser
pedido ao serviço imobiliário ao qual a área
é atribuída, dentro de cento e oitenta dias a
partir da aprovação pela autoridade adminis-
trativa competente. Ultrapassado o prazo —
contado dia a dia, excluído o primeiro e in-
cluído o último—, o registro não será feito,
atingindo o direito do interessado pela
decadência. O oficial negará o assentamento
mesmo que o último dia caia em domingo ou
feriado e o interessado apresente a
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documentação no primeiro dia útil seguinte.
Para impedir a caducidade do direito, a
prenotação dos papéis submetidos a registro
deve ocorrer dentro dos cento e oitenta dias,
a contar da aprovação municipal.

A. Providências preliminares — Para o
loteamento ou desmembramento, o parce-
lador (pessoa física ou jurídica, proprietária
ou compromissária compradora do imóvel)
arquivará a documentação prevista em lei.
Tratando-se de pessoa jurídica, o requeri-
mento, firmado por quem o contrato ou o es-
tatuto indicar, será acompanhado por um
desses documentos e, se for o caso, da ata
de eleição da última diretoria.

A descrição constante do memorial e do
projeto, as plantas e desenhos que o integ-
ram devem coincidir com os registros exist-
entes. Se o parcelamento pretendido ocupar
apenas parte da área inscrita, transcrita ou
matriculada, o remanescente também será
descrito no memorial.

A aprovação da autoridade municipal is-
enta o serventuário de responsabilidade pelo
crime de registro irregular, pois só se con-
figura a conduta criminosa definida no art.
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52 da Lei n. 6.766/79 se houver registro de
loteamento ou desmembramento não
aprovado pelas autoridades competentes,
como elemento objetivo, caracterizador da
ação proibida ao oficial. Este poderá suscitar
dúvida se a aprovação pelo Município con-
trariar a lei federal, mas se registrar o lotea-
mento ou desmembramento, não terá re-
sponsabilidade penal. O registro irregular
por outras causas (p. ex., com inexistência
de título de propriedade ou de compromisso,
em nome do parcelador, no parcelamento
comum, conhecida do oficial), para satis-
fação de interesse ou sentimento pessoal,
será conduta ajustada à prevaricação, mas
não ao crime previsto pela Lei n. 6.766/79.

O histórico dos títulos da propriedade do
imóvel — desnecessário no loteamento popu-
lar — abrangendo os últimos quinze e não
vinte anos, ante a diminuição do prazo pre-
scricional no CC/02, acompanhado das cer-
tidões negativas dos cartórios aos quais foi
atribuído nesse período, como se vê, com o
mesmo enfoque, ao tratarmos da
incorporação, destina-se a resumir eventos
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relativos à titularidade do bem ou encargos
existentes, conforme a prova documental.

Tributos vencidos e não pagos, quanto ao
imóvel, ações reais a ele relativas, ações
penais contra o loteador, na comarca de seu
domicílio ou na da situação do imóvel, por
crime contra o patrimônio e contra a admin-
istração pública, impedem o registro do
loteamento. Só a certidão negativa é
aceitável para tal efeito.

A existência de protestos, de ações pess-
oais, de ações penais, exceto as referidas
acima, não obsta o registro se o requerente
comprovar ao oficial que não prejudicarão os
adquirentes. A função atribuída ao serven-
tuário, de aferir a comprovação, constitui
gravíssimo defeito da lei de parcelamento,
com quebra do sistema imobiliário, quanto à
segurança. Se o oficial errar na avaliação, de
tipo judicial, que a lei lhe impõe, o ad-
quirente não estará resguardado de prejuízo.
Há sacrifício da segurança, elemento básico
do registro, mesmo com as ressalvas feitas
no comentário inicial deste livro, ao art. 1.°.
O CC/02 (art. 1.488) permite que o loteador
de imóvel hipotecado divida o ônus, para
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gravar cada lote, mediante requerimento ao
juiz competente, pelo credor e pelo devedor
ou pelo dono do imóvel, com incidência pro-
porcional entre o valor do lote e o crédito.

O pedido é acompanhado de cópia do ato
de aprovação e do termo de verificação mu-
nicipal, bem como (art. 18, V) da execução
das obras exigidas, ou aprovação de organo-
grama, com duração máxima de quatro anos,
seguida do competente instrumento de
garantia para execução das obras.

B. Registro e impugnação — O registro
será feito quando examinados os docu-
mentos exigíveis, achados em ordem e divul-
gados editais para conhecimento de terceir-
os, sem impugnação de qualquer
interessado.

O registro do parcelamento depende de
que o contrato-tipo seja depositado na ser-
ventia (art. 18, VI), contendo as indicações
mínimas previstas pelo art. 26, às quais po-
dem ser acrescentadas outras de caráter ne-
gocial, desde que não ofensivas dos princípi-
os cogentes da Lei n. 6.766/79. Pode o
empreendedor, por exemplo, repassar aos
adquirentes o custeio das obras realizadas
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para instalação das redes de águas e es-
goto1224.

Havendo impugnação, o serventuário inti-
mará o requerente e seu cônjuge, se for cas-
ado, bem como a Prefeitura, para que sobre
ela se manifestem, em cinco dias.

A intimação, indicadas resumidamente as
razões do impugnante, pode ser feita pelo
oficial, pessoalmente ou por preposto autor-
izado, lavrando certidão pormenorizada da
diligência, ou, ainda, pelo correio, com aviso
de recebimento, cujo comprovante de en-
trega será arquivado.

Passados cinco dias da intimação e sem
manifestação dos seus destinatários,
entender-se-á que a impugnação foi aceita, e
o processo será arquivado, dependendo de
ordem judicial para desarquivamento.
Manifestando-se um ou mais interessados, o
oficial encaminhará o processo ao juiz
compe-tente, na forma da legislação estadu-
al, que decidirá a respeito, ouvido o Min-
istério Público. A impugnação, uma vez sub-
metida ao juiz, assume feição de processo
contencioso, ainda quando verse matéria de
menor indagação.
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C. Ligação com a autoridade municipal —
Em três momentos o oficial comunicará à
Prefeitura do Município, em que o imóvel se
situa, fatos pertinentes ao loteamento ou
desmembramento:

a) de que achou em ordem a docu-
mentação oferecida pelo interessado no re-
gistro, fazendo clara indicação da área e do
correspondente processo municipal;

b) de impugnação ao registro; e
c) mediante certidão de que o registro foi

feito.
O processo de loteamento ou desmembra-

mento posterior a 20 de dezembro de 1979 é
sempre exigido, na forma da Lei n. 6.766, in-
dependentemente do tamanho da gleba ou
do número de lotes. Todavia, será dispens-
ado se, antes daquela data, havia lança-
mento de imposto territorial ou predial sobre
o lote desmembrado ou se o negócio jurídico
que gerou a separação em áreas maiores foi
comprovadamente anterior à data de vigên-
cia da lei.

Na Capital de São Paulo tem sido deferido
à Municipalidade requerer averbação de ru-
as e logradouros públicos à margem de
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transcrições ou em matrículas para fins de
regularização de loteamentos anteriores à
Lei n. 6.7661225. Esta, ao permitir a regular-
ização direta pela Municipalidade em seu
art. 40, referendou a orientação citada.

A Lei n. 9.785/99 limitou (ao acrescentar o
§ 5.° ao art. 40 da Lei n. 6.766/79) a com-
petência municipal para regularizar o par-
celamento, sem observar o disposto nos arts.
3.° (área urbana, de expansão urbana ou de
urbanização específica) e 4.° (requisitos mín-
imos dos loteamentos).

D. Divisão de área em condomínio — A di-
visão, pelos coproprietários, de área não
loteada, seja amigável, seja judicial, é regis-
trável sem as formalidades previstas na Lei
n. 6.766/79 porque não é atributiva de pro-
priedade, salvo se uma das partes subdividi-
das tiver área inferior ao mínimo permitido
pela lei local e não se destina a acréscimo a
terreno vizinho. Há permissão para tornar
indivisa a coisa comum, no máximo por cinco
anos, prazo dispensável por decisão judicial,
se houver motivo grave (art. 1.320, § 3.°). O
título que afirme a indivisão pode ser
averbado.
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Se os desdobramentos que a Lei n. 6.766
regula se referirem a imóvel que foi objeto
de loteamento registrado, a divisão depende
de autorização municipal. O registro não
será feito se as áreas resultantes da divisão
contravierem as restrições da Lei n. 6.766,
especialmente em seu art. 4.°, ou as normas
supletivas editadas pelo Município ou pelo
Estado da situação do imóvel.

761. Registro obrigatório — Quem quis-
er vender lotes mediante pagamento do
preço a prazo em prestações sucessivas e
periódicas é obrigado a depositar, no serviço
do registro predial, os documentos indicados
pelo art. 18 da Lei n. 6.766/79.

Entre os documentos exigidos está o
contrato-padrão, também chamado de
contrato-tipo, em relação ao qual cabe ao re-
gistrador verificar se satisfaz os requisitos
do art. 26 da Lei n. 6.766/79. Cabe observar
que, nos loteamentos ou desmembramentos
populares, a cessão da posse do expropri-
ante pode ser formalizada em instrumento
particular, que assume caráter de escritura
pública, para todos os fins de direito.
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Loteamento ou desmembramento
desobediente de tais formalidades não
permite alienação legítima de áreas em que
se indique lote e quadra; nenhuma venda
desse tipo merece acolhida no registro
imobiliário.

A excessiva tolerância para alienações de
lotes, sob formas não previstas no Decreto-
Lei n. 58, terminou por facilitar os chamados
“loteamentos clandestinos”, com gravíssimos
prejuízos econômicos e sociais, de modo par-
ticular para adquirentes nas faixas popula-
cionais de menor renda, conforme indicado
mais à frente, nesta seção.

O amparo do promitente comprador, que
inspirou a edição do Decreto-Lei n. 58, foi
completado com normas da preservação am-
biental, na Lei n. 6.766/79. O des-
cumprimento da obrigação de registrar o
loteamento passou a ser acompanhado, no
art. 50, de severas sanções, inclusive a pen-
al, com reclusão de um a cinco anos e multa.

A Municipalidade pode regularizar lotea-
mento ou desmembramento não autorizado,
executado sem observância do ato adminis-
trativo de licença ou sem registro, cobrando,
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diretamente dos adquirentes, as prestações
ou levantando as depositadas por eles, para
se quitar das despesas, até seu ressarci-
mento integral, nos termos dos arts. 37 a 41
da Lei n. 6.766/79.

O adquirente tem o dever de suspender o
pagamento das prestações de compra do lote
e notificar o parcelador a suprir a falha, se
verificar que o registro não foi feito.

762. Lotes situados em mais de uma
circunscrição — A interpretação do inciso
II do art. 169 da LRP tem característico par-
ticular nos loteamentos. Se o imóvel a ser
loteado estender-se por área atribuída a
mais de uma circunscrição imobiliária, o re-
gistro do parcelamento será requerido su-
cessivamente, começando por aquela à qual
for atribuída a maior parte da área, termin-
ando com a de menor porção.

O requerimento ao segundo delegado com-
provará, por certidão expedida pelo anterior,
que o loteamento foi registrado. Se o regis-
tro for denegado na circunscrição sub-
sequente, esta comunicará a decisão às ante-
cedentes, para efeito de cancelamento, na

1437/1919



forma do art. 21 da Lei do Parcelamento do
Solo Urbano. Entretanto, se o loteador alter-
ar o projeto e obtiver aprovação municipal,
para reduzir o plano ao limite da circun-
scrição que efetuou o primeiro registro, pode
evitar o cancelamento na parte a ela
correspondente.

Nenhum lote poderá, porém, situar-se em
mais de uma circunscrição. É limitação de
outra natureza, específica dos loteamentos,
na elaboração dos projetos pelo
empreendedor.

763. Autorização do Município — O re-
gistrador imobiliário verifica a autorização
municipal em dois momentos:

a) quando o parcelamento é submetido a
registro, observados os prazos de validade
previstos na lei municipal (art. 16) e de ex-
ecução das obras, ou, sendo omissa a legis-
lação local, noventa dias a contar da
aprovação;

b) na divisão de lotes e quadras integrados
em imóveis loteados. A autorização municip-
al é comprovada mediante certidão ou por
planta aprovada de modificação parcial de
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quadra, deslocamento ou redistribuição de
lotes; pelo lançamento do imposto territorial
por quinhão; pelo lançamento único de que
constem duas ou mais construções. A planta
aprovada para edificação ou alvará de con-
servação, para construção em parte do lote,
também é aceitável.

Na divisão de zona rural será observado o
módulo estabelecido pelo INCRA para a
região.

764. Vias e praças públicas — O registro
do loteamento tem efeito constitutivo de
direito em favor do Município. Efeito que
nasce na data do registro: as vias, praças e
espaços livres, áreas destinadas a edifícios
públicos e equipamentos urbanos, con-
stantes do projeto e do memorial descritivo,
passam a compor o domínio municipal, inde-
pendentemente de outros assentos na ser-
ventia imobiliária.

Os bens públicos integram o patrimônio da
União, dos Estados e dos Municípios. O
domínio público é uma das formas de exercí-
cio da soberania, nem confundível com a
propriedade, nem a ela equiparável. Por isso
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não é sujeito ao registro imobiliário, desti-
nado às modificações dos direitos reais sobre
imóveis1226.

A Lei n. 6.766/79 permite o cancelamento
do loteamento (art. 28), mas nada diz quanto
ao retorno dos referidos espaços ao domínio
privado. Opõe o direito individual do parce-
lador (cancelar o empreendimento sem pre-
juízo ou encargo, com prévia anuência do
Município) ao direito público (os bens públi-
cos só perdem a inalienabilidade, que lhes é
peculiar, nos casos e formas que a lei pre-
screver). A melhor solução é de considerar a
transferência ao domínio público feita sob
condição resolutiva, que operará se ocorrer
o cancelamento, que a lei autoriza. Tendo
havido alienações de lotes, não basta a con-
cordância municipal. Os promitentes com-
pradores, com títulos registrados, devem
anuir, porque a “desafetação implica em
alterar-se o loteamento”1227.

765. Efeitos do pré-contrato — O pré-
contrato, com promessa de venda ou de
cessão, a proposta de compra, a reserva de
lote, a opção de compra ou negócio
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equivalente podem, em loteamentos e des-
membramentos registrados, ser objeto de re-
gistro e gerar direito real (art. 27).

Descumprida a obrigação de concluir a
avença, o parcelador será colocado em mora,
mediante notificação, prevista no art. 49 da
Lei n. 6.766/79, com prazo de quinze dias,
para outorgar o contrato ou impugnar o pe-
dido. A notificação, a requerimento do in-
teressado, será feita por meio do registro
imobiliário ou pelo de títulos e documentos
da comarca de situação do imóvel. Passada a
quinzena, cumprida a obrigação, impugnada
ou não a pretensão do adquirente, encerra-
se a fase extrajudicial, com uma dentre três
alternativas:

a) outorgado o contrato, será registrado
(art. 167, I, 20) ou averbado (art. 167, II, 3);

b) o registro do instrumento preliminar
será feito, se não impugnado, desde que o
adquirente comprove ter cumprido a
prestação, ou a ter oferecido pela forma
exigível. É requisito do registro (art. 26 da
Lei n. 6.766/79) que o instrumento referido
indique, pelo menos, lote, modo de paga-
mento e promessa de contratar. Feito o
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registro, as relações entre as partes se
regerão pelo contrato-padrão, de acordo com
o modelo depositado na serventia, quando o
loteamento foi registrado (ou inscrito, na
forma da lei anterior);

c) havendo tempestiva oposição escrita ao
pedido, o registro não será feito, vedada ao
delegado qualquer apreciação do mérito das
alegações.

A última alternativa abre, ao interessado, a
possibilidade de ingressar em juízo, postu-
lando, com base nos arts. 639 e 640 do CPC,
seja expedida sentença “que produza o
mesmo efeito do contrato a ser firmado”. O
devedor será citado para cumprir a
obrigação ou contestar, sendo, afinal, pro-
ferida decisão pelo juiz.

O pré-contrato registrado passa a incluir
convenções estranhas a seu conteúdo, como
se as partes houvessem ajustado, desde logo,
os termos do contrato-padrão. A avença pre-
liminar, no incorporar elementos inseridos
no contrato-padrão, dá ao adquirente direito
real oponível a terceiros. A orien-tação an-
terior, que subsiste para imóveis não lotea-
dos legalmente, é no sentido da não
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registrabilidade do pré-contrato, conforme
acentuado no comentário do art. 167.

766. Intimação pelo registro de títulos
— As notificações e intimações entre parce-
ladores do solo e incorporadores imobiliári-
os, por um lado, e seus promitentes compra-
dores podem ser promovidas, pela via judi-
cial, na forma do art. 867 do CPC, ou por
meio dos registros de títulos e documentos
da comarca da situação do imóvel ou do
domicílio de quem deva recebê-las. O deleg-
ado de imóveis pode exigir o depósito prévio
das custas, a serem despendidas com regis-
trador ou registradores de títulos e docu-
mentos, para atendimento do requerido pelo
interessado (art. 14).

Nas hipóteses do art. 160 da LRP fica
aberto ao oficial do domicílio do apresent-
ante da notificação requerida requisitá-la ao
delegado da comarca de domicílio do
destinatário, entregando-lhe, com protocolo,
ou mandando pelo correio, com aviso de re-
cebimento, as vias necessárias para a di-
ligência. O prazo previsto, na notificação
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cumprida, corre do dia de seu retorno ao
serviço de origem.

O compromissário tem direito de notificar
o loteador para outorga do contrato ou da
escritura definitiva, uma vez pago o preço.
No parcelamento popular e com o registro
da sentença nos autos da desapropriação,
que fixar o valor da indenização, a posse se
converterá em propriedade, mesmo que
tenha havido cessão. A cessão, porém, uma
vez demonstrada no serviço registrário de
imóveis, será averbada na matrícula do lote,
como compromisso de compra e venda (se
houver obrigação a cumprir) ou com-
promisso de venda e compra (se integral-
mente quitado).

767. Exame livre — O art. 24 da Lei n.
6.766/79 abriu o processo de loteamento e
seus contratos, arquivados no serviço
imobiliário ao exame de qualquer pessoa, a
qualquer tempo, livre de custas ou emolu-
mentos, ainda quando tenha o caráter de
busca, alterando a regra geral do art. 16 da
LRP. Trata-se de solução mal redigida e
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inconveniente, pois enfraquece o cuidado
com os documentos submetidos.

O entendimento adequado é o de que o ex-
ame pessoal deve ser facilitado para pro-
cesso de loteamento e contrato do específico
interesse de pessoa maior e capaz que o soli-
cite. Quem tenha legítimo interesse em
loteamento ou em contrato poderá examiná-
lo a qualquer tempo, mesmo depois de quit-
ado ou transferido. O direito ao exame cabe
durante o horário de atendimento ao
público, por ordem de chegada.

A exegese extensiva das expressões
qualquer pessoa e qualquer tempo poderia
levar os serviços cartorários a grave perda
de qualidade. O espírito da lei consiste em
assegurar o acesso direto à informação, sem
gasto. Se, todavia, no manuseio de livros ou
papéis, provocar dano, o causador respon-
derá por este civil e penalmente.

768. Loteamentos irregulares — Apesar
dos vários decênios de vigência do Decreto-
Lei n. 58/37, com normas severas de ap-
licação, ou talvez por causa delas, em vir-
tude da intensa urbanização nas grandes
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cidades, foram numerosíssimos os loteamen-
tos que, por impropriedade semântica, pas-
saram a ser denominados clandestinos, em-
bora feitos às claras e geralmente com sus-
peita omissão das autoridades. Implantados
sem observância das exigências daquele
texto legal, acabaram, por via de consequên-
cia, provocando dificuldade de registro de
lotes e quadras, depois de alienados muitos
destes1228.

Editada a Lei n. 6.766/79, modificou-se a
situação, embora sem efeito retroativo que
pudesse transformar os negócios constituí-
dos sob o direito anterior, ainda vigente em
parte.

Assim, nos loteamentos clandestinos an-
teriores à LRP, a localização do lote dentro
da área maior é exigida, bem como a in-
dicação da distância métrica da esquina mais
próxima e o lado do logradouro. A simples
referência a lote e quadra não pode ser
aceita pelo oficial ao lhe ser apresentado in-
strumento de alienação de área menor para
registro.

Os negócios jurídicos feitos após a data em
que a Lei n. 6.766/79 entrou em vigor (20 de
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dezembro) devem ater-se aos termos dela,
pois é vedada a venda ou a promessa de
venda de parcela de área maior, sem prévio
registro do loteamento ou do desmembra-
mento. É tão severa a Lei n. 6.766/79 que
obsta ao loteador fundamentar ação ou de-
fesa sem instruir a peça processual com os
registros a que ela se refere, os quais são
erigidos em requisito indispensável ao in-
gresso em juízo, em qualquer dos polos de
ação.

Além disso, constitui crime contra a admin-
istração pública dar início a loteamento ou
desmembramento em desacordo com a lei,
punível com reclusão de um a quatro anos.
Igual crime comete aquele que der início à
execução de projeto em desacordo com a li-
cença do Poder Público ou quem por conduta
omissiva ou comissiva fizer afirmação falsa
sobre a legalidade dele.

São qualificantes do crime (art. 50 da Lei
n. 6.766/79): vender ou manifestar intenção
de vender lote em loteamento ou desmem-
bramento não registrado, agir por essa
forma sem título legítimo de propriedade
(salvo no caso de parcelamentos populares)
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ou com omissão fraudulenta de fato relativo
à iniciativa. Ocorrendo a qualificadora, a
pena máxima é elevada a cinco anos, além
da multa. Nas mesmas penas incide quem
concorra para a prática do crime. A severid-
ade do apenamento e a variedade das con-
dutas criminais tipificadas se destinam a um
efeito moralizador na venda de lotes.

Para loteamentos anteriores à vigência da
Lei n. 6.766/79, a correção de irregularidade
só pode ser na via judicial:

a) administrativa — perante o juiz cor-
regedor do cartório imobiliário, por iniciativa
do parcelador ou de interessado; ou

b) contenciosa — no juízo da situação do
imóvel, para cumprimento de obrigação de
fazer, ou em ação civil pública, por iniciativa
de interessado, da Municipalidade ou do
Ministério Público.

Não sendo autor o próprio loteador, este
será intimado do pedido.

Havendo logradouros públicos oficializa-
dos pelo Município, na área em que a irregu-
laridade foi constatada, a regularização pode
ser feita mediante averbação daquele para o
qual o lote faça frente, na sua matrícula ou
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transcrição, comprovada mediante docu-
mento hábil.

Seção III

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA

769. Conceito e natureza — A Lei n.
9.514/97, ao acrescentar ao inciso I do art.
167 da LRP o n. 35, tornou registrável a ali-
enação fiduciária em garantia de coisa
imóvel. Aplicam-se à modalidade, no que
couber, os arts. 1.359 e 1.360 do CC/02, ref-
erentes à propriedade resolúvel. Esta não se
confunde com a propriedade fiduciária, em-
bora os dois dispositivos citados tenham ap-
licação parcial comum, pois uma e outra en-
volvem direitos limitados sobre a coisa, sub-
metidos a condição estabelecida para tempo
certo.

A. Securitização de créditos — A Lei n.
9.514/97 refere operações correspondentes
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ao que chama (art. 8.°) de securitização de
créditos imobiliários1229, nome dado, na pró-
pria definição legal, à “operação pela qual
tais créditos são expressamente vinculados à
emissão de uma série de títulos de crédito,
mediante termo de securitização de créditos,
lavrado por uma companhia securitizadora”.

Constam do termo1230 os seguintes dados
com as alterações introduzidas, no art. 8.°,
pela Lei n. 10.931/04:

a) identificação do devedor, com os ele-
mentos legais de sua qualificação, mais o
valor nominal, lançado na face do próprio
título, vinculado a cada crédito que lastreie a
emissão;

b) valor nominal de cada crédito destinado
a lastrear a emissão. Nos contratos de finan-
ciamento imobiliário em geral, inclusive a
venda a prazo por arrendamento mercantil e
na forma dos títulos de que tratam os arts.
6.° e 7.° da Lei n. 9.514/97, é permitida a in-
clusão de cláusulas de reajuste e critérios de
aplicação, observadas, porém, as regras das
suas leis específicas (art. 36);

c) individuação do imóvel (característicos e
confrontações, matrícula, registro e
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circunscrição imobiliária) e número do regis-
tro do ato pelo qual o crédito foi cedido1231;

d) identificação dos títulos emitidos;
e) outras garantias de resgate dos títulos

da série emitida, se for o caso.
B. Regime fiduciário e cuidados do regis-

trador — O parágrafo único, no art. 8.°,
mantém a permissão de que sejam securitiz-
ados créditos oriundos da alienação de unid-
ades em edificação sob regime de incorpor-
ação nos moldes da Lei n. 4.591/64, para o
condomínio edilício.

Chama-se regime fiduciário o sistema ref-
erente a créditos mobiliários com a finalid-
ade de lastrear emissão de certificados de
recebíveis imobiliários, em operação que in-
teressa ao registro de imóveis apenas para o
cumprimento de obrigações expressas na lei.
É o caso da instituição do regime fiduciário
previsto no art. 10, com os elementos do art.
8.°. A securitizadora declarará o contexto do
termo de securitização de créditos, com os
elementos dos arts. 8.° e 10 da lei, aí in-
cluída a forma de liquidação do patrimônio
separado.
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Os elementos constantes do termo de se-
curitização mencionado1232 devem ser veri-
ficados pelo registrador, antes da averbação
prevista pelo parágrafo único do art. 10,
quando instituído o regime fiduciário. A
averbação será lançada nas matrículas de
imóveis em cada um dos serviços de registro
imobiliário, nas comarcas de sua situação.

Muito embora com predominante caráter
processual, o registrador deve estar atento à
isenção atribuída aos créditos objeto do re-
gime fiduciário quanto a qualquer ação ou
execução pelos credores da companhia se-
curitizadora, inviabilizando qualquer registro
restritivo a tais créditos (art. 11).

Isenção, vocábulo de muitos significados,
tem aqui acepção inspirada no direito
tributário: é a disposição legal que isenta al-
guém da satisfação de determinado encargo
ou obrigação. A isenção livra o crédito de
suportar quaisquer ônus, libera pessoas ou
negócios jurídicos determinados das con-
sequências de processos ordinários ou de ex-
ecução movidos por credores à securitiz-
adora, porquanto os créditos objeto do re-
gime fiduciário constituem patrimônio
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separado inconfundível com o da mesma
companhia. A isenção aqui referida é com-
patível com o vínculo da totalidade do pat-
rimônio da securitizadora (art. 12, parágrafo
único) às responsabilidades pelos prejuízos
causados por descumprimento de disposição
legal ou regulamentar. A tipificação da con-
duta prejudicial é relacionada, no mesmo
parágrafo, à negligência, à administração
temerária ou a desvio da finalidade do pat-
rimônio separado.

O regime fiduciário se extingue pelo imple-
mento das condições definidas no termo de
securitização de créditos que o tenha in-
stituído (art. 16), satisfeitos os créditos dos
beneficiários, conforme termo de quitação
entregue à companhia securitizadora. O
termo de quitação é documento hábil para
baixa da averbação que tenha instituído o re-
gime fiduciário, no serviço do registro
imobiliário em que lançada. O termo deve
satisfazer os requisitos do art. 320 do CC/02,
feito por instrumento particular, designando
o valor e a espécie da dívida quitada, o nome
do devedor ou quem por este pagou, o tempo
e o lugar do pagamento, com a assinatura do
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credor ou de seu representante. No caso es-
pecífico referido pelo artigo, também pode
ter aplicação o parágrafo único do art. 320,
se dos termos ou circunstâncias do docu-
mento resultar a comprovação de que o en-
cargo foi satisfeito plenamente.

C. Garantias contratuais e legais. Natureza
do negócio jurídico. — As garantias referidas
nos incisos II, III e IV do art. 17 (cessão fidu-
ciária de direitos creditórios decorrentes de
contratos de alienação de imóveis, caução de
direitos creditórios ou aquisitivos decor-
rentes de contratos de venda ou promessa
de venda de imóveis e alienação fiduciária
de coisa imóvel) constituem, ao lado da hipo-
teca, direito real sobre os respectivos obje-
tos, apesar de seu caráter estritamente
obrigacional.

A alienação fiduciária de bens imóveis se
relaciona com o processo de financiamento
imobiliário e consiste (art. 22 da lei) no
negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fidu-
ciante, pessoa física ou jurídica, garante o
credor, ou fiduciário, pessoa jurídica, con-
tratando com ele a transferência de pro-
priedade do bem. Trata-se de direito real de
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garantia, mas diverso dos direitos tradicion-
ais do art. 1.225 do CC/02, incidentes sobre
coisas alheias. O devedor transfere a pro-
priedade ao credor, com caráter resolúvel,
em situação subsistente até a quitação do
débito. Quitado, retorna a propriedade ao fi-
duciante. Não pago, consolida-se, embora
por prazo determinado, a plena propriedade
do fiduciário. A alineção fiduciária não é
privativa das entidades que operam no SFI,
conforme passou a dizer o parágrafo único
do art. 22 da Lei, alterado pela Lei n. 11.481/
07.

Embora diverso dos direitos reais clássi-
cos, aquele que resulta do registro da alien-
ação fiduciária de imóvel é direito real por
definição contida genericamente no art. 172
da LRP e no art. 1.227 do CC/02. Os dois dis-
positivos determinam o registro de direitos
reais sobre imóveis reconhecidos em lei,
como ocorre com a propriedade resolúvel ou
fiduciária.

Apesar de a enfiteuse ter sido excluída do
rol dos direitos reais sobre coisas alheias,
proibida pelo art. 2.038 do CC/02, as en-
fiteuses e subenfiteuses preexistentes
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ficaram submetidas aos termos do CC/ 16 e
leis posteriores. É o fundamento para que o §
2.° do art. 22 da Lei n. 9.514/97, em sua
redação atualizada, permita que a alienação
fiduciária tenha como objeto bens enfitêuti-
cos, sendo também exigível o pagamento do
laudêmio se houver a consolidação do
domínio útil no fiduciário, conforme alter-
ação introduzida pela Lei n. 10.931/04.

A Lei n. 9.514/97, em seu art. 6.°, introduz-
ido em 2004, não tem maior interesse para o
registrador, salvo quanto à permissão de op-
erações de comercialização de imóveis com
arrendamento mercantil nas mesmas con-
dições autorizadas a operar no Sistema de
Financiamento Imobiliário (SFI). Também
mudou o art. 8.°, que manteve o caput, no
qual a securitização de créditos imobiliários
vem definida. A modificação incidiu sobre o
inciso I para exigir “a identificação do de-
vedor e o valor nominal de cada crédito que
lastreie a emissão, com a individuação do
imóvel a que esteja vinculado e a indicação
do Cartório de Registro de Imóveis em que
esteja registrado e respectiva matrícula, bem
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como a indicação do ato pelo qual o crédito
foi cedido”.

D. Extinção do regime fiduciário — O art.
16 da Lei n. 9.514/97, referente à extinção
do regime fiduciário ali indicado, dispõe, em
sua forma alterada, que os emolumentos
devidos aos Cartórios de Registros de Imó-
veis para averbação de cancelamento do re-
gime e das garantias reais correspondentes
serão cobrados como se compuserem ato
único. O parágrafo desse artigo permite ali-
enação fiduciária de bens enfitêuticos, com-
provado o pagamento do laudêmio se consol-
idado o domínio útil no fiduciário1233.

O art. 26 da mesma lei, cujo caput se ref-
ere à dívida vencida e não paga, no todo ou
em parte, passou a determinar que se con-
solidará a propriedade, em nome do fi-
ducário, depois de decorrido o prazo de
trinta dias da constituição em mora do fidu-
ciante. O art. 26, em seu § 7.°, decorrido o
prazo para purga da mora, sem a satisfação
desta, impõe ao oficial imobiliário que certi-
fique o fato e registre a consolidação na
matrícula. Aguardará, porém, antes disso, o
cumprimento da obrigação fiscal, com a
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prova do pagamento, pelo fiduciário, do im-
posto de transmissão inter vivos e, se for o
caso, do laudêmio.

O art. 27 foi modificado sem interferência
com o registro imobiliário. O art. 38 diz que
os contratos previstos na Lei n. 9.514/97 e a
cessão de crédito com garantia real e
quaisquer outros resultantes da aplicação da
lei, mesmo constitutivos ou translativos de
direitos reais sobre imóveis, podem ser cel-
ebrados por instrumento particular, com
caráter de escritura pública, para todos os
fins de direito, não se lhes aplicando a
norma do CC/02, nos arts. 108 e 215.

770. Requisitos do contrato — Examin-
ada a questão sob o ângulo do registrador, é
necessário conferir o instrumento pelo qual
se constitui a propriedade fiduciária do bem,
assegurando-se de que o objeto é imóvel ma-
triculado, construído ou em construção.

No contrato de alienação com pessoa
jurídica, a escritura pública é forma essen-
cial para o negócio, mas, celebrado com
pessoa física, na qualidade de beneficiária fi-
nal da operação, é formalizável por
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instrumento particular, dispensada a ap-
licação do art. 108 do CC/02. Público ou par-
ticular, o contrato pode determinar (art. 34
da lei especial) que o financiamento
imobiliário em geral, próprio da alienação fi-
duciária ou de outras espécies, imponha a
arbitragem como meio de solução para lití-
gio ou controvérsia entre as partes (Lei n.
9.307/96).

Referido instrumento satisfará, ainda, as
seguintes exigências de conteúdo (art. 24 da
lei), para ser aceito no serviço de imóveis,
indicando:

a) o valor do principal da dívida assumida
com o credor fiduciário;

b) o prazo de cumprimento da obrigação e
as condições de pagamento do empréstimo
ou de reposição do crédito do fiduciário;

c) a taxa de juros1234 e os encargos incid-
entes sobre o fiduciante na implementação
do contrato, bem como a incidente em caso
de inadimplemento, sendo alheia à com-
petência do registrador a verificação dos
limites dessa taxa e a imposição de encar-
gos, salvo se expressamente convencionados
com desrespeito ao máximo legal admitido;

1459/1919



d) a cláusula de constituição da pro-
priedade fiduciária, com a descrição do bem
alienado fiduciariamente, mais a indicação
do título e modo de aquisição, sua matrícula
e os registros com pertinência para o
negócio;

e) a cláusula que assegura ao fiduciante,
enquanto adimplente, a livre utilização, por
sua conta e risco, do imóvel objeto da alien-
ação fiduciária, caracterizada pelo desdobra-
mento da posse, pelo qual ele se torna pos-
suidor direto e possuidor indireto o fidu-
ciário. A cláusula pode descrever o estado
em que o imóvel se encontra, mas não pode
restringir-lhe o uso, devendo ser recusada
pelo registrador, ainda que o fiduciante a
aceite, pois se trata de preceito cogente;

f) o valor do imóvel para efeito de venda
em público leilão e os critérios para a re-
spectiva revisão. O contrato deve também,
na omissão da lei, indicar prazos e modos de
divulgação do edital pela imprensa;

g) os procedimentos adotáveis, a partir da
consolidação da propriedade do imóvel em
nome do fiduciário, no caso de vencimento
da dívida não paga e da constituição em
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mora do fiduciante, por meio de intimação
procedida pelo registrador, a requerimento
do fiduciário. A notificação cabe ao serviço
ao qual a área está atribuída, com prazo de
quinze dias, conforme se verá à frente, neste
capítulo.

Tratando-se de imóvel alugado, as oper-
ações fiduciárias, das quais cuida a Lei n.
9.514/97, poderão ser garantidas suplement-
armente por anticrese (art. 19, § 3.°), direito
real registrável na forma do art. 167, I, 11,
da lei registrária. Chama-se anticrese o
direito real sobre coisa alheia (CC/02, art.
1.506), pelo qual o credor recebe do de-
vedor, ou de quem queira garantir-lhe a
dívida, o direito de embolsar e quitar, em
compensação desta, os frutos e rendimentos
correspondentes ao uso de imóvel, ou seja, o
aluguel ajustado.

A hipoteca e a anticrese não configuram
assentamentos contraditórios, podendo ser
feitos simultaneamente sobre o mesmo bem
(§ 2.° do art. 1.506 do CC/02).

Entre os direitos do credor fiduciário se in-
clui (art. 19) o direito de promover a intim-
ação dos locatários, devedores do aluguel,
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para que não paguem ao cedente, enquanto
durar a cessão fiduciária (inciso II). A intim-
ação pode ser feita diretamente aos locatári-
os, sem intervenção do registrador
imobiliário.

O financiamento da alienação fiduciária de
coisa imóvel não é privativo de entidades
que operam o SFI, podendo ter bens en-
fitêuticos1235.

771. Constituição da propriedade fidu-
ciária — O registro tem força constitutiva da
propriedade fiduciária, com a natureza in-
dicada no comentário ao art. 1.° da LRP, cri-
ando o direito real a que corresponde.

O título respectivo, por ato entre vivos, de-
ve ser lançado no serviço registrário de imó-
veis da região em que se encontra o bem
(art. 23), nos termos do art. 169 da lei regis-
trária, gerando o simultâneo desdobramento
da posse, sendo o fiduciante possuidor
direto, em nome próprio, e o fiduciário, pos-
suidor indireto da coisa imóvel1236. Nesse
instante a transferência da propriedade é
feita sob reserva, tanto que desacompan-
hada do pagamento do imposto sobre
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transmissão da propriedade imobiliária, de
conformidade com o permitido pelo art. 156,
II, ao fim, da CF, o qual só acontecerá em
caso de inadimplemento do fiduciante (v.
adiante).

O registro, considerada a inserção do n. 35
no art. 167, I, da LRP, é de ser lançado na
matrícula como alienação fiduciária em
garantia, sem necessidade de referir coisa
imóvel, expressão constante daquele
número, por integrar a própria natureza do
assento.

O negócio jurídico fiduciário caracteriza o
ato registral, introduzindo novidade con-
ceitual na propriedade de imóveis. Todavia,
há nele a efetiva transferência do domínio,
sem caracterizar, contudo, compra e venda
condicional.

Um dos efeitos da alienação fiduciária em
garantia é a criação da propriedade fidu-
ciária, motivo pelo qual esta vem referida no
art. 25, § 2.°, da Lei n. 9.514/97, ao tratar de
seu cancelamento por averbação. Aplicando-
se a lei civil sobre a propriedade resolúvel,
tem-se que, resolvido o domínio, por imple-
mento da condição ou decorrência do termo
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ajustado, o proprietário pode reivindicar o
bem de quem o detenha (art. 35 da lei). Não
se aplica a regra se a resolução do domínio
decorrer de outra causa superveniente. Cabe
ao registrador verificar, nas alternativas pos-
síveis, os termos da decisão judicial que re-
solver questão entre as partes interessadas
ou em documento privado no qual as pessoas
referidas no registro, adequadamente identi-
ficadas, acordem a respeito, de modo claro,
quanto aos direitos envolvidos, respeitando o
princípio da continuidade.

Quitada a dívida e seus encargos, a pro-
priedade fiduciária se resolve, iniciando-se
imediatamente o prazo durante cuja vigência
o fiduciário está obrigado a fornecer o cor-
respondente recibo1237. O registrador con-
fere o termo de quitação emitido pelo credor
ou por quem devidamente o represente,
cabendo-lhe efetuar o cancelamento do as-
sento da propriedade fiduciária (art. 25, §
2.°) mediante averbação na matrícula. A rep-
resentação devida é caracterizável no termo,
com os documentos que a confirmem, ou
previamente depositada com o delegado,
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valendo para os casos em que o fiduciário
compareça.

772. Inadimplemento do fiduciante —
Se, ao reverso, a dívida vencer sem paga-
mento total ou parcial e constituindo em
mora o fiduciante, a propriedade resolúvel
se consolidará em nome do credor e fidu-
ciário, mas depois de procedimento notific-
atório semelhante ao dos loteamentos (art.
26), compreendendo as seguintes etapas:

a) o fiduciário, observado o prazo de
carência indicado no contrato, requer por es-
crito, ao delegado de imóveis, a intimação do
fiduciante, pessoalmente ou por procurador
bastante, colocando-o em mora, para que
pague a prestação vencida e as vincendas,
juros convencionais, penalidades e encargos
contratuais e legais, inclusive tributos, mais
despesas de cobrança, intimação e de con-
domínio, se for o caso. O mandatário do fidu-
ciante não pode ser pessoa indicada pelo fi-
duciário, porquanto se trataria de cláusula
leonina e, portanto, nula (CC/02, arts. 115 e
120);
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b) o registrador imobiliário pode realizar
pessoalmente a intimação, credenciar pre-
posto que a efetue ou solicitar que seu
cumprimento seja feito através do delegado
de títulos e documentos da mesma comarca
(necessariamente, a da situação do imóvel)
ou do domicílio do devedor, se este situar-se
em comarca diversa e, ainda, pelo correio,
com aviso de recebimento. A liberdade de al-
ternativa pertence ao fiduciário notificante,
responsável pelas custas, conforme indicar
no requerimento;

c) estando o fiduciante, seu representante
legal ou procurador em lugar incerto e não
sabido, por não terem sido encontrados nos
endereços indicados pelo credor, o delegado
de imóveis registrará tal circunstância. A pe-
dido do fiduciário expedirá edital, publicado
no mínimo por três dias, em jornal dentre os
de maior circulação na comarca da situação
do imóvel. Se na localidade não houver im-
prensa diária, o edital pode ser publicado em
órgão de comarca próxima, de fácil acesso.

No caso de o fiduciário não ter pedido, no
requerimento inicial, intimação editalícia, o
delegado de imóveis lhe dará ciência da não
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localização do devedor, para que adote as
providências cabíveis, sem a emitir de ofício.
Assim é porque a responsabilidade pela
despesa é do credor.

O prazo é contínuo, não se interrompendo
em domingos e feriados, excluído o dia do
começo e incluído o do vencimento, salvo se
não cair em dia útil, quando se prorroga até
o primeiro dia útil. A contagem obedece tais
cautelas por aplicação subsidiária do CPC
(arts. 178 e 184).

Segue-se uma dentre duas alternativas: o
notificado cumpre a obrigação de pagar ou
se mantém na inadimplência. Assim:

a) purgada a mora no caixa do serviço
imobiliário, mediante depósito das importân-
cias devidas, o contrato de alienação fidu-
ciária prossegue vigorante, impondo ao re-
gistrador o dever de, nos três dias seguintes,
transferir ao fiduciário o montante pago, no
valor indicado por ele, menos despesas de
cobrança e de intimação, contra-recibo. O
delegado não pode receber valor diverso do
mencionado no requerimento do fiduciário;

b) não purgada a mora, na quinzena, o ofi-
cial imobiliário assim o certificará,
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promovendo, na matrícula, o registro da con-
solidação da propriedade, em nome do fidu-
ciário, depois de comprovada a prévia quit-
ação do imposto de transmissão inter vivos.
Esse é o momento em que o domínio do
credor, antes resolúvel, passa a definitivo,
como consequência do inadimplemento do
devedor.

O fiduciário, seu cessionário ou su-
cessores, inclusive o adquirente do imóvel
em leilão (art. 27), superada a resolubilidade
do domínio, tem direito à reintegração na
posse do imóvel, que será concedida liminar-
mente, para desocupação em sessenta dias
(art. 30), submetida ao requisito de prova da
consolidação da propriedade em seu nome
(art. 26). O desapossamento não envolve in-
tervenção do registrador, decorrendo do es-
bulho praticado pelo possuidor direto ao não
se despojar da posse, tornada ilegítima pelo
inadimplemento do fiduciante ou de seus
sucessores.

773. Leilão público — A consolidação da
propriedade é estado provisório, porquanto
(art. 27) o fiduciário, no prazo de trinta dias,

1468/1919



contados da data de seu registro, confirmado
por certidão expedida pelo registrador, pro-
moverá leilão público para alienação do
imóvel.

A norma mantém fidelidade ao princípio de
direito de que o credor não fica com a coisa,
mas com o resultado de sua venda. A consol-
idação opera plenamente, sem caráter resol-
utivo, mas dela resulta que o fiduciário fica
obrigado a conduta predeterminada.

O valor do imóvel foi estabelecido (art. 24,
VI) para venda em público leilão. Assim tam-
bém os critérios de sua revisão, em sucessão
de atos sem intervenção ou interesse jurídico
do registrador. Cabe-lhe aguardar a ap-
resentação de instrumento que dê substân-
cia ao resultado dessas providências, no
desenvolvimento das duas alternativas
possíveis:

a) no primeiro público leilão, se o maior
lance é inferior ao valor do imóvel: realiza-se
segundo leilão, nos quinze dias seguintes;

b) no segundo leilão é desprezado o
critério do valor do imóvel, mas aceito o
maior lance, desde que (art. 27, § 2.°) seja,
pelo menos, igual ao valor da dívida, com
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seus acréscimos (despesas, prêmios de se-
guro, encargos legais, tributos, con-
tribuições condominiais, na forma do § 3.°).
Satisfeitos tais limites, o arrematante ad-
quire a propriedade definitiva.

Se o maior lance aceito (§ 5.°) foi inferior
ao valor da dívida com seus acréscimos,
credor e devedor se terão por reciproca-
mente quitados, extintas a dívida e a
obrigação do credor de responder pelas ben-
feitorias (§ 4.°). A obrigação de quitar a
dívida deve ser cumprida nos cinco dias sub-
sequentes ao do segundo leilão, mediante
termo próprio. O fiduciário responderá por
perdas e danos que causar, em caso de in-
adimplemento da obrigação.

Embora os fatos do leilão público sejam al-
heios à verificação do delegado de registros,
este deve cotejar o valor do imóvel, indicado
no contrato, cujo registro constituiu a pro-
priedade imobiliária (art. 23), com o men-
cionado no primeiro leilão, não aceitando o
auto lavrado pelo leiloeiro se forem
discrepantes.
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774. Cessão do crédito e do débito — O
crédito resultante da operação de alienação
fiduciária pode ser cedido1238 com a trans-
ferência, ao cessionário, de todos os direitos
e obrigações inerentes à propriedade fidu-
ciária em garantia (art. 28) e, assim, ao
direito real que a integra (art. 17, § 1.°).

A cessão não carece de prévio aviso ao fi-
duciante (art. 35), diversamente da transfer-
ência dos direitos deste, sobre o imóvel, a
terceiro, dependente de anuência, por es-
crito, do fiduciário (art. 29), sob pena de
constituir infração do contrato. É condição
suspensiva desse ajuste que o adquirente as-
suma as obrigações previstas no instru-
mento. Caso o fiduciário recuse a anuência,
deve justificá-la, vedado o arbítrio da
negativa.

A Lei n. 9.514/97 traz referência expressa
ao assentamento cabível para a cessão no n.
8, acrescentado ao art. 167, II, da lei regis-
trária. Contudo, o texto diz que a cessão
transfere todos os direitos. Completando o
exame do negócio fiduciário com o art. 172
da LRP, conclui-se que a cessão haveria de
ser registrada. Todavia, predomina a norma
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expressa que aponta a averbação da caução
e da cessão fiduciária.

O n. 8, mencionado, alude à caução e
cessão fiduciária de direitos relativos a imó-
veis, sem especificar se se trata de direitos
do credor ou do devedor. Assim, ressalvada
a imprescindível anuência do credor, a
cessão de débito também é averbável, com o
cessionário substituindo o fiduciante, para
todos os fins, inclusive no registro original
da transferência da propriedade feita, na ori-
gem, ao fiduciário. Quitado o débito, a
averbação da cessão é cancelada e o registro
definitivo é efetuado em nome do ces-
sionário. Admitir alternativa de que o fiduci-
ante cedente permaneça na relação, sem ser
substituído no registro do negócio garantido,
seria equivalente a aceitar uma alienação fi-
duciária sem alienante garantidor.

775. Sub-rogação — Se o fiador ou ter-
ceiro interessado pagar a dívida, fica sub-
rogado de pleno direito na propriedade fidu-
ciária (art. 31). A hipótese é semelhante à do
adquirente do imóvel hipotecado ou do ter-
ceiro interessado que paga a dívida, caso em
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que a sub-rogação também é de pleno direito
(CC/02, art. 346).

A questão do interesse é jurídica e não
econômica, podendo o fiduciante opor-se à
intervenção do terceiro, se lhe negar legitim-
idade. O sub-rogado assume, no registro, a
mesma posição do fiduciante originário e o
substitui plenamente em face do fiduciário.

776. Insolvência do fiduciante — Ocor-
rendo a insolvência do fiduciante, nasce para
o fiduciário (art. 32) o direito de obter a
restituição do imóvel, mediante decisão judi-
cial, a ser executada com seu registro no
serviço imobiliário em que assentada a
transação originária. O insolvente se dis-
tingue do falido, pois na insolvência as dívi-
das excedem o valor integral dos bens do de-
vedor (CPC, art. 748), enquanto a falência
pode ser pedida e decretada mesmo que o
patrimônio do devedor supere o conjunto de
seus débitos, sendo suficiente para tanto o
não pagamento de dívida líquida e certa em
seu vencimento.

O estado de insolvência para ser recon-
hecido depende de sentença com trânsito em
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julgado (CPC, arts. 761 e 762). O decreto ju-
dicial de insolvência não obriga o registrador
a qualquer medida, em virtude de princípio
da instância ao qual se submete: cabe-lhe
apenas cumprir a decisão judicial proferida a
respeito, da qual venha a ser intimado a re-
querimento do credor, em cujo favor se con-
solida a propriedade.

777. Outras garantias — As operações
de financiamento imobiliário em geral, nos
moldes da Lei n. 9.514/97, podem ser garan-
tidas por hipoteca, direito real clássico e por
outras formas de constituição do direito real
sobre os respectivos objetos (art. 17):

a) cessão fiduciária de direitos creditórios,
decorrentes de contratos de alienação de
imóveis;

b) caução de direitos creditórios ou aquis-
itivos consequentes de contratos de venda
ou promessa de venda de imóveis. O CC/02
não especificou a caução de títulos de
crédito, sem repetir, portanto, o CC/16, que
a referia nos arts. 789 e seguintes. Mesmo
assim, encartados em normas sobre o pen-
hor, os arts. 1.458 e 1.459 do CC/02 dispõem
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sobre negócio jurídico ao qual a doutrina
tem chamado de caução. São suscetíveis de
caução, desde que transmissíveis, os direitos
aquisitivos sobre imóvel, mesmo que em con-
strução (art. 21), e os aquisitivos de
promessa de compra e venda, cujo preço
ainda não tenha sido integralizado. O instru-
mento da caução, cujo exame formal cabe ao
delegado imobiliário, além de identificar o
imóvel ao qual se refere, indicará o valor do
débito e dos encargos.

778. Sistema de financiamento — A Lei
n. 9.514/97denomina Sistema de Finan-
ciamento Imobiliário, designando-o pela
sigla SFI, o conjunto de medidas e entidades
cuja finalidade consiste em “promover o fin-
anciamento imobiliário em geral, segundo
condições compatíveis com as da formação
dos fundos respectivos” (art. 1.°), mas seu
art. 22, parágrafo único, não considera
privativa das entidades ligadas ao SFI a con-
tratação de alienação fiduciária de imóveis.

Cabe ao registrador verificar se a
empresa, que se caracterize como integrante
do Sistema, é uma das indicadas no art. 2.°
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(caixas econômicas, bancos comerciais, de
investimento ou com carteira de crédito
imobiliário, sociedades de crédito
imobiliário, associações de poupança e em-
préstimo, companhias hipotecárias) ou out-
ras, credenciadas pelo Conselho Monetário
Nacional (CMN), para os fins mencionados
na lei, nas quais se incluem as operações de
financiamento em geral. Trata-se de ex-
pressão repetida no art. 5.°, cujo § 3.°
permite a alienação de unidades no regime
da Lei n. 4.59 1/64, a critério do adquirente
e mediante:

a) informação obrigatória do incorporador;
b) contrato de seguro para eventual res-

sarcimento do comprador pelo que houver
pago, sendo inadimplente o incorporador,
quanto às suas obrigações legais, ou o con-
strutor, quanto à entrega da obra, no prazo e
nas condições construtivas ajustadas.
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Seção IV

LETRA E CÉDULA DE CRÉDITO
IMOBILIÁRIO

779. Letra e Cédula de Crédito
Imobiliário. Conceito e garantias —A Lei
n. 10.931/04 permite a emissão da Letra de
Crédito Imobiliário (LCI), da Cédula de
Crédito Imobiliário (CCI) e da Cédula de
Crédito Bancário (CCB), Recebidos, no pro-
tocolo, os documentos necessários à
averbação ou ao registro dos atos e dos títu-
los mencionados, bem como para aplicação
da Lei n. 9.514/97, o delegado imobiliário,
em cuja circunscrição esteja o bem indicado,
os lançará em seus livros, no prazo de até
quinze dias, a contar da prenotação.

Podem ser emitentes da LCI bancos
comerciais, bancos múltiplos com carteira de
crédito imobiliário, Caixa Econômica Feder-
al, sociedades de crédito imobiliário, asso-
ciações de poupança e empréstimo, compan-
hias hipotecárias e demais espécies de
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instituições, independentemente de tradição
efetiva (art. 1.°), em forma nominativa. É
condição essencial de validade da letra que a
instituição financeira seja prévia e expres-
samente autorizada pelo Banco Central do
Brasil à respectiva emissão. A LCI é repres-
entada, em regra, pelo certificado respect-
ivo, salvo se dispensada pelo tomador. O re-
gistrador não tem interesse nas questões re-
lativas à atualização de valor ou ao resgate
antecipado.

780. Cédula de Crédito Imobiliário e
direito real de garantia — A Cédula de
Crédito Imobiliário (CCI) pode ser emitida
para representar créditos imobiliários pelo
credor. É de dois tipos: integral, se expres-
sar a totalidade do crédito, ou fracionária,
quando representar parte dele. A soma das
CCIs fracionárias emitidas em relação a cada
crédito não pode exceder o valor total do
crédito ao qual correspondam.

Quando o crédito imobiliário for garantido
por direito real, a emissão da CCI será
averbada no Registro de Imóveis da situação
do bem garantidor, na respectiva matrícula.
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Os requisitos para averbação são restritos.
Dela constam, exclusivamente, o número, a
série de cédula e sua instituição custodiante.
A averbação da emissão de CCI com garantia
real é, porém, vedada (art. 14) quando
houver prenotação ou registro de qualquer
outro ônus real sobre os direitos imobiliários
correspondentes, inclusive penhora ou
averbação de qualquer mandado ou ação ju-
dicial1239. É caso particular de proibição de
registros contraditórios1240.

781. Elementos de averbação e da
cessão do crédito — Quando seja o caso da
averbação, inexistente o obstáculo mencion-
ado, cabe ao oficial verificar seu conteúdo,
previsto no art. 19 da Lei n. 10.931/04, com
os seguintes característicos:

a) denominação “Cédula de Crédito
Imobiliário”, quando emitida cartularmente;

b) o nome, a qualificação e o endereço do
credor e do devedor e, no caso de emissão
escritural, bem assim o do custodiante;

c) a identificação do imóvel objeto do
crédito imobiliário, com a indicação da re-
spectiva matrícula no Registro de Imóveis
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competente e do registro da constituição da
garantia;

d) a modalidade da garantia, ou seja, do
direito real que lhe dá suporte;

e) o número e a série da cédula;
f) o valor do crédito que representa;
g) a condição de integral ou fracionária e,

nessa última hipótese, também a indicação
da fração que representa do crédito en-
volvido, em percentual ou por seu valor em
moeda corrente do País;

h) o prazo, a data de vencimento, o valor
da prestação total, nela incluídas as parcelas
de amortização e juros, as taxas, seguros e
demais encargos contratuais de responsabil-
idade do devedor, a forma de reajuste e o
valor das multas previstas contratualmente,
com a indicação do local de pagamento;

i) o local e a data da emissão;
j) a assinatura do credor, quando emitida

cartularmente;
l) a autenticação pelo Oficial do Registro

de Imóveis competente, no caso de contar
com garantia real averbada no mesmo ser-
viço, caso em que verificará, especialmente,
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a satisfação dos requisitos indicados na letra
c deste parágrafo.

m) cláusula à ordem, se endossável.
O crédito representado por CCI pode ser

cedido (art. 11) por meio de sistemas de re-
gistro e de liquidação financeira de títulos
privados autorizados pelo Banco Central do
Brasil, com a automática transmissão das re-
spectivas garantias ao cessionário, sub-
rogando-o em todos os direitos representa-
dos pela cédula, ficando o cessionário, no
caso de contrato de alienação fiduciária, in-
vestido na propriedade fiduciária.

Cabem duas anotações complementares
para o crédito garantido por direito real,
quando representado por CCI emitida sob a
forma escritural, em que a cessão está dis-
pensada de averbação no Registro de Imó-
veis. A Lei n. 10.931/04 fixou no art. 50
prazo de quinze dias para que o delegado de
registro imobiliário proceda à averbação ou
ao registro dos atos e títulos nela referidos,
bem como na Lei n. 9.514/97, uma vez proto-
colizados todos os documentos
correspondentes.
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782. Cédula de Crédito Bancário — O
art. 26 da Lei n. 10.931/04 permite, ainda, a
emissão de Cédula de Crédito Bancário
(CCB), que percorre caminho inverso ao das
antecedentes. É emitida, enquanto título ex-
ecutivo extrajudicial, por pessoa física ou
jurídica, em favor de instituição financeira
ou equiparada. Por ela o emitente ajusta
promessa de pagamento em dinheiro, decor-
rente de qualquer modalidade de operação
de crédito.

A emissão da CCB pode ser feita com ou
sem garantia real ou fidejussória, cedular-
mente constituída, mas mesmo assim sem re-
gistro imobiliário obrigatório, salvo quando
feita para valer contra terceiros1241.
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Capítulo XIII

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

783. Programa Minha Casa, Minha
Vida — O legislador introduziu as regras
sobre o registro eletrônico no corpo da Lei n.
11.977/09, cuja ementa nem mesmo a ele se
refere. É o primeiro de uma série de erros le-
gislativos. São aqui acentuados apenas
porque dificultam a interpretação das nor-
mas editadas. Parece razoável admitir que a
lei foi pensada originalmente como projeto
político para determinar a finalidade do cha-
mado “Programa Minha Casa, Minha Vida”
(PMCMV). Compôs corpo estranho,
autônomo, para incluir o registro eletrônico,
em sucessivos enxertos assistemáticos.

O art. 1.° caracteriza o PMCMV, com-
preende dois programas nacionais de gov-
erno, a saber, o PNHU (Plano Nacional de



Habitação Urbana) e o PNHR (Plano Nacion-
al de Habitação Rural). Há quatro autoriza-
ções dadas à União, sem interesse na
matéria registral, para transferências de re-
cursos. Com pertinência para o direito regis-
trário, nos moldes da aplicação do art. 172
da LRP, a lei criou dois tipos de regulariza-
ção fundiária, até seu registro.

784. Regularização fundiária urbana —
Em face de assentamentos existentes sobre o
bem ou do mesmo serviço de imóveis, a reg-
ularização fundiária vincula-se a assenta-
mentos irregulares e à titulação dos ocu-
pantes dos bens regularizados. Os elementos
básicos relativos ao perímetro urbano são
verificados e ordenados pela autoridade ad-
ministrativa, cabendo ao registrador apenas
conhecer o enquadramento parcial ou total
na área da circunscrição que lhe foi at-
ribuída (art. 47, III, da Lei n. 11.977), abar-
cando toda a comarca ou parte dela, na di-
visão judiciária do Estado. As atribuições e
prerrogativas garantidas por lei aos Estados
e Municípios são aplicáveis ao Distrito
Federal (art. 69).
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785. Regularização fundiária de in-
teresse social — O registrador de imóveis
tem intervenção na regularização fundiária
de interesse social desde o momento em que
o poder público responsável “lavrar auto de
demarcação urbanística, com base no levan-
tamento da situação da área a ser regulariz-
ada e na caracterização da ocupação” (art.
56 da Lei n. 11.977/09), pois é requisito es-
sencial a submissão ao registro (art. 57). Diz-
se responsável o Estado ou o Município, ou
ambos, se convencionarem ação conjunta,
em território que será aplicado.

O registrador verifica se o auto está ad-
equadamente instruído com os documentos
previstos no § 1.° do art. 56. Inclui planta e
memorial descritivo da área a ser regulariz-
ada, nos quais constem suas medidas peri-
metrais, em metros lineares, área total em
metros quadrados, confrontantes em cada
segmento do perímetro, coordenadas prefer-
encialmente, mas não obrigatoriamente
georreferenciadas dos vértices definidores
de seus limites, bem como seu número de
matrícula ou transcrição, mais a indicação
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do proprietário ou proprietários, pessoa
física ou jurídica. Quando o proprietário for
conhecido apenas em parte, o memorial dará
a indicação cabível.

O auto inclui a correspondente planta de
sobreposição do imóvel demarcado com a
situação da área constante no registro de
imóveis ou em mais de um, se for caso de
compreender circunscrições diversas.

Quando a matrícula ou a transcrição an-
terior tenha sido efetuada em outra circun-
scrição imobiliária, na mesma ou em outra
comarca, para toda a área a ser regulariz-
ada, será juntada certidão desses assenta-
mentos registrais, com os segmentos integ-
rados ao mesmo procedimento
regulamentador.

Não havendo matrícula, conforme exigida
pela LRP ou transcrição nos moldes da lei
anterior, emitida pelo registro de imóveis,
em cada uma das circunscrições imobiliárias
à qual ou às quais a área era atribuída, as-
sim será declarado. Nesse caso a informação
será acompanhada de certidão negativa,
emitida pelos vários serviços envolvidos, um
a um.
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Alternativa comum de inexistência de re-
gistro anterior é o de haver área pública no
espaço compreendido pela demarcação ou
apenas com ela confrontante. O poder
público interessado na regularização notifi-
cará — antes da apresentação final do plano
demarcatório — os órgãos administrativos do
patrimônio imobiliário dos mesmos entes da
União ou do Estado ou Município em que se
encontrem. A notificação lhes proporcionará
a oportunidade de caracterizar a respectiva
titularidade da área em causa no prazo de
trinta dias. A questão deve ser enfrentada na
área da administração pública.

A falta de resposta no prazo não impedirá
o poder público interessado original de dar
continuidade à demarcação. Se, entretanto,
for reconhecida a integração em áreas do
domínio da União (art. 56, § 4.°), o rito a ser
seguido é o do DL n. 9.760/46, com a
redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.481/
07. Quando a localização corresponder, no
todo ou em parte, ao campo dominial de
Estado, do Distrito Federal ou de Município,
também serão levadas em conta as leis regu-
ladoras do correspondente patrimônio
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imobiliário, sem impedimento de levar a de-
marcação até o final.

O art. 57 da Lei n. 11.977/09 abre campo a
que o registrador ou os registradores en-
volvidos procedam as buscas necessárias
para identificação do titular ou dos titulares
de domínio da área a ser regularizada, no to-
do ou em parte, com matrículas posteriores
à LRP e transcrições, no regime da lei anteri-
or e do Código Civil de 1916, alusivas ao
mesmo imóvel.

Completadas que sejam tais diligências, ou
na impossibilidade, dada ciência ao juiz cor-
regedor, caberá ao registrador reunir os ele-
mentos característicos da área a regularizar,
na medida do possível. Bem-sucedidas as
buscas, o proprietário ou os proprietários da
área serão notificados, assim como os con-
frontantes, para impugnarem o pedido, no
endereço pessoal de cada um conforme in-
dicado pelo poder público interessado.

Para prevenir a hipótese de não haver
identificação suficiente ou haver interesse de
terceiros, será publicado edital, com ante-
cipação de custas pelo interessado, com os
elementos constantes do § 3.° do art. 57, nos
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incisos I a III: resumo do auto demarcatório,
com descrição suficiente da área de-
marcável, ainda que feita por desenho
simplificado.

O processamento fica completo com a pub-
licação do edital no prazo de até 60 dias, a
contar da última das providências examin-
adas. Serão duas publicações: uma pela im-
prensa oficial e uma em jornal de grande cir-
culação local ou, não o havendo, conforme
regulado pela respectiva Corregedoria Geral
da Justiça ou pela lei local. Do edital con-
stará a concessão de prazo de quinze dias
para eventuais impugnações à averbação da
demarcação urbanística. No processo de reg-
ularização por interesse social o remembra-
mento de matrícula é proibido (art. 70).

Esgotada a quinzena, abrem-se as
seguintes alternativas previstas nos §§ 4.° e
seguintes do art. 57:

a) não havendo impugnação, o oficial
levará em conta matrícula existente ou abri-
rá matrícula da área a ser regularizada,
averbando os elementos relativos à providên-
cia adotada, cumpridos os §§ 4.° e 5.°. O
suporte informativo cabal, nesse caso, para
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matrícula a ser aberta, será colhido na
planta e no memorial referidos no art. 56, in-
ciso I, § 1.°;

b) havendo impugnação, o registrador noti-
ficará o poder público para que se manifeste
no prazo de 60 dias, o qual poderá alterar o
auto de demarcação que satisfaça a oposição
ofertada ou adote outra ou outras medidas
que afastem a oposição do proprietário ou de
confrontantes;

c) se a impugnação for parcial, não se
referindo a toda área envolvida, o procedi-
mento regulatório prosseguirá quanto ao
segmento não impugnado do bem. O oficial
realizará as diligências que couberem, com o
fito de verificar a possibilidade de acordo
entre o impugnante e o poder público;

d) inexistente o acordo, a regularização
será tida por encerrada em relação à parte
impugnada, seja esta total ou parcial.

Apenas após a conclusão das diligências
indicadas e da averbação do auto de demarc-
ação urbanística (art. 58), o poder público
elaborará o projeto caracterizado no art. 51,
levando o parcelamento decorrente a regis-
tro, o qual em sendo concluído (§ 1.°)
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permitirá o início da concessão dos títulos de
legitimação de posse aos ocupantes
cadastrados.

O § 2.° não é aceitável ante a igualdade do
homem e da mulher em direitos e
obrigações, garantida pelo art. 5.°, I, da Con-
stituição, pois diz que o título indicado será
concedido “preferencialmente em nome da
mulher e registrado na matrícula do imóvel”.

Só o poder público interessado na regular-
ização pode legitimar a posse direta de mor-
ador cadastrado, ou moradores cadastrados,
apenas e tão somente para fins de con-
strução de moradia (art. 59), obedecidos
ainda os demais requisitos, aos quais o in-
teresse do registrador é estranho, razão pela
qual não são referidos, desde que obedecido
o limite de fração ideal não superior a 250m
.

Com a solução adotada cria-se situação
não incluída no rol das que originalmente fo-
ram compostas pela LRP. O art. 60 da Lei n.
11.977/09 permite ao detentor do título de
legitimação de posse, se decorridos cinco
anos de sua outorga, que requeira direta-
mente ao registrador de imóveis a conversão
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da posse em registro de propriedade. A con-
versão substitui a posse legitimada pela
aquisição por usucapião, na forma admitida
pelo art. 183 da Constituição. A concessão
não pode causar prejuízo a direitos vincula-
dos à posse exercida anteriormente à emis-
são do título legitimador do requerente.

A formalização dos atos autorizadores da
transposição do direito apenas possessório
para o de propriedade exige o cumprimento
dos requisitos previstos em quatro incisos do
§ 1.° e do § 2.° do mesmo artigo. O regis-
trador exigirá, para o fim específico indicado
no caput do art. 60, certidões do cartório dis-
tribuidor dos feitos judiciais da comarca de
situação do bem, demonstrativa de que não
há ações em andamento versando sobre
posse ou propriedade do mesmo imóvel, no
todo ou em parte (§ 2.°).

O interessado dará declaração, sob as pen-
as da lei, de que não possui outro imóvel
urbano ou rural. A expressão constante do
inciso II (“não possui”) tanto há de se referir
a situações possessórias quanto dominiais,
para compatibilizar os efeitos dos dois in-
cisos iniciais do art. 60. Os efeitos
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declaratórios constantes do inciso III (imóvel
utilizado para moradia do interessado ou, al-
ternativamente, de sua família) e do inciso
IV (inexistência de reconhecimento anterior
de direito ao usucapião de bem imóvel em
área urbana) vale por si mesma, independ-
ente de outra prova.

O art. 68 libera de pagamento as custas e
os emolumentos incidentes sobre o registro
do auto de demarcação urbanística, bem
como do título de legitimação e de sua con-
versão em título de propriedade (art. 60 da
Lei n. 11.977/09).

786. Regularização fundiária de in-
teresse específico — A segunda espécie
parte do mesmo projeto do qual cuidou o art.
51, emitido pelo poder público autor do pro-
cedimento, seguido pela emissão das li-
cenças urbanística e ambiental, pelo órgão
ou órgãos do poder municipal, estadual ou
distrital, acrescentada pelo rol das restrições
impostas às áreas de preservação perman-
ente, sem prejuízo de outros requisitos prev-
istos na correspondente legislação ambiental
(§ 1.°).
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O nome da segunda espécie de regulariza-
ção decorre das regras contidas no art. 62
da Lei. A autoridade competente deve
definir, ao conceder licença urbanística e
ambiental, as matérias de interesse es-
pecífico de sua área de atuação. O atendi-
mento do interesse específico é pré-requisito
das responsabilidades relativas à im-
plantação. A definição é estranha à com-
petência do registrador.

Se for o caso, o documento contendo medi-
das de mitigação e de compensação urb-
anística e ambiental dá origem a termo de
compromisso, firmado perante a autoridade
responsável, que pode ser averbado à
margem do registro, ante a força de título
executivo extrajudicial prevista no § 2.° do
art. 62.

Em cada circunscrição imobiliária o oficial
estará preparado para a consulta dos diver-
sos diplomas legais oriundos da competência
legislativa concorrente. É estranho à re-
sponsabilidade do registrador conferir o rol
de exigência de contrapartida e de com-
pensações urbanísticas impostas ou omitidas
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pela autoridade pública, na forma de sua lei
de comando (§ 2.°).

787. Registro da regularização fun-
diária — O projeto de regularização fun-
diária de interesse específico é objeto de
tratamento diferente no art. 64, pelo qual
será requerido nos moldes da LRP, com as
variáveis criadas pela Lei n. 11.977/09.

O pedido é instruído com os documentos
relacionados no art. 65, a saber:

a) certidão atualizada da matrícula do
imóvel ou dos imóveis, se mais de um integ-
rado ao mesmo projeto de regularização fun-
diária aprovado pela autoridade competente
ou por todas, se houver mais de uma, ainda
que em diferente nível de governo;

b) se previstos no projeto a instituição con-
dominial, o correspondente instrumento que
o instituiu e a respectiva convenção, nos
moldes situados pelo Código Civil e, comple-
mentarmente, pela Lei n. 4.65 1/64.

O inciso II do art. 50 admitiu a parti-
cipação de cooperativas habitacionais, asso-
ciações de moradores, fundações, organiza-
ções sociais, organizações da sociedade civil
de interesse público ou outras associações
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civis que tenham por finalidade atividades
nas áreas de desenvolvimento urbano ou
regularização fundiária. Nessa hipótese o re-
gistrador terá atenção para o determinado
pelo inciso IV do art. 65, exigindo “certidão
atualizada de seus atos constitutivos que
demonstrem sua legitimidade para promover
a regularização fundiária”.

Ocorrido o parcelamento em virtude de re-
gistro do projeto de regularização fundiária,
caberá ao registrador adotar duas providên-
cias, pelo menos, consistentes em aberturas
de matrículas, conforme indicadas no art.
66:

a) para toda a área regularizada, se não
houver ou compreender mais de uma circun-
scrição, abertas tantas matrículas quanto ne-
cessárias, na forma prevista pela LRP, art.
176;

b) para cada uma das parcelas resultantes
do projeto de regularização. Sendo caso de
haver, no projeto, áreas destinadas a uso
público, a abertura de matrícula não de-
pende de requerimento (art. 67), mas in-
cumbe ao registrador providenciá-la. Hav-
endo mais de uma área para uso público,
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separadas umas das outras, as matrículas de
ofício serão lançadas, em separado, com
averbação em seguida da destinação, de re-
strições convencionais, administrativas ou
legais e dos elementos distintivos
resultantes.

788. Disposições gerais — A Lei n.
11.977/09 proíbe o remembramento de
matrículas oriundas de parcelamento decor-
rente de regularização fundiária de interesse
social (art. 70).

O art. 71 tem em vista glebas parceladas
para fins urbanos anteriormente a 19 de
dezembro de 1979, ainda não acolhidas no
registro imobiliário da respectiva circun-
scrição. Para estas permite a regularização
de sua situação jurídica, tanto se promovido
para a totalidade da gleba ou parcelas dela,
até o registro de posse e consequente regis-
tro de domínio, sob a condição de que o par-
celamento esteja implantado e integrado à
cidade. A comprovação de implantação e in-
tegração cabe ao Município, com a re-
spectiva certidão, a apresentar ao oficial re-
gistrador. É o que resulta do § 2.° do artigo,
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pelo qual o interessado apresentará “certi-
ficação de que a gleba preenche as con-
dições previstas no caput, bem como desen-
hos e documentos com as informações ne-
cessárias para a efetivação do registro do
parcelamento”.
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Capítulo XIV

REGISTRO ELETRÔNICO

789. Registro eletrônico — A Lei n.
11.977/09 trouxe, em seu conteúdo hetero-
gêneo, o registro eletrônico, ao qual nem
mesmo faz referência na ementa. A finalid-
ade essencial da lei, à qual dedica a maior
parte de suas disposições, é o “Programa
Minha Casa, Minha Vida” (PMCMV), em con-
junto de indicações não sistemáticas. No que
aqui é cabível, o diploma legal regulou o as-
sentamento eletrônico nos serviços de regis-
tros públicos (art. 37) em atos aos quais se
refere a LRP. Estabeleceu regras básicas a
respeito de prazos, de custas e emolumentos
respectivos, cujo escopo é a edição de nor-
mas para regularização fundiária urbana.

A fim de possibilitar a implantação do sis-
tema, a lei determina que documentos



eletrônicos para serem apresentados aos
serviços correspondentes “deverão atender
aos requisitos da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP) e à arquitetura e-
PING (Padrões de Interoperabilidade de
Governo Eletrônico)”. Seus elementos essen-
ciais são encontrados no regulamento desse
dispositivo, variáveis na forma das leis loc-
ais, embora pautados pelos termos gerais da
lei federal, não têm direta referência à sub-
stância dos registros públicos, mas sim ao
modo de os realizar. A alteração, possivel-
mente merecedora de maior atenção dos re-
gistradores imobiliários, resultará do ac-
réscimo ao art. 17 da LRP, parágrafo único,
ao qual se remete o leitor, para informações
divulgadas pela internet, autenticadas por
certificação digital, de suas assinaturas.

Quebrando o sistema resumido pelo art.
172 da LRP, a Lei n. 11.977/09 também al-
terou o art. 167 para afirmar a registrabilid-
ade da legitimação de posse (inciso I, n. 41),
nada obstante a não inclusão da posse no
art. 1.225 do CC/02, mas meio de aquisição
de domínio (art. 1.238).
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No art. 45, ao se reportar aos fins do art.
37, enuncia que o regulamento disporá sobre
condições, etapas mínimas e prazos máxi-
mos, “a serem cumpridos pelos serviços de
registros públicos, com vistas na efetiva im-
plementação do sistema”. Sendo variáveis as
exigências dos serviços, qualitativas e quant-
itativas, nas unidades da Federação
brasileira, os regulamentos são sujeitos à
competência concorrente dos Estados e da
União.

O tempo dado para ajuste pelos regis-
tradores, em cinco anos, aos termos da lei
(art. 41) tem por dies a quo para o início, in-
dicado no art. 37, da data de efetiva dispon-
ibilização ao Poder Executivo federal, por
meio eletrônico e sem ônus, de acesso às in-
formações constantes de seus bancos de da-
dos, desde que expedido o respectivo regula-
mento. O ato de pôr à disposição não é, nem
pode ser pleno, à vista de normas constitu-
cionais e legais que preservam o sigilo, nos
casos que mencionam, só ultrapassável me-
diante ordem judicial, além do cuidado com
o segredo legal no requisito específico do
art. 17, parágrafo único, da LRP.
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A adaptação aos módulos de atendimento
próprios da via eletrônica exigirá dos ser-
viços registrais organização e capacitação
para o recebimento dos títulos e forneci-
mento de informações e certidões, em meio
da mesma espécie. A verificação do regula-
mento, para sua observação, tem definição
programada (art. 40) para conter os “requisi-
tos quanto a cópias de segurança de docu-
mentos e de livros escriturados”, na nova
forma. Dado o caráter nacional da lei, num
país de condições heterogêneas, e com var-
iável complexidade da adequação, será
razoável que esse prazo possa ser ajustado
às condições locais, ao fim do primeiro lus-
tro, cabendo ao oficial verificar em tempo
hábil se tal alternativa ocorreu.

Embora a Lei n. 11.977/09 não disponha a
respeito, o acesso pleno é limitado, quando
se trate de assentamento resguardado pelo
sigilo legal, conforme é evidente, por exem-
plo, nas questões sobre o direito de família.
A partir da implementação do sistema de re-
gistro eletrônico de que trata o art. 37, os
serviços de registros públicos colocarão à
disposição ao Poder Executivo federal, por
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meio eletrônico e sem ônus, o acesso às in-
formações constantes de seus bancos de da-
dos, conforme regulamento, em norma facil-
itadora da fiscalização tributária. Havendo
ônus federal, decorrente da disponibilização,
será descabida a imposição da responsabilid-
ade ao oficial de registro, ante a inter-
pretação restritiva da gratuidade.

790. Custas e emolumentos — A Lei n.
11.977/99 estabeleceu certos critérios es-
pecíficos para a cobrança de custas e emolu-
mentos relativos ao registro de imóveis (arts.
42/44, a serem lidos em conjunto com as
normas estabelecidas pela LNR). O art. 42,
que abre o capítulo das custas, determina a
cobrança pelos atos “de abertura de
matrícula, registro de incorporação, parcela-
mento do solo, averbação de construção, in-
stituição de condomínio, registro da carta de
habite-se e demais atos referentes à con-
strução de empreendimentos no âmbito do
PMCMV” serão reduzidos nos percentuais
indicados em três incisos para construção de
unidades habitacionais em valores variáveis:
90% para o custo de até R$ 60.000,00, 80%
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para a construção de unidades habitacionais
de R$ 60.000,01 para o custo de até R$
80.000,00; e 75% para custo entre R$
80.000,01 e R$ 130.000,00.

O critério da pobreza, tradicional no
direito brasileiro, foi abandonado no art. 43,
ao afirmar indevidos custas e emolumentos
para escritura pública, “quando esta for exi-
gida, ao registro da alienação de imóvel e de
correspondentes garantias reais, e aos de-
mais atos relativos ao primeiro imóvel resid-
encial adquirido ou financiado pelo benefi-
ciário com renda familiar mensal de até 3
(três) salários mínimos”.

No PMCMV custas e emolumentos são re-
duzidos conforme varie a renda familiar do
beneficiário. A redução será de 80% para
imóvel residencial destinado a beneficiário
com renda familiar mensal superior a seis e
até dez salários mínimos; e de 90% para o
caso de renda familiar mensal superior a
três e igual ou inferior a seis salários
mínimos.

O art. 44 incide em erro ao dizer que “os
cartórios que não cumprirem o disposto nos
arts. 42 e 43 ficarão sujeitos à multa no valor
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de até R$ 100.000,00”, bem como a outras
sanções previstas na LNR. A norma ignora o
art. 236 da Constituição, onde afirmada a re-
sponsabilidade do delegado notarial e de re-
gistros, em caráter privado, e não do
cartório, desprovido de personalidade
jurídica.
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Disposições Finais e
Transitórias

Título VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E

TRANSITÓRIAS
791. Mescla de disposições hetero-

gêneas — O derradeiro título da lei reúne
disposições que não são necessariamente
compatíveis com a colocação que lhes foi
dada.

O art. 289, lido em sua literalidade impró-
pria, faz do serventuário de imóveis um su-
perfiscal a serviço gratuito da União, dos
Estados e dos Municípios, um conhecedor de
todos os impostos que possam corresponder
aos atos relacionados ao negócio imobiliário,
o que veio a ser confirmado pela LNR, no
art. 30, com os limites indicados no



parágrafo seguinte destes comentários. Não
é assim, porém, como se verá.

O art. 290 contém disposição especial
sobre os emolumentos devidos na primeira
aquisição de casa própria urbana, mediante
financiamento pelo Sistema Financeiro da
Habitação, mantendo os correspondentes ao
financiamento rural sob a legislação federal
que lhes é própria.

Os arts. 291, 292 e 293 foram introduzidos
pela Lei n. 6.941/81, sendo renumerados os
seguintes. As inovações legislativas
destinaram-se a regular questões atinentes
a: consolidação de créditos hipotecários e or-
dem de preferência; comunicação de alien-
ação de imóvel adquirido pelo Sistema Fin-
anceiro da Habitação, feita ao credor, com
determinação de responsabilidade do ta-
belião e do oficial imobiliário, em caso de
descumprimento de sua verificação; e, por
último, prazo de validade da comunicação
endereçada pelo devedor-alienante ao credor
hipotecário. Todavia, sobrevindo a Lei n.
8.004/90, o art. 292 foi revogado, conforme
anoto no lugar próprio.
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Com a renumeração os arts. 291 a 296
passaram a 294 a 299.

O art. 294 alude a casos de incorporação
de bens imóveis do patrimônio público para
formação ou integralização do capital de so-
ciedades ou formação do patrimônio de
empresas públicas.

A má colocação dos dispositivos seguintes
é evidente: o art. 295 deveria estar inserido
no título referente ao registro imobiliário e o
296, na parte geral.

Art. 289. No exercício de suas fun-
ções, cumpre aos oficiais de registro
fazer rigorosa fiscalização do paga-
mento dos impostos devidos por força
dos atos que lhes forem apresentados
em razão do ofício.

Direito anterior:Não havia, no Dec. n.
4.857/39, disposição assemelhada, mas leis
esparsas atribuíam função fiscalizadora aos
oficiais imobiliários.

792. Fiscalização de todos os impostos
— A leitura do art. 289 deve ser completada
com a dos arts. 30 e 31 da LNR1242, que im-
põe a estes, enquanto delegados do Poder
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Público, a fiscalização do recolhimento dos
impostos incidentes sobre os atos que devam
praticar1243.

A tarefa deles é difícil em termos quantit-
ativos (o número de leis fiscais nos três pla-
nos de governo, vigentes no mesmo dia, é,
em rigor, impossível de determinar), qualit-
ativos (algumas são mal redigidas e contra-
ditórias) e no da velocidade da transform-
ação (continuam a ser editadas, sobretudo
nos últimos meses do ano, com remissões
confusas, que a jurisprudência absorve de-
pois de muitos anos1244).

Se a aplicação fosse limitada a imposto,
como está na lei, seria mais restrita, porque
nem mesmo cuidaria do gênero tributo1245,
mas de uma de suas espécies. Imposto é o
“tributo cuja obrigação tem por fato gerador
uma situação independente de qualquer
atividade estatal específica, relativa ao con-
tribuinte” 1246, ou seja, desvinculada de
qualquer atuação do Estado.

A aplicação não se restringe aos impostos.
Também se estende a certas contribuições,
em relação às quais o dever dos delegados
notariais e registrários é determinado por
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leis esparsas, servindo de exemplo as refer-
entes à previdência social1247. O documento
comprobatório da inexistência de débito re-
lativo às contribuições sociais é exigido na
alienação ou oneração, a qualquer título, de
bem imóvel ou direito a ele relativo; de bem
móvel incorporado ao ativo da empresa, con-
forme o valor; na averbação de obra de con-
strução civil; na inscrição da incorpor-
ação1248. A desatenção para tal exigência
sujeita o delegado a responsabilidade
solidária pelo encargo, sendo o ato nulo para
todos os efeitos, sem prejuízo da responsab-
ilidade administrativa e penal1249. A cer-
tidão negativa de débito previdenciário
(CND) na alienação do imóvel, constando do
instrumento público, não deve ser exigida
novamente, por ser irrelevante, na espécie, o
prazo de validade. A certidão da Receita
Federal (não confundível com a previden-
ciária, de finalidade específica) é negativa de
tributos da União.

Dos exemplos dados, que não esgotam o
conjunto das alternativas possíveis, resulta a
necessidade de cuidadoso estabelecimento
dos limites nos quais há de ser entendida a
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inclusão do notário e do registrador no rol
dos agentes da fiscalização tributária. A
complexidade é manifesta. O imposto de
renda repercute na esfera dos negócios
imobiliários; estes sofrem incidência do im-
posto de transmissão entre vivos ou por
causa da morte; a alienação será registrada
com a comprovação de não haver débito do
imposto territorial ou do predial. O con-
tribuinte da previdência social exibe o cor-
respondente certificado negativo de débito.
O imóvel rural é sujeito a legislação própria,
inclusive a de interesse do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária (INCRA).
O Código Florestal estabelece certas exigên-
cias para o caso de áreas florestadas.

793. Limitação ao título — A LNR inclui
(art. 31) entre as infrações disciplinares, que
os sujeitam às penalidades previstas no
mesmo diploma legal, a inobservância das
prescrições legais ou normativas (inciso I),
como falta genérica, e o descumprimento de
quaisquer dos deveres descritos no art. 30
(inciso V).
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Ora, a exegese gramatical conduz ao ex-
agero: em todas as variadas situações re-
sumidas no item anterior. O serventuário de-
ve estar atento, como fiscal da União, dos
Estados, dos Municípios, do INSS, do INCRA
e de outras entidades que a imaginação
burocrática criar, aos aditamentos ao exercí-
cio fiscalizador atribuído por este artigo. A
aplicação gramatical é insuficiente. Não é
tarefa do serventuário apontar irregularid-
ade fiscal estranha ao título apresentado.
Verificará, porém, se o imposto correspond-
ente está quitado, mediante certidão expe-
dida pelo órgão competente. Nos casos de is-
enção ou de não incidência, também exigirá
a certidão que os indique. Exibido o docu-
mento fiscal, conferirá o imposto recolhido,
recusando o registro se o recolhimento
tributário foi abaixo do valor venal determ-
inado pelo fisco. É vedado ao oficial avaliar,
em profundidade, outras formas pelas quais
o imposto seja dado por pago. O órgão ad-
ministrativo apto a afirmar a quitação é
aquele ao qual a lei atribui a cobrança do
mesmo tributo, nos termos dos arts. 153 a
156 da CF. A este, e não ao serventuário,
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cabe dizer da existência ou inexistência de
débito, da incidência, ou não, do tributo.

Imposto sobre a propriedade territorial
rural. A Lei n. 9.393/96 dispôs a respeito do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rur-
al (ITR). Entre as providências especificadas
pelo texto, há a da definição do tributo, que
é de apuração anual: “tem como fato gerador
a propriedade, o domínio útil ou a posse de
imóvel por natureza, localizado fora da zona
urbana do município, em 1.° de janeiro de
cada ano”. Incide inclusive sobre o imóvel
declarado de interesse social para fins de re-
forma agrária enquanto não transferida a
propriedade, exceto se houver imissão prévia
na posse.

O imóvel que pertencer a mais de um Mu-
nicípio deverá ser enquadrado no Município
onde fique sua sede. Se esta não existir, será
enquadrado no Município onde se localize
sua maior parte. O imposto não incide sobre
pequenas glebas rurais, quando o propri-
etário que não possua outro imóvel as ex-
plore, só ou com sua família (CF, art. 153, §
4.°).
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A atenção do registrador é chamada para o
cumprimento do art. 21 da lei, o qual consid-
era obrigatória a comprovação do paga-
mento do ITR referente aos cinco últimos ex-
ercícios, para serem praticados quaisquer
dos atos previstos nos arts. 167 e 168 da
LRP. No caso, a atenção tem aspecto mais
amplo que o simplesmente disciplinar, pois o
descumprimento da obrigação de verificar a
satisfação do tributo transforma o serven-
tuário do registro de imóveis em solidaria-
mente responsável pelo imposto e pelos ac-
réscimos legais (Lei n. 5.172/66, art. 134).

Art. 290. Os emolumentos devidos
pelos atos relacionados com a primeira
aquisição imobiliária para fins residen-
ciais, financiada pelo Sistema Fin-
anceiro da Habitação, serão reduzidos
em 50% (cinquenta por cento).

§ 1.° O registro e a averbação refer-
entes à aquisição da casa própria, em
que seja parte cooperativa habitacional
ou entidade assemelhada, serão con-
siderados, para efeito de cálculo de
custas e emolumentos, como um ato
apenas, não podendo a sua cobrança
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exceder o limite correspondente a 40%
(quarenta por cento) do maior valor de
referência.

§ 2.° Nos demais programas de in-
teresse social, executados pelas Com-
panhias de Habitação Popular —
COHABs ou entidades assemelhadas,
os emolumentos e as custas devidos
pelos atos de aquisição de imóveis e
pelos de averbação de construção es-
tarão sujeitos às seguintes limitações:

a) imóvel de até 60m2 (sessenta met-
ros quadrados) de área construída:
10% (dez por cento) do maior valor de
referência;

b) de mais de 60m2 (sessenta metros
quadrados) até 70m2 (setenta metros
quadrados) de área construída: 15%
(quinze por cento) do maior valor de
referência;

c) de mais de 70m2 (setenta metros
quadrados) e até 80m2 (oitenta metros
quadrados) de área construída: 20%
(vinte por cento) do maior valor de
referência.
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§ 3.° Os emolumentos devidos pelos
atos relativos a financiamento rural
serão cobrados de acordo com a legis-
lação federal.

(Caput e §§ 1.° a 3.° com as alter-
ações introduzidas pela Lei n.
6.941, de 14-1-1981.)

§ 4.° As custas e emolumentos
devidos aos Cartórios de Notas e de
Registro de Imóveis, nos atos relacion-
ados com a aquisição imobiliária para
fins residenciais, oriundas de progra-
mas e convênios com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, para a
construção de habitações populares
destinadas a famílias de baixa renda,
pelo sistema de mutirão e autocon-
strução orientada, serão reduzidos
para 20% (vinte por cento) da tabela
cartorária normal, considerando-se
que o imóvel será limitado a até 69m2
(sessenta e nove metros quadrados) de
área construída, em terreno de até
250m2 (duzentos e cinquenta metros
quadrados).
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§ 5.° Os cartórios que não cumprir-
em o disposto no § 4.° ficarão sujeitos
a multa de até R$ 1.120,00 (um mil,
cento e vinte reais) a ser aplicada pelo
juiz, com a atualização que se fizer ne-
cessária, em caso de desvalorização da
moeda.

(§§ 4.° e 5.° acrescidos pela Lei n.
9.934, de 20-12- 1999.)

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

794. Regras gerais sobre custas e
emolumentos — O § 2.° do art. 236 da CF
determina que a lei federal estabeleça nor-
mas gerais para os critérios da fixação de
emolumentos relativos aos atos praticados
pelos serviços notariais e de registro. Em
cumprimento desse dispositivo foi editada a
Lei n. 10.169/00, cujo art. 1.° impôs, aos
Estados e ao Distrito Federal, a obediência
de suas regras, no respectivo território (CF,
art. 24, § 1.°).

Os emolumentos notariais e registrários
têm a natureza jurídica de taxa, o que a lei
confirmou, no art. 5.°, ao sujeitar sua
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determinação ao princípio da anterioridade.
Em meu livro Direito constitucional
brasileiro, examinando o assunto, escrevi
que o Capítulo I do Título VI da Constituição,
ao dispor sobre o Sistema Tributário Nacion-
al, compõe a estrutura dos tributos cobrados
nos vários níveis de governo (União, Distrito
Federal, Estados, Municípios), cuja aplicação
é regulada pelo CTN (art. 146), enquanto lei
complementar, ao qual a Lei n. 10.169/00 se
liga, em nível ordinário.

A natureza jurídica das várias espécies de
tributos é determinada pelo fato gerador, ou
seja, o antecedente do qual nasce o encargo
tributário, vale dizer (CTN, art. 114), quanto
à obrigação principal, a situação definida em
lei como necessária e suficiente à sua
ocorrência. Chama-se acessória a obrigação
gerada em situação definida em lei, impondo
prática ou abstenção de ato que não config-
ure a principal.

A taxa (CTN, art. 77), caso dos emolu-
mentos aqui referidos, tem como fato
gerador:

a) o exercício do poder de polícia; e
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b) a utilização efetiva ou potencial de ser-
viço público, específico e di-visível, prestado
ao contribuinte ou posto à sua disposição
(CTN, art. 145, II). A taxa não pode ter base
de cálculo igual à que a lei reserva para o
imposto.

O poder de polícia (CTN, art. 78) consiste
na atividade da Administração Pública como
um todo que, limitando ou disciplinando
direito, interesse ou liberdade, regula a prát-
ica de ato ou abstenção de fato, concernente
à segurança, à higiene, à ordem, aos cos-
tumes, à disciplina da produção e do mer-
cado, ao exercício de atividades econômicas
dependentes de concessão ou autorização do
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao
respeito à propriedade e aos direitos indi-
viduais ou coletivos (art. 145, II). Integrados
a essa atividade, os delegados registrários e
notariais têm direito ao recebimento de cus-
tas, porquanto prestam serviços ao con-
tribuinte ou os põem à sua disposição.

O cumprimento, nos Estados e no Distrito
Federal, da Lei n. 10.169/00 depende de lei
local, não substituível por decisões adminis-
trativas expedidas pelos respectivos
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Tribunais de Justiça. A exegese toma por
base o art. 2.° da norma federal, ao fazer
referência expressa à Lei dos Estados e do
Distrito Federal. Normas inferiores, como os
decretos regulamentadores, serão expedidas
pelo respectivo governador, depois — nunca
antes — de editada a lei, na forma prevista
pela CF.

Os emolumentos, preservando simultânea
e reciprocamente o direito dos destinatários
dos serviços e dos delegados, responsáveis
por esses serviços, confirmam sua natureza
tributária. Por isso, o valor fixado pela lei
local:

a) tem como finalidade a cobertura ob-
jetiva, certa e determinada do efetivo custo
dos serviços;

b) deve assegurar adequada e suficiente
remuneração dos serviços prestados.

Os dois indicadores, inseridos no pará-
grafo único do art. 1.° da Lei n. 10.169/00, à
qual dizem respeito, como regra, as remis-
sões deste item, compõem parâmetros objet-
ivos, válidos para todo o País, a serem com-
pletados com os constantes do art. 2.°, em
cuja valoração entram predominantes
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elementos de caráter local. O termo custo in-
dica todo o conjunto das despesas operacion-
ais e não operacionais do serviço. Definido
como efetivo, inclui duas espécies: os custos
fixos, isto é, os que incidem sobre o serviço
ainda que não em atividade, e os custos var-
iáveis, resultantes da dinâmica do trabalho
do delegado, enquanto profissional do
direito.

A remuneração (v. comentário do art. 14
da LRP quanto à impropriedade do uso da
palavra) consiste no conjunto dos ingressos a
benefício do delegado, como retribuição dos
serviços prestados sob sua direção e re-
sponsabilidade, depois de abatidos todos os
custos, aí incluídos, como óbvio, os gastos
materiais, os decorrentes da relação de tra-
balho com seus funcionários e o uso de suas
instalações.

A interpretação do parágrafo único do ret-
romencionado art. 1.° propõe a análise dos
dois adjetivos, adequada e suficiente. Assim,
verificada a arrecadação bruta, quitados os
custos fixos e variáveis, o remanescente será
adequado, se for compatível com as re-
sponsabilidades e a dignidade da função do
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delegado e, ao mesmo tempo, suficiente para
seu sustento (em sentido amplo) e o de sua
família.

Decorre da norma federal a solução a adot-
ar no caso em que os emolumentos não se-
jam suficientes para o atendimento dos re-
quisitos remuneratórios mencionados. Dará
ao notário e ao registrador o direito de co-
brar do Poder Público, como crédito próprio
e pessoal, as diferenças cabíveis, dada a
natureza alimentar da contraprestação, toda
vez que a remuneração não seja adequada e
suficiente.

A lei estadual ou distrital necessariamente
levará, ainda, em conta, para determinar o
montante de cada emolumento:

a) A natureza pública e o caráter social dos
mesmos serviços.

O conjunto dos elementos jurídicos e op-
eracionais, característicos dos serviços not-
ariais e registrários, definem sua natureza
pública, vale dizer, a benefício da coletivid-
ade, no exercício regular de cidadania. O
caráter social de tais serviços não se opõe,
mas complementa o caráter privado que a
Constituição lhes atribui. Dada a
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privatividade, os serviços são delegados a
particulares, sem perderem o vínculo decor-
rente da função social que desenvolvem.

b) A indicação expressa em tabelas ofici-
ais, cujos valores serão referidos sempre em
moeda nacional.

O valor do emolumento, ou seja, a ex-
pressão econômica em moeda corrente do
País, correspondente a serviço considerado,
pode variar em cada unidade da Federação,
embora todas sejam submetidas aos mesmos
critérios gerais. A exigência de tabelas
mostra que o espírito da lei impõe a tipi-
ficação de cada conduta notarial ou regis-
trária com a menção de seu valor em reais
ou, no futuro, na unidade monetária vigente
ao tempo de sua edição.

A regra federal não permite indicação di-
versa como, por exemplo, a de índices fiscais
ou de outra espécie para atualização
automática. Para prevenir a perda do poder
aquisitivo do preço cobrado, a lei local pode
permitir a atualização das tabelas, respeit-
ando sempre a exigência da expressão em
moeda corrente do País. A publicação na im-
prensa oficial, com a data da entrada em
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vigor, determina sua vigência, assim satis-
fazendo os requisitos do parágrafo único do
art. 1.° da lei federal. O art. 4.° da Lei n.
10.169/00 impõe a publicação obrigatória
das tabelas de emolumentos nos órgãos ofici-
ais das respectivas unidades da Federação,
cabendo às autoridades competentes de-
terminar a fiscalização do seu cumprimento
e sua afixação obrigatória em local visível
em cada serviço notarial e de registro.

A autoridade competente para fiscalizar,
no Estado e no Distrito Federal, é o
Corregedor-Geral da Justiça ou seu equival-
ente; em cada comarca é o juiz corregedor
permanente do serviço ou, nas pequenas
comarcas, o juiz designado na forma da lei
local.

A técnica da apreciação legislativa nos
Estados e no Distrito Federal distinguirá o
que a lei denomina atos comuns e atos
específicos.

São da primeira espécie, nos serviços not-
ariais, aqueles que a LNR compreende no
art. 5.°, ou seja, de um lado, todos os ta-
beliães (de notas, de registro de contratos
marítimos, aí incluídos os respectivos
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registradores e os de protesto de títulos).
Surgem, de outro lado, distinguidos segundo
seu setor profissional do direito, os regis-
tradores de imóveis, de títulos e documentos
e de pessoas jurídicas de direito civil, de
pessoas naturais, interdições e tutelas e de
distribuição.

Os atos do segundo tipo (ditos específicos
no texto legal) são classificados (art. 2.° da
Lei n. 10.169/00) conforme as correspond-
entes situações jurídicas a que se refiram,
tenham ou não conteúdo financeiro. Os
emolumentos para atos sem conteúdo fin-
anceiro têm acentuada sua vinculação às pe-
culiaridades socioeconômicas de cada re-
gião. A lei local, para atos providos de con-
teúdo economicamente definido, obedecerá
aos seguintes critérios:

a) determinará faixas de valores mínimos e
máximos, indicados em moeda nacional;

b) estabelecerá o modo de compatibilizar o
valor mencionado no documento com a de-
terminação do emolumento respectivo, tanto
notarial quanto registrário.

O parágrafo único do art. 2.° abre exceção
para os casos em que, por força de lei,
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devam ser utilizados valores decorrentes de
avaliação judicial ou fiscal. Nessa altern-
ativa, o montante indicado pela avaliação dá
o parâmetro para o delegado praticar e co-
brar o ato previsto (alínea b do inciso III do
art. 2.°).

Das cinco proibições, definidas pelo art.
3.° da Lei n. 10.169/00, subsistiram em vir-
tude de veto aos incisos I e V somente três,
cuja interpretação conjunta com as regras
do art. 2.° será imprescindível, pois

a) o percentual para definir as custas não
incidirá sobre o valor do negócio jurídico no
ato a ser praticado pelo tabelião ou pelo
registrador;

b) é vedada a cobrança de quaisquer out-
ras quantias cuja previsão nas tabelas de
emolumentos não seja expressa;

c) será ilícita a cobrança de custas sobre
retificação, refazimento ou renovação de ato
praticado em razão de erro imputável aos re-
spectivos serviços notariais e de registro.

A obrigatoriedade do recibo, sem prejuízo
de serem os mesmos valores cotados definit-
iva e obrigatoriamente no documento
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devolvido ao interessado (art. 6.°), mantém a
tradição do direito brasileiro.

Quando for o caso, o valor dos emolu-
mentos poderá sofrer reajuste (art. 5.°),
desde que publicadas as respectivas tabelas
até o último dia do ano precedente, obser-
vado o princípio da anterioridade. As im-
portâncias cobradas e os recibos entregues à
parte (art. 6.°) estarão em conformidade com
a tabela vigente ao tempo da prática do ato e
não com aquela ao tempo em que o ap-
resentante comparecer para retirar o
documento.

A regra disciplinar básica da Lei n. 10.169/
00 (art. 7.°) remete o aplicador às penalid-
ades previstas na LNR, com acréscimo de
má técnica, ao dizer, “sem prejuízo da ap-
licação de outras sanções legais”. Havendo
sanções com origem em base legal diversa,
sua aplicação é óbvia, como, por exemplo, as
de caráter fiscal ou penal, sem necessidade
da remissão indefinida a outras leis.

Os arts. 8.° e 9.° são regras transitórias,
cuja maior importância consistiu na im-
posição, aos Estados e ao Distrito Federal,
de que, no âmbito de sua competência, nos
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noventa dias subsequentes à vigência da Lei
n. 10.169/00, estabelecessem forma “de
compensação aos registradores civis das
pessoas naturais pelos atos gratuitos, por
eles praticados, conforme estabelecido em
lei federal”, sem ônus para os cofres
públicos.

Compensação é termo jurídico de signific-
ado incontroverso: corresponde à forma de
reparação de valor igual ao que foi perdido,
pelo registrador civil, pelos atos gratuitos
por ele praticados. Se o Estado ou o Distrito
Federal não observaram o tempo concedido
para as medidas previstas no art. 8.°, re-
sponderão pelo encargo, ante a mora em que
incidiram, nos termos do art. 37, em seu §
6.°, da Constituição, porquanto, nesse caso,
o encargo não decorre da compensação, mas
do dever legal descumprido.

O art. 9.° impôs outra norma transitória
aos Estados e ao Distrito Federal, ao lhes de-
terminar que revisassem as tabelas de cus-
tas anteriormente em vigor, a fim de adaptá-
las ao disposto na Lei n. 10.169/00, que es-
tabelece o prazo de noventa dias contado da
data de sua vigência, o que há de ter
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acontecido até o dia 30 de março de 2001,
com a publicação delas, revistas e adaptadas
(art. 9.°), observadas, desde logo, as
vedações do art. 3.° da mesma regra legal.

795. Emolumentos em atos do Sistema
Financeiro da Habitação e do Programa
de Arrendamento Residencial — Cabe à
lei federal determinar critérios válidos para
todas as espécies de custas devidas aos re-
gistradores, independentemente da classe ou
categoria a que pertençam e a todos os re-
gistros, sem ter em conta os diversos atos
que estes compreendam. Para esse efeito, a
norma geral (a Lei n. 10.160/00) deu a regra
genérica, válida para todo o universo regis-
trário, incluindo assentamentos e serventias,
enquanto a norma especial se destina a par-
ticularizar situações limitadas, distintas do
todo.

Assim, a cabeça do art. 290 foi revogada
porque é norma específica (não geral e es-
tranha à competência legislativa da União),
tanto que subordinada à pormenorizada sat-
isfação dos seguintes elementos objetivos:
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a) refere apenas um único negócio jurídico
(o primeiro feito pelo beneficiado);

b) restringe-se ao financiamento para com-
pra de imóvel no Sistema Financeiro da
Habitação;

c) só é eficaz quando o prédio tenha des-
tinação residencial pura.

Também específica é a regra do § 1.°, re-
lativa a aquisição de casa própria em que in-
tervenha cooperativa habitacional ou
assemelhada (unifica registro e averbação e
vincula as custas ao extinto maior valor-de-
referência).

O § 2.° é ainda mais limitado na sua espe-
cificidade. O § 3.°, ao impor a preponderân-
cia da lei federal, em transações que en-
volvam financiamento rural, atenta contra a
competência legislativa dos Estados e do
Distrito Federal.

A finalidade social do art. 290 é evidente,
apesar da redação confusa e da ofensa à CF.
Consiste em facilitar a aquisição da casa pró-
pria. Cabe, porém, aos Estados e ao Distrito
Federal dispor a respeito das custas re-
lativas aos atos que lhes correspondam.
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Independentemente da questão constitu-
cional, é necessário extirpar os defeitos do
dispositivo. Merece apoio o propósito de
favorecer o adquirente de imóvel residencial,
pois reduz pela metade o emolumento prev-
isto em lei para o registro. Todavia, o texto
exige cuidado quanto à expressão entidade
assemelhada . Embora equívoca, deve
estender-se a todas as instituições integra-
das nos programas cooperativos desen-
volvidos pelo Poder Público (§ 1.°) ou nas
COHABs (§ 2.°).

Cria, ainda, um sério problema de ordem
prática: só “na primeira aquisição
imobiliária” incide o benefício de custas por
metade. Assim, para que possa ser fruído, o
interessado deve exibir declaração de en-
tidade ligada ao Sistema Financeiro da Hab-
itação de que o promitente comprador
atende à limitação imposta pelo artigo, isto
é, que não comprou outro imóvel financiado,
porquanto não cabe ao serventuário presum-
ir tal fato, à vista do financiamento conce-
dido. Não dispondo dela, o interessado pode
supri-la mediante declaração entregue ao
oficial imobiliário, que a arquivará,
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incluindo: identificação do declarante, in-
dicação clara do bem financiado e a afirm-
ativa de que o ato a registrar corresponde ao
primeiro imóvel residencial adquirido.

A regra geral sobre custas está no art. 14:
elas são devidas aos oficiais do registro, a
título de remuneração pelos atos que
praticarem. O não pagamento é exceção
minorada pela finalidade social do disposit-
ivo, voltado para a aquisição da casa própria.
Conjugados os dois aspectos, tem-se que a
redução dos emolumentos devidos dirá re-
speito apenas ao valor financiado. O ex-
cedente, suportado com recursos próprios do
comprador, não será beneficiado pela re-
dução nas custas1250.

Os §§ 4.° e 5.°, acrescentados pela Lei n.
9.934/99, relacionam-se com o § 3.°, para
regulação específica, cabendo ao notário e
ao registrador aplicar a redução quando se
trate de aquisição de imóveis:

a) para fins residenciais;
b) com origem em programas e convênios

devidamente formalizados na forma do
parágrafo;
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c) destinados exclusivamente para a con-
strução de habitações populares a famílias
de baixa renda, pelo sistema de mutirão e
autoconstrução orientada.

Ainda que satisfeitos tais requisitos, a área
construída do imóvel não excederá 69m2, em
terreno de até 250m2, descabendo a redução
se excedidos tais limites.

A lei não o diz, mas a multa tem caráter de
penalidade administrativa e, assim, re-
verterá a favor dos cofres públicos, por
tratar-se de falta disciplinar praticada pelo
delegado, enquanto agente público.

Programa de Arrendamento Residencial. A
Lei n. 10.188/01 criou o Programa de Arren-
damento Residencial, com opção de compra,
para atendimento exclusivo da necessidade
de moradia da população de baixa renda,
tendo a Caixa Econômica Federal — CEF
como agente gestor. Seu art. 6.° define o
tipo locativo como a operação “que tenha
por objeto o arrendamento com opção de
compra de bens imóveis adquiridos para
esse fim específico”. Considera arrendatário
a pessoa natural habilitada, uma vez satisfei-
tos os requisitos estabelecidos pelo
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Ministério da Fazenda e pela Secretaria
Especial de Desenvolvimento Urbano.

Embora o arrendamento seja, por
natureza, instituto de direito obrigacional, o
art. 8.° da lei impõe celebração dos con-
tratos de aquisição pelo arrendador, das
cessões de posse e das promessas de cessão,
da transferência do direito de propriedade
ao arrendatário por instrumento particular
com força de escritura pública e seu registro
no serviço do registro imobiliário, ao qual for
atribuída a área respectiva.

O registrador verifica se, no título aquisit-
ivo, a CEF fez constar as restrições impostas
pela lei, dando destaque para o fato de que o
bem adquirido constitui patrimônio do fundo
nela criado, pois tais elementos constarão
obrigatoriamente da respectiva averbação.

A CEF está autorizada a adquirir os direit-
os de posse em que estiverem imitidos a Un-
ião, Estados, Distrito Federal, Municípios e
suas entidades, de imóveis tombados pelo
Poder Público nos termos da legislação de
preservação do patrimônio histórico e cultur-
al. É pré-requisito indispensável que os bens
mencionados estejam registrados no serviço
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do registro de imóveis, nos termos do art.
167, I, 36, desta LRP.

Com a Lei n. 10.188/01 foram convalidados
os atos praticados com base na Medida Pro-
visória n. 2.135-23/00.

Art. 290-A. Devem ser realizados in-
dependentemente do recolhimento de
custas e emolumentos:

I — o primeiro registro de direito
real constituído em favor de benefi-
ciário de regularização fundiária de in-
teresse social em áreas urbanas e em
áreas rurais de agricultura familiar;

II — a primeira averbação de con-
strução residencial de até 70 m
(setenta metros quadrados) de edi-
ficação em áreas urbanas objeto de
regularização fundiária de interesse
social.

§ 1° O registro e a averbação de que
tratam os incisos I e II do caputdeste
artigo independem da comprovação do
pagamento de quaisquer tributos, in-
clusive previdenciários.
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§ 2° Considera-se regularização fun-
diária de interesse social para os efei-
tos deste artigo aquela destinada a
atender famílias com renda mensal de
até 5 (cinco) salários mínimos, pro-
movida no âmbito de programas de in-
teresse social sob gestão de órgãos ou
entidades da administração pública,
em área urbana ou rural.

(Art. 290-A acrescido pela Lei n.
11.481, de 31-5- 2007.)

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

795-A. Emolumentos gratuitos na reg-
ularização fundiária — O fim social da reg-
ularização fundiária, de evidente interesse
geral para a cidadania, vem instituído neste
artigo, a benefício de famílias com renda
mensal de até cinco salários mínimos. Não
se confunde com os isentos de custas pela
simples declaração de pobreza, conforme de-
corre da leitura integral do dispositivo.

A redação ilustra a despreocupação do le-
gislador com o excesso de palavras: usa três
verbos ou derivações deles (dever, ser,
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realizar) e um advérbio de modo (independ-
entemente) em lugar do enunciado claro e
direto “independem de custas e emolu-
mentos”. O caput afirma a gratuidade.

A modificação é relevante porque o texto
anterior compreendia sentido mais amplo.
Foi objeto das Medidas Provisórias n. 292 e
335, ambas de 2006, antes de chegar à
forma definitiva, aqui examinada. Etapa
básica da tarefa cometida à SPU (o processo
de identificação e demarcação das terras),
lavrado o termo com força de escritura
pública (CC, art. 215), a área é incorporada
ao patrimônio da União. Cabe ao registrador
ou a mais de um, conforme o caso, conferir
os documentos apresentados (termo, plantas
e outros dados técnicos), para ter a correta
caracterização do imóvel. A protocolização
destes depende (art. 5.° da Lei n. 9.636/98)
da homologação pelo titular da SPU ou por
sua ordem, enquanto aptidão para produzir
efeitos de direito.

O capítulo I da lei de regularização fun-
diária compreende seções de cadastramento,
de ocupação, com a correspondente fiscaliz-
ação e conservação. Esses atos
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administrativos serão estranhos ao oficial
até que sejam expedidos títulos aptos a re-
gistro, a favor de beneficiados, individual ou
coletivo (art. 6.°, com redação atualizada
pela Lei n. 11.481/07).

O inciso VI do art. 19 permite cessão gra-
tuita de direitos enfitêuticos de terrenos ce-
didos pelo Poder Público, quando se tratar
de regularização fundiária ou provisão hab-
itacional para famílias carentes ou de baixa
renda, cuja qualificação é estranha ao
registrador.

Ao ser atualizada esta edição não havia or-
ganização definitiva a respeito dos efeitos da
Lei n. 9.636/98 (art. 3.°-A), que atribui ao
Poder Executivo o dever de organizar e
manter sistema unificado de informações a
respeito, com localização da área, matrícula
imobiliária, tipo de uso, indicação de pessoa
à qual o imóvel possa ter sido destinado e
valor atualizado, se disponível. Tais inform-
ações serão disponibilizadas na Internet. En-
quanto não as houver e se forem indispensá-
veis, o oficial pode recusar o registro e de-
clarar dúvida.
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Dever de informar — O delegado
imobiliário deve informar as operações res-
ultantes, averbadas, lavradas, matriculadas
ou registradas em tabelionatos ou serviços
imobiliários, de Títulos e Documentos, que
envolvam terrenos da União na área ou
comarca que lhes é atribuída pela lei local. A
informação consiste no preenchimento de
Declaração sobre Operações Imobiliárias em
Terrenos da União — DOITU em meio mag-
nético, nos termos estabelecidos pela SPU.

Art. 291. A emissão ou averbação da
cédula hipotecária, consolidando crédi-
tos hipotecários de um só credor, não
implica modificação da ordem prefer-
encial dessas hipotecas em relação a
outras que lhes sejam posteriores e
que garantam créditos não incluídos
na consolidação.

(Art. 291 acrescido pela Lei n.
6.941, de 14-9-1981.)

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

796. Consolidação de crédito hipo-
tecário e preferência creditória —O CC/
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02 permite que o credor e o devedor, no ato
constitutivo da hipoteca, autorizem a emis-
são da correspondente cédula hipotecária,
na forma e para os fins previstos em lei espe-
cial (Dec.-Lei n. 70/66, arts. 9.° e s.) O in-
strumento representativo da cédula, para ser
lançada à circulação, depende, como con-
dição de validade, de averbação na matrícula
do imóvel em que a correspondente hipoteca
estiver registrada. A cédula representa o
crédito hipotecário, no todo ou em parte.
Feita a averbação, o oficial imobiliário
autenticará a cédula, indicando número,
série e data, bem como os elementos refer-
entes à hipoteca respectiva1251.

O emitente da cédula é o credor hipo-
tecário. Daí resulta o cuidado do intérprete
quanto à expressão inicial do art. 291, com-
posta pela alternativa emissão ou averbação.
A simples emissão pelo credor, antes de seu
assentamento no registro imobiliário, não re-
percute na esfera deste, até porque nem se-
quer tem condições de circular no tráfego
negocial. Assim, emissão compreende a
tirada da cédula pelo credor mais a formaliz-
ação no cartório de imóveis.
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Admitir que lançamento de cédula não
averbada interfira com a preferência do re-
gistro constituiria quebra inaceitável do sis-
tema. Todo título toma, no protocolo,
número de ordem conforme a sequência de
sua apresentação1252, assim sendo determ-
inada a prioridade. Para esse efeito a consol-
idação dos créditos de um credor, numa só
cédula, e a averbação desta não constituem
título novo. Subsiste a mesma ordem prefer-
encial da hipoteca, sobre as que se lhe
seguirem, ainda quando a cédula consolid-
adora tenha prenotação posterior e se refira
a créditos não consolidados.

Art. 292. É vedado aos Tabeliães e
aos Oficiais de Registro de Imóveis,
sob pena de responsabilidade, lavrar
ou registrar escritura ou escritos par-
ticulares autorizados por lei, que ten-
ham por objeto imóvel hipotecado a
entidade do Sistema Financeiro da
Habitação, ou direitos a eles relativos,
sem que conste dos mesmos, expres-
samente, a menção ao ônus real e ao
credor, bem como a comunicação ao
credor, necessariamente feita pelo
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alienante, com antecedência de, no
mínimo, 30 (trinta) dias.

(O art. 292 foi acrescido pela Lei
n. 6.941, de 14-9-1981, mas está
implicitamente revogado pela Lei
n. 8.004, de 14-3-1990.)

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

797. Alienação de imóvel hipotecado a
entidade do Sistema Financeiro da Hab-
itação — As condutas impostas a tabeliães e
registradores quanto ao Sistema Financeiro
da Habitação — SFH em venda, promessa de
venda, cessão ou promessa de cessão do
imóvel adquirido por mutuários foram altera-
das pela Lei n. 8.004/90, que revogou impli-
citamente o art. 292. A redação anterior é in-
compatível com a lei nova1253. Na redação
do art. 292 a proibição endereçada a notári-
os e registradores era no sentido de se asse-
gurarem da prévia comunicação ao credor,
feita pelo alienante com a antecedência mín-
ima de trinta dias. Com a Lei n. 8.004/90, a
formalização do negócio passou a depender
de simultânea transferência do finan-
ciamento, com a interveniência obrigatória
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da instituição financeira no próprio instru-
mento (art. 1.°, parágrafo único1254).

As alternativas negociais previstas pela Lei
n. 8.004/90 interessam ao mutuário, ao ad-
quirente e à instituição financeira respon-
sável pela obediência aos ditames legais do
SFH, mas sofreram substanciais transform-
ações pela Lei n. 10.150/00, a serem atenta-
mente consideradas pelo intérprete.

Formalização é palavra que os dicionários
clássicos não registravam, mas deve ter sido
empregada pelo legislador no sentido de ato
ou instrumento que deu suporte material ao
negócio ajustado. Cabe ao cartório
imobiliário verificar se o agente financeiro
credor compareceu no instrumento ap-
resentado, independente de qualquer comu-
nicação prévia feita pelo mutuário alienante.

Assim, o modo de formalizar o negócio da
transferência do imóvel vinculado ao SFH
compreende quatro tempos:

a) as partes ajustam seus recíprocos in-
teresses econômicos;

b) em seguida obtêm a anuência da institu-
ição financeira, com ela determinando os en-
cargos e as obrigações da transferência;
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c) lavram o instrumento correspondente,
com a intervenção do credor no próprio
título;

d) promovem o registro (cujo lançamento
pode ser estipulado, no instrumento, como
condição de validade do contrato) no re-
spectivo cartório imobiliário.

A responsabilidade do delegado, em caso
de não observância do preceito, será
apurada na forma da lei estadual, em pro-
cedimento administrativo.

O oficial imobiliário não tem obrigação ou
competência para verificar os documentos
apresentados por ocasião da lavratura de es-
critura pública ou de instrumento particular,
autorizado em lei, pertinente ao Sistema Fin-
anceiro da Habitação 1255.

Art. 293. Se a escritura deixar de ser
lavrada no prazo de 60 (sessenta) dias
a contar da data da comunicação do
alienante, esta perderá a validade.

Parágrafo único. A ciência da comu-
nicação não importará consentimento
tácito do credor hipotecário.
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(O art. 293 foi acrescido pela Lei
n. 6.941, de 14-9-1981, mas está
implicitamente revogado pela Lei
n. 8.004/90, de 14-3-1990.)

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

798. Prazo e validade da comunicação
ao credor hipotecário — A partir da pub-
licação da Lei n. 8.004/90, em 14 de março
de 19901256, o art. 293 foi implicitamente re-
vogado, sendo inaplicável a posteriores
transferências de direitos e obrigações de-
correntes de contratos subordinados ao
Sistema Financeiro da Habitação — SFH.
Sua eficácia para fins do registro imobili-
ário persistiu apenas para negócios formaliz-
ados antes da vigência da Lei n. 8.004/90. A
comunicação feita pelo adquirente de imóvel
hipotecado segundo as normas do Sistema
Financeiro da Habitação, ao credor, de que
pretendia aliená-lo ou transferir os direitos a
ele referentes, tinha tempo certo de valid-
ade. Era pré-requisito necessário do instru-
mento negocial, com eficácia por sessenta
dias, a contar da data em que o credor a
recebesse.
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A escritura de que trata o artigo tanto
pode ser pública quanto particular. A palav-
ra é empregada no sentido genérico de in-
strumento do contrato. Restringir o signific-
ado do termo apenas ao documento público
levaria ao absurdo: este seria submetido a
um limite de que estaria liberto o documento
particular, ainda que com efeito de escritura
pública.

O prazo era decadencial. Encerrado, o
direito extinguia-se.

Art. 294. Nos casos de incorporação
de bens imóveis do patrimônio público,
para a formação ou integralização do
capital de sociedade por ações da ad-
ministração indireta ou para a form-
ação do patrimônio de empresa
pública, o oficial do respectivo registro
de imóveis fará o novo registro em
nome da entidade a que os mesmos
forem incorporados ou transferidos,
valendo-se, para tanto, dos dados cara-
cterísticos e confrontações constantes
do anterior.

§ 1.°Servirá como título hábil para o
novo registro o instrumento pelo qual
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a incorporação ou transferência se
verificou, em cópia autêntica, ou exem-
plar do órgão oficial no qual foi aquele
publicado.

§ 2.°Na hipótese de não coincidência
das características do imóvel com as
constantes do registro existente, de-
verá a entidade, ao qual foi o mesmo
incorporado ou transferido, promover
a respectiva correção mediante termo
aditivo ao instrumento de incorporação
ou transferência e do qual deverão
constar, entre outros elementos, seus
limites ou confrontações, sua descrição
e caracterização.

§ 3.° Para fins do registro de que
trata o presente artigo, considerar-se-
á, como valor de transferência dos
bens, o constante do instrumento a
que alude o § 1.°.

(Anterior art. 291 renumerado
pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.)

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

1547/1919



799. Administração indireta e registro
imobiliário — Os subscritores ou acionistas
do capital de sociedades por ações, mediante
incorporação de bens imóveis, transferem
tais bens à companhia, salvo declaração ex-
pressa em contrário1257.

A situação tem contornos especiais quando
referente a bens do patrimônio público, isto
é, de propriedade do Estado, distintos dos
bens públicos em geral. Os bens integrados
no domínio das pessoas administrativas são
submetidos, supletivamente, às normas civis
válidas para a economia privada. É o caso
deste artigo. As “sociedades por ações da ad-
ministração indireta” têm personalidade
jurídica própria, sendo vinculadas, segundo
o critério de sua atividade principal, ao cor-
respondente órgão superior da adminis-
tração direta. São as sociedades de eco-
nomia mista e as empresas públicas. A ad-
ministração indireta é constituída pelo con-
junto de entes personalizados, que, vincula-
dos a um ministério ou secretaria de Estado,
prestam serviços de interesse público1258.

O capital da empresa pública é inteira-
mente subscrito pelo Poder Público; não
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assim para a sociedade de economia mista,
que permite subscrição por particular. Uma
e outra, entretanto, podem ter parte ou todo
o seu capital representado por bens imóveis,
o que dá ensejo a uma forma de subordin-
ação à lei civil, através do registro
imobiliário. O critério de apreciação dos títu-
los, submetidos ao serventuário de imóveis,
é o mesmo válido para os de particulares, em
geral. A matrícula e o registro serão feitos
com base em anterior assentamento, se con-
formes com a descrição do título. Havendo
desconformidade, o cartório não fará o regis-
tro, exigindo que os característicos e as con-
frontações sejam corrigidos; na recusa do
apresentante declarará a dúvida, se assim
for requerido pela sociedade ou
empresa1259.

Art. 295. O encerramento dos livros
em uso, antes da vigência da presente
Lei, não exclui a validade dos atos
neles registrados, nem impede que,
neles, se façam as averbações e anot-
ações posteriores.

Parágrafo único. Se a averbação ou
anotação dever ser feita no Livro n. 2
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do Registro de Imóvel, pela presente
Lei, e não houver espaço nos anteri-
ores Livros de Transcrição das Trans-
missões, será aberta a matrícula do
imóvel.

(Anterior art. 292 renumerado
pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.)

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

800. Livros encerrados — Os livros com-
pletamente preenchidos, antes da vigência
da LRP, continuam como repositório eficaz
dos lançamentos neles efetuados. Mesmo em
país heterogêneo é possível acreditar trinta
anos depois da vigência da lei que a norma
transitória do art. 295 esteja esgotada.

Substituídos — especialmente no registro
imobiliário — pela reformulação do sistema
anterior, podem ser escriturados, mas tão só
nas averbações (requeridas pelos interessad-
os) e nas anotações (feitas, de ofício, pelo
serventuário, nos casos previstos em lei).

801. Averbação de transmissão — No
sistema do Decreto n. 4.857/39, o livro 3 era
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destinado à “transcrição das transmissões”.
Averbações e anotações podem nele continu-
ar a ser feitas, embora encerrado. En-
tretanto, se não houver espaço, será aberta a
matrícula do imóvel, feitos os registros cor-
respondentes aos assentamentos anteriores,
para, em seguida, ser efetuada a averbação
ou a anotação. Essa permissão atinge apenas
o livro 3 e não os demais da lei antiga1260.
Aberta a matrícula, nenhum assentamento
será feito, quanto ao mesmo imóvel, nos liv-
ros exigidos pela legislação precedente.

Art. 296. Aplicam-se aos registros
referidos no art. 1.°, § 1.°, I, II e lll,
desta Lei, as disposições relativas ao
processo de dúvida no registro de
imóveis.

(Anterior art. 293 renumerado
pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.)

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

802. Dúvidas dos oficiais de registro
civil e do registro de títulos e docu-
mentos — O processo de dúvida declarada
pelo oficial do registro imobiliário (arts. 198
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a 204) também será observado pelos demais,
previstos na lei (registro civil de pessoas nat-
urais e de pessoas jurídicas, registro de títu-
los e documentos); isto é, ocorrente exigên-
cia que a parte não possa ou não queira
atender, se ela o requerer, será declarada
dúvida perante o juiz competente, na forma
da respectiva lei de organização judiciária.

Inexiste limitação quanto ao motivo da
dúvida: pedido certo registro, pela parte, en-
tendendo o oficial que a pretensão não há de
ser atendida, insistindo o interessado e o
requerendo, por escrito, o processo será
encami-nhado ao juiz, com a declaração das
razões que justificaram a recusa em fazer o
assento1261.

Art. 297. Os oficiais, na data de
vigência desta Lei, lavrarão termo de
encerramento nos livros, e dele re-
meterão cópia ao juiz a que estiverem
subordinados.

Parágrafo único. Sem prejuízo do
cumprimento integral das disposições
desta Lei, os livros antigos poderão ser
aproveitados, até o seu esgotamento,
mediante autorização judicial e
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adaptação aos novos modelos,
iniciando-se nova numeração.

(Anterior art. 294 renumerado
pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.)

Direito anterior:Não havia disposição
assemelhada.

803. Data da vigência — A data da en-
trada em vigor foi 1.° de janeiro de 1976
(art. 298). Nessa data, portanto, terão sido
lavrados, em todos os cartórios de registros
públicos, termos de encerramento dos livros
existentes, deles encaminhando cópia ao cor-
respondente juízo corregedor, que os
arquivou.

Razões de ordem econômica levaram o le-
gislador a abrir ensejo ao continuado uso dos
antigos livros, de modo adaptado às novas
exigências, conforme, em cada comarca,
fosse permitido pelo juiz competente. A val-
idade do parágrafo único se estenderá até
que o último dos velhos livros seja esgotado,
no derradeiro dos cartórios que os utilizar.

Art. 298. Esta Lei entrará em vigor
no dia 1.°de janeiro de 1976.
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(Anterior art. 295 renumerado
pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.)

Direito anterior:o Dec. n. 4.857, de 9 de
novembro de 1939, entrou em vigor na data
de sua publicação, isto é, em 23 de novem-
bro de 1939, no Distrito Federal (na ocasião
situado no Estado do Rio de Janeiro), nos
Estados e no Território (depois Estado) do
Acre nos prazos previstos no art. 2.° da Lei
de Introdução vigente, com ressalva dos
casos de que cuidava o Dec. n. 370, de 2 de
maio de 1890, relativo às sociedades de
crédito real.

804. Vigência da lei — Sancionada em 31
de dezembro de 1973, a LRP encaixou-se
numa sequência de adiamentos que, desde o
Decreto-Lei n. 1.000, de 21 de outubro de
1969, vieram procrastinando soluções ne-
cessárias à modernização dos registros
públicos, no Brasil.

Com modificações introduzidas pela Lei n.
6.216, de 30 de junho de 1975, afinal entrou
em vigor a 1.° de janeiro de 19761262.

Art. 299. Revogam-se a Lei n. 4.827,
de 7 de março de 1924, os Decretos n.
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4.857, de 9 de novembro de 1939,
5.318, de 29 de fevereiro de 1940,
5.553, de 6 de maio de 1940, e as de-
mais disposições em contrário.

(Anterior art. 296 renumerado
pela Lei n. 6.941, de 14-9-1981.)

Direito anterior:É o mencionado pelo
artigo.

805. Leis e decretos expressamente re-
vogados — O Decreto n. 5.318/40 introduziu
“alterações de redação no Decreto n. 4.857/
39”, modificando substancialmente o antigo
Regulamento de Registros Públicos.

O Decreto n. 5.553/40 dispensou as formal-
idades exigidas pelo art. 136, n. 7.°, do
mesmo Decreto n. 4.857/39, para o registro
de estrangeiros.

A Lei n. 4.827/24 destinou-se a reorganizar
“os registros públicos instituídos pelo Código
Civil”, vindo a ser regulamentada pelo
Decreto n. 4.857/39.

A Lei n. 6.688/79 derrogou este artigo com
a pior técnica legislativa possível, ao aditar
parágrafo ao art. 1761263, pelo qual vale a
“legislação anterior” para escrituras e
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partilhas lavradas entre 23 de novembro de
1939 e 31 de dezembro de 1975 (período de
vigência do Dec. n. 4.857/39, publicado a 23
do mesmo mês e ano).

A absurda referência genérica à legislação
anterior, a exceção aberta a determinados
registros no período de vigência de um de-
creto e não da lei por ele regulamentada, a
estranha limitação a escrituras e partilhas,
excluindo, por exemplo, arrematações, adju-
dicações e outros atos judiciais, tudo se
soma para dificultar a tarefa do intérprete.
Nesse quadro é razoável entender que “le-
gislação anterior” é o conjunto legislativo
formado pelo próprio Decreto n. 4.857/39,
com as alterações que o inovaram, na parte
que pode repercutir no registro imobiliário.
Entre tais alterações destacam-se: Decreto
n. 5.318/40, Lei n. 4.591/64, Decreto n.
55.815/65, Decreto-Lei n. 271/67, Ato Com-
plementar n. 45/69, Lei n. 5.709/81, e
Decreto n. 7.965/74.

A Lei n. 8.935/94 (LNR) introduziu inúmer-
as alterações na LRP, revogando ou derrog-
ando os artigos referidos no texto do livro ou
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impondo modificações na interpretação an-
teriormente sustentada.

Com a Lei n. 10.406/02 foi instituído o
novo Código Civil, que revogou as normas do
Código Civil de 1916, com significativas
mudanças nas normas sobre a atividade dos
notários e registradores.
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—Cessão de crédito e de débito
—Conceito e natureza
—Constituição da propriedade fiduciária
—Extinção do regime fiduciário
—Inadimplemento do fiduciante
—Insolvência do fiduciante
—Leilão público
—No registro de títulos e documentos
—Outras garantias
—Requisitos do contrato de pai separado

judicialmente
—Securitização de crédito
—Sistema de financiamento
—Sub-rogação

ALTERAÇÃO DE ASSENTO
—No registro civil

ALTERAÇÃO DE NOME
—V. Nome

ANALFABETO
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—Autorização para casamento
ANOTAÇÕES

—Comunicações de registro e averbação
—No registro civil
—No registro de títulos

ANTICRESE
—Cancelamento, citação do credor
—Normas específicas para seu

assentamento
ANULAÇÃO DO REGISTRO DE
NASCIMENTO

—Ação de anulação do registro de
nascimento

—Delitos autônomos
—Distinção entre adoção simulada e falsid-

ade ideológica
—Falsidade ideológica

APELAÇÃO
—Competência, no cancelamento do regis-

tro imobiliário
—Formalização de acordo com o CPC
—Impede que se complete remição
—Legitimação na dúvida
—Registro Torrens
—Sentença e decisão apeláveis
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APRESENTANTE
—Como parte interessada

APRESENTANTE (NO REGISTRO DE
IMÓVEIS)

—“Apresentação” que obsta a nulidade
—Do título a registro de imóveis
—Exibição do título a registro
—Impugnação de dúvida
—Iniciativa de “qualquer pessoa”
—Legítimo interesse do impugnante, na

dúvida
—Presunção de sua boa-fé
—Princípio da instância
—Quem pode promover o registro
—Título certo e determinado

APRESENTANTE (NO REGISTRO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS)

—Do contrato social
—Seu direito sobre papel levado a registro

ARQUIVO
—Desmembramento da serventia
—Destino permanente

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
—Programa

ARRENDAMENTO RURAL
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—No registro de títulos e documentos
ARRESTO

—Execução fiscal
—Exigência do oficial
—Obrigatoriedade do registro

ASSENTAMENTO
—Áreas desabitadas

ASSENTAMENTOS DE REGISTROS
PÚBLICOS

—V. Escrituração
ASSOCIAÇÃO

—Advogado, visto
—Ato constitutivo, óbices ao registro
—Autoridade com direito de interferir no

registro
—Característicos essenciais do ato

constitutivo
—Cartório com atribuição para o registro
—Conceito
—Inscrição proibida do ato constitutivo
—Interesse coletivo no sobrestamento do

registro
—Sinonímia com “sociedade”
—Sobrestamento no registro
—Sociedades e fundações

1578/1919



ATESTADO DE POBREZA
—Fornecimento

ATO ADMINISTRATIVO
—No registro de títulos e documentos

ATO JURÍDICO INEXISTENTE
—Critério formal
—Diversidade da solução no CC e na LRP
—Limites da inexistência de emendas ou

alterações
—Matrícula de imóvel rural
—Registro de imóvel rural

ATRIBUIÇÕES
—Fins do registro público
—Pluralidade

AUSÊNCIA
—Etapas da ausência
—Livro
—Nomeação do curador
—Requerimento e registro da sentença

AUTENTICAÇÃO
—Mecânica

AUTOMÓVEIS
—Registro de instrumentos de sua

aquisição
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
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—Desnecessidade
AUXILIARES

—Regime funcional estatutário
AVERBAÇÃO

—Abertura de rua
—Acessório do registro
—Adoção
—Anotações e comunicações de registro
—Aquisitiva, extintiva e modificativa
—Cancelamento não voluntário
—Cancelamento: v. Cancelamento
—Cancelamento voluntário
—Casos especiais
—Como ato de ofício
—Conceito
—Cuidado na comunicação ao Tribunal
—Cuidados
—De transmissão
—Disposições peculiares em assento de

casamento
—Efeitos
—Em que consiste
—Filhos ilegítimos na constância do

casamento
—Formas
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—Hipoteca, re-ratificação
—Indisponibilidade
—Inversão de ordem no enunciado legal
—Juízo de execução
—Leis esparsas, nota 2
—Modificação do direito real
—No registro de casamento
—No registro de títulos
—Pacto antenupcial
—Penas de multa e suspensão aplicadas ao

oficial
—Protesto contra alienação de bens
—Qualquer pessoa pode provocar
—Recurso
—Remissões recíprocas obrigatórias
—Re-ratificação de hipoteca
—Restabelecimento da sociedade conjugal
—Restrição à produtividade dos efeitos da

sentença averbável
—Retificação no registro civil
—Sentença de divórcio, separação, nulid-

ade ou anulação
—Sub-rogações
—Transcrições anteriores

1581/1919



B

BEM DE FAMÍLIA
—Atribuição do chefe da sociedade

conjugal
—Conceito e aplicabilidade
—Edital, publicação como função do

serventuário
—Empréstimo para casar
—Execução, apesar da instituição
—Impenhorabilidade
—Inscrição como sinônimo de registro
—Instituto em desaparecimento
—Lei n. 8.009/90
—Pessoa não casada
—Reclamação do interessado
—Reclamação e prova da solvência
—Residência por dois anos
—Terreno: não é permitido
—Valor do imóvel, dispensa

BEM PÚBLICO
—Não sujeição a registro

BLOQUEIO
—matrícula
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BOA-FÉ
—Presunção em favor do apresentante ao

registro imobiliário
BRASILEIRO NASCIDO NO ESTRANGEIRO

—Depende de residência no Brasil para
opção

—Registro no consulado

C

CADÁVER
—Cremação

CANCELAMENTO
—A ção rescisória não limita

executoriedade
—Averbação voluntária
—Citação dos litisconsortes
—Coisa julgada e subsistência do registro
—Competência da Justiça do Trabalho
—Competência para julgar apelação
—Cuidado especial do serventuário
—Documento hábil
—Edital no loteamento
—Efeito integral

1583/1919



—Eficácia plena
—Espécies
—Estrutura do registro imobiliário e ex-

ecução da sentença
—Extinção da matrícula como ato de ofício
—Hipoteca
—Hipoteca, como complemento da remição
—Imóvel rural, processo
—Incorporações e loteamentos, ante o

direito de compromissário comprador
—Incorporações e loteamentos, regulação

especial
—Invalidade independente de ação direta
—Locação
—Loteamento
—Matrícula
—Matrícula de imóvel rural
—Matrícula: exigência de decisão judicial
—Matrícula, fusão é forma indireta de

retificação
—Matrícula, unificação e desmembramento
—Motivo: indicação
—Não voluntário
—Nulidade do ato
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—Oficial, cuidados com o trânsito em
julgado

—Ordem judicial
—Pedido do interessado
—Pedido do interessado, caráter formal
—Registro anterior como consequência de

força constitutiva da sentença, na
emancipação

—Registro de adulterino
—Registro de imóvel rural
—Responsabilidade do oficial
—Servidão, pelo dono do prédio serviente
—Servidão, prova
—Trânsito em julgado e cuidados especiais
—Voluntário

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS

—Arquivamento do pedido
—Averbação
—Certificação e motivo que o determinou
—Documento autêntico de quitação ou

exoneração
CARIMBO

—Seu uso não dispensa autenticação
manual
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CARTA DE ADJUDICAÇÃO
—Elementos

CARTA DE ARREMATAÇÃO
—Elementos a serem apresentados ao

registro
—Venda por proposta

CARTA DE FIANÇA
—Elementos

CARTA DE SENTENÇA
—Elementos

CARTÓRIO
—Conservação de papéis
—Controle administrativo
—Cuidados com papéis fora dele
—Diligências judiciais e extrajudiciais nele

são efetuadas
—Dos serviços
—Função do titular de serventia

extrajudicial
—Oficialização
—Oficializados e não oficializados
—Organização e divisão judiciárias
—Regime interno
—Registro de imóveis
—Serviço, qualidade

1586/1919



CASAMENTO
—Ação de viúva para cancelar referência

ao primeiro matrimônio do marido
—Assento de matrimônio e lei no tempo
—Assento e a lei no tempo
—Brasileiros no exterior
—Celebração na Suíça
—Concessão de caráter excepcional
—Contratos irregulares
—CPC e LRP
—Dispensa de proclamas
—Disposições peculiares à averbação
—Excepcionalidade da dispensa de

proclamas
—Filhos ilegítimos na constância do

matrimônio
—Habilitação para
—Justificação no processo habilitatório
—No estrangeiro, trasladação
—Por procuração
—Retificação do assento
—Retificação no regime de bens no assento
—Solenidade matrimonial
—Trasladação de casamento no estrangeiro

1587/1919



—Traslado antes dos cônjuges voltarem ao
País
CASAMENTO EM IMINENTE RISCO DE
VIDA

—Autoridades na formalização
—Condições de fato
—Risco e manifestação de vontade

CASAMENTO NUNCUPATIVO
—V. Casamento em iminente risco de vida

CASAMENTO RELIGIOSO
—Assento
—Autoridade ou ministro, conceito
—Casamento sem prévia habilitação per-

ante oficial de registro público
—Efeito jurídico retroativo
—História legislativa
—Modalidades, com efeitos civis
—Obrigação civil do celebrante
—Prazo decadencial para o registro
—Registro do matrimônio sem prévia

habilitação
—Requerimento por ambos os nubentes
—Título para requerimento do registro

CAUÇÃO
—Característicos especiais de seu registro
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—No registro de imóveis
—No registro de títulos e documentos
—Titularidade para o registro

CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO
—Conceito
—Direito real de garantia
—Elementos

CÉDULA HIPOTECÁRIA
—Averbação ou registro
—Comunicação de venda
—Consolidação de crédito
—Preferência

CÉDULA(S)
—Classificação dos atos referidos pelo art.

167
—Consolidação de créditos hipotecários
—De Crédito Bancário
—Distribuição assistemática dos atos a

registrar
CERTIDÃO

—Através de bancos
—Atualidade da que certifica registro

antecedente
—Atualizada, em que consiste
—Conceito
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—Cópia reprográfica em seu lugar
—Cuidados em sua redação
—De alteração posterior ao ato
—Dever de certificar e suas exceções
—Efeitos de autenticação
—Elementos
—Em breve relatório
—Em resumo
—Espécies
—Faltas disciplinares em seu fornecimento
—Filiação e cópia reprográfica
—Independe de ordem judicial
—Informação à parte e ao interessado
—Inteiro teor
—Lavratura como atribuição específica
—Legitimidade para pedi-la
—Mesmo valor probante do original
—Na habilitação de casamento
—Na legitimação de filho por matrimônio

subsequente
—Nascimento de filho legitimado
—No registro de títulos e documentos
—Parte que pode solicitá-la
—Pedido
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—Pedido por via postal, telegráfica e
bancária

—Prazo e reprodução
—Publicidade dos registros
—Recusa ou retardamento
—Ressalva do incidente de falsidade
—Sentença de legitimação adotiva
—Três normas independentes no art. 161
—Validade
—Valor probante

CESSÃO
—No registro de imóveis
—No registro de títulos e documentos

CISÃO
—Sociedade comercial

CITAÇÕES
—No registro de imóveis

CLANDESTINIDADE
—Jornal periódico

COISA JULGADA
—Adstrição ao princípio, na Justiça do

Trabalho
—Eficácia plena do registro
—Na decisão de dúvida
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—Subsistência do registro até
cancelamento
COMISSÃO DE REPRESENTANTES

—V. incorporação imobiliária
—Patrimônio de afetação

COMPANHEIRA
—V. Concubina

COMPETÊNCIA
—Atribuição de área do registro de imóveis

COMPRA E VENDA
—No registro de imóveis
—No registro de títulos e documentos

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
—Loteamento
—Rescisão
—Outorga de escritura definitiva

COMUNICAÇÃO
—Oficial do registro civil ao tribunal
—Pena para omissão ou atraso no registro

civil
—Prazo no registro civil
—Registro civil

CONCUBINA
—Apelidos de família do companheiro
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—Averbação à margem do assento de
nascimento

—Condições de admissibilidade do pedido
de averbação

—Nome do companheiro, aditamento antes
da LRP
CONCUBINATO

—Efeitos da LDiv
CONCURSO PARA DELEGADO

—Condições
CONDOMÍNIO

—V. Incorporação imobiliária
CONDOMÍNIO EDILÍCIO

—V. Incorporação imobiliária
—Conceito e espécies
—Patrimônio de afetação

CONSERVAÇÃO
—Cuidados com papéis fora de cartório
—Desmembramento da serventia e novo

registro
—Destino permanente do arquivo
—Dever do delegado
—Limpeza e conforto da serventia
—Lugar das diligências judiciais e

extrajudiciais
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—Modernização dos serviços cartorários
—Papéis no cartório
—Segurança de livros e documentos
—Volume físico e moderna metodologia do

registro
CONSULADOS BRASILEIROS

—A função notarial e do registro civil
—Registro de nascimento

CONSUMIDOR
—Registradores e mercado

CONTINUIDADE
—V. Princípio da continuidade

CONTRATO
—V. pelo verbete correspondente ao negó-

cio jurídico
CONTRATO PRELIMINAR

—Requisitos
CONVENÇÃO ANTENUPCIAL

—V. Pacto antenupcial
CÓPIA REPROGRÁFICA

—V. Certidão
—Seu uso em lugar de certidão

CORREÇÃO
—De erros de grafia: v. Erros de grafia no

registro civil
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CORREGEDORIA
—Autoridade competente
—Sua atividade no registro de imóveis

CORREIÇÃO
—Lei local
—No registro civil

CREDOR
—Quem é no registro de imóveis

CREMAÇÃO
—De cadáver

CURATELA
—No livro “E”

CUSTAS
—Cobrança em caso de retirada do título
—Cobrança em dúvida procedente
—Cobrança pelo delegado
—Cotação no documento
—Erro de técnica com efeito temporário no

art. 14
—Impróprio emprego de “remuneração”
—Lançamento no próprio documento
—O oficial não as deve
—Pagamento antecipado
—Recibo
—Regras gerais
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—Remuneração oriunda do particular
—Sistema Nacional da Habitação
—Usucapião especial

D

DAÇÃO
—No registro de imóveis
—No registro de títulos e documentos

DANO
—Moral e material
—Responsabilidade do Estado
—Terceiro

DEBÊNTURES
—Emissão
—Natureza declaratória do registro
—Registro

DELEGAÇÃO
—Caráter privado
—Conceito
—Efeitos para o delegante
—Exercício
—Extinção
—Municípios pequenos
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—Outorga, obstáculo
—Perda

DELEGADO
—Agente público
—Aposentadoria compulsória
—Autorização judicial, desnecessidade
—Concurso
—Dano moral e material
—Delegação, encerramento
—Delegação, exercício
—Delegação, perda
—Dever de certificar
—Deveres
—Direitos
—Disciplina
—Empregados e prepostos
—Habilitação
—Impedimento
—Incompatibilidade
—Independência
—Notário
—Oficial de registros
—Prepostos e empregados
—Relação com o Estado e com terceiros
—Remoção
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—Requisição, prioridade
—Responsabilidade
—Solicitação administrativa, prioridade
—Substitutos e prepostos
—Suspensão
—Tributos, fiscalização

DEPÓSITO
—No registro de títulos e documentos

DESAPARECIMENTO DE PESSOAS
—Em naufrágio, inundação, terremoto ou

outra catástrofe
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA

—Consequência da prenotação
DESDOBRAMENTO

—Delegação
DESMEMBRAMENTO DE CARTÓRIOS

—Arquivo
—Novo registro

DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEIS
—V. também Loteamento
—Alteração
—Alternativas do sistema sob o qual foi

feito o assentamento
—Ampliação possível
—Autorização municipal e estadual
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—Caducidade do direito de apresentação
ao registro

—Cancelamento
—Conceito
—Cuidados do oficial no exame da

matrícula
—Delegação
—Dispensa do processo
—Divisão de área não loteada
—Impugnação de terceiros interessados
—Lei n. 6.766/79
—Matrícula
—Pré-contrato e registro
—Prefeitura Municipal, ciência
—Registro
—Registro em mais de uma circunscrição
—Responsabilidade penal do serventuário
—Territorial não exige repetição do

registro
DESPESAS

—V. Custas
DESQUITE

—V. Separação judicial e Divórcio
—Averbação da sentença no registro civil
—Averbação no registro de imóveis
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—Concubinato e LDiv
—Filho de desquitado é natural e não

adulterino
DEVEDOR

—No registro de imóveis
DILIGÊNCIAS JUDICIAIS

—São efetuadas na sede do serviço
DIREITO DE SUPERFÍCIE

—V. Estatuto da Cidade
—Estatuto da Cidade

DIREITO REAL
—Contraposição ao direito pessoal
—De garantia, no Registro Torrens
—Isenção de emolumentos
—Ônus do pedido de cancelamento que in-

cumbe ao impugnante
—Pertence à pessoa em cujo nome é

registrado
—Registro
—Registro de lote em loteamento regular
—Tipicidade

DIREITOS CONTRADITÓRIOS
—Caso de preponderância de direito real

sobre pessoal
—Contraposição de direito pessoal ao real
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—Cuidados na verificação da contrariedade
—Prioridade e protelação de um dia
—Registro em dias diversos
—Registro no mesmo dia
—Seu registro

DISCRIMINATÓRIA
—Terras da União

DISTRIBUIÇÃO
—É vedada no registro de títulos e

documentos
DISTRIBUIDOR

—Revogação do art. 131
DIVISÃO

—Imóvel rural
DIVÓRCIO

—V. Separação judicial
—Averbação e registro no cartório

imobiliário
—Concubinato
—Impedimento matrimonial e alteração de

nome
—Morte do ex-cônjuge
—Remissão

DOAÇÃO
—Aceitação
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—No registro de imóveis
DOCUMENTO

—Data e assinatura em cada assentamento
—Números diversos para os que forem ap-

resentados ao registro de títulos e
documentos
DOCUMENTO DE ORIGEM ESTRANGEIRA

—Adoção e nascimento fora do País
—Exigências de tradução por tradutor

público juramentado
—Exigências legais quanto à tradução
—No registro de títulos e documentos
—Norma especial para procurações
—Regulação especial
—Traslado dos que tiverem caracteres

comuns
DOCUMENTOS MERCANTIS

—No registro de títulos e documentos
DOMICÍLIO

—Lei aplicável
—O da parte regula atribuição do cartório

de títulos e documentos
DOTE

—No registro de imóveis
DÚVIDA
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—A “neutralidade” do oficial
—Apelação deve ser formalizada de acordo

com o CPC
—Apelação em ambos os efeitos
—Arquivamento de documentos extraídos

dos autos
—Arquivamento dos papéis
—Atividade da Corregedoria
—Atividade do oficial de imóveis
—Cessação automática dos efeitos da

prenotação
—Concordância do titular de direito real de

garantia
—Condição do apresentante não é título su-

ficiente para impugnar
—Conhecimento da exigência pelo

interessado
—Consequência da não impugnação
—Constituição de advogado para impugnar
—Contestação do interessado
—Decisão não tem qualidade de coisa

julgada
—Descabe o agravo retido
—Dever de encaminhamento
—Direito intertemporal
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—Documentação, critério para exame
—Duplo registro
—Encaminhamento do título ao juiz

competente
—Execução da sentença
—Imediata apresentação de todos os meios

de prova
—Imóvel rural
—Impugnação do Ministério Público
—Impugnação em juízo
—Intervenção de terceiro
—Intervenção do Ministério Público
—Intervenção obrigatória do Ministério

Público
—Inversa
—Juiz competente para conhecê-la
—Legitimação para apelar
—Legítimo interesse do impugnante
—Limites à declaração e ao julgamento
—Limites impostos ao julgador
—Loteamento
—Mandado judicial
—Ministério Público no processo
—No registro civil e no de títulos e

documentos
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—Novos motivos apresentados
posteriormente

—Objetivos visados
—O que é
—Pedido, pré-exame pelo serventuário
—Pessoas a serem notificadas
—Posição do oficial diante dos pronun-

ciamentos da Corregedoria-Geral da Justiça
—Prazo para a indicação da exigência pelo

oficial
—Prazo para impugnação
—Prenotação subsiste
—Procedimento a adotar em execução da

sentença
—Procedimento a ser observado pelo

serventuário
—Procedimento em caso de improcedência
—Procedimento ordinário cancela

prenotação
—Processo misto
—Prova de domínio como condição de

viabilidade
—Providências do oficial
—Publicidade ativa, para conhecimento de

terceiro

1605/1919



—Quem pode declarar
—Razões da inconformidade do interessado

no registro
—Recursos à decisão proferida
—Recursos oponíveis à decisão
—Recurso vedado ao oficial
—Registro civil
—Registro de título certo e determinado
—Registro de títulos e documentos
—Requerimento de diligência pelo Min-

istério Público
—Requisitos da contestação
—Restrições ao âmbito da exigência do

serventuário
—Retificação inviável
—Sentença e decisão apeláveis
—Sobrestamento do assento
—Suscitaçãoe Declaração
—Sustação do registro
—Título individuado é seu objeto

E

EFICÁCIA

1606/1919



—Fins do registro
EMANCIPAÇÃO

—Apresentante
—Cancelamento do registro anterior do

emancipado
—Consequência da força constitutiva da

sentença
—Livro
—O que constitui
—Peculiaridades
—Registro da sentença
—Voluntária e judicial

EMENDA
—No registro civil

EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO
—Controle apesar da imprensa livre
—Importância de sua independência
—Matrícula estranha aos fins da lei
—Pena pelo descumprimento do dever de

matricular
—Pessoas físicas encarregadas de direção
—Processamento da matrícula
—Requisitos da matrícula
—Restrição de estrangeiros no seu controle
—Sede da redação ou do domicílio

1607/1919



—Título ou designação da emissora
EMOLUMENTOS

—V. Custas
—Cobrança pelo delegado
—Esclarecimento ao apresentante
—Regras gerais
—Retificação de imóvel rural

EMPREGADO
—Regime trabalhista

EMPRESA
—V. Sociedade comercial

EMPRESA PÚBLICA
—Formação do patrimônio imobiliário

ENCARREGADO
—Nomenclatura

ENCERRAMENTO
—Aproveitamento de livros anteriores à

LRP
—De livros

ENFITEUSE
—No registro de imóveis
—Promoção da matrícula
—Renúncia do foreiro

ERROS DE GRAFIA NO REGISTRO CIVIL
—Correção contenciosa

1608/1919



—Processo especial para sua correção
—Retificação de grafia não fere direito de

terceiro
—Rito sumaríssimo
—Tendência liberal para sua corrigenda

ESCREVENTE
—Regime trabalhista
—Suboficial
—Substituto
—Substituto encarregado

ESCRITURAÇÃO
—Adaptação dos livros às condições locais
—Adoção de folhas soltas
—Aprovação da autoridade judiciária para

alteração
—Atos a registrar no livro 3
—A vantajosa manutenção de seu indicador

real
—Averbação no livro de casamento
—Cada imóvel tem matrícula própria
—Cautelas especiais com a matrícula
—Desdobramento de livros
—Entrelinha, rasura e ressalva
—Especificação de preenchimento no livro

2

1609/1919



—Exigências especiais quanto ao registro
—Folhas soltas
—Importância da ordem dos assentos
—Indicação dos livros
—Indicador pessoal
—Indicador real
—Instrumentação do registro, três linhas

normativas
—Livro “E” no registro civil
—Livro-índice
—Livro-índice, vantagens
—Livros encerrados
—Livros sucessivos
—Loteamentos, exame de livros
—Matrícula no livro 2, como núcleo do

registro
—O indicador pessoal
—Organizações religiosas
—Outros lançamentos
—Peculiaridades locais e escrituração
—Prazo para saída de livros
—Registro civil de pessoas jurídicas
—Registro civil de pessoas naturais
—Registro de imóveis
—Registro de títulos e documentos

1610/1919



—Saída de livros
—Todos os imóveis figuram no indicador

real
ESCRITURA PÚBLICA

—Conteúdo
—Inventário e partilha
—Registro
—Separação e Divórcio
—Título registrável

ESTADO CIVIL
—Mudança não pode ocorrer em justi-

ficação para retificar registro civil
ESTATUTO DA CIDADE

—Cancelamento
—Característicos e elementos essenciais
—Concessões
—Municípios
—Registros
—Títulos admitidos

ESTRADAS DE FERRO
—Circunscrição do registro

ESTRANGEIRO
—Imóveis rurais, comunicação
—Livro de aquisições imobiliárias

1611/1919



—Responsabilidade do tabelião e do oficial
imobiliário
EXECUÇÃO

—Arquivamento de documentos extraídos
dos autos de dúvida

—Averbação de certidão do distribuidor
—Na sentença de dúvida
—Procedimento na dúvida improcedente

EXIGÊNCIA FISCAL
—Não impede lançamento no protocolo

EXPEDIENTE
—Em geral
—No registro civil

EXPOSTO
—Registro de seu nascimento

EXTRATO
—Desnecessidade no registro de imóveis

F

FAIXA DE FRONTEIRA
—Registro de imóveis

FALECIMENTO
—V. Óbito

1612/1919



FALÊNCIA
—“Apresentação” que obsta a nulidade
—No registro imobiliário
—Sua repercussão no registro imobiliário

FALSIDADE IDEOLÓGICA
—Ação de anulação do registro de

nascimento
—Distinção da adoção simulada
—Nobreza de intuito e punibilidade

FALTAS DISCIPLINARES
—No fornecimento de certidões

FAMÍLIA NATURAL
—Filhos e adoção

FÉ PÚBLICA
—Característicos
—Notário e registrador
—Responsabilidade do oficial

FIANÇA
—No registro de títulos e documentos

FIDEICOMISSO
—No registro de imóveis

FILHO HAVIDO FORA DO CASAMENTO
—Assento
—Averbação
—Nascido na constância do casamento

1613/1919



—Reconhecimento
FILHOS

—Averbação de sentença declaratória de
nascimento fora do casamento

—Nascidos no estrangeiro
FILIAÇÃO

—Proibição de referência à ilegítima
—Reforma ou anulação de assento

FISCALIZAÇÃO
—Crime de ação pública
—Escrevente, comunicação
—Impostos
—Lei estadual
—Limites
—Magistrado fiscal
—Penalidades

FOREIRO
—Renúncia, na enfiteuse

FORMAL DE PARTILHA
—No registro de imóveis

FUNDAÇÃO
—Cartório com atribuição para o registro
—Intervenção do Ministério Público
—Sociedades, associações

FUSÃO

1614/1919



—Sociedade comercial
FUSÃO DE IMÓVEIS

—Adjacência dos imóveis
—Adjacência, elemento essencial
—Contiguidade dos imóveis
—Cuidados do oficial no exame da

matrícula a fundir
—Forma de encerramento da matrícula
—Forma indireta de retificação
—Imóveis em circunscrições diversas
—Legitimidade para o pedido é do

proprietário
—Sociedade comercial
—Unificação e desmembramento de

matrícula
—Unificação é vantajosa

G

GÊMEOS
—Regra especial para seu registro de

nascimento
GEO-REFERENCIAMENTO
GRATUIDADE

1615/1919



—Escritura pública e registro civil
GREVE

—Direito

H

HABILITAÇÃO PARA CASAMENTO
—Analfabeto, autorização
—Conceito
—Distrito de residência
—Excepcionalidade da dispensa de

proclamas
—Impedimento
—Impugnação pelo Ministério Público
—Necessidade de justificação
—Proclamas, sua dispensa

HIPOTECA
—V. também Remição de imóvel hipotecado
—Alienação de imóvel financiado pelo

Sistema Financeiro da Habitação
—Cancelamento
—Citação do credor, no cancelamento
—Dúvida sobre a legalidade
—Efeito especial da prenotação

1616/1919



—Legal
—Leis especiais sobre cédula hipotecária
—No registro de imóveis
—Registro

HOMONÍMIA
—Alteração de nome

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
—V. Serventias

I

IBGE
—Mapa do registro civil
—Requisição de dados

IDADE
—Prova pelo nubente

IDENTIDADE
—Documento hábil

IMÓVEL
—Adjacência, na fusão de matrícula
—Aprimoramento pelo cadastro
—Área maior que a referida no registro

anterior
—Atribuído a outra circunscrição

1617/1919



—Característicos e confrontações
—Cartório da situação
—Conceito
—Divergência com título anterior
—Divisão em loteamento não registrado
—Existência de penhora não impede

alienação
—Hipoteca no Sistema Financeiro da

Habitação
—Imóveis em circunscrições diversas
—Núcleo dos registros
—Público, concessão de uso
—Rural, alteração de uso
—Rural, divisão abaixo do módulo
—Subutilizado

IMÓVEL RURAL
—Conceito
—Identificação
—Termo administrativo

IMPEDIMENTO
—Do oficial interessado em registro no seu

cartório
—Na habilitação de casamento
—Ocorrência e delegação
—Proclamas

1618/1919



IMPENHORABILIDADE
—Bem de família
—No registro de imóveis

IMPOSTOS
—Fiscalização, pelo oficial

IMPUGNAÇÃO
—Decisão não sujeita a recurso
—Na habilitação do casamento

INALIENABILIDADE
—No registro de imóveis

INCAPAZ
—Representação no registro de imóveis

INCOMPATIBILIDADE
—Ocorrência e delegação

INCOMUNICABILIDADE
—No registro de imóveis

INCORPORAÇÃO
—Sociedade comercial

INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA
—Alienação da unidade autônoma
—Arquivamento de papéis e registro
—Aspectos jurisprudenciais isolados
—Cancelamento
—Conceito e espécies
—Direito de obter cópias e de exame

1619/1919



—Formalidades da incorporação
—Incorporador, falência ou insolvência
—Irregularidade do registro
—Legislação assemelhada à dos

loteamentos
—No registro de imóveis
—Obrigações do incorporador
—Patrimônio de afetação
—Prazo para documentação
—Processo de registro
—Quitação do condomínio
—Regulação especial
—Sociedades comerciais

INDICADOR PESSOAL
—Estrutura
—Livro-índice
—Manutenção

INDICADOR REAL
—Livro-índice
—Manutenção
—Registro de todos os imóveis
—Vantagem da manutenção

ÍNDICE ALFABÉTICO
—No registro civil
—No registro de pessoas jurídicas

1620/1919



ÍNDIO
—Seu registro civil
—Terras

INSCRIÇÃO
—Sentidos em que é usada
—Sinônimo de registro
—Unificação como registro

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA

—Mapa do registro civil
INSTRUMENTO

—No registro de imóveis
—Particular, em duas vias
—Particular, em loteamentos e

desmembramentos
—Particular, requisitos
—Particular, uma só via

INTERDIÇÃO
—Conceito
—Efeitos da decisão judicial
—Indispensabilidade dos editais
—Livro para averbações
—Providência judicial
—Registro

IRREVOGABILIDADE DO REGISTRO CIVIL

1621/1919



—Princípio relativo

J

JORNAL
—Clandestinidade
—Controle apesar da imprensa livre
—Importância de sua independência
—Matrícula
—Objetivo da matrícula
—Pena pelo descumprimento do dever de

matricular
—Pessoas físicas encarregadas de direção
—Processamento da matrícula
—Registro mais complexo
—Requisitos para matrícula
—Restrições aos estrangeiros no controle
—Sede da redação ou domicílio

JUIZ
—Correição e fiscalização do cartório

JULGADOS
—No registro de imóveis

JUSTIFICAÇÃO
—Autos não são entregues à parte

1622/1919



—Valor probante pode ser revisto
—Via contenciosa obrigatória para

questões de filiação legítima ou ilegítima

L

LANÇAMENTO
—Apresentação do título

LEGADO
—No registro de imóveis

LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
—Atestado de pobreza

LEGITIMAÇÃO
—Por subsequente matrimônio

LEGITIMAÇÃO ADOTIVA
—Revogação pelo Código de Menores

LEGITIMIDADE
—Para pedir certidão

LEGÍTIMO INTERESSE
—De impugnante da dúvida

LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO
—Conceito
—Garantias representadas

LIBERALIDADE

1623/1919



—Aceitação do benefício
—Pessoa que pode promover o registro

LIVROS DE REGISTROS PÚBLICOS
—Abertura
—Adaptação às condições locais
—Anteriores à LRP
—Arquivo no cartório
—Assentos
—Autenticação
—Cautelas na conservação
—Certidão, referência
—Conservação
—Diligência no cartório
—Encerramento
—Ordem de indicação
—Peculiaridades locais
—Responsabilidade pela conservação
—Saída da sede do serviço
—Segurança
—Sucessão dos livros

LIVROS NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS
JURÍDICAS

—Advogado, visto
—Ato constitutivo, registro
—Encadernação

1624/1919



—Existência da pessoa jurídica
—Fichas de protocolo
—Índices
—Livro “A”
—Livro “B”
—Modificações do contrato

LIVROS NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS
NATURAIS

—Alteração
—Assinatura das partes
—Assinatura por procurador
—Divisão
—Emenda
—Engano no lançamento
—Escrituração
—Fiscalização
—Índices gerais
—Leitura dos assentos
—Livro “E”, desdobramento
—Papéis
—Prioridade
—Proclama
—Ressalvas no lançamento
—Testemunha para os assentos

LIVROS NO REGISTRO DE IMÓ – VEIS

1625/1919



—Desdobramento
—Estrangeiro, aquisição de imóvel rural
—Imóvel rural, aquisição por estrangeiro
—Indicador pessoal
—Indicador real
—Indisponibilidade de bens
—Livro-índice
—Matrícula
—Mecanização
—Preenchimento do Registro Geral
—Protocolo
—Registro Auxiliar
—Registro Geral
—Sociedade sob intervenção

LIVROS NO REGISTRO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS

—Anotação de número e ano
—Anotação no Protocolo
—Desdobramento por afluência de serviço
—Finalidade
—Indicador pessoal
—Inscrição por extrato
—Lei n. 5.433/68
—Microfilmagem
—Pasta classificatória

1626/1919



—Protocolo
—Registro integral
—Registro por extrato
—Remissão no Protocolo
—Trasladação integral

LOCAÇÃO
—Cancelamento
—Contrato
—De contratos no registro de títulos e

documentos
—De prédios no registro de imóveis
—De serviços, no registro de títulos e

documentos
—Mandado judicial em ação renovatória

LOTEAMENTO
—V. também Desmembramento e Parcela-

mento do solo
—Aprovação de planta
—Autorização municipal
—Busca
—Caducidade do prazo após aprovação

pelo Poder Público
—Cancelamento do registro
—Cancelamento e retorno ao domínio

privado

1627/1919



—Cancelamento na forma da Lei n. 6.766/
79

—Cartório com atribuição de seu registro
—Certidão
—Ciência à Prefeitura em três tempos
—Clandestino
—Conceito
—Consignação extrajudicial das parcelas
—Contrato padrão ou tipo
—Crime em loteamento e desmembra-

mento irregular
—Direito real
—Documentação exigida
—Domínio público
—Dúvida
—Efeito constitutivo
—Elementos físicos
—Espaços livres
—Exame de documentos na sede do serviço
—Exibição do título ao registro
—Impugnação por terceiro
—Inadimplemento do compromissário

comprador
—Inscrição
—Intimações

1628/1919



—Irregular
—Legislação semelhante à das

incorporações
—Lei n. 6.766/79
—Livros, exame por qualquer pessoa a

qualquer tempo
—Lote, conceito
—Lote em mais de uma circunscrição
—Notificações
—Pagamento de mais de 1/3 do preço
—Pagamento, dever de interrupção pelo

adquirente
—Pré-contrato e registro
—Processo de cancelamento
—Processo de registro
—Proposta de compra
—Registro de imóveis
—Registro em mais de uma circunscrição
—Registro e suas exigências
—Regularização pela Municipalidade
—Rescisão do contrato
—Sanções
—Urbano e rural
—Venda de lotes
—Vias e praças públicas

1629/1919



—Vistoria, no cancelamento do registro de
loteamento

M

MANDADO
—Título, elementos

MANDATO
—V. Procuração

MANDATO ELETIVO
—Impedimento

MAPAS
—Envio ao IBGE

MATRÍCULA NO REGISTRO DE IMÓVEIS
—A primeira é momento oportuno para ad-

equar registro à realidade
—Aprimoramento pelo cadastro
—Atos que não digam respeito a imóvel

matriculado
—Atualidade da certidão do registro

antecedente
—Bloqueio
—Cada imóvel tem sua própria
—Cancelamento

1630/1919



—Casos de exigências de decisão judicial
para o cancelamento

—Cautelas especiais
—Condição essencial da matrícula prévia
—Cuidados do oficial no exame de fusões

ou desmembramentos
—Dados que a informam
—Desmembramento
—Efeitos até que atinja todos os bens

particulares
—Elementos informadores
—Exigência para títulos anteriores a 1976
—Extinção como ato de ofício
—Formas de encerramento
—Fusão como forma indireta de retificação
—Fusão e contiguidade
—Hierarquia
—Imóveis em circunscrições diversas
—Imóvel antes atribuído a outra

circunscrição
—Imóvel como núcleo dos registros
—Maior semelhança com o registro alemão
—Modificação do direito real por averbação
—Modificações posteriores
—Novidade no registro imobiliário

1631/1919



—Núcleo do registro
—Omissão
—Pressuposto do registro
—Promoção em caso de enfiteuse
—Retificação
—Título anterior à LRP
—Unificação

MATRÍCULA NO REGISTRO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS

—Em que consiste
MATRIMÔNIO

—V. Casamento, habilitação para; e
Casamento religioso
MEDIDA CAUTELAR FISCAL

—Indisponibilidade
MEMORIAL DE INCORPORAÇÃO

—V. Incorporação imobiliária
—No registro de imóveis

MENOR
—Menos de 18 e mais de 16 anos
—Registro quando tiver menos de 12 anos
—Representação no registro de imóveis

MENOR ABANDONADO
—V. Abandonado

MENOR EXPOSTO

1632/1919



—V. Exposto
MICROFILMAGEM

—Âmbito da Lei n. 5.433/68
—Arquivamento ou microfilme
—Conservação de livros e documentos
—No registro de títulos e documentos
—Trasladação integral

MINISTÉRIO PÚBLICO
—Atuação
—Falência e registro
—Impugnação, no Registro Torrens
—Incapaz e hipoteca legal
—Intervenção no registro de estatuto de

fundação
—Intervenção obrigatória no Registro

Torrens
—Loteamento, manifestação
—No processo de dúvida
—Prazo para impugnar a dúvida
—Requerimento de diligência, no processo

de dúvida
—Retificação

MÓDULO RURAL
—Divisão de imóvel

MORTE

1633/1919



—V. Óbito
MULHER

—Apelidos de família
—Averbação dos apelidos de família do

companheiro
MULTA

—Oficial do registro civil
—Registro civil tardio, dispensa

N

NACIONALIDADE
—Doutrina
—Perda da brasileira

NASCIMENTO
—Abandonado, registro
—A bordo
—Ação de anulação de registro, por falsid-

ade ideológica
—Adulterinidade pelo lado paterno
—Assento de filho ilegítimo
—Averbações no livro
—Cancelamento do registro
—Caso especial dos nascidos até 1879

1634/1919



—Cautelas a adotar no registro do maior de
18 anos

—Certidão quanto ao filho legitimado
—Conceito
—Conteúdo do assento
—Declaração apenas em nome da mãe
—Declaração dele e seus prazos
—Declaração feita por menor
—Declarante
—Delitos autônomos na declaração
—Dúvida
—Efeito especial da declaração de nasci-

mento pelo pai ou pela mãe
—Em navio brasileiro
—Em que constitui na ciência e no direito
—Exposto
—Falsidade ideológica na declaração
—Filhos ilegítimos, reconhecimento
—Gêmeos: regra especial para o registro
—Instante em que se verifica
—Isenção de multa
—Justificação judicial
—Legislação militar
—Lugar do registro
—Lugar dos assentos feitos com atraso

1635/1919



—Nobreza no registro
—Obrigação do comandante e dos pais, a

bordo
—Obrigados à declaração
—Ocorrência em navio brasileiro
—Ordem sucessiva dos obrigados à

declaração
—Parto alheio
—Pena pecuniária pelo retardamento,

dispensa
—Prazo especial
—Prazo para o oficial proceder à lavratura
—Registro de gêmeos
—Registro de menor
—Registro tardio não impede expulsão de

pai estrangeiro
—Regra especial para o registro de gêmeos
—Revogação da Lei n. 765/49
—Situação dos silvícolas
—Testemunha
—Todos devem ser registrados
—Uma discussão histórica
—Verificação de sua ocorrência

NATIMORTO

1636/1919



—Declaração de que a criança nasceu
morta

—Registro
NOME

—Acréscimo de prenome do pai
—Adicionamento de palavra ao nome
—Aditamento do patronímico materno
—Alteração do sobrenome
—Alteração após a maioridade
—Apelidos de família e vida em comum
—Averbação à margem do assento e

publicação
—Completo deve constar do assento
—Erro de grafia
—Exposição possível ao ridículo
—Gêmeos
—Prenome, se houver situação vexatória
—Recusa do oficial no registro do nome e

discordância dos pais
—Retificação
—Situação vexatória e imutabilidade

NOTÁRIO
—V. Delegado

NOTAS
—V. Anotações

1637/1919



NOTIFICAÇÕES NO REGISTRO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS

—Certificação de diligência cumprida
—Ciência de avisos e denúncias
—Juízo de necessidade em Município

diverso
—Loteamento
—Requisição a outros Municípios
—Sua finalidade

NULIDADE DO ATO JURÍDICO
—Casos em que ocorre

NULIDADE DO ASSENTO DE NASCIMENTO
—Inviabilidade do adulterino pelo lado pa-

terno, após a morte do pai
NULIDADE DO CASAMENTO

—Averbação da sentença
NULIDADE DO REGISTRO DE IMÓVEIS

—Ato jurídico inexistente
—Ato jurídico nulo
—Citação dos litisconsortes
—Falência
—Invalidade do registro independe de ação

direta
—Matrícula de imóvel rural
—Registro de imóvel rural

1638/1919



NÚMERO DE ORDEM NO REGISTRO DE
IMÓVEIS

—V. Prenotação e Prioridade

O

ÓBITO
—A bordo de avião
—Acidente aéreo
—Autoridade policial, declaração
—Comunicação ao INSS
—Elementos do registro
—Falecimento a bordo de navio brasileiro
—Identificação em assento posterior
—Impossibilidade do registro imediato
—Interesse para registro civil
—Juízes togados na justificação de morte

presumida
—Legislação militar
—Morte em campanha
—Morte em estabelecimento público
—Obrigatoriedade da declaração
—Possibilidade de correta identificação
—Registro

1639/1919



—Responsabilidade pela declaração
—Retificação do estado civil no seu

assentamento
—Situações fáticas na morte de

desconhecido
OCUPAÇÃO

—Cadastramento
OFICIAL

—Acumulação
—Condição de preponente
—Dúvida, providências do oficial
—Efeitos criminais de sua atuação
—Encarregado de repartição
—Fé pública do registro e responsabilidade
—Incompatibilidades e impedimentos
—Inviabilidade econômica
—Não deve recusar recebimento do título
—Observação do fim diário de expediente
—O oficial é servidor público
—Penas de multa e suspensão, e por

averbações
—Planejamento de trabalho
—Prática de registro de ofício, como

exceção

1640/1919



—Regime funcional estatutário de seus
auxiliares

—Relações de parentesco
—Remuneração oriunda de particular
—Responsabilidade civil em fase de

transformação
—Responsabilidade como fiscal de

impostos
—Responsabilidade e função, na serventia

extrajudicial
—Responsabilidade especial do serven-

tuário quanto à precedência dos títulos
—Responsabilidade no regulamento de

1939
—Responsabilidade penal no loteamento
—Responsabilidade trabalhista
—Seus prepostos e substitutos
—Sua posição diante dos pronunciamentos

da Corregedoria-Geral da Justiça
—Técnico especializado em registros

OFICIAL DO REGISTRO IMOBILIÁRIO
—V. Delegado
—Alternativa diante de título submetido a

registro
—Conservação de livros e publicidade

1641/1919



—Cuidados na verificação da contrariedade
dos títulos

—Dúvida, encaminhamento do título ao juiz
competente

—Dúvida, prazo para indicação de
exigência

—Prazo para indicação de exigência, na
dúvida

—Publicação de edital, na instituição de
bem de família

—Responsabilidade em registro referente
ao Sistema Financeiro da Habitação

—Responsabilidade pela observância do
princípio da continuidade

—Responsabilidade por registro de lotea-
mento ou desmembramento irregular

—Restrições ao âmbito de suas exigências
ao apresentante do título

—Retardamento de sua responsabilidade
não prejudica direito do credor
OFICIAL MAIOR

—Extinção da função
OFICINAS IMPRESSORAS

—Domicílio
—Matrícula estranha aos fins da lei

1642/1919



—Objetivos da matrícula
—Processamento da matrícula
—Requisitos para a matrícula

ÔNUS
—Existência sobre imóvel

OPÇÃO
—No registro de imóveis

OPÇÃO DE NACIONALIDADE
—Dependência de residência no Brasil
—Registro até sua ocorrência
—Validade condicionada do registro

ORDEM DO SERVIÇO
—Apresentação e lançamento do título
—Atuação do Ministério Público
—Dever do oficial como servidor público
—Erro de técnica com efeito temporário
—Fim diário do expediente
—Funcionamento dos cartórios
—Horário oficial, nulidade
—Impróprio emprego de remuneração
—Inconstitucionalidade
—Incumbência do oficial
—Não deve o oficial recusar o recebimento

do título
—Normas genéricas
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—Pedido de registro independe de maior
formalidade

—Prática de registro de ofício: uma
exceção

—Precedência e responsabilidade do
serventuário

—Precedência na apresentação dos títulos
—Relações de parentesco do oficial

ORDEM JUDICIAL
—É desnecessária na certificação dos regis-

tros públicos

P

PACTO ANTENUPCIAL
—Circunscrição da residência
—Lugar da averbação
—No registro de imóveis
—Regime de bens diverso do comum

PACTO COMISSÓRIO
—Negócio condicional registrável

PARCELAMENTO DO SOLO
—V. Loteamento e Desmembramento
—Autorização do Município
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—Conceito de loteamento e
desmembramento

—Efeitos do pré-contrato
—Espaços livres
—Exame livre
—Intimação pelo registro de títulos
—Lei n. 6.766/79
—Loteamento urbano e rural
—Loteamentos irregulares
—Lotes situados em mais de uma

circunscrição
—Obrigatório
—Pré-contrato
—Processo do registro
—Proposta de compra
—Registro obrigatório
—Vias e praças públicas

PARCELAMENTO RURAL
—Apoio à atividade agrícola
—Regularização fundiária

PARCERIA
—Arrendamento
—Característicos especiais de seu registro
—No registro de títulos e documentos
—Pessoa do credor e do devedor
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PARENTESCO
—Relação com atos do oficial

PARTE
—Conceito
—Conceito no registro civil
—Legitimidade para queixa
—Leitura antes da assinatura
—Representação por procurador

PARTIDOS POLÍTICOS
—Registro civil

PARTILHA
—Dados obrigatórios

PARTO
—Instante do nascimento
—Lugar do registro de nascimento

PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO
—V. Incorporação imobiliária
—Condomínio edilício
—Falência
—Registro

PATRIMÔNIO PÚBLICO
—Incorporação de bens imóveis

PENALIDADE
—Ao oficial de registros públicos
—Disciplina
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—Revogação
—Suspensão e multa

PENHOR
—Cancelamento, citação do credor
—Característicos especiais e seu registro
—Consentimento do credor hipotecário,

dispensa
—Titularidade para o registro

PENHOR CIVIL
—No registro de títulos e documentos

PENHORA
—Alienação não é impedida
—Bem de família
—Coisa julgada na Justiça do Trabalho
—Execução fiscal
—Incidência sobre parte do imóvel
—Incidente sobre bem alienado
—Intimação imprescindível
—Não registrada
—Quebra de sistema criada pela

jurisprudência
—Requisitos especiais

PERDA DE NACIONALIDADE
—No registro civil

PERDAS E DANOS
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—A atuação dos prepostos e substitutos do
oficial

—Reparação dos prejuízos causados
—Responsabilidade civil do oficial
—Responsabilidade do Estado

PERIÓDICO
—Clandestinidade
—Controle apesar da imprensa livre
—Matrícula estranha aos fins da lei
—Objetivos das matrículas
—Pena pelo descumprimento do dever de

matricular
—Pessoas físicas encarregadas de direção
—Processamento da matrícula
—Requisitos para a matrícula
—Restrição aos estrangeiros no controle
—Sede da redação ou domicílio

PERMUTA
—Imóveis situados na mesma circunscrição
—Situados em circunscrição diversa

PESSOA JURÍDICA
—Constituição e requisitos
—Objeto da inscrição no registro civil
—Protocolo
—Reexame de seu conceito
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—Registro
—Sociedade e associação
—Traslado integral

PESSOAS
—Aceitação de benefício
—Consentimento do credor hipotecário no

registro do penhor: dispensa
—Credor e devedor no registro de imóveis
—Disposição especial para registro das

liberalidades
—Exame especial de certos atos
—Liberdade de iniciativa
—Obrigadas ao registro
—Pedido do interessado, na ratificação
—Presunção de boa-fé

POBRE
—Atestado de pobreza
—Dispensa de emolumentos
—Dispensa de multa
—Lei n. 765

PRAZO
—Anotações e remissões no registro civil
—Atos atribuídos ao registro de títulos e

documentos
—Declaração de nascimento a bordo
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—Dúvida, decisão do juiz
—Dúvida, impugnação
—Dúvida, intervenção do Ministério

Público
—Inscrição de segunda hipoteca
—Lavratura de certidão
—Loteamento e desmembramento
—Nascimento
—Óbito
—Opção de nacionalidade
—Registro de título no cartório imobiliário
—Registro Torrens, contestação
—Reprodução das certidões
—Sentença de emancipação
—Sentença de interdição
—Sistema Financeiro da Habitação
—Validade da certidão do registro civil

como prova de opção por nacionalidade
brasileira

—Validade de inscrição da hipoteca
convencional
PRECEDÊNCIA

—V. Prenotação e Prioridade
—Apresentação do título
—Qualidade do direito real
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—Retardamento do oficial não prejudica o
credor
PRÉ-CONTRATO

—Registro
PREEMPÇÃO

—Estatuto da Cidade
PRENOME

—Acréscimo do pai
—Alteração após a maioridade
—Duplo
—Emancipação
—Imutabilidade relativa
—Menor em situação irregular,

mutabilidade
—Mudança na adoção
—Registro de que consta apenas o prenome

do interessado
—Retificação não se confunde com

mudança
—Ridículo

PRENOTAÇÃO
—Caducidade
—Cédula hipotecária consolidada
—Cessação de efeitos
—Consequência na desapropriação indireta
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—Direitos contraditórios
—Efeito especial no registro de hipoteca
—Espera, para o registro
—Finalidade
—Incumbência da escrituração do

protocolo
—Número de ordem
—Prazo máximo até o registro
—Preferência dos direitos reais
—Prioridade
—Prioridade decorrente do número de

ordem
—Prioridade na consolidação de créditos

hipotecários
—Recolhimento do título a faz caducar
—Registro de título
—Reiterada, sem atendimento das exigên-

cias do oficial é inaceitável
—Reprodução do número de ordem no

título
—Subsiste com dúvida

PREPOSTO
—Do delegado
—Obrigações do preponente
—Regime trabalhista
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PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE
—Certidão atualizada: em que consiste
—Conceito
—Existência de ônus sobre o imóvel
—Responsabilidade pelo registro contínuo
—Sacrifício à continuidade

PRINCÍPIO DE INSTÂNCIA
—Conceito
—Exceção
—Regra básica
—Retificação do registro

PRIORIDADE
—V. Prenotação
—Atributo do instrumento
—Caso de preponderância do direito pess-

oal sobre o real
—Cédula hipotecária consolidada
—Contraposição de direito pessoal ao real
—Cronologia do registro civil
—Protelação de um dia em direitos

contraditórios
—Registro de direitos contraditórios no

mesmo dia
—Regra não se altera com prévio assenta-

mento no registro de títulos e documentos

1653/1919



PROCLAMAS
—Conceito
—Dispensa
—Elementos
—Impedimentos
—Publicação do edital
—Repositório referencial de publicação e

documentos
PROCURAÇÃO

—Mandatos de origem estrangeira nos atos
de tabeliães e escrivães

—Norma especial
—Reconhecimento de firma

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL

—Aplicação e emolumentos
PROMESSA DE CESSÃO

—No registro de imóveis
PROPOSTA DE COMPRA

—Registro
PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS

—Não é averbável no registro de imóveis
—Recusa de registro

PROTOCOLO
—Lançamento obrigatório do título
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PROTOCOLO NO REGISTRO DE IMÓVEIS
—Encerramento diário
—Incumbência de escrituração
—Número de ordem e prenotação
—Títulos; espécies recusáveis
—Títulos simultaneamente apresentados

por uma só pessoa
PROVA

—Documento
—Valor probante

PROVA PERICIAL
—Realizada na sede do serviço

PUBLICAÇÃO PERIÓDICA
—V. Periódico

PUBLICIDADE
—Amplitude da função publicitária
—Ativa
—Averbação à margem do assento e

publicação
—Caráter prioritário
—Certidão e falta disciplinar
—Certidão e informação à parte e ao

interessado
—Certidão, espécies
—Certidão, legitimidade para pedi-la
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—Certidão, prazo e reprodução
—Certificação independe de ordem judicial
—Conceito
—Cópia reprográfica em lugar da certidão
—Desnecessidade de palavras sacramen-

tais na alteração do registro
—Dever de certificar e suas exceções
—Efeitos da autenticação da certidão
—Exemplo de publicidade ativa
—Interdição
—Oponibilidade
—Tipicidade
—Tipos de registro e finalidade

diversificada

R

RADIODIFUSÃO
—V. Emissoras de radiodifusão

RASURA
—Proibição
—Ressalvas

RECIBO
—De venda e compra de automóveis
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RECONHECIMENTO DE FILHO
—Eficácia posterior quanto ao adulterino
—Havido fora do casamento
—Por procuração

RECONHECIMENTO DE FIRMA
—Registro civil
—Registro de imóveis
—Requerimento do interessado

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
—Registro não cancelado, subsistência

REGIME DE BENS
—Retificação no assento de casamento
—Separação parcial

REGIME DE TRABALHO
—Auxiliares do serviço registrário

REGISTRADOR
—V. Delegado

REGISTRO
—Desnecessidade de palavras sacramen-

tais em sua alteração
—Eficácia enquanto não cancelado
—Forma, na legitimação
—Interdição
—Legitimidade para queixa ao juiz em caso

de demora
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—Sentença de emancipação
—Título
—Transcrição e inscrição

REGISTRO ANTERIOR
—À Lei n. 6.015
—Em outro cartório
—Simples indicação é insuficiente

REGISTRO CIVIL
—Anexos, horário
—Comunicação ao INSS
—Conceito de “parte”
—Direito internacional e registro civil
—Dúvida
—Espécies de assentamento
—Gratuidade para os pobres
—Horário
—Imediatidade do registro
—Importância dos registros referentes ao

estado civil
—Lei do domicílio
—Relacionamento com o IBGE
—Vigência da lei quanto ao registro

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
—Cartório com atribuição para o registro
—Conceito de pessoa jurídica
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—Encadernação dos livros
—Erros de técnica de elaboração legislativa
—Índices eficientes e por processos novos
—Livros

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS
—Gratuidade

REGISTRO DE IMÓVEIS
—Administração indireta
—Anticrese, assentamento
—Anulação
—Apartamento
—Arresto
—Atos a registrar no livro 3
—Atos de assentamento obrigatório
—Atos que podem ser registrados
—Atualidade da certidão do antecedente
—Averbação, ato acessório
—A verdade e o assentamento imobiliário
—Bem de família
—Cancelamento
—Cancelamento de registro e matrícula de

imóvel rural
—Casos de preponderância do direito real

sobre o pessoal
—Circunscrição em que o imóvel se situa
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—Classificação dos atos e títulos referidos
pelo art. 167

—Conservação de livros e publicidade
—Continuidade, linhas mestras
—Contrato preliminar, requisitos
—Cuidados fiscais
—Designação genérica de inscrição e

transcrição
—Desmembramento em mais de uma

circunscrição
—Desmembramento e registro
—Desmembramento posterior não exige

repetição
—Direitos contraditórios registráveis em di-

as diversos
—Direitos contraditórios registráveis no

mesmo dia
—Direitos reais que não carecem do regis-

tro para se constituir
—Distribuição assistemática nos casos de

registro
—Divisão de imóvel rural abaixo do módulo
—Dúvida: v. Dúvida
—Efeito especial da prenotação, na

hipoteca
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—Eficácia plena enquanto não cancelado
—Englobamento de transcrição e inscrição
—Escrituração dos livros
—Exibição do título
—Exigências especiais para seu

lançamento
—Falência
—Faixa de fronteira
—Ferrovias, disposições especiais
—Função de repositório fiel da propriedade

imóvel
—Função do registro imobiliário
—Hipoteca convencional
—Hipótese de não registrabilidade em

nome de ente público
—Imóveis como objeto do registro
—Incorporação de sociedade
—Incorporação e registro
—Incorporação, prazo para apresentação

dos documentos
—Indicador real, todos os imóveis nele

figuram
—Instrumento particular, em uma via
—Instrumento registrável, cuidados na

elaboração
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—Liberalidades, disposição especial
—Limite à registrabilidade
—Limites à descrição de imóvel no registro

retificado
—Limites territoriais
—Livros
—Loteamento em mais de uma

circunscrição
—Loteamento e registro
—Mandado judicial
—Matrícula como pressuposto
—Matrícula própria de cada imóvel
—Medida em que o registro pode ser

imediato
—Mera ocupação não dá direito
—Obrigatoriedade não tem sanção pelo

descumprimento
—O enunciado do art. 167 não esgota as

hipóteses possíveis
—O que se registra é o título
—Outros lançamentos
—Pacto antenupcial
—Pedido formulado diretamente ao juiz
—Penhora
—Período de espera
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—Prenotação: v. Prenotação e Prioridade
—Presunção de que o direito real pertence

a pessoa em cujo nome é registrado
—Princípio da continuidade
—Prioridade e registro de títulos
—Proposta de aquisição, caso de não

registrabilidade
—Quem pode promover registro
—Referências das leis civis
—Registro alemão e sua semelhança com o

brasileiro
—Registro anterior, indicando área maior
—Registro de direitos contraditórios em di-

as diversos
—Registro de direitos contraditórios no

mesmo dia
—Registro e circunscrição em que o imóvel

se situa
—Registro Torrens
—Remição de imóvel hipotecado
—Responsabilidade pela continuidade é do

oficial
—Retardamento não prejudica direito do

credor
—Retificação
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—Retificação especial
—Retificação não é substituição de um re-

gistro por outro
—Semelhança com modelo germânico
—Sequestro
—Simples indicação do anterior é

insuficiente
—Sistema brasileiro é misto
—Sistema de publicidade plena
—Sistema de registro substantivo e de re-

gistro abstrato
—Sistema de registros declarativos e

constitutivos
—Sistema Financeiro da Habitação e re-

strições ao registro
—Sistemas de inscrição e transcrição
—Sistemas de registro real e de registro

pessoal
—Terceiro prejudicado em interesse

processual
—Territorialidade, exceção ao art. 169
—Título anterior à LRP
—Título anterior registrado em outro

cartório
—Título certo e determinado

1664/1919



—Títulos registráveis
—Três linhas normativas na

instrumentação
—Unificação é vantajosa

REGISTRO DE MENOR
—V. Nascimento

REGISTRO DE NASCIMENTO
—V. Nascimento

REGISTRO DE ÓBITO
—V. Óbito

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
—Ação renovatória, mandado judicial
—Adiamento de registro
—Anotação em todos os livros
—Arquivo
—Arrendamento
—Assinatura das partes e testemunhas
—Atividades que lhe são cometidas
—Atribuição do cartório é regulada pelo

domicílio da parte
—Atribuição supletiva da dos demais

registros
—Certidão com o mesmo valor probante do

original
—Certidões

1665/1919



—Data
—Distribuição é vedada
—Divisão do indicador pessoal
—Documento de origem estrangeira
—Documentos mercantis
—Documentos simultâneos da mesma

natureza
—Domicílio da parte e atribuição do

cartório
—Duplicidade de assentamento e referên-

cia cruzada
—Dúvida
—Efeitos de descumprimento
—Em que consiste
—Encerramento diário
—Encerramento do traslado
—Expediente, fim diário
—Função
—Função adicional
—Imposto pago, verificação
—Inconstitucionalidade do art. 131
—Leis e decretos
—Livro de inscrição por extrato
—Livro de protocolo
—Livro de registro por extrato
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—Livro de trasladação integral
—Livro indicador pessoal
—Livros, desdobramento por afluência de

serviço
—Livros, finalidade
—Má-fé do oficial
—Mandado judicial de sobrestamento
—Microfilmagem, âmbito da Lei n. 5.433/

68
—Microfilmagem no registro
—Microfilmagem, trasladação e cuidados

exigidos
—Notificação, certificação da diligência

cumprida
—Notificação em parcelamento do solo
—Notificação requisitada a outros Municí-

pios, juízo de sua necessidade
—Notificações
—Obrigações convencionais de natureza

civil
—Obrigatoriedade especial do registro
—Oficial que suspeite de falsificação
—Parceria agrícola
—Penhor civil
—Prazo
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—Procuração, reconhecimento de firma
—Procurações: normas especiais
—Protocolizar: obrigação primeira do

oficial
—Protocolo, apontamento seguido e

imediato
—Protocolo, sequência dos assentamentos

sucessivos
—Registro facultativo
—Registro por meio de microfilmagem
—Registro resumido
—Renovação de contrato de locação

comercial
—Sobrestamento do registro
—Suspeita de falsificação
—Sustação do registro por dúvida
—Tradução de documento, exigências

legais
—Tradutor juramentado, exigência de

intervenção
—Transcrição de papéis e atribuições
—Trasladação integral, microfilmagem e

cuidados técnicos exigidos
—Traslado de documentos em caracteres

comuns

1668/1919



—Traslado integral do título
—Ultimação de serviço no encerramento

diário
REGISTRO ELETRÔNICO

—Registro eletrônico
—Custas e emolumentos

REGISTRO EX OFFICIO
—Sua prática é exceção

REGISTRO FACULTATIVO
—No registro de títulos e documentos

REGISTRO PREDIAL
—V. Registro de Imóveis

REGISTROS PÚBLICOS
—Efeitos
—Fins
—Oficialização de suas serventias
—O que são

REGISTRO TORRENS
—Apelação
—Arquivamento da documentação
—Cancelamento
—Consentimento do credor real
—Contestação
—Edital com efeito citatório
—Execução de sentença
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—Imóvel rural como objeto
—Impugnação
—Ministério Público, intervenção
—Natureza constitutiva e legitimadora
—Notificação de pessoas indicadas
—Objetivo visado
—Oposição, prazo
—Pedido, remessa ao juiz
—Prazo para aperfeiçoamento documental
—Prenotação
—Procedimento ordinário
—Prova de domínio com condição essencial
—Publicidade ativa
—Sentença, execução
—Uso restrito

REGULAMENTO CONSULAR
—Assento de nascimento, óbito e

casamento
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

—Disposições gerais
—Emolumentos gratuitos
—Fundiária Urbana
—Interesse Específico
—Interesse Social
—Programa Minha Casa, Minha Vida
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—Registro da regularização fundiária
REMIÇÃO DE IMÓVEL HIPOTECADO

—Apelação impede execução
—Assinatura da escritura de venda de

imóvel hipotecado, pelo credor
—Cancelamento da hipoteca
—Complemento da remição e cancelamento

da hipoteca
—Extinção da preferência do devedor
—Formalidades processuais alheias ao

registro
—Hipoteca legal
—Instituto processual
—Licitação entre credores
—Natureza jurídica
—Preferência do devedor, exercício
—Preferência do devedor, extinção
—Primeira hipoteca, em execução
—Quem pode pedir
—Remição da primeira hipoteca
—Remição da primeira hipoteca pelo

credor da segunda
—Sub-rogação legal em favor do remissor

REMOÇÃO
—Concurso
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REQUISIÇÃO
—Notificação em parcelamento do solo
—Registro civil e IBGE

RESPONSABILIDADE
—Penas de multa e suspensão aplicadas ao

oficial
RESPONSABILIDADE CIVILE PENAL

—Alienação de bens financiados pelo
Sistema Financeiro da Habitação

—Desmembramento irregular
—Efeitos criminais quanto ao serventuário
—Fase de transformação
—Fé pública do registro
—Função do titular de serventia

extrajudicial
—Loteamento irregular
—Oficialização
—Orientação do STF
—Penal, efeitos
—Prepostos e substitutos do oficial
—Regime no regulamento de 1939
—Reparação dos prejuízos causados
—Responsabilidade do Estado: v. Re-

sponsabilidade do Estado
—Serventuário como preponente
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RESPONSABILIDADE DO ESTADO
—Conclusões quanto à responsabilidade do

Estado
—Fase de transformação
—Orientação do STF

RESSALVAS NO REGISTRO CIVIL
—Assentamentos acessórios
—Confusões da lei em matéria de

averbações e retificações
—Correção de engano após assinatura do

assento
—Corrigenda de engano antes de outro

assento
—Cuidados a adotar
—Possibilidade de emenda até o fim do ato

RETIFICAÇÃO
—Acréscimo do prenome do pai
—Aditamento do patronímico materno
—Anulação de registros conflitantes
—Aumento de área
—Averbação no registro civil
—A verdade e o registro imobiliário
—Citação do interessado, impugnação ao

pedido
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—Competência para o cancelamento do re-
gistro de nascimento

—Competência recursal no cancelamento
—Composição legislativa híbrida
—Conceito
—Correção contenciosa dos erros de grafia
—Corrigenda por ordem judicial
—De bens públicos
—Depende de pedido de interessado
—Dispensa de processo contencioso
—Dúvida
—Efetivação da retificação autorizada
—Erro evidente exige especial cuidado
—Exigência de processo contencioso
—Hipóteses admitidas pela lei
—Interessado
—Juiz competente na retificação do regis-

tro civil
—Limites
—Matrícula
—Medida em que o registro pode ser

inexato
—Ministério Público
—Mudança de estado não pode ocorrer em

justificação para retificar registro civil
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—Mudança do sexo e assento de
nascimento

—Não há litisconsórcio necessário entre
marido e mulher na anulatória do registro de
nascimento dela

—Não interesse do oficial
—Negócio causal
—Necessidade e dispensa
—Nova, da matrícula
—Nulidade do ato jurídico
—Pedido unilateral possível
—Perfeito ajuste do registro ao fato
—Preferência pela via contenciosa
—Processo contencioso
—Processo de modificação do registro
—Processo especial para corrigir erro de

grafia
—Razões para retificabilidade
—Recurso contra decisão retificatória
—Registro civil
—Registro de imóveis
—Retificabilidade é conveniente
—Retificação de grafia não deve ferir o

direito de terceiro
—Retificação de ofício é vedada
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—Retificação, processo contencioso
—Rito sumaríssimo e erro de grafia
—Tendência liberal na corrigenda do erro

de grafia
RETIRADA DE TÍTULO NO REGISTRO DE
IMÓVEIS

—Cobrança de custas
RITO SUMARÍSSIMO

—Registro civil, retificação

S

SENTENÇA ESTRANGEIRA
—Homologação pelo STF

SEPARAÇÃO E DIVÓRCIO
—Averbação da escritura
—Averbação da sentença no registro civil
—Averbação no registro de imóveis
—Concubinato e LDiv
—Filho de separado é natural e não

adulterino
SEQUESTRO

—Obrigatoriedade do registro
—Requisitos especiais

1676/1919



SERVENTIAS
—V. Cartório
—Acesso facilitado
—Funcionamento
—Horário
—Limitação territorial no registro civil
—Organização racional do trabalho
—Serviços, modernização

SERVIÇOS NOTARIAIS
—Novas funções

SERVIDÃO
—Adere ao ônus imobiliário
—Cancelamento pelo dono do prédio

serviente
—Prova do cancelamento

SEXO
—Mudança

SINDICALIZAÇÃO
—Liberdade

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO
—Custas
—Emolumentos
—Garantias hipotecárias
—Título, elementos

SOBRENOME
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—Alteração
SOCIEDADE ANÔNIMA

—Forma proibida à sociedade civil
—Incorporação, fusão e cisão
—Inscrição de debêntures
—Título para o registro imobiliário
—Transferência de bens

SOCIEDADE COMERCIAL
—Averbação
—Limitada
—Registro, nota 2

SOCIEDADE CONJUGAL
—Bem de família

SOCIEDADE CULTURAL
—Registro civil

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
—Formação do patrimônio imobiliário

SOCIEDADES
—Conceito
—V. Associação
—V. Fundação
—Advogado, visto
—Anônimas
—Autoridade com direito de interferir no

registro
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—Característicos essenciais do ato
constitutivo

—Cartório com atribuição para o registro
—Competência da autoridade pública que

aprova o registro de pessoa jurídica
—Constituição, característicos do ato
—Constituição, conteúdo da declaração

feita pelo oficial
—Constituição, inscrição proibida
—Dois erros de técnica de elaboração

legislativa
—Existência
—Inscrições proibidas de atos constitutivos
—Interesse coletivo no sobrestamento do

registro
—Pessoa jurídica
—Reforma estatutária de clube e registro
—Registro de fundação e Ministério

Público
—Requisitos do pedido de registro pela

sociedade
—Sinonímia entre sociedadee associação
—Sobrestamento do registro

SUB-ROGAÇÃO
—No registro de títulos e documentos

1679/1919



SUPERFÍCIE
—Registro

T

TABELIÃO
—Escritura, requisitos
—Previsão nas indicações
—Responsabilidade
—Sistema Financeiro da Habitação e alien-

ação de imóvel hipotecado
TERCEIRO

—Dúvida, apelação
TERMO ADMINISTRATIVO

—Uso
TERRA DEVOLUTA

—Processo discriminatório
TERRAS INDÍGENAS

—Propriedade federal e limites
TESTEMUNHA

—Do ato e do assento
—Documento hábil
—Identificação
—Parentesco para os assentos do registro
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—Quem não pode ser
TIPICIDADE

—Princípio do direito real
TÍTULO

—Apresentação do precedente
—Apresentação e lançamento
—Área maior que a do anterior
—Assinatura do alienante
—Ato estrangeiro
—Característicos
—Certidão do registro de títulos, em um ex-

emplar, é insuficiente
—Cuidados na elaboração
—Desmembramentos e loteamentos
—Divergência com anterior
—Escrito particular
—Escritura não assinada, ratificada em ato

posterior
—Exibição a registro
—Indicação restritiva do levado ao Registro

de Imóveis
—Instrumento particular em uma só via
—Insuficiência da certidão do registro de

títulos e documentos
—Judicial
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—Loteamentos e desmembramentos
—Não deve o oficial recusar o recebimento
—Pedido de registro independe de maior

formalidade
—Precedência na apresentação
—Recolhimento faz caducar prenotação
—Reforma agrária, exigência
—Registro sem título formal
—Responsabilidade especial do serven-

tuário pela ordem de precedência
—Título anterior, registrado em outro

cartório
TOMBAMENTO

—Averbação
TRADUTOR PÚBLICO JURAMENTADO

—Documento de procedência estrangeira
—Exigência de sua intervenção
—Exigências legais quanto à tradução

TRANSCRIÇÃO
—No registro de títulos e documentos
—Unificação, como registro

TRIBUTO
—Delegado, fiscalização
—Importância e qualidade
—Imposto e contribuição
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—Obrigação do delegado

U

UNIÃO ESTÁVEL
—Contrato, admissibilidade e elementos
—Dissolução
—Elementos da escritura pública
—Filiação
—Nome da mulher

UNIÃO FEDERAL
—Apoio à atividade agrícola familiar
—Demarcação de terrenos
—Direito de uso
—Dever de informar
—Declaração sobre operações imobiliárias
—Legitimação para apelar
—Retificação, interesse social
—Terras indígenas
—Terras públicas, retificação
—Retificação especial e competência

UNIFICAÇÃO DO REGISTRO IMOBILIÁRIO
—V. Fusão
—Inscrição como sinônimo de registro
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USO
—Concessão de imóvel público
—Direito ampliado

USUCAPIÃO
—Descrição autônoma
—Dúvida no registro de sentença em

usucapião
—Especial, rural e urbano
—Registro de sentença em usucapião
—Requisitos para o pedido

USUFRUTO
—Cancelamento, citação do credor

V

VIAS FÉRREAS
—Cartório do registro

VIGÊNCIA
—Entrada em vigor
—Restrição à aplicação da LRP
—Revogação de textos anteriores à LRP
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1
CF, arts. 22, XXV, e 236.

2
A LRP sofreu inúmeras mudanças, por
derrogação ou revogação, para cujo entendi-
mento é especialmente importante ler os
comentários aos arts. 3.°, 28, 50, 167, 176 e
213. No CC/02 servem de exemplo, quanto
ao registro, os arts. 9.°, 10, 45, 46, 51, § 1.°,
979, 985, 998 a 1000, 1.150 e 1.151, 1.227,
1.238, 1.241, parágrafo único, 1.245, 1.332,
1.333, parágrafo único, 1.361, § 1.°, 1.369,
1.378 e 1.379, 1.391, 1.417, 1.432, 1.438,
1.462, 1.485, 1.492, 1.500, 1.502, 1.512,
parágrafo único, 1.515, 1.526, 1.536, 1.541,
1.554, 1.604, 1.609, I, 1.641, 1.657, 1.714,
1.726.

3
A Lei n. 8.934/94 inclui as Juntas Comerciais
no rol dos registros públicos, confirmando a
vantagem da solução adotada. Dispõe a
cabeça do art. 1.° daquele texto legal que “o
Registro Público de Empresas Mercantis e
Atividades Afins, subordinado às normas
gerais prescritas nesta Lei, será exercido em
todo o território nacional, de forma sistêm-
ica, por órgãos federais e estaduais”. Dá



garantia, publicidade, autenticidade, segur-
ança e eficácia aos atos jurídicos das empre-
sas mercantis submetidas a registro. Cadas-
tra sociedades comerciais em funcionamento
no País e matricula agentes auxiliares do
comércio. Acrescenta dois termos (garantia
e publicidade) aos constantes do art. 1.° da
LRP.

4
A LNR, ao incluir em seu rol (art. 4.°) ta-
beliães de notas, de registro de contratos
marítimos e protesto de títulos, oficiais de
registro de imóveis, de títulos e documentos,
civil de pessoas jurídicas, das pessoas nat-
urais e de interdições e tutelas, bem assim
de registro de distribuição, estabeleceu
normatividade válida para profissionais da
área mercantil e civil. Acrescentou no art.
1.° a publicidade aos efeitos dos registros
públicos, assim como a Lei n. 9.492/97, ao
dispor sobre Serviços de Protesto de Títulos.

5
No mesmo sentido, Alex Weill e François
Terré (Les obligations, p. 130-1), para quem
a criação e o desenvolvimento das medidas
destinadas à publicidade dos efeitos de
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certos contratos, para fazê-los oponíveis a
todos os terceiros, acabaram contribuindo
para o renascimento do formalismo. V. neste
título, o Cap. IV, com a evolução das altern-
ativas de função registral na lei e na
jurisprudência.

6
V., a propósito, excelente estudo de Carlos
Ferreira de Almeida (Publicidade e teoria
dos registros), no qual examina o fenômeno
jurídico do conhecimento, para, depois de
discutir a publicidade como meio de conheci-
mento, estudar em profundidade a publicid-
ade registral. É particularmente útil seu en-
foque na classificação de Zanobini (Amminis-
trazione pubblica del diritto privato, Rivista
di Diritto Pubblico, ano X, v. 1, 1919).

7
Define Washington de Barros Monteiro: “Re-
gistro é o conjunto de atos autênticos
tendentes a ministrar prova segura e certa
do estado das pessoas. Ele fornece meios
probatórios fidedignos, cuja base primordial
descansa na publicidade, que lhe é iman-
ente. Essa publicidade de que se reveste o
registro tem função específica: provar a
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situação jurídica do registrado e torná-la
conhecida de terceiros” (Curso de direito
civil: parte geral, p. 81).

8
CF, art. 236.

9
LNR, arts. 35 e 36.

10
LNR, art. 20, §§ 4.° e 5.°, onde regulada a
escolha do substituto. Depois da EC n. 20/98
o STF excluiu notários e registradores da
aposentadoria compulsória aos 70 anos, mas
a reincluiu depois da EC n. 41/03. V.
comentário ao art. 28.

11
LNR, art. 36.

12
LNR, art. 39, § 2.°.

13
V. comentário ao art. 11.

14
LNR, art. 28.

15
LNR, arts. 14 a 19.
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16
LNR, art. 19.

17
CF, art. 12.

18
LNR, art. 15, § 2.°.

19
LNR, art. 16, o qual proíbe fique vaga
qualquer serventia notarial ou de registro
sem abertura de concurso de provimento ou
de remoção, por mais de seis meses.

20
Lei n. 8.112/90, art. 36.

21
LNR, arts. 17 e 18.

22
LNR, arts. 4.°, 15, 20, § 2.°, 29, XIII, 31, V,
34, 36, § 1.°, 37, 38, 39, § 2.°.

23
CF, art. 236, § 3.°. V. comentário à abertura
do Capítulo VI e ao art. 28.

24
LNR, art. 39.
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25
LNR, arts. 39, 35 e 51.

26
As hipóteses de perda da delegação vêm
configuradas no art. 35 da LNR.

27
O CP trata da pena restritiva de direito a
contar do art. 43.

28
LNR, art. 28.

29
LNR, art. 5.°.

30
O art. 3.° da LNR dispõe: “Notário, ou ta-
belião, e oficial de registro, ou registrador,
são profissionais do direito, dotados de fé
pública, a quem é delegado o exercício da
atividade notarial e de registro”.

31
CF, arts. 125, § 1.°, e 92, VII.

32
O art. 25 da LNR dispõe: “O exercício da
atividade notarial e de registro é incom-
patível com a da advocacia, o da
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intermediação de seus serviços ou o de
qualquer cargo, emprego ou função públicos,
ainda que em comissão. § 1.° (Vetado). § 2.°
A diplomação, na hipótese de mandato elet-
ivo, e a posse, nos demais casos, implicará
no afastamento da atividade”.

33
Lei n. 8.906/94, art. 1.°.

34
Lei n. 8.906/94, art. 1.°, e CPC, art. 36.

35
LNR, art. 27.

36
LNR, art. 26, do seguinte teor: “Art. 26. Não
são acumuláveis os serviços enumerados no
art. 5.°. Parágrafo único. Poderão, contudo,
ser acumulados nos Municípios que não com-
portarem, em razão do volume dos serviços
ou da receita, a instalação de mais de um
dos serviços”.

37
CF, art. 24, §§ 1.° a 3.°.

38
LNR, art. 44.
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39
LNR, arts. 1.° a 3.°. Sobre a responsabilid-
ade do oficial e de seus funcionários, v.
Capítulo VI e comentário ao art. 28.

40
V., quanto à dispensa de aprovação, o
comentário ao art. 3.°.

41
V. comentário aos arts. 7.° e 195, este no ref-
erente ao registro de imóveis.

42
Pela sua importância, especial atenção é
dada à continuidade no registro de imóveis,
como anotado no comentário ao art. 195.

43
LNR, art. 4.°: “Os serviços notariais e de re-
gistro serão prestados, de modo eficiente e
adequado, em dias e horários estabelecidos
pelo juízo competente, atendidas as peculiar-
idades locais, em local de fácil acesso ao
público e que ofereça segurança para o ar-
quivamento de livros e documentos. § 1.° O
serviço de registro civil das pessoas naturais
será prestado, também, nos sábados, domin-
gos e feriados pelo sistema de plantão. § 2.°
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O atendimento ao público será, no mínimo,
de seis horas diárias”.

44
LNR, art. 4.°, que integra o requisito da
proximidade ao de eficiência e da adequação
ao serviço.

45
CF, art. 22, XXV.

46
José Maria Siviero, Títulos e documentos e
pessoa jurídica, p. 35.

47
Sobre o assunto, v. comentários ao Capítulo
VI e ao art. 28.

48
LNR, arts. 37 e 38.

49
LNR, art. 30, II.

50
V., quanto à fiscalização, o comentário ao
art. 11.

51
O inciso XIV do art. 37 da LNR impõe ao ofi-
cial de registro que observe “as normas
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técnicas estabelecidas pelo juízo
competente”.

52
V. comentário na abertura do Capítulo III.

53
V. comentário ao art. 289.

54
Dúvida, in Novo dicionário da língua por-
tuguesa, de Aurélio Buarque de Holanda
Ferreira.

55
Edson Josué de Campos de Oliveira, em tra-
balho apresentado ao II Encontro de Oficiais
de Registro de Imóveis, comparou o texto an-
terior com o atual, acentuando a dificuldade
prática do estrito cumprimento da lei.
Depois incluiu-o em seu livro Registro
imobiliário (p. 23-9).

56
V. comentários aos arts. 174 e 230.

57
LNR, arts. 7.° e 9.°. Para reconhecimento
feito em outra comarca, o registrador pede,
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em seu Município, o reconhecimento da
firma do notário antes do ato anterior.

58
V. comentário ao art. 250.

59
CPC, art. 225, com os elementos aplicáveis
ao caso.

60
CF, art. 236. V., quanto ao caráter formal da
ordem judicial no registro de imóveis, o
comentário ao art. 221.

61
CLT, art. 457.

62
Lei n. 6.830/80, arts. 1.°, 7.° e 14. Para out-
ras hipóteses de não pagamento de multa ou
emolumentos, v. comentário ao art. 30.

63
Lei n. 6.941/81, art. 3.°.

64
CF, art. 236, § 2.°.

65
CF, art. 18.

66
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CF, art. 24 e seus parágrafos.
67

CC/02, arts. 1.591, 1.592 e 1.594.
68

CPC, arts. 134, V, e 405, § 2.°, I.
69

CF, art. 236. Modesto Carvalhosa (Acordo de
acionistas, p. 227 e s.) diz que a oponibilid-
ade, a todos os terceiros, do acordo de
acionistas, depende de seu registro na sede
da companhia, onde será arquivado. A so-
ciedade mercantil passa a ter atribuição de
registro público, o que abona com a exegese
dos arts. 100, 103 e 118 da Lei n. 6.404/76.

70
Contam-se entre os registros públicos de
maior interesse os seguintes:

a) os serviços do Registro Público de Em-
presas Mercantis e Atividades Afins, sobre
os quais dispõe a Lei n. 8.934/94, serão exer-
cidos pelo Sistema Nacional de Registro de
Empresas Mercantis (Sinrem), composto
pelo Departamento Nacional de Registro do
Comércio e pelas Juntas Comerciais (art. 3.°
da mesma lei);
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b) o registro de marcas e patentes, de con-
formidade com a Lei n. 9.279/96;

c) o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) destinado à inscrição de to-
das as pessoas jurídicas;

d) o registro de naturalização, no Min-
istério da Justiça (Lei n. 6.815/80);

e) os registros ligados à proteção do
direito autoral, previstos pela Lei n. 9.610/
98.

Há inúmeros outros registros, em relação
aos quais a imaginação nacional tem sido de
ilimitada criatividade.

71
LNR, art. 3.°.

72
CF, art. 5.°, XXXIV, e Lei n. 8.560/92, art.
6.°. V., também, comentário ao art. 39.

73
Jether Sottano, quando titular do 6.°
Cartório do Registro de Imóveis de São
Paulo, observou que, no regime anterior à
LRP, se certificava e se negava em nome de
determinada pessoa, dando à certidão
caráter pessoal, o que continua a ocorrer
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mesmo no atual regime, quando a certidão
não se refira a imóvel matriculado. Traz, em
seu abono, o provimento do então Desembar-
gador Pedro Chaves, quando Corregedor-
Geral da Justiça de São Paulo (DJE, 5 jan.
1956, p. 2): “A falta do cadastro e a mutação
de nomes e característicos dos imóveis tran-
scritos não permitem a extração de certidões
com base exclusiva no indicador real ou livro
n. 6, nem se justifica a afirmativa de que não
se deve recorrer ao indicador pessoal”. Em
consequência desse enfoque aconselhou o
Corregedor-Geral aos oficiais do registro de
imóveis a prosseguirem (como ainda ocorre
quanto a assentamentos anteriores à LRP)
na praxe adotada “de certificar caute-
losamente, atendendo a ambos os indic-
adores, sempre que possível, ou apenas ao
indicador pessoal quando a transcrição não
forneça meios seguros para a indicação
plena do imóvel”.

74
V. despacho sobre o assunto do Des. Bruno
Affonso de André, Corregedor-Geral da
Justiça do Estado de São Paulo, DJE, 19 maio
1981, p. 14.
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75
Arruda Alvim, CPC comentado, v. 2, p. 12-3.
V., também, comentário ao art. 37.

76
V. comentário ao art. 17.

77
O art. 30 da LNR, que relaciona os deveres
dos delegados, inclui, no inciso III, o de
“atender prioritariamente as requisições de
papéis, documentos, informações ou
providências que lhes forem solicitadas pelas
autoridades judiciárias ou administrativas
para a defesa das pessoas jurídicas de
direito público em juízo”. No pedido da
autoridade administrativa a pessoa de
direito público deve ser mencionada.

78
Lei n. 6.766/79, art. 24.

79
CF, art. 5.°, XXXIV, b. A certidão de nasci-
mento ou de casamento destinadas ao alista-
mento eleitoral são exemplos da situação
descrita, beneficiadas pela gratuidade por
expressa determinação legal (Código Eleitor-
al, art. 47).
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80
CC/02, art. 1.596; ECA, art. 144.

81
Évedada qualquer referência à adoção nas
certidões expedidas, observadas as dis-
posições do ECA, para aplicação do art. 227
da CF.

82
V. o comentário ao art. 19. No mesmo sen-
tido, ac. unân. do CSM/SP, na AC 12.062-0/5,
DJSP, 16 fev. 1991, p. 31, onde a matéria
sobre a validade da certidão e seus efeitos é
longamente examinada.

83
V., sobre os §§ 3.° e 4.°, o comentário com
referência às exceções ao dever de certificar
na abertura deste capítulo. No que respeita
ao registro de imóveis, a solução de permitir
certidão em breve relatório é perigosa, pela
fraude que enseja. A indicação incompleta
pode levar a engano o adquirente de boa-fé,
sobretudo quando haja desmembramento da
circunscrição imobiliária à qual corresponde
o imóvel. Para os fins dos arts. 229 e 230 a
certidão será de inteiro teor.
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84
V. comentário ao art. 20.

85
Nos comentários aos arts. 161 e 194 são
apontadas exceções à plena validade da
cópia, embora registrada no registro de títu-
los e documentos.

86
CF, art. 236, § 1.°.

87
Cf. Laudelino Freire, Petição, in Grande e
novíssimo dicionário da língua portuguesa.

88
V. comentário ao art. 19. Hans Kelsen (Teor-
ia pura do direito, p. 51 e s.) diz que um de-
terminado ordenamento jurídico é eficaz
quando a conduta geral das pessoas corres-
ponde grosso modo a esse ordenamento,
sem ter em conta os motivos pelos quais ela
é determinada. Transpondo sua lição univer-
sal para o campo restrito do fornecimento de
certidões, pode-se dizer que a conduta geral
não corresponde, ainda, ao que o ordena-
mento jurídico impõe. Sendo, entretanto, im-
portante que o prazo de cinco dias seja
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respeitado, para satisfação do interesse
jurídico dos postulantes das certidões, de-
vem os juízes exercer cuidadosa ação fiscal-
izadora para que a lei seja eficaz, na prática.

89
Ac. unân. do CSM/SP, AC 11.544-0/8, rel.
Des. Onei Raphael, Revista de Direito
Imobiliário do IRIB, 28:85.

90
V. comentário ao art. 24. O local do cartório
deve ser de fácil acesso ao público e oferecer
segurança para o arquivamento de livros e
documentos (LNR, art. 4.°). V.,ainda, o
comentário ao art. 8.°.

91
Em Portugal, o título do serventuário de imó-
veis é o de “conservador”, sendo “conser-
vatórias” as correspondentes repartições (o
“Código do Registo Predial” português pas-
sou por sucessivas alterações, desde 1983,
até ser atualizado pelo Decreto-Lei n. 355/
85).

92
A Lei n. 6.739/79 permite que o Corregedor-
Geral da Justiça requisite livro em que esteja
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matriculado ou registrado imóvel rural,
quando verifique a ocorrência de irregularid-
ade grave no registro. É de trinta dias o
prazo máximo da requisição. A Lei n. 6.739/
79, contudo, deve ser lida com atenção, em
face das mudanças introduzidas pela Lei n.
10.267/01, conforme comentários aos arts.
167, 176 e 221.

93
A LNR acrescentou as normas indicadas
neste parágrafo (art. 46).

94
A sequência indicada lembra soneto de Bilac,
em que o poeta pede que a amada primeiro
abra a janela e depois acorde... (Olavo Bilac,
a canção de Romeu, in Sarças de fogo, p.
125).

95
V. comentário do art. 26 sobre o assunto.

96
O Boletim do Instituto de Registro
Imobiliário do Brasil correspondente a fever-
eiro de 1982 (n. 57) refere, como cartórios
pioneiros na instalação do sistema computa-
dorizado para ordenar os nomes do
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indicador pessoal, os de São Vicente e de
São Carlos, no Estado de São Paulo.

97
LNR, arts. 1.°, 3.°, 4.° e 5.°.

98
V., a propósito, meu Direito constitucional
brasileiro, 3. ed., Saraiva, Capítulo VIII, n. 2,
e Capítulo XVII, n. 2.

99
Dispõe o art. 145 do CC/02: “São os negócios
jurídicos anuláveis por dolo, quando este for
a sua causa”. A culpa se liga aos conceitos
de negligência ou imprudência (art. 186) e
para responsabilização do preponente por
ato do preposto (arts. 932, III, e 933 do CC/
02).

100
V. Antonio de Morais Silva, Delegar, in Novo
dicionário compacto da língua portuguesa.

101
Hely Lopes Meirelles, Oswaldo Aranha
Bandeira de Mello e Celso Antônio Bandeira
de Mello tratam do tema em profundidade,
respectivamente nos livros Princípios gerais
de direito administrativo, Direito
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administrativo brasileiro e Apontamentos
sobre os agentes e órgãos públicos .

102
CP, arts. 312 e s.

103
CP, art. 327. V., a propósito, Walter
Ceneviva, Lei dos Notários e dos Regis-
tradores comentada (Saraiva) no capítulo
sobre a responsabilidade civil e criminal
desses profissionais.

104
“Os serviços de registros públicos, cartorári-
os e notariais são exercidos em caráter
privado por delegação do Poder Público —
serviço público não privativo. Os notários e
os registradores exercem atividade estatal,
entretanto não são titulares de cargo público
efetivo, tampouco ocupam cargo público.
Não são servidores públicos, não lhes al-
cançando a compulsoriedade imposta pelo
mencionado artigo 40 da CB/88 — aposenta-
doria compulsória aos setenta anos de id-
ade” (ADIn 2.602, rel. Min. Eros Grau, DJ, 31
mar. 2006, p. 6). V., na abertura do Capítulo
VI, a atualização das referências históricas a

1705/1919



respeito da aposentadoria dos delegados re-
gistrais e notariais.

105
V., sobre terceiro prejudicado em apelação,
o comentário ao art. 202.

106
LNR, arts. 1.° e 12.

107
CPC, art. 70, III.

108
LNR, art. 28, cujo texto é o seguinte: “Os
notários e oficiais de registro gozam de inde-
pendência no exercício de suas atribuições,
têm direito à percepção dos emolumentos in-
tegrais pelos atos praticados na serventia e
só perderão a delegação nas hipóteses prev-
istas em lei”. A Lei n. 10.169/00 estabelece
normas gerais para fixação de emolumentos
em todo o território nacional, para serviços
notariais e de registro. V, nesta obra, o
Título VI.

109
LNR, art. 29.

110
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V. o comentário ao art. 16.
111

A declaração de dúvida é examinada no
comentário ao art. 198.

112
V., sobre a responsabilidade fiscal, o
comentário ao art. 289.

113
LNR, art. 31.

114
LNR, arts. 31 e s. V., sobre a extinção da del-
egação (inclusive enquanto punição discip-
linar), o comentário no Capítulo I deste
título.

115
São princípios gerais da administração
direta e indireta os do art. 37. Os arts. 39 e
40 reúnem normas relativas aos servidores
públicos.

116
CC/02, art. 43, e CF, art. 37, § 6.°.

117
CC/02, art. 1.169, e, em relação à empresa,
art. 1.178.
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118
Serpa Lopes, Tratado dos Registros Públicos,
v. 7, p. 111.

119
Waldemar Loureiro, Registro da propriedade
imóvel, v. 1, p. 83.

120
Em edições anteriores referi, especialmente,
a posição de Elvino Silva Filho (Revista de
Direito Imobiliário, 8:54), para quem “o
desempenho de uma função pública por par-
ticulares ou entidades particulares não lhes
dá caráter de funcionário público ou de
empresa pública ou de autarquia”. Em sen-
tido contrário, porém, entre outros, RTJ,
128:739, rel. Min. Djaci Falcão, que admite a
possibilidade da prática de corrupção pas-
siva pelo servidor cartorário.

121
Pontes de Miranda, Comentários à Constitu-
ição de 1967, p. 544.

122
CC/02, art. 402.

123
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A responsabilidade civil incide sobre o cau-
sador do dano, obrigando-o a indenizá-lo
(CC/02, arts. 927 e s.), na medida de sua ex-
tensão, impedida a desproporção entre a
gravidade da culpa e o prejuízo, ou seja,
vedado o enriquecimento sem causa (CC/02,
arts. 944 a 954).

124
Causa é a relação eficiente entre o ato ou
fato e seu efeito danoso.

125
CP, arts. 312 a 327.

126
CP, arts. 328 a 337.

127
Lei n. 5.709/71, art. 15, recebida, com suas
alterações, pela CF (art. 190).

128
V., sobre a delegação, o comentário do art.
1.° e, sobre os delegados e seus prepostos, o
comentário do art. 2.°. O art. 47 da LNR dis-
põe que “o notário e o oficial de registro,
legalmente nomeados até 5 de outubro de
1988, detêm a delegação constitucional de
que trata o art. 2.°”.
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129
LNR, art. 20, § 4.°.

130
O aresto se refere a situação anterior à CF/
88 e à LNR, sendo recordado para com-
preensão da história registral. No regime vi-
gente desde 1988, no qual notários e regis-
tradores atuam em caráter privado, o enqua-
dramento penal é diverso.

131
Ac. unân. da 2.ª T. do STF, RE 70.071-PE,
rel. Min. Thompson Flores, RTJ, 56:869.
Como se vê de aresto do Pleno do STF,
referido ao fim deste capítulo, a orientação
foi modificada no regime da CF, com refer-
ência à competência da Justiça do Trabalho.
A contar da EC n. 45/04 estabeleceu-se dis-
cussão sobre a competência acrescida do
Judiciário Trabalhista, cujos efeitos são im-
possíveis de avaliar até a 16.ª edição.

132
O interventor atuando nas situações previs-
tas pela LNR não tem delegação do Poder
Público, mas atua sob as ordens da autorid-
ade que o nomeou, sem a independência
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administrativa do delegado registral ou
notarial.

133
LNR, art. 28.

134
LNR, art. 20.

135
O regime é imposto pela LNR, no art. 20.

136
O art. 9.° da CLT dispõe sobre a nulidade
“de pleno direito dos atos praticados com o
objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a
aplicação dos preceitos” nela contidos.

137
CF, arts. 6.° a 11.

138
A LNR inclui, entre os direitos do notário e
do registrador, o de organizar associações
ou sindicatos de classe e deles participar
(art. 29, II).

139
LNR, art. 40.

140
CLT, arts. 5.° e 6.°.
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141
CF, art. 114.

142
O vocábulo preposto também tem, na CLT,
outro significado. Corresponde à pessoa pela
qual o empregador se faz substituir na
audiência de conciliação e julgamento (art.
843, § 1.°), significado este sem maior in-
teresse para o que aqui se discute.

143
CF, art. 37, § 6.°. A doutrina discute a sub-
sistência da representação quando dispens-
ado o exame da culpa. O debate a respeito é
extenso. Seu exame, contudo, extrapola os
limites pretendidos para esta obra.

144
A LNR permitiu a escreventes e auxiliares a
opção — se estivessem no regime estatutário
—de manterem a mesma situação em lugar
de passarem à relação trabalhista, com o
oficial.

145
Ac. unân. da 2.ª T., RE 117.062-0-SP, rel.
Min. Néri da Silveira, DJU, 20 nov. 1992, p.
21612.
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146
Moisés, no deserto do Sinai, recebeu ordem
de recensear seu povo, relacionando-o por
famílias e incluindo: residência, nomes dos
varões com mais de 20 anos de idade e de to-
dos os homens fortes de Israel (Bíblia
Sagrada, Números, 1).

147
Clóvis Beviláqua, Teoria geral do direito
civil.

148
As atribuições e a competência do regis-
trador são indicadas no art. 12 da LNR.

149
Ludwig Enneccerus, Derecho civil: parte
general, v. 1, § 78; Planiol e Ripert, Traité
pratique de droit civil français, t. 1, p. 222-4;
Roberto de Ruggiero, Instituições de direito
civil, v. 1, p. 370-1; Antônio Chaves, Lições
de direito civil: parte geral, p. 281-3; Arnoldo
Wald, Curso de direito civil brasileiro: parte
geral, p. 164-5; San Tiago Dantas, Programa
de direito civil: parte geral, p. 183-4. Assin-
ala Washington de Barros Monteiro que a ex-
istência e o funcionamento do registro civil
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“interessam de perto à nação, ao próprio re-
gistrado e a terceiros que com ele manten-
ham relações”. Recorda, em seguida, a
hipérbole de Maupassant, quando este
chama o registro civil de deus legal, gloriosa
divindade mais forte que a natureza (Curso
de direito civil, p. 81).

150
CF, art. 5.°, LXXVI.

151
V. comentário ao art. 95. O ECA determina a
inscrição da sentença que instituir o vínculo
da adoção (art. 47). No processo de sentença
estrangeira contestada n. 4.297/CL — Chile,
relator Min. Carlos Veloso (DJU, 2 maio
1997, p. 16559), o STF indeferiu homo-
logação de sentença proferida pela Justiça
chilena, em 1984, anulatória do matrimônio
contraído pela requerente, de nacionalidade
chilena, celebrado naquele país, em razão da
incompetência do oficial do registro civil,
porquanto o direito brasileiro não admite a
anulação do casamento em tal caso.

152
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LNR, art. 12, que define as atribuições
genéricas dos oficiais de registro. A Lei n.
9.454, de 7 de abril de 1997, instituiu o
número único do registro civil, dispondo, no
art. 3.°, caber ao Poder Executivo sua
implementação.

153
Ac. unân. da 2.ª T. do STF, RE 83.117-MG,
rel. Min. Xavier de Albuquerque, RTJ,
79:617.

154
Antes do CC/02 o termo concubino desig-
nava homem e mulher vivendo como casad-
os, sem o serem. O Código reservou essa de-
nominação (art. 1.727) para “as relações não
eventuais entre o homem e a mulher, impe-
didos de casar”.

155
V. minhas Anotações à legislação do divór-
cio, p. 97.

156
CPC, arts. 1.125 e s.

157
Lei n. 7.250/84, art. 1.°. As hipóteses de re-
gistro foram ampliadas pela Lei n. 8.560, de
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29 de dezembro de 1992. V., também,
comentário ao art. 113.

158
Lei n. 8.560/92, art. 2.°. No RE 248.869-SP,
rel. Min. Maurício Corrêa (j. 7-8-2003, 2.ª T.,
DJU, 12 mar. 2004), foi examinada a questão
de ser o Ministério Público autorizado a pro-
mover a defesa dos interesses individuais in-
disponíveis, relacionada com o estado de fili-
ação, enquanto direito indisponível (ECA,
art. 27). Concluiu o aresto que a Lei n.
8.560/92 assegura “ ao Parquet, desde que
provocado pelo interessado e diante de evid-
ências positivas, a possibilidade de intentar
a ação de investigação de paternidade, legit-
imação essa decorrente da proteção con-
stitucional conferida à família e à criança,
bem como da indisponibilidade legalmente
atribuída ao reconhecimento do estado de fi-
liação”. Reconheceu mais, porém, que a le-
gitimação é, no caso, “excepcional, que de-
pende de provocação por quem de direito”.

159
CF, art. 227, § 6.°.

160
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A Lei n. 9.465/97 dispôs sobre o forneci-
mento gratuito de registro extemporâneo de
nascimento.

161
CF, art. 226, § 3.°; CC/02, art. 1.533. V.,
ainda, comentários aos arts. 67 e 68 desta
lei.

162
Lei n. 7.565/86.

163
Para a compreensão integral deste artigo é
necessário ler, em conjunto, os comentários
aos arts. 51, 64 e 65.

164
Lei de Introdução ao Código Civil, art. 13.

165
Ac. do Plenário do STF, RE 86.264-1-SP, rel.
Min. Rafael Mayer, DJU, 3 abr. 1982, p.
2885.

166
O Decreto n. 84.451/80, em seu art. 2.° e
parágrafo único, dispensou o reconheci-
mento da firma da autoridade consular, ad-
mitida a legalizável no Ministério de
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Relações Exteriores apenas em caso de
dúvida da autoridade judiciária quanto à
autenticidade.

167
CF, art. 12, § 2.°.

168
CC/02, art. 70.

169
CF, art. 12, I, c, de conformidade com a EC
de Revisão n. 3/94.

170
Ac. unân. do TJSP, 1.ª Câm. de Férias, AC
159.876-1/6, rel. Des. Álvaro Lazzarini, RT,
687:72. A questão suscita, porém, dúvida
séria, pois: a) o Brasil é signatário da Con-
venção de Viena; b) o art. 5.°, § 3.° da CF,
acrescentado pela EC n. 45/04, considera
equivalentes a emendas constitucionais os
tratados e convenções internacionais
referidos no parágrafo; c) a Convenção de
Viena, aprovada antes da EC n. 45/04, inclui
no rol das funções consulares as de agir (art.
5.°, f) na qualidade de notário e oficial de re-
gistro civil — apenas as excluídas pelo
Estado receptor. Assim, é ao menos razoável
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manter a interpretação anterior, até que o
STF tenha decisão a respeito.

171
Ac. do Pleno do STF, RE 93.534-7-SP, rel.
Min. Cordeiro Guerra, DJU, 7 out. 1983, p.
15428, sob a Constituição anterior, cujo en-
tendimento persistiu após a Carta de 1988.

172
Ac. unân. da 2.ª T. do STF, RE 74.313-SP,
rel. Min. Bilac Pinto, RTJ, 66:284. V., retro, §
77.

173
Sentença datada de 24 de abril de 1982, no
Processo n. 2.742.195/072.

174
Ac. unân. da 1.ª Câm. Civ. do TJSP, AC
249.332, rel. Des. Jonas Vilhena, RT, 490:83.

175
Ac. unân. da 6.ª Câm. Civ. do TJSP, rel. Des.
Euler Bueno, JTJSP, 1:86.

176
Ac. unân. da 4.ª Câm. Civ. do TJSP, rel. Des.
Alves Barbosa, RT, 541:103. Também RT,
491:78.
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177
CF, art. 12, § 2.°, e Lei n. 6.815, de 19 de
agosto de 1980 (art. 122).

178
V., quanto à dispensa de autorização, o
comentário ao art. 3.°.

179
V. comentário ao art. 100.

180
V. comentários aos arts. 25 e 118.

181
Serpa Lopes, Tratado, v. 1, p. 130.

182
Serpa Lopes, Tratado, cit., v. 1, p. 118. V.,
ainda, comentários aos arts. 38 e 47.

183
CC/02, a partir do art. 653.

184
CC/02, arts. 1.536, 1.542 e 1.550, V.

185
V. comentário ao art. 37.

186
V. comentários aos arts. 35 e 40.
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187
V. arts. 36, 39 e 41.

188
O CC/02 dispõe sobre requisitos de validade
do ato jurídico nos arts. 104 a 109, mas não
inclui hipótese de inexistência. Para o
Código, o ato afrontoso do art. 41 será nulo
e, por isso, insuscetível de confirmação (arts.
166, 167 e 169).

189
CC/02, art. 166, IV.

190
Mazeaud et Mazeaud, Leçons, v. 1, p. 356. A
jurisprudência mostra dúvida em admitir o
ato inexistente, como exposto em Parecer da
equipe de correições da Corregedoria-Geral
da Justiça de São Paulo, aprovado pelo
Corregedor-Geral, Des. Bruno Affonso de
André, no Rec. 203/81, DJE, 20 jul. 1982, p.
7.

191
Caio Mário, Instituições, cit., v. 1, p. 557;
Capitant, Introduction, p. 282.

192
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Orlando Gomes, Introdução, p. 498-9. Sobre
a inexistência de matrículas e registros de
imóveis rurais feitos irregularmente no re-
gistro de imóveis, v. comentário ao art. 214.

193
V. comentário ao art. 36.

194
CC/02, art. 228, I a V, conforme antecipado
no comentário ao art. 37 desta LRP.

195
CC/02, arts. 1.591, 1.592 e 1.595, caput.

196
Em juízo, há impedimento para o ascendente
e o descendente em qualquer grau ou o
colateral, até o terceiro grau, salvo se o exi-
gir o interesse público, ou, tratando-se de
causa relativa ao estado da pessoa, não se
puder obter de outro modo a prova, que o
juiz repute necessária ao julgamento do
mérito (CPC, art. 405, § 2.°, I).

197
CC/02, arts. 1.521 e 1.530. V. comentário ao
art. 67, sobre o processo dos impedimentos e
a inutilidade prática dos proclamas.

198
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CC/02, art. 1.609, e ECA, art. 26.
199

CF, art. 227, § 6.°.
200

Parecer do Juiz auxiliar Ralpho Waldo de
Barros Monteiro, RT, 476:462.

201
CF, art. 227, § 6.°.

202
De Plácido e Silva, Declaração, in Vocab-
ulário jurídico, v. 2.

203
A Lei n. 6.629/79 dispôs sobre a com-
provação de residência.

204
V. comentário ao art. 30 sobre mudanças na
gratuidade. V., ainda, a respeito das penalid-
ades aplicáveis, o comentário ao art. 28 e,
quanto à isenção para obtenção da Carteira
de Trabalho, a Lei n. 9.465/97.

205
Lei de Introdução ao Código Civil, art. 2.°, §
1.°.

206
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CLT, art. 473, III, modificada pela licença-
paternidade (CF, art. 7.°, XIX) de cinco dias
(Ato das Disposições Constitucionais Trans-
itórias, art. 10, § 1.°).

207
V. comentários aos arts. 37 e 38.

208
V. comentário ao art. 296.

209
O juiz corregedor permanente é “o superior
hierárquico imediato do oficial” (CSM/SP,
AC 4.901-0, rel. Des. Nogueira Garcez, DJSP,
30-1-1986).

210
CF, arts. 96, II, d, e 169.

211
Com a estabilidade da moeda, a base para a
multa se tornou previsível, no segundo lustro
dos anos 90, modificando a situação
precedente.

212
Manoel Pedro Pimentel traça, com firmeza, o
perfil dos crimes de mera conduta, que ser-
viram de título a seu substancioso livro sobre
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o assunto. Nele, sustenta que, muito embora
a vontade do agente deva ser referida a uma
norma e sua ação voluntária deva ter um fim
próprio, não pode restar dúvida quanto à
culpabilidade por mera conduta, apesar de o
legislador ter negado reconhecimento nos
crimes sem resultado.

O art. 49 determina aos oficiais que re-
metam os mapas indicados. O § 2.° comina
multa, sem prejuízo da ação penal pela omis-
são da conduta desejada. Voltando a Manoel
Pedro Pimentel: “Quando se trata do não
cumprimento de uma ação ordenada pela lei,
dando como resultado alguma coisa que a
ordem jurídica intentava impedir, o crime
será comissivo por omissão ou crime
omissivo impróprio” (Crimes de mera con-
duta, p. 40). Também nesse caso, a ab-
stenção da ação ordenada deve ser volun-
tária e contrária ao dever.

213
Lei n. 9.476/97, que alterou da Lei n. 8.212/
91, art. 1.°.

214
Lei n. 8.212/91, art. 68, § 2.°, com a redação
que lhe foi dada pela Lei n. 9.476/97.
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215
As funções, os deveres e os direitos dos del-
egados registrários e notariais são examina-
dos nos comentários aos arts. 1.° a 3.° e 28.

216
Caio Mário, Instituições de direito civil, v. 1,
p. 159.

217
CF, art. 12, I, b.

218
Notar a desnecessária repetição de ocorrer,
defeito que vem do art. 63 do Decreto n.
4.857/39. V., ainda, o comentário ao art. 53,
na parte final.

219
CC/02, art. 4.°.

220
CC/02, art. 1.597.

221
Almeida Júnior, Lições de medicina legal, p.
362.

222

1726/1919



CC/02, art. 4.°, parágrafo único; CF, arts.
231 e 232, Estatuto do Índio (Lei n. 6.001/
73).

223
Relação elaborada pelo Curador de Regis-
tros, José Carlos de Camargo Ferraz, em São
Paulo.

224
Ac. do STF, sessão plenária, HC 48.729-PE,
rel. Min. Eloy da Rocha, RTJ, 58:787.

225
Ac. unân., 1.ª T., HC 63.321-RJ, RTJ,
116:528.

226
CP, art. 299. A multa consiste no pagamento
ao fundo penitenciário de quantia fixada na
sentença e calculada em dias-multa (CP, art.
49).

227
Nélson Hungria, Comentários ao Código
Penal, v. 9, p. 250.

228
CP, art. 299.

229
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Hungria, Comentários, cit., v. 9, p. 280 e s.
230

Antônio Chaves, Falsidade ideológica decor-
rente do registro de filhos alheios como
próprios, Justitia, 95:125 e s., 1976.

231
A jurisprudência registra limites à legitim-
ação ativa em anulatória de registro de nas-
cimento. O TJRN, Ap. 00.000299-2, rel. Des.
Amaury Moura Sobrinho (RT, 802:352), acol-
heu alegação de ilegitimidade ativa, do
irmão de criança adotada à brasileira, “para
propor a ação anulatória de assento de nas-
cimento. O autor se insurgiu contra a admis-
são da criança como herdeira do pai, à vista
do direito personalíssimo do adotado. A pre-
tensão seria inviável, ainda que fosse pedida
pelo pai, autor do registro”. Antônio Chaves
(Falsidade..., Justitia, cit.) criticou a punibil-
idade daquele que, por relevante razão mor-
al, declara como seu filho de outrem. O
direito terá de encontrar soluções mais ousa-
das para os problemas que decorrerão da in-
seminação artificial humana, em fase de ex-
pansão no começo dos anos 90.

232
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Lei n. 6.898/81, que deu nova redação ao
art. 242 do CP.

233
CP, art. 241.

234
CP, art. 243.

235
CP, art. 111, IV. A prescrição da ação penal
se conta do dia em que o delito for con-
hecido e não da data em que foi cometido. A
lei penal incluiu normas especiais relacion-
adas com falsa declaração por estrangeiro,
sem repercussão direta no registro civil,
salvo para cumprimento de decisão judicial
nesse sentido. O art. 1.604 do CC/02 veda
vindicação de estado contrário ao que res-
ulte do registro de nascimento, salvo
provando erro ou falsidade deste.

236
ECA, arts. 33 a 35.

237
RE 81.633-PR, rel. Min. Leitão de Abreu,
DJU, 12 dez. 1977, p. 9035.

238
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Ac. unân. da 4.ª Câm. Civ. do TJSP, AC
194.503, rel. Des. Ferreira de Oliveira,
JTJSP,

239
Ac. unân. do STF, sessão plena, ERE
69.857-GO, rel. Min. Antonio Neder, RTJ,
61:745. V., ainda, RTJ, 34:136, e, para jul-
gados do TJSP, RT, 334:90 e 482:315.

240
Ac. unân. da 2.ª Câm. Civ. do TJSP, AC
252.046, rel. Des. Batalha de Camargo, RT,
494:59.

241
Ac. da 2.ª Câm. Crim. do TJSP, ACrim
108-341, rel. Des. Onei Raphael, JTJSP,
16:444. No mesmo sentido, RT, 251:127.

242
Ac. unân. da 3.ª Câm. Crim. do TJSP, ACrim
91-457, rel. Des. Humberto da Nova, JTJSP,
4:277. No mesmo sentido, RT, 39:281.

243
V., também, comentários aos arts. 50 e 10.

244
CC/02, art. 8.°.
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245
V. comentário ao art. 77.

246
O exercício dos direitos invioláveis da cid-
adania (CF, art. 5.°, caput) é compatível com
o direito da pessoa humana ao nome, nas-
cida ou não no Brasil (LICC, art. 7.°).

247
CF, art. 226.

248
V. minhas Anotações à legislação do divór-
cio, p. 95. Lei n. 8.560, de 29 de dezembro
de 1992, art. 5.°. Para o registro de gêmeos,
v. comentário ao art. 63.

249
F. Santoro-Passarelli, Teoria geral do direito
civil, p. 9.

250
CC/02, art. 1.601, em parte. Quanto à ex-
pressão nome completo, v. comentário ao
art. 63.

251
LDiv, art. 51, acrescentando parágrafo único
ao art. 1.° da Lei n. 883/49, que sofreram
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radical ampliação com a Lei n. 8.560/92, sob
influência dos arts. 226 e 227 da CF, em
evolução cristalizada no CC/02, nos arts.
1.607 a 1.617.

252
CC/02, arts. 1.607 a 1.609 e 1.611 a 1.617.

253
V. comentário ao parágrafo único do art. 58.
A serventuária Lucia Gaspar, titular de
Cartório do Registro Civil em São Paulo,
referiu ao autor o caso de certo pai que
queria dar a seu filho um nome composto
apenas por consoantes impronunciáveis em
conjunto. Não era, propriamente, um caso de
exposição ao ridículo, mas ela ponderou ao
pai o inconveniente dessa estranha escolha.
O juiz Volney Correa Leite de Moraes Jr., da
Comarca de Santos, Estado de São Paulo,
confirmou orientação do oficial do registro
civil que recusou assentar o nome de certo
infante ao qual o pai queria dar seu próprio
nome, seguido do algarismo romano “II”.

254
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Ac. unân. da 4.ª Câm. Civ. do TJSP, AC
207.709, rel. Des. Barbosa Pereira, RT,
443:146. V., ainda, comentário ao art. 58.

255
Ac. da 5.ª Câm. Civ. do TJSP, AC 180.911,
rel. Des. Rodrigues de Alckmin, RT, 416:140.

256
Ac. unân. da 1.ª T. do STF, RE 75.211-GB,
rel. Min. Djaci Falcão, RTJ, 65:835. O filho
adulterino, reconhecido, não está obrigado a
promover investigatória para se habilitar no
inventário do pai (RTJ, 32:457 e 48:694). A
orientação jurisprudencial foi confirmada
pela Constituição da República (art. 227, §
6.°). V., ainda, comentários aos arts. 56 e
102.

257
Ac. por maioria, 2.ª Câm. Civ. do TJSP, AC
240.085, rel. Des. Tomas Rodrigues, RT,
481:85.

258
CC/02, art. 5.°. A jurisprudência tem ad-
mitido a alteração de nome pleiteada por
menor, ao entender que o art. 56 se refere à
via administrativa, sem caráter judicial
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típico. Nesse sentido, RJTJSP, 14:151, 13:50;
RT, 540:102. O TJSP, Ap. 201.096-4/7, rel.
Des. J. Roberto Bedran (RT, 796:242), afirm-
ou a imprescindibilidade do requerimento do
interessado para as alterações de nome no
registro civil, ou seja, das pessoas em cujo
nome acham-se feitos os assentos.

259
Ac. por maioria, 2.ª Seção, STJ, REsp
220.059-SP (1999/0055273-3), rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar, DJU, 12 fev. 2001.

260
STJ, 3.ª T., REsp 538.187-RJ, rel. Min. Nancy
Andrighi, j. em 2-2-2004, v.u.: “Admite-se a
alteração do nome civil após o decurso de
um ano, contado da maioridade civil,
somente por exceção e motivadamente, nos
termos do art. 57 da Lei n. 6.015/73”. Na
questão discutida a autora Maria Raimunda
esclareceu que esse nome a expunha ao
ridículo, razão por que, há muitos anos, pas-
sara a adotar o nome Maria Isabel (DJU, 21
fev. 2005).

261
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CC/02, art. 5.°, parágrafo único. O TJRJ, Ap.
2.000.001.02164, rel. Des. Mauro Fonseca
Pinto Nogueira (RT, 792:377), deferiu ac-
réscimo de sobrenome do padrasto a adoles-
cente que perdeu o pai. Sua mãe, viúva, ao
casar-se novamente, havia aditado a seu
nome o sobrenome do novo marido. O deferi-
mento impôs a condição de que permane-
cessem os sobrenomes de família do filho.

262
É o que explica, na LRP, o uso do vocábulo
apelido, como se vê, por exemplo, nos arts.
56, § 2.°, 57, § 4.°, 58 (com o significado de
alcunha).

263
CPC, art. 162. Na AC 339.459-4/6-SP, rel.
Des. José Geraldo de Jacobina Rabello, a 4.ª
Câm. do TJSP, v.u., reformou decisão que
havia indeferido mudança de nome de
família do requerente pelo fato de não con-
star erro no assento. Entendeu o relator ser
caso “de poder alterar o nome, na forma re-
querida” ante a permissão do art. 57 de Lei
n. 6.015/73” (julgamento em 7-10-04). Na AC
327.007-4/1-00 — Taubaté, a mesma 4.ª
Câm. do TJSP, rel. Des. Carlos Stroppa,
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deferiu “acréscimo de apelido da família do
padrasto do autor”, que o criara (julgamento
em 20-4-04).

V., quanto ao adotado, os comentários aos
arts. 95 e 96.

264
V. comentário ao art. 95.

265
LDiv, arts. 17, § 2.°, e 18. Com funda-
mentação erudita, o Juiz Waldir de Souza
José, da Comarca de Santos, Estado de São
Paulo, deferiu a uma viúva que excluísse de
seu nome o apelido de família de seu fale-
cido marido. Em ac. unân. da 7.ª Câm. Civ.
do TJRS, Ap. 700119293, rel. Des. Luiz F.
Brasil Santos, j. 5-10-2005, foi reconhecida
situação excepcional, em caso cuja ementa
enuncia: “uma vez que o patronímico pater-
no representa constrangimento para a
apelante, pela rememoração da rejeição e do
abandono afetivo, e considerando sua identi-
ficação no meio social, onde é conhecida
pelo sobrenome materno, na linha adotada
pela jurisprudência do STJ”, foi autorizada a
alteração do sobrenome. O acórdão do STJ,
do Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira (REsp
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66.643-SP, de 1997), fazia referência à 9.ª
ed. desta obra.

266
Ac. unân. da 4.ª Câm. Civ. do TJSP, Ap.
282.636, rel. Des. Luís de Macedo, RT,
532:86. No mesmo sentido, RJTJSP, 47:189.
Com base nessa orientação o então Juiz Ruy
Coppola, de São Bernardo do Campo, deferiu
pedido do deputado Luís Inácio da Silva, que
passou a se chamar Luís Inácio Lula da
Silva. Todavia, posteriormente entendeu o
TJSP que “a alteração do próprio nome no
registro civil só é possível em favor da iden-
tidade, se existe desencontro entre a realid-
ade do pretendente e a expressão regis-
trária, não sendo admissível para desígnios
políticos, visando o alcance da popularidade”
(ac. unân. da 8.ª Câm. Civ., rel. Des. Jorge
Almeida, RT, 674:117). Tratava-se de político
interiorano que queria aditar ao seu nome o
apelido “Jacaré”, sem buscar, com tal
providência, uma nova identidade e sem
alegar divergência entre a realidade de sua
identificação e o registro existente. Fosse
este o caso, ressalvou o aresto, a mudança
poderia ser deferida.
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267
Ler os comentários ao art. 57.

268
Parecer do procurador Sebastião da Silva
Barreto, do Ministério Público de São Paulo,
Justitia, p. 506. Nem o juiz, com a lei, nem o
padre, com o sacramento, tornam a união in-
dissolúvel, mas “o amor e a perene afinidade
de corpo e espírito entre dois seres. Há,
talvez, proporcionalmente, muito mais
uniões livres consolidadas pelo tempo e pelo
respeito mútuo do que as consagradas pelo
casamento legal e religioso, desprovido des-
tas simples essências naturais” (parecer
citado, Justitia, cit.).

269
Ac. unân. da 3.ª Câm. Civ. do TJRJ, AC 484/
87, rel. Des. Paulo Pinto, RT, 629:197; Ac.
unân. do TJSP, 6.ª Câm., AC 167.929-1/2, rel.
Des. Melo Colombo, RT, 693:121.

270
A CF (art. 226, § 2.°) assegura a proteção do
Estado e o CC/02 (arts. 1.723 a 1.727) regula
os direitos dos companheiros e deles com
seus filhos.
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271
O regime de bens é, como regra, o dos arts.
1.658 a 1.671 do CC/02, se os companheiros
não optarem por outro, em contrato escrito
(CC/02, art. 1.725).

272
A sociedade conjugal termina, entre outros
motivos, pela separação e pelo divórcio. Só o
divórcio põe fim ao casamento, bem como a
sentença judicial que anula o matrimônio
legal.

273
A publicação oficial referiu “mandato”, em
engano evidente. CC/02, art. 1.723, e CF,
art. 226. O registrador observa os requisitos
do art. 1.521 para prestar o assentamento,
mas não os do art. 1.523 do Código.

274
TJRJ, Ap. 10.704/2000, rel. Des. Antonio
Eduardo F. Duarte (RT, 791:354), negou a
aplicação da Lei n. 8.971/94, da união es-
tável, a relação entre dois homens, ainda
que longa, porquanto admitida apenas
“entre o homem e a mulher como entidade
familiar”. Afirmou incabível “o
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reconhecimento e a dissolução de sociedade
de fato, cujo pleito objetiva a integralidade
dos bens do espólio do companheiro, que fa-
leceu sem deixar descendentes ou
ascendentes”.

275
Ac. unân., AC 12.025 do TJGB, rel. Des. Euc-
lides Félix, RT, 426:242.

O TJSP (Ap. 165.157-4/5-00, rel. Des. Boris
Kauffmann (RT, 790:157) aceitou que o
nome masculino de transexual submetido a
cirurgia para mudança de sexo o expunha ao
ridículo. Por isso acolheu a modificação para
o prenome feminino do autor, que este util-
izava e pelo qual era conhecido. No aresto
de 2001, o relator reconheceu o direito do
transexual “adequar seu sexo físico ao
psicológico”.

276
LICC, art. 4.°.

277
Feita a adoção pelo casal (CC/02, arts.
1.618, parágrafo único, e 1.622), o art. 1.627
impõe a conferência do sobrenome, no todo
ou em parte, de ambos os adotantes,
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independentemente do que ficar resolvido
quanto ao prenome.

278
ECA, arts. 39 a 52, e CC/02, arts. 1.618 a
1.626. Sobre o conceito de adoção, v.
comentário ao art. 95. O TJGO, Ap. 49.260-5/
188, rel. Des. Fenelon Teodoro Reis (RT,
786:374), indeferiu pedido de alteração de
prenome por outro pelo qual o requerente
não era conhecido.

279
Lei n. 6.815/80, art. 115.

280
Há aresto do TJGO (Ap. 49.260-5/188, rel.
Des. Fenelon Teodoro Reis, RT, 786:374) in-
deferindo pedido de alteração de prenome
por outro pelo qual o requerente não era
conhecido.

281
O TJSP, Ap. 191.293-4/7, rel. Des. Ênio
Santarelli Zuliani (RT, 795:212), deu provi-
mento ao recurso em retificação pedida por
menino brasileiro, filho de imigrante chinês,
para ser identificado de acordo com o cos-
tume de aceitar nome escolhido pelo avô
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paterno na formação de um prenome com-
posto...”. O relator reconheceu a não sub-
sistência da “rigidez da imutabilidade do
prenome e até a lei contribui para este
quadro promissor”, tomando o exemplo do
art. 58 da LRP. O TJRJ, Ap. 514/99, rel. Des.
Wellington Jones Paiva (RT, 777:377), con-
siderando que a lei passou a aceitar até
mesmo a substituição do prenome, acolheu
pedido de prenome composto, aparecendo
em primeiro lugar aquele pelo qual a pessoa
era identificada. No mesmo sentido, o TJSP,
Ap. 235.828-4/2-00, rel. Des. Flávio Pinheiro
(RT, 806:173), depois de indeferida pre-
tensão do autor de substituir o prenome Se-
bastião por André, deferiu acréscimo do
prenome André para passar a chamar-se
André Sebastião.

282
Ac. unân. da 1.ª Câm. Civ. do TJSP, AC
238.537, rel. Des. Moretzsohn de Castro, RT,
479:72.

283
O art. 337 do CC/16, incluído no capítulo
sobre a filiação legítima, foi revogado pela
Lei n. 8.560/92.
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284
Art. 227, § 6.°, ao vetar distinção entre fil-
hos, quanto ao modo legal de serem
designados.

285
Arts. 1.596 e 1.597. Este presume conce-
bidos na constância do casamento os filhos
nascidos conforme as alternativas de seus
incisos.

286
CC/02, arts. 1.607 e 1.608, observado o art.
1.609 para reconhecimento de filho havido
fora do casamento.

287
CC/02, art. 166, IV.

288
CF, art. 227, § 6.°, e Lei n. 883, de 21 de out-
ubro de 1949, art. 7.°.

289
Parecer, Justitia, 94:319. V., adiante, o
comentário ao art. 60.

290
Cf. íntegra do acórdão, Justitia, 94:319. O
aresto é anterior à LDiv. V., ainda, nota
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sobre o mesmo acórdão no comentário ao
art. 60.

291
As Leis n. 6.515/77 e 7.250/84 alteraram o
art. 1.° da Lei n. 883/49, que sofreu novas al-
terações consequentes da Lei n. 8.560/92,
consolidadas as mudanças no CC/02, arts.
1.607 e s.

292
Walter Ceneviva, Anotações à legislação do
divórcio, cit., p. 4.

293
Ac. unân. da 5.ª Câm. Civ. do TJSP, AC
254.353, rel. Des. Macedo Bittencourt, RT,
493:72.

294
CF, art. 227, § 6.°. O art. 5.° da Lei n. 8.560/
92 proibiu qualquer referência à natureza da
filiação, à relação com irmãos do mesmo
prenome, ao lugar e cartório de casamento
dos pais e ao estado civil destes. A mesma lei
redefiniu as hipóteses de reconhecimento,
revogada, nessa parte, pelo CC/02.

295
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A Lei n. 8.560/92 impõe obrigação ao regis-
trador de dar ciência do assento ao Min-
istério Público quando a declaração de nasci-
mento é feita pela mãe e indica o nome do
pai (v., a respeito, o comentário do art. 29).

296
O TJMS, Ap. 59.849-8, rel. Des. Oswaldo
Rodrigues de Melo (RT, 781:341), deferiu al-
teração do sobrenome, com troca da ordem
de colocação dos sobrenomes de pai e mãe,
reconhecendo o erro cometido por ocasião
do nascimento dos apelantes, quando sua
genitora ainda não se divorciara e usava os
apelidos de família do marido, lançado no re-
gistro de nascimento de seu filho.

297
Ac. unân. do Conselho Superior da Magis-
tratura de São Paulo (CSM/SP), rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 494:85. O texto da
LRP, entretanto, não dá inteira razão a uma
parte do trecho reproduzido. A Lei dos Re-
gistros Públicos, num plano ideal de técnica
legislativa, deveria ser “simplesmente regu-
lamentadora da prática de atos materiais”.
Todavia, optou o legislador por incluir in-
úmeros dispositivos de caráter substantivo,
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exigindo do intérprete particular atenção, no
seu cotejo com leis anteriores.

Quanto ao problema da lei no tempo, v.
breve anotação no início do comentário ao
art. 67 e no comentário ao art. 70.

298
CF, art. 227, § 6.°.

299
Ac. unân. da 8.ª Câm. Civ. do TJSP, AC
150.736-1/2, rel. Des. Fonseca Tavares, RT,
680:93.

300
O Decreto n. 17.943-A/27, art. 14, dava essas
definições, mas foi revogado pela Lei n.
6.697/79 (Código de Menores), em seu art.
123, revogado expressamente pelo ECA (art.
267). O CP define como crime deixar filho
em asilo de expostos (art. 243).

301
ECA, art. 267. Com referência à previsão
geral de direitos, v. art. 53 do ECA.

302
ECA, art. 47.

303

1746/1919



De Plácido e Silva, Menor, in Vocabulário
jurídico.

304
V. comentário ao art. 61.

305
O art. 173 do Código Brasileiro de Aer-
onáutica (Lei n. 7.565/86) impõe ao comand-
ante da aeronave a obrigação de “proceder
ao assento, no diário de bordo, dos nasci-
mentos e óbitos que ocorrerem durante a
viagem, e dele extrairá cópia para os fins de
direito”.

306
Art. 98, II, c/c o art. 30 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias.

307
Os documentos em língua estrangeira satis-
farão as exigências dos arts. 129, 6.°, e 148
desta lei.

308
O emprego de residência em vez de dom-
icílio foi examinado no comentário do art.
46.

309
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A lei não impõe requisitos formais à impug-
nação, mas esta deve indicar claramente a
qual das espécies do art. 1.521 se refere,
ante a nulidade do casamento decorrente da
ofensa à proibição de casar (CC/02, art.
1.548).

310
CPC, art. 174.

311
CC/02, arts. 1.531 e 1.532.

312
CC/02, arts. 1.531 e 1.532.

313
CPC, arts. 861 a 866.

314
CC/02, art. 1.540.

315
São crimes contra os costumes (CP, arts. 213
a 234) com interesse para o enunciado do §
1.°:

Estupro — constranger mulher à conjun-
ção carnal mediante violência ou grave
ameaça;
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Atentado violento ao pudor — constranger
alguém, mediante violência ou grave
ameaça, a praticar ou permitir que com ele
se pratique ato libidinoso diverso da conjun-
ção carnal;

Posse sexual mediante fraude — ter con-
junção carnal com mulher, mediante fraude;

Atentado ao pudor mediante fraude — ter
conjunção carnal com mulher mediante
fraude;

Corrupção de menores — corromper ou fa-
cilitar a corrupção de pessoa maior de 14 e
menor de 18 anos, com ela praticando ato de
libidinagem, ou induzindo-a a praticá-lo ou
presenciá-lo.

316
CF, art. 93, IX.

317
J. M. de Carvalho Santos, Código de Pro-
cesso Civil interpretado, v. 8, p. 276-7.

318
CC/02, arts. 1.514 e 1.535. O Brasil é país
signatário da convenção sobre consenti-
mento para o casamento adotada pela
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Assembleia Geral da ONU, cuja execução é
objeto do Decreto n. 66.605/70.

319
Proc. CG 2.522/2001, DOE, 24 ago. 2001.

320
TJSP, AC. 198.349-1, rel. Des. Guimarães e
Silva.

321
O TJRS, Ap. 70004210514, rel. Des. Maria
Berenice Dias (RT, 802:361), deferiu à viúva
a exclusão do patronímico do varão, em
razão de seu falecimento. Argumentou a re-
latora: “Tal possibilidade atende a uma inter-
pretação sistemática, pois, na separação, é
facultativo à mulher abandonar o seu nome e
na conversão da separação em divórcio é im-
positiva a volta ao nome de solteira”.

322
Na separação total voluntária (CC/02, arts.
1.687 e 1.688), o ajuste depende de pacto
antenupcial (arts. 1.653 e s.). O regime de
separação de bens é imposto pelo art. 1.641,
cabendo ao delegado do registro civil con-
ferir o correspondente requisito ao art.
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1.536, VII, com o complemento do art. 1.640,
parágrafo único.

323
Serpa Lopes, Tratado, v. 1, p. 241.

324
Lei n. 8.560/92, arts. 1.° e 3.°. V., também,
comentário ao art. 192.

325
Ocorrida a alteração do regime de bens,
aprovada por autorização judicial, a esta o
registro fará referência obrigatória, inclusive
com seu trânsito em julgado, consoante res-
ulta do art. 1.639, parágrafo único, do CC/
02.

326
Ac. unân. da 2.a Câm. Civ. do TJSP, AC
190.776, rel. Des. Odyr Porto, RT, 433:118.

327
Ac. unân. da 1.a Câm. Civ. do TJSP, rel. Des.
Carlos Ortiz, RT, 427:111.

328
Para evitar a regularização de outros docu-
mentos, senhora casada quis excluir o
sobrenome do marido, assumido ao casar-se.
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O TJSP (Ap 214.883.4/9, rel. Des. Ruiter
Oliva, RT, 798:256) indeferiu o pedido ao ar-
gumento de descaber a pretensão por “mera
conveniência, que afronta o disposto no art.
57 da Lei de Registros Públicos”.

329
O art. 1.515 do CC/02 satisfaz o art. 226, §
2.° da CF para produção de efeito ao
casamento religioso a partir de sua alter-
ação, se atendidas as exigências legais para
sua validade.

330
Os efeitos civis da norma constitucional são
sujeitos aos requisitos e impedimentos
próprios do casamento legal (CC/02, art.
1.516), respeitado o prazo para o registro
civil. V., ainda, o comentário do art. 75.

331
CC/02, art. 1.526.

332
A eficácia da habilitação é submetida à regra
única dos 90 dias como limite.

333
CC/02, arts. 1.531 e 1.532.

334
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A CF afirma a igualdade do homem e da mul-
her em direitos e obrigações (art. 5.°, I).

335
CF, art. 226, § 3.°.

336
REsp 32-PR, 4.a T. do STJ, rel. Min. Barros
Monteiro, DJU, 2 out. 1989, p. 15349.

337
CC/02, arts. 1.531 e 1.532.

338
CF, art. 226, § 3.°.

339
Nesse sentido, v. o minudente estudo do
Min. Cunha Peixoto (Pleno, STF, ERE
83.859-7-RJ, RT, 531:258), como relator, em
questão na qual se debateu o registro do
casamento religioso.

340
V. comentário ao art. 73.

341
O TJRN, Ap. 98.000855-7, rel. Des.
Cristóvam Praxedes (RT, 798:385), negou
acolhida ao registro de casamento nuncupat-
ivo sem declaração dos nubentes de se
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receberem por marido e mulher, na
presença de seis testemunhas. No caso
houvera simples vontade de casar manifest-
ada pela nubente, anterior ao seu
falecimento.

342
Clóvis Beviláqua, Código Civil comentado, v.
2, p. 57.

343
CPC, art. 412.

344
CC/02, art. 1.541, § 4.°.

345
As relações de óbito dos cidadãos alistáveis,
ocorridas no mês anterior, serão enviadas
até o dia 15 de cada mês ao juiz eleitoral da
Zona em que estiver situado o cartório. Se o
eleitor morto for inscrito em outra Zona, o
oficial enviará ao respectivo juízo certidão
do registro de falecimento (Código Eleitoral,
arts. 71 e 293). O art. 68 da Lei n. 8.212/91
(com a redação dada pela Lei n. 8.870/94)
impôs ao registrador civil a obrigação de
comunicar ao INSS — Instituto Nacional do
Seguro Social, até o dia 10 de cada mês, o
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registro dos óbitos ocorridos no mês imedi-
atamente anterior, contendo, em caso posit-
ivo, a lista dos que tenham sido registrados.
Não tendo sido registrado óbito no mesmo
período, comunicará o fato ao INSS, em
igual prazo. O titular de cartório do registro
civil que descumprir a norma legal será mul-
tado em 10.000 UFIRs.

346
Para assento posterior ao enterro, v. art. 83.

347
Em São Paulo, a Corregedoria-Geral da
Justiça determinou o assento de nascimento
no mesmo cartório em que lançado o óbito,
ainda que diverso o local do parto. Não é a
melhor orientação, pois quebra, sem motivo
forte, a regra do art. 50, na cabeça.

348
CF, arts. 5.°, I, e 226, § 5.°.

349
Aurélio registra o brasileirismo agregado:
“aquele que vive numa família como pessoa
da casa”. O Grande dicionário prosódico-
etimológico da língua portuguesa, de Sil-
veira Bueno, nem mesmo assinala o verbete,
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que vem, no Grande e novíssimo dicionário
da língua portuguesa, de Laudelino Freire,
como lavrador pobre que, em falta de terras
próprias, se estabelece nas fazendas alheias,
com permissão dos proprietários, mediante
condições que variam de um lugar para
outro. Do mesmo modo, a Enciclopédia
Globo, do qual não foge, ainda, De Plácido e
Silva, em seu Vocabulário jurídico.

350
V. comentários aos arts. 81, 83 e 87.

351
CC/02, art. 8.°.

352
Ac. unân. da 6.a Câm. Civ. do TJSP, AC
235.170, rel. Des. Alves Ferreira, RT,
487:52.

353
Lei de Introdução ao Código Civil, art. 7.°.

354
Dispõe o art. 173 do Código Brasileiro de
Aeronáutica (Lei n. 7.565/86) que incumbe
ao comandante registrar no diário de bordo
os óbitos ocorridos na aeronave durante a
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viagem, disso informando a autoridade poli-
cial local, na primeira escala.

355
V. comentários aos arts. 79 e 83.

356
CPC, art. 91, e CF, art. 125. O TJSP, Ap.
142.260-4/7, rel. Des. J. Roberto Bedran (RT,
781:228), manteve sentença que acolheu jus-
tificação do art. 88 da Lei dos Registros
Públicos com base em prova oral, de pessoas
que diretamente testemunharam o fato. Re-
conheceu presumida a morte do filho dos
requerentes, afogado há mais de dois anos,
quando se banhava em uma represa, durante
pescaria.

357
CF, art. 95, I.

358
CPC, arts. 861 a 866.

359
CPC, art. 332.

360
O Juiz Renzo Leonardi, então na 2.a Vara de
Registros Públicos de São Paulo,
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sentenciando o Processo n. 473/83, consider-
ou justificada a morte de pessoa desapare-
cida em voo sobre o oceano, entre a Guiana
Francesa e Trinidad-Tobago, após apreciar
detidamente a prova e seu ajuste ao art. 88.

361
CPC, arts. 91, 800 e 861.

362
CC/02, arts. 1.635, II, e 1.763, I.

363
CC/02, arts. 5.°, parágrafo único, e 9.°, II, e
CPC, art. 1.112, ante os arts. 5.°, I, e 226, §
5.°, da CF. O ECA (art. 148, parágrafo único,
e) atribui competência à Justiça da Infância e
da Juventude para a concessão da eman-
cipação quando faltarem os pais.

364
CC/02, art. 9.°, II.

365
O art. 5.°, parágrafo único, do CC/02 con-
figura as seguintes hipóteses de eman-
cipação, além da oriunda de concessão dos
pais ou sentença:

a) pelo casamento;
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b) pelo exercício de emprego público
efetivo;

c) pela colação de grau em curso de ensino
superior;

d) pelo estabelecimento civil ou comercial,
ou pela existência de relação de emprego,
desde que, em função deles, o menor com 16
anos completos tenha economia própria.

366
J. M. de Carvalho Santos, Código Civil inter-
pretado, v. 2, p. 298.

367
Serpa Lopes, Tratado, v. 1, p. 297.

368
Serpa Lopes, Tratado, cit.

369
V., a propósito do efeito constitutivo do re-
gistro, o comentário ao art. 1.°. O ECA at-
ribui competência à Justiça da Infância e da
Juventude para conceder a emancipação
quando faltarem os pais (art. 148, parágrafo
único, e).

370
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Pedro Nunes, Interdição, in Dicionário de
tecnologia jurídica.

371
O TJRS, AgI 70.001.029.917, rel. Des. Elba
Aparecida Nicolli Bastos (RT, 785:375), en-
tendeu não ser caso de nomeação de curador
especial a maior de idade, se não houve de-
claração judicial acerca de sua incapacidade,
pois a curatela pressupõe a interdição.

372
CC/02, arts. 1.767 a 1.769.

373
O interesse, na interdição, é jurídico, mas
também familiar e social, conforme se vê no
art. 1.768 do CC/02.

374
Embora a prodigalidade cause incapacitação
relativa (CC/02, art. 4.°, IV), dela resulta a
privação de direitos (art. 1.782), registrada a
sentença que defira a curatela.

375
A interdição pode ser promovida pelos pais
ou tutores; pelo cônjuge ou qualquer par-
ente; e pelo órgão do Ministério Público (CC/
02, art. 1.768). Este só a requererá em caso
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de anomalia psíquica, se não existirem ou
não promoverem a interdição as demais
pessoas, indicadas no art. 1.767 do CC/02,
ou se, existindo, forem menores ou in-
capazes. Com a petição inicial deve o in-
teressado provar sua legitimidade (CPC, art.
3.°).

376
Pontes de Miranda, Comentários ao CPC, v.
16, p. 391.

377
Servem de exemplo os casos do CC/02, arts.
1.772, 1.782 e 24.

378
V. comentário ao art. 92.

379
CPC, art. 1.159.

380
Embora com redação diferente, o CC/02 deu
tratamento semelhante à do CC/16 quanto à
ausência.

381
CC/02, art. 6.°.

382
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Clóvis Beviláqua, Código Civil comentado,
1950, v. 2, p. 465; J. M. de Carvalho Santos,
CPC interpretado, v. 2, p. 324.

383
ECA, art. 40, modificado pelo art. 1.623 do
CC/02. O TJMG, Ap. 156.935-9/00, rel. Des.
Lúcio Urbano (RT, 783:390), acolheu a re-
vogação de adoções ocorridas antes da
vigência do art. 227, § 6.°, da CF/88 e do art.
48 do ECA, pela irretroatividade da lei nova,
pois a lei anterior aceitava a revogabilidade
da adoção comum.

384
Os efeitos da sentença constitutiva
distinguem-se da coisa julgada. Nesta se re-
conhece natureza declarativa porque con-
siste na verificação de um efeito jurídico que
surge independentemente do processo e,
portanto, da sentença. Não assim no pronun-
ciamento judiciário constitutivo, em que se
cria um novo efeito jurídico, a propósito do
qual a decisão se coloca como pressuposto
indispensável, como acontece, por exemplo,
no divórcio. A coisa julgada substancial vin-
cula as partes e seus sucessores. O efeito
constitutivo vale em relação a todos
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(Friedrich Lent, Diritto processuale civile te-
desco, Parte 1, p. 258-9).

385
ECA, art. 41, § 1.°, revogado pelo art. 1.626,
parágrafo único do CC/02.

386
ECA, art. 42, § 4.°, revogado pelo art. 1.622,
parágrafo único, do CC/02.

387
A adoção só é possível quando julgada por
sentença, a qual vale em relação a todos, por
seu efeito constitutivo (CC/02, art. 1.623).
Sujeita-se, como evidente, às regras sobre
nulidade aplicáveis aos negócios jurídicos
em geral.

388
ECA, art. 47, § 1.°, e art. 1.626 do CC/02.
Sobre a mutabilidade do prenome, v.
comentário ao art. 58.

389
V. comentário ao art. 95.

390
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Para registro da adoção de pessoa cujo as-
sento de nascimento tenha sido feito fora do
Brasil, v. comentário ao art. 105.

391
CP, art. 325.

392
CPC, art. 238. O ECA diz que a sentença ju-
dicial que deferir a adoção será inscrita me-
diante mandado (art. 47). V., a propósito, os
comentários aos arts. 95 e 96.

393
Quanto a averbações no registro civil de nas-
cimento, v. comentário ao art. 102.

394
CPC, art. 162, § 1.°.

395
A averbação da sentença de divórcio será
feita no registro civil de pessoas naturais em
que feito o registro do casamento (v. arts.
29, § 1.°, e 97).

396
CPC, arts. 475, I, 513 e 530.

397
LDiv, art. 32.
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398
CF, art. 226, § 6.°.

399
LDiv, art. 8.°.

400
É orientação seguida também no registro de
imóveis (art. 259).

401
A LRP teve vigência posterior à do CPC, em-
bora publicada antes deste. Todavia o CPC é
a lei geral do processo, razão por que seu
art. 92 prepondera sobre a aplicação do art.
100, § 3.°, ora comentado.

402
LNR, arts. 31 a 36.

403
CF, art. 5.°, LIII e LV.

404
A LDiv, no art. 46, parágrafo único, ressalva
os direitos de terceiros, adquiridos antes e
durante a separação, seja qual for o regime
de bens.

405
LDiv, art. 8.°.
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406
V. comentário ao art. 97.

407
CF, art. 227, § 6.°; ECA, art. 20.

408
Chama-se fecundação ou inseminação artifi-
cial homóloga ou heteróloga, respectiva-
mente, aquela na qual o embrião transferido
para seu útero seja formado com sêmen de
seu marido ou companheiro, na primeira al-
ternativa, ou de terceiro ignorado, estranho
ao casal.

409
V., também, o comentário do art. 29 desta
LRP.

410
Datado de 18-6-1990, o ECA entrou em vigor
noventa dias depois de sua publicação, ocor-
rida no DOU de 16-7-1990.

411
CC/02, art. 1.623.

412
CC/02, art. 1.618, parágrafo único.

413
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CC/02, art. 1.623, parágrafo único.
414

CC/16, arts. 373 e 374 (sem correspondência
no CC/02). V. comentário ao art. 95.

415
CC/16, art. 373 (sem correspondência no
CC/02).

416
CC/16, art. 374, I (sem correspondência no
CC/02).

417
V. comentários aos arts. 95 e 96.

418
CF, art. 227, § 6.°.

419
Lei n. 8.560/92, art. 1.°.

420
Lei n. 8.560/92. Esta lei eliminou a exigência
de reconhecimento apenas por instrumento
público, ampliando as hipóteses criadas pelo
ECA. V., ainda, comentário ao art. 70.

421
CF, art. 12, § 4.°.

422
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V., a propósito, exposição sistemática dos
problemas da nacionalidade, feita por Pontes
de Miranda, nos seus Comentários à Con-
stituição de 1967 (t. 4, p. 368), com a EC n.
1, de 1969, ao examinar os arts. 145 e 146
desta. O exame tem interesse, desde que ob-
servada a revogação dos textos precedentes
pela Carta de 1988.

423
O art. 1.609 compreende momentos diver-
sos: o do registro na forma dos arts. 50 e 51,
no tempo próprio do nascimento; na es-
critura pública, a qualquer tempo da vida do
pai; por testamento, para gerar direito de-
pois da morte do pai, sem temporalidade ne-
cessária e em qualquer juízo no território
nacional.

424
CPC, art. 1.165.

425
O CC/02 manda averbar (art. 9.°) atos judici-
ais ou extrajudiciais de adoção. V., ainda,
comentários aos arts. 95 e 96.

426
V. comentários aos arts. 129 e 148.
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427
A tradução é feita por tradutor público jura-
mentado, com registro profissional na Junta
Comercial do Estado ou do Distrito Federal.

428
Art. 227, § 6.°. V., ainda, ECA, arts. 39 e s.

429
CF, art. 226, § 5.°, e CC/02, arts. 1.566 a
1.570.

430
A LDiv permitia à mulher a opção pela con-
servação do sobrenome do marido (art. 17),
com a alternativa do art. 18. A anotação do
óbito deve estar atualizada com as modi-
ficações sofridas pela pessoa falecida.

431
A extensão dada se explica porque a LDiv
(Lei n. 6.515/77) teve vigência posterior à
LRP.

432
CP, art. 319. V., quanto às faltas disciplin-
ares e aos critérios de seu apenamento, o
comentário ao art. 100.

433

1769/1919



CPC, art. 275, parágrafo único. A Lei n.
9.245/95 modificou o art. 275, mudando o
rito sumaríssimo para procedimento
sumário. Quando a retificação não envolva
questão atinente ao estado ou à capacidade
da pessoa, o pedido retificatório pode ser en-
caminhado ao Juizado Especial Cível, de vez
que não referido no rol de exclusões previs-
tas no art. 3.° da Lei n. 9.099/95, vedada,
porém, a conciliação. É competente o foro do
domicílio do interessado.

434
CPC, art. 282.

435
CPC, art. 520.

436
CPC, art. 200.

437
Ac. unân. do CSM/SP, rel. Des. Acácio Re-
bouças, RT, 501:108.

438
Ac. unân. da 2.a Câm. Civ. do TJSP, AC
154.751, rel. Des. Olavo Tabajara, JTJSP,
3:52. No mesmo sentido, RT, 355:562,
351:531, 298:205, 294:203. O STJ,
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examinando hipótese de supressão de parte
do patronímico materno pela mulher, ao se
casar, admitiu-a “desde que não haja pre-
juízo à ancestralidade, nem à sociedade...
pois o nome civil é direito da personalidade”
(ac. unân. da 3.a T., REsp 662.799-MG, rel.
Min. Castro Filho, DJU, 28 nov. 2005.

439
Ac. unân. da 3.a Câm. Civ. do TJSP, AC
190.311, rel. Des. Sabino Neto, JTJSP,
14:151.

440
Ac. unân. da 5.a Câm. Civ. do TJSP, AC
247.425, rel. Des. Coelho de Paula, RT,
493:61.

441
Ac. unân. da 1.a Câm. Civ. do TJMG, AC
31.185, rel. Des. Hélio Costa, RT, 416:364.

442
Ac. unân. da 5.a Câm. Civ. do TJSP, AC
253.674, rel. Des. Geraldo Roberto, RT,
497:76. Na adoção (ECA, art. 47) a inscrição
designa o nome dos adotantes como pais,
bem como o de seus ascendentes, podendo a
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sentença determinar alteração do prenome
(§ 5.°).

443
Ac. unân. da 1.a Câm. Civ. do TJSP, rel. Des.
Aquino Machado, RT, 426:94.

444
Ac. unân. da 3.a Câm. Civ. do TJSP, AC
187.782, rel. Des. Ferraz Sampaio, RT,
424:75.

445
Ac. unân. da 4.a Câm. Civ. do TJSP, AC
237.287, rel. Des. Campos Gouveia, RT,
472:89. Essa orientação predomina, com
maior força, após a Carta de 1988, que
afirmou a igualdade de direitos do homem e
da mulher (art. 5.°, I), com igualdade de
direitos e de deveres no referente à so-
ciedade conjugal (art. 226, § 5.°).

446
CPC, art. 36, e Lei n. 4.215/63, art. 67. A lei,
às vezes, usa também a expressão parte, no
sentido de pessoa com interesse no registro.
Essa a designação usual, nos cartórios,
quanto àqueles em cujo nome o assenta-
mento é feito, ou que o pedem. Neste livro,
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parte é usada com ambos os significados. V.
comentário ao art. 37 e Leis n. 8.906/94
(Estatuto da Advocacia), art. 1.°, e 9.099/95,
art. 9.°.

447
Lei n. 8.952/94.

448
Ac. unân. da 4.a Câm. Civ. do TJSP, AC
241.505, rel. Des. Dias Filho, RT, 478:97. No
mesmo sentido, RT, 432:75.

449
Ac. unân. da 1.a Câm. Civ. do TJRJ, AC 1.551,
rel. Des. Pedro Américo Rios Gonçalves, RT,
504:208.

450
CPC, art. 862.

451
CPC, art. 861.

452
CPC, arts. 865 e 866.

453
Pontes de Miranda, Comentários ao CPC, t.
12, p. 303.

454
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CPC de 1939, art. 597, mandado aplicar pelo
art. 1.218 do Código de 1973, mas revogado,
nessa parte, pela LRP.

455
Serpa Lopes, Tratado, v. 1, p. 361. São de es-
tado as questões de filiação legítima e ilegí-
tima, decididas perante o juiz de família e
não de registros (RT, 391:142 e 426:94).

456
Ac. unân. da 5.a Câm. Civ. do TJSP, AC
203.493, rel. Des. Andrade Junqueira, JTJSP,
20:102.

457
LDiv, art. 51, alterando a Lei n. 883, de 21
de outubro de 1949, em seu art. 1.°.

458
Lei n. 7.250/84, que acrescentou parágrafo
ao art. 1.° da Lei n. 883, de 21 de outubro de
1949, mas que foi tacitamente revogada pelo
ECA.

459
CPC, art. 472. V., ainda, Walter Ceneviva,
Limites subjetivos da coisa julgada, Revista
de Processo, 21:49.

460
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CF, art. 227, § 6.°.
461

Lei n. 8.069/90, cujas disposições foram, em
1992, ampliadas pela Lei n. 8.560/92 e con-
firmadas no CC/02 (art. 1.596).

462
Ac. unân. da 5.a Câm. Civ. do TJSP, Ap.
256.686, rel. Des. Dantas de Freitas, RT,
503:88. V., ainda, RT, 470:89 e JTJSP,
42:217.

463
CC/02, art. 185, reportando-se ao Título I do
Livro III. O objeto deve ser lícito, possível,
determinado ou determinável (CC/02, art.
104, II).

464
Alberto Trabucchi, Instituciones de derecho
civil, t. 1, p. 118-9. Quanto às fundações, v.
comentário ao art. 120.

465
F. Santoro-Passarelli, Teoria geral do direito
civil, p. 20-1.

466
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Mazeaud, Leçons de droit civil, v. 2, t. 1, p.
613. Sobre a pessoa jurídica, sua importân-
cia e seu significado, v., ainda, na doutrina
nacional, San Tiago Dantas, Programa de
direito civil: parte geral, p. 205 e s.; Miguel
Maria de Serpa Lopes, Tratado, v. 2, p. 8-45;
Caio Mário da Silva Pereira, Instituições de
direito civil, v. 1, p. 253 e s.; Orlando Gomes,
Introdução ao direito civil, p. 207-13;
Agostinho Alvim, Comentários ao Código
Civil, p. 131-53; Antônio Chaves, Lições de
direito civil: parte geral, v. 4, p. 13-32; Silvio
Rodrigues, Direito civil: parte geral, 1974, v.
1, p. 59-74; Washington de Barros Monteiro,
Curso de direito civil: parte geral, p. 95-110;
Arnoldo Wald, Curso de direito civil
brasileiro: parte geral, p. 183-97; R. Limongi
França, Manual de direito civil, v. 1, p. 164;
Clóvis Beviláqua, Código Civil comentado, v.
1, p. 220-49.

467
CF, art. 14, § 2.°.

468
Decreto n. 9.455/92, que regulamentou a Lei
n. 8.313/91.

469
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Aresto do STJ, REsp 284.670-SP, rel. Min.
Nancy Andrighi (RT, 795:180), dispôs: “As
sociedades civis podem assumir a forma de
sociedade por cotas de responsabilidade lim-
itada” com os efeitos daí decorrentes. No
REsp 45.366-SP, rel. Min. Ari Pargendler,
consta da ementa: “Sociedade civil. Re-
sponsabilidade do sócio-gerente. Dissolução
regular por força de insolvência civil (...)”.

470
Algumas legislações, como a alemã, também
fazem a distinção. A associação é união es-
tável de uma pluralidade de pessoas (cuja
existência independe da troca de seus mem-
bros) que tem feição corporativa, nome
coletivo e persegue fim comum. Diferencia-
se da sociedade, cujos membros são, em sua
união, sujeitos dos direitos e deveres colet-
ivos, de sorte que a existência da sociedade
depende em princípio de suas pessoas
individuais, correspondendo-lhes, em
comum, a direção dos negócios. (Cf. Hein-
rich Lehmann, Tratado de derecho civil:
parte geral, v. 1, p. 638-40.)

471
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As sociedades de advogados subordinam-se
aos preceitos da Lei n. 8.906/94, arts. 15 a
17. O Pleno do Conselho Federal da OAB
manifestou, em 15-8-2004, entendimento,
com base no art. 983, parágrafo único, do
CC/02, que as sociedades de advogados con-
tinuam regidas pelo Estatuto da Advocacia.
V., sobre partidos políticos, o comentário ao
art. 120.

472
Lei n. 6.404/76, arts. 2.°, § 1.°, e 280.

473
Art. 1.°, § 2.°, da Lei n. 8.906/04, que dispõe:
“Os atos e contratos constitutivos de pessoas
jurídicas, sob pena de nulidade, só podem
ser admitidos a registro, nos órgãos compet-
entes, quando visados por advogados”.

474
Cf., art. 3.°, IV (“promover o bem a todos” é
objetivo fundamental do Brasil); LICC, art.
5.° (“na aplicação da Lei o juiz atenderá aos
fins sociais a que ela se dirige e às exigên-
cias do bem comum”).

475
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A dissolução de associações envolvidas em
atividade ilícita é prevista na Constituição
(art. 5.°, XIX), no CPC de 1939, art. 670,
mandado aplicar pelo art. 1.218, VI, do CPC
de 1973. A Lei de Segurança Nacional per-
mitia a intervenção do governo em entidades
que considerasse contrárias à ordem social
vigente, mas, nessa parte, foi revogada pela
Carta Magna (art. 5.°, XVII a XXI), na qual
predomina a liberdade associativa.

476
V. comentários aos arts. 17 e 24. Nos termos
da LNR, o delegado de registros tem auto-
nomia administrativa para organizar e
garantir a melhor prestação de serviços.

477
Quanto à atuação do oficial, seu relaciona-
mento com os funcionários e a responsabilid-
ade civil do Estado, v. comentários ao
Capítulo VI do Título I e ao art. 28.

478
A Secretaria Nacional dos Direitos da Cid-
adania e Justiça do Ministério da Justiça di-
vulgou, em 1992, manual de requerimento
de autorização para que sociedades civis,
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associações e fundações estrangeiras pos-
sam funcionar no Brasil, a ser atualizado
para a nova legislação civil.

479
CPC, arts. 1.199 a 1.204.

480
CC/02, arts. 62 a 69. V., ainda, o capítulo
seguinte.

481
CPC, art. 1.110.

482
V. comentários e notas à abertura do Título
III e ao art. 114.

483
Antônio Chaves, Lições de direito civil: parte
geral, v. 4, p. 169.

484
CC/02, arts. 44 (pessoas jurídicas de direito
privado), 46 (requisitos estatutários) e 51
(casos de dissolução).

485
As regras do procedimento podem ser trans-
feridas pelo estatuto ao regimento interno
(CC/02, art. 52).
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486
V. comentário ao art. 115.

487
CC/02, art. 75.

488
Decreto n. 3.708/19, art. 2.°, e CC/02, arts.
1.052 e 1.055.

489
CC/02, art. 67.

490
Ac. unân. do CSM/SP, Ac. do CSM, 1972/
1973, p. 227.

491
No momento em que o papel ingressa em
cartório, tomando seu número de ordem,
para o exame prévio, pelo serventuário, não
se pode tecnicamente falar em represent-
ante legal da sociedade, visto como a ex-
istência desta depende de registro (art. 119).
A interpretação apropriada é a de que o re-
querimento será firmado por quem, em
sendo feito registro, terá essa condição.

492
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Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, art. 2.°.o.

493
A Lei n. 8.934/94 formalizou a transformação
das Juntas Comerciais em repartições
públicas encarregadas do serviço de registro
de pessoas jurídicas de direito comercial,
isto é, sem finalidade econômica.

494
Freitas Nobre, Lei de informação, p. 46.

495
CF, art. 5.°, IV, IX e XIV.

496
Sobre a importância da independência dos
jornais e emissoras de rádio e televisão, v.
comentário ao art. 123.

497
V. comentário à abertura do Capítulo III.

498
O STF debateu o conceito de periodicidade
no RE 104.563-SP. No voto de desempate, o
Min. Rafael Mayer a entendeu descaracteriz-
ada quando não é predeterminada (RTJ,
118:1065).
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499
Henry Campbell Black, “Newspaper”, in
Black’s law dictionary.

500
Definição de acordo com o Decreto n.
52.79 5/63, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão.

501
CF, art. 222.

502
Lei n. 5.250/67, arts. 37 a 39.

503
A EC n. 36 foi editada em 28 de maio de
2002, passando a impor a satisfação de seus
requisitos desde sua publicação (29-5-2002).

504
CF, arts. 5.°, X, e 232.

505
CF, arts. 53 e 54, II, a.

506
CF, arts. 53, § 1.°, e 102, I, b.

507
F. Fraser Bond, Introdução ao jornalismo, p.
3 a 5 e 268 e s.
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508
Os elementos indicados para a prova in-
strutória foram arrolados sistematicamente
pelo curador junto à 1.a Vara de Registros
Públicos, em São Paulo, Dr. José Carlos de
Camargo Ferraz. A lei não exige, porém, o
prévio despacho judicial, que resulta na prát-
ica de criação pretoriana.

509
V. comentário ao art. 125.

510
CPC, art. 185.

511
CF, art. 5.°, LV.

512
CPC, arts. 646 e s. e 748 e s.

513
Lei n. 5.250/67, art. 2.°.

514
CF, art. 5.°, IV e XIV.

515
Para a história do registro de títulos e docu-
mentos, v. Philadelpho Azevedo, Registros
públicos, p. 47 e s.
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516
Serpa Lopes, Tratado, v. 2, p. 58 e s.

517
Nicolau Balbino Filho, Registro de títulos e
documentos.

518
José Maria Siviero, Títulos e documentos, p.
16 e s.

519
Com a revogação da primeira parte do
Código Comercial de 1850 (CC/02, art.
2.045), a distinção se abrandou à vista da in-
clusão do Título II do Livro II, a contar do
art. 981. É de notar que a enumeração con-
stante do art. 127 é exemplificativa. Outras
importantes funções dos registros de títulos
e documentos estão nos arts. 122, 160 e 161.

520
Serpa Lopes, Tratado, v. 2, p. 63.

521
Lei n. 6.404/76, art. 118.

522
CC/02, art. 1.431, para o penhor comum e,
para o penhor rural, arts. 1.438 a 1.441, com
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as espécies agrícola (arts. 1.442 e 1.443) e
pecuária (arts. 1.444 a 1.446). V., ainda,
comentário ao art. 144 desta LRP.

523
V. Código Civil e legislação civil em vigor
(Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa,
Ed. Saraiva), arts. 1.431 e s., com inform-
ações suplementares sobre as leis do
penhor.

524
Pedro Nunes, Caução, in Dicionário de
tecnologia jurídica. O CC/02 referindo-se ao
penhor reúne elementos próprios da caução
nos arts. 1.459 e 1.460.

525
CC/16, art. 789.

526
CC/16, arts. 791 a 795.

527
Waldemar Ferreira, Instituições de direito
comercial, v. 3, t. 2, p. 738-9.

528
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Lei n. 4.504/64. Na legislação posterior têm
interesse a Lei n. 4.947/66 e o Decreto n.
59.566/66.

529
Decreto n. 59.566/66, art. 3.°.

530
Decreto n. 59.566/66, art. 5.°.

531
Apesar da revogação do Decreto n. 24.150/
34 pela Lei n. 8.245/91, subsiste a necessid-
ade de registro, em cumprimento de
mandado judicial, da sentença que deferir
ação renovatória proposta pelo locatário de
imóvel comercial.

532
CC/02, art. 1.275, parágrafo único.

533
V., quanto à renúncia da parte ideal, no con-
domínio geral, CC/02, art. 1.316. José Maria
Siviero (Títulos e documentos) relaciona (p.
40 e s.) cento e quarenta e uma espécies de
registros feitos nesse cartório.

534
V. arts. 135, 5.°, 136, 4.°, e 137, 4.°.
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535
CC/02, art. 2.036, reportando-se, no início de
sua vigência, à Lei n. 8.245/91. A Lei n.
10.188/01 criou o Programa de Arrenda-
mento Residencial com opção de compra.

536
CC/02, art. 576. A Súmula 442 do STF, for-
mulada antes da vigência da LRP, dispens-
ando registro do contrato de locação para
validade da vigência contra o adquirente,
não subsiste ante o art. 129, § 1.°, sendo in-
aplicável aos contratos posteriores à data de
vigência da LRP (1.°-1-1976).

537
CC/02, arts. 627 a 629.

538
CC/02, arts. 818 e 819.

539
CC/02, arts. 818 e 819. “A ausência de con-
sentimento da esposa em fiança prestada
pelo marido invalida o ato por inteiro. Nula a
garantia, portanto” (STJ, REsp 260.465-SP,
rel. Min. Félix Fischer, DJU, 4 set. 2000). No
mesmo sentido: REsp 8.111.877-RS, rel.
Min. Cesar Asfor Rocha (DJU, 16 nov. 1999)
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e REsp 55.934-SP, rel. Min. Edson Vidigal
(DJU, 13 maio 1996).

540
CC/02, art. 481.

541
A Lei n. 4.728/65, art. 66, foi alterada pelo
Decreto-Lei n. 911/69 e pelo Sistema de Fin-
anciamento Imobiliário regulamentado pela
Lei n. 9.514/97, em termos modificados pela
Lei n. 10.931/04. V., com referência à alien-
ação fiduciária, o Capítulo XII, Seção III,
após o comentário do art. 288.

542
Orlando Gomes, Contratos, p. 562, escre-
vendo antes das alterações legislativas
referidas na nota precedente.

543
Orlando Gomes, Contratos, cit., p. 564. Para
os aspectos principais do Sistema de Finan-
ciamento Imobiliário, ver o Capítulo XII,
Seção III, conforme nota 21, retro.

544
CC/02, art. 1.361, § 1.°. No Capítulo XII
desta obra, a Seção III é dedicada à alien-
ação fiduciária em garantia.
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545
A CF dispõe, no art. 13, que a língua por-
tuguesa é o idioma oficial do Brasil.

546
Decreto n. 13.609/43.

547
A jurisprudência tem admitido que, em lín-
guas similares ao português, certos docu-
mentos sejam levados a juízo independente
da tradução. Essa liberdade, contudo, não é
atribuída ao registrador.

548
Lei n. 9.503/97.

549
Hely Lopes Meirelles, Direito administrativo
brasileiro, p. 116-7.

550
Código Tributário Nacional, arts. 19 a 22, e
CF, art. 153, I.

551
Código Tributário Nacional, arts. 59 a 62, e
CF, art. 155, I, b.

552
CC/02, arts. 286 e 287.
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553
O pagamento com sub-rogação é regulado
pelo CC /02, arts. 346 a 351.

554
CC/02, arts. 356 a 359.

555
O art. 12 dispensa de distribuição os docu-
mentos apresentáveis aos ofícios de registro
de imóveis, títulos e documentos, e civis das
pessoas jurídicas e naturais, de interdições e
tutelas, mas submete os registradores
imobiliários e os civis das pessoas naturais
aos limites da correspondente circunscrição
geográfica. O art. 7.° da Lei n. 9.492/97,
parágrafo único, sujeita à prévia distribuição
os títulos encaminhados a protesto nas local-
idades onde houver mais de um tabelionato
para esse serviço.

556
Os ofícios de distribuição são referidos nos
arts. 5.° e 13 da LNR, atribuída a competên-
cia privativa para distribuição equitativa
pelos serviços da mesma natureza, devendo
registrar atos praticados, comunicações re-
cebidas, efetuar averbações e cancelamentos

1791/1919



de sua competência e, por último, expedir
certidões do que conste de seus assentamen-
tos e papéis arquivados.

557
Dispõe o art. 25 da CF, em seu § 1.°, que
“são reservadas aos Estados as competên-
cias que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

558
V. análise do art. 127, VII, no capítulo refer-
ente às atribuições do registro. Quanto à
perpetuidade, v. comentário ao art. 148.

559
Esse defeito não existia no art. 140 do
Decreto n. 4.857/39. Ali, as referências aos
livros “B” e “C” falavam apenas em validade,
de feição uniforme com o art. 1.°, que util-
izava o mesmo vocábulo, não utilizado no
dispositivo correspondente da LRP.

560
Para eficácia do registro, quanto à
autenticação de data, v. comentário de aber-
tura do Título III.

561
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O art. 41 incumbe o notário e o registrador
de praticarem, independentemente de autor-
ização, tudo quanto seja pertinente à organ-
ização e execução dos serviços. V., sobre os
efeitos revocatórios da LNR, o comentário ao
art. 3.°.

562
V., quanto à ordem de serviço e a seus efei-
tos, os comentários aos arts. 146 e 147. O
desdobramento dos livros será indicado por
letras aditadas à do respectivo título,
sucessivamente.

563
No Estado de São Paulo, no regime da lei an-
terior, que impunha a autorização, esta foi
negada pela Corregedoria-Geral da Justiça
(DJE, 7 abr. 1982, p. 18).

564
Os característicos deste livro estão enuncia-
dos no inciso II do art. 132 e no art. 143, a
cujos comentários remeto o leitor.

565
Segundo o art. 221 do CC/02, as obrigações
convencionais, constantes de instrumento
particular, não se operam a respeito de
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terceiros, antes de lançados no registro
público.

566
A CF tem no art. 5.° diversos textos pertin-
entes. V., por exemplo, os incisos XXXIV e
LXXII.

567
V., sobre a locução ativa ou passivamente, o
comentário ao art. 138.

568
V. comentário ao art. 161.

569
V. comentário ao art. 161, para os efeitos le-
gais da certidão de registro integral passada
pelo oficial de títulos e documentos.

570
O art. 41 da LNR permite a notários e regis-
tradores adotarem, como meios de re-
produção, além da microfilmagem, os possib-
ilitados por sistemas de computação, disco
ótico, sem restrição a outros que possam fa-
cilitar a realização dos serviços.

571
V. comentário ao art. 127.
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572
V. a aplicação do § 1.° nos arts. 143, 149 e
152.

573
O art. 20 da LNR defere ao notário e ao re-
gistrador o poder de contratar escreventes,
dentre eles escolhendo os substitutos e auxil-
iares. Em cada serventia devem ser
empregados tantos substitutos, escreventes
e auxiliares quantos forem necessários, a
critério do delegado, que, todavia, encamin-
hará ao juiz corregedor o nome de cada sub-
stituto e o daquele que, dentre eles, for des-
ignado para responder pelo respectivo ser-
viço, nas ausências e nos impedimentos do
titular.

574
V., quanto aos limites da obrigação fiscaliz-
adora, o comentário ao art. 289.

575
V. comentário ao art. 127, especialmente
quanto aos incisos II a V.

576
CC/02, art. 1.432, refere o registro do título.
Corrigiu imperfeição do CC/16, que indicava
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a transcrição. V., também, comentário ao
art. 127.

577
Os livros de registro, indicados no art. 132, e
suas funções vêm mencionados nos arts.
136, 137 e 138, a serem lidos em conjunto
com o art. 147.

578
V., a respeito, o comentário ao art. 2.°.

579
O Decreto n. 84.451/80, em seu art. 2.° e
parágrafo único, dispensou o reconheci-
mento da firma da autoridade consular, salvo
se o juiz tiver dúvida sobre sua
autenticidade.

580
CPC, art. 157.

581
CC/02, art. 224.

582
CF, art. 13.

583
V. comentário ao art. 129, 6.°.

584
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CC/02, arts. 654 e 655.
585

V. o parágrafo único do art. 135.
586

V. comentário ao art. 153.
587

V. comentários aos arts. 19 e 157.
588

Parte é tomada aqui como sinônimo de in-
teressado no registro. V., a respeito,
comentário ao art. 37.

589
A competência funcional dos juízes de
primeiro grau é regulada pelo CPC. A dos
tribunais é definida pela CF (arts. 101 a
126), pelas Constituições Estaduais (como se
vê do art. 125, § 1.°, da Carta Magna) e
pelas leis de organização judiciária (CPC,
art. 93).

590
V. comentário ao art. 198, que regula o pro-
cessamento da dúvida.

591
V. comentário ao art. 150.

1797/1919



592
V. comentário ao art. 162.

593
V. os comentários aos arts. 138 a 140, que
aludem ao indicador pessoal e sua
finalidade.

594
V. comentário ao art. 146. Os atos jurídicos
aos quais se refere o art. 1.° da LRP são
obrigatoriamente expressos em instrumentos
escritos, desenhos, fotografias, cartas, con-
tendo os relacionados com atos de vida civil.

595
O TJPR, Ap. 80.332-1, rel. Des. Accácio
Camilo (RT, 776:320), examinando os efeitos
das Leis n. 8.971/94 e n. 9.278/96, sobre
uniões estáveis, negou sua incidência em su-
cessões abertas antes das suas vigências.

596
Súmulas 380 e 382.

597
CC/02, arts. 1.723 a 1.727.

598
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Com o processo de microfilmagem, ultrapas-
sado no século XXI, por métodos mais
eficientes, simplificou-se o sistema, pois o
título é reproduzido em sua feição original.

599
V. CP, arts. 289 a 311.

600
CP, art. 299.

601
V., sobre a dúvida e seu processamento, o
comentário ao art. 198.

602
Acórdãos do CSM/SP, 1974/1975, p. 90. Em
sentido contrário, Acórdãos do CSM/SP,
1972/1973, p. 237.

603
As anotações sobre o art. 22 da LNR foram
feitas no comentário ao art. 28, muito em-
bora este tenha sido revogado.

604
V., quanto ao dolo, CC/02, arts. 145 a 150.

605
“Bad faith”, in Black’s law dictionary.

606
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V. CC/02, nos casos de má-fé: arts. 161 (ter-
ceiro adquirente, nas alienações em fraude);
163 (garantia pelo devedor insolvente); 363
(novação em substituição por devedor insolv-
ente); 1.202 e 1.203 (posse); 1.216, 1.218 e
1.220 (efeitos da posse); 1.238 e 1.242 (usu-
capião de imóvel); 1.260 e 1.261 (confusão,
adjunção ou mistura); 1.530, parágrafo único
(oponente de impedimentos matrimoniais).

607
CF, art. 5.°, LVI. A Carta Magna assegura a
plena defesa e o contraditório (art. 5.°, LV).

608
V., a propósito de procurações, os arts. 148,
parte final, e 163.

609
CC/02, art. 653.

610
O CC/02, art. 654, § 2.°, abre ao terceiro,
com quem o mandatário tratar, a possibilid-
ade de exigir o reconhecimento de firma do
mandante, no instrumento de procuração.

611
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A especial dispensa de reconhecimento de-
corre da alteração introduzida no art. 38 do
CPC pela Lei n. 8.952/94.

612
O CPC regula as citações judiciais, nos arts.
213 a 233, como atos pelos quais se chama a
juízo o réu, ou o interessado, a fim de se de-
fender. Intimação é o ato pelo qual se dá
ciência a alguém dos atos e termos do pro-
cesso para que faça ou deixe de fazer al-
guma coisa.

613
V., quanto à dispensa de autorização, o
comentário ao art. 3.°. O § 2.° foi derrogado
pela LNR, cujo art. 41 dispensou a autoriza-
ção do juiz para os atos de organização do
trabalho, determinados pelo oficial.

614
Lei n. 6.766/79, art. 49. V., ainda,
comentário ao art. 255 e, no Capítulo XII, a
Seção II.

615
V. CPC, arts. 234, 242 e 244.

616
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V., quanto à dispensa de autorização, o
comentário ao art. 3.°.

617
LNR, art. 20.

618
CF, arts. 236 e 37, § 6.°.

619
CF, art. 5.°, XXXIV, LXXII.

620
V., por exemplo, CC/02, arts. 216 e 217; Con-
solidação das Leis do Trabalho, art. 830;
CPC, art. 365. Em acórdão da lavra do Des.
Marcos Nogueira Garcez, o CSM/SP refere e
apoia a opinião aqui manifestada, acrescent-
ando: “...todos os atos que possam compro-
meter a segurança e certeza do registro de-
vem ser barrados e submetidos a uma mel-
hor composição...” (Ac. unân., AC 3.332-0,
DJE, 13 jun. 1985, p. 19).

621
O CPC fala em força probante do documento,
na seção referente à prova documental, no
título que regula o procedimento ordinário.

622
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V. CC/02, art. 108; CPC, art. 366, subsiste
em face do art. 161, sob pena de tornar in-
ócuo o requisito probatório de escritura
pública.

623
V. CPC, art. 390. É oportuna nota de Theoto-
nio Negrão no sentido de ser estranhável
apressar a parte a alegar a falsidade em dez
dias, “quando é certo que ela pode, depois,
até mesmo mover ação rescisória sob esse
fundamento” (CPC e legislação processual
em vigor, p. 117).

624
V. CPC, arts. 390 a 395.

625
A autorização judiciária é dispensável (art.
41, § 2.°, da LNR).

626
Ac. do CSM/SP, AgP 230.213, Acórdãos do
CSM/SP, 1974/1975, Ed. Lex, p. 117.

627
O acórdão reporta-se à lição de Azevedo
Marques na RT, 76:41. V., ainda, RT,
358:232.

628
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CC/02, arts. 656, 657 e 658. V., a respeito,
meu Lei dos Notários e dos Registradores
comentada, 5. ed., 2006.

629
V., quanto a mandatos de origem es-
trangeira, o comentário ao art. 148.

630
CF, art. 13.

631
CPC, art. 162. A averbação também vem
prevista em outros serviços: arts. 164 e 165,
no registro civil; 246, no registro de imóveis,
por exemplo.

632
V. comentários aos arts. 293, 198 e 156.

633
CPC, art. 369.

634
CC/02, arts. 107, 219 e 220.

635
CC/02, arts. 320 e 472.

636
CC/02, art. 366.

637
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CC/02, art. 388.
638

V. arts. 22 a 27, que cuidam da conservação
dos papéis nas serventias de registros
públicos.

639
Direito das coisas, p. 192-4.

640
Agustin W. Rodrigues, Publicidad inmobili-
aria, p. 5.

641
A LNR regulamentou o art. 236 da Constitu-
ição e introduziu importantes alterações nos
direitos e deveres dos registradores em re-
lação ao cumprimento de suas funções. Uma
dessas funções, a das notificações constituid-
oras de mora dos adquirentes de lotes, no re-
gime do Decreto-Lei n. 58/37 (art. 14) e da
Lei n. 6.766/79 (art. 32), não é mencionada
na LRP.

642
Tais finalidades compreendem constituição,
declaração, translação, extinção de direitos
reais, reconhecidos em lei, para constituição,
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transferência, extinção, validade em face de
terceiros e disponibilidade.

643
Silvio Rodrigues, Direito civil: direito das
coisas, v. 5, p. 395.

644
Silvio Rodrigues, Direito civil, cit.

645
Caio Mário da Silva Pereira, Instituições, v.
4, p. 116.

646
José Mário Junqueira de Azevedo, Do regis-
tro de imóveis, p. 3.

647
Sobre a publicidade em geral, v., especial-
mente, a monumental obra de Salvatore
Pugliatti, Trattato di diritto civile e commer-
ciale: la trascrizione, dir. Cicu e Messineo, v.
14, e de Carlos Ferreira de Almeida, Publi-
cidade e teoria dos registros.

648
Lafayette, Direito das coisas, p. 127.

649
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Para verificar as alterações introduzidas na
lei, ver os comentários aos arts. 212 a 214.

650
V., para alterações no registro da pro-
priedade rural, especialmente a anotação
feita aos arts. 176 e 225. Os autores adotam
diversas classificações dos sistemas de regis-
tro imobiliário. V., por exemplo, José Luís
Lacruz Berdejo e Francisco de Assis Sancho
Rebullida, Derecho inmobiliario registral, p.
14; José Luís Peres Lasalla, Derecho inmobil-
iario registral, p. 18; José de Oliveira As-
censão, Direitos reais, p. 391 e s.;
Enneccerus-Kipp-Wolff, Derecho de cosas, v.
1, § 26. No exame do texto foi aproveitada,
principalmente, a classificação de Agustin
W. Rodrigues (Publicidade, cit., p. 16).

651
Em curso que dei na Associação dos Ad-
vogados de São Paulo, informou-me uma ad-
vogada mineira ter visto descrição em que
certa linha de limite ia “até o lugar em que
pasta a vaca mocha...”.

652
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Dos quatro grupos de doutrinas sobre a pub-
licidade, distinguidos por Carlos Ferreira de
Almeida (Publicidade, cit., p. 198 e s.), tam-
bém se podem extrair ilações válidas para o
exame do registro, no Brasil. Assim: I — pub-
licidade como forma: a) forma necessária à
existência do próprio ato (p. ex.: aquisição
da propriedade por ato entre vivos); b) forma
destinada à afirmação do ato, se contestado
(vale para todos os registros do art. 167); c)
forma para dar conhecimento do ato a ter-
ceiros (é, p. ex., a do contrato de locação
com cláusula de vigência em caso de alien-
ação); II — publicidade como condição: é
fato posterior que confere ao fato registrado
determinados efeitos próprios, como re-
quisito de eficácia (mesmo na aquisição da
propriedade pelo direito hereditário o regis-
tro é imprescindível à disponibilidade e à
oponibilidade); III — publicidade como
autonomamente eficaz e independente do
fato sujeito a registro em oposição à publi-
cidade como forma: é eficaz em si própria
(não é a espécie de publicidade do regime
brasileiro); IV—publicidade como concausa,
juntamente com o fato sujeito a registro, de
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efeitos jurídicos (no Brasil, o assentamento
imobiliário, em virtude das exigências da
continuidade do registro, tem permanente
eficácia concausal).

653
V. comentário ao art. 16.

654
CC/16, arts. 44, III, e 1.572 (CC/02, arts. 80,
II, e 1.784).

655
Karl Larenz, Derecho de obligaciones, t. 2, p.
19.

656
Karl Larenz, Derecho, cit.

657
O CC/02 considera imóveis para efeitos le-
gais os direitos reais sobre imóveis e as
ações que os asseguram, bem como o direito
à sucessão aberta (art. 80) e permite a
aquisição da propriedade imóvel pelo usu-
capião (arts. 1.238 a 1.244), mediante regis-
tro do título traslativo no registro imobiliário
(arts. 1.245 a 1.247) e por acessão (arts.
1.248 a 1.259).

658

1809/1919



Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 253.616, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 490:107.

659
Embora formal, a visão do registrador não
deve ser de molde a negar ao interessado a
“proteção jurídica que procura num órgão do
serviço público. Este tem de acompanhar a
transformação do mundo, para prestar-se à
realização de seus próprios fins, e não
agarrar-se a preconceitos que os novos tem-
pos já desmereceram, transformando-se, as-
sim emperrado e lerdo, num aparato perfeit-
amente inútil. Se o direito civil evolui, por
que acorrentar o registro público, que é uma
criação dele mesmo?” (Ac. unân. do CSM/SP,
Ap. 251.775, rel. Des. Acácio Rebouças, RT,
489:117). A jurisprudência mais recente tem
apontado no mesmo sentido.

660
Sobre a dúvida, v. comentário ao art. 198.

661
V., ainda, arts. 263, 265 e 277, que também
aludem à inscrição.

662
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Em sentido contrário já entendeu o CSM/SP:
“Nem todos os contratos geradores de direit-
os e obrigações merecem ingresso no regis-
tro imobiliário, porque taxativo o elenco con-
tido na LRP” (Ac. unân., AC 258.773, rel.
Des. Acácio Rebouças, RT, 500:104). Com o
tempo passou a predominar a orientação se-
gundo a qual o registro é acolhido apenas se
e quando previsto em lei, mas não exclusiva-
mente pela LRP. Serve de exemplo o Código
de Mineração (Dec.-Lei n. 227/67), ao dispor,
em seu art. 12: “O direito de participação
(do proprietário da terra quanto à lavra) de
que trata o artigo anterior não poderá ser
objeto de transferência ou caução separada-
mente do imóvel a que corresponder, mas o
proprietário deste poderá: I — transferir ou
caucionar o direito ao recebimento de de-
terminadas prestações futuras; II — renun-
ciar ao direito. Parágrafo único. Os atos enu-
merados neste artigo somente valerão contra
terceiros a partir da sua inscrição no regis-
tro de imóveis”. A inscrição é hipótese alheia
ao elenco do art. 167, demonstrando que o
artigo não esgota todas as alternativas de re-
gistro imobiliário.
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663
CC/02, art. 1.225.

664
Decreto-Lei n. 58/37 e Lei n. 6.766/79. V.,
para condomínios, no Capítulo XII, a Seção I,
e para loteamentos, a Seção II.

665
Decreto-Lei n. 58/37, Lei n. 6.766/79 e Lei n.
4.380/46, art. 69. A Lei n. 8.245/91 (art. 27)
assegurou o direito do locatário à preferên-
cia na aquisição do imóvel locado, em
igualdade de condições. O locatário preter-
ido (art. 33) poderá reclamar perdas e danos
do alienante ou, depositando o preço e de-
mais despesas do ato de transferência, haver
para si o imóvel locado, se o requerer em até
seis meses, a contar do registro do ato no
cartório imobiliário e se, pelo menos trinta
dias antes da alienação, o contrato locativo
houver sido averbado na matrícula.

666
CPC, arts. 813 e s.

667
CPC, arts. 822 e s.; CPP, arts. 125 e s.

668
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CPC, arts. 612 e 613 e 711 e 712; CPC de
1939, art. 348.

669
CPC, arts. 10, parágrafo único, 592, I, 593, I,
e 744; CC/02, arts. 1.642, III (bens alienados
pelo marido sem outorga uxória); 1.642, V
(bens doados à concubina do marido); 1.314
(coisa comum); 1.359 (propriedade
resolúvel); 879, parágrafo único (imóvel,
com pagamento indevido); 637 (coisa ven-
dida pelo herdeiro ao depositário). A Lei n.
6.739/79 (art. 3.°) permite que o atingido por
ato de cancelamento ou declaração de inex-
istência de matrícula e registro de imóvel
rural vinculados a títulos nulos de pleno
direito possa, ao propor ação anulatória do
ato, pedir o registro da citação, na forma do
n. 21 do art. 167, I. Foi parcialmente modi-
ficada pela Lei n. 10.267/01.

670
CPC, arts. 685, parágrafo único, a 707 e 714;
CC/02, art. 2.019.

671
LDiv, art. 7.°, que não conflita com o art.
1.575, parágrafo único, do CC/02, ante a
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permissão de que o divórcio seja deferido
sem a partilha de bens.

672
CPC, arts. 1.017 e 1.024; CC/02, art. 1.997.

673
CC/02, art. 1.937.

674
CC/02, art. 576. Também Lei n. 8.245/91,
arts. 8.° e 27.

675
CC/02, art. 481.

676
CC/02, art. 533.

677
CC/02, art. 356.

678
CC/02, art. 538.

679
CC/02, arts. 1.715 e 1.716.

680
CC/02, arts. 1.639 e 1.657.

681
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O regime dotal não foi acolhido pelo CC/02.
No Programa de Arrendamento Familiar cri-
ado pela Lei n. 10.188/01, a Lei n. 10.859/04
introduziu § 6.° ao art. 3.°, para autorizar a
Caixa Econômica Federal a adquirir os imó-
veis tombados ali referidos, desde que regis-
trados, nos termos do art. 167, I, 36. Os con-
tratos de aquisição, cessão, promessa de
cessão e transferência de propriedade, firm-
ados por instrumento particular com força
de escritura pública, serão necessariamente
registrados no serviço imobiliário ao qual
seja a área atribuída.

682
Lei das Desapropriações (Dec.-Lei n. 3.365/
41, art. 29) e CF, arts. 5.°, XXIV, 182, § 3.°, e
184.

683
Lei n. 4.728/65, art. 44. A Lei n. 6.404/76 in-
clui referências que interessam ao registro
imobiliário nos arts. 9.°, 62, 89, 98, 227 e
234.

684
Lei n. 6.404/76, art. 9.°. A transferência de
imóvel, para a sociedade, para integralização
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do capital em outras sociedades mercantis, é
registrada mediante apresentação de ata da
assembleia geral ou do contrato social ar-
quivados no Serviço de Registros de Empres-
as Mercantis (Lei n. 8.934/94).

685
Decreto-Lei n. 167/67, art. 30.

686
O registro é efetuado no serviço ao qual cor-
responde a circunscrição geográfica em que
se encontra o imóvel (LNR, art. 12).

687
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 261.330, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 506:118.

688
Lei n. 6.766/79, art. 22, alterando o texto,
por ela implicitamente revogado, do art. 4.°
do Decreto-Lei n. 271/67.

689
V., contudo, comentário ao art. 172.

690
Lei n. 6.766/79, art. 27. V., sobre o assunto,
o Capítulo XII deste Título V, Seção II.

691
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Lei n. 6.766/79, art. 49. V., ainda,
comentário ao art. 160, quanto às possibilid-
ades abertas à notificação pelo cartório de
títulos e documentos.

692
Lei n. 6.766/79, art. 33, ou consignação em
pagamento (CPC, arts. 890 e s.).

693
Lei n. 6.766/79, art. 26.

694
CPC, art. 639 e, ainda, art. 640.

695
Lei n. 6.766/79, art. 25. V. itens 474, 740 e
765 apreciando o mesmo assunto.

696
Para exame de aspectos da não registrabilid-
ade do pré-contrato, v. ac. unân. do TJRS, AC
24.989, rel. Des. Ruy Rubens Ruschel,
RJTJRS, 57:305, e ac. unân. do CSM/SP, Ap.
251.102, rel. Des. Acácio Rebouças, RT,
489:112. A evolução jurisprudencial posteri-
or foi confirmada pela Lei n. 6.766/79. O CC/
02, nos arts. 1.418 e 1.419, regulou a
aquisição do direito real à aquisição do
imóvel em favor do promitente comprador,
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quando o instrumento público ou particular é
registrado no serviço registral de imóveis.

697
Ac. unân. do CSM/SP, AgP 222.106, RF,
247:170.

698
A Lei n. 9.636/98, mandou publicar (art. 50)
o texto consolidado do Decreto-Lei n. 9.760/
46. Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 257.900, rel.
Des. Acácio Rebouças, RT, 499:116.

699
Definição no art. 4.°, I, da Lei n. 8.629/93,
cujos arts. 21 e 22 fazem exigências es-
pecíficas quanto aos instrumentos que
menciona.

700
Ac. unân. do CSM/SP, AC 260.763, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 502:108 e Ap.
260.582, RT, 502:106.

701
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 251.462, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 491:88.

702
Lei n. 6.766/79, art. 19, § 1.°.
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703
Lei n. 6.766/79, art. 18.

704
V. comentários de abertura ao Capítulo VIII
deste Título V, e ao art. 246, nos quais a
averbação é examinada em profundidade.

705
CC/02, art. 1.565.

706
V. cuidadoso estudo de Ademar Fioraneli, na
Revista de Direito Imobiliário, 21:37, a ser
examinado sob a nova ordem legal result-
ante dos arts. 1.848 e 2.042 do CC/02.

707
CF, arts. 5.°, caput, e inciso XXII, e 170, III.

708
Nesse sentido a seção sobre loteamentos no
Capítulo XX das Normas Gerais de Serviço
da Corregedoria-Geral da Justiça de São
Paulo.

709
Ac. unân. do CSM/SP, rel. Des. Ferreira de
Oliveira, RF, 245:163.

710
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Lei n. 6.766/79, art. 20.
711

V. comentário ao art. 195 e, para a jurispru-
dência, o Capítulo XII deste Título V.

712
Ac. unân. da 7.a Câm. Civ. do TJRJ, Ap. 335,
rel. Des. Décio Cretton, RT, 490:211.

713
V. Lei n. 6.404/76, art. 234.

714
V. Lei n. 6.404/76, arts. 227, § 3.°, 228, § 3.°,
e 229, § 4.°. Ac. unân. da 5.a T. do TFR, AC
80.266-SP, rel. Min. Sebastião Alves dos
Reis, DJU, 31 maio 1984, p. 8652. A Lei n.
8.934/94 confirmou a registrabilidade
quando o ato for confirmado por certidão da
Junta Comercial (art. 64).

715
V., a propósito, excelente estudo de Elvino
Silva Filho, sob o título Incorporação de so-
ciedade anônima, registro ou averbação?,
que esgota a matéria, no Boletim do IRIB (In-
stituto de Registro Imobiliário do Brasil), n.
38, referente a julho de 1980. V., a respeito
do título a ser apresentado no registro de
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sociedades que não sejam por ações, o
comentário ao art. 221.

716
V. Lysippo Garcia, O registro de imóveis; a
transcrição, v. 1, p. 141-3; Clóvis Beviláqua,
Código Civil comentado, v. 3, p. 69.

717
Abandonam a designação englobada, por ex-
emplo, os arts. 189, 263 a 265, 285, § 2.°, e
288. A repetição mostra que se trata de
simples questão de nomenclatura, acrescent-
ando registro às outras denominações, sem
que o legislador se tenha preocupado com o
acerto sistemático da questão. No art. 177,
registro é utilizado na significação comum,
alheia à prevista no art. 168. Ali o verbo re-
gistrar aparece no sentido genérico de assin-
alação por escrito, sem as conotações do art.
168. A Lei n. 8.929/94, que instituiu a cédula
de produtor rural, determinou, no art. 12,
que, “para ter eficácia contra terceiros” a cé-
dula deve ser inscrita no cartório de registro
de imóveis do domicílio do emitente.

718
V. comentário ao art. 232.
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719
A Lei n. 6.404/76 inclui diversas referências
ao registro imobiliário, conforme lembrado
em nota ao comentário do art. 167.

720
Mesmo escrevendo antes do CC/16, Lafay-
ette acentuava aspectos que terminaram por
tornar obrigatório o registro. Anotou no seu
Direito das coisas (p. 130) que “a transcrição
em todo o caso imprime ao ato a desejada
publicidade e constitui, para o adquirente,
uma fonte segura de esclarecimento sobre
pontos que muito lhe importa averiguar”. To-
davia, já decidiu a 4.ª T. do STJ (REsp
186-PR, rel. Min. Bueno de Souza, DJU, 31
out. 1989, p. 16557) ser admissível “a
oposição de embargos de terceiro fundados
em alegação de posse advinda de contrato
de compromisso de compra e venda de-
sprovido de registro imobiliário”.

721
V. comentário ao art. 2.°.

722
A Lei n. 6.634/79 dispôs sobre a faixa de
fronteira, penalizando (art. 4.°, par. único) o
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tabelião e o registrador com multa de 10%
sobre o valor do negócio irregularmente
realizado, independentemente de sanções
penais ou civis cabíveis. V., ainda, CF, arts.
20, § 2.°, e 91, § 1.°, III.

723
V. comentário ao art. 246.

724
Lei n. 6.766/79, art. 21.

725
CF, art. 96, II.

726
CF, art. 169.

727
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 257.912, de Santo
André, rel. Des. Acácio Rebouças, RT,
499:116.

728
“Cartório da situação do imóvel” (art. 169)
está, em primeiro lugar, na comarca, e, em
sendo caso, numa das circunscrições nas
quais a comarca seja dividida, na forma da
lei local. Havendo desmembramento territ-
orial posterior, as certidões emitidas deverão
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indicar o período em que a área foi atribuída
a certo serviço de registros.

729
Desmembramento na Lei do Parcelamento
do Solo Urbano (Lei n. 6.766/79) tem signi-
ficado específico, não confundível com o
deste art. 170, como se vê no comentário ao
art. 235. A LNR distinguiu (art. 29) desmem-
bramento e desdobramento. V., a propósito,
o capítulo sobre a responsabilidade do
delegado.

730
O art. 1.502 do CC/02 menciona, alterando
para pior a LRP, “município da estação ini-
cial da respectiva linha” para o registro de
hipoteca de vias férreas, pois faz preponder-
ar a divisão política sobre a judiciária. Em
1916 se compreendia a predominância do
Município ante a natureza privada das com-
panhias de estradas de ferro, sem os grupos
empresariais públicos criados na segunda
metade do século XX. V. também sobre o
tema Parecer de Elvino Silva Filho, in Bole-
tim da Associação dos Serventuários de
Justiça do Estado de São Paulo, n. 111, p. 49
e s.
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731
Em sentido contrário, v. Clóvis Beviláqua,
Código Civil comentado, v. 3, p. 482. É de
notar que o grande mestre escreveu numa
época em que os conglomerados ferroviários
atuais não existiam. Todavia, a poderosa in-
fluência de seu notável saber jurídico
prossegue orientando a jurisprudência e a
doutrina nacionais, desatentas das
mudanças anotadas. V., ainda, estudo de
Caio Hilton de Freitas Teixeira, Revista de
Direito Imobiliário, 23:46, jan./jun. 1989.

732
Para a distinção entre o direito real de pro-
priedade e o exercício da soberania, v.
comentário ao art. 167, no referente aos es-
paços livres de loteamento e ao domínio
público.

733
Lei n. 6.383/76. A Lei n. 8.629/93 permite
que dados referentes ao preço das benfeit-
orias e da terra nua para fins de reforma
agrária também sejam levantados junto aos
tabelionatos e cartórios imobiliários.

734
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O texto publicado fala em extintos. É erro de
revisão. O certo é extintivos.

735
V. comentários aos arts. 167 e 246.

736
CC/02, art. 1.784.

737
CC/02, art. 1.238.

738
As regras sobre a caução não compõem
capítulo específico no CC/02, mas estão con-
tidas na seção do penhor relativa aos títulos
de crédito (arts. 1.458 a 1.460).

739
CC/02, art. 79.

740
CF, art. 176. V. no comentário ao art. 167 da
LRP referência específica ao Código de Mi-
nas (nota 2).

741
Sob a epígrafe numerus clausus, dispõe o
art. 1.306 do Código Civil português: “Não é
permitida a constituição, com caráter real,
de restrições ao direito de propriedade ou de
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figuras parcelares deste direito, senão nos
casos previstos em lei; toda a restrição res-
ultante de negócio jurídico que não esteja
nestas condições tem natureza obrigacion-
al”. Sobre o assunto, ver José de Oliveira As-
censão, Direitos reais, p. 221 e s.

742
CC/02, art. 91.

743
CC/02, art. 1.784.

744
CC/02, art. 1.228.

745
V. comentário à abertura do Título V.

746
Lei n. 6.766/79, art. 25. O CC/02 prevê nos
arts. 1.417 e 1.418 o direito real à aquisição
do imóvel.

747
Lei n. 6.766/79, art. 27. V. anotação sobre o
assunto no comentário ao art. 167.

748
Lei n. 5.709/71, Lei n. 6.024/74, e Lei n.
6.404/76.
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749
Uma anotação de Afrânio de Carvalho, feita
no início da vigência da lei, terminou por ser
contrariada pelos fatos: “O registro de imó-
veis foi instituído para segurança dos direit-
os reais, que ele cobre e protege com uma
sólida armadura formal. Pois bem, a nova lei,
em evidente paradoxo, teima em descon-
hecer e contrariar essa finalidade, criando
ocasiões para que a armadura se espatife,
para que desapareça a segurança dos direit-
os reais” (Registro de imóveis, RF, 248:440).

750
LNR, arts. 21 e 30, XIV.

751
Observar, entretanto, como acentuado no
comentário ao art. 169, que o oficial pode re-
cusar a prenotação quando o imóvel não es-
teja na área da circunscrição, cujos registros
lhe foram atribuídos pela lei local de organ-
ização judiciária. V. quanto a apontamento o
comentário do art. 150.

752
Instância não tem aqui o significado mais
comum de grau de jurisdição (ex.: juiz de
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primeira instância), mas o de pedido formal
do interessado. Na origem latina, instantia
tinha, entre outras, a acepção de pedido in-
sistente, veemente.

753
Para exceção ao princípio, v. comentário ao
art. 230.

754
No referente a custas, v. comentários aos
arts. 12 e 14.

755
V. comentário ao art. 12, que completa a in-
formação sobre o ingresso do título no
protocolo.

756
V. comentário ao art. 184.

757
V. desmembramento e unificação nos
comentários aos arts. 234 e 235.

758
Lacerda de Almeida (Direito das cousas, p.
195) assinala que a trasladação ou cópia da
escritura, por inteiro, seria o modo mais
claro e inequívoco de transferir para o
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registro todas as informações de que os in-
teressados pudessem carecer em relação ao
domínio do imóvel e aos ônus de que
pudesse estar gravado. Essa orientação es-
taria mais afinada com a índole do registro
predial. Entretanto, “é trabalhosa, demorada
e não se presta a tão pronto exame, como o
lançamento nos respectivos livros, por ex-
trato, das declarações essenciais ou forças
da escritura. Com isso, contenta-se a lei, e
no determinar quais as declarações essenci-
ais que devem constar do registro, quais as
que podem ser omitidas, coopera, pode-se
dizer, o bom senso com o legislador”.

759
Gilberto Valente da Silva, com Walter
Ceneviva et al., em A Lei dos Registros e o
direito imobiliário, 1976, p. 71.

760
Diferentemente do imóvel urbano, o rural
deve ter denominação, isto é, nome que o
distinga, sem exclusividade, de outros.

761
“Não pode merecer ingresso no registro
imobiliário a certidão de penhora à qual falta
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expressa menção ao número do registro ger-
al da cédula de identidade dos devedores ou
ao de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda” (Ac. unân.
do CSM/SP, Ap. 256.369, rel. Des. Acácio Re-
bouças, RT, 496:105). Os atos notariais e os
instrumentos particulares com força de es-
critura pública obedecerão aos requisitos
previstos na Lei n. 7.433/85.

762
Código Tributário Nacional, art. 33.

763
O CC/02 não reproduziu a regra do CC/16
(art. 1.163) quanto ao pacto comissório. To-
davia, o registrador deve atentar para o art.
1.428 do Código atual, afirmador da nulid-
ade de cláusula que autorize o credor pig-
noratício, anticrético ou hipotecário a ficar
com o objeto da garantia se a dívida não for
paga no vencimento. Depois de vencido o
prazo, é deferido ao credor e ao devedor
aceitar a dação em pagamento.

764
RJTJSP, 129:58.

765
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Decreto n. 4.857/39, arts. 247 a 249, 252 e
257. V. adiante comentário ao art. 299.

766
O Município tem autonomia (CF, arts. 18 e
30), mas se subordina à lei geral da União
(CF, art. 24 e seus parágrafos).

767
Lei n. 6.766/79, art. 19: em edição anterior
sugeriu-se prazo de trinta dias, mas o de
quinze dias parece mais compatível com a fi-
nalidade objetivada.

768
CC/02, art. 1.225: enumera os direitos reais
que só se transferem pelo registro ao título
(art. 1.227).

769
Arts. 982 e s.

770
Arts. 1.784 e s.

771
A compra e venda é a alienação onerosa
típica (CC/02, arts. 481 e s.). O direito real
de promitente comprador do imóvel (CC/02,
arts. 1.417 e 1.418) também se enquadra
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nessa espécie. Na preempção ou preferência
da lei civil (CC/02, arts. 513 a 528), o com-
prador se obriga perante o vendedor a dá-la
para que este exerça a prelação. No Estatuto
da Cidade a situação se altera: o vendedor
apenas comunica sua intenção de venda à
Municipalidade, e esta exerce, ou não, o de-
corrente direito à primeira escolha de uma
das alternativas.

772
V., na Lei n. 6.404/77, exemplo de lançamen-
tos relacionados com as sociedades anôni-
mas, com repercussão registrária, nos arts.
62, § 4.º, e 73, § 3.º. Sobre o assunto, ainda,
v. comentário ao art. 167, no inciso referente
às averbações.

773
A emissão de debêntures passou a ser in-
scrita no registro do comércio (Lei n. 10.303/
01).

774
Lei n. 6.404/76, art. 52. A Lei n. 10.303/01
alterou o inciso II do art. 62, excluindo o re-
gistro previsto no art. 178, I, derrogado
nessa parte.
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775
A constituição de garantias reais continua a
ser lançada no registro de imóveis, mesmo
depois da Lei n. 10.303/01.

776
A natureza eminentemente mercantil e
obrigacional levou à dispensa de seu registro
imobiliário, mantido apenas para as
garantias reais.

777
Lei n. 6.404/76, art. 70.

778
A garantia real pode ser constituída cumu-
lativamente com a garantia flutuante (LSA,
art. 58, § 2.º).

779
V., a respeito, os comentários aos arts. 172,
251 e 291. Com referência ao art. 167, v. a
parte final do parágrafo n. 406.

780
V. comentário ao art. 176 e referência à an-
álise feita pelo Juiz Gilberto Valente da Silva.

781
CF, art. 5.º, II.
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782
V. comentário ao art. 1.º e análise das trans-
formações da escrituração imobiliária na
abertura do Capítulo II, precedendo o art.
172.

783
V. comentário ao art. 205, onde examino o
fim e os efeitos da prenotação.

784
Se o imóvel não estiver dentro do limite ter-
ritorial da circunscrição, pode o oficial
recusar-se a lançar o título em seu protocolo
(v. comentário ao art. 169).

785
Ac. unân. do CSM/SP, rel. Des. Acácio Re-
bouças, RT, 496:103.

786
V., com maior extensão, o assunto, nos
comentários aos arts. 203 e 204, que têm
pertinência com o trânsito em julgado da
sentença proferida na dúvida.

787
V. comentário ao art. 191.

788
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O art. 5.º da LNR também os chama de titu-
lares dos serviços de registro.

789
LNR, arts. 20, 21 e 28.

790
LNR, art. 20, § 2.º. A distinção entre o ofi-
cial, seus prepostos e auxiliares é feita, em
maior extensão, nos comentários aos arts.
2.º, 3.º e 28. V., quanto à dispensa de autor-
ização, o comentário ao art. 3.º.o.

791
V. comentário ao art. 174 e, especialmente,
ao art. 210.

792
V. comentário ao art. 182.

793
V. comentário ao art. 189.

794
Ementa do acórdão no DJU, 13 dez. 1976, p.
10713.

795
CC/02, art. 533.

796
V. comentário ao art. 235.
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797
Lei n. 4.380/64, arts. 60 a 63, observadas, no
que couberem, as normas da Lei n. 7.433/85
(art. 1.º).

798
Arts. 1.492 a 1.501.

799
V. comentários aos arts. 21 e 174.

800
Os requisitos para impedir registro no
mesmo dia indicado na lei civil são: um só
imóvel e credores diversos; ônus de duas hi-
potecas ou uma hipoteca e outro direito real
(CC/02, art. 1.225); incidência sobre o
imóvel no todo ou em parte; credores diver-
sos, de cada ônus; escrituras do mesmo dia
sem hora de lavratura.

801
V. comentário ao art. 192.

802
V. comentário ao art. 186.

803
V. comentários aos arts. 198 e s.

804
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Clóvis Beviláqua, Código Civil comentado, v.
3, p. 456-7.

805
Aspectos da oposição entre o direito pessoal
e o direito real são referidos nos comentári-
os aos arts. 190 a 192.

806
Direito das cousas, p. 196.

807
V., ainda, comentário ao art. 192.

808
V. comentário ao art. 182.

809
V. comentário ao art. 205.

810
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 257.341, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 499:113.

811
CPC, art. 593, II.

812
O art. 659 do CPC foi modificado pela Lei n.
10.444/02, para impor o registro da penhora
“sem prejuízo da imediata intimação do ex-
ecutado (art. 669)”. O executado será o
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depositário do bem, assim penhorado, onde
quer que se situe (art. 5.º). V., ainda, o art.
240 desta LRP.

813
Código Civil comentado, cit., v. 3, p. 457.

814
V., para maior amplitude do tema, o
comentário do art. 191.

815
V. comentário ao art. 198. A LNR igualou
notários e registradores de imóveis na pre-
visão de fé pública aos atos que pratiquem
no cumprimento de suas funções. O serven-
tuário de imóveis não pode pôr em questão a
fé do tabelião, quando este consigne no ato
notarial que lhe foram exibidos e se acham
arquivados os documentos previstos na Lei
n. 7.433/85. V., ainda, comentários aos arts.
1.º e 2.º, quanto à delegação outorgada pelo
Poder Público.

816
Lei n. 6.766/79, art. 18. V., no Capítulo XII
deste Título V, o comentário integral sobre o
parcelamento do solo urbano.

817
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Lei n. 6.766/79, art. 9.º.
818

Lei n. 6.766/79, art. 18, II, e Lei n. 4.59 1/64,
art. 32, c.

819
O Juiz Gilberto Valente da Silva, em comu-
nicação ao VII Encontro de Oficiais de Regis-
tro de Imóveis do Brasil, acentuou o caráter
puramente subjetivo dessa avaliação.

820
V. comentário ao art. 1.º.

821
Lei n. 4.59 1/64, arts. 29 a 32.

822
Foi, assim, revogada a redação dada pela Lei
n. 7.182/84 ao art. 4.º da Lei n. 4.59 1/64.

823
Walter Ceneviva, Lavratura de escrituras
públicas: nova legislação, RT, 640:9.

824
No comentário ao art. 161 há exame extenso
da validade de certidão expedida pelo
cartório de registro de títulos e documentos.

825
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Ac. unân. do CSM/SP, AC 258.773, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 500:103.

826
Lei n. 6.766/79, art. 26. O CC/02 não impõe
a obrigação do reconhecimento de firma
(art. 654, § 2.º): “o terceiro com quem o
mandatário tratar poderá exigir que a pro-
curação traga a firma reconhecida”. Omitida
a exigência e assim expressamente manifest-
ada no instrumento, com a identificação de
quem a dispensou, a registrabilidade não é
condicionada ao reconhecimento.

827
Lei de Introdução ao Código Civil, art. 2.º, §
2.º.

828
V., especialmente, os comentários aos arts.
176 e 236.

829
Ac. unân. do CSM/SP, rel. Des. Acácio Re-
bouças, RT, 496:102.

830
Ac. unân. do CSM/SP, AgP 234.714, rel. Des.
Martins Ferreira, RF, 250:251.

831
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Ac. unân. do CSM/SP, AgP 229.575, rel. Des.
Martins Ferreira, RF, 247:162.

832
Ac. unân. do CSM/SP, AgP 231.812, rel. Des.
Martins Ferreira, RF, 247:167.

833
No comentário ao art. 176, a matrícula é ex-
aminada em maior profundidade.

834
V. também comentário ao art. 195.

835
V., a propósito, Walter Ceneviva, Lavratura
de escrituras públicas..., cit., RT, 604:9.

836
Decreto n. 93.240/86, que regulamentou a
Lei n. 7.433/85.

837
V. comentário ao art. 21.

838
CF, art. 37, § 6.º. V., ainda, comentário ao
art. 28.

839
V. comentário ao art. 204. Para Eduardo
Sócrates C. Sarmento (A dúvida na nova
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LRP, p. 11) a dúvida é a forma pela qual “o
serventuário de justiça, diante de incerteza
quanto à prática ou não de ato que lhe é im-
posto pelo ordenamento jurídico ou solicit-
ação de qualquer interessado, submete-o à
prévia apreciação judicial, para que se de-
termine ou decida, formalmente, qual a ori-
entação a ser tomada ou como o ato deve ser
executado”. A orientação jurisprudencial im-
põe ao registrador o dever de verificar o
ajuste de título que lhe seja apresentado,
mesmo judicial, às normas próprias do
direito registral.

840
LNR, art. 30, XIII.

841
CC/02, art. 1.496; Decreto-Lei n. 58/37, art.
2.º, § 1.º, e Lei n. 4.59 1/64, art. 32, § 6.º.
Além dessas disposições, a própria LRP al-
inha exceções ao procedimento de dúvida
nos arts. 262, 280 e 281, cujos comentários
devem ser lidos. A dúvida inversa é criação
pretoriana condenável, pois a lei põe à dis-
posição do interessado os meios para resolv-
er dificuldade com o registro de qualquer
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título. Entretanto, v., em sentido contrário,
JTJSP, 25:585, 34:313; AC 76-4/9.

842
V. comentário de abertura ao Capítulo III,
“Do processo de registro”, neste título. Na
AC 105-6/1 do CSM/SP.

843
RTJ, 107:628. O aresto faz generosa referên-
cia à mesma tese sustentada neste livro.

844
Boletim do Instituto de Registro Imobiliário
do Brasil, 22:91.

845
V. debate incidente na AC 587.033.937, rel.
Des. Elias Elmyr Manssour, Boletim do Insti-
tuto de Registro Imobiliário do Brasil, 21:89.

846
O art. 19 revogou o art. 32, § 6.º, da Lei n.
4.59 1/64, no que se refere ao prazo.

847
V. comentário ao art. 217. Para não
averbação do protesto contra alienação de
bens, v. comentário ao art. 167, II, e ac. do
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CSM/SP, AC 59-0, rel. Des. Adriano Marrey,
RJTJSP, 68:440.

848
CF, art. 125. Ac. unân. do CSM/SP, Ap.
286.908, rel. Des. Adriano Marrey, RT,
539:103.

849
STJ CComp 6.815, 2.ª Seção, rel. Min. Ger-
aldo Sobral, j. em 24-11-1987. V., ainda,
CComp 5.649-AL, rel. Min. Washington
Bolivar de Brito, RTFR, 111:217, e Ag.
37.891-MA, rel. Min. Otto Rocha, DJU, 15
abr. 1982.

850
V. comentário ao art. 296.

851
Laudelino Freire, Suscitar, in Grande e
novíssimo dicionário da língua portuguesa, v.
5. V., no primeiro parágrafo do comentário
ao art. 198, a distinção criada pela LNR
quanto à dúvida “levantada pelo
interessado”.

852
Lei n. 6.766/79, art. 18, § 2.º.

853
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Ac. unân. do CSM/SP, rel. Des. Acácio Re-
bouças, RT, 494:87. O órgão encarregado de
exercer a função reguladora de caráter
normativo é o designado pela lei estadual.

854
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 251.102, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 489:112.

855
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 257.341, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 499:113.

856
Ac. unân. do CSM/SP, AgP 247.724, rel. Des.
Martins Ferreira, AF, 255:251.

857
Para sustentação da natureza administrativa
da dúvida, v. RTJ, 50:196; RT, 500:99; JTJSP,
34:172.

858
Ac. unân. do CSM/SP, AgP 231.812, rel. Des.
Martins Ferreira, RF, 247:167. V., neste
capítulo, os parágrafos n. 495 e 507.

859
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 260.311, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 502:106.
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860
CPC, art. 50. V., todavia, em sentido con-
trário, esta decisão: “Não se pode ter, no
processo administrativo da dúvida, a existên-
cia de lide, que justifique a convocação de
terceiro para assistir a uma das partes” (Ac.
unân. do CSM/SP, Ap. 260.693, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 502:107).

861
Arruda Alvim, CPC comentado, v. 3, p. 6.

862
CPC, art. 50, parágrafo único. Arruda Alvim
(CPC comentado, cit., p. 21) escreve que a
hermenêutica aplicável a esse parágrafo
único deve ser a mais ampla possível.

863
CPC, arts. 62 a 80.

864
V. comentário ao art. 202.

865
CPC, art. 183.

866
CPC, art. 83. V. comentários aos arts. 200 e
201.
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867
CPC, art. 286.

868
V. comentário ao art. 202.

869
RTJ, 50:196, quanto ao extraordinário, e
DJU, 23 nov. 1992, p. 21894, quanto ao
especial.

870
Ac. unân. da 2.ª T., STF, rel. Min. Decio Mir-
anda, RTJ, 90:913. No mesmo sentido, RTJ,
97:1250.

871
CF, art. 5.º, LV.

872
Lei n. 8.906/94, art. 1.º; CPC, art. 36.

873
Serve de exemplo o art. 13 da Lei n. 6.367/
76, que dispôs sobre o seguro de acidentes
do trabalho a cargo do então denominado In-
stituto Nacional da Previdência Social.

874
V. comentário ao artigo anterior.

875
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CF, art. 133, sendo que os limites da inviol-
abilidade são discutidos nos tribunais.

876
CF, art. 5.º, LXXIV.

877
CPC, arts. 1.103 a 1.210.

878
A posição do oficial no processo de dúvida é
examinada nos comentários aos arts. 198 e
199.

879
CPC, art. 515.

880
CF, art. 129, II. V., ainda, comentário ao
artigo seguinte.

881
Arruda Alvim, CPC comentado, cit., v. 3., p.
370.

882
CPC, art. 83.

883
V. comentário ao art. 198 com anotação das
correntes jurisprudenciais dominantes.

884

1849/1919



CPC, art. 460.
885

CPC, art. 515.
886

O art. 202 afina-se, na espécie, com o dis-
posto no art. 499 do CPC. V. comentário ao
art. 200.

887
CPC, art. 499.

888
V. comentário ao art. 200.

889
Ac. unân. do CSM/SP, AC 3.598-0, rel. Des.
Marcos Nogueira Garcez, DJE, 13 jun. 1985,
p. 20.

890
CPC, art. 499, § 1.º. Abonando a opinião aqui
emitida, v. ac. unân. do CSM/SP, AC 510-0,
rel. Des. Bruno Affonso de André, DJE, 1.º
out. 1981, p. 19.

891
V. comentário ao art. 204.

892
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Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 257.341, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 499:113. A oponibilid-
ade de recursos, na dúvida, é anotada nos
comentários aos arts. 199 e 203.

893
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 257.402, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 499:114.

894
CPC, arts. 467 a 475. A apelação é discutida
em maior extensão no comentário ao art.
202. Para a oponibilidade de recursos em
geral, v., ainda, o comentário ao art. 199.

895
CPC, arts. 530 a 534. O cabimento dos em-
bargos fica submetido à existência, no
tribunal estadual, de órgão competente para
seu julgamento.

896
CPC, arts. 464 e 465 e 533 a 538. Quanto
aos efeitos do trânsito em julgado, v.
comentário ao art. 204. Na RT 674:254
encontra-se aresto do STF, sendo rel. o Min.
Célio Borja, em que se confirma a orientação
de descaber o recurso extraordinário em
caso de dúvida.

1851/1919



897
Lei n. 8.906/94, art. 1.º, e CPC, arts. 36 e 38.

898
V. comentário ao art. 254.

899
V. comentário ao art. 198.

900
V. comentários aos arts. 248 e 249.

901
V. comentário ao art. 202.

902
CPC, art. 143.

903
Como se anotou no exame do art. 198, a
natureza administrativa da dúvida libera-a
de maior formalismo. Entretanto, feita a
prenotação, tem o interessado direito ad-
quirido ao exame e ao registro do título, bem
como à prioridade consequente da entrada
no protocolo, no dia desta.

904
V. comentário ao art. 198.

905
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Interessante súmula de elementos
doutrinários essenciais se encontra neste
aresto: “O processo de dúvida não deve ser
instaurado de ofício, só podendo ser suscit-
ado a requerimento do apresentante. Qu-
alquer pessoa é habilitada a apresentar títu-
los a registro, incumbindo, a quem o fizer, as
respectivas despesas. É nulo o processo de
dúvida, se nele não existe qualquer in-
teressado” (Ac. unân. do CSM/SP, Ap.
262.489, rel. Des. Acácio Rebouças, RT,
508:113). Sobre a natureza da dúvida, v.,
também, comentário ao art. 199.

906
O tema é tratado em maior extensão no
comentário ao art. 182. V. o exame da
matéria no ac. unân. do CSM/SP, na AC
10.380-0/1, rel. Des. Onei Raphael, que
afirma: “a decisão da dúvida tem caráter ad-
ministrativo, impedindo a formação de coisa
julgada material, não impedindo assim que
terceiro interessado a suscite novamente”
(Revista de Direito Imobiliário do IRIB,
27:101).

907
CF, art. 5.º, XXXV.
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908
A instituição previdenciária tem sido desig-
nada, ao longo do tempo, por várias siglas
(IAPAS, INPS e, atualmente, INSS) em se-
quência que parece fadada a continuar.

909
Ac. unân. do TJSC, AC 11.196, rel. Des.
Reynaldo Alves, RT, 490:195.

910
A prenotação da inscrição do bem de família
é regulada de modo específico. Apresentada
a reclamação, depois de esgotado o prazo do
edital para inscrição, o oficial fornece cópia
autêntica ao instituidor, restituindo-lhe a es-
critura, com declaração da suspensão do re-
gistro, e cancelando a prenotação (v.
comentário ao art. 264).

911
V. comentário ao art. 14.

912
Ac. unân. da 1.ª Câm. Civ. Esp., TJRS, Ap.
22.149, rel. Des. Athos Gusmão Carneiro,
RJTJRGS, 52:255.

913
CF, art. 24, IV e § 1.º.
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914
CPC, art. 20.

915
Ac. unân. da 3.ª Câm. Civ. do TJRS, Ap.
26.478, rel. Des. Pedro Soares Muñoz,
RJTJRGS, 60:386.

916
CF, art. 24, § 1.º, e LNR, art. 4.º. V., ainda, o
comentário do art. 8.º.
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917
V. comentários aos arts. 182 e 183.

918
A extensão e a profundidade das mudanças
introduzidas aos arts. 212 e 213 da LRP exi-
giram da Corregedoria-Geral da Justiça do
TJSP a edição de provimento pelo
Corregedor-Geral Des. José Mario Antonio
Cardinale (Processo CG 651/04) aprovando
parecer dos juízes auxiliares José Marcelo
Tossi Silva e Luis Paulo Aliende Ribeiro. São
dois documentos com cerca de sete mil pa-
lavras, publicados no DO/PJ-SP de 26 de
janeiro de 2005.

919
Anota José Mário Junqueira de Azevedo (Do
registro de imóveis, p. 34) que “em nosso
direito não se empresta à matrícula e ao re-
gistro valor absoluto”. A presunção é abso-
luta “em relação aos contratantes que por
ela se obrigam, nos termos em que con-
trataram. Não assim em relação a terceiros
que ao registro podem opor contradita que
venha a elidir seus efeitos”.

920



Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 257.721, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 499:116.

921
Ac. por maioria, 1.ª Câm. Civ. do TJSP, Ap.
275.809, rel. Des. Oliveira Lima, RT, 541:89.
V., porém, comentário ao art. 216.

922
V., nesse sentido, os comentários aos arts.
189 e 199, na medida em que consideram a
condição de apresentante, e, ainda, aos arts.
200 e 203, especialmente quanto ao inciso II,
205 e 207.

923
A posição do terceiro foi examinada nos
comentários aos arts. 202 e 203.

924
CPC, art. 81. “A retificação de direitos inscri-
tos, envolvendo a retificação do registro,
seja contenciosa ou não, torna impre-
scindível a presença do Ministério Público”
(Ac. unân. da 2.ª T. do STF, RE 89.149-8-SC,
rel. Min. Djaci Falcão, RT, 538:236). A com-
petência, mesmo em sede de jurisdição
voluntária, é da Justiça Federal quando a
União é requerente (Ac. unân. da 2.ª T., TRF,
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3.ª R., AgI 1.503, rel. Aricê Amaral, RJTRF,
3.ª R., 10:29).

925
V. comentário aos arts. 174 a 217, bem como
a abertura do Capítulo IV.

926
O conceito de ocupante a qualquer título
amplia o de possuidor (CC/02, art. 1.196) até
para acolher invasões coletivas, não resisti-
das pelo titular. Mesmo para imóveis, o CC/
02 adota, na aquisição por ocupação, os ele-
mentos da não posse de imóveis (art. 1.262).
A ocupação é estado de fato, sempre depend-
ente de prova.

927
CC/02, art. 1.198.

928
Arts. 1.314 e 1.331; arts. 30 e s.; art. 50.

929
V. comentário ao art. 160.

930
CPC, art. 231, ao admitir a citação editalícia
quando “ignorado, incerto ou inacessível o
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lugar em que se encontra” o destinatário (in-
ciso II).

931
As concessões mútuas são sujeitas à veri-
ficação formal do delegado (CC/02, arts. 840
a 850).

932
CC/02, arts. 98 a 103.

933
V., quanto à prenotação, o comentário dos
arts. 182 e 183.

934
CPC, art. 213.

935
CPC, arts. 297 e s.

936
CPC, arts. 41 a 45. Quanto à realização da
prova pericial, v. arts. 420 a 439 do CPC,
com as alterações introduzidas pela Lei n.
8.455, de 24 de agosto de 1992.

937
Ac. unân., 1.ª T., STF, RE 88.628-GO, rel.
Min. Rafael Mayer, RTJ, 91:269; ac. unân.,
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2.ª T., RE 89.149-2-SC, rel. Min. Djaci Fal-
cão, RTJ, 96:763.

938
Enneccerus, Kipp & Wolff, Derecho de cosas,
p. 223. A retificação é possível mesmo que
resulte em aumento de área quando a
aquisição for feita ad corpus, principalmente
se o Estado reconhece que o bem é de
domínio privado e manifesta não ter in-
teresse no processo (ac. unân. da 1.ª T. do
TJMS, AC 755/87, rel. Des. Rubens Bergonzi
Bossay, Revista de Direito Imobiliário do
IRIB, 28:139).

939
Afrânio de Carvalho, Registro de imóveis,
RF, 255:182.

940
Além dos exemplos, dados nos arestos adi-
ante, a alteração pode incluir fontes de água,
passagens mais fáceis, entre casos encontra-
dos na prática.

941
Ac. unân. do 4.º Gr. Câm. Civ., rel. Des.
Basileu Ribeiro Filho, TJGB, RJTJRJ, 36:85.
V. também RT, 495:234.
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942
Ac. das Câm. Civ. Reun. do TAPR, EI 34/76,
rel. Des. Plínio Cachuba, RT, 504:222.

943
Ac. unân. da 3.ª Câm. Civ. do TJRS, Ap.
24.921, rel. Des. Peri Rodrigues Condessa,
RJTJRS, 55:383. Em outro aresto, relatado
pelo Des. Ladislau Fernando Rohmelt, de-
cidiu o mesmo TJRS que “a retificação por
meio administrativo, não contencioso, é pos-
sível quando se trata de mero erro formal,
que não afeta o objeto mesmo do registro”
(Ac. unân. da 2.ª Câm. Cív. do TJRS, RJTJRS,
50:325).

944
Ac. unân. da 5.ª Câm. Civ. do TJSP, Ap.
218.932, rel. Des. Alves Braga, RF, 250:247.
V., ainda, comentário ao art. 216.

945
Ac. unân. do CSM/SP, AgP 233.777, rel. Des.
Martins Ferreira, RF, 249:199. V., também,
ac. unân. da 5.ª Câm. Civ. do TJSP, Ap.
247.202, rel. Des. Coelho de Palma, RT,
489:82.

946
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CC/02, arts. 104, I, 105 e 3.º, I.
947

CC/02, arts. 104, II, 166, II e III.
948

CC/02, arts. 104, III, 107 a 109.
949

CC/02, arts. 186 a 188. O caput do art. 214
sofre de contradição interna, pois submete a
nulidade de pleno direito a prova apreciada
em juízo. Apesar do defeito doutrinário,
ajusta-se à garantia fundamental da defesa.
Ver, ainda, o item “O bloqueio da matrícula”,
logo adiante.

950
CC/02, arts. 104 a 109, 166 a 170.

951
CC/02, art. 184.

952
V. comentários aos arts. 249, 250 e 253. CF,
art. 5.º, LV.

953
Alinha a decisão do saudoso juiz as seguintes
posições doutrinárias a seu favor: Pontes de
Miranda, Tratado de direito privado: parte
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geral, t. 4, p. 42, § 366; Caio Mário da Silva
Pereira, Instituições, v. 1, p. 375, n. 109; Or-
lando Gomes, Introdução ao direito civil, p.
354, n. 247; Carvalho Santos, Código Civil
brasileiro interpretado, v. 3, p. 254, n. 2;
Washington de Barros Monteiro, Curso de
direito civil: parte geral, p. 277.

954
Ac. unân. da 1.ª T. do STF, RE 90.530-RJ, rel.
Min. Xavier de Albuquerque, RTJ, 94:345.

955
CF, art. 5.º, LV.

956
CF, arts. 5.º, caput, XXII, XXIII, e 170, II.

957
CPC, art. 173, especialmente nos incisos I e
II.

958
Art. 1.º da lei revogada.

959
A conclusão é de Clito Fornaciari Jr., Revista
de Direito Imobiliário, 12:22, jul./dez. 1983,
prefixando a orientação que veio a ser
seguida pela Carta Magna.
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960
Redação do § 5.º dada pelo art. 3.º da Lei n.
11.127/05.

961
A Lei n. 11.101/05 não se aplica a empresas
públicas e sociedades de economia mista,
bem como a instituições financeiras,
públicas ou privadas, cooperativas de
crédito, consórcios, entidades de previdência
complementar, sociedades operadoras de
planos de assistência à saúde, sociedades se-
guradoras, sociedades de capitalização e
outras entidades legalmente equiparadas às
anteriores (art. 2.º, I e II).

962
Enneccerus, Kipp e Wolff chamam tais regis-
tros de “inscrições viciosas” (Derecho de co-
sas, cit., p. 210). Esses registros não são os
que produzem inexatidão, mas os que não
deviam ter sido praticados. São ineficazes
(por não serem permitidos ou praticados
sem serem do cartório) ou são eficazes, em-
bora proibidos (permitidos quanto ao con-
teúdo, mas efetuados com infração de form-
alidades legais).
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963
Lei n. 11.101/05, art. 129, parágrafo único.

964
O ato pode ser declarado ineficaz ou re-
vogado, ainda que motivado com base em
decisão judicial, nos limites dos arts. 131 e
138 da Lei n. 11.105/05, feito o registro me-
diante sentença revocatória com trânsito em
julgado, certificado no título judicial.

965
Ac. unân., 1.ª T., STF, rel. Min. Rafael May-
er, RTJ, 94:689.

966
V. comentário ao art. 213.

967
CF, art. 5.º, XXXV.

968
Não se aplica à espécie o parágrafo único do
art. 152, pela restrição formal à prova do
negócio jurídico imobiliário real.

969
CPC, art. 593. Também, Código Tributário
Nacional, art. 185.

970
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Pode, porém, o titular de um deles, na via
administrativa, pedir o cancelamento de seu
registro ou anuir ao requerimento do titular
do outro.

971
Ac. unân. da 3.ª Câm. Civ. do TJRS, AC
25.871, rel. Des. Antonio V. Amaral Braga,
RJTJRS, 58:337.

972
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 261.471, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 504:133.

973
Ac. da 1.ª Câm. Civ. do TJRS, Ap. 26.444, rel.
Des. Oscar Gomes, RTJRS, 61:422. No RE
106.050-1-CE, a 1.ª T. do STF, rel. Min. Ra-
fael Mayer (RTJ, 117:822), considerou
“razoável o entendimento de que falta in-
teresse e legitimidade ao confinante propri-
etário de imóvel distinto e autônomo, es-
tranho à divisão, para propor a nulidade ou
retificação do registro imobiliário
respectivo...”.

974
V. comentário ao art. 217.

975
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Observam Enneccerus, Kipp e Wolff
(Derecho de cosas, v. 1, p. 182) que o regis-
tro imobiliário só atua a pedido do in-
teressado. A declaração deste é “receptiva”.

976
“O simples portador ou ‘apresentante mater-
ial’ que leva um título para ser transcrito no
registro imobiliário não tem legitimidade
para impugnar dúvida suscitada pelo oficial
de registro nem para recorrer da sentença
que a aprecia, ainda que seja advogado” (Ac.
unân. da 4.ª Câm. Civ. do TJRS, AC 24.488,
rel. Des. Alaor A. W. Terra, RJTJRS, 56:278).

977
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 252.192, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 493:103.

978
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 251.775, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 489:116.

979
V. comentário ao art. 14.

980
Os atos a título gratuito são sujeitos a re-
strição especial. V. comentário ao art. 218.

981
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V. art. 246, parágrafo único, e os comentári-
os aos arts. 248 a 251.

982
V. comentário ao art. 217.

983
CC/02, art. 539.

984
Clóvis Beviláqua, Código Civil comentado, v.
4, p. 334.

985
CC/02, art. 548.

986
José Mário Junqueira de Azevedo, Do regis-
tro de imóveis, p. 42.

987
Determina o art. 1.419 do CC/02: “O penhor
agrícola e o penhor pecuário somente podem
ser convencionados, respectivamente, pelos
prazos máximos de três e quatro anos,
prorrogáveis, uma só vez, até o limite de
igual tempo”. Havendo prorrogação, é
averbada à margem do registro, a requeri-
mento do credor e do devedor.

988
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CF, art. 226, § 5.º.
989

Ponderou Caio Mário da Silva Pereira, escre-
vendo antes da vigência da LRP/73, que, “no
sistema brasileiro, a eficácia do registro ‘as-
senta na observância das formalidades ex-
trínsecas e intrínsecas a que se subordina’”
(Instituições de direito civil, v. 4, p. 116). Do
ponto de vista do registro imobiliário, en-
tretanto, a observação a ser feita pelo oficial
é apenas das formalidades exteriores ao ato,
não lhe sendo permitido indagar da substân-
cia do negócio jurídico. Ainda: RT, 541:245.

990
V. comentário ao art. 289.

991
Ac. unân. do CSM/SP, AC 267.760, rel. Des.
Andrade Junqueira, RF, 267:186.

992
Lei n. 6.739/70, arts. 1.º e 2.º.

993
Para que a escritura seja registrável, deve
incluir referência ao cumprimento das
exigências impostas pela Lei n. 7.433/85.

994
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CC/02, art. 221. A escritura pública (CC/02,
art. 215), sem indicação de duas testemun-
has, pode ser registrada.

995
V. comentário ao art. 194. Para atas de so-
ciedades anônimas, v. Lei n. 6.404/76, arts.
98 e 234.

996
V. comentário ao art. 129, especialmente
quanto ao inciso 6.º.

997
CPC, art. 337.

998
A EC n. 45/04 deslocou a competência para o
exequatur ao STJ, alterando os arts. 102, I,
h, e 105, I, i.

999
V. comentários aos arts. 163 e 129, 6.º.o.

1000
O art. 590 do CPC foi revogado pela Lei n.
11.232/05. Tratando-se de carta de ar-
rematação, como em qualquer ato judicial,
não cabe ao serventuário questionar ponto
decidido pelo juiz. “Na arrematação está o
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título de domínio do arrematante, em seu
sentido substancial; no auto de arrematação
se tem o seu título de domínio no sentido
formal, traduzindo a carta o seu instru-
mento, tal qual o traslado é o instrumento de
escritura pública lavrada nas notas do ta-
belião” (Ac. unân. do CSMSP, AgP 247.106,
rel. Des. Martins Ferreira, RF, 254:256, an-
terior à revogação do art. 590 do CPC).
Quanto aos característicos exigidos para o
registro, v. comentário ao art. 225.

1001
CPC, art. 1.027.

1002
CPC, arts. 91 e s.

1003
CC/02, art. 1.246: “O registro é eficaz desde
o momento em que se apresentar o título ao
oficial do registro, e este o prenotar no
protocolo”.

1004
V. íntegra do provimento no Boletim do IRIB
n. 157, jun./1990, e aresto no DJU, 4 dez.
1989, p. 17871 (ac. da 1.ª Seção, no CComp
484-SP, rel. Min. José de Jesus Filho).
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1005
Ac. das Câm. Civ. Reun. do TJPR, rel. Des.
Ossian França, Par. Jud., 28:14.

1006
Lei n. 8.629/93, art. 22.

1007
Tratando-se da primeira matrícula, o oficial a
efetua na forma do art. 228.

1008
V. comentário ao art. 213.

1009
Ac. da 2.ª Câm. Civ. do TJRS, Ap. 26.999, rel.
Des. Ladislau Fernando Rohmelt, RJTJRS,
65:221.

1010
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 295.105, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 504:130.

1011
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 262.031, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 504:134. V., ainda, RT,
493:106.

1012
Ac. unân. do CSM/SP, AgP 231.783, rel. Des.
Martins Ferreira, RF, 249:199.
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1013
Ac. unân. do CSM/SP, AgP 252.288, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 490:105.

1014
CC/02, art. 1.238.

1015
CPC, art. 945.

1016
V., quanto aos requisitos da matrícula, o art.
176, parágrafo único, II.

1017
CF, arts. 183 e 191.

1018
O legislador preferiu a forma feminina (a
usucapião), introduzindo, sem nenhuma ne-
cessidade ou conveniência, elemento difer-
enciador do gênero masculino, adotado pelo
Código Civil de 1916. V. Walter Ceneviva,
Direito constitucional brasileiro, 3. ed. p.
275.

1019
Lei n. 6.969/81, art. 1.º.

1020
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Roteiro ampliado a contar de sugestão ori-
ginal do Curador José Carlos de Camargo
Ferraz, para uso na capital do Estado de São
Paulo.

1021
Ac. unân. do CSM/SP, AgP 226.133, rel. Des.
José Carlos Ferreira de Oliveira, RF,
249:201.

1022
CF, art. 37, § 6.º. V., especialmente, o
comentário ao art. 28 e a abertura do
Capítulo VI do Título I.

1023
V. sobre sistemas registrários o comentário
de abertura ao Título V, “Do registro de imó-
veis”. Maria Helena Diniz (Curso de direito
civil brasileiro, v. 4, p. 99) assegura que “o
sistema brasileiro ainda se acha bem longe
do alemão”.

1024
V. comentário ao art. 299.

1025
Decidindo que “nos termos do art. 227 da
LRP, de 1973, é imprescindível a identi-
ficação do imóvel para a sua matrícula”,
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resolveu o CSM/SP (Ap. 256.548, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 497:109) que a ne-
cessidade de caracterizar o imóvel é essen-
cial no ato da matrícula. Recorda o aresto
que “até mesmo no registro das sentenças
declaratórias de usucapião, os requisitos da
matrícula devem constar do mandado
judicial”.

1026
V., sobre esse aspecto, os comentários aos
arts. 172 e 177.

1027
Em repetição excessiva, a ser corrigida
numa revisão futura, a lei insiste na mesma
regra nos arts. 195, 228 e 236.

1028
V. comentário ao art. 295, especialmente
quanto ao parágrafo único.

1029
Ac. unân. da 1.ª Câm. Civ. do TJRS, rel. Des.
Paulo Barbosa Lessa, RJTJRGS, 62:298.

1030
V. comentário ao art. 169.

1031
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V. comentário ao art. 228. “Se o imóvel for
adquirido mediante transcrição em outra cir-
cunscrição imobiliária, não pode o seu des-
membramento ser averbado à margem de
matrícula que se abrir no atual Cartório de
Registro de Imóveis” (Ac. unân. do CSM/SP,
rel. Des. Acácio Rebouças, RT, 506:119).

1032
V. comentário ao art. 197, que alude a cer-
tidão atualizada em até trinta dias de sua ex-
pedição, nos termos da Lei n. 7.433/85, con-
forme regulamentada pelo Decreto n.
93.240/85.

1033
A certidão atualizada será fornecida em in-
teiro teor, não sendo aceitável — segundo
exegese que deu ao artigo correta aplicação
— a que venha em relatório ou em resumo,
conforme quesitos, em virtude da importân-
cia das anotações que dela decorrerão. V., a
propósito, comentários aos arts. 19 e 161.

1034
Ac. unân. do CSM/SP, rel. Des. Acácio Re-
bouças, RT, 501:109. V., no mesmo sentido,
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JTJSP, 15:502, 21:579, 30:470; RT, 430:136 e
451:128.

1035
V. comentário ao art. 237.

1036
V. comentário ao art. 248.

1037
Art. 5.º, LV.

1038
V. comentário ao art. 235.

1039
Enquanto o imóvel não for inteiramente
transferido é desnecessário o cancelamento
da matrícula e abertura de nova, pelo reman-
escente. Este será matriculado quando de
sua alienação, oportunidade em que o can-
celamento será averbado na matrícula
original.

1040
Ac. unân. do CSM/SP, rel. Des. Bruno Af-
fonso de André, DJE, SP, 1.º out. 1983, p. 20.

1041
Ac. unân. do CSM/SP, rel. Des. Nogueira
Garcez, RT, 598:97.
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1042
Em sentido contrário, a opinião da Dra.
Maria Helena Leonel Gandolfo, então titular
do 10.º Registro de Imóveis de São Paulo,
Revista do Instituto Brasileiro de Registro
Imobiliário, 3:69, 1977.

1043
V. comentário ao art. 169.

1044
V. comentário ao art. 234.

1045
A indicação foi resumida de artigo sob o
título “Divisão e unificação de imóveis —
procedimento para o registro”, da Dra.
Maria Helena Leonel Gandolfo, reproduzindo
contribuição por ela apresentada ao III En-
contro de Oficiais de Imóveis do Brasil e di-
vulgado na Revista do Instituto de Direito
Imobiliário do Brasil, 3:68, 1977.

1046
V., em maior extensão, o registro do parcela-
mento do solo urbano, no Capítulo XII deste
título. O intérprete sai de seu estudo com a
impressão de que o parágrafo se destinou a
suprir esquecimento do legislador, advertido
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à última hora de que se olvidara do desmem-
bramento, da divisão, do destaque de área
maior.

1047
V. comentário ao art. 233, em particular
quanto ao inciso II. Nicolau Balbino Filho ex-
amina a questão da descrição obrigatória do
remanescente de desmembramento na Rev-
ista de Direito Imobiliário, 23:39.

1048
Lei n. 6.766/79, arts. 2.º e s. Essa lei tem
vigência para todos os casos de parcela-
mento do solo que regula, pouco importando
que a venda de lote seja a prazo ou a vista.

1049
CC/02, art. 132.

1050
Lei n. 6.766/79, art. 18, que, nessa parte,
derrogou o art. 1.º do Decreto-Lei n. 58/37 e
o art. 1.º do Decreto-Lei n. 3.079/38. Para os
editais, na mesma lei, v. art. 19. Para o can-
celamento, v. comentário ao art. 255.

1051
Lei n. 6.766/79, art. 19, na cabeça e em seus
§§ 1.º e 5.º.o.
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1052
Data em que a Lei n. 6.766 foi publicada no
Diário Oficial da União.

1053
O Corregedor-Geral da Justiça no Estado de
São Paulo, Des. Adriano Marrey, em res-
posta a consulta do Instituto de Registro
Imobiliário do Brasil (DJE, 8 fev. 1980, p.
10), entendeu que o desdobro do lote é per-
mitido, desde que não contrarie as exigên-
cias do art. 3.º, parágrafo único, da Lei n.
6.766/79, as áreas desdobráveis tenham
mais de 125 m2 e não implique alteração do
sistema viário. A Lei Municipal de São Paulo
n. 9.413/81 definiu desdobro como sendo o
parcelamento de lote resultante de lotea-
mento ou desmembramento aprovado. V.,
com referência à Lei do Parcelamento do
Solo, no Capítulo XII desta obra, a Seção II.

1054
O CC/02 não incluiu norma reproduzindo
precisamente o art. 631 do CC/16, mas
conservou a divisibilidade do bem comum,
mantida a titularidade de cada copropri-
etário pela sua parte, respondendo, em pro-
porção, pelas respectivas despesas.
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1055
A Lei n. 6.688/79, que isentou das exigências
do art. 176 os títulos firmados entre 9 de
novembro de 1939 e 31 de dezembro de
1975, não beneficia os adquirentes de lotes
irregularmente alienados, pois os caracter-
ísticos indicados constam do Decreto n.
4.857/39.

1056
Lei n. 6.766/79, art. 37. Melhor exame das
consequências da irregularidade do lotea-
mento e do desmembramento é feito no
Capítulo XII deste Título V.

1057
Lei n. 6.766/79, art. 46.

1058
Lei n. 6.766/79, art. 50. Para a responsabilid-
ade do oficial, v. comentário ao art. 28, em
face da LNR.

1059
V. comentário ao art. 168.

1060
V. os correspondentes comentários, especial-
mente quanto ao primeiro e ao último dos
mencionados.

1881/1919



1061
V., nesse sentido, estudo de Orlando Gomes,
na Revista de Direito Imobiliário, 1:12, 1978.

1062
V. estudo de José Mário Junqueira de
Azevedo, em Do registro de imóveis, p. 58 e
s.

1063
V. comentário ao art. 195.

1064
Decreto-Lei n. 3.365/41, art. 29.

1065
Com a melhor orientação decidiu o antigo
TFR (rel. Min. Pedro Acioli, DJU, 12 mar.
1987, p. 3747) que “enquanto permanecer-
em resíduos a serem satisfeitos, não se há de
proceder o registro de propriedade em nome
do expropriante, posto que insatisfeita a
indenização”.

1066
V. comentário ao art. 182.

1067
Ac. unân. do CSM/SP, AgP 229.449, rel. Des.
Martins Ferreira, RF, 249:197. O mesmo
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CSM/SP, sendo rel. o Des. Acácio Rebouças,
julgou procedente “dúvida do oficial do re-
gistro de imóveis em registrar compromisso
de compra e venda se o promitente não mais
possuía a disponibilidade dos direitos pro-
metidos, porque havia alienado os imóveis
objeto do compromisso” (Ac. unân., Ap.
254.589, RT, 494:85).

1068
V. CC/02, arts. 1.489 e 1.498.

1069
V. CPC, arts. 1.136, 1.188-1.191,
1.205-1.210.

1070
CC/02 , arts. 1.473 e s., cabendo ao regis-
trador atentar, especialmente, para a ap-
licação de normas não existentes no texto de
1916: arts. 1.476 (afirma a nulidade de cláu-
sula proibindo o proprietário de alienar
imóvel hipotecado), 1.478 (permite ao ad-
quirente de imóvel hipotecado, nas con-
dições ali indicadas, exonerar-se da hipo-
teca) e 1.480 (o adquirente, no caso do art..
1.479, notifica os credores hipotecários da
entrega da posse do imóvel).
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1071
V. CC/02, art. 1.485.

1072
Sobre o registro de penhora, após alienação
do bem, v. comentário ao art. 240.

1073
Lei n. 6.830/80, art. 14.

1074
Lei n. 6.830/80, art. 7.º.

1075
Ac. unân. do CSM/SP, AgP 253.352, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 490:106.

1076
V., ainda, a respeito, o comentário ao art.
191.

1077
Ac. unân., AgP 247.578, rel. Des. Martins
Ferreira, RF, 255:251.

1078
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 261.031, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 506:116.

1079
CC/02, art. 1.506.
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1080
CC/02, art. 1.508.

1081
V. comentário ao art. 136.

1082
V. art. 576 do CC/02 e arts. 23 a 34 da Lei n.
8.245/91. Fazendo referência a este pará-
grafo, o Corregedor-Geral da Justiça de São
Paulo, Des. Antonio Carlos Alves Braga,
observou que “o registro predial da locação
no sistema vigente tem tríplice finalidade: a)
assegurar a vigência do contrato em caso de
alienação; b) outorgar direito de preferência
do locatário em caso de alienação onerosa
do imóvel; c) publicizar caução de imóvel
dado em garantia ao cumprimento das
obrigações assumidas pelo titular do direito
real” (Proc. CG n. 1744/94, DJSP, 6 dez.
1994).

1083
A enfiteuse vinha regulada, no CC/16, pelos
arts. 678 e s.

1084
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CC/02, arts. 1.639 e s. V., com base na LDiv,
minhas Anotações à legislação do divórcio, p.
95.

1085
CC/02, arts. 1.667 a 1.669 e 1.671.

1086
CC/02, art. 1.659 a 1.663. V. comentário ao
art. 246.

1087
CC/02, arts. 1.639 e 1.653.

1088
Sobre a natureza da averbação v. comentário
de abertura ao Capítulo VIII deste Título.

1089
CC/02, art. 1.641.

1090
CF, art. 127.

1091
Pedro Nunes, em seu Dicionário de tecnolo-
gia jurídica, chama-a de “nota aposta à
margem de um registro público, mencion-
ando as ocorrências que o modificam ou anu-
lam em relação a pessoas ou coisas”.

1092
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V., a propósito, crítica feita no comentário ao
art. 232. O sistema mostrou-se útil, ante a
pluralidade de averbações criadas por leis
esparsas. Serve de exemplo a Lei n. 8.668/
93, que instituiu os fundos de investimento
imobiliário, os quais, embora sem personal-
idade jurídica, adquirem bens registrados
em nome da respectiva instituição adminis-
tradora. São submetidos a restrições previs-
tas no art. 7.º da Lei. A aquisição e as re-
strições são averbáveis no registro
imobiliário. A Lei n. 8.929/94, que instituiu a
cédula do produto rural, representativa de
entrega de produtos rurais, emitida pelo
produtor rural e suas associações ou cooper-
ativas regularmente constituídas, traz outro
exemplo. A cédula do produto rural é
averbada (art. 12 da referida lei) na
matrícula do imóvel, se sua garantia consi-
stir em hipoteca.

1093
V. nesse sentido a opinião de Serpa Lopes,
no Tratado dos registros públicos, v. 4, p.
471.

1094
V. comentário ao art. 28.
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1095
V. comentários aos arts. 195 e 237.

1096
O penhor se extingue na forma do art. 1.436
do CC/02, produzindo seus efeitos depois de
averbado o cancelamento no registro, à vista
da respectiva prova.

1097
CC/02, art. 472.

1098
V. crítica que, a respeito, é formulada no
comentário ao art. 232.

1099
CC/02, art. 1.425.

1100
CC/02, art. 1.478.

1101
O fiador poderá cobrar dos outros fiadores a
respectiva quota (CC/02, art. 831), mas o
tema não interessa ao registrador.

1102
Entendeu o CSM/SP (Ap. 258.815, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 506:114) que “a
averbação só pode ser produzida a
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requerimento da parte e com fundamento
em título autêntico, ou ordem judicial” e que
tem legitimidade para a requerer “a pessoa
que figure no registro, como transmitente ou
como adquirente, ou, ainda, como interveni-
ente ou anuente”. A regra, entretanto, não é
absoluta. A prefeitura municipal pode
requerer averbação de abertura de rua à
margem de qualquer registro, seja pelo seu
manifesto legítimo interesse, seja pela natur-
al extensão que, nesse sentido, se pode dar à
interpretação do art. 167, II, 13.

1103
CF, art. 5.º, LV.

1104
V. comentário ao art. 249.

1105
Lei n. 8.906/94, art. 5.º.

1106
Entendeu o CSM/SP que, “se o promitente
comprador de imóvel está sujeito à proibição
da disposição dos seus bens, por força do
preceito do art. 1.º do Decreto-lei n. 685, de
1969, o seu comparecimento à escritura
pública de venda, como anuente e cedente
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de direitos aquisitivos, importa em violação
da citada norma legal” (Ac. unân. do CSM/
SP, rel. Des. Ferreira de Oliveira, RF,
245:165). A lição da história mostra que a in-
terpretação dessas leis “de exceção” tende a
ser menos rigorosa, à medida que se
afastem, no tempo, os focos de força que as
expediram.

1107
V. comentário ao art. 295 e seu parágrafo
único.

1108
Lei n. 8.397/92, sobretudo em relação ao art.
4.º, § 3.º.

1109
V. comentário de abertura ao Capítulo VIII
deste Título. Para o cancelamento de lotea-
mentos e incorporações, v. art. 255.

1110
V. comentário na abertura do Capítulo VIII
deste Título.

1111
Ac. unân., Ap. 255.257, rel. Des. Acácio Re-
bouças, RT, 494:88.

1112
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CF, art. 5.º, LV.
1113

Apreciando debate consequente de alienação
do mesmo imóvel feita pelo Estado do
Paraná a duas pessoas diversas, decidiu a 3.ª
Câm. Civ. do TJPR (rel. Des. Arthur Heráclio
Gomes, RF, 247:242): “o Estado alienou o
mesmo imóvel a duas pessoas. E a que
primeiro transcreveu propôs e viu pro-
cedente ação para que seja anulada, ou mel-
hor, cancelada a segunda transcrição
imobiliária. Outra não poderia ser a decisão.
O título de domínio da autora foi expedido,
lançado no protocolo de registro de imóveis
e transcrito em primeiro lugar. É inegável,
portanto, a sua prioridade”.

1114
As regras fundamentais, a respeito, são as
dos arts. 108, 215 e 472 do CC/02 e de sua
rigorosa pertinência com o assentamento a
cancelar, nos limites do pedido do
interessado.

1115
CF, art. 114.

1116
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Decreto-Lei n. 5.452/43.
1117

“I — as ações oriundas da relação de tra-
balho, abrangidos os entes de direito público
externo e da administração pública direta e
indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.”

1118
Hipoteca legal (CC/02, arts. 1.489 a 1.491;
hipoteca judiciária (CPC, art. 466); hipoteca
convencional, objeto (CC/02, arts. 1.473 e
1.474).

1119
CC/02, art. 1.485, que veda a subsistência do
contrato de hipoteca após seu vigésimo
aniversário, sem excepcionar, porém, a re-
gra estrita do art. 251 da LRP, quanto ao
cancelamento.

1120
CPC, art. 694, parágrafo único, IV.

1121
CPC, art. 619.

1122
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“Pendendo ação de consignação em paga-
mento ajuizada pelo devedor contra o credor
hipotecário e seu mandatário, não pode a in-
scrição ser cancelada, porque só o credor
legítimo pode autorizar cancelamento” (Ac.
unân. do CSM/SP, rel. Des. Ferreira de Oli-
veira, RF, 245:165).

1123
O art. 106 do Decreto n. 3.453, de 1865, dis-
punha que enquanto não cancelado o regis-
tro produziria todos os efeitos legais, ainda
que se pudesse provar, por outra maneira,
que o ato estava desfeito, anulado, rescin-
dido ou resolvido. Comentando-o, Lafayette,
no Direito das coisas (p. 157), anotou: “Esta
disposição do decreto sempre nos pareceu
iníqua e sem razão que lhe colorasse a
iniquidade. Desde que a transcrição não in-
duz prova absoluta do domínio que fica a
salvo a quem for, bastava dar-lhe a virtude
de produzir a presunção de validade do
título, presunção, porém, que pudesse ser
ilidida por qualquer gênero de prova em con-
trário. Mas, não permitir que a presunção
seja destruída senão pelo cancelamento é
um rigor que o sistema da lei não exigia e
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que veio a derrogar práticas e princípios de
uma justiça irrecusável e consagrado pelas
mais antigas tradições do direito”. Na sis-
temática atual não teria razão o mestre: para
que se assegure a credibilidade do registro
imobiliário, sua oponibilidade a todos os ter-
ceiros e a preservação dos direitos destes, a
solução, embora não inteiramente
satisfatória, ajusta-se à eficácia do assenta-
mento no cartório de imóveis, até que seja
cancelado.

1124
CC/02, arts. 1.275 e 1.276.

1125
CC/02, art. 1.387.

1126
A extinção do penhor produz efeitos depois
de averbado o cancelamento do registro (CC/
02, art. 1.437) à vista da prova respectiva.

1127
A hipoteca se extingue na forma do art.
1.499 do CC/02 e, ainda, pela averbação no
registro imobiliário, à vista da respectiva
prova.

1128
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V. comentário ao art. 251.
1129

A presunção antes prevista no art. 859 do
CC/16 está no art. 1.245 do CC/02, pelo qual
a propriedade se transfere entre vivos, medi-
ante o registro do título translativo no ser-
viço de imóveis, persistindo a condição do
adquirente como dono do bem até que can-
celado (§ 2.º).

1130
Ac. unân. da 13.ª Câm. Civ. do TJSP, na AC
176.703-2/6, rel. Des. Corrêa Vianna, RT,
680:102. Carlos do Nascimento Gonçalves
Rodrigues, in Código de Registro Predial an-
otado, afirma à p. 86, repetindo lição de Ra-
fael Casero Fernandez, que se presume que
aquele que tenha “inscrito o domínio dos
imóveis ou direitos reais tenha a posse dos
mesmos e que são exatos os limites consig-
nados no registro e que individualizam o
prédio”.

1131
CPC, art. 334, IV. No sentido do texto, en-
tendeu o TJPR: “Possuindo, os autores, título
definitivo de propriedade, devidamente
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transcrito no registro imobiliário, a presun-
ção de validade que tal documento oferece
só pode ser destruída com provas convincen-
tes em contrário” (Ac. unân. da 1.ª Câm.
Civ., Ap. 871-76, rel. Des. Ossian França,
Par. Jud., 28:82).

1132
CPC, art. 468.

1133
CPC, art. 472. V. Walter Ceneviva, Limites
subjetivos da coisa julgada, Revista de Pro-
cesso , 21:49.

1134
V., CC/02, art. 879 .

1135
Como observa Caio Mário da Silva Pereira
(Instituições de direito civil, v. 4, p. 116),
aquele que “figura no registro como titular
do direito, assim deve ser tratado, enquanto
não se cancelar ou anular, uma vez que o re-
gistro é ato casual e exprime sua força na
dependência do negócio jurídico
subjacente”.

1136
CPC, art. 3.º.
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1137
CPC, art. 4.º..

1138
CPC, art. 282.

1139
CPC, art. 297.

1140
CF, art. 5.º, LV.

1141
V. comentários aos arts. 182 e s.

1142
Lei n. 6.766/79, art. 23, examinada na ín-
tegra na Seção II do Capítulo XII.

1143
“A ocorrência de qualquer alteração do pla-
no de loteamento, seja quanto à disposição
dos lotes, seja quanto ao arruamento, im-
plica a necessidade de nova aprovação da
prefeitura municipal e novo registro, como
se vê da leitura do art. 1.º, § 4.º, do Decreto-
lei n. 58, de 1937, em virtude do que se pode
dizer que a alteração não aprovada e não in-
scrita corresponde à ausência pura e simples
de inscrição e, portanto, ausência de

1897/1919



disponibilidade” (Ac. unân. do CSM/SP, AgP
234.611, rel. Des. Martins Ferreira, RF,
250:250).

1144
Lei n. 6.766/79, art. 23, que revogou o art.
6.º do Decreto-Lei n. 58/37.

1145
V., sobre a dúvida, comentário ao art. 198. A
necessidade de ser comprovado o inconveni-
ente afirmado pelos órgãos competentes es-
taduais ou municipais gerará um problema
constitucional: o mérito envolvendo o in-
teresse público em questão, afirmado pelo
Executivo, poderá ser contrariado pelo Judi-
ciário, o que afrontará o princípio da inde-
pendência e harmonia entre os Poderes.

1146
CPC, art. 232.

1147
Lei n. 6.766/79, art. 23, § 3.º.

1148
Para os loteamentos rurais, além do
cumprimento da legislação agrária que lhes
é própria, deve o cartório exigir satisfação
dos requisitos do Decreto-Lei n. 58/37. Assim
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também para as alterações do uso do solo
rural para fins urbanos, que depende de
prévia anuência do INCRA e da Prefeitura.

1149
Lei n. 6.766/79, art. 28.

1150
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 253.994, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 494:84. V., ainda, RT,
431:137.

1151
Lei n. 6.766/79, art. 36.

1152
O art. 32 da Lei n. 6.766/79 corresponde ao
art. 7.º do Decreto-Lei n. 58/37.

1153
Lei n. 6.766/79, art. 35.

1154
Lei n. 6.766/79, art. 33.

1155
A lei denomina intimação o documento es-
crito endereçado ao promissário, e noti-
ficação, quando enviado a pedido deste ao
loteador, sem qualquer razão técnica para a
duplicidade. Entende-se que as duas

1899/1919



palavras são usadas como sinônimas. V.
comentário ao art. 160.

1156
Lei n. 6.766/79, art. 38.

1157
CC/02, art. 1.378.

1158
Clóvis Beviláqua, Código Civil comentado, v.
3, p. 285.

1159
CPC, arts. 94 e s.

1160
A enfiteuse foi proibida pelo CC/02, cujo art.
2.038 deve ser examinado com atenção pelo
registrador.

1161
Ac. unân. da 3.ª T., TFR, rel. Min. Armando
Rolemberg, RTFR, 52:115.

1162
Ac. unân. do CSM/SP, Ap. 251.462, rel. Des.
Acácio Rebouças, RT, 491:89.

1163
A lei se ressente de um paradoxo técnico, ob-
servável no conjunto de três capítulos e vinte
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e nove artigos referentes ao bem de família,
à remição do imóvel hipotecado e ao Regis-
tro Torrens, quando todas as demais dis-
posições sobre o registro imobiliário com-
preendem noventa e três artigos.

1164
Lei n. 6.742/79, que alterou a redação do
art. 19 do Decreto-Lei n. 3.200/41.

1165
Não cabe ao oficial imobiliário exigir prova
da residência, bastando a declaração do in-
stituidor, que responderá por ela, sob as
penas da lei. V., quanto à dúvida na ap-
licação da Lei n. 8.009/90, os comentários
aos arts. 198 e s.

1166
V. meus Apontamentos à legislação do divór-
cio, p. 3-7, e CF, art. 226.

1167
Tem razão Carvalho Santos, no seu CPC in-
terpretado(v. 7, p. 220), quando afirma que o
bem de família compreende “o prédio, com
suas pertenças, mas nunca a instituição do
bem de família sobre terras, por exceder a fi-
nalidade que se tem em vista, qual a do
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amparo à família, garantindo-lhe um dom-
icílio na adversidade”.

1168
Ademar Fioraneli, oficial do 7.° Cartório do
Registro de Imóveis de São Paulo, realizou
completo estudo sobre o bem de família e
sua inscrição, como contribuição ap-
resentada ao XII Encontro Nacional dos Ofi-
ciais do Registro de Imóveis, realizado em
Recife, em 1985. As regras alusivas à in-
scrição do bem de família, em sua forma
clássica, não se aplicam à especial impenhor-
abilidade criada pela Lei n. 8.009/90.

1169
V., quanto a outras modificações introduzi-
das pelo CC/02, a abertura deste Capítulo IX.

1170
V. comentário ao art. 211.

1171
CC/02, art. 1.716.

1172
Os arts. 787 a 790 do CPC, que diziam re-
speito à remição, foram revogados expres-
samente pela Lei n. 11.382/06, embora o
primeiro desses dispositivos fosse
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incompatível com a LRP, como se vê na nota
3, abaixo. O CC/02 refere remiçãoem vários
dispositivos (p. ex.: arts. 1.505 e 1.510 no
sentido de liberação dos bens envolvidos) e
remissão(p. ex.: arts. 385 a 388, na extinção
da obrigação por dívida). A origem etimoló-
gica parece indicar a forma remissão, para
os dois sentidos. Para o clássico dicionário
de Moraes, remição define o ato de quitar e
remissão, preponderantemente o ato de
perdoar.

1173
CC/02, art. 1.478.

1174
CPC, art. 787, revogado pela LRP, de vivên-
cia posterior ao código processual. O regis-
trador cumpre a decisão que lhe for comu-
nicada pelo juiz.

1175
V., adiante, comentário ao art. 276.

1176
CPC, art. 891.

1177
A apelação é recebida em ambos os efeitos
(art. 275).
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1178
CC/02, art. 1.481.

1179
CC/02, arts. 346, II, e 1.481, § 4.°.

1180
CPC, art. 703.

1181
V. comentários aos arts. 221, 222 e 225.

1182
V. as limitações impostas ao cancelamento
da hipoteca no comentário do art. 251.

1183
V. comentários ao artigo anterior e ao art.
251.

1184
V. comentário ao art. 225.

1185
A regra do CC/02 sobre extinção de hipoteca
pela remição (art. 1.499) também se aplica à
hipoteca legal.

1186
CC/02, arts. 1.489, 1.490 e 1.498.

1187
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CPC, art. 82.
1188

V. comentário ao art. 259 e aos artigos an-
teriores neste Capítulo X.

1189
A insistência do legislador em manter o Re-
gistro Torrens, sem sua utilização prática re-
iterada, recorda Jhering, na sua clássica A
luta pelo direito: “O direito não recebe a vida
e o vigor somente do direito abstrato, mas
também os devolve. A realização prática é a
essência do direito. Uma regra jurídica, que
nunca teve aplicação ou vigência, ou, ainda,
que deixou de existir, não merece mais ter
esse nome, tornou-se uma engrenagem in-
erte que não faz mais qualquer trabalho no
mecanismo do direito e que se pode retirar,
sem que cause a menor mudança. Essa pro-
posição é verídica, sem exceção, para todas
as partes do direito... Resulta daí a perda
dos direitos concretos, como consequência
do não uso prolongado” (p. 83-4).

1190
José Mário Junqueira de Azevedo, Do regis-
tro de imóveis, p. 7.

1905/1919



1191
O CC/02 não tem norma alusiva ao Registro
Torrens.

1192
Nesse sentido ac. do STF, RE 82.601-5-MT,
rel. Min. Soares Muñoz, DJU, 23 nov. 1979,
p. 8776.

1193
Para o processo de dúvida, v. comentários
aos arts. 198 a 204.

1194
Para o processo de dúvida, v. comentário ao
art. 198.

1195
Outros exemplos: bem de família (art. 261),
loteamento (Dec.-Lei n. 58/37, art. 2.°; Lei n.
6.766/79, art. 19).

1196
CF, arts. 96 e 236.

1197
CPC, art. 213.

1198
CF, art. 24, IV, e seu § 1.°.

1199
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CPC, art. 84.
1200

V. J. M. de Carvalho Santos, CPC inter-
pretado, v. 5, p. 420.

1201
CF, art. 127.

1202
Muito embora a LRP tenha vigência posteri-
or ao CPC, o prazo das Fazendas Públicas se
conta em quádruplo, pois a regra do art. 188
da codificação processual, por ser específica,
não foi revogada.

1203
CPC, arts. 300 e s.

1204
José Frederico Marques, Manual de direito
processual civil: processo de conhecimento,
v. 3, Parte 2, p. 139.

1205
José Frederico Marques, Manual, cit., v. 3, p.
141.

1206
CPC, art. 472, primeira parte. V., sobre este
dispositivo, Walter Ceneviva, Limites
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subjetivos da coisa julgada, Revista de Pro-
cesso, 21:49.

1207
V., além da súmula feita aqui, as anotações
aos arts. 167, I, 17, 193 e 254.

1208
Ap. Civ. 82.197-0/8, DOE, 19 dez. 2001, p. 3.

1209
Loteamento fechado e condomínio deitado,
Revista de Direito Imobiliário, 14:31.

1210
V. comentário ao art. 167 sobre sistemas de
inscrição e transcrição.

1211
V., a respeito do cancelamento do registro, o
comentário ao art. 255.

1212
Embora a Lei n. 10.931 seja posterior à
vigência do Código Civil, entende-se que o
art. 1.488 não foi alterado por ela, pois estão
codificadas as normas gerais sobre a hipo-
teca (arts. 1.473 a 1.505).

1213
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O art. 1.° institui o regime especial, sub-
metido aos requisitos do art. 2.°, como en-
cargo da incorporação e de quem a tenha
promovido. Pelo regime especial, o terreno e
as acessões objeto da incorporação não re-
spondem pelas dívidas tributárias da incor-
poradora (art. 3.°), salvo exceções especiais,
pelas quais a responsabilidade incide sobre o
patrimônio da incorporadora.

1214
Lei n. 4.591/64, art. 50, com a redação dada
pela Lei n. 10.931/04.

1215
Na insolvência do devedor a soma de seus
bens é inferior ao volume de suas dívidas,
conforme apuração nos termos dos arts. 748
a 786-A.

1216
A Lei da Recuperação Judicial e Extrajudicial
e da Falência do Empresário e da Sociedade
Empresária (Lei n. 11.101/05) não se aplica
a empresa pública, sociedade de economia
mista, instituição financeira, cooperativa de
crédito, consórcio, entidade de previdência
complementar, a sociedades operadoras de
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plano de assistência à saúde, seguradoras,
de capitalização e entidades equiparadas na
forma da lei.

1217
Embora a Lei n. 11.101/05 seja posterior à
Lei n. 10.931/04, não revogou as regras
desta sobre os efeitos da falência em relação
ao incorporador (LICC, art. 2.°, § 1.°). O re-
gistrador cumprirá o que lhe for determ-
inado pelo juiz competente (Lei n. 11.101/05,
arts. 75 e s.).

1218
Ac. unân. do CSMSP, rel. Des. Acácio Re-
bouças, RT, 493:104.

1219
Ac. unân. do 3.° Gr. Câm. Civ. do TJRJ, rel.
Des. Júlio Alberto Alvares, RJTJRJ, 36:87.

1220
V., ainda, sobre parcelamento do solo urb-
ano, os comentários do art. 167, I, 172, 176,
193, 194, 198, 235 e 255.

1221
A Lei n. 9.785/99 alterou dois dispositivos do
Decreto-Lei n. 3.365/41 que podem in-
teressar ao registrador: o art. 5.°, i,
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considerando de utilidade pública a aber-
tura, conservação e melhoramento de vias
ou logradouros públicos, a execução de pla-
nos de urbanização; o parcelamento do solo,
com ou sem edificação, para os fins ali indic-
ados; e o § 3.° do mesmo art. 5.° negando a
possibilidade de retrocessão ou de ser desti-
nado a utilização diversa, ao imóvel desapro-
priado para implantação de parcelamento
destinado à população de menor renda.

1222
Os §§ 5.° e 6.° do art. 2.° da Lei n. 6.766/79
definiram a infraestrutura, com a redação
dada pela Lei n. 9.785/99, impondo como re-
quisito mínimo para zonas habitacionais de-
claradas por lei como de interesse social: vi-
as de circulação, escoamento pluvial, rede
para abastecimento de água potável,
soluções para esgotamento sanitário e para
energia elétrica.

1223
Na redação original (alterada pela Lei n.
9.785/99) o art. 8.° aludia apenas aos mu-
nicípios com menos de cinquenta mil
habitantes.

1224
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Ac. da 4.a T. do STJ, rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, Revista do IRIB, 41:108.

1225
V., ainda, comentário ao art. 235.

1226
V. comentário ao art. 172.

1227
Ac. unân. da 1.a T. do STJ, rel. Min. Hum-
berto Gomes de Barros, Revista do IRIB,
41:105.

1228
V., ainda, comentário ao art. 255.

1229
Os termos securitização e securitizarsão
neologismos, com origem no inglês secure,
seguro, o que é garantido. A segunda edição
do Aurélio ainda não os referia. Em por-
tuguês, assim como no inglês, substantivo e
verbo se ligam ao universo financeiro dos in-
vestimentos e dos negócios. O dicionário
Houaissdefine securitização como “ato de
tornar uma dívida qualquer com determ-
inado credor em dívida com compradores de
títulos do mesmo valor”.

1230
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Termoé o documento no qual são caracteriz-
ados os elementos básicos da operação à
qual se refira.

1231
O termo pode ser integrado por certidão do
serviço imobiliário que contenha os dados
referidos.

1232
O registrador verifica, em primeiro lugar, a
condição de companhia securitizadora afirm-
ada pela sociedade que lavrou o termo.

1233
O registrador verificará se o registro da en-
fiteuse é anterior à vigência do CC/02, em
10- 1-2003, para os fins do art. 2.038.

1234
CC/02, arts. 406 e 591.

1235
A redação do art. 22, parágrafo único, da Lei
n. 9.514/97 foi dada pela Lei n. 11.076/2004.

1236
A posse direta não anula a indireta, mas se
considera possuidor aquele que tem o exercí-
cio de algum dos poderes inerentes à
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propriedade (CC/02, arts. 1.196, 1.197 e
1.210).

1237
Lei n. 9.514/97, art. 25, sem interesse direto
para o registrador. Cabe notar que, nos
trinta dias seguintes à liquidação do débito,
o fiduciário é obrigado, sob pena de multa, a
fornecer o termo de quitação, a ser ap-
resentado ao delegado de imóveis.

1238
CC/16, arts. 1.065 a 1.078, reproduzidos
com alterações nos arts. 286 a 298 do CC/
02.

1239
O destinatário da proibição de emitir o título
é a instituição financeira, se, anteriormente,
houve prenotação ou registro de ônus real
sobre o imóvel.

1240
A questão dos direitos contraditórios e de
seu registro é discutida no comentário aos
arts. 190 e seguintes.

1241
Lei n. 10.931/04, art. 42.

1242
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Lei n. 8.935/94.
1243

Inc. XI do art. 30.
1244

V., a propósito, a crítica de Alfredo Augusto
Becker, em Carnaval tributário, Saraiva,
1989.

1245
O art. 3.° do Código Tributário Nacional
define: “Tributo é toda prestação pecuniária
compulsória, em moeda ou cujo valor nela se
possa exprimir, que não constitua sanção de
ato ilícito, instituída em lei e cobrada medi-
ante atividade administrativa plenamente
vinculada”.

1246
Código Tributário Nacional, art. 16.

1247
Entre julho de 1992 e maio de 1994 oito leis
trataram dos encargos da previdência social.
Entre maio de 1999 e agosto de 2000 foram
editadas três leis e quatro medidas provisóri-
as, para o mesmo fim, evidenciando a di-
ficuldade imposta ao delegado imobiliário.

1248
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Lei n. 8.212/91, art. 47, alterado pelas Leis
n. 9.032/95 (capute § 8.°), n. 9.528/97 (alínea
d do inciso I) e n. 9.711/98 (§ 5.°).

1249
Lei n. 8.212/91, art. 48, com as alterações da
Lei n. 9.639/98.

1250
V. parecer de José Afonso da Silva na Revista
de Direito Imobiliário, 10:17.

1251
Decreto-Lei n. 70/66, arts. 10 e 13. V.
comentário ao art. 178.

1252
V. comentários aos arts. 182 e 186.

1253
LICC, art. 2.°, § 1.°. V., ainda, comentário ao
art. 293.

1254
O parágrafo único do art. 1.° da Lei n. 8.004
foi modificado pela Lei n. 10.150/00, assim
como o § 2.°.

1255
A Lei n. 7.433/85 teria de determinar, no art.
1.°, qual o sujeito passivo da obrigação que
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dela decorre, nos instrumentos particulares
relacionados com o Sistema Financeiro da
Habitação. Não é o tabelião. Não é o serven-
tuário de imóveis. A forma de dar eficácia ao
dispositivo é entender que os documentos re-
lativos aos registros anteriores à quitação
fiscal, as certidões de distribuidores e de
ônus reais devem ser apresentados pelo ali-
enante ao agente financeiro.

1256
V. comentário ao art. 292.

1257
Lei n. 6.404/76, arts. 7.°, 9.°, 10, 89 e 98, §§
2.° e 3.°.

1258
Hely Lopes Meirelles, Direito administrativo
brasileiro, p. 693.

1259
V. comentários aos arts. 198 e 225, especial-
mente seu § 2.°.

1260
V. comentários aos arts. 169 e 227.

1261
V. comentário ao art. 156.
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1262
V., quanto à vigência parcialmente res-
taurada do Decreto n. 4.857/39, o
comentário ao art. 298.

1263
V. comentário ao art. 176, na parte referente
ao seu § 2.°, relacionando os requisitos para
esse registro especial e assistemático.
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